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1959 

SR. LIMA TEIXEIRA ( PTB Bnhia) Dia 9 d2 jnneiro pág. 3. 

l~eclama a criação da Comissão Mista de Jlefcnna Agrát·ia, no Con
gr2sso Nacional. 

Combate a simples distribuição de tcnn, acentuando que o primeiro 
p.1sso para a Reforma Agrária é a modificação do critério de concessão do 
crédito agrícola. 

Assinala a importância dos meios de adubação e irrigação, detendo-se 
no aprovcita:ncnto do rio São Francisco para irrigar as tenas adjJ.centes. 

Critica a inoperân~ia do Serviço Social llural. 

Ap1rtc: - elo Sr. L:· no 1/.c Mt1tos (São Paulo) 

Sôbre a mecanização da lavoura. 

SR PAULO FERNANDES (PSD 
pág. 11. 

Estado do Rio) -- Dia 8 de abril -

Deelara ser suficiente a execução da legislação vigente p:ll'a a solução 
dos problemas rurais. 

Defende a assistência social ao homem do campo, rcfmma dos meios de 
agricultura e pastoreio, expansão do crédito rural, seguro agrícola como ga
rantia das colheitas e estabelecimento de preços mínimos. 

Discone sôbre a criação do Serviço Socinl Rural. preccnizando sua auto
nomia c aumento de verbJ.s. 

Aparte: - do Sr. Cnllhrt l'rfrl/o (PTB - Amazonas) 

Salientando a importância de reformar o Ministério da Agricul
tura, proclamando a necessidade de alterar a Constituição Fe
deral, quanto à indenização nos casos de desapropriação por in
terêsse social e pregando o critério do regionalismo na reformu
lação da estrutura agrária. 
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SR. HEIUBALDO VIEIRA 1 lJDN 
pág. 2:3. 

Tret·ho de discurso. 

Alagoas 1 Dia 10 de abril 

Aborda problen:as do Nordeste, para cuja solução preconiza a Reforma 
Agrária a ser iniciada com a mutilaçã;o do latifúndio e a eliminação do mini
fúndio, sem necessidade de alteração da Constituição Federal. Para o pri
meiro caso propõe taxação violenta ou desapropriaçao de tenas reconhecida
mente inexploradas. Para o segundo -- incorp0ração de á1·eas de LJ.tifúndws 
ou terras devolutas vizinhos até o limite da útil exploração; ou a associação 
dos minifúndios em cooperativas. 

Prega a reforma do MinistfÓrio da Agl"ieultura. 

Aparte: - do Sr. Aryemiro de Fiyue~rc-du (PTB -- Paraíba) 

Sõbre a contingência nacional da, }{eforma Agrária. 

SR. BARROS CARVALHO iPTB - Pemambuco) 
pág. 29. 

Dia 24 de abl'il ··-

Analisa o desequilíbrio entre a remuneração dos investimentos agrícolas 
e o rendimento das inversões industriais. 

Discorre sôbre os estudos empreendidos pelo Partido Trabalhista Brasi
leiro no sentido de enfr'entar a revisão de e;;tntturas da nossa economia rural. 

S~Jienta a m·gência da Refonna Agrária, entendendo que as dificuldades 
do Nordeste, c·o:no as de todo o pais, não encontrarão solução sem uma refor
ma na própria estrutura do contexto agrícola e julgando inadiável a revisão 
do regime de exploração e propriedade da. tena. 

Critica o DNOCS, a ACAR, o Serviço Social Rural, o Banco do Nnr
deste, o INIC, o Banco Nacional de Cn'dito Cooperati\'o. 

Conceitua o latifúndio, não pela sua ext-ensão tenitorial, mas pelo seu uso. 
Verbera as discriminações da concessão de créditos às diferentes regiões 

do país. 

Apartes: - do Sr. Atti/i.o Vit•ncqnn (PR --- Espírito Santo) 
Pregando a necessidade de uma lei de organização agrícola bá
sica a ser complementada pel3. Reforma Agrária, que visa ex
clusivamente à redistribuição de terras. 

do Sr. Lima Tc'b,cira 1 PTB - Bahia) 
Demonstrando que o funcionamento efetivo ela Carteira de Crt-
dito Agrícola e Industrial do Banco do Brasil, do Serviço Social 
Rural e do Instituto Nacional de Imigração e Colonização tor
naria dispensável a Reforma Agrária. 

SR. MEM DE SÃ (PL .... Riv Grande do Sul) -- Dia 27 de abril - púg. 41. 

Lê requerimento de informações que envia ao Sr. Ministro da Guerra 
sôbre a desapropriação de área situada nas proximidades de Santa Maria 
(Rio Grande do Sul). Relembra trecho de discurso pronunciado pelo Sr. 
Getúlio Vargas, em 28 de setembro de 1950, na cidade de AlegretP, quando 
prometia dividir as terras de Saicã entre os pequenos proprietários, para ali 
estabelecerem uma Colônia Agrícola. Acentua serem essas tetTJs latifúndioc; 
improdutivos, que deveriam ser desapropriados, como verdadeiro início da 
Reforma Agrária. 

:\li 



Apartes: <lo Sr. Guindo de Castro (PTB 

Sôbn~ as tenas de Saicã. 

DF! 

dos Srs. A r.'l' illl i1~ J de Fiyuc·irrd.o ( PTB - - Paraíba) e Bm-ros 
<nn,ulho rPTB --Pernambuco) 
Sôbre a posição do PTB em relação à Reforma Agrária. 
do Sr. !Ano de Matos 1 São Paulo) 
Relativo às iniciativas do Governador Carvalho Pinto no sen
tido de -concretizar a Heforma Agrál'ia no Estado de São Paulo. 

SR. JARBAS MARANHAO (PSD - Pernambuco) -- Dia 30 de abril -
pág. 49. 

Após tecer considerações sôbre o CODENO, a SUDENE e a OPENO. 
afirma que ·~e impõe a Reforma. Agrária para o desenvolvimento do Nor
deste. Esta Refonna inc·luiria: adubação. inigação, defesa do solo, meca
nizaçáo, eletrificação l'tu·ni, expansáo e aperfeiçoamento do crédito agrícola. 
preços mínimos, armazéns e silos, assisti'ncia social e téc·nica, distribuição 
ec,onômica da propriPdacle e do uso da teua, combate ao latifúndio e ao 
minifúndio (principais fatôres de e·"trangulamento de nossa economia agrária 
- no seu entender). 

Lê conceitos emitidos pelo economista Pompeu Acioly Borges sôbre a 
Reforma Agrária e a extinção dos latifúndios. 

SH. PAULO VI<~HNANDES iPSD - Estado do Rio) - Dia 4 de maio
pág. 55. 

Solicita a criação <ie uma comissão especial, no Senado, para estudar a 
legislação agrária, 

Aparte: --- do Sr. Bw1dt im Va~t,~;lia11 

Situando a posição da Igreja Católica em 1·elação à Reforma 
Agrária. 

SR. MI<:;M DE SA I PL Hio Grande do Sul) - Dia 22 de maio - pág. 57. 

Aceita a Reforma Agrári.1 como revisão. por diversos proce·;;sos de 
execução das relações jurídicas e econômicas dos que detém e trabalham a 
propriedade runl, com o objetivo de modificar determinada situação atual 
do domínio e posse da tena e a distribuição da renda agrícola. 

Cefende a distl·ibuição da pl'Opriedade, mediante a divisão das terras 
improdutivas ou .mal aproveitadas e o parcelamento progressivo da-s grandes 
explorações monocultoras, o alargamento do número das propriedades mé
dias e pzquenas e, do mesmo passo, da policultura e das lavouras de ·subsis
tênc•iJ, c·apaze·:; de máximo api'Oveitamento e da maior produtividade através 
do trabalho das famílias camponesas. 

Julga necessária a daboração de novas leis, inclusive do estatuto do 
trabalhador rum!. 

Consi<ler 1 dispensúvel a reforma ou emen<ia constitucional, que teria o 
risco de protelar a ;;olução do problema agrário. 

Apartes: - do Sr. A r r r HI ir·o de Fi_rflU i7'1rdo ( PTB - - Paraíba) 
Opinando sõbre a natureza da desapropriação e sôbre a indeni
zação devida ao ex-proprietário das terras. 
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cio Sl'. Padre Cn:'u:r111s 1 UDK Sfto Paulo 1 

Salientando a ncc:·ssidade de amparo ao homem do ,·amp<L 

elo Sr. AtiiliD Virt~.r:rJIW 1 PR Espírito Santo 1 

Afirmando que ele nad:1 ruliantarj uma EcfCl ma .\g1·:üia nn 
sentido de n~el'll pan·elamento da propriedade tc·nitm·ial. se n<J,• 
!lOU\'Cr uma estrutura agrit'ola capaz de atcndt•J· :\ nc<'Cssi:latk 
de a:-;sistência financciLl, U'cnica e sanitút·ia. bem como um Ps
tabeledmento ele preços minimos e uma :uti,·ulat::·w do lwnwm 
do ca.mpJ com os meios de transpm·tP. 

SlL LIXO I''·' :\IATTOS 1 Süo Paulo) Dia 2 de junho 

( 'onsillent :t l~eforma AgL'tria cem o uma rcfonna <k m(·l odlls ,. til- pn>-
1·cs.":s ag1ícolas, assinalando que a produtividade da l:t\'C>llra t·· tt•.-;ttltadt> n:·t" 
da divisüo de terras, o que é ilTisóriu entre nós, mas sim dos Jll'lH't•sscs t'it•n
tificoo; de seleçüo da's sementes, da anúlise da tena, do culti\·o n:ec:\nico <' 
motorizado. elo financiamento ela entressafra, dos ·,;ilos c dos u·ansportes. 

Hcgistra o exemplo da Reforma Agníria inil'iada em São Paulo pel:~ 
Covci·nar!or C.tn·all!o Pinto, lendo diversas manifcstar:õcs da impi·,•nsa a t'l'S
peito. 

SIL MOUilÃO VIEIHA ( rTB 

Trecho de disctll"~O. 

Amazonns 1 Dia :lO de· jnlllo 

Lê apontamentos pnra llefoL11a Agrú!'ia do Cmp1 de Estndos Sôbl'P a 
l{cforma Agrútia, criado pela Federac;üo tias Associ.«:ôes Hurais do I•;sLu.lo 
do Amazonas. 
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1960 
SR. LIMA TEIXEIRA ( PTB - Bahia) - Dia 27 de maio pág. 79. 

Tece considerações sôbre intrevista concedida ao "Correio da Manhã" 
pelo Governador Carvalho Pinto a respeito da Reforma Agrária realizada 
no Estado de São Paulo. 

Concorda com os pontos de vista expendidos pelo entrevistado: impulso 
às lavouras de subsistência; aumento de verbas necessárias à mecanização 
da agricultura; combate ao latifúndio improdutivo por meio de taxações; 
redução do impôsto territorial para as pequenas propriedades cultivadas; 
aproveitamento social do impôsto tenitorial; expropriação de terra·s pelo real 
valor, decorrente de uma justa avaliação; armazéns e silos. 

Aparte: - do Sr. ~mdJDIH~:a Clark (FR - Piaui) 

Lamentando a inexistência de um planejamento das patrulhas 
motorizadas que conduzam técnicos, equipamentos e adubo ao 
interior, e atribuindo a responsabilidade do fato à falta de orga
nização do Ministé1io da Agricultura, que adquire valiosa ma
quinaria, abandonada ou inadvertidamente entregue a pessoal 
inapto. 

SR. LIMA TEIXEIRA (PTB -- Bahia) - Dia 14 de julho. - pág. 85 

Lê carta do Governador Carvalho Pinto, com retificações à entrevista 
que concedera ao "Correio da Manhã" e que fôra comentada em discurso an
terior. As retificações refe1 em-se à sua filiação partidária. 

SR. GERALDO LINDGREN (PRP - Rio Grande do Sul) 
setembro - pág. 87. 

Dia 1• de 

Demonstra sua preocupação ante determinados movimentos que visam a 
ocupação de terras pela violência. 

Tece comentários sôbre o desequilíbrio existente na demografia brasi
leira, ressaltando que grandes superfícies de nosso território permanecem de
sabitadas e assinalando que tôda iniciativa no sentido de promover explora-
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ção dessas áreas por· part.e do agl'icultor :sem ten': (~ p~·ejudieada pelos pro
prietários dessas áreas, que as aba~donam, mas nao derxam, geralmente, de 
exigir exorbitantes perTentagens sobre o produto do trabalhactor rural. 

Apre:;enta um histórico sôbre a pos·se da terra no Brasil para demo::rs
trar que vem ela sendo, de l;:mga data, resolvrda em favor de organrzaçoes 
estrangeiras. 

Focaliza detalhadamente uma transação realizada no Estado do Parana. 
que tirou do Serviço de Proteção aos índios uma área de quarenta hectares 
u.didos a um grupo de políticO's, que a exploram visando luC'ro imobiliário. 

Enumera vária·s cempanhias e R ti angeiras que são beneficiadas com con
cessões de terras feitas nos Estados de Mato Grosso e Amazonas. 

Esclarece que deseja uma distribuição de terras que atenda em primeira 
lugar ao agricultor brasileiro, sem. entretanto, defender tal tese imbuído de 
qualquer 'Sentimento xenófobo. 

Comenta a desigualdade existente entre os tratamentos dispensados pela 
política brasileira ao imigrante estrangeirn e ao "cand.1ngo". 

Sugere que as despesas de imigração não onerem o Brasil e sejam en
frentadas por organizações intem~cionais. 

Afirma de·sejar que o Bra,;il continue c0laborando no sentid0 de resolver· 
problemas mundiais. mas que deseja também que os nossos problPmas te
nham para sua melhor solução o auxílio de Ínttras nações. 

Cita uma sugestão de Alberto Tônes em "Organização Nacional" sôbre 
a localização das família:s brasileiras em boas terras. 

Disserta sôbre a necessidade de atrair 0 elemento brasileiro para uma 
tff!tiva colaboração, principalm(nte, do ponto de vista rural, ofere~enJo-lhe 
imediata assistência .material, educativa, moral e econômica, citando nova
mente Alberto Tôrres. 

Apartes: - do Sr. João Vil~rtsbôrLs ( UDN --- Mato Gro•;;so) 

E:sclarecencto o orador sôbre a natureza de um ccnvemo entre 
o Estado de Mato Grosso e a Sociedade Argentina de Fomento 
Sul-Americano, refennte a uma área de um milhão de hec
tares. 

Sr. Cuuhn Mel/.o ( FTB - Amazonas) 

Reclamando a inexistência de autorização do Senado Federal 
para efetivação do convênio acin1a citado. Afirma ser contl·a o 
tratamento desigual que a palítica brasileira adota para receber 
imigrantes e refugiado·s, comparada ao tr 1to que dá ao colono 
nacional. 

Sr. P11nlo FrndrT ( PTB -- Pará l 

Defmdendo a vinda de imigrantes, mão-de-obra especializada 
ou não, como excelente contribuição à nação brasileira e afir
mando que o seu deslocamento de uma região para outra do 
País é problema afeto à fiscJ!ização da autoridade brasileira 
sôbre a .mat<'ria. 

Sr. Vit>rtldo Lim11 (PIB -- Amazo!la':<) 

Esclarecendo que a ONU dispõe de um orçamento para atender 
ao problema dos refugiados e que tôclas as nações integrantes 
do referido organismo internaC'ional concorrem com determi
nada cota. 
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1961 
SR. NELSON MACULAN (PTB- Paraná) -- Dia 20 de março-- pág. 103. 

Reclama uma Lei de Amparo ao Trabalhador Rural que atenda às ativi
dades agrícolas e às peculiaridades da cultura nas diferentes regiões do país. 

Defende a sindicalização rural. 

SR. LIMA TEIXEIRA ( PTB -- Bahia) Dia 2 de junho - pág. 105. 

Lê e comenta entrevista concedida à imprensa pelo ex-Ministro José 
Améríco de Almeida a respeito da Reforma Agrária: as Ligas Camponesas; 
desapropriação de terras improdutivas, sem necessidade de alteração da 
Constituição; período de experiência antes da outorga de terras p:ua o cul
tivo; instalação de cooperativa ao centro de cada grupo de pequenas pro
priedades para assistência, financiamento, mecanização, defesa vegetal, fer
tilização e tudo o mais que seja necessário para tornar compensador o tra
balho do campo. 

Apartes: ·-do Sr. Heribaldo Vie-ra (UDN --Alagoas) 

Atribuindo às atitudes do Sr. Francisco Julião, à frente das 
Ligas Camponesas, um objetivo meramente eleitoreiro e expli
cando o fenômeno da formação de tais associações pela miséria 
dominante na região. 

do Sr. Fcrnm1dcs Távora (UDN - Ceará) 

Focalizando o ato do Presidente Jânio Quadros, que expediu or
dem ao Presidente do Banco do Nordeste no sentido de dar 
absoluta prioridade aos empréstimos destinados à agricultura; 
e destacando o caráter regionalista que deve presidir à Refor
ma Agrária. 

do Sr. Caia-do de Castro I PTB --·- Guanabara) 

Falando sôbre a seriedade do i'r::b\e.'11a do Nordeste em virtude 
do abandono em que se enccntra o homem do campo. 
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f:;R. LIMA 'rl<~IXI·~IItA 1 Pl B Bahi i 1 - Dia 20 de j11nho - pág. 115. 

L{• c t·onH•nta a div11lgação do csbõço dos q11atro primeiros capítulos do 
anteprojeto elaborado pelo Cc·nselho Nacional de l~conomia de "Destinação 
gconômica e Social da Terra". 

Acentua que o primeiro passo para a Refor.m.1 Agrária é a concessão 
de crédito a longo prazo e a juros :r;ódicos ao pequeno agricultot·. Preceitua 
ainda o auxilio ao hCJmem do campo, mediante: abertura de estradas, moto
mecanização da lav,mra, irrigação, as·sistência social. 

Lame:1ta tenha ,;;ido arquivado o prajeto de criação do Banco Agrícola, 
formulado pelo General Juarez Távora, na Presidência do Sr. Getúlio Vargas. 

Apartes: - do Sr. Noyueint dH Gmn'l (PTB ----Minas Gerais) 

Tecendo comentários sôbt·e a dificuldade de fixar um critério 
do valor da indenização a ser paga ao proprietário das terras. 
critério ê·sse que t'onsider:l como sendo o ponto de maiores di
vergências no problema da desapropriação por interêsse social. 
Presta informações sôbre o crédito pessoal concedido pela Car
teira Agrícola do Banco do Brasil. 

do Sr. Pa.t/re Cahza-11s (UDN -~ São Paulo) 

Esclarecendo sôbre o plano de ação do Governador Carvalho 
Pinto no tocante à concessão de créditos ao lavrador atravé's 
do Banco do Brasil e da Caixa Econô:r.ica Estadual. Declara-se 
favorável à Reforma Agrária, afirmando que espera vê-la con
cretizada dentro de uma orientação diversa da que foi realizada 
em Cuba. 

do Sr. Mem. d.e Sá (PL -- Rio Grande do Sul) 

Salientando a urgência da concretização da Reforma Agrária 
e opinando sôbre o estabelecimento de normas gerais que devem 
ser seguidas por experiências regionais, a exemplo do que foi 
executado na Itália. 

SR. NOVAES FILHO I FL -- Pernambuco! --~ Dia 3 de julho - púg. 133. 

Tece considerações sôbre os problerr.as e o desamparo da agricultura, 
esp2cialmente no que se refere ao crédito, advertindo o Senado sôbre a ne
cessidade de uma legisl:lção especifica para os agricultores, muito disLm
ciados dos industriais. 

Apartes: -~- do Sr. Panlo Fc11dt:r 1 PTB - Pará 1 
Evidenciando as dificuldades do agricultül' para obter financia
mento. 

do Sr. Lúnn Tci.>·rim 1 PTB -- B.lhia) 

Criticando 0'3 financiamentos feitos pelo Banco do Brasil atra
vés da Carteira de Crédito Agrícola, que não atendem às mí
nimas necessidades do agricultor. 

SR. PAULO FENDER iPTB-- Pará) -- Di.l 26 de junho- pág. 139. 

Assinala a dificuldade de legislar sôbre política agrária, dada a diver
sidade geográfica de nosso t-erritório e a heterogeneidade das condições geo-
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lógicas das vanas regwes do Brasil. Sugere a nomeação pelo Govêrno de 
grupos de trabalho para as prospecções agrológicas em todo o território na
cional, para depois, recolhendo-as, obter a média das possibilidades agrícolas 
de tôda a Nação. 

SR. PAULO FENDER (PTB - Pará) -Dia 7 de agôsto - pág. 143. 

Ressalta a importância de que o Senado, ao examinar o projeto de Re
forma Agrária, não se Gescuide dos dois aspectos do problema: a terra e 
o homem. Salienta o Projeto Fernando Fern.ri que estabelece as normas 
para a atividade do trabalhador rural. 

Apartes: - dos Sr:s. Novaes Filho IPL -- Pernambuco) e Alô Guinwrües 
I PSD - - Paraná) 

Recomendando cautela que deve presidir os atos dos congres
sistas na elaboração da Lei da Reforma Agrária. 

SR. PAULO FENDER (PTB -Pará) - Dia 8 de agôsto - pág. 147. 

Defende uma legislação nu·al própria à realidade brasileira, julgando 
lmposslvel 1•eunlr num só diploma legal todos os problemas da questão 
!tgrárta. 

Tece considerações sôbre o des~mparo do agricultor e salienta que o 
homem do campo não deseja a Instituição de um salário mínimo. mas sim 
uma assistência tléria ~:~.travétJ de estudo:'! aprofundados do "hinterland" bra· 
~ilelro. 

Com relação ao latif(lndio, lê as considerações expendidas pelo Depu
tado José Joffily, sObre seu Projeto de Reforma Agrária. 

SR. SAULO RAMOS (PTB - Santa Catarina) - Dia 17 de agôsto 
pág. 151. 

Entende que, antes da implantação da Refonna Agrária, deveria ser 
aprovado o projeto de lei que concede amparo jurídico ao trabalhador rural. 
Demonstra a discriminação de tratamento entre os que labutam na indús
tria e os que trabalham nos campos, julg:mdo que o aparecimento das Ligas 
Camponesas representou um grito de revolta do trabalhador rural contra 
ta! injustiça. 

SR. NOVAES FILHO (PL- Pernambuco) -Dia 17 de agôsto- pág. 153. 

Dá o levantamento das propriedades agrícolas de Pernambuco, realizado 
em 1950, e que demonstra que 95'/r· do território daquele Estado está dividido 
em propried1des de 10 a 20 heetares. Em ccnseqüência, declara que as 
Ligas Camponesas não se formaram para a tli\·isão de terras. 

Preconiz3 uma organização agrária para o país, ele alto sentido econô
mico e político, que impeça as terras improdutivas e extinga os minifúndios 
incapazes. 

Afirma ser um despropósito atribuir aos trabalhadores rurais as mesmas 
obrigações sociais, oriunclas da legislação trahalhista do setor industrial. 

f >edara <jue teria Inelhor· I'l'Sliitado estalwle<·er em lei federal as nonn~s 
dentro das quais cada T!:stado tivesse uma leg-h-;lat;ão agrária própna, tao 
diferentes são as condições ecológicas, climáticas e os hábitos dos rurícolas. 
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Apartes: - do Sr. Sa-ulo Rwmos 1 PTB - Santa Catarina) 

Informando que o motivo de seu apêlo em favor da aprovação 
do Projeto de Lei que ampara os trabalhadores rurais (Projeto 
Fernando Ferrari) baseia-se nos desequilíbrios sociais, econô
micos e educacionais existentes na atual estrutura agrária. 

do Sr. l'>fi·Ulo Fe11der ( PTB -- Pará) 

Pregando a efetivação por parte do Congresso de uma orienta
ção mais racional no planejamento da agricultura, antes de 
qualquer formulação de Reforma Agrária. Tece comentários 
sóbre a precariedade da assistência dedicada ao homem do 
campo. 

do Sr. Linw Tei.reira 1 PTB - Bahia) 

Afirmando que a Reforma Agrária deve atender aos problemas 
de produção do trabalhador agricol01 e aos do pe,queno pro-
prietário. '4 

SR. AFRANIO LAGES (UDN --- Alagoas) - Dia 13 de setembro -
pág. 161. 

Trecho de discurso 

Reclama urgência para adoção de medidas restritivas à ação .maléfica 
dos loteamentos indiscriminados. Lembm, a respeito, o Projeto de Lei da 
Câmara no 2.176, de 1956. que dispunha sôbre o loteamento e desmembra
mento de terras (rejeitado) e o livro "Produção Para o Brasil", do General 
Juarez Távora, em que o autor preconiza a desapropriação, mediante Inicia· 
-tiva dos governos estaduais e municipais, das terras férteis situadas em 
tôrno do perímetro urbano das Cidades sedes de govêrno, a fim de loteá-las 
em sítio:s e granjas cedidos a peq11enos sitiantes - medida que poria fim à 
especulação dos loteamentos. 

Apresenta projeto de lei sôbre a matéria. 

SR. LOPES DA COSTA ( UDN - Mato Grosso) - Dia 25 de setembro -
pág. 163. 

Focaliza o projeto que dispõe sôbre o regime jurídico do trabalhador 
rural (Projeto Fernando Ferrari). sugerindo que a Comissão Especial, criada 
no Senado para seu estudo, procure moldá-lo às peculiaridades de · cada 
região, a fim de que traga efetivamente reais e positivos beneficios ao ru
rícola. 

SR. PAULO FENDER (PTB - Pará) -- Dia 16 de outubro- pág. 165. 

Sugere seja a Carteira de Crédito Agrícola e Industrial do Banco do 
Brasil desdobrada em dois :;e~ "res: o industrial e o agrícola. 

Propõe sejam situadas agêm··as da Carteira em zonas necessitadas de 
assistência e facilitados os em--r2r:timos aos agricultores. Defende a rees
truturação da Carteira de Crédi' c r fim de que possa atender aos financia
mento.:; da Reforma Agrária. 

Aparte: - do Sr. Noyudrn dn Grtnw. 1 PTB Minas C:erais) 

F~sclarecendo que há algun:~ anos a Carteira de Crédito Agrlc:Jia 
e lndustrial do BanC'o do Bra:;il vem concedendo empréstimos 
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até o limite de duzentos mil cruzeiros ao pequeno produtor, sem 
exigir a apresentação de qualquer documento ou garantia real, 
através de pequenos contratos, cuja minuta foi elaborada pelo 
aparteante, quando exerci'! o cargo de Chefe do Departamento 
Jurídico daquele órgão do Banco do Brasil. Destaca a importân
cia dos créditos rurais e de seus fins econômicos e sociais na 
elaboração da Reform<J Agrária. Combate a cogitada divisão da 
Carteira de Crédito Agrícola e Industrial em vários setores, que 
considera prejudicial à uniformidade necessária à administração 
do serviço. Afirma que desconhece qualquer legislação estran
gein sôbre et·édito rural mai·s aperfeiçoada do que a brasileira. 
cujos bens efeitcs não são sentidos em virtude da falta de ca
pital e de ele:nento humano sufidente para executá-la. Lamenta 
que nunca tenha sido pósto em prática o Dcc!'eto que criou .J 

Conselho Nacional de C1éditos Rurais. 

SR. PAULO FENDER 1 PTB Pará) Dia 20 de novembl'O --- pág. 177. 

Situa sua posição em relação à Reforma Agrária, aplaudindo o Projeto 
de Lei d'l Câmara. de autoria do Sr. Jusé Joffily e acentuando que a Re
forma deverá referir-se aos solos utilizáveis, atingindo o latifúndio impro
dutivo. 

Declara que a Reforma. além da d3saprop!'iação das tenas, instituirá 
medidas de proteção à lavoura, flO co:nércio. ao crédito, rechmando com
p:ementos tais ccmo a ref:Jrma tnbutária. a lei antitruste e a limitação de 
remessa de lucros para o exterior . 

. :m. LIMA TEIXEIRA 1 PTB -- Bahia .1 - Dia 22 de novembro - pág. 179. 

Tece considerações sôbre o Projeto de Lei de autoria do Sr. Fernando 
Ferrari I Estatuto do Trabalhador Rural!. Afirma ser nece-ssária uma re
visão da matéria, dada a i:npossibilidade de aplicação pura e simples das 
normas legais da cidade no campo. Julga que a proposição em causa deveria 
constituir uma parte da própria Reforma Agrária, porquanto esta visa, 
principalmente, a fixar o homem do c2mpo. 

Co:nenta os problemas do camponês n~·s diversas regiões do país, mar
cando as diferenç'ls existentes. 

Apartes: do Sr. Saulo Ramos 1 PTB Santa Catarina) 

Dissert<Jndo sôbre as emendas e o substitutivo apre:;;entados ao 
Projeto Fernando Fenari. Esclarece que julga necessária uma 
legislação sôbre aposentadoria, pensão e seguro social do tra
trabalhador rural anterior à Reform.l Agrária. 

do Sr. Nelson Mucn/tln ( PTB Paraná) 

Ressaltando a'S grandes deficiências de condições de vida ofere
cidas na estrutura agrária vigente ao tnbalhador rural. 

do Sr. Alô Guimarôcs (PSD --· Paraná) 

Opinando que a doação ou a des:1propriação de terras r.ão so
lucionará o problema agrário bmsileiro. J1: m lis imp:Jrtante, 
afirma, o estudo da terra, do ho:nem e das condições sociais, 
econômicas e técnicas de fixação do lavrador à sul "leba. 

X:\ I 



SR. CUNHA MELO (FTB --Amazonas) -Dia 5 de dezembro- pág. 187. 

Julga chegado o momento decisivo para a realização de uma reforma 
de base com o propósito de estabelecer a justiça social e promover a dina
mização da economia rural brasileira. 

Recorda parecer que emitira na Comissão de Constituição e Justiça 
do Senado, sôbre o Projeto n• 206, de 1957, que definia os casos de desapro
priação por interêsse social e sua aplicação. 

Tece considerações sôbre o di!·eito de propriedade e a desapropriação, 
fazendo uma análise histórica e jurídica da questão. 

Cita o Código Civil Francês. a Constituição Frant:esa, Georges Ripert, 
\Valine e o Direito Romano para acentuar que sem se condicionar o exer
cício do direito de propriedade a um sentido social, sem se admitir que êle 
seja melhor distribuído, ensejando igual oportunidade para todos, não se 
poderia pensar em Reforma Agrária. 

Distingue o latifúndio -- conseqüência da fornnção geográfica, do lati
fúndio improdutivo e inconcebível. entendendo que nem sempre a grande 
propriedade é pre:udicial ao interêsse público. 

Estuda o interêsse soci3l como fator de desapropriação e as formas 
de indenização, citando Prado Kelly. Pedro Calmon, Seabra Fagundes, a le· 
gislacão italiana e as Encíclicas Papais. 
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1962 
~~. JOAO VILASBpAS 1 Líder (1a Minpri11) ·~~. Pia 6 de fevereiro -

pág. 197, 

Faz o histórico da Jegis!açiio trab3lhista, ressaltando a necessidade de 
run.oarar o homem do cam!Jo. 

Julga que os três casos previstos na Constituição Federal para a uesa
propriação concretizam-se no interêsse social. utilidade ou necessidade pú
blicas, o que poderá ocorrer no campo ou na cidade. ll: contrário à modifica
ção da Constituição para o estabelecimento da legislação agrária, afirmando 
que a própria C3.rta Magna disciplina que. antes de qualquer providência 
a ser tomada no sentido da distribuição de terras, o Govêrno terá de dar 
execução às norma:s ali traçadas, constando do art. 156 da Constituição que, 
para fixar o homem à terra. se devem estabelecer planos de colonização e 
de aproveitamento, em primeir·o lugar·. das terns públicas. 

Combate o Projeto Fernando Fenari (Estatuto do Trabalhador Rural), 
criticando-lhe alguns dispositivos. 

Apl1ltde o discurso pronunciado pelo Sr. João Goulart no encerramento 
da VI Conferência Rural Brasileira. 

B::numera diversas sugestões para elab01·ar:ão do projeto de Reforma 
Agrária. 

Apartes: ~~~~ do Sr. Pr·dro J,tu/rJt·ir:o 1 PSD Goiás 1 

Comentando a demagogia existente no debate da Reforma Agrá
ria e :o;alientando que no l3rasil não há necessidade de uma 
Reforma Agr·;üia profunda. nos moldes da re:ctlizada na Itália, 
em virtude da grande quantidade de tenas devolutas. 

dos Srs. Prnl/o [l'(;:r~·T (~ITR ... Pará) e Alô Gtâm~trlic.~ (PSD 
- · ParanúJ 

Opinando que não se faz a Heforma Agrária com a simples 
distl'ihuição de tenas devolutas e pregando a necessidade de se 
l'l'alizat· uma Hefcrma Agrúl'ia "sui genel'is", isto é, uma Lei 
CPt·aJ p:na 0 país. que poderá alcndet· a p:('uliaridades re
gionah;, 
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dos Srs. Lima Tei.reira (PTB- Bahia), Alô Guimarücs (PSD 
- Paraná) e Afrânio úryes (UDN - Alagoas) 
Sôbre os recursos do Banco do Brasil. 

SR. LIMA TEIXEIRA ( PTB - Bahia) - Dia 16 de fevereiro - pág. 209. 

Lê e comenta telegrama do Sr. Leonel Brizola, que nega tenha havid:> 
qualquer invasão de terras no Estado do Rio Grande do Sul. 

l<'ccaliza o anteprojeto de Reforma Agrária elaborado pelo Grupo de 
Trabalho presidido pelo Sr. Milton Campos, discordando da sugestão feita 
no sentido de que os proprietários agrícolas cedam 10',; de suas proprie
dades para auxiliar o planJ de Refor·ma Agráda. 

Aparte: - do Sr. Guido Mondin ( PRP ~~~ Rio Grande do Sul) 
Dissertando sõbr e as iniciativas do govêrno do Rio Grande do 
Sul e em particular da Federação das Associações Rurais da
quele Estado em relação ao desenvolvimento da produção e 
solução dos problemas agrários. 

SR. MILTON C:AMPOS ( UDN -~ Minas Gerais l - Dia 16 de fe\'erciro ~
pág. 215. 

Apresenta ao Senado o anteprojeto de lei elabarado pelo Grupo de Tra
balho que presidira, lendo o relatório encaminhado ao Presidente do Conse
lho de Ministros. 

SR. LIMA TEIXEIRA (Líder· d3. Maioria) - Dia 14 de maio - pág, 219. 

Trecho de discurso. 

Lê e comenta depoimento de D . .Jayme de Barros Câmar·a, Car·deai
-Arcebispo do Rio de .Janeiro, em que Sua Eminência prega a urgência das 
reform3s de base e, em especial, da Reforma Agrária. 

SR. LIMA TEIXEIRA ( PTB - Bahia) -- Dia 23 de maio pág. 223. 

Tece considerações sôbre diversos projetos de lei existentes sôbre Re
forma Agrária, ressaltando a urgência da sua apreciação pelo Conrrresso 
Nacional. 

Lembn observações que fêz em Maremma, onde o Govêrno italiano 
levou a efeito a Reforma Agrária. 

Critica o Projeto Fernando Ferrari (Estatuto do Trabalhador Rural). 

Apartes: - do Sr. Ajrfi11io Layes ( UDN ~~ Alagoas) 

Opinando que o Projeto Fernando Ferrari (Estatuto do Traba
lhador H.ural) e seu substitutivo, de autoria do Sr. Nelson 
Maculan, o qual reputa mais congnrente do que o t'itado pro
jeto, não devem ser votados em regim~ de urgência. pois, eomo 
se encontram, poderão agravar as eondições de nosso rurícola. 
Pondera sôbre a necessidade de dar assistência técnica, sJnitá
ria. educacional e social ao homem do campo. 

do Sr. Padre C(Llrtzans (UDN -~ São Paulo) 

Propondo a criação de uma Comissão Especial no Senado Fe
deral a fim de examinar todos os projetos de Reforma Agrária 
~ formular· um substitutivo. 



dos Sr·s. Pedro Ludot'ico (PSD - Goi3s) e Aloysio de Carpalho 
(PL- Bahia) 

Destacando a importância da sindicalização rural e do desloca
mento do excedente da população do Nordeste. O Sr. Pedro 
Ludovico declara ser demagógica presentemente a Reforma 
Agrária. 

SR. AFRANIO LAGES (UDN - Alagoas) - Dia 23 de maio 
pág. 235. 

Comenta a Carta de Princípios aprovada num congresso de trabalhado
res do Norte e do Nordeste, realizado na cidade de Itabuna, Estado da 
Bahia, e as declar·ações prestadas pelo Padre Antônio Mello, promotor do 
Conclave. 

Heclama urgência e tratamento especial para o problema da locação 
rural. 

Apartes: - do Sr. Lima Tô.;Tiru ( PTB - Bahia) 
Dissertando sôbre os obstáculos à formação de sindicatos 
ntrais. 

do Sr. Fe:rumules Tát:ora ( UDN - Ceará) 
Situando o pensamento do clero em relação à Reforma Agrária. 

SR. COIMBRA BAENO ( UDN -- Goiás) - Dia 28 de junho - pág. 241. 

Encaminha à Comissão de Estatuto da Terra trabalho oferecido pelo 
Sr. José Bonifácio Coutinho Nogueira, Secretário da Agricultura de São 
Paulo. relativo ao Plano de Colonização de Santa Helena, trabalho · que 
conside1·a dos mais completos e atualizados já feitos no pais. 

SR. LIMA TEIXEIRA ( PTB -- Bahia) - Di 01 4 de julho - pág. 243. 

Sugere a coordenação de esforços dos vários Departamentos da Admi
nistração Pública para o início da implantação da Reforma Agrária. 

Focaliza as Ligas Camponesas, que julga 01iundas da falta de amparo 
ao trabalhador rural. 

Condena a maneira por que foi r·c:J.lizada a Reforma Agrária na Itália, 
na região de Maremma. 

Apartes: -- do Sr. Noyueim da Ganw ( PTB - Minas Gerais) 
Chamando a atenção do orador para a Lei que criou a Carteira 
de Colonização do Banco do Brasil, na qual considera esboçada 
a Reforma Agrária. Lamenta que a mesma não tenha sido 
posta em prática. 

do Sr. Ptmlo F(•lldf'r ( PTB - Pará) 
Criticando o orador quanto às 'Suas considerações sôbre a Re
forma Agrária, as quais considera pouco objetivas. 

SR. COIMBRA BUENO ( UDN -- Goiás) - Dia 7 de agôsto - pág. 251. 

Apresenta e justifica projeto de lei que. visa ao levantamentu completo 
das áreas I'Urais du pais de propriedade púb!ic:.1 a fim dé promover o seu 
pncelamento. (Nota: .. és te projeto. que tomou o n•• 4, de 1963, foi rejeitado 
pelo Senado. J 
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t>emonstra a experiência realizada em Rubiataba, Estado de Goiás. 

Critica a atuação do Ministério da Agricultura. 

Preconiza o loteamento e exploração urgente das áreas que estão nas 
mãos do Poder Público. Entende que o sistema bancário nacional privado, 
devidamente amparado pelo Poder Público, poderá favorecer recursos ao 
pequeno proprietário. 

SR. MILTON CAMPOS <UCN -- Minas Gerais) - Dia 7 de agôsto -
pág. 265. 

Historia a elaboração do anteprojeto do Grupo de Trabalho que presidira, 
reproCuzindo a sua justificação e encaminhando-o à Mesa para tramitação. 

Aparte: - do Sr. P11dre C11laz>~lls <UDN - São Paulo) 

Dissertando sôbre trabalho que elaborou e apresentou à Co:11is
são Especial de Reforma Agrária. 

SR. NOGUEIRA DA GAMA ( PTB - Minas Gerais) - Pia 31 de outubi'O 
~ pág. 269. 

Combate a t•evogação da Lei n" 11, de 11 de outubro de 1962. que cria 1t 

SUPRA e dá outras providências. Procede à leitura do inciso XII do art. 
7" ,1o Decreto Legislativo n" 11, de 1962. e o tut. 1" da Lei n·· 1!, tt fim dtt 
(lemonstrar seu ponto de vista. 

Es~larece que o Govêrno con11iderou neces'Sário entrosar ou reunir numa 
\'mica entidade todos os setores que cuidam de matérias pertinentes com a 
organização agrária do Pats. Comenta a absorção positiva do Serviço Social 
Rural pela SUPRA. 

Afirma que os debates travados sôbre a Refor:na Agrári3 permitiram 
que o assunto se esclarecesse convenientemente, atingindo a um ponto tal, 
que hoje a Reforma Agrária é pregada principalmente por pesso3s que se 
encontram acima de tôda e qualquer suspeita no que se refere à sua ideologia . .... '!'. 

Defende a Reforma Agrária que propicie terra àquele que se encontra apto 
a explorá-la, para a 'Sua felicidade ou o seu bem-estar individual, e para 
o bem-estar da so~·iedade. 

Relembra a criação da Carteira de Crédito Agríeola e Industrial do 
Banco do Brasil e da Carteira de Colonização do BanC'o do Br·asil pe):) 
Pre-srr!ente Getúlio Vargas, afirmando não ser· possível, num País com uma 
vasta ;irea como a que possui o Brasil, cuidar-se do problema agrário sem 
primeP·o colonizar a extensa região abandonada do Nordeste e do Centm. 

Recorda a eb bomção do projeto l'l'iador da Carteira de Col<,,ização do 
Banco do Brasil, de sua autoria, combatendo a falta do ncces•.;ário trata
mento a esta Carteir·a por parte dos gover·nos do País. 

Critica o Congresso Nacional pela aprovação do projeto que revogou 
dispositivo da Lei de criação da Carteira de Colonização do Banco do Brasil. 
O dispositivo revogado dava à Carteira re<:ursos para realizar seu progra:na 
de organizaçllo da agri<:ultunt e de colonização de tenas, prescrevendo que 
os pn>mios lotér-icos adma de vinte mil cruzeir·os dever-ia.m ser pagos me
tade em letras hipotecárias do Ban<'(J do Brasil para aplic.1<;üo em :.;ua 
Carteim de Colonização c metade em dinhci!·o. 



Apesar ele combater a revogação da Lei Delegada criadora da SUPRA, 
apont:1 C'efeito:-; neste texto legal, entre oR quais, a absorção do INir pela 
Supcrintendên('ia da ncforma Agrária. 

Aparte: - do Sr. Frrnandes Távora ( UDN - Ceará) 

Ressaltando que a questão da colonização, como preparo da Re
forma Agrária, vem do tempo de D. João VI através de Decreto publicado 
em 1808. 
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1963 

SR. JOAQUIM PARENTE (UDN - Piauí) - Dia 2 de abril ~- pág. 275. 

Disserta sôbre relatório do Professor Chudio Pacheco, Diretor da Car
teira de Colonização do Banco do Brasil, destacando a extrema necessidade 
de ser a expansão das atividades do citado órgão objeto de atenção dos ho
men.:; públicos, a fim de que lhe sejam proporcionados recursos para maior 
atendimento aos lavradores e pequenos proprietários. Sugere o entrosa
mento da Carteira de Colonização do Banco do Brasil com a Superinten
dência de Folítica Agrária. 

SR. RUI PALMEIRA ( UDN - Alagoas) -- Dia 5 de abril - pág. 277. 

Condena a pregação da necessidade de emendar a Constituição para a 
Reforma Agrária. Assinala que a Reforma depende mais da execução de 
leis já existentes, e que não são cumpridas. Traça o retrato da atual situa
ção da agricultura, especialmente do Nordeste, e seu desamparo. 

Critica a falta de verbas do Ministério da Agricultura. 

Afirma que as reformas se impõem mas que não devem ser esperadas 
pelo povo como um milagre salvador. 

SR. MIGUEL COUTO ( PSP - Estado do Rio J - Dia 16 de abril -
pág. 281. 

Lê a Mensagem enviada pelo Governador ;,demar de Barros ao Presi
dente do Senado Federal, Mensagem em que é estudado, sob os aspectos 
constitucionais e jurídicos, o problema da Reforma Agrária no Brasil. 

Mensagem: 

- Alerta sôbre o perigo de ser emendada a Constituição, fazendo uma 
análise do regime democ'l'ático C'onsagrado pela Carta Magna. 

- Salienta a exigêneia de legislação adjetiva competente ao § 16 do 
!U't. 141 da Constituição, que regule a caracterização da utilidade pública 
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011 interêsse social para a r1esapmpriação e a ím·ma de indeni;r,ação. ~ntende 
qu<'. sem prc'vio consentimento do propriPtcírio. a desapropriação somente 
poderá se1· fpita depois do pronunciamento do .Juctici:írio sõbrp a necpssicbdc 
e sôbre o preço arbitrado. 

- Julga que ao Congresso Nacional somente competirá legislar sôbre 
a Reforma Agrária, do ponto de vista de desapropriações, no que se refere 
aos bens d3. União a fim de não ferir a autonomia estadual. 

- Analisa o direito de propliedade, manifestando-se contrário à indeni
zação mediante títulos da dívida pública. 

- Condena a simples divisão de terras para a Reforma Agrária, en
tendendo que esta se fará rom a proteção efiriente ao homem do campo. 

Apresenta sohlÇÕ<:>s para o problema agnírio do país. 

SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO (PTB -- Paraíba) -~- Dia 17 de abril 
-- pág. 291. 

Distingue as duas espeCies de Ligas Camponesas: as que exprimem um 
pensamento reivindicatório, legítimo, humano e patriótic-o, das que são insu
flada'S pelos romunistas e que comprometem a pureza das reivindicações 
campesinas. 

Convoca a Nação para um despertar de consciência face à realidade na
cional, lutando pela reestruturação social e eronômica do país, sem sacrifício 
da democracia. 

SR. AT!LIO FONTANA lFSD -- Santa Catarina) -~ Dia 17 de abril -
pág. 297. 

Afirma que o problema da agricultura brasileira consiste principalmente 
na necessidade de amparo, educação técnica e fornecimento de condições 
que possibilitem o desenvolvimento da atividade do homem do campo. 

Destaca a importância do preço mínimo na p1 odução agrícola e a ur
gência em fomentar a produção de fertilizantes e adubos. 

Aparteado pelo Sr. José Guiomard sôbre a razão pela qual o Govêrno 
não compra do agricultor os produtos cujos preços mantém, explica que tal 
transação não se verifica, em muitos casos, em virtude da difiruldade que 
encontra o lavrador ·em entregar o seu produto. Cita exemplos de;;sa situação 
gerada por falta de armazéns. 

Critica o funcionamento da fixação do preço mínimo nos últimos gover
nos e no corrente ano. 

Conclui, salientando o problema que considera crucial para o homem do 
campo - a falta de transportes. Lamenta o fato de não ver concluídas as 
obras de duas rodovias iniciadas há mais de dez anos. 

Apartes: do Sr. José Fdicirt?IO (PSD - Goiás) 

Citando percentagens sôbre a população rural nos últimos anos 
e salientando a necessidade de fixação de preços mínimos entre 
outras assistências a serem prestadas ao rurícola, a fim de 
evitar a continuidade do êxodo rural. 
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do Sr. 1Voy11dm drt Goma (PTB --- Minaf; Gérai,;) 

lJi::;scttando sôbrP os objetivos da fixação do preço mínimo, e>:
clarece que, quando o E~stado não pode comprar o produto, tal 
medida é adotada, tão-sômente, para fins de concessão de fi
nanciamento. Explica o nexo existente entre o preço mínimo 
e o financiamento concedido pelo Banco do Brasil. 

SR. VASCONCELOS TôRRES ( PTB - Estado do Rio) - Dia 17 de abril 
-- pág. 303. 

Analisa a Mensagem enviada ao Congresso pelo Pt·csidente João Goulart 
e cita trechos de Mensagens dos Presidentes: Campos Salles, Rodrigues Al
ves, Afonso Penna, Nilo Peçanha, Hermes da Fonseca, Epitácio Pessoa, Artur 
Bernardes, Getúlio Vargas (duas mensagens), Eurico Gaspar Dutra, Café 
Filho, Juscelino Kubitschek, Jãnio Quadros. 

Salienta a necessidade de amparo ao homem do campo. Aborda os pro
blemas da imigração c dos latifúndios improdutivos. 

ManifPsta-se favorável à emenda à Constituição. 

Estuda as posições adotadas pelos diversos partidos políticos em relação 
à Reforma Agrária e justifica projeto de emenda à Constituição, que envia 
à Mesa (Nota: --- êste Projeto, Projeto de Emenda à Constituição n• 2, de 
1963, consta do primeiro volume desta obra, 1"1 volume, Tomo II, pág. 89) 

Apartes: - do Sr. Atílio Fo1~tana (PSD - Santa Catarina) 

Censurando o Govêrno por jamais haver possibilitado instrução 
especializada ao homem do campo, bem como preço mínimo 
para os seus produtos. Analisa a disparidade de tratamento 
dos governos estaduai·s dado aos colonos estrangeiros e nacio
nais, sendo aos primeiros oferecidas terras em condições ex
cepcionais. 

do Sr. A11rél~o Viai/INI ( PSB -- Guanabara) 

Focalizando a maneira da distribuição de terras, citando dados 
estatísticos com referência a Cuba, país de orientação comunis
ta, que, no entanto, reconhece o direito de propriedade. Discor
da do Projeto governamental quanto ao arrendamento com
pulsório. 

SR. WALFREDO GURGEL (PSD - Rio G. do N01tc) ·- Dia 24 de abril 
- pág. 315. 

Trecho de discurso. 

Critica o anteprojeto de lei enviado ao Congresso por Mensagem Presi
dencial, acentuando que mais prõpriamente se poderia dizer projeto de re
forma fundiária do que agrária. de vez que nêle ressalta a preocupação com 
a_ divisão de terras, pouco h:wendo sôbre o incremento da produção e forne
Cimento de instrumentos para que seja integralmente aproveitada a terra. 

. Manifesta-s-e contrário à indenização por títulos da dívidapública, sa
!tentando que tal medida seria um assalto à propriedade particular, por
q~anto os títulos, dada a desvalorização da moeda, de nada valeriam quando 
fossem resgatados. Aceitaria esta forma de indcniz'lção apenas se fôsse feito 
o reajustamento de seu valor à medida em que a moeda se desvalorizasse. 
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Dec:lara-se favorável à reforma que comece pelas tenas elo Govêrno, 
nos centros onde haj•1 um .mercado para o produto ela terra. 

Ap1rtes: -- do Sr. Ar1mmry Silvrr 1 PTB --Paraná) 

Situando o seu pensamento em relação à Reforma Agrária, 
criticando o espírito pouco objetivo de grande número de dis
cussões sôbre a matéria e chamando a atenção da Casa para 
a necessidade de estudar e reformular a infra-estrutura da 
vida rural, o que permitirá a execução de-ssa reforma de base. 

do Sr. Guido Mondin ( PRP -- Rio Grande do Sul) 

Opinando sôbre a neccssidade de uma reforma administrativa, 
a fim de que possam ser executadas as refor.mas de base. 

elo Sr. ,José Frz:,ciltiiO ( PSD -· Goiás) 

Dissertando sôbre o êxodo rural e a vcrdadeira percentagem 
da população campesina e destacando a prcocupação em ali
mentar o povo principalmente nos centros urbanos. 

do Sr. Pedro Ludorir~o ( PSD - - Goiás) 

Tecendo considerações sôbre os processos de col:mização à 
margem das rodovias. 

SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO ( PTB -- Paraíba) - Dia 7 de maio 
pág. 323. 

Afirma que são numerosas as leis vigentes sôbre as atividades do homem 
do campo. sem obediência a um critério de sistematiz3ção técnk;:,-científica. 
que possam constituir uma estrutura agrária com as características ·~ociais 
e econê.micas de que precisJmos. Hessalta, entretanto, que não haveria a 
atual agitação se êstes diplomas legais estivessem sendo cumprid;:,s em sua 
plenitude. Atribui, em conseqüência, a maior responsabilidade da crise aos 
governos que se vêm sucedendo e que não dinamizam com tôda a fôrç:>. a 
economia agrícola nacional. 

~ugere o severo lançamento de imp.:>stos e taxas sôbre as propriedades 
antieconômicas para extinção dêstes quistos que contaminam o organismo 
econômico do país. Como resultado, os latifundiários seriam levados a optar 
compulsôriamente: ou dariam destino social imediato a suas terras ou teriam 
de vê-las absorvidas pela imposição fiscal. 

Combate a simples distribuição de terras, acentuando que a Reforma 
Agrária não se pode resolver pelo processo da mudança de titulares de do
mínio. 

Declara que as aspirações dos camp:meses são: solo fértil, remuneração 
justa para os seus produtos, assistênci1 médica e hospitalar, escola, higiene, 
confôrto, ajuda financeira, instrumentos agrícolas, sementes e cooperação 
técnica especializada, propondo a cri1ção pelo Govêrno de núcleos coloniais 
que obedeçam a êsses requisitos. 

Apaztes: --- do Sr. A-1·t11 11r Vir.1Ji/i.n 1 PTB -- Amazonas) 

Criticando a estrutura da propriedade da terra predominante no 
Brasil, que considera usurpadora. anti-humana e, de modo ge
ral, improdutiva. Declara que não vê qualquer perigo na re
visão da Constituição no que tange ao direito de propriedade . 
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rlo Sr. Aurélio Viann11 (PSB -~ Guanabara) 

Opinando que a Reforma Agrária no Brasil deve começar por 
atender ao pequeno e médio proprietários, salienta a necessidade 
de ser a distribuição de terras paralela a uma assistência com
pleta ao homem do campo, a fim de que êle aprenda a utilizar 
racionalmente a sua propriedade. A Reforma Agrária, dentro 
desta concepção, levaria o mundo rural brasileiro a sair do sub
desenvolvimento em que se encontra. Focaliza a propriedade 
imóvel nas vizinhanças de Brasília. 

SR. AURll:LIO VIANNA (PSB --Guanabara) --~Dia 7 de maio- pág. 331. 

Trecho de discurso. 

Apóia requerimento apresentado pelo Sr. Bezerra Neto, no sentido de 
que seja transcrito nos An3is do Senado o .Manifesto dos Bispos, de que lê 
algumas passagens, c·omentando-mo;. 

Recorda a apresentação de emenda à Constituição em 16 ele novembro 
de 1961 (vide discurso proferido pelo Sr. Aurélio Viana em 16 de novembro 
de 1961, n;c Câmara dos Deputados), que permitia a indenização por títulos 
da dívida pública ou pela forma que a lei determinasse, em casos de desa
propriação por necessidade ou utilidade públicas. Acentua que tôdas as 
emendas apresentadas ultimamente são calcadas naquela citada, a qual, no 
seu entender, está concorde com o pensamento dos Bispos. 

Contraria apartes dos S1-s. Aloísio de Carvalho e \Vilson Gonçalves. que 
julgam necessária a transcl'ição nos Anais, anexa n.o Manifesto dos Bispos, 
de declarações presta,hs à imprensa pelo Cardeal D. Jayme de Barros Câ
mara, con·side1·adas pelos aparteantes I'O:no interpretativa daquele documento. 
Salienta a ç:JJreza do Manifesto. afirmando que a Reforma Agrária será, 
lllclusive, uma reforma de mentalidade, visando, não à destruição da pro
priedade, mas. pelo contrúl'io, à sua extensão a tantos quantos desejam 
desenvolvê-la. 

Tece comentários sôbre a Reforma Agrária venezuelana e declara exis
tirem latifúndios em Brasília, que devem ser retomados pelo Estado e en
tregues a pequenos proprietúrios que os cultivem. 

Em anexo: "Manifesto elos Bispos". 

SR. MILTON CAMPOS ( UDN 
pág. 345. 

Minas Genlis) ---- DL1 10 de maio 

Faz considerações !>Ôbre a reconhecida necessidade de uma Reforma 
Agrária e, afirmando que todo-s os projetos de lei existentes sôb1·e a matéria 
se assemelham, detém-se nas proposições de origem oficial: do Grupo de 
Trabalho que presidira, do Conselho Nacional de Economia, do Ministro 
Armando Montei1•o e do Presidente João Goulart; comparando-as. 

Afirma que o dissídio estú nos eritérios da indenização ao desapropriado 
e conclui que o problema da emenda constitueional, em face da Reforma 
Agrária, revela o seu canite1· instrumental e secundário, reduzindo-se a con
trovérsia a um pmwo mais ou um pour·o menos de dinheiro. razão muito 
mesquinha para justificar a intranqüiJidc~rJ~ t!o pc\'O, a ameaça às institui
ções e o risco da paz pública. 
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Dissccia os dois problemas: o da emenda à Conslituição lleixa de ser 
urg-ente c pode ag-uardar o exame meditado que su t natureza c suas impli
cações reelamam; o da Reforma Agrária já e~>lá encaminhado c pode RCL' 

resolvido sem maiores delongas no âmbito legislativo. O mai3 é execução. 
a cargo do G:wêrno, e que desafiará sua eficiência e seu zêlo. 

SR. PEDRO LUDOVICO (PSD- Goiás) - Dia 10 de maio pág. 349. 

Trecho de discurso. 

Entende que o atual Govêrno, se aprovada a Reforma Agrária, não de
verá desapropriar terras de particulares, porquanto existem as devolut:-1s 
€m abundância nos Estados de Goiás, Pará, Amazonas e Maranhão. 

Sugere a localização de camponeses ao longo das grandes rodovias. desde 
que o Poder Público os ampare com financiamentos e assistência médica. 

Manifesta-'Se favorável à Reforma Agrária, julgando desnecessária a 
cmend1 à Constituição. 

SR. AMAURY SILVA (PTB - Paraná) - Dia 10 de maio pág. 351. 

Trecho de discurso. 

Tece comentários sôbre a distorção que tem verificado por parte das no
tícias divulgadas e de certos pronunciamentos maldosos em relação ao ver
dadeil'o espírito da emenda que objetiva alterar o § 16 do art. 141 da Cons
tituição Federal. Declara que não pretende es~a emenda ameaçar ou eli
minar o direito de propriedade no país. Esclarece que sua razão se limita 
à maneira de ser paga a indenização prévia àquele'S que vejam seus bens 
desapropriados. Opina sôbre a necessidade de fazer a Lei Magna acJmpa
nhar a evolução social da Nação. 

Advoga uma política de assistência ao pequeno e médio produtor, na 
qual inclui concessão de créditos e melhoramentos educ:t.cionais, sanitários 
e sociais. Afirma que, se procedida uma redistribuição de terras sem as 
indispensáveis medidas assistenciais, mal mais nocivo do que o latifúndio 
improdutivo estaria sendo i.mplanta.do. 

Declara não estar filiado à corrente dos que pret2ndem atingir a Re
forma Agrária através de pressão fiscal. 

Apartes: - do Sr. Jo<io Ayripino ( UDN --- Paraíba) 

Esclarecendo que dentro da esfera executiva já poderia ter 
sido concretizada grande assistência ao rurícola. Disserta sô
bre os extensos trâmites que percorre a fixação judicial do valor 
da indenização decorrente da desapropriação na ordem vigente, 
comentando os prejuízos acarretados por tais processos àqueles 
que tenham seus bens desapropriados. Sàlienta a vantagem do 
pagamento em títulos, que estariam sempre sujeitos à correção 
monetária e beneficiariam ao ex-proprietário. 

do Sr. Aloysio d.e Cm-vulho (PL ·-- Bahia) 

Condenando a atitude dos que pretendem a pulso arrancar do 
Congresso uma Reforma Agrária na base exclusiva de uma 
reforma constitucional. 
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do Sr. A-1trélio ViaH,ii.U (PSB - Guanabara) 

Apresentando d:J.dos e'3tatísticos sôbre a propriedade rural no 
Brasil e cálculos referentes ao montante em cruzeiros que a 
Nação dispenderia com as des11propriações. Afirma que o pe
queno e o médio agricultor não evoluem seus índices de pro
dutivid:J.de por falta de assistência governamental. Condena a 
atitude de grupos de capitais que estão colocando obstáculos à 
concretização da Reforma Agrária com o objeti"~no de não alte
ra!· a estrutura subdesenvolvida do interior do país. 

SR. ARTHUR VIRGILIO (PTB - Amazoms) - Dia 16 de maio 
pág. :~59. 

Comenta a reJeiçao na Comissão Especial da Câmara dos Deputados 
da Emenda Constitucional n" 1. de 1963, de autoria do Sr. Bocayuva Cunha, 
vendo nos votos computados uma cisão entre os 1·epresentantes pessedistas 
e petebistas. 

Cita trechos de discurso pronunciado pelo Sr. João Goulart, em 17 de 
novembro de 19€1. no encerramento do Congresso Nacional do>s Lavr~dores 
c Trabalhadores Agrícolas e da Mensagem Presidencial enviada ao Poder 
Legislativo em 1963, frisando a J•esponsabilidade elo Congresso na apreciação 
t1a Reforma .Agi•ária. 

Tece: c;>mcntúrlos ::;úbrc as pressões ao:> congressistas. 

Analba us resultados do censo de 1950, ressaltando a existência de 
r>nze milhões de c:J.mponeses sem terra, do>s treze milhões da população rurl
cola ativa. Critica a experiência de Reforma Agrária realizada em São 
Paulo. 

Detém-se no problema da habitação rural e dos índices de alimentação e 
de saúde do lavrador. 

Considera o § 16 do art. 141 da Constituição um apêndice introduzido 
na Carta de 46 como vitória do reacionuismo anticri'Sitão, anti-humano e 
anti-social. e prega a urgência de sua alteração. 

Apartes: --- do Sr. Vitorv110 Frdrc (PSD -- Ma1·anhão) 

Situando a posição do PSD quanto à emenda constitucional. 

do Sr. Aan1o Stdm1Jruch ( MTR -- Estado do Rio) 

Lendo e cc>mbatendo tre<"hos de um depoimento do Deputado 
João Mendes. contrário à reforma da Constituição. 

do Sr. Vasconcelos Tàrres ( PTB - Estado do Rio) 

Dissertando sõbre a guerra psicológica criad3 em relação ao 
Projeto de l<~menda ao § 16 do art. 141 da Constituição Fe
deral. Destaca a complexa missão do Senado Federal no to
cf.lntc it elab01·ação do diploma legal pertinente à matéria. 
Apn~sPnta dado pen:entual da ocupat;;lo da terTa no l<~stado de 
Silo Paulo ·c c·omenta o dcsequilibrio exi·;;lente no acesso à pro
priedade rural nessa Unidade da Federação. 



SR. ARTHUR VIRGíLIO ( PTB - Amazonas) -- Dia 21 de maio 
pág. 371. 

Dá prosseguimento ao discurso anterior, apreciando a situação do Nor
deste, ainda baseado nos resultados do censo de 1950, que revelam o pre
domínio do. latifúndio naquela região, causa - julga o orador - das condi
ções de miséria do nordestino. Citando Arthur Rios, afirma que a sêca pode 
ser uma das determinantes da migração nordestina, mas que o principal 
fator dêste êxodo é ainda a estrutura rural dominada por resquícios do 
feudalismo bem como pelo latifúndio. 

Acentua que nada adiantará cal'!'ear recursos para o Nordeste ou reali
zar obras naquela região sem exterminar o latifúndio, sem modificar a sua 
estrutura rural. 

Entende que tôdas as medidas para a Reforma Agrária desaparecerão 
sem nenhum efeito se não fôr transformado o instituto jurídico da terra. 

Comenta as deturpações perante a opinião pública do sentido da Refor
ma Agrária. 

Apartes: -do Sr. Aurâio l/ir111a !PSB- Guanabara) 

Apresentando dados estatísticos de 1960 sôbre Pernambuco. 

do Sr. A1'!Jf1111iro de Fi!Jueircdo (FTB -- Paraíba) 

Informando sôbre o verdadeiro rendimento de um hectare no 
Nordeste e ressalbndo o perigo das conclusões baseadas em 
dados estatisticos. 

do Sr. Wil.~on Goilçulvc8 ( PSD --- Ceará) 

Criticando o pessimismo das estatísticas apresentadas pelo ora
dor e esclarecendo que no Nordeste não há apenas desalento, 
abandono e miséria. Combate a utilização de taic; informações 
com o propósito de desfigurar a realidade sôbre a região e 
afirma que com o auxílio do Govêrno a produção do nordestino 
em muito contribuini para o engrandecimento da Nação. Ob
serva que o êxodo regional não é causado exclusivamente pelo 
latifúndio, esclarecendo serem as sêcas, principalmente, que 
afugentam o homem do s-ertão. 

do Sr. AiltôHio Jucú ( PTB - Ceará) 

Responsabilizando o Govêrno pela situação de m1sena e penú
ria reinante no Norde:-;te. Advoga a redistl'ihuição de terras e 
a Emenda Constitucional. Combate a liberação das verbas em 
favor de obras que beneficiam ext'lusiva.mente aos latifúndiá
rios. Disserta sôbre o estacionamento eeonômicJ-soeial do Piauí 
e do Ceará. 

do Sr. Eurico Rc::.t l/li e ( UDN -- Espírito Santo) 
Declaranuo que C'Ombate a forma de desapropriação pr·etendida 
pela maioria dos pareceres divulgados e a facilidade com que 
se atribui ao proprieütrio rur:il tôda 1'€:-;ponsabilidade dos males 
de nossa estrutura agrária. 

SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO ( PTB -- Paraíba) - Dia 22 de maio 
- pág. 383. 

Declara que a demot'I'ada cstar;i fulminada quando desaparecei· Lic sua 
estru~ura jtJI·ídit'a a illr.'l'Jirrbilidnde dos direitos conl'ernentes à vida, à !iber-
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dade, à segurança individual e à propriedade, interessando à Reforma Agrá
tia todos êstes dir·eitos que são fundamentais à vida democrática. 

Qualifica de injustificável e insmsata a iniciativa de redistribuir terras 
de propriedade particular em nome de uma melhor ordem social e econô
mica, visto que o Estado possui imensas áreas de solo fértil e inaproveitadas. 
Retoma a sug2stão que apre·sentara de uma taxação viclenta para extinção 
dos latifúndios improdutivos. 

Afirma que a indenização da propriedade privada em títulos da dívida 
pública quebra o sistema constitucional de equilíbrio entre o interêsse pú
blico e o privado, solapando as bases morais e cristãs de um im;tituto jurí
dico que consubstancia um dos direitos fundamentais do homem. 

Aparte: -do Sr. Aur0li;u Vúllillll IPSB -- Guanabara) 

Afir·mando que o que se pretende através da Reforma Agrária 
não é a socialização ou a estatização da terra, mas u:n3 melhor 
aplicação do direito de propriedade a ela pertinente, no sentido 
de torná-la mais produtiva à NJção. Defende o pagamento da 
indenização através de títulos. Opina sôbre a necessidade de 
reforma à Constituição, a fim de que a União pos:·;a hnçar 
impostos territoriais nas tenas da órbita dos municípios. 

SR. ARTHUR VIRGíLIO 1 PTB -- Amazonas) - Dia 22 de maio 
pág. 389. 

Continua as considerações que yinha expendendo sõbre a Reforma· Agrá
ria, discorrendo sôbre a situação do Nordeste e da Amazônia. Cita o Desem
targador Iva.hy Nogueira Itagiba. afirmando que a propriedade só pode 
ser usufruída em função da sodedade, não se admitindo o individuali!:mo 
em seu gOzo. Sem função social a propriedade será usurpação ou roubo, 
declara. 

Prega a emenda da Constituição, fazendo um retrospecto das Cartas 
Magnas desde o Império, em seus dispositivos referentes à desapropriação, 
e conclui que nenhuma delas estabeleceu indenização prévia em dinheiro, 
delegando à lei ordinária traçar os seus limites. Afirma que em 1946 o rea
cionarismo se sobrepujou às fôrças prcgTes·.sistas do país. conseguindo en
quistar na Lei Maior o ~ 16 do art. 141. 

Observa que a Constituição fui tran~formada em colcha de retalhos. 
desde 1947, quando foi apresentada a priml·ir·a emend:i a um de seus textos, 
só aparecendo como intocú\'el no momento em que se procura atingir privi
légios das classes dominantes 

Aparte,;: ---do Sr. Ar!fnllliro dl' Ji'iyuf'iredo fPTB -- PJraíba) 

Solicitando do oradu1· uma retifica<;ão às afirmações proferidas 
em di,;curso de 21 de maio sôbre a improdutividade do Nor
deste. Tece comcntúrius relativos ;\ 1·entabilidade de um hec
tare agricultúvel. índice de ineidênch_ de tuberculose, salário 
pago por latifundiário. carênda de alimento e vestuário. a fim 
de demonstrar a impr·opriedade das estatísticas utilizadas pelo 
Sr. Arthur Virgílio na refel'ida cração. 

do Sr·. Vitnldo Lim11 (PTB - Amazonas) 

Afirmando que no Amazona·,; não Pxiste o problema agrário, 
mas hú o sanitário e o educacional. 

XXX\.11 



- do Sr. Vas•cOJICelo.s Tô-rres (PTB - Estado do Rio) 

'Tecendo comentários sôbre as características d'lS eondições do 
trabalhador na agro-indústria dos Estados de Pernambuco, Ser
gipe e Alagoas. Comenta o desequil!brio existente na estrutura 
:>.grária e social da Baixada Fluminen·s·e, onde afirma existir 
600.000 pessoas sem alimentação. 

SR. GUIDO MONDIN (PRP - Rio Grande do Sul) - Dia 23 de maio
pág. 399. 

Analisa o Projeto de Lei da Câmara n" 277, de 1963. apresentado pela 
Bancada do Partido de Representação Popular. salientando as razões pelas 
quais a proposição começa pela valorização do homem rural, criando centros 
de saúde regionais, unidades móveis para zonas de mais dificeis meios de 
comunicação, fundando hospitais ou determinando a utilização dos existentes, 
e adotando providêneias quanto à higiene e à educação. 

Apresenta os diversos pontos do projeto, tais e o mo: assistência técnica, 
financiamento, indústrias primárias diretamente ligadas à produção agro
pecuária regional, transportes, etc. Quanto ao acesso à terra, estabelece o 
projeto os critérios da distribuição das terras da União. O latifúndio sera 
objeto de desapropriaçã:o por interêsse social, o mesmo oconendo em relação 
às áreas de minifúndios improdutivos contlguos, quando os proprietários niiu 
se organizarem em coopentivas capazes de os tornar econômieamente apro
veitáveis. O pagamento da indenização será em dinheiro, salvo qua11do o 
desapropriado convier livremente noutra forma de pagamento, 

(Nota. - êste projeto consta do primeiro voltrme dest& obra - l 0 VQI~l
me - Tomo I - pág, 309) 

SR. MEM DE SA (PL - Rio Grande do Sul) - Dia 24 de maio ~ 
pág. 405. 

Afirma que, antes de qualquer lei nova ou de qualquer modificação 
constitucional, cumpre ao Govêrno promover um complexo conjunto de me· 
didas, cuidadosamente planejadas e coordenadas, com as leis, os Instrumen
tos e os meios de que já dispõe, para, não somente estimular a atividade 
agricola, mas também socorrer as populações rurais, favorecendo e ampa· 
rando os pequenos proprietários e os assalariados do campo. 

Lamenta não tenha tido prosseguimento a política de crédito móvel, 
instituída pelo Govêrno Jânio Quadros. 

Critica a atuação da SUPRA e enumera as medidas preparatórias que 
deveriam ser adotadas pelo Govêrno, como impresdndíveis à Reforma Agrá
ria: levantamento cadastral das propriedades nu·ais pertencentes à União, 
Estados e Municípios; preparação de pe:,;soal t(·cnico indispensável para pór 
em execução a Reforma; elaboração de projetvs e pldnos definidos. 

Cita trechos de discurso de posse do Governauor Miguel Arrais at:én:a 
da propalada distribuição de terras e a reinante demagogia na matéria. 
Após discorrer sôbre as propriedade:,; rurais do Rio Grande do Sul e. abor
dando a situação do Nordeste. dec!JI'a-se favorável à Refcrma Agrária, 
inclusive à reforma da Constituição, a fim de permitir que o pequeno pro
prietário tenha uma gleba suficiente para exploração er·onômiea e pl'Odução 
destinada a .mere1do. 

De acô1·do com us cnnui~;õeo;; regionais e as necessidades sociais, adianta 
que não vê ~.>mpo:·ilho para uma emenda à Cru·t;a. Mag·na, porqua.nt.o nãu 
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merecem consideração espedal os indivíduos que, sendo proprietários de 
terras, em maior ou menor extensão. situadas em zona com densidade demo
gráfica apreciável, delas não fazem uso ou o fazem de forma anti-social, 
deixando-as improdutivas com fito meramente especulativo. 

Apartes: - do Sr. Argemino de Fi!Juciredo (PTB- Paraíba) 
Concordando com o orador quanto à precariedade de uma Re
forma Agrária que não tenha por objeto a produtividade da 
terra, o financiamento à agricultura e a assistência técnica. 
Demonstra sua discordância em relação à reforma constitucio
nal pretendida pela Assessoria .Jurícli('a do Presidente da Hepú
blica. Elogia a assisti'nda que vem sendo prest:.tda no pre!iente 
Govêrno ao setuz· agdcola. mormente pela Cazteira de Crédito 
Agrícola do Banco do 13rasil. Esclarece que 30'; da população 
que !ie deslol·a do Noz·deste p ll'a Brasília é constituída de pe
quenos proprietários, aos quais faltou assistência governamen
tal para fazer a tena produzi!'. 

do Sr. Guido Mundiu 1 PRP --- Rio Grande do Sul 1 

Lembrando ao orador que o problema de formação de eqüipes 
de técnicos agricultores está previsto no projeto de lei da Câ
mara dos Deputados n•· 277_. 63 (vide 1 '' volume desta obra). 

do Sr. Anutury Silt•tt 1 FTB -- Paraná l 
Opinando sôbz·e a necessidade de prestar assistência à vidJ. 
ngrária paz·alelamente a uma reforma á Constituição Fedem]. 
Disserta sóbre a importân('l:J da de~apropriação do latifún<Ho 
improdutivo, 

SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO (PTB -· Paraíba) - Dia 29 de maio 
- pág. 417. 

Tece co:nentários sõbre o desequilíbrio existente no Brasil entre o de
~envolvimento industrial e o estacionamento da agricultura. Focaliza o 
exodo rural e seus fatõres de causa. d~stacando a ação criminosa dos inter
mediários. Declara-se entusiasta da Aliança Para o Progresso, embor3. 
apresente sérias restrições à evidente despreocupação que ela vem demons
trando ao fort:Jlecimento da agricultura brasileira. Apart12ado pelo Sr. Pedro 
~udovico, que afirma não convit· aos norte-americanos a prestação de auxílio 
a nossa agricultura. por estarem receosos de que venhamos fazer-lhes con
CO!Tência, mormente na produção dCJ trigo, :1firma considerar impossível 
que a nossa primária téenil'a agz·ícola venha ombr·ear-se com êsse setor da 
produção dos Estados Unidos. Opina que os homens públicos devem conju
gar .seus esfon;os com o3 da Aliança Para 0 Progresso. a fim de que se ccm
C'l'etzze a importação de tratcnes nol'te-amel'Íl'ano:.;, 

Analisa a ~;ituac;ão lh Minisl<'rio da Agriculturu. deC'lanndo qlie é o'le 
0 menos favcrecido em verbas para atendimento aos serviços de auxílio 
gerai. 

, Clas:;ifica como vigon>s'l pn~vid(>ncia de assistênda aos pequenos ·e mé
dzos agricultcres a cTiação, peh Covêz·no João Goulart, do Plano de Crédito 
Rural. 

Apartes: do Sr. A urdi." \'im'll" 1 PSB Guanabara) 

SllgPrindo o plmejamento de urn c·entro de a:Jlparo ao pequeno 
p!.>dutor por pal'te do Ministt',rir> da AgTi<·iJltllra, <'llja inope
r-fml·ia <Titica sevcr·amC'nte. 



do Sr. Wil.~o11 Gonçalves ( PSD -- Ceará) 

Observando que, enquanto faltam recursos ao Ministério da 
Agricultura, existem verbas para a SUDENE exercer ativida
des de competência daquele Ministério. 

SR. NELSON MACULAN (PTB- Paraná) -Dia 29 de maio- pág. 425. 

Afirma que não existem terras ~3volutas da União próprias e suficien
tes para a distribuição visada pela Reforma Agrária, demonstrando dados 
fornecidos pelo IBGE, em 1960. Acentua que além da quantidade ínfima 
essas terras pecam pela qualidade inferior. 

Discorre sôbre a questão do justo valor das áreJs a desapmpdar. de
clarando que à União deve ser dada a possibilidade de. primeiro, pagar· em 
prestações; segundo, pagar em títulos da dívida pública ou por qtnlquer 
outro meio hábil que não importe em emissões, por menores que sejam. 
Alerta àqueles que se afenam à prévia e justa indenização em dinheiro 
para o fato de que, adot3da esta norma, o país poder-ia mergulhar numa 
galopante inflação. 

Entende que a terra é essencial par·a a grande transformação da posi
ção agrícola nacional e que o primeiro passo para a Reforma sel'ia possibi
litar ao Govêrno a indenização em títulos cercados de tôdas as garantias. 
com resgate em prazo mínimo de dez anos. Em caso de pagamento em 
dinheiro fósse éle parceL!do em, no mínimo, dez prestações anuais. 

Apartes: - do Sr. Pcd1·o Ltulovico ( PSD - Goiá11) 

Defendendo a aquh;ição pelo Govérno de tenas mais longínquas 
dos centros urbanos por serem mais b3.ratas. 

do Sr. Atllio Fcntwm ( PSD - Santa Catarina) 

Salientando que a distribuição de terras não é o mai's impor
tante ângulo do problema agrár·io, mas sim o que diz respeito 
à politica rur·al; afirma concordar com a Reforma para ccibir 
a especulação em grandes áreas de terras. sendo, entretanto, 
necessárias providências governamentais para assegurar recom
pensa ao trabalho do homem do campo. 

do Sr. Antôui.o Jucá ( PTB -· Ceará) 

Apresentando dados sôbre a percentagem de áreas cultivadas 
no l3tifúndio e na pequena propriedade. em regiões diversas, 
tais como: Rio Grande do Sul e Ceará. Caracteriza a neces
sidade de reforma à Constituição B'ederal. 

SR. ANTONIO JUCÃ ( PTB 

Trecho de discurso. 

Ceará) --· Dia 31 de maio pág. 433. 

Apresenta dados do cens•o de 1960 sôbre aproveitamento d> terra. de
monstrativos da progressão quantitativa do latifúndio. Tais dados --- afir·
ma -- caracterizam a urgência da divisão da tena em lote;; racionais do 
ponto de vista econômieo. Indagado pelo Sr. Catete Pinheii•o sôbre quais 
as condições que julga necessárias ao rurícola para que explore econômica
mente a propriedade da tena, responde que em Reforma Agr·ária a medida 
mais importante é a distribuição da tcna, c que as demais, subsidiárias. 
Eselarece que no E•;;tado do Ceará nã•o é prestada qualquer assistência ao 
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pe4ueno agdeult01·, enquanto o latifundiário é beneficiado com maquinal'ia 
agrícola pelo Govêrno e especialmente pelo Departamento Nacional de Obras 
Contra as Sêcas. Aponta a importância da irrigação na evolução histórica 
das civilizações e ressalta sua urgência no quadro de medidas indispensáveis 
ao Nordeste. Assinala. outras assistências necessárias à região em tela: 
mecanização da lavoura, construção de silos, fornecimento de inseticidas e 
adubos e solução do problema de transporte. 

Advoga tese de que a Reforma Agrária deve atender em primeiro 
lugar às árc3.s em derredor dos grandes centros urbanos. 

Prega a racionalização da politica de planejamento da saúde pública, 
a fim de atacar objetiv:>mente as doenças de nossa vida rural. 

Apartes: do Sr. Clltf('te Pi11/wiro I PTN -- Pará) 

Ressaltando a necessidade de fazer a Reforma Agrária atender 
às 1·egiões mais afastadas dos centros urbanos e destacando a 
importância do combate às doenças do homem do campo. 

do Sr. Pedro Lud.ovico ( PSD - Goiás) 

Combatendo a idéia de concentrar as populações rurais nas 
vizinhanças dos núcleos urbanos, atnvés da Reforma Agrária. 
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-- discurso em 30 de julho de 195!! .......................... . 

NELSON MACULAN 

discursos: 

-- em 20 ele março de 1961 .. 

265 

345 

75 

103 

- em 29 de maio ele 1963 . . . . . 425 

aparte a discurso pronunciado pelo Sr. LimJ Teixeira. em 22 
de novembro de 1961 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17!! 

NOG V EIRA DA GAMA 

discurso em 31 Lle outubro de 1!!62 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 269 
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-· a discurso pronunciado pelo SI'. Lima Teixeira, em 20 de 
de junho ele 1961 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 119 

a discurso pronunciado pelo Sr. Paulo Fender, ·em 16 de 
outubro de 1961 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 166 

a discurso pronunciado pelo Sr. Lima Teixeira, em ,1 de 
de julho de 1962 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 244 

a discurso pronunciado pelo Sr. Atílio Fontana. em 17 de 
abril ele 1963 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 299 

NOV AES FILHO 

discursos: 

em 3 de julho de 1961 

em 17 de agôsto ele 1961 

aparte a disc·urso pronunciado pelo() Sr. Paulo Fender, em 7 
de agôsto de 1961 ........................... - ........... . 

PADRE CALAZANS 

apartes: 

a discurso pmnunciaclo pelo Sr. Mc.m de Sá. em 22 de 

133 

153 

144 

maio de 1959 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59 

a discurso pronunciado pelo Sr. Lima Teixeira, em 20 de 
junho de 1961 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 

a discurso pronunciado pelo Sr. Lima Teixeira, em 23 de 
maio de 1962 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225 
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a discurso pronundaúD pelo S!'. J\1ilton Campos, em 7 de 
agôsto de 1962 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 266 

PAULO FENDER 

discursos: 

em 26 de julho de 1fl61 

- em 7 de agôsto de 1961 

139 

143 

- em 8 de agôsto de 1961 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 147 

em 16 de outubro de 1961 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 165 

em 20 de novembro de 1961 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 177 

apartes: 

a discurso pronunciado pelo Sr. Geraldo Lindgren, em 1'·' 
de setembro de 1960 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 91 

a discurso pronunciado pelo Sr. Novaes Filho, em 3 de 
julho de 1961 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 133 

- a discurso pronunciado pelo Sr. Novaes Filho, em 17 de 
agôsto de 1961 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 154 

- a discurso pronunciado pelo Sr. João Villasbôas, em 6 de 
fevereiro de 1962 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 

- a discurso pronundado pelo Sr. Lima Teixeira, em 4 de 
julho de 1962 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 248 

PAULO FERNANDES 

discursos: 

e.m 8 de abril de 1959 

em 4 de maio de 1959 

PEDRO LUDOVICO 

discurso em 10 de maio de 1963 ..................... . 

apartes: 

a discurso pronunciado pelo SI'. João Villasbôas, em 6 de 

11 

55 

349 

fevereiro de 19f2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 199 

- a discurso p1·ununciado pelo Sr. Lima Teixeira, em 23 de 
maio de 1962 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230 

- a discurso pronunciJdo pelo Sr. Walfredo Gurgel, em 2·! 
d~ abril de 1963 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 321 

a discurso pronunciado pelo Sr. Nelson Maculan, em 29 
de maio de 1963 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 428 

a discurso pronunciado pelo Sr. Antônio Jucá, e;n 31 de 
maio de 1963 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 435 
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IWI PALMEIHA 

- discmso em 5 de abril de 1963 277 

SAULO H.AMOS 

dis~·m·so em 17 de agôsto de HJG1 151 

apartes: 

a discur'So pronunciado pelo SI'. Nonlt's Filho. em 17 de 
agôsto de 1961 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15:~ 

a disl'urso pronunciado pelo SI'. Limil Teixeira, em 22 de 
novembm de 1961 . . . . . . . . . . . 1~0 

VASCONCELOS TORRES 

discurso em 17 de abril de 1963 .. 303 

apartes: 

·- a discurso pronunciado pelo S1·. Arlhur Virgílio, em 1ti 
de maio de 1963 . . . . . . . . . . . . . 361 

-- a discurso pronunciado pelo SI'. A1-thur Virgílio. em 22 
de maio de 1963 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 391 

VICTOHINO FREIHE 

aparte a discurso pronunciado pelo Sr. Arthur Virgílio, em 
16 de maio de 1963 . . . . . . . . . . . . 359 

VIVALDO LIMA 

apartes: 

-- a discurso pronunciado pelo Sr. Geraldo Lindgren, em 1! 
de setembro de 1960 U3 

a discui"So pronunciado pelo Sr. Arthur ViJ·gilio. em 22 de 
de maio de 1963 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 391 
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-- discurso em 21 de a h ri! de l!J6:~ 015 

WILSON GONÇALVES 
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a discurso pronunciado pelo S1·. Arthur Virgílio, em 21 
de maio de 1963 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 372 

-- a discurso pronunciado pelo Sr. Argcmiro de Figueiredo, 
em 29 de maio ele 1963 . . . . . . . . . . . . . . . . 423 
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ANALISE DA TERRA 

Inclui entz·e as causa·s da pi'Odutividade da Iavoun os 
pz·Gcessos científicos de , discurso do Sz·. Lino de 
.:\1attos 1 em 2 de junho de 1959) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69 

ANTlTRUSTE, LEI 

Re~·Iama complementos il Reforma Agráz·ia, tais como a 
Reforma Tributária, a ~-- e a limitação da remessa de 
lucro·s para o exteriDI·; discurso do Sr. Paulo Fender (em 
20 de novembro de 1961 J 177 

APOSENTADORIA E PENSAO 

.Julga necessária uma lcgi·.-;laç<l.o sôbre e seguro socwl 
do trabalhador rural anterior à Hefurma Agrária; aparte 
do Sr. Saulo Ramos a discurso pronunciado pelo Sr. Lima 
Teixeira 1 em 22 de nove:nbro ele l!J61 J . . . . . . • . . . • . . 1RO 

AHHAIS, :!\flGUEL 

AH?I-IAZÉNS 

Cil:t tJ·el'ho do discul'so de pusse do GJvernadoJ' - acêrca 
da p10palada distribuição de tenas e a 1·einante dema
gogia na matéria; discurso do Sr. Mem de Sá (em 24 de 
maio de 1963 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40;i 

-- Julga a construção de parte integrante tb Hefonna 
Agrária; discm so do Sr. Jarbas Maranhão (em 30 de 
abril de 19591 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4!J 

AHHENDAMENTO COMPULSõRIO 

-- Disconla do pl'Ojeto governamental quanto ao -; arnrte 
do Sr. Aurélio Vianna a discurso pl'Onunciado p2l 0 Sr·. 
Vas<·om·e!os Tône·.-; 1 em 17 de abril de 196:3 J . . . . • . . • . . 310 

A8SIS'I'ÉNCIA 

Defende a .... S(}l'ial ao homem do campo; cliscm·so do Sr. 
Pattlo Fernandes (em 8 de abril de 195!J J 11 

Julga a - técnica c social pa1te integrante da Heforma 
Agráz·ia; discurso do Sr. Jarbas :\laranhão I em 30 de 
abril de 1959 J .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. 4!l 

Considera inócua a Hef·Jl'llHi Agrária sem uma estrutura 
agrúria capaz de atender às nel'l'ssidades de finan-
<'Cim, técnica e sanitária; aparte do Sr. Attilio Vivacqua 
a discurso pronunciado pelo Sr. Mcm de Sú (em 22 de 
maio de 19;i9) ........................ · fi1 
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Reclama - para o homem do campo, base para a Re
forma Agrária; discurso do Sr. Geraldo Lindgren (em 
1• de setembro de 1960) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 87 

Preceitua o auxílio ao homem do campo, mediante: aber
tura de estradas, motomecanização da lavoura, irrigação, 
- social; discurso do Sr. Lima Teixeira (em 20 de junho 
de 19€1) .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . 115 

Salienta que o homem do campo não deseja a instituição 
de um salário mínimo, mas sim uma - séria através de 
estudos aprofundados do "hinterland" bra·si!eiro; discurso 
do Sr. Paulo Fender (em 8 de agôsto de 1961) . . . . . . . . 147 

Tece comentários sôbre a. precariedade da - dedicada ao 
homem do campo; aparte do Sr. Paulo Fender a discurso 
pronunciado pelo Sr. N ovaes Filho (em 17 de agôsto 
de 1961) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 154 

Salienta a necessidade de ser a distl·ibuição de terras pa
ralela a. uma completa - ao homem do campo, a fim de 
que êle aprenda a utilizar racionalmente a sua proprie
dade; aparte do Sr. Aurélio Vianna a discurso pronuncia
do pelo Sr. Argemiro de Figueiredo (em 7 de m:üo de 
1963) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 327 

- Advoga uma politica de - ao pequeno e médio produtor. 
na qual inclui concessão de créditos e melhJramentos 
educacionais, sanitários e sociais; discurso do Sr. Amaury 
Silva (em 10 de maio de 1963) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 351 

Afirma que dentro da esfera executiva já poderia ter 
sido concretizada grande - ao rurícola; aparte do Sr. 
João Agripino a discurso pronunciado pelo Sr. Amaury 
Silva (em 10 de maio de 1963) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 352 

Declara que o pequeno e o médio produtor não evoluem 
seus índices de produtividade por falta de - governa
mental; aparte do Sr. Aurélio Vianna a discurso pronun-
ciado pelo Sr. Amau~y Silva (em 10 de maio de 1963) 356 

Focaliza o PPojeto de Lei da Câmara n• 277, de 1963, 
apresentado pelo Partido de Representação Popular e a 
- técnica preconizada pela pr;>posição; discurso do Sr. 
Guido Mondim (em 23 de maio de 1963) . . . . . . . . . . . . . . 399 

Esclarece que 30'/c da população que se desloca do Nor
deste para Brasília são constituídos de pequenos proprietá
rios, aos quais faltou - governamental para fazer a 
terra produzir. Disaorre sôbre a precariedade de uma 
Reforma Agrária que não tenha por objeto a produtivi
dade da terra, o financiamento à agricultura e a - téc
nica; aparte do Sr. Argemiro de Figueiredo a discurs;> 
pronunciado pelo Sr. Mem de Sá (em 24 de maio de 1963) 406 

Opina sôbre a necessidade de ser prestada - à vida rural, 
paralelamente a uma reforma à Constituição Federal; 
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aparte do Sr. Amaury Silva a discurso pronunciado pelo 
Sr. Mem de Sá (em 24 de maio de 1963 J • . • • . • • • • • • . . • 412 

BAIXADA FLUMINENSE 

- Comenta o desequilíbrio existente na estrutura agruna e 
social da -, onde afirma haver 600 000 pessoas sem ali
mentação; aparte do Sr. Vasconcelos Tôl'!'es a discurso 
pronunciado pelo Sr. Arthur Virg-ilio (em 22 de maio 
de 1963) .............................. ··. .. .. .. ..... 394 

BANCARIO, SISTEMA 

- Entende que o - nacional privado, devidamente amparado 
peLo Poder Público, poderá favorecer recursos ao pequeno 
proprietário; discurso do Sr. Coimbra Bueno (em 7 de 
agôsto de 1962) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 257 

BANCO AGRfCOLA 

- Lamenta tenha sido arquivado o p!.Jjeto de criaçã.o do 
- ·, formulRdo pelo General Juarez Távom, na Presidência 
do Sr. Getúlio Vargas; discurso do Sr. Lima Teixeira 
(em 20 de junho de 1961) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 

BANCO DO BRASIL 

(Vide "Carteira de Colonização do Banco do Brasil" e "Car
teira de Crédito Agrícola e Industrial do Banco do Brasil") 

Comentam os recur;sos do -; apartes dos Srs. Lima Tei
xeira, Alô Guimarães e Afrãnio Lages a discurso pronun-
ciado pelo Sr. João Villasbôas (em 6 de fevereiro de 1962) 202 

BANCO NACIONAL DE CR€DITO COOPERATIVO 

- Critica o -; discurso do Sr. Bano·s Carvalho (em 24 
de abril de 1959) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 

BANCO DO NORDESTE 

-- Critica o --; discurso do Sr. Barros Carvalho (em 24 de 
abri! de 1959) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 

Focaliza o ato do Presidente Jãnio Quadros que expediu 
ordem a.o Presidente do - no sentido de dar absoluta 
prioridade aos empréstimos destinados à agricultura; 
aparte do Sr. Fernandes Távora a discurso pronunciado 
pelo Sr. Uma Teixeira (em 2 de junho de 19€1) . . . . . . 106 

BARROS CAMARA, DOM .TAYME DE 

Lê e comenta depoimento de -. Cardeal-Arcebispo do 
Hio de Janeiro, em que Sua Eminência prega a urgência 
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BISPOS 

das reformas de base, e, em especial, da Reforma Agrá
ria; discurso do Sr. Lima Teixeira (em 14 de maio 
de 1962) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 219 

Contraria apartes dos Srs. Aloysio de Carvalho e \Vilson 
Gonçalves, que julgam necessária a transcrição nos Anais 
do Senado, anexo ruo Manifesto do·s Bispos, de declara
ções prestadas à imprensa pelo Cardeal -, consideradas 
pelos aparteantes como interpretativas dCJquele documen-
to; diseurso do Sr. Aurélio Vianna (em 7 de maio de 1963) 331 

(Vide "MANIFESTO DOS BISPOS") 

BRIZOLA, LEONEL 

Lê e eomenta telegm:r.CJ do Sr. - que nega tenha havido 
qualquer invasão de terras no Estado do Hio Grande do 
Sul; discurso do Sr. Lima Teixeira (em Hi de fever eim 
de 1962 l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 209 

CALMON, PEDRO 

Estuda o interêsse social como fator de desapropriação e 
as formas de indenização, citando, entr·e outros, .. -; dis-
curso do Sr. Cunha Mello (em 5 cte dezembro de 1961 l 1R7 

CAHTEIHA DE COLONIZAÇAO DO BANCO DO BRASIL 

Disserta sôbre relatório do Professor Claudio Pachec·o. 
Diretor da -·-, dest::~cando a extrema necessidade de ser a 
expansão das atividades do citado órgão objeto de atenção 
dos homens públicos a fim de que lhe sejam proporcio
dos recursos para mai<ar atendimento aos lavradore;.; e 
pequenos proprietários. Sugere o entrosamento da -- com 
a SUPRA; discurso do Sr. Joaquim Parente (em 2 de 
abril de 1963) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 275 

Focaliza a Lei que criou a -, n1 qual considera esbo-
çada a Reforma Agrária. LJmenta que não tenha sidG a 
mesma posta em prática; aparte do Sr. Nogueira da 
Gama a discurso pronunciado pelo Sr. Lima Teixeira (em 
4 de julho de 1962) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 244 

Lembra anteprojeto de sua autoria que deu origem à Lei 
de criação da -·-. Res·salta a importância da -. Critica 
os governantes do país que não deram o devido tratamento 
à -. Combate a atitude do Congresso Nacional que re-
vogou dispositivo de lei que possibilita v a vultosos recur-
sos à --; discurso do Sr. Nogueira da Gama (em 31 de 
outubro de 1962 J • . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 269 

CAH.'l'EIRA DE CREDITO AGRíCOLA E INDUSTRIAL DO 
BANCO DO BRASIL 

Demonstra que o funcionamento efetivo da -, do Serviço 
Soeial Rural e do Instituto Nacional de Imigração e Colo-
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nização tornaria dispensá-vel a Reforma Agrária; aparté 
do Sr. Lima Teixeira a discurso pronunciado pelo Sr. 
Barros Carvalho (em 24 de abril de 1959) . . . . . . . . . . . . 33 

Presta informações sôbre o crédito pessoal concedido 
pela --; aparte do Sr. Nogueira da Gama a discurso pro-
nunciado pelo Sr. Lima Teixeil·a (em 20 de junho de 1961) 119 

Critica os financiamentos feitos pela - que não atendem 
às mínimas necessidades do agricultor; aparte do Sr. Lima 
Teixeira a discurso pronunciado pe;o Sr. Novaes Filho r em 
3 ele julho de 1961) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 134 

Sugere seja a -- desdobrada em dois setores: o indus-
trial e o agrícola. Defende a sua reestruturaçã.o, a aber-
tura de agências em zonas necessitadas de assistência e 
facilidade de empréstimos aos agricultores; discurso do 
Sr. Paulo Fencl2r (em 16 de outubro de 1961) .... , . . . 165 

- - Combate a divisão da - em vários setores, que considera 
prejudicial à uniformidade necessária à administração do 
serviço. Presta esclarecimentos sôbre a concessão de ·em
préstimos feitos pela ·--; aparte do Sr. Nogueira da 
Gama a discurso pronunciado pelo Sr. Paulo Fender (em 
16 de outubro de 1961) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 166 

- Lembra a criação da ---, pelo Presidente Getúlio Var
gas, e sua finalidade; discurso do Sr. Nogueira da Gama 
(em 31 de outubro de 1962) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2€9 

Elogia a as;;istência que vem sendo prestada no presente 
govêrno ao setor agrícola, mormente pela --; ap:nte 
do Sr. Argemiro de Figueiredo a discuroo pronunciado 
pelo Sr. Mem de Sá (em 24 de maio de 1963) . . . . . . . . . 406 

CARVALHO PINTO 

Focaliza as iniciativas do Governador - no sentido de 
concretizar a Reform::t. Agrária no Estado de São Paulo; 
aparte do Sr. Lino de Mattos a discurso pronunciado pelo 
Sr. Mem ele Sá (em 27 de abril d~ 1959) . . . . . . . . . . . . . . 46 

- idem; lê diver'~3s manifestações da imprensa a res-
peito; discurso d:> Sr. Li no de Matos (em 2 de junho de 
1959) ... '. '' ' .. ' .... '. '' .... ' .. ' ... ' . . . . . . ..... '. 69 

Tece considerações sôbre entrevista concedida ao "Cor
reio da Manhã" pelo Governador - a respeito da Re
forma Agrária realizada no Estado de São Paulo; discurso 
do Sr. Lima Teixeira (em ~7 de .maio de 1960) . . . . . . . . 79 

idem; apresenta retificações enviadas pelo Governador -
à entrevista comentada; discurso elo Sr. Lima Teixeira 
(em 14 ele julho de 1960) . . .. . .. . . .. . . . . . .. . .. . . .. .. . 85 

Pre;;ta esclarecimentos sôbre o plano de ação do Gover-
nador -- no tocante à concessão de créditos ao lavra-
dor através do Banco do Brasil e da Caixa Econômica 
Estadual; aparte do Sr. Padre Calazans a discurso pro
nunciado pelo Sr. Lima Teixeira (em 20 de junho de 
1961) . ' .. '.' .... '' ' .. ' '' .... ''.' ' ... ' .. ' ...... '. 125 
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CEARA 

Ap1·esenta dados sôbre a percentagem de úreas cultivadas 
no latifúndio e na pequena propriedade, em regiões diver
sas, tais como: Rio Grande do Sul -e --; apmte do Sr. 
Antonio Jucá a discurso pronunciado pelo S1·. Nelson 
Ma2ulan (em 29 de maio de 1963) . . . . . . . . . . . . 430 

Declara que no E·stado do - não é preslad:.1 qualque1· 
assistência ao pequeno agricultoi', enquanto o latifundiário 
é beneficiado com maquinaria agl'icola pelo Govêrno e es
pecialmente pelo DNOCS; discurso do Sr. Antonio Jucá 
(em 31 de maio de 1963) . . . . . . . . 433 

CóDIGO CIVIL FRANC:ES 

Para acentuar que, sem se condicionar o exercício do di
reito de propried.lde a um sentido social, não se poderia 
pensar em Reforma Agrána, cita o - -; discurso do 
Sr. Cunha Mello (em 5 de dezembro de 1961) . . . 187 

COJillSSAO ESPECIAL 

- Solicita a criação de uma -. no Senado, para estudar 
a legislação agrúria; discurso do Sr. Paulo FernandC';; 
(em 4 de maio de 1959 J !í!í 

idem; aparte do S1·. Padre Calazans a discurso pronun-
ciado pelo Sr. Lima Teixeira (em 23 de maio de 1962) 22!í 

Di;;serla sôbre trabalho que elabomu e apresentou ü - -
de Refo1·ma Agrária; aparte do St'. Padre Calazans 
a discurso pronunciado pelo Sr. Milton Campos (em 
7 de agôsto de 1962) . . . . . . . . 266 

COMISSAO MISTA DE REFOI1MA AGRAIUA 

Pede a cl'iação da -, no Congresso Nacional; dis-
curso do Sr. Lima Teixeira (em 9 de janeiro de 1959 J :l 

CONFERENCIA RURAL BRASILEIRA, VI 

Aplaude o discurso pronunl'iado pelo SI'. João Goulart, no 
encerramento da --, discu1·so do Sr. .João Villasbôas 
(em 6 L! e fevereiro de 1962) ......................... . 

CONGRESSO DE ITABUNA 

Comenta a Carla de Princípios aprovalla no ---. Esta
do da Bahia, por trabalh:ldores do Norte c Llo Norlleste, 
sob a pmmoção Llo FaLire Antonio Mello; Lliscun;,o elo SI'. 
Afrânio Lages (em 23 de maio de 1962) 2:l!í 
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CONGRESSO NACIONAL DOS LAVRADORES E 
TRABALHADORES AGRíCOLAS 

Cita trechos de discuJso pronunciado pelo Sr. João Gou
lart. em 17 de novembro de 1961, no encerramento do 
-; discurso do Sr. Arthur Virgílio 1 em 16 de maio 
de 1963 ) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 359 

CONSELHO NACIONAL DE CRÊDITOS RURAIS 

Lamenta que nunca tenha sido pôslo em prática o De
('Jeto que criou o ·--; aparte do Sr. Nogueira da Gama 
a discurso pronunciado pelo Sr. Paulo Fender 1 em 16 de 
outubro de 1961) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 166 

CONSELHO NACIONAL DE ECONOMIA 

Lê e comenta a divulgação do esbôço dos quatro primeiros 
capítulos do anteprojeto ·elaborado pelo --; discurs:> 
do Sr. Lima Teixeira (em 20 de junho de 1961) . . . . . . 115 

Faz comparação entre as proposições de origem ofici:ll: 
do Grupo de Trabalho que presidira, do --, do Ministro 
Armando Monteiro e do Presidente João Goulart; dis-
f'urso do Sr. Milton Campo3 1 em 10 de maio de 1963) 345 

CONSTITUIÇAO FEDERAL 1 mt. Hl ~ 16) 

Aceita a reforma do --- a fim de permitir que o pe
queno proprietário tenha uma gleba suficiente para explo
ração econômica e produção destinada a mercado. De 
acôrdo com as condições regionais e as necessidades so
ciais, adianta que não vê empecilho para uma emenda à 
Carta Magna; discurso do Sr. Mem de Sá (em 24 de maio 
de 19€3) . . . . . . . . . . . . . 405 

CONS TITUIÇAO FEDERAL 

Co:nbate a altenção do ~ 16 do mt. 141 da 

Entrevista concedida a Imprensa pelo Sr. José América 
de Almeida ... lida e comentada pelo Sr. Lima Teixeira 
(em 2 de junho ele 1961) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105 

Afirmando que a própria Carta Magna disciplina a ques-
tào da revisão agrária no seu artigo 156; discurso do Sr . 
.João Villasbôas 1 em 6 de feve1 eiro de 1962) . . . . . . . . . . 197 

Assin:llando que a Reforma Agrária depende mais da 
execução de leis já exi';;tentes, e que não são cumpridas; 
discurso do Sr. Rui Palmeira (em 5 de abr·i! de 1963) 277 

Entendendo que a indenização por títulos da dívida pú-
blica seria um assalto à iniciativa pnticular; discurso 
do Sr. Walfl'edo Gurgel (em 24 de abril de 1963) . . . . 315 

(i'Ülr ifrt.m/Jém di.W:Itrsos pronttlllciwlos pdo Sr. Ar.tJC•miro 
<lt· F·i.rJIVú·cdoJ 
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CONSTITUIÇÃO FEDll:RAL 

Defende a alteração do § 16 do art. 141 da-: 

Sr. Cunha Mello em aparte a discurso pronunciado pelo 
Sr. Paulo Fernandes (em 8 de abril de 1959) . . . . . . . . . . 12 

Discurso do Sr. Vasconcelos Tôrres, apresentando Pro-
jeto de Emenda à Constituição n' 2, de 1963 (vide o pro-
jeto citado no 1" volume desta obra) (em 17 de abril 
de 1963) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 303 

Não vendo qualquer perigo nesta medida no que tange 
ao direito de propriedade; aparte do Sr. Arthur Virgílio 
a discurso pronunciado pelo Sr. Argemiro de Figueiredo 
(em 7 de maio de 1963) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 325 

Declarando que tal medida não pretende ameaçar ou eli-
minar o direito de propriedade no país; discurso do Sr. 
Amaury Silva (em 10 de maio de 1963) . . . . . . . . . . . . . . 351 

Considerando aquêle dispositivo um apêndice introduzido 
na Carta de 46 como vitôria do reacionarismo anticristão, 
anti-humano e anti-social •e pregando a urgência de sua 
alter3ção; discurso do Sr. Arthur Virgílio (em 16 de maio 
de 1963) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3'59 

-- Aparte do Sr. Antonio Jucá a discurso pronunciado pelo 
Sr. Arthur Virgílio (em 21 de maio de 1963) . . . . . . . . . . 375 

- Aparte do Sr. Aurelio Viana a discurso pronunciado pelo 
Sr. Argemiro de Figueiredo (em 22 de maio de 19€3) . . 384 

- Discurso do Sr. Arthur Virgílio (em 22 de maio de 1963) 389 

-- Aparte do Sr. Antonio Jucá a discurso pronunciado pelo 
Sr. Nelson Maculan (em 29 de maio de 1963) . . . . . . . . . . 430 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Julga desnecessária a alteração do § 16 do art. 141 da 

-- Di-scurso do Sr. Heribaldo Vieira ('em 10 de abril de 
1959) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 

- Entendendo que tal medida teria o risco de protelar a 
solução do problema agrário; discurso do Sr. Mem de 
Sá (em 22 de maio de 1959) .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. . 57 

- Considerando que o problema deixa de ser urgente e pode 
aguardar o exame meditado que sua natureza e suas im
plicações reclamam; discurso do Sr. Milton Campos (em 
10 de maio de 1963) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 345 

Discurso do Sr. Pedro Ludovico (em 10 de maio de 1963) 349 

CONSTITUIÇÃO FRANCESA 

- Discorre sôbre o exercício do direito de propriedade, ci
tando a -; discurso do Sr. Cunha Mello (em 5 de de-
zembro de 1961) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 187 
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COOPERATIVA 

Defende a instalação de -- no centro de cada grupo de pe
quenas p1·opriedades para atender às necessidades de um 
trabalho compensador do campo; entrevista concedida à 
1mprensa pelo ex-Ministro d'l. Agricultura, Sr . .José Amé
rica ele Almeida lida e romentacla pelo S1·. Lima Tei-
xeira 1 em 2 de junho ele 1961) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105 

Cltf::DITO 

CUBA 

Acentua que o primeiro passo para a Refo1ma Agrária 
é a modificação elo critério ele concessão elo - agrícola; 
cliseurso elo Sr. Lima Teixeint 1 em 9 ele janeiro ele 1959 J 

Defende a expansão elo agrícola; cli::;cm·::;o do Sr. Paulo 
Femandes 1 em 8 ele abril de 1959 l ............•....• 

Verbera as discriminações ela concessão de - às diferen
tes regiões do país; discurso elo Sr. Barros Carvalho (em 
24 de abril de 1959) ............................... . 

.Julga a expansão e o aperfeiçoamento do -- agrícola 
parte integrante da Reforma Agrária; cliscm·so do Sr . 
.Jarbas Maranhão 1 em 30 de abril de 1959) .......... . 

Acentua que o primeiro passo pan a Reforma Agrária é 
a concesão ele --- a longo prazo e a juros módicos ao pe
queno agricultor; discurso do Sr. Lima Teixeira (em 20 
de junho de 1961) ................................. . 

Presta informações sóbre o --- pessoal concedido pela Car
teira Agrícola do Banco do Brasil; aparte elo Sr. Nogueira 
ela Gama a discurso pronunciado pelo Sr. Lima Teixeira 
1 c.m 20 de junho de 1961 ) ........................... . 

Presta esclarecimentos sôbre o plano de ação do Gover
nador Carvalho Pinto. no tocante à concessão ele --- ao 
lavrador, atravé:.; do Banco do Brasil e da Caixa Econô
mica Estadual; apm-te elo Sr. Padre Calazans a dis
curso pronunciado pelo Sr. Lima Teixeira (em 20 de 
junho ele 1961) .................................... . 

Tel'e ccnsielerações sóbre os problemas e o desamparo ela 
agricultura, especialmente no que se refere ao ----; discurso 
do Sr. Novaes Filho (em 3 de julho ele 1961) ......... . 

L:unenta nüo tenha tido prosseguimento a politic;t de 
móvel. instituída pelo Presidente .Jânio Quadro:-;; discurso 
do Sr. Mem de Sú 1 em 24 de maio de 1HG3) ... 

Classifica como vigol'Osa providência de assístêneia aos 
pequenos e médios agrkultores a criaçüo. pelo GovÊ'rno 
João noulart, do Plano de --- Rural; discurso do Sr. Ar-
gemíro de Figueiredo 1 em 29 de maio de 1963) ....... . 

Afirma desejar a concretização da Reforma Agrária, den
tro de uma orientaçüo diversa da que foi realizada em -; 
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aparte do Sr. Padre C:llazans a discurso pronunciado pelo 
Sr. Lim:~ Teixeira (em 20 de junho de 1961 J . . . . . . . . . . 125 

Cita dados estatísticos com referência a -, país de orien-
tação comunista, que, no entanto, reconhece o direito de 
propriedade; aparte do Sr. Aurélio Vianna a discurso 
pronunciado pelo Sr. Vasconcelos Tôrres ( e.m 17 de 
abril de 1963) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 310 

DESAPHOPHIAÇAO 

Opina sôbrc a natureza da -- c a indenização devida ao 
ex-proprietário de terra; aparte do Sr. Argemiro de Fi
gueiredo a discurso pronunciado pelo Sr. Mem de Sá (em 
22 de maio de 1959 J . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . . . . . . . . . . 62 

Considera o critério do valor da indenização a ser paga ao 
proprietário de terras como sendo o ponto de maiores 
divergências no problema da - por interêsse social; 
aparte do Sr. Nogueira da Gama a discurso pronunciado 
pelo Sr. Lima Teixeira (em 20 de junho de 1961) . . . . . . 119 

Opina que a doação ou a -- de terras não solucionará 
o problema agrário brasileiro. É mais importante, afirma, 
o estudo das terras, do homem e das condições sociais, 
econômicas e técnica:s de fixação do lavrador à sua gleba; 
aparte do Sr. Alô Guimarães a discurso pronunciado pelo 
Sr. Li :na Teixeira (em 22 de n:wembro de 19€1) . . . . . . 181 

Recorda parecer que emitira na Comissão de Constitui-
ção e Justiça do Senado sôbre o Projeto de Lei n" 206, 
de 1957, que definia os casos de - por interêsse social 
e sua aplicação. Tece considerações •sôbre o direito de 
propriedade e a -, fazendo uma análise histórica e jm1-
dica da questão. Estuda o interêsse social como fator de 
- e as formas de indenização; discurso do Sr. Cunha 
Mello (em 5 de dezembro de 1961) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 187 

Define os casos de - previstos na Constituição Federal; 
discurso do Sr. João Villasbôas (em 6 de fevereiro de 
1962) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 197 

Recorda a apresentação de emenda à Constituição (em 16 
de novembro de 1961), que permitia a indenização por 
títulos da dívida pública ou pela forma que a lei deter
minasse, em casos de - por necessidade ou utilidade pú
blica; discurso do Sr. Aurélio Vianna (em 7 de maio de 
1963) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 331 

Disserta sôbre os extensos trâmites que percorre a fixa
ção judicial do valor da indenização decorrente de - na 
crdem vigente; aparte do Sr. João Agripino a discurso 
pronunciado pelo Sr. Amaury Silva (em 10 de maio 
de 1963) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 352 

Apresenta dados estatísticos sôbre a população rural no 
Brasil e os ·cálculos referentes ao montante em dinheiro 
que a Nação dispenderia com a -; ap1rte do Sr. Aurélio 
Vianna a discurso pronunciado pelo Sr. Amaury Silva 
r em 10 de maio de 1963) ........................... . 
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Combate a forma de - -- pr·etendide~ pela maiolia dos pa
I'Ccercs divulg-ados e a facilidade com que se atribui ao 
proprietário nn·al tôda J·esponsabilidade dos males de nos
sa estrutura ag-rárh; aparte do Sr. Eurico Rezende a 
discm·so pronunciado pelo SI'. A1thur Virgílio I em 21 de 
maio de 1963) . . . . . . . . . . 337 

Faz um 1 etrospecto das Constituições Fedci·ai·~ desde o 
Impé1·io e os seus dispcsitivos referentes à · c conclui quo 
nenhuma delas estabele<'eu indenizaçào ]Jl'évia em dinheiro. 
c!clegando á lei ordinária traçar os seus limites; disc·urso 
do S1·. Aithur Viq.~ílio 1 em 22 de maio de 1963 l . . . . . . . 389 

Ana!is:1 o Projeto do Lei da Cümara n" 277, de 196:3, apre
sentado pelo Partido de nepresentação Popular, fm·ali-
zanch a -- por interêsse social de que serão objeto o lati-
fúnc!io c as ú1·ea·~ de minifúndios improdutivos contíguos, 
quando os pt·oprietários nüo se organiza1·e:n em cooperati-
vas c'lpazes de os tornar e<'onômicamentc aproveitáveis; 
discut·so d J Sr. Guido Mondin (em 23 de maio de 1963) 3!J!J 

Hessalta a impoitància da -- do latifúndio improdutivo; 
aparte do Sr. Amaury Silva a discurso p1·ommciado pelo 
Sr . .:vrem de Sá (em 24. de maio de 1963) ·112 

Giseone sobre o justo valm· das áreas sujeitas à 
discurso do Sr. Nelson Maculan 1 em 29 de maio de l!J63 J 125 

DIHEITO DE PHOPrtlEDADE 

Te~e considerações sôbre o - e a desapt·opriaçüo, fa
zendo uma análise históri<'a e jurídica da questão. A<'en
tua que sem se condicion:.~J' o execkio do -- a um ·~entido 
social, sem se admiti!· que êle seja melhor distribuído. 
ensejando igual oportunidade para todos. nüo se poderia 
pensar em Reforma Agrária; discurso do SI'. Cunha l\Tcllo 
1 em 5 de dezembro de 1961) . . . . . . . . . . . . . . . 1!i7 

Declm·a que nào vê qu:.~lquer perigo na revisào da Cons
tituição no que tange ao aparte do St·. Arthur Vigília 
a diseurso pronunciado pelo Sr. Argemiro ele Figueiredo 
1 em 7 de maio ele 1963) 325 

Decla1·a que a democracia estará fulminada quando desJ
pareceJ· de sua est!'lltura juriclil'a a inviolabilidade do -
e dos direitos concernentes à viela, à JiberdJde e à segu
mn<;a individual; di,;cm·so do SI'. Argemiro de Figueiredo 
1 em 22 de m1io de 1963 J • • . • . . • • • . • • . • • • • . • • • • • • 383 

Afirma que o que se pretende através da Reforma Agi·á-
I'ia nüo é a soc-ialização ou a estatizaçào da terra, mas 
uma melhm· aplicaçií.o do -- a ela pertinente. no sentido 
de torná-la mais pt·odutiva it Naçüo; aparte do Sr. Au-
rélio Vianna a discurso pronunciado pelo Sr. Argemiro de 
Figueiredo 1 em 22 de maio de 1963 l ;{81 

DIREITO ROMANO 

DisconPndo sôbrc o sentido s~wial dJ direito de prodric
dac!e. cita o --; discurso do Sr. Cunha Mello I em 5 de 
dezembro de 1961) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 187 
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DISTRIBUIÇAO DE TERRAS 

Combate a simple~ --; di~cmso do Sr. Lima Teixcin 
(em 9 de janeiro de 1959 J • . • . . . . . • . . . • • • • • . • . . . . . . . 3 

.Julga set· a econômica e seu uso parte integrante da 
Ref~rma Agrária; discurso do Sr. Jarbas Maranhão (em 
30 de abl'il de 1959) ............... · . . . . . . . . . . . . . . . . 4!J 

Defende a - improdutivas ou mal aproveitadas; dis<'urso 
do Sr. l\Te.m de Sá 1 em 22 de maio de 1959) . . . . . . . . . . 57 

.Julga irrisôria a -, assinalando que a produtividade da 
!Jvoura resulta dos processos científicos de seleção das 
sementes, da análise da terra, do cultivo mecânico e mo
torizado, do financiamento da entressafra, dos silos e dos 
transportes; discurso do Sr. Lino de Matos (em 2 de 
junho de 1959) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6!J 

Manifestam-se contra a simples -- devolutas; apartes dos 
Sr$. Paulo Fender e Alô Guimarães a discurso pronun-
ciado pelo Sr. João Villasbô3s le:n 6 de fevereiro de 
1962) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 

Critica o anteprojeto de lei enviado ao Congresso por 
Mensagem Presidencial, acentuando que mais propriamen
te se poderia dizer projeto de reforma fundiária do que 
agrária, de vez que nêle ressalta a preocupação com a - -, 
pouco havendo sôbre o incremento da produção e forneci
mento de instrumentos para que seja integralmente apro
veitada a terra; discurso do Sr. Walfredo Gurgel ( e.m 
24 de abril de 19€3 J ........ · · ...... · · · · . . . . . . . . . . . . . 315 

Combate a simples -, acentuando que a Reforma Agrária 
não se pode resolver pelo processo da mudança. de titu
lares de domínio; discurso do St·. Argemiro de Figueiredo 
(em 7 de maio de 1963) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 323 

idem (em 22 de maio de 1963 J • . • . . . . • • • • • • . . . . • • . . . • . 383 

Afirma que, se procedida uma - sem as indispensáveis 
medidas assistenciais, mal mais nocivo do que o latifúndio 
improdutivo estaria sendo implantado; discurso do Sr. 
Amaury Silva (em 10 de maio de 1963) . . . . . . . . . . . . . . 351 

Analisa o Projeto de Lei da Câmara n" 277, de 1963, apre
sentado pelo Partido de Representação Popular, focali
zando as medidas t·elativas ao acesso à terra, preconi
zadas pela proposição. estabelecendo os critérios de -
da União; discurso do Sr. Guido Mondin (em 23 de 
maio de 1963 J . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3!J!J 

Cita trechos do discurso de posse do Governador Miguel 
Arraes. acêrca da propalada -- e a reinante demagogia na 
matéria; discurso do Sr. Mem de Sá (em 24 de maio 
de 1963) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 405 

Salienta que - .. não (\ o :mais importante ângulo elo pro
blema agrário, mas sim o que diz respeito à política rural; 
aparte do St·. Atilio Fontana a discurso pronunciado pelo 
Sr. Nelson Maculan ( c.m 29 de mai:J de 1963) . . . . . . . . 429 
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A~smala que a medida ma1s Importante p:ua <L Reforma 
Agraria é a ~ - sendo as demais subsidiárias; discurso do 
Sr. Antonio Jucá ( c1n 31 de n1aio de 1963) . . . . . . . . . . . . 133 

D.N.O.C.:S. 

Critica o ; di~l'\ll'SD do Sr. Barros CmYalho ( Clll 24 de 
abril de 1959) .. .. .. .. .. .. .. .. 29 

ELETIUFICAÇAO 

Julga a rural parte integrante da l{cfonna Agrúria; 
di'5curso do Sr. Jarbas Maranhão (em 30 de abril de 
1959) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49 

E.l\U~NDA A CONSTITUIÇAO N·· 1, DE 1963 

Comenta a rejeição na Comissão Especial da Câmara dos 
Deputados da --, de autoria do S1·. Bocayuva Cunha, 
vendo nos votos computados uma cisão entre os represen
tante-s pessedistas c petebistas; discurso do S1·. Arthur 
Virgílio 1 em 16 de maio de 1963) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 359 

ENCtCLICAS PAPAIS 

Estuda o interêsse social como fator de desapropriação 
c as formas ele indenizaçã:J, C'itanelo as ~~: discurso do Sr. 
Cunha Mello (em ;, ele dez:embro de 1961.1 . . . . . . . . . . . . 187 

ESTATUTO DO TRABALHADOR RURAL 
1 Vide "FERNANDO FERRAR! -~ PROJETO") 

ESTRADAS 

Julga necessária a elab:Jração de novao; leis, inclusive 
do --; discurso do Sr. Mem ele Sá (em 22 de maio de 
1959) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57 

Preceitua o auxílio ao hon~em do <"ampo. mediante aber
tura ele - , motomcnnização ela lavoura, irrigação, assis
tê>nl'ia social; <lisem·so do Sr. Lima Teixeira (em 20 de 
junho de 1961) . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. 115 

FAGUNIJES. SEABRA 

Estuda o inten:'ssc social l'Dmo fator de dC'sapropriaçüo c 
as formas dC' indeniz:ação, dtanclo ; dis<'lll'SO do Sr. 
Cunha Mello (em ;, de dezembro de 1961) . . . . . . . . . . . . 187 

FEDE~RAÇAO DAS ASSOCIAÇOES RURAIS 
DO ESTADO DO AMAZONAS 

Lê Apontamentos para H.cfonna Agrária do Grupo de 
Estudo Sôbre a Heforma Agrária, criado pela - -; dis-
surso do Sr. M:urüo Vieira 1 em 30 de julho de 1959 J 75 
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FEDEH.AÇAO DAS ASSOCIAÇõES RUH.AIS 
DO IUO GRANDE DO SUL 

- (Vide "H.IO GRANDE DO SUL") 

FEH.N ANDO FEH.RAH.I ~~ PROJETO 

Res'Salta a importância do - que estabelece as normas 
para atividade do trabalhador rural; discurso do Sr. Paulo 
Fender (em 7 de agôsto de 1961 J . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 143 

Informa que o motivo de seu apêlo em favor da aprova-
ção do - baseia-se nos desequilíbrios sociais, econômicos 
e educacionais existentes na atual e'Strutura agrária; 
aparte do Sr. Saulo Ramos a dbcurso pronunciado pelo 
Sr. Novaes Filho (em 17 de agôsto de 1961 J . . . . . . . . . . 1[)1 

Focaliza o -, sugerindo que a Comissão Especial, cl'iada 
no Senado para seu estudo, procure moldá-lo às peculia
ridades de cada região a fim de que traga efetivamente 
reais e positivos benefícios ao rurícola; discm·so do Sr. 
Lopes da Costa (e m25 de setembro de 1961 J . . . . . . . . . 163 

Comenta o -, julgando necessária uma revisão da maté-
ria, dada a impos·sibilidade de aplicação pura e simples 
das normas legais da cidade no campo. Entende que o -
deveria constituir uma parte integrande da própria Re-
forma Agrária, porquanto esta visa, principalmente, a 
fixar o homem do campo; discurso do Sr. Lima Teixeira 
em 22 de novembro de 1961) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 179 

Focaliza as emendas e o substitutivo apresentados ao -; 
aparte do Sr. Saulo Ramos a discurso pronuneiado pelo 
Sr. Lima Teixeira (em 22 de novembro de 1961) . . . . . . 180 

Combate o -, criticando-lhe algun·s dispositivos; discurso 
do Sr. João Vi!Ia'Sbôas tem 6 de fevereiro de 1962) . . . . 197 

Critica o -; discurso do Sr. Lima Teixeira (em 23 de 
maio de 1962) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 223 

Manitesta-se contra a urgência para a votação do -; 
ap3.rte do Sr. Afrânio Lages a discurso pronunciado pelo 
Sr. Lima Teixeira (em 23 de maio de 1962) . . . . . . . . . . 223 

FERTILIZANTE 

Destaca a urgência em fomentar a produção de -; dis-
curso do Sr. Atilio Fontana (em 17 de abril de 1963) 307 

FINANCIAMENTO 

Inclui entre as causas da produtividade da lavoura o 
da entressafra; di"Scurso do Sr. Li no de Matos (em 2 de 
junho de 1959) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69 

Evidencia a·s dificuldades do agricultor para obter -; 
aparte do Sr. Paulo Fender a discurso pronunciado pelo 
Sr. Novaes Filho (em 3 de julho de 1961) . . . . . . . . . . . . . 133 
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GOlAS 

l!:xplica o nexo existente entre o preço mínimo c o t·on
ceclido p2lo Banco do Brasil; ap:ntc do Sr. Nogueira da 
Gama a discurso pronunciacb pelo Sr. Atilio Fontana 
(em 17 de abril de 1963} . . . . . . . . .. .. .. .. .. . 2D9 

Sugere a localização de camponeses ao longo das grandes 
rodovias. desde que o Poder Público os ampare com - .. e 
assistência mêdica; disc·m·so do SI'. Fcdm Ludovico 1 em 
10 de mah de 1963 J . . . . . . . • . . . . . . :J4.9 

Ana!i·sa o Projeto de Lei da Càmara n" 277, de 1963. 
apresentado pelo Partido de Hepre:;entação Populat·, fo
calizando o -- pt·econizado peiJ proposição; discurso do 
Sr. Guido Mondin (em 23 de maio de 1963 J 39D 

Discone sôbre a pt·ecariedade de uma Hefonna Agrária 
CJIIC não tenha por objeto a produtividade das tenas, o 
ú agTL'uitura c a assistência tél'nica; aparte do Sr. Ar
gemiro de Figueiredo a discun;o pt·omml'iacb pelo Sr. 
1\tem de Sá I em 24. de mab de 1D63J . . . . . . . . . . . . . . . . 106 

Jlcnwnstra a cxpcl'iênda realizada ctn l·luhi:ltaba, Estado 
ele ; discurso do Sr. Coimbra Bueno 1 em 7 de agô:..;to 
de 19621 . . . . . . . . 251 

HABITAÇÃO rnmAL 

Diseorre sôbre o problema da e dos inclil'es de 
ali:J,entação e de saúde do lavmdor; discurso do Sr. 
Arthm Virgílio 1 em 16 de maio de 1963 1 . . . . . . . . . . . . :.l59 

!GHI!:JA CATOLICA 

Situa a posição da -- em relação à Reforma Agrária; 
aparte do St·. Bandeira Vaughan a discurso pronunciado 
pelo Sr. Paulo Fernandes em 4 de mr~io de 1959 l 56 

Sttua o p2nsamento do clero em relação à Hefonna 
Agrúria; aparte do St·. Fernandes Távora a discurso pro-
nunciado pelo St·. Afrànio Lages (em 2:3 de maio de 1962 J 239 

L\11GflAÇAO 

Di~r·m'!'e sôbre o problema da -- no Bnsil, critieanclo os 
critc'rios de selcçib de imigrantes. analisando a atuaçüo 
da ONU no problEma imigratório dos refugiados de pós
-guerr.1 c estabelecendo o confronto entre os favores do 
Covêrno brasileiro aos imigr.mtes e as dificuldades enfl'cn
tada·s pelos agTieult.ores nacionais; discurso elo Sr. Ge-
raldo Lindgren 1 em 1 '' de setembro de 1960 l . . . 87 

.1\fanifesta-sc favoni\'el :\ de elementos capazes de au-
xiliar c oricntat· o nosso homem do campo; aparte do Sr . 
.Toão Villasbôas a discurso pt·onunciaclo pelo Sr. Geraldo 
Linclgren (em 1" de setembro de 1D60) . . . . . . . . . . . . . . . . 8!l 
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IMPOSTOS 

Defence a - -- orientada, condenando a disparidade no tra
tamento dispem;ado ao imigrante e ao colono nacional; 
avute do Sr. Cunha Mello a discurso pronunciado pelo 
Sr. Geraldo Lindgren (·em 1'' de setembro de 1960) .... 

Discorre sôbre a seleção feita na , na qualidade de ex
-Diretor do Departamento Na!·ional de Imigração e Colo
nização; aparte do Sr. Paulo F'ender a dhwurso pronun
nunciaclo pelo S1·. Geraldo Lindgren (em 1'' de setembro 
de 1960 J . . • . . • • • . . . • • . . • . • . . . . . . • . . • . . • . • . • • • • • • . . • . !.!1 

Tece !'Onsillcrações sôbrc a orientação dada pela ONU, 
no ca:-;o da - c a seleção e condições impostas ao imi
grante; apal"tc do Sr. Vivaldo Lima a discurso pronun-
ciado pelo Sr. Geraldo Lind~Ten 1 em 1" setembro de 1960) !.J::l 

B'o:·aliza o problema da ; discurso do Sr. Vasconcelos 
Tônes (em 17 de abril de 1963) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30::l 

Sugere o severo lançamento de e taxas •;;ôbrc as pro
priedades antieconômicas para extinção dos latifúndios 
improdutivos; discurso do Sr. Argemiro de Figueiredo 
(em 7 de maio de 1963) .............................. 32:> 

Declara não estar filiado à corr·ente dos que pretendem 
atingir a Heforma Agrária através da pressão dos --; 
discurso do Sr. Amaury Silva 1 em 10 de maio de 1963 J 3f•l 

INDENIZAÇAO 

Opina sôbrc a natureza da desapropriação c a devida 
ao ex-proprietário da tena; aparte do Sr. Argemiro de 
Figueiredo a discm·so pronunciado pelo Sr. Mem de Sá 
I em 22 de maio de 1959) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62 

TeC'e comentál'ios sôbre a dificuldade de fixar um critério 
do valor da -- a ser paga ao proprietário das tenas. cri-
tério ôsse que considera como sendo o ponto de maiores 
divergências no problema da desapropriação por interês-se 
social; aparte do Sr. Nogueira da Gama a discurso pro-
nunciado pelo Sr. Lima Teixeira (em 20 de junho de 1961) 119 

F~studa o inten;sse sacia! como fator de desapropriação 
e as formas de - -; discurso do Sr. Cunha Mello (em 5 de 
dezembro de 1961) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 187 

Afirma que o atual dis-sídio sôbrc a Heforma Ag-rúria estú 
nos critérios da -- ao desapropriado; d1scurso do Sr. 
Milton Campo·;; (em 10 de maio de 1963) . . . . . . . . . . . . 31G 

Esclarece que a razão da emenda à Constituição se limita 
à maneirJ de ser paga a prévia ilqueles que vejam 
seus bens desapropriados; disnnso do Sr. Amaury Silva 
(em 10 de maio de 1963) . . .. . .. . . .. .. . . . . . . . .. . . . .. . 351 

Disserta sõbre os extensos trâmite·" que percone a fixação 
judicial do valor ela - deeonente da desapropriação, na 
ordem vigente; comentando os pr('juizos acarretados por 
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tais processos àqueles que tenham seus bens desapropriá
dos; aparte do Sr. João Agripino a discurso pronunciado 
pelo Sr. Amaury Silva (em 10 de maio de 1963) . . . . . . 352 

Afirma que a ~- da propriedade privada em títu1os da 
dívida pública quebra o sistema constitucional de equilí-
brio entre o interêsse público e o privado, solapando as 
bases morais e c1·istãs de um instituto jm·íclico que con
substancia um dos direitos fundamentais do homem; dis-
!'Urso do Sr. A1-gemiro de Figueiredo (em 22 de maio 
ele 1963 l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3113 

Faz o retrm,;pecto das Constituições Feclemis, desde o In~
pél·io, em seus dispositivos refe1·entes à desap1·opriação e 
conclui que nenhuma delas estabeleceu - - prévia em di
nheiro. delegando à lei ordinária traçar os seus limites; 
discurso elo SI'. Arthur Virgílio 1. em 22 ele maio ele 1963 J 3119 

Analisa o Projeto de Lei ela Câmara n" 277, ele 1963, apre
sentado pelo Partido de Representação Popular, focali-
zando o pagamento da -- que será em dinheiro, salvo 
quando o desarropriado convier livremente em outra 
forma ele pagame;üo; discurso do Sr. Guiclo l\iondin (em 
2:l de maio ele 19G3 J . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 399 

Entende que o primeiro passo para a Reforma Agrária 
se1ia possibilitat· ao Govêrno a ---- em títulos cercados ele 
tôclas as garantias, com resgate em prazo mínimo de dez 
anos. Alerta aquêles que se aferram à prévia e justa - -
em dinheiro pat·a o fato de que, adotacia e~ta nonna, o 
pais poderüL mergulhar nunm galopante inflação; discur-
so do Sr. Neh;on Maculan (em 29 de .maio de 1 9()3) . . 42S 

INCúSTRIA 

Analisa o desequilíbrio entre a remunemção dcs investi
mentos agt'Ícolas e o rendimento das inversões na 
discmso do Sr. Banas Carvalho (em 24 de abril de 19S9 J 29 

D2monstra a discriminaçüo de tratamento entre os que 
labutam na - - e os que trabalham no·s campos, julgando 
que o aparecimento elas Ligas Camponesas representa um 
grito de revolta do trabalhador rural contra tal injustiça; 
discurso do Sr. Saulo Hamos (em 17 de agôsto de 1961) 1S1 

Analisa o Projeto de Lei da Càmara n'' 277. de 1963, apre
sentado pelo Partido ele Hepresentação Popular, focali-
zando as -- primárias diretamente ligadas à produção 
agropecuária regional, preconizadas pela proposição; dis-
curso do Sr. Guido Mondin (em 23 de maio de 1963) . . 399 

Tece comentários sôbre o de•,;equilibrio existente no B1 asil 
entre o desenvolvimento da e o estacionamento da 
agricultura; discurso do SL AI·g·emiro de Figueiredo (em 
29 de maio ele 1963). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 417 

l. N. I. C. (Instituto Nacional de Imigração e Colonizaçüo J 

Critica o ; discurso do Sr. Banos Carvalho (em 24 de 
abril clp Hlr>9) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2[) 
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Demonstra que o funcionamento efetivo da Carteira de 
Crédito Agrícola e Industrial do Banco do Brasil. do Ser
viço Social Rum! e do -~ tornaria dispensável a Reforma 
Agrária; aparte do SI'. Lima Teixeit·a a discurso pronun-
ciado peb SI·. Barros Carvalho (em 24 de abril de 1959) 33 

Apesar de combater a revogação da Lei Delegacia n'1 11. 
ele 1962. criadora da SUPRA, aponta defeito·.;; neste texto 
legal, entre os quais a absorção do - pela Superinten
dência da Política Agrária; discurso elo Sr. Nogueira da 
GJma (em 31 de outubro ele 1962) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 269 

IRRIGAÇAO 

Assinala a importância elos meios de -; discurso do Sr. 
Lima Teixeira (em 9 de janeiro ele 1959) . . . . . . . . . . . . . . 3 

Julga ser a - parte integrante da Refm.ma Ag1·ária; dis-
curso elo Sr. Jarbas Maranhão (em 30 de abril de 1959) 49 

Preceitua o auxílio ao homem elo campo, mediante: aber-
tura de estradas, motomecanização da lavoura. --, assis-
tência ·social; discm·so do Sr. Lima Teixeira (em 20 de 
junho de 1961 J . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 

Aponta a importância da -- na evolução histórica das ci
vilizações e ressalta sua urgência no quadro elas medidas 
indispensáveis ao Nordeste; discurso do Sr. Antonio Juc{t 
(em 31 de maio de 1963 J .... · · . . . . . . . . . . . . . . . . 433 

IT A GIBA, IV AHY NOGUEIRA 

ITALIA 

Cita o desembargador -, afirmando que a propriedade 
só pode ser usufruída em função da :-;ociedade, não se 
admitindo o individualismo em seu gôzo; discurso do Sr. 
Arthur Virgílio (em 22 de maio fie 1963) . . . . . . . . . . . . . . 389 

Opina sôbre o estabelecimento de normas gerais que de
vem 'Ser seguidas por experiências regionais, a exemplo 
do que foi executado na -; aparte do Sr. Mem de Sá a 
discurso pronunciado pelo Sr. Lima Teixeira (em 20 de 
junho de 1961 J . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 126 

Legislação da ---; discurso elo Sr. Cunha Mello (em 5 de 
dezembro de 1961) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 187 

Salienta que não há necessidade de uma Hefo1·ma Agrária 
profunda, nos moldes da realizada na --, em virtude da 
grande quantidade de terras devolutas existentes no 
Brasil; aparte do Sr. Pedro Ludovico a discurso pronun-
ciado pelo Sr. João Villasbôas (em 6 de fevereiro de 1962) 199 

- Lembra observações que fêz na --. região de Maremma, 
onde foi realizada a Refm·ma Agrária; di;scurso do Sr. 
Lima Teixeim (em 23 de maio de 1962) . . . . . . . . . . . . . . 223 

- Condena a maneira por que foi realizada a Reforma 
Agrária na --, na região de Maremma; discurso do Sr. 
Lima Teixeira (em 4 de ju!h:) de 1962) . . . . . . . . . . . . . . . . 243 
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JOÃO GOULART 

Aplaude o disrurso pronunciado pelo Sr. -- no enceHa
mento da VI Confet·ência Rural Brasileit a: uiscurso do 
Sr. Joào Villasbôas (em 6 de fevereiro de Hl62) . . . 197 

Analisa a l\Iensagem enviaua ao Congres::;o pelo Presi-
dPnte - -; cliscm·so do Sr. Vasconcelos Tõl't'es (em 17 de 
abMl de 1963) . . . .. . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . .. . 303 

Faz comparar;ão entre as proposições de origem oficial 
sôbre a Reforma AgráMa: do Grupo de Trabalho que pre
sidira. do Conselho Nacional ue Econo:nia, do Ministt·o 
Armando Monteiro e do Pt·esidente -· -; discun;o do Sr. 
Milton Campos (em 10 ue maio de 1963) . . . . . . . 345 

Cita tt·echos do discurso pronunciado pelo Sr. --- em 1'i 
de novembro de 1961, no encenamento <.lo Congresso Na-
cional <.los Lavradores e Trabalhadores Agrícolas e da 
Mcn"agem Presidencial enviada ao Po<.ler Legislativo. em 
1963, frisando a responsabilidade do Congresso na apre
ciação da Refcl'ma Agrária; discurso elo Sr. Arthur Virgí-
lio (em 16 de maio de 1963) . . . . . . . . . . 3!39 

JOSf: BONIFACIO COUTINHO NOGlJB~mA 

En[·aminha :'t Comissão do Estatuto da Tena trabalho 
otet·ecido pelo Sr. ---, Seeretát·io da Agdcultura de São 
Paulo, relativo ao Plano de Colonização ele Santa Helena; 
discur5o elo Sr. Coimbra Bueno (em 28 de junho ele 1962) 241 

JOSE JOFI<'ILY - PROJETO 

Lê as considerações expendidas na justificat;ão elo - com 
t·elação ao latifúndio; discut ·;;o do Sr. Paulo Fender (em 
8 de agôsto de 1961 J . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 7 

Aplaude o ; discurso do Sr. Paulo Fender (em 20 de 
novembro de 1961 J . . . . . . . . . . . . . . . . 177 

KELLY, PRADO 

--- Discur.so do Sr. Cunha Mello (em ;, de dezembm de 1 !l61) 187 

LA TIFONDIO 

Preconiza a Reforma Agrüria para a solução dos pro
blemas nordestinos, a ser iniciada com a mutilação do 
através da taxação violenta ou desapropriação de terras 
reecnhel'idamente inexploradas; disnu·so do Sr. Heribaltlo 
Vieira (em 1 O de abril de 1959) .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. 23 

Conceitua o ~- não pela sua extensão tenitorial mas pelo 
seu uso; discurso do Sr. Banos Carvalho (em 24 rle abril 
de 1959) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 

Combate o ---·· e o minifúndio, que julga os principais 
fatôres de estrangulamento da nossa economia agrúria; 

L\\\' li 



discurso do Sr. Jarbas Maranhão (em 30 cie abril de 
1959) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49 

Lê, com relação ao -, as considerações expendidas pelo 
Deputado José .Joffily em seu Projeto de Reforma Agrá
ria; discurso do Sr. Paulo Fender ( e.m 8 de agôsto 

de 1961 J • • . . • . . . . . • • . • • . . • . • • . • • . . • • • . . . . 147 

Acentua que a Reforma Agrária deverá refe;·ir-se aos 
solos utilizáveis, atingindo o --- impmdutivo; discurso do 
St·. f'aulo Fender (em 20 de novembro de 1961 J . . . . . . . . 177 

Distingue o - · conseqüência da formação geográfica do 
-~ improdutivo. entendendo que nem sempre a grande pt·o
pl'iedade é prejudicial ao inte1·êsse públi<"o; discm·so do 
Sr. Cunha Mello (em 5 de dezembro de 1961) . . . . . . . . 187 

Focaliza o problema dos - improdutivos; discm'3o do Sr. 
Vasconcelos Tôrres (em 17 de abril de 1963) . . . . . . . 303 

Sugere o severo lançamento de impostos e taxas sôbre as 
propriedades antieconômicas para extinção do ~- impro
dutivo; discurso do Sr. At·gemiro de Figueiredo 1 em 7 
de maio de 1963) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 323 

Del'lat·a existir ·-- em Brasília, que devem ser 1·etomados 
pelo Estado e entregues a pequenos proprietários para 
que os cultivem; discurso d:> Sr. Aurélio Vianna (em 7 
de maio de 1963) .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. 331 

l{essalta a necessidade da extinção do ~- predominante 
no Nordeste e causa, no seu entender, das eondições de 
miséria do nordestino; dis(·ur·so do Sr. Arthur Virgílio 
(em 21 de maio de 1963) .......... · ·.................. 371 

Analisa o Projeto de Lei da Câmara n'' 277, de 1963, 
apre·.sentado pelo Partido de Hepresentação Fopular. !'es
saltando que a proposição preconiza seja o - - objeto de 
desapropriação por interêsse social; discurso do Sr. Guido 
Mondin (em 23 de maio de 1963) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 399 

Ressalta a importância da desapropriação do - impro
dutivo; aparte do Sr. Amaury Silva a discurso pronun-
ciado pelo Sr. Mem de S:i (em 24 de maio de 1963 · . . . . . 405 

Apresenta dados sôbre a percentagem de áreas cultivadas 
no - e na pequena propriedade, em regiões diversas, tais 
como: Hio Grande do Sul e Ceará; aparte do Sr. Antonio 
Jucá a diseun;o pronunciado pelo Sr. Nelson Maculan 
(em 29 de maio de 1963) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 425 

Apresenta dados do censo de 1960 sôbre aproveitamento 
da terra, demonstrativos da progressão quantitativa do 
----; discurso do Sr. Antonio Jucú (em 31 de maio de 

Hl63) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 433 

LEGISLAÇÃO 

- Declara set· suficiente a execução da - vigente para a 
solução dos problemas rurais; disnn·so do Sr. Paulo Fer-
nandes I em R tle abril de 195f!J . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 
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Adverte o Senado sôbre a necessidade de uma - especí
fica para os agricultores, muito distanciados dos indus
triai:s; discurso do Sr. Novaes Filho (em 3 de julho de 
19€1) o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o' o o o o o o o o 133 

Defende uma - rural própria à realidade brasileira, jul
gando impossível reunir num só diploma legal todos os 
problemas da questão agrá1ia; discurso do Sr. Paulo 
Fender (em 8 de agôsto de 1961) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 147 

Afirma ser um despropósito atribuir aos trabalhadores 
rurais as mesmas obrigações sociais, oriundas da - tra
balhista do setor industrial; discurso do Sr. Novaes Filho 
(em 17 de agôsto de 1961) .... o ..... o................. 153 

Faz o histól'ico da -- trabalhista, ressaltando a necessi-
dade de amparar o homem do ca.mpo; discurso do Sr. João 
Villasbôas (em 6 de fevereiro de 1962) ........... o •• o • • 197 

Assinala que a Reforma Agrária depende da execução 
da -- vigente, ainda não cumprida; discurso do Sr. Rui 
Palmeira (em 5 de abril de 1963) .. o. o............... 277 

Declara ser numei'Osa a -- vigente sôbre as atividades do 
homem do campo, sem obediência a um critério de siste
matização técnico-científica, que possa constituir uma 
estrutura agrária com as características sociais e econô-
micas de que precisamos; discurso do Sr. Argemiro de 
Figueiredo (em 7 de maio de 1963) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 323 

LIGAS CAMPONESAS 

I<'ocaliza a atividade elas ---; entrevista concedida à im
prensa pelo Sr. José Américo de Almeida, ex-Ministro da 
Agricultura; lida e comentada em di·;,eurso elo Sr. Lima 
Teixeira (em 2 ele junho ele 1961) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105 

Atribui às atitudes do Sr. Francisco Julião, à frente das 
--, um objetivo meramente eleitoreiro. Explica a formação 
das - pela miséria reinante no Nordeste; aparte do Sr. 
Heribaldo Vieira a discurso pronunciado pelo Sr. Lima 
Teixeira (em 2 de junho ele 1961) ......... o • • • • • • • • • • • • 105 

.Julga que o aparecimento das - representou um grito de 
revolta do trabalhador 1·ural contra a discriminação de 
tratamento entre os que labutam na indústria e os que 
trabalham nos campos; discur·so do Sr. Saulo Ramos 
(em 17 de agôsto de 1961) 00 .... 00 o ..... 00 00.......... 151 

Cita o levantamento das propriedades agrícolas de Per
nambuco, declarando que as - não se formaram para a 
divisão de terras; discurso do Sr. Novaes Filho (em 17 
de agôsto de 1961) .................. o •• o • • • • • • • • • • • • 153 

- Considera as -- oriundas da falta de amparo ao traba
lhador rural; discur•so do Sr. Lima Teixeira (em 4 de 
julho de 1962) ... o ••• _ • o ••••••• o ••••••••• _ ••• o • • • • • • 243 

Distingue as duas espécies de ---: as que exprimem um 
pensamento reivindicatório, das que são insufladas pelos 
comunistas; discurso do Sr. Ar:--;emiro de Figueiredo (em 
17 de abril de 1963) .. o ••••••• o ••• o o • • • • • • • • • • • • 291 
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LIVRO 

"Produção para o Brasil", - do Gen. Juarez Távora; ci
tado em di·scurso prenunciado pelo Sr. Afrânio Lages (em 
13 de setembro de 1961 l ..................... o • o • • • • • • 161 

LOCAÇAO RUHAL 

- Reclama urgência e tratamento especial para o problema 
da -; discurso do Sr. Afrânio Lages (em 23 de maio 
de 1962) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 235 

LOTEAMENTOS 

Reclama urgência para adoção de medidas restritivas à 
ação maléfica dos -- indiscriminados. Lembra, a respeito, 
o Projeto de Lei da Câmara n• 2 176, de 1956 (rejeitado) 
e o livro "Produção para o Brasil" do General Juarez 
Távora. Apre·senta Projeto de Lei sôbre a matéria; dis-
curso do Sr. Afrânio Lages (em 13 de setembro de 1961 J 161 

MANIFESTO DOS BISPOS 

Na íntegra o - em anexo ao discurso pronunciado pelo Sr. 
Aurélio Vianna (em 7 de .maio de 1963) . . . . . . . . . . . . . . 331 

Apóia o requerimento apr·esentado pelo Sr. Bezerra Neto. 
no sentido de que seja transcrito nos Anais do Senado 
o -, de que lê algumas passagens, comentando-as. Julga 
que o projeto de emenda à Constituição, que apresentara 
na Câmara dos Deputado, e.m 16 de novembro de 1961, 
está concorde com o pensamento expre·sso no -; discurso 
do Sr. Aurélio Vianna (em 7 de maio de 1963) . . . . . . . . . . 331 

MECANIZAÇAO DA LAVOURA 

-- Discorre sôbre a -; aparte do Sr. Lino de Matos a dis
curso pronunciado pelo Sr. Lima Teixeira (em 9 de ja-
neiro de 1959) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 

-- Julga a -- parte integrante da Reforma Agrária; dis-
Purso do Sr. Jarbas Maranhão (em 30 de abril de 1959 J 4!1 

Inclui entre as causas da produtividade da lavoura a -; 
discurso do Sr. Lino de Matos (em 2 de junho de 1959 l 69 

Preceitua o auxílio ao homem do campo, mediante: aber
tura de estradas, -, irrigação, assistência social; dis-
curso do Sr. Lima Teixeira (em 20 de junho de 1961) 115 

-- Assinala as assistências nePessárias ao Nordeste: irri
gação, -, construção de silos. fornecimento de inseticidas 
e adubo e solução dos problemas de transporte; discurso 
do Sr. Antonio Jucá (em 31 de maio de 1963) . . . . . . . . 433 
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MENSAGEM PRESIDENCIAL 

Analisa a -- enviada ao Congresso pelo Presidente João 
Goulart e cita trechos de -- dos Srs.: Campos Salles, 
Rodrigues Alves, Afonso Penna, Nilo Peçanha. Hermes da 
Fonseca, Epitácio Pessoa, Arthur Bernardes, Getúlio Var
gas, Eurico Gaspar Dutra, Café Filho, Juscelino Kubits
chek, Jânio Quadros; discurso do Sr. Vasconcelos Tôrres 
(em 17 de abril de 1963) . .. . . . . . . .. . . . . .. . . .. .. .. .. .. 303 

- Critica o anteprojeto de lei enviado ao Congresso por -; 
discurso do Sr. Walfreào Gurgel (em 24 de abril de 1963) 315 

Cita trechos de -- enviada ao Poder Legislativo, em 1963, 
frisando a responsabilidade do Congresso na apreciação da 
Reforma Agrária; discurso do Sr. Arthm· Virgílio (em 
16 de maio de 1963) . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. .. . . . . . . 359 

MILTON CAMPOS 

Focaliza o anteprojeto de Reforma Agrária elaborado 
pelo Grupo de Trabalho presidido pelo Sr. -, discordando 
da sugestão feita no sentido de que os proprietários agrí
colas cedam 10'k de suas propriedades para auxiliar o 
plana de Reforma Agrária; discurso do Sr. Lima Teixeira 
I em 16 de fevereiro de 1962) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 209 

Apresenta ao Senado o anteprojeto de lei elaborado pelo 
Grupo de Trabalho presidido pelo Sr. -; discm-so do 
Sr. Milton Campos ( e.m 16 de fevereiro de 1962) . . . . . . 215 

Historia a elaboração do anteprojeto de lei do Grupo de 
Trabalho presidido pelo Sr. --, reproduzindo a sua justi
ficação e encaminhando-o à Mesa para tramitação (o an
teprojeto citado acompanha o discurso); discurso do Sr. 
Milton Campos (em 7 de agôsto de 1962) . . . . . . . . . . . . 265 

I<,az comparação entre as proposições de origem oficial 
sôbre Reforma Agrária: do Grupo de Trabalho presidido 
pelo Sr. ---, do Conselho Nacional de Economia. do Mi-
nistro Armando Monteiro e do Presidente João Goulart; 
discurso do Sr. Milton Campos (em 10 de maio de 1963) 345 

MlNWfTNDIO 

Preconiza a eliminação do --- mediante incorporação de 
áreas de latifúndios ou terras devolutas vizinhas até o 
limite da útil exploração ou através da associação dos -
em cooperativas; discm:.;o do St·. Heribaldo Vieira 1 em 
10 de abril de 19591 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 

Combate o latifúndio e o - que julga os principais fatô
res de estrangulamento da nossa economia agrária; dis-
curso do Sr. Jarbas Maranhão (em 30 de abril de 1959) 49 

Preconiza uma organização agrária para o País, de alto 
sentido econômico e político, que impeça as terras impro-
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dutivas e ·exting-.1 o --- inc.:apaz; discurso do Sr. Novaes 
Filho (em 17 de ag-ôsto de 1961 J . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 153 

Analisa o proje~o de lei da Câmara n'' 277, de 1963, apre
sentado pelo Partido de Representação Popular, focali-
zando as medida preconizadas pela proposição em relação 
às áreas de -- improdutivos contíguos, que serão objeto de 
desapropriação por interêsse social, quando os proprietá-
rios não se organizarem em c,1operativas capazes de os 
tornar econômicamente aproveitáveis; discurso do Sr. Gui-
do Mondin (em 23 de maio de 1963) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 399 

MIN1STI1:RIO DA AGRICUIJTURA 

- Salienta a importância de reformar o --; aparte do Sr. 
Cunha Mello a discurso pronunciado pelo Sr. Paulo Fer-
nandes (em 8 de abril de 1959) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 

idem; discurso do Sr. Heribaldo Vieira (em 10 de abril de 
1959) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 

Critica a atuação do -: discurso do Sr. Coimbra Bueno 
(em 7 de agÕ'sto de 1962) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 251 

Critica a falta de verbas do --; discurso do Sr. Rui Pal-
meira (em 5 de abril de 1963) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 277 

Analisa a situação do -, declarando que é êle o menos 
favorecido em verbas para atendimento aos serviços de 
auxilio geral; discurso do Sr. Argemiro de Figueiredo 
(em 29 de maio de 1963) .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . 417 

Sugere o planejamento de um centro de amparo ao pe
queno produtor por parte do -, cuja inoperância critica 
severamente; aparte do Sr. Aurélio Vianna a discurso 
pronunciado pelo Sr. Arge.miro de Figueiredo 1 em 29 de 
maio de 1963) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 421 

Observa que, enquanto faltam recursos ao -, exi·stem 
verbas para a SUDENE exercer atividades de competên
cia daquele Ministério; aparte do Sr. Wilson Gonçalves 
a discurso pronunciado pelo Sr. Argemiro d'! Figuei-
redo (em 29 de maio de 1963) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 423 

MONOCULTURA 

Defende o parcelamento progressivo das grandes explora
ções de -: discurso do Sr. Mem de Sá (em 22 de maio 

de 1959) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57 

MONTEIRO, ARMANDO 

Faz comparação entrê as proposições de origem oficial 
osôbre a Reforma Agrária do Grupo de Trabalho que 
presidira, do Conselho Nacional de Economia, do Minis
tro- e do Presidente João Goulart; discurso do Sr. Milton 
Campos (em 10 de maio de 196:l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 345 
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NORDESTE 

Aborda problemas do --. para cuja solução preconiza a 
Reforma Agrária; discurso do Sr. Heribaldo Vieira (em 
10 de abril de 1959) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 

Afirma que ~e impõe a Reforma Agrária para o desen
volvimento do ---; discur~o do Sr. Jarb:o~s Maranhão I em 
30 de abril de 1959) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49 

Ressalta a seriedade do problema do - em virtude do 
abandono em que se encontra o homem do campo; aparte 
do Sr. Caiado de Castm a discurso pronunci:J.do pelo Sr. 
Lima Teixeira (em 2 de junho de 1961). . . . . . . . . . . . . . . 106 

Destaca a importância tb deslocamento do excedente ela 
população elo --; apartes elos Srs. Pedro LucloviC'o e 
Aloysio ele Can·aJho a discurso pronunciado pelo Sr. Lima 
Teixeira (em 23 ele maio ele 1962) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230 

Traça o quadro ela atual situação ela agricultura. especial-
mente elo - e seu desamparo; discurso elo Sr. Hui Pal-
meira 1 em 5 de abril ele 1963) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 277 

Aprecia a situação do -, baseado nos resultados do censo 
ele 1950. que revelam o predomínio elo latifúndio naquela 
região, causa. no seu entender, elas condições ele miséria 
th norcle~tinJ; discurso do Sr. Arthur Virgílio (em 21 ele 
maio ele HJ63) . . . . . . . . . . . . . . . . . 371 

Informa sôbre o verdadeiro rendimento de um hectare no 
--; aparte do Sr. Arge.miro de Figueiredo a discurso pro-
nunciado pelo Sr. Arthur Virgílio (em 21 ele maio ele 1963) 373 

Presta esC'Iarecimentos sôbre a situação do - e solicita 
auxílio do Govêrno para incremento da produção ela re-
gião; aparte de> Sr. \Vilson Gonçalves a discurso pronun-
ciado pelo Sr. Argemiro de Figueiredo (em 29 ele maio 
de 1963) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 423 

Responsabiliza o Govérno reJa situação de miséria rei
nante no - ·-: aparte elo Sr. Antonio Jucá a discurso pro-
nunciado pelo Sr. Arthur Virgílio 1 em 21 de maio de 1963 J 375 

Aponta a importância da irrigação na evolução histórica 
das civiliz3.ções e ressalta sua urgência no quadro ele 
medidas indispensáveis ao -- ; discurso do Sr. Antonio 
Jucá 1 em 31 de maio de 1963) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 433 

NúCLEOS COLONIAIS 

Propõe a criação pelo Govêrno de que atendam às 
aspirações dos camponeses: solo fértil, remuneração justa 
para os seus produtos. assistên~ia médic'l e hospitalar, 
escola. higiene, confõrto, ajuda finant:eira, instrumentos 
agrit:olas, semente:.; e cooperação técnka especializada; 
discurso do Sr. Argemiro de Figueiredo ( e.m 7 de maio 
de 1963) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 323 
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PACHECO, CLAUDIO 

- (Vide "CARTEIRA DE COLONIZAÇAO DO BANCO DO 
BRASIL") 

PADRE ANTôNIO MELLO 

Comenta as declarações prestadas pelo - promotor do 
Congresso de Itabuna, Bahia; discurso do Sr. Afrânio 
Lages (em 23 de maio de 1962) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 235 

PARTIDO DE REPRESENTAÇAO POPULAR 

Analisa o Projeto de Lei da Câmara n" 277, de 1963, apre
sentado pelo -; discurso do Sr. Cuido Mondin (em 23 
de maio de 1963) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 399 

PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO 

-- Situa a posição do - quanto à emenda à Constituição; 
aparte do Sr. Victorino Freire a discm·so pronunciado pelo 
Sr. Arthur Virgílio (em 16 de maio de 1963 J . . . . • • . . . • • . 359 

PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO 

- Discorre sôbre os estudos empreendidos pelo - no sen
tido de enfrentar a revisão das estruturas da nossa eco
nomia rural; discurso pronunciado pelo Sr. BarrCYS Car-
valho ! em 24 de abril de 1959) . .. . .. . .. .. .. .. . .. .. .. . 29 

- Situa a posição do -- e:n relação à Reforma Agrária; 
apartes dos Srs. Argemiro de Figueiredo e Barros Car
valho a discurso pronunciado pelo Sr. Mem de Sá (em 27 
de abril de 1959) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . 44 

PERNAMBUCO 

Dá o levantamento das propriedades agrícolas de -- rea
lizado em 1950 e que demonstra que 95'/r· do território 
daquele Estado estão divididos em propriedades de 10 a 20 
hectares; discurso do Sr. Novaes Filho (em 17 de agôsto 
de1961) ............................................. 153 

- Apresenta dados estatísticos de 1960 sôbre - -; aparte do 
Sr. Aurélio Vianna a discurso pronunciado pelo Sr. Arthur 
Virgílio (em 21 de maio de 1963) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 379 

- Tece comentários sôbre as características das condições 
do trabalhador na agro-indústria dos Estados de -, Ser
gipe e Alagoas; aparte do Sr. Vasconeelos Tôrres a dis
curso pronundado pelo Sr. A1thur Virgllio (em 22 de maio 
de 1963) ... ......... . ........................... 394 
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PREÇO MíNIMO 

Julga a garantia de - parte integrante da Reforma 
Agrária; discurso do Sr. Jarbas Maranhão (em 30 de 
abril de 1959) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49 

idem; aparte do Sr. Attilio Vivacqua a discurso pronun-
ciado pelo Sr. Mem de Sá (em 22 de maio de 1959) . . . . 61 

Destaca a imr;ortância do - na produção agrícola; dis-
curso do Sr. Atilio Fontana (em 17 de abril de 1963) 297 

Critica o funcionamento da fixação do --- nos últimos go
vernos e no corrente ano; úi:scurso do Sr. Atílio Fontana 
(em 17 de abril de 1963 J . . . • . . . • . . 297 

Salienta a necessidade de fixação de entt·c outras as
sistêneias a serem prestadas ao rurícola; a fim de evitar 
a continuidade do êxodo rural; apat·te do Sr. José Feli
ciano a discurso pronunciado pelo Sr. Atílio Fontana (em 
17 de abril de 1963) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 297 

Dlssetta sôbre os objetivos da fixação do - e explica o 
nexo existente entre o - e o financiamento concedido pelo 
Banco do Brasil; aparte do Sr. Nogueira da Gama a 
dlscur·so pt·ontmciado pelo Sr. Atllio Yontana (em 17 de 
abr1! de 1963 J . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 299 

Censura o Govêrno nor não ter nossibilitado --- para os 
produtos agricolas; ~patte do St:. Atílio Yontana a dis
curso pronunciado pelo Sr. Vasconcelos Tõrres (em 17 
de abril de 19631. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 307 

PROPJ ;IEDADE 

D2fende a distribuição da -- . mediante a divisão das 
tenas improdutivas ou mal aproveitadas, o parcelamento 
progressivo das grandes explorações monocultoras e o 
alargamento do número das --- médias e pequenas; dis-
eurso do Sr. Mem de Sá (em 22 de maio de 1959) . . . . . . 57 

Apt·esenta e justifica projeto de lei que visa ao levanta
mento completo das áreas rurais de -- pública a fim de 
promover o seu parcelamento; discm·so do Sr. Coimbra 
novembro de 1961) . . . . . . . . . . ... _. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 251 

f{EFOHMA TRIBUTARIA 

Reclama complementos à Reforma Agrária, tais como a 
· -, a lei anti truste e a limitação de t·emessas de lucros 
para o exterior; discurso do Sr. Paulo Fender (em 20 de 
Bueno (em 7 de agósto de 19(2). 177 
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REGIONALISMO 

Defende o critério do - na reformulação da estrutura 
agrária; aparte do Sr. Cunha Mello a discurso pronuncia-
do pelo Sr. Paulo Fernandes (em 8 de abril de 1959) 12 

Reclama uma lei de amparo ao trabalhador rural que 
atenda às atividades agrícolas e às peculiaridades da 
cultura nas diferentes regiões do País; discurso do Sr. 
Nelson Maculan (em 20 de março de 1961) . . . . . . . . . . . . 103 

Defende o critério do - na reformulação da estrutura 
agrária; aparte do Sr. Fernandes Távora a discurso pro-
nunciado pelo Sr. Lima Teixeira (em 2 de junho de 1961) 106 

Opina sôbre o estabelecimento de normas gerais que de
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Sr. LIMA TEIXEIRA 
(PTB - Bahia) 

Discurso Pronunciado em Y-1-59 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, nesta última semana, te
nho lido notícias que poderia deno
minar de alvissareiras, não fôssem 
tão antigas. Nesta Casa, há menos 
de dois anos, ocupamo-nos do assun
to, que é, precisamente, a reforma 
agrária. 

Ainda anteontem, tive ensejo de ler 
comentários formulados por D. Hei
der Câmara e por vários bispos, ago
ra empenhados em levar avante a 
tão decantada reforma agrária. 

V. Exa. mesmo, Sr. Presidente, 
quando Ministro da Agricultura, por 
volta do ano de 1943, deu início, prà
ticamente, à reforma agr·ár·ia, quan
do levou a efeito a criação de colô
nias, uma delas iniciada na adminis
tmção do Ministro Fernando Co·sta. 
e outra. denominada Ceres, em Goiás, 
executada durante a gestão de V. 
Exa., e que vem prestando os me
lhores serviços aos trabalhadores ru
rais, especialmente na divisão das 
glebas. 

Sr. Presidente, comumente ouvi
mos - foi o que sucedeu quando o 
Partido Comunista estava em evi
dência - que é necessário dividir as 
terras no Bmsil. Essa tese é tão ex
clrúxula quanto inoportuna e invel'Í
dica. Temos terras demais, especial
•:-t1ente as devolutas. que poderão ser 
loteadas e entregues aos pequenos 
agricult- res desejosos de acesso à 
propr·iedade agricola. 
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Ouvi, em muitos discursos infla
mados, a pregação do combate aos 
latifúndios improdutivos; de outras 
vêzes, discutiram-se teses não ajus
tadas à realidade brasileira, sem co
nexão com os problemas nacionais. 

Em ver·dade, esta.mos marchando 
par·a a refor·ma agrária. Com efeito, 
que é o Ser viço Social Rural senão 
o início da implantação da reforma 
agrária? E o Serviço de Imigração 
e Colonização? Que são as facili
dades de crédito ao pequeno lavrador· 
senão reforma agrária? 

Sr. Ft·esidente, o conjunto das me
didas que vêm sendo adotadas p11ri 
1XI8sn pelo atual Govêrno, e os an
teriores, evideneia que já estamos 
pl'Oporcionando às classes rurais t:m 
pouco da assistência de que tanto ne
cessitam. 

Tenho aqui pro2lamado que um 
dos passos iniciais para a reforma 
agrária será a modificação do crité
rio de concessão do crédito agrícola. 
Não se compr·eende que a Carteira 
de Crédito Agrícola do Banco do 
Brasil persista, em relação aos pe
quenos lavradores, em finJnciament~ 
aos altos juros de 10'/t e a pmzos 
curtos. :€ inadmissível que para o 
desenvolvimento das atividades agr·i
colas. para o pr·oveitoso amanho da 
terra, emprestem-se capitais a juros 
de 1Ü'/r e 12'/r. E êsses, Sr. Presi
dente, são os juros oficiais, porque. 
na realidade, quando o agricultor 



precisa de dinheiro, não encontra fa
cilidades. 

Tem que procmar o capital para as 
necessidades normais de desenvolvi
me~to da agricultura no agiota ou, 
entao, na conhecid:L e célebre opera
ção triangular. 

St·. Presidente, há dois anos, se 
não me engano, o representante de 
Alagoas, Sen. Rui Palmeira, apre
sentou à Casa requErimento solici
tando a criação da Comissão Mista de 
Refot,ma Agrária. Desconheço as ra
zões pelas quais, apesar de aprova
do o pedido, aquela Comissão não ·se 
reuniu; e, não tendo sido requerido 
seu prosseguimento, no ano subse
qüente, tornou-se automàticamente 
sem efeito o ato de sua instituição, 
pelo Senado Federal. 

Agora, quando mais em evidência 
o problema, através do debate dos 
Bispos do N::>rdeste, seria convenien
te se propusesse, novamente, a cria
ção da Comissão de Reforma Agrá
ria. Aliás, encontram-se na Comis
são de Economia da Câmara dos 
Deputados vários trabalhos sôbre o 
assunto. um dêles apresentado pelo 
Deputado Nestor Duarte e outro pelo 
Deputado José Deodato. 

O Sr. No·vae.~ Filho - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. LIMA 'TEIXEIRA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Nopaes Filho - Desde que 
V. Exa., com justiça, lembrou a atua
ção do Ministro Apolônio Salles na 
Pasta da Agricultura, desejo aduzir 
que também outro eminente pernam
bucano, o Deputado João Cleophas, 
quando exercia referida Pasta che
gou a organizar, depois de estudo mi
nucioso, importante anteprojeto sôbre 
a reforma agrária. · 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Agra
deço a V. Exa. a informação sôbre 
os propósitos do Ministro João Cleo
phas, que na Pasta da Agricultura 
tentou concretizar os ideais que sem
pre defendeu de reforma agrária. 

Sr. Presidente, o Deputado José 
Deodato também apresentou projeto 
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de reforma agrária. No magnífico 
parecer da Comissão de Economia da 
outra Casa do Congresso, indagava 
o ilustre Relator qual o fator mais 
importante a considerar: o homem 
ou a terra? Devia-se preferir a va
lorização do homem ou da terra? 

O êxodo dos trabalhadores, pt·inci
paLmente dos nordestinos dos cam
po.,; para as cidades, fugi~do ao fla
gelo da·s sêcas em procura do Sul 
- São Paulo e Paraná, que consi
deram o Eldorado -, é sobejamente 
conhecido. Em levas constantes êles 
percon~m o Brasil, de Norte a Sul, 
pois, se alguns se fixam permanente
mente :-:o Sul, onde as possibilidades 
de trabalho são maiores outros tão 
Jogo sabem que no seu 'torrão ~atai 
caíram chuvas benéficas, abandonam 
t ~tdo e voltam à gleba de origem, de
sejosos de contir.uar a. vida no solo 
onde vivem suas famílias. 

Se, por um lado, cabe-nos apreciar 
êsse aspecto das constantes imigra
ÇÕ::!s --- que devem merecer o estu
do e, sobretudo, o aprêço dos que 
-conhecem a vida rural ---. não pode
mos esquecer outro ponto do proble
ma: a assistência educacional às mas
sas trabalhadoras, que o Serviço So
cial Rural se propôs levar a efeito, 
e não o fêz até agora, apesar de 
meus reiterados prote·stos. 

Criado há dois anos êsse Serviço 
ainda não ap1·esenta o; resultados do 
trabalho que deveria estar executan
do em favor dos que militam na vida 
agrária. 

Sr. Presidente, tenho a impressão 
de que, para se levar avante a refor
ma agrária, teremos, inicialmente, 
que considerar vários fatôres. Pri
meiro, a valorização do homem de
pois a valorização da terra. Como 
consegui-lo? 

Proporcionando-se -- e disso não 
S:) cogitou até agora ----c o crédito 
agrícola fácil, a longo prazo. a juros 
módicos, aos pequenos agricultores. 
aos que desejam o acesso à terra. O 
crédito agrícola tem sido concedido 
apenas aos que possuem bens. ter
r.is, que por conseguinte não nece·.'l-



sitam dêle p:ll'a o. aquisição de pro
priedades. 

O Sr. Li11o de M:tttos - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. Lil\fA TEIXEillA --- Com 
muito prazer. 

O Sr. Li-no dc Mattos - - Em maté
ria de apicultura. nada. absoluta
mente nada, se poderá fazer sem a 
mecanização d:\ lavoura. Assistimos, 
na sessão de onte.m, a discussão a 
propósito da importação de milho, 
arroz e outros pz·odutos agrícolas, 
cultivados nos Estados Unidos da 
América do Norte. Pm·a os nossos 
brios de brasileiros, constitui essa im
portação vergonha das maiores, na 
minha maneira de pensar. O Brasil 
importar feijão e milho! li: o máxi
mo que se poderia admitir em maté
ria de descz·édito da nossa lavoura. 
Se investigarmos a origem dessa si
tuação, verificaremos, desde logo, que 
a falta da mecanização da lavoura 
é a responsável. Enquanto o norte
-amerk3no produz gêneros ali.mentí
dos em grande escala. através da 
me('anização da lavoura, utilizando 
máquinas agrícola,; apropriadas. nós 
ainda nos encontramos na fase do 
cabo da enxada. 

O SH. LIMA TEIXEIRA - - Do 
ar·ado puxado por bois. 

O Sr. IAno de Mattos -- O lavra
dor, no Brasil. ainda preeisa lançar 
mão dêsses meios antiquados para 
produzir feijão, arroz e milho. En
quanto isso acontece. por que o Go
vêrno não providencia clólares para 
R imnortação de máquinas agrícolas? 
Hii dias denunciei negociata em tôr
no de vinte e oito milhões de dólares 
para a importação de automóveis. 
negociata que o próprio Govêrno da 
República, em linhas gerais, veio a 
reconhecer através da palavra do 
Líder da Maioria nesta Casa, proi
bindo os leilões. Pois bem, estou in
formado de que a esta hora já en
contraram os interessados outra mo
dalidade de burlar a lei, através da 
nova Instrução da SUMOC. Os de
zenove milhões de dólares que res
tam da chamada Emenda Bilac Pin
to, ·na Lei de Tal'ifag Alfandegárias, 
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serão usados por um processo, ao 
qual eu poderia aplicar, com acêrto, 
a expressão de "verdadeira escamo
teação". Assim, dezenove milhões de 
dólares serão utilizados para a im
portação de automóveis, enquanto a 
lavoura se debate, luta para conse
g-uir máquinas agrícolas. Aparteio-o 
com essa ênfase porque sei que a~ 

minhas palavras encontra.m eco no 
espírito do nob1·e colega. 

O SR. LIMA TEIXEIRA 
da de. 

:e ver-

O Sr. Li11o do IIIattos -- O emi
nente representante ela Bahia tem 
sido, nesta Casa, um dos baluartes 
na defesa da motomecanização da 
lavoura, não para cortejar o traba
lhador, mas, em benefício da Pátria 
comum, a fim de que o Govêrno 
atente para os interêsses dêsse im
portante setor da economia brasi
leira e conceda os dólares e divisas 
necessários à importação de máqui
na:~ agrícolas. 

O SR. LIMA TEIXEIRA --- Sr. 
Presidente, agradeço as referências 
do ilustre Senador Lino de Mattos. 
Em verdade, tenho lutado, veemen
temente, nesta Casa, pela motome
canização da agricultura. 

O Sr. Gomes de Oliveira -- Vossa 
Excelência poderá dizer que figura 
entre os que mais têm lutado pela 
solução dos problemas agrários do 
País. No Senado, tem sido um bata
lhador. sempre com a louvável preo
cupação de estudar e defender os 
interêsses dos lavradores. dos ho
mens do campo em geral. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - 1\Iuito 
obrigado pelo aparte de Vossa Ex
celência. 

O Sr. Nepcs clr! Rocha ---- Subs
n·evo. com muito agrado, as pala
vras de inteira justiça que acabam 
de proferir os nobres colegas Lino 
de Mattos e Gomes de Oliveira. 

O SR. LIMA TEIXEIRA-- Muito 
g-rato a V. Exa. por essa demons
tz·ação de aprêço. 

O Sr. Mouríio Vicim - -- Dou inteiro 
apoio ao programa que Vossa Exce-



lê:1cia uefende; sou humilde soldado 
nessa guerra a favor da agricultura. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Muito 
agradeço ao nobre Senador Mourão 
Vieira. dedicado estudioso dos pro
blemas agrícolas. 

Sr. Presidente. sempre que me re
firo às diversas facêtas da reforma 
agrária, aprecio, em primeiro lugar, 
o crédito <~grícola. Assim procedo 
p01·que sei que o homem do campo, 
para obter o capital necessário ao 
desenvolvimento da lavoura paga al
to preço. Os juros são elevados e 
os prazos curtos. Para amanhar a 
terra, cultivá-la e fazê-la prosperar, 
c:s jul'Os devem ser baixos e os pra
zos longos - juros nunca superio
res a 5<;, e prazos não inferiores a 
cinco anos. 

Vemos, entretanto, o Banco do 
Brasil exigir juros de dez c doze 
por cento, a prazos exíguos. 

Quando o prazo é longo, é de d0is 
anos, pois o comum é o pagamento 
do empréstimo anualmente. 

Sr. Presidente, sem a motomecani
zação da agricultura, continuaremos, 
repito, empregando processos ana
crônicos, utilizando a enxada e o 
velho arado "Pai Adão", arrastado 
por cinco ou seis cangas de boi, ou 
seja, dez ou doze bois. A despeito 
de velho, tem êsse arado desafiado 
o tempo, pois os cultivadore·s mo
dernos não conseguem fazer o sulco 
tão perfeito quanto o velho arado de 
cabeça de madeira e ponta de ferro, 
denominado "Arado Pai Adão". 

Sr. Presidente, temos igualmente 
lutado para que o Ministério da Agri
cultura através das seções do Fo
mento Agrícola forme patrulhas mo
tomccanizadas, destinadas a prestar 
serviço•s diretamente aos agricul
tores. 

Raro é o agricultor que pode ad
quirir um trator pelo preço de dois 
milhões de cruzeiros, o mais barato 
à venda para aplicação na lavoura. 

.O Sr. Lin.o de Mattos - :1!: o maiJ 
barato porque o Govêrno não dá dó
lares oficiais ou a preço reduzido 
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para o lavrador importar máquinas 
agrícolas. l!:sse mesmo Govêrno, re
pito, que não dá dólares por preço 
especial, isenta de taxas alfandegá
rias duas firmas para importar au
to:nóveis de passeio. Na Alfândega 
do Rio de Janeiro e de São Paulo já 
se encontram cêrca de mil automó
veis de passeio, importados com aquê
le milhão de dólares. De acôrdo com 
o art. 59 da Tarifa Alfandegária 
- a chamada Emenda Bilac Pin
to -, êsses automóveis custaram às 
firmas importadoras menos de du
zentos mil cruzeiro::> cada um; to
davia, estão sendo anunciados, nos 
jornais de todo o Brasil, em páginas 
inteiras, ao preço de quatrocentos e 
noventa mil cruzeiros. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - :1!: um 
lucro excessivo. 

O 8·1·. Lino de Ma.tt·os - Cada au
tomóvel dará às duas firmas um lu
cro líquido da ordem de trezentos 
mil cruzeiros; multiplique-se por mil 
automóveis e ter-se-á o lucro de um 
negócio apenas; mas êles são vinte 
negócios. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - J!J es• 
candaloso; mas, fatos como êsses 
verificamos a todo momento. 

St•. Presidente, focalizei vários as· 
pectcs da reforma agrária; o do cré· 
dito agrlcola, o da valorização do 
homem e da terra, das facilidades de 
transporte e o dos melas de que de· 
vem lançar ml!.o os homens do cam· 
po p3ra tornar a terra produtiva 
pela adubação e irrigação, os quais 
precisam merecer a atenção especial 
do Poder Público. 

O SR. PRESIDENTE - ( Faz~ndo 
soar os t~m,1)anos) - Lembro ao no
bre orador· que faltam apenas dois 
minutos p3ra o término da hora do 
Expediente. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA 
( Pekt ordem) - Sr. Presidente, re
queiro a V. Exa. consulte a Casa 
sôbre se consente na prorrogação 
regimental da hora do Expediente, 
para que o ilustre Senador Lima Tei
xeira conclua sua brilhante oração. 



O SR. PRESICENTE - O Plená
rio acaba de ouvir o requerimento do 
nobre Senador Gc.:nes de Oliveira. 

Os Senhores Senadores que o apro
va:n queiram permanecer sentados. 
(PIIUS!l.) 

Está aprovado. 

Contimn com a palavra o nobre 
Senador Lima Teixeira. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente. agradeço ao nobre Se
nador Gomes de Oliveira e à Casa 
a gentileza da prorrogação. 

Temos à vista o problema, aflo
rado por V. Ex'l .. da complementa
ção da reforma agrária. Contem
plando a construção da Barragem 
de Três Marias, pensamos nas possi
lidades da irrigação de tôda a região 
do São Francisco. Aquelas glebas 
consideradas improdutivas situam-se 
ao lado dessa riqueza que é o "Rio 
da. Unidade Nacion'll". Hessequida·.s. 
adustas, nem de longe se suporia que 
essas terras pudessem converter-Ee 
em vergéis. 

Pois bem. Heflita o Govêrno sô
bre êste passo decisivo para a re
forma agrária: a irrigação dêsse solo 
aparentemente adusto. Se a promo
ver. quando vier a sêca Impiedosa 
do Nordeste, as populações famintas 
há:> de afluir para lá, transformando 
aquela vasta região, no momento 
ab3ndonada, no celeiro de que tanto 
necessitamos, não só para combater 
o alto custo da vida como para estl· 
mular as nossas exportações. 

Assim atacadas as obras de irri· 
gação das margens do São Francis
co, condições de estabilidade se ofe
receriam àqueles que desejam conti
nuar na terra; e o nordestino só se 
afasta de seu rincão quando não mais 
tem recursos p1ra nêle permanecer, 
quando assiste à morte dos filhos por 
inanição. 

Sr. Presidente. é lamentável que 
no ano de 1959 a Administração Pú
blica ainda utilize recursos impró
prios para socCJrrer os flagelado-s. 

Pequenas quantias não recupera
rão os habitantes da região. O ca-
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minho adequado será o desvio das 
águas do São Francis2o para a irri
gaçã:> das terras circunvizinhas, que 
se tornarão produtivas. Divida-se 
a gleba e dê-se a. cada norde·.stino 
u:n pedaço de terra, a fim de que 
êle o cultive e subsista. 

O Sr. Joiío Vi/las/Jôrts - Dá li
cença para um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA -- Com 
todo o prazer. 

O Sr. Jofio Vi/lHs/Jôa.s - Indica 
V. Exa.. em seu brilhante discurso, 
normas que devem ser· aproveitadas 
para a salvação d:> Nordeste. 

A C:>nstituição de 1946 estabele
ceu no art. 198 que 3 'i da renda da 
União seriam destin1dos a um plano 
de defesa das regiões assoladas p~las 
sêcas. Até ag-ora, entretanto, doze 
anos decorridos da promulgação da 
Carta M1gna. não foi elaborad:> êsse 
plano. Parece-me que o Presidente 
da República se agita no momento 
no sentido de elaborá-lo. Segundo no
tícias da imprensa, S. Exa. reuniu, 
no Catete, um grupo de trabalho, a 
fim de :;·ssentar as providências ne
cessárias, de caráter permanente, pa
ra a defesa do Nordeste, até hoje 
abandonado pelos Podêres Públicos. 

Não atribuo êsse descaso, essa in· 
cúria, simplesmente aos Chefes do 
Poder Executivo que se têm sucedido 
no País, desde 1946; estendo a res· 
ponsabi!idade aos próprios represen
tantes do Nordeste no Congresso, 
que descuraram do problema e não 
elaborara.:n, até hoje, o plano indis
pen-sável à defesa das zonas atingi
das pelas sêcJs. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Muito 
obrigado pelo aparte. 

V. Exa. não deixa de ter razão. 

Há dias, ouvi comentário idêntico, 
respcnsa bilizandv os representantes 
do Nordeste por não haverem toma
do, ainda, as providências determi
nadls na Constituição de 1946, ape
sar de dEcorridos doze anos. Conti
Jluamos na fase de sofrimento, de 
descrédito, de desconfiança; reccia
!õe, mesmo, a reaçã::J dos habitantes 



do Norte c:Jntra os do Sul, embora, 
no meu entender, êsse temor não se 
justifique. 

O Sr. Joâo Vil/oshôos - Permita
me V. Exa. acrescentar que seme
lhante reação não teria razão de ser. 
uma vez que os representantes dos 
Estados do Sul votaram, com a maior 
satisfação, entusiasmo e patriotismo 
a dii;posição constitucional de defe
sa do Nordeste, como a de defesa da 
Região Amazônica. 

A responsabilidade é dos Governos 
e doo representantes dos Estados do 
Nordeste, que, até hoje, não cuida
ram da defesa daquela região. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Tem 
V. Exa., em p1rte, razão. Vários re
presentantes do Nordeste, no entan
to, não têm desprezado, nesta Casa, 
oportunidade de mostrar o desnível 
existente entre o Norte e o Sul do 
País, e de certo modo o atraso, o 
subdesenvolvimento das regiões nor
destinas que mereceriam medidas ex
cepcionais do Govêrno. 

Sr. Pt'€sidente, não deixo de reco
nhecer no aparte com que me hon
rou o nobre Senador João Villasbõas 
certa razão. Se houvesse ação con
junta dos represent~mtes do Norte 
e do Nordeste, nas duas Casas do 
Congresso, para a solução dos pro
blemas que afligem as regiões dis
tantes do Nordeste - o flagelo das 
sêcas, as estiagens - hoje estaría
mos em outra situação; não precisa
riamos, inclusive, solicitar da tribu
na, nos periodos ciclicos, verbas des
tinadas ao socorro das populações 
abandonadas do Nordeste. 

Se executado o plano a que há 
pouco me referi - do aproveitamen
to do São Francisco, para irrigação 
das terras adjacentes - o Govêrno 
daria prova evidente de que se preo
cupa com a solução definitiva de 
problema que tem desafiado tantas 
Administrações. 

Com a efetivação, agora, da Bar
ragem de Três :Marias, a qual pos
sibilitará o curso do Rio São Fran
cisco durante todo o ano e, ao mes-
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mo tempo, a inigação daquela imen
sa área, solucionaremos, em parte, 
o problema que se pretende resolver 
com a reforma agrária, evitaremos 
as levas constantes de nordestinos, 
que se afastam de suas regiões em 
de'11anda elo Sul, à procura do Elclo
nclo - São Paulo ou Paraná. 

Dados êsses primeiros passos, a 
reforma agrária se processará pau
latinamente. Não consistirá ela, como 
pensam os citadinos, tão-somente na 
distribuição ele terra ou na divisão 
ele propriedades agrícolas, como se o 
País tivesse terras tão escassas que 
nos vissemos obrigados a dividi-Ias, 
a tirá-Ias dos que as trabalham para 
os que não as possuem. 

Não, Sr. Presidente, o acesso à 
terra, no Brasil, é fácil. A iniciativa 
particular é que não está suficiente
mente desenvolvida, a ponto de cada 
um assumir a responsabilidade do 
cultivo de um trato de terra e torná
lo produtivo, integrando-se entre os 
que lutam pelo progresso agrícola do 
País. 

Não, Sr. Presidente; a iniciativa 
terá que ser do Poder Público. Antes 
de proporcionar garantias aos imi
grantes estrangeiros, dando-lhes ter
ras. moradia e facilidades, volte as 
vistas para os brasileiros que sofrem 
os efeitos das sêcas, e lhes dê, às 
margens do São Francisco, glebas, 
proporcionando-lhes ao mesmo tem
po meios para que as cultivem. Em 
vez de criar núcleos e proporcionar 
facilidades aos imigrantes, possibilite 
o Poder Público aos nossos irmãos o 
acesso à terra. 

As considerações que formulo têm 
por objetivo alertar a Câmara dos 
Deputados, cuja Comissão de Econo
mia dispõe de várias sugestões, in
clusive de projetos de autoria de 
ilustres Deputados. 

11: preciso desfazer-se a impressão 
de que os parlamentares se descui
daram do assunto e de que os Bispos 
elo Nordeste surgiram como arautos 
ela grande campanha ele s:llvação da
quelas regiões. 



;\'a \'CI'dadc. foi ela <'11l'elada h:i 
muito tem pu P ,.·,;t:"t ~cndo lc\'ada a 
efeito at r a \·és de \'Úrio;-; g·ovl'l'nos. 
l':;.:-110 :-;e vel'ifi('a pC'la <Ti :t.:ão do 
SetTiço Sot·ial J:ut·aJ, do Jn~tituto 

='Jal'icn:tl <h> lm gTaçii:J c Coloniza
çiio c da~ <·oJ{m :t~ t'l'iada~ pelo :lli
nisl('l'io da A,c;T <'llll uJ·a. 
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A~ r·on,.;idt•raçÕL'~ LJIIl' faço, Scnl10r 
Prc~itkntc. ~üo o <·om(•r;o de nma 
~(·riP. Con~tantcmcntc c~tarei nesta 
tribll!l<t :1 fim dP ·.,oli<·itat· as Jll'O\'Í

d(•n:·i:t,.; l'ahin·is no ~cntido d(• d 11' 

,.;cnlidc pr:'ttit'o ao problcm;t qtH' dc
s;l fia u < 'ong·,·cs,:o: o da I 'L' forma 
tl:-.:,·1·:-ll'i;l, 





Sr. PAULO FERNANDES 
(PSD - Rio de Janeiro) 

lJisrurso Pronunciado em 8-!-5Y 

O SR. PAULO FERNANDES -
Sr. Presidente, Senhores Senadores, 
nós, brasileiros, somos, sem dúvida, 
um povo alegre e, sobretudo, irôni
co. Se disso não tivéssemos certeza, 
o início dessa sessão do Senado vi
ria demonstrar-nos a veracidade da 
afirmativa, quando o nobre, ilustre 
e brilhante Senador Mero de Sá va
leu-se fartamente d3 ironia para cri
ticar atos do Govêrno. 

Nós, no Brasil, temos o hábito de 
caractenzar, por vêzes, determina
dos problemas com têr .. 11os, que se 
tomam moda ·c são repetidos a todo 
momento. A êles aos poucos nos va
mos acostumando e os transforma
mos e:n verd1deiros vícios de expres· 
são. li: o caso de uma palavra, que 
vem sendo repetida, de uns tempos 
a. esta. data, por quantos dela sabem 
o significado e pelos que não a co· 
nhecem, mas acreditam que dizê-h 
representa erudição: refiro-me ao 
vocábulo "conjuntura". Tornou-se até 
mesmo vicio usá-lo, com ou sem 
propósito. Logo a seguir, vem outro, 
cuja valorização teve origem nos 
meios publicitários -- é a hoje tão 
famosa "promoção". Fala-se em 
"promoção" a respeito de tudo e sô
bre tudo. 

Que dizer, então, Sr. Presidente, 
da celebérrima "operação"? Sinte
tiza um conjunto de medidas e tem 
sido o vocábulo utilizado desde a 
"Operação Copacabana", empr2g:1da 
p:tra resolver os problemas aflitivos 
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de tráfego d1 Capital da República, 
até a "Operação Fan-Americana", 
demonstração de vida internacional 
do nosso Pais, que visa sobretudo 
ao combate ao subdesenvolvimento 
dos países d3. América Latina. E 
dos "problemas" que entram em vo
ga e, por vêzes. desaparecem depois 
de figurar por algum tempo n:J ce
nário dos debate"s populares, paria· 
mentares e jornalísticos? 

Recordo~rr: 2 como se falou e se 
fala a respeito do petróleo. "O pe· 
tróleo é nosso" foi o sloga11 mai·s 
interessante e hàbilmente explorado, 
inclusive por conente política adver
sa aos sentimentos democráticos. Re· 
centemente surgiu "um problema", 
que eu diria veio à tona por estar· 
.mo-nos aproximando da sucessão 
presidencial. Refiro-me à Reforma 
Agrári:;t. 

Realmente, fala-se da reforma 
agrária a propósito de tudo, a todo 
propósito e até mesmo sem propó
sito. 

Diria eu, Sr. Presidente, repor· 
tando-me àqt;e!as palavras que en
tram em .m:Jda e desap11ecem, que 
a "reforma agrária", na atual "con
juntura" política é excelente "promo
ção" para uma "operação" eleitoral. 

Realmente, fala-se a respeito de 
RHorma Agrária. Poucos dela en· 
tendem. Muito·s colheram os princi
pies que defendem nos ensinamen
tos dos compêndios estrangeiros, es-



quecidos das peculiaridades do nosso 
País, da nossa gente, dos nossos 
rostumes, do nosso clima, do nosso 
temperamento e da nossa formação. 
Hi o·s que querem a Reforma Agrá
ria sem a expropriação das terras; 
outros, mais avisados, estudiosos 
mais acurados, acreditam que a Re
forma Agrária há de se fazer no 
País através de adoção de uma sé
rie ele medidas que abnnjam desde 
o homem até a terra e que seria 
:-;andice enonne pensar-se na simples 
distribuição das terras, qtnlificando 
as propriedades rurais no Brasil ele 
latifúndios, nas ,mesmas proporções 
em que 0 fazem os países estran
geiros, para expropriá-las, a seguir. 

f: sôbre êsse tema, Sr. Presiden
te Senhores Senadores, que cll'sejo 
re'spigar algumas considerações rro
destas e desataviadas. 

O Sr. Jrffrrson de Ayniar - Não 
apoiado! 

O SR. PAULO FERNANDES -
Sou daqueles que julgam que a Re
forma Agrária, em nosso País, há de 
se fazer eclcticamente, atendendo-se 
a uma série de facêtas do problema, 
e não fixando-se apenas em uma de
las, buscando na pedra filosofai um::~. 
simples solução. Há que atender-se, 
de início, ao homem, à sua saúde e 
à sua instrução, o que se poderia 
consubstanciar, resumidamente, na 
assistência social. 

Não vou repetir o que neste Ple
nário se tem dito: que o Brasil é 
um vasto hospital. Se isso é verda
de, pode ela ser verificada principal
mente em nossos meios rurais. 

Também desnecessário seria dis
sesse eu que falta ao nosso roceiro 
a instrução não só d3s letras como, 
especialmente, o patrimônio herda
do dos antepassados, isto é, o co
nhecimento das coisas mais come
zinhas da agricultura racional. 

Outro aspecto ainda rehcionado 
eo'll o homem do campo é o rela
tivo à previdência social. 

O seguro contra o desemprêgo e 
a pensão. na velhice, evidentemente 
não pocle1·ão ser levados ao homem 
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do campo. na extensão progres·3iva 
dos benefícios neste momento con
cedidos aos operários das cidades. 

As condições são diversas: as pe
euliariclades dentro da própria agri
cultura, as mais diversificadas, im
pedem venham a ser tomadas tais 
medidas, simplisticamente. através 
da extensão dos benefícios atualmen
te conferidos aos trabalhadores elas 
cidades. Também a técnica agrícola, 
a reforma da agricultura e dos mé
todos ele cultivo e de pastoreio cons
tituem outra facêta que deve ser 
considerada na reforrr:a agrária, bem 
como a expansão elo crédito rural, 
o seguro agrícola como garanti3 das 
colheitas, o estabelecimento dos pre
ços mínimos. com a segurança an
tecipada de que os investimentos se
rão lucrativos e, finalmente, a ques
tão do acesso à terra. 

Nestes ligeiros comentários sôbre 
o problema. trato dos pontos que no 
.meu entender devem ser atacados, se 
realmente se deseja, sem demagogia 
nem pressupostos prévios de utilizar 
a matéria como propaganda eleito
ral, levar a felicidade ao homem do 
campo. 

Para concedermos êsses benefícios 
aos campesinos não há necessidade 
de qualquer inovação, bastando in
cluir na Legislação vigente um dis
positivo que assegure ao homem do 
campo a extensão progressiva das 
vantagens outorgadas aos operários 
das cidades. No mais, em todos os 
pontos que enumerei, é dispensável 
nova legislação. 

Daí a minha conclusão de que, se 
é propósito sincero proporcionarmos 
ao homem do campo uma vida mais 
feliz através de uma reforma agrá
ria, 'o que se tem de fazer é apenas 
pôr em execução aquilo que já te
mos: é fazer funcionar os organis
mos e os institutos que ai estão. 

O Sr. Cunhn Mello - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. PAULO FERNANDES 
Com todo o prazer. 

O Sr. Cunha Mello -· -- Sinto diver
gir um pouco de V. Exa. Entendo 



que o passo inida! para a refül'ma 
agrál'ia no Brasil se!"iJ. a reforma 
do próprio Ministério da Agricultu
J'a. Quanto à desap1·opl"iação pm· in
ten;sse social. p1·ol'iamado hoje prin
cípio de que a propriedade deve ser 
utilizada em benefício social, preci
samos alterar o critério de paga
mento nos casos de desapropriação 
por interêsse social. Não devemos 
ter em vista simplesn~entc o justo 
preço. .mas. sim, no caso de desa
propriação por intcrêsse social, ou
tros interês.,;es -- o interêsse supe
rior da própl'ia c<Jletividarte. da pró
pria exploração da tcna. Com essa 
ligeira objeção, sinto discordar de V. 
Exa. quando diz que não precisamos 
alterar a lei que, no caso, é a lei 
c!Js leis. a lei magna, a Constitui
ção. Entendo que devemos alterá-la 
no ponto de vista da retribuição do 
preço. nos casos de desapropriação 
por interê·sse social. 

O SR PAULO FERNANDES 
Agradeçu ao nobre e douto colega 
o ap:u'le, eom que me honra. e devo. 
por n~inha vez, discordar do ponto 
de vista de Vossa Excelência. 

}{ealmente, a nossa Constituição 
dá à primeira vista quase que a 
impressão de um entrechoque de duas 
doutrinas, quando declara que a ter
ra deve ser· utilizada no seu sentido 
social e, a ·;,;eguir, garante o direito 
da propriedade, que só pode ser de
sapropriada mediante just:t indeni
zação. Indo um pouco além, a Cons
tituição estabelece ainda que essa 
indenização hú de ser feita em moe
da eonente. 

O Sr. Cll11hu Mello -- Previamen
te c:n moeda. 

O SR PAULO FERNANDES -
Veda, assim. até mesmo o pagamen
to da desapropriação por meio de 
títulos emitidos pelo Govêrno. Toda
via, concordo, em parte, com o no
bre colega. Também sou daqueles 
que acreditam neces:-;ária certa mo
dificação no particular. Conheço, 
modéstia à p2rte, um pouco o as
sunto, matéria da minha profissão e. 
mais não fôra. porque constituinte 
fui em 194€. 

O Sr. Cunha llfdlo - - Permite V. 
Exa. mais um aparte? ( As.\'CIIti-
11/l"ii(o do orudor) -~- V. Exa. j<'t se 
revelou. co.:n proficiência. uma au
toridade em assuntos dess'l nature
za. quer quando constituinte, quer 
quando deu a honra de pertencer à 
Comis·são de Constituição e Justiça 
do Senado, onrle demonstrou altos 
conhecimentos ju1·ídicos. 

O SR. PAULO FERNANDES - -
Muito grato pela bondade, pela ex
cessiva generosidade do nobre co
lega. 

Prosseguindo, quero afirmar que 
as objeções do nobre Senador Cunha 
Mello não invalidam a tese que le
vantei: a de que, embora possamos 
aperfeiçoar a nossa legislação, o 
que já exbsle, o que aí já encontra
mos é o bastante para inicim,mos a 
reforma agrária em nosso País, sem 
necessidade de reeoner a outras mo
dificaçõe.-;. que virão a seu tempo e. 
até mesmo. em refô1·ço das inten
ções do Govêrno. se realmente pre
tende .marchai· pO!' cst1 senda, por 
vêzes perigm;a, da i·eforma agrária. 

O Sr. Cuilhn .Mrl/o Neste C"a-
pítulo refo1·ma agrái ia, está-se dan
do muito valor ao elemento tena, 
quando se deveria dai· mais valor 
ao elemento homem. Assim, precisa
mos considerar a reforma agrária 
de acôrdo com as regiões do País. 
Nas regiôe;; superdesenvolvidas e 
na·.-; subdesenvolvidas, onde o concei
to de latifúndio é diferente. não se 
pode equipar:'lr o valor da tena. As 
tenas do sul e as do meu infeliz 
A:-~1azonas não podPm ter igual va
lor. 

O SR. PAULO FERNANDES -
Diria eu. ainda, nobre colega Cunha 
Mello, que é contra-indicada a im
planta(;ão tla reform1. agrária por 
meio da desapropriação de terras 
ou da sua expropriação. mesmo se. 
pon·entura, a Constituição. no parti
cular, modificada, maxime num p~ís 
ccmo o Brasil. Terr.os oito milhões 
c quinhentO'.-; mil quilômetros qua
drados de superfície; a nossa área 
cultivada é de aproximadamente 
duzentos mi lhõcs de hec·tares, o que 
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corresponde, mais ou menos, a um 
quarto da superfície do País. Quatro 
vêzes essa área são ocupadas em 
past::tgens. Se chegássemos ao ex
tremo a que se atiram alguns estu
dios::>s menos avisados ou elementos 
que querem fazer do problema pro
pagand:t eleitoreira, chegaríamos à 
conclusão de que a população, rare
feita na zona rural, iria se concen
trar em dois ou três arquipélagos, 
ao redor dos grandes centras. Isto 
porque a população ativa na zona 
rural talvez ande pela casa de um 
milhão de almas. O resto do País 
naturalmente desapareceria. A pe
quena propried3de é outro êrro cras
so dos que apreciam o problema pela 
rama. Falar na excelência dêsse sis
te.rr:a, num País da extensão territo
rial do Brasil, ainda mais porque 
todos o·s p3íses socialistas no m::>
mento, pela técnica moderna da 
agricultura, tendem para as grandes 
propriedades, evidentemente ~mporta 
desconhecimento profundo do pro
blema. 

O S,r. Guido Mondi,n - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. PAULO FERNANDES -
Pois não. 

O Sr. Guido Mondin -- Gostaria 
que V. Exa. conceituasse o que seja 
"pequena propriedade". Quero dizer 
ao nobre colega que no Rio Grande 
do Sul a pequena propriedade foi 
e é a razão de sua prosperidade ru
ral. Não sei se V. Exa. alude ao mi
nifúndio; êste sim seria gravíssimo 
êrro estimulá-I::>. 

O SR. PAULO FERNANDES -
V. Exa. há de convir que é difícil 
num País como o Brasil, com estru
tura agrária das mais diversificadas, 
com costumes e hábitos diferentes, 
dizer-se o que é a pequena proprie
dade. 

A pequena propriedade no rr:eu 
Estado, o Estado do Rio, seria, di
gamos, um pequeno sitio com vinte 
e cinco hectares como limite. Será, 
entret1nto, a pzquena propriedade 
em Mato Gros·so ou em Goiás? 
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Quando, porém, me referi ao êrro 
de se apregoar a excelência da ex
ploração da pequena propriedade 
num País como o nosso foi, exata
mente, tendo em vista o minifúndio, 
isto é, a propriedade que se subdi
vide a tal ponto que não é sequer 
capaz de sustentar econômicamente 
uma unidade familiar. 

O Sr. Guiwo Mondin - Estou, en
tão, de acôrdo com Vossa Excelência. 

O SR. PAULO FERNANDES -
Sr. Presidente, prosseguindo nas mi
nhas considerações, e dentro da tese 
que me propus nesta despretensiosa 
oração, re'lfirmo que, no meu enten
der, para iniciarmos, prosseguirmos 
e até mesmo para conseguirmos uma 
reforma agrária ampla, não temos 
necessidade de novas leis ou de no
vos organismos estatais. 

O Sr. Viunldo Linvx - Eu lembra
ria a V. Exa. a existência do Ser
viço Social Rural. 

O Sr. Ounhn Mello - Instalado no 
Estado do Rio. 

O SR. PAULO FERNANDES -
Exato. Chegaria lá. 

Os organismos do Pais, se bem 
administrados, cumpridos os objeti
vos p.lra os quais foram criados, e 
a legislação que temos, são mais do 
que suficientes para que 0 Brasil leve 
avante um amplo e progressista 
programa de desenvolvimento. 

Passarei, então, a analisar, den
tro dos itens que inicialmente ci
tei, cs organismos capazes de dar 
a êles o devido atendimento. O pri
meiro é exatamente o de que há pou
co o n::>bre colega me lembrava. 

O Sr. Viv~ldo Lim.a - Permita V. 
Exa. um aditamento ao meu aparte. 
:Esse órgão vai precisamente valori
Z3r o homem do campo, o ruralista, 
CO•IT'D há pouco ressaltou com muita 
propriedade, o nobre Senador Cunha 
Mello. 1!:, realmente, a primeira eta
pa a segl!ir. Gostamos muito, con
tudo, geralmente, de acelerar o mo
tor e, depois, temos de mandá-lo 
para a oficill3., pelo desgaste rápido 
das suas peças. 



O SR. PAULO FERNANDES -
:m mister afirmar-se, nobre colega, 
que aquêlcs que defendem a refor
ma agrária nãe> são novatos no ce
nário político nacional. 

A criação do Serviço Social Runl, 
organismo concebido pelo pranteado 
Presidente Getúlio Vargas, levou no 
C:mgresso Nacional quatro anos 
para ser aprovado. Nesta Casa, a 
requerimento de urgência, de minha 
autoria, veio a .matéria a ser deba
tida e, apresentado substitutivo, foi 
aprovada, transformando-se em lei, 
a 27 de setembro de 1955. 

Em seu art. 3'' reza o seguinte: 

"Art. 3" O Serviço Social Ru
ral terá por fim: 

I - A prc·stação de serviçe>s 
sociais no rr.eio rural, visando 
a melhoria das condições de 
vida da sua população, especial
mente no que concerne: 

a) à alimentação, ao vestuá
rio e à habitação; 

b) à saúde, à educação e à 
assistência sanitária; 

c) ao incentivo à atividade 
produtora e a quaisquer em
prcend'mentos de molde a valo
rizar o ruralista ·e a fixá-lo à 
terra." 

O Sr. Vira/do L~m~ - E êsse pre
ceito está :sendo aplicado? 

O SR. PAULO FERNANDES -
"li - Promover a aprendiza
gem e o aperfeiçoamento das 
técnicas de trabalho adequadas 
ao meio rural; 

III - Fomentar no meio ru
ral a economia das pequenas 
propriedades e as atividades do
mésticas; 

IV -- Incentivar a criação de 
comunidades, cooperativas ou 
associações rurais." 

O Serviço Social Rural, cem as 
grandes modificações introduzidas 
pelo Senado e aprovadas pela Câ
mara dos Deputados, no sentido de 
entregá-lo à direção das classes in
teressadas - êsse o teor da emen-
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da de minha autoria, que atendeu 
a solicitações da Confederação Ru
ral Brasileira - constituiu-se num 
órgão colegiado, integrado por qua
tro representantes do Govêrno e cin
co das classes produtoras. 

Concedia o Senado autonomia ao 
Serviço, convencido, talvez, pelas 
amargas experiências, de que se deve 
retirar, cada vez mais, do Estado 
a iniciativa em determinados seto
res, pela sua inoperância e incapa
cidade naturais - e nessa aprecia
ção não vai crítica ao atual Govêr
no, a quem empresto o meu modesto 
apoio. O Govêrno, porém, não acei
tou a modificação feita pelo Sena
do e por regulamento, instituiu uma 
SuperintEndência, que anulava de 
todo a direção das classes produ
toras 

Embora adepto da atual Adminis
tração e correligionário, então, do 
ilustre Sr. Presidente da República, 
co:nbati a atitude do Ministério da 
Agricultura, que pugnava pela su
pressão de uma autonomia, que re
presentava, acima de tudo, o pensa
mento e as aspirações dos ruralis
tas brasileiros. 

O Sr. Vi.valdo Limm· - Permite V. 
Ex a. outro aparte? 

O SR. PAULO FERNANDES 
Pois não. 

O Sr. Vivaldo L~m.a -- A inércia 
do Serviço Social Rural é que está 
conduzindo as massas a essa agita
ção do problema da reforma agrá
ria; e mais, levando o INIC ao pe
lourinho, porque cabia e cabe, justa
mente, ao Serviço Social Rural cui
dar dos nordestinos e do problema 
de colonização, mas o INIC está fa
zendo mais: está ajudando o deslo
camento das massas abandonadas de 
nordestinos, mantendo-as nos portos 
e nas capitais até que sejam coloca
das, pois o Serviço Social Rural não 
comparece, não dá o ar de sua gra
ça. Apesar de instituído há quatro 
anos, ficou apenas na gaveta. 

O SR. PAULO FERNANDES -
De pleno acôrdo com o nobre co
lega. 



Para atender ao primeiro aspe<:
to mencionado como integrante de 
uma reforma agrúria --- o problema 
do homem, de sua assistência, saú
de c instrução - existe um departa
mento que se não funciona a culpa 
não cabe à legislação, tampouco 
àqueles que para ela colaboraram. 

O Sr. Cuido lf!ollrlin - Fermite 
V. Exa. um aparte'? 

O SR. PAULO FEH.NANDES -
Com todo o prazer. 

O Sr. Gzâdo Mo!!din - Confesso
me impressionado com a afirma
ção de que o Serviço Social Rural 
não está funcionando, ..,m razão de 
o atual Govêrno não lhe haver per
mitido maior autonomia, isto é, dei
xando às entidade-s de classe sua 
administração. Quando se lutava, ain
da, na Câmara Federal, pela apro
vação do projeto, tive oportunidade 
ele declarar que o Serviço Social Ru
ral se desenvolvia da maneira que 
então se plane~ava. Seria como que 
uma redescoberta do Brasil, tal a 
ação que poderia exercer no meio 
rural de todo o País. 

Desatualizado que estou em rela
ção à matéria, o que posso verificar 
é que, de fato, não se ouve mais 
falar em Serviço Social Rural, o qual 
passará a ser um elos a·.,;pectos mais 
importantes da decantada reforma 
agrária. Seria interessante V. Exa. 
esclarecesse se, efetivamente, essa 
é a razão de não aparecer o traba
lho do Serviço Social Rural: a nega
tiva do Govêrno em permitir que as 
entidades de classe, os ruralistas, os 
profissionais da terra participem 
mais ativamente da sua direção. 

O SR. PAULO FERNANDES -
Creio que sim. Logo após a cria
ção do Serviço Social Rural, da no
meação dos representantes do Go
vêrno Federal e dos representantes 
dos próprim; produtores, baixou o 
Govêmo regulamento que infringia 
a lei que o instituiu. Surgiu então 
uma crise nesse organismo recém
-criado. crise que se estendeu até à 
demissão do primeiro Presidente, o 
ilustre fluminense ex-Secretário da 
AgTicultura, Dr. Rubens Fanula. 

Daí em diante, até ao presente mo
mento, pelo que sei, não foram no
meados os divc!"sos superintenden
tes e:-;taduais que eram, por ês:-;c 
mesmo diploma, incumbidos pràtica
rr.·ente da administração total e ab
soluta do Serviço Sw:ial l{ural. 

O Sr. Jcjjerson do Aguiar - Per
mite V. Ex a. um ap'lrte? 

O SR. PAULO FERNANDES 
Pois não. 

O Sr. Jefferson de Aguiar - O 
ilustre Deputado Napoleão Fonte
nelle da Silveira, que dirige o Ser
viço Social Rural, declarou-me, cer
ta vez, que ainda não organizara os 
vários serviço·s em virtude de difi
culdades na arrecadação dos meios 
financeiros com que conta para os 
fins legais previstos para aquela en
tidade. Técnico e agncultor, S. Exa. 
naturalmente envidará todos os es
forços para atingir aos fins visados 
pela lei. Evidentemente ·se ainda não 
nomeou os representantes estaduais 
é porque circunstâncias independen
tes de sua vontade e também estra
nhas ao Govêrno da República im
pediram-no atender a essa determi
nação legal. A recriminação feita 
por via indireta não cabe, portan
to, ao Govêrno nem ao Presidente 
do Serviço Social Rural. Há, natu
ralmente, uma dificuldade qualquer 
que ignoro, mas que irei procurar 
c:onhecer para transmiti-la aos emi
nentes colegas no de·slinde e escla
recimento de dúvida que aflige a 
quantos se interessam pela lavoura 
nacional. 

O SR. PAULO FEH.NANDES -
Agradeço o esclarecimento que me 
presta o ilustre Vice-Líder da Maio
ria. Reafirmo, no entanto, m-eu pon
to de vista! Na minha apreciação, 
no contato que sempre tive com os 
pmble.mas rurais, pelo menos no meu 
Estado, onde exerci durante muito 
tempo a presidência da Federação 
das As·sociações Rurais, v-erifiquei 
que, no momento, ocozTe a ausência 
de numerário para a movimentação 
do Serviço Social H.ural. li: possível 
que o motivo principal, a origem da 
inércia em que ge mantém o refe-

16 



~ ' ridt-> Servit;o. dl't'<;l r a do c!Psent endi-
,mcnto ent1·e as c·lasses rtll ais do 
Pais e o Govérno da República. 

O Sr. Cu11lw Mello - Permite 
V. Ex a. um aparte? 

O SR. PAULO FERNANDES 
Ouvirei V. Exa. t'Om prazer. 

O Sr. Cu11ha Mello - A lei que 
criou, no Brasil, o Serviço Social 
assinalou um grande marco de mo
ralidade na administração brasilei
ra, ei'i; que estabeleceu a obrig-ação 
do Serviço Social Rural, do SESC, 
do SESI, do SENAI e do SENAC 
pre-starem contas de suas arrecada
ções. Estnnho. entretanto. se dig-a 
que há dificuldade na arrecadação 
das verbas que cabem ao Serviço 
Social Rural. Estava t'erto de que 
as verbas que deveriam ser arreca
dadas pelo Serviço Social Rural ti
nham sido diminuídas da arre~acla
ção do SESI. Não é assim? 

O SR. PAULO FEI~NANDI<JS 
Houve, realmente, um decn;s~imo na 
receita dessa autarquia; mas houve, 
também, o acréscimo ela taxa ele 
meio por cento, que passou a inci
dir sôbre os contribuintes. 

O Sr. Cu11hn Mello - Ocorreu re
dução ao menos em relaçào às ren
das que pertenciam e foram arreca
dadas pelo SESI, embora éle não 
prestasse contas e outra taxa fôsse 
estabelecida posteriorrr.ente à sua 
criação. Não é isso? 

O SR. PAULO FERNANDES 
Perfeito. De qualquet· form1, nobre 
colega, se as razões para a inefi
ciência dos institutos decorrem dês
te ou daquele mo~ivo, não infirma, 
entretanto, a minha tese de que o 
instituto ai está, ele que o organis
mo fundado aí se encontra e de que 
não há necessidade, p:ira é·sse aten
dimento, de nova legislação ou de 
novas providências, senão apenas de 
pô-lo em funcionamento. 

Para não prolongar, no entanto, 
minha permanência na tribuna, abu
sando d'l. bondade elos nobres cole
g-as neste fim de sessão ... 
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O Sr. Clllllut Jfr·llo Nào apoia-
do! É sempre um praZl'l' ouvir Vossa 
Excelência. 

O Sr. Jeffcrsou de A!Jiliar -- Mui· 
to bem! 

O SR. PAULO FERNANDES -
pa·3sarei, ritpiclamente, aos ou· 

tros itens a que fiz referência no 
início do meu discurso: a técnica 
moderna, a reforma da agricultura 
ou, se preferirem, a implantação de 
processos modernos da produção 
agropecuária. 

Para se atingirem êsses objetivos 
também não há necessidade de qual
quer modificação 011 alteração da le
gislaçào vigente, 011 ela criação de 
novos organismos. Aí está o Minis
tério da Agricultura; ai estão suas 
Sel'retarias nos diversos Estados da 
Federação para atender, exatamente, 
a ésse aspecto, consumindo verbas, 
embora pequenas em relação às de
mais de·3pesas públicas .mas, real
mente, aí estão, com seus técnicos 
e sua aparelhagem. Torna-se mister 
apenas dar-lhes mais recursos, mais 
atividade, maior compreensão e o 
desejo de refor.mJ.r, -extraindo do Mi
nistério da Agricultura êsse ranço 
tre:r.endo em que se encontra há 
vários anos. 

Parece, mesmo, àqueles que exa
minam a. situação, que ainda esta
mos no Império, no regime unitá
rio, com o Ministério a querer in
terferir nos Estados, criando pro
tlemas e conflitos ele hierarquia com 
técnicos estaduais. Na realidade, o 
que é preciso fazer no Ministério da 
Agricultura é uma reforma tle bo se, 
conferindo-lhe o '3entimento de que 
estamos em um regi.me federativo. 

O Sr. Cu.uha. Mello - Enfim, a. re
forma do próprio Ministério. 

O SR. PAULO FERNANDES 
Si~11, a reforma elo próprio Ministé· 
rio. Mas o organismo aí está; re· 
quer apenas ação, tnbalho, disposi
ção e conhedmento dos problemas 
rurais. 

O Sr. Cuulv~o Mello - Aliás, faça
s_, justiça; as sociedades rurais do 



País sempre foram grandes colabo
radoras do Ministério da Agricul
tura. 

O SR. PAULO FERNANDES -
Estou de acôrdo com Vossa Exce
lência. 

Quanto à questão do crédito agrí
cola, diria ràpidamente que ficamos, 
no Brasil, em eterna espera pelo 
Banco Rural. Enquanto isso, não nos 
damos ao trabalho de ler, com um 
pouco de atenção, o regulamento da 
Carteira Agrícola do Banco do Bra
sil. Quem se dedicar a is'so verifi
cará que nenhum país do .mundo 
possui regulamento tão perfeito, ou 
mais perfeito, quanto o atual do 
Banco do Brasil. 

O que acontece é que, através de 
instruções pessoJis e reser vada·s da 
direção do estabelecimento bancário 
aos seus gerentes no interior, o re
gulamento se torna letra morta, não 
é cumprido. Não se dá a menor aten
ção as suas recomendações. 1lJ pre
ciso, por tanto, apenas cumprir o re
gulamento da Carteira de Crédito 
Agricola do Banco do Bra·sil ·e, evi. 
dentemente, fornecer-lhe maiores re
cursos. 

Seria também o caso de, antes 
da criação do Banco Rural, se es
tender um entendimento aos diver
sos estabelecimentos bancários par
ticulares espalhados pelo território 
nacional, que conhecem mais de per
to os agricultore-s e poderiam rece
ber do Banco do Brasil a tarefa de 
levar até êles o crédito. Assim, não 
nos manteríamos nesta exclusivida
de de que só o Banco do Brasil, atra
vés de sua Carteira, pode conceder 
empréstimos aos ruralistas. 

Quem se der ao trabalho, no in
terior, de procurar uma agência do 
Banco do Bra'Sil, embora oferecendo 
condições excelentes de garantia hi
potecária, há de desanimar, tais as 
exigências buro::ráticas que encon
trará. Talvez lhe peçam até exame 
de sangue, c.m certos casos. Tantas 
são as dificuldades que o agricultor 
acaba desistindo, porque não tem 
capacidade, nem paciência e nem re-
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::;istCncia fí·sica para esperar a solu
ção do seu negócio. 

O Sr. Cuuha M·ello - As vêze:;. 
pode chegar ao exame de sangue, 
mas raramente ao ex3.me de ca
dastro. 

O SR. PAlJLO FERNANDES -
'Determinados empréstimos, nobre 
colega, esca)Jam a êsse exame. A 
maioria dêle:;, porém, são bastante 
examinados (!, não raramente, nega
dcs ou redm:ldo·s. 

Dizia eu, porém, que não deve
mos ficar e;;perando o Banco Ru
ral. O própno Banco do Brasil, atra
vés de entendimentos com estabele
cimentos e agências dos bancos par
ticulares do interior, poderá fazer 
a concessão de .maiores recursos fi
nanceiro·s aos institutos, resolvendo 
perfeitamente o aspecto do crédil::> 
rural sem a necessidade de nôvo or
ganismo bancário, sem a reforma, 
bancária m3.is a:npla que aguarda
mos cem a criação do Banco Cen
tral ou do Banco Rural e outras 
tantas inovações, como a extinção 
da Superintendência da Moeda e do 
Crédito, enLm atnvés dêsse proble
ma que se vem debatendo no Con
gresso Nacional há tanto tempo. Aí 
~:.·stá o estabelecimento, o crédito e 
um grande regulamento, talvez dos 
mais perfeitos que existem. O que 
falta apenas é ação, disposição, de
sejo de realizar, c1pacidade e pa
triotismo. No que se refere à garan
tia para as colheitas e os preços, 
também temos dois organismos que 
poderiam, perfeitamente, atender a 
ês·se aspecto. Primeiro, a Companhia 
Nacional de Seguro Agrário aí está, 
graças à iniciativa tomada, nesta 
Casa, pelo nobre e culto Senador 
Attilio Vivacqua. Vem funcionando 
timidamente. Trata-se, porém, de 
uma instituição de lei, de organismo 
que pode, perfeitamente, atender a 
êsse aspecto e resguardar os inte
rêsses dos produtores nacionais. Em 
segundo lugar, temos a Co:nissão 
Nacional de Financiamento da Pro
dução, estabelecendo garantia de 
preços mínimos. Foi criada em 1951, 
se me não falha a memória, para, 
exatamente, assegurar, por antecipa-



çii.o, preços n:mrmos aos agriculto
res, com os quais possam r·econer· 
aos estabelecimentos bancários. para 
a obtenção do financiamento da en
tressafra. 

Finalmente, Sr. Presidente, temos 
o problema mais crucial -- o <hL 
terra, respigado, aos poucos. no de
correr da minha digressão. Para as
segurar o acesso à terra, nada n:ais 
precis3mos do que fazer funcionar 
o Instituto Nacional de Imigração 
c Colcnização, criado pela Lei .... 
n · 2163, ele 5 de janeiro de 1954, 
cujo art. 3 ·, em sua letra c. estabe
lece: 

"Cabe ao Instituto: 
c) traçar e executar. direta 

e indiretamente, o programa na
cional de colonização, tendo em 
vista a fixação de imigrantes e 
o n:aior ace·sso aos nacionais 
da pequena propr·iedade agrá
ria." 

E o art. 5'' determina: 
"O Instituto. para desempe

nho de seus objetivos. firmará 
acôrdos ou contratos com os Es
tados, Municípios ou entidades 
públicas e particulares, para a 
execução dos serviços de imigra
ção e colonização. 

Parágrafo umco. Poderá o 
Poder Executivo outorgar. fi
cando para isso autorizado, a 
garantia do Tesouro Nacional a 
empréstimos até um montante 
global de um bilhão de cruzei
ros, feito segundo condições do 
.mercado." 

O Sr. Cu11ha Mellio - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. PAULO FERNANDES 
Com prazer. 

O Sr. Cu11hn Mello - :1<: preciso 
que comece a funcionar dentro des
sa finalidade. 

O SR. PAULO FERNANDES -
Exatamente. 

Em seu art. 69 , reza o seguinte : 
"O Instituto terá inicialmen

te, no Orçamen:o da União, 
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un~a do~ação g·lobal não inferior 
a duzentos milhões de cruzeiros, 
durante cinco anos, e disporá 
do produto dos bens que inte
grarem o seu patrimônio e da 
cobrança da taxa de imigração, 
além da·;; doações, legados ou 
subvenções que receber de enti
dades públicas ou particulares." 

Como se vê, também temos um 
Instituto. criado exatamente para 
facilitar o ae~sso à terra. 

O Sr . .Jeffrrsoll dr: Ayuiar -- Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. PAULO FERNANDES -
Cc.m satisfação. 

O Sr . .Jefferson de A.tJiáar - Que
ro esclarecer que a Carteira de Co
lonização do Banco do Brasil tem 
dbl>onibilidade de quatrocentos mi
lhõc-;; de eruzeircs para finalidade 
idêntica à do INIC. 

O SR. PAULO FERNANDES -
Realmente. Agradeço a V. Exa. o 
subsidio que me traz, ao me escl:l.
recer que além de todos êsses or
ganismos exü;tem na Carteira de 
Colonização do Banco do Brasil dis
ponibilidades de quatrocentos mi
lhões de cruzeiros. Vem e.m refôrço 
d:t minha te·se. Estamos bem apare
lhadO'..; par..J. encetar a falada Ope
ração Reforma Agrária. 

Encerrando minhas considerações, 
dtsejo fixar o modo como poderia 
o Instituto Nacional de Imigração e 
Colonização, sem necessidade de lei 
de expropriação e sem modificar a 
Constituição no que tange às inde
niz:tções em dinheiro, efetuar o pa
gamento em geral, simplesmente 
através da aplicação do cooperati
vismo. 

SI'. Presidente, não faz muito tem
po estive em visita à União Soviéti
ca. Lá não fui colhêr ensinamentos 
policicos. Sou por natureza, por for
mação cristã, anticomunista; serei 
quando muito, um burguês progres
sista. Pois bem, estive na Rússia, 
percorri a Ucrânia, visitei as fazen
das coletivas e voltei maravilhado 
com o trabalho que lá se faz atra
vés do cooperativismo. As fazendas 



coletivas n1da mais são que coope
rativas de trabalh::> em ccmum. E 
aí está nossa Legislação, uma das 
ma:s progressistas do mundo no que 
conccrne ao cooperativismo, a desa
fiar a argúcia dos que a queiram ler 
c aplicar. Nada mais precisamos. 
Falta-ncs, apenas, organizar a ex
ploração em comum da terra, atra
vés das coélperativas. O Govêrno, 
auxiliando essas entidades, transfe
rindo-lhes a propriedade das terras, 
das glebas inexplorada'S, adquirindo 
até junto a grandes centros muitas 
delas, pode fazer exp~riências de fa
zendas coletivas, mesmo nos arredo
res de Brasília e, enfim, dar anda
mento a essa teoria maravilhosa dos 
tecelões inglê'Ses, que criaram dentro 
de um pensa.mento econômico uma 
doutrina espiritual. 

Ten:.os no cooperativismo a solu
ção para a reforma agrária brasi
leira. 

Se, realmente, êsses organismos, 
amparados por essa série de insti
tutos e lei'.:; que ai estão, triunfa
rem, se conseguirem atrair os nos
sJs modestos homens do interior para 
o cooperativismo, se isso &contecer, 
evidentemente o sistema há de criar 
raizes e crescer. Se funciona nos 
paí·ses socialistas, não existe incom
patibilidade p1ra que funcione tam
bém nos países capitalistas. 

Temos um exemplo disso no Es
tado de Israel, c;:;m a propriedade 
comuna! da terra, explorada no re
gime cooperativista. 

O Sr. Alô Gui<m.arã.es - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. PAULO FERNANDES -
Com todo o prazer. 

O Sr. Alô Guimarães - Quero dar 
o meu depoimento pessoal com rela
ção a essa idéia que V. Exa. está 
com tanto calor abraçando. No meu 
Estado têm 'Sido de natureza muito 
promissora os seus primeiros frutos. 
Já estão em funcionamento algumas 
cooperativas com resultados anima
dores. Relativamente à indústria da 
erva-mate, temos as chamadas co-
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operativas ervateiras que vêm de
sempcnhJnclo importante papel nes
se ramo econômico. As cooperativas 
agrícolas, que servem de incentivo 
às lavouras incipientes do trigo, mi
lho e arroz, têm obtido também re
sultados extraordinários. Aplaudo 
inteiramente a idéia que Vossa Exce
lência preconiza; em tese estou com 
V. Exa. Julgo, porém, que O'S homens 
de responsJ.bilidades devem atentar 
para o fato de que uma reforma 
agrária, nesta hora, virá abalar a 
ncssa vida democrática, econômica 
e finaneeira. 

O SR. PAULO FERNANDES -
Depende de como seja feita. 

O S1r. Alô Gninwrcíe8 - Concordo 
Célm V. Exa. no tocante à necessi
dade de debates sôbre a idéia, pois 
dêles virá a solução; mas penso que 
a~vemos tratar o proble:na com ãni
mo varonil, com espírito prevenido, 
para que não façamos dela um9. idéia 
demagógica, pois poderemos levar o 
Brasil a uma nova crise e até à ruí
na. Não devemos preconizar o siste
ma nôvo de reforma agrária num 
~(.mtido demagógico, para orientar
mCJs no3sas campanhas políticas. De
vemos estudar, com critério, com es
pínto público e, sobretudo, com pa
triotis:r:o, o problema da nossa vida 
agrária que, realmente, ainda é a 
nos3a vida. Desej1ria, neste ponto, 
estar, também, de acôrdo com V. 
Ex1. O pr::>blema está pôsto, mas 
deve ser analisado com cuidado. 

O SR. PAULO FERNANDES -
Muito obrigado a Vossa Excelência. 

Vca encerrar, Sr. Presidente, as 
minhas considerações. Quero deixar 
bem claro, entretanto, que não tenho 
conhecimento da existência, no País, 
de qualquer cooperativa de traba
lho agrícola. Conheço-as, em profu
são, de Produção, de Venda em Co
mum, de CréditCJ, mas não de traba
lho agrário cem a posse da terra 
para a cosperativa. 

O Sr. Alô Guima.nl..es - As nossas 
cooperativas são particulares c::>mo 
pé>r exemplo a Vit Marsun, no Mu
nicípb de Palmeiras. 



O SK PAULO Fl<.::I{NANDES 
Folgo imenso co:-~1 a informação do 
nobre colega. Desconheci:! tais co
operativas em funcionamento no 
País. Posso. entretanto, afir.mar que. 
no meu entender, as cooperativas 
d~ trabalho agríco!a, o·s kliolkha.:í. 
J'USSJS, as:;im dcnomin<:dm;, ~ão a so-
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lução par.t o problema agrário do 
Brasil. Faço votos para que não che
guemos, dentro em pouco, à preo
cupação de disputar de que:11 foi a 
iniciativa da reforma agrária; a ês3e 
triste espetáculo de passarrr.cs a 
proclam1r nas praças públic:::.J, qt:e 
··a reforma agrária é n.wsa". 





Sr. HERIBALDO VIEIRA 
(UDN- Alagoas) 

Tl('cho dl' ni.ICI/I,\1) Prol/11/l(illdo ('}// /0-1-59 

O SR. HERIBALDO VIEIRA 
(Lê o scyninte diRcurso) -Sr. Pre
sidente, Senhores Senadores: Nor
destino de origem, nascido no Esta
do menor e talvez mais p:)bre da re
gião, imprensado entre os Rios São 
Francisco e Real, os surtos pr8gres
sistas de sua população trabalhado
ra e empreendedora, naturalmente 
teriam de me sensibiliz:~r e me agi
tar mesmo, nesta hora em que se 
enfocam nossos problemas, propon
do-se o Govêrno solucioná-los. 

Os sonhos irrealizados de Epitá
cio Pessoa e José América - que, 
por terem uma vivência dos dantes
cos dramas nordestinos, açodarwn-se 
em atenuá-los, sem se deterem em 
planos nem progr3mas - são ago
ra equacionados pelos técnicos do 
País. convocando todos nós a trazer 
o contingente dos nossos estudos e 
meditações, para qve as frustrações 
dos mal-intencionados que porventu
ra não estejam falando sério à Na
ção, não nos culpem de ausentes. 

Complexos c cada qual mais im
portante são os fatôres que se en
fileiram para armar o problema de
safiador de governos, on. impoten
tes, ora incapazes para enfrentá-los, 
eis que envolve questões dominantes 
de infra-estrutura, que não serão di
rimidas sem rcforn~as de base. 

A região geopoliticamente chama
da nordestina, na qtnl está incluída 
a quase totalidad~; do Polígono das 
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Sê2as, abrange os E::;tados do Mara
nhão. Ceará, Rio Grande do Norte, 
Paraíba, Pern~mbuco, Alagoas, Ser
gipe e Bahia. Tem uma área de 
3 630 000 quilômetros quadrados, mais 
de um têrço da área global do Bra
sil e a população de 22 rr.ilhões de 
habitantes. isto é: um têrço da de
mografia brasileira estimada. 

Contando apenas com o seu cres
cimento vegetativo, pois reduzidís
simas são as parcelas de imigran
tes internos e externos que rece
be e grandes são as parcelas de na
tivos que emigram e não voltam, sua 
densidade demográfica é, entret:mto, 
de 16,52 habitantes por quilômetro 
quadrado, o que representa pouco 
mais do dôbro da média do País, 
que é de 7 habitantes por quilômetro 
quadrado. 

Do ponto de vista ecológico, a re
gião nordestina é formada de terras 
férteis, no litoral e nos vales úmidos, 
onde não faltam os quatro elemen
tos nobres da fecundidade: o azôto, 
o fósforo, o potássio e o cálcio; de 
terras se.mi-áridas, que são as ca
atingas, pobres de azôto, mas con
tendo teor de potássio c cálcio; o 
·:-:2rtüo, con grande pobreza em ma
téria crgãnica e umidade e elevado 
t80l' de minerais; o seridó com suas 
extensas savanas, a região mais ero
dida do Nordeste tendo como habitat 
de suas culturas as margens dos rios 
e as juzantes dos açudes onde se 



depositam as aluviões caneg~das 
pelas águas; os agrestes, regiões in
termediárias entre o litoral e a ca
atinga, de solos semi-úmidos; as ser
ras de difícil topografia agrária mas 
prestadas nas suas fraldas à cultura 
do café e da cana-de-açúcar, e oe 
terras semi-áridas, constituídas de 
arenitcs, dando origem a formações 
arenosas, fracas, pouco retentoras 
de umidade e sujeita·s à erosão. Há 
ainda as terras consideradas áridas, 
que são os carrascos, cuj:t fisiologia, 
de gso-superfície permeável e en
xuta. silicosa ou arenosa, con1 ou 
sem pedras, demonstm improprieda
de para a lavoura. 

Seu clima é irrcgularbsimo. As 
chuvas osci!:J.m entre 300 a 1.330 
milímetros em cada ciclo estacionai. 
cujos dois ter·ço3 são de estio; ali 
incide:n 3.000 horas de luz solar por 
ano, além de ser castigada por ven
tos de 2 a 20 quilômetros horários 
e aquecida n<J. sua superfície até 60° 
centígr:.~dos durante o verão. quando 
está sujeita a um deflúvio médio de 
73.000 metros cúbieos d'água por 
quilômetro de captação. 

Essas tenas e êsse <'lima deram 
às culturas nelas existentes um mi
lagroso poder de hibemação hí
drica 

A cana-de-açúcar, o côc;:>, o algo
dão, o fumo, a mandioca, o caft',, o 
arroz, nas terras melhores; o fumo, 
a carnaúba, a oiticica, a palma for
rageira, a maniçoba, o babaçu, o 
f3.veleiro, o caroá, nas terras semi
-áridas, são exemplos de plantas que 
têm resistido ao intemperismo da 
região, agravado pela erosão, o fogo 
e o machado, corolários da lavoura 
primitiva que ali ainda se pratic 1. 

Na zona da mata, que vai do li
toral às montanhas, à chamada zo
na da serT:t, avultam os plantéi:.; de 
gado bovino de raça nobre, de l'or
te e leiteiro, galináceos, suínos, ovi
ncs e lanígercs. Nas zonas semiáridas 
e no próprio carrasco, a pecuária é 
composta de gado bovino de tipo in
ferior miúdo e resistente, cognomi
nado "pé dtJro''. de <·nprinos, ovinos, 
galini'teeos c :mino;->. 
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Os campesinos são nômades, a 
maior gente sem terra, alguns pro
prietários de minifúndius. Ao seu 
lado, imperam os raros donos de 
enormes latifúndios. Os nômades, 
trabalhadores de enxada, vivem do 
trabalho alug~do, por dia ou por 
produçào, ou são meeiros das co
lhEitas. Enxotados da proteção das 
leis trabalhistas, exploradc·s pelo 
patrão, são os eternos condenados à 
indigência. Os .minifundiários quase 
sempre são posseiros de pequenos sí
tios enquistaclos nas terras piores 
chs g-randes propl'iedades. de produ
tividade insuficiente à subsistên::ia 
da família e que têm de supri-Ia, alu
gando da mesma forma o seu traba
lho. Os latifundiários. não podendo 
cerc3r nem controlar a imensidão 
das suas terT3s, deixam-nas abando
nadas, inaproveitaclas, criam no aber
to, aproveitando apenas as terras me
lhores, onde plantam a palma for
rageira e o capim sempre verde. Na 
zona da mata. as grandes proprie
dades. onde há por vêzes, lavouras 
mecanizadas de arroz, cana, alg-o
dão, carnaúbH. etc., que se esten
dem por tôda a superfí<'ie prestadia. 
o braço humano que trabalha a ter
ra é o meF.mo enxadeiro se:-r1 direi
tos, são os mesmos nômades lar·ga
dos e desassistidos. embrutecidos e 
dçsespôrançados. desnutridos e doen
tes. reduzidcJs na sua capacidade de 
produzir e que só um milagre de 
resistência heróica retesa-lhes os 
músculos para a sinfonia ela ·enxad1 
cortando a terra dura. 

Só 20'/r· dos habitantes da reg-ião 
rural possuem terras; 50'i; dessa·.s 
terras são açamb.ucadas por 3 '/r elos 
proprietários rurais. 

Dos 22 milhões de habitantes do 
Nordeste geopolítico, 73,42'1, r·esi
denl na zona rural e mais de 60';; 
são analfabet,Js. de·snutl'idos, mal 
vestidos, descalços, sem qualquer no
ção de higiene, anquilosados pela 
verminose, vitimJclos pela sífilis, 
pela malária e pela fome, que se 
trata~ com mezinhas e bruxarias, 
que não mandam os filhos à eseola 
porque preci.';am ('hamar boi na usi· 
na do patrüo. 



Para êlcs, as únicas dive1·sõ~s. a·.-; 
imkas alegrias, são toma1· uma "pin
ga" p:ua esquecerem seus malEs, 
dançar nas datas fcsUv~~s c gerar 
novos se1 vo.o; da gleba. 

S2u p:ulrão de vida dccone de uma 
renda "r;u' capita" de Cruz2ircs 
5.450,00 anuais cc!ltra Cruzeiros 
18.450,00 da t·cgião Sul. ,;egundo da
d~s de 1956. 

Quando s2w: campo,: fencc·c1n 
comburido:.; pela estiag2m rnedon!Ja 
e CJ g:1dc c:mH'c;a a n10I'I'l'I' c as mu
lhEres voltam com o:< )'Dlcs v.tzio:; 
pcrquc jú não cnt·onlnun 1·esto.-; de 
:ígua ,·ujtc no.< entalhes das ped1 as. 
ou ncs covües de,; sopc's das SP!Tas, 
cs nonl~stinu,; aband:;n:tm as stt<L' 
terras, v(•m para o Sul. <;!Hle süo at,·· 
vendidos c·umo f·scLt vos. por ines
r·tupulusos aliciad,nes. a precos ta
t2la~~os. nl!l11a rnonstnto:-:a trafi('àn
l'ia. para depois voltar·em quando 
Vllll'm \'oltar. {t·,: priml'iras notkias 
de qite o f;:!(> Vrancisc·o ('OnlC!.;Otl H 

b_Iixar ou qtu• as chttvds ('hPganun. 
a!)ag·ando }l fogueil'a da slla tclTa 
l alt·1nad<t mas intnwit\'Cl. 

A dttn•z:l da vida nc1 dc:·tina não 
lhe tira tcdavi 1 o podl'J' d:t sttH fór
t;u. proc·t·iad,Jta. C:,_;n1 lltna poptila
t;àD igtw1 :'t da Argentina. tem um rit
n1o <~e <'l'es<·ttn'.'ll~o dcn1ogTúfi1·o 
anual a 2.G'; c·otTespnnclente apt·oxi
marlmnentc a SOO 0:10 ll:thit<mtes. 
);OI' :Jno. 

N~~ste 1 e~ rato fís:co da t·cgic-to. pro
cnn•mos mnstrar· qt'C n<> P>'tudo d:> 
p! .Jblcm;~ nordestino devem estar Jll'C'

sentcs ·.-;ttas pel'uliaridadcs. Diante• 
dêste "fla:;ll". dt'ste in;-;tan!fm<'o, onde 
as imagens fontnl •·ulllid:ts dt' relan
ce. s2n1 un~a fix H:üo n1uis d~'tidfl. 

ma~; c!f' n1t1.nciJ·a a qtie 'lS llo;n<·ns 
do asfalto, c ti o:-: mais afo1 ltll1all<>s 
tb Centr:; t· d:l Stt1 do l'ai>", po.-;sai!l 
ter unia n<H.;üo dd (jl!<' (· essa ilh:1 
c:;cnê.mil' 1, planLtd<J no l'l'llti·o brasi
leiro c dl'lJt·ul:ada sóhl't' fpnó:n2Il\JS 
tão inc'l'llelll'Js, foi l)t!e pnwttiTi dcs
tTc\·cr t'Ui11 a \'i\'êrH·ia de qttt•nl ali 
nasl'eu. se l'l'iCtJ e formou o espiri to. 
pura que a Nar;ii:J, agu·a melhor 
infot m:tda, JHISS<!. lll'o:npanlwr-nw 
nas digressões qttl' me comprometi 
(Tmigo mesmo tie fazer. h gttisa dos 

):JanG..; de lÍl'SCnV'JlVimcnto e~·onômi

l'O do Brasil. 

A Natureza, na s!ta admirável len
tidão dé' criar e transformar atra
v(·s ele su3s imperceptíveis elatora
çces e reações elorcfilianas. biológi
C'af: e químicas, precisa ser sacudi
da pelos braços e peb cérebro do 
homt:.m, para acompanhar o ritmo 
acelerado da l'i\'ilização, sempre G.o
minadl pela ânsia eada vez rr:ai'3 
angustiante de atingir o inatingível, 
de rlc~cobl'ir o in,·ogn.>st·ívcl. 

Se o homem {> o fatot·, ~e o ho
mem é o sõpro que clá vida a êsse 
milagre da transfigurar.;âo, revelado 
no monte Ta bor à po.-;teridade. l'erto 
nüo podemos separ8I' c divorciar a 
NJtureza de> Homem, nas suas re
lações c nas suas fainas de todm; os 
dias. Ao lado elo problcna econô
mico está o sorial. intimamente liga
do.;, estreitumente ~ntrosados, por
qttc sP a Naturez<t (· a úrvore q~:e 

d(c o fruto. o Homem é a seiva, de 
que ch se nutre. para crescer. para 
flol'it', para frutifit·a 1'. 

O Sr .11'.'1' 111iro i/(' Fi!Judrrdu 
l'et·mite V. Exa. um aparte? 

O SR. HB~HIBALDO VIEIHA 
( 'om prazel'. 

O St·. Ar'f''·'liro de Fiuucirf'do 
V. Exa. estú, na verdade, pronuncian
do discurso da maior atualidade e 
importância. Ob;-;ervamos as côres 
reais com que V. Exa. está cles:re
vcndo o drama do Nordeste e o evi
dente, o incontestável tlesinterêsse. 
por palle do Govêmo, quanto às 
populaçües rurais. No seu discurso 
V. Exa. f.Jz sentir també'!J, pelo 
modo cumo descTeve, a falta ele ter
r:ts nas ntüos do Yl'niJdeiro ptotlu
tor, :c net·c.->sidade r;ren:t'nte da He
fotJna AgTút·ia <'orno base de no\·a 
ct·ganizac;:lo econômic- t para J Brasil. 
('cnw mem1J1·o do Partido Traba
lhi~ta Drusileiro, congratulo-me com 
V. Exa .. um dos mais brilhantes ele
mentos da União Democrática Na
dona!. pnt· êsse quadro de realce ex
tmunlin{trio q11~ V. Exa, está dc~;cre
\'eJH!u. 



O SR. HERIBALDO VIEIRA ~ 
Agradeço a contribuição de V. Exa., 
tanto mais quanto vem aJ encontro 
de meu pens:1mento, exteriorizado 
neste discurso. 

O nord2stino, que é, antes de tudo, 
um trabahador do campo, preci'sa 
ter o seu problema equacionado con
comitantemente com os problemas da 
região, porque da região êle faz par
te e à região está êle ligado indisso
luvelmente. 

Daí entendermos ser condição pri
mária c:1minhar.mos. já e já, para 
uma Refor;na Agrária. Ou começa a 
OPENO por ela ou estará incompleto 
o seu programa de trabalho e de tal 
maneira qu~ não poderá funcionar, 
pois essa. gente desanimad3., desilu
dida, subestimada, vendida e explo
rada, que só conhece o Govêrno atra
vés da polícia que espanca e do dí
zimo que lhe cobram, até pelas suas 
pobres alegrias, que não acredita 
mais em coisa algurr:a, não atenderá 
ao recrutamento para a recuperação 
da sua região, e. sem ela, nada se 
fará, porque sômcnte o nordestino 
tem no seu corpo essa crosta, pl3s
mada nos sofrimentos que lhe per
mite resistir às quase insuportávei3 
hostilidades mesológicas. 

A Refor:ra Agrária não é só um 
fator de2isivo nJ. Operação Nordeste, 
é uma contingência !'acionai, que não 
pode ser adiada e pes:1 na consciên
cia dos homens públicos do Brasil, 
que têm admitido um totamento de
sigual para os trabalhadores brasi
leiros. Enquanto os operários da in
dústria têm suas rel3.ções de traba
lho disciplinadas por leis protetoras, 
os do campo vivem como párias, à 
margem de qualquer amparo legal, 
relegadO'S de qualquer lei prcvidencial 
c são até negociados como se fôssem 
mercadorias e, o que é lamentável 
dizer, a Nação sabe disso, está a tudo 
isso assistindo, sem uma reação, ne:n 
mesmo uma desculpa honesta. 

:m irrisório que êsse estado de ec:i
sas perrr:aneça, p::>r circunstânl'ias 
aleatórias, que pnpositada:ren~e não 
se quer enfrentar. 
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A verdade é que o conservadorismo 
acomodatício teme porque sabe que a 
Reforma Agrária implica na elabo
ração de um conjunto de leis que mo
difiquem certos direitos vigentes na 
nos·sa legislação civil, libertando-a 
dos tabus que e·stagnizam a proprie
dade na posse indevida e no patriar
calismo sucessório, para lhe dar um 
sentido humano permeável a uma 
reestruturação agrária em que seja.:n 
impostas limitações ao seu uso, de 
modo a promover o aumentJ do seu 
rendirr. ~nto e a maior distribuição 
dos seus beneficios à comunidade. 

Essa Reforma Agrária, que preci
samos, não afeta o regime jurídico 
baseado nos direitos do hJmem nem 
o sistema de exploração econômica 
dJ. propriedade. O que será alterada 
é a latitude permitida presentemente 
ao individuo de reter a posse e a 
prcpriedade de áreas superiores à sua 
capacidade de cultivá-las, ferindo 
frontalmente o interêsse coletivo que 
fica lEsado no seu direito natural de 
obter melhor padrão de vida através 
da racional exploração da terra. 

Por isso, Senhores Senadores, um 
dos pcntos mais delicados da ques
tão é o dimensionamento d3 máximo 
permitido ao indivíduo ou ao grupo 
--- no caso mais homogêneo à famí
lia - como propriedade cJpaz de ser 
eficientemente explorada em seu be
nefício, sem prejudicar a sociedade. 

Como somos uma nação-continente, 
onde abundam terras virgens, creio 
que a primeira providência demarca
dora da nov:t era é a mutilação do 
latifúndio e a eliminação do mini
fúndiO 

Como fazê-lo? 

Dentro ela Constituição. Taxando 
violentamEnte ou desapropriando as 
tenas reconhecidamente inexploradas 
c entregando-as aos que trabalham 
aprisionados pelos grilhões do servi
lismo, disfarçad,Js em assa!1riados, 
('Uja remuneração jamais lhe permi
tirá adquirir um trato de terra e rea
lizar o cle·sejo elementar de todo alu
gado, posseiro ou meeiro, que é ser 
proprietário c obtida a conseqüente 



elevação do padrão de vida rural, 
restituindo ao camponês a dignidade 
humana de viver, dando-lhe motivos 
para amar a terra que é a sua e sen
tir-se alguém na coletivicade a que 
pertence. 

A eliminação dos minifúndios é 
mais simples: quando vizinhos de la
tifúndios ou terras públicas devolu
tas, bastaria que a êles fôssem in
coq:;:Jndas áreas até o limite da útil 
exploração, por um grupo humano; 
uma família, por exemplo. No caso 
de ser tôda a região minifundiária, 
então ter-se-ia que associá-los em 
cocperativas, que para efeitos assis
tenciais e creditícios seria.:n consice
rados como um todo. 

O Govêrno tem à mão meios de 
atacar o problema com energia e co
ragem. Inicialmente urge refol'mar o 
Ministério da Agricultura, para que 
êle deixe de ser um viveiro do em
preguismo e afilhadismo e adquira 
estrutura orgânica e nível técnico 
capazes de capacitá-lo a comandar 
uma política reforntadora, distribuin
do seus agrônomos pelas zonas agrí
colas em que seria dividido cada Es
tado ou cada região geo-econômica
mente homogênea. O agt ônc.mo res
ponsável assegurará o emprêgo de 
implementos agrícolas a todos os pe
quenos proprietários associados. que 
de per si jamais poderiam adquiri
los. Ficará também com autoridade 
p3ra não só orientar o cultivo como 
fiscalizar as sementes e determinar, 
dentro de certos limites pragmáticos, 
o que deve ser plantado. 

Depois de colhidm; o;; primeiros 
frutos dessa política, marcharemos 
para outras etapas de ajustamento 
da lei agrária às exigências sociais 
do estágio de civilização que o País 
estiver vivendo. A venda dos produ
tos será regida pela lei da procura e 
d2. oferta, exceto nos períodos anor
mais, quando preços mínimos com
pensadores serão estabelecidos atra
vés do seguro agrícola. 

:E:: mais ou menos isto o que está 
1>endo executado nos países afro-asiá
ticos recém-libert~s do colonialism0 
do século 19, com0 rot.ina dos seu~ 
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programas diários, e que, entre nós, 
tem, ainda, s'l. bor revolucionário. 
Nada mais atestador do nosso grau 
de descaso pelo problema agrário. :E:: 
vergonhoso dizer-se que não foram 
ainda colonizadas 10% das áreas do
minadas dos açudes nordestinos e que 
os jornais abrem manchetes sôbre 
sanguinárias lutas entre posseiros e 
grilheiros, quando só devíamos ter 
conhecimento dessas figuras através 
de ensaios sociológicos ou como per
sonagens de romances sociais. 

O Sr. Jor!JC Maynard - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. HERIBALDO VIEIRA -
Cc.m prazer. 

O Sr. J·owge May1wrd - Nobre 
Senador e prezado amigo Senador 
Heribaldo Vieira, V. Exa. tem auto
ridade para falar dos problemas de 
nosso Estado porque sempre foi um 
estudioso e apaixonado pelas suas so
luções. Congratulo-me com V. Exa. 
pelo discurso que está pronunciando 
e expresso minha satisfação em ver 
mais uma voz levantar-se no Con
gre:sso Nacional para batalhar em 
favor dos difíc·eis problemas de Ser
gipe. 

O SR. HERIBALDO VIEIRA 
Obrigado a Vossa Excelência. 

Por isso entendemos que ao traçar 
as linhas-mestras do plano da 
OPENO, fugindo o Govêrno de se 
propor a enfrentar a Reforma Agrá
ria do País, não colocou o problema 
nos seus devidos têrmoo, deixando 
medrar a semente da desconfiança 
de que a sua pro.messa terá a sorte 
de quantas outras semeadas e não 
concretizadas. por cálculo ou por de
feitos invencíveis de um sistema ad
ministrativo eriçado de erros, todos 
os dias apontados e nunca corrigidos. 

Essa nossa desconfiança toma 
corpo quando falas autorizadas já se 
fizeram ouvir sôbre a preeminência 
dessa reforma no equacionamentv do 
problema e o Sr. Presidente da Re
pública. co3djuvado pelos seus técni
cos, volta a não incluí-Ia na agenda 
dos objetivos a serem alcançados pela 



OPENO e que serão enumerados pelo 
Sr. Juscelin;:> Kubitschek, na reunião 
de 25 de abril próxi:r:o, em Recife, 
segundo divulga a imprensa acredi
t:o~da. 

Aliás, não somente aí reponta a in
s~gurança com que foram fix3dos os 
po:1tos tomados como essenciais à 
projetada operação. 

Ao mef.mo tempo que o Presidente 
Kubitschek fazia o seu discurso 
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inaugural da OPEl\"0, aprovava o 
plano de economia elaborado pelo Mi
nistério da Fazenda, que corta 60'/r 
das verbas orçamentárias destinadas 
ao Nordeste, mclusive verbas para 
a Companhia Hidrelétrica do São 
Francisco, cortadas em 99'/r, como 
se fôsse possível com um corte dessa 
natureza ampliar-se a rêde elétrica 
do São Francisco, essencial à indus
trialização, que resolverá o problema 
d3. infra-estrutura do Nordeste. 



Sr. BARROS CARVALHO 
(PTB- Pernambuco) 

!Ji.w urso Pmntntriado r·m 2-1-1-59 

O SR BARROS CARVALHO 
(Lê o segui11tc discurso) - Sr. Pre
dente, Senhores Senadores. Perdoe
me o Senado, s2 as primeiras pala
vras que lhes trago, ao incorporar-me 
aos seus trabalhos, na legisl:ltura que 
estamos iniciando, chegam carrega
das pelo eco das inquietações e pela 
ressonância da crise em que se ator
menta a Nação. Para o exame desta 
crise, cujo processo, na multiplici
dade de seus aspectos e n:l cruelda
de de seus efeitos, envolve, a um 
tempo, os problemas sociais e oa pro
blemas econômicos, a estrutura jurí
dica e as condicionantes políticas do 
País -- para o exame desta crise. Sr. 
Presidente, nenhuma tribuna me pa
rece mais legítima e nenhum fôro 
mais competente, que a tribuna e o 
fôro do Senado da República, onde a 
cúpula do Poder Legislativo se em
basa no pacto suprerr.o, que é a pró
pria razão de ser da Constituição --
o sistema federativo. 

Pois é nes:e sistema, Sr. Presiden
te é nes~e princípio, é na ilharga da 
p;ópria Federação, que começa a 
mergulhar, como uma lâmina de 
morte, a crise brasileira. 

Procunndo fixá-la, nos golpeados 
lineamentos da realidade nacional, 
um eminente representante de meu 
partido na Câmara F·ederal. o Depu
tado San Tiago Dantas, identifica
va esta cri·se como um c!esequilíbrio, 
um dcsajustamento flagrante entre 
as diversas categorias conjunturais 
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da vida do País: - a de3igualdade 
entre os que vivem de lucros e os 
que se mantêm de salários; a desi
guC~ldade entre a remuneração dos in
vestimentos agrários e o rendirr..ento 
das inversõ2s industriais, e a desi
gtnldade, afinal, entre regiões que se 
desc~tvolvem satisfatôriamente, e ou
tras que moureja.m estancadas no 
pauperismo e na miséria. 

Senhores Sen1dores: 

Se para uma exata interpretação 
de sua·s raízes crônicas, a crise bra
sileira deve ser inserida nas amplas 
condições da crise mundial, para 
os aspectos agudos de sua etiologia, 
poi·ém, é na própria área das estru
turas que estão ao alcance de nossa 
mão que ela vem medrando e cres
cendo, de maneira as3ustadora, atra
vés daquele desequilíbrio de catego
rias a que me referi. 

E êste desequilíbrio, tanto no que 
diz respeito à remuneração dos in
divíduos e dos grupos sociais, como 
no que afeta à retribuição dos inves
timentos se identifica, perfeitamente, 
nesta dramática dicotomia da reali
dade n1cional: - a diversificação do 
ritmo d~ progresso que se verifica 
entre as regiões do Pais. 

Para a própria salvaguarda da uni
dade nacional, que é o mais caro de 
nosso patrimônios, é preciso situar 
bem nítida esta verdade: há dois 
Brasis em nos·sos djas. 



Há o Brasil dos pobres e o Brasil 
dos ricos. Há o Brasil das opíparas 
promissões industriais da faixa cen
tro meridional e há o Brasil ame·.s
quinllado e oprimido do pauperismc 
rucal. de'Sta luta sem esperança qt ~ 
con.põe o nosso contexto agropecu.'t
rio e que constitui o miolo dêste 
imenso território e a percentagen1 
mais volurr.osa de sua população. A 
própria evidência. do fenôm•~no 
dos desajustamentos sócio-econômi
co'S que discriminam a região Sul, em 
fase de industrialização e desenvolvi
mento, e a região Norte-Nordeste, 
absorvida pela economia agrícola e 
nela empobrecida, vale per uma du
pla indicação: a primeira é de que o 
Estado, entre nós, está criando n;n 
monstro de duas cabeças. Um país 
bifronte. O Brasil do Sul, com a fi
sionomia da esperança e do futu:·o, 
P o Brasil do Norte, cem o rosto v:n
roado pela dor, descarnado pel:J. fom•'. 
largado pelas admini'Strações, arr.ar
gurad'> pela miséria, assombrado 
pelo desespêro. E a segunda, Sr. Pre
sidente, é de que as deficiênci3s dH 
região sacrificada coincidem com o 
tipo da atividade econômica que a 
caracteriza: a agricultura. 

i': por isto, Sr. Presidente, que o.3 
representantes de meu partido, at~ll
tos à convocação do Presidente Jo:i•> 
Goulart, em sua já hi'Stórica entre
vista de 21 de março, se decidiram a 
enfrentar, com a maior seriedade, o 
problema da revisão de estruturas de 
nossa economia rural. 

Sôbre êste problema se concen
tram, no momento, os estudos e vs 
esforços dos mais categorizado·;:; di
rigentes do Partido Trabalhista Bra
sileim, que repele, com serenidade e 
firmeza iguais, as .manobras dos que 
Ih~ pretendam embaraçar os passos 
nesta jornada patriótica e dos qtw 
tentem aviltá-la com a su'Speita de 
imediatismos demagógicos. Pleite·m
do a contribuição indispensável dos 
representantes de todos os partidos e 
desejando socorrer-se da experiência 
e das luzes de todos os no'Ssos com
panheiros do Congresso, entende o 
PIB que a Reforma Agrária é UMa 

bandeira natural de seu programa e 
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dela não abrirá mão de forma al
guma. 

Vamos fazer a Reforma Agr:í•:·ia. 
E se preferimos encaminhá-la e re
solvê-la tranqüilamente, nas austeras 
assembléias do Congres·so, nem po•.· 
isto desertaremos, se fôr o caso, de 
ir buscar a consciência de sua s:m
ção no fervor dos comícios popular~s. 

A urgência dessa reforma, Senho
res Senadore·.s, já transborda do <·ir
cuJo das esquerdas radicais, par.l iJ,
C'orporar-se à reivindicação de opi
niões tradicionalmente conservad·J
ras. i': de um prelado católico, o Sr. 
Bispo de C.'lmpanha, êste apêlo: "Fa
çamos a Heforrr.a Agrária, antes que 
os camponeses a façam." Nesta ad
vertência, que soa aos no·ssos ouvidos 
com o n:esmo sabor daquela ontr::J, 
em que o Governador Antônio Carlos 
convocava os líderes de 1930, pat\1 
f ~zerem a revolução, antes que o 
povo a fizesse --- nesta advertênc;a 
do ilustre bispo mineiro, podem o 
Senado e a Nação realizar o alca~J.Ce 
da pressão sócio-econômica que l-.e 
despeja. sôbre tão alto problema. 

A oportunidade da Reforma AgT:l
ria no Brasil, Sr. Presidente, fixact~ 
pela fronteira de saturação da crise 
econô:nica em que nos mutilamos, 
vem coincidir com a oportunidade da 
transição histórica em que nos en
contramos, nesta madrugada do rle
senvolvimento industrial e com o des
pertar da consciência política e ad
ministrativa do Paí'S para problemas 
irredentos, que se e.mpoeiravam na 
vergonha de nossa existência de 
povo. i': o caso da imensa área do 
Polígono das Sêcas, em tôrno de 
cujas aflições, pela primeira vez em 
nossa história, se levanta o esfôrço 
de um planejamento orden3.do, atra
vés dessa auspiciosa Operação Nor
deste, anunciada pelo Sr. Presidente 
da República. 

i': por entender que as dificuldades 
do Nordeste, como as de todo o País, 
não encontrarão solução sem uma re
forma na própria estrutura do c0n
texto agrícola, que julgamos inadiá
vel a revisão do regime de exploração 
e propriedade da terra. 



Sem esta revisão, não tenhan1•)S 
dúvida, a Operação Nordeste, por 
mais lúcida:-; que sejam as suas for
mulações. estará destinada ao mesmo 
estrepitoso insu~esso, ao mesn:o fr'a
casso colossal em que têm naufraga
do tantos projetos e tantos órgão·s ·.se
melhantes, em que se lavr:uam os 
mais onerosos atestados de nossa in
competência administrativa, e, quan
tas vêzes, da mais clarr.orosa incom
petência moral. 

Os exemplos da inépci3.. de provi
dências parciais que esbarram na in
fra-estrutura de um regime agr·ár i o 
inidôneo, aí estão diante de nossos 
olhos decepcionados: - é o Depar
tamento de Obras Contra as Sêcas, 
derrot1do até hoje, às vêzes pela 
frouxidão moral de seus responsávei·s 
e sempre pela falta de cobertura 
técnica de adjacências administrati
vas co:n que se deveria coordenar; e 
a ABCAR, co.m suas congêneres, 
oferecendo mais um espetáculo de 
nosso despr·eparo para as ações ele 
um planejamento que não pode ·ser 
honesto, porque é desarticulado; é o 
Serviço Soci1l Rural que entesoura 
em suas arcas, neste momento, cêr
ca de um bilhão e meio de cruzeiros, 
sustentando uma bm ocracia inútil e 
financianC:J est:tbelecimento de cré
dito em Mina·s Gerais, em atividades 
estranhas aos seus fim;, enquanto o 
trabalhador rural, para cuja assistên
cia foi criJdo, vagueia sem trabalho, 
estiola-se sem instrução, mone de en
demias e de fome; é o Banco do Nor
deste, inteiramente desviado das fun
ções que a lei lhe atribuiu, operando 
no asfalto com as duplicatas e as 
promissÓl'ias do comércio e da in
dústria; é o Instituto de Imignção e 
Colonização, cujos programas de im
portação de mão-de-obra são traça
dos por entidades internacionais, e 
cujo plano de colonização resultou 
no fracasso dos famosos núcleos, 
cujos dirigentes são os primeiros a 
atestar o seu des1stre; é o Banco 
Nacional de Crédito Cooperativo, 
obrigado a vender o dinheiro tão caro 
como qualquer casa de crédito de es
peculação e a limitar a uma única 
das unidades d1 Federação cêrca àe 
setenta por cento de seus financia-
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mentos; é o esfôrço gigantesco do 
Ministério da Agricultura, cujos re
cursos se pulverizam sem o devido 
rendimento; é a batalha penosa d1s 
Associações Rurais, que se extenua.:n 
de maneir:1 improfícua, ora devora
das por interêsses inconfessáveis, que 
as transformam, nalguns Estados, em 
meros instrumentos da política parti
dária, ora castradas pelo desprestí
gio com que as n~assas de pressão do 
Poder Econômico esmagam a produ
ção agricola; é todo o complexo, em 
suma, das medidas que o·;; governos 
têm. tomado para enfrentar a crise. 

O Sr. Attílio Vi1•rtcqua --- Permite 
V. Exo. um aparte.? 

O SR. BARROS CARVALHO 
Com muito prazer. 

O Sr. Ali ílio Vil•rtrqua -- O Sena
do, certamente, está prestando a V. 
Exa. a homenagem da ·sua alta aten
ção, ouvindo um discurso cujo tema 
é dos mais oportunos e importantes. 
A crítica que faz V. Exa. à chamada 
infra-estrutura agrária é das mais 
procedentes; .mas vem evidenciar que 
carecemos, sobretudo, de uma lei de 
organização agrícola, que será um 
complemento à lei de revisão tel'l'i
tor ia!. Sem êsse instrumento de cré
dito, de assistênci3. à produção e de 
outros de proteção à lavoura, qual
quer redistribuição de terra será inú
til. Deve:-nos preliminarmente fazer 
u.m estudo profundo, objetivo, impJ.r
cial, no sentido de verificar onde 
existe o problema, onde existe o lati
fúndio ou minifúndio improdutivo e 
onde há açambarcamento do solo. 
Receio, porém, o p~rigo de vermos 
pa·ssar a tena. das mãos de deter
minados proprietários para as mãos 
de outras categorias de proprietários, 
sem a necessária capacidade eco
nômica, sem a necessária vocação 
agrícola. Temos de cuidar, sobretudo 
nesta hora em que as vocações agrí
colas e·stão desapat··ecend;:>, de fixar 
nas suas glebas os homens que amam 
a tena, que, apesar de tôdas as cau
sas de desespêro, ainda lá querem 
manter-se, à custa de suas formidá
veis energia·s, de seu espírito de re
signação. Julgo, como Vossa Exce
lência, que há no Nordeste, principal-



mente nas zonas dos açudes. um pro
blema de redistribuiçã-o territorial. 
Há enormes áreas ribeirinhas bene
ficiadas por obras públicas, onde não 
pode permanecer a situação de pro
prietários que apo:nas se locupletem 
com a valorização. Todavia, mesmo 
no Nordeste, cumpre examinar o pe
rigo do desvirtuamento de uma re
distribuição territorial que poderá 
converter-se numa simples mudança 
de donos, feita ao sabor das conve
niências políticas, quase sempre ine
vitáveis em nosso Paí·s. Corremos o 
risco de retirar a terra das mãos de 
verdadeiros lavrldores, que fracassa
ram pela falta de assistência do Es
tado. Para êles devemos voltar, neste 
momento, as no·s·Jas principais preo
cupações, antes que os campos per
cam êsses sustentáculos d:i nossa 
economia. 

O Sr. Lima Tci:x:cirn - 11: verdade. 

O Sr. Attílio Vivrwq1w - Em face 
dessas breves consid~raçõe·s, o meu 
pensamento enquadra-se na idéia da 
elaboração de uma lei de orglniza
ção agrária, como lei fundamental, 
devendo a chamada Reforma Agrá
ria, que visa à redistribuição territo
rial, ser apenas um complemento da 
referida lei de organização agrária. 
Acrescento a êste ponto de vista que 
as terras desapropriadas para ês.se 
fim deveriam ser entregues a coo
p3rativas de lavradores ou a núcleos 
coloniais. Peço desculpas a V. Exa. 
p:>r essa interrupção de sua brilhan
te e apreciada oração. Quis aprovei
tar a oportunidade c o estudo de V. 
Exa. não só para a·ssinalar a im
portância, o interêsse dêsse estudo, 
como para render ao ilustre parla
mentar o testemunho do aprêço que 
lhe tributo. 

O SR. BARROS CARVALHO -
Agradeço ao nobre Senador pelo Es
pírito Santo a substâncü que traz a 
m:':!u modesto trabalho. Concordo não 
devamos fazer reforma apenas para 
ICJ.udar os proprietários das terras. 
O a,;sunto é por demais complexo, e 
está em nossas mãos dar-lhe trata
mento à altura das necessidades bra
sileiras. 
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Não scl'iamos juHtos, Sr. Presiden
te, se debitás•semos, na generalização 
de um juízo temerário, o malôgro 
das providências oficiais à incapaci
dade do instrumental humano que se 
tem rEspcnsabilizado por sua exz
cução. Em todos os postos de co
mando temos tido homens da mais 
lúcida Yisão e da mais irrepreensível 
idoneidade P2'3soal e técnica a co
meçar pelo-s eminentes br~sileiros 
que têm ocupado a Presidência da 
RepúblicJ, e entre os quais, pela sig
nificação histórica de sua vocação de 
reformador, cabe aqui evocar o fun
dador de rr.eu partido, o imortal Pre
sidente Getúlio Vargas. Nem se nega
rá ao Presidente Juscelino Kubits
chek as mesmas dimen·sões de gran
deza cívic1 com que vem presidindo 
os destinos d1 Nação, que lhe deve, 
já a esta hora, o desbravamento de 
caminh:>s decisivos de seu futuro e 
a conquista de metas fundamentais 
de seu dc:senvo.Jvimento. 

No trato específico da política 
agrária tem contado o Paí:s, à frente 
da Pasta da Agricultura, com Minis
tros do mais alto padrão, em todos 
os sentidos. O meu Estado, mesmo, 
cuja responsabilidade por aquêle 
pôsto tem sido quase uma tradição 
da administração federal, se honra 
de haver dado ao Brasil alguns de 
seus maiores Ministros da Agricul
tura, de cujo ·espírito público o pró
prio Congresso Nacional pode ofere
cer o melhor dos testemunhos, ao 
lembrar a fecunda gestão de compa
nheiros nossos de ontem e de hoje, 
como os eminentes Senadores Apolô
nio Salles e Novaes Filho e o Depu
tado João Cleofas. 

Pois bem, Sr. Presidente: estou 
certo de que, chamado a depor, qual
quer um dê'sses ex-Ministros da Agri
cultura, pertencentes a partidos que 
não o meu, de uma forma ou de ou
tra :sustentaria a necessidade de uma 
reformulação do regime agrano, 
cujas normas atuais, sem código e 
sem cânon, constituíram o maior em
blraço à sua ação administrativa. 

Nem seria outra, estoa certo, a 
posição dos respon·sáveis por qual
quer setor da ef'onomia rural do País, 



como 6 meu dileto amlgo e compa
nheiro de bancada, o nobre Senador 
Souza Naves, a quem tanto deve a 
lavoura brasileira, quando de sua 
gestão à frente da Carteira de Cré
dito Agrícola e Industrial, onde, ape
sar de todos os seus esforços e apai
xonada dedicação, há de ter visto 
sempre na distribuição dos financia
mentos o homem do campo conten
tar-se com a migalha sobejada da 
parte do leão em que se banqueteia 
a indústria. 

Eu não cometeria a insensatez, Sr. 
Presidente, de pleitear a amputação 
dos recursos com que se empreende 
o programa do desenvolvimento in
dustrial do País. O meu partido rei
vindica, mesmo, uma posição de van
guarda na batalha de defesa da in
dú·stl'ia nacional e uma pos1çao 
agressiva na implantação das con
dições institucionais do desenvolvi
mento que erigimos à categoria de 
ideologia política. 

O Sr. L:ma Tci reira -·- Permite 
V. Exa. um apJrte? 

O SR. BARROS CARVALHO 
Com muito prazer e honra, nob1·e 
Senador. 

O Sr. Li.ma Tei.l'cirn - Profere V. 
Exa. discurso muito oportuno. Em 
verdade, antes da Reforma Agrária, 
precisamos de uma reforma de mé
todos agrícolas. Comecemos por for
mular críticas ao próprio Banco do 
Brasil. A Carteira de Crédito Agrí
cola e Industrial dê·.,se estabelecimen
to, que deveria proporcionar finan
ciamento a longo prazo e a juros mó. 
clicas a fim de que o pequeno agri
cultor tivesse acesso à terra, não o 
faz, apesar da circunstância de exis
tir um dispositivo de lei que permite 
empréstimo fundiário no prazo de 
quinze anos, para aquisição de pro
priedade ele vinte hecta1·es, no máxi
mo. Se o Serviço Social Rural, cria
do há três anos, estive·sse cumprin
do sua finalidade, levando ao homem 
do campo a assistência indispensável, 
estaríamos caminhando, a passos 
largos, para a Reforma Agrária. Se, 
por outro lado, o Instituto Nacional 
de Imigração e Colonização estives
se preost'.mdo os serviços para os 
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quais foi criado, dividindo as pro
priedades em pequenas glebas para 
entregar aos pequenos e humildes 
agricultores, teríamos progredido 
muito. Se houvesse outrossim pos
sibilidades de incrementar a aduba
ção das terras c:J.nsadas e, também, 
irrigação e meios de transportes para 
o escoamento da produção, então te
ríamos avançado ainda mais. Se o 
Ministério da Agricultura tivesse le
vado a efeito organização das patru
lhas motomecanizadas, propiciando 
ao homem do campo meios de traba
lho mais fácil, a fim de baratear o 
custo de produção, seria o ideal. Se 
conseguirmos fazer com que o Ser·vi
Ço Social Rural e a Carteira de Cré
dito Agrícola e Industrial do Banco 
do Brasil funcion2m harrr:ónicamen
te, a Reforma Agrária será dispen
sável. 

O SR. BARROS CARVALHO -
Agradeço ao nobre Senador Lima 
Teixeira o aparte com que me hon
ra. Tem S. Exa. razão. No Bmsil 
já existem várias leis que podemos 
denominar subsidiárias da de Refro
ma Agrária. 

O nobre colega sabe muito bem 
que o Estatuto da Lavoura Cana
VIeira foi o princípio da Reforma 
Agrária no Nordeste do Brasil. Aca
ba V. Exa. de citar a Carteira de 
Crédito Agrícola e Industrial do Ban. 
co do Brasil, que não funciona para 
atender ao pequeno agricultor; o 
Serviço Social Rural, que está para
lisado; o INIC, que também não fun
ciona. 

Assim, os instru:r~entos dados pelo 
Poder Legislativo e, alguns, pelo 
poder ditatorial, já devcl'iam ter con. 
tribuído para que a agricultura do 
nosso País fô'sse mais bem organi
zada e mais expressiva. 

Cheguei à conclusão de que a Re
forma Agrál'ia se impõe como con
seqüência da desorganização implan
tada no seio da agricultura por pes
soas que não se intessavam por ela. 

Suas metas, fundadas pelo Presi
dente Getúlio Varg'l.s, com a insta
lação da alta siderurgia e da explo
ração do petróleo, foram por nós 



consagradas como as bandeiras mais 
sentidas das campanhas de mobili
zação e politização das massas po
pulares. 

Entendemos que a emancipação in
dustrial é a condicionante funda
mental da revogação do enfeuda
mento econômico do País, e que 
são legítimos os preços de sacrifício 
que por ela tenhamos de pagar. E 
se não lhe podemos negar a imola
ção temporária de c·ertas cotas do 
bem-estar de todos e de cada um, 
também não lhe havemos de rega
tear os tipos clássicos do favor de 
Estado em que ela pode florescer, 
e que vai, da largueza do financia
mento ao nepotismo fiscal. Mas o 
que parece estar ocorrendo no Bra
sil, Senhores Senadores, em relação 
ao programa industrial, é uma per
da de noção da medida em que a 
industrialização assenta sôbre as ba
ses agrárias. 

Esta medida, decorrente do pró
prio conceito de industrialização, que 
impllca numa intensificação de ca
pitais nos procesos de produção, se
gundo a experiência verificada em 
todos os países fabris, é determi
nada por uma. demanda progressiva 
dos bens industriais, cujo crescimen
to é superior à proporção do incre
mento da renda nacional. 

Num paí·s como o Brasil, com cêr
ca de 60 por cento da população 
subsidiada pela produção rural, não 
poderá a indústria sobreviver sem a 
cobertura. dêste mercado de consu
mo interno. 

O processo de desenvolvimento há 
de ser, por isso mesmo. aquilo que 
a nova terminologia sócio-econômic:1 
chama de processo unitário, com
preendendo todos os aspectos da pro
dução de bens, configurando como 
indivisível o sistema de produção de 
recursos monetários. 

O suposto conflito entre a agricul
tura e a indústria é hoje, depois de 
trabalhos como o do economista chi
nês Chang, de Mandelbaum, de Sin
ger e de tantos outros que observa
ram o processo de industrialização 
das nações agrícolas, nas duas últi-
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mas décadas, o fantasma de um pre
conceito superado. Singer, por exem
plo, acentuou, no Paquistã;:J, a invia
bilidade da industrialização sem a 
estabilidade do·s suprimentos agríco
las, cujos itens essenciais não podem 
ser atendidos, econômicamente, por 
via d9.. importação. 

No Brasil, as dificuldades de su
primentos industriais determinadas 
pelo último conflito mundial ·e pelo 
pós-guerra violentaram o apressa
menta da industrialização. E foi esta 
incoincidência na reforma do pro
cesso agrário com o processo indus
trial que provocou a fisionomia pan
tanosa de nosso regime financeil o, 
afundando a moeda no atoleiro in
flacionário. 

Esta é a colocação em que situam 
até mesmo economistas que não po
dem ser acusados de radicais, como 
o Sr. Roberto Campos, que observa 
que "dada a dificuldade de dilatação 
prévia da base agrária, temos que 
sofrer um processo de industrializa
ção batizado com inflação, para, de
pois, num segundo turno, nos voltar
mos para a base agrária". 

Ora, neste segundo turno já nos 
encontram.:s. Dentro dêle já esta
mos, SE•m destino, sem rumo. 

No subde·.senvolvimento da agricul
tura residem, mesmo, muitos dos 
pontos críticos do desenvolvimento 
industrial. 

Progredindo, na qualidade das ma.
térias-prtmas, a agricultura tecnoló
gica sustenta os padrões econômicos 
da indústria. 11: o caso do algodão, 
por exemplo. lembrado pelo eminen
te economista Rômulo de Altreida. 
Salvo a fibra média de São Paulo 
--· comenta êle -, produzimos fibn:1s 
longas e excelentes, mas cuja diver
sidade de tamanho e irregularidade 
de classificação, rebaixam tanto a 
qualidade da matéri::l-prima, como a 
produtividade da indústria têxtil. 

Por outro lado, decorrente da de
sorganização e da precariedade da 
produção agrícola, a escassez de ali
mentos é a grande l'esponsável por 
ês·ses constantes apelos ao reajus-



tamento dos salários nominais à rea
lidade do custo da vida, incidindo. de 
maneira objétiva. e subjetiva sõbre o 
conceito e a e;;tabilidade dos eustos 
industriais. 

Creio, assim, St·. Presidente, que 
parece inequívoca a necessidade da 
instauração no País de uma nova 
política agrária. Se sua injunção re
sulta imperiosa em função do desen
volvimento e da própria sobrevivên
cia do parque industrial, sua urgên
cia se torna cla.morosa, diante da 
necessidade não já apenas do pro
gresso de imensas áreas do País. 
mas da salvação de uma imensa mas
sa da população brasileira, que vive, 
ou melhor, que morre ela agricul
tura. 

Não, Senhores Senadores: não ha
veria palavras - e tõda literatura 
seria yà c débil--- para fixar a pai
sagem amarga, lancinante da mis~

ria e do abandono do homem elo cam
po neste Pais. 

Em nome elos pudores da Nação, 
eu me pouparei de repetir aqui aqui
lo que todos nós sabemos. I<~ o eco 
dos gl'itos de dor que partem do co
ração de milhõe·s de homens, mulhe
res e crianças que há quatrocentos 
anos o desmantêlo econômico dêste 
País vem matando, naquela agonia 
lenta denunciada por Euclides da 
Cunha, prefiro trazer a ressonância 
elo clamor de revolta que começa a 
rugir na garganta dos enteados ela 
República e cujo som ameaça assu
mir, em proporções estereofônicas, a 
escala dramática de um côro de tra
gédia grega, ele uma. imprecação de 
de·.;;espêro e de um brado de maldi
ção lançado à nossa geração ele ho
mens públicos. 

O camponês brasileiro. começando 
a emergir da trágica solidão a qt'e 
tem sido condenado, sente já esgo
tada a sua capacidade de sofrimen
to c saturada a sua calejada paciên
<"ia secular. Os levantes de pmseiros 
c de colonos que espocam em todos 
os cantos do País; os primeiros mo
tins rurais que se anuncia.m aqui e 
ali; as marchas da fome que come
çam a assustar as pequen~s -~ida-
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des do interior; a dolorosa procissão 
dos flagelados nos navios-negreiros 
de quatro rodas dos patr,;-de-ara:·as; 
as invasões dm> centl·os urbanos elo 
Norte e do Nordeste por magotes de 
flagelados famintos - tudo isto, Se
nhores Senadores, denuncia o dete
rioramento do regime rural vigente 
e traduz a violenta indicação elos es
poliados -- a última, talvez - diri
gida aos legisladores do País, para 
que façam, com a lei, a Reforma 
Agrária que o desespêro e o própt·io 
instinto de sobrevivência poderão 
fazer com outros instrumentos. 

Sr. Presidente: 

O fenômeno do perecimento ela 
economia agrícola e da penúria das 
populações rurais está universalmen
te vinculado à má distribuiçã.J da 
propriedade e elo uso da terra. 

A expressão típica da. iniqüidade 
desta pattilha, no Bmsil, como em 
todo o .mundo, é o latifúndio. 

Por esta desígn1ção, se expre.;;sa 
não apenas a superfície de uma pro
priedade rural mas, sobretudo, a re
lação de uma área agrícola cultivá
vel com a população que dela se 
mantém. 

No Brasil, onde a posse da terra 
nasceu sob o regime feudal e vive 
nessa tradição, a granàe propriedade, 
como assinalava o Deputado Nestor 
Duarte, alcançou uma extensão que 
talvez não se haja verificado em ne
nlmm outro pais. Cêrca de 49 por 
cento da área agrícola ocupada cor
resp~nde a estabelecimentos superio
res a 1.000 hectares, somando, apro
ximadamente, 28 mil propriedades. 
m~.m pais em que 38 milhõe·s ue 
habitantes se dedicam a ativiclad<·s 
nu·ais. 

A conceituação do latifúndio, po
rém, não se há de definir tanto pela 
extensão ela área como por s·eu us:J. 
l!::le é nocivo, sempre que o seu pro
prietário consegue mantê-lo além da 
exploração e da produtividade nêle 
apresentadas; sempre que sua posse 
se mantém à custa do número cres
cente de uma população agrária em 
condições de não-proprietários, de as-



salariados e de servos, gerando um 
reg1me iníquo de desigualdade so
cial; sempre que êle é absorvido pela 
monocultura, cujo produto se desti
na privilegiadamente à exportação, 
e não às necessidades de subsistência 
da população camponesa, para a 
qual o custo de vida sobe, então, na 
pt·oporção direta das contingências 
do recurso aos mercados fornecedo
res, onerados os suprimentos com 
taxas, impostos, fretes, armazena
gens e intermediações. 

O latifúndio é ainda, segundo a de
finição do P1·ofessor Lynn S.mith, um 
tipo de grande propriedade, em que 
o proprietário, para sua exploração, 
entra apenas com o capital, distin
guindo-se, assim, da pequena 9ro
priedade, caracterizada pelo mesmo 
sociólogo como aquela em que o pro
prietát·io entra com o capital e o tra
balho. Nesta discriminação, acentua
se, de forma ineludível, a natureza 
perniciosa do latifúndio. O senhor 
feudal que o domina e que o explora 
apenas com o capital constitui-se 
num agente permanente da descapi
talização da economia rural, trans
ferindo para m; especulações urba
na·s, para o fascínio imobiliário, para 
as operações comet'Ciais tudo aquilo 
que tirou da terra com a mão do 
camponês escravizado, nela nunca 
1 einvestindo os proveitos que lhe pro
porcionou. Daí o esgotamento das 
terras, as culturas predatórias, a 
entrega do solo à erosão, o rebaix<:t
mento, enfim, da produtividade e da 
produção. Já o pequeno proprietário, 
que dá à terra o seu capital e o seu 
trabalho, devolve-lhe, sempre que o 
resultado das safras o permite, sob 
a forma de t·einvestimento, aquilo 
que dela auferiu. 

Um documento típico da signifi
cação do latifúndio, como fator de 
empobrecimento e de n!Ína para a 
economia agrícola, apresenta-se no 
exemplo oferecido pelo quadro rural 
dos estados nordestinos, onde se acen
tua o regime da grande propriedade, 
em cotejo com os estados meridio
nais, em que as lavouras de sub
sistência predominam no sistema ãa 
pequena propriedade. 
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De acôrdo com os últimos dados 
censitários, na área da região nor
destina, que abrange 1 milhão, 222 
mil e 929 quilômetros quadrados, in
tegrada pelos E·stados da Bahia até 
o Piauí, inclusive, os estabelecimen
tos agrícolas correspondiam a apenas 
40,7'k da área da região. Fois bem: 
dêsses 40'/i: sómente 4,4'/ü compreen
diam áreas com lavouras e 11 'lo co
briam terras de pastagens primiti
vas. Todo o re·stante, excluindo uma 
pequena percentag~m de matas, re
presentava a vastidão das proprie
dades rurais incultas e improdutivas. 

Nesta região, Senhores Senadores, 
com cêrca de 33'/o da população 
global do País, representando cêtTn 
de 18 milhões de habitantes, cuja 
renda, em cêrca de 50 '!c, é prove
niente da lavoura, o valor médio da 
produção tem caído de ano para 
ano, com relação aos índices agric•J
las do Sul, apesar de lá serem mais 
altos do que aqui os co·eficientes ele 
crescimento da área cultivada e elo 
volume da produção. 

No período de 1931 a 1935, a át'ea 
cultivada do Nordeste correspondia 
a 12'/c da de todo o País. No qüin
qüênio ele 194 7 a 1951 sua relação 
era de 19'/r. 

Já o valor da produção, que era 
no primeiro dêsses períodos, o valor 
médio por hectare, da produção Nor
destina, significava 17'/c, mais do 
que o obtido pelo valor médio da 
produção d~ todo o País. Mas já 
no qüinqüênio seguinte, êS'cie valor 
equivalia apenas a 10'/o do valor 
médio que antes superava. 

Aí temos, Senhores Senadores, um 
testemunho cruel do aviltamento eco
nômico a que o atu3.l regime de ter
ras submete a região mais tipicamen
te agrícola do País, sangrada por 
uma descapitalização que se opera 
de forma. direta e indireta: pela des
valorização de seus produtos e pelo 
dcficit na balança comercial com os 
Estados do Sul. 

A desvalorização dos produtos da 
região nordestina, cuja renda rc
pQusa, mais que nas áreas meridio
nais, sôbre as atividades agrícolas, 



é agravada aindct pela política de 
financiamentos do Govêl'no, que atri
bui tetos discriminatórios aos crédi
tos e ao preço mínimo do algodão 
do Norte, da mesma forma como es
tabelece níveis inferiores para os 
empréstimos pecuários da região. 

O crédito privilegiado que benefi
cia as emprêsas agrop'lstoris do Sul, 
onde a cultura do café e os tênnos 
industl'iais dos l'ebanhos concentram 
grandes C'apitais, inclusive estrangei
ro~. e configuram um parque agti
C'Ola voltado para a exportação, che
ga a ser clamoroso. 

Um criador de meu Estado, sur
preendido com a diferença do mon
tante do crédito à pecuária, vigente 
para a nossa região, em relação 
ao que é concedido pelo banco ofi
cial aos criadores de Minas Gerais, 
dizia-me, há pouco, com pitoresca c 
dolorosa ironia: 

"Até nas vacas se nota 
a diferença da sorte: 
umas são vacas do Sul, 
outras são vacas do Norte ... " 

Essas discriminações, porém, Se
nhor Presidente, não as interpreta
mos como fenômenos de uma hosti
lidade inter-regional, nem fazemos 
a qualquer de no'Ssos homens públi
cos a injúria de supô-los capazes de 
tão impiedoso atentado à unidade 
nacional. f: que a nossa região, tipi
camente agrícola, sofre, mais dura
mente, as conseqüências da desorde
nação da política rural. E para esta 
desordenação não pode haver outro 
remédio 'Senão a Reforma Agrária 
que o Partido Trabalhista Brasileiro 
está propondo ao exame da Nação. 

Pois não é só a uma parte do 
Brasil, é a todo êle que interessa 
esta reforma. 

A falta de uma política agrária, 
é o Brasil inteiro, segundo a adver
tência de Alberto Tôrres, que "vai 
sendo desnudado, minado, raspado, 
pulverizado, ressecado". 

O regime de propriedade vigente 
não possibilita, sequer, o levanta
mento de um inventário do solo, para 
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a adequação ecológica de cultur~1s, 

porque êste inventário seria inócuo: 
é ilimitada a liberdade do uso da 
terra por :'3eu proprietário, 

O deva:;tamento das reservas flo
restais não é detido eficientemente, 
porque o próprio código que o rege 
colide com as soberanas regalias ci
vis dn tel'!'atenente. 

A marcha arrasadora da cmsão 
que, segundo o técnico \'Vanderbilt 
Duarte de Barros, desgasta, por ano, 
280 mil hectares de terra, cuja rc
cHperação exigiria, já agora, cêrca 
de 10 bilhões de cruzeiros, com fer
tilizantes e ad11bos - a erosão não 
pode set· contida, porque o absolu
tismo do reg-ime feudal dos proprie
tár·ios plant"' como quer, quando 
quer, onde quer e o q11e quer. 

O conceituado técnico florestal 
francês Aubreville, ao percorrer, há 
poucos anos, as áreas de pinho do 
Paraná, observava que os métodos 
primários da agricultura brasileira 
"não são superiores aos dos prêtos 
da Africa". 

Aí está, para ilustrar esta verda
de, a história do vale do Paraiba, 
que possuía, em 1837, 782 fazendas 
de café e 28 ele pecuária, e hoje, 
clesaparecidcs os cafezais, tem ape
nas uma ou outra fazenda de lavou
ra e criação. 

O Sr. Linw Tci:ccirn, - Permite 
V. Exa. mais um aparte? 

O SR. BARROS CARVALHO -
Com todo o prazer, 

O S1·. Lim.a Tci.>.·eira -- Alberto 
Tôrres, citado há pouco por Vossa 
Excelência, sintetizou muito bem o 
caminho a seguir, que seria: urba
nizar os campos e ruralizar as ci
dades. 

O SR. BAHROS CARVALHO 
- Agradeço o aparte de V. Exa. 
Tão espantoso ê nosso primariamo 
agrícola, que é de ontem o infJrme 
apresentado pelo Brasil ao Seminário 
Latino-Americano sôbrc Problemas 
da Terra - da F AO -, no qual o 
nos:;o Govêrno confessou que "até 
aquela data (junho de 1953), nada 



s-e sabia. sôbre a extensão das ter
ras potencialmente úteis para cul
turas econômicas". O que se sabia, 
é que, do imenso tenitório de quase 
nove milhões de quilômetros quadra
dos, apenas cultivamos a liliputiana 
parcela de 2,18'/c. O que se sabia é 
que, segundo o cálculo de um de 
nossos maiores especialistas, se ti
véssemO'S que transportar a terra 
arrastada pela erosão, num só ano, 
seria necessário compor um trem de 
vagões ferroviários que fizesse seis 
vêzes a volta à terra sob a linha 
do Equador. O que se sabia, é que, 
enquanto um hectare-ano, nos Esta
dos Unidos, produz 3.570 quilos de 
feijão, no Brasil não dá mais de 661 
quilos. Enquanto uma gleba idêntica, 
na Inglaterra produz duas toneladas 
de trigo, no Brasil não alcança .mais 
de 900 quilos. Enquanto na Holanda, 
uma vaca vive em 1/2 hectare, pro
duzindo nove litros média-dia, em 
São Paulo, no Brasil, a vaca, viven
do em 2,42 hectares, fornece apenas 
àois litros média-dia. Enquanto na 
Austrália a cana-de-açúcar rende 7G 
quintais e meio por hectare, no 
Brasil chega apenas a cêrca de 36 
quintais, menos de metade. Enquan
to na Argentina o milho dá 24 quin
tais e meio por hectare, no Brasil 
não passa de 13,2. Enquanto o Para
guai obtém mais de 19 quintais de 
fumo por hectare, o Brasil oferece 
apenas 6,8. Enquanto o algodão do 
Egito alcança cêrca de cinco quin
tais e meio por hectare, o do Brasil, 
não atinge sequer a um e meio. 

Mas não é só: a baixa produtivi
dade, que é a mais onerosa compo
nente de preços, agravou de tal for
ma o custo da agricultura entre nós, 
que os gêneros agrícolas de expor
tação se acabaram situando, um a 
um, na categoria dos gravosos. 

Nossa produção rural, salvo raras 
exceções e raras emergências, não 
tem preço no mercado mundial e a 
exportação passou a ser lastreada 
com as bonificações, cujo suprimen
to, através de um artifício de ágios, 
é arrancado à própria lavoma, por 
meio do confisco cambial, numa es
tr·anha operação de autofagia. 
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Por outro lado, com o btifúndio 
ocupando 40~{ da área de cultivo, que 
é de 2,18% do território nacional. c 
que, assim, fica reduzida a apenas 
1,9'/r. as glebas de plantação sofre
ram uma valorização inflacionária c 
artificial. A tal ponto, Senhores Se
nadores, que, neste País de dimen
sões continentais, a propriedade ru
ral é a mais cara do mundo. Uma 
braça de terra no Cariri custa mais 
caro, três ou quatro vêzes mais caro 
do que uma granja da Califórnia. E 
um hectare na zona tritícola do Rio 
Grande do Sul custa mais do que 
um terreno igual nas melhores re
giões cerealíferas da Indiana. nos 
Estados Unidos. 

Sr. Presidente: 

Que será preciso dizer mais, para 
evidenciar a perempção de uma es
trutura agrária insustentável como 
·esta? A reforma a que se propõe 
o meu partido, condensada embora 
em lineamentos nítidos, não pretende 
encerrar o debate sôbre a matéria 
·em formulações intransponíveis. Ao 
contrário: ela constitui um convite 
à contribuição valiosa de todos os 
Senhores Congres·sistas. 

Uma e01~a. entretanto, entende o 
Partido Trabalhista: é que a solu
ção em que nos empenhamos não 
poderá ser alcançada atnvés de me
didas paliativas e de recursos mar
ginais. 

Não se trata mais daquelas ve
lhas cantilenas de auxilio a 0 homem 
do campo, de crédito ao pequeno 
agricultor, de financiamento à la
voura, de reaparelhamento da agri
cultura, de recuperação do trabalha
dor rural. 

Não se trata de nada disto isola
damente, porque se trata de tudo 
isto a um tempo. 

O que pretendemos, realmente, é 
a Reforma Agrária, para que o cam
ponês alcance o seu pedaço de terra 
e aprenda a usá-lo com os recursos 
da .moderna tecnologia e possa ex
plorá-lo, orientado e amparado pelo 
Estado. 



Sr. Presidente: 

Não tenho a veleidade de preten
der estar trazendo um3. contribuição 
importante hO estudo de um proble
ma sôbre o qual se pronunciaram 
figuras elas mais representativas da 
vida pública nacional, indusive noss:> 
eminente colega, o nobre Sen3.do1· 
Cunha Mello, cuja brilhante lição sô
bre a matér·ia ouvimos, com tanto 
proveito, numa de nossas recentes 
reuniões. Nem outro mérito posso 
aspirar, para a mcdéstia de meu es
fôrço, do que a honra de situá-lo 
no Plenário de.-;t3. Casa ilustre, dian
te de líderes que representam, pela 
re:ssonância de seus nomes e pelos 
serviços prestados à Pátria, a mais 
alta expressão do espírito público 
neste País. 

Valha, pois. a minha voz, Senhores 
Senadores, como um convite para 
que nos debrucemos sôbre êste pro
blema da Reforma Agrária. como 
uma medida de salvação nacional. 

Se ainda não caímos no abismo 
da crise cavada pelo deterioramento 
de sua vida agrária, quase não en
contro outra explicação, senão aque
la que me repetia ainda há poucos 
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dias. um sc1tanejo de Floresta do 
Navio: - o Brasil ainda não caiu 
no abismo, porque é maior do que 
abismo! 

SI'. Presidente: 

Se permanecermos voltados apenas 
para os problemas políticos de su
perfície e para as soluções adminis
trativas que se absorvem no fascínio 
das grandezas ind~1stri3.i'i:; e na cons
trução dêsse ti!JO de civilização que 
faz a riqueza e a glória dos centros 
urbanos, estaremos faltando a uma 
parte do BrRsil. 

Mais do que isto: estcn·emos pre
parando a sua ruína irremediável c 
perdendo, talvez, a última oportuni
dade de restabelecer a geometria da
quele equiFbrio, sem o qual tange
remos a Nação inteir3. para o·s ca
minhos da indecisão, que podem ser 
fat3.is ao seu des~ino. Pois. como nos 
ensina a sábia advertência de Ben
jamim Franklin: - "se as cidades 
forem destruídas e os campos arra
sados as ddades ressurgirão; mas 
se fo1:em destruídos os C3.mpos e con
servadas as cidades, estas sucum
birão". 





Sr. MEM DE SÁ 
(PL - Rio firande do Sul) 

f)i.lr 111.1o Prununriado r·m 27-.f-59 

O SR. MEM DE SA --- Sr. Pre
sidente, lerei, para conhecimento da 
Casa, os têrmos do requerimento que 
a seguir passarei às mãos de Vossa 
Excelência. 

Embora desnecessária, farei a lei
tura, porque desejo, ao fim, tecer 
comentários a seu respeito. 

f: o seguinte o requerimento: 

"Exmo. ~r. Presidente: 

Nos têrmos regimentais, requeiro 
a V. Exa. se digne solicitar ao Exmo. 
Sr. Ministro da Guerra informações 
versando os seguintes quesitos: 

1• Se já está ultim:1da a desa
propriação de uma área com 5.785 
hectares (cinco mil, setecentos e oi
t{ nta e r;nco), situada nas proxi
midades da cidade de Santa Maria 
(Rio Grande do Sul) e destinada 
a campos de instrução da guarnição 
militar ali existente, prevista pelo 
Decreto n'' 40.343, de 13 de novembro 
de 1956. Em outras palavras: O 
Exército já tomou posse desta área'? 

2'' Se o;; p1·oprietários atingidos 
pela desaprop1·iação foram efetiva
mente indeaizados e 'ile a avaliação 
de Cruzeiros 25.500.000,00 (vinte c 
cinco milhões e quinhentos mil cru
zeiros) feita pelos técnicos designa
dos pelo Exército os satisfez - ou 
se, ao contnírio, considerando-se pre
judicados com aquela avaliação, c;;
lão os proprietários reclamando o 
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pagamento do justo valor de 'iluas 
terras? Pede-se informar com pre
cisão: 

a) qu:mtos proprietários aceita
ram a avaliação c qual a área de 
campos, em hectares, a. êles perten
centes; 

b l quantos proprietários não acei
taram a referida avaliação e estão 
reclamanoo, por via judicial, melhor 
pagamento, indicando-se. também, a 
área, em hectares, dos reclamantes; 

c) qual o montante das indeni
zações já efetivamente pagas pelo 
Exército até a presente data e a 
quantos hectares da área desapro
pl·iada esta quantia conesponde; 

d) qual o preço médio, por hec
tare. que os proprietários inconfor
mados reclamam. 

3'' Se é certo que, além da área 
referida, tem o Exército a inten•~Zt:'l, 
estando com os planos e projetos já 
elaborados, de desapropriar uma ou
tra área, muitas vêzes .maior que 
aquela, :w mesmo Município de Sem
ta Marid. que é, segundo voz ,:o r
rente ali, parte dos arredores dessa 
cidade e se prolonga até as margens 
do rio V;,:;cacaí, numa extensão Je 
30 (trinta) quilômetros. 

4<> Sendo positiva a resposta ao 
item antet ior, pede-se informar: 

a) qual a úre:t exala, total, desta 
nova desapropriação; 



b) qual a finalidade a que a 
destina o Exé1·cito, uma vez que já 
desapropriou a área mencionada no 
item primeiro ( 5.785 hectares), no 
mesmo município, sem falar na área 
aproximada de 50.000 (cinqüenta 
mil) hectares dos campos de Saicii, 
pertencentes ao Exército, que clis
tam ape.1ar cêrca de duas horas per 
estrada de rodagem, da cidade de 
Santa Maria? 

c l qual o valor médio que os téc
nicos do Exército pretendem atribuir, 

. por hectare, às terras a desapropriar 
e, em conseqüência, qual o vulto to
tal das indenizações; 

d) qual o valor médio, por hec
tare, das últimas transações de com
pra e venda de campos efetuadas na 
7:.na em que se encontram as áre'ls 
desapropriadas; 

e) quantos proprietários serão de
sapropriados, total ou parcialmente, 
e qual a área média das propriedades 
a serem desapropriadas; 

f l R e, entre as desapropriações. 
figuram propríedades rurais não ex
ploradas; 

g! se a desapropriação atingirá, 
e em que extensão, a chamada Co
lônia da Conceição; 

h) caso afirmativo, qual a área 
média da propriedade dos agriculto
res e pecuaristas localizados nessa 
Colônia." 

Sr. Presidente, Senhores Senado
res. Como se percebe do·s itens do 
requerimento, o Exército Nacional, 
que já é proprietário dos famosos 
campos de Saicã, com área de doze 
léguas de sesmaria, ou sejam, cin
qüenta mil hectares. faz pouco desa
propriou - e ainda não efetuou o 
pagamento dessa última medida -
mais cinco mil setecentos e cinqüen
ta e cinco hectares de excelent1)s 
terras de agricultura e pecuária nas 
vizinhanças da cidade de Santa Ma
ria, rigorosamente a vinte minutos 
dessa localidade. Agora, com estudos 
feitos e levantamentos realizados, 
está prestes a desapropriar uma área 
cuja extensão exata ignoro, mas q11e 
deve beirar trinta .mil hectares. Con-
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forme voz conente naquela cidade. 
e·sta área partirá da Cidade de Santa 
Maria, em linha reta, até o rio Va
cacaí, numa distância de trinta qui
lômetros. Não sei qual a largura, por 
isso ignoro o total da área. 

Desejo saber da veracidade dessa 
informação. para tranqüilizar os pro
prietários chqHela região. O fato tem 
muita op01tunidade, porque, como se 
sabe, de um mês a esta parte. está 
na ordem do dia dos debates e das 
noticias políticas a famc·3a revolu
ção branca, com que o Partido Tra
bJ!hista Brasileiro pretende salvar o 
Brasil, começando pela Heforma 
Agrária. 

A propósito, tem pleno cabimento 
relembrar trecho de discurso que o 
Sr. Getúlio Vargas pronunciou no dia 
28 de setembro de 1950, na Cidade de 
Alegrete. em plena campanha elei
toral. Disse S. Exa. naquela oportu
nidade: 

"Fala-se muito por aí em comu
nismo. Um dos melhores meios de 
combater o comunismo é exatamen
te, aparar as classes tra'balhadoras! 

Um<t das zonas mais impermeável 
ao comunismo, mais resistente a êle. 
é a zona colonial, E por quê? Lá 
impera o regime da pequena proprie
dade, todos êles têm a sua terra, a 
sua casa e os seus instrumentos de 
trabalho; por que os trabalhadores 
do campo não podem ter a mesma 
coisa? 

11: preciso que êles tenham as suas 
terras, as suas casas, a as·;;istência 
oficial e as mais gar·antias para a 
sua produção. 

Se se estabelecer que todo aquêle 
que planta e produz tem a garantia 
oficial de um preço, êste preço não 
pode servir na baixa ou na alta. de 
acôrdo com os exploradores e inter
mediários. O excesso que êle não 
puder vender, é necessário que o Go
vêrno assuma a responsabilidade de 
comprar. 

Temos por aí .muitas tenas elevo
lutas ~· não é preciso tomar as ter
ras de ninguém. 



Bem próximo daqui temos a Fa
zenda Nacional de Saicã, onde se po
de estabelecer uma grande colônb 
agrícola, com muito m lis vantagem 
para o próprio ExétTito, que tiraria 
do produto dos lavradores o abaste
l'imcnto para suas necessidades. 

Assim. trabalhadores de Alegrete, 
:.;ão coisas que as V'):;sas ne2essida
des sugerem ao meu pens.1mento. 
neste breve discurso. e eu quero di
zer-vos que aquilo que eu prometo 

e cu não sou fádl em promes
::;a::; -- mas, aquilo que eu prometo 
costumo cumprir. 

E esta multidão de trabalhadorc:l 
que aqui se acha, se eu voltat· ao 
Govêrno da República, no dia em que 
isso oeoner, pode comparecer peran
te mim a cobrar a sua conta! ... " 

Assim disse S. Exa. o SI". Presi
dente Getúlio Vargas, relembrando 
que prometia pouco, mas, quando o 
fnia, cumpria o prometido; e auto
rizou o povo de Alegrete a cobrar
lhe. logo após a eleição, a promessa 
que fazia, de dividir as terras de 
Saicã entre os pequenos proprietá
rios, para ali cstab::!lecerem uma Co
•.ônia Agrícola. 

Como sabemos, o eminente Senhor 
Getúlio Vargas pelo menos essa pro
messa não pôde cumprir. Não se diga 
fôsse S. Exa. bisonho e desconheces
se as necessidades do Exército, nem 
se pense pudesse ignorar a oposição 
que encontra!'ia no Ministério da 
Guerra. Relembren~os que o fato se 
passou em 1950, quando o ilustre rio
-grandense já completava 15 anos 
de govêrno e apen'ls se preparava 
para outro período presidencial. De
via, portanto, conhecer a situação, 
ter ciência própria da exeqüibilidade 
da sua prcmessa, não obstante tô
das as objeções ou resistências que 
a ela se opussessem. Não a pôde, 
contudo. cumprir, embora o tentasse 
- é verdade. A bancada rio-gran
dense na Câmara dos Deputados - -
se não me falha a memória, por in
termédio do Deputado Rui Ramos 
apresentou projeto de lei, no qual 
e::;b belecia a divisão das tenas de 
Saicã, para nelas sediar pequenas 

43 

propriedades de uma colônia agTíL·o
la. A proposição não teve anda
mento e, até hoje, dcnnc naquela 
Casa do Congresso. 

Eis que. Sr. Presidente, passados 
nove anos. a promessa não foi cum
prida. Os campos de Sait'ã eonti
nua:n improdutivos. na posse do 
Exército. Além dêle, detém o Exér
('ito mais de cinco mil quatrocentos 
e setenta e einco hectares que, há 
dois anos, desapropriou e se prepara 
para tomar posse de .mais de tl"inta 
mil. 

Lembr() êsses fatos, justamente 
porque se está falando, agora, nova
mente, na Refonna Agrária, em la
tifúndios improdutivos. Éstes sim. 
Sr. Presidente, serão latifúndios im
prcdutivos. 

Há cinqüenta e tantas quadras de 
se:o:m3l"ias já desapropriadas e de
zenas e centenas para sê-lo. Eu fi
caria feliz, Sr. Presidente -- e é 
como enceno ê·stes meus comentá
rio·., -. se a Reforma Agrária anun
ciada pelo PTB. a revolução branca 
prometida pelo ilustre Presidente do 
Partido Trabalhista Brasileiro, con
seguisse que o Exército deixe de de
sapropriar ess3s glebas, se o pres
tígio de S. Exa. lograsse evitar maio; 
êsse atentado à produção agrícola e 
pecuária do Rio Grande do Sul. 

O Sr. Caiad<> de Castro -- Permite 
V. Ex a. um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Com muito 
prazer. 

O Sr. Caiado de Castro --· De ini
cio, f'U.mpre-me declarar a Vossa Ex
celência - e o nobre colega talvez 
o saiba mais do que eu _,_ que o 
Presidente Getúlio Vargas raramen
te prometia, ao contníriJ do que 
afirma Vossa I~xcelêneia. 

O SR. MEM DE SA --- Não subs
crevo totalmente quanto diz o nobre 
colega. 

O Sr. Caiado df' Castro -- Relati
vamente ao campo de Saicã, tinha 
S. Exa., realmente, intenção de cum
prir a promes·sa. Sinto-me à vontade 
para dar êsse te:;temunho ao Senado, 



porquanto, por várias vêzes, recebi 
ordens dit·etas do Presidente da Re
pública. no sentido de estudar uma 
:;olução para o problema, a fim de 
impedir um impacto com a desapro
priação e transformação das terras 
de Saicã em sede de uma divisão do 
Exército. 

Não foi possível, durante o tempo 
que lá estive, solucionar o assunto. 
\'omo bem disse V. Exa .. porque êle 
está amparado pelo Congresso Na
dona!, possivelmente com a interfe
rência do Exército; mas as terras 
de Saicã não são improdutivas. são 
terras consideradas essenciais à de
fesa nacional. porque lá existem cam
pos de .manobra. V. Exa. melhor que 
eu conhece o Rio Grande do Sul e 
sabe da existência de sua grande 
população rural. Um exercício de 
grande envergadura. realizado em 
qualquer ponto daquele território, 
ocasionaria pre]mzos incalculáveis 
não só aos produtores como à pró
pria população, sujeita aos azares de 
exercícios de tiro real. Quanto ao 
restante do terreno que o Exército 
está pedindo, confesso minha igno
rância. Naturalmente, depois das in
formações que V. Exa. ora pede, te
remos todos conhecimento exato sô
bre o assunto. Desejei. apenas, es
clarecer as questões aludidas, por
que confesso não ter idéia positiva 
de qualquer promessa do Dr. Getú
lio Vargas que não tenha sido cum
prida. Quando S. Exa. se viu impe
dido de atender ao caso de Saicã, teve 
atenuado o não cumprimento da pro
messa pela negativa de desapropria
ção dos terrenos de Alegrete. 

O SR. MEM DE SA - Mas foram 
desapropriadas as terras de Santa 
Maria. 

O Sr. Caindo ele Castro -- Os cam
pos de Saicã, posso esclarecer a V. 
Exa., de acôrdo aliás com tôdas as 
informações fm·necidas pelos técni
cos do Ministério da Guerra, são es
senciais à defesa nacional. Se nós, 
principalmente na zona de fronteira, 
abrirmos mã·o de tôdas essas terras 
indispensáveis à defesa nacional, sob 
o pretexto de que não podem ser 
desapropriadas, tenho a impressão de 
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que colocaremos o interêsse p:u-ti
cular acima do intcrêsse da Nação. 

O SR. MEM DE SA -- Agrade
C'ido a V. Exa. Aliás. trouxe o caso 
de Saicã, apenas para lembrar o 
passado próximo, mas o objetivo do 
meu pedido de informJção, como V. 
Exa. viu. é a nova gleba - - parece
me que de 30 .mil hectares -- em 
via de desapropriação. 

Ao que todos sabemos. essa gleba 
está situada em Santa Maria e é 
constituída de médias e pequenas 
propriedades, de pecuária e agricul
tura. Portanto, ccmo disse e repittJ, 
serei feliz se a Reforma Agrária e 
a revolução branca conseguirem êssc 
brilhante feito, impedindo a desapt D

priação das tenas para evitar se 
crie mais um latifúndio improdutivo, 
numa região integralmente aprovE=i
tada por pequenas e médias proprie
dades. 

O Sr. Ar!JPIIIiro de Fiyueiredo - -
Permite V. Exa. um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Com pra
zer. 

O Sr. Arqonz,iro de Fig1wiredo -
Ouvi uma pequena declaração de V. 
Exa. referindo-se à "revolução bran
ca" e à Reforma Agrária, em que 
adiantou que o Partido Trabalhista 
Brasileiro anunciava que iria salvar 
o Brasil; V. Exa. poderia substituir 
a expressão "salvar o Brasil" por 
outra mais real e verdadeira, que 
melhor corresponde ao nosso pensa
mento, pois o que o PTB pretendo 
é melhor setvir ao Brasil com a Re
forma Agrária. Vossa Excelência, 
nesta oportunidade, está exatamente 
colocando-se ao lado do Partido Tra
balhista Brasileiro, defendendo os in
terêsses dos lavradores do Rio Gran
de do Sul. A não ser que se justifi
que seriamente a aquisição dessas 
terras por necessidade de defes[L 
militar, apóio calorosamente as pa
lavras de Vossa Excelência. 

O SR. MI<::;M DE SA -- Apenas 
desejo, por amor à exatidão, corri
gir uma parte da declaração de V. 
Exa, Não sou cu quem se coloca 
ao lado do Partido Trabalhista Era-



sileiro, mas sim o Partido Trabalhis
ta Brasileiro que se coloca ao meu 
lado. Quem teve a premissa da He
forma Agrária, depois da consolida
ção democrática do Brasil, foi o 
Deputado Nestor Duarte, do Partido 
Libertador baiano, que apre'sentou 
pmjeto de lei ~ até hoje aguardando 
tramitação na Câmara dos Depu
tados ~ -, um dos melhores e mais 
notáveis trabalhos que existem na 
legislação brasileira. É verdade que 
o Presidente Getúlio Vargas, depois 
de 1952, prosseguiu no assunto: no
meou uma comis· . .;ão que traçou al
gumas diretrizes, aliás muito apre
ciáveis. Um dos autores dessas dire
trizes, Sr. An:ioli Bm-ges. é hoje 
bl'ilhante assessor do Senado, 

O Sr. Aryf'lli ir o d,. Fiynrirrdo - ~ 

Inclusive o Presidente Getúlio Var-
ga~. 

O SR MEM DE SA - - Exata
mente, que está esquecido, como o 
estão o Senador Alberto Pasqualini, o 
Deputado Fernando Ferrari e mui
tos outros que há tanto tempo se 
batem pela Heforma Agrária. 

O Sr. Ary(J111iro de Fiyucirrdo 
O Plano de Reforma Agrária não é 
atual. 

O SH. l\fEM DE SA 
mente. 

Absoluta-

O Sr. Aryc111iro de Fiyurirrdo --~ 
Também não l; propl'iedade de nin
guém. São as necessidddes nacio
nais que estão exigindo a sua prá
tica. A situação atual o impõe, mas 
é um plano velho na escola econô
mica do mundo. 

O SH. MEM DE SA -- Assim, em 
1952, o Plano de Reforma Agrária 
do Presidente Getúlio Vargas foi pre
mu turo? 

O Sr. ArfJCIIIiro dr FiJJllCircdo ~-
No Bt·a·sil não me animat·ia ~- como 
V. Exa. ~- a investigar, na origem 
política, qual o verdadeiro implanta
dor désse Plano. Na verdade obser
vamos que, em conjunto, todos o,; 
partidos sentem a necessidade de 
uma organização econômicd melhm· 
para o País; estão ao lado do povo 
no sentido ele levar avante o Plano 
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de Reforma Agrária. São os parti
dos, não um ao lado do outro, mas 
ao lado do povo, na execução dêsse 
Pl:mo. que pode não ser de salvação 
nacional, mas é de grande intet·i'sse 
pant a coletividade. 

O SR. MEM DE SA É uma 
nece;;sidade imperativa, proclamada 
há muitos anos, mas o I-J~no não é 
do PTE. Desde já protesto contt·a a 
apropriação com a qual se pretende 
criar novo slo!JIIIl: "a Reforma Agrá
ria é nossa". E nossa, no sentido de 
que pertence a todo o Brasil. 

O Sr. Arycll!~ro de Figueiredo 
V. Exa. não se1·á capaz de dizer 
quem primeiro tratou dêsse proble
ma em nosso País. 

O SR. MEJ\1 DE SA -- Quem 
primeiro tratou do assunto, pelo me
nos desde 1946 para cá, não sei. Sei, 
entretanto, que Joaquim Nabtwo já 
pr·econizava a Reforma Agrária, ele
pois da abolição ela escravatura. 

O Sr. Arycllliro 1/.c P'i!JlWircdo -
Vê V. Exa. quanto é difícil apontar 
o primeiro homem público que tra
tou do a·;;sunto. 

O SR MEM DE SA -- O que não 
é possível é o PTB apropriar-se de 
uma coisa que não tem proprietário 
conhecido. 

O Sr. Aryrllliro de Fiyuriru/.u 
O PTB não se está apropt'i:lmlo de 
coisa alguma. 

O SR. MEM Dl~ SA --- Foi Vossa 
Excelência quem o afinnou. 

O S1·. Al'fJCIIli-ro de FiJJllCirctlo --
0 PTB está encampando a idéia; 
não se julga, porém, o autor do 
Plano. A H.cfonmt Agrária é uma 
necessidade imposta pelos interêsses 
naeionais. f: problema velhís·simo na 
histôria econômicJ. do mundo. 

O SR l\U<~M DE SA --~ Há muitas 
maneiras de colocar o problema. Não 
sei ainda em que têrmos o l'OI;H'a 

o PTB. 
O Sr. Aryrll!iro tlr Fi!Jllf'irctlo 

V. Exa vai conhecei". 
O SR. MEJ\1 DF: SA - Se pre

tende fazer uma Heforma Agrária 
ou apenas agi L! r o problema ante~ 



das eleições. Reforma Agrária é coi
sa muito séria. Agitação. porém, 0 
muito fácil. 

O Sr. Li.Ho de M11ttos ~-- Permite 
V. Exa. um aparte·; 

O SR. MEM CE SA - Com muito 
prazer. 

O Sr. Lino de M11ttos - 11: impos
sível determinar a quem cabe a pro
priedade do Plano de Reforma Agrá
ria. Pos·so, entt etanto, garantir a V. 
Exa. que iniciativas práticas estão 
sendo adotadas pelo Governador Car
valho Pinto, de São Paulo, no senti
do de concretizá-la. Ainda na última 
sexta-feira encaminhou S. Exa. à 
Assembléia Legislativa do Estado 
algumas proposições do mais alto in
terêsse. lJ"ma delas pretende conce
der i·senção completa de impostos e 
de qualquer tipo de taxação aos pro
prietários rurais de até vinte alquei
res de terra, ou seja, quarenta mil 
hectares, desde que explorem essa 
terra, vivam nela com sua família e 
assalariados. Outro projeto já enca
minhado pelo Executivo de São Paulo 
visa a conceder isenção do impôsto 
1ntervivos, ou seja, impâsto de trans
missão - sisa - para aquelas pt·o
priedades agrícolas de valor até du
zentos mil cruzeiros e redução pro
gressiva para as de valor entre du
zentos e seiscentos mil cruzeiro·s. Ter
ceiro projeto de lei: isenção comple
ta de quaisquer imp::>stos post·llnor
tem, isto é, herança, para o propt·ie
tário rural que deixar parte de sua 
propriedade t·eflorestadl. 

Nessas condições, reafirmo, provi
dências práticas e objetiva·s, sem de
magogia e sem propósito de apro
priação, estão sendo tomadas pelv 
Governador de São Paulo, Senhor 
Carvalho Pinto. 

O SR. MEM DE SA --~ Oportu
namente pretendo também versar a 
matéria, já que sôbre ela todos te
t·ão seu quinhão. 

Adianto, entretanto, que não con
sidero as providências citadas por 
V. Exa. como Reforma AgTál'ia. 
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O Sr. Lino de Mattos - São me
didas preliminares. 

O SR MEM DE SA -~- Repulo
a·s medidas altamente louváveis, dig
nas de apoio e aplauso, mas não 
constituem, rigorosamente, Refora~a 

Agrária. 

O Sr. Lino de? Mattos ~- Eviden
temente. Nem eu pensaria dessa 
forma. 

O SR. MEM DE SA -~ Trat3.-se de 
política de favorecimento da agricul
tura e do agricultor, mas não repre
senta o essencial de uma Reforma 
Agrária, que é a alteração das rela
ções entre o ho.nem e a terra e a 
pos·sibilidade de acesso do homem à 
terra. 

O Sr. Liuo de M11ttos - AcreC:ito 
tenha V. Exa. compreendido que não 
coloquei essas medidas em têrmos de 
Reforma Agrária, e sim de providên
cias objetivando atender ao lavrador, 
ao homem que vive do tt·ab::~lho da 
terra. 

O SR. MEM DE SA ~. Agradecido 
à intervenção de Vossa Excelênci:J.. 

O Sr. Brn•ros Curpalho -- Pet·
mite o nobre orador um aparte? 

O SR. MEM DE SA -~ Com .muita 
satisfação. 

O Sr. B11n·os Crtrvalilo ~ O no
bre Líder do meu Partido já explicou 
que o Partido Trabalhista Brasileiro 
nao quer apos·sar-se da idéia da Re
forma Agrária. Deseja apenas seja 
o assunto tratado co.n urgência. 
Alias, como V. Exa. citou há pouco 
o saudoso Presidente Getúlio Vargas, 
desejaria relembrar ao nobre colega 
que S. Exa. iniciou a Reforma Agrá
t·ia no Brasil quando assinou o decre
to-lei que estabeleceu o Estatuto da 
Lavoura Canavieira. Foi o pr·incípio 
dessa r·eforma, fixando o homem à 
tena, dlndo-lhe algum direito ·sôbre 
o solo; não direito prõpriamentc il 



terra, mas a uma cota de sua produ
ção, desde que nela morasse durante 
mais de dez anos. Lei dessa nature
ZJ. forma o ambiente para a Reforma 
A!?,f·ária e prepara a solução do pro
blema. 

O SR. MEM DE SÃ - Agradeço 
ao aparte de Vossa Excelência. 
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Como disse e encer-ro minhas pala
vras, Sr. PresidEnte, Reforma Agni
ria é algo de muito sério, de muito 
grave, de muito cJmplexo. É preciso 
que não se confund3. problema dessa 
m:J.gnitude com um velho, conhecido, 
explorado e desmoralizado processo 
eleitoral. 





Sr. JARBAS MARANHÃO 
(PSD- Pernambuco) 

Disrur.1o Pronzmriado em 10-/-59 

O SR. JARBAS MARANHAO (Lê 
o 8eguinte discur8•o) - Sr. Presiden
te. SJ.bado último, o Senhor Presi
dente da República instalou solene
mente, no Recife, o Conselho de De
senvolvimento do Nordeste. 

Representante de Pernambuco nes
ta Casa, homem daquela região mar
cada de lutas e sofrimentos, da gran
deza de resistência e do fulgor das 
glórias de uma contribuição lumino
sa e inapagável à causa da formação 
e desenvolvimento da nacionalidade, 
senti, Senhor Presidente, a necessi
dade de vir a esta tribuna, para re
gistrar tão auspicioso acontecLmento. 

O CODENO é instituição provisó
ria até a criação por lei da Superin
tendência do Desenvolvimento do 
Nordeste. 

Um órgão centralizador e supervi
sionador da ação dos diversos seto
res do Govêrno Federal, visando a 
um aproveitamento mais racional dos 
recursos destinados à libertação da 
vasta região nordestina, era uma ne
cessidade que se impunha! 

Vários estudiosos, inclusive a Co
missão de Desenvolvimento Econômi
co de Pernambuco, já haviam pro
pugnado essa estruturaç:ão que fõsse 
fator de unidade de esforços por par
te das entidades do Poder Público 
que ali atuam. 

1!J assim o CODENO, será assim a 
SUDENO, o resultado concreto de 
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estudos, apreciações e expenencias 
de homens de Estado, políticos, par
lamentares, sociólogos, economistas, 
técnicos, constituindo passo decisivo 
para o soerguimento que tanto o 
Nordeste reclama. 

No desdobramento de uma luta de 
séculos contra os fatôres depressivos 
do Polígono e do Nordeste em geral, 
de::.de a pura e simples assistência 
desordenada e improvisada, nas ho
ras d:J. calamidade climática, até a 
c.rganização das frentes de trabalho, 
visando riar emprêgo e salários, atra
vés da construção de rodovias, açudes 
e outras obras públicas, àqueles que 
~tingidos pela crise das sêcas, traba
lhadores e proprietários, todos igua
lados no mesmo infortúnio, perdem 
os seus meios àe subsistência e ren
dimento - é alcançado agora um 
estágio mais perfeito para o devido 
tratamento do problema. 

Assim, diz muito bem o Pre'Sidente 
Juscelino Kubitschek, referindo-s·e à 
nova entidade, que ela constitui sem 
dúvida uma experiência nova, pois 
que. trancendendo as considerações 
político-partidárias, articula, vigoro
samente, a ação federal c estadual, 
em vasta área do Pais, a serviço de 
um plano amplo, elaborado com rigor 
técnico, um programa racional de 
obras e investimentos aceito por to
dos, porque a todos se evidenciou a 
sua necessidade, a sua adequação, a 
sua exeqüibilidade. Experiência nova, 
acrescenta êle ainda, para o próprio 



Govêrno da República, no sentido de 
que, em tal órgão, os múltiplos de
partamentos, atuantes na Região, e 
cujas atividades antes se exerciam 
e.m campos autônomos, passam ago
ra a trabalhar coordenada;mente em 
função de um propósito central, um 
desígnio definido, associando esforços 
e aumentando, ao máximo, sua efi
ciência na utilização de recursos que 
a União ali a.plicava. 

A Operação Nordeste demonstra 
que a Nação tomou consciência, de
vido a razões de ordem política, eco
nômica, social e até militar, do vulto 
do problema, do dever de resolvê-lo, 
do imperativo de integrar a Região 
no ritmo do des·envolvimento brasi
leiro. 

Acentua a Operação Nordeste que 
a questão penetrou na consciência do 
povo, com as nítidas características 
e os marcantes interêsses de sua am
plitude nacional; e que é finalmente 
encarada, como já acentuáva.mos des
ta tribuna em 1955, como fator de 
degradação, não somente do Nordes
te, mas também do País, como sério 
problema do Govêrno - grave pro
blema do Estado brasileiro, que deve 
resolvê-lo, como o há de resolver. 

Ninguém desconhece os aspectos 
do Nordeste, característicos das áreas 
subdesenvolvidas: intenso incremen
to populacional, escassez de capital, 
mão-de-obra abundante, precaria 
produtividade, parcos recursos finan
ceiros, deficiente organização de ins
tituições de poupança. 

E tudo isso - como diz o Senhor 
Souza Barros - estava a requerer 
uma imediata política de assistência 
do Govêrno F·ederal a essa área, em 
têrmos de assistência educacional e 
financeira, para desenvolvimento, e 
não mais como derrama desorgani
zada de auxílios, com aspecto de dis
tribuição paternalista em época de 
calamidade. E acrescenta: "o fato do 
Nordeste ter população equivalente a 
da República Argentina e de se poder 
formar com êsse potencial humano 
não só um grande setor de mercado 
interno de consumo como importan
te parque produtor, tendo-se em vis-
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ta, ainda, que o ciclo energia-produ
ção .mineral, agora é que se vai abrin
do para a região, coloca essa área em 
situação invejável não só para exi
gir a assistência técnica e financeira 
do Govêrno Federal como para se 
lançarem governos estaduais e mu
nicipais, em conjunto com a inicia
tiva privada, em uma ampla política 
promocional que possa garantir a si
tuação do Nordeste no ritmo do cres
cimento nacional. 

11: dessa forma que deve ser visto 
o problema, como um movimento dos 
Podêres Públicos e de tôda uma co
munhão vivamente interessada em 
integrar-se numa política de recupe
ção e desenvolvimento; um movimen
to visando a ascensão humana das 
populações nordestinas e não "o sim
ples enriquecimento de grupos eco
nômicos restritos a determinadas ca
madas sociais". 

Movimento para aproveitar os 
bens naturais da região, mas que 
comportando, sem dúvida como diz 
Joseph Lebret, "a valori'zação e a 
utilização de todos os recursos com
preenda também o desenvolvimento 
humano". 

O êxito da OPENO vai depender do 
entusiasmo e da confiança dos gover
nantes e do povo, nessa compreensão 
que assinalamos, de como deve ser 
tratada a questão. 

Seu objetivo inicial é o fortaleci
mento da economia, aumentando-lhe 
a resistência estrutural, de modo a 
diminuir e anular os efeitos pre;udi
ciais dos fatôres de retardamento, so
bretudo os decorrentes das dificulda
des climátiCias. 

Providências fundamentais a res
peito hão de compreender necessària
mente a industrialização, a reforma 
agrária e a resolução orgânicamente 
estruturada, e, em breve prazo, dos 
problemas da infra-estrutura eco
nômica. 

O Nordeste precisa, urgentemente, 
da organização de projetos visando à 
industrialização; visando renovar seu 
incipiente parque industrial; e, so
bretudo, promover a instalação de in-



dústrias de base, indústrias gerado
ras de outras indústrias, indústrias 
capazes de alimentar e criar outros 
centros de produção, propiciando me
lhor e mais altos níveis de emprêgo, 
estabelecendo condições para expan
são das classes médias e levantamen
to dos níveis de vida da massa tra
balhadora. 

O estímulo à industrialização acar
retará uma série de outras proviclên
ci8.6, também imediatas. 

O problema educacional, em mais 
largo aparelhamento, é medida impe
riosa, quando se objetiva atacarem-se 
as causas do subdesenvolvimento. Há 
necessidade de mão-de-obra qualifica
da, de trabalhadores especializados, 
da formação de técnicos. f: preciso 
não esquecer ser o nordestino intei
ramente ligado às atividades agríco
las, se bem que possuindo extraordi
nária capacidade de adaptar-se às 
técnicas novas de trabalho. Diz Paulo 
Frederico Maciel, do Instituto Joa
quim Nabuco. "que além de rico em 
sugestões, o nosso homem do inte
rior, no que diz respeito à indústria, 
também é muito favoràvelmente pre
disposto", acrescentando: "Não só no 
que se refere à habilidade no mane
jo de instrumentos como ainda à 
quase engenharia de adaptação. Po
demos exemplificar: não têm falta
do depoimentos, inclusive de enge
nheiros estrangeiros sôbre o opera
dado das obras do São Francisco re
crutado, a maior parte, no se;tão, 
desconhecedor, até visual, das máqui
nas, as quaL>, ràpidamente, veio a 
dominar. A mesma coisa dá-se nas 
obras contra as sêcas, sabido que os 
melhores mecânicos das oficinas au
tomobilísticas do Recife, conforme 
depoimento autorizado, tiveram como 
única escola o traquejo na maquina
I'ia do DNOCS. E quem trabalha em 
engenharia rodoviária no Nordeste 
sabe do desenvolvimento de uma luta. 
quase secreta, entre os contratantes 
de estradas e as obras contra as sê
<':JS, para fisgar o operariado desta, 
qualificado pela sua experiência." 

O violento impacto, porém, da in
dustrialização intensiva e das moder
nas técnicas de produção sôbre o 
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ho:nem do Nordeste deve ser consi
derado sob o aspecto sociológico. 
como estudo de mudança cultural nos 
processos de tra b:~lho na indústria, 
agricultura, pecuária e outros ramos 
de atividade. 

Sabe o nordestino que precisa atua
lizar-se, até porque, mesmo nas re
giõe·3 m:.lis prósperas, como seja no 
Nordeste açucareiro, grandes massas 
do pov:J ainda permanecem espolia
elas, desprovidas de assistência sani
tária e educação, sem aptidão pro
fissional. o hcme:n isolado, vivendo 
como verdadeiro pária. 

No desdobramento da OPENO 
deve o Govêrno Federal resolver, 
com a maior brevidade, os problemas 
da infra-estrutura econômica, rodo
vias, ferrovias, energia elétrica, açu
dagem, irrigação, portos, tudo isso 
naturalmente co:no o há de ser não 
dispersivamente, e sim dentro d~ um 
sistema orgânico, visando à produ
ção. distribuição e escoamento, sem 
esquecer, nesse particular, os ainda 
precários recursos dos Estados da 
Região. 

Qualquer plano visando ao desenvol
vimento do Nordeste não pode, po
rém, deixar à margem o problema da 
terra. Impõe-se, como um imperativo, 
a Reforma. Agrária, sem a qual a 
crise se acentuaria. Reforma Agrá
ria que inclui necessàl;amente a adu
bação, irrigação, defesa do solo, me
canização, onde e como fôr iniciada, 
eletrificação rural, expansão e aper
feiçoamento do crédito agrícola, cré
dito de conhecidas dificuldade·,;; que 
pràticamente não atingiu ainda o 
produtor do Nordeste, crédito super
visionado, preços mínimos, armazéns, 
silos, assistência s.Jcial e técnica, 
distribuição econômica da proprieda
de e do uso da terra, combate ao 
latifúndio e ao minifúndio, principais 
fatôres de estrangulamento de nossa 
economia agrária. 

Vejamos êste problema através 
da palavra de um dos mais autoriza
dos estudiosos do assunto, o eco
nomista Pompeu Accioly Borges: 

"Apesar do vulto da população ati
va que se ocupa com atividades agro-



pecuanas c extrativas e que ati.::
ge mais de 4 milhões, sõmente exis
tem 742 mil propriedades rurais. As
sim, mais de 3 milhões de pessoas são 
forçadas a trabalh3.r em terra alheia, 
sob qualquer das múltiplas e conhe
cidas modalidades de trabalho, cuja 
caracteri'stica principal é a baixa 
produtividade, evidenciadora de um 
estágio social ainda precapitalista. A 
cxtirpação dessas 1·aízes feudais en
contra seu mJior obstáculo na eleva
ela concentração da propriedade em 
poucas mãJs. Afirma-se constante
mente que não há latifúndio no Nor
deste. As estatísticas o desmentem. 
Segundo o censo ele 1950, as proprie
dades com mais ele 1000 hectares. 
conquanto não representem em nú
m·ero sequer 1 <;!,), ocupam mais de 
l/3 ela área total. Enquanto isso, no 
outro extremo da pirâmide fundiá
ria, observacsc intensa fragmenta
ção da terra, particularmente em 
Sergipe, em que 54'/r· dos estabeleci
mento·.,; agrícolas possuem menos de 
5 hectares; Alago:~s, 44';(, e Pernam
buco, •11 '!t. No conjunto elos Estados 
integrantes do Foligono das Sêcas, 
quase 30% ele tôdas as propriedades 
têm menos de 5 hectare'il, abrangen
do apenas 1/2':; ela área total. A 
presença simultânea do latifúndio 
improdutivo e do minifúndio antieco
nômico constitui aspecto marcante 
d3.. paisagem regional. O subdesen
volvimento elo Nordeste deriva fun
damentàlmente dessa inadequada in
fra-estrutura assente no latifundis
mo. Desta decorrem, num encadea
mento inexorável, todos os fatôres 
de atmso e ele pobreza. A ênfase 
d:~úa ao problem3. da terra justifica
se. 1\-t:uitos programas ele investimen
tos na área do Poligono são elabora
dos sem que se procure dinamizar o 
fator de prvclução, que ali é primol·
clial - a tena -, estando, por isso 
condenados a uma rcnta bilidade in
suficiente. 

O desenvolvimento econômico do 
Nordeste e o êxito do programa ofi
cial do combate aos efeitos das sêcas 
depende'm estreitamente de uma Re
forma Agrál'ia que mereça de fato 
êsse nome. 
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Não a Reforma Agrária baseada 
em mera colonização de terras devo
lutas, a qual não passaria de um con
junto de medidas inôcuas, deixando 
intocado o deplorável regime de ter
ras imperante na Região. Não a Re
forma Agrária desejada. por certos 
lideres rurali·stas, que consistiria em 
desapropriar terras mediante indeni
zação prévia em dinheiro, pelo seu 
valor venal n,o mercado imobiliário; 
mas sim a Reforma Agrária apoiada 
na desapropriação por interêsse so
cial; que retalhe os latifúndios im
produtivos; que dê terra a quem dela 
necessite para viver com decência; 
que estipule novas e mais humanas 
ba:ses de arrendamento; que regule 
os contratos de trabalho fixando ní
veis salariais adequado~; que cuide 
da assistência técnica e financeira 
aos pequenos produtores; que, ·em 
suma, liquide definitivamente os odio
sos privilégios que ainda enfeudam 
a propriedade da terra no Nordeste. 
Sem esta Reforma Agrária o N or
de·ste continuará a desen~olver-se. 
como até agora, lentamente, a um 
ritmo inferior ao do conjunto do 
País, sujeito aos tremendos colapsos 
econômicos que o desencacleamento 
das sêcas provoca." 

São nece'Ssárias por isso providên
cias "para o reme.mbramento dos mi
nifúndios, com soluções que incluam 
a própria transferência dos exceden
tes de população dos trechos defici
tários, pna outros de melhor voca
ção agrícola, como alude o autor de 
O Nordc8fc''. 

PJr isso, também, é que o Senhor 
Presidente da República declara em 
seu discurso, que os projetos de irri
gação do Nordeste demandando fort<' 
esfôrço de investimento devem ser 
encarados na perspectiva mais ampla 
d~ interêsse social, pois que seria cri
mmoso empregar avultados recurso·,; 
públicos nestas obras. sem a garan
tia de que resultasse delas real bene
fício para a coletividade e que aten
dendo a estas considerações c salva
guardando, acima de tudo, os dita
mes da justiça social, e 0 bem-estar 
do povo, proporia ao Legislativo uma 
lei que regule o uso da água e das 



terras nas bacias de irrigação bene
ficiári~s de inve·stimentos públicos. 

O diagnóstico dos problemas do 
Nordeste já está feito. Políticos, so
ciólogos, economistas têm apontado 
as causas do subdesenvolvimento da 
Região. 

Predomínio das atividades primá
rias, baixa renda até como conse
qüência disso, ainda mais agravada 
pelo fato de o produto de maior ex
pressão na área - o açúcar -- ser 
ele baixo preço; o comércio, ramo ain
da mais predominante que a indús
tria; mais baixa produtividade no 
rendimento físico da terra; área de 
acentuada emigração. 

"Uma área de emigração se co
racteriza. sempre, por baixas oportu
nidades ele emprêgo. f:, assim, área, 
também, de maior índice de trabalho 
nnnual de· baixo emprêgo de máqui
nas, portanto, de baixa produção de 
1 iqueza. de maior oferta de colocação 
nas áreas rurais. Uma prova dessas 
afirmativas é que a população ativa 
remunerada do Nordeste era repre
sentada, em 1950. apenas par 31 'Ir de 
seus habitantes, enquanto que, em re
lação ao País, essa. percentagem su
bia 33<;1, e em São Paulo a 37';1,. Per
nambuco ficava. nesta data, com a 
percentagem entre a do Nordeste e 
a do Brasil, 32';;. Apesar dess01s des
vantagens, o aproveitamento da ter
ra subiu de 32'1<, em 1940, para 
40,7',;.. em 1950, enquanto que em 
São Paulo êste aproveitamento que 
já era de 75,2 passou a ser de 77,1. 
Para o Brasil, os dadm; em rela
ção aos dois censos apresentavam-se 
!'Omo sendo de 23,3 e 27,6, respecti
vamente." 

O Nordeste. pelas condições natu
rais de suas tenas, não pode conti
nuar sob o predomínio de atividade 
quJse que exclusivamente agrícola. 

Tem que dinamizar um nôvo estilo 
ele vida econômica, dar outro sentido 
ao aproveitamento de seus recursos 
e potencialidades. 

Tem, agora. com Paulo Afonso, o 
suficiente suprimento de energia. 
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Precisa prospectar as suas rique
zas minerais. 

O Nordeste até aqui o que tem fei
to é se coser com suas próprias li
nhas, para usar expressão de Aga
mennon Magalhães; é progredir, em
bora lentamente. num trabalho áspe
ro, en1 meio a rudes crises e adver
sidades. 

A planificação que ora se organi
za deve prcmover da maneira mais 
rápida possível o desenvolvimento 
global da região, obediente a crité
rios de priaridacle para as iniciativa.•: 
de sentido econômico marcantemente 
t·egional. 

Assim. é-nos grato t·cgistrar que o 
primeiro pleito reivindicatôt·io junto 
à OPENO, que fizemos em memorial 
dirigido ao Sr. Presidente da Repú
blica, cQm cópias para os Ministros 
da Viaçãa, Fazenda e o economista 
Celso Fmtaclo, já é vitorioso. 

A fim de que não fôsse sacrificada. 
pelo plano de economia do Govêrno. 
a dotação de quase 200 milhões de 
cntzeirQs em favot· do prol:mgamento 
da Estrada de Ferro Central de Per
nambuco até Salgueiro. foi considera
da a importância econômica da refe-
1 ida estrada tendo em Yista a fu
tura ligação ele Salgueiro à Missão 
Velha e também até a cidade de Pe
trolina. Esta interligação será da 
maior importância com a t·egulal'iza
ção da descarga do rio São Francis
l'O, propiciada pela barragem de Três 
l\iarias. ora em construção, e permi
tindo assim o escoamento para o 
Nordeste e Pôrto do Recife, inl'lusive. 
da produção EXp;:Jrtável do Estado de 
Minas Gerais, no que concerne aos 
seus minérios. Constitui o trecho mais 
impmt1nte elo chamado Tronco Cir
cular do Nordeste. que realizará a 
ligação da Rêde Ferroviária do Nar
deste com a Viação Férrea Federal 
Leste Brasileiro, do Estado da Bahia, 
e a Navegação Fluvial do Alto São 
I<,rancisco, através do seu terminal 
e:n Petrolina; ligação de tôdas as rê
des esparsas da região, possibilitan
do assim a criação de um sistema 
fet:roviári~ nordestino, permitindo, 
dêste modo, estabelecer um vasto in-



tercâmbio comercial e econômico en
tre o Nordeste brasileit o e as regiões 
Central e Sul do País. - l1i o que se 
deve fazer. Desta forma, ainda, a 
produção de gipsita do sertão per
nambucano e a produção do Canri, 
celeiro de todo o alto sertão do Cea
rá, Paraíba e Pernambuco, essas 
grandes massas de carga, pois, terão 
enfim seu escoadouro natural, no 
Pôrto do Recife, que a OPENO deve, 
desde logo, planejar no sentido de 
aparelhá-lo para servir ao desenvol
vimento do Nordeste, com uma pla
nificação a longo prazo. 

O diagnóstico do Nordeste já está 
realizado. As soluções, conhecidas, 
indicadas, esquematizadas. 

Cabe, nesta fase nova, ao Govêrno. 
dar início aoo trabalhos fundamen
tais ao progresso da Região, assina
lando os prazos de conclusão que de
vem ser improrrogáveis. 

As vésperas do histórico aconte
cimento, fiz declarações para a im-
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prensa de meu Estado e para "O 
Jornal", manifestando votos de que 
o Presidente da República, ao anun
ciar as suas decisões, a respeito, pu
desse fazê-lo com a firme segurança 
que o homem do Nordeste deseja sen
tir, para que não desapareça de seu 
espírito as últimas esperanças de pro
gresso e dias .melhores para o povo. 

Como se estivéssemos prevendo. 
assim mesmo o fêz o Sr. Presidente 
da República. 

Vive o Nordeste uma crise mais 
profunda do que se pensa. 

Vêm-se exacerbando as suas difi
culdades, que poderão conduzir a 
conseqüências imprevisíveis. 

Se o Nordeste não fôr salvo com 
arrôjo e decisão, ninguém mais de
terá uma região que, embora sacri
ficada pelas sêcas e outros desequilí
brios, tem predicados para se tornar. 
também, fator de desenvolvimento e 
progresso do País. 



Sr. PAULO FERNANDES 
(PSD - Rio de Janeiro) 
Disc11rso Pro111111ciado em -1-5-59 

O SR. PAULO FERNANDES -
Senhor Presidente, não há dúvida 
de que permanece provocando a aten
ção pública os debates na imprensa, 
no rádio e nos .meios populares com 
reflexo no Parlamento da República, 
sôbre problema dos mais palpitantes 
e atualizados - a Reforma Agrária. 

Nesta Casa, diversos Senhores Se
nadores ocuparam a tribuna para te
cer considerações em tôrno da Re
forrr.a Agrária. Citaria os Senadores 
Attilio Vivacqua, Barros Carva
lho, Jefferson de Aguiar, entre ou
tros nobres colegas. 

Eu mesmo, por duas vêzes, tratei 
da Reforma Agrária. 

O assunto está, portanto, a mere
cer a atenção do Congresso da Re
pública. Que é controvertido não res
ta dúvida, haja vista a iniciativa re
cente dos agricultores de meu Esta
do, do Município de Nova Iguaçu. 
Assustados pelas notícias veiculadas 
pela imprensa, pelo rádio, já se 
aprestam a organizar uma entidade 
destinada a defender-lhes a proprie
dade privada. 

Se atentarmos bem para o proble
ma, Sr. Presidente, chegaremos à 
conclusão de que êle é controvertido. 
Há os que se batem por uma Refor
ma Agrária total, completa, enquan
to outros julgam melhor iniciarmos 
por uma reforma dos pro-cessos 
agrícolas de produção. 
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11: possível que a questão venha a 
ser encarada sob os dois aspectos, 
sob os dois ângulos. Aqui mesmo des
ta tribuna, tive ensejo de declarar 
que, para iniciarmos uma Reforma 
Agrária no Brasil, não teríamos, se
quer, necessidade de novas entidades 
ou de legislação renovadora. 

Citei, no meu discurso, inúmeros 
órgãos governamentais, diversas leis 
que aí estão como instrumentos ca
pazes de n<Ys prop1c1ar o inicio de 
uma Reforma Agrária de profundi
dade. 

No meu entender, talvez só tivés
semos mesmo que dar atenção à le
gislação de assistência social para o 
rurícola brasileiro, porque os instru
mentos de que dispomos já nos ofe
recem condições mais que suficien
tes para o início de uma Reforma 
Agrária, a qual pode ser realizada, 
através de atos administrativos, pe
los responsáveis principalmente pela 
Pasta da Agricultura em nosso País. 

A matéria, Sr. Presidente, é Cúm
plexa, merece estudos por parte dos 
responsáveis pela causa pública. 

Nesse sentido é que encaminharei 
à Mesa requerimento solicitando a 
constituição de uma comissão espe
cial para estudar a legislação agrá
ria do País, examinar os seus diver
sos ângulos e oferecer sugestões para 
que, no momento em que as leis em 
trâmite na Câmara dos Deputados 
chegarem a esta Casa, deliberemos 



perfeitamente habilitados. Faz-se 
mister, outrossim, impedir o que tan
to temos condenado - a chegada dos 
projetos no Senado, nos últimos mn
mentos da Sessão Legislativa, quan
do somos chamados a deliberar de 
afogadilho. 

Essa comissão, cuja criação propo
nho através de recurso regimental, 
reunirá certamente todos os projetos 
em curso na outra Casa do Congres
so, as sugestões aventadas pelos es
tudiosos da matéria, compulsará os 
Anais do Congresso e os trabalhos 
já realizados pela Comissão especial
mente criada pelo pranteado Presi
dente Getúlio Vargas - a Comissão 
Nacional de Politica Agrária -. que 
começou a funcionar ao tempo da 
excelente administração do Sr. Mi
nistro João Cleofas. Dessa fotma a 
nova Comissão estará habilitada a 
examinar o assunto com ponderação 
e principalmente com tempo sufi
ciente. 

O Sr. iifem de Sá - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. PAULO FERNANDES 
Com todo o prazer. 

O Sr. li'Iem de Sá - Aplaudo a 
iniciativa de V. Exa. Tive idéia se
melhante, propondo ao Chefe da As
sessoria Técnica do Senado que 
adiantasse serviço coligindo todos 
êsses elementos; tanto mais que. fe
lizmente, tem o Senado entre seus 
assessôres dois e·specialistas de gran
de autoridade, o Doutor Tomaz Pom
peu Accioly Borges e o Dr. Artur 
Rios. Creio, assim, que uma Comis
são tão bem assessorada só poderá 
prestar grandes servfços. 

O SR. PAULO FERNANDES -
Muito grato ao aparte de Vossa Ex
celência. 

Sr. Presidente, essa Comissão será 
constituída, nos têrmos regimentais, 
por representação dos diversos par
tidos com assento nesta Casa; será 
um retrato fiel do quanto se tem 
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feito sôbre Reforma Agrária no País, 
tanto mais que o problema não tem 
paternidade; é tão antigo quanto a 
República e antecedeu-a em poucos 
dias, com a abolição da escravatura. 

Mencionava eu, Sr. Presidente, há 
pouco, a iniciativa do ilustre ex-Mi
nistro da Agricultura, Sr. João Cleo
fas, da União Democrática Nacional, 
projeto que todos, nesta Casa, pode
rão estudar com tempo e verificar 
que realmente ninguém pode arvo
rar-se em pai da idéia, porque é ela 
antiga e não pode vincular-se a 
quaisquer veleidades eleitorais, sobre
tudo porque o projeto vem, com a 
aproximação das eleições presiden
ciais, tomando mais fôrça nos últi
:nos dias. Tem a Nação grande dí
vida para com os agricultores e êste 
é o momento de saldá-la. Somos a fa
vor de Reforma Agrária sensata e 
equilibrada, que não traga em seu 
bôjo apenas demagogia e propósito 
de iludir a opinião pública. 

Nesse sentido é que vou encami
nhar à Mesa meu requerimento. 

O Sr. Bandcil'a Vmtghan - Nesta 
oportunidade, desejava esclarecer a 
V. Exa., ou pelo menos relembrar, 
quando se trata de paternidade de 
Reforma Agrária, que a Igreja Ca
tólica já há muitos anos vem-se in
teressando, empenhada que está no 
gravíssimo problema, em tôda a ex
tensão nacional. Um iltrstre bispo. o 
Sr. Bispo de Campinas, há muitos 
anos lançou o seu pensamento, as
sim condensado: "A Reforma Agrá
ria virá por nós; sem nó·s ou contra 
nós." Evidenciou, dessa maneira, 
como é grave o problema e o quanto 
a Igm;·a Católica se interessa em 
dar-lhe solução o mais rápido pos
sível. 

O SR. PAULO FERNANDES -
Muito grato pelo aparte do nobre co
lega, que vem enriquecer as minhas 
modestas palavras. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. 



Sr. MEM DE SÃ 
(PL - Rio 6rande do Sul) 

Discurso Pronunciado em 22-5-59 

O SR MEM DE SA - (Lê o sc
'IIIÍIItc di,~C1trso) - Sr. Presidente, 
fiado na tolerância de meus nobres 
colegas, também eu me animo a ver
sar o tema da Reforma Agrária, 
afortunadamente agora pôsto em 
voga, Que se mantenha a onda, pa
t·ece-me essencial, para que cheguem 
à realidade a Reforma e a Política 
Agrárias, que o presente e o futuro 
nos reclamam. Diz muito bem Nestor 
Duarte que "o trabalho parlamentar 
não corre, apenas, por conta da von
tade dos congressistas". "Há um es
tado de espírito e de convicção que 
precede o destino e a marcha de uma 
proposição no Parlamento. Enquan
to não se forma êste estado, o traba
lho legislativo não encontra seu cur
so normal." No caso, mais que de 
trabalho legislativo, como exporei 
adiante, reclamam-se planejamento e 
continuidade de ação executiva, para 
as quais o "estado de espírito", a 
que se refere o professor baiano, o 
clima da opinião pública, é essencial. 

Louve-se, pois, o Sr. João Goulart 
que, à testa do PTB, descobriu fi
nalmente a necessidade da "revolução 
branca" com as reformas de base 
tão reclamadas, e de há tanto tempo 
pelos mais autorizados observadores 
e doutrinadores do País, inclusive em 
seu próprio partido, como melhor po
lítica que a rotineira demagogia dos 
salários-mínimos nominais, tragados 
na voragem inflacionária, e da poli
tiquice do empreguismo nos institu-

57 

tos de previdência, Louve-se 0 PTB. 
que se associa ao movimento refor
mista, embora o faça apenas no pró
logo de uma campanha sucessória 
em que a conquista do eleitorado ru
ral pode ser decisiva. Dir-se-á. por 
isto, impura a iniciativa. quiçá sus
peita e talvez efêmera. De qualquet· 
forma, aplaudo-a, eu que aprendi. 
com mestre Machado, a aceitar as 
franjas de algodão ou de sêda da 
Igreja do Diabo, porque, de qualquer 
forma. ganha a causa nôvo ímpeto. 
que mais cedo ou mais tarde, com a 
direção das elites, se inteligentes elas 
forem, sem elas ou contra elas, será 
vitoriosa, tal como foi a abolição dos 
escravos negros. E se Iouvot· não 
nego, pelo dito, ao Sr. João Goulart 
e ao PTB, maiores palmas 1·endo ao 
Sr. Jânio Quadros, que, sem nada fa
zer, nem dizer, pela simples sombra 
de seus bigode·s (ainda de barba 
feita), assim estimula os competido
res, a uns inspirando reformas de 
base e a outros o equacionamento do 
problema nordestino. Provado fica. 
então que também entre nós, como 
para 'os inglêses, é o mêdo geratriz 
de coragem e que ao fantasma de 
Jãnio, ainda antes de encarnar-se na 
Presidência, fica devendo o Brasil 
os arroubos e a agitação fecundos de 
que até ontem os pávidos de hoje se 
não lembravam. 

Os encômios que não poupo reve
lam a importância que empresto ao 
tema, como tantas vêzes acentuei 



desta tribuna. O desenvolvimento 
econômico do Brasil jamais terá as
sento sólido se lhe faltar a base de 
uma agricultura próspera. Industria
lização e atividade agrícola não co
lidem; em País com as proporções 
continentais do nosso necessària
mente se completam, i;terpenetram, 
interdependem. Não há indústria ur
bana sem florescimento rural, pois 
não vive o mercado citadino sem o 
dos campos, como não passam êstes 
sem aquêles. Lamento, Senhor Presi
dente, ser forçado a dedilhar teclas 
cansadas, mas a isto leva a desaten
ção ou o enfado oficial diante dos 
truísmos da experiência. Também se 
não concebem desenvolvimento in
dustrialização, independência ' eco
nômica, nesta infusão de velhas no
vidades agora rotuladas de naciona
lismo, nada disto se concebe se.m uma 
profunda, prolongada, séria Reforma 
Agrária, que comece por eliminar as 
terras e o latifúndio improdutivos 
termine por assentar na pequena e 
na. .média propriedades a produção 
rural. Enfeudamento rural, grande 
propriedade monocultora junto dos 
centros urbanos, escravização do 
camponês pela miséria, pela ignoràn
cia e pela doença conflitam com o 
ideal de u.ma nação que almeja rea
lizar o bem comum dentro da jus
tiça social. 

Sr. Presidente. Abalançando-me ao 
debate de questão de tanta magnitu
de, limitar-me-ei, para definir uma 
posição, a dar ordem e concisão aos 
comentários que maior oportunidade 
apresentam, pôsto que aqui já co
nhecidos e repetidos. 

Direi, de Jogo, que, para mim, a 
Reforma Agrária deve ser efetiva
mente Reforma Agrária - redun
dância cabível para desfazer a con
fusão vocabular tão comum entn~ os 
homens cujas discussões amiúde de
correm da falta ou diversidade do 
entendimento emprestado às pala
vras. 

Proponho, portanto, que se reserve 
à expressão "Reforma Agrária" con
teúdo próprio e específico capaz de 
discriminá-la do de fórmulas latas ou 
genéricas como "política agrária", 
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"assistência social agrária" e equi
valentes. 

A palavra "refor.ma" requer que 
se introduza modificação, mais ou 
menos profunda, na situação existen
te. No caso, há de, pois, ser reser
vada às leis e providências que alte
rem ou substituam as que regulam 
as relações jurídicas e econômicas do 
homem sôbre a terra, atualmente em 
vigor. A denominação Reforma Agrá
ria deve ser conferida, precipuamen
te, às leis e providências que atin
jam ao direito de propriedade, e ao 
sistema agrícola vigente, isto é, as 
referidas relações do homem sôbre 
a terra. Aceito, portanto, a definição 
defendida pelo Professor Nestor 
Duarte, sem desconhecer o perigo 
das definições, pelo mérito de preci
sar os conceitos dentro de linhas cla
ras e lógicas: "Reforma Agrária é a 
revisão, por diversos processos de 
execução, das relações jurídicas e 
econômicas dos que detêm e traba
lham a propriedade rural com o ob
jetivo de modificar dete{·minada si
tuação atual do domínio e posse da 
terra e a distribuição da renda agrí
cola." 

Esta corajosa nitidez de idéias não 
deve assustar ninguém, além dos li
mites do razoável, pois a efetivação 
delas não exclui, antes aconselha a 
prudência no desdobramento dos pla
nos legais e administrativos a ela 
conducentes. Mas a prudência vir
tude que São Tomás tanto enca;eceu, 
jamais deve servir de manto em que 
se ocultem a malícia dos reacwná
rios e, menos ainda, a má-fé dos de
magogos. Diga-se, portanto, com 
sinceridade e, sobretudo, seriedade, 
que se quer encetar uma política fir
me, mediante a qual se dê acesso 
efetivo à propriedade da terra aos 
que a trabalham, e, conseqüentemen
te, se extingam, primeiro c imedW.ta
m.ernte. os latifúndios e propriedades 
improdutivos ou insuficientemente 
cultivados, situados em locais eco
nômicamente aproveitáveis e, segum
dJo, se dissemine a pequena e média 
propriedade policultora, a partir das 
terras circundantes das capitais e ci
dades populosas e, em geral, das zo-



nas de mais ponderável densidade ou 
pressão demográfica. 

Não desejando descer a pormeno
res. nas dimerrsões desta oração, te
nho por implícito que tal política terá 
de levar em conta as conveniências 
e peculiaridades econômicas e agro
nômicas das regiões, os interêsses da 
produção e o tipo da exploração ru
ral, se agrícola ou pastoril, etc. 

Todos os argumentos e todos os 
motivos levam a êste objetivo e lar
gamente o justificam, dos econômi
cos aos morais. Principalmente aos 
que, por estimarem a propri·edade um 
direito natural e um instinto invencí
vel do homem, assim como por ama
rem a liberdade como dom supremo, 
recusam a solução que o socialismo 
oferece. 

O Sr. Cunlln Mello- Estou intei
ramente de acôrdo com V. Exa. A 
Reforma Agrária, porém, deve, so
bretudo, obedecer ao problema do 
cooperativismo. 

O SR. MEM DE SÃ - Será um 
dos meios. 

O Sr. Cu111111 Mello - O mais im
portante. 

O SR. MEM DE SÃ - A Reforma 
Agrária diz respeito às relações da 
propriedade. O cooperativismo será 
meio de realização de uma política 
agrá!"ia que assenta na Reforma 
AgTária. 

O Sr. Padre Crtla:::aus - Permite o 
nobre orador um aparte? 

O SR. MEM DE SÃ -- Com muito 
prazer. 

O Sr. Padre Cala:::ans - Estou 
ouvindo, com muita atenção, a ori
lhante oração de V. Exa. l!:sse é, evi
dentemente, um capítulo de grande 
importância para a vida da Nação; e 
deve ser tratado com consciência, 
cuidado e responsabilidade exigidos. 
:11: o tipo do tema que não comport.a 
demagogia, porque constituiria um 
crime contra o Brasil. O ilustre co
lega coloca o problema com muita 
sabedoria e, sobretudo, com aquela 
prudência a que acabou de aludir, ci-
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tando São Tomás de Aquino, se
gundo o qual há uma prudência que 
é virtude. e outra, que é covardia. 
Acredito, nobre Senador, que para se 
alcançar, realmente, o objetivo da 
Reforma Agrária, impõe-se a de·scen
tralização do Poder, não só para se 
conseguir uma vivência autêntica de 
democracia, mas para a realização 
do programa que V. Exa. traçou no 
seu discurso, incluindo as peculiari
dades de cada região. São Paulo está 
iniciando trabalho nesse sentido, no 
Govêrno do Professor Carlos Alber
to de Carvalho Pinto. com êsse cui
dado, essa prudência e experiência, 
sem nenhuma característica dema
gógica, antes com a consciência de 
estadista digno, voltado para a sua 
terra e para o Brasil. Tenho a im
pressão de que todos os estudos 
apresentados sôbre êsse tema hão de 
favorecer e enriquecer a democracia 
e a paz em nosso País. 

O SR. MEM DE SÃ -Muito agra
decido pelo brilhante aparte de V. 
Exa. Permito-me, porém, uma retifi
cação. O eminente Governador de 
São Paulo realiza, a meu ver, inteli
gente política agrária; não está fa
zendo, no entanto, Reforma Agrária. 

O Sr. Padre Calrt:::aus - Realiza 
a. primeira fase do trabalho. 

O SR. MEM CE SA - Prossigo, 
Sr. Presidente. 

Porque julgamos bom e fecundo o 
instituto da propriedade privada da 
terra, lógica e forçosamente devemos 
exigir que tal direito não seja privi
légio de uma minoria, mas, ao invés, 
se estenda ao maior número possí
vel de famílias. "Isto transparece -
ensina o eminente Professor Ernani 
Fiori, da Faculdade de Filosofia de 
Pôrto Alegre - já nos fundamentos 
metafísicos da propriedade : o "ter" 
é um prologamento do "s·er", e a 
êste subordinado; o homem "tem" 
para "ser"; não "é" para "ter". 
Afirmando que "da. própria nature
za das coisas e do homem brota a ir
rompível relação entre liberdade e 
propriedade", o ilustre pensador rio
-grandense cita esta admirável pas
sagem de Jacques Leclerq: "Isto nos 



leva ao argumento fundamental em 
favor do direito de propriedade. A 
propriedade é uma garantia essen
cial da dignidade humana. Para que 
um homem possa se desenvolver hu
manamente, precisa de uma certa li
berdade e uma certa segurança. Uma 
e outra não lhe são garantidas senão 
pela propriedade." 

A difusão da propriedade, median
te a divisão das terras improdutivas 
ou mal aproveitadas e o parcelamen
to progressivo das grandes explora
ções monocultoras, o alargamento do 
número das propriedades médias e 
pequenas e, do .mesmo passo, da poli
cultura e das lavoura·s de subsistên
cia, capazes de máximo aproveita
mento e da maior produtividade atra
vés do trabalho das famílias campo
nesas -- não corresponde apenas aos 
interêsses da economia e do desen
vclvimento nacional, pelo aumento da 
riqueza e da expansão e fortaleci
mento do poder aquisitivo do .merca
do interno. Isto responde, como foi 
dito, a um imperativo de humanidade 
e justiça 'Social, sendo ainda funda
mental para o bem comum e a digni
dade da pessoa humana. 11: que a pro
priedade, se de um lado é garantia de 
liberdade e de aperfeiçoamento dos 
homens, de outro se torna quando 
demasiada, fonte de poder e de opres
são de uns sôbre outros. A paz e o 
equilíbrio social, a prosperidade com 
eqüidade reclamam, portanto, que 
êste direito não se exercite além de 
justos limite'S, para evitar que se con
verta em abuso e matriz de explo
ração de .minorias privilegiadas con
tra maiorias escravizadas. As na
ções que almejarem combater efi
cientemente o socialismo - e, so
bretudo, o comunismo marxista -
não poderão seguir outro roteiro que 
o da regulamentação da proprieda
de. especialmente a da terra, asse
gurando a sua divisão eqüitativa· 
até o ponto em que a fragmentação 
não 'Se torne antieconômica. O ideal 
será que todo trabalhador rural te
nha acesso a propriedade de "dimen
sões domésticas" em que e de que 
possa viver com sua familia. Ora, 
no Brasil, mostram os recenseamen
tos qne 70 por cento da área dos es-
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tabelecimentos agrícolas pertencem 
a 7 por cento dos proprietários, evi
denciando a que incomensurável dis
tãncia nos encontramos de uma si
tuação de equilíbrio e justiça e de 
uma base agrícola capaz de assegu
rar o desenvolvimento industrial e 
econômico do País. Não é de admi
rar, por via de conseqüência, que em 
largas zonas brasileiras o trabalha
dor rural, entre nós, sofra uma exis
~ência infra-humana de miséria físi
ca, de atraso e embotamento intelec
tual e de abandono moral que o re
duz à condição de pária, explorado 
e rejeitado pela coletividade como se 
home.m livre não fôsse. antes, servo 
da gleba. 

Mas se. por tôdas as razões, a 
Reforma Agrária ·se faz imperativa. 
igualmente óbvio é que seja em
preendida com firmeza na execução 
ele um plano de prudente desdobra
mento. As sugestões do Projeto Nes
tor Duarte, apresentado em 1947, as 
"diretrizes para uma Reforma Agrá
ria no Brasil", de autoria do Sr. 
Pompeu Accioly Borges, esposadas 
pelo Sr. Getúlio Vargas em 1952, 
são pontos de partida excelentes, de·s
de que não abandonadas depois de 
aplaudidas, como até o presente. 

A elaboração de dois ou três diplo
mas legais será necessária, sem es
quecer o referente a um estatuto do 
trabalhador nu:al e o que regule os 
arrendamentos de terra, adequados 
ao nosso meio. Mas indispensável se 
não me afigura reforma ou emenda 
constitucional, para o desiderato. 

O Sr. Padrr Culo:::tuls - - Permite 
V. Exa. outro aparte? 

O SR. l\IEM DE SA Com 
prazer. 

O Sr. P1.drc Cu./!t::;ltlls -- Tal a 
excelência com que coloca V. Exa. 
o tema, que nos convida a meditar, 
com certa gravidade, sôbre nossa 
responsabilidade. 11: impossível alcan
çar vivência da democracia e da li
berdade, 'Se.m que os homens obte
nham os primeiros direitos de ordem 
natural, para terem os segundos. O 
que se dá com a terra, no Brasil, 
é exatamente o que se dá con1 a casa, 



que é um direito fundamental da 
criatura humana. Não se entende um 
casal de pássaros sem ninho, nem um 
casal de feras sem sua furna. Em 
cidades com quinhentas a seiscentas 
mil famílias, talvez cem mil, num 
cálculo exagerado, tenham telhado 
para cobrir o fruto do seu amor. 
Quando abrimos as Escrituras e a 
Bíblia. encontramos a sentença na 
qual se funda, de certo modo, não 
o sentido religioso, mas o sentido 
metafísico, ontológico, dêsse direito 

. a que V. Exa. se referia. Se quiser
mos a realização do cristianismo vi
vo; se quisermos uma civilização 
realmente humana, e não inumana 
como a temos; se quisermos alcançar 

·uma autenticidade democrática, im-
põe-se, realmente, duas reformas de 
bases fundamentais, que dizem res
peito aos mais estritos direitos do 
homem, o de ordem natural, qual 
seja .a Reforma Agrária, e a possi-

' bilidade de o homem alcançar a 
posse· da sua própria casa. Hoje, um 
cidadão não tem sequer como reali
zar, salvo por favores e previdência 
do Estado, a posse do terreno, que 
não é tôda a posse porque ainda lhe 
falta o telhado para cobrir os frutos 
do seu amor. A cada um de nós cabe 
o dever de examinar com seriedade, 
com sabedoria e prudência, êsse pro
blema, para que possamos conquistar 
a liberdade que todos pregamos e de
sejamos, o fruto dessa liberdade que 
é o ampam da família. 

O SH.. MEM DE SÃ - Agradeci
do, mais uma vez, por intervenções 

, de V. Ex a.. que abrilhantam e tor
nam apreciável meu discurso. 

O S1·. Attilio Viva:~qwr -- Permito 
V. Ex a. um aparte? 

O SR. ::\IEM DE SÃ -- Com muita 
honra. 

O Sr. Attilio Vivrr;cqwr. - Sem dú
vida, êsse nssunto é dos mais im
portantes, e está sendo versado por 
V. Exa., uma das mais eminentes e 
autorizadas figuras do Parlamento 
Nacional. 

O SR. MEM DE SA - Bondade 
e fidalguia de Vossa Excelência. 
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O Sr. Attilio Vivacqua - Não se 
pode tratar de Reforma Agrária. Ca
recemos de lei de organização agrá
ria, dentro da qual figurarão as dis
posições referentes ao parcelamento 
das terras produtivas e, também, de 
uma revisão do noss<J regime terri
torial. Dentro do quadro plenamente 
variável e vasto das nos·sas diversas 
zonas ecológicas é que temos que 
estudar quais são realmente aquelas 
que devem comportar êste ou aquêle 
regime de propriedade. Nada adian
tará uma Reforma Agrária, no sen
tido de que se tem cogitado -- e 
que não é a preconizada por V. Exa. 
-, se não tivermos uma estrutura 
agrícola capaz de atender às neces
sidades de assistência financeira, de 
assistência sanitária, de assistência 
técnica, articuladas com a estrutu
ração dos meios de transportes, pre
ços mínimos, etc. Precisamente den
tro dessa estrutura é que temos de 
estabelecer as normas para a cha
mada divisão territorial, a qual, para 
mim, é secundátia e pressupõe todos 
êsses fundamentos. A matéria é, por 
isso mesmo, muito mais complexa do 
que uma simples lei reguladora da 
redistribuição da terra, que não se 
pode realizar sem êsses elementos 
primaciais. 

O SR. MEM DE SÃ - Muito agra
decido pelo subsídio que Vossa Ex
celência traz. 

Dizia eu, Sr. Presidente, que não 
considero indispensável para o obje
tivo reforma ou emenda constitucio
nais. (Le-u rio). 

O essencial, já a Carta de 1946 
assegurou, ao autorizar a desapro
priação por interêsse social. inclusi
ve e expressamente para promover 
a justa distribuição da propriedade. 
Preconiza-se agora a emenda com 
o fim de permitir que esta espécie de 
desapropriação se faça •sem obediên
cia à cláusula da "prévia e justa 
indenização em dinheiro", de forma 
a suavizar, em detrimento dos pro
prietários atuais, os ônus da refor
ma para o Erário. Não dizendo, po
rém, tal providência, com o ãmago 
do problema, sua discussão traz o 
risco de protelar, se não perder as 



que são inst:mtes e indispensáveis 
ao longo do debate de sua conveniên
cia e ou de sua justiça. Urgentes e 
indispensáveis são as de caráter ad
ministrativo, próprias do Poder Exe
cutivo. 

O Sr. Aryemiro de Figueiredo -
Permite V. Ex a. um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Com todo 
o prazer . 

O Sr. Aryemi,ro de Fiyu.eiredo -
Ouço com a maior atenção o bri
lhante discurso de V. Exa.. e faço 
;ustiça ao critério nêle demonstrado. 
Estamos, é fato, numa fase pré-elei
toral, e longe de mim pensar que 
V. Exa. com a sua excelente oração 
faz política demagógica, pleiteando 
Reforma Agrária do ponto de vista 
em que se coloca. 

O SR. MEM DE SA - Critico 
justamente os que lançam mão da 
pretendida Reforma Agrária com 
êsse objetivo. 

O Sr. Aryemiro de Figueiredo -
A colaboração que V. Exa. traz ao 
assunto é das mais importantes e, 
naturalmente, tão sincera quanto a 
que os ilustres colegas, de outros 
partidos, têm trazido. 

O SR. MEM DE SA - Rendo-lhes 
justiça. 

O Sr. Aryemiro de Fiyztcircdo -
Num ponto, entretanto, data veqzia, 
discordo de V. Excia. Embora o no
bre colega coloque muito bem a ques
tão. pois o problema é realmente 
êsse - a Reforma Agrária tem que 
envolver, em síntese, a valorização 
da terra, a valorização do homem e 
o acesso fácil do ruricola à proprie
dade onde trabalha - V. Exa. há 
de convir que seria impossível che
garmos a êsse des~d!erat1trn, a essa 
meta que todos julgamos necessário 
atingir, sem a modificação do dispo
sitivo constitucional que manda in
denizar pelo justo valor, pelo valor 
atual, a gleba desapropriada, quando 
a desapropriação se faz sob o fun
damento do interêsse social. Imagi
ne Vossa Excelência se seria possí
vel ao Poder Público, aos Estados, 
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à União ou aos Municípios realiza
rem a desapropriação, sob o funda
mento do interêsse social, no regime 
de indenização fixado na Carta Mag
na e firmado, também, pela juris
prudência do Supremo Tribunal Fe
deral. l!l difícil, e creio mesmo que 
ficaremos num campo inteiramente 
utópico, se não conseguirmos modi
ficar, dentro de critério justo e ra
zoável, o dispositivo constitucional 
que regula a espécie. O Erário seria 
absolutamente insuficiente para aten
der às indenizações motivadas pelo 
interêsse social e reclamadas pela 
adoção de política da Reforma Agrá
l'ia, que todos preconizamos. 

O SR. MEM DE SA - Não estou 
longe de concordar com Vossa Exce
lência; declaro, apenas, e o nobre 
colega concordará comigo, que essa 
reforma não é essencial; não diz 
com o âmago do problema, e. sim, 
com o aspecto de conveniência, de 
exeqüibilidade e de economia para o 
Estado. 

O Sr. Aryemiro de Figueiredo --
Perfeitamente. 

O SR. MEM DE SA - Dentro 
da Constituição atual é possível rea
lizar-se essa reforma, porque é ape
nas um aspecto, como V. Exa. frisou, 
de conveni-ência colateral. Vou adian
te e, se o nobre colega me honrar 
ainda com :1. atenção que tanto me 
desvanece, verá que considero essa 
a menor parcela que requer a Refor
ma da Política Agrária. 

O Sr. Aryemiro de Fi!}-weire<io -
Antes de prosseguir V. Exa. no seu 
discurso. permita-me dizer que a in
denização não pode ser parte inte
grande do que constitui especifica
mente a Reforma Agrária, é condi
ção substancial. Sem adoção e ma
nutenção do que estabelece a Cons
tituição, nessa parte tornar-se-á in
teiramente impraticável qualquer re
forma que se preconize. 

O SR. MEM DE SA - Carece
mos, para a Reforma e a Polltica 
Agrárias, reclamadas, antes de nada 
mais, de uma revolução no govérno 
do País, de uma revolução na men
talidade dos governantes, a fim de 



que êles não continuem supondo que 
os problemas àa terra se resolvem 
com a construção de cidades. 

O Sr. Paulo Fernnndes - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Com prazer. 

O Sr. Paulo Ferna:11àes - Desejo 
apenas acentuar que a propósito do 
debate que o nobre colega travou 
com o ilustre Líder trabalhista - já 
que vai entrar em outro terreno -
estou de pleno acôrdo com V. Exa., 
quando declara que a Reforma Agrá
ria no País pode ser iniciada com os 
meios de que dispomos, inclusive com 
os recursos previstos na Carta Mag
na, e, nesse sentido, tive oportunida
de de me pronunciar no Senado. 
Lembraria ainda a recente declara
ção do Sr. Ministro da Agricultura, 
de que o maior latifundiário é 0 pró
prio Ministério. Segundo parece, nem 
mesmo o Govêrno· tem conhecimento 
das terras que possui. O aproveita
mento delas seria, portanto, um dos 
primeiros passos, antes da desapro
priação. Não nego, absolutamente, a 
necessidade de expropriar terras que, 
do ponto de vista social, não estão 
prestando serviços à sociedade. An
tes, porém, é preciso que o Govêrno 
dê o exemplo, fazendo o aproveita
mento integral daquelas que, na 
maioria, desconhece a extensão. 

O SR. MEM DE SA - Outra pro
vidência - não quis descer a êsses 
pormenores por não dispor de tem
po - seria a valorização das terras. 
Depois de fazer obras que as valo
rizem - como é o caso da Baixada 
Fluminense - essas terras inúteis, 
altamente beneficiadas pelo Estado, 
devem ser desapropriadas pelo justo 
valor, mediante indenização. 

O Sr. ~11amà.cs Tooora - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. MEM DE SA- Com todo 
o prazer. 

O Sr. Fernandes Tâ'lXJra - O mes
mo sucedeu no Nordeste. O D.N. 
O.C.S. mandou construir barragens 
de alto potencial, para fazer a irri
gação das terras, que continuaram 
com os antigos proprietários. li:stes 
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as irrigam e trabalham quando que
rem. São assim valorizadas pelo di
nheiro da União, mas não aproveita
das. O Govêrno deveria, ·primeiro. 
tê-Ias desapropriado. Trabalhou no 
solo alheio e, afinal de contas, nada 
conseguiu. 

O SR. MEM DE SA - Muito agra
decido a Vossa Excelência. 

Estou fugindo de pormenores, por
que o assunto é tão amplo que, se 
não ficarmos apenas aflorando as 
linhas mestras, nos perderemos nos 
debates. 

O Sr. Coitnbrn BIWII,o - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Com muito 
prazer. 

O Sr. Cofmbra Bue:uo - Situou 
V. Exa. a obra de Brasília como a 
da construção de uma simples cida
de, ponto de vista inteiramente di
verso do que defendo. Usou a pala
vra "revolução" e, por isso, pediria 
a atenção de V. Exa., com seu espí
rito atilado, para a possível revolu
ção em tôrno da ocupação humana 
das terras e do seu aproveitamento 
real, o que talvez possa ser objeto 
de cogitações na hora em que trans
ferirmos os brasileiros, ora enquis
tados no litoral e com as costas vol
tadas para quatro quintos do nosso 
território, para um contato com a 
terra, após ocupá-la. Nos Estados 
Centrais, áreas completamente aban
donadas, devolutas, estão em mãos 
dos governos. Infelizmente - peço 
a atenção de V. Exa. para o pon
to - é essa uma. das razões por que 
Brasília é combatida. No momento, 
os Estados Centrais, como acentuei. 
são latifundiários; agora, estão as 
terras passando para a posse de la
tifundiários do asfalto, atrapalhando, 
assim, a revolução pacífica e branca 
que se poderia levar avante à base 
de Brasília, com o aproveitamento 
dessas glebas até agora em mãos de 
governos estaduais e, ultimamente, 
repito, em poder de latifundiários 
privados. 

O SR MEM DE SA - Muito 
agradecido a Vossa Excelência. 



L"ma política de valorização do 
homem e de produtividade da terra 
1·equer a Reforma Agrária, reclama 
o acesso do trabalhador à proprie
dade rural, mas, concomitante e evi
dentc:nente, impõe a coordenação 
dos múltiplos órgãos administrativos 
existentes, na execução continuada 
de um complexo planejar;1ento. Tal 
como a construção de uma capit'il. 
esta é emprêsa para uma geração. 
E não direi que esta é mil vêzes 
mais importante que aquela, para não 
bulil' mt vespeira da intolerância 
"mudancista". 

Porque é imprescindível preparar. 
assisti1· e aparelhar o homem a quem 
se entrega a propriedade da terra 
para fazê-la produzir ao máximo, 
em seu benefício e no da sociedade. 
Atualmente, temos tudo no papel e 
nada. na prática. órgãos ·e leis não 
nos faltam, sobejam; falta, sim, qua
se até a inexistência, mientação e 
vontade governamentais, com verbas 
adequadas e não congeladas, com 
pessoal capaz e devidamente pago. 

O Sr. Cu11ha lllcl/.o - Permite V. 
Ex a. um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Com prazer. 

O Sr. Cllulw Mello - V. Exa. há 
de convil· que, na própria Constitui
ção da República, são traçadas re
gras sôbre as relações do homem com 
a terra, princípios primordiais da 
i{cfom1a Agrária. 

O SR. :\rEM DE SA --- V. Exa. 
l·onobora, com autoridade que nin
g·uém lhe contesta, o que há pouco 
afirmamos: não precisamos modifi
r·ar a Constituição para realizar a 
f!eformn. Agrária. Justamente êste 
o meu ponto de vista. 

Hoje, dentro do quadro legal vi
gente. sabemos que a agricultura, 
não só é desajudada. ou esquecida, 
ma:,; perseguida e espoliada. Derra
mam-se favores cambiais e fiscais 
sôbre a indústria, especialmente a 
de automóveis, enquanto se negam 
as mais rudimentares medidas para 
o fornecimento de tratores, máqui
nas. adubos, inseticidas, sementes, 
reprodutores aos homens da agricul-
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tura. Para que uma Reforma Agrá
ria não se torne em tumulto estéril 
que perturbe a produção e revolte 
os próprios trabalhadores por ela fa
vorecidos, muito .mais, incomensurà
velmente mais que isto se faz im
perativo. 

Para a produtividade da terra. 
como para a de qualque1· setor eco
r.êmico, C3 fJ.tôres qualificativos da 
população sobrelevam. a perder de 
vista, os quantitativos. Lá está o Ja
pão, com uma área de terra a1·ável 
inferior a 20 por cento da sua su
perfície; lá está a Suíça, de natu
l·eza madrasta; lá estão a Alemanha 
e a Noruega, mostrando de quanto 
é capaz um povo capaz, isto é, com 
sa·.Jde, higieue, educação e assistên
cia, noutras palavras, com tudo aqui
lo que falece ao trabalhador rural 
brasileiro e que lhe precisamos dar 
junto com a terra, a fim de que a 
terra não lhe sirva apena...'l de derra
deira morada. 

Repito que temos os órgãos e até 
muitas das leis necessárias ao co
metimento. Temos um Ministério da 
Agricultura, mas sem organização, 
nem aparelhamento, nem pessoal, 
com dotações miseráveis, que ainda 
são congeladas nos planos de eco
nomia, enquanto se adquire um porta
-aviões obsoleto e se prepara uma 
aviação naval. Como temos um Mi
nistério da Saúde e um de Educa
ção. O titular dêste informa que o 
deficit de escolas para crianças até 
11 anos atinge 30% da população 
dess:1 idade (2.500.000 em números 
redondos), havendo 5.775.000 crian
ças até 14 anos e 8.600.000 até 18 
anos sem estabelecimentos de ensino. 
E para êste País imenso dispomos 
de 5.000 agrônomos a distribuir pelas 
carências da União, dos Estados e 
dos Municípios. De médicos, dentis
tas, farmacêuticos e enfermeiros, não 
são menores as deficiências no inte
rior e apenas estas indicações bas
tam para relembrar a situação de 
doenças, verminoses, endemias e 
analfabetismo que caracterizam nos
so meio rural. Além dos Ministérios, 
temos, para exemplificar, o INIC, 
que, como sugere o nome, não só é 



Instituto de Imigração, como de co
lonização, munido de uma legisla
ção que lhe recomenda a realização 
de c0lônias agrícolas. A fórmula das 
t:olônias-escolas, onde os trabalha
dore·s nn·ais r~cebam ensino, assis
tência e nreparação para se torna
rem propi·ietários, já era a tese de 
Teixeira de Freitas e deve ser sem
pre das mais fecundas em resulta
dos. Mas as verbas totais do INIC, 
êste ano, antes e parcialmente gela
das, iam a 300 milhões, com o en
cargo, entre muitos outros, de man
ter três dezenas de núcleos coloniais. 
Temos, também, envolto em brumas 
e em bons propósitos o Serviço So
cial Hural, mais no papel que nas 
esperanças. Tivemos, e temos ainda, 
embora vegetando, uma Campanha 
Nacional de Educação Rural, conce
bida e lançada pelo assessor técnico 
do Senado, Sr. J. Artur Rios, que, 
apesar de quase grotesto calvário 
percorrido, desde seus dias iniciais. 
serve para comprovar as imensas 
possibilidades que encerram e o grau 
de idealismo que despertam as ini
ciativas generosas sem favor do ale
vantamento material e pt·ofissional 
de nossos campesinos. Mas seria in
:·ustiça não ressaltar, especialmente, 
as possibilidades da ABCAR (As·:;. 
Bras. de Crédito e Assistência Ru
!'al), que, ainda com exíguos recur
sos, tem admíràvelmente demonstra
do o que pode set· feito e que frutos 
propiciar a orientação, o contrôle e 
a assistência ao pequeno agricultor, 
em matéria de crédito. Mais pode
rosos que êstes, porém, é, desde já, 
o CREAI - Carteira de Crédito 
Agrícola e Industrial - ·e será, quan
do pôsto em ação, o COLON -- Car
teira de Colonização -- ambos do 
B.B. Disporá es'.a do capital de um 
bilhão de cruzeiros para financiar 
a colonização promovida por parti
culares, o que parece um comêço 
modesto, porém promissor, se devi
damente ampliado. De tudo, o que de 
mais positivo existe, hoje, apesar dos 
pesares, é a Carteira de Crédito 
Agrícola. Entretanto, os dados do 
último balanço do B.B. (relativos a 
1958) denotam, do mesmo passo. o 
vulto imenso dos recursos creditíl'ios 
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que uma politica agrana eflcaz está. 
a exigir e como os financiamentos 
daquela Cuteit·a estão longe de sa
tisfazer tais finalidades. Diz o rela
tório que, no ano findo, ela concedeu 
19.5 bilhõe·s para o setot· agrícola, 
5,2 para o pecuário e 1,4. para o das 
cooperativas. Para a melho!'ia dos 
sistemas de exploração e com apare
lhamento de imóveis, porém, somen
te 1,6 bilhões (ainda assim, mais 4.00 
milhões que em 57). Ora, aquêles fi
nanciamentos foram absorvidos prin
cipalmente pelo café ( 6,5), arroz 
( 2,9), cana-de-açúcar ( 2,2) e trigo 
( 1,8), revelando que quatro culturas 
em que prepondera a grande proprie
dade perfizeram 70Si do total do 
financiamento agrícola. Para tôdas as 
demais (incluindo a do algodão, com 
890 milhões) tocaram apenas 6 bi
lhões. Assinale-se, por fim, que o 
documento lisamente confessa have
rem os recursos para esta atividaáe 
promanado quase exclusivamente da 
Carteira de Redescontos, o que quer 
dizer - de emissões. Noutras pala
vras: o estabelecimento oficial áe 
crédito despendeu cêrca de 20 bi
lhões para financiar sofrivelmente 
quatro safras, sendo mínimo o que 
aplicou e.m melhoria de sistema e 
aparelhamento das explorações e in
significante o que atribuiu às peque
nas propriedades rurais. F:: sabido que 
os bancos particulares, de depósito e 
descontos, também somente atendem, 
e precàriamente, ao financiamento 
de safras e, em magna parte, aos 
grandes proprietários. Depreenda-se, 
do exposto, o vulto de capitais e de 
créditos que um'l política agrária de 
distribuição de propriedade e de in
cremento real da produtividade da 
pequena e da média emprêsa nu·al 
poli cultora há de reelamar. Isto é: 
capitais e créditos, não apenas para 
financiamentos de safras, mas para, 
em prazos mécliO's e juros módicos, 
permitir a aquisição de máquinas e 
instrumental agrícola, adubos e se
mentes, como a construção de ben
feitorias e a compra de ventres e !'C

produtores. Donde tirá-los? No pa
pel, Sr. Presidente, houve de onde 
hamir pelo menos um bom comêço 
para a desejada política agrária. No 



papel houve, e ainda há, uma Lei, 
a de n'' 2145 de 29-12-1953, que 
deu consagração ao sistema do·:; 
ágios, da famosa Instrução 70, man
dando o ~ 2'1 de seu art. 9 que as 
wbretaxas se destinassem, em or
limn d(' priorid~tdc: 1'1 -- ao paga
mento de bonificações aos exporta
dores; 2" -- à regularização de ope
rações cambiais realizadas antes des
ta lei, por conta do Tesouro, e 3'' ~ 
ao finanriamento, a longo prazo e a 
juros baixos, da modernização dos 
métodos da produção agrícola e re
cuperação da lavoura nacional e ain
da à compra de sementes, adubos, 
inseticidas, máquinas e utensílios 
para emprêgo na lavoura. No papel 
ficou também o decreto de 23 de 
junho de 1954, que instituiu o Con
selho Nacional de Administração dm; 
E:mpréstimos Rurais, natimorto e 
puro ccmo uma virgem antiga. 

Ora. Sr. Presidente, o boletim da 
SUMOC de março último, manifesta 
que, desde a Instrução 70, em 195:3, 
até 31 de dezembro último, arreca
dou o Govêrno o total de 294,3 bi
lhões de cruzeiros, a título de ágios 
(sendo que 103.1 bilhões só em 1958). 
tendo aplicade> em bonificações às ex
portações, no mesmo período, 200,6 
bilhões. do que resulta um saldo de 
93,7 bilhões. Dêste saldo, desrontada 
1 quantia para a regularização das 
cpcnções cambiais realizadas antes 
da Lei n'' 2.145, o restante deveria 
3er destinado: a) -- para o Fundo 
de Pavimentação, po1· fôrça da Lei 
rr'' 2.698, de 27-12-1955, que alterou 
parcialmente o art. 9'1 daquela, t·e
servando 30 por cento dos ágios ·.-;ô
bre combustíveis para êste Fundo. 

A 1·espeito dêsse Fundo, aliás, o 
Senador Coimbra Bueno, há poucos 
dias, mostrou como estava sendo 
ludibriada a lei. Há um atraso de 
u.m bilhão de cruzeiros, que impede 
o cumprimento do prescrito em lei. 

b 1 Para a modernização dos mé
todm; da produção agrícola e da la
voura nacional -- como acima foi 
citado. Seria, bem é de ver, um exce
lente princípio, de muitos bilhões de 
cruzeiros. especialmente se o crité
rio da aplicação de tais recursos le-
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Va>;se em atenção o favorecimento 
da justa distribuiçãD da propriedade 
rural, consoante o ordenamento cons
titucional, amparando e incentivando 
a pequena emprêsa agrícola, pela 
preparação de seu dono, isto é, pela 
valorização do homem para o au
mento da produtividade da terra. 

Da sumária exposição aqui esbo
çada, penso cabíveis as seguintes ob
servações finais : 

1'1 A politica e a Reforma Agrá
rias que o desenvolvimento econômi
co e o equilíbl'io e a justiça social 
impõem pJ.ra o Brasil carecem menos 
de legislação que de uma mentali
dade nova de ~;eus dirigente·s, capaz 
de fixar e executar um plano de 
ação governamental de profundidade 
e longa duração, com a coordenação 
e a eficiência dos vários órgãos en
carregados de enfrentar o problema 
harmoniosamente, e,m suas bases hu
manas, econômicas e sociais. A e:11en
da à Constituição, na matéria, se 
aconselhável em ce1tos casos, como 
o do latifúndio improdutivo, não é 
essencial, e pede trazer o risco de 
tumultuar e pmtela1· as soluções im
periosas em debates apaixonados e 
tramitação legislativa difícil. 

2'1 A probidade política manda 
que se esclareça a opinião pública c 
sobretudo os meios l'Urais inten~.;sa
dos, fazendo-os compreender que a 
política e a Reforma Agrárias re
clamadas não são remédios imedia
to.< para os sofrimentos atuais do 
pJvo, sacrificado por uma politica 
de desP.nvolvimento urbano e indus
trial, em ritmo descompassado e ali
mentado pela inflação, sem falar na 
alucinação de Brasília. Ao contrário, 
a just.a distl'ibuição da propriedade 
rural, o acesso da terra a quem a 
cultiva, a p1eparação física e técni
ca d•> rurícola para a boa produtivi
dade agrícola exigem muito tempo 
e dinheiro muito, organização e apa
re!ltamento administrativos serieda
de e continuidade de propósitos. A 
IY enor despesa será a da desapropria
r,ão das tenas, cotejada com a das 
medidas que a tornarão proveitosa 
e não perturbadora. 



3" Criminosa será, portanto, a de
n:a~ogia que cuide transformar um::t 
causa redentora em mero expedien
te eleitoral em véspe1·a de campa
nha sucessória. ·para ressaltar êste 
aspecto, nem se faz mister relem
brar o dese:spêro a que novas de2ep
ções pedem arrastar populações ru
rais já exasperadas pela miséria. 
Basta apcntar o custo e o perigo 
que envolvem um:~ providência ime
diata, indispensável, mas apenas pre
liminar ao planejamento dJ. política 
e da Reforma Agrárias. Refiro-me 
ao Recenseamento de 1960, impôsto 
pela lei e pela conveniência que, en
tre outros méritos, deve fornecer •;;ub
sídios essenci~is para a atualização 
do conhecimento de nossa situação 
agropastcril. Em 2 ou 3 bilhões 
de cruzeiros se estima esta opera
ção e em tal sentido já existe pro
jeto na Câmara dos Deputado'3. 
aguardando elaboração em tempo 
oportuno sob pena de não realiz.1r-se 
o Censo. Indaga-se, porém, com ra
zão: --- a J se o IBGE está, no mo
mento, capacitado a realizar com 
êxito um trabalh;:, de tal envergadu
ra, depois dos vendavais que o tem 
agitado desde que dispersa a admi
rável equipe que o ·estruturou, sob a 
inspiração de Teixeira de Freitas e 
a presidência de Macedo Soares; b l 
-- se a rêde das agências estatísti
cas e o exército dos recenseadores, 
nutridos po1· 2 cu 3 bilhões de cru
zeiros, não podem ser desvirtuados 
pm a finalidJdE's eleitorais mais do 
que espúrias, num ano de eleições. 
Formulo tais inquietações, sem vi"Sa
das pesscais, apenas diante do que 
tem freqüentemente veiculado a im
prensa e a fim de sublinhar os riscos 
qu~ correm. no Bra·;;iJ de nossos 
dias. até as medidas preparatórias 
de um1 IV'forma Agrária h:mesta. 
Imaginem-:.;e, daí, os perigos, ma
les c mazelas, mil vêzes maiores. 
que pode.11 surgir na aplicação das 
verbas e c'!'éditos. como, especialmen
te, nas defnpropriações de terras e 
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sua distribuição, se os processos in
veteradO's da Jr,á administração e 
as pet-,eguições iníquas do faccio
sismo não forem banidos da exe
cução do planejamento que se ado
tar para a polítin agrária. 

4'·' Repita-se, aqui, o que a outro:s 
propósitos tenho afirmado: -- a Po
lítica e a Reforma Agrárias, como 
qualquer outra reforma ou politica, 
dependem, no momento, da preliminar 
que é o saneamento financeiro e mo
netário. Sem êste saneamento, as in
versões que ela reclama, somadas às 
demais exigências da administração 
pública, ac1bariam de sufocar o povo, 
a. começar pelas camadas mais sa
crificadas - que são as das áreas de 
mais acentuado subdesenvolvimento 
coincidentes com as dJ. maior c;:,n
C(ntração do latifúndio e das pres
sões demográficas. - A política de 
contenção drástica de despe·sas im
rJrodutivas, como as militares (e o 
exemplo do porta-aviões e o da avia
ção naval devem ·ser repis1dos I 
e d:is despesas do pessoal. bem como 
a de prudente dosagem nos investi
mentes, :.;obretudo os adiá v Eis e os 
delirantes como Brasília, que condu
za ao equilíbrio orçamentário e à 
c.stabilidade da moeda - tem de 
acompanhar qualquer progt·ama de 
ação esclarecida e fecunda. 

5'' Tudo será possível, portanto, 
se e na .medida em que formos capa
zes de realizar uma verdadeira re
vclução, sem bat·bas nem sangue, na 
mentalidade e na alma dos gover
nlntcs, os que aí estão, com o que 
fizeram e como o fizeram, servem 
par..1 dar idéia do alcance e da pro
fundidade desta revolução branca que 
a Reforma Agrária e tôdas as ou
tns medidas fundamentais estão a 
exigir homens que hão de vir, se 
ainda nutrimos a esperança de sal
var o Brasil dentro da paz social, 
para a realiz:J.ção do bem co:num e 
de s~us a!C":llldorados destinos. 





Sr. LINO DE MATTOS 
(São Paulo) 

J)isrurso Pronunciado em 2-6-59 

O SR. LINO DE MATTOS - (Lê 
o scyuintc discurso) - O Brasil, 
nesta última década, caminhou a lar
gos passos para a industrialização. 
Não pode haver brasileiro, com os 
pés fincados na realidade, que não 
aplauda a implantação da era indus
trial, principalmente porque se sabe 
que nenhum país poderá inscrever-se 
entre as grandes e poderosas nações 
do mundo moderno, sem que primei
ro tenha atingido o estágio d::t fa
bricação de suas próprias máquinas. 
Grav·e êrro, no entanto, é empregar, 
como estamos fazendo, todos os re
cursos nesse sentido, descurando e 
relegando a plano inferior a nossa 
agricultura e pecuária. Se as nossas 
indústrias são feitas principalmente 
par a atender aos reclamos das nos
SftS necessidades internas, é preciso 
igualmente incentivar e desenvolver 
a lavoura, para que a nossa econo
mia não se torne uma economia ca
penga, mas, pelo contrário, possa ca
minhar firmemente com os dois pés: 
a indústria e a agricultura. 

Quanto à agricultura muito se vem 
falando sôbre os miríficos resultados 
que a Reforma Agrária traria para 
o nosso País. 

Reforma Agrária que seja cópia 
ou imitação das lições de países 
estrangeiros considero inteiramente 
inadequada e até contraproducente 
para os nossos interêsses. O proble
ma, entre nós, não deve ser pôsto 
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em têrmos de latifúndios. A nossa 
extensão territorial tira boa parte do 
sentido do velho postulado dos paí
ses europeus sôbre a Reforma Agrá
ria, que é o da divisão das terras. 
Esta tese para nós deve ser colo
cada em plano secundário, sem em
bargo de ter os seus seguidores en
tre aquêles que a aprenderam nos 
velhos compêndios europeus e não 
souberam apanhar o sentido da rea
lidade brasileira. 

Reforma de métodos A!;rículas 

A nossa Reforma Agrária deve ser 
uma reforma de métodos e de pro
cessos agrícolas. 11: preciso, pelo uso 
das novas técnicas de agricultura, 
tornar compensador o esfôrço do ho
mem do campo, barateando ao mes
mo tempo, para o povo, os preços 
dos produtos da terra. A produti
vidade da lavoura é resultado não 
da divisão das terras, o que é irri
sório entre nós, mas sim dos pro
cessos científicos de seleção das se
mentes, da análise da terra, do cul
tivo mecânico e motorizado, do fi
nanciamento da entressafra, dos silos 
e dos transportes. A não ser o café, 
que tem tido algum financiamento 
que é uma cultura permanente e que 
sustenta a vida. econômica do País, 
poucos recursos financeiros são pos
tos à disposição de nossa lavoura 
e pecuária. 



O Govêrno FedNal. através de pro
teção gritante, permite que, sob o 
pretexto <la criação de indústria~ 
novas, meia dúzia de apadrinhados 
afrontem a opinião públiC'a com os 
escãndél.!os constantemente denunC'ia
dO'.-;, desta Tribuna do Senado, en
quanto nega qualquer espécie de am
paro para desenvolver a agricultura 
e fomentar a pecuária. Compare-se a 
soma d<' Llvores dispendidos para 
<'riar a nessa indústria com os recur
sos postrJ:'i à dü;po.:;ição da lavoura e 
ver-se-á o resultado esteriotipado na 
crise que atravessamos, Crise, em 
grand:; dose, resultante do desnível 
de crescirr.ento entre a indústria e a 
agricultura. Indústria, lavoura e pe
<'Uária pre~isam andar juntas, igual
mente amparadas a fim que vivam 
como vasos comunicantes, porque o 
homem da tena, fraco e sangrado 
nos seus parcos recursos, não pode 
comprar os produtos da indústria. 
Nas mesmas condições que a reta
guarda dos operários da cidade é 
formada pelos trabalhadores do cam
po. A ação do Govêrno deve chegar 
até êles, através da dinamização da 
lavoura, integrando-os, como parcela 
viva e atuante, na construção de 
n~·3sc- progresso. 

11Ie11talidarle rurol c c.nmplos 
rle Seio Paulo 

Governantes e governados devem 
educar-se no sentido da formação 
de uma mentotlidade rural de sorte 
a restabelecer o prestígio da agri
cultura como base da riqueza na
cional. 

O exea1plo dessa compreensão ru
raliRta começa a ser dado pelo Go
vernador Carv3lho Pinto numa es
pécie de ".mea culpa" da unidade 
federativa que mais se industriali
zou no Pais. O Governador de São 
Paulo está dar:do um sentido nôvo 
às nossas realidades agrícolas atra
vés de medidas práticas, que a opi
nião pública vem recebendo favorà
velmente, eonforme :se pode consta
tar pela maneira simpátiea eomo a 
imprensa do País registra êsse comê
ço de Reforma Agrária. 
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Hcgistro, portanto, em abono das 
minhas palavras, as manifestações 
alt3mentc lisongeiras dos ·seguintcH 
ór['.'ãos da nossa Imprensa: 

"Correio dn II:Trwhri" 

"As n'euidas postas em prátka 
pelo Govêrno do Estado, bem como 
as consubstanciadas em projetos de 
lei encaminhados ao Legislativo. vi
:c:ando est~belecer condições mais fa
voráveis ao desenvolvimento da agri
cultura em São Paulo, tiveram am
pla e favorável repercussão entre as 
classes da indústria paulista." 

"As aludidas providências gover
nJmentais, dando forrr.a a uma au
têntica e b:m elaborada política de 
fomento e estímulo à produção ru
ral, foram alvo, durante a última 
reunião das diretorias das entidades 
da indústria paulista, de vários pro
nunci3mentos, todos favoráveis e dos 
mais elogiosos, irrestritamente re
ccnhecedores da oportunidade e acêr
to daquela pc:Jlítica e medidas postas 
e:n vigor." 

"Oltinw llon" (do Rio) 

"Com as medidas que adotou no 
plano de abastecimento para São 
Paulo (a principal é a isenção do 
impôsto territorial para a pequena 
propriedade rural), o Sr. Carvalho 
Pinto está sendo apontado como o 
iniciador da Reforma Agrária." 

"Diário de Notídns" 

"Veja-se que o Gwern3dor Car
valho Pinto, levado apenas pelo seu 
espírito público e esclarecido senso 
de administrador e homem de c,-ovêr
no, antes de completar dois meses 
de exercício do cargo está lançando 
as bases de uma polític'l. a que cha
maremos agrária, da qual espera re
sultadas verdadeiramente revolueio
nários, em São Paulo, do ponto de 
vista da proclnção agrícola, e com 
repercussão sôbrc o regime de tra
balho e distribuição de terns, bem 
como sôbre o seu aproveitamento. 



CoaJO quer que se julgue a iniciati
va do Govêrno paulista, que requer 
exame atento e minucioso para po
der· ser avaliada em seu exato alcan
ce, o que desde logo, não se pode 
negar é o seu caráter prátic-o c de 
realização imediata." 

O Sr. JN'nutJidcs Távon~ ~-V. Exa. 
dá licença para um aparte? 

O SH. LINO DE MATTOS · Com 
muita satisfaçã e>, nobre Senador. 

O Sr. Fcrllrtlldes Távora - A for
ma por que o '!tua! Governador de 
São Paulo iniciou a Reforma Agt·á
ria é realmente prática. Tenho, para 
mim, que se o Govêrno Federal ou 
que.m quer que seja, entender de 
promover a Reform:1 Agrária, deve
rá, a exemplo daquele governante, 
amparar primeiramente o pequeno 
agricultor, isentando-o dos impostos 
c dando-lhe tena para trabalhar. 
Essa a verdadeira base para uma 
Reforma Agrária. 

O SR. LINO DE MATTOS -- He
gistro, cheio de ufania, a opinião al
tarr:entc valiosJ. do eminente c-olega 
c amigo, Senador Fernandes Tá
vora ... 

O Sr. FCmoltdcs Távora -- Não é 
valiosa: reprc:>enta apenas a opinião 
de um modesto camponês. 

O Sil. LINO DE MATTOS 
. . . entre aquelas manifestações da 
Imprensa brasileira, a cuja leitura 
estou procedendo. O aparte de V. 
Exa. fica incorporado ao meu dis
c·urso, eomo contribuição das mais 
valioo;~s. Justifica plenamente o pla
no administrativo do Governador Car
valho Pinto com relação à agricul
tura em São Paulo 

"Trilm1ut da liii]Jrl?nsa" 

"O Govemador do Estado de São 
Paulo, com a ajuda valorosa e di
nâmica do Secretário da Agricultura, 
iniciou neste Estado uma revolução 
agrária. De propósitos altamente ::;o
dais, está ela bem acima de sim
ples tentativa de Heforma Agníl'ia 
destinada a ficar burocratizada :ws 
gabinetes e Câmaras do Hio." 
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"A r·evolução agrária de São Paulo 
é feita (como se verá) de isenções 
fiscais à lavoura e dinan1i'smo, au
xilias técnicos e probidade, ajuda fi
nanceira e capacidade." 

1 Revi~t:1) 

"Assim, na discl'ição do seu gabi
nete o Go\·ernador de São Paulo, 
com' sua autoridade de financista c 
administrador, está executando a 
maior e mais dcci~iva experiência de 
Reforma Agrária no País. Enquanto 
muitos falam, êl~ realiza." 

"A '!'rilnuw" 

(Santos) 

"As nova:> bases de financiamentos 
agrícolas concedidos pelo Banco do 
Estado de São Paulo continuam a 
encontr:w boa 1·epercussão junto às 
claEses produtoras." 

"Esse aumento. da ordem de 40 
por cento em média, foi tomado como 
uma re:J.firmação de que o Banco do 
Estado se dispõe a proporcionar, de 
fato, assistência à·s atividades agrí
colas." 

"O Tempo" 

(São PJ.ulo) 

"Delineia-se, claramente, a políti
ca agrária do Govêrno do Estado, 
com medidas concretas e acertadas 
em favot· da ag!'icultura. Inicialmen
te, a rêde de armazéns e silos com 
que serão dotados pontos estratégi
('OS do Estado ou, mais propriamen
te, as regiões geo-econômicas ligadas 
às atividades agrárias de S. Paulo." 

"A G:t.:ct~t." 

I Sào P .llllo) 

"Tema dos mais fascinantes volta 
a agitar parlamentos, imprensa e 
opinião pública do País: o da Re
forma Agrária." 



"Coube, entretanto, ao Governa
dor Carvalho Pinto -- com singeleza 
e objetividade -- gizar o primeiro 
passo para o evento daquela medida 
extraordinàriamente importante para 
os destino'S do Pais." 

"Correio J'lrwliBtww" 

"Sem atroar os are~ com a enfú
tica proclamação de que urge pro
ceder à Reforma Agrária - como 
fazem uns tantos políticos destituí
dos de substância - o Governador 
Catvalho Pinto preparou projeto de 
lei e traçou planos de ação que sig
nificam profunda transformação da 
agricultura de São Paulo, a qual re
veste. no quadro da agricultura na
cional, uma importância enorme." 

"São Paulo, por mérito e ação do 
Governador Carvalho Pinto, define 
perfeitamente os seus problema'S eco
nômicos e administrativos, sem re
correr a preliminares demagógicas e 
sem perder tempo com o enunciado 
de promessas falaciosas. Tudo muito 
prático, objetivo e preciso, como con
vém a um Govêrno sério e devotado 
à promoção do bem." 

"Diário Popnlar'' 

"O Governador Carvalho Pinto re
cebeu, ontem, a visita de Prefeitos, 
Presidentes de Câmaras Municipais 
e lavradores da zona do Estado de
nominada "Eixo Cafeeiro da Noro
este." 

"Ouvindo atentamente as exposi
ções que foram feitas, o Governador 
cbservou que a. "luta também era 
sua. E nela, já sou veterano. Há 
sete anos que me acho neste comba
te t" alguns dos males que agora re
pontam eu os havia previsto". Apon
tou a seguir o nocivo confisco cam
bial como o grande culpado pela si
tuação em que se encontra a econo
mia nacional." 

"O Est(()do do S<io Paul-o" 

"Os agricultorc~ de São Paulo não 
podem deixar de se rejubilar com as 
recentes declarações do Governador 
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de São Paulo c. ~Dbretudo, com as 
providências que S. Exa. vem to
mando, tôdas el3s relacionadas com 
os altos interêsses da agricultura." 

IDcroção ~mttcr11al pdrt 
larourn 

A preocupação unânime lia lm
pren~a em realçar a questão da Re
forma Agrária, mostra que a agri
cultura tem, para nós brasileiros, 
um sentido de alta devoção mater
nal. O t!·abalh.1 da terra é que tem 
sustentado, durante tôda a nossa 
vida econômica, o ritmo do nosso 
progresso. 

O Sr. Fall<tlldcs Tiávurn Per-
mite V. Exa. outro aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS - Com 
muito prazer. 

O Sr. Fer11cwdes Távora - O Go
vernador Carvalho Pinto compreen
deu perfeitamente o processamento 
da Reforma Agrária. Não basta en
tregar a terra ao colono que não 
sabe manejar os instrumentos agrí
colas e nem os possui; é preciso, 
sobretudo, auxiliá-lo financeiramen
te. Sem dinheiro não é possível fazer 
agricultura. O Governador de São 
Paulo, libertando os pequenos agri
cultores dos impo'Stos exagerados, 
que matam, em geral, a agricultura, 
no seu início, e abrindo-lhes um cré
dito que os habilite a movimentar 
sua pequena propriedade, S. Exa. 
constituiu a verdadeira base de uma 
Reforma Agrária. 11: por onde todos 
devem começar. Portanto, todos os 
louvores a>) grande Governador de 
São Paulo. 

O SR. LINO DE MATTOS - Es
tamos, ainda uma vez, perfeitamente 
concordes. A reforma a que me ve
nho referindo e que o Governador 
Carvalho Pinto está realizando em 
São Paulo, sem demagogia e sem 
alarde, é .mais uma reforma de mé
todos agrícolas, habilitando os lavra
dores, através de financiamentos c 
outras providências, a aproveitar me
lhor suas terras, fazendo com que 
produzam mais e mais barato. 



O Sr. Fcrnrwrlcs Tríeora ~- Fa
zendo com simplicidade aquilo que 
outros querem 1·ealizar complicada
mente. 

O SR LINO DE MATTOS - Exa
to. Concluindo. Sr. Presidente, direi 
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que à agTicultura devemos devolver 
em dinheiro. em carinho. em recur
sos. em boa-vontade e co:11preensào 
governamental. tudo o de que ne
ces·.;ita para continuar fazendo a. 
grandeza de nossa Pátria. 





Sr. MOURÃO VIEIRA 
(PTB - Amazonas) 

Trr·r h o de lJisn11.1o l'WIIIIIlr iodo r' I/I W-7-5<J 

O SR MOURAO VIEIRA - Da
rei conheeimento à Casa, cumprin
do promessa anterior, dos Aponta
mentos par.c~ a Refo1·ma Agrária do 
Grupo de Estudo Sôbre a Reforma 
Agrária, criado pela Federação das 
A~sociações Hurais do Estado do 
Amazcnas. 

O documento é o seguinte: 

APONTAMENTOS PARA 
REFORMA AGRARIA 

1. Navcyaçrlo l11tcrmunicip:ll. 

I --- Recomenda a criação de um 
Fundo. resultante da contribuição das 
seguintes entidades: 

a l da SPVEA; 

b J do Govêrno Estadual; 

c 1 dos Governos Municipais, a ser 
descontada do Impôsto (cota) de 
Renda; 

d J do Govêrno Federal, através 
dos ministério;;; da Agricultura ou 
da Viação. 

II --- O Fundo de que trata o pre
sente dispositivo de aquavias. se des
tinará à manutenção de linhas de 
na vcgação intermunicipais, mediante 
subvenção, podendo. ou melhor. de
vendo ser aproveitados, de preferên
l'iJ. os propl'ietúrios de embarcações 
residentes na região; 
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III A':; embarcações dc::;tinadas 
às linhas em exame deverão ser de 
diferentes tonelagens, tôdas porém 
apropriadas pJra passageiros. carga 
e reboque, sendo que as linhas dos 
rios centrais, d.:cverão ser feitas em 
conexão cem a·s das calhas princi
pais; 

IV - O Fundo de Aquavias será 
administrado po1· um conselho. com
posto de representante·s de tôdas as 
entid3.des interessadas mediante es
tipêndio por ses·.são; 

V -- Serão competentes para ates
tar a eficiêacia da navegação em as
sunto: 

a J Presidentes de Associações 
Rurais; 

b l Professôres Distritais de ido-
neidade comprovada; 

c· l Prefeitos Municipais; 

d J Coletores de Renda; 

e l Outras entidades 0 u autorida
des julgadas idôneas; 

VI - As Associações Rurais pro
\'idenC'iarão no sentido da cl'iação de 
entrepostos nas sedes do'il municípios 
servidos pela navegação de que trata 
ê·3te instntmento, a fim de procede
rem à distribuição dos gêneros pro
duzidos por seus associados; 

2 -- Incentivo ao associativismo 
1'111':.!1 e. !'onseqücntemente, à fol·ma
ção de Cooperativas; 



3 - Instalação, em Manaus, de 
uma agência do Banco de Crédito 
Cooperativo; 

4 - Formação de Núcleos Colo
niais na pei'iferia das cidades, vilas 
e povoados, contendo, além das ins
talações indispensáveis às suas fina
lidades, uma pequena serraria e uma 
pequena olaria. 

5 - Instalação, pela "FAO", de 
Centros de Treinamento para o apro
veitamento de madeiras nas zonas: 

a) do Madeira; 

b) do Solimões; 

c) do Baixo Amazonas; 

d) do Rio Negro. 

O Centro de Treinamento em exa
me deverá funcionar em conexão 
com o Se1·viço Florestal e com o 
INPA. 

6 - Criação, em Manaus, de uma 
Delegacia Florestal, podendo ser ce
lebrado, com essa finalidade, convê
nio com o Govêrno do Estado; 

7 - Formação de Fazendas-Modê
lo, pilôto, destinadas à revenda de 
reprodutores e de matrizes, de pre
ferência a pequenos criadores. 

8 - Incentivo à industrialização do 
pescado, pelo Ministério da Agricul
tura, em convênio com o INPA; 

9 - Instalação, nas sedes dos Mu
nicípios, de postos, devidamente apa
relhados, dos Serviços Sanitários Ve
getal e Anim1l, respectivamente, in
clusive, no segundo caso, para a fa
bricação de vacinas; 

10 - Incentivo às pesquisas mi
nerais e de óleos vegetais e animais, 
pelo INPA, visando industrializá-los; 

11 - Instalação, em Manaus, de 
uma Escola Média de Agricultura, 
anexa a uma instalação experimental 
mantida pelo IAN; 

12 - Instalação e manutenção de 
uma estação experimental do guara
ná em Maués; 

13 - Execução de um programa 
consentâneo com o meio das entida-
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des crediárias rurais, inclusive a in
trodução do crédito supervisionado, 
bem co.mo do seguro agrícola; 

14 - Extensão ao meio rural, da 
assistência e previdência social (das 
leis). 

1 - Fiel cumprimento do progra-
ma ou melhor. das finalidades: 

a) do SESP (ampliar); 

bl da CAÇA e PESCA; 

c) do SERVIÇO SOCIAL IUJ
RAL; 

d) do SERVIÇO DE ENDEMIAS 
RURAIS (ampliar). 

2 - Ampliação do Serviço de Re
venda do Ministério da Agricultura, 
em cooperação com o Estado, e, por 
extensão, com os Municípios, por in
termédio das Associações Rurais, de 
implementos agrícolas, sementes, 
mudas e bem como de animais des
tinados à criação; 

3 ---- A Criação de Escolas de Ini-
ciação Agrícola, nas zonas: 

a) de Solimões (em Fonte-Boa); 

b) do Madeira (em Manicoré); 

c) do Baixo Amazonas (com sede 
em Parintins) ; 

4 - A criação de distritos sócios-
-rurais, contendo: 

a) pequena serraria; 
b) escola rural; 
c) pôsto médico; 
d) clube agrícola; 
e) conjunto de beneficiamento de 

mandioca; 

f) conjunto de beneficiamento de 
cana-de-açúcar; 

g) máquina de beneficiamento do 
arroz, tipo colonial; 

h) máquina de beneficiamento de 
milho, inclusive para a fabricação de 
fubá; 

i) serviço de mobilização e res
tam·ação do solo, inclusive adubação 
verde; 



j) aparelhamento p3ra verifica
ção do PH; 

I) outras instalações julgadas in· 
dispensá v e i:;; 

m) um motor para transporte. 

E J'Ccomenda mais: 

A Cl'iação de um corpo de técnicos 
itinerantes ( agrotécnicos), os quais 
deverão orientar os centros popula
cion3.is, bem como os agricultores dis
persos ao longo da planície. 

Federação das As·sociações Rurais 
do Estado do AmazonaH, em Manaus, 
10 de julho de 1959. - as.) Eurípe
df's F.crrrira Lins, Presidente. 

São estas, S1·. Presidente, as reco
mendações da Federação dCJs Asso
ciações Rurais do E·stado do Ama
zonas a título de apontamentos, não 
sôbre o motivo esseneial da reforma 
agrária, mas sôbre os pontos básicos 
pelos quais se bate1·á a Amazônia. 
quando no País, realmente, se cuidar 

77 

de uma reforma agrícola que vise aos 
altos interêsses das diferentes regiões 
do Brasil e não apenas os de algu
mas delas. 

Pelo demonstrado, a Amazônia 
terá de ter uma f{eforma Agrária em 
que se incluam êsses pontos princi
pais. 

O Sr. Vivaldo Lima. - Pe1·mite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. MOURÃO VIEIRA -- Com 
todo o prazer. 

O Sr. Vit:aldo Lima - Lutaremos 
por êsse objetivo pa1-a que sejam 
atendid3.s as rei vindicações agrárias 
da Amazônia. 

O SR. MOURAO VIEIRA -- Obri
gado a Vossa Excelência. 

Sr. Ft·esidente, faço entrega à Co
missão de Legislação Agrária do do
cumento que acabo de ler e dou por 
concluídas minhaH considerações ;;ô
bre o assunto. 





Sr. LIMA TEIXEIRA 
(PTB - Bahia) 

I>iscunn l'mnunciodn 1'111 'li-;-{>{} 

O SH. LIMA TEIXEIRA: - (Nilo 
fni rct'isto zrlo 01'~!!lor) Senhor 
Presidente, tive ensejo de ler no 
"Correio da Manhã", de têrça-feira 
última, excelente entrevista do Dr. 
Carvalho Pinto, Governador do Esta
do de São Paulo. Por feliz coincidên
C'ia, defende S. Excelência princípios 
do desenvolvimento da agricultura no 
Pais que coincidem perfeitamente 
cem os pontos de vista que tenho ex
pendido em discursos no Senado, em 
tõrno dêsse importante as·sunto. 

S. Exa. 1 efere-se à reforma agrá
ria no Estado de São Paulo e acen
tua as dificuldades que tem encon
trado, os empecilhos. os entraves e 
obstáculos à consecussão dêsse desi
derato. Em verdade, iniciada em São 
Paulo a reforma agrária, -e·;;tal'ia ela 
dentro daquE'les prindpios defendidos 
pelo meu Partido, o Fartido Tmba
lhista Brasileiro. 

Sustenta S. Exa. o que sempre sus
tentei c venho sustentando no Sena
do, isto é, que s~ torna indispensável 
dat·mos um impulso maior às lavou
ras de subsistência. Quando me re
feri às 13. vouras de subsistência, fiz 
menção e;;pecial ao Norte e Nordeste, 
porque as estatísticas de 1958 deixa
vam bem claro que nessas duas r-e
giõc;; o decréscimo da produção da
quelas lavoura:'> variou de 8 a 48'1;. 

O agravamento do custo de vida é 
deconente. em grande parte, da fal
ta de estímulo e incentivo a essas 
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culturas de subsistência. especial
mente milho. anoz, feijão, trigo, 
mandioca. que poderiam favorecer 
consideràvelmente o abastecimento e, 
conseqüentt:mente, a redução do~ 
preços. 

Sustentei, como sustenta o Gover
nador Carvalho Pinto, que ·sem as 
patntlhas .motomecanizadas nada se 
consegutra. Sõbt·e isto. insistentes 
vezes ocupei a tribuna, no orçamen
to. lutando para aumentar verbas ne
cessárias à aquisição de máquinas 
agrícolas. Dêsse modo através das se
ções de Fomento Agrícola nos Esta
dos, proporcicnaría:nos melhor rendi
mento e, conseqüentemente. baratea
mento do custo da produção. 

Muitas vêzes, obtive no Senado a 
aprovação de emendas nesse sentido, 
consignando, pelo menos ........ _ . 
Cr$ 250.000.000.00 para aquisição de 
máquinas agrícolas e organização das 
patrulhas do Estado, visando ao au
mento da produção e, como dizia, so
bretudo ils lavouras de subsistência. 

O mesmo sustenta o Governador 
Carvalho Pinto. Há, porém, tópicos 
na entrevista do eminente Governa
dor C:e São Paulo que quero mencio
nar e comentar. 

A entrevista é longa. Lerei apenas 
alguns itens, para que ronstem do~ 

Anais do Congresso, pois S. Exa. 
mandou elaborar um trabalho digno 
tle romentários. 



Diz, em resumo, o Governador de 
São Paulo: 

"A assistência técnica à lavoura, 
prevista no projeto. já vem sendo 
desenvolvida no limite extremo das 
possibilidades. Espero não deixar um 
só Município sem a ·sua Casa da La
voura, devidamente aparelhada e 
equipada. Intensificaremos as patru
lhas motorizadas que conduzem téc
nicos, equipamento, adubos, etc. ao 
interior. Essa atividade, a das patru
lhas, é de magna importância num 
Estado em que numerosos tratores 
pararam por falta de assi'stência ao 
lavr·ador." 

O Sr. Memlo11ça Clark - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Ouço 
V. Exa. com prazer, antes de prosse
guir nos comentários. 

O Sr. MelldOHça Clm'lc -- V. Exa. 
realmente tem sido nesta Casa um 
defensor da agricultura e da agricul
tura mecanizada. 

O SR. LIMA TEIXEIRA-- Muito 
obrigado a V. Exa. 

O Sr. Mendonça Clark - Chega
ram mesmo a •.:;er organizadas algu
mas patrulhas, mas, infelizmente, 
não há nunca um planejamento com
pleto em relação a esta medida. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - f: ver
dade. 

O Sr. Mondonça Clark - Compra
ram-se máquinas caras, de primeira 
ordem, .mas se esqueceram dos salá
rios dos tratoristas. da pontualidade 
de pagamento dêsse·s salários. Deixa
ram de pagar os preços normais aos 
agrônomos, de modo que as patrulhas 
foram entregues a pessoas inexpe
rientes, deixaram de cogitar de ver
bas variáveis para compra de infla
máveis, para compra e estocagem de 
peças de tratore·s; deixaram de fazer 
uma revisão periódica dessas má
quinas. 

Tudo isso se resumiu, Sr. Senador 
Lima Teixeira, na falta de continui
dade de recursos entregues ao Minis
tério da Agricultura que, por· isso 
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mesmo, ê hoje, pràticamente, um ór
gão inutilizado, porque não pode pa
gar a bons agrônomos. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -- O Or
çamento do Ministério da Agricultum 
não representa nem cinco por cento 
da renda tributária do Pais. 

O Sr. Mendonça Clarlc - Aquilo 
que o Sr. Governador Carvalho Pin
to pretende fazer em seu Estado foi 
feito pelo Sr. Senador Novaes Filho, 
no Ministério da Agricultura, quando 
dispunha de maiores recursO"s. E o 
que o Sr. Senador Novaes Filho, V. 
Exa. e todos nós desejaríamos acon
tecesse em todo o Pais: patrulhas 
motorizadas dia e noite, máquinas 
funcionando, estocagem dos produtos, 
facilidade aos pequenos agdcultores. 
Isso não acontece no Ministério da 
Agricultura. As máquinas são com
pradas e jogadas no campo por falta 
de recurso. O Governador Carvalho 
Pinto, removidos êsses obstáculos en
contrados na esfera federal, poderá 
em São Paulo levar a cabo a sua 
obra. 

O SR LIMA TEIXEIRA -- Não 
há dúvida nenhuma. 

O Sr. Mendonçn Clarlc - Congra
tulo-me C'Om V. Exa. e, ao mesmo 
tempo, apelo para V. Exa., que tem 
no Ministério da Agricultura um 
membro do seu Partido, da sua 
facção política, no sentido de que se 
consignem recursos para que os téc
nicos nu·ais, o·s agrônomos e outros 
técnicos do Ministério da Agricultura 
possam trabalhar com eficiência. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - V. 
Exa. pode ficar certo de que eu, 
como trabalhista, quando sinto que 
há erros, critico meu Partido. 

O Sr. Daniel Kric!]cr - Desta vez. 
V. Exa. pode ser ouvido, porque tem 
pr·óximo o futuro Ministro da Agri
cultura. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, um exemplo foi o saudo
so Governador Landulfo Alves da 
Bahia, agrônomo, homem dedicado 
aos assuntos concernentes à terra 
ao assumir o Govêrno, há anos pas
sados. A primeira iniriativa de S. 



Exa. foi organizar as patrulhas mo
tomecanizadas. Por sugestão do mo
desto orador junto ao antigo Sindi
cato de Cana da Bahia, foi proposto 
ao Govêrno a aquisição das máquinas 
para agricultura. E nós, que tínha
mos uma produção abaixo de Sergipe. 
passamos a produzir mais que aquêle 
Estado, colocando-nos na posição de 
Estado segundo produtor. 

Aqui vem o segundo item da entre-
vista do Governador de São Paulo: 

"Pelo projeto ... " 

( Interrornpendo K~ leitura. J 

Ainda o projeto de reforma agrá
ria: 

" ... tôdas as propriedades com me
nos de duzentos alqueires ou qui
nhentos hectares, sendo cultivadas, 
passarão a pagar menos impôsto. A 
proposição estabelece gravames para 
as propriedades improdutivas, cujos 
donos prefere.m deixar a terra sem 
trato, à espera de valorização, em 
detrimento da comunidade." 

( Interrom.pendo ·n leitura.) 

:11: um grande acêrto essa medida 
que favorece, estimula, dá incentivo 
ao agricultor que trabalha, que pro
duz, que combate o latifúndio impro
dutivo. Êle pagará impostos reduzi
dos porque está, realmente, exercen
do a função que deve ser exercida na 
propriedade, isto é, o seu desenvolvi
mento. Função inclusive social, pela 
assistência a maior número de tra
balhadores. 

Outro item, Sr. Presidente: 

(Lê.) 

"O aumento da produção e a re
dução no impôsto constituirão estí
mulo para que até os grandes pro
prietários cultivem as suas terras. 
Dependerá dêles, por isso, a expro
priação ou não. 

As propriedades de até oitenta por 
cento de área cultivada (como área 
cultivada entende-se no projeto a 
áreJ plantada e os pastos) gozarão 
de quarenta por cento de redução no 
impôsto territorial." 
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(Interrompendo .a leitura.) 

Vejamos o acêrto dessa medida: o 
proprietário evoluído, que se dedica 
à terra para obter maior produção, 
que se empenha no desenvolvimento 
do Fundo Agrícola, terá uma redu
ção de 40% no impôs~o. :11: grande es
tímulo àqueles que desejam trabalhar 
a terra e fazê-la produzir. 

Outro item: 

f Lê.) 

"Outra conseqüência da lei será o 
aproveitamento social do impôsto 
territorial, hoje arrecadado para apli
cação nas mais diversas atividades. 
Agora, há de sê-lo em benefício 
exclusivo da agricultura para dar-lhe 
assistência e criar os fundos neces
sários à expropriação de terras im
produtivas." 

f Interro-mpendo a leitura.) 

Muito justo. Diz então, o Sr. Go
vernador: 

(Lê.) 

"Não vou expropriar terra de nin
guém pelo valor declarado ao fisco, 
mas pelo 2·usto valor, decorrente de 
uma justa avaliação." 

(Interrompendo a leitura.) 

Bem compreende, portanto, o Go
vernador Carvalho Pinto que "expro
priar" não é tomar as terras, não é 
o Estado confiscar propriedades de 
quem está produzindo, de quem está 
fazendo prosperar o país. Absoluta
mente. E, esclarece S. Exa.: 

(Lê.) 

"Em São Paulo, perdem-se, por 
falta de armazenamento, cêrca de 
quarenta por cento da produção. No 
momento, há sete arunazéns para 
guarda de cereais, localizados em 
pontos estratégicos, cinco silos em 
construção e treze em fase de aber
tura de concorrênc :a. 

Considero perigoso o desequilíbrio, 
verificado em São Paulo, entre um 
processo de industrialização muito rá
pido e moderno e um crescente de
sinterêsse pela agricultura, gerando 
conseqüências sociais e econômicas 



graves, além do êxodo do homem do 
campo para os grandes centros, sem 
mencionar a conseqüente diminuição 
da produção agrícola." 

( Intcrromp5ndo (~ leitnm.) 

S. Exa. tem carradas de razão ao 
sustentar, em sua entrevista. concei
to que, realmente, deve ser levado 
na devida conta : 

(Lê.J 

"!J. Queremos transplantar, sim. 
para o nosso sistema agrícola o mes
mo ide:J.l da casa própria. E tornar 
possível doravante a terra própriu." 

( Intcrrompend,o (1. lcitum. J 

Sr. Presidente, um dos a:spectos da 
Rdorma Agrária - e já analisado 
num projeto, se não me engano do 
Deputado Nestor Duarte - foi pre
cisamente a seguinte pergunta. que 
se encontra no parecer do Relator: 
que é mais importante na Reforma 
Agrária, a terra ou o homem? Na 
sua entrevista, o Governador Carva
lho Pinto fixa muito bem: deve ser 
a terra e o homem, especialmente a 
terra própria, a possibilidade da aqui
sição da terra por quem a trabalha. 

(Lê.) 

"10. A reforma não será instan
tânea nem vou provocar com ela 
o estilhaçamento do direito de pro
priedade." 

"11. A área cultivada de S. Paulo 
aumentou 27% e a produção apena:s 
12%. Impossível permitir que êsse 
descalabro continue." 

(Interrompendo u lcitunt.J 

Tive ensejo, várias vêzes nesta Ca
sa, de sustentar que os Estados Uni
dos da América do Norte, com nú
mero de trabalhadores rurais muito 
menor, consegue muito maior pro
dução. :li: que o trabalho, no Bra:sil, 
ainda é braçal; é o do bico da en
xada, o do arado rudimentar, en
quanto naquele país a agricultura 
utiliza máquinas aperfeiçoadas, pro
cessos modernos de tratamento da 
terra. 

(Lê.) 
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"12. Com .as providências durante 
a execução da reforma, a expropria
ção tenderá naturalmente a dimi
nuir." 

"13. Prova da indispensabilidade 
da revisão agrária: 2,18'/r dos pro
prietários do Estado detêm 45,59'/r, 
do território paulista! E 230 proprie
tários (0,07% do total) detêm área 
igual àquela que pertence a 250 377 
proprietários ( 77,84'/r) ." 

"14. O govêrno comprará (a Cons
tituição, no seu art. 110, já o deter
mina) a:s terras totalmente inapro
veitadas e as venderá em planos de 
loteamento rurais. Os lotes encerra
l'ão de vinte a cem alqueires, con
forme a região. O prazo de venda 
será de quinze anos." 

Só há um aspecto na entrevista do 
Governador de São Paulo sôbre o 
qual não sei se S. Exa. tem razão. 
O Sr. Carva;ho Pinto atribui as difi
culdades na efetivação da Lei Agrá
ria a alguns partidos políticos, e 
cita, especificamente, o Partido So
cial Democrático. 

rCo11tinna o Sr. Lima TICi.l'Cira.) 

Não creio que S. Exa., pertencen
te às fileiras do Partido Socialista 
Cristão, se não me engano, tenha ra
zão nessa afirmativa. Pelo que pude 
sentir, pelo conhecimento que tenho 
da vida agrária e do contato com fa
zendeiros e homens do campo, posso 
dizer - sem incorrer em êrro -
que os pontos aqui sustentados não 
podem merecer combate do Partido 
Social Democrático porque vi:sam, 
sem dúvida, desenvolver, incremen
tar a agricultura e premiar aos que, 
efetivamente, trabalham a terra. :li: 
o único ponto em que discordo da 
entrevista do eminente Governador 
de São Paulo, muito embor,a. não in
tegre as fileiras do Partido Social 
Democrático e sim do Partido 'Tra
balhista Brasileiro. 

O meu Partido tem sustentado e 
continua sustentando a necessidade 
de uma reforma de base; e entre os 
pontos fund:J.mentais dessa reforma 
está o referente à reforma agrária. 
Mas, é preciso convir que ela não 



pode ser realizada, no Brasil, como 
se tem feito em Cuba, país de ex
tensão territorial pequena, em com
paração cem o nosso, e cujas condi
ções climáticas e econômicas muito 
divergem das nossots. Acredito que 
poderíamos marchar para o primeiro 
passo da reforma agrária se tratás
semos, quanto antes, do entrosamen
to de cErtos órgãos da administração 
pública, como, por exemplo, o Ser
viço Social Rural, a Carteira de Cré
dito Agrícola do Banco do Brasil, o 
Instituto de Imigração e Coloniza
ção e o próprio Departamento da 
Produção Vegetal do Ministério da 
Agricultura. Com êsses órgãos fun
cionando entrosados e harmônicamen. 
te, teríamos dado o primeiro passo 
para a reforma agrária. :1<: o que deve 
ser feito, não há dúvida, porém pau
latinamente, tendo-se a considerar as 
diferentes regiõr::s do Pais. 

A reforma iniciada agora, pelo 
Governador Cnvalho Pinto dará 
clwnce a que tenhamos el~rr.entos 
necessários a uma experiência da re
forma, como se pretende levar a efei
to no Brasil e com a qual estou de 
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pleno acôrdo. Devemos sair da ro
tina, dar maior amplitude ao desen
volvimento agrícola, mesmo porque 
há um desnível entre o desenvolvi
mento industrial e o retardamento da 
agricultura, que tem causado a esta 
uma grande descapitalização. Hoje 
há grande escassez de trabalhadores 
para a lavoura, porque êsses ·:saem 
de seus Estados em busca dos gran
des centros. Há também uma desca
pitalização muito grande quanto aos 
recursos daqueles que querem inver
ter na lavoura. 

Esta·;;; considerações eu as faço p::lr 
dever de justiça. para com o Gover
nador de São Paulo. Sabe V. Exa., 
Sr. Presidente, que 0 ilustre Gover
nador diverge frontalmente do meu 
Partido e de sua orientação. Mas, 
neste particular, S. Exa. parece, até 
um trabalhista, pois sustenta os mes
mos pontos de vista que temos sus
tentado. Por conseguinte, não há co
mo deixar de louvar e ·elogiar, .mesmo 
em se tratando de um adversário, 
quando êste pretende acertar, quando 
está no bom caminho que conduz ao 
desenvolvimento agrícola do Brasil. 





Sr. LIMA TEIXEIRA 
.(PTB - Bahia) 

])i.lcl/rso Pmnuntirulo 1'111 1-/-i-{>{J 

O SR. LIMA TEIXEIRA -- tNãu 
foi redsto pelo orador.) - Sr. Presi
dente, há cêrca de um mês, li a en
trevista do Exmo. Sr. Governador do 
Estado de São Paulo, Dr. Carvalho 
Pinto. publicada pelo "Correio da 
Manhã". a respeito da Reforma Agrá
l'ia que S. Exa. pretende levar a 
efeito naquele Estado. 

Entre as considerações contidas na
quela publicação figurava o esbõço 
de um trabalho que se pretendia rea
lizar em São Paulo. 

Após ter pronunciado o meu dis
curso. remeti-o ao ilustre Governa
dor Carvalho Pinto, visto como nos
sos pontos de vista eram semelhantes 
em tôrno do momentoso problema. 

Recebi agora de S. Exa. uma carta 
que desejo figure nos Anais do Con
gresso. 

Retifica S. Exa. alguns pontos da 
sua entrevista ·e ao mesmo tempo se 
pronuncia sôbre a sua posição como 
político. 

A carta te.m o seguinte teor: 

"Eminente Senador Lima Teixeira. 

Recebi o seu atencioso cartão, 
acompanhado do discurso que profe
riu da tribuna do Senado Federal no 
dia 28 de maio findo, a propósito 
de minha entrevista ao "Correio da 
Manhã" sôbre a Revisão Agrária. 

Não preciso dizer-lhe o quanto me 
sensibilizaram as generosas referên-
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cias de Vossa Excelência e o quanto 
folgo em verificar a coincidência de 
nossos pontos de vista em assunto 
tão vital para o País. 

Deva. entretanto, esclarecer, certo 
ela elevada compreensão de Vossa 
Excelência. dois tópicos de seu subs
tancioso discurso: 

O primeiro, é que não formulei 
qualquer crítica ao Partido Social 
Democrático, nem ela teria procedên
eia, mesmo porque o problema do 
aproveitamento da terra no Brasil, 
de aeôrdo com as suas finalidades 
soc1a1s e econômicas, não está colo
cado em têrmos de programas par
tidários. E sJ.be Vossa Excelência 
como sãa mínimas as diferenças pro
gramáticas entre os nossos partidos. 

O segundo tópico refere-se à mi
nha filiação partidária. Não perten
ço a qualquer agremiação política, 
o que de forma alguma significa 
que subestime o p'lpel dos partidos 
na formulação da vida democrática. 
Apenas, por circunstâncias especiais, 
nunca militei em partidos e tão-só 
na qualidade de administrador parti
cipei da vida pública. 

Agradecendo-lhe a generosidade de 
suas palavras e, mais uma vez, con
gratulando-me com Vossa Excelência 
pela harmonia de nossas opiniões 
num terreno do mais alto interêsse 
coletivo, peço ao eminente senador 
aceit'lr as expressões de minha ele
vada consideração e cordial aprêço. 



- Carlos Alberto A. de Carvalho 
Pinto, Governador do Estado." 

Sr. Presidente, quando me referi 
no discurso, a que alude em sua car
ta o eminente Governador do Estado 
ele São Paulo, sôbre críticas feitas 
por S. Exa. ao Partido Social De
mocrático, foi porque, na entrevista 
concedida ao "Correio da Manhã" 
havia uma declaração de que a nã~ 
realização da Reform:1. Agrária em 
São Paulo se devia ao Partido So
cial Democrático que, através de 
seus chefes políticos, os grandes fa
zendeiros a estaria.m impedindo. 

Agora, em face da declaração de 
S. Exa. verifico, com muito agrado, 
que a noticia publicada naquele Jor
nal não tinha qualquer fundamento. 
S. Exa. declara que não visou a 
qualquer agremiação política, nem 
teve qualquer palavra de clesaprêço 
a partidos políticos, até porque êsses 
partidos devem colaborar na Refor
ma Agrária. 

Quando defendi o Partido Social 
Democrático, mesmo sendo trabalhis
ta, o fiz porque acredito que ne
nhum partido politico, do Brasil, se 
oponha à Reforma Agrária preconi
zada pelo Governador de São Paulo. 
El:1 se harmoniza perfeitamente com 
várias circunstâncias, a que me tenho 
referido nesta Casa, de que seria 
muib difícil efetivar-se uma Reforma 
Agrária sem levar em consideração 
as condições, os hábitos, o clima e 
a extensão territorial do nosso pais. 
Ela só poderi:l ter inicio num Esta
do como o de São Paulo, cujas con
dições econômicas são de molde a 
facilitar, de momento, a realização 
dessa Reforma. 

Folgo em constatar, .mais uma vez, 
que quando supus que o Governador 
Carva.lho Pinto integrasse uma or
ganização plrtidária fi-lo no pres
suposto de que S. Exa., já que havia 
tomado posição na defesa da candi
datura do Senhor Jânio Quadros, 
fôsse filiado a um dos partidos polí
ticos com sede no Est.ado de São 
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Paulo. Agora, porém, verifico pela 
carta que S. Exa. não está ligado a 
nenhum dêles, e que sua maior preo
cupação é a administração pública. 

A declaração do Sr. Carvalho Pin
to faz-me acreditar que S. Exa. não 
terá ingerência nos assuntos políti
cos, ou, pelo .menos, não participará 
diretamente da campanha do ex
Governador de São Paulo Sr. Jânio 
Quadros. Comumente se ~firma que 
o Sr. Carvalho Pinto, atual Gover
nador de São Paulo, sairia em cam
po defendendo a candidatura do Se
nhor Jânio Quadros. Seria essa uma 
atitude desigual, em face da posição 
que assumiu o Sr. Presidente da Re
pública, Dr. Juscelino Kubitschek de 
Oliveira, que se tem mantido, até o 
presente momento, afastado e sem 
interferir em favor de qualquer can
didato, mesmo do ncsso candidato, o 
Marechal Teix·eira Lott, no pleito 
que se vai ferir a 3 de outubro pró
ximo. 

Sr. Presidente, tirei apena:;; essa 
ilação para congratular-me, mais uma 
vez, com o Governador de São Paulo. 
não só pela atenção que dispensa 
aos problemas da agricultura como 
pelo sentido dado à sua entrevista. 
que se a;usta perfeitamente ao pen
samento dos homens de bom-senso 
que desejam ·se efetive a Reforma 
Agrária no Brasil, paulatinamente. 
com a segurança desejada por to
dos quantos conhecem a vida rural. 

Deixo aqui, Sr. Presidente, os .meus 
agradecimentos ao Governador do 
Estado de São Paulo, porque, não 
sendo partidário, S. Exa. procedeu 
como se fôsse um trabalhista, na 
execução do programa de Reforma 
Agrária. 

Faço esta declaração, Sr. Presi
dente, porque, embora partidário, não 
posso deixar de reconhecer os mé
ritos, as virtudes e os acertos da 
administração pública, qualquer que 
seja a filiação partidária do titular 
ou do governante, desde que palmi
lhadas as estradas que conduzem à 
felicidade do Pais. 



Sr. 6ERALDO LIND6REN 
(PRP - Rio 6rande do Sul) 

Discurso Pronunciado nn 1-9-60 

O SR. GERALDO LINDGREN -
(Não foi revisto pelo orador.) - Sr. 
FTesidente, Senhores Senadores, um 
dos temas que mais têm preocupado 
ultimamente várias gerações de polí
ticos é o da reforma agrária, o da. 
distribuição de terras. Jl: que, até 
mesmo num dos Estados do Nordeste, 
têm surgido determinados movimen
tos para ocupação de terras pela vio
lência. 

O fato concreto, positivo, é que os 
brasileiros, que não nasceram her
deiros de terras, têm encontrado 
enormes dificuldades na ocupação de 
algumas glebas, seja para o seu pró
prio sustento, seja para o desenvol
vimento d~ uma atividade de caráter 
econômico ligado à agricultura ou à 
pecuária. 

Durante a fundação desta nova ca
pital, por exemplo, não foi feita ne
nhuma previsão para que os pionei
ros, aquela massa de brasileiros, es
pecialmente nordestinos, que vieram 
para Brasilia cooperar na constru
ção da nova capital, tivessem oportu
nidade de comprar um lote, um pe
daço de terreno para aqui se fixa
rem. 

Entretanto, a nossa Pátria não po
derá continuar assistindo a êsse cons
tante deslocamento, a essa perma
nente instabilidade; haveremos de 
chegar, um dia, à situação de equili
brio demográfico, e de tal maneira 
que as massas flutuantes acabarão 
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entrando em conflito com as já es
tabelecidas. 

Jl: interessante notar que o Brasil 
ainda tem uma taxa demográfica de 
sete habitantes por quilômetro qua
drado, segundo as últimas estatisti
cas e grandes superfícies do nosso 
território continuam desabitadas, de
socupadas, improdutivas. Quando al
guém pretende tomar a iniciati"a de 
explorá-las econômicamente, por mais 
longínquos que sejam os lugares, sem
pre aparece um proprietário. 

Esse proprietário vive nas capi
tais, vive no asfalto. E, ainda que 
reconhecendo a legalidade da posse, 
um fato é indiscutivel - a terra 
permanece inútil. Verifica-se, então, 
aquêle fenômeno que já conhecemos : 
nosso patrício ocupa a terra, porém 
é obrigado a dividir o produto do seu 
trabalho com o posseiro, em percen
tagem que fere, flagrantemente, até 
mesmo à Lei da Usura. Até hoje 
nada se fêz no sentido de pelo menos 
regulamentar o aluguel da terra, co
mo acontece em relação à habitação 
urbana, com a Lei do Inquilinato. 

Minha intervenção neste dia, Sr. 
Presid<>nte. é apenas para recordar 
ao Senado o quanto tem sido esque
cido o povo brasileiro, o homem hu
milde do Brasil, de quem tanto se 
fala, que tem merecido tanto elogio 
e até pozmas, engrandecendo seu es
pírito de sacrifício, mas pelo qual 
nada de prático se fêz. Citei, de ini-



cio o caso dos nordestinos que vie
r~ construir Brasília e que aqui 
tomaram a designação simpática de 
"candangos". 

1!: de destacar que a questão de 
terras, no Brasil, vem de longa data, 
sendo resolvida, geralmente, não em 
favor do brasileiro mas, sobretudo, e 
até de modo especial, em benefício 
de organizações estrangeiras. 

Não herdamos Sr. Presidente, o 
espírito previdente da diplomacia lu
sitana. Pelo Tratado de Utrecht de 
1715, o Império Português proibiu 
o estabelecimento de francês ou de 
qualquer outro povo na margem nor
te do Rio Amazonas. Desde aquela 
época, porém, já o imperialismo ti
nha suas vistas voltadas para o Bra
sil. Vimos que, pelo Tratado de Ba
dajós, de 1801, sob o impulso da vio
lência do avanço napoleõnico sõbre a 
Europa Portugal teve de indenizar 
os fran'ceses em cêrca de quinze mi
lhões de francos, para desocuparem 
as terras ao norte do Cabo Norte. 
que julgavam propriedade sua, as 
quais viriam a constituir, futuramen
te, a Guiana Inglêsa. 

Portugal continuou defendendo sua 
Colônia e, assim, previu a reivindi
cação sôbre a Guiana Francesa, que 
foi apresentada à diplomacia inglê
sa, a qual se comprometeu a defen
der a reivindicação dos pvrtuguêscs 
logo após a derrota de Napoleão. 

Como sabemos a destruição do po
derio do grande ~abo-de-guerra fran
cês e as conseqüentes modificações 
políticas operadas na Europa resul
taram no Congresso de Viena. no 
qual a diplomacia portuguêsa reivin
dicou a pos·se das terras já ocupa
das por ordem de D. João VI. Para 
surprêsa da diplomacia portuguêsa. 
os mesmos inglêses que se haviam 
comprometido a defender os interês
ses lusos, apoiando suas . reivindica
ções naquele conclave retiraram seu 
apoio, perdendo, afinal, a Coroa por
tuguêsa a posse da Guiana Fran
cesa. 

Consolidada esta República, reali
zado o grande esfôrço para a manu-
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tenção das fronteiras, o que foi con
seguido com tanto sacrifício, não pen
saram. os homens públicos brasilei
ros, que saímos da escravidão, 
deixamos o trabalho escravo na la
voura, na agricultura, na pecuária, 
mas continuamO';:; com o mesmo re
gime de latifúndios, sem nos preo
cuparmos com a formação da peque
na propriedade. 

O Brasil, com sua enorme exten
são, com as suas características geo
lógicas desconhecidas dos brasileiros, 
mas perfeitamente conhecidas por 
grupos estrangeiros, passou a ser 
alvo de pedidos de concessão de gran
des áreas. Começou êste movimento 
em 1909, no Piauí. quando conce
demos por quarenta anos, para a 
companhia estrangeira Hanson and 
Woodruff Sindicate, dez mil quilô
metros quadrados. Em 1914, ainda no 
Piauí, no Município de Valença, con
C'edemos cento e quarenta e seis mil 
hectares de terra, por cinqüenta anos. 

Em São Paulo, pela Lei 1 299, de 
29 de dezembro de 1911, gratuitamen
te, foram concedidos cinqüenta mil 
hectares a Skutaro Aoyagui. Em 
Santa Catarina, a Southern Lumber 
and Colonization Company obteve 
cinco mil quilômetros quadrados. 

Foram essas terras, Sr. Presidente, 
especiaLmente as de Santa Cat3rina e 
do Paraná, que anos depois vieram 
provocar graves desentendimentos en
tre brasileiros! Defrontamo-nos com 
o paradoxo de os brasileiros terem 
de comprar o que de fato lhes per
tencia e que fôra dado, de m~o, bei
jada, a sindicatos e·strangeiros. 

Em 21 de março de 1921, o Estado 
de Mato Grosso celebrou um convê
nio com a Sociedade Argentina de 
Fomento Sul-Americano, doando-lhe 
um milhão de hectares de terra. 

O Sr. Joiio Vill~tsbôas - Permite 
v. Exa. um aparte? 

O SR. GERALDO LINDGREN -
Com satisfação. 

O Sr. João Villasbôas - Devo dar 
a V. Ex a. uma explicação: êsse mi
lhão de hectares de terras não foi 



doado por Mato Grosso ao Fomento 
Argentino, como V. Exa. acaba de 
dizer, mas vendido. Tratou-se de uma 
concessão por venda e o Governador 
do Estado, então Gen. Pedro Celesti
no Correia da Costa, depois Senador 
da República, antes de realizar a ope
ração. antes de autorizar a conces
são, teve o cuidado de consultar o 
Ministério das Relações Exteriores, 
naquele momento ocupado pelo inol
vidável Rio Branco, que lhe declarou 
não haver inconveniente algum na 
concessão pretendida. Acontece, po
rém, que o Fomento Argentino ja
mais ocupou essas terras e, ainda 
ultimamente, na liquidação do acer
vo dessa Emprêsa, foram elas adqui
ridas por brasileiros e estão sendo 
aproveitadas por nacionais. 

O SR. GERALDO LINDGREN ~ 
Muito obrigado a V. Exa. pelo escla
recimento. 

O Sr. Cunha Mello --- Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. GERALDO LINDGREN 
Com satisfação. 

O Sr. Cunlv~ Mello -- :1!: estranhá
vel que êsses fatos se verifiquem na 
vigência de duas Constituições, a de 
1934 e a de 1946, ambas exigindo 
que concessões superiores a dez mil 
hectares de terra dependam de pré
via autorização do Senado. Se feitas 
sem essa autorização, as concessões 
nada valem, são nulas de pleno di
reito pC>rque lhes faltou a formalida
de essencial. Onde quer que essas 
concessões existam, feitas mesmo a 
brasileiros ~ aí com maior razão é 
estranhável falta de justificativa ~, 
elas são nulas se não estão precedi
das da autorização competente. No 
caso da concessão aos japonêses no 
Amazonas, em 1934, veio para o Se
nado da República pedido do Govêr
n0 da autorização prévia. Combati 
o pedido e tive a ventura de ver o 
Senado, pelo voto unânime de seus 
Pares, negá-la. 

O SR. GERALDO LINDGREN ~ 
Muito obrigado a V. Exa. 

O Sr. João Villasbôas ~ Essas 
concessões, a que vem fazendo alusão 
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o nobre Senador Geraldo Lindgren, 
são tôdas anteriores a 1934. A de 
Mato Grosso data de 1921; e a do 
Paraná é igualmente anterior a 1934, 
portanto não incidiram na proibição 
constitucional. 

O S1r. Cunha Mello ~ Citei as da
tas das últimas Constituições que 
tornam as concessões dependentes da 
autorização do Senado para ressal
var que aquelas anteriormente conce
didas escaparam à censura da nuli
dade. 

O SR. GERALDO LINDGREN -
Agradeço, honrado, o aparte de V. 
Exa., Senhor João Villasbôas e a 
explicação, de caráter jurídico, do 
nobre Senador Cunha Mello, que já 
conhecia, de nome, como um dos ba
luartes da resistência ao retalhamen
to do território nacional retalhamen
to êsse que, de fato, continua sendo 
processado. Temos conhecimento de 
recentes concessões de terras para a 
exploração de caráter .mineral, e de 
terras mantidas em reserva no Para
ná, para um grande capitalista es
trangeiro. 

O Sr. Cunhn M cllo Terras 
ocupadas por índios. 

O SR. GERALDO LINDGREN -
Terras ocupadas pelos índios, diz bem 
V. Exa. Tenho, no meu arquivo, do
cumento sôbre uma transação reali
zada no Paraná, com terras do Ser
viço de Proteção aos índios, ao tem
po em que era seu Chefe o General 
Rondon, que, profundamente pe·saro
so, me disse, àquela época, haver 
dado a sua concordância ao Acôrdo 
firmado entre o Govêrno Federal e 
o Govêrno do Paraná, porque lhe 
haviam prometido que a redução de 
áreas dos índios seria destinadJ. à 
colonização por brasileiros; quando 
na verdade ~ está no Diário Ofi
cial ~ uma propriedade de 120 hec
tares, pertencente a várias tribos 
sob o domínio do Serviço de Proteção 
aos lndios, foi reduzida a 40 hecta
res; os 80 mil restantes foram entre
gues, de mão beijada, a um grupo de 
políticos que a exploram para lançá
la no comércio imobiliário, não cum
prindo aquilo que haviam prometido 
ao General Rondon. 



Tenho a documentação comigo, in
clusive a proposta de um Contrato 
que um "testa-de-ferro" apresenta 
ao Govêrno do Paraná, para substi
tui-lo na consumação da transferên
Cia dessas terras, contrato que se re• 
sume na seguinte fórmula: o Estado 
do Paraná receberia oitenta mil hec
tares daquela redução mas teria que 
fazer obras no valor de 2 milhões 
e quatrocentos mil cruzeiros nesse-s 
quarenta mil hectares restantes, em 
benefício do Serviço de Proteção aos 
fndios. 

Êsse "testa-de-ferro" requereu do 
Govêrno do Paraná o direito de avo
car a cobertura dos dois milhões e 
quatrocentos mil cruzeiros e realizar 
as obras para o Serviço de Proteção 
aos tndios, recebendo, em recompen
sa. os 80 mil hectares, a 30 cruzeiros 
o hectare, quando se sabia que só em 
pinherai·s, tomando-se por base um 
pinheiro por hectare, àquela época, 
já valia de 40 a 50 cruzeiros. Só aí 
p::~garia êle dezenas de vêzes aquilo 
que havia gasto pelo contrato. 

De forma que a terra, no Brasil. 
por ser abundante, tem sido negocia
da por grupos e fechada ao uso dos 
brasileiros. Com isto, estamos, inevi
tàvelmente, formando legiões de pá
rias que um dia terão de reivindicá
la principalmente quando assistem a 
tôda espécie de doações a imigrantes, 
que aqui chegam cercados de prote
ção, de carinho e de zêlo, enquanto 
que a êles, brasileiros, nada ou qua
se nada se concede. 

Pross·eguindo, Sr. Presidente, per
mito-me continuar a mencionar os 
dados sôbre doações ou concessões. 
Porque, mesmo no caso contestado 
pelo nobre Senador João Villasbôas 
- aceito a retificação no sentido de 
que a terra não foi doada, mas ven
dida a um sindicato argentino -, o 
fato é que as terras estão voltando 
às mãos dos brasileiros, que pagam 
por preços .altamente valorizados o 
que lhes pertencia e que serviu de 
especulação para grupos estran
geiros. 
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Portanto, não deixa de ser censu
rável êste procedimento na questão 
do aproveitamento da terra na nossa 
Pátria. 

Várias concessões foram feitas em 
Mato Grosso: 

Brazil Land Cattle 

Corumbá - 763 508 hectares. 

Três L::~goas - 759 087 hectares. 

Campo Grande - 146 379 hectares. 

Total: 1668 974 hectares. 

The Brazilian Meat Company 

Três Lagoas - 311 010 hectares. 

Aquidauana - 5 000 hectares. 

Total: 316 010 hectares. 

Fazenda Francesa 

Município de Miranda - 246 456 
hectares. 

Município de Corumbá - 172 352 
hectares. 

Total: 418 808 hectares. 

The Miranda Estancia Company 

Município de Miranda 219 000 hec
tares. 

The Agua Limpa Sindicate 

Município de Três Lagoas -
180 000 hectares. 

Société Anonyme Rio Branco 

Município de Corumbá - 549.156 
hectares. 

Sud American Belge S. A. 

Município de Corumbá - 117 060 
hectares. 

Total concedido em Mato Grosso
- 5 407 185 hectares. 

No Amazonas: 

Um milhão de hectares à Ford
Iândia. 



Um milhão e trinta mil hectares 
a japonêses. 

O Sr. Cnnlva. Mello - Aliás, con
vém retificar: no Amazonas não; no 
Pará. 

O SR. GERALDO LINDGREN 
Aceito a retificação. 

Total concedido no Brasil: oito mi
lhões de hectares. 

O Sr. Paulo Fender - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. GERALDO LINDGREN 
Com tôda honra. 

O Sr. Paulo Fender - Bendita a 
cessão de terras aos japonêses. Em 
Parintins, no Estado do Pará, desen
volvem os japonêses, atualmente, o 
plantio da pimenta-do-reino em tão 
altas proporções que vem trazendo 
benefícios vantajosos à política eco
nômica do meu Estado! 

O S1·. Cunha Mello - Não é Pa
l'intis. 

O Sr. Poulo Felldf'1" - Refiro-me a 
Parintins. 

O Sr. CuHh<l Mello - Em Parin
tins não há cultura de pimenta-do
-reino. Conheço tôda a Zona. Lá esti
ve há pouco tempo (dirigi,Hd.o-se ao 
<JT1a.dor). O nobre orador permite-me 
êsse aparte paralelo? Deveria êle ser 
dirigido a V. Exa. e não ao apar
teante. 

O SR. GERALDO LINDGREN -
Com todo o prazer. 

O Sr. Cunha M•ello - Em Parin
tins houve realmente tentativa de 
concessão de terras na extensão de 
um milhão de hectares. Todavia, não 
vingou, porque o Senado a ela se 
opôs. 

O Sr. Paulo Fender - Então, foi 
em Tomé-açu. 

O Sr. Cmzha. Mello - Tomé-açu é 
no Pará. 

O Sr. Panlo Fen~der - Foi um 
equivoco da minha parte. Queria re
ferir-me a Tomé-açu. Realmente, eu 
confundi. O que houve foi ... 
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O Sr. Cunha Mello - Uma ten
tativa. 

O Sr. Paulo Fel~d.er - . . . uma 
tentativa, diz bem o nobre colega, 
de grande concessão de terras em 
Parintins ... 

O Sr. Cunhr~ Mello - Que não vin
gou. 

O Sr. Paulo Fender - Muito me 
honra a contestação do nobre Sena
dor Cunha Mello. 

O Sr. Cwnha M.eUo - Apenas con
testação geográfica. 

O Sr. Pau~o· Fender - Mas serviu 
para que e'3clarecesse êsse ponto de 
vista. As terras que cedemos aos ja
ponêses estão hoje aproveitadas, en
l'iquecendo a economia paraense com 
o plantio da pimenta-do-reino. 

O Sr. Cnnha Mello - Não nego 
isso, e até felicito V. Exa. pelo fato 
de o Pará ter tido tanta sorte com 
a imigração japonês1. ültimamente 
os japonêses se encaminharam para 
o Amazonas, onde se encontram em 
núcleos bem interessantes e aprovei
táveis para a economia amazonense. 

O Sr. Ra.ulo Flf)nder - V. Exa .. 
como vejo, apóia o meu ponto de 
vista. Tenho contrariado o do nobre 
Senador Geraldo Lindgren na ques
tão de não se dar tôda assistência 
aos imigrantes em regiões como a 
nossa. o Pará e o Amazonas, onde a 
densidade demográfica é de meio 
habitante por quilômetro quadrado ... 

O SR. GERALDO LINDGREN -
Será .mais prático dizer-se um habi
tante por dois quilômetros quadrados. 

O Sr. Paulo Fender -- . . . e para 
a qual não se buscava atrair o imi
grante com a cessão de terras. A 
Hamestead Law, que da.va terras ao 
colono americano, e que só os atraía 
com a cessão de terras, não tem 
aplicação no caso brasileiro. No Pará 
só podemos oferecer terras, e se não 
houver auxílio ao imigrante no sen
tido de ampará-lo nos primeiros 
meses de instalação nas terras, a 
simples cobiça, a simples posse da 
terra não o seduz, e êle não se ra
dica. :1!: preciso, além da cessão da 



terra, que o assistamos efetivamente, 
até que sua cultura produza. 

O SR. GERALDO LINDGREN -
Muito agradeço o aparte de V. Exa., 
mas o nobre colega verá mais adian
te que sua contestação sistemática 
ao meu ponto de vista resulta da 
sua observação unilateral, porque 
perceberá bem que não sou contra, 
absolutamente, à vinda de imigran
tes Não sou contra, mesmo porque, 
co~ o espaço geográfico de que dis
pomos, seria egoísmo quase inj~sti
ficável embora tenhamos a obnga
ção de' subordinar a entrada de imi
grantes ao critério do interêsse na
cional. Isso não é jacobinismo nem 
xenofobia aliás adjetivo que já tive 
a honra de receber de um funcioná
rio ignorante do Instituto Nacional 
de Imigração e Colonização. Tachar 
de xenófobo um brasileiro que de
fende seus patrícios, que deseja ter
ra para seus patrícios, que põe ~ 
seus patrícios acima do estrangeiro, 
só pode partir de um ignorante. Não 
sou contra, mas as restrições, como 
também afirma, não são privativas 
do Brasil. Nos Estados Unidos, já 
em 1907, a imigração japonêsa era 
terminantemente proibida, e desde 
1882, a imigração chinesa também o 
era. Se V. Exa. quiser mais infor
mações posso dizer que, já em 1845, 
havia ~m ato imperial determinando 
taxativamente que nos navios de imi
grantes não poderiam viajar louc?s, 
aleijados nem portadores de moles
tias contagiosas, e o Imperador do 
Brasil D. Pedro II, não poderia ser 
chamado de xenófobo nem de nacio
nalista côr-de-rosa. 

A verdade é que êsse nosso libe
ralismo, franqueando a entrada e 
dando assistência completa a estran
geiros em detrimento dos brasileiros, 
já ultrapassa as fronteiras do ver
dadeiro liberalismo: é suicídio. 

O Sr. Ptwulo Fender - Louvo o ja
cobinismo de V. Exa. 

O SR. GERALDO LINDGREN 
Não aceito o "jacobinismo". 

O Sr. Paulo Fender - Então, eu 
o retiro, e substituo jacobinismo por 
patriotismo. Louvo o patriotismo de 
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V Exa. mas não pode o nobre co
lega de~conhecer que temos legisla
ção bastante sôbre imigração. Ela 
não está sendo feita de portas aber
tas, como V. Exa. afirma. 

O SR. GERALDO LINDGREN 
1!: o que V. Exa. pensa. 

O Sr. Plaulo Fender - Há lei vi
gentes. Mantenha-se V. Exa., por 
exemplo, na que criou o Instituto Na
cional de Imigração e Colonização e 
note que há normas rígidas, consoan
te as quais entra o imigrante no 
território nacional. Agora, o que de
fendo é a imigração dirigida, por 
meio de convênios, para a Ama
zônia. Êste eu defendo, desde que 
cingida à legislação vigente, com as 
cautelas que são não só do interêsse 
de V. Exa. como também do meu. 
como brasileiro. O que não quero é 
que a nossa pátria permaneça atra
vés dêsse jacobinismo inútil, duran
te muitos séculos ainda sem a den
sidade demográfica necessária para 
se tornar realmente uma grande na
ção. O espaço ecumênico de que ela 
dispõe deverá ser utilizado de modo 
a que ·sejamos, oem breve, um país 
superpovoado. 

O SR. GERALDO LINDGREN -
V. Exa. sai do subpovoado para o 
superpovoado. Isso é extremismo. 

O Sr. Paulo Fender - Aceito a 
ponderação de V. Exa. Digamos, um 
país convenientemente povoado. 

O SR. GERALDO LINDGREN -
Muito obrigado ao a.parte de V. Exa. 
que muito me honra. Com êle V. Exa. 
modifica o curso de minha exposição 
ao lembrar- embora eu não o tenha 
esquecido - que existe o Instituto 
Nacional de Imigração e Colonização, 
e digo mais, muito bem administra
do por elemento do meu Parti~o que 
não tem culpa dos erros praticados 
anteriormente à sua gestão. 

Sabe o nobre colega que o Institu
to Nacional de Imigração e Coloni
zação é oriundo de antiga reparti
ção - o Departamento Nacional de 
Imigração e Colonização. 



o Sr. Paulo Fender - Sei apenas 
que há uma lei que disciplina, Lato 
sensu, a questão imigratória. 

O Sr. Joâo Vil/asbôas - Permite 
0 nobre orador um aparte? 

O SR. GERALDO LINDGREN -
Com muita satisfação. 

O Sr. Jorio Villasbôas - V. Exa. 
está de acôrcto em que na América 
do Sul devemos prosseguir com a po
lítica traçada por Alberdi na organi
zação da Argentina baseada naquele 
slogan: yobe~/1Htr es poblar. Êle ex
plica que devemos acolher o imigran
te procurando, mesmo, canalizar a 
imigração para nosso país, mas de 
estrangeiros civilizados. Isso porque 
em contacto com a nossa gente do 
interior, de cultura 1·udimentar, o es
trangeiro perderá metade da sua ci
vilização, enquanto o brasileiro per
derá metade do seu atraso. 

O SR. GERALDO LINDGREN -
:F:: um3. lei de imigração das cul
turas. 

O Sr. Jo{io Vi/lasbôas - :F:: um 
grave êrro atrair para o Brasil imi
grantes não-civilizados. Fala-se ago
ra em canalizar para aqui os congo
Ieses, que não podem viver em sua 
terra. Parece, assim, que o Govêrno 
precisa tomar providências, impedin
do a entrada dos imigrantes não
-civilizados ... 

O SR. GERALDO LINDGREN -
Esta a razão da minha intervenção 
hoje no Senado. 

O Sr. JOlío Villasbôas - . . . que 
vêm entravar o nos3o progresso. 

O Sr. Pa:ulo Fender - Permite o 
nobre orador outro aparte? 

O SR. GERALDO LINDGREN ~
Pediria a V. Exa. permitisse con
cluir meu discurso. 

O Sr. Paulo Fender - Desejo, ape
nas, completar o aparte do nobre 
Senador João Villasbôas. Comple
mentar no meu ponto de vista, por
que não posso complementar, natu
ralmente, no brilhantismo e no fun
damento do aparte do grande jurista 
e do grande brasileiro desta Casa, 

93 

que é o Senador João Villasbôas. 
cujas intervenções sempre ouço com 
o maior respeito. 

O Sr. Jo(io Viltasbôas - Bondade 
de V. Exa. 

O Sr. Paulo Fender - Como sabe 
V. Exa. sempre tenho defendido a 
imigração nesta Casa e fui muito 
aparteado na matéria. Sou homem 
de imigração; já fui Diretor do De
partamento Nacional de Imigração 
e Colonização e do extinto Conselho 
de Imigração e Colonização, e gos
taria de dizer a V. Exa. o que penso 
a respeito da tese do nobre Senador 
João Villasbôas, quanto ao chama
do imigrante civiliz:~do. Não entendo 
isso assim genericamente. Defendo, 
por exemplo, o imigrante especialis
ta em agricultura, digamos, o técni
co em agricultura, além dos enge
nheiros técnicos e agrônomos que, 
como dizem, têm vindo do Japão 
para o Brasil, e a Amazônia os tem 
recebido. Êsses são civilizados, prô
priamente, mas, além dêles vem tam
bém o braço do agricultor, o homem 
que tem a sua civilização agrícola, 
por assim dizer. o homem acostuma
do à lavoura e que vem para as 
zonas que necessitam de lavoura. 
Dizia eu a V. Exa. que êsses pro
blemas, na prática e nas suas solu
ções, apresentam certos erros e equí
vocos. 

Geralmente nada impede que o 
imigrante que vai para a Amazônia, 
de lá se desloque. Isso pode aconte
cer, mas está afeto à fiscalização 
da autoridade brasileira sôbre imi
gração. Não prejudica a tese, não a 
invalida, absolutamente. Muito obri
gado a V. Exa., nobre Senador Ge
raldo Lindgren. por me conceder o 
aparte. 

O SR. GERALDO LINDGREN -
A honra foi tôda minha. 

O Sr. Vivaldo Li1na - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. GERALDO LINDGREN 
Com prazer. 

O Sr. Vit'Xld.o Lim.a - Se não me 
falha a memória, o nobre orador re
lacionava inúmeras e interessantes 



transações de terra no Brasil, entre 
as quais algumas alienações a gru
pos estrangeiros; e somavam cente
nas de milhares de hectares. O Sena
dcr Cunha Mello, dos mais brilhan
tes juristas da Casa, lembrou um 
preceito constitucional que não per
mite alienação acima de dez mil hec
tares sc.m o prévio assentimento do 
Senado da República. No entanto, 
pela sua oração, interrompida por 
apartes, aliás, interessantes, elucida
tivos e sobremodo esclarecedores do 
p::mto de vista em que V. Exa. se si
tu1. ante o pr;>blema da colonização, 
essa forma de alienação de terras 
merece realmente cuidado. Uma per
gunta eu faria a V. Exa.: e·ssas 
transações foram de govêrno para 
tirmas estrangeiras ou para par
ticulares, ou de particulares para 
particulares? V. Exa. tem, em tôrno 
de si, três ·uristas de primeira gran
deza, os Senadores Cunha Mello. 
João Villasbõ1s e Jefferson de 
Aguiar, que melhor do que eu, mo
desto médico ... 

O SR. GERALDO LINDGREN -
Não apoiado. 

O Sr. Vivald-o Lima - . . . cirur
gião militante, poderiam esclarecer 
se essas transações, somando tantos 
milh1res de hectares, foram cedidas 
a firmas estrangeiras, e, se realmen
te feitas, foram enquadradas na le
gislação e nos preceitos constitucio
nah:. 

O SR. GERALDO LINDGREN -
Obrigado ao nobre colega pelo seu 
aparte. Devo acrescentar, como es
clarecimento, que as concessões a 
que .me refiro, foram, tôdas elas, fei
tas antes da Constituição de 1946. 
Havh uma situação caótica na dis
tribuição das terras, resultante da 
liberalidade e da omissão da Cons
tituição de 1891. A maior parte des
sas terras. nobre Senador, já está 
diluída num divisiunismo sem limite:o. 
Mas o fato que mencionei permane
ce: terras que eram do Brasil, e que 
portanto pertenciam ao povo brasi
leiro, estão sendo negociadas e no
vamente vendidas ao povo brasileiro 
com alta valorização. 'T'ornaram-se 
quase inacessíveis ao povo. 

94 

O Sr. Vivaldo Lima - Era a res
posta que desejava. V. Exa. relacio
nou tõdas as transações, mas não 
teve, pelo menos até o momento do 
meu aparte, o cuidado de ressalvar 
que haviam sido efetuadas antes da 
Constituição de 1934. 

O SR. GERALDO LINDGREN 
V. Exa. enriquece meu discurso com 
êsse esclarecimento. 

O Sr. Vit,'rtldo L!ma - Agradeço a 
bondade de V. Exa. 

O SR. GERALDO LINDGREN -
Perdoe-me, entretanto dizê-lo: foi 
uma precipitação de V. Exa. porque 
eu teria que esclarecer êsse ponto. 
V. Exa. deve lembrar-se de que eu 
citei as datas das c;>ncessões aqui 
mencionadas. 

O Sr. l'ivaúlo Limrt - Foi uma 
distração .minha. 

O SR. GERALDO LINDGREN -
Estava, portanto, implícito que a·s 
concessões foram anteriores à Cons
tituição de 1946. De qualquer forma. 
a tese é essa, e permanece de pé 
porque é indef;>nnável. 1!: inegável 
que o pcvo. de modo geral, nã;> tem 
facilidade de adquirir terras. 

As especulações imobiliárias no 
Brasil, tanto da propriedade urbana 
como da rural, continuam sendo efe
tuadas, inclusive no estrangeiro. 

Com profundo dissabor lemos nos 
jornais que determinado artista de 
cinEma resolveu empregar parte dos 
seus capitais nas terras brasileiras. 
Com isso imobiliza-as para o traba
lho produtivo e social da agricultura 
c, conseqüentemente, para o bene
fício do próprio brasileiro, que é o 
donatário delas. 

Quanto ã. questão imigratória de
corrente, surge agora o problema dos 
congoleses. 1!: uma das razões por 
que tive interêsse em tratar dêsse 
assunto hoje. 

Quando, há mais de trinta anos, 
houve uma grave dissenção entre tri
bos da Asia Menor, os inglêse:s tam
bém se lembraram do Brasil para 
colocar vinte mil assírios no Paraná. 
Ainda agora, embora terminada a 



guerra há dezesseis anos, continua o 
problema do refugiado; cria-se o Ano 
do Refugiado ... 

Afinal que é o refugiado? Por que 
o Brasil deve recebê-los indiscrimina
damente, como quer o Comitê Inter
governamental de Imigrações Euro
péias? De que se trata? 

De grupos consideráveis de técni
cos, de pessoa:s que têm uma diretriz 
na vida, de elementos fundados num 
sistema de cultura? Não! São refu
giados inadaptados. São mais de 30 
milhões que ficaram na Europa, que 
não querem retornar aos seus paí
ses, nem ficar no País onde estão; 
finaln:·ente, não querem coisa alguma. 
O que querem é "sombra e água 
fresca", e um bom lugar para isto 
é o Brasil. 

O Sr. V".valdo Limn - Permite V. 
Exa. outra interrupção? 

O SR. GERALGO LINDGREN -
Com todo prazer. 

O Sr. ViL,aldo Lim.a -- Eu estava 
na ONU, no ano passado, e me ma
nifestei sôbre o problema do refu
giado, como já o fizera o nobre Se
nador Cunha Mello, que representou 
o Brasil em 1958 e figurou na mes
ma Comissão para que fui indicado 
- a Comissão Social, Cultural e Hu
manitária. A questão tem sido obje
to de estudos aprofundados por parte 
das Nações que formam a Organi
zação da Nações Unidas. Cada País 
tem direito a uma quota. O Brasil 
não pode receber indiscriminada.men. 
te, dentro de suas possibidades e 
com boa-vontade de ajudar a resolver 
o problema dos refugiados, que é in
ternacional, que é universal ... 

O SR. GERALDO LINDGREN -
Permita-me V. Exa. contestar: êsse 
problema é da Europa. 

O Sr. Vhuldo Lün.a- Da Europa, 
não; é o do mundo. E o Brasil tam
bém quer participar da sua solução 
mediante a admissão no seu território 
de um número de refugiados previa
mente estabelecido. Especifica tam
bém as condições quanto à capacida
de, aos meios e à maneira por que 
se devem conduzir no nosso Pai·s. 
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O refugiado não entra no Brasil à 
sua vontade, da forma por que de
seja; não! Tem que aceitar as con
dições estabelecidas pelo Govêrno 
brasileiro e respeitar a legislação vo
tada pelo Congresso Nacional. regu
ladora da matéria. 

O Sr. Paulo Fe11dcr - li: claro. 

O Sr. Viva1do Lim.a - Dessa for
ma é que o refugiado entra no Bra
sil, obedecendo às condições estabele
cidas por lei. Vê, portanto, V. Exa. 
que nós não nos excedemos na ad
missão de refugiados, na aceitação 
dêsses homens desajustados em face 
das guerras pas:sadas: pelo contrário. 

O Sr. P!lulo Fender - Permite o 
nobre crador outro aparte? 

O SR. GERALGO LINDGREN -
Com todo o prazer. 

O Sr. Ptt11lo Fmuler - Aliás, se o 
nobre orador me permite, já que o 
debate está tão interessante ... 

O SR. GERALDO LINDGREN 
Pois não! 

O Sr. Paulo Fc11dPr - . . . direi 
ao nobre Senador Vivaldo Lima que. 
quando Diretor da Ilha das Flôres. 
em 1947 ou 1948, no pós-guerra. 
recebemos grandes contingentes de 
refugiados, chamados, àquela época. 
d!splac.:;.d persons. 

Eram mandados para o Brasil pela 
"International Refuge Organization". 
isto é, Organização Internacional de 
Refugiados. Entretanto êsses refu
giados só foram trazidos depois de 
selecionados n3. Europa, através de 
Comissões de Seleção, que já mantí
nhamos, integradas por brasileiros. 

O Sr. v:valdo Lima. - Corrobora 
V. Exa. minhas palavras. 

O SR. GERALDO LINDGREN -
Comissão de turistas. 

O Sr. Pm~lo Fe11der - Dessa for
ma trouxemos para cá inúmeros téc
nicos, dos quais muitos se encon
tram em São Paulo, dando à nossa 
indústria o concurso da sua expe
riência e da sua competência. 



O SR. GERALDO LINDGREN -
Obrigado pelo aparte do nobre Sena
dor Paulo Fender. 

O Sr. Vivald•o Lim~:z, - Permite 
Vossa Excelência ainda um aparte? 

O SR. GERALDO LINDGREN -
Pois não. 

O Sr. Vilxlldo Lima -- As pala
vras do nobre representante do Pará, 
Senador Paulo Fender, confirmam 
plenamente minhas assertivas e de
monstram o interêsse do Brasil em 
disciplinar a imigração de homens, 
que estão :sob a tutela e patrocínio 
da ONU. Tôdas as Nações do mundo 
recebem êsses elemento:s dentro das 
suas quotas e depois de feitas as 
necessárias investigações. O Brasil 
não poderia colocar-se à marge.m do 
problema. Do contrário, ficaria em 
situação constrangedora sua repre
sentação internacional. :li: mister, po
rém, acentuar o cuidado excepcional 
que tem tido nosso País na seleção 
de refugiados, de modo a que se tor
nem úteis ... 

O S·r. Paulo Fender - Diz muito 
bem V. Exa. 

O Sr. Vivaldo Lim.rt - ... e pos
sam ser integrados na comunidade 
brasileira, não como subvertedores da 
ordem pública, mas como elementos 
de cuidado excepcional que têm vin
do ajudar-nos a erguer o País como 
realmente desejamos. 

O SR. GERALDO LINDGREN -
Obrigado ao aparte de V. Exa., que 
traz contribuição muito grande ao 
meu discurso. Através da objeção 
nossa memória se aclara. Então, ao 
mesmo tempo em que V. Exa. diz 
que o Brasil não poderia ficar à mar
gem dêsse problema da Europa, ocor
re-me que a Europa e as Nações do 
mundo permanecem à margem dos 
problemas do Brasil. Em nosso País, 
como sabe V. Exa., 52% da popula
ção estão entre 1 e 18 anos de idade; 
temos seis milhões de crianças sem 
escola primária. E não dispomos qua
se de organizações de ensino profis
sional. 
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O Sr. Paulo Fender - Como não?! 

O SR. GERALDO LINDGREN
O homem brasileiro que trabalha, o 
operário brasileiro, é um autodi;:at :1. 
Sabe V. Exa. o grande prejuízo que 
causa à indústria a aprendizagem no 
trabalho. Por isso mesmo a indústria 
criou o SEN AI para suprir a omis
são do Govêrno, que não tem desen
volvido a instruçáo profissional. 

O S•r. Paqtlo Fender - V. Exa. 
mesmo citou o SEN AI. Logo, J'á te
mos escolas profissionais. 

O SR. GERALDO LINDGREN -
Quanto à referência de V. l!:xa. aos 
cuidados de que o Brasil cerca a en
trada de imigrantes dessa Organiza
çãc de refugiados, posso dar um tes
temunho pessoal. Enquanto os Dele
gados brasileiros estão na ONU a 
estabelecer normas, com todo o zêlo, 
com todo o capricho e com tôda a 
inteligência próprios dos nossos re
presentantes, tendo em vista sua ele
vada capacidade intelectual, na prá
tica o que se verifica, no Brasil, é 
bem diferente. Certa ocasião encon
trava-me no INIC quando chegou o 
intérprete dos refugiados húngaros, 
da célebre revolução contra a Kús
sia. Vi-o dizer ao então Presidente 
daquele órgão, Sr. Checcela, a quem, 
eventualmente, eu assessorava, que 
aquêles imigrantes se encontravam 
na sede do Instituto e se recusavam, 
terminantemente, a sair de lá a nào 
ser para um hotel, porque não acei
tavam, de forma alguma, ir para a 
Ilha das Flôres. Êle, intérprete, vi
nha em nome do Comitê Católico de 
Refugiados, que os havia abrigado, 
dizer que aquela gente não tinha 
qualificação, não queria absoluta
mente coisa alguma, havendo recusa
do vários empregos que aquêle Comi
tê lhes havia conseguido. 

De fato, só saíram do INIC depois 
da promessa de serem conduzidos às 
melhores cidades que escolhessem, 
com tôdas as garantias, todos os re
cursos. Dois dias depois embarcaram 
para Curitiba e Pôrto Alegre, em 
avião da Panair, com cinco mil cru
zeiros no bôlso e tôda a proteção no 
lugar de destino ... 



Para o "candango", para o nordes
tino, o que sobra, Sr. Presidente, é 
caminhão do "pau-de-arara", é de·sas
tre na estrada, é fome e necessidade 
quando chega a Brasília. Tenho visto 
famílias de funcionários que servem 
nesta cidade, assi·stindo, em seus 
apartamentos, os nosscs p:Itricios 
vindos de outras regiões e que aqui 
chegam sem amparo. 

Não vejo, em Brasília, qualquer 
organização dedicada ao serviço so
cial que 1·eceba êsses patrieius, que 
os ampare com o mesmo calor, o 
mesmo carinho, o mc3mo amor quase 
maternal que se dispensa a estran
g-eiros desclassificados. 

O Sr. Vivaldo Linw -- Permite V. 
Exa. uma interrupção? 

O SR. GERALDO LINDGHEN 
Com prazer. 

O Sr. Vil'aldo Li111a -- Sabe V. 
Exa. que, na qualidade de Presidente 
ela Cruz Vermelha Brasileira, super
visiono o Comitê Geral de Refugia
dos que atende a todos os imig-rantes 
hoje no Brasil e são considerados 
1pitridas uma vez que seus Países 
não lhes dão a devida assistênciJ, por 
questões de ideologia. Vêzes várias. 
houve necessidade da assistência dos 
órgãos da Cruz Vern;elha aos refu
gi~dos da Ilha das Flôres. Pudemos, 
então. verificar que ali a situação 
era, até certo ponto, estranhável, sin
gular, requerendo mesmo uma pro
vidência dos órgãos competentes. Os 
imigrantes ali hospedados provisória
mente, até suas instalações definiti
vas. viviam num ambiente que nos 
leva à convicção de que nem tudo na 
Ilha eram flôres. Havia tal mal-estar 
que, quando êsses refugiados de li 
saiam não queriam voltar nem mes
mo para esperar outra localização ou 
o transporte para as regiões do Pais 
a que se destinavam. Cita V. Exa. 
o caso dos nossos nordestinos, dos 
"candangos" que não recebem a de
vida assistênci~. Nesse particular. 
posso ainda dar meu testemunho. A 
Hospedaria de Imigrantes da Ama
zônia, subordinada ao Instituto Na
cional de Imigração e Colonização é 
uma dess3s coisas pavorosas. O nor-
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destino, em virtude das sêcas perió
dicas, refugia-se no Norte do País à 
procura de um lugar onde, realmente, 
possa trabalhar, com o entranhado 
amor pátrio que o torna "antes de 
tudo um forte". Êsses homens, via
jando na terceira de um Lóide Brasi
leiro, nas proas dos navios, jogados 
na Hospedaria de Manaus e lá tra
tados como animais. São atirados 
como porcos no Amazonas. Nem des
tino, ao menos, lhes procura.m dar. 
l<~ssa Hospedaria, com capacidade 
para quinhentas pessoas, abriga dois 
ou três mil nordestinos. Não sei se 
o nobre Senc~dor João Villasbôas 
chegou a visitá-la, quando estêve, re
centemente, no meu Estado. E po.'i
sível que o Instituto Nacional de 
Imigração e Colonização, tendo em 
vista o clamor levantado pelo Govêr
no elo Amazonas e pelos seus repre
sentantes federais, já tenha corrigi
elo êsse mal. O que acontece, porém. 
é que o imignmte protesta, quando 
maltratado. A repercussão elêsse pro
te·.sto passa as fronteiras e, natural
mente, suas Nações de origem estra
nham o tratamento desumano ou 
pouco cordial. Os nossos nordestinos, 
nossos candangos, protestam e ficam 
i'sses protestos dentro das nossas 
fronteiras, o que é lamentável. 

O SR. GERALDO LINDGREN 
Obrigado ao aparte de V. Exa. 

O Sr. Cn11hrt Mello -- V. Exa. dá 
licença para um aparte '? 

O SR GERALDO LINDGREN 
Com todo o prazer. 

O Sr. Cumhrt Mello - Tendo em 
vista a vida, o movimento, do notá
vel discurso que V. Exa. está profe
rindo, por coincidência no dia em que 
o S:mado inicia o seu recesso, venho 
dar-lhe os parabéns. Nas últimas con
siderações que V. Exa. vinha fazen
do, quando do aparte do Senador Vi
valdo Lima, a meu ver V. Exa. feriu 
o calcanhar-de-aquiles da nossa po
lítica de Imigração. Não sou con
tra o imigrante ou contra o refugia
do; tenho o problema do refugiado, 
além de universal, como essencial
mente humano. O refugiado vem para 
uma terra estranha como um pária, 



como um infeliz, inadaptado, em bus
ca de solução para o seu problema. 
Para o problema do refugiado, como 
disse um estadista na ONU, não é 
necessário ter apenJ.s um bom cora
ção; é preciso uma bôlsa de dinheiro, 
porque o caso só se resolve pelo re
patriament::J, e isto custa muito. Não 
sou contra imigrantes ou refugiados; 
sou contra o tratamento desigual que 
a política do Brasil adota para rec.e
bê-los, comparada ao trato que dá ao 
colono nacional. Enquanto ao imi
grante se dá o melhor, ao colono na
cional n1da se dá, e quando se dá 
algo é o transporte nO's chamados 
"paus-de-arara". 

O SR. GERALDO LINDGREN -
Muito obrigado a V. Exa. O ponto 
de vista defendido por V. Exa., bem 
como a exposição do nobre Senador 
Vivaldo Lima, concorrem pan dar 
plena razão à tese que defendo. As 
hospedarias de imigrantes, no Ama
zonas, chegaram a situação de com
pleta saturação, de insolvabilidade; 
e isso prova, evidentemente, que não 
há, e não tem havido, recursos go
vernamentais para atender à solução 
de um problema eminentemente bra
sileiro. 

O Sr. Vivaldo Lim.a - A minha 
impressão é que há recursos; êstes, 
porém, não são entregues. 

O SR. GERALDO LINDGREN 
Sou testemunha porque estive no Ins
tituto Nacional de Imigração e Co
lonização, apenas uma semana, as
s·essorando, eventualmente, o antigo 
diretor, Sr. ~'alter Checcela. Posso 
assegurar a V. Exa. que de 200 mi
lhões de cruzeiros, se não me en
gano, era a verba destinada ao Ins
tituto, àquela época, há dois anos. 

O Sr. Viva/d.o Lim-a - E a rece
beram? 

O SR. GERALDO LIND::;REN -
Se não a receberam estão por rece
ber. O fato é que com 200 milhões de 
cruzeiros não se resolve o problema 
dos nordestinos que foram para as 
hospedarias de Fortaleza e do Ama
zonas. 
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Sr. Presidente, não sou - repito 
- contra a vinda de imigrantes ou 
contra a que se concorra para a so
lução do problema do refugiado; mas 
sou rigorosamente contra a que se dê 
ênfase fora do cc.mum, a que se dê 
apoio extraordinário, a que se tomem 
decisões, com muito mais amor, para 
a solução do problema do que em re
lação ao problema dos brasileiro3 
que estão na mes-ma situação ou em 
situação pior, porque o "candango' 
não tem Cônsul para defendê-lo. 

Chegaremos à conclusão de que 
será preferível aos brasileiros ter os 
seus filhos fora, no estrangeiro, e 
trazê-lc'S depois para cá, porque, além 
do govêrno, teriam para defendê-lo3 
o embaixador brasileiro. 

O Sr. Vivn!do Lima - O imigrant3 
tem o Cônsul, mas o "candango" tem 
seu representante na Câmara e no 
Senado. V. Exa. aqui está sendo, por
tanto, Cônsul do nordestino e do 
"candango", fazendo-lhes a defesa. 

O SR. GERALDO LINDGREN 
Muito obrigado a V. Exa. 

Sou representante do Estado do 
Rio Grande do Sul, que não tem, 
felizmente, êsse problema humano; 
apenas tem um pequeno problema no 
norte do Paraná, onde os gaúchos 
ocupam aquelas terras e hoje lutam 
para não serem e·spoliados, não como 
pedintes mas de armas nas mãos, 
porque assim se faz no Rio Grande 
do Sul. Não desejo, Sr. Presidente, 
que seja necessário aos "candangos" 
e a qualquer grupo de brasileiros 
empunhar armas para defender aqui
lo que é seu; para se impor à socie
dade brasileira e exigir do Govêrno 
os recursos que lhe devem ser dados, 
como verdadeiros patrícios, como ho
mens que estão construindo a Pátria, 
em igualdade de condições aos de
mais. 

O meu objetivo é chamar a aten
ção exatamente sôbre êsse ponto. Se 
há problemas de ordem humana no 
estrangeiro, para cuja solução o 
Brasil, como nação civilizada, como 
componente da ONU deve concorrer, 



não há como fugir à conclusão de 
que êsses problemas são mais dêles 
do que nossos. São nossos do ponto 
de vista ontológico, porque não pode
n.os desprezar nossos irmãos, sêres 
humanos, nos seus sofrimentos onde 
quer que estejam no globo; devemos, 
evidentemente, minorar-lhes êsses so
frimentos, como é da tradicionalida
dc da política exterior do Brasil. 

Quando terminou a guerra, o 
Brasil entrou numa organização que 
se chamava UNRA -sigla essa -
cajo fim era disttibuir alimentos na 
Enrop:1 devastada pela guerra. Nessa 
Enlidade colocamos vinte milhà1!s de 
dólares em 1945, para comprar ali
mentos fabricados e estocados como 
sobra de guerra nos Estados Unidos. 
Os americanos. sabe V. Exa. Sr. Pre
sidente, são ótimos negociantes. Ter
minada. a guerra, defrontaram-se 
com .montanhas de alimentos enlata
dos. :E':: uma virtude que saibam amar 
a Pátria dêles; mas é estranhável es
peremos nós que êles nos venham en
sinar a ama.r a nossa terra. Isso po
demos esperar sentados porque não 
acontecerá. Entramos na UNRA com 
vinte milhões de dólares para com
prar alimentos e distribuí-los pela 
Europa. Não só o Brasil, o mundo 
inteiro concorreu. 

Todavia, quando há uma calamida
de no Nordeste, envolvendo uma po
l•L'.'à.<;ào de dezesseis milhões de bra
sileiros, chegam-lhe apenas seis mi
lhões de alimentos que, inclusive, são 
roubados pelo caminho, numa de
monstração de desumanidade de que 
não há exemplo em outros países! 
Brasileiros que praticam tais atos 
continuam impunes e até se candida
tam a postos eletivos, quando deve
riam estar na cadeia. 

Se há um probema no mundo de 
caráter humano, se há massas de so
fredores que não encontram lugar, 
que estão desajustados e perturbados 
pelos efeitos da guerra, apesar de ela 
haver terminado há dezesseis anos 
se êsse problema é mais dêles do qu~ 
nosso - o que peço é que as des
pesas corram por conta das orga
nizações internacionais ou, então, c:a 
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ONU. No nosso minguado Orçamento 
da República, onde não se atendem 
às necessidades do nosso povo, não 
encontro lugar para colocar uma par
cela em benefício dêsses povos es
trangeiros. A nossa Pátria está de 
braços abertos para recebê-los; mas 
que a parte financeira, a assistência 
técnica e os recursos em equipamen
tos sejam dados pela ONU. 

Paralelan:~nte, para cada proble
ma que a ONU resolva em benefício 
dos refugiados cu de qualquer grupo 
de imigrantes, desejo, exijo, que ela 
concorra, em igualdade de condições. 
para resolvermos o nosso problema. 
um problema igual dos nosso·s patrí
cios. Em linguagem prática: se a 
ONU quer colocar dez mil pessoas no 
nosso pais, com várias profissões ou, 
digamos, cspecificadamente, na agri
cultura -- o Brasil tem terras para 
localizar essa gente -, vamos, então. 
realizar um programa relativo a dez 
mil brasileiros que devc.:n, a partir 
daquele momento, possuir terras c 
ser assistidos com tcdos os recursos 
necessanos ao desenvolvimento de 
um plano de colonização. E não é 
isso o que se está fazendo. 

O Sr. VivrtlrLo Lima. - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. GERALDO LINDGREN -
Um momento, nobre Senador. 

Estamos vendo, na prática que o 
brasileiro está sendo alijado e colo
cado exclusivamente na situação de 
operário rural. 

Citei, há dias, numa intervenção 
rápida, o fato de que estrangeiros 
compram grandes glebas para caça
das, para seus passeios de fim de 
trabalho no estrangeiro, e lá deixam 
num galpão, numa choupana, o bra
sileiro, o "caseiro", como dizemos no 
Rio Grande, maltrapilho, vivendo de 
uns pés de milho plantados em volta, 
ou de uma caçadazinha, uma vez por 
outra. Depois vem o patrão estran
geiro, msado, bem nutrido, ordenan
do desde logo uma boa caç1da, por
que precisa de divertimento na terra 
do brasileiro. Aquela propriedade 
está inteiramente bloqueada, e nessa 
insensatez, aumentamos cada vez 



nnis essa massa de desocupados, 
profissionalmente sem classificação, 
que têm de mourejar em tôrno das 
cidades, criando problemas de ordem 
social e política, inclusive ·servindo 
de caldo de cultura para a explora
ção dos agentes da subversão social. 
Mas quem os fabrica, quem fornece 
êsse material é a nossa incúria, é 
êsse sentimentalismo que não se JUS

tifica e que, evidentemente, êle só 
será justificado no dia em que não 
incidir sômente sôbre êsses grupos 
estrangeiros - que são, não resta 
dúvida, ce sofredores -- mas tam
bém, e em igualdade de condições, 
sôbre os nossos patrícios. 

Ouço, agora, o aparte do nobre Se
nador Vivaldo Lima. 

O Sr. Vivaldo Lima - Perdoe-me 
interrompê-lo, mas estou na obriga
ção de esclarecer a V. Exa. um dos 
pontos há pouco abordados, quanto à 
participação da ONU no problema do 
refugiado. V. Exa. não admite que o 
Brasil estip~ndie a vinda dêsses ele
mentos desajustados, e apela p3ra 
que a ONU o faça. Devo dizer a V. 
Exa. que a ONU dispõe de um orça
mento para atender ao problema de 
refugiados. Agora, tôdas as nações 
dela integrantes têm que concorrer 
com a sua cota. 

O SR. GERALDO LINDGREN -
Concorramos com a nossa cota e.m 
terras, somente. 

O Sr. Vivaldo Linut - Tem de ser 
em moeda, em dólar, a participação 
do mundo inteiro. Não há uma na
ção, mesmo a mais pobre do mundo, 
participante das Nações Unidas, que 
deixe de mandar sua cota em dólar, 
p3ra que êsses refugiados venham 
de lá. 

O SR. GERALDO LINDGREN -
Então contabilizemos essas terras em 
dólares, pois não é admissível que a 
nossa doação seja dupla - em dó
lar e em terras. Terras que não da
mos para nossos patrícios. 

O Sr. Vivaldo Linut - A ONU não 
tem arrecadação própria. 

O SR. GERALDO LINDGREN 
Sei disso, Senhor Senador. 
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O Sr. Vivaldo Lim.a - Vive da par
til~ipação das nações que a com
põem. 

O SR. GERALDO LINDGREN -
Não o ignoro. 

O Sr. Viva-ldo Lim.ct - Êsses pro
blemas têm que ser so-lucionados nas 
suas assembléias gerais, anualmente 
convocadas. Êsses países, através de 
suas representações, levam àquele 
plenário as suas contribuições. Era 
êste o esclarecimento que desejava 
prestE~r, porque V. Exa. talvez ainda 
não tenha tido a felicidade, e a honra 
parn. o Brasil, de participar daquele 
organismo internacional. 

O SR. GERALDO LINDGREN 
Muito agradecido ao aparte de V. 
Ex a. 

Sei perfeitamente que os recurs:s 
da ONU decorrem da contribuição 
dos pa:·ses, mas volto a insistir sôbre 
islo: já damos nossa contribuição em 
terras. A terra é capital, capital que 
não é como dólar, moeda que pod·c 
desvalorizar-se; a terra jamais se 
desvaloriza. A ONU entra só com a 
moeda, cem o capital fiduciário, c 
nó·s entramos com a terra e também 
com o capit3.l. Os outros entram com 
os refugiados, ficando aliviado·s dês
ses problemas. 11: uma maravilha; 
porque o Brasil contribui para resol
ver o problema dos outros. 

O Sr. Vira/do Lima - Nem sem
pre concorremos com a terra. Qua
se sempre nosso auxílio se resume 
num emprêgo, no aproveitamento em 
qualquer atividade. 

O SR. GERALDO LINDGREN --
0 mesmo se dá quanto a emprêgo 
que não há para o brasileiro, por não 
ter classificação profissional. restan
do-lhe situação subalterna. 

O Sr. Vitmldo Limn - Não 
apoiado. 

O SR. GERALDO LINDGREN -
Sr. Presidente e Srs. Senadores, jul
go que a minha obrigação de parla
mentar é pensar sempre, de dia e de 
noite, de qualquer forma, em primei
ro lugar nos meus patrlcios, porque 
é velha recomendação dos Evange
lhos: "Mateus, primeiro os teus," 



Leio. agora. e:11 outro J·ecOJte: 

"Deputados dos Estados Unidos 
estão no Rio para tratar de questão 
de imigração." 

Querem á1·eas de terras! Agora 
não é mais a ONU, e sim uma nação 
que mand::t seus representantes rei
vindicarem áreas do território nacio
nal para resolverem problemas que 
êles já debateram e cnca~ninharam. 

Portanto, como disse e agora repi
to. o único desampando, que não 
t('m cônsul, nem embaixador para o 
defender, é o nosso patrício. 

Penso que meu ponto de vista jú 
foi suficiente:nente esclarecido. 

Desejo que o Brasil continue co
laborando no sentido de resolver pro
blemas mundiais, porque, realmente, 
desempenhamos papel importante 
nesta parte. Mas quero, também. que 
o mundo concorra para a solução du.o; 
problemas do Brasil, porque amor 
tem que ser a dois; não há amor uni
lateral. 

Desejo repetir aqui o que já dizia 
Alberto Tôrres: 

"Localizar em boas te-nas famíli' s 
brasileiras é o dever elementar de 
assistência impôsto à sodedade pelo 
interêsse de uma geração que ;;e vai 
nerdendo na ociosidade e no pansl
tismo." 

:m a sugestão de Albe1to Tôrres em 
Orq(l:l!ização Nacionnl. página 172. 
feita em 1910, que até hoje não foi 
atendida. 

Sr. Presidente, pediria a V. Exa. 
que, em vista de não haver Ordem 
do Dia, me seja concedida uma pror
rogação a fim de que possa terminar 
meu discurso, o que não levará mui
to tempo. 

Precisamos chegar a uma conclu
são prática. Não basta criticar. :m 
necessário adotarmos medidas no 
sentido de "atrair o elemento brasi
leiro para uma efetiva colocação, 
principalmente do p::mto de vista ru
ral; oferecer-lhe imediata a:osistência 
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material, educativa, moral e econô
mica, enquadrando-o num regi:ne de 
di·.sciplina para a restauração de sua 
p:;rscnalidade ou mesmo formaçfio 
dessa personalidade; assisti-lo inte
lectualmente, a fim de orientá-lo à 
liderança dos seu·s grupos; desenvol
ver as atividades cívicas. como re
curso de enquadramento social na 
comunidade brasileira; facilitar aos 
excepcionais os meios de acesso pro
fissional pela aquisição da técnica 
especializada". Estn são palavras de 
Alberto Tôrres. 

Ora. SI'. P1·esidente, tal organiza
ção pode-se préviamentc configurar 
como urna Organização paramilitar. 

E aqui venho eu apontar uma das 
soluções para a decantada Reforma 
Agrária que, no Brasil, tem-s~ apre
sentado apenas como tomar a terra 
dos que a possuem. Entetanto refor
ma agrana. positivamente, não é 
isso. Mesmo porque aqui não é ne
ce·ssúrio tomar terra de ninguém; te
mos cê1·ca de quatro milhões de qui
lômetros quadrados por ocupar e 
colonizar. 

A reforma agrária, a meu ver, 
deve começar não pelo ato de doar 
terras ou de ocupá-las, mas por uma 
organizaçüo adequadCJ. Ao brasileiro, 
Sr. Presidente - como V. Exa. bem 
sab~. porque foi Ministro da Agricul
tura -. não tendo êle formação pro
fissional, inclusive para a agricultu
ra, de nada adianta dar-lhe terras ou 
colocá-lo dentro de um cercado. 

O Sr. Ormha Mello - Muito bem. 

O SR. GERALDO LINDGREN -
:m preciso que seja encaminhado para 
dete~minada região, em agrupamen
to. mas sob aquilo que têcnicamente 
;;e chama. na vida militar, enquadra
mento. Realizado êsse enquadramen
to. como tt>m tido os colonos estran
geiros. o brasileiro também produ
zirá. porque, com assistência técnica, 
:'Cm assistência creditícia, com ter
ras e com todo apoio. não é milagre 
nJra o japonês nem para o holandês 
produzir; o brasileiro também o 
faria. 



Tenho uma confiança extraordiná
ria em que o brasileiro, colocado em 
agrupamentos, perfeitdn1ente enqua
drado por uma autoridade adminis
trativa e disciplinar, produzirá mila
gres; não mais será apontado em con
dições de inferioridade, como até ago
ra. Evidentemente, não se pode com
parar um "candango", que viveu à 
margem da vida, sem terras cutivá
veis, com o japonês, que tem tradição 

de família, de gerações, plantando 
hortaliças, leguminosas etc. 

Com essa comparação, nada mais 
fizemos do que revelar um complexo 
de inferioridade que devemos repelir, 
pois o brasileiro não é inferior a nin
guém. Eu o contesto, porque tenho a 
experiência da minha vida profissio
nal comandando homens, formando
lhes a mente e o caráter, a parte 
moral e a técnica. 



Sr. NELSON MACULAN 
(PTB- Paraná) 

Discursu l'roJillllciadu Clll 20-3-61 

O SR. NELSON MACULAN ( Ndo 
foi revisto pelo ortldor) - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, ocupo a tri
buna, neste momento, para tratar de 
dois assuntos. O primeiro diz res
peito à Lei de Amparo ao Traba
lhador Rural. 

Apesar de nosso avanço em rela
ção às leis trabalhistas conquistadas 
pelos trabalhadores das indústrias e 
do comércio e dos direitos e vanta
gens obtidos pelo funcionalismo pú
blico civil e militar, nada se fêz de 
concreto no sentido de ser elaborada 
legislação específica para as ativida
des agrícolas. 

Mantemos as mesmas fórmulas que 
nos legaram nossos antepassados e 
ainda ho,·e os têrmos de contrato 
usual na cultura do café são os esta
belecidos nas Leis 1150, de 5 de ja
neiro de 1904 e 1 607, de 29 de ja
neiro de 1906, e pelo Decreto 6.437, 
de 27 de março de 1907. 

Fera disso, nestes 54 anos. apenas 
se fizeram pequenas alterações que 
absolutamente nada significam para 
A. melhoria da situação entre o traba
lhador e o proprietário rural. Quan
do ambos se entendem, tudo trans
corre em paz, sem qualquer compli
cação, até o término do ajuste. In
felizmente, porém, o não cumpri
mento, por um das partes, de qual
quer das cláusulas contratuais, dá 
margem às ações. Então, a inexis-
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tência d~ t:m3. legislação específica 
que atenda ao trabalhador do campo, 
deixa a Justiça comum sem meios 
para dirimir as dúvidas surgidas 
constantemente entre o trabalhador e 
o proprietário rural. As questões pro
postas se arrastam por muito tempo 
e, quando chegam ao final, já não 
mais interessam aos beneficiários. 

Srs. Senadores, é mister que na 
presente Sessão Legislativa demos à 
maioria dos trabalhadores e operá
rios do País, àqueles que, realmente, 
empregam o melhor de seus esforços 
nas atividades agrícolas, um estatu
to legal, como prêmio de sua luta e 
de seu labor, possibilitando, assim, 
sejam suas dúvidas dirimidas atra
vés de lei específica. 

Não se pode aplicar, pura e sim
plesmente, uma lei trabalhista da ci
dade no ca.mpo. Também as peculia
ridades da cultura, nas diferentes re
giões do País, falam bem alto da ne
cessidade de uma legislação que 
atend'!. a essas peculiaridades. Não 
pode mais um formador de café, um 
colono 0 u um meeiro ser despojado 
de seus direitos. Arbitrariedades de 
tôda ordem se verificam em nosso 
sertão todos os dias. Por outro lado, 
fica o proprietário rural à mercê de 
contratos que não podem ser cumpri
dos, por falta de exação por parte do 
trabalhador contratado. 

Sr Presidente neste momento ape. 
lo a~s Srs. SenÚdores no sentido de 



que venham em socorro do homem 
do campo, votando ainda êste ano 
projeto de lei que atenda, definitiva
mente, aos anseios não só do traba
lhador rural como também do pro
prietário agrícola. 

A sindicalização rural, tão necessá
ria ao trabalhador do campo para o 
reconhecimento de seus direitos e obri
gações, vem sendo protelada, não sa
bemos com que interêsse. A verdade 
é que o homem das fábricas, os co
merciários, enfim, todo'S aquêles que 
exercem atividade em determinado 
setor, têm direito à sindicalização, e 
se a Constituição com tôda clareza, 
diz que "todos são iguais perante a 
Lei", temos de dar também ao tra
balhador rural as necessárias garan
tias para que uma paz eterna e du
radoura se estabeleça, nas zonas 
agrícülas. 

Sr. Presidente, o segundo as·sunto 
que me traz à tribuna é telegrama 
que acabo de receber da Câmara Mu
nicipal de Francisco Beltrão, nos se
guintes têrmos: 

"Telegrama n'' 6-61 

Exmo. Sr. Nelson MacuJ::m 

Senado Federal - Brasília 

Apelamos ao grande ccmpanheiro 
para que seja porta-voz, na Câmara 
Alta, dos anseios de liberdade e paz 
da nossa população do Município. A 
Companhia de Melhoramentos Ru
rais, subsidiária da CTTLA, exerce 
coação sôbre a ordeira população do 
nosso Municlplo, e tenta embargar as 
construções nesta cidade, invade os 
lotes urbanos de posseiros, turbando 
e prejudicando o nosso progresso. 
Apelamos para o valoro!lo correligio-
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nário e Chefe de Partido do nosso 
Estado, no sentido de denunciar tai·s 
fatos ao Senado da República. para 
conheciment"O da Nação. Respeitosas 
saudações. (a) Antônio de Paiva 
Cantelmo, Presidente da Câmara de 
Vereadores de Francisco Beltrão e 
Euclides Scalco, Secretário." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, em 
1957, essa mesma Companhia, que 
nada mais era do que te·sta-de-ferro 
do homem que desgovernou o Para
ná, através de ações de verdadeiro 
cangaço, pôs em polvorosa e levou a 
destruição e a miséria aos lares da
queles homens que trabalhavam suas 
terras, procurando, no derrubar das 
matas, ali implantar uma civilização. 
Supúnhamos que is·so estivesse termi
nado, que a paz voltasse realmente à 
faixa sudoeste do nosso País. 

Apelamos ao Govêrno passado, no 
sentido de conseguir-se uma desapro
priação daquela faixa de terra e que 
se fizesse chegar a cada verdadeiro 
proprietário o quinhão pretendido. 
Entretanto, recebemos ê•sse telegra
ma, que vem retratar o retôrno de 
uma situação de desespêro que, infe
lizmente, domina aquela região. 

Sr. Presidente. Srs. Senadores, ape
lo ao Exmo. Sr. Presidente da Re
públi'ca no sentido de que, sem de~ 
longa, envie para lá seus represen
tantes, a fim de que, através de uma 
fórmula justa, faça retornar aos la
res dos agricultores da faixa sudoes
te do Estado do Paraná, a tranqüi
lidade tão necessária para que êles, 
no amanho da terra, continuem tra
balhando para a grandeza da nossa 
Pátria. 

'l:ra o que tinha a dizer. 



Sr. LIMA TEIXEIRA 
(PTB- Bahia) 

Discurso Pronunciado c111 :!-6-61 

O SR LIMA TEIXEIRA (Nlío 
foi revisto prlo orador) - Sr. Pre
sidente, um assunto em voga no 
momento é .a refor.ma agrária, muito 
embora há mais de um ano o Sr. 
João Goulart, Presidente do Partido 
Trabalhista Brasileiro, tenha de
monstrado à opinião pública a ne
cessidade de se adotá-la o quanto 
antes. 

Ontem. tive ensejo de ler entrevis
ta concedida pelo ex-Ministro e ex
-Senador José América de Almeida, 
a propósito da refor.ma agrária. A 
entrevista versa sôbre diversos as
suntos: alguns em tom literário, ou
tros, com objetividade. 

O trecho referente à reforma agrá
ria merece comentários porque foi 
realmente tratado com objetividade. 

O Sr. Jusé América está preocupa
do com o que ocorre no Norte do 
Bnsil - principalmente em Pernam
buco - com o perigo das Ligas Cam
ponesas. 

Lerei. parn. depois comentar, essa 
passagem da entrevista de S. Exa.: 

... _ As Ligas Camponesas aindJ. 
têm a forma de simples agitação ins
tintiva e vaga. O Deputado Francisco 
Julião deve ter suas diretrizes, mas 
n. população rural que êle arregimen
ta não percebe ainda o alcance dês
se .movimento. :11: uma gente enteada 
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da Justiça social, ignorante de tôda 
a legislação trabalhista, que se con
centrou no operariado urbano. Com 
todo o pêso de alimentar as cidades 
devoradoras, sem a participação de 
nenhum dos benefícios concedidos, 
inicialmente pelo saudoso Getúlio 
Vargas. às camada:s proletárias. 
Move-se, dêsse modo, apenas por 
uma necessidade tão aguda que obe
dece ao primeiro aceno de proteção. 
O trabalhador do campo nunca foi 
olhado e, assim, acode ao primeiro 
chamado de quem se diz portador de 
uma esperança. Sem contrôle, pode
rá essa onda alastrar-se e avolumar
se até tomar o caráter de rebelião, 
infundindo o pânico entre os proprie
tários de terra:s e desorganizando as 
atividades rurais." 

Sr. Presidente, antes de prosseguir, 
farei ligeiro comentário sôbre o in
tróito da entrevista do ex-Ministro 
José América. 

Tenho ouvido, de homens de bem 
de Pernambuco e de pessoas ligadas 
à agricultura de Alagoas, relato im· 
pressionante das atividades do Depu
tado Francisco Julião que agrega em 
tôrno das idéias que :sustenta pode
roso número de homens dedicados ao 
amanho da terra principalmente tra
balhadores rurais. 

Segundo me informaram pessoas 
de respomJabilidade, êsse movimento 



cr-esce com tal impeto que, dentra 
em pouco, nada haverá que o con
tenha. Dirige-o um líder muito atuan
te, que se aproveita da situação de 
pobreza e desamparo em que vivem 
os homens do campo, sem qualquer 
assistência técnica nem eréctiL> para 
suas atividades rurais. 

Os bancos - essa é a verdade -
só cmpre·3tam a quem não precisa, 
àqueles que dispõem de bens; não 
aos que querem trabalhar e não pos
suem patrimônio. Êstes, não conse
guem dinheiro dos bancos. 

F:: alarmante a avalancha de ho
mens que acompanham o Deputado 
Francisco Julião. Os residentes na
quehs bandas do Nordeste julgam 
que a situação merece ser melhor 
observada e cuidada. 

O Sr. Ferna.ndcs Távora. - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
muito gôsto. 

O Sr. Fernandes Távora - V. Exa. 
tc.m razão em dizer que os bancos 
nã~ amparam a agricultura, pois 
não concedem empréstimos aos pe
quenos lavradores -- e nem mesmo 
aos grandes. Mas, devemos falar 
com justiça. O atual Presidente da 
Repúblic:t faz questão cerrada de que 
a situação se .modifique. Já expediu 
ordem terminante ao nôvo Presidente 
do Banco do Nordeste para que à 
agricultura seja dada prioridade ab
soluta em vez de à indústria e ao co
mércio que, até agora, desfrutaram 
os empréstimos. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Faço 
vo~os, Sr. Presidente, para que os 
propósito·s anunciados pelo nobre Se
nador Fernandes Távora sejam cum
pridos pelo Sr. Jânio Quadros. Dest::t 
tribuna, já aconselhei o Sr. Presiden
te da República a que dirigisse suas 
vistas para o setor da agricultura. 

O Sr. Cairtdo de Cnstro - Permite 
V. Exa. um a parte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Oai.nrlo dC' Cnstro - Li, Sr. 
Presidente, a entrevista do ilustre ex
-Ministro José Américo e ouço, com 
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tôda atenção, as palavras do nobre 
Senador Lima Teixeira. Desejaria, 
entretanto, confirmando a opinião de 
S. Exa., dar pequena colaboração. 
Há doze anos, ou rr:ais, tive, sob mi
nha responsabilidade, o comando de 
uma tropa da Infantaria, sediada no 
Nordeste, para defendê-lo na hipóte
se de uma rebelião. A nossa preo
cupação - minha ·c das autoridades 
mais elevadas - era ·.ustamente o 
problema dessas Ligas ·Camponesas, 
em virtude do abandono a que estava 
relegad3.. a população do campo. A 
êste respeito, fiz um relatório e apre
sentei fatos concretos, colhidos por 
elementos de absoluta confiança, que 
para êsse fim percorreram o Nor
deste. Até hoje, porém não foi to
mada qualquer providência. Concordo 
também com o nobre Senador Fer
nandes Távora, pois aguardo ansio
samente que o Presidente Jânio Qua
dros volte os olhos para o homem do 
campo. Quem viveu naquela região, 
ou quem ali teve a obrigação de 
manter a ordem, pode avaliar a 
preocupação e a responsabilidade 
dos que, neste momento, lá estão. O 
problema é .muito sério e exige von
tade férrea na sua solução. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Agra
deço, Sr. Presidente, a colaboração 
dos eminentes Senadores Fernandes 
Távora e Caiado de Castro. 

O probl-ema da Reforma Agrária 
está sendo estudado há muitos anos. 
Lembro-me de um parecer da Comis
são de Economia da Câmara dos 
Deputados - há talvez uns oito anos 
- em que o Deputado Alberto Deo
dab, pronunciando-se sôbre o projeto 
do Deputado Nestor Duarte, pergun
tava: que é mais importante na Re
forma Agrária, o homem ou a terra? 
F:: a valorização do homem ou da 
terra? Que fatôres serão necessários 
para se concretizar a Reforma Agrá
ria no Brasil? 

Entãü, Sr. Presidente, entre os ar
gumentos alinhados, desde há dez 
anos, pràticamente, estavam aquêles 
que defendemos: os nobres Senado
res Fernandes Távora e Caiado de 
Castro, o ex-Ministro José América 
e eu; e conosco, todos os homens de 



bom-senso que conhecem a vida 
rural. 

O Sr. Caiado de Costro - Muito 
obrigado a V. Exa. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - E a 
assistência ao trabJ.lhador, é a con
cessão do crédito agrícola fácil, ba
rato e com juros a lo:1go prazo e. 
também, facilid:des na aqui'Sição dos 
instrumentos com que possam traba
lhar a terra e fazê-la produzir. 

O Sr. s:!vestrc Périclcs - Permite 
V. Exa. um apJ.rte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA Com 
muito prazer. 

O Sr. Silvestre Périclcs -- Não 
gosto muito de apartear, mas desejo 
dar um pequeno esclarecimento a V. 
Exa. como contribuição ao seu mag
nífico discurso. 

O SR. LIMA TEIXEIRA ·-- Muito 
obtigado a V. Exa. 

O Sr. Si-lvestre Pé;•iclcs - Quando 
Presidente do Conselho Nacional do 
Trabalho, de 1942 a 1943, dirigi-me 
ao então Presidente da República, o 
saudoso Getúlio Vargas, dizendo que 
devia estender ao trabalhador rural 
a mesma assistência que dava ao tra
balhador urbano. 

Naquela épocJ., entretanto, proble
mas graves impediam a adoção dEs· 
sa m!"dida, e. até hoje, nada foi re
s:>lvido. E que infelizmente. Sr. Pre
sidente, os donos do Brasil são os 
demagogos e aventureiros. E o que 
queria dizer ao nobrz Sen1dor Lima 
Teixeira. 

O SR. LIMA TEIXEIHA - - Muito 
obrigado ao nobre Senador Silvestre 
P2ricles pelos esclarecin~entos. 

Sr. Presidente, a entrevista do emi
nente ex-Ministre da Viação e Obras 
Públicas, Sr. Jcsé América de Al
meida, é longa. Como desejo comen
tá-la, deixarei por agora as preocupa
ções, aliás justificáveis. do ilustre ex
-Governador da Paraíba, com relação 
ao Deputado Francisco Julião. A pe
netração do comunismo na área ru
ral pode, mais depressJ. do que se 
p8nsa, transformar-se num perigo 
cap:tz de conduzir à subvcrslo da 
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ordem. Deixo à margem êsse fato, 
p:>rque compete ao Govêrno tomar 
providêncbs ciretamente, proporcio
nando condignos meios de vida ao 
número imenso dos que vivem aban
donados à propria sorte, muitos sem 
tet:>, sem terra, sem crédito, sem âni
mo, dizimados por endemias e des
rrentes de qualquer ação de Gover
nos. Alguns - ainda me recordo -
não sabem quem é o Presidente da 
República! Há regiões neste País, Sr. 
Presidente, em que homens, vivendo 
no amanho da terra, empunhJ.ndo a 
enxada, ignoram quem governa o 
País. 

Mas, deixemos o Deputado Fran
cisco Julião à margem. S. Exa. não 
é propriamente o responsável: é uma 
conseqüência do desajuste social. 

O Sr. Fcrmlilldes Távora - Dá li
cença para outro aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA -- Com 
muito prazer. 

O Sr. Fer·na11dcs Távo•JYt -- O 
Deputado Francisco Julião não é 
simplesmente um demagogo vulgar. 
mas um instrumento dos moscovitas, 
que estão promovendo. em Pernam
buro. como em todo o Nordeste, uma 
verdadeira revolução, com a arregi
mentação do pessoal sofredor p3ra 
uma insurreição contra a ordem 
atual. As viagens de S. Exa. a Cuba, 
as suas manifestações naquela Repú
bica e o seu procedimento demons
tram ser êle homem perigosíssimo, 
contra o qual deve o nosso Govêrno 
tomar as mais severas providências, 
do contrário seremos levados à 
guerra civil. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Admi
to o aparte do nobre Senador Fer
nandes Távora. 

O Sr. Fcrnctludes Távora - Que o 
Deputado Francisco Julião é um ex
plorador, não há a menor dúvida. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, problemas dessa ordem 
devem ser resolvidos de acôrdo corno 
a Democracia nos aconselha. Tere
n~os que competir com o Deputado 
Francisco Julião, adotando medidas 
de assistência aos trabalhadores, to-



mando providências que contribuam 
para reavivar a crença dos descren
tes do poder público, auxilündo-os. 

O Sr. Fernandes Távora - F: exa
tamente o que o Gavêrno procura fa
zer, através da SUDENE: amparar 
a pobreza do Nordeste, evitando as
sim a sua bolchevização. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Per
feito. Com a nos·sa competição, Sr. 
Presidente, dentro dos princípios do 
sistema democrático, vencere:nos a 
resistência que nos poderá contrapor 
êsse líder, que dirige hoje grande 
número de trabalhadores rurais. 

Sr. Presidente, passarei à leitura 
da entrevista conc·edicla a imprensa 
pelo Sr. Jo·sé América ele Almeida. 
(Lendo.) 

"Refcnna Aynír-in 

Neste momento de vida cara, 
provocada, entre outros fatôres, pela 
escassez do abastec1mento, existe um 
.remédio: a reformEL agrária. O que 
se está observando vale apenas como 
uma advertência que já se torna 
ameaçadora. O que importa, por con
seguinte, é organizar. Já foi, aliás, 
constituída a comissão, mesclada ele 
toda.s os matizes, desde a responsa
bilidade episcopal ele um Dom Fer
nando Gomes, aberta para o sentido 
socb.l com que a igreja procura so
breviver, até alguns mais evoluiclos. 
A propried3.de territorial tem sido in
tocável, no Brasil e na América La
tina. Aqui, na Argentina, no Chile e, 
parece-me, no Equador. Creio quo 
não precisamos violar o direito cons
titucional. Tudo poderá faltar-nos, 
menos espaço. Oferece-se a terra bra
sileira para tôdas as soluções que vi
sam ao bem-estar social. Já não falo 
em expropriação. Basta desaproprür 
as áreas que tivessem uma posição 
privilegiada, como seja a proximi
dade do centro de consumo. Quanto 
ao mais, só as grandes extensõe-;,; não 
cultivadas deveriam passar a funciC>
nar por êsse início, num plano eco
nômico, de m:lior atualidade." 

Sr. Presidente, permita-me um co
mentário, porque se dou valor e 
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mesmo apóio a entrevista do Sr. 
José Américo, em alguns pontos fa
ço-lhe repans. S. Ex a .. diz aqui que: 

"A Reforma Agrár"i3.. é o remédio 
para solucionar o que e·stá ocorren
d:J e:n Pernambuco." 

Não sei se S. Exa. terá razão su
ficiente para sustentar que seria 
um3. panacéia a Reforma Agrária 
para solução elo problema. que tem 
raízes muito mais profundas. Eu 
perguntaria: quem de bom aviso. 
neste País. declararia de antemão 
que é possível implantar uma Re
for:r.a Agrária no território brasilei
ro, de extensão territ0rial imensa, 
de condiçõe"3 de clima, meio rural 
agrícola, situação geo-econômica e 
recursos diferentes? Quem assevera
ria que numa penada o Sr. Presidente 
Jânio Quadros poderia decretar uma 
Reforma Agrária para todo êste 
imenso território? 

O Sr. Fcrnandl~8 Távora - A Re
forma Agrária há de obedecer às 
condições de c:>da região. 

O SR. LIMA TEIXEIRA Per-
feito. 

O Sr. Fe1'wm.d.cs Táponn - Na
turalmente, quem fizer uma Refor
ma Agrária terá que atender às con
dições variadíssimas de um País 
imenso que equivale a um Conti
nente. Uma reforma agrária no Rio 
Grande do Sul não poderá ser a 
mesma que em São Paulo, no Nor
deste ou no Amazonas. Cada região 
terá uma norma especial, de acôrdo 
com as suas condições ecológica'S e 
outras peculiaridades. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Per
feito. Como legislar, portanto, para 
todo o Pais de um1 vez? 

O Sr. Fcrnaud.~s Távora - Dando 
aos legisladores meios de atender a 
t ôdJs essas condições. Inconstestàvel
mentc, a reforma agrária é o eixo, a 
peça principal das reformas de que 
precisa o Brasil para entrar numa 
nova era. Ninguém tenha dúvida de 
que, sem reforma agrária, nada fa
remos. 



O SR. LIMA TEIXEIRA -~- Não 
há como negá-lo. 

Vou indicar daqui -- permita o 
eminente Presidente Jânio Quadros 
lhe dê, tamb2m, minha sugestão, ho
mem habituado, que sou, à vida ru
ral - algum caminho, algum rumo. 

O Sr. José América afirma, adiar:
te, o que seria a solução para a l·e
forma agrária: 

"Poderia d€'sapropriar as áreJ.s que 
tivessem uma posição privilegiada, 
como seja a proximidade dos centroJ 
de consumo." 

Ora, Sr. Presidente e Srs. Senado
res num país imenso co.mo êste, re
tir~r-se terras justamente de quem 
tem possibilidades de produzir, ter
r:;s próximas dos centros de consu
mo, dispondo de facilidades de trans
porte; desapropriar-se propriedades 
que são justamente as que n§.o devem 
ser desapropriadas, apenas porque 
se encontram mais próximas aos cen
tros de consumo e que, por isso mes
mo, em geral, são as glebas traba
lhadas, fazer semelhante co-isa seria 
muito fácil, mas estaríamos ajudando 
ao comunir.mo! Tirar terras de quem 
as possui e doá-las a quem nada 
tem? Tirar terras de quem as está 
trabalhando, para doá-las a quem 
nunca as trabalhou e que apenas vai 
experimeatar produzir alguma coi
sa? Não! 

Com essa afirmação do Sr. José 
América não concordo. 

Vamos adiante nas observações do 
eminente ex-Ministro da Viação: 

Vamos ver o que S. Exa. salienta: 

"O Presidente Jânio Quadros po
deria fazer da ref01.ma agrária em 
proveito do homem do interior o 
que Getúlio Varga·s fêz em favor dos 
homens da cidade." 

O Sr. Silvestre Périclcs - Nobre 
Senador, foi o que eu sempre disse, 
desde 1942! 
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O SR. LIMA TEIXEIRA - Co
mentarei êste assunto posteriormen
te. Vamos ver, em primeiro lugar, 
o que disse o Sr. José América: 

"Ganharia a .mesma base de apoio, 
com a vantagem de ser mais genera
lizado. Preci'.so acentuar, entretanto, 
que é uma solução oncrosissi1ma, me
recendo, por is·so, na falta de outros 
recursos que fôssem criados ou apro
veitados, uma concessão inflacioná
ria, pois não basta dar terras. 

"Aliás só deve ser dada, depois 
de um 'período de experiência, a 
quem tiver aptidão para trabalhar 
e família numerosa. O minifúndio 
representou um desastre nos primei
t·os passos dados na América, pelo 
México, para o aproveitamento da 
terra. No Brasil, até as grandes pro
priedades, em muitos Estados, ainda 
c.slão desprovidas de meios e instru
mentos necessários para a agricul
tura moderna. O pobre colono, o 
"morador" como se diz no Nor
deste, sec{tlarmente sujeito a uma 
servidão colonial não tem aptidão 
para passar a se~ produtor sem um 
orientação imediata. 11: preciso que, 
no centro de cada grupo de pequenas 
propriedades, instale-se um órgão, 
seja cooperativa ou outra forma de 
rJJsistência, para o financiamento, 
para a mecanização, para a defesa 
vegetal para a fertilização, enfim, 
para tu'do o que se;'a necessário para 
tornar compensador o trabalho do 
campo. Quando digo que é um pro
blema que demanda recursos vulto
sos é porque não concebo seu en
caminhamento sem programação efi
ciente, já experimentada por outro~ 
povos. 11: tão exagerado o amo~- a 
terra, pelo menos em certas regwes 
que conheço - chegando a provocar 
cs conflitos mais sangrentos nas 
questões de limites -, que só _um 
instituto colocado em plano superiOr, 
sem influência local, poderá regular 
o processo. Existirá o ôn~s inicial_ da 
desapropriação, em segmda da ms
talação e depois do aparelhamento 
a que já aludi e só um banco e~pe
cializado poderá atender a obnga
ções tão complexas. 11: assim que en
trevejo a marcha dêsse problema, 



que sinto pessoalmente, por ser ho
mem do interior, menino de enge
nho, como Jos~ Lins do Rêgo, mar
cado por uma longa experiência." 

Sr. Presidente, o eminente ex
-Ministro da Viação e Obras Públi
cas, nesse período, tece algumas con
siderações interessantes. 

Não se pode levar a efeito a re
forma agrária. sem as condições para 
que ela se efetive. É muito difícil 
fazê-Ia sem se promoverem facilida
des de crédito agrícola, sem se pro
porcionar ao homem do campo meios 
de comunicação com a abertura de 
estradas ligando tôdas as regiões d:> 
País; sem que haja a preparação do 
homem para o trabalho da terra. 
Não basta entregar a um simples 
trabalhador de enxada a gleba para 
se admitir que êle a faça produzir. 
É um engano tenível de quem assim 
pensa. J!:: preciso educá-lo tecnica
mente, ministrando:lhe sobretudo ins
trução, para que possa, amanhã, ao 
lavrar a terra, levar em considera
ção não o fato de ganhar o pão 
nosso de cada dia, .mas cultivá-Ia, 
para dela tirar os meios com que 
educar a sua prole, preparando-a 
para o futuro e auxiliando, com os 
conhecimentos adquiridos. o seu pró
prio Pais. 

Sr. Pr·esidente. tomar terras de 
quem as tem para dá-las aos que 
não as possuem, não é sufici~ntc. 
Se quiserem verificar, que experi
mentem. 

Sempre defendi desta tribuna, com 
todo o ardor, a tese de que o Go
vêrno deveria conjugar esforços no 
sentido de aglutinar o Serviço Social 
Rural, a Carteira de Crédito Agrí
cola do Banco do Brasil, o Departa
mento de Produção Vegetal do Mi
nistério da Agricultura e o Instituto 
Nacional de Imigração e Coloniza
ção, para que, funcion:mdo harmô
nica.mente, proporcionassem facilida
des ao homem do campo, abrindo-se 
larga estrada para implantação dJ. 
reforma agrária no Bra·sil. 

Que fêz até agora o SSR, que 
dispõe de verba superior a quinhen-
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tos milhões de cruzeiras? Que fêz, 
e o que há de fazer, nos seus Esta
dos - esta a minha pergunta aos 
nobres Senadores. Há notícia do que 
o SSR está elaborando? :Esse orga
nismo, entretanto, foi criado há qua
tro anos. 

O Sr. F[;rnrmdrs Távora - Per
mite V. Exa. outro aparte? 

O SR LIMA TEIXEIRA - Com 
prazer. 

O Sr. Fcnwndcs Távorn -·- O Mi
nistro José América tem tôda a ra
zão, quando lembra que o ponto es
sencial para a reforma agrária é 
uma grande fôrça de dinheiro. Se 
não tivermos dinheiro para dar ao 
agricultor tudo aquilo de que pre
cisa, será inútil dar-lhe terra. J!:: pre
ciso que, depois de dividida a terra, 
cada agricultor seja completamente 
assistido, tenha recursos para traba
lhá-la, disponha de fertilizantes, de 
instrum2ntas agrários e, sobretudo, 
de crédito suficiente para des=nvol
ver o sen trabalho. É evidente que 
isso não se consegue com brincadei
ra, mas necessita-se de um capital 
imenso. Enquanto o Brasil não tiver 
recursos para distribuir a êsses agri
cultores. não vale a pena tomar ter-
1"3. de ninguém. For conseguinte, o 
problema b:ísico é o financiamentu, 
mas financiamento completo, ao ho
mem do campo. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -- V. 
Exa. está-me dando elementos con
cludentes. 

O Sr. Fcrnwules TCÍL'ora -- José 
Américo teve razão em dizer que a 
reforma agrária tem como ponto de 
partida essencial um grande finan
ciJmento - que o Brasil, infelizmen
te, ainda não pode fazer. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -- Per
feitamente. Vejo que V. Exa. está de 
pleno acôrdo comigo. 

Sr. Presidente, tenho-me manifes
tado contra os bilhetes, .mas agora 
vou sugerir ao Sr. Jânio Quadros 
um bilhete através do qual convo
que imediatamente o Presidente do 



Serviço Social Rural, o Diretor do 
Departamento d3. Produção Vegetal 
do Ministério da Agricultura, o Pre
sidente do Instituto de Imigração e 
Colonização, o Diretor da Carteira 
de Crédito Agrícola do Banco do 
Brasil S. A., e os incumba, com a 
maior energia, de estudar e apresen
tar, não no prazo exíguo de trinta 
dias, pois acho-o insuficiente, um 
plano - e êste Govêrno não tem 
plano - no sentido de atender, de 
pronto, às .mais justas reivindicações 
dos pequenos agricultores, especial
mente daqueles do Nordeste, zona 
onde Francisco Julião está atuando. 

Que o Govêrno se ponha em cam
po quanto antes, com os recurso3 
necessários para auxiliar os que de
sejam trabalhar, facilitando até, se 
possível, o crédito pessoal, pois se 
condicionarmos a concessão de cré
dito às propriedades que êsses ho
mens possuam, todo o trabalho es
tará perdido. Que o Serviço de Fo
mento Agrícola, através de suas sec
ções nos Estados, organize patru
lhas motomecanizadas e as ponha 
a serviço do revolvimento da terra, 
preparando glebas em cada setor 
abandonado, falho de assistência, co
mo é o caso de tôda a região do 
Nordeste brasileiro. Por fim, que o 
Govêrno proporcione meios capazes 
de levar êsses homens, hoje agru
pados em tôrno de Francisco Julião, 
a acreditar no interês·se do Poder 
Público em dar-lhes assistência, pon
do fim a essas tre.mendas diferenças 
entre o grande e o pequeno agri
cultor. 

O Sr. Heribn~do Vkira - Pezmite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
satisfação. 

O Sr. IIGriba.ldJo Vicir:n - V. Exa. 
há de convir que a atitude do Sr. 
Francisco Juião e das Ligas Cam
ponesas pode ser explicada em face 
do fenômeno de penúria e de aban
dono do Nordeste, mas nem por isso 
se justifica. Acresce que o Sr. Fran
cisco Julião não é, propriamente, um 
idealista, mas um homem que co-
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manda as Ligas Camponesas talvez 
com o sentido puramente eleitoreiro. 
E tanto é verdade que, quando as 
Ligas invadiram as suas proprieda
des, êle se insurgiu contra elas e 
tratou de encontrar caminho para 
fazê-las sair. Aliás, o pensamento 
de V. Exa. deve ser mais ou menos 
êste. Pela sua formação acredit:> 
que o seu ponto de vista é idêntico 
ao meu, nesta matéria. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Não 
estou examinando os objetos ou as 
finalidades do Sr. Francisco Julião; 
m3s o fato verdadeiro - êle está, 
realmente, agregando fôrças; e aquê
les homens pobres, que vivem no 
Nordeste abandonado, acreditam em 
Francisco Julião. 

Que importa, pois, que êle tenha 
fins eleitoreiro'S, ou que aja por al
gum ideal? Não interessa o objetivo 
que tenha em mira. O fundamental 
é que Francisco Julião existe. Ê 

uma realidade. Tem seguidores, po
dendo assim, amanhã, trazer apreen
sões muito mais sérias, não apenas 
num pedaço do Nordeste brasileiro, 
mas em todo o Nordeste. 

Então, Sr. Presidente, é preciso 
combatê-lo, mas de que forma'? Pm
porcionando aos que se aproximam 
de Francisco Julião, tudo quanto, 
de justiça, êles necessitam: meios, 
recurso'S, máquinas agrícolas, para 
que possam trabalhar a terra e en
riquecer êste País. 

O Sr. Ca.iado de Castro - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA -- Com 
todo o prazer. 

O Sr. Caiado de Custro - V. Exa. 
tem razão em suas conclusões. Sou 
partidário da reforma agrária, mas 
não dos que acham estar o Presiden
te Jânio Quadros na obrigação de 
promovê-Ia de imediato. Além de 
todos os requisitO'S que se fazem ne
cessários para tal empreendimento, 
precisamos de muito dinheiro, con
forme declarou o nobre Senador Fer
nandes Távora. Mas não é tudo, Sr. 



Senador. Paralelamente, é mister 
educar o camponês. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - :.;; evi
dente. Foi o que declarei há pouco. 

O Sr. Caiado de Castr:o - Vou 
citar fato que presenciei, há muitos 
anos - cêrca de vinte e dois anos 
- quando eu nem pensava em ser 
político, !Lmitando-me apenas a cum
prir meu dever de cidadão, votando 
periodicamente. 

Comandava então uma tropa em 
Mato Grosso, como Tenente-Coronel, 
quando o Presidente Vargas aí es
têve, percorrendo todo o interior, até 
à fronteira. Fui encarregado, apenas 
por ser o Comandante da tropa, de 
acompanhar S. Exa. e tive oportu
nidade de assistir a um fato muito 
curioso, que confir.ma exatamente o 
nosso ponto de vista nesta matéria. 
O saudoso Dr. Getúlio Varga:s, che
gando até aos confins de Mato Gros
so, recebeu, naturalmente, uma ma
nifestação popular. Aproveitou o en
sejo e falou sôbre a reforma agrária 
que pretendia levar a efeito, e sôbre 
a qual estava fazendo estudos. Cha
mou um caboclo fazendeiro e disse
lhe que, se tivesse fôrças para fazer 
a reforma planejada, dar-lhe-ia um 
pedaço de terra para que êle a tra
balhasse. Indagou então do caboclo 
como êle iria. agir, depois que tives
se sua terra e sua casa. E o cabo
clo declarou-lhe. "Oi. seu Doutô, 
quando eu tiver terra e casa não 
vou mais trabalhar não sinhô." Daí 
eu dizer que, além de crédito, má
quinas, recursos, é imprescindível a 
educação do homem do campo. E 
para educar um povo torna-se neces
sário muito dinheiro. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Embo
ra seja impossível negar certas qua
lidades ao homem que luta no cam
po, sei que o nobre Senador Caiado 
de Castro tem muita razão. Se não 
prepararmos o agricultor para tra
balhar a terra, para compreender o 
sentido da refonna agrária, ela será 
um trabalho perdido. 

O Sr. Caia.do de castro - Exato! 
De pleno acôrão com V. Exa. 
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O SR. LIMA TEIXEIRA -- Pre
cisamos abrir primeiro uma estrada 
larga, para então se implantar a 
reforma agrária. E o Sr. Jânio Qua
dros, que é tão fértil em mandar bi
lhetes, deve elaborar um plano do 
Govêrno no setor da agricultura; que 
S. Exa. convoque os elementos mais 
responsáveis para essa obra. O Mi
nistério da Agricultura necessita ser 
dina.mizado. Aliás, êle que deveria 
ser o mais importante dos Ministé
rios, no setor da Administração; e é 
um Ministério apagado. Que o Chefe 
do Govêrno faça, no setor agrícola, 
o que fêz o Sr. Juscelino Kubitschek 
de Oliveira no setor da indústria. 
pois, dando expansão à agricultura 
neste País, S. Exa. não está .am
parando poucos brasileiros, mas cêr
ca de nove milhões dêles, que se 
dedicam ao trabalho do campo! 

Se S. Exa. voltar suas vistas pam 
o ca.mpo, se realmente realizar no 
setor agrícola alguma coisa de útil, 
acima de tudo que tem feito até ago
ra, ter-·se-á engrandecido. Mas sou 
pessimista, porque - até hoje -
nada, para ser franco, vi de concre
to, vi de objetivo, no campo da agri
cultura, no Govêrno do Sr. Jàníu 
Quadros. 

Não quero ir mais adiante. S. Exa. 
tem pouco tempo no Govêrno, va
mos aguardar. Não sei se o Presi
dente viveu no campo. Só quem nas
ceu, viveu c sentiu as agruras do 
campo é capaz de compreendê-lo e, 
através dos remédios necessarws, 
promover sua reabilitação, Não sei 
se S. Exa. foi sempre um citadino; 
estimaria que tivesse vindo do cam
po para melhor entender os homens 
que lutam de sol a sol e que pode
rão, amanhã, como disse o Sr. José 
América, acompanhar Francisco Ju
lião. Jl:ste, na verdade, culpa maior 
não tem, pois apenas transmite os 
reflexos de um problema social. Ao 
Govêrno compete aplicar os remé
dios necessários para evitar que, 
amanhã, haja uma subversão no Pai·s. 

Estas as considerações que dese
java fazer, mais como op~sicionista 
desejoso de colaborar, apresentando 



sugestões c 2hamando a atenção do 
Govêrno, do que l'omo quem vem à 
tribuna a fim de combate1· o atual 
Presidente. 

Co:n ês3e objetivo. alerto S. Exa., 
aconselhando-o a que não fique tran-
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cafiado no Palácio do Planalto, sem 
pôt· os olhos nos que mourejam na 
vida nu·al. abandonados e deixados 
à sua própria solte. 

Este o apêlo que faço ao Presi
dente da República. 





Sr. LIMA TEIXEIRA 
(PTB - Bahia) 

1 >i.lt/11'.\0 P1 onunci111/o t'/11 ':!0-rí-b I 

O SR. LIMA TEIXEIRA (Ntio foi 
rrristo pelo orador J - Sr. Presiden
te e Srs. Senadores, o assunto de mi
nha predileção é a Agricultura, mui
to embora não seja engenheiro agrô
nomo, ma'.3 Bacharel em Direito. En
tretanto, por tradição, pela dedica
ção de tôcta a minha família à agri
cultura, sou um homem naturalmen
te inclinado para a defesa do agri
<·ultor e dos problemas da terra. 

Li, há poucos dias, um comentá
rio de que o Presidente Jãnio Qua
dros está desejoso de elaborar o 
Estatuto da Terra, que substitui a 
Reforma Agrária. Criou-se um gru
po de trabalho, do qual fazem par
te homens de v..llor inegável. Notei, 
entretanto, a ausência do homem que 
labuta de sol a sol na terra, do agri
cultor, do cidadão que vive da par
ceria agrícola, daquele que se dedica 
ao amanho da terra, muito embora 
não seja um proprietário. Êstes não 
participam destas Comissões; são 
economistas, homens e.m geral sem 
certo conhecimento da vida rural. 
Ao lado dêsse Estatuto Rural ela
bora também o Conselho Na~ional 
de l<~conomia um antepmjcto que 
visa à reformulaçào eeonômil'a no 
scto1· agrírola do Paí:-;, 

:E:: o "Correio da Manhã" que diz: 
"Autf'projcto do CNE risn n·fonllu
laçtio Cf'OI!ÔIIlit·rt ·11o Sf'tor A!Jríroln 
do País." 
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Em absoluta primeira mão, o "Cor
reio da Manhã" inicia, hoje, a divul
gação do anteprojeto de lei 1 Desti
nação Econômica e Social da Terra), 
elaborado pela Comissão Especial. 
criada pelo Conselho Nacional de 
Economia, objetivando encontrar fór
mula que atendesse às neces;;idades 
da reforma institucional das ativida
des sócio-econô.Tica·.o; no setor .agrí
cola do País. 

O artigo 2'1, do Capítulo li, Seção 
I, do anteprojeto, especifica que o 
acesso à explo1·ação agrícola será fa
cilitado através dos seguintes meios: 
desapropriação por interês.-;e social; 
compra e venda; ocupação e doa
ção de terras; anccadação dos bens 
vagos de que trata o ~ 1" do artigo 
589 do Código Civil; c an cndamento 
de tenas públicas. 

Tralmlhos 

A Comissão Especial é presidida 
pelo conselheiro Humberto Bastos, 
sendo integrada pelos Srs.: ('Onse
lheiro Pen~ira Diniz e professôres 
Hermes Lima, Manoel Diegues Jú
niot· e Thomaz Pompeu A('cioly Bor
ges. Em princípios do müs passado, 
a Comissão concluiu seus trabalh;;~s 

e enviou ao Plenário do Conselho o 
anteprojeto de lei acompanhado de 
trê·s documentos complementares que 
constituem os fundamentos -.urídicos, 
sociais e econômicos. O pre:;;ldcnte da 
República autorizou ao prcsident ~ do 



Conselho a remeter os referidos és
tudos ao senador Milton Campos. 
presidente da ComissãQ Governa
mental também criada para estudar 
a matéria atualmente dependendo de 
decisão do plenário do CNE. 

Alguns pontos do anteprojeto de 
lei estão sendo motivo de análise 
mais demorada do CNE, notadamen
te aquêle que se refere à criação do 
FundQ Agrário Nacional, pois con
sidera o Conselho que se deve ter o 
máximo de cautela na proliferação 
dêsses fundos que sobrecarregam a 
receita orçamentária da União. 

Sr. Presidente, vou proceder à lei
tura do Anteprojeto para tecer al
gtms comentários. 

ANTEPROJETO 

Eis o esbôço dos quatro primeiros 
capítulos do anteprojeto de lei de 
"Destinação Econômica e Social da 
Terra". 

CAPíTULO I 

Dn rcf.onnn .aurária e seus objetivos 

Art. 1'1 Esta lei promove a revi
são das relações jurídicas e econô
micas relativas à propriedade rural, 
e também ao domínio e ao USQ da 
terra, com o objetivo de desenvol
ver a produção agrícola, aumentar
lhe a produvidade e as·segurar me
lhor distribuição de renda. 

CAPITULO II 

SEÇÃO I 

Dos meios ·de ~vcesso ri c.1·plorw;iio 
a!Jricoln 

Art. 2'' O acesso à exploração 
agrícola será facilitado através dos 
seguintes meios: 

a) desapropriação por interêsse 
social; 

b) compra e venda; 

c) ocupação e doação de terras: 
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d) arrecadação dos bens vagos 
de que trata o ~ 1'' do art. 58!l do 
Código Civil; 

e) arrendamento de terras pú
blicas. 

SEÇÃO II 

Da dcsapropriaçiio tJOr i11tcn?ssc 
social 

Art. 3'' A desapropl'iação por in
terêsse social tem por fim promo
ver a justa distribuição de proprie
dade ou condicionar o uso ao bem
-est:u social. 

Art. 4 1 Consideram-se, para efei
tos desta lei, casos de desapropria
ção por interêsse social: 

a) o aproveitamento de terras 
inexploradas ou cuja exploração não 
corresponda, seja quanto ao abaste
cimento alimentar, seja quanto à 
produção de matérias-primas, às exi
gências da planificação econômica do 
país; 

b) o estabelecimento de núcleos 
de colonizaçãQ e povoamento, inclu
sive e.m cooperação com os Estados; 

c) a manutenção de posseiros que 
exerçam atividade agrícola em ter
ras onde se acham instalados com 
suas familias há pelo menos cinco 
anos; 

d) a justa distribuição de terras e 
água·s beneficiadas com investimen
tos públicos em obras de açudagem, 
irrigação, dr·enagem ou trabalhos 
congêneres; 

e) a construção de residências 
para atender trabalhadores rurais; 

/l a formação de núcleos de abas
tecimento agricola em tôrno de ci
dades populosas; 

g) a cobrança, em bases extorsi
vas, de aluguel de terras; 

h J a proteção do solo, da fauna 
e da flora, dos mananciais e cursos 
de água; e dos recursos naturais, 
renováveis; 

i J a construção, junto às vias de 
transporte, de armazéns gerais do-



tados de meios de secagem, expurgo 
e beneficiamento da produção e de 
silos e frigoríficos. 

Art. 5'' A desapropriação por in
terêsse so~ial imp01tará na perda da 
rropriedade ou de sua utilização tem
pol·ária. 

Parágmfo umco. Os bens desa
propriados serão explorados direta
mente pelo desapropriante, vendidos 
ou locados a quem se obrigue a dar
lhes a destinação social prevista. 

Art. 6'' Para efeitos de imediata 
imissão de posse considera-se justa 
a prévia indenização em dinheiro 
correspondente ao último lançamen
to de impôsto tenitorial. 

* 1'' Se a desapropriação decre
tada fôr para utilização temporária, 
a indenização prévia em dinheiro, 
paga no início de cada ano, corres
ponderá a. . . sôbre o valor decla
rado da propriedade no último lan
çamento do impôsto tenitorial. 

~ 2 · Os efeitos de desapropriação 
para utilização temporária prevale
cerão durante dez anos. No curso 
dêsse prazo, a qualquer tempo, po
deJ·á ser efetivada a desapropriação 
plena. 

~ 3'' Ao fim de dez anos, aquêle 
que se utilizou da terra terá o di
reito preferencial de adquiJ i-la me
diante o pagamento de seu valor na 
forma do art. 6''. Se não puder fazê
lo, será indenizado de tôdas as ben
feitorias pelo proprietário, segundo 
avaliação oficial. 

~ 4'' Não se conformando 0 pro
prietário com o valor fixado para in
denização das benfeitorias, será man
tido o arrendamento nas mesma'S 
condições até decisão judiciária final. 

~ 5" Na vigência do regime de 
utilização temporária, a terra e suas 
benfeitorias são vinculadas com a 
impenhorabilidade absoluta, .mesmo 
em relação a quaisquer impostos e 
taxas. O pagamento de impôsto ter
ritorial, se devido, será pago pelo 
ocupante da terra. 

~ 6'' Por m01te do proprietário 
seus sucessores ficarão obrigados a 
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respeitar o regime estabelecido; em 
c3.so de transmis"São i11tcrvivos, o 
adquirente ficará apem.s sub-rogado 
nos direitos que tinha o alienante. 

SEÇAO III 

D{(. !CO' 111 pra c v c 11<lr~ 

Art. 7'' As tena'S públicas, inclu
sive as tenas desapropriadas, desde 
que subdivididas em lotes agrícolas, 
poderão ser vendidas a agricultores 
não proprietários de terms indepen
dentemente de autorização legislati
va especial. 

~ 1'' A venda será efetuada a 
prazo pelo preço da de·sapropriação, 
acrescido das despesas realizadas, 
podendo ser cobrado o juro máximo 
de 6'/r (seis por cento) ao ano. 

~ 2'' No caso de tenas de do
mínio público, na data desta lei, ou 
de terras doadas por particulares. o 
preço da v•~nda s2rá estabelecido 
tendo por base o-s preços da terra 
regionalmente fixados para coloni
zação oficial. 

SEÇAo 1\' 

Dn ocnpaç(io c d.oaçrio 

Art. 8·> A União reconhecerá a 
ocupação de um lote agrícola ao pos
seiro que à data desta lei ocupar 
terras de domínio público, aí tiver 
sua .morada habitual e exercer dire
tamente atividade agrícola. 

§ 1'' O lote agl'Ícola ocupado pelo 
posseiro será inalienável. impenho
rável, indivisível. 

§ 2'1 Perderá o uso do lote o pos
seiro que não o aproveitar d2vida
mente, o arrendar ou não quiser con
tinuar sua exploração. Neste último 
caso manife"Stará por escrito esEa in
tenção ao órgão incumbido de exe
cutar a reforma agrária, o qual pro
moverá a reversão do lote ao patri
mônio da União. 

Art. 9'' A União estimulará por 
todos os meios, inclusive com isen
ções fiscais e prioridade de finan-



ciamcnto, a doa<;ão de tcnas pm-a 
fins de colonização por parte dos 
proprietários rurais. 

])((, nrrccnrla.çrio dos /JCIIs l'llf!'OS 

Art. 10. A União promoverá a re
Vci"São ao domínio público dos imó
veis rurais que constituam "bens 
vagos" de conformidade com o dis
posto no ~ 1'' do art. 589 do Código 
Civil. 

Paní.grafo único. Considera-se bem 
vago a terra mantida totalmente 
inexplorada e sem qualquer benfei
toria por mais de 10 (dez) anos. 

t'EÇÃO n 

Dto arrc11damc•uto de terras públtca.~ 

Art. 11. As terras públicas, in
clusive as desapropriadas, poderão 
ser arrendadas a agricultores não 
proprietários, mediante aluguel equi

valentP- ao juro máximo de 6 r1c ~ô
bre o preço de venda fixado para 
as terras destinadas a colonização 
oficial ou sôbre o custo da desapro
priação. 

Art. 12. Os arrendamentos de 
terras públicas serão efetuados com 
observância no art. 13 desta lei, que 
regula o lote agrícola. 

CAPíTULO III 

Do z·orrcrMncnto agricola 

Art. 13. Fica instituído o Plano 
Nacional de Zoneamento Agrícola, 
com os seguintes objetivos: 

a) reconhecer e delimitar as 
áreas que, dentro da planificação 
econômica nacional ou regional, im
portem fundamentalmente no desen
volvimento do País. 

b) organizar, em caráter prefe
rencial, o cadastro dos estabeleci· 
mentos agrícolas situados nas áreas 
referidas na alínea anterior; 

118 

c) c-studat· e promover a mais 
adequada destinação econômica das 
terras; 

d) fixar o tamanho dos lotes 
agrícolas em cada uma das regiões 
ou microrregiões compreendidas nas 
áreas refel'idas na alínea a. 

Art. 14. O Plano Nacional de Zo
n2amento Agrícola será elaborado 
pelo Ministério àa Agricultura c 
aprovado por decreto do Presidente 
da República, podendo ser revisto de 
cinco em cinco anos. 

HI·:çli.o II 

Do lotcrltlncuto de tcrms 

Art. 15. Lote agrícola, para o~ 
efeitos desta lei. é a área de terra 
agricultável cuja exploração baste à 
manutenção do agricultor e seus d2-
pendentes, segundo as práticas agrí· 
colas adotadas na região. 

Art. 16. No loteamento de imó
veis rurais, pt·omovido pelo Poder 
Público ou por particular, far-se-á 
obrigatôiiamente a t·eserva da área 
necessária para: 

a) reflorestamento; 

b) localização de escola, pôs to 
agropecuário e cooperativa. 

CAPíTULO IV 

SEÇÃO I 

Dn distribuiçdo de terras 

Art. 17. Só poderá adquirir ou ser 
arrendatário de terras desapropria
das por interêsse social, o agricultor 
não proprietário de terras ou que a 
possua em extensão antieconômica 
para a exploração agrícola. 

Art. 18. Terá preferência para 
aquisição ou arrendamento das ter
ras a que 'Se refere o artigo anterior: 

a) o que nelas trabalhe como pat·
ceiro, arrendatário ou assalariado; 

b) o posseiro; 

c) o que trabalha em outro imó· 
vel rural; ou 



d) o que, a qualquer título, tenha 
prática em trabalhos agrícolas. 

Parágrafo único. Em cada caso. 
terá preferência o chefe de família 
numerosa. 

Art. 19. O promitente comprador 
e o anendatário de terras desapro
priadas por interêsse social obrigam
-se, sob pena r·espectivamente de de
:<apropriação e rescisão do contrato 
a iniciar, no prazo de três meses, as 
atividades agrícolas e apresentar, no 
fim de dois anos, o lote mcional e 
intensivamente explorado. 

Art. 20. São inalienáveis durante 
quinze anos, a contar da data da aqui
sição, as tenas destinadas à explo
ração agrícola, adquiridas do Poder 
Público sob qualquer das modalida
des previstas nesta lei. 

Art. 21. Extinto o prazo de ina
lienabilidade fixado no art. 18, o pr·o
prietário somente poderá transmitir 
o imóvel adquirido do Poder Público 
a agr·icultor que não tenha o domí
nio de imóvel rural ou urbano de 
valor superior a 50 (cinqüenta) vê
zes o salário da região. 

Art. 22. Nenhuma divisão, por 
ato intervivos ou transmissão cansa 
mortis, poderá reduzir a área do imó
vel a menos que a área fixada para 
o lote agrícola. na região, pelo Pla
no Nacional de Zoneamento Agrícola. 

Parágrafo único. A extinção e a 
administração do condomínio r·esul
tante do disposto neste artigo obede
cerão aos processos estabelecidos na 
legislação comum para os imóveis in
divisíveis. 

Sr·. Presidente. êsse trabalho em 
seus detalhes e minudências bem de
monstra que quem redigiu o ante
projeto não conhece a vida rural nem 
a variedade de condições de cada re
gião do Pais, os seus costumes, o 
seu clima para supor que através 
de um Estatuto da Terra resolveria 
os grandes problemas do Brasil. 

O Sr. Noynrira da Gama -- Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIHA -- Com 
muito prazer. 
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O Sr. Noyneira da G<una - Pelo 
que compreendi, V. Exa. leu o ante
projeto elaborado pelo Conselho Na
cional de Economia. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Um 
dêles, porque há vários; há o que o 
Presidente Jânio Quadros mandou 
elaborar por unn Comissão. 

O Sr. Noyudra da Gama Esse 
é o elaborado pela Comissão desig
nada pelo Presidente da República, e 
está em estudos. Observei que o ante
projeto que V. Exa. acaba de ler 
em linhas gerais, recomenda como 
base par·a desapropriação por inte
rêsse social o valor do último lança
mento na Coletoria Estadual para o 
imposto territorial. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -- Exa
tamente. 

O Sr. Noyucira da Gama -- Vê o 
nobre Colega que o Nó Górdio, o 
ponto difícil para solucionar o pro
blema, é exatamente êsse. e para o 
qual o anteprojeto do Conselho Na
cional de Economia não ofereceu so
lução, nem trouxe qualquer idéia 
nova. A questão da base do lança
mento tem sido muito debatida, sem 
se haver conseguido harmonizar as 
várias correntes. As divergências 
maiores, existentes em tôrno do pro
jeto de desapropriação por interêsse 
social, estão justamente no ponto da 
fixação da base do valor da indeni
zação e a discussão da .matéria con
tinua no ponto de fixação do valor. 
Sabe o nobre coiega que os valores 
para lançamento do impôsto territo
rial são, em regra, baixos; não é 
justo que o propl'ietário da terra seja 
indenizado por quantias que não cor
respondem ao valor do seu imóvel, 
sem que ao .meno·.s se leve em consi
deração a valorização que êsses bens 
tiveram no curso de vái1os anos, 
pois, mesmo para aquêles que não 
foram be.m explorados, há valoriza
ção. Estas as observações que que
ria fazer ao discurso de V. Exa. 

O SR. LIMA TEIXEIRA --Muito 
agradecido a V. Exa. 



O Sr. Joriu Villrt81Jófl8 --- Pcrmit~ 

V. Exa. um aparte? 

O SR. J .. IMA TEIXEIRA Com 
prazer. 

O Sr. Joilu Vil/osbüa.~ - V. Exa. 
acaba de ler para o Senado parte 
dêsse projeto. Tomei o trabalho de 
lê-lo na íntegra, e cheguei à conclu
são de que é um conjunto de absur
dos e viola a própria Constituição da 
República. 

O SH.. LIMA TEIXEIRA - Exa
tamente, V. Exa. tem tôda razão. 

O Sr. Jorio Villrtsbôas - Tem o 
pensamento voltado para a desapro
priação, para tomar a terra daque
les que a preparanm, para distribui
la entre os que não o tem. !!: um êrro 
de primarismo absoluto. Não deve
mos tomar as terras de quem as 
possui. mas. sim, incentivar todos os 
proprietários ele grandes extensões 
de terra a aproveitá-las na sua inte
gridade, com auxílio do Govêrno, tais 
como financiamentos, técnicos e ou
tros, para se aparelharem. e nunca 
tirá-la de uns para entregar a ou
tros que, muitas vêzes, não têm a 
menor noção no tmto da terra. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Exa
tamente; V. Exa. está focalizando o 
assunto como homem que conhece o 
problema. 

O Sr. Cullha Mello - V. Exa. dá 
licença para um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
satisfação. 

O Sr. Cu11hn Mello - Devemos, 
enfim, aparelhar o homem para ex
plorar a terra. :E:sse o problema ini
cial, e não preparar a terra para que 
o homem a explore. A ordem dos fa
tôres, ao meu ver, está invertida. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Obri
gado a V. Exa. !!: exatamente isso! 

Sr. Presidente, ·o fato me faz lem
brar o que se passou comigo ainda 
môço. 

Sr. Presidente, ainda estudante de 
direito, quando meu pai ia para a 
fazenda costumava acompanhá-lo, era 
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êle homem identificado com os pro
blemas agrários, por se ter formado 
engenLeiro agrônomo nos bons tem
P'Js em que realmente se fazia a prá
tica da agricultura. Pois bem, passá
vamos por um local onde o Govêrno 
tinha intenções de instalar japonêses 
para expl:Jrar a terra porque -- afir
mavam - as pessoas do meio não 
eram capazes de realizar algo provei
toso, alegando que a terra era má 
para a plant3 ção. Meu pai, então, 
considerava um equívoco pensar que 
os pequenos agricultores da região 
seriam incapazes de explorar aquelas 
terras. Dizia que o caso era outro: 
a terra não era boa, era sáfara; mas 
preparando-a, adubando-a convenien
temente, poderia ser explorada. E 
manifestava curio~idade em verificar 
se os japonêses a fariam produzir. 

Chegaram os japonêses; a planta
ção era de tomate. Passou o primeiro 
ano e tudo foi facilitado para os ni
pônicos. o que não se fêz com o·s 
nossos pequenos agricultores. Casa, 
arado, transporte fácil, tudo lhes foi 
concedido para fazer a terra pro
duzir. 

O Sr. Cunha Mello - Tudo o que 
não se dá ao trabalhador brasileiro. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Exa
tamente. 

Os homens começaram a trabalhar 
a terra. A região era ingrata e a ta
refa não era fácil para quem qui
sesse trabalhar a terra. No primeiro 
ano, desenvolvendo esfôrç:J tremendo, 
levaram a efeito o plantio. Quando 
chegou a colheita - sabíamos que a 
estação era muito instável mas na
quele ano o foi ainda .mais ---. de
pois de terem labutado com esfôrço 
inaudito, o produto foi pouco para 
tão grande esfôrço despendido. 

Ao fim de algum tempo, nem os 
japonêses quiseram permanecer na 
região. Abandonaram-na e vieram 
então os nossos caboclos, que conhe
ciam os problemas da terra, pelo me
nos naquela região, e se dedicaram 
ao plantio, que não era em larga 
escala. Continuaram no mesmo rit
mo desenvolvendo a terra. 



Hoje, vejo elaborarem um traba
lho, intitulado "Estatuto da Terra", 
pelo Sr. Jânio Quadros, mas deno
minado "Destinação Econômica e So
cial da Tena", muito bem redigido 
por homens de Gabinete, que enxer
gam o Brasil e as nossas dificuldade:.; 
em consonância com o que pensam 
nas suas mesas de trabalho; prepa
ram um documento. digno de aprz
ciação, porque metódico e redigido. 
t·omo que convictos de que produzirá 
os efeitos imaginados. 

Engano, Sr. Presidente! O de que 
precisamos. antes do estatuto, o que 
desejamos é abrit· caminho para a 
reforma agrária, dando ao pequeno 
agricultor o crédito a prazo longo e 
a juros módicos. Por que a prazo 
longo? Porque, às vêzes, o homem 
do campo toma o dinheiro empres
tado e o investe na terra. A estação 
é má e então perde a colheita. Tem 
que pagar ao banco no ano imediato 
ou subseqüente. Além da lavoura, 
também perdeu as possibilidades e 
o ânimo para prosseguir no amanho 
elo 'Solo. Assim, haverá a possibili
dade ele o agricultor, depois de plan
tar, colhêr e vender o produto do 
seu esfôrço, obter recursos para sol
ver seus compromissos perante o 
credor e prosseguir no desenvolvi
mento da sua área de cultivo. 

A juros módicos, porque o dinhei
ro investido na terra produzirá indi
retamente, para o E'Stado, benefícios 
para os quais os jm·os cobrados nada 
significariam. 

Devemos imprimir outra orienta
ção no sentido de auxiliar o homem 
do campo, abrindo estradas naquela 
região onde se vai promover real
mente o amparo ao agricultor, com 
as facilidades da motomecanização 
para que possam trabalhar a terra 
mais eficientemente e, com baixo 
custo de produção, enfrentar as difi
culdade'S da própria concorrência. 

Sr. Presidente, através de outros 
meios, até os da própria inigação, o 
Ministério da Agricultura 3'á a esta 
altura deveria estar proporcionando 
tôda a a:;sistência aos que vivem da 
agricultura em nossa terra. Falo a 
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cavaleiro, porque acompanhei de per
to a vida de meu pai. que era agri
cultor e engenheiro agrônomo. viven
do e lutando no campo e empregando 
seus recursos na terra. Senti de per
to a:'i deficiências com que lutava 
um homem inteligente, o primeiro a 
importar um trator na Bahia, em 
1918. Meu pai conhecia e sentia as 
dificuldades da vida rural e, em par
ticular, as do próprio trabalhador 
agrícola. Há falta de braços. pois a 
cidade, em geral, atrai aquêles que 
vivem no campo, oferecendo-lhes me
lhores S'ilários, melhores l'Ondiçõcs. 
Assim, quanto mais perto da cidade 
fira a lavoura, mais fácil se torna 
perder o trabalhador ruraL 

Na minha terra, neste momento, 
poucos querem ficar na agricultura. 
A indústria petrolífera paga melhor 
salário e concorre, de maneira extra
ordinária, para anancar da agt icul
tma os trabalhadores mais capazes. 
O problema não é só da Bahia, mas 
de todo o Brasil, espe2ialmente do 
No1·deste brasileiro. Já não há quem 
queira viver no campo. 

Acresce. Sr. Presidente, que o ho
mem do campo. além de mal pago. 
não recebe qualquer auxílio ou assis
tência, nem mesmo a médica. Em 
geral contaminado de moléstias, não 
tem quem o trate, pois também não 
há, da parte dos médicos, interêsse 
em residir em regiões cujos recurso3 
econômicos não lhes propiciariam 
meios suficientes para sua manuten
ção. Daí o desalento. o desencanto, o 
desinterêsse pelas atividades rurais. 

Antes de redigirmos trabalho co
mo o que acabo ele ler deveríamos 
- e se fôsse Govêrno eu o faria -
recrutar aquêles que querem dedicar
se ao amanho da terra. principal
mente os filhos de agricultores já 
com prática na vida agt·icola, que 
residem no campo e desejam ali con
tinuar. 1!l inutil chamar aquêles que, 
morando nas cidades. desejam ir para 
o campo ganhar dinheiro. A lavoura 
não é comércio e é inútil querer ob
ter nela o rendi.mento que uma casa 
corr:ercial na cidade pode pl·vpordo
nar. Que se faça uma seleçã0 muito 



rigorosa daqueles que desejam dedi
car-se à vida rural, pois tena não 
falta neste País. 

Não há necessidade de desapro
ptüção de terras. Elas existem por 
tôda a parte, terras boas, ainda não 
cultivadas. Nem são terras como 
estas de Brasília, que, realmente não 
se prestam para a agricultura, a não 
ser qne sejam adnbadas. Só assim 
haverá possibilidade de se abrirem 
novos horizontes para aquêles que, 
realmente, desejam ajudar o País 
através do desenvolvimento das suas 
fontes de produção. 

Comumente ouvimos dizer que, com 
a Reforma Agrária, tudo se resolverá 
neste País, no que tange à agricul
tura. Entendo, porém que, indepen
dente da Reforma Agrária, da qual 
sou apologista, deveria o Govêrno, 
nesta altura - e já é tempo de o 
Presidente Jànio Quadros assim agir 
-~- procurar os técnicos, os homens 
mais enfronhados em problemas da 
agricultura e encaminhá-los para de
terminadas t·egiões. Jt certo que não 
poderá mandá-los para todos os pon
tos dêste País. Para tal seria preciso 
formar um batalhão, um exército, 
para iniciar essa batalha necessária. 

O Sr. Jo{io Villasbôrts - Permite 
V. Exa. uma aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA -- Com 
satisfação. 

O Sr. João Villrr~>búas - Acima de 
tudo, ou antes de tudo, deve o Go
vêrno fazer funcionar o Ministério da 
Agricultura, que, absolutamente, não 
tem tido qualquer atuação no desen
volvimento agrícola do País. Temos 
as Inspetorias Agrícolas, temos o Fo
mento Agrícola, a Economia Hural, 
serviços sem qualquer rendimento 
prático para nossa agricultura. As 
máquinas pertencentes ao Ministério 
da Agricultura estão paralisadas nos 
galpões dos vários Departamentos 
daquele Ministério. Delas ninguém se 
serve para ensinar aos homens do 
campo a mecanização da lavoura. 
São trancadas nos galpões, onde fun
cionários ficam recebendo seus ven
eimentos e suas diárias sem exerci
tar as funções para que foram no
meados. 
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O SR. LIMA TEIXEIHA -~- V. 
Exa. tem tôda razão. 

Sr. Presidente, o nobre Senador 
João Villasbôas, que também é um 
estudioso dos problemas agrícolas, 
traz ao debate fato que devo tam
bém mencionar, neste momento. O 
Ministério da Agricultma, infeliz
mente, não tem sido dinamizado, não 
tem sido orientado no sentido de pro
mover o aumento da produtividade 
do País. 

Jt preciso atentarmos para o fato 
de que, em cada Estado, existe uma 
Seção do Fomento Agrícola Federal. 
que recebe verbas suficientes para a 
organização de um plano de traba
lho. Contudo, não tem êsse Serviço 
dado a devida atenção aos problemas 
agrícolas. E tanto isso é verdade que, 
se agora mesmo pedirmos informa
ções ao Sr. Ministro de Agricultum 
sôbre o número de máquinas agríco
las - tratores, por exemplo -- exis
tentes nos Estados, e se êsse Titu
lar fizer a mesma indagação aos Che
fes das Seções de Fomento Agrícola 
Federal, duvido que saibam respóndê
las co.m segurança. Comumente, a 
aquisição de tratores obedece, em 
grande parte, a um critério político 
para a cüncessão de empréstimos. 
Dessa forma, em certa ocasião, até o 
Conselho Nacional de Petróleo e o 
Departamento Nacional de Estrada 
de Rodagem receberam tratores, rou
bando-se assim essas máquinas à sua 
finalidade específica. 

O Sr. Jotio Villasbôrls -- Aí, ao me
nos, os tratores são aproveitados. No 
mais, ficam enferrujando, nos depó
sitos, da mesma forma que as se
mentes remetidas para os Estados 
que apodrecem nos armazéns de es
tocagem. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Exa
to! Lembra muito bem o nobre Se
nad:Jr João Villasbôas. Muitas vêzes 
ouvi o Chefe do Fomento Agrícola 
Federal no meu Estado declarar que, 
embora tivesse grande estocagem de 
sementes. algumas vêzes foi impedi
do de distribuí-las. E explicava que, 
tendo de acompanhar o Código de 
Contabilidade, a prest1ção de contas 



das despesas realizadas na aqms1çao 
dessas :-;ementes deveria ser feita nu
ma época determinada, não corres
pondente ao período da entressafm. 

Outras vêzes, o aproveitamento não 
era feito por falta de esclarecimentos 
aos agricultores, que não se utiliza
vam apropriadamente das sementes. 

Acontece ainda que as máquinas 
agrícolas nem sempre preparam o 
terreno na época adequada. Assim 
batem as chuvas e não há mais pos
sibilidade de :-;e arar a tena. Em J'e
giões como, por exemplo a do mas
sapé do Recôncavo Baiano, não há 
trator, por mais forte que seja, ca
paz de trabalhar a terra, na época 
das chuvas. 

Assim, Sr. Presidente. há uma série 
tle circunstâncias que tem influído no 
sentido de prejudicar os agricultoref>, 
impedindo cheguem até êles os meios, 
os recursos e principalmente a orien
tação técnica tão necessários e que 
deveriam ser ministrados através do 
Minh;tério da Agricultura. 

Estou com•encido - e nede ponto 
me dirijo ao nobre Senador João 
Villasbôas. ilustre Líder da Minoria 
nesta Casa ···- de que êsses problemas 
devem ser levados à consideração do 
Sr. Jânio Quadros. Faço oposição ao 
Govêrno atual. mas não deixo de re
conhecer em S. Exa. o desejo real 
de realizar uma boa obra adminis
trativa. Não lhe nego os objetivos. 
S. Exa. pode errar - c tem errado 
muito -. mas não chego ao ponto de 
negar-lhe as boas intenções, de dizer 
que S. Exa. não dese,·e realizar uma 
boa administração. Talvez por ser 
um citadino, S. Exa. não tenha sen
tido a vida rural. não tenha auscul
tado as necessidades e aspirações do 
homem do campo e fique mais na 
área dos bilhetes, que são dirigido:.;, 
quase sempre, a outros setores que 
não a agricultura. 

Tenho tido conhecimento de alguns 
bilhetes em que S. Exa. se interessa 
pelo problema do crédito agrícola. 
Até hoje, porém. não vi o resultado 
elas providências solicitadas no sen
tido de que o Banco do Brasil faça 
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empréstimos ao pequeno agricultor. 
O S1·. Jâni0 Quadros usou, num bi
lhete, uma expressão que me chamou 
a atenção, coisa inédita no Brasil e 
que se relaciona ao crédito pessoal. 
Este tem, realmente. uma grande sig
nificação. Explicarei: há homens ho
nestos, dignos, capazes. esclarecidos, 
que desejam trabalhar a terra, ma~ 
não têm bens, não podem socorrer-se 
elo baneo. Só possuem a capaeidade 
de trabalhar, o dcvc-~amcnto ao tra
balho, o desejo de progredi!'. A êsse~ 
homens, depois da devida seleção, 
de se avedguar &ua capacidade de 
cnfl'entar a batalha rural, poderia o 
banco facilitar recursos. dentro do 
certas cautelas. A verdade é que. em 
face das condições apresentadas por 
êsses homens para a vida rural, êlcs 
podcria:n tet· êssc crédito. 

Como dis:'ie, li num dos bilhetes do 
S1·. Jãnio Quadros uma J'efeJ·ência a 
crédito pessoal. Entretanto, se S. 
Exa. tivesse conhecido de perto a 
vida rural e seus problemas. orienta
ria o seu govêrno para êsse aspecto, 
de certo modo ainda carente ele pro
vidências governamentais. 

O Sr. Noyurint da Ga 11111 Per-
mite V. Exa. u.m aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIHA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Noyucirn da Gama V. 
Exa. disse que não se p1·atica no 
Bra:.;iJ ainda o crédito pessoal? 

O SR. LIMA TEIXEIRA -·· Não 
me recordo, até hoje. de que alguém 
se tenha utilizado do Banco sómente 
por ser hamem de boa-fé, Rem ofere
cer garantia de propriedades ou re
cursos de ordem econômica. 

O Sr. Noflltcira da Ganw - ·- Per
mita-me apartear V. Exa. para pres
tar um e:'icl3recimento. 

O SR. LIMA TEIXEIRA Poü; 
não. 

O Sr .• ''[OfJllf'irrt da Gama --- O re
gulamento da Carteira Agrícola, 
agora em vigor, de cuja feitura par
ticipei, e que resultou. justamente, de 
antept·ojcto de minha autoria, prevê 
o amparo financeiro aos pequenos 



agricultores sem qualquer garantia. 
f: um crédito meramente pessoal. Du
rante muito tempo o Banco do Brasil 
vem tentando e·~sa experiência, atra
vés da Carteira Agrícola. do crédito 
pessoal, Estou de aeôrdo com V. Exa. 
em que isso não é feito. ainda, em 
larga escala, numa área maior, mas, 
na realidade, já se faz o crédito pes
soal, através daquela Carteira. Pri
meiramente, o c·ontrato era feito sob 
forma muito simples, por simples 
abertura de crédito, sem qualquer 
garantia. A minuta dês·se contrato 
foi elaborada por mim, quando Chefe 
do Departamento Jurídico da Car
teira Agrícola. Atualmente simplifi
caram a forma contratual dêsses em
préstimos. segundo estou informado, 
c espero que dentro em breve o Ban
co passe a adotar a cédula pignora
tícia que, embcra com esta garantia 
pignoratícia, é mais simples sua ela
boração do que a dêsse·s outros con
tratos. Mcs;no que não venha conti
nuando com cs contratos sem ga
rantia, o que quero deixar ressal
tado é que, numa escala embora pe
quena. são feitos empréstimos aos 
pequenos produtores. Posso informar 
a V. Ex:~. que tais empréstimos já 
ultrapassam de um bilhão de cru
zeiros. 

O SR. LIMA TEIXEIRA Um 
bilhão de cruzeiros ? 

O Sr. NorJusim d11 Gamn -- Exa
tamente. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, confesso a V. Exa. que. 
não fôra o nobre Senador Nogueira 
da Gama quem fizesse tal afirmativa, 
eu poria dúvidas. 

O Sr. Nogueira dn Gama-- V. Exa. 
pode estar certo. f:sse tipo de cré
dito já é concedido há alguns anos. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - f: pos
sível que haja no Rio Grande do Sul, 
em Minas Gerais, em São Paulo. 

O Sr. Heribaldo Vieira -No Nor
deste não; pelo menos em Sergipe. 

O SR. LIMA TEIXEIRA --- O no
bre Senador Heribaldo Vieira afir
mou que não são feitos em Sergipe. 
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O Sr. Noyuciro da Gama --- Vou 
esclarecer a V. Exa.: estou afastado. 
há vários anos, do meu antigo pôsto 
do Banco do Brasil. Tenho, porém, 
informações de que êsses emprésti
mos. há três ou quatro anos. monta
vam a oitocentos milhões d" cruzei
ros. Assim. po·sso dizer a V. Exa. 
que, na mal cha em que vinham, de
vem atingir hoje a cêrca de um bi
lhão de cruzeü·os. Apenas não com
preendem ainda uma grande área. 
Por isso. não estranho que não sejam 
feitos em Sergipz, Alagoas e outros 
Estados do Brasil. No entanto, êsses 
empréstimos estão ~endo feitos em 
São Paulo, Minas Gerais e talvez na 
Bahia - Estado de V. Exa. -- e em 
outros Estados. Darei a V. Exa. uma 
informação de quem tem experiênC'ia 
no m.éti.cr do crédito rural. Há gran
de dificuldade na concessão dêsses 
financiamentos aos pequenos produ
tores. por falta de elemento humano. 
O BanC'o do Brasil, apes3r da boa
-vontade e dedicJção dos seus funcio
nál'ios, notadamente dos que diri
gem as agências, não dispõe de ele
mentos em quantidade ampla de 
atender a êsse reclamo, a essa ne
cessidade, porque o crédito rural de
pende muito do homem que dirige o 
financiamento, que concede o em
préstimo. Se o agente do Banco do 
Brasil, em Sergipe, ou Rio Grande 
do Norte, não tem i•lan ou entu
siasmo ... 

O SR. LIMA TEIXEIRA 
Perfeito. 

O Sr. Noyueirrt da. Gamn --- ... por 
êsse tipo de operação e não se in
tP.ressa por ela, a Direção do Banco 
do Brasil não tem contrõle. pois está 
muito longe das suas vistas. não 
atende ao pequeno produtor por falta 
do elemento humano. Esta a obser
vação que fiz durante longos anos. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -- O 
Banco do Brasil é, em parte. o res
ponsável. 

O Sr. Noutu•irn dn G-'tma Per-
feitamente. 

O Sr. IfCrib,t.Zdo Vieim A in-
fluência é poderosa nesse setor. 



0 SR. LIMA TEIXEIRA -- Há um 
fato que V. Exa. desconhece. O Sr. 
Loureiro da Silva. atual Prefeita de 
Põrto AlegTe, foi um dos Diretores 
da Carteira de Cz·édito Agrícola do 
Banco do Brasil. Certa oca·sião, as
sisti a uma explanação de S. Exa., 
que foi o autor do Regulamento da 
Reforma da Carteira de Crédito Agrí
cola do Banco do Brasil, que estabe
lecia entre os novos dispositivos que 
poderiam sez executadrJs o da cria
ção dos empréstimos fundiários. Êsse 
empréstimo à agricultura, tem por 
finalidade pO'ssibilitar a compra da 
propriedade. 

Assim. aquêle que deseja o emprés
timo dirige um requet·imento à Car
teira de Crédito Agrícola do Banco 
do Brasil. O prazo de amortização é 
de quinze anos, mas a área tenito
rial é limitada, se não me engano, a 
vinte hectm es no máximo. Então, o 
agricultor, ou o cidadão que deseja 
dedicar-se à agt icultura obtém o 
empréstimo. mas depois de uma pro
va da sua habilitação de que tem 
poucos recursos fora da terra etc. 

O Sr. Ilrribuld.o Virira --- Compro
vando sua idoneidade e capacidade. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Como 
eu tivesse dúvidas sõbre êsse tipo de 
empréstimo, há dois ano3 fiz um re
querimento, quando o Senado ainda 
funcionava no antigo Distrito Fede
ral e a resposta do Banco do Brasil 
foi de estanecet·. Dêsses empréstimos 
fundiários, feitos em todo o Brasil, o 
montante era de um milhão e qua
trocentos mil cmzeiros! ÊS.'>Cs em
préstimos talvez fõssem suficientes 
para atender o pequeno fazendeil'O e 
o fazendeiro médio. 

Êste fato causou-;ne espanto e, ao 
mesmo tempo, descrença, pürque não 
se pt·oporcionam àqueles que se de
dicam à tena empréstimos com faei
lidade·s. O Banco do Brasil singela
mente respondeu ao requerimento 
que não sõmente a Bahia como ou
tros Estados se haviam utilizado 
dêles. 

O Sr. PHdrc Cula::otllls -- Permite 
V. Exa. um aparte? 
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O SR. LIMA TEIXEIRA - - Com 
muito prazer. 

O Sr. Purirt> Calrt::a11g Tenho a 
impressão de que a idéia do emprés
timo ao pequeno lavrador, ao homem 
que se interessa pela tena, já está 
tomando corpo no Brasil.· V. Exa. 
acaba de receber informação do no
bre Senador Nogueira da Gama sõ
bt·e o as·,;unto. De minha parte posso 
infotmar também que, em São Pau
lo, dentro do Flano de Ação do Go
V€l'nador Carvalho Pinto tanto a 
Caixa Eeonõmica Estadu~l como o 
Banco do Brasil estão interessados e 
têm realizado tais e!11préstimos. O 
Banco do B,_·asil com unidades mó
veis procura satisfazer essas neces
sidades, ajudando o pequeno agl'icul
tor. Evidentemente que, U4J se conce
der o empréstimo, um levantamento 
sõbre a idoneidade de cada c Jndidato 
deverá ser feito. Quanto à outra par
te do discurso de V. Exa., que .mos
tra ser o ponto capital o da assistên
cia à saúde e à técnica ao lavrador 
-- êsse trabJlho só pod:rá ser feito 
através de planejamento em conjun
to. Porque no setor saúde, o número 
d2 médicc·s é ainda deficiente em re
lação à população. Ainda há poucos 
dias, dizia-me um deputado pot· São 
Paulo que o Estacb estava formando 
por ano, 380 médicos para 1 930 mu
nicípios. O número dêsses profissio
nais é insuficiente para atender à Ca
pital e às cidades principais de São 
Paulo. Se caminharmos para a parte 
da técnica, do ponto de vista de en
genheiros agrõnomO'.'l, então o pro
blema é calamitoso porque, ape.'iar 
do número reduzida de agrônomos, 
os poucos existentes são muitas vê
zes aproveitados na Secretaria de 
Agricultm·a do Estado. Esbmos dian
te de um proble:na grave e sério. 
Sou franeamente pela t·efot·ma agrá
ria mas não feita de qualquer manei
t·a, e si.m co·l'!'espondendo à realidade 
bra'Bileit a, e por etapas. Que ela se 
concretize e não fique apenas no pa
pel cu semelhante à de Cuba --- em 
que todo o colono passa a ser funcio
nário público. O Estatuta da Terra 
deverá ser muito bem estudado ... 



O SR. LIMA TEIXEirrA Exato. 

O Sr. Padrr Cala::a11s ---· ... não 
só pelo homem do campo como por 
aquêles que têm maior visão da rea
lidade nacional. Portanto, só atravé~ 
de um estudo em conjunto podere· 
mos resolver êste problema. Não nos 
podemos fixar apen3s em um dos 
seus ãngulos. Para alc·ançar resulta
do favorável é indispensável cuidar
se dos outros aspectos que interes
sam a reforma, co.mo a formação de 
técnicos e daqueles que assistirão ao 
homem do campo, na própria sede. 

O SR LIMA TEIXEIRA -- V. 
Exa. acaba de me oferecer um apar
te que se ajusta perfeitamente às 
idéias que venho sustentando nesta 
Casa. O que aqui tenho dito é que 
ninguém deve pensar na Refot.ma 
Agrária como o I'emédio para todo:c; 
os males da agricultura. Temos de 
preparar o terreno a fim de abrir a 
g1·ande estrada que a ela nos levarú. 
Para isto, precisamos de crédito agl'Í
cola fácil, barato e a longo prazo, de 
motomecanização e orientação de 
técnico·s e engenheiros e, sobretudo, 
impor confiança ao homem do cam
po, àquele que labuta de sol a sol. 
Infelizmente estas condições ainda 
não se con~retizaram. Daí, a nossa 
dificuldade em realizá-la em todo o 
país e não em alguns Estados, so
bretudo São Paulo, onde o eminente 
Governador Carvalho Pinto deu-lhe 
início de tal forma que, fóssc um tra
balhista que estivesse à frente do 
Govêrno Go Estado, não a faria me
lhor. Foi delineado por alguém que 
tem noção da realidade, que tem os 
pés no chão. 

Tomei conhecimento do plano dC' 
S. Exa. Cheguei mesmo a esC'rever
lhe uma carta, e a resposta de S. 
Exa. muito me agradou, porque vejo 
que nossas idéias se ajustam neste 
particular. E He em São Paulo, o 
Estado-Líder da Federação, há gran
des dificuldades, imagine-se no resto 
do País, sobretudo no no1·dcste bra
sileiro. 

t:-nos indispensável se objetive esta 
reforma; mas que seja ela feita por 
etapa,;, c não através de uma sim-

126 

pies lei a ser aplicada em todo o 
Brasil. Dadas as diversidades de cli
.ma, de costumes, de lavouras, de mé
todos, enfim, dado o grau de instru
ção do próprio trabalhador, essa lei 
seria dificilmente aplicável, passaria 
então a ser letra morta. 

O Sr. MC!m d·~: Srí - Permite V. 
Exa. um aparte·: 

O SR. LIMA TEIXEIRA -- Com 
muito prazer. 

.O Sr. Mem rlc Sá - Estoa de ple
no acôrdo com V. Exa, mas é neces
sário começar. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -- Sem 
dúvida. V. Exa. tem razão. Mas de
vemos iniciá-la por etapas. O im
portante é realmente começar. 

O Sr. Mem d·ce Sá - Não é po-,;sí-
vel continuar a ser a Reforma Agr:i
ria apenas um tema acadêmico e 
de ... 

O SR. LIMA TEIXEIRA - E de 
debates. 

O Sr. Mrm de Sá -- ... oradores 
demagógicos, tema que sirva para 
protelar, indefinidamente, a solução 
do problema. Entendo indispensável 
começá-la. Penso, como V. gxa., que 
não é possível aplicar normas uni
formes em todo o País, .mas é possí
vel se ·estabelecerem normas gerai·s 
para o problema e, depois de expe
riências regionais, seguir o exemplo 
da Itália, que criou os chamados "en
tes regionais", cada um tendo uma 
pequena autarquia encanegada de 
promovê-la, dentro de uma região. 
Isto é imperioso que se faça. Num 
país das dimensões do nosso c com 
a nossa estrutura agrária, não hú 
desenvolvimento econômico possível 
sem uma refoJ;ma, e, principalmente, 
sem acabar com a exploração do tra
balhador pelo proprietário. Esta ex
ploração não só é extremamente iní
qua para o trabalhador, como fere a 
coletividade, porque encarece a pro
dução e, sobretudo, restringe a capa
cidade do nosso mercado interno. 
Enquanto não houver a Reforma 
Agrária não teremos um mercado 
interno capaz de absorver o 'lesen
volvimento da indú-:;tria. 



O SR. LIMA TEIXEIRA - De 
acôrdo com V. Exa. Esta a razão por 
que sugeri, várias vêzes, que o pró
prio Govêrno podet·ia coordenar es
forços com o Instituto de Colonização 
e Imigração, o Serviço Social Rural, 
a Carteira de Crédito Agrícola do 
Banco do Brasil, com os Institutos e 
algumas Autarquias, por exemplo, o 
Instituto do Açúcar e do Alcool. 
Estes órgão·;,;, inclusive o Departa
mento de Pt·cdução Vegetal, do Mi
nistério da Agricultma, podet·iam 
iniciar a ajuda ao pequeno agricul
tor, abrindo grandes estradas para 
em seguida implantar a Reforma 
Agrária. 

Tenho sustentado aqui constante
mente que o Govêrno devet·á tomar 
medidas preliminares para, então, 
pô-la em execução. A própria Car
tei!·a de Crédito Agrícola Llo Banco 
do Brasil tem nos seus estatutos um 
dispo·.:;itivo que permite aos municí
pios onde não há agência a instala
ção de um Escritório, cuja finalidade 
é proporcionar diretamente emprés
timos aos pequenos agricultores. Até 
hoje, porém, êsse dispositivo não foi 
põsto em execução. Em conseqüência, 
em muitas regiões do Bmsil, os agri
cultore-;s viajam longas distâncias, 
onde às vêzes não há estradas, em 
lombo de animais, para obter um 
pequeno empréstimo a fim de man
ter as suas lavouras. 

O Sr. Mcm de Srí -- As unidades 
móveis estão aí. 

O SR. LIMA TEIXEIRA --- Ainda 
não se executou êsse dispositivo da 
Carteira de Crédito Agrícola do Ban
<'o do Brmlil. São aspectos que se ve
rificam, e o próprio Govêrno da Re
pública poderia congregar êsses ele
mentos e iniciar a Reforma Agrária. 
levada a efeito por êsses meios que 
estou citando, inclusive o acesso a 
tena por intermédio da Carteira de 
Crédito Agrícola do Banco do Brasil, 
a instalação de Escritórios do Banco 
em municípios para facilitar o finan
damento di reto ao agricultor. 

São medidas que se entrmmm per
feitamente com a Reforma. 
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O Sr. Mcm de Sá-- Não se esqueça 
da grande instituição existente no 
Bmsil. que deveria ser favorecida. 
amparada - - a Associação Brasileim 
ele Assistência ao Creditário. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -- Real
mente, tem prestado gnmdes ser
viços. 

O Sr. ~fcm de Sá -- A men ver, 
êste é o vercladeii'O caminho para o 
crédito agrícola. :·wb a orientação ele 
uma assistência técnica. 

O SR. LIMA TEIXEIRA 
to ~mper·visionaclo. 

Crédi-

O Sr. Mcm d~ Sá --- No Hio Gran
de elo Sul os resultados têm sido os 
melhores possíveis; ('l'eio que em ou
tros Estados também; êssc é um elos 
grandes caminhos. O crédito precisa 
ser orientado, porque, muitas vêzes, o 
agt'icultor põe fora a melhor das in
tenções. 

O Sr. Rcmy Arch:•r -- Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIHA - Com 
muita honra. 

O Sr. Rnny Arclwr - Desejava 
aduzir, ao brilhante discurso de V. 
Exa., um depoimento sôbt·e dois as
pecto·:s. O primeiro para dizer que a 
impressão que V. Exa. tem a res
peito do funcionamento da Carteira 
de Crédito Agrícola e Industrial elo 
Banco do Brasil, da Bahia, é exata
mente a mesma sôbre o que ocone 
no Maranhão. Não sentimos o efeito 
dessa Carteira no interior do Mara
nhão. O crédito pessoal, tão necessú
rio ao comércio e sobretudo à agri
cultm·a, no Norte e Not·cleste do 
Brasil não existe absolutamente. 

Não existe êsse aspecto de finan
ciamento direto ao agricultot· e ao 
comerciante, e essa diferença ele tra
tamento causa ·espéeie a nós, pm·que 
sabemos que no Sul do País a Cartei
ra ele Crédito tem prestado relevan
tes serviços, mas impõe diferença de 
tt·atamento com relação ao Noite llo 
Brasil. 

Há tratamento especial, porque o 
agricultor, de modo geral, desconhe-



ce a utilização do Banco como bem 
de incentivo à agricultura. V. Exa. 
tem completa razão, quando chama 
a atenção do Govêr·no para êsse 
ponto. 

Outro aspecto da maior importân
cia que pretendo focalizar, incluin
do-o na brilhante exposição que V. 
Exa. vem fazendo, é o do crédito 
pessoal no Banco de Crédito da Ama
zônia. Fui seu Presidente durante 
ano e meio, e fiquei maravilhado com 
o que vi em relação ao crédito pes
soal feito pelo Banco de Crédito da 
Amazônia. Dispõe o Banco de uma 
excepcional equipe de funcionários, 
que aprenderam a financiar o pmdu
tor na base de promessa de produ
ção. Nes-sa base de promessa de pro
dução, o Banco de Crédito da Ama
zônia financia, na região, aproxima
damente dois bilhões de cr·uzeiros por 
ano, e obtém 1 esultados excelentes. 
Tive oportunidade de mostr·ar, em di
versos relatórios. êsse fato ao Govêr
no Federal, salientando a excepcio
nal importância ela experiência feita 
pelo Banco ele Crédito da Amazônia 
no financiamento ao produtor. Essa 
experiência, é natm·al, deve ter custa
do .muito dinheiro ao Govêrno, mas 
hoje é uma grande realidade. O Ban
co, através daquela equipe, examina 
os antecedentes ào agricultor, sua 
capacidade de trabalho, o cumpri
mento de suas obrigações no passa
do, daí tirando conclusões para efei
to da operação bancária, dn 'l'Ulto. 
Como temos verificado anualmente 
- disse a V. Exa. - -, êsse tipo ele 
financiamento é feito na ordem de 
dois bilhões de cruzeiros, com o mais 
absoluto sucesso. A bonacha produ
zida na região amazônica, nos serin
gais silvestres, é explmada, na quase 
totalidade, através dêsse tipo de fi
nanciamento. 

O que esperamos 
de Cr·édito Agrícola 
Brasil ... 

da Carteira 
do Banco do 

O SR. LIMA TEIXEIRA Per-
feitamente. 

O Sr. Remy Archcr -- . . . é que 
prepare uma equipe de funcionários 
em condições de ü· para o interior do 
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Brasil, sobretudo para o Nordeste, e 
não para as Capitais ou os grandes 
centros, não para os Estados onde 
a agricultura é uma semi-rTalidade, 
e analisar as credenciais e a capaci
dade do homem, para dar-lhe crédito 
de que necessita para produzir. 

O Sr. Cunha Mello - Permite o 
nobre orador um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA Com 
todo o prazer. 

O Sr. Crwlw Mello -- Discordo em 
parte das afir·mativas do nobre Se
nador Remy Archer, que fala com 
autoridade pessoal, pois durante ano 
e meio foi Presidente do Banco de 
Crédito da Amazônia. Malgrado as 
benemerências dêsse Banco, como 
afirma S. Exa., o que se vê e se sabe 
na Amazônia é que os financiamen
tos dêle são ridículos e despropor
cionais em relação às necessidades 
dos produtores amazonenses. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr·. 
Presidente, incorporo ao meu discur
so os apartes dos nobres Senadore·3 
da região amazônica. S. Exas, en
tendidos que são e conhecedores da 
agTicultura, colaboram também, por
que êste meu discurso se constituirá 
num do2umentário das opiniões de 
representantes, ne-sta Casa, das vá
rias regiões do Brasil. 

O Sr. Remy ATchcr - Permite V. 
Exa. outro apatte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA Com 
todo o prazer. 

O Sr. Remy Archer - Permita-me 
V. Exa. acrescentar mais uma infor
mação. Tem tôda a razão o nobre 
Senador Cunha Mello, quando diz que 
esses financiamentos são ridículos. 
Se o Brasil quisesse mais borracha, 
bJstaria que o Banco de Crédito d.1 
Amazônia tive·sse .maiores recursos, 
e certamente haveria mais borracha. 
Tem tôda a razão o nobre Senador 
Cunha Mello, da Amazônia, quando 
reclama recursos para o financia
mento da produção de seringais sil
vestres. A extração da borracha nos 
seringais silvestres não é solução ga. 
rantida, mas podemos abandonar essa 



produção enquanto não tivermos 
plantado racionalmente seringueiras 
e suprido as necessidades do País. 
que são enormes, consumindo nume
rosas divisas. Sem que tenhamos pre
parado essas plantações e conseguido 
sua produção não poderemos abando
nar os seringais silvestres. Agora, é 
certo - asseguro is·so com a mais 
absoluta firmezJ.. - que poderemos 
duplicar a produção da borracha ex
traída dos seringais silvestres se del·
mos ao Banco de Crédito da Amazô
nia os recursos necessários para essa 
produção, e o crédito, com a expe
riência que o Banco tem, e com a 
experiência de seus funcionários, es
tou certo, será um crédito perfeito, 
seguro e produziria os melhores efei
tos para o País. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Obri
gado ao nobre Senador Remy Ar
cher pelo aparte esclarecedor, de
monstrando que no Senado não há 
descrença quanto à solução dos pro
blemas da agricultura. 

Sinto, pelo dt!bate, que os repre
sentantes das diversas regiões das 
mais evoluídas às subdesenvolvidas 
têm o mesmo pensamento, consulta 
aos interêsses nacionais, de promo
ver a reforma agrária, porém, paula
tinamente, atendendo às pe<!uliarida
des das diversas regiões. 

O Sr. Lobão da Silveira - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA --- Com 
todo o prazer. 

O Sr. Lobão dn Süveira - Estou 
apreciando, com a devida atenção, o 
discurso que V. Exa. profere com 
respeito à agricultura, assunto que é, 
aliás, de sua especialidade. Apreciei 
os esclarecimentos prestados pelo Se
nador Remy Archer e posso afirmar 
a V, Exa., como homem da Ama
zôn:a, que, para produzir, falta-nos 
apenas dinheiro. De nada valerão as 
Reformas Agrárias se não houver 
crédito ao lavrador. Jl:sse é o princi
pal fator para o fomento da agricul
tura no Brasil. 
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O SR. LIMA TEIXEIRA- Obri
gado ao nobre Senador Lobão da Sil
veira. 

Sr. Presidente, concluo minhas 
considerações pedim:o desculpas aos 
nobres colegas por ter-me alongado. 
Acontece que sou um apaixonado 
pelos problemas da agricultura no 
País. Antes de terminar, quero, po
l'ém. mais uma vez car um lembrete 
ao Presidente Jânio Quadros. Se S. 
Exa. está desejoso de conservar o 
seu prestígio - que ao meu ver está 
declinando - não há melhor maneira 
de consegui-lo do que voltando as 
vistas para os homens do campo. 
São cêrca de nove milhões de cida
dãos que se dedicam à agricultura 
neste Pais, e se o Chefe da Nação 
deseja conservar o seu prestigio, rea
lizando uma grande obra administra
tiva, que volte a sua atenção para 
os problemas da lavoura. 

Agradeço aos meus colegas as ma
nifestações de interêsse em tõrno de 
tão discutido assunto. Há tempos tal 
matéria poderia parecer indiferente 
ao Congresso. Hoje, porém, sentimos 
a necessidade de debatê-la constan
temente, pois precisamos dar conteú
do a uma expressão que corre mundo 
e que repito sempre - "o Brasil é 
um Pais essencialmente agrícola". 
Necessitamos tornar essa frase uma 
realidade e, para consegui-lo, nós, 
representantes do povo, precisamos 
dar nossa contribuição. 

O Sr. Fernandes Távora - V. Exa. 
dá licença para um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Fernandes Távora - O que 
o ilustre representante do Amazonas 
acaba de dizer é uma realidade. ::1!: 
fácil estabelecer-se crédito para o 
seringueiro. Em geral, a produção de 
cada seringal dispõe de cinqüenta, 
cem ou duzentas seringueiras. Sua 
produção anual é, portanto, fácil 
de avaliar, e, de acõrdo com essa 
produção, não há dificuldade na 
concessão do auxílio. Entretanto, 
para os outros agricultores do resto 



do País rr dificulcladi' é imenscl. Pri
meiro, h;'t êss2 f<Jrmid:"rvel tenitó!'io; 
c além disso. cs agTL·ultCl'P;-; nüo tt=·n1 
a Jncnm· no,::lo do que Sl'ja o <·r·{·dito 
agrícola. E~boçou-sp nr.Ja sol;:c:ã.> 
que, ac meu ver. rJana n:sultauo. Foi 
aquela ch Ban<·c Agrír·ola, formulada 
pcicJ General Juar·ez Tún>l',t ao tl'm
po do Sr. Cctúlio Varg·as. Esse es
tabel :cimento foi pl;rncjadd para <·on
ceder c r {:dito simplesmente :'ts Coo
pr:ra:ivas e. atrav0s delas, a toJos os 
a;~l'icullcres n:.tc:ionais. A medida er·a 
CC.!C]ll'eensívcl, p0l'(jlll' O agrku\tor, 
disr;e1·so em todo i·ste imen,;o País. 
nuo Um realmente capacidade panr 
r·eceber c•.mpr·éstim<Js - esta {· a \'Cr
dade --, ]JJi.o; nem ;,a!Jeria •·om<J em
pregá-los. Através. r<n·ém. de 1mn 
~:pn:scntação feita pelas Cooperati
vas regionais, o empréstimo c;er·ia 
<'Onccdid') na certeza ele que essa.< 
Cooperativas se pncanegariam dl' 
fiscalizm· o emprêg·o do <'apitai. In
felizmente. depois ele ter cnt·mTega
do o GEneral Juarez Túvora de pre
parar o l'~tatuto elo Banco Coopera
tivista, o Sr. Getúlio Vargas ofer e
ceu-lhe a presidência do estabeleci
mento. O General não aceitou. Então. 
o Sr. Getúlio Vargas arquivou o pro
jet;:J, que a meu ver, seria a salva
ção da agricultura nal'ional. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - - ACl·e
dito. Registro, <'om agrado, o aparte 
do nobre Senador Fernandes Távora. 
que bem de:nonstra a sua expenen
<'ia, no a~sunto, e que conesponde ü 
n:alidade. 

Sr. Presidente. é mister, também. 
dar sentido prático ao C;:Joperativis
mo, que no Brasil não te\·e o desen
vclvi.mento desejado. 

O Sr. Fcnut Jtdcs 'TIÍ1'0i!t Se o 
proje~o do Generai Jmu·ez T~lVora ti
vesse sido pôsto em prúti<'a, hoje o 
Brasil estaria coberto de cooperati
vas e a agricultura na1·ionc~l teria 
outro desenvolvimento 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Creio. 

O Sr. No.!Jur:irn da Ga111n 
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TI<~IXEIRA 
prazer. 

F e r-

Com 
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O Sr. Xoyurira du Gama- O no
lll·e Senador Fernandes Távora lem
bra a V. Exa <'~Jm muita opOJtuni
dade. a C'Xis((•:Jcia de um dcnrlo-lei 
do Cc\'<:-l·no do Sr. Gct úlio Var,g-a· . ..:, 
('j'iando o Bc~rH·c 11P Cr·édito ltw·al. 
O fato O<'Ol'l'l'll quanch Ministro da 
AgTi<'ultura. u C:eneral .Tt\arcz T:i.\·o
ra. Efctivamer1l2. o ean<'o foi <Tia<i,) 
<' :> p:~a r dus l:u·unas existentes no 
diploma lcg·aJ poderia llH'smo t c r 
prestado rl'lcvanle,.; scrvi<;os ao P:,·s 
se ti\'Cs.<c ~illc inslala1Ll. Ao <'ontr,i
l'io do que pensa o nobre Sen:tdor· 
Fel'llanclc.-; T:'t\·m·a. p;:Jn;m. por· ês:-;e 
diploma legal o EaiH'o não empres
taria apen,rs através das I'Oopenlti
\'a~ mas <li1·etamente aos Jll'Oclutorcs 
r·urais. Cl'iava ainda um tipo de titu
lo muito intelCS>'<lllte o 1/'fll'l'illlt, 

agrícola. Adn~itia os financiamentos 
atravC·s do wurnwt. desde que o pro
dut;n· llPpositas.,e sua mercadm·ia 
num aL1lazém devidamEnte C'!'eden
l'iado. 

O SR LIMA TEIXEIRA 1 te-
<'Ordo-me. 

O Sr. :VOfJlu·iro dtt Gama Er.1 
nm tipo de Banco muito interessan
te. êsse a que se l'Cfcre o nobre Se
nader F'c1·nandes Távora. 

O SR LIMA TEIXEinA Obri-
gado pelo a1;arte ele V. Exa. Con
duirei minhas considerações, em que 
tive a honra ele C'Ontar <'Oill a cola
boraçüa dos nobres colegas repl·esen
tantcs das diver .. ;as regiões elo País 
nesta Casa, dirigindo um apêlo ao Sr·. 
Presidente Jânio Quadros. 

Não se limite S. Exa. apC'nas ü J'e
daçào dlé projeto3. É preciso a açiio 
gcvcr·namental. Pode S. Exa. r cali
;;;ar muitCJ no campo agrícola, se to
mar a dcliberaçfto de coordenar a 
aç:lo do In~;lituto ele C<Jioniza<:ão c 
Imigração, do Serviço Soci.rl Hum!. 
da Carteira ele Crédito AgTíC'ola do 
Ban<'o 1lo Bra,;il c do Departamento 
de Pr·oduçiio Vegetal do :'llinistério 
da Agricultura. Que S. Exa. reúna 
e inicie logo um plano de assistên
cia ao agricultor. pro~·unwdo J'eali
zar, no BI·a·sil, algtuna coisa de con
creto em benefício dcs que moure
jam no campo, ele sol a sal, espcran
<lo a ação governamental. 



Sr. Presidente, renovo agradeci
mentos aos colegas por terem co
laborado tanto neste modesto dis
curso sôbre assuntos da agrieultura. 
O interêsse de tJdos me agrada so
bremodo, porque sinto que o Sena
do marcha para o caminho que sem-
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pre considerei certo - a defesa da 
agricultura, a luta pela agricultura. 
Em grande parte, aqui representa
m::;s cs homens do campo. que n~ 
deram o seu voto p:ua defendermos 
seus interêsses na mai'.s alta Casa do 
Pcder Legislativo. 





Sr. NOVAES FILHO 
(PL - Pernambuco) 

Diswrso Pronunciado rm 3-7-61 

O SR. NOVAES FILHO (Não foi 
rcüe,to pelo orndor) - Sr. Presi
dente, por várias vêzes tenho exer
citado a tribuna, a fim de chamar 
a atenção dos Podêres competentes 
para as grandes deficiências em que 
;;e debate a zona rural brasileira, 
demonstrando as dificuldades tre
mendas que os agricultores vencem 
todos os anos para o cumprimento 
de suJs tarefas, na vida econômica 
do País. 

Os homens da cidade, em geral os 
que obset·vam os quadros agrícolas 
debruçados sôbre as janelas citadi
nas, onde há garantias, confôrto, 
condições de saúde, de instrução, de 
divertimentos, enfim, os requisitos 
indispensáveis a que a vida trans
corra como realmente deve, não ava
liam cs terríveis obstáculos com que 
defrontam os homens que mourejam 
pelos campos do Brasil, batidos de 
sol a sol, cavando e semeando a 
terra. 

Sr. Presidente, se qualquer dos nO'S
sos homens estudiosos, dos observa
dores citadinos, dos jornalistas, dos 
homens de Imprensa e de pensamen
to, dos que escrevem com tanto bri
lho e que lançam idéias tão genero
sas, marchasse para o interior, sobre
tudo, digo eu, para o int,erior do Nor
deste, zona que bem de perto cnnhe
ço e sôbre cujas dificuldades tenho 
a maior autotidade para falar, cer
tamente volveria às suas tendas de 

trabalho intelectual, decepcionado 
pelo encontro de uma vida cheia de 
obstáculos. 

No Sul do País, Sr. Presidente, a 
economia se apresenta em outros mol
des pela maior facilidade de crédito 
e existência de uma rêde bancária 
particular, que penetra o interior 
através de suas agências. O mercado 
consumidor oferece outras possibilida
des, a aquisição de máquinas e adu
bos talvez seja bem mais fácil, e 
nesses grandes Estados que se apre
sentam com receitas compensadoras 
nos quadros arrecadadores da União 
o panorama é sem dúvida diferente 
c mais confortador. 

No Nordeste, porém, e no Norte do 
Brasil - porque falando dos proble
mas e dificuldades agrícolas não há 
como separar o Nordeste do extremo 
Norte - as deficiências são intensas 
para os agricultores. 

Essa observação ainda escapa, in
felizmente, a certos comentadores 
apressados que assestam as suas crí
ticas acentuadas sôbre os homens que 
mourejam nos campos. 

No Brasil, até hoje não se conse
guiu organizar 0 crédito agrícola. Os 
que exercem atividade na lavoura 
buscam financiamento sob dificulda
des imensas, terríveis, e quando êste 
lhes chega é escasso e a juros altos. 

O Sr. PlMtlo Fender - Permite V. 
Exa. um aparte? 
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O SR. NOV AES FILHO - Com 
sa ti'sfação. 

O Sr. Paulo Fender -·- Já declarei 
desta tribuna que o agricultor, para 
conseguir financiamento no Banco 
do Brasil ou no Banco de Crédito 
da Amazônia, se vê obrigado a pro
var que dêle não necessita, porque 
as condições exigidas com relaçao 
ao patrimônio garantidor do emprés
timo e as dificuldades a que V. Exa. 
se refere tão judiciosamente são 
imensas. 

O SR. NOV AES FILHO - Sou 
muito grato ao aparte de V. Exa. 
que constitui, sem dúvida, de]Joimen
to dos mais valiosos. 

Realmente, mesmo os agricultores 
de cultura mais elevada, quando re
conem ao Banco do Brasil recolhem 
essa decepção a que aludiu o nobre 
repr·esentantc do Pará, devido às exi
gências que obedecem a uma buro
cracia complicada com várias pro
vas, certidões e garantias, de .modo 
que o agricultO!" se vê tomado de 
desânimo. 

Os lavradores pequenos e médios 
têm as dificuldé!des normais decor
rentes do próprio atraso em viagens 
às Capitais dos Estados para enca
minhamento normal dos proces·sos 
de financiamento no Banco do Bra
sil. Esses nem lá chegam, porque 
o buscam muitas vêzes, sob a ga
rantia das colheitas, ajustando-as a 
preços que resultam quase sempre 
em prejuízos, dado a majoração das 
cotações do artigo cta sua produção 
que sobem na época da colheita: 
usam dêsse recurso ou não terão 
com que movimentar as suas ativi
dades agrícolas nas entressafras. 

Dou ao Senado um depoimento 
próprio, um depmmento até melan
cólico das dificuldades existente·s. 
Eu que me considero um agricultor 
adiantado - não na técnica, nem no 
volume da produção, mas adiantado 
em espírito, em inteligência, em tra
quejo, em conhecimento dos meios 
comerciais do País - prefiro finan
ciar-me perante a indústria açuca
reira, à qual vendo as canas que 

planto e cultivo, do que ir em busca 
de financiamento junto ao Banco do 
Brasil. 

O Sr. Poulo Fender - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. NOV AES FILHO - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Paulo Fonder - Por ocasião 
do t.sfôrço despendido, durante a 
guerra, para suprimento da borracha, 
o Banco da Amazónia financiava aos 
seringalistas. Este financtamento se 
cperava sôbre a colheita, como diz 
V. Exa.: mas o preço de compra 
estipulado pelo Eanco era um preço 
vil. Então, o financiado vendia a sua 
produção na fronteira da Bolívia. 
ccmo contrabando, e pagava o finan
ciamento ao Banco, desviando 0 pro
duto brasileiro do Banco da Borra
cha, o seu estocador natural. Isto 
porque, na operação dos empn:·sli
mos, as exigências são de tal ordem 
que não estimulam o agricultor, com 
relação à safra que espera vender a 
b::Jm preço. Quando o financiamento 
é feito, o preço ela safra é um, por 
ocasião da colheita o preço .:á é ou
tro; então com melancolia vê o fi
nanciado a sua safra entregue ao 
Banco para que êste venha a aufe
rir grandes lucros. 

O SR. NOV AES FILHO Muito 
obrigado pela intervenção elo nobre 
Senador Paulo Fender. 

O Sr. Lima Te:.~·cira 

V. Ex a. um aparte? 
Permite 

O SR. NOV AES FILHO -~ Com 
muito prazer. 

O Sr. Lima Tci:x:ci'l'a -~ Agricultor 
como V. Exa. e identificado com os 
prcblemas da lavoura, quero tam
bém dar o meu depoimento. Os fi
nanciamentos feitos pelo Banco do 
Brasil ou atravé·s da Carteira de 
Crédito Agrícola não atendem aos 
reclamos ela agricultura nacional. 
Primeiro, porque os juros são altos 
e os prazos curtos e ainda porque 
quase sempre as exigências de do
cumentos comprobatórios -e garan
tias são tais que desanimJm aquê
les que pretendem financiamento nas 

134 



entressafras. Formaram-se as Coope
rativas no Estado de V. Exa., c no 
meu, sobretudo para a cana-de-açú
car. Com esta medida a situação 
torna-se, aí, mais fácil, porque, segu
rado da Cooperativa, obtém o lavra
dor cmpréstin~os a juros módicos e 
a prazo longo. Se em tôdas a-;; la
vouras do país houvessem c>ooperati
vas, orgamzadas, cerlamentc que 
haveria mais interêsse para aumen
tar a pmdução e e:;timulo it agt·i
cultura. 

O SR. NOV AES FILHO -- V. Exa. 
toca num ponto dos mais intere·:;
santes, a da organizaçào cooperati
vista, única medida capaz de tornat· 
menos fnvos os pequenos. V. Exa. 
há de concordm· comtg·o que mesmo 
essa iniciativJ tão louvável não ve:n 
atingindo no Brasil aos objetivos 
desepdos do Banco Nacional Coope
rativista, ot·ganizado sob tantas es
peranças. como que dc .. ;viJütou a sua 
rota. c hoje faz mais transações ele 
ordem comu·cial, a pt·azos mais cur
tos, talvez a juros melhores, prefe
rindo as Lnmsações normais de ór
gão l'ooperativista destinado a;> fi
nar'c>iamento da lavoura. 

O Sr. LiiiiiH Tci..rcim -- E' verdade. 

O SR. NOV AES FILHO ~ Assim, 
qu2r no .mundo finanl'iaclor coopera
tivista, que poderia. realmente, tra
zer resultaclm,; extraordinários. quer 
através do Banco do Brasil de cuja 
Carteira de Crédito Aglicola e In
dustrial. se retirássEmos a denomi
naç:.lo de "agríctJla" nãd haveria 
mal algum, dada a nenhuma expres
são ela parte agrícola, o Banco Na
cional de C1úl!to Cooperativo fun
ciona de m;Jdo a beneficiar alguns 
agricultores, mas não à agricultu
ra. Esta a verdade. Ao passo que 
a indústria, não. Sabemos que a in
dústria no Brm;il vem sendo, em to
dos os tempos, bem ass,stida. Mal
gmdo algumas dificuldades, tem fa
cilidade de crédito, apoio ostensivo 
do Govêrno da República e dos Go
vernos Estaduais, dispensa de im
postos e redução de obrigaçõe'S fis
cais. Tudo se lhe faculta, inclusive 
a importação de máquinas do exte-
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:rüor, até b2.m pouco tempo com 
certos privilégios cambiais. Quem 
apontará quaisquer emprêsas agríco
las do Brasil a que se conferissem 
tais favot·es? A agricultura se de
bate em meio a verdadeira penúria, 
e é. no Brasil, um milagre! Os agri
cultores produzem sem crédito agrí
t·ola organizado, sem uma rêde de 
~stabclccimentos de crédito que pe
netre o intct·ior levando dinheiro fá
<'il c b,JJ':1to aos lavradores, na qua
se te talillaC:e h::nnens ignorantes e 
atrasados. que temem freqüentar os 
L'entl·o,; citadinos. 

Sr. Presidente, se os homens do 
campo pt·ocluzem e ainda criam no 
Brasil a riqueza que temos ~ mui
tas das nossas indústrias têm por 
matéria-prima produtos agrícolas --, 
êsses homens realizam um verda
deiro milagre. 

O Sr. L'imrt Tti.··cint 
Exa. um aparle '? 

Permite \'. 

O SR. NOVAES FILHO ··- Hc
cebo com muit:J honra o aparte de 
V. l<~xa. 

O Sr. IA 111r1 Tci.•·cira --- V, Ex a. 
tem razão. De:;de o Govêrno do Pre
sidente Getúlio Vargas se pretendia 
separar as atividades industriais e 
agrícolas da Carteira de Crédito 
Agrícola c Industrial do Banco do 
Brasil. Considerava-se, com muita 
razào, que os empréstimo;,; indus
triai:; absorviam completamente a 
rarteira, que ftmci;Jnava mais em 
razüo dêles e com desprezados em
préstimos agrícolas. Infelizmente, não 
se efetuou a separação e até hoje 
L'Cnlinua a Carteira de Crédito Agrí
cola e Industrial. Por outro lado, as 
instituições de nédito no País -- e 
V. Exa. cita a do ('!'édito coopera
tin> também não assi·stcm, abso
lutamente, ao agricultor. porque o 
prazo é ünuo. Onde 'Se viu em
Jll'estar dinhei1·o :1 agricultores para 
a.mot·uzaçüo do capital ao fim de 
um ano. justamente quando se faz 
a colheita e não raro se r;erde a 
rmduçào daquele ano, e além diss:l 
a juros altos·: Preconizei, então des
ta tl'ibuna que se organizassem para 
financiar aos seus associados os pró-



prios agricultores. As considerações 
de V. Exa. sôbre o crédito agricola 
são judiciosas e é preciso que o Go
vêrno da República atente bem para 
o problema. Do contrário, continua
rá em completo descaso a vida rural. 

O SR. NOV AES FILHO - Sr. 
Presidente, o problema agrícola do 
Brasil é muito grave e poucos o 
conhece;m de perto. 

Os comentários que se fazem sô
bre a agricultura e o que se exige 
dos agricultores, muito além das 
suas possibilidades financeiras, vêm 
criando clima de odiosidade contra 
os homens que mourejam nos cam
pos. 

Se, entretanto -- anotem bem os 
Srs. Senadores -, os Podêres Públi
cos não adotarem medidas de ampa
ro e assistência à lavoura do Brasil. 
como é de justiça, a agricultura 
brasileira, sobrecarregada dos mes
mos ônus, das mesmas despesas e 
das mesmas obrigações atribuídas 
à indústria, em meio a condições 
tão precanas, caminhará para o 
caos e para a completa desordem 
econômica. 

Sr. Presidente, reputo do mais 
alto sentido de justiça e dever de 
brasileiro chamar a atenção, da 
tribuna do Parlamento, para a si
tuação de penúria em que se en
contram Ofl agricultores brasileiros. 
abandonados, vivendo pelos campos 
à própria custa e relegados à própria 
sorte, a fim de que, amanhã, se lhes 
atribuirmos obrigações, às quais não 
poderão em absoluto fazer face, não 
se diga que houve surprêsa, por 
falta de aviso ou de advertência. 

A vida nos campos do Brasil, a 
não ser, como disse de início, em 
algumas privilegiadas unidades da 
Federação pelo clima, pelas condi
ções ambientes, pela imigração e pela 
própria riqueza da terra, é vida de 
tormentos e de grandes dificuldades. 

Em todo o Norte do Brasil, exce
tuados, talvez, os cultivadores de ca
cau, na Bahia, pois é possível que 
nesse setor haja progresso, indepen
dência financeira e tranqüilidade, nos 
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demais setores agrícolas de todo o 
Norte do Pais - não vai nas mi
nhas palavras qualquer exagêro -
90'fr dos agricultores vivem apreen
sivos com o pr·azo dos débitos, hi
potecas, juros altos, vencimentos de 
titulos, muitas vêzes sem saberem 
como atender às obrigações contraí
das. 

O Sr. Lima Tci.reirn - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. NOV AES FILHO - Com 
prazer. 

O Sr. Lim.n Teixeira - Inegàvel
mente a lavoura do cacau, mais ren
dosa do que a do açúcar de cana, 
está possivelmente em pé de igual
dade com a do café. Entretanto, 
não há, no momento, nenhum agri
cultor, salvo talvez os da região 
Sul, São Paulo e Rio Grande do Sul, 
em situação satisfatória. No Nordes
te, a lavoura canavieira atrave"Ssa 
fase das mais difíceis, não só em 
conseqüência da falta de crédito, co
mo do preço vil que se paga, ainda 
agora, pela tonelada de cana. Quan
to à lavoura do cacau, os preços 
baixaram consideràvelmente, também 
na Bahia. Com referência ao café, 
assistimos, a todo momento, as re
clamações dos cafeicultores. Mesmo 
as grandes lavouras sofrem tremen
da crise e não contam com o crédito 
agrícola que possibilitaria aos agri
cultores a ampliação das culturas. 
Logo, sem incidir em êrro, pode V. 
Exa. firmar que tôda a lavoura na
cional passa por sérias dificuldades 
neste in"Stante. 

O SR. NOVAES FILHO - Muito 
grato pelo aparte do nobre repre
sentante da Bahia, que tanto se tem 
empenhado neste plenário pela solu
ção dos problemas agrícolas nacio
nais e cujo depoimento prestigia mi
nhas modestas considerações. 

Sr. Presidente, hoje, no Brasil, tudo 
o que há de antipático, hostil e re
pelente recai sôbre a lavoura. Entra
se em qualquer casa comercial e, sem 
reclamações - mesmo porque não 
adiantaria fazê-la·s -, adquire-se os 
produtos manufaturados que nos 



vêm das indústrias por preços que 
se elevam constantemente, inclusive 
tecido·s, artigo tão indispensável ao 
pobre para a sua vestimenta quanto 
os gêneros de alimentação. 

Tudo desce e sobe à Zct volonté. 
Só os produtos agrícolas são vigia
dos diàriamente, acompanhados pela 
mais r1gorosa fiscalização. Não se 
pergunta se o preço das mercado
rias, entregue·s aos mercados con
sumidores, está remunerando com 
justiça os agricultores. Importa ape
nas saber que são produtos originá
rios dos campos e que por isso têm 
de sofrer tôda sorte de compressao, 
procedente ou improcedente. 

O lavrador, no Brasil, é um ver
dadeiro pária, homem sem defesa, 
que não merece qualquer considera
ção dos Podêres competentes. Essa 
a verdade. Além de tudo, enfrenta os 
maiores tropeços para con·seguir o 
financiamento das suas atividades. 
Desconhece a assistência técnica. As 
sementes boas, quando lhe vêm às 
mãos, é por preços altíssimos, o 
adubo custa-lhe os olhes d3- cara. 

Tudo iss) já é normal. Para que 
regaiias, assistência e financiamen
to aos que mourejam no campo? 
Eles que vivam por lá com o can
deeiro a querosene, as péssimas con
diçõe·s sanitárias, longe da instru
ção para os filhos, isolados pela fal
ta de comunicação, numa vida triste, 
cuja única alegria é o trabalho co
tidiano! Que por lá consumam suas 
energias, trabalhando de sol a sol, 
para que as cidades tenham vida 
mais farta, melhor abastecidas a 
preços abaixo do justo, apesar do·.s 
reclamos do produtor nacional. 

S1·. Presidente, chamo a atenção 
dos Srs. Senadores, presentes e au
sentes, para êste problema da mais 
alta gravidade. Desassistidos por 
completo, os agricultores só conhe
cem o Pode1· Público através do fis
co inexorável. Assim, está-se crian
do no Brasil uma mentalidade es
tranha: os agricultores brasileiros 
são considerados uma classe forte, 
econõmicamente falando, uma classe 
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em boas condições, capaz de compe
tir com a industria . .B;sta, entretan
to, como já acentuei, pela sua pró
pria atividade, tem contado com ou
tros recursos, outros elementos de 
vida, obtendo sempre dos Podêres 
competentes tôda. a·ssistência. E ab
surdo, pois, querer equiparar a agri
cultura que morre de rome, a uma 
indústria florescente, em vários seto
res de atividade. ültimamente, muitos 
centros tomaram notável impulso a 
custa da própna agricultura, que 
contribuiu grandemente para os 
imensos favores financeiros, cambiais 
e alfandegários, obt1dos pelos par
ques industriais. 

Sr. Presidente, St·s. Senadores, 
atentem bem para a injustiça dessa 
equiparação que se pretende estabe
lecer entre a agricultura e a indús
tria nacionai'3, para que amanhã sô
bre a lavoura não recaiam os mes
mos ônus e as mesmas obrigações 
que pesam sôbre a indústria. A agri
cultura não pode, absolutamente, su
portá-los. Quando, porém, disso se 
aperceberom os Podêres Públicos. 
talvez já seja tarde e à agricultura 
não restará senão sucumbir diante 
de exigências para as quais não foi 
preparada, pois não contou com os 
favores nem com a assistência con
cedidos à indústria. 

E preciso ainda que os parlamen
tares se advirtam da grande dis
tância existente entre agricultores 
e industriais. Quase sempre o indus
trial se situa numa cidade ou às 
proximidades dela. Como é natural. 
tem boa equipe de auxiliares, guar
da-livros etc., tudo lhe é fácil. Já 
os agricultore.s vivem perdidos pelo 
interior do Brasil. São homens atra
sados, muitas vêzes ignorantes e que 
não têm para quem apelar, pois es
tão a imensa distância das cidades. 

Logo, querer a legislação brasilei
ra tenha.m êsses homens as mes.ma'3 
obrigações e encargos que pesam 
sõbre o industrial, será criar uma 
situação tumultuária e injusta para 
o meio agrícola brasileiro. A agri
cultura tem que ser tratada em ou
tras condições, por outros caminhos. 



e não com a simplicidade com que 
se pretende tratá-la, no Brasil; clas
se desamparada, pobre, ignorante, 
está sondo equiparada a uma classe 
bem assistida, adiantada, que vive 
em meio a civilização. 

Essa advertência, que reflete o 
meu espírito de justiça, eu a faço, 
sobl·etudo, pelos deveres que tenho 
para com a lavoura do Brasil, pc.· 
conhecer de perto as dificuldades em 
que ela se debate. 

Sr. Presidente, Pernambuco é um 
Estado moderno, um Estado exem
plo se considerarmos que é uma das 
menores Unidades da Federação, en
cravada no polígono das sêcas; com 
uma população de mais de quatro 
milhões de habitantes, e apresenta 
um bom parque industrial e uma 
lavoura que s~ renova através de 
modernos processos de fertilização 
e de irrigação. Tudo isso representa 
esfôrço gigantesco do pequeno Es
tado e do seu nobre povo, do que 
muito me orgulho. 

Cito Pernambuco, é claro, no:s qua
dros do nordeste do Brasil. 
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Pois bem, Sr. Presidente, eu te
ria dificuldade em dar uma percen
tagem de agricultores pernambuca
nos, não que fôssem abandonados. 
não que fôssem ricos, mas que ao 
menos sôbre êle·s não pesassem as 
apreensões e desgostos das dívidas 
contraídas, não para a dissipação. 
não para o prazer, não para o luxo, 
mas para a .manutenção plena das 
sua·s atividades agrícolas. 

Per conhecer de perto êsse qua
dro é que me permito solicitar do 
Senado da República - que sem
pre foi uma Casa ponderada. onde 
pontifica.m homens provenientes de 
todos os centros de atividades nacio
nais - que medite bem sôbre as 
afirmações que ora faço. Afirmações 
que nãc. são apres·sadas, tampouco 
levianas, mas, sim, o testemunho do 
meu zêlo pelas coisas do Brasil e. 
principalmente, do meu desejo de 
que os agricultores brasileiros não 
se vejam amanhã atropelados, nem 
chamados ao cumprimento de deve
res que não se achem em condições 
de satisfazer. 

Era o que tinha a dizer. 



Sr. PAULO FENDER 
(PTB- Pará) 

Discurso Pmllltllciado r'lll '20-/-61 

O SR. PAULO FENDER Sr. 
!'residente, r;omo homem da Amazô
nia, não é demais que eu traga mi
nha pal:Jvra subl'C a polilica agrúna. 
principalmente para dizer, aos no
bres colegas c à Nação, quão difícil 
sc1 ú a nossa tarefa ao l2gislarmos 
sôbre essa nntéria, ·se levarmos em 
ccnta a diversidade geográfica de 
ncsso território c a heterogeneidade 
das condições geológicas das vúrias 
1·egiões do Brasil 

Esta tem sido a razão preponde
J·ante do ret.u·damento de uma Lei 
que signifka realmente o primeiro 
passo do País na questão da refor
ma agrária. 

As medidas de Govêrno. que o no
bJe Senador Novaes F1lho ae:~ba de 
anunciar, ao ler Portaria do Diretor 
da Carteira de Crédito Agrícola e 
Industrial do Banco do Bras!I, repre
sentam, sem dúvida, a atençào do 
Sr. Jânio Quadros, vigilante e cuida
dosa, nu sentido de amparar, com a 
urgência neeessária, o pequeno agri
r;ultor. Es,;as unidades volantes do 
crédito agrícola, segundo as palavras 
do eminente representante de Per
nambuca, já teriam percorrido oito 
Estados d.t Federação. 

O Sr. Nova.c.~ Filho - Dá V. Exa. 
licença para um aparte'? 

O SR. PAULO FENDER -- Com 
muita honra. 
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O Sr. Noracs Filho --- Honra-me 
sotrcn;aneira, e muito alegre fico. 
que a voz autoriz1da e insuspeita de 
V. Exa. se junte à minha, em me
J'Cl'iclos louvores ao Sr. Presidente 
da Hcpública pela boa e oportuna me. 
dida que tomou em defe·sa da agri
cultura brasileira. 

O SR. PAULO FENDER -- Não 
há r;:>r que deixJr de louvar o Go
verno nos ·seus acertos. S. Exa. o Sr. 
Presidente da República me terá sem
]11 e ne,;ta tribuna p~u a elogiar aque
las medidas de Govêmo que me pare
ça:J1, como 1'ep1·esentante do povo, as 
que interessam rec~lmcnte ao povo. 

Sr. Presidente, num País de nossa 
extensão territorial não é fácil leg'i's
lar sôbre política agrjria. Porque se 
vemos na ag1icultura meridional -
cito aqui os Banhados do Rio Grande 
do Sul --- o próprio povo se orglni
zar através de CoJr;emtivas para 
manter a eficiência da sua produção 
agrícola. lá para u Norte, lá para as 
nossas bandas, infelizmente, quando 
o colono se defronta com terras es
téreis, quando o período de forma
çã:> geológica é outro, quando a agri· 
cultura técnica mais se faz necessá
ria pela presença de agricultores es· 
pecializados ou pelo adubo, é inútil a 
organização de grupos humanos, in
dependeates, no s2ntido de melhor 
eficiência ou elo amparo necessário 
à lavaura. 



Vi Sr. Presidente e Srs. Senadores 
no Território do Amapá um agricul
tor, chorando, exibir· me nas palmas 
da mão o feijão sêco que havia phn
tado e que não medrara; êle, que para 
ali se transportara com a família, ali 
recebera assistência do Govêrno e 
pensão durante 6 meses, através do 
chamado auxílio de entressafra, pe
diu-me, a mim, técnico de fiscaliza
ção da Superintendência do Plano de 
Valorização Econômica da Amazônia, 
uma mudança de gleba, uma mudan
ça de solo, porque êle queria viver da 
terra, e a terra ali, ao contrário da 
de Pero Vaz, não dava nada; era o 
solo da Amazônia que estava a exi
gir prospecção agrológica de alto 
sentido técnico com a identificação 
das zonas férteis, para que a agri
cultura .melhor se fizesse. 

Com êstes reparos, Sr. Presidente, 
peço a atenção do Senado Federal 
para os Projetos de Lei que aqui 
chegarão, oriundos da Câmara dos 
Deputados, a respeito da Reforma 
Agrária. 

O Sr. Presidente da República já 
adotou providências e, se não me en
gano, nomeou Grupos de Trabalho 
para estudar o que S. Exa. chama 
de "Estatuto da Terra" e nós, "Car
ta Agrícola do País''. 

Para uma Carta Agrícola, num 
País da imensa extensão territorial 
do nosso, mister é que Governadores 
de Estados criem Grupos de Traba
lho, que, por sua vez e num esfôrço 
federativo comum, procedam ao le
vantamento agrológico das Unidades 
que dirigem. Porque, sem prospecção 
individual, com relação às unidades 
da Federação, não poderemos fazer 
uma carta agrológica, um "Estatuto 
da Terra" realístico. 

O Sr. No·vacs Fi./1w - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. PAULO FENDER- Com 
muita honra. 

O Sr. Nova.sól Filho - Está V. 
Exa., hoje, num feliz dia de inspira
ção parlamentar. 

O SR. PAULO FENDER- Muito 
obrigado a V. Exa. 

O Sr. N ova1es Filho - Ora vejo 
V. Exa. pare·cendo um renomado téc
nico em agronomia, ora um verdadei
ro sociólogo. Faz V. Exa. compara
ção que nenhum brasileiro deve es
quecer ou perder de vista: O Rio 
Grande, com seus campos em desen
volvimento perfeito de trabalho eco
nômico, quer através da lavoura. 
quer através da. pecuária e já sob 
métodos racionais; e o extremo Nor
te, como V. Exa. lembrou, ainda sa
cudido por aquêles fenômenos, ainda 
em pleno desenvolvimento, fazendo
-nos lembrar aquela observação ma
gistral de Euclides da Cunha no seu 
livro "A Margem da História", quan
do dizia: "A população do extremo 
Norte, da Amazônia, parece mais um 
intruso impertinente que a terra não 
comporta ainda." V. Exa. fêz. a meu 
ver, cemparação muito ilustrativa e 
digna de meditação por parte dos 
parlamentares brasileiros. 

O SR. PAULO FENDER -- Muito 
obrigado à generosidade de V. Exa. 

O Sr. Norues Filho - Apenas jus
tiça! 

O SR. PAULO FENDER- Somos 
médico, mas somos, também inte
grantes da bancada do Partido Tra
balhista Brasileiro, sempre a postos 
para ouvir e atender aos reclamos do 
povo, em qualquer setor de ativida
des humanas em que êle esteja. Não 
representaria o meu Estado, nesta 
Casa, com a consciência de que po
deria fazê-lo, se não tivesse a preo
cupação de me deter - não, eviden
temente, com o brilho de inteligên
cias aprofundadas como a de V. Exa. 

O Sr. Novacs Filho - fl bondade 
do meu eminente colega. 

O SR. PAULO FENDER - Nos 
assuntos de interêsse da Amazônia. 
em cuja vanguarda está, coinciden
temente, o problema da agricultura, 
isto é, do trato daquela terra que 
acena para o País, r."io com aquelas 
riquezas do chamado "Paraíso Hum
boldtiano" mas com riquezas que o 
homem poderá produzir. Já disse. 
desta tribuna, que não tínhamos ne
cessidade, no Amazonas, de importal-
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semente de juta, porque temos fibra 
melhor do que a juta. nativa e abun
dante, a malva que acena para as 
fábricas de papel, com suas reservas 
extraordinárias de celulose; da Ama
zônia, que pode ser aproveitada, na 
sua fôrça hidrológica. com aquelas 
unidades hidrelétl'icas que se fazem 
necessárias para que não percamos 
aquela Região! 

Tenhamos em vista o que se disse, 
aqui, há dias acêrca do aproveita
mento do Vale do Tenne·ssee: 

" . . . suas condições são parecidas 
com as do Vale Amazônico" ... 

O Sr. Alô Guim<triies ~- Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. PAULO FENDER -- Tenho 
todo prazer em ouvir V. Exa. 

O Sr. Alô Gui1n1:riies - O Esta
tuto da Terra, ou Carta Agrícola, 
como diz com precisão V. Exa., deve 
comportar dois aspectos: o estudo 
da terra e o do homem que dela 
vive. No estudo da terra, há que 
realmente precisar essas diferencia
~ões que V. Exa. assinala com muita 
propriedade. 

O SR. PAULO FENDER- Muito 
obrigado a V. Exa. 

O Sr. Alô Guim.ariics - E além 
do destino da terra, há, ainda, o la
tifúndio e o minifúndio e tôdas as 
questões correlatas, quais sejam as 
de ordem física. No estudo do ho
mem, há de se criar a apreciação 
definitiva das condições que devem 
reger o homem que vive da sua ter
l'a, ou da terra alheia. 

Vem então o estudo dos proprietá
rios de terra, dos legítimos agricul
tores, dos meeiros e todos êsses as
pectos que realmente definem uma 
legislação social atl'avés da terra, 
mas quero me congratular desde já 
com V. Exa. Como bem disse o no
bre e eminente Senador Novaes Fi
lho: V. Exa. está criando no e·spirito 
do legislador e da Nação brasileira 
essa idéia de que há de haver uma 
diferenciação entre as te<rTas do Bra
sil: - as do sul e as do norte. Cum-

primento V. Exa. por êsse aspecto 
nôvo que traz ao debate. 

O SR. PAULO FENDER- Obri
gado a V. Exa. Realmente V. Exa. 
diz um'l verdade. Não se pode fazer 
o Estatuto da Terra sem ter em vista 
o Estatuto do Homem. isto é, do ho
mem em relação à tena para a qual 
se estatui. ~ por êsse motivo que pro
nunciei discurso. Os projetos que me 
têm chegado às mãos - e êste é o 
ponto aludido pelo nobre Senador 
Novaes Filho - se preocupam ape
nas com o que chamamos seguro 
social do lavrador, mas temos ques
tões muito .mais amplas. O latifún
dio da Amazônia, por exemplo, pouco 
interessará ao munifúndio fértil. l!:ste 
o problema. 

O Sr. Nopaes Filho - Muito bem. 

O SR. PAULO FENDER- O la
tifúndio estéril não interessará, a não 
ser que tivéssemos avançado tanto 
que o utilizássemos para as grandes 
pastagens. como acontece no Ma
rajó. 

Assim, o nobre Senador Alô Gui
marães traz, realmente, uma pala
vra de advertência que não deve ser 
desprezada, que deve ser recolhida 
com .muita atenção e responsabilida
de por esta Casa: - a de não per
dermos de vista as relações entre o 
homem e a terra, na próxima lei de 
reforma agrária que votarmos, e de 
fazermos as distinções específicas das 
regiões do País. 

Somos depositários de um País 
enorme, de um Pais continental, so
mos depositários de uma comunida
de-nação, que são os no.:;sos peque
nos e grandes Estados; temos, por 
conseguinte, de atentar para êsse 
E·statuto da Terra, que se atender 
aos apelos que daqui formulo, no 
sentido de que os Governantes proce
dam a nomeação de grupos de tra
balho para as prospecções agrológi
cas em todo o território nacional, 
para depois, recolhendo-as, têrmos a 
média das possibilidades agrícolas de 
tôda a Nação. 

l!:ste é o meu pensamento e desta 
tribuna confesso que se me faltaram 
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conhecimentos do problema agrícola 
para quase nada fazer de útil nesse 
santido diante de Senadores mais 
aptos a trabalhar no assunto quando 
aqui se votar a reforma agrária. 
Também confesso, modéstia à parte, 
que em matéria de previdência social 
naquelas medidas necessárias à ga
rantia do trabalhador, naquelas me
didas indi·spensáveis às melhores re
lações entre empregado e emprega
dor, poderei trazer algumas contri
buições com a experiência que tenho 
de homem de Previdência Social. 

li:stas considerações, Sr. Presidente, 
foram trazidas pelo calor do meu en
tusia'ilmo e pela necessidade de dizer, 
da tribuna. do Senad;J, o que ocorre 
na minha região, para que náo es
queçamos o problema amazônico, es
pecífico em si, quer na parte de 
extensão territorial. quer na parte de 
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terras férteis ali existentes; quer na 
r:arte de terras estéreis, que ali tam
bém abundam, quer nos preços mí
nLnos que, porventura, estipularmos 
para certos produtos; quer no am
paro que devamos dar aos dois gran
des gigantes da política agronômica 
da Amazônia - a borracha e a pi
mel".ta-do-reino - aquelas implica
ções que. no terreno da política agrá
ria, deve tet· necessàriamente o Ban
co de Crédito da Amazônia no seu 
papel relevantíssimo. ' 

Chamo a atenção dos meus ilustres 
pares para ês·ses pontos, e estou 
certo de que, quand•> apresentarmos 
o projeto de Reforma Agrári3, já 
em tramitação na Câmara dos Se
nhores Deputados, o Senado da Re
pública lhe dispensará a melhor aten
ção, encontrando a mais acertada 
solução para problema tão c;Jmplexo. 

Era o que tinha a dizer. 



Sr. PAULO FENDER 
(PTB- Pará) 

[u·rlw dr· l>i.lr/11'.\u l'ilillllllriadu 1'111 1-8-61 

O SR PAULO FENDE!~ P1·e-
tendia, na sessilo de hoje, veJ,;ar un1 
po:wo sôbrc a filosofin C.:a reforma 
a~1·ú ri:t. flize1· alg·uma ('Oisa. comcJ 
trabal!JisL:, sôbre o importante pro
blema que p0r certo prc:)cupa no~so., 
, spil·itos, exigimlo que o llinami
zcmcs pOITJllC', aln1vés de todos os 
disctll sos IJUC fm·em proferidos no 
( '"cngTe.:-cso, a lgttnHt coisa se há de l'O

lhêl· no ~~entido de aprin1~;1·ar a lei 
fJllP aí \'e;ll. 

S1·. Presidente, iria fala1· sem maio-
1'2s c.<t llllos. porqne entendo que a 
palritantp qucstüo h;í, de ser dcba
tidrL na stt:~. realidade. quando aqui 
l'StiH'llllOS diSl'lltilldo, artigo por al·

tig·o. dispc.sitivo JlOI' dispositivo, o 
projeto IJUC hú de consnbstanciar a 
tiw esperada lei. 

Ent1·etanto, feita a ressalva neces
s;ü·i~t. npell<l'ii aduzirei, Sr. Presiden
te. p>Jrque estava mesmo inscrito 
pa1·a fala1·, que é muito importante o 
Senado, quando examinar 0 projeto 
de reforma agrária que aí vem, não 
sp descnide e se aperceba, constan
te:lJente, d(•stcs dois aspectos: um 
que diz respei lo ao ·:-;o lo e out 1·o que 
diz 1·espcito ao homem. 

O projeto que estabelece as nor
ma . .; para a atividade do trabalhaJor 
rural mio pode deixar de conside
rai·, intimamente, o projeto de gc
forma Agrúria. As relações entre o 
ho.mcm e a tena hão de se fazer 
presentes no espírito do lcgisladoi· 
sôb1 e t :To impm·tantc questão. 
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Os uois aspectos haveriam dC' preo
l'Upar-nos c se os examinarmos se
paradamente padcremos faz(·-lo ape
nas de a~ôrdo c·om a sistemática dos 
trabalh'Js legislativos, pois jamais a 
n;}s~a prcncupaçào, ao legislar ~ôb1·e 
um assunto, h;i de csta1· ligada a ou
tro projete. 

l,'alcu o nobre Senador Lima Tei
xeiJ a sôb1·c as dificuldades que cn
('Gnlt·an103, junto aos órgãos existen
tes wJs Ministérios, para uma assis
tência realmente eictiva à noss~J agri
<'Ultura. 

Ouvi as ponden1çõcs do ilustre om
dor que me antecedeu na tribuna, 
;;ôbre c- trabalho do Ministro Daniel 
LI~ Carvalho e a crítica que fl·z. cm
ncra ligeil'.lmcntc, sôbre os traba
lhos apresentados por Deputado . .; c 
que \'irão b1·evementc a esta Casa. 

Cont inll'J na minha tese de que as 
prospe('ções ag'ricola~. ag L>lógi('as. 
serüo as mais diversas. Sc1·i:L o caso 
de fazermos um levantanwnto muni
cipal, agora que vemo·s flmt·ionar tão 
at1van1ente êsse grande (Jrgüo con1 
o qual tanto se tem preocupado o Go
verno do Sr. Jánio Qundros - - o 
Snviço Nacional de Assistl•nL·i;l ;ws 
Municípios, j:'1 I'C''!TI sede em Brasí
lia. Seria o caso de nós, parlamenta
res. c:-ota1·m:Js relacionadCJ,-; intima
mente com totlO':s os munil'ipios bra
sileiros para, através de depoimentos 
estatísticos, provindos de todo o nos
co liillfcll/ttlld, têrmos l'Palmente uma 



consciência válida do problema agrí
cola. 

Estamos, Sr. Presidente, numa fase 
de ciVilização em que as funçoes 
econômicas absorvem o homem, e nas 
funçoes econôm1cas se incluem muito 
ma1s as funções industriais do que 
as agrícolas. 

Não critico -aliás o aplaudi mui
to desta. tribuna - o Govérno do Pre
sidente Juscelino Kubitschek, quando 
voltou o País para as funções indus
triais, quando estimulou as nossas 
indústrias, com sacrifício mesmo da 
nossa lavoura, da nossa agricultura. 
Era apenas uma reação natural do 
Govêrno Juscelino Kubitschek diante 
das lJressões econômicas que se exer
ciam em nossa Pátria, como ·se exer
cem em tôda a América, como se 
exercem em todos os países subde
senvolvidos, no sentido de que a in
dústria se afirmasse sôbre qualquer 
outro ramo de atividade humana. E 
temos hoje o prazer de dizer que 
sejam quais forem as conseqüências, 
o nosso País deu grande passo em 
matéria de industrialização. Dá-lo-ia 
amanhã, quando depois desta luta 
tremenda por implantar uma agricul
tura válida em nosso grande territó
rio, dá-lo-ia com as imensas perspec
tivas com que deu agora? :11: duvido
so, Sr. Presidente. 

Estou em crer, e digo-o como po
lítico, que o estilo de Govêrno do 
Presidente Juscelino Kubitschek já 
esteja mesmo superado. Depois do 
passo que deu, não mais era possí
vel continuar no mesmo caminho. O 
passo foi dado. Ai está, e produzi
rá as suas conseqüências benfazejas 
no campo da nossa economia. Dou 
graças aos céus, porém, por ter sido 
eleito o Presidente que aí está, por
que, como patriota, não posso deixar 
de aplaudir as .medidas de rigor que 
vem adotando na aplicação dos di
nheiros públicos! 

O Sr. Nova.es Filho- Muito bem! 

O SR. PAULO FENDER- Louvo 
o patriotismo do Presidente Jânio 
Quadros, voltado para todos os se
tores da economia nacional. 
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O Sr. Novwes Füho - :Este é um 
depoimento que honra V. Exa., pela 
isenção e pelo patriotismo com que 
o está prestando. 

O SR. PAUl;() FENDER -- Não 
poderíamos continuar naquela ca
minhada quase cega, no terreno 
das funções econômicas, unicamente 
apercebidos das funções industriais. 

Era necessário parar, Sr. Presi
dente! Parar para caminhar em ou
tro sentido. E é nesse outro sentido 
que vejo o atual Govêrno caminhan
do e não tenho a menor dúvida. de 
que consolidará no nosso status eco
nômico, ao final do seu mandato. 

O Sr. Lima Teh-eira - Permite V. 
Ex a. um aparte? 

O SR. PAULO FENDER ·-- Pois 
não. 

O Sr. Lima. Tekl::eira - Não acha 
V. Exa. cedo para um prognóstico a 
respeito do Govêrno do Sr. Jânio 
Quadros, já que só agora foi criada 
a Comissão de Planejamento? 

O Sr. Novaes Filho - Para pro~
nóstico não há oportunidade. 

O Sr. Lima Teixeira - Só agora 
cogitou S. Exa. de criar a Comissão 
de Planejamento. 

O Sr. Heribaldo Vieim - Não, há 
seis meses que o assunto é exami
nado. 

O SR. PAULO FENDER - Muito 
obrigado a V. Exa. 

Com patriotismo, Sr. Presidente, é 
que darei minha contribuição à re
forma agrária, discutindo-a, debaten
do-a como. puder, neste Plenário. 

O Sr. Nova.es Füho -- Permite 
V. Exa. mais um aparte? 

O SR. PAULO FENDER-- Com 
grande honra. 

O Sr. Novae~ Filho - Desejo res
saltar a atitude que V. Exa. assume 
nesta questão. :11: muito de meu agra
do, porque realmente é uma atitude 
de bom brasileiro e de boa prudên
cia parlamentar. 



V. Exa. chama a atenção para que 
se legisle com cuidado sôbre assunto 
de tão alta gravidade, nwm País 
- como V. Exa. bem acentua - de 
diferenciação de clima, de terra, de 
cultura, de costumes, de hábitos, de 
um meio para outro, até mesmo nas 
condições de trabalho, de contratos, 
nas condições estabelecidas entre os 
que dirigem e os trabalhadores ru
rais. Assim, V. Exa. faz a meu ver 
advertência das mais úteis. Realmen
te, uma legislação dêsse porte, no 
Brasil, não pode ser elaborada com a 
facilidade, digamos, de uma legisla
ção no mesmo sentido, na vizinha 
República Argentina. Lá a produ
ção, como sabem, repousa sôbre três 
fontes: o trigo, a carne e a lã; ao 
passo que no Brasil é das mais varia
das por efeito ecológico. Assim, repu
to a advertência de V. Exa. muito 
patriótica e serena, sobretudo se con
siderarmos que, em nosso país, há 
um aspecto muito importante: a qua
se totalidade dos proprietários agrí
colas necessita de assistência, am
paro e orientação, tanto quanto os 
próprios agricultores. Aliás, isso já 
foi dito na Câmara, de maneira bri
lhante e patriótica, pelo colega que 
hoje honra no Senado a representa
ção de Minas Gerais, Senador No
gueira da Gama. 

O Sr. Nogu.eira da Gama - Obri
gado a V. Exa. 

O SR. PAULO FENDER- Muito 
grato ao aparte do nobre Senador 
Novaes Filho. 

Perorava. Sr. Presidente, dizendo 
que, com tais propósitos e considera
ções eu pretendo debater, com muita 
fé, o problema da Reforma Agrária. 
na certeza de que os maiores avan
ços que dermos para a sua solução 
encontrarão plena ressonância na 
ação governamental desenvolvida pelo 
Presidente Jânio Quadros. 

O Sr. N01Jaes Filho - Muito bem. 

O SR. PAULO FENDER- Dian
te das palavras sensatas, judiciosas 
e técnicas do meu nobre colega e 
eminente Senador Novaes Filho, ter .. 
mino com Kant. 

O S·r. Alô G1ámarães - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. PAULO FENDER-- Com 
muita honra para mim. 

O Sr. Alô Guimarilcs -Venho ob
servando, com rr.uito interêsse, os 
pronunciamentos, nesta Casa do Par
lamento, a respeito do assunto. An
teriormente, através do discurso lu
minar do nobre Senador Novaes Fi
lho, S. Exa. tratou com sabedoria o 
problema da Reforma Agrária, e, 
agora, reconheço absoluto fundamen
to nas considerações traçadas por V. 
Exa. Estamos, realmente, diante de 
um fato consumado. O Brasil vive 
sob influências diferentes e a Lei de 
Reforma Agrária é, por assim dizer, 
uma realidade pois já faz parte da 
conceituação de todos os homens 
responsáveis pelos destinos da Na
ção. Apreciando, com vivo interêsse, 
a exposição de V. Exa., discordo en
tretanto quanto à tese de que a po
lítica administrativa do nobre Presi
dente Juscelino Kubitschek de Oli
veira está ultrapassada. Não pode
mos condenar uma politica de admi
nistração que cresce e avulta aos 
olhos de países subdesenvolvidos, 
como o nosso. Nosso estilo de go
vernar há de ser diferente, porque 
tudo aqui está por construir e um 
Presidente da República, cônscio de 
sua responsabilidade de Chefe do 
Executivo, pensará nas diversas fór
mulas do desenvolvimento nacional. 
Acredito que tenha havido erros e 
excessos, êsses entretanto não impli
cam numa conceituação definitiva de 
que a politica que os originou esteja 
superada. Acompanho com real sim
patia o desenvolvimento da tese de 
V. Exa.; queria apenas aduzir êsse 
pormenor que julgo de importância. 
Na análise que o Senado, após a Câ
mara, fizer do projeto de Reforma 
Agrária, ou melhor, de organização 
agrária, e porque não se trata real
mente de uma reforma e sim de uma 
nova conceituação da política de ter
ras no Brasil - deve ser considerado 
um pensamento expresso anteontem 
no conclave que se realizou em Cam
pinas. Uma grande figura do cenário 
politico nacional, o Sr. Quartin Bar-

145 



bosa, dizia que essa reforma não de
veria estabelecer normas que pudes
sem diminuir o sentido dado pelo 
nosso Código Civil e pela nossa Lei 
Magna, a Constituição, ao direito de 
propriedade. :e possível que surjam 
novas fórmulas para conceituar o di
reito de propriedade, mas êle não de
verá desaparecer, do contrário criare
mos um ca'So administrativo em ma
téria de terras. Transmito ao Sena
do êsse pensamento, que recebeu o 
aplauso de todos os agricultores c 
pecua.ristas daquela região do Esta
do de São Paulo, no sentido de que, 
ao ser estabelecido um nôvo concei
to, vamos dizer, o da socialização de 
terras, a Lei não relegue ao esqueci
mento êsse direito de propriedade. 
um dos fundamentos da política bra
sileira. Era o que queria dizer ao 
manifestar o meu aplauso pela bri
lhante dissertação, pelos profundo>' 
sentimentos, pela ação de S. Exa. no 
terreno da política brasileira. 

O SR. PAULO FENDER - O 
Brasil recebeu, no terreno da indus
trialização, o impulso que precisava. 
para não mai'.s parar. Não admitimos 
entretanto, como patriotas, que con
tinuemos voltados exclusivamente 
para as funções industriais, quando 
o problema agrário nos bate à por
ta, de modo a não poder deixar de 
ser atendido pelos Podêres da Repú
blica. 

O Sr. Novacs Füho- Muito bem: 
O SR. PAULO FENDER- Temos 

que atendê-lo. 
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Disse eu que o estilo de Govêrno 
do Sr Juscelino Kubitschek de Oli
veira ·estava superado, mas não me 
referia às grandes realizações de Sua 
Excelência. A sua forma de gover
nar é que eu, no mümento, como 
quem reflete, como quem examina 
em introspecção a própria consciên
cia crítica e diante das severas me
didas que o atual Govêrno da Re
pública vem adotando, aquela forma 
de governar é que eu reconheço ser 
um estilo superado. Esta é a minh•a. 
opinião. 

Quanto ao outro aspecto do aparte 
do nobre Senador Alô Guimarães, 
estou de pleno acôrdo com o eminen
te e nobre colega. Considero a maté
ria nêle versada contribuição inesti
mável ao meu discurso. 

O Sr. Novacs F'ilho - Muito bem! 

O SR. PAULO FENDER - Ter
mino pois, Sr. Presidente, dizendo 
com Kant, que "sem concepções, as 
percepções são cegas". Nada perce
beríamos nesta Casa, se Senadores, 
como os nobres colegas Novaes Filho 
e Alô Guimarães, não viessem escla
recer através de concepções aprofun
dadas do importante problema. Ape
nas lanço um apêlo a tüdos os bra
sileiros, que, parece, ainda se enver
gonham de pegar na enxada, quando 
há tanta dignidade em escrever um 
poema quanto em lavrar a terra! 

Era o que tinha a dizer. 



Sr. PAULO FENDER 
(PTB- Pará) 

/Jiscunu l'umllllrirlrfn 1'111 S-8-(>/ 

O SR. PAULO FENDER (Xüo fui 
revisto pelo ora,dor) - Sr. Presi
dente, ainda sôbre o problema da 
RefCima Agrária, ocupo a tribuna 
do Senado na certeza de que. deba
tendo-o, contribuo para a formação 
daquela consciência nacional indis
pensável a que o Parlamento Brasi
leiro possa votar uma lei que estará 
muito longe d::t perfeição, mas que 
há de ser o passo m3.1s acertado que 
possamos dar na importante questão. 

As populações desassistidas, que 
mourejam no interior dêste País, 
muito longe do litoral. e que não 
constituem prôpriamente o que po
deríamos chamar de povo - por
que só se é povo quando se participa 
ativa e trepidantemente de proble
mas sociais da coletividade -, ess:J.s 
populações, ignoradas, já não podem 
mais esperar; estão a exigir, do Go
vêrno Federal e do Congressú Na
cional, a mais urgente solução dos 
seus desesperadores problemas. 

Quando a ordem republicana, que 
antes da revolução social de 1930, 
anestesiando o nosso povo em qua
renta anos de medidas decorativas 
de Govêrno, predominava na História 
assinalando a falta de uma consciên
cia nacional, afinal de contas de·s
mentida p~rante a própria História 
com o sangue daqueles revolucioná
rios, não cogitávamos de que pudés
semos contar, como hoje contamos, 
eêm um conjunto de leis trabalhistas 
e de previdência social que consti-
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tuem orgulho do Direito social bm
sileiro, perante as nações do mundo. 

Os patrões, o.; capitalistas, ao sim
ples anunciado das primeiras refor
mas sociais, no campo da indústria. 
mostraram-se alarmados. Acredita
\'am-se a beil·a do abismo, ameaça
dos no s~u direito de propriedade, 
nüo admitindo que as medidas huma
nas propici:ldas pela Revolução de 
:lO, na reforma geral do Estado so
da! brasileiro, viessem a significar 
simplesmente um dever do Govêrno 
para com o próprio povo, dever ina
lienável que não poderia deixar de 
ser cumprido sem significar espolia
ção da comunidade brasileira. 

PresentEmente. o problema é quase 
o mesmo, e a consciência nacional é 
:mcudida para as questões que dizem 
respeito ao homem do campo. E se 
a "Carta de! Lavoro", de Mussolini. 
inspirou a maioria das medidas da 
legislação trabalhista que adotamos, 
que não nos animem outros estatu
tos de legislação agrária, a não ser 
aquêles que corre·spondam às reali
dades brasileiras, tão nossas, já tão 
estudadas e apercebidas no nosso es
pírito, e que hão de nos exigir le
gislação adequada urgentemente. 

O mal do Congresso Nacional, nes
te particular, tem sido, penso, que
rer outorgar ao País uma lei agrá
ria que abarque os inúmeros proble
mas, as inúmeras variações da ques
tão, num só Estatuto. 



O projeto de lei, em tramitação na 
Câmara dos Srs. Deputados, e que 
se substitui pelo trabalho notável do 
Senhor Deputado José Joffilly, me
rece, sem dúvida, a. atenção da Casa. 
A respeito dos válios aspectos com
preendidos no problema de Reforma 
Agrária, S. Exa. enumera uma série 
dêles, que passarei a ler, ràpidamen
te, para que se forme um pensamento 
completo acêrca do assunto. Não 
nos descuidaremos de qualquer dês
ses aspectos nem dos dispositivos do 
projeto de lei que examinaremos 
aqui, brevemente. 

Diz o nobre Deputado que são os 
seguintes alguns dêsses problemas: 

- Levantamento agrológico 

-- Titulação da propliedade 

- Organização rural; legislação 
tributária; legislação social 

- Assistência técnica; defesa flo
restal; conservação do solo; defesa 
do rebanho; lei de irrigação 

- Cooperativismo; assistência fi
nanceira; crédito agrícola; seguro 
agrário; participação nos lucros 

- Educação rural 

- Instituto agrário 

- Colonização; desapropriação; 
loteamento; locação rural; parceria 
agrícola, e 

- Justiça rural. 

Vemos quão complexa é a ques
tão. Dir-se-á que de tão complexa 
estaremos inibidos de legislar em 
globo, sôbre todos os aspecto!'. 

Mas, a tese boa, que merece defe
sa e que é válida, é a de que se não 
dermos o primeiro passo, em refor
ma agrária, o aperfeiçoamento da lei 
não poderá sobrevir. Não poderão, 
jamais, os ruricolas brasileiros ser 
atendidos nas prementes necessidades 
de vida no campo, sem que lhes ou
torguemos o Estatuto da Terra que 
disciplina as relações de trabalho 
com a possibilidade de produção do 
solo. 
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1l::sse estatuto inicial é que há de 
surgir, é que há de emergir breve do 
seio das duas Casas do Congresso. 

Ocupo a tribuna como trabalhista 
po1·que, dentro da legenda do meu 
Partido, é missão nossa estar alerta 
a êsses problemas do povo, na van
guarda das suas reivindicações ur
gentes. 

Estou certo de que todos os meus 
colegas de bancada hão de, nesta 
Casa, defender a. questão da refor
ma agrária com tôda veemência, com 
todo o calor e patriotismo. :11: o que 
esperam de n&s o camponês, o agri
cultor, o ruricola desassistido. 

Dizia cu ontem ao nobre Senado1· 
Novaes que não podemos descurar 
do problema do homem no mesmo 
passo que cuidarmos do problema da 
terra. 

Mas, não vai a minha ponderação 
ao ponto de supor que uma lei de 
previdência ·aocial p1ra o homem do 
ca.mpo, nesta altura, possa anteci
par-se à lei de reforma agrária e 
àquelas medidas indispensáveis ao 
preparo e à disciplinação da terra e 
do homem para a produtividade; por
que será o próprio campo, a própria 
terra, o próprio habitat dos agricul
tores que há de criar as condições 
indispensáveis a que se possa dar
-lhes assistência social. 

Então, St·. Presidente, quando se 
trata, mesmo preliminarmente, de ou
torgar salário mínimo ao trabalha
dor rural, parece que estamos fora 
de qualquer realidade. Quem quer de 
nós que, por ocasião das campanhas 
políticas, percorra o hi.nterlrmd bra
sileiro e tome contato com os la
vradores, chamados homens das co
lônias, que se agrupam em praças 
públicas ou em locais de trabalho, 
para nos receber; quem quer de nós 
que tenha tido êsse convívio com os 
hamens do povo - e creio que a 
nenhum de nós há de faltar essa ex
periência - há de sentir, bem perto, 
a realidade da vida agrária dêsse 
desassistido País. 

Quando êsses homens, sem nenhum 
esclarecimento da vida social, nos 



procuram apenas para pedir semen
tes, para pedir inseticidas, para pe
dir ferramentas como se êsses im
plementas agrícolas fôssem a única 
coisa de que necessitassem, aí, en
tão, é que vemos porque nascem as 
ligas camponesas, porque os homens 
se agrupam em unidades defensoras 
de seus interêsses maiores. 

Devemos mesmo nos felicitar que 
isso esteja surgindo em todo o País 
com a expressa autorização dos po
dêres públicos, porque tempo HOuve 
em que agrupamentos dessa natureza 
era:n classificados como reuniões co
munistas e, não raro, a polícia auto
ritária e tirana dos municípios dis
solvia êsses pequenos conciliábulos 
de lavradores que, apenas em famí
lia, em convivência íntima, procura
Yam solução para os problemas das 
suas granjas. 

Tudo isso se soma à evolução do 
pensamento agrário brasileiro. nesta 
altura, e hoje temos as ligas campo
nesas do Estado do nobre Senador 
Novaes Filho, como sentinelas avan
çadas da questão, como bandeiras de 
luta. e mais que isso, como uma 
incógnit1 dentro do pt·obJcma. in
cógnita que representa, em certos 
espíritos, uma ameaça. 

:\fas as ligas camponesas, estou 
certo, lutam apenas por aquilo mes
mo p:Jr que lutavam os trabalhado
t'es das fábricas, pouco antes dos ins
titutos de previdência, d:~s medidas 
de legislação trabalhista que vieram 
dar-lhes o direito de férias, as oito 
horas de trabalho, o repouso sema
nal remunerado e as reivindicações 
legitíssimas de que usufruíam. de 
que usufruem e de que usufruirão 
Hempre, porque o trabalho humano 
há de ser entendido como deve e 
respeitado como merece. 

Fala-se sempre no aumento do sa
lário mínimo; o salário mínimo pas
sou a ser salário móvel, mas, na rea
lidade, sobretudo na ocasião em que 
se pensa em dar salário mínimo ao 
lavrador, o salário mínimo há de es
tar adstrito à produtividade. E, pro
dutividade, Sr. Presidente, não é pro
dução. Produtividade é aquêle nível 

de bens e de serviços que se há de 
distribuir por todos os cidadãos de 
uma Pátria, de um Estado ou de um 
Município. Em produtividade, o nosso 
país é um dos mais atrasados do 
mundo. Só se compara à lndia, tal o 
seu baixo nível de produtividade. a 
índia das centenas de milhões de ha
bitantes. Então, é preciso que tenha
mos consciência perfeita da signifi
cação do salário mínim0, por que o 
cntendJmcs muito bem com relação 
ao homem do campo, e não esteja
mus aqui a legislar demagogicamente. 
a instituü· salário que a produtivida
de do hi11tcrlwul brasileiro necessà
riamente não poderia comportar. E 
nem é isso o que o trabalhador do 
campo quer. Éle não quer medidas de 
administração que possam perfunc
toriamente aliviá-lo de situações mo
mentâneas. Éle quer o que deseja o 
próprio Brasil, o que quer a própria 
terra - assistência séria através de 
estudos aprofundados do hintfrh li(/ 
brasileit·o, de tôdas as nossas carac
terísticas agrológicas, de tôda a nos
sa realidade agropecuária, para que 
então as leis surjam como medidas 
complementares, dentro de um e·;;tu
do de recursos efetivos que as jus
tifiquem. 

Com relação ao latifúndio. gosta
ria de ler para o Senado um tópico 
das considerações expendidas pelo 
Deputado Joffilly sôbre seu projeto 
de Reforma Agrária. Diz S. Exa. 

"Dos 232 milhões de hectares que 
integram os estabelecimentos agro
pecuários do Brasil, 193 milhões per
tencem a 300 mil proprietários. As
sim, apenas 4 r ~c da população nacio
nal possuem tenas agrícolas. 

Mais da metade da superfície total 
das propriedades é c0mposta de fa
zenda de 1 000 hectares acima. Para 
completar o retrato do latifúndio. 
acrescente-se que existem ainda 1 661 
pro:r;riedades de mais de 10 000 hec
tares, muitas delas de um só dono. 
As estatísticas oficiais mostram tam
bé:n centenas de proprietários com 
fazendas maiores do que o Estado da 
Guanabara, enquanto 96% dos bra
sileiros não poS'suem terra." 
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Vê-se por aí, Sr. Presidente, que 
não é fantasia o problema do lati
fúndio no Brasil. As terras hão de 
ser desapropriadas para a produção. 
Mas essa desapropriação de terras 
há de respeitar, sem dúvida, o esta
do :social brasileiro, o nosso regime 
de liberal democracia, regime de que 
sou escravo, regime que aplaudo, re
gime que garante aquela liberdade 
efetiva, sem a qual não pode o ho
mem ser dono da sua própria natu
reza humana. Não aquela liberdade 
indiscriminada da Revolução France
sa - ser livre de tudo -, mas ser 
livre para alguma coisa, ser livre 
para implantar essa liberdade no 
trabalho, útil à coletividade, e a 
liberdade que nós, trabalhistas, pro
pugnamos. A liberdade que não fira 
os direitos inalienáveis da pessoa hu-
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mana, o livre-arbítrio, o direito de ir 
e vir, de .manifestar o seu pensamen
to livremente, até aquela liberdade 
do mêdo de que falava a Rússia; 
mas a liberdade, essa sim, capaz de 
mobilizar o homem por escravizar-se 
êle próprio no trabalho em prol da 
coletividade a que pertence. 

C0.11 estas considerações, Sr. Pl·e
sidente, chamando a atenção do Con
gresso para o importante problema 
dentro da reforma agrária, que é o 
da desapropriação do latifúndio a fim 
de que as consciências encontrem a 
solução necessária em prol do Es
tado, em prol da família agrária bra
sileira, prometo voltar a matéria in
tegrado no grupo de parlamentares 
que a dinamizam no Congresso, en
quanto, nas Comissões. tramita o 
importante projeto. 



Sr. SAULO RAMOS 
(PTB - Santa Catarina) 
Discurso Pronunciado em 17-8-61 

O SR. SAULO RAMOS (Não foi 
revisto pelo ora.dor) - Sr. Presiden
te, Srs. Senadores, há dias tive opor
tunidade de tecer comentários em tôr
no do projeto de lei que regula o 
regime jurídico dos trabalhadores 
rurais e institui para êles o seguro 
social, a pensão e a aposentadoria 
e outras providências. 

Quando a questão agrária agita o 
Congresso Nacional na reformulação 
de todos os projetos a ela atinentes, 
a fim de condensá-los num só que 
passou a merecer o apoio do Presi
dente da República. estamos diante 
da concretização dêsse velho sonho 
do povo brasileiro, dessa necessidade 
premente da grande Nação que é o 
Brasil. 

A meu ver, Sr. Presidente, antes 
da implantação da reforma agrária, 
deveríamos, nós, legisladores, tratar 
da aprovação do projeto de lei que 
concede amparo jurídico ao trabalha
dor rural. 

Com o advento da Revolução de 3 
de outubro de 1930, iniciou-se a in
dustrialização em nossa Pátria, ten
do sido outorgarlos aos trabalhadores 
das cidade·s a legislação trabalhista, 
a previdência social e o salário mí
nimo. 

Creio que, naquela ocas1ao, se ti
véss·emos levado ao homem do campo 
êsses benefícios, teríamos proporcio
nado desapontamentos às classes pro-
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dutoras e aos próprios trabalhadores 
rurais, pois, a própria legislação tra
balhista, concedida aos trabalhadores 
das cidades, durante ano·s, intranqüi
lizou as classes produtoras e a pró
pria Nação. Hoje é lei consagrada e 
hum:ma que dignifica o povo brasi
leiro. 

Ora Sr. Presidente, observamos que 
os trabalhadores da indústria das 
grandes e pequenas cidades e das 
longínquas localidades estão ampara
dos pelas conquistas sociai·s, mescla
dos com os trabalhadores rurais que 
estão completamente desamparados 
por essas conquistas sociais. 

Há, portanto, uma grande discri
minação de trata:nento entre os que 
labutam nas cidades e aquêles que 
lidam nos campos. Os primeiros têm 
amparo social enquanto que os ou
tros, dia a dia, se ressentem da fal
ta de previdência e de amparo jurí
dico. Daí o descontentamento que la
vra em vários Estados da Federação. 

As ligas camponesas que surgiram 
em Pernambuco e estão aparecendo 
simultâneamente em todos os Esta
dos, a meu ver, nada mais represen
tam do que um grito de revolta do 
trabalhador rural contra tal inju·s
tiça. 

Se o Congresso Nacional não apro
var o projeto que se encontra nesta 
Casa, estará incentivando o descon
tentamento que ora agita as classes 
rurais brasileiras. 



Enfim, Sr. Presidente, ocupo a tri
buna tão-sómente para formular apê
lo no sentido de que seja aprovado o 
projeto de lei a que me referi antes 
que o Congresso aprove a Reforma 
Agrária. 

Sabemos que várias tentativas fo
ram feitas através de projetos de lei 
na Câmara Federal e, também, no 
Senado da República, para conferir 
o amparo Jurídico e previdenciário 
aos trabalhadores rurais, mas não lo
graram êxito durante vários anos. 
Em 1954, entretanto, o Presidente 
Getúlio Vargas enviou propos1çao 
neste sentido e diversos substitutivos 
foram apresentados; um pelo então 
Deputado Afonso Arinos e Deputado 
Prado Kelly, outro pelo ex-Ministro 
do 'Trabalho Deputado Segadas Via
na. O nobre Senador Nogueira da 
Gama também apresentou em cola
boração com o Deputado Federal 
Fernando Ferrari um substitutivo. 

O Sr. Nogueira dn Gama ---- Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. SAULO RAMOS - Com 
prazer. 

O S·r. Nogueira da Ganw. - V. 
Exa. declarou que apresentei um 
substitutivo ao Projeto em colabora
ção com o ilustre Deputado traba
lhista, Fernando Ferrari. Esclareço 
que sempre tenho prazer em dar e 
receber a colaboração dos meus no
bres colegas, mas, no caso a que V. 
Exa. se refere, informo que apresen
tei substitutivo exclusivamente da 
minha lavra, e não com a coopera
ção do Deputado Fernando Ferrari, 
que, na ocasião, estava ausente. 

O SR. SAULO RAMOS - Agra
deço a explicação de V. Exa. 
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Mas, Sr. P1·esidente, além do subs
titutivo apresentado pelo nobre Se
nador Nogueira da Gama, também 
outros foram refundidos pela Comis
são de Legislação Social, que, por 
fim, reuniu todos os estudos num 
nôvo substitutivo. Atualmente, o 
Deputado Fernando Ferrari resumiu 
essa matéria, apresentando várias 
Emendas, com a colaboração das dou
tas Comissões 'Técnicas da Câmara 
dos Deputados, inclusive da de Eco
nomia, onde o Deputado Munhoz da 
Rocha muito bem definiu a situação 
do colono que tem como centro da 
sua economia a própria família que 
trabalha na terra. 

O Projeto de Lei de autoria do no
bre Deputado Fernando Ferrari creio 
especificar plenamente as diferenças 
entre o gnnde, o médio e o pequeno 
proprietário, bem como as modalida
des de tarefas dos que trabalham a 
terra e bem assim examina tôdas as 
peculiaridades da vida rural e esta
belece fundos especiais para melhor 
atender e amparar os benefícios que 
devem ser levados aos homens do 
campo. 

Sr. Presidente, estou na tribuna 
tão-sàmente para formular apêlo aos 
líderes da Maioria e da Mino-ria, para 
que a Comissão especial por mim 
solicitada seja nomeada, a fim de 
elaborar estudos relativos ao Proje
jeto de Lei que aqui se encontra. ll:ste 
o apêlo que estendo a V. Exa., Sr. 
Presidente, na esperança de que o 
Senado da República venha a apro
var esta proposição o quanto antes, 
isto é, antes da anrovaçiio (In °ro
jeto de Lei referente à Reforma 
Agrária. 



Sr. NOVAES FILHO 
(PL - Pernambuco) 

Discurso Pronunciado em 17-8-6! 

O SR. NOVAES FILHO (Não foi 
ret:isto pelo ora.d.or) - Sr. Presiden
te, os problemas que se ligam à vida 
rural brasileira indiscutivelmente se 
ach'lm em ordem do dia. Quer na 
Câmara dos Deputados, quer no Se
nado Federal vários parlamentares 
dêles se têm ocupado. Acabamos de 
ouvi!· o apêlo do eminente represen
tante de Santa Catarina, o nobre Se
nador Saulo Ramos, a propósito de 
um Projeto, oriundo da Câmara, re
ferente ao Estatuto do Trabalhador 
Rural. Deseja S. Exa. que o Senado, 
quanto antes, designe uma Comissão 
Especial para o estudo da proposição. 

Re'llmente, é um alvitre que deve 
set· considerado nas Comissões técni
cas para as quais foi o Projeto dis
tribuído, e necessàriamente terá êle o 
acumdo estudo que merece. 

Sr. Presidente, nas divergências dos 
pontos de vista, nos antagonismos 
que se geram em derredor das idéias 
que afloram nos Plenários parlamen
tares é que reside a sabedoria do sis
tema, e onde se encontra, onde se 
filtra, onde se apura e de onde se 
tira aquela média da opinião que 
reflete os sentimentos, as tendências 
e os anseios da nacionalidade. Aqui 
mesmo neste Plenário, numa mesma 
Bancada, entre duas eminentes figu
ras de trabalhistas, encontramos es
sas divergências frontaLmente apre
sentadas: o ponto de vista sustenta
do pelo orador que me antecedeu na 

tribuna, o eminente Senador Saulo 
Ramos e o ponto de vista do não me
nos eminente Senador Paulo Fender, 
representante do Grão-Pará. 

O Sr. Paulo Fcmln· - - Obrigado 
a V. Exa. 

O SR. NOVAES FILHO Enten-
de o nobre Senador Saulo Ramos que 
a feitura do Projeto de Estatuto do 
Trabalhador Rural deve antecipar ao 
da Reforma. Agrária. E acabamos de 
ouvir a tenovação dêsses argumen
tos trazidos, por S. Exa .. il tribuna 
do Senado. 

O Sr. Sant-o Ramos -- Permita V. 
Exa. um aparte? 

O SR. NOV AES FILHO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Saulo Ramos - O motivo 
que me levou a formular o apêlo para 
aprovação do Projeto de Lei que a.m
para juridicamente os trabalhadores 
rurais se baseia nas muitas distor
ções que, a meu ver, sofre a Lei 
Agrária, quanto a fatôres econômi
cos, culturais, sociais e educacionais; 
fatôres relacionados à tern, aos la
tifúndios, aos minifúndios, que se 
distribuem por sessenta milhões de 
habitantes e ainda relativos a con
dições climáticas e fertilidade do solo. 
Cada Estado da Federação apresen
ta solo diferente, climas diferentes. 
produções diferentes. O Estado de 
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Santa Catarina, por exemplo, que so
freu o influxo da colonização alemã. 
já p.:Jssui uma perfeita legislação 
agrária. Ali não há latifúndio, e suas 
terras estão completamente divididas 
e trabalhadas. O Rio Grande do Sul, 
Estado de V. Exa., com uma civili
zação e um progresso tão diferente 
do resto do pús. Creio, nobre Sena
dor, que antecipando a aprovação 
dêste projeto daremos consciência 
jurídica aos trabalhadores dos cam
pos, faremos cessar a discrimina.ção 
de tratamento por parte do Poder 
Público. Enquanto os trabalhadores 
das cidades estão amplamente ampa
rados, os do·s campos continuam in
teiramente desprotegidos. Se êste 
Projeto se transformar em Lei, creio 
que tere.nos dado um grande passo, 
sem que venha a prejudicar o esque
ma da Reforma Agrária para todo o 
pais. Co.m essa medida, o desconten
tamento que lavra. no seio da massa 
de trabalhadores campesinos cessa
rá e o Congresso Nacional poderá 
com mais profundidade elaborar a 
Reforma por que tanto anseia o país. 
A êste Projeto, pessoas ilustres e 
Deputados apresentaram substituti
vos e estudos cujo exame, através 
de uma Comissão Especial, em pri
meiro lugar, facilitará a tramLtação 
da matéria na Casa como a aprecia
ção por parte de cada Comissão Téc
nica. F:: êste o apêlo que estendo a V. 
Exa.: não só como Parlamentar, 
mas cnm a autoridade de ex-Ministro 
da Agricultura e representante dos 
lavradores de Pernambuco nesta 
Casa. Se V. Exa. der o seu apoio 
e o Projeto fôr aprovado nesta 
Casa. estaremos reparando a grande 
injustiça de que sofrem os traba
lhadores rurais brasileiros. 

O SR. NOV AES FILHO - Sou 
muito grato ao aparte do eminente 
representante de Santa Catarina. 

Sr. Presidente, retomando o fio de 
minhas argumentações, dizia eu que 
encontramos sôbre o .mesmo assunto, 
na mesma Bancada, entre dois repre
sentantes eminentes estudiosos dos 
mesmos problemas, radicais diver
gências na maneira de apresentá-lo. 

O nobre Senador Paulo Fender en
tende que, num País cnmo o nosso, 
onde o problema da lavoura foi re
legado e agora se cogita de tomá-lo 
em consideração, com a elaboração 
de uma lei agrária, uma polÍtica 
agrária que tenha realmente sentido 
mais amplo como muito bem tem de
clarado o eminente economista Da
niel Faraco, entende S. Exa. que 
seria de bom alvitre esperar-se por 
esta reforma, mas que se estabele
cesem normas para a vida agrícola 
brasileira levando para os campos 
medidas de assistência e amparo aos 
homens que ali exercem o seu labor, 
então, de acôrdo mesmo com êsses 
planos estabelecidO's, viesse o Estatu
to do Trabalhador Rural. 

Sr. Presidente, estou citando o fato 
a fim de chamar a atenção do Senado 
para o perigo que seria legislarmos 
apressadamente sôbre assunto de tal 
monta e de tão graves responsabili
dades. 

Uma legislação que não tenha con
dições para ser bem aplicada ao meio 
a que se destina, pode tornar-se ao 
invés de rendosa maléfica. Pode até 
ocorrer que traga prejuízos tremen
dos aos próprios quadros da produ
ção agrícola. 

O Sr. P1mlo Fender - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. NOV AES FILHO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Paulo F.eonder - Estamos no 
preâmbulo da Reforma Agrária e da 
Previdência Social estendida ao ho
mem do campo. Volte V. Exa. suas 
vistas para o que aconteceu quando 
da criação dos primeiros Institutos 
de Previdência, destinados ao amparo 
dos estivadores e, depois, dos marí
timos, dos comerciários e finalmente 
dos industriários. Verificará V. Exa. 
que, antes da Lei de proteção ao tra
balhador, já existiam numerosos Ins
titutos de Previdência que o ampa
ravam. Além disso, os patrões esta
beleciam, cada um no seu ramo de 
negócio, um sistema assistencial pró
prio que visava favorecer o traba-
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lha dor: eram os próprios patrões que, 
nos redutos de trabalho, iam ao am
paro do trabalhador, como que con
dicionando a assistência social que 
ofereciam aos seus empregadas. O 
que se verifica hoje, entretanto? Ve
rifica-se, em relação a êste proble
ma, exatamente a me:o:.ma coisa! Não 
acredito que o trabalhador agrícola 
dos Estados de agricultura organiza
da - como o Rio Grande do Sul e 
Santa Catarina - não disponha de 
proteção nos próprios locais de tra
balho, isto é, na própria emprêsa 
a que serve. Deve ter, de alguma 
forma, sua proteção. Mas estenda
mos êste raciocínio até às regiões 
despovoadas, poc exemplo, a Amazô
nia, onde temos uma densidade de
m~g~ráfica de meio habitante por 
qmlometro quadrado, e onde a agri
cultura é incipientíssima. Aí, se a 
Reforma Agrária não se fizer pri
meiro com a assistência social ao 
trabalhador, todo o pequeno agricul
tor preferirá exatamente encerrar 
suas atividades a ser sacrificado a 
ser sangrado em numerários de des
tinação assistencial que, evidente
mente, absorverá os parcos lucros 
que a atividade rural lhe proporcio
na. Teremo•s portanto a cessação 
pura e simples das atividades agrí
colas c.m várias regiões do País. 
Não sou contra a assistência ao ho
mem do campo. Eu a quero, eu a de
fendo, eu a desejo. Mas acho que 
nos incumbe, a nós Congressistas, 
dar, antes da Reforma Agrária to
dos os atos, tôdas as medidas n~ces
sárias a realização de uma agricul
tura racional e efetiva, porque então 
a assistência ao homem do campo se
l"á .mera conseqüência da situação que 
lhe criarmos. Êste o meu ponto de 
vista, que V. Exa. tão brilhantemente 
interpreta. 

O SR. NOV AES FILHO - Muito 
obrigado à valiosíssima intervenção 
do eminente representante do Grão
-Pará. 

.. Mas, co,mo vê o Senado, a questão 
]a se apresenta sob dois ângulos dis
tintos, dentro de uma mesma banca
da: sustentam pontos de vista res
peitáveis mas antagônicos os emi-

nentes Senadores Saulo Ramos e 
Paulo Fender. E necessàriamente daí 
o Senado v:J.i afe~:ir boa média de 
opinião para o ·exame e decisão sôbre 
a matéria em tela. 

O Sr. Lima. Teixeira - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. NOV AES FILHO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Li1ma TeLreira - Ouço com 
muita atenção o discurso que V. Exa. 
profere, sobretudo no que se refere 
a agricultura. Entendo que a refor
ma agrária no Bra·sil será efetivada 
se forem criadas Comissões para que 
ela se realize. Reforma agrária não 
significa assistir apenas ao trabalha
dor rural, porque há em certas re
giões do Brasil condições em que o 
próprio trabalhador rural se iguala 
ao pequeno proprietário agrícola. A 
refo~a agrária, então, seria para 
assrsbr a ambos: ao pequeno agncul
tor sem condições para desenvolver 
sua lavoura e ao trabalhador agrí
col~, para continuar a lavrar a gleba. 
Tenamos, no meu modo de ver, de 
começar aproveitando os órgãos exis
tentes na Administração Pública co
mo o Serviço Social Rural, crlado 
inicialmente para tomar medidas de 
assistência ao trabalhador rural· o 
Instituto de Imigração e Coloniza~ão, 
a Cartetra de Crédito Agrícola e In
dustrial do Banco do Brasil e outros 
que funcionam dispersamente. s~ 
c~ngregarmos êsses setores para que 
aJam como um todo, assistindo ao 
pequeno agricultor, ao trabalhador 
rural, facilitando-lhes o crédito agrí
cola a juros módicos e a prazo lon
go, teremos realizado algo em prol 
dos que realmente dependem da re
forma agrária. Êste, o pensamento 
que tenho aqui sustentado. Não há 
de ser somente com o "Estatuto do 
Trabalhador" que teremos uma Re
for~a Agrária, e.m têrmos por que 
vana~ as condições geo-econômicas 
em cada região do Brasil. Seria di
ficílimo, de um só plano, projetar e 
levar a efeito a reforma agrária em 
todo o território brasileiro. 

O SR. NOVAES FILHO - Outra 
opinião valiosa é trazida ao meu mo-
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desto discurso pelo ilustre e digno 
representante trabalhista, Senador 
Lima Teixeira, atualmente empu
nhando o bastão da Liderança da 
Maioria nesta Casa. 

O Sr. Paulo Fe11der - Permita-me 
ainda V. Exa., apenas para aduzir 
algumas pequenas considerações às 
palavras do nobre Senador Lima Tei
xeira. O nobre Senador Lima Teixei
ra lembrou muito bem o Serviço So
cial Rural. Eis o grande Serviço para 
o qual temos de fazer apelO"s, no sen
tido de se tornar cada vez mais efe
tivo. Será realmente o primeiro pas
so dado pelo Govêrno para a assis
tência das necessidades mais pre
mentes do homem do campo. O Ser
viço Social Rural deve estar pre
sente onde quer que haja um lavra
dor desamparado. E na Amazônia, 
onde a agricultura é quase exclu
sivamente feita através dos planos 
de colonização, quem quer que exa
mine os convênios celebrados entre 
os Territórios que recebem colonos 
e a Superintendência do Plano de 
Valorização Econômica da Amazô
nia verá que nesses convênios cons
ta sempre a cláusula de assistência 
ao lavrador. Êsse fato corrobora a 
minha tese, de que não é necessida
de tão premente, no momento. a as
sistência imediata ao lavrador sem 
a precedência da reforma agrária, 
tese que, pelo que vejo, o nobre Se
nador Lima Teixeira também esposa. 

O Sr. Lima Teix-eim - Perfeito. 

O SR. NOV AES FILHO - O no
bre Senador Saulo Ramos que pela 
segunda vez dirigiu..,me apêlo indi
vidual em favor da tese que defendo 
nesta Casa, aludiu já não mais ao 
estatuto do homem rural, mas à fa
lada refonma agrária, quando situa 
seu Estado - Santa Catarina - en
tre aquêles que se prezam na apre
sentação de uma estrutura agrária 
modelar, sem motivos para inquieta
ções e para vexames. 

Realmente, é tema que merece ser 
debatido porque há alguns interes
sados no problema da reforma rural 
que têm o sentido oculto de provocá
la em meio. à emoção para que seja 

conduzida um tanto precipitad<J.men
te, gerando tumultos no debate. En
tretanto, trata-se de assunto dos mais 
importantes, sobretudo em Pais como 
o Brasil, de tendência agrícola, um 
País de vastas terras, um Pais de 
diferenciação de climas, de meios e, 
sobretudo, de diferenciação ecológi
ca. País onde determinadas lavouras 
se aclimatam numa região e não 
têm possibilidades noutras. A maté
ria, por conseqüência, é da maior re
levância e merece estudo minucioso. 

Muitos agitam o problema da re
forma agrária já como uma neces
sidade premente, imediata e angus
tiosa da divisão das terras, da for
mação das pequenas propriedades. 

O Sr. Lobão da Silve-ira - V. Exa. 
permite um aparte? 

O SR. NOV AES FILHO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Lobão da Silveira - Estou 
apreciando, c01m a devida atenção o 
discurso que V. Exa. ora profere a 
respeito de assunto tão importante 
como a situ<J.ção das terras e do 
trabalho rural. Sou dos que pensam 
que a reforma agrária deve preceder 
a previdência ao homem do campo. 
Parece-me necessário, antes de tudo, 
levantar as condições da infra-estru
tura agrária e dar rentabilidade à 
lavoura, a fim de que esta possa su
portar os ônus da previdência social. 

O SR. NOVAES FILHO - Muito 
obrigado à valiosa contribuição que 
me traz outro eminente representan
te do Estado do Pará e uma das vo
zes mais autorizadas desta Casa - o 
nobre Senador Lobão da Silveira. 

Sr. Presidente, aludiu também o 
nobre Senador Saulo Ramos, embora 
de passagem, às famos<J.s Ligas Cam
ponesas perna.mbucanas, que já ago
ra procuram espalhar-se por outras 
regiões brasileiras. 

A propósito do debate situado nes
se setor, trago ao Senado alguns in
formes para provar que conduzindo 
as dicussões existe - não há como 
negar - dese;·o de emoção e de tu
multo. Conforme o levantamento fei
to em 1950, em Pernambuco, Estado 
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pequeno e de boa densidade demo
gráfica, pois conta hoje mais de qua
tro milhões e duzentos mil habitan
tes. encontra-se o seguinte quadro. 
no que diz respeito à divisão das 
propriedades agrícolas. Atente bem 
o Senado para os dados que vou ofe
recer ao seu exame justo e sincero. 

Prcpriedades até 100 hectares -
temos 163.762 propriedades; 

Propriedade·s com menos de 200 
hectares - 3.958; 

Propriedades inferiores a 200 
hectares - 2.900; 

Propriedades menores de 1.000 
hectares - 1.060; 

Propriedades de menos de 5 mil 
hectare·s - 468 propriedades. 

Conclui-se daí, Sr. Presidente, que 
noventa e cinco por cento do territó
rio do Estado de Pernambuco estão 
divididos entre propriedades de 10 a 
20 hectares. Talvez todo o nosso mal 
- as inquietações, a pobreza do 
meio, os anseios e o vigor dos prei
tos - já resida até nas poucas pers
pectivas de rentabilidade das peque
nas propriedades; a menos quando 
elas se situam em derredor de gran
des centros de aquisição ou têm seus 
produtos destinados a determinadas 
fontes. 

O Sr. Fernandes Távorn Per-
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. NOV AES FILHO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Fermwdes Távorn - Essa 
estatística que V. Exa. acaba de 
apresentar prova, decididamente, que 
a simples divisão das terras de nada 
valerá, sobretudo num Pais de ex
tensão imensa e tão despovoado como 
o Brasil. Se não dermos ao agricul
tor - aquilo de que êle precisa - a 
educação, a sanidade, a técnica - é 
inútil a distribuição de terras, pois 
nunca se conseguirá coisa alguma. 
Por conseguinte, a primeira provi
dência para melhorar a agricultura 
é trabalhar para que o agricultor se 
forme e se ilustre, não digo ilustra
ção no sentido literário, mas no sen-

tido de dar-lhe compreensão perfeita 
do que lhe cumpre fazer. Sem isso, 
nada se fará e a propalada reforma 
não será senão um simples avanço 
nas propriedades, sem qualquer re
sultado prático. 

O SR. NOV AES FILHO - Muito 
grato ao aparte do eminente repre
sentante pelo Ceará. meu nobre ami
go Senador Fernandes Távora. 

Sr. Presidente, os dados que acabo 
de apresentar ao Senado mostram, 
friamente, que as chamadas Ligas 
Camponesas de Pernambuco não se 
formaram para a divisão das terras 
para o combate ao eroísmo humano, 
para enfrentar os ricos, gerados dian
te da miséria dos pobres. 

Sr. Presidente, há necessidade de 
debater-se o problema e jamais a mi
nha voz no Senado Federal seria uma 
voz de recusa. Pelo contrário, sera. 
sempre a voz de cooperação, chaman
do não sõmente por que se dê uma 
legislação condigna, humana e justa 
aos .trabalhadores rurais, mas tam
bém no sentido de que se lancem as 
grandes bases de uma organização 
agrária para o Brasil, organização 
agrária de alto sentido econômico e 
político, organização agrária que im
peça as terras improdutivas e os la
tifúndios, onde quer que êles se en
contrem aguardando apenas maior 
valorização da terra, organização 
agrária que tenha a coragem e o 
senso patriótico de ir até à extin
ção dos minifúndios incapazes, cau
sadores de grandes pobrezas e de 
profundos desequilíbrios nos meios 
rurais do Brasil. 

Para estudos isentos assim de 
paixão, para estudos sem marcas de 
demagogia, o Senado terá minha co
laboração modesta e humilde, mas 
patriótica e sempre pronta. 

As considerações que estou fazen
do vêm diante do apêlo do Senador 
Saulo Ramos e do motivo do seu dis
curso de hoje, que me fêz mudar a 
tese que me trazia à tribuna do Se
nado nesta sessão, para fixar-me 
dentro dos dois projetos, tão deba
tidos e tão falados pelo Brasil afora. 
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Sr. Presidente, também lanço o 
meu protesto e, maior do que o meu 
protesto, exteriorizo a minha triste
za, tristeza de brasileiro e de homem 
de personalidade, quando leio nos jor
nais que certos membros do Parla
mento Nacional, ao pedirem apoio 
para os projetos que organizaram, 
disseram: "ou vem o projeto ou a re
volução". 

Estou aqui honrando as tndiçõe;; 
de Pernambucano, e niio para legis
lar sob pressáo de qualquer ordem; 
estou aqui pwa leg1slar de acôrdo 
com a minha consciência de homem 
público e com o meu coração que 
reputo um coração de bondade. por
que nasc1do e criado em meio da do
çura dos verdes canaviais da minha 
terra. 

Essa linguagem de ameaça, Sr. 
Presidente, não vai bem comigo e é 
incompatível com os homens que 
pertencem ao Congres·so Nacional. 

Os projetos em tela merecem real
mente a melhor atenção de todos os 
componentes do Senado da Repúbli
ca, porque sôbre sua necessidade nin
guém pode argüir qualquer objeção. 
Precisamos realmente dar uma legis
lação apropriada aos trabalhadores 
rurais. A ela sou inteiramente favo
rável, apenas advirto o Senado, como 
tenho feito, sôbre os perigos de 
transferirmos pura e simplesmente 
para a agricultura uma legislação 
atribuída à indústria. 

A indústria tem crédito, Sr. Pre
sidente, a indústria tem tarifas alfan
degárias, muitas até absurdas; a in
dústria nos obriga a compra de arti
gos nacionais por preço·s exc·_·bitan
tes e impede a entrada no país de 
artigos estrangeiros por preços bem 
menores; a indústria teve, até há 
bem pouco, o privilégio de conces
sões cambiais as mais amplas. Mas 
a lavoura, o que foi que ela teve? 
Respondam-me o·s pregoeiros apres
sados da reforma agrária, o que teve, 
até hoje, a lavoura do Brasil, senão 
encargos, obrigações fiscais, preços 
abaixo do custo, através dos diferen
tes órgãos de fixação e tabelamen
to? Digam-me êles o que teve até 

hoje de útil, de interessante c de 
rendoso a lavoura do Brasil? 

Dai por que chamo a atenção do 
Senado. Se atribuirmos aos agricul
tores, tão necessitados de amparo e 
assistên2ia quanto cs próprios tra
balhadores rurais - cada qual no 
seu setor de atividade - as mesmas 
obrigações ·sociais, oriundas das leis 
trabalhistas do setor industrial, esta
remos cometendo uma demasia, um 
despropósito; estaremos dando à Na
ção uma prova exuberante de falta 
de meditação, de estudo e até de pa
triotismo. 

O Sr. Srtlllo Rrnnos - Permite V. 
Ex a. um a parte? 

O SR. NOVAES FILHO --- Assim, 
Sr. Presidente, não sou contra a le
gislação agrária, sou favorável. Peço, 
apenas, que os Srs. Senadores aten
tem para a maneira como a devemos 
coneeder, o que é muito diferente. 

Ouvirei, com prazer, V. Exa. no
bre Senador Saulo Ramos. 

O Sr. Saulo Rrunos - Nobre Se
nador Novaes Filho: Plenamente de 
acôrdo com V. Exa. ao desejar uma 
legislação para o homem rural e com 
a advertência que faz, para. que não 
se leve ao homem do campo a legis
lação do trabalhador da cidade; êles 
têm peculiaridades diferentes. Tive 
oportunidade de afirmar no meu dis
curso que se tivéssemos após a Re
volução de 1930 outorgado simultâ
neamente essas duas legislações, te
ríamos cometido um grande êrro. De 
lá para cá, porém, nobre Senador, 
essas peculiaridades em tôrno do tra
balho do homem rural já foram am
plamente exa.minadas. Os legislado
res atuais - face ao pro;'eto de au
toria do nobre Deputado Fernando 
Ferrari - condens1ram no rererido 
projeto os estudos dos projetos e dis
cursos proferidos durante vários anos 
no Congresso Nacional e, dentro 
dêsse critério, os Senadores terão 
nova oportunidade para o reexame 
da matéria. A aprovação dêsse pro
jeto não será a simples aplicação da 
legislação do trabalhador da cidade 
para o trabalhador do campo. A tese 
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que defendo é a outorga dessa legis
lação ames da implantação da refor
ma agrária. Através do discurso de 
V. Exa. e dos apartes dos eminentes 
Senadores mais robusteci .meu ponto 
de vista. O INIC não atingiu seus 
objetivos, o Serviço Social Rural tem 
sido inoperante. As reformas agrá
rias estaduais se estão tazendo nao 
só em São Paulo como em Goiás e 
noutros Estados. 

Julgo, porém, nobre Senador No
vaes .l<'ilho, que existe uma grande 
injustiça social, uma verdadeira dis
cnminaçao social, o trabalhauor da 
c1dade te.m aposentadoria, pensao e 
seguro social enquanto o trabalha
dor do campo não tem qualquer as
sistência. Com a aprovaçao do pro
jeto de lei e o amparo de cremtos 
prestados pelo Sr. Presidente da Ke
pública, estarão conscientes des·sas 
co11qu1slas sJcmis e apcus a receuer 
a reforma agrária os trabalhaaores 
rurais. 

A meu ver a. reforma agrária deve
ria ser realizada de modo regional 
para, no futuro, então, estender-se 
aos demais Estados da Federação. 
Nobre Senador Novaes Filho, re.Iflr
mo a V. Exa., co.m muita sincerida
de, que a outorga dêsses direitos aos 
trabalhadores rurais é de inteira jus
tiça, pois já foram concedidos aos 
trabalhadores das cidades. Com a 
aprovação do projeto Fernando Fer
rari evitaremos a injustiça e a dis-

criminação social que existe entre 
trabalhadores brasileiros. 

O SR. NOVAES FILHO ~ Muito 
grato pela intervençao de V. Exa. 

Lembrou, agora mesmo, o nobre 
Senador Saulo Ramos o interêsse 
que se nota, em algumas unidades da 
Federação, que começam a adotar 
medidas sóbre a legislação agrál'ia, 
estabelecendo normas para amparar 
aos proprietários e dar melhor as·sis
tência aos que vivem da agricultura. 

Se fôsse possível estabelecer em 
lei federal normas e prinCJpios den
tro dos quais, cada E:stado, tivesse 
uma legislação agrária, acredito que 
o prove1to seria bem maior, tao dife
rentes são de Estado para Estado 
as condições de clima, ecológica'S e, 
como disse há pouco o nobre Sena
dor Lima Teixeira, de hábitos e de 
maneiras de se conduzirem os traba
lhadores agrícolas. 

Ressalto essa circunstância para 
mais ainda chamar a atenção do Se
nado, a fim de que com cuidado es
tude o projeto de reforma agrári:l, 
que, tudo indica, não está longe de 
chegar para o nosso exame e decisão. 

Deixo, da tribuna, bem esclarecido 
meu ponto de vista: sou a favor das 
duas legislações; mas serei radical
mente contra a que se processem sob 
emoções, em .meio a tumultos e, ·so
bretudo e além de tudo, sob amea
ças de qualquer ordem. 
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Sr. AFRÂNIO LA6ES 
(UDN- Alagoas) 

Tr('('/u; de lJi.llurso fJrolltlltrilldo r·m I )-9-!i/ 

O Sil. AFRANIO LAGES ( Niío 
foi revisto pef.o orador) Sr. Fr·e
sidente, Srs. Senadores, a especula
ção imobiliária, que, de alguns anJs 
a esta data, se desenvolveu de ma
neira desenfreada nos centros de 
maior densidade demográfica do Pais, 
tem sido objeto de apreciação dos 
estudiosos de nossos problemas só
cio-econômicos. 

Vastas glebas que se destinavam 
tradicionalmente ao abastecimento 
dos núcleos urbanos foram retalha
das em lotes de dimensõe·s exíguas e 
tranferidos êstes a terceiros, median
te o pagamento do preço em presta
ções. O Estado do Rio, que através 
de produção agrícola diversificada 
concorria cem contingente apreciá
vel para o abastecimento do antigo 
Distrito Federal, constituiu prêsa dos 
que preferem o ganho fácil ao penoso 
amanho da tern. Loteados os imó
veis rurais e alienados os lotes de 
regra a particulares residentes nas 
cidades e algumas vêzes até no es
tr·angeJro, suas terras se tornam in
cultas quando não sofrem a devasta
ção dos responsáveis pelos aludidos 
loteamentos. 

O fato não é próprio do Estado do 
ruo, mas em diferentes regiões do 
Brasil há uma febre de loteamentos 
que vem acentuando, cada vez mais, 
o desequilíbrio econômico observado 
entre nós e a crescente escassez de 
gêneros c produtos de primeira nc-

cessidadc nas diversas comunidades 
de maior índice demográfico. 

O ex-Presidente Jânío Quadros, 
interessado na modificação da es
trutura agrária brasileira, criou um 
Grupo de Trabalho, sob a presidência 
do eminente colega Senador Milton 
Campos, para a elaboração de um 
"Estatuto da Terra". Acontece que 
a tarefa entregue àquele Grupo é de
verm; ingente, demandando algum 
tempo a elaboração do Estatuto e a 
sua transfm mação em lei. 

Imp5e-::;e, assim, com urgência e 
sem prejuízo do que vier a ser disci
plinado no "Estatuto da Terra", a 
adoção de medidas restritivas à ação 
.maléfica dos loteamentos indiscrimi
nados. 

Aliás, no ano de 1956, o então 
Deputado Federal Armando Lages, 
contando com a nossJ. c.:laboração, 
apresentou na Câmara dos Deputa
dos o Projeto de Lei n•1 2.176, dispon
do sôbre o loteJ.mento e desmembra
mento de terras rurais, propos1çao 
que infêlizmente não teve o curso al
mejado. 

O General Juarez Távora, no seu 
livro "Produção para o Brasil", es
tudando o assunto teve oportunidade 
de manifestar·-se pela desapmpriu
ção, mediante iniciativa dos gover
nos estaduais e municipais das ter
ras férteis situadas em tôrno do pe
rímetro urbano das cidades-sedes c!e 
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govêrno, a fim de loteá-las em sítio3 
e granjas e cedê-las a pequenos si
tiantes, ao preço do custo, medida 
que no seu entender viria não ape
nas acabar com a e·speculação imobi
liária, feita através de intermináveis 
loteamentos urbanos, como a facilitar 
o aba·stecimento dos centros urbanos 
com produtos de chácaras e granjas 
circunvizinhas. 

Enquanto, porém, não se dispo
nham os governos e"Staduais e muni
cipais a seguir política tão salutar, 
vale repetir, medtdas preventivas de
verão ser postas em prática visando 
resguardar os centros populacionais 
ainda não de todo atiRgidos pela ação 
maléfica dos malsinados lotea.mento·s. 

Cogita o projeto encaminhado à 
Mesa do Senado não de impedir os 
loteamentos ou desmembramentos de 
terras rurais, mas discipliná-los, evi
tando tanto quanto possível se con
vertam em instrumentos dos males 
já focalizados. Sujeita o projeto a 
aprovação do loteamento ou desmem
bramento pelo Instituto Nacional de 
Imigração e Colonização ( INIC) 
quando a área loteada. ou desmem
brada fôr superior a 1.000 ha ou ao 
Ministério da Agricultura quando se 
tratar de área inferior àquela, ou
vida, num e noutro casos, a Asso
ciação Rural do município onde es
tiverem localizados. 

Os lotes, por outro lado, quando 
destinados à formação de granjas e 
sítios, deverão possuir área que não 
torne impossível econômicamente a 
sua exploração agrícola. 

Em casos excepcionais e, mediante 
prévia anuência do govêrno estadual 
através de órgão especializado e sa
tisfeitas exigências outras, admitir
-se-á o loteamento ou desmembra
mento de terras rurais, com o objeti
vo de ampliação ou fundação de cen
tros urbanos ou da instalação de uni
dades industriais. 

As medidas preconizadas não fe
rem ou violam o direito de proprie
dade, dizendo, como dizem, respeito 
apenas à destinação, ao uso da pro
priedade. E a Constituição Federal, 
art. n" 147, prescreve que o uso da 
propriedade será condicionado ao 
bem-estar social. A !t:>gitimidade por
tanto, das restrições impostas pelas 
exigências coletivas e reclamadas 
pelo bem-estar social quanto à desti· 
nação ou uso da propriedade, não ad
mite dúvida. Como providência des
tinad3. a facilitar o desenvolvimento 
da colonização nacional, liberta o 
proj-eto o núcleo colonial do registro 
instituído pelo Decreto-Lei n• 58, de 
10 de dezembro de 1937, exigência 
determinada no art. 54 do Decreto· 
-Lei n• 7.967, de 18 de setembro de 
1945, quando a implantação se faça 
com assistência financeira da Carte:
ra de Colonização do Banco do Brasil 
ou de sociedade de economia mista 
da qual sejam a União ou os Esta
dos detentores da maioria de suas 
ações. 

O Decreto-Lei n" 58 de 10 de de
zembro de 1937, que dispõe sôbre o 
loteamento e a venda de terrenos 
para pagamento em prestações, sur
giu, como se sabe, entre outros moti
vos, porque os compradores não ti
nham, freqüentemente, a oportunida
de de verificação dos títulos de pro
priedade dos vendedores. Desde, po
rém que o loteamento ou desmembra
mento seja objeto de cuidadoso estu
do, inclusive no que tange aos títulos 
nominais por parte de órgãos especia
lizados e altamente categorizados, 
não haverá por que se exigir o regis
tro previsto naquele diploma. 

Submetemos, portanto, à delibera
ção dos ilustres pares o projeto de 
lei já encaminhado à Mesa que tem 
a finalidade precípua de defender os 
interêsses da coletividade, contri
buindo para a melhoria do nível de 
vida do povo brasileiro. Era esta, Sr. 
Presidente, a justificação que tinha 
a fazer, 
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Sr. LOPES DA COSTA 
(UD N - Mato 6rosso) 

Discurso Pronunciado em 25-9-61 

O SR. LOPES DA COSTA (Lê o 
SCfJ!úntc discurso) - Sr. Presidente, 
solicitei a palavra para tratar ràpi
damente de assunto ligado ao Proje
to de Lei de autoria do Deputado 
Fernando Ferrari, que dispõe sôbre 
0 Estatuto do Trabalhador Rural. 

Sr. Pr·esidente, como V. Exa. e os 
Srs. Senadores não ignoram, está em 
tramitação nesta Casa, um Projeto 
de Lei, de autoria do nobre Deputado 
Fernando Ferrari, que dispõe sôbre o 
estatuto do trabalhador rural, con
tendo atribuições e responsabilidade·s, 
tanto do empregador como do em
pregado. 

Tratando-se como verdadeiramente 
se trata, de um projeto que visa es
tabelecer no País, nas suas regiões 
rurais as mais diversificadas pela 
sua. natureza, o regime de trabalho 
e as·sistência social ao homem do 
campo dentro do rígido princípio das 
Leis Trabalhistas Bra·si!eiras andou 
acertadamente a Mesa desta Casa 
em constituir uma comissão de cinco 
dos Srs. Senadores, para um estudo 
detalhado e profundo de matéria tão 
relevante, e que por isso mesmo deve 
merecer o cuidado especial desta 
Casa. 

Sr. Presidente, o projeto, a nosso 
ver, como modesto conhecedor dos 
problemas do trabalhador rural, é um 
tanto complexo e se nos afigura que 
irá trazer alterações profundas nos 

sistemas de trabalho dos campesi
nos. Daí, Sr. Presidente, as nossas 
responsabilidades como legisladores, 
para que a Comissão o estude co.m 
nobre e patriótico objetivo de moldá
lo às peculial'idades de cada região, 
a fim de que traga efetivamente 
reais e positivos benefícios, direitos 
e deveres recípr·ocos, assegurando o 
bem-estar ao trabalhador rural, como 
a estabilidade às atividades econômi
cas das regiões produtoras. 

Sr. Presidente, nesta oportunida
de, como representante do Estado de 
Mato Grosso, cujo território corres
pende a 14.5<h da área do País, com
preendendo regiões completamente 
diversificadas, observando-se grandz 
diferença do ambiente rural no inte
rior de cada região, como sejam: sis
temas, métodos e costumes no tra
balho do homem, é necessário, im
prescindível mesmo, que essa ilustra
da Comissão, que tem sôbre os seus 
ombros a responsabilidade de apre
sentar subsídios para futuras emen
das ao refendo projeto, que visitasse 
algumas regiões rurais, de preferên
cia as do Centro-Oeste, Norte e do 
Nordeste brasileiro, para verificar 
i11 loco como vive e trabalha o agri
cultor, o vaqueiro, o meeiro e o par
ceiro, colhendo, assim, sugestões as 
mais valiosas para um trabalho que 
estamos certos resultaria em soluções 
justas, democráticas e humanas. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite V. 
Exa. um aparte? 



O SR. LOPES DA COSTA- Com 
muita honra. 

O Sr. IA.m,,~ Tcücirt~ -- V. Exa. 
está tratando de assunto que real
mente precisa ser estudado com .mui
to cuidado pelo Con,;resso Nacional. 
Louvo os bons propósitos do Depu
Lldo Fernando Ferrari, mas acredito 
muito sinceramente, por conhecer a 
vida rural, que se não fôr modifi
cado o Projeto daquele ·eminente 
Deputado será muito difícil a sua 
aplicação. Objetiva S. Exa., tanto 
quanto pude verificar no seu Proje
to, aplicar aos trabalhadores rurais 
os direitos assegurado·s aos citadinos, 
ou melhor, aos empregados da in
dústria e do comércio. Isso não é só 
difícil, mas impossível. As condições 
de trabalho são muito diferentes, na 
cidade e no campo, e também as re
glües variam consideràvelmente, não 
só quanto à economia, mas quanto 
às condições de trabalho e aos co·s
tnmes. Assim, o Projeto Fernando 
Ferrar-i não seria executado se trans
formado em lei. Para que o seja é 
necessário modificá-lo. Aliás, devo 
dizer a V. Exa. qne o próprio Depu
tado Fernando Ferrari já reconhece 
a necessidade de modificar o Projeto. 
tendo-o declarado em São Paulo, em 
uma reunião da FARESP, a que es
têve presente. 

O SR. LOPES DA COSTA- Per
feito. S. Exa até pediu sugestõe:-; a 
respeito. 

O Sr. Lima Tr iYcira - Assim, a 
Comissão Especial já constituída nes
ta Casa deve debater cuidadosamente 
o a·sstmto, que precisa ser solucio
nado, tendo-se em vista as ne<'essi
dades e as condições de cada região 
do Brasil. 

O SR. LOPES DA COSTA -
Agradeço o aparte do prezado colega, 
Senador Lima Teixeira, conhecedor 
da matéria e que veio ilustrar bas
tante o meu discurso. 

O Sr. Lima Trin:ira -- Muito 
obrigado. 

O SR. LOPES DA COSTA \Leu
tio J - Nós, legisladores, devemos es
tar atentos na elaboração de Leis 
Agrárias, para que elas, depois de 
equacionadas devidamente e dentro 
de um sistema que assegure uma 
perfeita harmonia entre empregado
res e empregados, possam eonconer 
para o progresso da economia bra
sileira. 

Sr. Presidente, ninguém melhor do 
que eu, que conheci de perto a po
breza e a luta diária que trava o 
homem do campo pela sua sobrevivên
cia, eu, que com sacrifícios e priva
çõe·s na luta pela vida, consegui gal
gar alguma posição, não poderia ne
gar, e jamais o faria, o meu apoio a 
milhões de nossos irmãos brasileiros. 
que nas caatingas do Nordeste. nos 
igarapés da Amazônia, nos pantanais 
verdejantes de Mato Grosso e nas co
chilhas do Rio Grande, edificam mui
tas vêzes co.m sangue uma pátria 
livre e independente. 

Sr. Presidente, conforme acentuei. 
não sou contrário ao Projeto do emi
nente Deputado Fernando Fenari. 
Parece-me, porém, que êle deve me
recer substanciosas emendas do Se
nado Federal, pata que, dentro do 
equilíbrio necessário, os homens do 
campo, tanto empregadores eomo 
empregado·s. tenham a garantia e a 
segurança de sobrevivência. 

Era o que tinha a dizer. 
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Sr. PAULO FENDER 
(PTB- Pará) 

lJiscurso Pronunciado c111 ló-10-6/ 

O SR PAULO FENDER (Não foi 
1-cvísto pelo orador) - Senhor Pi·e
sidcnte Srs. Senadores, a reforma 
agrária:, que constitui problema vital 
e que tem mobilizado técnicos e estu
diosos, deve ser solucionada sem de
longas, sob pena de perecer, defini
tivamente, a economia nacional. 

O Partido Trabalhista Brasileiro 
situou-se na vanguarda da luta para 
maior preocupação do Govêrno para 
com o homem do campo, para com as 
atividades rurícolas. Não se com
preende que não nos apossemos eco
nômicamente da grande área do 
tenitório nacional que compreende o 
centro-oeste e o setentrião, ficando 
a vivermos exclusivamente dás áreas 
agricultadas do rincão meridionaL 

Ocupo a tribuna, Sr. Pre·sidente, 
para referir-me a um ponto que con
sidero de muita importância, nesse 
problema, o da Carteira de Crédito 
Agrícola, sem o qual não é possí
vel dar assistência à terra, ao agri
cultor - enfim, mobilizar meios e 
recursos para que seja essa reforma 
uma realidade econômico-social. 

Aventei eu que a Carteira de Cré
dito Agrícola e Industrial do Banco 
do Brasil deveria sofrer alteração d~ 
base na sua estrutura. Deveria, tal
vez, ser desdobrada em dois setores: 
o industrial e o agrícola. O nosso 
estado econômico-social já não se 
compadece com a duplícídade de 
funções dêsse importantíssimo órgão 

do nosso principal estabelecimento de 
crédito. São, por assim dizer, dois 
mmnbrn disjecta, o setor industrial e 
o setor agrícola da Carteira. 

Se compulsarmos as estatísticas do 
próprio Banco do Brasil verificare
mos que, de 1951 a 1956, o setor in
dustrial da Carteira disputava ao 
setor agrícola a aplicação de recur
sos, isto é, de empréstimos ou finan
ciamentos. 

Conhecemos os processos pelos 
quais firmas estrangeiras, aqui situa
das, para cá vindas a fim de explorar 
o nosso comércio industrial - haja 
vista, no caso, as firmas ou labora
tórios de produtos médico-farmacêu
ticos -, conhecemos o caso dessas 
firmas, que muito se valeram do em
préstimo favorecido pelo Banco do 
Brasil, através da Carteira de Cré
dito Agrícola Industrial, além de te
rem a desfaçatez de nos cobrar 
r•oyalties pelas fórmulas de medica
mentos que exploram. 

Entretanto, de 1957 a esta parte, 
verifica-se, pelas estatisticas do Ban
co, que o setor agrícola tomou nôvo 
impulso e a Carteira se apercebeu 
melhor do agricultor e dos financia
mentos para desenvolvimento agro
pecuário. 

Temos então que, em 1960, os em
préstimos agrícolas, pecuários e in
dustriais somaram sessenta e três bi
lhões,. quatrocentos e oitenta e cinco 
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milhões de cruzeiros. Discriminando, 
vemos que trinta e quatro bilhões, 
trezentos e setenta e cinco milhões 
de cruzeiros foram, no ano passado, 
empregados em atividades agrícolas, 
e doze bilhões, trezentos e dezessete 
milhões de cruzeiros em atividades 
pecuárias. Em atividades agro-indus
triais tivemos trinta e três milhões, 
e em atividades agropecuárias, on 
rurais própriamente. um bilhão. qua
trocentos e oitenta e um .milhões de 
cruzeiros. Dêsses sessenta e três bi
lhões, em números redondos, o setor 
industrial, "modestamente", utilizou 
quinze bilhões. duzentos e setenta c 
nove milhões de cruzeiros. 

f: uma realidade estatística atual 
s2:n dúvida animadora. Haveria po
rém uma outra mais importante 
diante da algidez dêsses números, que 
é a realidade técnico-assistencial 
que o Banco do Brasil deve aos pro
c::!ssos d3. reforma agrária que se tem 
em vista. 

Sabemos qne o Banco do Brasil, 
para atender aos pedidos de emprés
timo, faz exigências de tal monta que 
raramente o pequeno agricultor, que 
não tr.m bens patrimoniais para ofe
recer como garantia, usufrui o bene
fício do crédito favorecido. 

Urge, então, tomemos medidas que 
se compadeçam com essa situação c. 
através de uma distribuição melhor 
dos serviços da Carteira de Crédito 
Agrícola e Industrial, se situem agên
cias em zonas onde se faz mister 
uma assistência mais efetiva dêsse 
setor do Banco, a fim de que a Car
teira, cumprindo a finalidade para 
que foi criada, possa realmente ser 
útil. 

O Sr. Nogueirn da Gamw Per-
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. PAULO FENDER - Com 
muita honra. 

O Sr. No_rytteirn WL Gama - Estou 
ouvindo com muita atenção o discur
so de V. Exa. sôbre as atividades 
da Carteira de Crédito Agrícola do 
Banco do Brasil. Observei que V. 
Exa. critica as exigências dêsse ór
gão para d.eferimento dC~s emprésti-

mos, acentuando, em virtude dessas 
exigências, que ao pequeno produtor 
era defeso obter financiamento na
quela Carteira. 

O SR. PAULO FENDER -Quase 
defeso. 

O Sr. Noynr:ira da, Grvma - Devo 
informar a V. Exa. que, desde alguns 
anos, ao pequeno produtor não é exi
gida a .mínima documentação para 
obter os financiamentos da Carteira 
de Crédito Agrícola e Industrial do 
Banco do Brasil. Ele tem, é verdade, 
um limite para suas operações. Creio 
que êsse limite. atualmente, já vai 
para duzentos ou quinhentos mil cru
zeiros. Inicialmente. a base era. ao 
que me parece, de cinqüenta mil cru
zeiros; logo depois foi elevada para 
cem mil cruzeiros. Mas. dentro dêsse 
limite de financiamento, o Banco do 
Brasil não exige do pequeno produ
tor nem mesmo a garantia real dos 
bens, objeto do financiamento. Es'Ses 
empréstimos. inicialmente. eram fei
tos mediante pequeno contrato de 
abertura de crédito, cu··a minuta foi 
elaborada por êste seu modesto cole
ga, quando exercia o cargo de Chefe 
do Departamento Jurídico daquela 
Carteira. H:>je, acredito, ainda usam 
êsse mesmo m::>dêlo, se não a cé
dula rural pignoratícia, pois que, 
nos últimos tempos da Pre'~idência 
Jânio Quadros. os jornais noticiaram 
que S. Exa. havia determinado o uso 
obrigatório da cédula de crédito ru
ral pignoratício para todos os crédi
tos rurais. Quero esclarecer êste por
menor: os financiamentos ao peque
no produtor agrícola, no Brasil, po
dem ser deferidos sem exigência de 
um só documento; apenas, é feita, 
pela agência, uma avaliação para 
efeito do cálculo do valor do finan
ciamento. Nem um só documento é 
exigido! Não quero, com isto, dizer 
que a Carteira não mereça a censu
ra de V. Exa. Eu mesmo tenho for
mulado criticas sôbre o andamento 
dos serviços dêsse órgão do Banco 
do Brasil, porque conheço de perto 
o "métier", visto como nêle atuo há 
mais de vinte anos. Existem falhas 
que .merecem correção. Não há dúvi
da de que a Carteira precjsa adotar 



nôvo sistema para a movimentação 
dos seus empréstimos. Quando evo
luiu da cédula de crédito rural para 
o de crédito pignoratício hipotecário, 
foi precisamente com êsse objetivo de 
afastar grande número de exigên
cias e de papéis, e estabelecer o re
gistro do contrato apenas nas cole
torias federais. Evitou, assim, a es
corchante cobrança de custas, feita 
pelos oficiais do Registro de Imó
veis na ocasião do registro daqueles 
contratos. Sabe V. Exa., estudioso 
que é do assunto, que a cobrança ex
cessivJ. de custas determinando de 
longo-s anos juros de contrato que 
passaram de 7'/o paro 14, 15, 18 e até 
mesmo 24~1c. Não há limite para es
sa·3 custas cartoriais. Cada oficial do 
Registro de Imóveis cobra as custas 
de acôrdo com o seu regimento pró
prio, arbitrário. Felicito V. Exa. pelo 
magnífico discurso que está pro
ferindo sôbre o crédito rural. Sou 
daqueles que pensam que, sem o cré
dito rural, implantado no Pais, no 
sentido da capilaridade, no sentido de 
uma intensidade capaz de cobrir tô
das as nossas regiões, todos nossos 
quadros econômicos, não poderemos 
caminhar para uma reforma agrária 
capaz de realizar a riqueza e a gran
deza da nossa terra. 

O SR. PAULO FENDER- Muito 
obrigado a V. Exa. 

Sr. Presidente, eu me felicito por 
têrmos, em nossa bancada trabalhis
ta no Senado, a figura do Senador 
Nogueira da Gama, que é um estu
dioso do crédito bancário e de tôdas 
as questões econômicas, em cujos 
meandros e em cu,jos entendimentos 
o Brasil não pode prescindir de va
lôres que tais. S. Exa. fala como 
conhecedor que é da Carteira de Cré
dito Agrícola e Industrial do Banco 
do Brasil. Entretanto, digo eu a S. 
Exa. que, no meu Estado, não sei se 
por deficiência de recursos distribui
dos à minha região pela agência do 
Banco do Brasil, há inúmeros pro
cessos empilhados sem deferimento, 
oriundos de agricultores necessita
dos de crédito do Banco do Brasil, 
pna fazer sua agricultura, sua la
voura. 

Por aí afora. nos outros Estados 
da, Federação, a situação deve ser a 
mesma; compreendo todavia as li
mitações do Banco do Brasil. para 
conceder tais empréstimos. Com re
lação à borracha, dou depoimento 
que desejo recolha para sua medi
tação o nobre Senador Nogueira da 
Gama: recentemente, veja bem o Se
nado - é o relatório do ano passa
do do Banco do Brasil quem diz -, 
só recentemente é que, atendendo a 
po:1derações do Governador do Es
tado do Am:~zonas, o Banco do Bra
sil resolveu. em matéria de assis
tênci 'l à Fundação de Seringais na 
Amazônia, adotar medidas tais como 
as seguintes: 

"a) elevar de vinte e dois mil 
para setenta e cinco mil e oitocent<Y3 
cruzeiros por hectare as bases do 
financiamento; 

b) aceitar como garantia a hi
poteca de outros bens pertencentes 
ao proponente, estranho à proprieda
de a ser financiada. 

1!: o Banco que fala e.m garantia. 

c) aceitar no empréstimo até tre
zentos mil cruzeiros ... 

Veja bem o Senado o irrisório da 
cifra. 

... como garantia exclusiva, a hi
poteca da propriedade onde fôr feita 
a cultura, desde que se trate de imó
vel bem localizado e de fácil fisca
lização." 

O Banco ainda exige que o imó
vel tenha fácil acesso à sua fiscali
zação. 

Sr. Presidente, quem conhece a 
Amazônia e as dificuldades de trans
porte da sua região pode avalia:
como se confinará na miséria o pe
queno plantador, se não contar com 
o auxílio bancário para iniciar o plan
tio da sua borracha. Mui dificilmen
te essas condições de transporte se
rão melhoradas em tempo útil. 1!: ape
nas com relação à borracha que me 
refiro. 

Com relação à lavoura alimentícia, 
isto é, ao incremento d~. 
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ra de produtos alimentares, como por 
exemplo os d:J. indústria cerealífera, 
é possível que o Banco do Bra·~i! -- e 
eu acredito na palavra do nobre Se
nador Nog-ueira da Gama -- ofereça 
tôdas as facilidades ao pequeno agri
cultor; mas ê;;se não é o ponto que 
focalizo. O ponto principal da minha 
alocução é o que se refere à presença 
ch Carteira de Crédito do Banco do 
Brasil no~ lngares desassistidos c até 
onde êle não vai. 

O Sr. Noyucira, drt. Grtll/.rt. Per-
mite V. Ex a. outro aparte'? 

O SR. PAULO FENDER - Com 
muita honra. 

O Sr. NOfJilcirn cln Gamrt ~~ Deixei 
bem claro no meu aparte que estou 
de acôrdo com as críticas que V. 
Exa. formula à Carteira de Crédito 
do Banco do Brasil; eu mesmo as te
nho feito em diversas oportunidades. 
Não há dúvida de que o crédito agrí· 
cola em nosso País precisa evoluir, 
tanto na sua implantação como no 
seu processo de deferimento. Estou 
de pleno acôrdo com V. Exa .. inclu
sive porque, eminente Senador Paulo 
Fender, o crédito agrícola alcança 
objetivos sociais e não mercantis. 

O SR. PAULO F'ENDER - Per· 
feito. 

O Sr. No[Jl~Cira da Gamft - Se 
assim é, se tem objetivos tão eleva
dos, que visam ao engrandecimento 
do País, evidentemente êsses obstá
culos de ordem mercantil devem ser 
deixados de lado. Acentuo, novamen
te, que o pequeno produtor tem tô
das as facilidades e a êle não se 
exige qualquer documento de garan
tia para operar no Banco do Brasil 
até certo limite. 

O SR. PAULO FENDER 
Até o limite de recursos de que dis
põe a Carteira, para também conce
der os empréstimos? 

O Sr. NO!J~teir.a da Ga.11ut 
Não. Devo explicar a V. Exa.; até 
o limite fixado para os empréstimos 
ao pequeno produtor, que se não me 
falha a memória, atualmente é de 

duzentos mil cruzeiros. Até êste li
mite obtém o empréstimo sem garan
tia. Já é um paRso bem avançado, 
bem largo no caminho do crédito 
agrícola social. Quero acentuar a V. 
Exa. o seg-uinte: em grande parte as 
lacunas que hoje enccmtrumos no 
processamento do crédito agrícola 
decorrem do elemento humano. São 
as falhas de orde.m humana que, in
felizmente, lamentàvelmente, ainda 
se registram entre aquêles que ;;ão 
encarregados da difusão do crédito 
rural nas agências do Banco do Bra
sil. Não podemos admitir que todos 
os agentes do nosso principal estabe
lecimento de crédito tenham "élan··. 

O SR P A UL'O FENDER 
V. Exa. chegou ao ponto a que eu 
queria. V. Exa. alude justamente às 
dificuldades que aqui mencionei sô
bre os deferimentos de processos de 
empréstimos ... 

O Sr. Nuyucira cl1 Gama - V. 
Exa. vai-me permitir que eu com
plete o meu aparte. O próprio Banco 
do Brasil, pela sua Carteira de Cré
dito Agrícola e Industrial, conhece 
essas falhas. Não raro promove reu
niões dos gerentes de suas agências 
para ministrar-lhes ensinamentos, co
nhecimentos e instruções especiais, 
com relação a êstes tipos de finan
ciamento destinados ao pequeno pro
dutor. São numerosas as reuniões 
realizadas, até seminários, entre os 
gerentes do Banco do Brasil. O pro
blema é muito sério e complexo. Os 
gerentes preferem as operações de 
crédito comercial porque proporcio
nam lucro e as suas agências sobem 
de categoria. 

O SR. PAULO FENDER 
Aliás o Banco do Bt·asil as prefere 
sôbre tôdas as outras. 

O Sr. Noyu.rir1 da Gama, - O 
problema tem suas raizes nessas la
cunas de natureza humana e o Banco 
do Brasil luta, há muitos anos, para 
corrigi-las. Estou de pleno acôrdo 
com as críticas de V. Exa. no par
ticular. 
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O SR. PAULO FENDER 
Verifico que não estamos em desa
côrdo. meu caro Senador Nogueira 
da Gama, p;)rque o objetivo princi
pal do meu discurso é fazer um apêlo 
ao Govêrno, no sentido de que di' 
nova estrutura à Carteira de Crédito 
Agrícola e Industrial do Banco do 
Bra'Sil --- e eu cheg;uei até lá. 

O Sr. Noyurlra drt Gama 
Ai é que V. Exa. precisa pensar mui
to bem sôbt·e e;-;sa nova estrutura. 

O SR. PAULO FENDER 
Que V. Exa. me ajude a pen;;ar e 
ao Govêrno, com a experiência que 
possui no assunto. 

O S1·. Noyuci.•a drt Gt/11/tt 
Tomei conheeimento pelos jornais de 
que já se cogita dividir a Carteira 
de Crédito Agricala e Industrial em 
quatro ou cinco. O problema, repito, 
é muito sério, eminente Senador, e 
não de'Sejo me apressar em emitir 
minha opinião. 

O SR. PAULO FENDEH 
Espero que V. Exa. ouça o final elo 
meu discurso e veja a sugestão que 
oferecerei. 

O Sr. Notnwira da Gnnw ----- Eu 
não quero a'ssim a. prhri emitir mi
nha opinião porque o Crédito Agrí
cola e Industrial. em nosso País, é 
problema de muita magnitude para 
ser resolvido assim sumàriamente, 
dividindo-se uma Carteira que está 
destinada a pre'Star grande serviço 
ao desenvolvimento da economia 
agrícola do nosso Pais ... 

O Sr. PAULO FENDEH 
Pam aquilatar de sua valia. 

O Sr. Noyueirn da Gamn 
. . . em vários setores que vão atuar 
de maneira desigual. sem a unifor
midade necessária à garantia dêsse 
crédito. 

O SR. PAULO FENDER 
Tenho muita preocupação com a pa
lavra unifonnidJde; uniformidade pa
rece-me vocábulo condenado. porque 
- não é o caso de V. Exa. --
quando não se tem mais argumento 
para se opor a um desmembramento, 

para ser contra o desmembramento 
em qualquer ól'gão do Govêrno. sur
ge essa palavra como espantalho, 
como se ela não significasse a cen
tralização ociosa do Poder, como se 
não significasse a falta de diversifi
cação necessária a que qualquer em
preendimento tenha pleno êxilo. 

O Sr. NoffiH'ira drt GrtiWl 

Em nntéria de l'rédito agrícola uni
formidade não tem êsse sentido nem 
êsse alt'anee. Detenha-se V. Ex~. no 
estudo da .matéria e verificará que 
a uniformidade no l'l'édito agl'icola 
compreende a mais a:11pla discrimi
nação na concessão dos empréstimos. 

O SR. PAULO FF.;NDER -- Não 
sei até onde V. Exa. quet· levar a 
semântica ela palavra "uniformida
de" mas num Pais de áreas hete
rogêneas como o nosso, essa unifor
midade pode pecar, pode constituir 
um vicio de origem a 'Ser .melhor exa
minado ou talvez combatido. 

O Sr. NOfJllf'iru drt Ga.mu ~- Meu 
ca1·0 Senador, preciso retirar-me para 
a Comis;;ão de Constitui~ão e Jus
tiça. 

O SR. PAULO FENDER -- E pena 
não possa o debate contar com a 
esclarecida opinião ele V. Exa., como 
vem acontecendo. 

O Sr. Nouu,.iru da Gama - Antes, 
porém, quero dizer a V. Exa. que me 
refiro à uniformidade em matéria de 
administração de créditos, de conces
são de créditos. porque é da com
preensão dos vários tipos ele finan
eiamento. A c;:mcessão dêsse finan
eiamento deeone do regulamento da 
Carteira. Se essa Carteira se des
dobt·ar em quatro ou cinco, a disc1'i
minação resultará dos regulamentos 
das várias Carteiras. Mas se V. Exa. 
estudar o atual regulamento ela Car
teira de Crédito Agrícola e Industrial 
elo Banco do Bt·asil verá que não há, 
em confronto com os regulamentos 
dos outros órgãos que deferem cré
dito agrícola, nos várim; países do 
mundo, nenhum capaz de excedê-lo. 
Nosso regulamento é completo. 

O SR. PAULO FENDER ~ Com
pleto eu contesto. Mesmo que V. Exa. 
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assim o considere, nem por isso êle 
dispensa modificações ou ampliação. 

O Sr. Nogweira da Gama- E com
pleto, repito. E amplo, compreende 
tôdas as hipóteses. Em seminário da 
ONU, já foi proclamado êS'Se regula
mento como o melhor do mundo. V. 
Exa. talvez ignore o fato. 

O SR. PAULO FENDER- Ignoro 
que seja o melhor do mundo, mas 
não ignoro o regulamento porque não 
viria a esta tribuna se~ o ter com
pulsado. 

O Sr. N·oyueira da Gama - Há 
mais de vinte anos estudo o crédito 
rural no Brasil e em todo o mundo 
e V. Exa. não me mostrará uma só 
legislação, de qualquer pais, que ex
cedct à legislação brasileira. As la
cunas que aqui se verificam decor
rem da má aplicação do Regulamen
to, decorrem da falta de elemento 
humano, decorrem da falta de capi
tal, decorrem de vários motivos, não 
da discriminação dos vários tipos de 
financiamento nem da ampla com
preensão dos financiamentos que de
vam ser deferidos. 

O SR. PAULO FENDER - V. 
Exa. especifica o que não especifi
quei, posso estar de acôrdo com o 
que V. Exa. especifica. 

O Sr. Nogueira tiA:L Gama - Ima
gine V. Exa. o mais raro caso de fi
nanciamento agrícola, abra o regu
lamento da Carteira e V. Exa. encon
trará êsse caso lá previsto, é o que 
posso assegurar. O que quero es2la
recer é o seguinte: se amanhã desdo
brarem a Carteira Agricola em três 
ou quatro ... 

O SR. PAULO FENDER - Não é 
meu plano, não é a sugestão que pre
tendo fazer desta tribuna. 

O Sr. NiOg1~>eilra da G<Lrna - ... 
não digo que ficarei em desacôrdo 
com a medida. Apenas acentuo, des
de já, que dai decorrerá a falta de 
unidade na direção, ish é, nas pro
vidências para implantação do cré
dito rural no Brasil. Nos Estados 
Unidos há um órgão supervisor do 
crédito em todo o pais. Aqui ten
tamo& instituí-lo, lutamos por isso. 

Existe mesmo um decreto criando o 
Conselho Nacional dos Créditos Ru
rais. Foi baixado no Govêrno Getú
lio Vargas, ao tempo em que era 
Ministro da Fazenda o saudoso Os
waldo Aranha. Infelizmente, êsse de
creto não foi põsto em vigor, não se 
instalou sequer o órgão criado, o que 
deveria ocorrer no dia 24 de agõsto, 
quando sobreveio a morte do Presi
dente Getúlio Vargas. A êsse órgão 
se reservava a função magna de su
pervisionar os financiamentos da 
agricultura brasileira. Leia V. Exa. 
êsse decreto e se entusiasmará com 
o trabalho, estou certo. 

O SR. PAULO FENDER - Até 
aqui, não me entusiasmei com essas 
coisas do passado. mas o meu entu
siasmo está sempre disposto a ser 
despertado para as coisas do futu
ro. Nosso presente é decepdonante 
em relação ao passado. V. Exa. fal3. 
como velho apóstolo da religião eco
nômica do Banco do Brasil. 

O Sr. Noyuetr-a da Gama - V. 
Exa. se engana. 

O SR. PAULO FENDER - Eu 
talvez sejct um catecúmeno, talvez 
seja um calouro na matéria. 

O Sr. Nogueira da Gamw - V. 
Exa. me faz uma injustiça. Nunca 
restringi a minha opinião, a minha 
C3pacidade de opinar em tõrno dos 
problemas nacionais aos circulos do 
Banco do Brasil embora seja funcio
nário, advogado dêsse estabeleci
mento. 

O SR. PAULO FENDER -- Referi
me a V. Exa. no melhor sentido. 

V. Exa. fala como um conhecedor 
aprofundado da Carteira, à qual deu 
o rr1elhor de si mesmo, e como seu 
antigo colaborador. Acredito mesmo 
que o que há de melhor na Carteira 
de Crédito Agrícola emergiu da inte
ligência sociológica de V. Exa., tra
balhista de primeira linha. 

O Sr. Noyueirn da Gam.a. - Obri
gado a V. Exa., mas a Carteira teve 
outros orientadores. 

O Sr. PAULO FENDER - Não 
posso, porém, compadecer-me com a 
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atual estrutura da Carteira, tendo 
em vista a finalidade a que se vai 
propor - atender aos financiamentos 
da reforma agrária que aí vem. Eis 
por que, hoje, apresento a tese de 
modificação da sua estrutura, pois, 
como está, poderá atender a todo o 
tenitório nacional. 

Não veja V. Exa. nas minhas pa
lavt·as qualquer ironia quanto à sua 
competência, quanto à sua honesti
dade técnica ou ao seu patriotismo. 
V. Exa. é um dos .maiores traba
lhistas desta Casa. Podemos divergir, 
de um lado V. Exa., que conhece a 
Carteira de Crédito Agrícola, sua 
estrutura, seu processo de trabalho, 
e de outro o Senador que a exa.min.l 
talvez perfunctõriamente, mas com o 
propósito de levá-la ao camponês que 
dela necessita. de fazê-la chegar ao 
homem do campo que dela precisa 
para melhorar sua lavoura. 

O Sr. Fr-rmwdes Táoora -- Permi
te-me V. Exa. um aparte? 

O SR. PAULO FENDER 
prazer. 

Com 

O Sr. Fonnn.des Távora - Meu 
ilustre colega, não entro no exame 
d1s falhas inúmeras que se notam 
e.m nosso sistema de crédito agrí
cola. Quero referir-me apenas a uma 
dessas falhas, há pouco apontada 
pelo eminente Senador Nogueira da 
Gama - a falha da mentalidade 
humana. 

O Sr. Noyneira dAt Gama - Muito 
bem! 

O Sr. FernfL11des Távora - Entre 
nós o elemento humano, na sua pre
cariedade mental, tende sempre a de
turpar tôd3s as grandes ações, todos 
os grandes projetos que se fazem 
para melhorar o país. Vou contar a 
V. Exa. apenas uma pequena histó
ria que me foi narrada, há poucos 
dias, por um3. alta personagem goia
na. O fato prova, evidentemente, que 
o elemento humano é o pior, nessa 
questão. Disse-me essa pessoa, de 
alta respeitabilidade, que em Goiás, 
pelo menos em grande número de 
municípios, se procede mais ou me
nos da seguinte forma, em matéria 

de crédito agrícola: - um cidadão 
astuto, acostumado a tôdas as es
pertezas e roabalheiras, apanha um 
pobre agricultor analfabeto, ou mai1! 
ou menos, e propõe-lhe a obtenção 
de um empréstimo para .melhorar sua 
lavoura. O pobre homem responde
lhe: "Não tenho com que pagar, co
mo vou fazer empréstimo?" O su
jeito replica: "Não tem i.mportàn
eia. Ponha o dedo aqui nesta ficha e 
com ela arranjo-lhe o empréstimo." 
E contou-me, entre outros. o seguin
te fato: um espertalhão chegou jun
to a um dêsses pobres homens, fa
zendeiro, e após a conversa habitual, 
pediu-lhe 0 preenchimento de duas 
fichas dactiloscópicas. De posse des
sas fichas, arranjou um empréstimo 
de quinhentos mil cruzeiros. A pri
meira coisa que fêz, então, foi tomar 
uma grande bebedeira. Organizou 
uma festa e quando lhe perguntavam 
como era que êle gastava o dinhei
ro do empréstimo dessa for<ma, pois 
tinha que restituí-lo ... 

O SR. PAULO FENDER Não 
foi empréstimo do Banco do Brasil, 
posso garantir! 

O Sr. Fernandes Tát-ora - Foi do 
Banco do Brasil. Então, o indivíduo 
respondia: "Isto não tem importân
cb. Não vou pagar porque não fui 
eu quem fêz o empréstimo. Quem 
vai pagá-lo é o caboclo!" Ora, o 
caboclo não tc.m com que pagar, logo 
quem perde é o Banco. Eis aí a mi
séria humana. 

O SR. PAULO FENDER - E 
Deus fêz o homem à sua semelhança. 

O Sr. Ferna·ndes Távora - Não 
sei se um homem dêsses é semelhan
te a Deus; sei que é um canalha. 

O SR. PAULO FENDER Con-
cordo com V. Exa. 

O Sr. Fcrnrwdcs Távora - Per
gunto agora a V. Exa.: Um auxilio 
dêsses serve para alguma coisa? Não 
serve nem para o indivíduo que dêle 
necessit3., nem para a Nação que 
perde o seu dinheiro, nem para o 
povo que, realmente, é escorchado 
pelos impostos. O que devia haver, 
realmente, era uma fiscalização cor-
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reta em todos os municípios. sem a 
qual não se deveria emprestar n1-
da. JVIas emp1·esL1m. Levaram muito 
tempo sem nada emprestar, e agora 
estão emprestando sem a menor no
ção de responsabiliclacle. deixando que 
o;; especulaclores iludam o·;; pobres 
matutos, fazendo farras à custa d:t 
Nação. 

O SR. PAULO FENDEH - V. 
Exa. presta um depoimento que nos 
vem advertir de como a Carteira 
Agl'icola do BHnco do Drn::;i! neces
sita ser disciplina•Ja. 

O Sr. Fcrnroldcs Trít·or·:[ -- · Não 
há dúvida. Ou ela é disciplinada ou 
nunca produzirá efeitos. 

O SR. PAULO FENDER-- ... a 
fim de que possa fugir das próprias 
fragilidades humanas e se ater ao 
intuêsse ec·onôrnico a que se eles
tina. 

O nobre Senador Fernundes Tá
vora ilustra meu discurso com o de
poimento que presta, e eu o trans
firo, pelos Anais do Senado, à Dire
toria do Banco do Brasil, a fim de 
que, dêle tomando conhecimento, ado
te as medidas que forem de seu ar
bitrio e de sua competência aplicH" 
no caso. 

O Sr. Ferucol(/f's ·Tárora - Posso 
garantir a V. Exa. que a pessoa que 
me deu essa informação é de alta 
responsabilidade, homem honrado, de 
bem e que não tinh:J. necessidade al
guma de mentir. Afirmou-me, ainda. 
que não era sómcnte nesse municí
pio que isso ocorria, mas em todo o 
interior. 

O SR. PAULO FENDER- Posso 
garantir a V. Exa. que, na região 
amazônica, nem com documentos 
comprobatórios de patrimônio garan
tidor do empréstimo o solicitante ob
tém algo da Carteira. 

O Sr. Ji1ernandcs Tá't·orn ~- Então 
Goiás está muito bem servido. 

O SR. PAULO FENDER- 1!: uma 
liberalidade regional. 

Sr. Presidente. o objetivo do meu 
discurso 1.5 apelar, como disse, para 

o Govêrno e. assim encaminho à 
Mesa requerimento de informações 
ao Senhor Ministro da Fazenda, no 
sentido de que :'le manifeste ao Se
nado clil ReiJública sôbre o assunto. 

A Carteira de Crédito Geral do 
Banco do Brasil. isto é, a Carteira 
destinada às oper'lções l'omerciais, 
tem quatro diretores que geram qua
tro zonas: Primeira Zona: Estado 
do Hio, Rio de .Janeiro. Espírito San
to e o Exteriot·. O Banco do Brasil 
já tem agências no Exterior e está 
em vias de instalar outra;, m:üs. 

Segunda Zona: São Paulo. Minas 
Gerais e Goiás; terceira: Rio Gran
de do Sul, Paraná, Santa Catarina 
e Mato Grosso. e quarta zona: os Es
tados d.1 Norte e os territórios. 

Sugeriria uma dupla diretoria para 
ess!l Carteira do Banco do Brasil. 
Não é matéria sôbre a qual se possa 
legi'illar, mesmo porque o Banco do 
BraRi! é uma sociedade ele economia 
mista. Entretanto. já houve lei fa
zendo idêntica sugestão, se não me 
engano para uma carteira que exis
te no Banco do Brasil e que até 
hoje não funcionou -~ a Carteira de 
Colonização. 

Há lei que sugere o meio pelo 
qual o Govêrno deve atender à co
lonização; a sugestão foi da criação 

, de uma Carteira, que o Govêrno se 
apressou a concretizar, talvez para 
nomear o diretor. A Carteira existe, 
sem que até hoje tenha funcionado 
em colonização. Seria então o caso 
de, às vésperas da reforma agrária, 
o Govêrno tomar uma medida efeti
va e dar nova estruturação à Car
teira Agrícola e Industrial do Banco 
do Brasil. Criava-lhe mais uma dire
toria; esta se ocuparia exclusiva
mente d:J. questào agrícola e estaria 
atendida a uniformidade pleiteada, 
aventada ou exigida pelo meu nobre 
e querido colega, Senador Nogueira 
da Gama. A Carteira Agrícola e In
dustrial teria dois diretores - um 
para o crédito industrial e outro para 
para o crédito agrícola, mas uq~i
ria dividir o Brasil em zonas; não 
nas quatro que aqui e·3tão, porque a 
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localização dessas zonas atenderia, 
naturalmente. a critérios comerciais. 

O Sr. Mrm dr Srí 
Exa. um aparte? 

Permite V. 

O SR. PAULO FENDER -- Com 
muita honra. 

O Sr. l'rlnl' dr Sá ~~ Se não estou 
equivocado, li recentemente que es
tava nas cogitações da direção, das 
autoridades superio1·es do Banco do 
Bmsil precisamente o que V. Exa., 
Senador Paulo Fender, recomenda: 
a divisão. criando-se uma Carteira 
exclu·.;;ivamente de crédito industrial 
e para o cré'clito agrícob três car
teiras. 

O SR. PAULO FENDER -- Aliás 
o Senador Ncgueim ela Gama é con
tra essa divisão. Eu também, a prin
cipio, pensei que pudesse desdobrá-la 
e criar duas cartei1·a•;;, mas acho que 
há semelhança com a de Crédito Co
mercial que, no momento, é para fo
mentar. Perdoe-me V. Exa. que ata
lhe seu :1parte. 

O Sr. Mrm de Sá -- Meu pensa
mento era transmitir a informação. 

O SR. PAULO FENDER - 11: com 
muita honra que recolho a informa
ção ele V. Exa. Quero lembrar-lhe 
que a Carteim de Crédito Geral tem 
quatro direto1·cs. A Carteira Agríco
la e Industrial, sem ser desdobrada. 
poderia adotar o sistema de duas di
retorias. 

O Sr. Ml'lll d~· Sá -- Estava di
zend:J ter lido que na próxima as
sembléia geral do Banco vai ser pro
posto êsse nôvo esquema: a criação 
de carteira exclusivamente de crédi
to industrial e outra de crédito agrí
co11, desdobrada e.m três carteiras: 
uma para o Noite, outra para o Cen
tro e outra para o Sul. Não estou 
emitindo pensamento, porque não co
nheço o pl'Oblema e me abstenho de 
manifestar-me sôbre assunto a res
peito do qual não tenho vivência. 
Não conheço os problemas da Car
teii·a, mas ouvi dizer que esta orien
tação estava em estudos no Banco 
do Brasil. Li isso e me parece aten
der ao que estào pleiteando. 

O Sr. NO[Jncira da Gama - Per
mite o nobre orador um aparte? 

O SR. PAULO FENDER -- Um 
minuto! Quero, apenas, 1·esponder ao 
Senador Mem de Sá, para definir 
minha posiçào neste debate, que sua 
alegação de que o não ter vivência 
na Carteira o impede de trazer su
gestão no sentido de modificar-lhe a 
estrutura de certa forma me atinge, 
porque eu não sou economista, sou 
médico, nunca fui funcionário do 
Banco do Brasil, não tenho vivência 
no Banco do Brasil; entretanto, que
ro tomar bem elara minha posição. 
Sou estudioso ela reforma agrária. 
E::stou dentro dessa reforma agrária 
com todos os colegas de bancada do 
Senado e da Cãmara e lutaremos por 
ela ne . .;ta Casa ... 

O Sr. 1f!r'IJl, dr Sú -- Não é só o 
PTB. Todos lutaremos. 

O SR. PAULO FENDER --- ... 
até enquanto aqui permanece1·mos. 
Se me aventuro a fazer estas suges
tões é porque creio firmemente que 
tôda sugestão, no bom sentido, pode 
ser aproveitada, não seguida, mas 
nunca deixa ele se1· um incentivo, um 
estímulo, um motivo pelo qual os 
técnicos poderão aperfeiçoar aquilo 
que se desejl melhorar. 11: apenas 
com êste sentido que trago a minha 
contribuição. 

O Sr. Mrm dr Sá --Muito valiosa. 

O SR PAULO FENDER-- Muito 
obrigado a V. Exet. 

Concedo, agora, com muita honra, 
o upute ao nobre Senador Noguei
ra da Gama. 

O Sr. No1J1lcim. d11 Guma -- 11: evi
d2nte que em apartes nem sempre 
conseguimos ser muito claros nas 
nossas mrmifestações. mas ainda há 
pouco, aparteando V. Exa., sôbre o 
destlobmmento anundado da Cartei
ra Agrícola em três ou quatro ou
tra·.s, deixei acentuado que não e1·a. 
em princípio, favorável, mas apenas 
fazia restrição no que se refere ü 
parte administrativa, porque me pa
reee se1· de pouca conveniência a uni-
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dade da direção na distribuição do 
crédito agrícola em todo o país. 

O Sr. Mom de Sá -- Muito bem. 

O S'r. Nogueira <kt, Garma - Ape
nas responderia com relação à exe
cução prática através de vários se
tores. Disse que não podia manifes
tar-me contra nem a favor, porque 
depende de um exame .mais demora
do do problema. V. Exa. cita o caso 
do crédito comercial geral. Mas, vai 
V. Exa. permitir-me: o crédito co
mercial não se confunde com o cré
dito rural. .. 

O SR. PAULO FENDER- Nem 
poderia confundi-los. 

O Sr. N'og1wira da Ga!rna - ... 
e1ue pode ter quatro, cinco, seis ou 
dez carteiras e nem por isso deve 
ser acompanhado nessa forma, nesse 
processo, nessa administração, pelo 
c:édito especializ01do, isto é, pelo cré
dito rural. 

O SR. PAULO FENDER - Re
feri-me à Carteira. Apena'3 para apa
nhar o pensamento de V. Exa., no 
instante em que merece a minha ob
servação, quero dizer que quando ci
tei a Carteira de Crédito Geral fi-lo 
para demonstrar que não é uma ano
malia o Banco ter mais de um Di
retor na mesma Carteira. Apenas sob 
êsse ponto de vista. 

O Sr. Nogueira da G:Imw - O 
problema do crédito rural tem uma 
técnica especial muito diferente do 
crédito comercial, que é comum. 

O SR. PAULO FENDER - Tam
bém penso assim. 

O Sr. Nogueira da Gwma- A ano
malia a que V. Exa. se referiu não 
tem cabimento, no caso, porque o 
crédito comercial difere fundamen
talmente do crédito rural pelo seu 
processo, pelas suas características, 
e não temos que seguir o exemplo do 
crédito comercial com relação ao cré
dito rural, quando um segue sistema 
próprio. 

O SR. PAULO FENDER - Pa
rece que V, Exa. tomou a delibera-

ção de me contraditar fora do meu 
pensamento . 

Digo que não haveria anomalia de 
ordem administrativa, como a prin
cípio poderia parecer, o fato de a 
mesma Carteira ter mais de um Di
retor. As condições peculiares, pelas 
quais uma ou mais Diretorias atua
riam na Carteira, haveriam de con
sultar, necessàriamente, essas dife
renças a que V. Exa. se refere. 

O Sr. N ogueir.a da Gama - A 
anomalia a que V. Exa. se refere não 
serve como argumento, porque o cré
dito comercial é inteiramente dife
rente do crédito agrícola. Assim, o 
precedente não deve ser invocado 
para o crédito agrícola. 1!: o que de
sejo deixar claro. 

O SR. PAULO FENDER - V. 
Exa. pode querer deixar claro, mas 
de,[xa muito escuro! V. Exa. não quer 
apreender aquilo que estou declaran
do, e que nada tem a ver, na expo
sição do meu pensamento, com a 
substância ou a natureza das tese·s 
que as Carteiras versam. 

O Sr. No!Jueirn da Ga.ma - Só 
me resta pedir a V. Exa. que me es
cuse dos apartes que dei. Não o 
apartearei mais, porque não é intuito 
meu trazer escuridão ao brilhante c 
luminoso discurso de V. Exa. 

O SR. PAULO FENDER- Muito 
obrigado a V. Exa. mas a deserção 
não é o melhor caminho, Já o pro
vou o Sr. Jânio Quadros. 

Sr. Presidente, advogo duas Dire
torias para a Carteira Agrícola e In
dustrial do Banco do Brasil: uma 
para o crédito industrial e outra 
para o crédito agrícola. 

Quanto às zonas em que deve ope
rar a C:J.rteira Agrícola, considero 
muito cedo para discriminá-las, por
quanto a reforma agrária aí vem; ela 
depende de pmspecção de solo, de 
identificação, dos meios agricultá
veis; precisamos ter o mapa agro
pecuário do Brasil perfeitamente es
tudado, para podenmos localizar as 
zonas de ação da Carteira. 
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J!:ste o motivo por que preconizo, 
a pri.ori, seja ela apenas dotada de 
duas Diretorias, a que se destina ao 
crédito agrícola, e a êle desde jâ se 
dedique, articulando-se com todos os 
meios existentes, no Pais, de inve·s-

tigaçãG agrícola e comece a dar os 
primeiros passos para se tornar um 
órgão efetivo no nosso principal es
tabelecimento de crédito. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi
dente. 

175 





Sr. PAULO FENDER 
(PTB- Pará) 

Discurso Pronunciado em 20-11-61 

O SR. PAULO FENDER- (Pam 
c.rplicaçiio pessoal - Não foi revisto 
pe[,o orndor) - Sr. Presidente, eu 
não podia deixar encerrar-se a hora 
da sessão sem esclarecer bem aos no
bres colegas a limpidez do meu pen
SJ.mento na questão de reforma agrá
ria, à qual fui atraído no debate que 
há poucos momentos travamos_ 

Todos conhecem nesta Casa a mi
nha fé democrática, o meu patriotis
mo e a minha confiança em que os 
nossos problemas mais agudos se re
solvam dentro dos quadros da legali
dade democrática. Entretanto, há dis
torções que de repente nos colhem, 
transformando o nosso pensamento, 
ou colocando-nos, perante o consenso 
geral, na ignorância das teses que 
debatemos, ou, então, na má fé com 
que porventura. as defendemos. 

Sr. Presidente, diz-se aqui que hoje 
não há solos férteis, pouco férteis ou 
sáfaro, isto é, que hoje todo solo é 
agricultável. 11: uma tese científica, 
muito bonita, mas muito aquém da 
realidade econômico-social de um po
vo que precisa de técnicas primitivas 
de lavoura para cultivar o seu solo. 

O Sr. Aloysio de CarvaJho - Pre
cisa, não. Só dispõe dessa técnica. 

O SR. PAULO FENDER - No 
momento precisa, porque é só dela 
que pode dispor. 

Sr. Presidente, quando me bato 
pela reforma agrária tal como está 
na Câmara dos Deputados, no Proje-

to chamado José Joffily, eu me re
firo aos solos que fazem parte do 
parque agrícola brasileiro e não aos 
que estão dentro da área utilizável 
sem ainda estarem utilizados muitos 
dêles. 

São êsses os solos a que me refiro 
c ai é que está o latifundiário, que 
precisa ser atingido pela reforma 
agrária, não por que se lhe desa
proprie a terra, mas por que entre
gue a sua terra a quem possa fazê
la produzir, no caso o Estado, se êle 
quiser. Mas se fôr intimado pelo Es
tado a produzir nela, que o faça. O 
que não pode é prejudicar a econo
mia geral do parque agrícola, pos
suindo largas extensões de terra à 
vizinhança de pequenos lavradores 
que por isso não podem expandir suas 
lavouras. A reforma agrária há de 
se referir ao parque agrícola. f: mui 
diferente legislar-se para o parque 
agrícola e legislar-se para o resto do 
BrasiL 

O projeto que aí vem atende a pe
culiaridades regionais. Não se con
funda colonização e imigração com 
reforma agrária_ Dê-se à reforma 
agrária o sentido que deve ter_ As 
medidas complementares que ela su
gere também são estudadas e exa
minadas nos projetos que têm pas
sado pela Câmara dos Deputados. 

Não estamos discutindo empirica
mente, fazendo abstrações sôbre re
forma agrária. Parece até que deba-
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temos no Senado de hâ cinqüenta 
anos. Hoje, as técnicas de prospec
ção já nos deram conta do que exis
te no País de possibilidade agrícola. 
Jâ sabemos onde devemos plantar 
o café, o abacaxi ou a pimenta-do
-reino. 

:A reforma agrâria, além da desa
propriação de terra, hoje o cavalo 
de batalha da demagogia desenfrea
da contra a reforma, institui outras 
medidas de proteção à lavoura, me
didas que protegem o seu comércio, 
medidas que vão buscar nos bancos 
o crédito de que necessita o agri
cultor através de leis complementa
res, como a Lei antitruste e a Lei 
que limita a remessa de lucros ex
traordinârios para 0 exterior. 

No seu Projeto de Reforma Tri
butâria, que inicialmente elogiei des
ta tribuna, o Ministro Tancredo Ne
ves preconiza essa reforma tributâ-
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ria à custa do impõsto de consumo, 
sem atingir o impõsto de renda, e 
mais do que isso: vai ao ponto de 
atingir os pequenos consumidores, 
deixando os grandes consumidores a 
usufruir as menores percentagens 
dos impostos. 

Estas as medidas complementares 
a serem reclamadas pela reforma 
agrâria. A reforma agrária por si, 
pela lei que a estatuir, será apenas 
bâsica. Sem as medidas secundârias 
de que carecerá, não será uma rea
lidade, não existirá. 

Sr. Presidente, estas as palavras 
que devia aos meus colegas do Se
nado, para que fique bem claro que 
defendo a reforma agrária dentro da 
sua realidade, dentro da atualidade 
brasileira, que conhece o problema 
social equacionado de maneira muito 
diversa daquela por que o conhecia, 
há alguns anos. 



Sr. LIMA TEIXEIRA 
(PTB - Bahia) 

Discurso Pronunciado em 22-11-61 

O SR. LIMA TEIXEIRA (Não 
foi revisto pelo orotLor) - Sr. Pre
sidente, encontra-se nesta Casa pro
jeto de lei de autoria do nobre Depu
tado Fernando Ferrari, que estende 
dispositivos da Consolidação das Leis 
do Trabalho aos trabllhadores agrí
colas. 

t!Jsse projeto ensejou, na CiLmara 
dos senhores Deputados, um longo 
debate; antes mesmo da sua elabo
ração, em legislaturas passadas, o 
assunto havia sido motivo de longos 
debates naquela Casa do Congresso. 

Pouco depois de vir para esta Casa, 
seu autor teve ensejo de visitar, a 
convite, a Federação das Associações 
Rurais do Estado de São Paulo, e en
tão, ouvindo as sugestões oferecidas 
pelos homens da agricultura, o Depu
tado declarara na Imprensa que seu 
projeto realmente merecia alterações 
no Senado, onde se encontra atual
mente. Criada uma Comissão espe
cial para dar parecer à proposição, 
não tenho noticia de que essa Comis
são se tenha reunido. 

O Sr. Nelson M'cwulam. - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Nelson Maculam. - Pertenço 
à Comissão a que V. Exa. se refere. 
Sou o relator da matéria, mas posso 
afirmar a V. Exa. que êsse projeto 
só me chegou às mãos há menos de 

trinta dias. O Presidente da Comis
são, Senador Afrânio Lages, não se 
encontra no País . .1!: projeto de gran
de importância, e para alcançar os 
objetivos que preconiza e apregoa 
deve ser demoradamente estudado. 
Por outro lado tive ensejo de dizer 
ao Deputado Fernando Ferrari que 
dentro de dez ou quinze dias estaria 
em condições de emitir parecer. Te
nho estudado detidamente êsse pro
jeto, porque em realidade, se o apro
varmos tal como veio, não oferecerá 
garantia alguma ao trabalhador ru
ral. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, ouvi o aparte do nobre 
Senador Nelson Maculan, estudioso 
dos problemas agricolas, especial
mente da lavoura de café, e S. Exa. 
afirma ser o Relator do projeto na 
Comissão e que há menos de trinta 
dias recebeu o projeto. Acrescenta 
S. Exa. que se trata de matéria que 
realmente requer estudo mais acen
tuado, e por isso ainda não teve opor
tunidade de oferecer parecer. 

Sr. Presidente, efetivamente o pro
jeto precisa ser meditado, porque se 
aprovado como se encontra, apenas 
estendendo aos trabalhadores rurais 
os benefícios da legislação do traba
lho, atribuídos aos homens da indús
tria e do comércio, iremos assistir o 
contrário da defesa do tràbalhador 
rural, ou seja o desânimo, o desen
canto, o desinterêsse dos proprietá-
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rios agrícolas, que haviam de prefe
rir transferir suas atividades para 
outros setores do que oferecer aos 
homens do campo as garantias dos 
trabalhadores citadinos, especialmen
te os da indústria e do comércio. 

Li de passagem, sem me aprofun
dar, o projeto do eminente Deputado 
Fernando Ferrari, e não precisaria 
descer a detalheos para assegurar que 
o mesmo não tem realmente condi
ções de ser aplicado, se porventura 
transformado em lei. 

O Sr. Srt.u!o R<tmos V. ExJ.. dá 
licença pan um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
muita honra. 

O Sr. 8rmlo Rrtmos - V. Exa. no 
início do brilhante discurso que está 
proferindo afilmou que ao projeto 
de autoria do eminente Deputado 
Fernando FeiTari foram oferecidas 
várias emendas e substitutivos n:J. 
Câmara. Fui o autor do requerimento 
solicitando a constituição de uma Co
mh;são Especial, para aoreviar o 
anda:ncnto do projeto no Senado da 
República. A proposição, como está, 
merece, de fato, alguns reparos ... 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Mui
tos reparos. 

O Sr. Sanlo Ramos - . . . mas 
não se trata, nobre Senador, de sim
ples extensão ela legislação trabalhis
ta ao trabalhador rural. 

As pJ~uliarid3cles do tr:::!;alho, na 
zona rural, foram estudada3. Vários 
substitutivos foram apresentados ao 
projeto; o primeiro dêles, se não me 
engano, de autoria dos nobres Depu
tados Afonso ArinDs e Prado Kelly; 
outro, do ex-Ministro do Trabalho, 
Segadas Vi1nna; outro, do nobre Se
nador Nogueira da Gama, e:n cola
boração com o Deputado Fernando 
FeiTari, além de dois substitutivos 
da própria Comissão ele Legislação 
Social. O primeiro e o segundo re
fundiram todos o'S estudos em rela
ção à matéria. Com a implantação 
de Brasí!ià, o Deputado Fernando 
Ferrari apresentou um projeto de 
lei; porém, apesar disso, dados eco-

nômicos foram levantados em tôda 
a Nação. Creio que constitui ato de 
discriminação não se dar aposent:J.
doria, pensão e seguro social ao tra
balhador rural. Não é uma extensão 
da legislação trabalhista ao homem 
elo campo. 1ll um imperativo do Se
nado que tem agido com grancc fir
meza e bravura nas soluções de as
suntos importantes - voltar a aten
çãD para o problema, fazendo com 
que ràpiclamente se estenda ao tra
balhador rural o beneficio de que 
goza o trabalhador da cidade, isto 
é, aposentadoria, pensão e seguro 
social. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -- Se
nhor Presidente, ouvi atentamente o 
aparte do nobre representante de 
Santa Catarina. S. Exa. talvez julgue 
que não estou de acôrdo com as rei
vindicações sociais que fazem os tra
balhadores rurais. O meu nobre co
lega é do sul, não conhece bem as 
situações que se apresentam no Nor
deste brasileiro. Os trab:llhadores ru
rais, ne·.ssa região, são instávers. Não 
há fixação do homem à propriedade 
agrícola. Quando a sêca se aeentua 
em determinadas Unidades da Fe
deração, certas regiões do País re
cebem levas de trabalhadores, que 
vão acompanhados de suas famílias, 
à procura de melhor salário. Outras 
vêzes, segue.m desacompanhados por
que espzram volt:1r por ocasião das 
chuvas. 

Como não há uma fixação exata 
do salário, tomando-se a base míni
ma da região, e prevalecendo a pro
cura de braços, os trabalhadores se 
deslocam de uma fazenda para ou
tra, com uma facilidade extraordiná
ria. As vêzes, não ficam um mês 
na mesma propriedade, passam su
cessivamente para uma segunda, uma 
terceira e uma quarta. 

Quando chegam as chuvas à sua 
regmo, regressam imediatamente. 
Não há, repito, fixação do homem à 
terra. Quando demandam outras re
giões, não esquecem a terra natal, 
onde geralmente deixam a família. 
Se partem à procura de melhores 
dias, quando atingidos pela estiagem 
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ou pelas inundações - contraste 
muito observado em nosso País -, 
sabem que o proprietário vizinho 
pode pagar melhores salários, dada 
a falta de braços. E a procura de 
trabalhadCJrC'!s. nessas ocasiões, é mui
to grande. 

Até hoje a situação não mudou. 
Lembro-me de um parecer emitido 
há muitos anos sôbre a reforma agrá
ria, problema bem antigo no Brasil 
--de autoria do nobre Deputado José 
Deodato. Dêste longo parecer não sei 
o que encarar de mais importante, 
se o homem, ou se a terra; se o ho
mem pela sua valorização ou pela 
valorização da terra ou o que possa 
trazer como elemento de maior con
vicção para se iniciar uma reforma 
agrária. 

Isto faz-me pensar se, ao tentar
mos em nos·so País uma legislação 
de amparo ao trabalhador rural, não 
devíamos cogitar antes de tudo de 
fixá-lo na sua região. 

O Sr. Nelson Mcwula,n - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA 
satisfação. 

Com 

O Sr. Nelson Maoulan - A fixa
ção do trabalhador na sua região é 
uma conseqüência do bem-esta1" que 
ali êle venha a ter: se não encontrar 
condições de ganho, de habitabilida
de, jamais chegará a se fixar em 
qualquer parte. O nomadismo do tra
balhador rural resulta da falta de 
meios pua conquistar aquilo que al
meja para se fixar e isso ainda per
durará por muitos anos se não ela
borarmos leis sociais - não de cará
ter demagógico - que venham aten
der às suas necessidades. O salário 
mínimo que se paga na zona urbana 
para execução de qualquer serviço 
o atrai para a cidade e em conse
qüência temos a proliferação das fa
velas. Se não oferecermos condições 
de vida e de trabalho no interior, 
jamais fixaremos o lavrador à terra. 

O SR. LIMJA TEIXEIRA - Como 
dizia eu há pouco, o aparteante é 
do Sul, do Paraná, não conhece a 
nossa região ... 

O Sr. Nrlson Maculan - - Co;1heço 
bem a agricultura que em quJlquer 
lugar é a mesma. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - ... 
onde a agricultura é menos evoluida. 
Estamos procurando legislar para o 
Brasil inteiro, para as suas diversas 
regiões e no momento me refiro a 
uma das mais populosas do pais. 

O Sr. Nelson Ma.cnlrH~ -- Permite 
V. Exa. mais um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
satisfação concedo o aparte. 

O Sr. Ncl.~on Mac1üan - Exata
mente por isso demorei em dar pare
cer. A nossa região nós a conhece
mos bem; quanto ao Norte e Nor
deste consideramos suas condiçÕes 
mais graves que as do Sul. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - A 
meu ver o projeto do nobre Depu
tado Fernando Ferrari deveria cons
tituir uma parte da própria reforma 
agrária. A reforma agrária visa, pre
cisamente, fixar o homem do campo, 
e o Serviço Social Rural indo ao 
seu encontro o tocará definitiva
mente. 

Pcrtanto, julgo inteiramente cabí
vel enquadrar-se o Projeto Ferrari, 
como uma das suas facêtas, na refor
ma agrária que se vai levar avante. 

O Sr. Alô Gui.mJ1.nies -- Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
prazer. 

O Sr. Alô Guinwrães - Estou ou
vindo com satisfação o pronuncia
mento de V. Exa. sôbre êste ponto 
de vista, de que o Projeto Ferrari 
deve constituir adendo à reforma 
agrária. V. Exa. diz .muito bem, de
vemos não instituir uma reforma 
agrária porque ainda não temos a 
lei agrária, mas estudar uma forma 
de fixar o homem à terra. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Exato. 

O Sr. Alô G1tim.arães - O pro
ble.m3. agrário não se resolve com 
doação de terra, com direitos e ou
tros princípios quaisquer que venham 
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a ser estabelecidos pela desapropria
ção, mas sim, pelo estudo da terra 
e do homem, das condições que de
vem cercar o homem junto à terra 
e incentivar-lhe o amor pela terra. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Exato. 

O Sr. Alô Guimuarães- Neste sen
tido serão analisados todos êsses fa
tôres, inclusive os educacionais, os 
de ordem técnica e os de conheci
mento científico relacionados à agri
cultura e à pecuária. O projeto deve 
ser um só e deverá realmente pro
piciar novos elementos de fixação do 
homem à terra, como bem disse V. 
Exa., e nessE~. oportunidade não se 
cuidará simplesmente de estudos da 
propriedade, da terra, mas de tôdas 
as condições sociais, técnicas e mes
mo econômicas que possam fixar o 
lavrador à sua própria gleba. 

Er.a o que tinha a dizer como abo
no de sua tese. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Muito 
agradeço o excelente aparte que me 
oferece o nobre Senador Alô Guima
rães. Diz S. Exa. bem que o estudo 
para a reforma agrária tem que vi
sar, antes de tudo, à fixação do ho
mem à terra. Vemos ainda hoje, na 
época das estiagens, as levas de nor
destinos em demanda do Eldora
do - Paraná ou São Paulo. Êsses 
fatos se repetirão sempre se não le
varmos a efeito a reforma agrária e, 
conseqüentemente, o estabelecimen
to de condições capazes de prender 
o homem à sua gleba, ao lugar onde 
tem a sua pequena propriedade. Nem 
sempre é só o trabalhador agricola 
que abandona a sua região; é tam
bém o pequeno proprietário. Um pro
blema está jungido ao outro. Atual
mente na Bahia, em algumas regiões, 
a sêca está forçando a fuga dos reti
rantes. Retirantes são aquêles que 
abandonam a sua terra à procura de 
um local onde possam manter a sua 
família, na expectativa de chegada 
das chuvas para regressar à sua 
propriedade, ao pequeno pedaço de 
terra que cultivam. 

Logo, a situação não atinge só o 
trabalhador rural, mas, também, o 
pequeno proprietário. 

O Sr. Alô Guimarães - V. Exa. 
permite outro aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA Com 
muita honra, nobre colega. 

O Sr. Alô Guimarães - Não me 
quero furtar êste nôvo aparte, no
bre Senador Lima Teixeira, no in
tuito de melhor traduzir o pensamen
to do homem agrícola, quer do Norte, 
quer do Nordeste ou do Sul do País. 
V. Exa. de certo se surpreenderá se 
eu lhe disser, com o apoio do emi
nente Senador Nelson Maculan, que 
o Deputado Francisco Julião ·não ob
teve sucesso nas suas pregações no 
norte do Paraná. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -- Nem 
poderia ter. 

O Sr. Alô Guimarães - Explico 
por que no Paraná o fenômeno não é 
êsse do trabalhador braçal querer a 
posse da terra, por que êle tem tanta 
confiança na exuberância do clima, 
na possibilidade de desenvolver e en
riquecer que não quer a terra no 
sentido de posse transitória. Real
mente quer a terra porque a cultiva 
e um dia há de ser proprietário dela, 
não quer perdê-la. Mas o sentido de 
propriedade não está vinculado à vi
da e ao trabalho do agricultor. Quer, 
de fato, a terra para sempre e não 
pela reforma agrária precon:zada 
pelo ilustre Deputado FranC'isco Ju
lião, que afasta, em definitivo, a es
perança das populações do Norte do 
Paraná de se tornarem agricultore·s 
abastados, que é o que realmente de
sejam. 1!: aspecto a analisar quanto 
a reforma agrária. Lembro a V. Exa., 
que tanto se interessa pelo assunto, 
que no Sul do Brasil o pensamento 
do agricultor, mesmo sendo apenas 
trabalhador rural da terra, é diferen
te daquele do Norte. O nordestino, 
tendo em vista as dificuldades im
postas pelo clima, deseja uma pro
priedade rural onde possa ter resi
dência, onde possa sustentar a fanlí
lia. O homem do Sul sabe que da 
terra pode tirar proveito para si e 
para os seus, sabe, enfim, que pode 
enriquecer. O sentido da propriedade 
agrícola no Sul é completamente di
ferente no Nordeste. V. Exa. tem 
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razão quando diz que devemos me
ditar sôbre o assunto. Não será com 
leis precipitadas, visando solucionar, 
sob aspectos econômicos imediatos, a 
vida do trabalhador rural, que resol
veremos o problema agrário. Agra
deço a V. Exa. por me conceder o 
aparte. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - De 
fato V. Exa. dá um depoimento que 
traduz a diferença entre o compor
tamento do trabalhador agrícola do 
Sul do Norte e do Nordeste. O tra
balhador agrícola do Sul deseja a 
posse da terra, não só para ser um 
proprietário, mas porque tem ambi
ção de um dia enriquecer. 

O trabalhador do Nordeste não ali
menta essa esperança; quer a posse 
da terra porque nela nasceu, é o meio 
onde vive com a família. Não tem a 
ambição de ser rico. Ambiciona - se 
é que podemos chamar ambição -
viver uma vida simples e, com me
nos sacrifício, ou com um e·sfôrço 
dentro das suas possibilidades, con
seguir os recursos necessários à ma
nutenção de sua família. 

O trabalhador do Sul é mais adian
tado, pois vive num meio melhor, 
e tem outras aspirações. Então, êles 
divergem. Eis por que o estudo do 
homem e da terra é indispensável na 
elaboração da reforma agrária, na 
sua valorização e no trato da terra, 
também. 

O Sr. Sau~o Ramos - Permite V. 
Exa. um aparte ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
todo prazer. 

O Sr. Sau~o Ramllos - V. Exa., na 
exposição que ora faz ao Senado, em 
relação ao projeto do Deputado Fer
nando Ferrari, procura vinculá-lo ao 
projeto da reforma agrária, e bem 
assim aproveitar os instrumentos do 
Serviço Social Rural. Nobre Senador 
Lima Teixeira, já desta tribuna ma
nifestei ponto de vista diverso: creio 
que antes da reforma agrária se deve 
conceder ao trabalhador rural apo
sentadoria, pensão e seguro social, 
para evitar a discriminação que exis
te entre êle e o trabalhador da cida-

de. Não podemos pensar, entretanto, 
na simples extensão dêsses benefícios 
do trabalhador da cidade ao traba
lhador do campo. Creio, nobre Sena
dor, que o problema da reforma a.grá
ria depende de vários fatôres, sofre 
várias distorções entre o latüúndio 
e o minifúndio e fatôres de ordem 
cultural, social, política e econômica. 
Penso que o Senado agiria bem se 
legislasse no sentido de estender êsse 
amparo jurídico ao trab'alhador do 
campo, antes mesmo da reforma 
agrária. Devemos dar aos trabalha
dores campesinos os benefícios de 
que gozam os trabalhadores das ci
dades, e colocar a reforma agrária 
no segundo plano para que ela se 
opere de modo verdadeiro e espon
tâneo No Rio Grande do Sul existe 
uma ~eforma agrária; em Santa Ca
tarina uma outra que se fêz com o 
tempo'; em São Paulo já se provi
dencia uma outra, Goiás e outros Es
tados estão elaborando e'Studos agrá
rios. Gostaria, imenso, que V. Exa., 
como legislador e que sempre, com 
tanto patriotismo, tem defendido os 
assuntos agrários, empresta'Sse seu 
apoio e colaboração no sentido de 
que, antes da reforma agrária, se 
dêem ao trabalhador rural, pura e 
simplesmente, os benefícios sociais 
da aposentadoria, da pensão e do 
seguro social. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Nobre 
colega Senador Saulo Ramos, já dis
se aqui, no início, que no meu moao 
de entender o projeto do Deputado 
Fernando Ferrari deveria constituir 
uma parcela da própria reforma 
agrária. Tratarmos da aposentado
ria sem atender ante'S as condições 
de 'trabalho do homem do campo e 
sem oferecer-lhe garantias, seria 
adiantarmo-nos demais, proporcio
nando-lhe benefícios antes que o pro. 
gresso chegasse à sua terra, para 
possibilitar-lhe melhor remuneração, 
facilidade no trato da sua própria 
gleba, enfim condições ideais para 
nela fixar-se. 

O Sr. Nelson Maculan - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
todo o prazer. 

183 



O Sr. Nelson Ma.e1ú&n - Permita
me V. Exa. discordar dO's argumen
tos que esposa, pois a Reforma Agrá
ria e o Estatuto do Trabalhador Ru
ral são coisas perfeitamente distin
tas. A reforma agrária preconizada 
e atualmente em estudos atribui essa 
divisão de latifúndios improdutivos, 
vale dizer, se as atuais propriedades 
agrícolas continuarem como estão, 
existirá sempre o trabalhador rural. 
Logo, o Estatuto do Trabalhador Ru
ral pode ser elaborado distintamente 
da reforma agrária. Ao meu ver uma 
coisa independe absolutamente da 
outra. Parece-me, entretanto, que 
uma vez feita a reforma agrária não 
há razão para existir o Estatuto do 
Trabalhador Rural. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Não 
acho, meu caro colega. Não acom
panho o seu pensamento, nesse par
ticular. Criaríamos dois problemas de 
tão difícil solução que acabaríamos 
por não resolver nem um, neJn outro. 

O Sr. StWIÜo R(LnWs - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
prazer. 

O Sr. Saulo Ramos - Esposo o 
mesmo ponto de vista defendido pelo 
Senador Nelson Maculan. Creio, no
bre Senador, que quando se instituiu 
a legislação social trabalhista no 
País ela não deveria ter atingido só
mente os trabalhadores da indústria, 
os trabalhadores da cidade, mas tam
bé.m os trabalhadores dos campos. 
Julgo que o assunto independe mes
mo da reforma agrária. Se os traba
lhadores da cidade foram contempla
dos, em 1930, com êsses benefícios, 
já naquela ocasião dever-se-ia ter es
tendido aos trabalhadores campesi
nos a legislação social. Tal discrimi
nação constitui uma grande injustiça 
aos trabalhadores rurais, principal
mente em um País como o nosso. Vi
vemos sob a influência da organiza
ção agropastoril, portanto o traba
lhador rural, responsável por essa 
portentosa organização, deveria go
~r dos mesmos benefícios que têm 
os trabalhadores das cidades. 
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O SR. LIMA TEIXEIRA - Se o 
progreS'so dos campos fôsse igual ao 
das cidades, não haveria dúvida algu
ma. E ainda há mais: 

Em certas regiões do Brasil, V. 
Exa. vai encontrar proprietários de 
terras tão pobres quanto os traba
lhadores. 

O Sr. Saulo R(~mos - Sei disso. 
Encontramo-los não só no Norte, 
mas também no Sul. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Se as 
condições são tão diversas, ·como dar 
ao trabalhador rural a garantia de 
indenização, em caso de despedida in
justa? Como fixar-lhe horas de tra
balho? Aliás, hoje em dia, permita 
V. Exa. que o diga, trabalhador rti

ral não fica horas no trabalho. Ge
ralmente, êle desempenha as suas 
funções por empreitada, por tarefa, 
não permanecendo no trabalho mais 
de quatro ou cinco horas por dia. 
As vêzes não trabalha quando 0 sol 
está muito quente. 

O Sr. Saulo Rwm,os - Outras vê
zes trabalha de sol a sol. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Outras 
vêzes de sol a sol, diz bem V. Exa. O 
certo, porém, é que, ganhando por 
empreitada, por tarefa, pode traba
lhar o tempo que quiser. Portanto, 
medida que fixasse, por exemplo, 
para o homem do campo um perío
do de oito horas de trabalho seria 
muito difícil de executar. 

O Sr. S<X>Itlo Ranvos - Em virtude 
dessas peculiaridades e da dificulda
de para se definir qual o grande e 
qual o pequeno proprietário, é que 
talvez não tenha ainda sido possível 
levar os benefícios previdenciários 
aos homens do campo. O assunto, 
hoje, já está bastante esclarecido e 
creio que o Senado decidirá com 
acêrto. Parece-me, porém, que antes 
de pensar em resolver o problema da 
reforma agrária, deveria o legisla
dor levar o amparo jurídico aos tra
balhadores campesinos, através de 
serviços custeados pelo próprio Go
vêrno Federal, graças à arrecadação 
da riqueza pecuária de nossa Pátria. 



O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, agradeço aos apartes de 
meus nobres colegas. Aqui encerro 
minhas considerações pedindo à Co
missão Especial que trata do assun
to e, particularmente ao seu Presi
dente, Sen01dor Milto~ Campos, pro
vidências no sentido de que sejam 
apre-ssados os trabalhos daquele ór
gão e estudada a matéria com obje
tividade, examinando-se inclusive a 
possibilidade de junção dêsses dois 
Projetos, o da ReformO\ Agrária e o 
do Estatuto do Trabalhador. Creio 
que poderiamos fazer com facilidade 
a fusão dessas du~s proposições: 
atendendo simultâ:neamente ao tra
balhador rural na fixação de condi
ções para sua sobrevivência no cam
po, como também ao problema de 
divisão das glebas. 

O Sr. Milton Cnmpo·s - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Milton Campos - Ouço com 
a mawr atenção a sugestão de V. 
Exa. que me parece realmente muito 
útil. Levá-la-ei à Comissão que tenho 
a honra de presidir, pois V. Exa. a 
faz com muita propriedade. Desde 
já, porém, lembro ao nobre colega 
que estão adiantados os estudos da 

previdência social. Êsse aspecto do 
problema é fund01mental, porque fun
damental é tirar do marginalis.mo em 
que se encontram os brasileiros que 
padecem uma vida horrível nos 
campos. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Fico 
muito grato ao nobre Senador Milton 
Campos que acab:t de nos comuni
car estarem adiantados os estudos 
sôbre a reforma agrária, bem co.mo 
a possibilidade de um encontro dê·s
ses dois projetos, o do Estatuto do 
'[o·rabalhador e o da Reforma Agrá
rn. São matérias correlatas, já que 
o primeiro, como quer o nobre Depu
tado Fernando Ferrari, estende as 
garantias de que gozam os trabalha
dores citadinos aos trabalhadores 
rurais o que, em princípio, não acre
dito seja possível, e o segundo trata 
das divisões de terra e da assistência 
do Poder Público no sentido do de
senvolvimento da agricultura na
cional. 

Sr. Presidente, estas as conside
rações que desejava fazer na certeza 
de que acelerando o and~ento dês
ses projetos provaremos o nosso in
terêsse pela solução dos problemas 
que tanto afligem o homem do 
campo. 

Era o que tinha a dizer. 
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Sr. CUNHA MELO 
(PTB - Amazonas) 

Discurso Pronunciado em 5-12-61 

O SR. CUNHA MELO (Lê o se
guinte discurso) - Senhor Pre'Si
dente, Senhores Senadores: Urge 
realizar a reforma agrária. 

11J êste o grito que sensibiliza, hoje, 
o pen'Samento político nacional, reu
nindo homens de todos O'S matizes 
partidários num mesmo anseio, numa 
só expectativa, num único propósito. 

Discursos, artigos na imprensa, 
conferências, debates, seminários, 
congres'Sos, estudos diversos, tudo 
hoje se orienta para o objetivo co
mum: realizar, sem mais tardança, 
a refo:nma agrária. Na Câmara dos 
Deputados e no Senado Federal o 
problema se agita com particular 
vigor, seja através de pronunciamen
tos da tribuna parlamentar, seja pelo 
multiplicação dos pro~'etos de lei 
apresentados sôbre o as'Sunto. 

Dir-se-á haver chegado o momento 
exato. Os próprios trabalhadores do 
campo, mobilizados em sucessivos 
conclaves classista'S, constituem gru
pos de pressão, agindo sôbre os titu
lares do Poder Público. 

Ter-se-á, então, atingido aquêle 
exato momento, que a Biologia deno
mina o "ponto ótimo" para a exe
cução da idéia. 

Formo ao lado daqueles que consi
deram chegado o instante decisivo, 
para a realização de uma reforma de 
base, com o propósito de realizar a 

ju'StiÇa social e promover a dinami
zação da economia rural brasileira. 

Mas, Senhor Presidente, não sou 
um cristão nôvo ne'Ssa cruzada. Não 
data de hoje, nem é mesmo recente, 
a minha identidade com o problema. 

Preocupo-me, há muito, com o 
bem-estar do rurícola brasileiro, en
tendendo ser ê'Ste um dos principais 
fatôres da riqueza nacional. Através 
de discursos e pareceres, meu espí
rito tem estado sempre presente nas 
cogitações dessa natureza. 

Quando Presidente da Comissão de 
Constituição e Justiça desta Casa, 
emiti parecer, na qualidade de rela
tor, sôbre o Projeto n" 206, de 1957, 
que definia os casos de desapropria
ção por interêsse social e sua apli
cação. 

Analisei a matéria, então, pelo du
plo aspecto de sua colocação consti
tucional e de suas evidentes implica
ções com a reforma agrária. 

As·sim, Senhor Presidente, determi
nados reparo'S dirigidos ao Senado, 
quanto à procrastinação no anda
mento de algumas proposições, como 
aquelas veiculadas recentemente, na 
imprensa desta Capital, pelo ilustre 
Deputado Fernando Ferrari, não me 
atingem pessoalmente. Tenho sensi
bilidade para o trato de assunto tão 
relevante e provada antigüidade no 
exame do problema. 
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Mas, Senhor Pre'Sidente. dizia eu, 
já naquela oportunidade, isto é, em 
dezembro de 19:37, que a reforma 
agrária, examin:1da frente aos dispo
sitivos constitucionais vigentes, ha
veria de ser aplicada em consonân
cia com o instituto da desapropria
ção por interêsse social. As regras 
da Carta Magna, contidas nos artigos 
146, parágrafo 16, e 147, harmoni
zam-se perfeitamente com a promo
ção da reforma agrária. 

A Constituição de 1946, além de 
admitir a dcsaprOJJrirtção d•a proprie
dade por intcrêsse social - art. 141, 
parágrafo 16 -. no artigo 147, con
diciona o uso drt propriedade a.o bem
-estar soci1:t/, declarando a seguir: 

"A lei poderá. rm observância ao 
disposto no art. 141, paráyntfo 16. 
JJromovcr •n justa distribuiÇüo dn pro
pricchuZ.e, com i!Jlutl oportu11úla.de 
parn to•dos." 

Um dispositivo completa o outro. 

Ambos estabelecem, condicionam o 
direito de propriedade às restrições 
ao interêsse social. 

A lei que venha, dentro dêsse cri
tério, definir e disciplinar os casos 
de desapropriação por interêsse so
cial, é uma lei necessária, portanto, 
para execução de dispositivo cons
titucional. 

];: uma lei reclamada pela própria 
Constituição, como complementar de 
um dos seus preceitos. 

Nada há, pois, sob êsse prisma, a 
objetar a uma proposição legislativa 
que realize a reforma agrária. 

O Direito, segundo o seu clássico 
conceito, tem por postulados 
suum cniq1w trib1~ere, altcrum non le
dere ct ho•ncste vivere. 

O exercício de qualquer direito 
está condicionado a diversas restri
ções que, enfim, se contém em tais 
postulados. 

O Mundo, há muito, se encaminha 
para uma renovação completa, em 
qualquer sentido. 

O bem-estar comum, a pJ!ítica 
como arte de realizar uma vida me
lhor de ser vivida con·stituem o pro
grama do Estado Moderno. 

As manifestações do individualis
mo, florescentes e dc:r.inantes na 
Idade Média, dia a dia vão sendo li
mitadas em benefício do interêsse cc>
letivo. 

O direito da propriedade. nest:l 
época de renovação do mundo. não 
tc.m mais a intangibilidade que lhe 
emprestou -a Hevolução Francc·~a. 

Aliás, na própria concepção roma
na, já o direito de propriedade nãCJ 
era absoluto, não er:t como na fór
mula céleb1 c cl:J art. 544 do Cédigo 
Civil Francês. 

Não era o direito dr !Jo:::ar c dr 
di~por das coL•;as de maneira ab~o
luta. 

Já na tradição romana do direito 
de propriedade. vamos encontrar di
versas restrições opostas ao 'Seu 
exercício. 

O direito não era exclusivo. O seu 
exercício não era ilimitado. nem ex
clusivo. 

O direito de propriedade, como 
qualquer outro direito, é conferido à 
criatura humana para permitir-lhe o 
cumprimento de sua função social. 

Entre os Incas, que se notabiliza
ra:n pela tática de sua diplomacia. 
de su1 política. de sua vida social, já 
encontramos a prática do atual na
cional-socialismo. do conceito do Es
tado, em função do bem coletivo. 

A idéia de desapropriação "por ne
cessidade pública", que, na realidade, 
num conceito mais amplo, genérico, 
abrange também os casos de "utili
dade pública", como restrição à ple
nitude do uso de propriedade. foi uti
zada na Revolução Francesa. 

Dizia a Constituição Francesa de 
1789: 

"La. pnoprieté ç.~t inviolable et 
sacrée. 

"Nui a~e peut êtrc privé, si ee n'cst 
lorsqne- La Neccssité Publu]uc 
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cst leg·ale,ml3nt constituée, exige evi
dcmment, .ct s·OUS la 1condition d'wne 
jus te et preatnble indcmnité ( Rev. 
de Dir. PübUoo, vol. 66, n" 1, fls. 
531). 

Justificava-se antigamente o direi
to de de:sapropriação pertencente ao 
Poder Público, pela doutrina do "do
mínio iminente". Mercê de sua sobe
rania tinha o Estado a faculdade de 
retir~r, a qualquer tempo, um bem 
da propriedade privada. 

Servia essa doutrina, hoje pràtica
mente abandonada, de pretexto a 
qualquer política. social. Nela, se 
confundia -- do:nínio, de direito pri
vado, com soberania -- Império de 
direito público. 

Tôdas as Constituições democráti
cas, mesmo as autocrática·3, consa
gram, como exceção à plenitude do 
exercício do direito de propriedade, 
como corolário de um direito do Es
tado. 

Deve reconhecer-se ao Estctdo a 
faculdade de auto-apzrfeiçoar-se. 
Realizar o que fôr necessário ,;em
pre em benefício do bem coletivo, 
como bem diz o Dr. Dalmo Belfort 
de Matos, num dos seus artigos sô
bre um projeto do Deputado Nestor 
Duarte publicado no "Correio Pau
listano". 

A nossa Constituição de 1946 acres_ 
centou à dicotomia necessidade ou 
utilidade pública, mais o intorêsse 
social. 

Necessidade e utilidade pública 
confundiam-se. Na realidade, resu
miam-se num só conceito. 

A modalidade nova - por inte
rês·se social - surgiu com a Cons
tituição atual, numa emenda do pro
fessor Ferreira de SouzJ, ex-Depu
tado e ex-Senador. 

Foi lembrada corr.o sanção contra 
os latifúndios e até contra os mini
fúndios. 

Em essência, na realidade, desa
propriando-se por necessidade ou por 
utilidade pública e também por inte-

rêsse :social, tem-se um único objeti
vo - servir ao bem comum. 

A novidade é apenas aparente. 

A desapropriação por interêsSte so
cinl é porém a forma. mais ampla de 
interferência do Estado, como res
trição da plenitude do ?~so da pro
priedade. 

Gcor!;es Ripert no seu magnífico 
livro "Le Regime Démocratique et !e 
Droit Civil Moderne", escreve: 

"Se os direitos ,não são outorgados 
no hommn sell(i,o para lhu permitir 
qnc preencha .~nn fnJI(:ao na soci.oda
de, mio há qna/.qucr ra:::1ío para lhe 
conocic'r dirci.tos que lhe p~·rmitiri•ltm 
8Ubirair, ·da 1dili:::açiio comwm, ben.~ 
úteis Cl todos. 

"i!JNscs direitos, êlc os tn·c .outriYru, 
em um.a épocn em que a c.rploraçiio 
inrlivúilwl pm·:x;i.(t n ún~:::a possível; 
trrt!a-su de retomá-los. 

"A democracia francesa pncura 
conciliar a tradição revolucionária, 
que faz da propriedade privada a 
condição da liberdade individual, com 
a tendência socialista de desapareci
mento dessa forma de propriedade." 

"•A conciliação é feita pelo abran
damento de programa marxista atra
vé:s do reconhecimento da proprieda
de individual, declarando a grande 
propriedade isolada contrária ao in
t€rêsse social." 

Também Wali11e, depois de afirmar 
que a liberd3.de absoluta dos direitos 
do homem é do domínio da quimera, 
assim se manifesta: 

"Fazer reinar a ordem, uma das 
missões dos governante::; e da admi
nistração, não é possível sem limitar 
a liberdade dos indivíduos. As liber
dades públicas têm tôdas, um limite 
implícito - o respeito à ordem pú
blica; porque permitir ao indivíduo 
fazer, em completa liberdade, tudo 
quanto queira, equivaleria à demis
são dos governantes e do Estado." 

"A noção dos direitos públicos in
dividuais absolutos não se pode con
ceber em relação ao Estado, porque 
ela é anárquica; em outros têrmos, 
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ela se contradiz com a própria no
ção de Estado." 

De 1850 aos nossos dias, o indivi
dualismo, que tanto floresceu na 
Idade Média, começou a declinar. 

A intangibilidade do direito de pro
priedade, no seu conceito clássico -
ju.<J utondi, fruondi oet •a.buton.di -, 
conceito que, segundo o erudito Wa
line, era ignorado dos juristas roma
nos, pois surgiu na Idade Média, dei
xou de existir. 

Passou, então, o exerc1cl0 do di
reito de propriedade a ser condicio
nado a um sentido social ao interês
se coletivo. Já no Senado Romano, 
um dos Gracos, em calorosos discur
sos muitas vêzes clamou por uma 
melhor distribuição das terras daque
le grande império. 

A propriedade que não é utilizada 
ou é utilizada com prejuízo da cole
tividade, está condenada pela orien
tação do Estado Moderno. 

Não é, propriamente, o uso da pro
priedade, a sua função, ou disposição 
que se condena. Combate-se o exerci
cio dêsses direitos com prejuízo cole
tivo, sem sentido social. 

No jus abutcndi, como direito de 
dispor, de transferir, de fazer cir
cular riquezas, não há em regra, in
conveniência social. 

No Estado Moderno, embora ga
rantido o direito de propriedade, o 
seu exercido está dependente de di
versas restrições: de nooessidade, de 
utilidade pública, do interês~e social. 

Essa orientação, Senhor Presiden
te, hoje universal, há muito é uma 
constante nas nossas leis. 

Nela se inspiravam as nossas três 
últimas Constituições, inscrevendo-a 
no título "Dos Direitos e Garantias 
Individuais". 

Aplaudindo-a, diz Ge.orges Ripert, 
no seu opulento e moderno trabalho, 

"Le Régime Démocratique et Ie Droit 
Civil Moderne": 

"Tais medidas são ditadas pela 
idéia da utilidade pública, mas nada 
é mais vago que uma tal idéia. 

"ll:: necessário compreendê-la para 
colocar a propriedade privada à dis
posição da Administração. ll:: por isso 
que, em certos países existe um mo
vimento dos grandes latifúndios para 
realizar a reforma agrária e dar a 
terra aos camponeses." 

Muito certa, Senhor Presidente, a 
impressão do grande mestre francês. 
Sem se condicionar o exercício do di
reito de propriedade a um sentido so
da!, sem se admitir que êle seja 
melhor distribuído, ensejando igual 
oportunidade para todos, não se po
deria pensar em reforma agrária. 

Para realização dessa reforma te
rnos na nossa Constituição dois dis
positivos que lhe servem como a me
lhor justificativa. Num dêsses dispo
sitivos, no artigo 156, parágrafo 2•, 
repetindo o artigo 130 da Constitui
ção de 16 de julho de 1934, e 155 da 
de 1937, a nossa atual Constituição 
declara: 

"Sem prévia autorização do So1woo 
Federal, não poderá ser feita nenhu
ma alienação ou concessão de terras 
públicas com área superior a dez mil 
hectares." 

Nesse dispositivo, teve-se em vista 
coibir a proliferação, entre nós, do la
tifúndio, no sentido negativo do exer
cício do direito de propriedade, isto 
é, da sua não utilização ou da sua 
utilização em prejuízo da coletivi
dade. 

Aliás, entre nós, o Iatifundio é 
uma contingência de nossa formação 
geográfica. 

País de vasta extensão territorial, 
sem densidade de população, com ter
ras férteis em certas regiões, e de 
fácil aproveitamento para culturas 
diversas, com terras pobres e de di
fiei! utilização noutras, é o latifún
dio, em certos casos, uma conse
qüência dêsses fatôres. 
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Por exemplo, na Amazônia, onde 
a população é de insignificante den
sidade, onde o povo é pobre, sob qual
quer aspecto, de saúde, de cultura 
técnica, de aparelhamento material, 
onde se vive ao abandono dos Gover
nos, o latifúndio é mal irremediável. 

Durante muitos anos, no ciclo da 
borrach3., nessa região, se viveu de 
exploração nativa, do que a terra 
oferecia, do que se colhia sem plan
tar. 

Nou:ras zonas do País, entretanto, 
onde tudo é diferente, onde há me
lhor clima, melhores terras, corren
tes imigratórias, e, o que é mais de
cisivo, m1is assistência oficial, o la
tifúndio é inconcebível. 

1l': mesmo um atentado à coletivi
dade, é um agravamento das cha
madas distâncias sociais, dos dese
quilibrios econômicos e sociais, que 
tanto agitam o mundo. 

Não bastará dividir terras. Essen
cial é habilitar o povo para utilizá
las como melhor convenha aos inte
rêsses sociais, ao bem-estar coletivo. 

Dar terras a quem não possa uti
lizá-las, não resolverá, Senhor Pre
sidente, o problema social do com
bate do latifúndio, isto é, as proprie
dades de grande extensão não apro
veitadas ou mal aproveitadas. 

Num outro dispositivo, abrindo ca
minho a uma desejada reforma agrá
ria, determin3. a nossa Constituição 
que, por lei ordinária, se promova 
wma justa distribuição ·da proprieda
de, .vom igu.al oportunidade rpara to
dos. 

Como se vê, o legislador consti
tuinte de 1946 não se limitou a ad
mitir a desapropriação por interêsSte 
social, condicionando o exercício do 
uso da propriedade ao bem-estar co
letivo. 

Foi mais além. Ordenou a sua jus
ta distribuição, com igual oportuni
dade para todos. 

Convém, entretanto, Senhor Pre
sidente, distinguir d;esapropriação da 
propriedade por interêsse social de 

sua justa di.~tribuição oom igual 
oportunid:zde paro todos. 

O eminente ex-Deputado Prado 
Kelly numa brilhante conferência 
pronunciada no Chile, com sabedoria 
afirmou: 

"A desapropriação por interêsse so
cial é fruto da nova função social 
da propriedade e instrumento capaz 
de ensejar a reforma agrária, ou 
quaisquer outras destinadas à justa 
distribuição de riqueza, com igual 
oportunidade para todos. 

Já nos meados do século XIX, 
Augusto Comte sustentava que a 
propriedade tinha uma função so
cial. Essa conceituação da proprie
dade se irradiou por todo o Mundo. 
Veio até nós. Na Constituição de 
1934 vamos encontrá-la, no art. 113, 
XVII. 

Foi tornada mais explícita na 
Constituição de 1946, nos têrmos do 
artigo 147. 

O professor Pedro Calmon, que 
além de Magnífico Reitor da Univer
sidade do Brasil, é também Membro 
de nossa Academia de Letras, numa 
das suas eloqüentes páginas sôbre 
direito constitucional, escreveu: 

"Entende-se por desapropriação 
por interêsse social, a que é promo
vida para atender ao melhor uso da 
propriedade, ao seu rendimento em 
consonância com aquêle interêsse, a 
sua devida estimativa, em articula
ção com ela, ao bem comum que não 
pode ficar na dependência do egoís
mo, que o despreza, ou da estupidez 
que o contraria. 1l': o caso da fábrica 
imobilizada ou desservid:J.; é o caso 
do latifúndio inculto ou resguardado; 
é o caso da vasta área apartada da 
utilização popular nas zonas supera
bitadas, pela ganância do dono que 
a valoriza; é o caso das fontes de 
riquezas excluídas do mecanismo eco
nômico pelos cálculos do individua
lismo do proprietário; o caso de todo 
o imóvel que, interessando ao tra
balho, esteja amesquinhado pelo ex
clusivismo da propriedade, ou me
reça do Estado especial atenção." 
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Em épocas remotas, Senhor Pre
sidente, a desapropriação era um 
simples confisco, sumàriamente pro
cedido, sem direito a qualquer re
compensa. Assim se praticava na 
Chin::t, no h:gito, na Persia, na 1n
dia e em outros pai'Ses. Já em Roma, 
os casos de desapropriação eram de
finidos c dJvam lugar à indenização. 

D1 revolução francesa em diante, o 
direito de desapropriar, como res
trição da propriedade, fixou-se em 
novos rumos, irradiados para outros 
povos. A propriedade passou a ser 
maL; despeitada. 

Entre nós, a referida faculdade 
existe desde a Constituição de 1824, 
a que se s2guiu uma Lei de 1826, 
que Estabeleceu 03 casos em que ela 
se praticaria. 

De 1826 c 1946, a nossa legislação 
admitiu s2mpre a desapropriação -·
por nece3s;dadc ou utilidade pública. 

O nôvo c~·.so de desapropriação por 
intcrês.-;c social, bem como a deter
minação de que a indeniznção seja 
pr,.•virt., om. dmhdro e ju.<;ta, surgiu 
com a Co:1stituição de 1946. Eis, Se
nhor Presidente, o depoimento de 
Seabra Fagundes: 

"A mensão do Interêsse Social, se 
bem que desnecessária, encontra ·ex
plicação no seu :sentido programáti
co. O que quis o legislador constituin
te ao mencioná-lo foi acentuar o 
n:lêvo da expropl'iação como meio de 
atingir as finalidades sociais da 
Constituição. Foi mesmo insinuar ao 
legislador ordinário a utilização do 
expropriamento como fator útil à 
composição dos conflitos coletivos de 
interêsse, latentes no campo :social 
e econômico, através da justa dis
tribuição da propriedade, de repres
são ao abuso do poder de indivíduos, 
uniões ou agrupamentos de emprê
::;as da intervenção com finalidade 
social em certos setores de ativida
des i~dustriais, comerciais, etc., in
clusive monopolizando indústrias." 

Senhor Presidente: 

No sistema de nossa Constituição 
adotou-se um único critério para in-

denizar as desapropriações no trico
tomia para ela estabelecida: neces
sidade ou utilidade pública e inte
rêsse social. 

Em qualquer das modalidades, a 
indenização deve ser prévia, justa e 
em. dinheiro. 

A lei italiana sôbre indenizações, 
por interêsse social, houve por bem, 
aliás, com sentido mais coerente, com 
conceito amplo de interêssz social, 
estabelecer que, no caso, o preço deve 
ser pago em títnlos da dívida pública 
e de pequenos e módicos juros. 

Em verdade, o interêssc social, 
(reforma agrária) deve prevalecer 
sôbre a necessidade ou utilidade pú
blica, como motivo de um ato de de
sapropriação, e, portanto, não convi
ria nivelar os três casos de desapro
priação numa só forma de indeni
zação. 

Mas, lcycm habcnvus, a lei das leis 
- a Constituição. 

A jurisprudência dos nossos ~uí
zes e tribunais tem considerado in
constitucional qualquer restrição aos 
têrmos da indeniz'lção estabelecida 
no artigo 141, § 16 da Comtituição. 

Bem entendida e orientada, a "de
sapropriação por interêsse social" 
não se deve limitar às propriedades 
inúteis, ou que não estão sendo ex
ploradas com benefício, com proveito 
para a coletividade. 

A des.aproprklção por intcrêssoe so
cinl não deve ser somente de terras, 
de imóveis. Deve estender-se a ou
tros bens. Poderá ampliar-se até a 
indústrias, postos culturais, se.m che
gar, porém, a colidir com o art. 145 
da própria Constituição, onde está 
consagrado: 

"A ordem econômica deve ser or
ganiz'ida conforme os princípios de 
justiça social, oondi.Gi01umdo n liber
dade de iniciativa oom a valorização 
d~ t1'1a.bal1w hzmw:mo." 

Embora convindo em que já é tem
po de se realizar a orientação so
ci'ilista de nossa Constituição, de se 
elaborar as leis complementares de 
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diversos dispositivos seus, não pode
mos aplaudir, quiçá desejar, que isto 
aconteça Clom wn estatismo e:ragera
do, absorvente de tôda a nossa eco
nomia privada, a pretexto da socia
lização que devemos ter e praticar 
no País. 

Resolvendo-se fazer uma justa dis
tribuição da propriedade, com igual 
oportunidade para todos, urge disci
plinar, desde logo, essa distribuição. 

Sr. Presidente: 

A desapropriação de áreas para 
construção de casas populares, evi
dentemente, de grande interêsse so
cial, em face a crise de habitação, 
um dos elementos indispensáveis à 
vida, em áreas urbanas, há muito se 
vem praticando em todo o País. In
teressante é fazê-la, também, nas zo
nas rurais, em auxilio das atividades 
agrícolas. 

Uma justa distribuição da proprie
dade, como ordena a Constituição, e 
com os seus p1·opósitos, deve ser fei
ta - parcial, progressiva e experi
mentalmente. 

Parcialmente, por etapas, escolhen
do zonas especiais, que estejam a re
clamar mais assistência humana. 
Não se deve incluir na fase de ex
periência, aquelas áreas que, pela 
sua situação atual, pela eficiência 
da exploração demonstrada, não re
clamem, pelo menos desde já, a me
dida. 

Certas áreas, embora aparente
mente latifúndios, então sendo úteis 
à economia nacional. 

O pretexto de uma reforma agrá
ria não deve ensejar um agravamen
to da crise, já angustiosa, da pro
dução nacional. 

Assim se iria perturbar o que está 
bem orientado. 

Progressiva e experimentalmente, 
ainda em coerência e harmonia, com 
êsse critério da parcialidade de exe
cução da lei, no sentido de se obe
decer, cumprindo o preceito consti
tucional, uma flexibilidade capaz de, 
pelos proveita.:; colhidos, ir-se adap-

tando ou modificando a sua apli
cação. 

A reforma agrária deve, inicial
mente, ser precedida do estudo das 
terras e da sua produção possível. 

Nem sempre a grande propriedade 
é prejudicial ao interêsse público. 

No critério da reforma, deve ter 
em vista a mobilização do elemento 
humano, duma reg1ào para outra, 
oferecendo condições de uma cultura 
eficiente, com assistência técnica, 
moderna e mobilizada. 

O problema de uma reforma agrá
ria, como de outra qualquer é, pre
cipuamente, de educação, de apare
lhamento de massas humanas para 
executá-lo. 

Aliás, com uma rigorosa obediên
cia a certos dispositivos constitucio
nais de preferência, os inscritos no 
Título V, sob a rubrica "Da Ordem 
Econômica e Social", realizaríamos 
vitoriosamente a orientação socialis
ta da nossa Constituição. 

Numa reforma agrária, o elemen
to humano - o trabalho rural -
deve merecer uma atenção especial, 
dando-se-lhe, se não a proteção das 
leis trabalhistas, em tôda a sua ex
tensão, o que não seria aconselhá
vel, condições de assistência como 
qualquer outro trabalhador. 

Releva acrescentar, Senhor Presi
dente, que a reformulação do proble
ma agrário, além do elemento hu
mano, deve atentar para a fisiono
mia geo-econômica dêste País, hoje 
dividido, nesse particular, em duas 
grandes faixas: - a dos homens 
sem terra e a da terra sem homens. 

Aos primeiros cumpre fornee€r a 
gleb:1, assi·stindo-o ao mesmo tempo, 
das condições técnicas indispensáveis 
através de uma assistência efetiva 
e duradora. 

Impõe-se, ao mesmo tempo, povoar 
a segunda, extinguindo o latifúndio 
improdutivo, estéril, dando-lhe ho
mens e meiO'S para a exploração em 
bases econômicas. 
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O que se deve, portanto, é reali
zar a igualização ou, ao menos, a 
aproximação geo-econômica entre as 
diferentes regiões brasileiras. 

•Senhor Presidente Senhores Sena-
dores: ' 

Conforme declarei linhas atrás, rei
vindico para .mim antigüidade no es
tudo do problema. Procurei, desde 
então, emprestar o modesto concurso 
de minha colaboração ao equaciona
mento da matéria, colocada, hoje, na 
ordem do dia das cogitações da opi
nião pública brasileira. 

A reforma agrária, efetivada com 
obediência aos preceitos constitucio
nais apontados e tendo em vista a 
realidade, objetiva e prática, das pe
culiaridades regionais brasileiras, po
de constituir-se no primeiro passo da 
redenção econômica do povo dêste 
País. 

Senhor Presidente, Senhores Se
nadores: 

A lei agrária não pode esperar 
mais tempo, O Congresso Nacional 
deve funcionar, neste ca.so, como ver
dadeira caixa de ressonância dos an
seios do povo. 

Homens sem terra e terra sem ho
mens, eis o binômio, já referido, de 
nossa atual conjuntura. 

Urge cortar caminho à flagrante 
desigualdade entre territórios e po
pulação. Urge dar função social à 
riqueza, sob qualquer forma que esta 
se apresente. 

Leão XIII, na sua Encíclica "Re
rum Novarum", um dos maiores do
cumentos humanos, a'Ssim se ex
pressa: 

"Quem recebeu da liberdade divina 
maior abundância de bens, ou ex
ternos e corporais ou e'Spirituais, re
cebeu-os para os fazer servir ao 
aperfeiçoamento próprio e, simultâ
neamente, como ministro da divina 
Providência a utilidade dos outros: 
quem tiver talento, trate de o não 
esconder; quem tiver abundância de 
riquezas, não seja avaro no exer
cício da misericórdia; quem souber 

um ofício para viver, faça partici
par o seu próximo da utilidade e pro
veito do mesmo." 

Dentro dessa .mesma ordem de 
idéias, o último documento pontifí
cio, a "Mater et Magi'istra", com que 
João XXIII ofereceu ao mundo uma 
notável contribuição, assim se ex
pressa: 

"Não é raro que entre cidadãos do 
mesmo País, haja de·sigualdades 
econômicas e sociais pronunciadas." 

Ninguém, com efeito, melhor que 
o atu:ll Pontífice para assinalar o 
fato. Manuel Diégues J1~nior, anali
sando o problema rural à luz da 
"Mater et Magistra", observa que: 

"A palavra de João XXIII, a res
peito dos problemas agrários, que 
são de importância expre'Ssiva, tem 
a autoridade que lhe advém da ex
periência própria; quase diria, repe
tindo Camões, que vem daquele sa
ber de experiências feito, construído 
no lar modesto de lavradores e alon
gado, ainda hoje, nas atividades 
exercidas pelos seus familiares." 

Aliás, Sr. Presidente, a respeito 
da harmonia, do traço de únião, pre
dominante na doutrina social da 
Igreja, Atceu de Amoroso Lima acen
tua, com razão, referindo-se à "Re
rum Novarum", à "Quadragesimo 
Anno" e à "Ma ter et Magistra": 

"Se quisermos consubstanciar, em 
princípio fundamental, o ensinamen
to dominante em cada uma dessas 
três Encíclicas, poderíamos dizer 
que: 

"A Rerum Novarum" lançou o 
princípio de adequação; 

- "A Quadragesimo Anna" for
mulou o princípio de suplementa
ção; e 

- "A Mater et Magistra" expli
citou o princípio de socialização." 

E adiante: 

"Que nos vem trazer de nôvo a 
Encíclica "Ma ter et Magistra"? A 
meu ver a análise mais detida do 
próprio elemento básico da doutri-
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na das duas Encíclicas anteriores: o 
socinl. Isto é a relação que une o 
indivídt:o a outro indivíduo, na so
ciedJde. assim como a parte ao todo 
e êste àquela." 

A verdade, Sr. Presidente, é que 
o problema do cultivo, do aprovei
tamento útil da terra, necessita 
ser resolvido em têrmos de sua úl
tima ligação com o elemento huma
no, que a cultiva, que a trabalha, 
que lhe dá, econômicamente, produ
tividade. 

Todo o País, Sr. Presidente, está 
convocado para esta cruzada: - a 
da libertação econômica do homem, 
e a renL1bilidade econômica da gleba. 
Redistribuir a terra, mas assegurar 
ao proprietário meios de estimular 
e desenvolver suas atividades. 

A lei. encarnação da vontade po
pular, é função de Estado. E o de
ver dêste é velar pelo bem comum. 
Ora, no caso da redistribuição agrá
ria, a "Mater et Magistra" encerra 
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os lineamentos de uma estruturação 
cristã de economia da terra. :e re
volucionária, é a Carta Magna da 
em1ncipação do homem do campo, 
na afirmação fellz de um comenta
rista. 

Como se vê, Sr. Presidente, a re
forma agrária representa ponto pací
fico nas cogitações do pensamento 
político atual. Ela retirará milhares 
de brasileiros da área da miséria e 
da fome, cortando caminho a gri
tantes e injustas desigualdades eco
nômicas e ~ociais. 

Concedamos, Sr. Presidente, com a 
reforma agrária, a carta de alforria 
esperada por milhões de brasileiros. 
A luz dos princípios da justiça so
cial e dos postulados cristãos, ela se 
impõe, ainda aí, como a inelutável 
determinação do momento presente, 
como o irreprimível, insopitável grito 
de angústiJ de multidões patrícias, 
sufocadas por seculares desenganos. 
Üt'çamos êste grito. Realizemos a re
forma agrária. 
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Sr. JOÃO VILLASBOAS 
Líder da Minoria 

Discurso Pronunciado em 6-2-62 

O SR. JOÃO VILLASBôAS (Como 
Líder d.rt minoria. Não foi TIC!visto 
pelo orador) - Sr. Presidente, logo 
após assumir o Govêrno da Repúbli
ca, em conseqüênchl da Revolução 
de 1930, vencedora graças à inércia 
das fôrças destinadas à defesa da 
ordem, da lei e dos podêres consti
tuídos. tomou o Sr. Getúlio Vargas 
a iniciativa de estabelecer em nos·sa 
Pátria a legislação protetora dos tra
balhadores e operários no comércio 
e na indústria. 

Criou o Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio e o confiou 
àquele insigne brasileiro - grande 
pelo seu valor intelectual e moral, 
pelo seu patriotismo e devotamento 
aos interês3es público'S - que foi 
Lindolfo Colar. 

Reunindo em tôrno de si uma equi
pe de estudiosos e conhecedores da 
legislação social, que já vinha sendo 
imposta ao mundo e começara a ter 
acesso às repúblicas da América, 
Lindolfo Calor e'Stabeleceu normas 
que se consubstanciaram nas leis de 
amparo aos operários das fábricas e 
aos trabalhadores do comércio. Fo
ram, assim, estabelecidas nomnas de 
garantias quanto ao tempo de 'Servi
ço, ao salário, ao seguro-doença, à 
aposentadoria, à assistência médico
-hospitalar e jurídica para êsse'S tra
balhadores da indústria e do co
mércio. 

E desde logo se cogitou estender 
o mesmo amparo ao trabalhador ru-

ral. Por vêze'S tive oportunidade de 
conversar com o .meu saudoso amigo 
Lindolfo Calor, a propósito dessa me
dida; e êle, apesar de contar com 
uma equipe de ass·essôres, que cons
tituíra no seu Ministério para estu
dar a matéria e traçar as normas 
nece:ssárias ao amparo do trabalha
dor rural, afirmava que a comple
xidade do assunto, dadas a extensão 
territorial do País e a diversidade 
de tratamento do homem do campo 
nos vários Estados brasileiros, tor
nava difícil sua aplicação. 

Entretanto, Sr. Presidente, opiniões 
e sugestões vária'S começaram a sur
gir na imprensa falada e escrita, no 
sentido de se estabelecer, no Brasil, 
uma legislação que, saindo da cida
de, levasse ao campesino as vanta
gens não sômente da legislação tra
balhista como também da:s medidas 
assistenciais. Algumas destas suges
tões transforma.das em projeto·s, 
apresentados ao Congresso Nacional, 
não lograram, entretanto, concre
tizarem-se em lei, dada a dificuldade 
em regular a matéria de uma forma 
geral para o Brasil. Dêsses proje
tos iniciados na Câmara dos Depu
tados, apenas um se encontra nas 
Comissões Técnicas do Senado. 

Mas, insistindo nesse trabalho, es· 
tadistas, legisladores, associações de 
classe e agropecuárias encontraram 
a fórmula de dar assistência e pro
teção legal ao homem do campo, 
unindo a vantagem pessoal ao in-
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terêsse do desenvolvimento econômi
co do País. Então, a'S idéias sôbre o 
estatuto da terra, da lei agrária, fo
ram pontilhando no País; mas, logo 
em seguida, a demagogia se apossou 
dessa idéia e começou a divulgar a 
hipótese de se arrancar as proprie
dade·s de quem as possuía para dis
tribuí-las entre os que não tinham 
terras. 

Sr. Presidente, o movimento dema
gógico estendeu-se por todo o terri
tório nacional e o empenho de im
pressionar o homem do campo deu 
lugar ao surgimento das ligas cam
ponesas que, proliferando no País, 
abusam da ignorância e do atraso 
das massas rurícolas. 

Dentro ::lessa orientação, o empi
rismo dos que lançam idéias sem se 
apr.ofundarem no estudo das fôrças 
que as determinam, criou, dentro do 
país, a idéia de que não poderia ha
ver reforma agrária sem reforma da 
Constituição. Visavam êles direta
mente ao § 15 do art. 141 e o art. 
147 da Constituição, para estabeleeer 
distinção entre a desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública e a 
desapropriação por interêsse social. 

Sr. Presidente, não há que fazer 
distinção. :1!: verdade que a Consti
tuição estabelece três casos de desa
propriação: por utilidade, por neces
sidade pública e por interêsse social, 
mas todos êles se concretizam no 
interêsse social, na utilidade ou ne
cessidade pública. 

Criou-se assim êsse pensa;mento, e 
a demagogi:J. fêz nascer dentro da 
Câmara dos Deputados alguns pro
jetos visando â modificação daqueles 
dispositivos constitucionais. 

Basta ler, a justificação de um 
dêsses projetos para compreender, 
desde logo, o absurdo que nela se 
concretiza: 

(Londo) 

"Não há possibilid3.de de se im
plantar no país a tão reclamada re
forma agrária - condição essencial 
do desenvolvimento econômico e do 
progresso social - de forma efetiva 
e extensiva, em face do obstáculo 

oposto pelos artigos 141, parágrafo 
16, e 147, pelos quais a desapropria
ção, por interêsse social, instrumento 
da justa distribuição da propriedade 
agrícola, está condicionada ao pa
gamento prévio, em rr:oeda corrente. 
E·ssa exigência, dada à insuficiência 
de recursos de que dispõe o Tesou
ro, se ergue como um empecilho in
vencível para a realização da refor
ma agrária nos têr.mos amplos que 
exige o interêsse social e econômico 
do país. Assim, o objetivo das emen
das é o de retirar do texto constitu
cional a exigência do pagamento em 
moeda corrente, instituindo a com
petência da lei ordinária para dispor 
sôbre a forma de pagamento da in
denização devida, nos casos de desa
propriac:ão por interêsse social. 

De outro lado, ao suprimir a ex
pressão "ou de interêsse social", do 
parágrafo 16 do art. 141 da Cons
tituição, mantém o pagamento pré
vio, em moeda corrente, nos casos 
de desapropriação, por interêsse ou 
utilidade pública, hipóteses estranhas 
à desapropriação por interêsse so
cial, instituto reservado pela Consti
tuição para a justa distribuição da 
terra, condição bá·sica da reforma 
agrária." 

Sr. Presidente, quando a Consti
tuição, nos dispositivos há pouco ci
tado·s ( ~ 16 do art. 141 e art. 147) 
fala na desapropriação por interêss~ 
social, não ;;e está absoluta ou exclu
sivamente referindo, como pensrrm os 
:-ntores d:Ts proposições, à zona ru
ral, à distribuição de terras do in
terior. 

Interêsse social pode ocorrer den
tro das cidades exigindo a desapro
priação de um prédio ou edifício, 
para ali ser construído qualquer de
parta;mento ele Assistência Social. 

O fato de o camponês não pos· 
suir terra suficiente para sua lavou
I a ou criação de gado também cons
tantemente se verifica na zona ur
bana com o homem citadino, que não 
dispõe de residência para si e sua 
família. Vemos então que a desa
propriação por utilidade social se 
aplica não só às terras camponesas, 
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às zonas rurais, mas também às 
zonas citadinas. 

Sr. Presidente, a orientação de mo
dificar ou emendar a ConstituiçiLo, 
tida como razão primordial ou sem 
a qual não se poderá estabelecer a 
legislação agrária, só pode viver no 
pensamento dos que não se aprofun
daram no estudo da matéria. 

A própria Constituição disciplina 
que, antes de qualquer providência 
a ser tomada no sentido da distri
buição de terras, o Govêrno terá que 
dar execução às normas ali traça
das, e consta do art. 156 da Cons
tiuição. que, para fixar o homem à 
terra, se devem estabelecer planos de 
colonização e de aproveitamento, em 
prim2iro lugar, das terras públicas, 
ou sej:t aquelas de propriedade da 
União, dos Estados, dos Municípios 
e dos Territórios. 

O Sr. Pedro Lndovico - Permite 
V. Exa. um aparte'? 

O SR. JOAO VILLASBôAS 
Com prazer recebo o aparte de V. 
Exa. 

O Sr. Pedro Lnrtovico - Volto ao 
princípio do discurso de V. Exa., com 
o qual não estou de acôrdo. Diz V. 
Exa. que a Revolução de 1930 só foi 
triunfante devido a inércia das auto
ridades governamentais, o que abso
lutamente, não representa a verda
de. F:ci u.m l\Iovimento nacional, tan
to assi:n que o povo brasileiro a êle 
aderiu em mas·~a. no norte, no cen
tro c no sul do País. Voltemos ago
ra. à Reforma Agrária. 

O STI. JOAO VILLASBôAS - An
tes quero acentuar que não afirmei vi
toriosa a Revolução de 1930 apenas 
por causa da. inércia das autoridades. 

O Sr. Pedro Ludovico - V. Exa. 
o disse! 

O SR. JOAO VILLASBôAS -
Não! Declarei que as fôrças que es
tavam na obrigação de defender o 
princípio de autoridades legitima
mente constituídas e de defender a 
Lei falharam e mantiveram inerte 

essa defesa; não cumpriram o seu 
dever. 

O Sr. J>edro Ludovico - Penso 
que o dever da Pátria está acima 
dêsse dever a que V. Exa. se refere 
V. Exa. mesmo sabe que a Demo
cracia no Brasil passava, naquela 
ocasião, por uma fase tristíssima. V. 
Exa. sabe e já o expressou aqui no 
Senado - que as eleições àquele tem
po de nada valiam: tudo era farsa, 
tudo era mentira. Era preciso que 
houvesse uma revolução no País, 
para que se fizesse respeitar a Lei, 
para que se fizesse respeitar a De
mocracia. Mas, se V. Exa. permite, 
darei minha opinião quanto à Refor
ma Agrária, e neste particular. V. 
Exa. está com tôda a razão. Também 
penso que grande parte do·s que de
fendem a Reforma Agrária o fazem 
movidos por sentimento demagógico, 
procurando agradar a massa do elei
torado brasileiro, em sua maioria ig
norante. Nós, no Brasil, devc:r:os fa
zer Reforma Agrária sui gencris; 
não podemos ser comparados com a 
Itália e outros países pequenos em 
extensão tenitorial. De sorte que 
uma reforma 2grária no Brasil tem 
de ser .meditada e examinada em 
seus detalhes. V. Exa. e eu, que so
mos de dois dos Maiores Estados 
do Brasil - Mato Grü'sso e Goiás -
com terras devolutas c.m grande ex
tensão, verificamos. perfeitamente, 
que o Brasil não pode acompanhar 
outros países, onde se promoveu ri
gorosa e intensiva refonna agrária. 
Não temos necessidade de fazer re
forma tão profunda; possuímos ter
ras devolutas em grande quantidade 
~ vastas extensões cap1zes de aten· 
der àqueles bra'Sileiros que delas ne· 
cessitar. Os Estados do Pará, Goiás, 
Mato Grosso, Amazonas estão em 
condições de receber grandes massas 
dêsses trabalhadores. Eston de acôr
do com V. Exa. neste ponto de vista 
da reforma agrária. Considero mais 
uma atitude demagógica de certos 
elementos que procuram tirar par· 
tido dêsse movimento de caráter so
cial. 

O SR. JOAO VILLASBôAS 
Muito grato pele. aparte do nobre 
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Senador Pedro Ludovico. Efetiva
mente devemos, antes de tudo, dar 
cumprimento ao preceito do artigo 
156 da Constituição. 

O Sr. Pun~o Fend!c>r - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. JOAO VILLASBôAS 
Com muita honra. 

O Sr. Panlo Fendm- Estou ou-
vindo com muita atenção o brilhante 
discurso de V. Exa., uma das maio
res expressões jurídico-políticas dês
te País. 

O SR. JOAO VILLASBôAS 
Muito grato a V. Exa. 

O Sr. P,aztlo lt'ondcr - E por ser 
V. Exa. homem de notório saber e 
de festejada atuação na vida públi
ca, sobretudo na vida parlamentar da 
Nação, é que ouso oferecer uma con
tradita ao que V. Exa. diz. Peço pe'r
missão para me e-stender um pouco 
mais do que sel'i'l permitido a um 
simples aparte, porque quero divi
dir a minha contradita em duas par
tes. A primeira parte se refere u 
assistênci'l. ao trabalhador do cam
po. Parece-me que V. Exa. está de 
acôrdo que se dê ass·sistência ao tra
balhador do campo. 

O SR. JOAO VILLASBôAS -
Ninguém pode s·er contrário a essa 
idéia. 

O Sr. PHulo Fender -- A êste res
peito cito o Projeto n•! 94 de 1962, pro
jeto que está tramitando no Senado 
Federal, já aprovado pela Câmara dos 
Deputados, de aut01ia do nobre Depu
tado Fernando Ferrari, e do qual te
nho o avulso em mãos. Êste projeto 
merece a atenção desta Casa, e, creio, 
merecerá o apoio de V. Exa., a acre
ditar, como acredito, na sua inten
são de ajudar o Parlamento a dar, 
tão depressa quanto possível, o am
paro devido aos nossos rurícolas, que 
morrem desassistidos nos lugares on
de trabalham, por falta de médico e 
de alimentação. A segunda parte, 
nobre Senador, envolve o meu nobre 
e querido colega Senador Pedro Lu
dovico, de quem, a contragosto, dis
cordo. Não creio que a reforma agrá-

ria tão clamada neste País esteja 
obedecendo a impulsos demagógicos 
dos seus clamantes. 

O Sr. Pedro Ludovk:o - Não de 
todos. 

O Sr. Paulo Fender - Muito obri
gado a V. Exa. se na exceção me 
incluir. 

O Sr. Pedro LwZovi.co - Está in
cluído. 

O S·r. Paulo Fender - Obrigado a 
V. Exa. Acho que se confunde re
forma agrária com colonização. As 
terras devolutas de que se fala e a 
que se refere, necessària.mente, o 
art. 156 da Constituição Federal, são 
aquelas que devem ser aproveitadas 
a longo prazo, mediante planificação 
prévia, para. fixação do homem à 
terra; êste é assunto que diz respei
to à colonização. Não se faz refor
ma agrária de~ndo terras devolutas 
a quem delas precisar. A reforma 
agrária que o paí'S está a exigir é 
aquela de que necessitam as gran
des concentrações de camponeses, 
existentes nos estabelecimentos agro
pecuários latifundiários. Não basta 
possuir as terras; não basta tratá
las; não basta usá-las: é preciso 
dar-lhes produtivid1de. E essa produ
tividade não é obtida senão em trin
ta por cento das terra·s existentes 
nos estabelecimentos agropecuários. 
Eis aí minha contradita. O ponto em 
que fico de acôrdo com V. Exa., e 
com o nobre Senador Pedro Ludovi
co, é em que nossa reforma agrária 
deva ser sui yew:ris, e atender às 
regiões mais diversificadas do país; 
para que as lei·s que venham a pro
teger imediatamente o rurícola do 
Sul, nas concentrações demográficas 
existentes e onde os estabelecimentos 
agropecuários incidem no êrro de 
não dar produtividade a tôdas as 
suas terras, não recaiam sôbre os 
latifúndios da Amazônia, por exemplo 
onde o pequeno proprietário será 
obrigado a fechar a sua granja, a 
dispensar o lavrador. Uma lei geral 
para o País poderá atender às pe
culiaridades regionais. Muito obri
gado a V. Exa. pela concessão do. 
aparte. 
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O SR. JOAO VILLASBôAS - Eu 
é que sou grato a V. Exa. Em res
posta tenho a dizer, quanto à pri
meira parte do projeto de iniciativa 
do nobre Deputado Fernando Ferra
ri, que se encontra nesta Casa, co
nheço-o perfeitamente. Não lhe po
derei dar meu apoio, porque o consi
dero profundamente contrário aos 
interê·sses dos próprios rurícolas e 
infringente das nossas leis, princi
palmente do Código Civil. 

O Sr. P((ulo Fender - Permita
me dizer-lhe que êsse projeto foi es
tudado pela Câmara dos Deputados, 
atr:J.vés da Comissão de Constitui
ção e Justiça, e obteve aprovação da 
maioria daquela Casa. Por conse
guinte, o povo, ali, através do.> seus 
representantes, o aprovou. 

O SR. JOAO VILLASBôAS 
Lembro a V. Exa. que no Senado 
temos rejeit3do projetos oriundos da 
Câmara, também estudados e apro
vados pelas Comissões técnicas da
quela Casa. V. Exa. mesmo tem apl·e
sentado sub'stitutivos integrais a pro
jetos oriundos da Câmara. com todos 
os sacramentos da aprovação das 
suas Comissões e votação inteo-ral 
do Plen:irio, como igualmente"' na 
Câmara ~em oferecido a projetos de 
iniciativa do Senado, p::tssados pelo 
crivo de tôda·s as Comissões e vota
dos em Plenário, emendas e substi
tutivos. 

Cito desde logo um dispositivo do 
Projeto Ferrari que não pode de for
mar alguma ser aceito- o que equi
para os parceiros - aquêles que, 
no campo, trabalh::~m em parceria -
a empregados. O parceiro é um só
cio do proprietário, seja no produto 
do campo, seja da criação onde tra
balha em regime já regulado pelo 
Código Civil. Sendo assim, não é 
pO"Ssível dar estabilidade nem falar
se em salário, com rela'ção ao par
ceiro, que trabalha mediante parti
cipação no lucro do produto da ter
ra, ou da criação. 

Quanto ao ponto em que eu me re
feri à demagogia que se está fa
zendo em tôrno da idéia da reforma 
agrária, não afirmei, de forma algu-

ma, que a reforma surgiu da dema
gogia; ao contrário, disse que ela é 
uma necessidade. Hoje, todos reco
nhecemos que essa legislação deve 
ser providenciada com a máxima 
brevidade, a fim de que possa aten
der não sômente aos interêsses do 
homem do campo como também à 
economia e ao desenvolvimento do 
Brasil. Expressei ponto de vista idên
tico ao do nobre Senador Pedro Lu
dovico, isto é, o de que a demagogia 
tomcu. conta da matéria. Há um gru
po de demagogos que explora a re
forma agrária e, por c::~usa dessa 
exploração, surgiram as ligas cam
ponesas, as concentrações, a:s inva
sõe·s das terras particulares, o des
respeito ao direito de propriedade, 
muitas vêzes levando os Governos 
estaduais a desapropriar terrm:;, para 
atender a essas injunções e evitar 
acontecimentos desagradáveis dentro 
dos seus Estados. 

Sr. Presidente, o pensamento de 
que a legislação ;.tgrária não pode 
ser levada avante sem a reforma 
daqueles dois dispositivos da Cons
tituição Federal já foi brilhantemen
te combatido pelo nobre Senador 
Lima Teixeira, em notável discurs:.> 
pronunciado nesta Cas::t. 

O Sr. Lima Tcú·cira - Muito obri
gado a V. Exa. 

O SR. JOA'O VILLASBôAS ---
Entretanto, êle impressionou muita 
gente. O próprio Presidente do Con
selho de Ministros a tal ponto se 
deixou influenciar que, com a res
pom;abilidade de Primeiro Ministro 
da República, declarou ser impo~sí
vel a reforma agrária no Brasil sem 
emendar dispositivos constitucionais, 
a fim de permitir a tomada das ter
ras dos que as têm para distribuí-las 
aos que não as têm, e sem qualquer 
indenização em dinheiro correspon
dente ao seu verdadeiro valor. 

Sr. Presidente, em tais ocasiões 
ap1rece, sempre, uma palavra de 
bom-senso, e a ouvimos dêsse homem 
que está na Presidência da República 
e que possui verdadeiro equilíbrio nos 
seus pensamentos, na manifestaçãQ 
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de suas idéias - o Presidente João 
Goulart. 

O Sr. Lim1x Teixeira - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. JOAO VILLASBôAS 
Com muito prazer. 

O Sr. Litma Teixeira - Vossa Ex
celência tem tôda razão. Como par
ticipante da VI• Conferência da Con
federação Rural Brasileira, realiza
da no Maracanãzinho no Rio de Ja
neiro, ouvi com praz'er o magnífico 
discurso proferido pelo Presidente da 
República, Senhor João Goulart. 
Pode servir-nO's de roteiro na elabo
ração legislativa da reforma agrária. 
Era meu propósito ocupar a tribu
na para uma apreciação daquele no
tável discurso que agradou a gre
gos e troianos, bem como a todos os 
Partidos, inclusive a UDN, pois 
ouvi de figuras eminentes, os mais 
elogiosos comentáriO's à oração do 
Presidente da República. Disse o Se
nhor João Goulart que, no Brasil, 
não se precisa tirar a terra de quem 
a possui para dá-la a quem não a 
tem, porque, antes de qualquer me
dida, compete ao Estado, detentor de 
terras devolutas, proporcionar àque
les que não possuem terras e meioo, 
de cultivar as devolutas e fazê-las 
produzir. Essa manifestação de equi
líbrio e bom-senso no encarar pro
blema de tamanha importância, como 
é a reforma agrária no Brasil, rece
beu o apoio unânime de perto de seis 
mil agricultores reunidos naquela 
Convenção. Vos·sa Excelência, nobre 
Senador João Villa·s-Boas faz justiça, 
ao Senhor Presidente da República, 
nas suas apreciações sôbre a refor
ma agrária. 

O SR. JOAO VILLASBôAS -
Muito agradeço ao aparte com que 
me honra o nobre representante da 
BJ.hia. Ia justamente referir-me a 
ésse discurso. 

Dêle se depreende que quem fa
lou é profundo conhecedor da vida 
rural brasileira, é um homem do 
campo, perfeitamente integrado na 
vida campesina; não faz parte da-

queles que, com relação à agricul
tura, são simplesmente consumido
res, como é o caso dos autores dos 
projetos em tramitação na Câmara 
dos Deputados. 

O SR. JOAO VILLASBôAS 
Como dizia, Senhor Presidente, sur
giu, nesta hora, uma palavra de bom
-:senso e de equilíbrio - a do Senhor 
Presidente da República, no memo
rável discurso pronunciado no Está
dio do Maracanãzinho, no Rio de Ja
neiro, por ocasião do encerramento 
da VI Conferência Rural Brasileira. 

Afirmou S. Exa. : 

"Proporcionar ao trabalhador ru
ral acesso à terra, assegurando-lhe 
assistência técnica e financeira, cons
titui providência fundamental e ini
cial para que o desenvolvimento 
agrícola não se retarde gravemente 
em comparação com o desenvolvimen
to industrial. Êsse retardamento se
ria mortal para o progresso brasi
leiro." 

Reconhece S. Exa. a obrigação do 
Govêrno, ou dos Governos - pois 
temos que distribuir essa responsa
bilidade pelos Governoo da União e 
dos Estado·s -, de, no interêsse do 
desenvolvimento econômico do País, 
promover o acesso à terra àqueles 
que desejam cultivá-la, que tenham 
vocação para o trabalho do campo. 
E não sômente isso, dar-lhes tam
bém a assi·stência necessária: assis
tência financeira, assistência técnica, 
assistência sanitária, estradas e pre
ço mínimo para a pr0dução, a fim de 
garanti-la e não deixar amortecer 
o entusiasmo dos que pretendem de
dicar-se à agricultura. 

Sua Excelência, depois de falar 
na distribuição das terras devolutas 
de propriedade da União e dos Es
tados, declara, ainda: 

"Reforma agrana não é, como 
pretendem alguns teóricos, tirar a 
terra de quem a possui e a faz pro
duzir para dar, indiscriminadamente, 
a quem não a possui e -não tem con
dições de fazê-la produzir. 
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Se alguém tem o grande dever 
social de dar terras, êsse alguém é o 
Estado. Tenho afirmado em várias 
oportunidades, que, antes de mais 
nada, devemos criar condições para 
que se possa fazer uma exploração 
racional da agricultura e da pecuá
ria." 

Nada mais sensato, nada mais ló
gico, nada mais acorde com os inte
rêsses da Nação e da população ru
ral do que as palavras do ilustre 
Senhor Presidente da República. An
tes de S. Exa. já o nobre Senhor 
Ministro da Agricultura, em decla
rações à imprensa, afirmara que 
para se processar a reforma agrá
ria mister seria aparelhar convenien
tem~nte o Ministério da Agricultura, 
como também educar o povo para en
frentar reformas dessa natureza. Di
zia, então, o nobre titular d1. Pasta 
d:L Agricultura: 

"A maior dificuldade, talvez, de 
um Govêrno, na atualidade, é esta
belecer, para planificação de suas 
pretendidas realizações, a hierarquia 
dos problemas que se deve atacar. 
No caso, por exemplo, do Ministério 
da Agricultura o problema básico é 
- sem dúvida - o da reforma 
agrária, o qual, a nosso ver e, em 
linhas gerais, consiste em dar me
lhores condiçõ·es sociais e de pro
dutividade àqueles que se dedicam 
aos trab1lhos do campo. 

No entanto, impossível seria pre
tendermos promover, de imediato, a 
reforma agrária. Teremos parlamen
tarmente, à elaboração da lei básica 
nesse sentido, e talvez mesmo de
pois de sua decretação, de preparar 
o homem do campo para a nova es
trutura e saber utilizar-se dela." 

:11: justamente o que diz o Presi
dente da República no seu discurso: 
dar terras a quem tenha condições 
para fazê-las produzir. 

O Sr. Lima Teixcir:a- Muito bem! 

O SR. JOÃO VILLASBôAS 
Não tomar a terra indistintamente 
de quem as possui e· distribuí-la por 
quem não a tem, sem examinar se 
apresenta condições para receber 

essa dádiva e dela cuidar em bene
fício próprio e do Pais. 

Continua o Ministro da Agricul
tura: 

"Nessa tarefa, em que o Ministé
rio da Agricultura terá posição pre
ponderante, será necessário dispor
se de uma equipe de funcionários 
cônscios de seus deveres e de sua 
real missão de "servidores públicos", 
de col3.boradores ativos do Govêrno." 

Sr. Presidente, uma vez que o Se
nhor Presidente da República focali
zou tão b2m o caso da reforma agrá
ria e para ela caminhamos a passo 
acelerado, para que possamos desde 
logo satisfazer a essa aspiração ge
neralizada no País, apelo a Sua Ex
celência para que promova desde 
logo um entendimento com os Go
vernos Estaduais, no sentido de sus
tarem a venda de terras públicas, 
de terras devolutas, que aguardem 
a reforma para, só então, fixar-se, 
em cada Estado, as datas de ter
ras aproveitáveis para determinada 
agricultura ou para a pecuária. 

Há interêsse na suspensão dessas 
vendas, que hoje são feitas, inclusive 
no meu Estado, a quem se apre·sen
ta para comprá-las, não se indagan
do da destinação que se lhes pre
tendem dar. Assim é que existem 
extensas terras de propriedade par
ticular, inaproveitadas porque os 
seus donos esperam que se valori
zem, para obterem o lucro natu
ral no comércio da terra. 

O Sr. Paulo Fcnde1r - Permite 
Vossa Excelência um aparte? 

O SR. JOÃO VILLASBôAS 
Com todo prazer. 

O Sr. Pa•1tlo Fender - O documen
to do qual V. Exa. acabou de ler 
parte e que representa o pensamen
to do Presidente da República, pela 
interpretação que está tendo, pare
ce, assim, um texto de hieroglifos a 
necessitar a exegese de um Cham
polion. Cada qual que examina êsse 
documento o interpreta à sua ma
neira. Eu nada vejo de contraditó
rio entre o documento que foi o dis• 
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curso do Senhor Presidente da Re
pública na Conferência Ruralista e 
o projeto de reforma agrária, tal 
como foi e está sendo estudado na 
Câmara dos Deput:ldos. Quando Sua 
Excelência se refere à reforma agrá
ria, não diz tirar terra de quem 
tem, para dar a quem não tem; 
não está contraditando a tese da re
forma agrária, que não é tirar, é 
co;nprar, é indenizar; logo, não é 
:u-ar de quem tem. Diz Sua Exce
~encia "de quem tem e não a faz 
produzir". Então, quem tem a terra 
e não a faz produzir deve cedê-la 
pelos meios legais. Nós, trabalhistas, 
não queremos a devolução, absoluta
mente. Queremos reformas legais. 
Então, entregue as terras, quem não 
as faz produzir, a que;n possa nelas 
produzir. Mas, dntr~ 'l'CIIÍ·a, continua 
Vossa Excelência a laborar no equí
voco, a que me referi, entre terras 
devolutas e terras que estão real
mente incluídas nas áreas dos cha
mados estabelecimentos agropecuá
rios do País. Estou de acôrdo com 
V. Exa. nas medidas sábias que su
gerem com relação às providências 
que os Governos estaduais devem to
mar para acautelar a de;r.anda ines
crupulosa de terra, através de cC'ssão 
ou de compras ridículas. É preciso 
que o Estado se acautele, e as dife
rentes unidades da Federação, agora 
que se discute a reforma agrária, 
daqui por diante, não cedam mais 
terras a ninguém, para que possam, 
amanhã, ser distribuídas pelo crité
rio seletivo, como Vossa Excelência 
diz. Mas, o que se vê é a compra 
de terras a torto e a direito, por 
qualquer dinheiro, para cercá-las e 
ficar na expectativa do lucro fácil 
de vendê-las a bom preço. Estou, no 
particular, de acôrdo com V. Exce
lência: - essas terras são latifún
dios para o desenvolvimento a longo 
prazo e fazem parte da matéria do 
problema da colonização e não da 
reforma agrária. 

O Sr. Alô Guimarães - O nobre 
orador permite um aparte? 

O SR. JOÃO VILLASBóAS 
Com todo prazer. 

O Sr. Alô Guim.ariics - Quero so
lidarizar-me com o discurso de Vos
sa Excelência. 

Disse muito bem o nobre Senador 
João Villas-Boas que o discurso do 
Senhor Presidente da República é 
uma peça de equilíbrio, de bom
-senso. S. Exa. traçou o rumo a se
guir para que se estabeleça, no Pais, 
a reforma agrária. Digo mais: o Sr. 
Presidente da República traçou ru
mos ao Parlamento do País para que 
se concretize a legitima aspiração 
do povo, em matéria de conquista 
da terra. Creio que S. Exa. em sna 
oração definiu precisamente o modo 
que todo brasileiro de bom-senso ad
mitiria, de utilização da terra pú
blica. O Brasil não precisa desapro
priar, desde logo, terras pJra d:í-la'.3 
aos que delas necessitam a fim de 
fazê-las produzir. As terras devo
lutas, conquistáveis pelo povo, estão 
nas mãos do Govêrno, qne pode cedê
las legitimamente, aos que desejarem 
cultivá-las, de acônlo com legisla
ção que satisfaça a aspiração cole
tiva. Diz V. Exa. muito bem que 
não é preciso que se faça em tôrno 
de assunto de tanta magnitude a 
demagogia que se tem feito, inclu
sive nas Casas do Parlamento. Faz
se mister, no Brasil, estabelecer o 
estatuto da terra, em que se di·scri
mine legitimamente o seu emprêgo, 
a fim de que a terra não se consti
tua em um bem de aproveitamento 
fácil a quem a possua, mas que seja 
um elemento de enriquecimento e de 
produção, a beneficiar a coletivida
de brasileira. Solidarizo-me com o 
discurso de V. Exa. - repito. Éle 
bem precisa o pensamento dos que 
desejam a reforma agrária, m:ts em 
bases técnic!ls, científicas, e que con
cretize o verdadeiro sentido da as
piração do povo brasileiro. 

O SR. JOÃO VILLASBóAS 
Muito grato pelo aparte com que 
me honra V. Exa. 

O Sr. Paulo Fe11dcr - Permite 
V. Excelência outr~ aparte? 

O SR. JOÃO VILLASBóAS 
Pois não; antes porém responderei 
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a primeira interpelação de V. Ex
celência. 

O Sr. F!:Iulo Fende-r - Agrade
cido. 

O SR. JOÃO VILLASBôAS -
Diz o nobre Senador Paulo Fender 
que os projetos em andamento na 
Câmara dos Deputados são justa
mente aquêles que encaram o inte
rêsse na reforma agrária, e não di
vergem das idéias expres·sadas pelo 
Sr. Presidente da República. 

O Sr. Paulo Fende-r - Na minha 
interpretação. 

O SR. JOÃO VILLASBôAS -
Mas, peço a atenção do nobre colega 
para o fato de que os projetos exis
tentes na Câmara dos Deputados só 
visam ao art. 147 e ao ~ 16 tio 
artigo 141, da Constituição, inexis
tindo ali qualquer projeto de refor
ma agrária. 

Tramitam, na Câmara dos Depu
tados, apenas dois projetos de emen
da constitucional... 

O Sr. Pa.uJo Fender - li: com tris
teza que contesto V. Exa. Então, 
o projeto do Deputado José Joffily 
não é de reforma agr{u'ia? 

O SR. JOÃO VILLASBôAS -
Não é projeto de reforma; tem o 
mes:r"o fundamento doB outros e to
dos são primários em sua origem. 
Agora é que surge um projeto, já 
divulgado pela imprensa, elaborado 
por um Grupo de Trabalho, nomea
do ainda pelo Presidente Jânio Qua
dros, e que acaba de apresentar ao 
Govêrno o resultado de seus estu
dos, em meses de esforços. 

Divulgado pela imprensa, vê-se que 
êsse pro~·eto de lei é profundo e 
busca resolver, em todos os pontos, 
os problemas da reforma agrária. 
Naturalmente conterá lacunas que 
poderão ser corrigidas quando o Sr. 
Primeiro-Ministro enviá-lo ao Par
lamento. Teremos, então, diante de 
nós, um trabalho importante, subs
tancioso de lei agrária, sôbre o qual 
poderemos levantar êsse .monumento 
de que tanto necessita o Brasil. Mas 
êsses projetos de reforma de emenda 

constitucional são puramente dema
gógicos, e nada mais. Para comple
tar a demagogia de tais projetos, 
propôs-se até modificação ao Regi
mento Interno da Câmara dos Depu
tados, para que sejam aprovados com 
a mesma velocidade com que o foi 
o da clnmada reforma parlamenta
rista. 

Sr. Presidente, fazia eu apêlo ao 
Sr. Presidente da República para que 
se entendesse, desde logo, com os 
Governadores dos Estados, a fim de 
que tomassem a orientação de não 
mais alienarem as terras devolutas 
e as de propriedade do Estado, a fim 
de se pos·sibilitar, na forma do arti
go 156, da Constituição, o aprovei
tamento das terras públicas para a 
fixação do homem à terra, como já 
tive oportunidade de dizer e o no
bre Senador Paulo Fender o repi
sou, que, se há propriedades em po
der de particulares que não as apro
veitam trabalhando-as, por outro la
do existem pessoas que têm fome 
de terra e desejo de cultivá-la, 
no ·entanto não a possuem, pequena 
que seja, para ali empregarem suas 
atividades. 

Aí, se reconhece a existência elo 
latifúndio. 

Mas, não podemos adotar o pen
samento do nobre Senador pelo Pará, 
a respeito do aproveitamento das 
terras de propriedade daqueles que 
as estão trabalhando, que as estão 
fazendo produzir, para distribuí-las 
a terceiros. 

Trago aqui algumas sugestões, a 
fim de modestamente contribuir na 
elaboração da l·ei. 

O Sr. Paulo Fender - Permite V. 
Exa. nova interrupção? 

O SR. JOÃO VILLASBôAS 
Com prazer. 

O Sr. Pa;ulo Fende-r - Antes de 
V. Exa. ler o seu trabalho, pediria 
apenas dois segundos para solicitar 
que, em sua brilhante oração e com 
sua reconhecida consciência de ho
mem público, não cometa uma injus
tiça com o Deputado José Joffily. O 
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projeto de S. Exa. não é demagógico. 
V. Exa vai lê-lo e observará que êle 
cria comissões especiais, federais, de 
reforma agrária, antes que ela s-e 
faça. O projeto tem uma estrutura 
de ação consentânea com as diver
sificações das regiões brasileiras. 
Por conseguinte, é projeto meditado 
e digno de atenção, tendo servido de 
base a outros estudos a que a Câ
mara dos Deputados está proce
dendo. 

O SR. JOAO VILLASBôAS - Se
guind;:, a orientação traçada por V. 
Exa. vou reler o projeto. E'stas são 
as sugestões, Sr. Presidente, que 
quero deixar aqui consignadas, se 
tiverem algum valor, poderão ser 
aproveitadas na elaboração do pro
jeto de reforma agrária. 

A União promoverá, por intermé
dio do Ministério da Agricultura e 
do Instituto Nacional de Imigração 
e Colonização, no cumprimento do 
disposto nos artigos n.os 145 e 156 
da Constituição Federal: 

10) levantamento geral das ter
ras públicas - da União, dos Esta
dos, dos Territórios e dos Municí
pios - classificando-as, para o seu 
aproveitamento, em pastais e lavra
dias; 

2') organização dos planos de co
lonização dessas terras por nacionais 
e estrangeiros; 

3') entendimentos com os órgãos 
similares dos Estados para o apro
veitamento das terras que lhe per
tençam pel::~. localização nelas de co
lonos, distribuídos de acôrdo com as 
respectivas capacidades de adapta
ção e de trabalho e com a espécie 
de lavoura a que se deverão dedi
car, em face das condições de pro
dutividade do solo e facilidade do 
mercado; 

4°) levantamento geral das ter
ras de propriedade particular nos 
Estados, Territórios e Municípios, in
dicando as que estão sendo aprovei
tadas no todo ou em parte; 

5') estimulo ao desenvolvimento 
da agricultura e da pecuária nas 

propriedades particulares, dando aos 
respectivos proprietários: 

a) a·ssistência técnica; 

b) facilidade de crédito especia
lizado; 

c) sementes apropriadas a cada 
lavoura ·e reprodutores das raças ani
mais adequadas â região; 

d) melhoramento e ampliação das 
vias de comunicação com os cen
tros consumidores; 

e) escolas primárias e ensino pro-
fissional agropecuário gratuito; 

f) armazéns e silos; 

y J assistência sanitária; 

h) estimulo ao cooperativismo; 

i) segurança de preço mínimo 
para a produção; 

6') extinção progressiva dos la
tifúndios, pela desapropriação das 
áreas que permanecerem inaprovei
tadas ou utilizadas com rendimento 
insuficiente, uma vez decorridos cin
co anos da intimação ao seu proprie
tário p3ra aproveitamento ou fra
cionamento; 

7') facilidade aos proprietários 
rurais para a aquisição de máquinas 
agrícolas e de reprodutores, a pra
zo longo, bem como o empréstimo 
daquelas e dêstes pelos departamen
tos do Ministério da Agricultura 
existentes nos Estados; 

8•.>) criação, nos têrmos do arti
go 150 da Constituição Federal, de 
estabelecimentos de crédito especia
lizado de amparo à lavoura e à pe
cuária. 

O Sr. Lima Tci:ccira - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. JOAO VILLASBôAS 
Com muito prazer. 

O Sr. Lima Teixeira - Congra
tulo-me com V. Exa. pelas oportu
nas sugestões que acaba de fazer e 
que devem, mesmo, preceder à Re
forma Agrária. Num país como o 
nosso, dividido em duas regiões, uma 
subdesenvolvida e outra superindus-
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trializada, será muito difícil levar-se 
de plano uma reforma agrária que 
abrangesse a tôda·s as regiões do 
país. o concurso dos Governos Es
taduais será imprescindível para sua 
concretização. A medida que V. Exa. 
propõe - de aviso aos Governadores 
para que se preservem na venda das 
terras devolutas - é medida que 
realmente deve ser amparada, bem 
como as outras que V. Exa. sugere, 
tal como o auxílio e assistência aos 
pequenos agricultores - eu acres
centaria, facilidades para proporcio
nar motomecanização e possibilidade 
de acesso à terra. Porque há agri
cultores que desejam terra mas não 
têm recursos. Se as nossas organiza
ções bancária·s facultassem ao agri
cultor apuração de terras, ou seja, 
facilidade de crédito, garanto a V. 
Exa. que o plano da Reforma Agrá
ria estaria adiantado. Infelizmente, 
os Bancos têm dinheiro para ofere
cer a quem possui bens que garan
tam o investimento, mas não para 
os que não os possuem, e que tem 
vontade de trabalhar. As medidas 
que V. Exa. sugere são muito in
teressantes. 

O Sr. Afrânio Lages - Permite o 
nobre orador um aparte? 

O SR. JOÃO VILLASBôAS 
Com muito prazer. 

O Sr. Afrânio Lages - Estou de 
pleno acôrdo com V. Exa. Apenas, 
faço aqui uma referência: no Nor
deste, por exemplo, principalmente 
nas zonas de Sergipe, Alagoas, Per
nambuco e Paraíba, as terras devo
lutas são escassas. De acôrdo com o 
pensamento de V. Exa. e atendendo, 
também, às ponderações feitas pelo 
nobre Senador Lima Teixeira nota
se verdadeiro anseio de muit~s pro
prietários rurais, no sentido de fa
zerem a própria redistribuição das 
terras. :m que não está havendo fi
nanciamentos. Fui Diretor da Car
teira de Colonização e Imigração do 
Banco do Brasil e posso falar sem 
mêdo de errar. Há poucos dias, con
versava, em Alagoas, com o meu 
sucessor, Professor Cláudio Pacheco, 
e ouvia. de S. Sa. que inúmeras soli-

citações estão sendo feitas àquela 
Carteira, para o efeito de aquisição 
de lotes de terra·s destinadas à cul
tura. 

Essas solicitações são em grande 
número. Infelizmente o Banco do 
Brasil não tem recursos suficientes 
para atendê-las, porque o Govêrno 
não entregou à Carteira o bilhão de 
cruzeiros que constava da Lei que a 
criou. Apenas duzentos milhões fo
ram pagos, oitocentos milhões aguar
dam ordem do Govêrno para serem 
entregues. Para modificar a estru
tura agrária brasileira - não para 
resolvê-la definitivamente, mas aju
dar a modificá-la - o Govêrno de
veria começar entregando à Carteira 
de Colonização do Banco do Brasil, 
os recursos necessárias para que ela 
prosseguisse na obra que está rea
lizando, não apenas de redistribui
ção da terra, mas também na de 
assistência ao homem do campo, va
lorizando-o. Nesse processo de redis
tribuição de terra não podemos ca
minhar a passos agigantados, como 
V. Exa. diz muito bem. Não pode
mos fazer redistribuição apenas de 
terras. Se não demnos ao homem do 
campo a assistência necessária, nada 
estaremos fazendo; estaremos, sim, 
prejudicando o país e a agricultura 
brasileira. Quero adiantar a V. Exa. 
que tomei conhecimento do plano 
qüinqüenal elaborado pela ABCAR. 
Neste plano a ABCAR demonstra 
que não pode, nestes cinco anos, dar 
cobertura completa de assistência 
ao homem do campo, porque falta 
justamente o fator principal, que não 
é apenas dinheiro, mas técnicos. O 
número de técnicos que o Brasil está 
formando em agronomia, em ativi
dades ligadas à agricultura, é insu
ficiente para suas atividades. :m pre
ciso que o Govêrno encare êsse as
pecto e procure criar técnicos que 
orientem o homem do campo a fim 
de que produzam rnais e retirem o 
Brasil da situação em que se encon
tra .. Venho decepcionado do meu Es
tado. A fome, que até bem pouco 
tempo era motivo de literatura, hoje 
é realidade. O povo tem dinheiro 
mas não encontra produtos para 
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comprar. Era o que queria dizer a 
V. Exa. 

O Sr. Coimbrn B!M~no - Permite 
o nobre orador um aparte? 

O SR. JOAO VILLASBôAS -
Com muito prazer. 

O Sr. Coimbra Bneno - Congra
tulo-me com V. Exa. pelo brilhante 
discurso que acaba de proferir e que 
nos traz elementos de grande valia 
pan. ::J estudo do projeto ora em dis
cussão na Câmara dos Deputados. 
Gostaria de acrescentar, também com 
relação à venda das terras devolu
ta·s, que as efetuadas há dez anos, 
na sua maiori:l, o foram em desobe
diência à Constituição. O Senado de
veria ter sido o fiscal daquela ven
da de dez mil hectares, no meu ponto 
de vista, tôdas elas ilegais. Reco
nheço que a extensão das terras que 
pertencem ao Poder Público e que 
estão abandonadas, é imensurável e, 
se trazida a público, causará verda
deira balbúrdia. Pretendo, dentro de 
poucos dias, apresentar ao Senado 
uma relação das terras, no Estado 
de Goiás, de propriedade da União 
c completamente abandonadas. 

O Sr. Pedro Ludovieo - V. Exa. 
se engana. Em Goiás, as terras de
volutas estão quase tôdas ocupa
das. 

O Sr. Coimbra BllCll•O - Refiro-me 
às terras goianas de propriedade da 
União. 

O Sr. Pedro Ludovico - O nobre 
orador permite um ligeiro aparte? 

O SR. JOÃO VILLASBôAS 
Ouvirei com prazer o aparte de V. 
Ex a. 

O Sr. Pedro Lu~o'tnco - Em ge
ral, todos os Srs. Senadores que apar
tearam V. Exa. disseram que a tese 
da reforma agrária está na assistên
cia do Govêrno por meio de finan
ciamento. Pergunto eu: o nosso Go
vêrno, quebrado, empobrecido como 
está, tem condições para dar êsse 
financiamento? 

O Sr. Lima Teixeira - Financia
mento a juros baratos e a prazo lon
go, através do Banco do Brasil, 
poderá dar. 

O SR. JOAO VILLASBôAS -
Des·ejaria dizer, ainda, que êsse fi
nanciamento, que todos reclamam e 
os nobres Senadores tanto focaliza
ram, está previsto pelos autores dos 
projetos de reforma agrária, como 
também o foi pelos legisladores da 
Constituição de 1946 - alguns pre
sentes nesta Casa - no art. 150, 
que determinava a criação do Banco 
de Amparo à Lavoura e à Pecuária. 

Sr. Presidente, termino concitan
do os legisladores brasileiros, desta 
e da outra Casa do Congresso, a 
apressarem a solução do problema 
agrário, seguindo a rota luminosa 
aberta pelo discurso do Sr. Presi
dente da República, deixando, por
tanto, de lado a demagogia e qual
quer interêsse de fundo eleitoral, 
para só cuidarmos dos interêsses na
cionais, das aspirações dos homens 
do campo e do progresso do nosso 
País. 

Era o que tinha a dizer. 
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Sr. LIMA TEIXEIRA 
(PTB- Bahia) 

Discurso Pronunciado em 16-2-62 

O SR. LIMA TEIXEIRA (Não 
foi revisto pelo orador) - Sr. Pre
sidente, há poucos dias, tive ensejo 
de, desta tribuna, criticar as inva
sões de propriedades, mostrando que 
apologista da reforma agrária não 
me seria possível concordar com tal 
procedimento, sob pretexto de se fa
zer a reforma que tanto desejamos. 
Logo após concedi entrevista ao "O 
Globo" neste sentido. 

Acabo, Sr. Presidente, de receber 
longo telegrama do Sr. Governador 
Leonel Brizola, prestando esclareci
mentos em tôrno do problema, ne
gando houvesse ocorrido qualquer 
invasão de propriedade no Rio Gran
de do Sul. 

Diz S. Exa. em seu despacho tele
gráfico: 

"Senador Lima Teixeira 

Brasília 

A imprensa local transcreve refe
rências do discurso do eminente lider 
da tribuna do Senado sôbre a ques
tão agTária, matéria que vem preo
cupando a todos os que possuem um 
pouco de sensibilidade e patriotismo. 

Cumpre-me informar a V. Exce
lência que neste Estado não ocorreu 
qualquer invasão de propriedade. O 
que aqui ocorre é a mesma situação 
de todo o Brasil Rural, onde os nos
sos irmãos que trabalham a terra, 
formando a imensa maioria do povo 

brasileiro, reclamam desesperada
mente contra uma ordem social in
justa e lutam por um futuro para os 
seus filhos. Envio ao ilustre e presti
gioso patrício o meu grande apêlo: 

Precisamos agora passar à fase de 
medidas concretas e objetivas. As 
massas humanas desesperadas do 
nosso interior rural não mais com
preendem e não aceitam apenas as 
nossas sempre repetidas boas inten
ções. A reforma agrária, de que tan
to falamos, precisa, sem demora, sair 
da fase dos pareceres, dos projetos 
e das palavras para as medidas con
cretas. O Govêrno do Rio Grande do 
Sul defende a tese de que os grandes 
proprietários devem abrir mão de, 
no mínimo, dez por cento de suas 
propriedades, para que o poder pú
blico realize planO'S de colonização e 
organize comunidades rurais. 

Estamos convencidos que, se desde 
logo não se der início à execução de 
um plano adequado, será inevitável 
o desencadeamento da luta de clas
ses em nosso interior rural. 

Govêrno e povo gaúchos confiam 
em que o eminente Senador não só 
venha retificar a informação de que 
neste l!."stado ocorreram invasões de 
propriedades, como também venha 
interpretar as justas aspirações des
ta parcela da comunidade brasileira. 

Cordialmente 

Eng. Leonel Brizola" 
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Sr. Presidente, ao tecer comentá
rios em tôrno da reforma agrária da 
qual, repito, sou apologista, fui dos 
primeiros a tratar do assunto no Se
nado no dia imediato ao que assumi 
o meu mandato, proferindo sôbre êle 
o meu primeiro discurso. 

Homem do campo, conhecedor dos 
seus problemas, reconheço que a re
forma agrária já deveria ter sido 
feita. Por outro lado, se sou apolo
gista dessa reforma, se entendo que 
ela deve ser levada a efeito o quan
to antes, não posso admitir, entre
tanto, como não o fará qualquer ho
mem de bom-senso, que se consin
tam em invasões de propriedades sob 
a iminência de uma reforma agrária. 

Não, Sr. Presidente. No particular, 
acredito não haver nenhum agricul
tor brasileiro que se oponha à refor
ma agrária, até por que a maioria 
dêles se poderia igualar de tão pobres 
que são, aos trabalhadores rurais, 
pois lhes falta qualquer assistência 
ou ajuda em recursos para que pos
sam, realmente, fazer a terra pro
duzir. 

Quando me referi à invasão de 
propriedades, foi especialmente à da 
Usina Vitória, do Paraguaçu, na 
Bahia, e pertencente ao Instituto do 
Açúcar e do Alcool, invadida por tra
balhadores ou por pequenos agricul
tores. O Governador do meu Estado 
tomou medidas urgentes, para que 
não se concretizasse a tomada defi
nitiva da fábrica. 

Quando me reportei às invasões 
em outros lugares do Brasil, citei o 
Rio Grande do Sul porque tive ense
jo de ler, em "O Globo" notícia sôbre 
a ameaça da tomada de propriedades 
naquele grande Estado. 

Sou o primeiro a reconhecer no 
meu correligionário, o Governador 
Leonel Brizola, um homem de virtu
des, que só tem engrandecido o meu 
Partido. 

Se hoje estamos sob a vigência da 
Constituição. devemos, em grande 
parte, à resistência de Leonel Brizola 
que, através da "Cadeia da Legalida
de", e como Governador do Rio 

Grande do Sul, se insurgiu contra o 
propósito de três militares que, aqui 
em Brasília, pretendiam tomar uma 
atitude extralegal. Foi, portanto, 
Leonel Brizola quem, nas horas mais 
difíceis que atravessamos e com um 
gesto desassombrado, muito próprio 
dos gaúchos, tomou a dianteira na de
fesa da Constituição. 

Se êsse eminente Governador foi 
tão atuante a 0 defender a manuten
ção da nossa Carta Magna, eu não 
poderia esperar que êle tolerasse ou 
permitisse a invasão das proprieda
des agrícolas, como a notícia vin
culada no "O Globo", dizia poder a 
qualquer instante oconer. Foi essa 
a minha referência. 

Sr. Presidente, ao ler o telegrama 
do Governador do Rio Grande do 
Sul, para que figure nos Anais do 
Senado, quero manifestar o desejo de 
que se há algo a retificar que assim 
seja feito. O Sr. Leonel Brizola de
cla!'J, peremptóriamente, que no IUo 
Grande do Sul não houve qualquer 
invasão de propriedade e se pro
nuncia muito judiciosamente a res
peib da reforma agrária. S. Exa. 
deseja, todos nós, Congressistas, de
sejamos, que se saia da fase das 
discus·sões, das palavras, do desejo 
de levar-se a efeito essa reforma, 
para entrar, realmente. na fase das 
realizações, dos atos. 

O Sr. Guido Mondirn - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
prazer. 

O Sr. G1ti.clo Mondim. - Creio que 
o Rio Grande do Sul dará, nesta 
emergência, um exemplo. Direi, até 
que, graças aos movimentos que se 
verificaram no meu Estado, e sôbre 
os quais V. Exa. tece comentários, 
o Rio Grande dará o primeiro passo. 
Durante o recesso do Congresso, vi
sitei a fronteira do Rio Grande do 
Sul e tive oportunidade de, numa 
palestra na Associação Rural da ci
dade fronteiriça de Bagé, tratar al
guns aspectos da reforma agrária. 
Verifiquei então entre os numerosos 
presentes, franca aceitação da idéia 
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de que se deveria dispor, além das 
terras da União, de dez por cento 
das grandes propriedades rurais do 
Estado para que nelas se processas
se como que uma recolonização. A 
idéia foi em princípio aceita. Há 
boa-vontade por parte de todos. 
Tanto é verdade que, agora, se es
tão verificando, entre o Govêrno do 
Rio Grande do Sul e a direção da 
Federação das Associações Rurais 
do Rio Grande do Sul, sob a presi
dência dêsse homem de grande mé
rito, que é o Sr. Saint-Pastout, en
tendimentas no sentido de encontrar 
uma solução final para êss·e plano 
de concessão de dez por cento das 
áreas das grandes propriedades, a 
fim de que a reforma agrária que se 
processa no Rio Grande do Sul, sir
va de exemplo, para emulação, aos 
outros Estados do Brasil. Ademais, 
o ex-Secretário da Agricultura do 
Govêrno Leonel Brizola, meu eminen
te amigo e nobre Deputado, Alberto 
Hoffman, não faz muito, quando da 
realização do encontro de Governa
dores ocorrido em Florianópois, sob 
a presidência do então chefe do Go
vêrno, Sr. Jânio Quadros, apresen
tou um projeto do qual constava a 
hipótese da entrega de dez por cen
to das grandes propri·edades para 
que o Rio Grande do Sul pudesse 
realizar a sua reforma agrária, além 
das terra·s da União, em disponibili
dade. É em razão do conhecimento 
dessas discussões que os agriculto
res do meu Estado, que não possuem 
terras se agitaram mas pacificamen
te. Pelas notícias que a ímprensa 
divulgou, parecia realmente que no 
Rio Grande do Sul se processavam 
invasões; e isso não ocorreu. 

Se alguma dúvida permanece, ai 
está o radiograma do eminente Go
vernador do Rio Grande do Sul para 
esclarecer a situação, aduzindo essa 
grande verdade que V. Exa. comen
tava no momento. Também conside
ro passada a hora da doutrinação, 
dos estudos, sôbre os quais ouço 
falar desde criança. Está na hora 
de ação, ação sensata e positiva, 
no sentido de, pelo menos, irmos às 
causas de uma das questões que mais 

têm agitado a vida brasileira. Que 
nossos discursos, nossas interven
ções, se processem com o ânimo de 
levar sem temor, o problema da re
forma agrária a uma solução posi
tiva; pois o que me preocupa neste 
momento é preservarmos o nosso fu
turo. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Muito 
grato ao nobre representante do Rio 
Grande do Sul por declaração tão 
peremptória, que representa o dese
jo de todo o Congresso, de levar a 
efeito, o quanto antes, a reforma 
agrária. 

Ainda ontem, Sr. Presidente, tive 
ensejo de tomar conhecimento de 
que o Ministro da Agricultura, Sr. 
Armando Monteiro Filho, teria pre
parado um anteprojeto de reforma 
agrária que seria encaminhado, pelo 
Conselho de Ministlos, ao Congresso 
Nacional. 

Há, entretanto, um trabalho ela
borado por uma Comissão sob a pre
sidência do eminente Senador Milton 
Campos, nosso colega, e que contou 
com a colaboração de figuras expo
nenciais em economia, parlamentares 
e técnicos agrícolas, trabalho que é 
o resumo do pensamento médio da
queles que desejam a reforma agrá
ria no Brasil. 

O Sr. Milton cam~pos - o nobre 
orador dá licença para um aparte? 

O .SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
muito prazer, nobre Senador. 

O Sr. Milto•n Campos - Agradeço 
a V. Exa. as referências amáveis 
que fêz ao meu trabalho e, em re
lação aos meus companheiros, são 
justas, efetivamente. Êsse grupo de
dicou-se a oferecer um proj-eto que 
resumisse as aspirações manifesta
das pela opinião pública brasileira a 
respeito de assunto de tamanha re
levância. Em face das palavras que 
V. Exa. está proferindo, pedirei ao 
Sr. Presidente que me inscreva em 
seguida, para, através da leitura de 
alguns trechos, dar ao Senado a im
pressão do trabalho que se conse
guiu realizar. Assim, esta Casa e a 
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opinião pública terão elementos para 
julgar da conveniência ou não do 
trabalho realizado pela Comissão no
meada pelo Presidente Jânio Qua
dros. 

O SR. LL"\f.A TEIXEIRA - Muito 
agradeço o aparte esclarecedor do 
eminente Senador Milton Campos. 

Vou sugerir a S. Exa. faça trans
crever nos Anais desta Casa o cui
dadoso trabalho da elaboração da 
reforma agrária, o estatuto da terra. 
Tenho lido excelentes comentários da 
imprensa a respeito. Neste instante 
precisamos atender ao apêlo do Go
vernador Leonel Brizola, transfor
mando em ação a refor.ma agrana, 
não deixá-la só em palavras e em 
pareceres. É preciso concretizar a 
reforma agrária para que a opinião 
pública brasileira tenha a certeza 
de que todos a desejamos. 

Faço meu o apêlo que o Governa
dor Leonel Brizola dirige ao Conselho 
de Minl'stros p1ra que remeta o 
quanto antes a mensagem, nela in
cluindo o trabalho elaborado pelo 
grupo presidido pelo eminente Se
nador 1\'iilton Campos e as sugestões 
que êsse Conselho achar por bem 
fazer em tórno do problema. 

O Sr. FcrHI!ildes Távora - V. 
Exa. dá JicençJ para um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Pois 
não. 

O Sr. Fer11andes Tál'or:z --- Creio 
poder informar a V. E:{a. c~,_e o tra
balho apresentado ao Pruneiro-Mi
nistro é inspirado, exatamente, nos 
trabalhos realizados pela Comissão 
presidida pelo nosso ilustre colega 
Senador Milton Campos. Assim sen
do, creio que V. Exa. pode ficar sos
segado quanto aos resultadas do pa
recer apresetnado pelo .Ministério da 
Agricultura ao Chefe do Gabinete. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - A im
prensa realmente noticiou que o tra
balho el'lborado pelo Ministério da 
Agricultura fundamentava-se no pro

. jeto elaborado pela comissão presi

. dida pelo eminente Senador Milton 

.Campos. 

O Sr. F<mv:JJnd.es 'Távora - Vê V. 
Exa. que está muito bem fundamen
tado. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Acre
dito que se assim é, ao apreciarmos 
o projeto de reforma agrária dare
mos prova evidente de que o Con
gresso Nacional não o está entra
vando. Ao contrário, se houve de
mora, foi porque nos detivemos na 
elaboração de um trabalho que con
sultasse os verdadeiros interêsses do 
Pais e atendesse às justas reivindi
cações dos rurícolas e dos traba
lhadores rurais. 

Sr. Presidente, penso ter cumpri
do com um dever ao pedir a trans
crição nos Anais do telegrama do 
eminente Governador Leonel Brizo
la que, numa demonstração de bom 
democrata, ao ter conhecimento, pela 
imprensa, de comentários que eu 
aqui fizera, apre:ssou-se a dar escla
recimento cabal da posição que to
mou na defesa das causas dos ruri
colas. S. Exa. é um grande líder ru
ral e se ajusta, perfeitamente, às 
idéias que defende o Partido Traba
lhista Brasileiro. 

Há, entret~nto, que fazer um re
paro: S. Exa. acha prudente que os 
proprietários agrícola·.s cedam dez por 
cento de suas propriedade::> para au
xiliar a levar a cabo o grande plano 
da reforma agrá.tia. 

Teria todo cabimento a sugestão 
de S. Exa. se tivéssemos um país 
de área territorial diminuta: não 
num pais como o nosso em que há 
uma vasta região territorial deso
cupada que é a Amazônia - onde 
não existe, pràticamente, um habi
tante por quilômetro quadrado; ain
da não atingimos êsse índice míni
mo. Se nassa área territorial fôsse 
igual à de Cuba, por exemplo, se 
justificaria que os proprietários agrí
colas cedessem parte de suas terras, 
mas não no Brasil, cuja população 
não corresponde ainda à sua exten
são terri to ria!. 

Não é possível, portanto, se apele 
para que as proprietários agrícolas 
de fazendas já organizadas retirem 
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dez por cento de suas terras para 
entregá-las a colonos. 

Esta a restrição que faço porque 
acredito que esta medida, aplicada 
na propriedade do agricultor que cui
da do amanho da terra, viria a cons
tituir-se num foco de lutas para a 
tomada de outras partes da mesma 
área. 

Julgo que o Governador Leonel 
Brizola poderia afastar-se dessa 
orientação, que não considero a me
lhor. Possuímos terra bastante para 
não precisarmos tirá-la de quem a 
tem, para dá-la a quem não a tem. 

O Sr. Guido Mondim - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA -- Com 
muito prazer. 

O Sr·. Guido Mo11diu - :e preciso 
levar em conta as peculiaridades do 
Rio Grande do Sul. As pequenas pro
pnedades, em nosso Estado são uma 
das mais belas realidade; da eco
nomia agrária. Não ocorrerá a hi
pótese que V. Exa. teme; em pri
meit·o lugar porque são d:t nossa tra
dição as pequenas proprie<lades, jun
tamente com as propriedades alen
tadas. E·stamos habituados a êsse 
sistema de trabalho, não chegando, 
naturalmente, ao minifúndio. Depois, 
note-se, está-se convencionando essa 
possibilidade entre a entidade que 
representa o ruralismo do Rio Gran
de do Sul, as associaçõ-es rurais e 
o Govêrno do meu E·stado. Em todo 
caso digo que, quando se cuida do 
problema da reform::t agrária, deve
mos atentar para os vários aspectos 
de cada região. No Rio Grande do 
Sul isso é possível, tão possível que 
esperamos chegar a êsse resultado 
tranqüilamente, através de entendi
mento entre o Govêrno e os proprie
tários. Poderíamos, como disse há 
pouco, fazer emulações, porque sou 
também dos que entendem que o 
Govêrno tem terras suficientes em 
disponibilidades para efetuar a re
forma agrária ou para uma coloni
zação. Tenho comigo um trabalho 
do INIC, com um projeto de refor-

ma agrária e não sei por que não 
se tentou, até hoje. Talvez o nobre 
colega, Senador Milton Campos, nos 
diga algo a respeito. Por isso o Pre
sidente do Instituto Nacional de 
Imigração e Colonização participava 
daquela Comissão. Não sei por que 
até hoje não se cuidou de aproveitar 
aqueh idéia. produto de estudo apro
fundado dos técnicos do INIC, em 
vez de pretender-se com a reforma 
agrária mandar os agricultores para 
os confins do Amazonas. :e preciso 
atentar para tôdas a'S conexões do 
problema. Não poderemos, por exem
plo, criar uma colonização nas fron
teiras do país, quando os agriculto
res não têm meios de desenvolver 
a sua agricultura sem estradas. Te
mos então de pensar que a reforma 
se há de processar também, não di
rei junto das cidades, mas pelo me
nos, daqueles municípios onde a agri
cultura e a pe~uária já se desenvol
vem. Todos êsses são aspectos com
plexos de um mesmo problema, mas 
quero repetir a V. Exa. que no Rio 
Grande do Sul a idéia será realizada. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Folgo 
em ouvir a declaração do nobre re
presentante do Rio Grande do Sul, 
mas reafirmo que no Nordeste de
verá usar-se de processo diferente. 
Propor-se o proprietário agrícola a 
dar uma parte de suas terras a ou
tro para nela se fixar, seria criar 
problemas e dores de cabeça, por
que, naturalmente, quem tivesse área 
menor procuraria aumentá-la. Abrir
se-ia um foco de lutas e de agita
ções, <:> que precisamente devemos 
evitar com a reforma agrária. :li: pos
sível que no Rio Grande do Sul não 
haja essa probabilidade, mas ela é 
de supor-se no Nordeste. O problema 
da posse de terra, no Nordeste, vai 
ao extremo, ao ponto do sacrificio da 
vida, e quem tiver juízo não concor
dará, tendo a sua propriedade, em 
colocar o inimigo à porta. Não! por
que - repito - quem tiver área 
menor há de querer depois a maior, 
e gera-se o atrito entre os dois pro
prietário'S. Absolutamente, nesta par
te, não concordo com o Governador 
Leonel Brizola. Quanto ao mais, 
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penso como S. Exa. que devemos das 
palavras sair para a ação, o quanto 
antes, e dar solução urgente ao pro
blema agrícola, especialmente o da 
reforma agrária. Tanto é urgente 
que na Conferência de Punta de! 
Este o assunto foi focalizado, e todo 
brasileiro patriota, como referiu o 
ilustre Governador Leonel Brizola, 
deve empenhar-se pela reforma agrá
ria em nosso País. 

Eis por que, Sr. Presidente. como 
membro da Federação das Associa
ções Rurais Brasileiras, e partici
pante de várias agremiações agríco
las do Estado, declaro convictamen
te que precisamos levar a reforma 
agrária em têrmos exeqüíveis, para 
que se processe uma reformulação 
do problemct agrícola, capaz de aten
der às }liStas aspirações dos rurali
cultores e aos interêss·es do Estado. 
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Sr. MILTON CAMPOS 
(UDN- Minas 6erais) 
Discurso Pronunciado em 16-2-62 

O SR. MILTON CAMPOS (Não 
joi reuisto p~lo onador) - Senhor 
Presidente, quando entrei neste re
cinto, falava o nobre Senador Lima 
Teixeira a respeito do tema palpi
tante da reforma agrária. Revelou 
S. Exa. curiosidade pelo projeto or
ganizado por um grupo de trabalho, 
nomeado ainda no ano passado pelo 
ex-Presidente Jânio Quadros e do 
qual tive a honra de ser o coorde
nador. 

Creio de meu dever atender à 
curio:sidade de S. Exa. que, aliás é 
a de muitos dos Senhores Senadores 
e Deputados e, de um modo geral, 
dos que se interessam pelo assunto. 

O grupo de trabalho, de que tive 
a honra de ser o coordenador, con
seguiu preparar, para apresentar ao 
Govêrno, um projeto que, ao me
nos, representa a nossa intenção de 
re.;;olver, efetivamente, problema tão 
importante e que a todos nós preo
cupa: o da reforma agrária. 

Li, nos jornais de hoje, que o Sr. 
Ministro da Agricultura já apresen
tou ao Conselho de Ministros o pro
jeto que, em Mensagem, será reme
tido ao Congresso Nacional. 

Temos assim, Sr. Presidente, dado 
um pas:so avançado nessa importan
te tarefa de dotar o País de uma 
legislação que lhe permita reformar 
a estrutura agrária do Brasil, com 
uma atuação capaz de proporcionar 

aos brasileiros os benefícios que to
dos esperam do atual Govêrno. 

O Grupo de Trabalho, de que fui 
coordenador, teve uma tarefa difí
cil, primeiro, porque era numeroso; 
segundo, porque era heterogêneo. O 
ser heterogêneo me parece de fato 
uma vantagem, porque permitiu o 
embate de idéias e, ao cabo, através 
de transigências recíprocas, conse
guiu-se formular um projeto, que 
pode ser considerado moderado, mas 
é, sem dúvida, eficiente, sobretudo 
se ateve às inspirações da Consti
tuição, que nós. muitas vêzes, no 
trabalho cotidiano, esquecemos. 

A Constituição, com efeito, reco
nhece o direito individual da pro
priedade, ma:s determina, também, 
que o seu uso seja condicionado ao 
bem-estar social. 

Ora, com ess3. concepção da pro
priedade, que deixou de ser absolu
tista. é evidente que ao Legislador 
ordinário se faculta a legislação ade
quada a dar ênfase ao sentido so
cial da propriedade. Daí a permis
são aos avanços, ao espírito pro-
gressista que, na ordem da lei ordi
nana, se pode tentar adotar em 
nosso País. 

Sr. Pr·esidente, não desejo, por 
hoje, falar sôbre o tema da reforma 
agrária. Acredito que ainda não é 
oportuno. Não conhecemos ainda o 
projeto que o Govêrno anuncia. Con
sidero, porém, do meu dever, como 
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Presidente da Comissão in~umbida 
de preparar o projeto por designa
ção do ex-Presidente Jânio Quadro·s, 
trazer essa proposição, para coríhe
cimento dos nobres Senadores e -
quem sabe! - também como subsí
dio para os nossos futuros trabalhos 
na elaboração legislativa. Por is·so 
desejo, através da leitura, que fi
quem incluídas em nossos Anais, as 
peças que co:npõem o relatório apre
sentado ao Chefe do Govêrno. 

O relatório começa por uma apre
sentação nos seguintes têrmos: 

Excelentíssimo Senhor 

Dr. Tancredo de Almeida Neves 

DD. Presidente do Conselho de Mi· 
nistros 

Brasília - D. F. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
do Conselho de Ministros. 

A Vossa Excelência, como Chefe 
do Govêrno, temos a honra de apre
sentar o resultado da incumbência 
que nos foi dada pelo então Presi
dente da República, Dr. Jânio Qua
dros. Constituíra Sua Excelência um 
"Grupo Informal de 'Trabalho" para 
estudar a reforma agrária, elaborar 
o "estatuto da terra" e indicar me
didas executivas imediatas capazes 
de exprimir as diretrizes do Govêr
no. Os membros designados do gru
po foram o Senador Milton Campos, 
como coordenador, e Deputado Bar
bosa Lima Sobrinho, o Deputado 
Nestor Duarte, o Arcebispo D. Fer
nando Gomes, o Professor Inácio 
Rangel, o Professor Oswaldo Gus
mão, o Dr. Jader Andrade, o Dr. Rô
mulo de Almeida, o Professor To
maz Pompeu Acioly Borges, o Dr. 
João Napoleão de Andrade, da 
ABCAR, o Deputado Ernani Maia, 
o Dr. Janes Angelo de Souza, do Mi
nistério da Agricultura, o Dr. Ivan 
Luz, do INIC, e o Dr. Iris Meinberg, 
da Confederação Rural Brasileira. 

Foram logo iniciadas as reuniões. 
Na primeira delas, efetuada em Bra
sília, dividiu-se a tarefa por vários 
subgrupos, que estudaram os as-

pectos principais envolvidos no tema 
complexo da reforma agrária. Daí 
vieram importantes contribuições, que 
foram examinadas com o objetivo 
de se encontrar, afinal, um deno
minador comum que representasse 
a média das opiniões. Serviram, en
tão, de base aos estudos, alguns tex
tos completos, que foram oferecidos 
pelos Professôres Pompeu Acioly e 
Oswaldo Gusmão ( êste em divergên
cia fundamental com as conclusões 
do Grupo) e pelo Deputado José Jof
fily o qual, comparecendo a algu
mas das reuniões, apresentou a de
bate o Substitutivo da Comissão Es
pecial de que era relator, na Câ
mara dos Deputados. 

Não foi fácil encontrar a dese
jada convergência de opiniões. Os 
estudos são numerosos. As tendên
cias, as mais variadas. No próprio 
Congresso Nacional são muitos os 
projetos em tramitação. De outro 
lado, o grupo de trabalho, além de 
numeroso, manifestava os mais di
versos pontos de vista. Também não 
eram fáceis as snas renniões. Ho
mens o~npados absorventemente em 
outras atividades, seus membros nem 
sempre podiam comparecer, por mo
tivos perfeitamente justificados. Por 
isso, após amplos debates em con
junto e estudos individuais, designou
se pequena Comissão incumbida de 
preparar texto devidamente formula
do, que, consignado os pontos de 
vista já expostos, servisse de base 
ao exame final da Comissão plena. 

A partir do dia 10 dêste .mês, es
têve o grupo de trabalho reunido 
seguidamente e pôde chegar às con
clusões consubstanciadas no Ante
pro;·eto que ora temos a honra de 
apresentar. 

Não exprime êle o ponto de vista 
de cada um dos membros da Comis
são, os quais terão oportunidade de 
declarar suas divergências. Repre
senta, sim, as idéias da maioria e é 
o fruto da transigência recíproca, 
sem a qual não se chegaria a re
sultado. E a preocupação de che
gar a um resultado positivo e útil 
foi o que dominou o grupo de tra-
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balho, cônscio da urgência em se 
atender, nesse assunto a ansiedade 
dos interessados e à e~pectativa da 
opinião nacional. 

:E:: reconhecida a imperiosa neces
sidade de se dar nova estrutura 
agrária ao País, consagrando-se ao 
lado do direito individual da pro~rie
dade, o condicionamento do seu uso 
ao bem-estar social. São êsses os 
têrmos em que a Constituição Fe
deral clar~mente coloca o problema, 
e outro nao é o sentido reclamado 
pelas inquietaçõEs da hora presente. 
De um lado, o interêsse nacional 
p~la produtividade da terra, que pre
CISa ser explorada de maneira racio
nal e econômi~a; de outro lado o 
imperativo democrático da acessibi
lidade da terra ao maior número 
para que êsse bem comum em su~ 
natureza não seja um privilégio de 
poucos e antes se distribua ncional
mente, sob as inspirações da justiça, 
como elemento de trabalho e de be
nefício coletivo. Essa dupla finali
d~de faz d?- refor:na agrária condi
çao essencml ao nosso desenvolvi
mento e autoriza a esp2ctativa de 
que se inicie com ela um período de 
mtenso progresso de nossa agricul
tura, quer no que se refere à pro
dutiv~dade da terra, quer no que 
r~spe1ta às melhores condições de 
VIda dos trabalhadores rurais. 

l!ma reforma agrária que não seja 
palntlVa, eis o que orientou o grupo 
de trabalho. Daí as soluções propos
tas, muitas vêzes moderadas, mas 
sempre eficazes corr:o aconselham 
as linhas da n~ssa formação e as 
indic3.ções da nossa realidad·e Ins
pirou-nos, sobretudo, a preocu'pação 
de dotar o poder público dos instru
mentos de atuação que lhe permi
tam intervir na vida agrária sem be
nefício da terra e do ho~em. De 
resto, não é da lei que nasce de 
súb.ito, qualquer reforma efetiv~. e, 
n:Ulto menos, a reforma agrária, mas 
s1m da sua leal e correta aplicação 
e dos aperfeiçoamentos que a expe
riência irá indicando. O essencial 
para início dessa longa caminha.da; 
é ter o Govêrno, através da lei, os 

meios de executar uma política agrá
ria renovada e fecunda. 

Por isso, o Anteprojeto é simples 
e, tanto possível, breve. Após definir 
as finalid3.des da Reforma Agrária, 
procura disciplinar e facilitar 0 ac€s
so à propriedade dos imóveis ru
rais. Cuida, a seguir, da desapropria
ção por interêsse social, dando de
senvolvimento ao art. 147 da Cons
tituição. É êsse, talvez, o ponto mais 
delicado do as·sunto, pelas contro
vérsias que sus:ita e pelas naturais 
dificuldades que apresenta. Procura
se, aí, definir os casos de interêsse 
social e estabeleceu-se um critério 
da indeniz3.ção que, sem fugir ao 
preceito fundamental do art. 141, 
§ 16, da Constituição, todavia faci
lite o encontro do valor justo sem 
propiciar os abusos qu€ <mcareceriam 
e embarçariam a efetivação da Re
form3. Agrária. Depois de regulados 
outros assuntos, especialmente a par
ceria agrícola e pecuária, o arren
damento e os processos de distribui
ção, enunciou o Anteprojeto o prin
cípio que manda estender aos traba
lhadores do campo, ressalvadas as 
peculiaridades do meio rural, a le
gi·slação trabalhista. Nesse sentido, 
aliás, acaba de pronunciar-se o egré
gio Supremo Tribunal Federal, e o 
Capítulo não se apr€senta mais de
senvolvido por se encontrar no Se
nado, em tramitação adiantada, o 
pr.ojeto, já aprovado na Câmara, que 
rmm~dentement2 disciplina o assLm
to. Finalmente, após instituir o Fun
do Agrário Nacional, o Anteprojeto 
cria um órgão de alto nível - a 
Superintendencia da Reforma Agrá
ria (SUPRA), com a competência 
para execução das medidas legislati
vas. Resta acentuar que não fci es
quecid3.. a variedade de condições da 
yasta área rural brasileira e, por 
1sso, se estabeleceu, e.m capítulo es
pecial e em dispositivos esparsos, a 
regionalização da Reforma Agrária, 
através do sistema de zoneamento, 
de Inspetorias regionais e Agências 
locais da SUPRA e de outras pro
vidências. 

Enfim, trata-s€ de trabalho de boa
-vontade, como contribuição, que se 
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destina a ser a solução de um pro
blema que se tornou agudo e que se 
levanta ,como desafio à atual gera
ção de dirigentes do País. Ao lado 
do Anteprojeto, apresentam-se as 
indicações de medidas executivas 
que nos pareceram mais necessárias, 
não só ao desenvolvimento da agri
cultura nacional, como também à 
preparação da reforma agrária, en
quanto esta percorre os trâmites do 
Govêrno e do Congresso Legislativo. 

Resta-nos consignar nossos agra
decimento'S ao ex-Presidente Dr. Jã
nio Quadros. pela prova de confian
ça com que nos distinguiu, bem como 
a Vossa Excelência, Senhor Presi
dente do Conselho, e ao Senhor Mi
nistro da Agricultura, pelo honroso 
apêlo feito ao grupo de trabalho 
para que prosseguisse na tarefa que 
lhe fôra atribuída. 

Deixam de assinar o Anteprojeto 
alguns companheiros que, justifica
damente, não puderam estar presen
tes à última fase de nossas reuniões. 

Ao dar como concluída nossa in
cumbência, pela apresentação do 
Anteprojeto anexo, aproveitamos a 

oportunidade para apresentar a Vos
sa Excelência o'S protestos de nosso 
alto aprêço e consideração. 

Senador Milton Campos 

Por D. Fernando Gomes 

D. Hélder Câmara 

Professor Inácio Rangel 

Professor Tomaz Pompeu Acioly 
Borges 

nr. João Napoleão de Andrade 
Presidente da ÃBCAR 

Deputado Ernani Maia 

Dr. Janes de Souza - Ministro 
da Agricultura 

Dr. Ivan Luz - Presidente do 
INIC 

Dr. Edgar Teixeira Leite - Con
federação Rural Brasileira 

NOTA: O Anteprojeto a que se 
refere o 0 rador no presente discurso 
está publicado à página 361 do to
mo I, Volume I, desta obra, sob o 
título "Projeto de Lei do Senado 
n" 30, de 1962." 
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Sr. LIMA TEIXEIRA 
(PTB - Bahia) 

Trecho de Discurso Pronunciado em l.J-5-62 

O SR. LIMA TEIXEIRA: 

(Gomo Líder da Maiori.a) (Sem re
visiio do orador) - Sr. Presidente, 
tratarei de assunto de ordem política, 
já que a todo instante surgem co
mentários na imprensa, opiniões au
torizadas e pronunciamentos de lí
deres. Creia-me V. Exa. que since
ramente não me apercebo do que 
realmente se processa, porque falta 
realismo às vozes que se manifestam. 

Li o depoimento de D. Jaime de 
Barros Câmara, Cardeal-Arcebispo 
do Rio de Janeiro, em o "Correio da 
Manhã". Sua E:ninência parece preo
cupado com a situação nacional. Não 
sei se há motivos para preocupa
ções, mas Sua Eminência assim o 
entende. E.m outros jornais tenho 
lido opiniões e discursos pronuncia
dos no Parlamento, a respeito das re
formas de base, e hoje a preocupa
ção no País, quase que tem como 
origem as reformas de base, sobres
saindo-se a Reforma Agrária como 
se fôsse o remédio para todos os ma
les do Brasil. O fato é que se há 
descontentamento na vida rural logo 
se atribui à circunstância de não ter 
ainda sido levada a efeito, a refor
ma; mas enqua.nto observamos essas 
considerações, êsses depoimentos, in
dagamos, por outro lado, onde a ori
gem, de quem a responsabilidade! 
Uns atribuem-na ao Congresso ou
tros ao Conselho de Ministro~. O 
Conselho está de posse de um ex-

celente trabalho elaborado e não re
meteu, ainda ao Congresso. Por quê? 

A informação que ouvi de um Mi
nistro é a seguinte: o Conselho de 
Ministros ainda não enviou ao Con
gresso o trabalho elaborado sôbre 
a reforma agrária porque entende -
veja bem V. Exa. -que para sua rea
lização é imprescindível a reforma da 
Constituição! Esta é uma facêta. A 
outra se refere à reforma tributária, 
à reforma bancária, à reforma elei
toral, como se o País estivesse com
pletamente travado, impedido de pro
gredir porque essas reformas estão 
embaraçando, como que matando o 
progresso dêsse Pais. 

Vamos ver se isto é real; Sr. Pre
sidente vamos observar a marcha 
dos acontecimentos. Não é oportuno 
opinar sôbre a decantada convoca
ção de uma Constituinte. 

Indago, porém, a mim me·smo e 
também aos colegas, se as medidas 
reclamadas podem ou não ser solu
cionadas pela Constituição vigente. 
Desejo sabê-lo, em sã consciência, 
porque, para mim, sem entrar no 
mérito da necessidade de se convo
car uma Constituinte, responder que, 
muitas das reformas encarecidas co
mo necessárias à solução de muitos 
problemas brasileiros podem ser re
solvidas pelo atual Congresso Nacio
nal. Aliás elas estão afetas a êle. 

Sr. Presidente, vamos ver como sô
bre o assunto se manifestou D. Jaime 
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de B1rros Câmara, Cardeal-Arc~bis
po do Rio de Janeiro. Sua Eminên
cia representa o pensamento da Igre
ja e eu sou dos que julgam que a voz 
da Igreja deve ser acatada, porque 
simboliza u:n grande número de fiéis 
que têm, também, direito de se pro
nunciar. 

A entrevi·sta de D. Jaime de Bar
ros Câmara não está completa: ape
nas tópicos, frases esparsa·s. Não sei 
se posso dar-lhe autenticidade, por
que não há um conjunto de idéias em 
que nos possamos basear, para a·sse
gurar que Sua. Eminência sustenta a 
orientação que o jornal publica. Acre
dito, entretanto, no "Correio da Ma
nhã", razão por que vou transcrever 
um apanhado geral do pensamen
to do representante da Igreja. 

O titulo é: 

DEPOIMENTO DE D. JAIME 
SõBR.;::; A SITUAÇÃO NACIONAL 

Em declaração ao "Correio da Ma
nhã", :; carde:1l D. Jaime de Barros 
Câmara abordou os assuntos que, 
no momento se reve·stem de parti
cular importância para o Brasil. Po
demos resumir assim as suas decla
rações: a) discordância da união de 
cúpulas políticas; b) não há necessi
dade de nova Constituição; c) con
fiança na dignidade dos parlamenta
res; d) bifrontismo e ambigüidade d:t 
política exterior, com o perigo C:e po
sições isolacionistas relativamente 
aos outros países da América La
tina, e) fidelidade aos fundamentos 
de nossa civilização. 

ADVERTÊNCIA DO CM 

Sôbre a sittnção nacional, disse: 
O "Correio da Manhã" vem ü.ltima
ment~ alertando a consciência nacio
nal para o perigo que representa a 
união das cúpulas políticas sem o de
vido atendimento aos interêsses do 
povo. 

Naturalmente, êsses interêsses só 
poderão ser atendidos no momento 
em que a Constituição fôr completa
da por reformas das quais tanto se 
fala, mas· que não aparecem. 

CONSTITUINTE INúTIL 

Sôbre o projeto de se transformar 
a próxima assembléia em Constituin
te: "Não precis:mws propriamente de 
nova Constituição para melhorar a 
situação atual, nem devemos esperar 
o próximo ano para comcçarmm; a 
trabalhar pelo povo. 

Não se perca de vista que o Sr. 
Presidente d3. República, em sw dis
curso de 1° de maio, apresentou essa 
idéia apenas para a hipótese de "o 
atual Congresso entender que não lhe 
é possível na parte final de sua úl
tima ·sessão legislativa. realizar a re
forma pela qual espera o país. O 
Presidente reconhece que o povo está 
sc.frendo, e as medidas não podem 
ser adiadas." 

DEVER DO CONGRESSO 

Sôbre a atitude do Congresso: "De
vemos confiar no patriotismo e na 
dignid3.de dos parlamentares. Êles 
saberão emendar c completar a Cons
tituição, estruturando um regime 
equilibrado e responsável. E isto 
pode e deve ser feito agon." 

BIFRONTISMO NO 
TTAMARATI 

Sôure a política exte<'na do Brasil, 
por êle considerada "péssima", disse: 
"O "Correio da Manhã" demonstrou 
com razão, em alguns editoriais, que 
o bifrontismo e as ambigüidades da 
política externa do Brasil não trarão 
r·esultados satisfatórios para a nossa 
Pátria. 

Estamos cada vez mais afa·stados 
da maioria de nossos irmãos da Amé
rica Latina, adotando uma política 
isolacionista que pode co:nprometer 
o nosso futuro." 

URGÊNCIA DAS REFORMAS 

Sôbre as reformas básicas: 

"Precisamos de algumas reformas, 
é verdade, mas não precisamos de 
reformar os fundamentos de nossa 
civilização. Devemos ser fiéis a elas, 
solidificadas na democracia, para o 
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progresso material e espiritual do 
pais. De nada adiantará a reforma 
agrária (reconhecidamente necessá
ria) ou bancária se nossos dirigen
tes não se resolverem a trabalhar. 

(lnterrom.pendo a leitura.) 

Acentue-se: "não se resolverem a 
trabalhar", isto é, não são aquêles 
que estão, provriamente, lutando pe
las reformas. 

(Continua a leitura.) 

"Uma sociedade não se transforma 
ap~nas com leis, mas com atos e de
cisões. 

Reconheço a urgência de medidas 
para implantar os princípios de jus
tiça social nos campos e nos centros 
urbanos. Tudo isso poderia ser feito 
hoje mesmo, se os recursos de que 
dispõe o país, não apenas econômicos, 
mas também culturais e morais fôs
sem mobilizados para essa grande 
cruzada de recuperação da vida bra
sileira. 1!: isto o que o povo está can
sado de esperar. 

Basta de demagogia, basta de so
luções verbais. Basta de ilusões! Res 
n<Jn v•orba." 

Sr. Presidente, permita-me Vossa 
Excelência a franqueza, mas não sei 
onde se estão processando êsses en
tendimentos de cúpula. Comentei, há 
poucos dias, desta Tribuna a entre
vista concedida pelo meu prezado 
amigo, o ex-Presidente Juscelino 
Kubitschek, a respeito de união na
cional. S. Exa. é contrário, pensa que 
deve haver oposição. 

Já dei aqui meu depoimento sôbre 
o assunto. Ao meu ver, quando se 
pede a união nacional, tem-se em 
vista fortalecer o Govêrno na hora 
em que sai de uma crise político-mi
litar, e considero ato de patriotismo, 
ajudá-lo na solução dos problemas 
nacionais. 

Refere-:se ainda o Cardeal D. Jaime 
Câmara a entendimentos de cúpula. 
Não sei dêsses entendimentos e ja
mais ouvi falar que se estejam pro
cessando. Estamos no regime paria-

mentarista e talvez por isso haja 
confu:são já que todos os partidos po
líticos participam do Govêrno e da 
administração pública. 

Não quer, entretanto, isso dizer 
que os parlamentares no Congresso 
Nacional estejam impedidos de fa
zer suas críticas. Absolutamente. 1!: 
mesmo nosso dever fazer uma crí
tica construtiva, conduzida no senti
do do bem comum, com os melhores 
propósitos de servir ao País. Tenho 
mesmo a impressão de que nenhum 
parlamentar, Deputado ou Senador, 
sente constrangimento em criticar 
êste ou aquêle ato do Govêrno. Ao 
contrário, e depois de um longo pe
ríodo da República - esta a ver
dade -, atravessamos uma fase de 
paz, em que todos se mostram an
siosos em prestar sua cooperação e 
em ajudar ao Govêrno a vencer di
ficuldades. 

A:ssim, não vejo onde se estão pro
cessando êsses entendimentos de 
cúpula de que fala o Cardeal. Sua 
E:n.a, aliás, também se refere ao 
bifrontismo da política que o Itama
rati vem seguindo. 

Sr. Presidente, não é meu propó
sito entrar nessa seara, mas falemos 
com franqueza. Não tenho a impres
são de que esteja havendo bifrontis
mo em nossa política externa. Pa
rece-me que êste País já cresceu su
ficientemente para manter relações 
diplomáticas e comerciais com tôdas 
as Nações do mundo. Também já 
cresceu suficientemente para assu
mir uma posição de independência e 
ter voz altiva perante os conselhos 
internacionais, sem ser caudatário 
dêste ou daquele país. 

Creio mesmo que o fato de têrmos 
sido, durante muito tempo, seguido
res de determinada política, dá hoje 
aos menos avisados a impressão de 
que o Itamarati se conduz no sentido 
do bifrontismo, a que se refere o Sr. 
Cardeal. 

Neste ponto, parece-me que S. 
Em.a não está levndo em conta nos
sa evolução natural no campo da po
lítica internacional. Quem ora ocupa 
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a. tribuna - é mister acentuar -
não é um desgarrado da religião Ca
tólica, Apostólica Romana. Ao con
trário sou um homem de fé e por 
isso mesmo com bastante isenção de 
ânimo para fazer êste comentário 
sem paixão e ainda mais a autori
dade de um anticomunista convicto. 

Sr. Presidente, nunca temi aquêles 
que não pensam como nós, que somos 
democratas. Os inimigos da democra
cia jamais me fizeram mêdo. Acre
dito na democracia porque acredito 
na luta que travamos em prol da li
berdade, nos c::tmpos de batalha em 
que fomos vitoriosos. 

Mais adiante, o Sr. Cardeal, cuja 
manifestação como Chefe da Igreja, 
só tenho motivos para aplaudir, ex
ternou seu ponto de vista sôbrz as 
reformas de base de que o Brasil ne
cessita. Manifestou então S. Em.a 
muita confiança no Congresso Na
cional e no patriotismo dos parla
mentares brasileiros. Não errou o 
Cardeal do Rio de Janeiro. Em ge
ral, os congressistas são muito atin
gidos pelas críticas mas todos - di
gamos a verdade -, todos somos 
conduzidos pelos mesmos 'Sentimen
tos de patriotismo que animam aquê
les que têm também sua parcela de 
responsa>.Jllidade perante a opinião 
pública brasileira. 

Sr. Presidente, quando se fala nas 
reformas de base de que carecemos 
e nas dificuldade·s encontradas para 
realizá-las, sentimos que muitos di
rigem críticas ao Congresso. li: pre
ciso, pois, que nós outros, Senado
res, manifestemos nosso pensamento, 
deixando bem claro que nunca difi
cultamO's o andamento das medidas 
propostas a esta Casa para a solu
çã.o dos problemas nacionais. A re
forma agrária tem realmente demo
rado. Sou dos que consideram que ela 
já poderia ter sido levada a efeito, 
no Brasil, é claro que dentro das nos
sas possibilidades e dos cuidados de
vidos. 1l:ste País tem uma vasta zona 
territorial quase deserta, cuja den
sidade demográfica é insignificante. 
li:ste apresenta as mais diversas con
dições geo-econômicas, ecológicas e 

de clima. As possibilidades financei
ras também varia.m muito, de um 
Estado para outro, e seria dificil im
plantar-se uma reforma agrária que, 
de uma só assentada, atendesse as 
diversas regiões do Brasil. Então, o 
curial teria sido que nós outros, há 
muito tempo, tivéssemos sugerido ao 
Govêrno a reunião daqueles órgãos 
da administração pública mais dire
tamente ligados com a vida agrícola 
como o Serviço Social Rural o Ins
tituto. de Imigração e Coloni~ação, a 
Carte1ra de Crédito Agrícola do Ban
e~ ~o Brasil e as autarquias eco
n~mlCas que assistem à agricultura. 
Todas essas organizações se encami
nh3.das no sentido de um planejamen
to que atendesse às diversas regiões 
dêste imenso País, cujas condições 
econômicas e geo-econômicas assim 
como o clima variam tanto, teríamos 
dado um passo para apresentar a re
forma agrária. 

Sr. Presidente, vimos que, em São 
Paulo, o Governador Carvalho Pinto, 
governante sensato, equilibrado, dig
no. e sobretudo operoso, criou o pla
neJamento da reforma agrária e ali 
está levando a efeito um programa 
merecedor dos maiores encômios 

Estamos, também, assistindo o. es
fôrço do Governador BrizoJa, no Rio 
Grande do Sul, onde S. Ex'' criou o 
Instituto da Reforma Agrária e pro
cura dentro das suas possibilidades 
levar a efeito a refonma agrária, com 
os parcos recursos de que dispõe. 

Sentimos que os Governadores de 
outros Estados também se propõem 
a levá-la adiante, uma vez que essa 
reforma vem sendo tão solicitada. 

Há, por p::trte do Govêrno Central 
especialmente junto ao Conselho d~ 
Ministros, um trabalho bem elabora
do, cujos subsídios foram extraídos 
de _estudo da comissão presidida pelo 
emn~ente Senador Mílton Campos, 
servmdo de base para o planejamen
to da reforma agrária pelo Ministé
rio da Agricultura. 

Sr. Presidente, não sei por que êsse 
anteprojeto ainda não foi encaminha
do, juntamente com a Mensagem, a 
esta Casa do Congresso Nacional . 
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Sr. LIMA TEIXEIRA 
(PTB - Bahia) 

Discurso Pronunciado em 23-5-62 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Se
nhor Presidente, faço~me por vê
zes a pergunta: por que não levar
mos nós a efeito a reforma agrária'? 
Por que, quando temes vários e bons 
projetos neste sentido que tramitam 
nesta e na outra Casa do C:mgresso? 

O nobre Senador Mílton Campos 
presidiu uma Comissão constituída de 
técnicos e estudiosos da matéria e, 
depois de um período que não foi 
dos mai:s curtos, os seus membros 
elaboraram um anteprojeto. No en
tanto, nada m1is se ouviu falar sõ
bre o trabalho apresentado. 

Senhor Presidente, ontem conver
sei com vários líderes e hom2ns pú
blicos; depois de trocarmos impres
sões achamos de todo prudente que 
nós me·smos apresentássemos um 
pro3'eto de reforma agrária, que de
bateríamos e estudaríamos de modo 
a não darmos a impressão, lá fora, 
de que estamos inertes, indiferentes 
à sorte do·s que labutam na vida dura 
do campo. 

O Sr. Afrânio Lages - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
todo prazer. 

O Sr. Afrânio Lages - Estou ple
namente de acôrdo com êsse pensa
mento. Ainda hoje, em conversa com 
os nobres Senadores Padre Calazans 
e José Arruda cogitamos do assunto 
e pretendemos apresentar à delibera
ção do Senado o projeto que foi fru-

to dos estudos do Grupo de Trabalho 
presidido pelo eminente colega, Se
nador Mílton Campos; mesmo por
que, segundo esclarecimentos presta
dos pelo Conselho Nacional de Eco
nomia, o projeto que o Conselho de 
Ministros enuncia, principalmente o 
Sr. Ministro da Agricultura, que sô
bre êle tem feito palestras e confe
rências, sobretudo no Nordeste, é, em 
linhas gerai:s, semelhante ao que foi 
elaborado pelo Grupo de Trabalho a 
que nos referimos. Difere, apenas, 
quanto à indenização. E vai mais 
além: pretende a revisão constitucio
nal para que se altere a discrimina
ção de rendas, a fim de que o im
pôsto territorial rural passe para a 
União, sendo retirado dos Municípios. 
Isto, naturalmente, demandaria um 
tempo longo e tornaria quase impos
sível ao Congresso votar a modifica
ção da estrutura agrária brasileira 
dentro do prazo curto que as neces
sidades sociais estão a exigir. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Então 
V. Exa. vem ao meu encontro. Po
deríamos conjugar esforços ... 

O Sr. Afrân~o Lages - Pois não. 
Plenamente de acôrdo com V. Exa. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - ... de 
todos os Partidos interessados em 
solucionar o problema. Nós nos reu
niríamos, e veriamos qual o melhor 
projeto. Poderíamos mesmo intro
duzir modificações, e encontrar a 
melhor solução para o momento, 
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entre os projetos já trazidos ao co
nhecimento das duas Casas do Con
gresso Nacional. 

Há um projeto, bem antigo, de au
toria do nobre Deputado Ne·stor 
Duarte, e outro do falecido Depu
tado Coutinho Cavalcânti; ambos são 
bons trabalhos. Dêsses dados, extrai
ríamos o que de melhor houvesse, e 
mais apropriado às nossas condições 
e pos·sibilidades de ordem econômico
-fin1nceira, e elaboraríamos um tra
balho que submeteríamos à aprecia
ção do Senado. Teríamos, então, da
do um passo para mostrar que não 
é tão difícil elaborar-se um esquema 
de reforma agrária adapt1do às nos
sas necessidades, 

Is•so s2ria possível, Sr. Presidente, 
e, por essa razão é que, neste instan
te, fico muito satisfeito de verificar 
que meu pensamento é também o de 
outros líderes desta Casa. Há con
sonância no pens1mento dos Srs. Se
nadores de dar ensancha·s aos ho
mens que vivem no campo, para que 
tenham as facilidades necessárias ao 
desenvolvimento da agricultura. 

Por outro lado, há o projeto do no
bre DepuLtdo Fernando Ferrari, para 
o qual foi pedido urgência e cujo 
trabalho "O Estatuto da Terra e do 
Trabalhador" considero um adendo à 
reforma agrária porque acredito im
possível dissociar-se da reforma 
agrária a assistência que se deve dar 
ao trabalhador rural. 

O Sr. Afréinio Lages - Permite 
V, Exa. outro aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Pois 
não. 

O Sr. Afréinio Lages - Quanto ao 
projeto do Estatuto do Trabalhador 
Rural, penso que não poderíamos vo
tá-lo em regime de urgência. Há um 
substitutivo do nobre colega, Senador 
Nélson Maculan, que reputo mais 
congruente que o projeto oriundo da 
Câmara dos Deputados, mas que está 
também a necessitar de estudos cui
dadosos. Mesmo porque, votado 
como se acha, quer o projeto quer o 
substitutivo, em vez de melhorarmos 
as condições do nosso rurícola, ire-

mos agravá-la, podendo até precipi
tar uma revolução de ordem social. 

Tenho em meu poder o avulso com 
o projeto vindo da Câmara dos Depu
tados, como também o Diário do Con
gresso que publicou o Substitutivo 
Nélson Maculan, aprovado pela Co
missão Especial, da qual fiz parte, 
e que assinei com restrições. Basta 
dizer que no Substitutivo há um dis
positivo que considera a morada 
como um instrumento de trabalho, e 
assegura a cada trabalhador rural, 
e.m qualquer região do País, casa a·s
soalhada com várias dependências, dá 
as dimensões dessas dependências e 
desce ao detalhe das portas e das 
janelas. Outro dispositivo, logo de 
início, declara que deve ser conside
rado como trabalhador rural, tôda 
pessoa que preste serviços em tra
balhos de agricultura, mediante sa
lário em dinheiro, in natura ou parte 
em dinheiro, parte in natnra. Mais 
adiante outro dispositivo diz que 
tôda remuneração devida ao traba
lhador rural deverá constar de uma 
parte, nunca inferior a 30%, em di
nheiro. De forma que votar projeto 
dessa natureza, sem escoimá-lo, seria 
prestar um desserviço. Existe, ainda, 
um dispositivo que manda incluir n3. 
caderneta profissional a ser entregue 
ao trabalhador rural, o texto da Lei, 
o texto que faz remissão à Consoli
dação das Leis do Trabalho, a Lei do 
Salário Mínimo e, assim, chegamos 
à conclusão de que se tornaria até 
incômodo para o trabalhador carre
gar tão volumosa caderneta. Na par
te referente à sindicalização, aliás 
interessantissima, e a que a Igreja 
vem incentivando o trabalhador ru
ral, no Nordeste, há no Substitutivo 
apenas um srtigo a êsse respeito, 
enquanto que no Projeto da Câmara 
dos Deputados nada consta sôbre a 
sindicalização rural. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Nes
se particular V. Exa. corrobora o 
meu ponto de vista que é o de cons
tituir-se o Estatuto do Trabalhador 
Rural como que num adendo ao Pro
jeto de Reforma Agrária. 

O Sr. Afrdnio Lages - Permita
me V. Exa. completar o meu pen-
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s::tmento. Antes de um requerimento 
de urgência para a votação apres
sada do Substituti\'O, deveríamos 
deixar que se pronunciassem a·s Co
missões Técnicas: a Comissão de 
Constituição e Justiça, onde se en
contra o projeto para receber P::t
recer, e a Comissão de Legislação 
Social, que é específica, a fim de que 
essa Com1ssão, que V. Exa. preside 
com muito brilho ... 

O SR. LIMA TEIXEIRA 
gado a V. Exa. 

Obri-

O Sr. Afrânio Layes - ... e a de 
Constituição e Justiça externassem 
s~u pensamento. Assim poderíamos 
devolver à Câmara dos Deputados 
um projeto revisto e que viesse, efe
tivamente a valorizar o homem do 
campo, dando-se-lhe o que se lhe 
deve dar, evitando-se que em ambos, 
tanto no Substitutivo como no Pro
jeto, se viesse a atribuir-lhe uma 
soma maior de direitos que o colo
caria em situação de desigualdade em 
relação ao trabalhador citadino, das 
indústrias. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Se não 
me engano, foi V. Exa. mesmo quem 
requereu urgência. 

O Sr. Afrânio Laycs - Eu sei. Eu 
estou trabalhando aqui em benefício 
da coletividade. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Citei o 
fato apenas para expor que há faci
lidade em retirar o pedido de ur
gência. 

O Sr. Afrânio Layes - :m o que 
pondero, exatamente. Porque em bre
ve estaremos, nesta Casa, apre~iando 
0 Projeto de Repressão aos Abusos 
do Poder Econômico, que está sendo 
relatado pelo nobre Senador Sér6·io 
Marinho. Logo após será requerida 
urgência para o projeto, porque, a 
essa altura já as comissões se pro
nunciaram e o plenário estará pre
parado para votar conscientemente. 
Votando com acêrto evitaremos que 
aquêles que vivem na agricultura se 
deparem amanhã com um instrumen
to que em vez de valorizar o homem 
do campo, criará condições que im
possibilitem a exploração agrícola. 

Esse o nosso dever. Como V. Exa_ 
sou partidário que o Senado aprecie 
sem mais delongas essas matérias 
que interessam a uma grande parte 
do povo brasileiro que vive nos cam
pos. Precisamos ir ao encontro dos 
anseios populares para evitar que 
procunm satisfazê-los por meio de 
processos violentos. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Ale
gra-me V. Exa. com o seu aparte. 
Não há, realmente, insensibilidade da 
p3.rte do Senado. E nosso desejo so
lucionar o problema da Reforma 
Agrária, embora saibamos que ela 
não é o remédio indicado para todos 
os males deste país, entretanto po
derá constituir como que uma par
cela de contribuição do Congre·sso 
Nacional no sentido de atender às 
justas reivindicações daqueles que la
butam no campo, querem ampliar a 
produção e ter acesso à terra. 

O Sr. Padre Cala;;aus - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Padre Ca/a;;nns - Tenho a 
impressão de que a esta altura o Se
nado deveria organizar uma Comis
são Especial, digamos, de 5 a 6 mem
bros, no máximo - uma comissão 
grande demais tornaria difícil a ta
refa -, para examinar todos êsses 
projetos e apresentar definitivamen
te um substitutivo. A tôda hora há 
uma acusação contra o Congresso. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Per
feitamente. 

O Sr. Padre Calazwns - Agora 
pergunto: qual das leis agrárias de
vemos aprovar? Qual delas? Como 
V. Exa. sabe, existem outras que 
ainda não chegaram à Casa, sequer 
foram enviadas à Câmara dos Depu
tados. Não podemos ficar esperando 
dois, três ou dez meses, sabe Deus 
quanto tempo, que essas leis venham 
até nós. Se o Govêrno está interessa
do, já as deveria ter enviado. De con
creto existem os projetos de autoria 
do nobre Deputado Fernando Ferra
ri e do nobre Senador Nélson Ma
culan. Se as proposições dos ilustres 
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colegas têm aspectO'S realmente bons, 
positivos, apresentam, também, ou
tros que merecem ser examinados, 
ou substituídos. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - São, 
aliás, uma complementação ao pro
jeto de reforma agrária; são mais 
um atendimento ao trabalhador 
rural. 

O Sr. Padre Cal,azchll-8 - O que 
importa no momento é dar um esta
tuto, um instrumento que atenda não 
só às reivindicações do trabalhador 
como também organize a agricultura 
no meio rural ... 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Do pe
queno agricultor. 

O Sr. Padne Calaza11-S - . . . e in
centive a produção no sentido da eco
nomia brasileira para que sua exe
cução não implique no asfixiamento 
da própria nação. A respeito da Re
forma Agrária não nos ofereceram 
elementos necessários. Todos nós a 
achamos justíssima e necessana, 
mas fica sempre a pergunta no ar: 
que reforma agrária? Interessa a 
que se fêz na Rússia, em Cuba e em 
outros países? Interessa a que se 
pretende através das proposições en
viadas a esta Casa? Julgo que mais 
acertado seria o Senado organizar 
uma Comissão Especial de cinco a 
seis membros - não mais - para, 
com espírito de patriotismo e justiça 
social estudar e levar avante a re
for.ma agrária que convém ao nos
so pais. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Aí da
remos colaboração. 

O Sr. Padre CaJazro>l-8 - Assim, 
prestaremos real serviço à nação. O 
resto são palavras que ficam no es
paço, no ar; são agitações para 
constranger o Congresso. Reclama
mos do poder econômico, do admi
nistrativo e de tôdas essas fôrças 
que estão corrompendo a democracia; 
mas há outras fôrças, também, de 
opressão, que acabam tirando ao 
Congresso a oportunidade de exami
nar as leis objetivamente, isto é com 
responsabilidade. Uma lei elabora
da açodadamente não serve à Na-

ção; pelo contrário, prejudica o povo 
brasileiro e, principalmente, o traba
lhador. Assim, dentro dêste ponto 
de vista, que é meu, tenho a impres
são de que, a esta altura, o Senado 
devia chamar a si a responsabilida
de das leis que aqui se encontram. 
Procurar através de requerimentos ... 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Minha 
sugestão é exatamente esta. 

O Sr. Padre Cnlazans - . . . di
rigidos ao próprio Govêrno e a ou
tras fôrças da Nação as luzes neces
sárias, dando o prazo de vinte ou 
trinta dias para que êsses elemen
tos sejam enviados a esta Casa. De 
posse dêles a Comissão trabalhará 
ativamente para que, o quanto an
tes, seja dado um Estatuto da Ter
ra que venha beneficiar não só a 
lavoura e a agricultura mas, tam
bém, o trabalhador. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Per
feito. O aparte de V. Exa. vem, exa
tamente, ao encontro da orientação 
que dou ao meu discurso. 

O Sr. Guido Mondim- Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
prazer. 

O Sr. Guido Mondht - Apóio a 
sugestão apresentada pelo nobre Se
nador Padre Calazans, porque, na 
verdade, parece que, não obstante 
todo o clamor que se levanta em 
tôrno da reforma agrária em nosso 
País, o Congresso se mostra insen
sível ... 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Pelo 
menos é a impressão que dá. 

O Sr. G1tido Mondin - Há neces
sidade de nos atermos com muito 
cuidado à idéia de constituirmos uma 
comissão especial, tal a importância 
da matéria. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
prazo certo para apresentar parecer. 

O Sr. Guido Mondi~t - A Comissão 
de Agricultura tem um campo bem 
mais amplo para cuidar dêste pro
blema. Todavia, uma comissão espe-
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cífica para cuidar d:t reforma agrá
ria parece-me que é extremamente 
opo1tuna. Lembro ainda que ao tem
po do Govêrno do Sr. Jânio Quadros, 
se constituiu u.ma comissão, a do Es
tatuto da Terra, de que fazia parte, 
creio era até seu Pre·sidente, o nosso 
nobre colega Senador Mílton Cam
pos. Desconheço o resultado a que 
chegou a Comissao. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Termi
no~t sua tarefa, mas ainda não a en
viou ao Congresso. 

O Sr. Guido Mondin - Tenho co
nhecimento de que existe na Câmara 
dos Deputados mais de uma centena 
de projetos sôbre a matéria. Então, 
a tarefa dessa Comissão Especial se
ria a de coletar todos êsses elemen
tos existentes. Que idéias magníficas 
não contêm êsses projetos. Serviriam 
até para facilitar o trabalho dessa 
Comis·são Especial .com a pressa que 
êle está a exigir. Creio que teremos 
assim, os elementos fundamentais 
para o bom andamento do trabalho. 
O meu temor, diante da grave situa
ção nacional, é que pareçamos in
sensíveis aos reclamos populares. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Este 
o ponto es·sencial do aparte de Vossa 
Exa.: Pode parecer que o Congres
~;:-> é insensível à solução do pro
blema. 

O Sr. Padre Caütz.alt,~ - Permite 
V. Exa. outro aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Padre Calaz.a,ns - Apenas 
para completar o pensamento de V. 
Exa. As afirmações que fazem con
tra o Senad.J Federal são inteira
mente injustas. O que temos aqui, 
é muito pouco tempo. Se aprovar
mos as leis que aí estão, seremos 
acusados, mais tarde, pelos próprios 
defensores da reforma agrária; sere
mos os responsáveis por tudo. Nin
guém será tão insensato que em 
apenas uma semana vá aprovar uma 
lei dessa envergadura, que exige res
ponsabilidade, senso, dignidade, res
peito e uma série de outras virtudes 
que se impõem ao legislador. Não 

somos os culpados de não ter sido o 
projeto enviado ao Senado. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Ape
lei muita'.> vêzes para que o envias
sem. 

O Sr. Parore Ca.W.za·ns - Sou tes
temunha, nobre Senador Lima Tei
xeira. Também não temos culpa de 
que outras leis ainda estejam nas 
altas esferas do Govêrno e não te
nham chegado ao Senado ou à Câ
mara. As leis aí estão mas não po
demos aprová-las assim. Se conti
nuar a pressão sôbre o Senado creio 
que o único remédio de que dispo
mos é aprovar as leis e jogar a res
ponsabilidade sôbre aquêles que agra
vam a situação. Cabe ao Senado, 
com as luzes que tem, os elemento'.> 
com que conta, a responsabilidade 
de apresentar à Nação um projeto, 
e o mais perfeito possível, eviden
temente dentro da contigência hu
mana. 

O Sr. Guido Mondin - Permite o 
nobre orador outro aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
muita honra. 

O Sr. Guido Mo11din - Há um 
aspecto nôvo. Lemos várias vêzes a 
notícia de que o Executivo estaria 
para mandar ao Congresso um pro
jeto de reforma agrária. Agora não 
se fala mai·s nisto e, segundo diz 
V. Exa., um Ministro teria declarado 
que o Executivo espera seja eleita 
uma Constituinto para confiar aos 
novos elementos integrantes do Con
gresso a votação dessa reforma. E 
outra medida protelatória sem qual
quer sentido. E mais uma razão para 
que nós, do Senado, precipitemos 
essa decisão. 

O Sr. Padre Calaza·l!s - Vozes se 
levantam acusando o Congresso, mas 
não se erguem contra o Poder Exe
cutivo. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Se
nhor Presidente, o problema da re
forma agrária é tão antigo que não 
posso deixar de mencionar o pare
cer emitido sôbre o problema, na 
Câmara dos Deputados, se não me 
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engano há perto de urna dezena de 
anos, pelo então Deputado Alberto 
Deodato. Nesse p1recer na Corni·s
são de Economia, sôbre o projeto do 
Deputado Nestor Duarte, perguntava 
aquêle parlamentar: "O que é mais 
importante na reforma agrária - a 
terra ou o homem ? 11: a valorização 
do homem ou a da terra?" E fazia 
essas indagações para concluir que 
o problema é por demais complexo. 
E após se referir às levas de nor
destinos que se constituem qua·se 
que periõdicament~. à procura do el
dorado de São Paulo ou do Paraná, 
perguntava ainda: "Como se pode 
fixar o homem à terra? A reforma 
agrária terá o condão de fixar nor
destinos, na época das grandes es
tiagens? serii. possível, através da 
reforma agrária, atender a êsses ob·· 
jetivos, que não e·.:;tão na alçada do 
homem rr.as dependem dJ própria 
natureza?" 

Decsrridos tantos anos dêsse lon
go e brilhante parecer, emitido por 
um nordestino de valor, continuamos 
ante a me·.sma interrogação. 

Quando ingressei no Senado, são 
decorridos sete anos, pouco mais ou 
menos, o meu primeiro discurso foi 
sôbre a necessidade de se proceder 
à reform3. agrária neste País. 

O Sr. AfrâHio Lages - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O Sr. LIMA TEIXEIRA - Com 
muita honra. 

O Sr. Ajrâui-o La(;rs - O pro
blema de assistência e valorização 
do homem, principalmente do ho
mem do campo, está hoje num plano 
todo especial. No passado, contiva
mos com braços estrangeiros que 
aqui vinham desbravar nossas ter
ras ·e alicerçar a economia que aí 
está. Hoje em face das próprias con
dições em que vivem os países que 
exportavam mão-de-obra pan o 
Bra·sil, e também em virtude da nos
sa situação interna, com o proble
ma financeiro, a inflação e o avilta
mento de nossa moeda, estamos pri~ 
vados do concurso do braço estran
geiro. Logo; temos que olhar para 

aquêle capital que está à nossa mão, 
capital que nos pertence - o ho
mem brasileiro, desprezado até ho
je. Assim, quando se fala na modi
ficação da estrutura agrícola brasi
leira, temos de colocar em primeiro 
plano, acima da redistribuição de ter
ras, a valorização do homem do cam
po. Precisamos dar ao homem do 
campo -- não são palavras vazias 
ou de retórica - tôda a assistência 
técnica, social, educativa e sanitá
ria. O homem é capital imenso que 
estamos desperdiçando. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- VossJ. 
Excelência tem tôda a razão. 

O Sr. Afnlnio Lagc - O númzro 
de natimortos neste Bra'Sil imenso 
é assombroso. É mão-de-obra que 
perdemos para o futuro porque não 
soubemos amparar o homem, r.ão 
soubemos dar àqueles que necessi
tam a assistência que os torne aptos 
a, amanhã, trabalhar em prol do 
progresso e do de'Senvolvimento do 
Brasil. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Agra
decido a V. Exa. Seu aparte foi 
muito esclarecedor e revela grande 
conhecimento do problema. 

O Sr. Guido Mondin - O nobre 
orador permite um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Pois 
não. 

O Sr. Gn!do Mondi.n - Há pouco 
o ilustre Senador Afrânio Lage'S, em 
um dos seus ap1rtes, referiu-se à 
casa, à moradia destinada ao traba
lhador rural. Não sei com que es
pírito S. Exa. fêz essa referência. 

O Sr. Aloysio dr: Cart'nlho - Sua 
Exa. citava Ll substitutivo do no
bre Senador Nélson Maculan. 

O Sr. Guido Mondin - Não sei se 
o nobre representante de Alagoas 
apoiava êsse ponto do substitutivo. 
Parece-me que uma das nossas preo
cupações deve ser a de dar boa mo
radia ao trabalhador rural, pois as 
condições ·em que vivem são as mais 
precárias. E precisamos também -
não será demasia cuidar dêsse de
talhe - ensiná-lo a morar. 
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O SR. LIMA TEIXEIRA - É 

verdade. V. Exa. faz-me lembrar ob
servações que fiz quando estive, há 
pouco, na região de Maremma, onde 
o Govêrno italiano levou a efeito a 
reforma agrária. Foi um empreen
dimento fabuloso porque o investi
mento de capital foi 1·ealmente es
petacular, sobretudo na campanha 
teita entre o·s pequenos agricultores. 
O próprio Govêrno, empenhado na 
recuperação da terra, passou a cons
truir as .moradias, casas boas, de al
venaria, muito bem edificadas. A 
cada pequeno agricultor coube a 
área aproximada de 15 hectares. O 
Govêrno deu tudo. Criou cooperati
vas, inclusive cooperativas volantes 
em cada uma das regiões onde pro
moveu a reforma agrária. For rim. 
estabeleceu o prazo de vinte e cinco 
anos, para que o trabalhador rural 
pagasse a ca·sa, os utensílios de tra
balho e a terra. 

Feito isso aquêle entusiasmo febril 
que existia para a reforma agrária 
arrefeceu. Por quê? Porque o cida
dão teria que trabalhar a terra, te
l'ia que fazê-la produzir para pagar 
ao Govêrno a cc~sa, os instrumentos 
de trabalho e os hectares recebidos. 
Então aquela euforia existente em 
tôrno da reforma agrária desapare
ceu, como por encanto. E os desen
cantados eram aquêles mesmos que 
foram cultivar a terra valorizá-la 
cem seu trabalho, vende~ a sua pro
dução para pagar a casa os instru
mentos agrários e o pedU:ço de chão 
que lhe tinham dado para plantar. 

Mas, qtnndo tomaram conhecimen
to de que, para pagar a terra, era, 
preciso trabalhar, desanimados, aban
donaram-na. 

Desencantados, foram para as ci
dades onde se deixaram ficar atrai
dos pela facilidade de lá encontra
rem melhores sa~ários, vida folgada, 
alegria e divertimentos. 

Conversei com muitos dos que em 
Maremma, na Itália, conseguiram um 
pedaço de terra, tendo ouvido de um 
dêles - com onze anos de trabalho, 
espôsa, filho e empregada - que ja
mais conseguira economizar o ne-

cessano para no futuro fazer frente 
a eventuais dificuldades, sem pre
ds.lr de empréstimos de terceiros. 
Afirmou que só havia feito o bas
tante para pagar a terra e os uten
silios de trabalho sem que lhe so
brasse qualquer coisa. Disse-me ain
da que e·stava com 42 anos e que 
tendo ainda 14 anos de trabalho para 
pagar a terra, não sabia se êle mes
mo a pagaria ou se restaria ao seu 
filho faze-lo. 

Sr. Presidente, comecei a meditar 
sôbre a informação, colhida em Ma
l·emma, e cheguei à conclusão de 
que esta não é a reforma agrária 
que desejamos no Brasil. Constitui
ria um tremendo impacto para nossa 
produção e a fuga do campo seria 
grande em conseqüência do fatal de
·sencanto dos que esperavam, através 
da refor.ma agrária, melhores con
dições de vida. 

Muitcs pensam que, com o coope
rativismo, o dinheiro chegará às 
mãos como se procedesse da própria 
providência divina. A decepção cau
saria um impacto muito maior na 
produtividade porque aquêles que, 
hoje, são assalariados conformados, 
bt:m ou mal com os s.1lários que per
cebem no campo, amanhã, depois de 
experimentarem o trabalho numa ter
ra que poderia ser dêles, não se con
formariam mai'is com a condição de 
assalariados nos pequenos centros ur
banos e iriam à procura de maior 
salál'io. 

Eis que o problema da reforma 
agrária não é tão difícil. 

Conhecendo nossas reais necessi
dades, poderemos dar-lhe uma solu
ção, que seja no sentido de facilitar 
o crédit;J para aquêles que possJem 
terra e que desejam ampliar sua 
produção; desenvolvendo os meios 
para que obtenham maior rendimen
to: assistindo o trabalhador, educan
do-o - sobretudo educando-o atra
vés de escolas rurais; assistindo aos 
que, apesar de analfabetos podem 
aprender a trabalhar a terra, de 
maneira racional, com maior produ
tividade. 
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O Sr. Pe.dro Ludovioo - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA Com 
muito prazer. 

O Sr. Pedro Lud.omco - Há pou
co, conversava eu com os Senadores 
Aloysio de Carvalho e Afrânio La· 
ges sôbre a reforma agrária, e con
cordamos os três em que a sinâ.ica
lização do homem do campo e o 
deslocamento do excedente de po
pulação do Nordeste valeriam muito 
mais do que a própria reforma agrá
ria, porque poderia ser feito de ime
diato, principalmente com o auxílio 
americano. Seria um processo ótimo 
para evitar essas crises, principal
mente a do Nordeste, se mandassem 
seu excesso de população para Goiás 
e Mato Grosso onde as terras são 
férteis, ótimas e não existe problema 
da sêca. A questão da reforma agrá
ria é demagógiC'a. Não sou contra, 
mas entendo que no Brasil, só tar
diamente, a reforma agrária poderá 
proporcionar bons frutos. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - A re· 
forma agrária de maneira alguma 
deve ser panacéia. Seria o caso de 
fazer uma experiência com os que 
viv·em na cidade e que acreditam na 
reforma agrária como solução para 
todos os problemas agrícolas; teriam 
uma decepção logo no primeiro mo
mento e se sentiriam como aquêles 
lá na Itália que, morando na cidade, 
esperavam tornar-se independentes 
- através da aquisição de um lote 
de terreno para a sua agricultura. 

Os que ficaram em Maremma é 
porque acreditavam na terra. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - O 
Senador Pedro Ludovico reproduziu 
fielmente o que há pouco estávamos 
conversando a respeito da reforma 
agrária. A meu ver a sindicalização 
do trabalhador rural, conjugada a 
uma política honesta e séria de des
locamento das populações rurais das 
zonas, cujo fenômeno da sêca não 

pode ser corrigido imediatamente, se
ria solução mais indicada. A refor
ma agrária é um sZogwn em que há 
talvez 90% de demagogia. Aliás, 
não é novidade. Lembro-me de que 
na Revolução de 1930, quando os re
voltoso•s desceram do N o·rte à Bahia, 
foram espalhando, por tôdas as zo
nas em que pas·savam, que a revolu
ção ia distribuir as terras com os 
pobres. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - li: ver
dade. O problema é antigo, diz mui
to bem o nobre Senador Aloysio de 
Carvalho, tão antigo que data da 
Revolução de 30, o que significa ser 
a assistência ao homem do campo 
uma constante para todos nós. Não 
há quem não queira realmente, aju
dando à agricultura, observar o de
senvolvimento do país. Mas é preci
so que essa assistência seja técnica, 
econômica e racionalmente feita. 
São fatôres que rea1mente propicia
rão o aumento da produtividade. 

Quanto ao pr.ojeto do meu amigo 
Deputado Fernando Ferrari, que ins
tituiu a carteira para o trabalhador 
rural, que estabelece a indenização 
em caso de despedida injusta, me dá 
a impressão de que o nobre deputado 
não conhece o Nordeste. Na época 
das safras a mudança do trabalha
dor rural é constante. Por exemplo, 
grandes levas abandonam o Ceará, 
na sêca, e vão para o Recôncavo da 
Bahia, mas, quando vêm as chuvas 
na sua terra, abandonam tudo e vol
tam, porque lá deixaram suas fa
mílias. 

Se a época é de estiagem, os que 
procederam do Nordeste vão traba
lhar na lavoura da cana. São instá
veis. Ãs vêzes, não ficam nem um 
ano fora do seu lugar de origem. 
Seria difícil ao trabalhador, nessas 
condições alcançar a indenização por 
tempo de serviço, pois não se fixam 
na propriedade. ll::le é um nômade, 
não faz trabalho fixo, permanente, 
a não ser que viva com a sua fa
mília numa propriedade agrícola. 
Esse se fixa por anas ao solo, às 
vêzes por dedicação ao proprietário 
da terra. Mas a maioria é consti-
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tuída de nômades, que vêm à pro
cura de melhores salários. 

Provocam mesmo uma alta de sa
lário na época da colheita, porque 
vão de fazenda em fazenda, valo
rizando seu trabalho ao pedir sem
pre um pouco mais e perturbando 
porque a falta de braç.~s é, ainda, um 
dos graves problemas do no·sso País. 

Sr. Presidente, tenho em mãos um 
trabalho do Ministro Armando Mon
teiro sôbre Reforma Agrária. Man
dei-o buscar no Ministério da Agri
cultura e percebi, ao lê-lo, que há 
a intenção de enviá-lo à apreciação 
do Congresso. Êsse estudo, muito 
bem impresso, é apresentado por 
uma exposição do Ministro Armando 
Monteiro Filho, onde S. Exa. declara, 
à guisa de intróito: 

"A Reforma Agrária, que se 1m
põe como inadiável, é um movimen
to resultante de desajustamento so
cial no País, tendo justificadamente 
promovido a mobilização da opinião 
pública, inspirada no anseio de me
lhoria do padrão de vida, das massas 
rurais pressionadas pelo fantasma 
da fome, e guardando o sentido de 
universalidade. 

Os problemas de alimentação es
tão agravados pelo anacronismo das 
estruturas agrárias, principal causa 
do descompasso verificado entre a 
agricultura e a indústria." 

Em seguida, o Ministro Armando 
Monteiro passa a relatar as razões 
pelas quais se deve levar a efeito a 
Reforma Agrária. 

To:nei conhecimento dêsse traba
lho, e com o passar do tempo fiquei 
escandalizado por não mais ter ou
vido falar em Reforma Agrária. 

O Sr. Aloysio de CéJ.rvalho - Aí 
há engano de V. Exa. Os jornais 
noticiaram - ainda ontem, creio -
que o Ministro Oliveira Brito ficou 
incumbido de estudar a proposta do 
Ministro da Agricultura, para efeito 
de aprovação posterior pelo Conse
lho de Ministros. Isso é o que os 
jornais têm divulgado. A matéria, 
portanto, não está engavetada. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - V. 
Exa. leu a noticia, e a mesma nota 
faz referência à reforma da Cons
tituição. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - A 
notícia é de que o Ministro Oliveira 
Brito está incumbido do exame dês
se trabalho do Ministério da Agri
cultura, e seu parecer oserá submeti
do à apreciação do Conselho de Mi
nistros. Depois disso, então, o pro
jeto oserá remetido à Câmara dos De
putados. Essa é a noticia; o mais 
é sLmples pilhéria. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Li no
tícia sôbre a possibilidade de uma 
reforma constitucional, a fim de 
modificar dispositivos que dificultam 
a reforma agrária. 

O Sr. Afrânio Lages - Dentro de 
poucos dias ouviremos do Presiden
te do Conselho de Ministros escla
recimento seguro a respeito. S. Exa. 
foi convocado, para aqui comparecer, 
e uma das indagações que justificam 
a necessidade de sua presença no Se
nado versa precisa;mente sôbre a de
mora na remessa, ao Congresso Na
cional, do decantado projeto de Re
forma Agrária. 

O Sr. Aloysi.o de Carvalho - A 
resposta de S. Exa. será a repeti
ção do que tive a satisfação de afir
mar há pouco. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, não há como tangenciar 
ou tergiversar: ou o Projeto da Re
forma Agrária é enviado ao Congres
so - e nesse caso não devemos es
perá-lo muito tempo - ou os no
bres Senadores que realmente dese
jam a Reforma Agrária terão a ini
ciativa do projeto. 

O Sr. Aloysio de Carva.lho - Não 
se trata, apenas, de apreciar o pro-
3'eto de Reforma Agrária, mas de 
desengavetar proposições também im
portantes, como por exemplo, a que 
regula o Direito de Greve. Outro pro
jeto que deve ter andamento é o que 
trata da participação dos trabalha
dores no lucro das emprêsas. 
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O SR. LIMA TEIXEIRA - Estou 
informado de que só o projeto que 
regula o Direito de Greve mereceu 
pareceres escritos de cinco eminen
tes Senadores, nas Comissões de 
Constituição e Justiça e de Legisla
ção Social. 

O Sr. Aloysio de Ca.r!)alho - A 
Bancada do Partido Trabalhista Bra
sileiro, numerosa e sempre atenta, 
deve ter o capricho de acelerar o 
andamento dêsses projetos, para que 
o Senado não seja apontado como 
órgão reacionário, procrastinador de 
tôdas as medidas que objetivam o 
progresso social do País. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - A res
ponsabilidade não é apenas do Par
tido Trabalhista Brasileiro. 

O Sr. Aloysio de Carvrtlho - Re
feri-me à Bancada do Partido Tra
balhista Brasileiro, porque essa agre
miação tem desfraldado no Brasil as 
bandeiras das reivindicações sociais. 
li: o Partido que lidera essas reivin
dicações. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Exato. 
Temos o Presidente da República que 
é o chefe do Partido ... 

O Sr. Aloysio de Carvctlho - E 
que continua como Presidente da Re
pública. S. Exa. que não é mais chefe 
do Partido, mas sim Chefe do Go
vêrno, continua falando como Pre
sidente do PTB, acenando, em tôda'S 
as oportunidades, com as reivindica
ções sociais. Logo, o Partido de V. 
Exa. deverá apressar o trâmite des
sas proposições. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Quan
do declaro que devemos apresentar 
o projeto de reforma agrária, não 
fujo a êsse imperativo do dever. 

O Sr. Al1oysio de Carvalho - Que 
venham, também, C'S projetos que re
gulam o direito de greve e a parti
cipação dos trabalhadores no lucro 
das emprêsas, ambos imperativos da 
Constituição. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Como 
Senadores e como trabalhistas é nos
so dever assio:;;tir aos trabalhadores. 

Assim também o projeto de partici
pação nos lucros está no nosso pro
grama. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - São, 
além do mais, imperativos constitu
cionais e ninguém poderá acusar-nos 
de demagogos se apressarmos sua 
tramitação nesta Casa. O projeto do 
décimo terceiro mês, êsse sim é de
magógico, e tramita no Senado em 
regime de urgência. Isto é para que 
V. Exa. veja como aqui agimos con
tradi tàriamente. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sôbre 
êsse projeto estamos recebendo tele
gramas de inúmeroo órgãos sindi
cais. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Ain
da não recebi nenhum. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Será 
a maneira de se melhorar o salário 
mínimo, insuficiente em face da alu
cinante alta de preços determinada 
pelo anunciado aumento de venci
mentos dos servidores civis e mili
tares da União. 

Sr. Presidente, é meu propósito, e 
pelo que verifiquei, também dos no
bres Senadores Afrânio Lages, Padre 
Calazans. Pedro Ludovico e outros 
eminentes colegas, organizar uma 
Comissão Especial para apresentar 
substitutivo ao Projeto de Reforma 
Agrária, elaborado pela Comissão 
presidida pelo nobre Senador Mílton 
Campos, aproveitando, como subsí
dio, a proposição elaborada pelo Sr. 
Ministro da Agricultura. 

Éste o nosso des·ejo, assim como 0 
da vinda a plenário dos projetos de 
participação de empregado nos lu
cros da emprêsa e o que regula o 
direito de greve. 

Não sei o que pensarão ou dirão 
aquêles que consideram o momento 
não propício para solucionar tantas 
questões importantes, mas devemos 
ir avante. Apreciemos, também o 
projeto do décimo terceiro mês de 
salário, aceitando-o ou recusando-o. 
O que não é razoável é que perma
neça nos gabinetes, apesar do regi-
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me de ur·gênci'l. em que tramita nesta 
Casa. 

Sr. Presidente. agradeço sensibili
zado, a participaçã::> neste dis:·urso 
dos e.minentes colegas Senadores Fa
<lr e Calazans e Aloysio de Carvalho. 
êste meu antigo professor na Facul
dade de Direito da Bahia, mestre 
de quem recebi e aind1 1 eceb0 tfw 
boas liçõe'S. 

O Sr. Aloysio de Cun•o/ho -- .1\iui
to obl'igado. 
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O SR. LIMA TEIXEIRA - Agra
deço, do mesmo modo, as manifes
tações de outros colegas que parti
ciparam do debate em tõrno de tão 
importantes questões. 

Sr. Presidente, estas as conside-
1'1ÇÕes que me cumpria formular, na 
certeza de que não seremos esque
cidos. quando, em praça pública, dis
putarmos nossa reeleição. pois nun
ca fomos indiferentes à sorte do 
povo. 





Sr. AFRÂNIO LA6ES 
(UDN - Alagoas) 

Discurso Pronunciado em 23-5-62 

O SR. AFRANIO LAGES (Não 
foi •revisto pelo orador) - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, acabamo·s de 
ouvir um debate interessante em 
tôrno do decantado problema da re
forma agrária. Continuando êsse de
bate, quero trazer ao conhecimento 
da Casa, para que conste dos •Anais, 
a "Cnta de Princípio" recentemente 
aprovada num congresso de traba
lhadores rurais do Norte, realizado 
na cidade de Itabuna, Estado da 
Bahia. 

tl:sse documento, publicado no "Jor
nal do Brasil", em edição de 18 de 
maio do ano em curso, é interessan
te porque demonstra a consciência 
que se vai formando na massa ru
ral brasileira, no sentido de obter
mos dentro de um período relativa
mente curto, a modificação da nossa 
estrutura agrária. 

Os debates ali travados revelaram 
êsse propósito que é, hoje, uma cons
tante, não somente nas duas Casas 
do Congresso, mas também nos de
bates que se travam e:n todo o País, 
quer na imprensa, quer através de 
conferências, ou de congressos dessa 
natureza. 

Aquela reunião foi provocada pelo 
Padre Antonio Mello, que vem rea
lizando no Estado de Pernambuco 
trabalho muito interessante, incen
tivando a sindicalização rural. 

Há pouco o Senador Aloysio de 
Carvalho aparteava o Senador Lima 

Teixeira, referindo-se come provi
dência essencial para a reestrutura
ção agrária brasileira, a sindicaliza
ção rural. Efetivamente é necessá
rio que se cuide quanto antes dessa 
sindicalização. O que se está fa
zendo no Nordeste é um exemplo a 
ser seguido por todo o Brasil. 

Antes de ler a "Carta de Princí
pios" aprovada pelo Congresso de 
Itabuna, desejo aludir às informa
ções prestadas pelo Padre Antônio 
Mello com relação à sindicalização 
rural no BrasiL Diz êle que as di
ficuldades são imensas, e que é ne
cessário, depois de conhecê-Ias, esta
belecer uma legislação, um regime 
especial para que a sindicalização 
se opere com a maior rapidez e sim
plicidade. 

Diz o promotor do Congresso de 
Itabuna: 

"Pelo processo atual existem nume
rosas dificuldades para se organizar 
um sindicato e encaminhar processos 
ao Ministério. A começar pelo pró
prio registro civil do camponês: uma 
maioria espantosa não chega sequer 
a existir como pessoa física. De 
um levantamento feito em Lajedo, 
Pernambuco, entre 1 600 camponeses 
apenas 150 eram registrados. Daí, 
para surgir o Sindicato dessa cidade 
pernambucana houve necessidade de 
se fazer o registro de 1 400 homens 
até então vivendo como verdadeiros 
homens-fantasmas. O processamento 
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exige carteira de identidade e como 
a maioria não sabe escrever apela
se para o rocur3o ela identificação 
pelo dedo polegar. Tom-se, depois, do 
publicar edit:üs e enumerar todos o,; 
nomes dos futuros componentes do 
Sindicato. Nesse ponto, o volume de 
documentos é gigantesco e já se 
gastou uma fortuna. Chegando 
ao Ministério, se fôr notado um êrro 
na grafia de um nome qualquer, a 
documc_ntação volta ao lugar de ori
gem. Todo êsse trabalho demora 
cêrca de € meses. Entretanto, den
tro da programação do sindicalismo, 
as dificuldade·s diminuirão em pou
co tempo, principalmente na parte 
de educação. O Congresso de !tabu
na aprovou tese pela qual será in
tensificad1. a instrução. O sindica
lismo rural, frisaram os congressis
tas, luta pela promoção do homem 
do campo, vendo nêle um todo, corpo 
e alma, procurando educá-lo através 
do Movimento de Educação de Base. 
No interior do Norde·ste, existem, 
em pleno funcionamento, centenas de 
serviços educativos para instruir o 
camponês. 

O enquadramento sindical rural 
abrange 85 cidades ou localidades 
espalhadas por quatro Estados nor
destinos: Ceará, Perna.rnbuco, Rio 
Grande do Norte e Sergipe. São os 
seguintes os Sindicatos Hurais be
neficiados com a oficialização: 

No Ceará - Sindicatos dos Tra
balhadores Rurais de Barbalha, Jar
dim Pena Forte e Porteiros; Sindi
cato dos Trab1lhadores Rurais do 
Caicó, Farias de Brito, Santana do 
Cariri, Altaneira, Nova Olinda, Ara
ripe, Assaré, Antonina do Norte e 
Campos Sales; Sindicato de Várzea 
Alegre, Junco, Lavra'S da Manga
beira, Ipaumirim, Baixio e Uma ri; 
Sindicato de Brejo Santo. Mauriti, 
Milagres, Barro e Abaiara; Sindica
to de Juàzeiro do Norte, Missão Ve
lha, Aurora e Caririaçu. 

Em Pernamouco - Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Lajedo, Ca
nhotinho, Jurema e São Bento do 
Una; Sindicato de Limoeiro, Bom 
Jardim, João Alfredo e Oboró; Sin-

dicato dos Trabalhadores Rurais de 
Caruaru, Santa Cruz e Riacho das 
Almas; Sindicato de Vitória de Sto. 
Antão; Sindicato de Timbaúba. 

No Rio Grande do Norte --- Sindi
cato dos Trabalhadores Rurais de 
São José de Mipibu. Nizia Flores
ta, Parnamirim, Natal e Monte Ale
gre; Sindicato de São Paulo de Po
tengi, São Tomé, Macaíba. São Gon
çalo e Sitio Nõvo; Sindicato de An
o:icos. Santana de Matos. Afonso 
Bezerra, Pedro Avelino e Lago1; 
Sindicato de Serra Caiada Januário 
Cico. Tangará, Lajes Pint~da, Coro
nel Ezequiel, São Bento do Trairi. 
Santa Cruz e Caiada; SindiCJ.to de 
Nova Cruz, Serra de São Bento, São 
Jo·sé do Campestre, Santo Antônio e 
Japi; Sindicato de Pendeias, Ipan
guaçu, Macau e São Rafael; Sindi
cato de C1nguaretama. Goianinha, 
Pedro Velho, Várzea, Arês e Baia 
Formosa 

Em Sergipe - Sindicato dos Tra
balhadores Rurais Autônomos e As
salariados do Munic!pio de Simt:.o 
Dias; de Nossa Senhora das Dorzs; 
de Nos'Sa Senhora d3. Glória; de 
Aquidabã; de Japaratuba; e co Ita
poranga d'Ajuda. 

Além dêsses Sindicatos, mais de 
60 estão com seus processos em an
damento no Ministério do Trabalho. 

Dificuld-ades 

O Sr. Lim<L Tci.oe1nx - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. AFRANIO LAGES -- Com 
todo o prazer. 

O S·r. Lirnn Tei.reira - Salvo al
teração da legislação - e tenho tido 
notícia de que o Sr. Ministro Franco 
Montoro assim pretende -, não é 
possível a formação de sindicatos 
rurais mas, sim, de associações ru
rais. O Ministério da Agricultura en
tendia, em 1936 ou 1937, que os sin
dicatos de trabalhadores e os sin
dicatos de agricultores só poderiam 
denominar-se associações rurais, e 
registrados não no Ministério do Tra
balho, senão no da. Agricultura. Pa-



rece que o Ministro quer permitir a 
sindicalização do campo, como em 
1934. Vário·s Sindicatos de agricul
tores existiam, mas depois desapare
ceram para se transformar em As
sociações Rurais. Não sei se já houve 
alteração dêsse proJeto do Ministro 
Franco Montoro que pretendia, real
mente, possibilitar ao homem do 
campo organizar-se em sindicatos e 
não em Associações. 

O SR. AFRANIO LAGES - Agra
deço o aparte de V. Exa. Esclareço 
que o Ministério do Trabalho ultima
mente tem aceito a sindicalização 
rural, e procurado até incentivá-Ia. 
Aqui, entretanto, tramita o Estatuto 
do Trabalhador Rural. No prcjeto 
que veio da Câmara dos Deputados, 
que li com cuidado, nada h:í com re
ferência à sindicalização; no Subs
titutivo Nelson Maculan. aprovado 
na Comissão Especial do Senado, há 
um único artigo referente à sindica
lização rural, permitindo que se faça, 
mas mandando que obedeça às nor
mas já existentes em relação aos de
mais trabalhadores. 

Observamos, por êsse noticiário do 
Congresso dos Camponeses realiza
do em Itabuna, que a sindicalização 
rural obedece a normas e·speciais 
para evitar as dificuldades que vêm 
impedindo que a massa rural se sin
dicalize, se regulamente, se organize 
em sindicatos. 

Está em nossas mãos e podere
mos elaborar, com facilidade, quan
do o projeto chegar à Comis·são de 
Legislação Social, o Estatuto do Tra
b:~lhador Rural, V. Exa. como Pre
sidente, eu como Membro da Co
missão ou outro qualquer Senador 
poderemos apresentar emendas que 
a sindicalização rural se processe 
com facilidade, sem os empeços aqui 
apontados, os quais, na realidade, 
têm influído para que a massa ru
ral não se organize em Sindicatos. 

Desejo, mais uma vez, testemu
nhar desta tribuna o agradecimento, 
não só do Partido que represento 
nesta Casa, mas de todos os brasilei
ros, ao Clero brasileiro pelos ines
timáveis serviços que presta, nesta 
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hora, em que se discute a modifica
ção da estrutura agrária brasileira 
como instrumento de demagogia. O 
Clero tem procurado orientar pelo 
caminho certo o homem do campo, 
arregimentando-o em Sindicato, para 
que possam tratar com dignidade e 
acêrto os seus problemas, e apre
sentar suas reivindicações junto aos 
podêres públicos e aos empregadores 
a quem prestam serviços. 

A Carta de Princípios, aprovada 
p2lo Primeiro Congresso de Lavra
dores e Trabalhadores Rurais do 
Norte e do Nordeste brasileiro foi 
InL:1C06l'afadu. c cn\'inda a tôd~:s a3 
entidades ligadas acs camponeses e 
também aos governant2s. Esta Car
ta vem sendo considerada como ver
dadeiro catecismo pela luta pacífica 
das reivindicações da massa rural, e 
contém as seguintes resoluções, em 
número de vinte e seis: 

Carta de Prindpios 

O JB dá em primeira mão a ín
tegra das resoluções aprovadas pelo 
I Congresso de Lavradores e Tra
b•!lhadores Rurais do Norte e Nor
deste do Brasil. Essas resoluções, 
mimeografadas, já estão sendo en
viadas para tôdas as entidades liga
das aos camponeses, assim como aos 
governantes. São 26 resoluções que 
os congressistas consideram o ver
dadeiro catecismo para uma luta pa
cífica. Eis as resoluções: 

"1) É neeessária e urgente a sin
dicalização rural co.mo última espe
rança de libertação do homem do 
campo; 2) .li: necessário fo·rtificar os 
sindicatos rurais, pela multiplicação 
e formação de autênticos líderes ru
rais; 3) Somos por um sindicalismo 
autônomo e independente. Repudia
mos o impôsto sindical; 4) Exigimos 
que os trabalhadores rurais, por in
termédio de seus sindicatos, sejam 
ouvidos na elabonção e aprovação 
da Reforma Agrária e da Lei de 
Previdência Social; 5) Os sindica
tos rurais, em todo o Brasil, luta
rão unidos pela aprovação urgente 
da Reforma Agrária e do Instituto 
de Previdência Social; 6) O sindica-



lismo rural, na sua luta pela pro
moção do homem do campo, vê o ho
mem como um todo, corpo e alma, 
procurando educá-lo e implantar a 
justiça social; daí a necessidade de 
um entrosa.mento com o Movimen
to de Educação de Base (MEB); 
7) Criar uma Comissão organizada 
da Confederação Nacional dos Sin
dicatos de Trabalhadores Rurais na 
base das federais rurais já criadas 
(RGN, Pernambuco, Sergipe e Ba
hia) ·e de união com os sindicatos 
de trabalhadores rurais existentes 
em outros Estados; 8) Criar o Im;
tituto de Aposentadoria, Pensões, 
Acidentes e Estabilidade para o Ho
mem do Campo; 9) Que os meeiros, 
posseiros e arrendatários estabele
Çalffi contratos; 10) O camponês não 
se interessa apenas pela terra, mas 
pela assistência técnica e financei
ra; 11) Que providências sejam to
madas no sentido de dinamizar o cré
dito volante, visando ao atendimen
to a todos os municípios, com a par
ticipação de todos os estabelecimen
tos de crédito oficial; 12) Que se 
insista junto à Carteira de Crédito 
do Banco do Brasil no sentido de 
ampliar o prazo (no mínimo por 
mais 5 meses) do crédito para cada 
lavoura, individualmente; 13) As Co
operativas Agrícolas constituem a 
solução para a quase totalidade dos 
problemas sócio-econômicos e cultu
rais do a-mbiente rural; 14) Apêlo 
a todos os órgãos que atuam no 
campo (que funcionam mal ou não 
funcionam) para que incluam o es
tímulo às Cooperativas Campon·esas; 
15) Que a SUDENE, em caráter 
prioritário, propicie assistência es
colar, médica e hm;pitalar; e atenda 
aos problemas de água e energia 
para as regiões menos favorecidas, 
principalmente as assoladas pelas 
sêcas; 

16) Que o Govêrno Federal pro
porcione à SUDENE os recursos fi
nanceiros indispensáveis, com a má
xima urgência do seu plano diretor; 

17) Que se assegure aos campo
neses preferência para aquisição de 
terra por êles ocupadas, e postas a 
venda pelos seus respectivos pro-
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prietários, devendo para tal fLm pro
porcionarem os estabelecimentos ban
cários oficiais os créditos necessá
rios, a longo prazo e juros nunca 
excedentes a taxa de 6% ao ano; 

18) As terras públicas que se 
prestem às atividades agropecuárias 
devem ser aproveitadas, cabendo aos 
podêres públicos estabelecer planos 
de colonização; 

19) Nas heranças sem herdeiros 
a gleba deve ser distribuída gratui
tamente entre os seus ocupantes, 
quando nela residam há mais de cin
co anos; 

20) Os latifúndios improdutivos 
devem ser desapropriados por inte
rêsse público; 

21) Os terrenos da União cujos 
foreiros não os explorem diretamen
te e que estejam desaproveitados, 
devem passar seu domínio para a 
posse dos atuais ocupantes ou de fa
mílias de lavradore·s sem terra, me
diante processo legal; 

22) Na transmissão de herança 
que recaia sôbre pequenas propl·ie
dades, nenhum impôsto deverá ser 
cobrado. Daí por diante, o impôsto 
seria calculado progressivamente sô
bre o vaior do imóvel, mantendo-·se 
uma taxa mínimo até 100 hectares. 
Tratando-se de herdeiro que viva do 
trabalho da terra, o pagamento dêsse 
impôsto poderá ser dividido até em 
15 prestações mensais; 

23) As emprêsas dedicadas à mo
nocultura, com utilização de terras 
até 500 hectares obrigatoriamente de
vem destinar 10% da área total, à 
lavoura de subsistência; 

24) Imediata transformação em 
lei do princípio constitucional de 
participação do trabalhador nos lu
cros das e:nprêsas, extensivo ao tra
balhador rural; 

25) Deverão ficar prorrogados os 
contratos de arrendamento e locação 
rural de qualquer modalidade du
rante os próximos anos; 

26) Os produtos de subsistência 
das pequenas propriedades deverão 



ficar isentos de qualquer tributo fis
cal." 

A Confederação Rural Brasileira, 
órgão que congrega empregadores 
rurais, já se manifestou sôbre esta 
carta de princípios, concordando com 
o que nela foi estabelecido, ressal
vando porém que o assunto deve ser 
estudado com cuidado, a fim de evi
tar que o proprietário rural venha a 
ser espoliado. 

Neste particular, quero declarar ao 
Senado que a parte referente à lo
cação rural está a exigir urgênci3. 
e tratamento especial. No passado 
o Govêrno da República veio em so
corro do comércio e da indústria 
aprovando a Lei de Luvas, e, mais 
tarde, dos inquilinos n3. locação de 
prédios urbanos; entretanto, até hoje 
nada de objetivo fêz em relação à 
locação rural. 

:m bem verdade que em uma das 
últimas leis prorrogando a vigência 
do diploma que regula a locação de 
imóveis urbanos, o Congresso Na
cional fêz incluir dispositivo dilatan
do por u.m ano o contrato de arren
damento rural. 

Mas êste simples dispositivo nada 
resolveu e nem resolverá. Daí a ne
cessidade de se estudar com urgên
cia uma Lei senão definitiva mas de 
caráter emergencial que venha a 
atender de pronto a situação desta 
gente que mantém contratos de lo
cação de terras e a elas dedicam suas 
atividades. 

Sr. Presidente, encerrando estas 
palavras, quero declarar que acabei 
de subscrever requerimento formu
lado pelo nobre Senador Padre Cala
zans, pedindo a constituição de uma 
Comissão Especial do Senado para 
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estudar justamente o problema refe
rente a sorte do homem do campo 
e a modificação d3. estrutura agrá
ria brasileira. 

O Sr. Fernandes Távora - Permi
te V. Exa. um aparte? 

O SR. AFRANIO LAGES - Co.m 
muita honra. 

O Sr. Fer1ut11dcs Távora - De tudo 
que V. Exa. acaba de dizer e de 
quanto temos lido através dos ór
gãos de publicidade, verifica-se que 
a ação do Clero brasileiro tem sido 
de máxima importância na questão 
da reforma agrária. Aliás, o Clero 
brasileiro sempre foi instrumento de 
civilização neste País, que nasceu à 
sombra da Cruz e, nos albores de 
nossa nacionalidade, quando o Clero 
era realmente obedecido e os ho
mens m·enos presunçosos, eram mais 
felizes, ou não sofriam, pelo menos, 
as desgraças que hoje os oprimem. 
:m de se esperar que, de agora em 
diante, o Brasil aproveite os conse
lhos que lhes dão os membros do 
Clero, que não desejam 'Senão o bene
fício, a glória e a grandeza dêste 
Pais. 

O SR. AFRANIO LAGES - Agra
deço o aparte de V. Exa. e comungo 
do 'Seu mesmo sentimento. 

Aliás, já fiz aqui referência ao 
papel que o Clero brasileiro vem de
sempenhando, principalmente no 
Nordeste, na luta a favor da modifi
cação da estrutura agrária por meio 
de processos pacíficos, de princípios 
cristãos, sem usar .métodos violentos, 
transformando as ligas camponesas, 
que lá surgiram lideradas por ele
mentos de paz e empenhadas na mo
dificação da estrutura agrária, em 
prol do progresso e desenvolvimento 
da agricultura brasileira. 





Sr. COIMBRA BUENO 
(UDN - üoiás) 

ni.\t 1/1.\() f'ln/1/lll(illrln 1'111 28-f>-62 

O SR. COIMBRA BUENO 1 Sn11. 
rctJi.wio do orador) ---Sr. Presidente, 
ainda há pouco foi encaminhado it 
Comissão que elabora o E·statuto da 
Tena. o Projeto de Lei da Câmara 
n·· 23, de 1953. que ampara a peque
na propriedade c fomenta a produ
c;ão por meio do crédito. 

Desejo, nesta oportunidade, chamar 
a atenção do Senado para o texto 
do Projeto. Um de seus artigos pre
vê a importância de duzentos mil 
cruzeiros para aquisição da pequena 
propriedade, de cem mil cruzeiros 
para as despesas de instalação do 
agricultor. 

Tenho em mão-s trabalho que me 
foi oferecido -- e creio que a to
dos os Senadores ~ pelo Sr. José 
Bonifácio Coutinho Nogueira, Sene
tário de Agricultura do Estado de 
São Paulo, relativo ao Plano de Lo
teamento e Colonização da Arca De
nominada Fazenda "Santa Helen:I". 
Município de Marília Estado de São 
Paulo, Drasil. ' 

f: oportuno tecer alguns comentl
rios em tôrno dêste trabalho. Com a 
<'Xpel'iência que tenho de longos anos 
de esêudo sõbre o assunto, reputo o 
do,; mais completos e atualizados já 
feitos nEste País a respeito da pe
quena propriedade. 

Ass:m. Sr. Presidente, o exemplar 
que me foi oferct·ido eu o encaminho 
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à C~missão de Estatuto dl Terra, 
como subsídio à elaboração de um 
substitutivo ao Projeto de Lei da 
Câmara dos Deputados n" 23, adap
tamlo o, em têrn~c;; de ~:xeqüibiii

dade. 

Não se pode conceber no presentP 
momento, cem a dEsvalorização da 
moeda, que as imJ;ortâncias estabele
cidas no Projet;J possam suprir as 
necessidades da colonização ou da lo
calização de agricultores em árêas 
loteada·:;. 

O Projeto fala em duzentos mil 
cruzeiros para aquisição da proprie
dade e e:n cem .mil cruzeirüs para 
insta1ação. Pois bem, êste alenrado 
estudo que acabo de citar abrange 
cêrca de cento e dezesseis pequenas 
propriedades, tôdas gir.mdo em tôrno 
de vinte hectares, e prevê, uma ver
ba de ordem de três milhões de cru
zeiros! A verba dcstinJ.da à aquisi
ção da terra. no caso do Pmjeto, é 
muito maior do que a da instalação, 
amb1s porém, insignificantes em re
lação às necessidades reais, princi
palmente para instalação de um agrL 
cultor na pequena propriedade, em 
têrmo.s prcdutivo-:;, isto é, com capa
cidade de produzir pelo menu:; par.l 
a subsist(•ncia de sua família. 

Assim S1·. Presidente, ao oferecer 
Gste tmbalho à Comissão, espero que 
êle pJssa fornecer suh.3ídios reais e 
atualizados à elaboração de um subs
titutivo que atenda verdadeiramente 



às finalidades previstas pelo autor 
do Projeto. 

O trabalho que ofereço à conside
ração do Senado é alentado e bem 
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de~alhado, e poderá, s2m dúvida, 
trazer luzes p3ra os técnicos, aquê
ks que forem, nesta Casa, encarre
gados de assunto de tal relevância. 



Sr. LIMA TEIXEIRA 
(PTB - Bahia) 

Discurso Pronunciado em ·1·7·62 

O SR. LIMA TEIXEIRA (N<io foi 
l'l'uisto pelo orador) - Senhor Pt·e
sidente, a despeito dos momentos dP 
apreensão que o Pais atrave·ssa, te
nho ·- como têm os parlamentans 
brasileiros - confiança no Presiden
te João Goulart e na orientação que 
vem seguindo o Govêrno para a so
lução dos graves problem:ts nacio
nais. 

Venho neste momento à tribuna. 
menos para tec-er consideraçõe·s em 
tõrno da crise que ora assoberba o 
Pais do que para comentar o pro
grama trazido ao conheC'imento do 
Parlamento. não só pelo Sr. San 
Thiago Dantas como pelo eminente 
Senador Auro Moura Andrade, a 
quem tivemos ensejo de ouvir na 
Câmara dos Deputados. 

A tônica, digamos assim, seria, em 
primeiro lugar, as reformas de base. 
Se analisarmos, detidamente, o pro
grama do Sr. San Thiago Dantas e 
do Sr. Moura Andrade, encontrare
mos plena identidade de pontos de 
vista. 

A reforma agrária é um dos pon
.os mais focalizados e, por isso me·;;
.mo, Senhor Presidente, é que trata
,·ei, neste instant~. dêste problema 
por cuja solução esperam os agri
-:ultores brasileiros. 

Ce fato, e não há como negar, se
na dificil ao Cong:·esso Nacional ela
borar pro_.eto ele lei de reforma agr:í-
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ria que consultasse os intcrêsses das 
várias t·egiões dêste Pais. Enconti".l
ria os obstáculos já mencionados, 
por muitas vêzes. nesta Casa, em 
discut·sos de \'árius Senhores Sena
dores tais como a diversidade de con
dições geo-econômicas e as condiçõc;; 
ecológicas ele sistemas na própria 
agricultura. O Brasil, pode-se dizer 
sem errar, é dividido em duas re
giões: uma desenvolvida e a outr.1 
subdesenvolvida, suas condições eco
nômicas c ecológicas são divergen
tes. Em nosso Pais há solos propí
cios ao desenvolvimento agrícola e 
outros calcinadus pela sêca. Portan
to. diante da disparidade de regiões, 
difícil é para o Parlamento, de uma 
sentada só, estabelecer condições 
para a implantação da reforma agrá
ria em todo o Brasil. 

Então, o mais lógico - e se.mpre 
o sustentei nesta Casa - seria que 
o Govêrno conjuga·sse seus esforços 
aos dos diversos Departamentos da 
Administração Pública, como por 
exemplo, o Serviço Social Rural crü
do através de fabulosas verbas cuja 
acumulação, sem exagêro, Senhor 
Presidente, vai a mais de um bilhão 
de cruzeiros sem que, no entanto, 
se tenha proporcionado a noss1 gen
te a assistência preconizada neste 
dip!cm:1 legal que aqui debatemos. 

Temos também o Instituto Nacio
nal de Imigração e Colonização -
e me permitirei indagar o que tem 



feito êsse órgão da Administração 
Pública em favor do pequeno agTi
eultor e do tl'a balhador rural. 

Há, ainda, o Departamento da Pr·o
dução Vegetal, do Ministério da 
Agricultura - que Ministério, Sr. 
Presidente, desprovido de recursos, 
p:~ra um Pais que se considera es
sencialmente agrícola, e cujas verbas 
não chegam a 5 por cento das ren
das tributárias da Nação! Êsse De
partamento impoctante não funciona 
convenientemente, no sentido de as
sistir o agricultor, nos Estados, atra
vés da Seção do Fomento Agrícola. 

Então, teríamos a Carteira de Cré
dito Agrícola do Banco do Brasil. 

Pergunto: o pequeno agricultor 
receberá a assistência necessária. 
através dê·.sse órgão do Banco do 
Brasil? 

Não Sr. Presidente! 

Mas, assistidos têm sido aquêles 
que menos precisam de assi'Stência 
financeira. 

Se fôsse possível coordenar os e·s
forços dêsses Departamentos da Ad
mini·stração Pública Brasileira, e co
lccá-los no mesmo esccadouro das 
r·eJ.lizações, a fim de abrir-se cami
nho para a implantação da reforma 
agrária neste pais, já teríamos, en
tao, andado longa caminhada. Pode
r·iamos contar realmente com o cré
dito agrícola para os mais necessita
dos, para a<iuêles que mourejam, dia 
a dia, na vida árdua e dura d1 agri
cultura. 

Sr. Presidente, constantemente se 
diz que a solução de graves proble
mas dêste Pais, é a reforma agrária. 

Sou seu apologista. Acho que a 
reforma agrária já poderia ter sido 
feita, ou pelo menos elaborada a ·sua 
estrutura, a fim de s2r aplicada em 
vasta região do Brasil, qua·se deso
cupada, com terras suficientes para 
todos que quisessem trabalhar, sem 
que fôsse preci'so tirar de quem as 
possui para dá-las a quem não as 
tem. 

O Sr. Noyucira drt Gnm.rt -- Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA Com 
gnmde prazer. 

O Sr. Noyilciru dn Grllll<t -- V. 
Exa. está esquecendo de um órgão 
muito importante, na execução da 
reforma agrária do Brasil, dentro da 
linha de pensamento de V. Exa. f; 
a C:nteira de Colonização do Baneo 
do Brasil. 

O SR. LIMA TEIXEIHA -- V. 
Exa. me ajuda. Igualmente, êsse ór
gão também. Essa Carteira funeio
nal'ia magnificament~ aliada it de 
Crédito Agrícola. 

O Sr. Noyurc'irrt da Grtma --- V. 
Exa. deve conhecer a Lei que criou 
a Carteira de Colonização do Banco 
do Brasil. Lendo os dispositivos que 
regulam êsse diploma legal, chegare
mos à conclusão de que a reforma 
agrária está esboçada nessa Lei. Se 
essa Carteira ti v esse sido posta em 
execução, quando criada, acredito, 
eminente Senador·, que teríamos já 
caminhado muito na própria refor
ma agrária. 

O SR. LIMA TEIXEIRA Per-
feito! Acredito. 

O Sr. No!Jlteirn drt Grtmn --- In
felizmente, porém, i'.sso não ocorreu 
pela desídia dos nossos governos. E 
os grandes r·esponsáveis por êsse 
fato? Na Lei que instituiu a Car
teira, ao tempo do saudoso Presidente 
Getúlio Vargas, havia um dispositi
vo que estabelecia. que, no pagamen
to dos prêmios lotéricos acima de 
vinte mil cruzeiros, metade seria em 
dinheiro e metade em letras hipo
tecárias do Banco do Brmlil, destinan
do-'Se o respectivo produto ao fi
nanciamento dêsse órgão. Pelos cál
culos àquela época. a arrecad,tçi'.o 
daria aproximadamente, num exer·
cício anual, cêrca de um bilhão de 
cruzeiros. Creio que no ano de 1957, 
um deptuado paulista - - suplente. 
aliás, mas na ocasião no exercício 
do m1ndato -- apresentou um pro
jeto à Câmara dos Deputados, su
primindo êss~ dispO'sitivo. Cancelou
se êsse dispositivo, do texto da lei, 
para servir aos homens que domina
vam a Loteria Feder·al. 
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O SR. LIMA TEIXEIRA - :11: 
incrível! 

O Sr. No!fucira da Gama - Foi 
uma luta tenaz que se travou na 
Câmara dos Deputados. Dela parti
cipei até certo momento. Não pude 
ir além porque sofri grande abalo 
na minha saúde, naquela época. Mas 
conheço bem o assunto. E assevero 
a V. Exa. e ao Senado que, desgra
çadamente, a Câmara dos Deputados 
do Brasil votou o dispositivo para 
servir ao Poder Econômico. para ser
vir aos magnatas da Loteria Federal. 
Se tal não houvesse ocorrido e se a 
Carteira tivesse sido posta em vigor, 
bilhões e bilhões de cruzeiros esta
riam, hoje, apiicados na colonização 
do País. Os responsáveis por isso, Sr. 
Senador, são os homens que na oca
sião dirigiam os órgãos monetários 
do país, o Ministério da Fazenda, o 
Presidente da República, o presiden
te do Banco do Brasil, diretor da 
Carteira de Colonização. Ninguém 
reagiu. A reação fôra de poucos 
deputados na Câmara, entre os quais 
êste modesto colega de V. Exa. que, 
infelizmente, como disse. não pôde 
levar além sua luta por ter adoecido 
na ocasião ... 

O SR. LIMA TEIXEIRA -- V. 
Exa. é um grande patriota. Todos o 
reconhecemos. 

O Sr. N,oyucira da Ga,Jil(t - ... e 
impôs-se êsse sacrifício ao desenvol
vimento da colonização no Brasil. 
Só recentemente é que a Carteira de 
Colonização começou a andar e vem, 
desde 1953, perfeitamente instituída 
à espera de providêndas do Govêrno 
para a sua de~olagem em bem do 
progresso e da colonização dêste 
país. Eu discordo de V. Exa. quando 
se refere às dificuldades agrológicas 
ou geo-econômicas que de certo mo
do, vir'i3.m dificultar a adoção de 
uma lei geral. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - De 
uma lei geral, que de uma sentada 
atingiria todo o Brasil. 

O Sr. Noyucira da Gam.a -- Dis
cordo, datn ve11ia, de V. Exa. Há 
muitos meios de colocar numa lei 
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geral, um dispositivo prevendo essas 
hipóteses. 

O SR. LIMA TEIXEIRA Sem 
entrar em detalhes. 

O Sr. Nor;urim da Gllma Mas 
concordo com V. Exa. em que êsses 
instrumentos a que se referiu, entre 
os quais posso acrescentar a Cartei
ra de Colonização como o mais im
portante, que êsses instrumentos -
repito - estão aí para ajudar essa 
obra que já devia ter sido feita pelo 
Brasil 

O SR. LIMA TEIXEIRA -·- Sr. 
Presidente, agradeço a colaboração 
que me acaba de prestar o eminen
te Senador Nogueira da Gama, um 
dos senadores estudiosos dos proble
mas agrícolas e profundo conhecedor 
das questões de ordem financeira do 
País. Atuando por muito tempo no 
Ministério da Fazenda S. Exa. me 
traz um excelente subsidio que se
ria a junção ela Carteira de Coloni
zação do Banco do Brasil, a de Cré
dito Agrícola do Serviço Social Ru
ral, a do INIC elo Ministério da Agri
cultura, através de seção especiali
zada do Departamento de Produção 
Vegetal para neste conjunto de de
partamentos, caminharmos no sen
tido de se implantar a reforma agrá
ria no Brasil. Entretanto, o Con
gresso encontrou - não há como 
esconder essa dificuldade de or·dem 
legislativa - para se aplicar uma 
lei a diversas regiões, condições di
ferentes. Por outro lado, o Govêrno 
aguarda que o Congresso elabore um 
projeto, embora o próprio Conselho 
de Ministros houvesse feito um tra
balho magnífico. Não o remeteu a 
esta Casa porque entendeu ser difí
cil, em face da atual Constituição, 
proverem-s·e os meios de ordem fi
nanceira para pagamento das desa
propriações das terras. 

Sr. Presidente, eu pergunto: seria 
motivo primacial a desapropriação de 
terras, num País que dispõe de tan
tas áreas devolutas, com um terri
tório imenso, com regiões pràtica
mente desabitadas cuja densidade de
mográfica não chega a um habitan
te por quilômetro quadrado? Seria 



fator primacial a expropriação de 
terras para entregá-las àqueles que 
se querem dedicar ao seu amanho? 
Não, Sr. Presidente. 

O Sr. Mourão Vieira - Quero 
lembrar a V. Exa. o .mllôgro dos 
ágios. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Exa
to, os ágios que seriam aplicados na 
recuperação das terras por aquêle·s 
que quisessem utilizá-las como ins
trumento agrícola para o desenvol
vimento da produção. 

O Sr. Mourüo Vieira - O que 
não foi feito. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Seria 
um fator a juntar-se à reforma agrá
ria. 

O 8-r. Mounío Vieir1~ -- Fator pre
ponderante. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, a reforma agrária no 
Brasil pode perfeitamente ser reali
zada pelo próprio Govêrno, indepen
dentemente de medidas de ordem le
gislativa, com a conjugação de es
forços dêsses Departamentos, 

Mas, ao lado de tudo isso se traz, 
como um dos motivos de agitação 
neste País, a falta de assistência aos 
que mourejam no campo. Vemos en
tão a criação das Liga:s Camponesas 
que obedecem a outros objetivos, 
cujas causas, não há como negar, 
são profundas, não chegam a ser 
percebidas pelos legisladores ou por 
aqnêles que querem, realmente, dar 
solução ao problema. Surge então um 
Francisco Julião, atualmente um dos 
homens mais comentados dentro e 
fora do Brasil, pela sua atuação na 
criação das Ligas Camponesas que 
nada mais deseja.m do que terra para 
o trabalhador. Parece, de certo mo
do, até irrisório dizer-se que a mo
tivação da existência das Ligas Cam
pones3.s é a falta de terra, num 
País de mais de oito milhões de qui
lômetros quadrados. Procuremos as 
verdadeiras causas que detei1mina
ram a aglutinação dos pequenos agri
cultores, dos rendeiros, dos traba
lhadc.res rurais para a formação das 
Ligas Camponesas, que vêm criando 

um clima que já desperta o interêsse 
do próprio Presidente John Kennedy 
que, em sua programada visita ao 
Brasil, faz questão de percorrer a 
região do Nordeste brasileiro, onde 
elas atuam. 

Sr. Presidente por que foram cria
das Ligas Camponesas? 

Há inspiração comunista? Talvez. 
ma:s o problema precisa ser res:Jlvi
do. Existem as causas, e o Govêrno 
deve procurar saná-las: a falta de 
assistência ao trabalhador n1ral e 
de crédito agrícola aos pequenos 
agricultores, a inexistência de faci
lidades para aquisição da gleba, da 
pequena propriedade, malgrado dis
positivo do Regulamento da Cartei
ra de Crédito Agrícola do Banco do 
Brasil que permite, àqueles que de
sejam ter acesso à terra e não são 
proprietários agrícolas, para aquisi
ção de uma área de vinte hectares, 
empréstimo quase isento de juros e 
para pagamento em quinze anos. Se 
V. Exas. se derem ao trabalho de 
solicitar à referida Carteira o nú
mero de pequenos agricultores que 
obtiveram êsse financiamento, veri
ficarão que não ultrapassa de qua
renta. 

O Sr. Noqueira da Gamw. - Fo
ram em muito maior número, esteja 
V. Exa. certo. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -- Trans
mito informação dada pelo Banco 
do Brasil há quatro anos. quando 
funcionávamos no Palácio Monroe, e 
a soma de empréstimos concedidos 
era de um milhão e quatrocentos mil 
cruzeiros. 

O Sr. Nogueira da Gnma- Hoje, 
ultr1.passa um bilhão de cruzeiros 
e, portanto, não se poderiam distri
buir somente por quarenta pequenos 
agricultores. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - ll:sse 
é um empréstimo fundiário, com a 
finalidade de facilitar ao pequeno 
agricultor a aquisição de pequena. 
gleba até vinte hectares, para pa· 
gamento em quinze anos. 

O Sr. Noywei1·n da Gamw - Exato, 
é empréstimo funqjário. 
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O SR. LIMA TEIXEIRA - Soli
citarei da Carteira de Crédito Agrí
cola do Banco do Bnsil dados atua
lizauos •;;;ôbre empréstimos concedi
dos aos pequenos agricultores. Ge
ralmente, são homens de pouca ins
trução, c o amaranhado burocrático 
para a obtenção. por vêzes, de quan
tia insignificante. os faz desistir de 
qu1lquer amparo do Govêrno. 

Sr. Presidente, com uma criterio
sa revisão das leis agrárias no sen
tido de melhor assistência ao homem 
do campo, teremos feito desaparecer 
Francisco Julião e outros cabeças. 

O homem do campo que não tem 
inclinação comunista, crê em Deus, 
tão certo co:no ao deitar-se reza um 
Padre Nosso pedindo a Deus fôrças 
para trabalhar e manter a prole; e 
quem assim procede jamais admitiria 
o credo moscovita. 

A ignorância que ainda existe no 
campo é que torna p::Jssível a líderes 
inteligentes como Francisco Julião 
reunir em tôrno de si, sob bandeira 
de defesa do pequeno agricultor, o 
homem do campo, prometendo-lhes 
tôdas as vantagens e meios para ad
quirirem terra fácil que os agrupe 
e consiga aglutinar. 

O Sr. Mo1~rão Vieirn - Permite 
V. Ex a. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA Com 
satisfação. 

O Sr. Mouriio Vieirn - V. Exa. 
aborda o problema do crédito; eu 
abordarei outro, o do transporte, na 
região que nesta Casa represento. 
Cheguei ontem do Rio de Janeir'il 
com a missão especial de, junto ao 
Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, obter dessa autoridade, no mo
mento não existente, modificação no 
rodízio de dois navios salineiros per
tencentes ao S. N. A. P. P. {Serviço 
de Navegação da Amazônia e Pôrto 
do Pará). Os meses de julho, agôsto 
e setembro nos rios piscosos da 
Amazônia representam o máximo da 
produção, porque os rios secam e, por 
conseguinte, os peixes são pescados 
com mais facilidade. Apelam os pro
dutores de peixe salgado para que 

o S.N.A.P.P. faça chegar até êles 
o sal de Chaval, Camocim e For
taleza, pois é possível que a safra de 
1963 seja seriamente comprJmetida 
pela falta de sal para salgar o pes
cado. Já não se trata de financia
mento, mas sim apenas do trans
porte de um gênero necessário - o 
sal. Vê V. Exa. como nós da Amazô
nia ainda estamos em estágio bem 
menos desenvolvido; não pedimos 
crédito, pedimos que um órgão do go
vêrno redistribua melhor seus navios 
para transporte do sal cuja falta 
compromete um::J. riqueza como o é, 
forçosamente, a pesca na Amazônia. 
f: o aparte que desejava dar a V. 
Exa. não para ilustrar o seu discurso 
mas p3ra trazer o protesto de uma 
população. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - O 
nobre Senador Mourão Vieira abor
d3. problema conexo. Realmente pr.'J
dução. transporte e circulação de ri
quezas são problemas que não podem 
ser considerados isoladamente por 
quem cogitar solucioná-los. 

Sr. Presidente, a reforma agrária 
é entendida neste País como se fós
se panacéia, o remédio para todos 
os males. A ponto de acusar-se o 
Congresso de não ter colaborado su
ficientemente para a solução dêS'Se 
magno problema. 

Visitando a Itália, estive na re
gião de Maremma, e observei a gran
de reforma agrária ai procedida, mas 
não nos moldes da que desejamos 
para o Brasil. Nós deseja-mos dar ao 
homem possibilidades de acesso à 
terra para que êle se transforme em 
dono da. mesma. Na Itália, o peque
no proprietário agricola levará 25 
anos para pagar a pequena gleba em 
que trabalha, os instrumentos de tra
balho e também a casa de residên
cia que foi construida pelo Govêrno. 
:11: uma espécie de escravidão. Tive 
ense•'o de conversar com alguns dês
ses pequenos proprietários; um dê
les. homem de mais de 40 anos, 
chefe de pequena familia, disse-me 
que trabalhava há onze anos na
quela gleba de 15 hectares; tudo 
que ganhava se destinava a amorti
zar o paga.m~nto çla terra, dos uten· 
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silios Llc trabalho c a ca·sa que o 
Govêrno lhes construíra. Disse-me 
que ainda faltavam alguns anos para 
terminar o pagamento c não sabia 
se êlc mesmo o completm·ia ou se 
um dos seus fi lhos. 

Pergunto, Sr. Presidente: é essa 
a reforma agrária· que queremos no 
Bmsíl? Sentido social ela não tem. 
Para o Govêrno italiano, entretanto, 
o sistema foi útil, rept·esenta a t·e
cuperação, porque uma terra que es
tava perdid1, por ser inaproveitável. 
em verdade hoje· garante a produção 
de mais de 300'fr, em comparação 
com o que produzia antes. Todavia, 
o problema social não foi resolvido. 

· O pequeno agricultor tem apenas o 
suficiente pal'a manter-se e à sua 
família, não vai além disso. 

Não é essa a reforma agrária pre
conizada e que s'e deseja para o 
Brasil. Perguntaria, mesmo, quais os 
que iri1m trabalhar a terra na ex
pectativa de, depois de 25 ànos, 
tornarem-se donos dáqúele torrão on
de trabalharam para ganhar apenas 

•O suficiente para a subsistênci'l e da 
sua família? 

E'3sa reforma não é ·aplicável no 
Di·asíl. 

O Sr. Pfl.nlo Fc11dcr - Permite 
V. Exa. um ap:ute? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
,fn ui to prazer. 

O Sr. Paulo Fender - Tenho, 
, nesta Casa, divergido, constantemen
te, da maneira por qu,e V. Exa. encara 
a reforma agrária. V. Exa., eviden
temente, a encara ao contrário de 

, todos seus colegas de trabalhismo. 
Não digo dos colegas de V. Exa., 
do Partido Trabalhista Brasileiro, por 
que pertenço ao Movimento Traba
.lhist'l Renovador, e que está em con
sonância com o Partido T'rabalhi·sta 
Brasileiro na questão da reforma 
agrária . e em .muitas outras ques
tões doutrinárias. V. Exa. se engana 
quando diz que o brasileiro quer ser 
dono de terra; êle não quer ser pro
prietário da gleba, apenas deseja 
possuir a terra- para plantar e dela 
retirar os produtos que servirão para 

248 

sua alimentJção. A fome no Nordes
te se ot'i~ina do fato de o agl'icultor 
não dispor de terras para plantar os 
gêneros alimentícios de primeira ne
cessidade. Outro equivoco de V. Exa. 
é dizer que o País é enorme e que 
estamos a divagar com verdadeiro 
diletantismo :sôbre a entrega de ter
ras àqueles que não a possuem, quan
do há terras demais para serem en
tregues. V. Exa. se esquece da rela
ção existente entre a população e a 
tena. Na Amazônia, por exemplo, há 
meio habitante por quilômetro e não 
há problema de entrega de terra. 
Mas, não nos referimos à Amazônia 
quando preconizamos a reforma 
agrária e sim aos estabelecimentos 
agropecuários existentes e cadastrais, 
êsses que não são explorados em 
tôd'l a totalidade da terra mas ape
nas em parte, e que os latifundiá
rios conservam em seu poder, estan
do em seu derredor a população que 
devet'ia trabalhar essas terr:Js, mas 
que não podem fazê-lo porque a lei 
não lhes permite. Essa a questão 
fundamental. Desejo ainda dizer a 
V. Exa., nobre Senador Lima Tei
xeira, que não é fácil, como V. Exa. 
supõe, entregar tenas àqueles que 
querem cultivá-la porque, como de
clarou o Senador Nogueira da Ga
ma, a colonização é implícita na rc
form'l. agrária; então, teríarr:os que 
desloc:u· as massas humanas neces
sitadas de terra para trabalhar, dan
do-lhes tôda assistência necessária 
e às suas fam!lias, garantindo-lhes 
não só moradia como assistência so
cial. V. Exa. não encara com obje
tividade o problema da reforma agrá
ria e está desmentindo sua condição 
de trab::~lhísta. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Se
nhor Presidente, veja V. Exa. a que 
ponto a falta de conhecimento da 
vida agricola pode levar um Sena
dor como o nobre representante do 
Pa~á a fazer as declarações que aca
bamos de ouvir. 

Convivi sempre com o pequeno 
agricultor; assim não posso desco
nhecer o sentimento daquele que tra
balha a terra c nela vive - sua maior 



c:.;perança é torn~tr-sc Jono Ja tena 
em que trabalha. 

O Sr. Pa~tlo Fcurlcr Não é ver-
dade! Não quer ser dono de coisa 
alguma! O pequeno agricultor quer 
a tena para nela plantar o feijão, 
o ancz, o milho. 

O SR. LIMA TEIXI~IRA :F;Ies 
vivem na própria tcna em que tra
balham porque têm a esperança de 
que um dia p:1clerão ser recompen
~>ados, tornando-se pmprietários ela 
terra onde habitam com suas fa
mílias. 

Se demandarmos, neste País, as 
regiões do Norte e elo Nordeste, ve
rificaremos que o pequeno proprietá
rio agricultot· quase se identifica nm 
o agricultot· pela falt:J. de assis
têm·ia elo cTédito agrícola pelas di-
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ficultlades nos meios de cointmil'a
ção. e d~ eJCmentos para fner sua 
tena produtiva. Falta-lhes a adu
bação. a inigaçüo tão ess2nciais ao 
cultivo ela tctTa. 

Encaramos superficialmente o pt·o
ble:n:t da 1·efonna agrária, pensando 
que a questão é só entregar a terra. 

O Sr. Prw/o Fcud·r V. Exa. 
c· . .;t:í. enganado: a reforma agrária 
está muito bem estudada! 

O SR. LIMA TEIXEIRA Vê 
V. Exa. Sr. Fresid2nte, que a re
forma agrária é encarada sob vári:J.s 
f:rmas. Ao Govêrno l'umpre dar os 
primeiros passos para a sua implan
tação, pan evitar que amanhã sur
jam outros "Francisco Juliões". Era 
o que tinha a dizer. Sr. Presidente. 





Sr. COIMBRA BUENO 
(UDN - 6oiás) 

Disrwso Pro111111riado em 7-8-62 

O SR. COIMBRA BUENO (Não 
foi rtevisto pelo ora4or) - Sr. Presi
dente. Lerei no final destas palavras. 
um anteprojeto de lei, cujos artigos 
acabo de alinhar, à base da expe
riência vivida em cêrca de vinte 
anos, quer como governador de um 
Estado Central, quer como fazen
deiro que sou, descendente de fazen
deiros, desde os tempos coloniais. 

Justifico um anteprojeto de lei 
para o campo, e divulgo uma peque
na contribuição de quem honesta
mente viveu e vive o problema da 
terra que ama; destina-se a buscar 
colaboração e receber luzes mais es
clarecidas, antes de tomar for.:na de 
projeto definitivo, para sua cportuna 
proposição nesta Casa. 

Sr. Presidente, e o anteprojeto 
que antecipo ne.sta Casa, é também 
fruto da experiência que conduzi num 
Estado que rendia cinqüenta milhões 
de cruzeiros por ano, experiência esta 
que constitui, hoje, uma das maio
res vitórias de colonização, que é o 
núcleo agropecuário de Rubiataba, 
construído no Vale de São Patrício, 
em Goiás; nunca veio à tona por
que, tudo o que se faz no interior, 
fica desconhecido. 

Em Rubiataba, Jussara e Itapira
poã, localidades do nosso Estado, 
com o auxílio de um serviço aéreo 
fotogramétrico rudimentar, consegui
do à base de cessões pela Marinha 
de três aviões usados, bem co:no de 

material aerofotográfico, organiza
mos e.m pouco mais de um ano 
cêrca de quatro mil propriedades 
rurais, que se tornaram desde logo 
excessivas, em relação à procura. 
Menos de quatro mil pequenas pro
priedades deram 0 que fazer ao go
vêrno local, para nelas interessar 
famílias de agricultores. 

Entendo, Sr. Presidente, que, no 
momento, se o Govêrno Federal lan
çar à disponibilidade cem mil peque
nas propriedades por ano, terá que 
dispender muito esfôrço para pro
curar fa.mílias para ocupá-las. Na 
realidade, muitos daqueles que gri
tam hoje, o que querem é anarquizar 
a produção; poucos são aquêles que 
vivem clamando por reforma agrá
ria, e que desejam fazer calos nas 
próprias mãos; êstes querem o tra
balho no campo para outrem; para 
sí, querem polpudos empregos à custa 
do homem do campo. 

O govêrno não tem, no momento, 
experiência sôbre a produção agrá
ria. Deve adquiri-la com urgência, 
loteando primeiro suas fazendas e 
latifúndios c promovendo seu apro
veitamento racional. A verdade é que 
o Poder Executivo, tal como está 
atualmente constituído, é um govêr
no realmente subdesenvolvido em re
lação ao campo, não tem experiên
cia e nem capacidade para enfren
tar o problema. Tudo empírico!!! 

Não será através do Ministério 
da Agricultura. pc~;;~imamente dotado 
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de verbas, que recebe exatan;ente o 
inverso do que deveria receber, que o 
Govêrno poderá melhorar a produ
ção privada. As verbas que são hoje 
atribuídas às Fôrças Armadas, de
veriam ser do Ministério da Ag-ri
cultura, e as referentes a êste Mi
nistério deveriam ser das Fôrças 
Armadas. 

Se tivéssemos essa im·ersão de ver
bas, certamente não teríamos fome, 
nem pauperismo em reg-ião alguma 
elos Estados Unidos do Brasil, e mui
to ao contrário do que anda por aí, 
teríamos lastro, base econômica, para 
.manter as Fôrças Armadas, não só 
em tempo de paz, mas também em 
emergências de guerra externa que, 
felizmente, não tem sentido na Amé
rica do Sul, nos nossos dias, para 
felicidade nossa. 

O que ve.m prevalecendo é uma in
versão total dos papéis. Num país 
pacífico e agrícola, gastamos mais 
de cinqüenta por cento das nos-sas 
rendas tributárias com as Fôrças Ar
madas e, talvez, menos de cinco por 
cento dessas mesmas rendas com o 
Ministério da Agricultura. E êsse 
Ministério, com tais dotações, não 
tem positivamente, no mom·ento ca
pacidade, nem possibilidade, nem ex
periência para realizar uma refor
ma agrária. Mas a maioria dos que 
debatem êste problema, entre nós, 
sobretudo os que enchem colunas de 
jornais, nunca plantou, nunca co
lheu nunca criou. São meros con
sumidores. Por isso é que essas re
formas demagógicas se arrastam de 
ano para ano, de qüinqüênio para 
qüinqüênio, de decênio para decênio, 
entulhando bibliotecas e deixando o 
campo intato. E se fizerem uma re
forma neste País, agora, esta será 
na base da inexperiência total do 
Poder Público. E se isto acontecer, 
iremos assistir ao colapso da pro
dução nacional, e teremos, como de
corrência, fome, mas fome de fato. 
A não ser que apelemos como já fi
zemos em várias circunstâncias de 
maneira mais vergonhosa, para um 
País da extensão territorial do Bra
sil, para outros países de além-mar, 
para nos trazerem feijão, arroz, mi-
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lho, carne c outros produtos bási
cos de alimentação que, deveríamos, 
nesta altura, estar exportando em 
massa, para produzir· divis1s impul
:-;ionadoras do nosso desenvolvimen
to econômico e social. 

Entendo que o atual Primeiro-:\Ii
nistro está cheia ele boa-vontade pelo 
que deduzimos de suas palavras, 
quando diz que precisa de novos dis
positivos para atuar. Refletindo bem, 
o que temos de mais em mãos são 
leis; o que compreenderá pronta
mente que o que falta é aplicr~ção c 
execução . 

Se S. Exa., quise1· imediatamente 
dcsanolhar uma refor.ma agrana, 
observe o que fêz o meu Estado, 
Goiás, há quinze anos. 

Praticamos em Goiás uma expe
riência de reforma agrária, de fato, 
há cêrca ele quinze anos. Tome S. 
Exa. um avião ou tcco-teco e desça 
em Rubiataba. Ali, os administra
dores dêste País, poderão adquirir 
experiência. Também no norte do 
Paraná, em Santa Catarina, nas re
g-iões pioneiras elo Rio Grande elo 
Sul e em certas regiões ele S. Paulo, 
hi muita reforma efetivada no cam
po, há muita experiência ganha, a 
maioria à base ela iniciativa priva
da e poucas da iniciativa pública. 
O Sr. Primeiro-Ministro poderá bus
car a cooperaGão de aviões da FAB 
ou de companhias particulares, com 
serviços aerofotogramétricos organi
zados, para atacar o problema do 
parcelamento de fazendas oficiais c 
áreas devolutas. 

O território do atual Distrito Fe
deral estâ englobado numa área 
maior de cêrca de 500 .mil quilôme
tros quadrados, que foi totalmente 
aerofotogrametrado antes de sua 
escolha. Isto, há dez anos. Temos 
no País, entidades privadas e públi
cas, como o Ministério da Aeronáu
tica, o Ministério ela Agricultura e 
o Ministério ela Guerra, todos alta
mente capacitados e com aparelha
mentos ele aerofotogrametria já ins
talados e que, atualmente custariam 
centenas de milhões de cruzeiros. 
Dispomos ainda ele técnicos habili-



tados e podemos prontamente reali
zar o levantamento das áreJs neces
:-;árias pan1 lotear cêr·t·n, de eem mil 
ou .mais pl'Opriedades privadas por 
ano. 

No E·stado de Goiás com teco
·teco eedido pela Marinha e que foi 
recuperado para êsse serviço, num 
Estado que rendia há quinze anos 
apenas 50 milhões de cruzeir·os, con
seguimos fazer umas quatro mil pro
priedades num só ano. 

Cito êste exemplo para afirmar 
que se o Govêrno Federal entender, 
poderá com os serviços que tem im;
talados no País, locar mais de mil 
propriedades por ano. 

Concito o atual Primeiro-Ministro, 
para estender a outras regiões do 
Brasil aquilo de que o Rio Grande 
do Sul já g:za, isto é, um bom par·
celamento de suas terras, que não foi 
feito por inexperientes à base de 
r·eformas extemporâneas, nem à base 
de demagogia, .mas, de imi!Jraçrio cs
trtUifJC'iru, trazendo conheeimcntos da 
Alemanha, da Itália, de Portugal e 
que lá no Sul foram aplicados com 
sucesso. O Rio Grande do Sul Santa 
Catarina e Paraná foram as~im fa
vorecidos com os conhecimentos se
culares no trato da terra importa
dos através dos imigrantes europem; 
-- dessa gente que veio de além-
-mar, que trouxe as ba·.ses experi-
mentais, nas quais se baseia a me
lhor ambientação humana dêste P.J.ís, 
de que goza a gente do Sul. Lá não 
exis~e misél'ia. Lá a fartura está 
relativamente bem distribuída. As 
tenas no Hio Grande foram lotea
das com técnica r·asgável. Isto nã,J 
aconteceu por acaso. Tudo foi feito 
com base em experiências vividas na 
velha Europa, por homens que têm 
calos nas mãos. 

O govêrno atual. o gabinete do 
Primeiro-Ministro, se quiser voltar 
suas vistas para o interior, poderá 
imediatamente coloc11· à dü;posição 
daqueles que desejam tenas, no mí
nimo, cem mil propriedades por ano, 
c. então, assistiremos a um mila
gre. Temos quase a certeza de que 
não enc:ntraremos, de pronto, cem 
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mil famílias desejando ir para o 
<"ampo. Uma venlaJe fica proclama
da e para ela chamo a atenção do:-; 
que têm re~ponsabilidade, mesmo da
queles que desejam comunizar a Pá
tria Brasileira, por·que êle.s também 
têm família, mulher. filhos e, por
tanto, responsabilidade: --- "Se quc
brar·mos <t ?'otill(l. em que rui1•c·nws 
mcr!Julilados, em bor<t clll]líricrt, po
dniDIIIO,o,· produ.:ir 11m 1co/ap.~o mt tJro
dnção uurícola, 11orqne cstn produ
çtio, tul qual cstti oryruli:::r(.(/n desde 
os .tempos coloniais, totrtlmclltc dc
srtssistiriu, é /Jrt,~ea,L:t Jl(io {'11/. crílcn/os 
fiurmcciros, JI(ÍO em cálculos ccol!ô
m.icos, mas mm1r~ trrtdiçrio do amor 
à ten·a. Os homens que vivem la
vrando a te na, os 111 édios e !I ra'll

dPs fazendeiros, constituem de fato 
verdadeiros, numerosos e pequenos 
mi11i~térios rln a!JI'icultura dêste 
País." Não temos um Ministério da 
agricultura, mas milhares de peque
nos ministérios de fato criados no 
interior pela pre~são da necessidade; 
assim em tôrno de cada grande e 
médio fazendeiros, gr.witam deze
nas, centenas de pequenos proprie
tários. 

E não é por milagre. Esta situação 
é a real, e pode ser à qualquer mo
mento, constatada no interior onde 
não existe assistência ofieial. O Mi
nistério da Agricultura não pas·scr 
de ficção e só funciona, e mal nas 
Capitais, porque não tem recursos 
técnicos e nem financeircs adequa
dos. Não quéro acusar os homens do 
Ministério da Agricultura. sobretu
do os seus ·.sacrificados técnicos. E 
dramátic:I. a situação do Ministério 
da Agricultura, com as dotações ín
fimas de que dispõe. Se de um lado 
não temos Ministério da Agricultu
ra, não temos Scnetarias de Agri
<"Ultura nos Estados, devidamente do
tadas c aparelinda's; por outro lado, 
milhares e milhares de verdadeiros 
e pequenos ministérios da agricul
tura, p!'Ívados, particulares, espalha
dos por êste País e representados 
pelas grandes c média·.s fazendas são 
as úniras entidades existentes, que 
por interêssc mútuo. dão assistência 
its pequena~ propriedades e delas re-



cebem a mão-de-obra transitória, de 
que carecem nos meses de apertu
ras. No momento em que o Govêrno 
Federal fizer o cadastro das gran
des e médias propriedades do Bra
sil, irá descobrir êstes muitos proprie
tários que estou novelando, funcio
nando como pequenos ministérios da 
agricultura de fato. Será o momen
to de, ao invés de acusar êsses ho
mens que vivem no campo, dar-lhes 
o justo prêmio pela produção daqui
lo que se come hoje nos grandes 
centros. Será o momento, então, de 
o Govêrno Federal volver suas vis
tas para êsses homens do campo, dar
lhes um prêmio, incluí-los na Ordem 
Cruzeiro do Sul, como verdadeiros 
heróis da produção nacion!'l. São 
heróis, porque produzem des<tssisti
dos. Refiro-me, natm·aLmente, aos ho
•mens que têm amor à terra não aos 
do asfalto, que ganham dinheiro fá
dl, em especulações comprando ter
ras no interior para deixá-las à's 
mõscas até que se valorizem por 
obra e graça de terceiros. Refiro-me 
àqueles que, de pai para filho, netos 
e bisnetos, amam a terra e a conser
vam porque a herdam de seus an
tepassados. Todos êles :sabem per
feitamente que poderiam de um mo
mento para outro vender estas mes
mas terras por preços astronômicos, 
loteando-as imediatamente e, com o 
dinheiro, vi ver nababescamente nos 
grandes centros. Mas êsses que pro
duzem, êsses que constituem os ver
dadeiros e pequenos "ministérios da 
c1gricultura", privados e eficientes 
em têrmo dos quais gravitam e vi
vem assistidos pela iniciativa priva
da os pequenos agricultores, êsses 
ho:nens acusados pelos que engordam 
até mesmo à custa das favelas em 
tõrno das cidades, são os únicos res
ponsáveis pela produção agropecuá
ria do País, na atualidade. Deve
mos fazer justiça aos fazendeiros, 
grandes, médios e pequenos, aos, sim
ples lavradores, aos peões, àqueles 
que não têm terra, mas que têm 
calos nas mãos. Todos êsses devem 
ser premiados e não injustiçados. Es
tamos vendo no corpo de tõdas as 
propaladas refomnas, na maioria de
las, a criação de órgãos estatais for-

254 

midáveis, com ordenados que signi
ficam o ganho acumulado de deze
nas de pobres que vivem no interior. 
O que os agitadores desejam é viver 
no asfalto, percebendo 200, 300 ou 
mais milhares de cruzeiros, enquanto 
100, 200 ou maior número de ho
mens irão continuar escravos na 
roça para uso e gôzo de cada pri
vilegiado do asfalto. O que precisa
mos é de loteamento e exploração 
urgente de áreas que estão nas mãos 
do Poder Público. Areas improduti
vas. Sei que no Rio Grande do Sul, 
Estado em que as propriedades es
tão bastante subdivididas, sobretudo 
na zona rural, existem grandes fa
zendas do Exército. Pergunto: Temos 
Exército para mexer com canhão ou 
com feijão? 

Estas propriedades devem ser ime
diatamente locadas aos lavradores, 
ainda que destinadas a fins oportu
nos de defesa nacional, e ""m pre
juízo dêstes. 

No anteprojeto que defendo, Se
nhor Presidente, prevejo a locaçãiJ 
destas propriedades oficiais, para, de 
pronto, produzir alimentos. Não é 
função do Exército mexer com agri
cultura, em parte alguma do mundo. 

Existe na Câmara dos Deputados, 
projeto que visa atribuir ao Exército 
a produção de gêneros alimentícios. 
Era só o que faltava! Por que preço 
sairá cada quilo de feijão produzido 
pelos homens dos canhões, treinados 
para defender o Pais? 

Poderão os disciplinadores de ho
mens para as emergências da guer
ra disciplinar a terra, à·s fôrças da 
natureza, para as emergências da 
produção? 

Entreguem essas áreas militares, 
improdutivas, ou com pro-dução possí
vel a custa de ouro, ao atual Gabi
nete, que não precisa de novas leis, 
para trabalhar nelas, colocar milha
res de famílias. E·stas familias irão 
produzir imediatamente, sem dispên
dio algum com administrações one
rosas que, com tõda a certeza, ape
sar da boa-vontade - irão dar ca
beçadas; tais terras poderão ser co-



locadas em pequenas glebas, para 
produção intensiva sem prejuízo de 
suas finalidades. 

Como ex-governador de Goiás, pos
S(} assegurar ao Gabinete que, se 
quiser cem mil propriedades peque
nas em Goiás, dentro de um ano, as 
terão. O Foaer Executivo tem em 
mãos tudo que precisa para tal co
metimento. 

Ainda ontem, trocando idéias a re·s
peito do assunto, com o ex-procura
dor da República, em meu Estado, 
disse-me Sua Excelência que levan
tou em poucos dias 32 fazendas da 
União, havidas por diversos motivos 
e em diferentes épocas, muitas delas 
valiosíssimas, e tôdas abandonadas 
porque o Govêrno não é agricultor 
que preste, nem aqui, nem em parte 
alguma do mundo. 

Não seria preferível que essas 32 
propriedades da União fossem entre
gues, incontinenti, àqueles que dese
Jam honestamente lavrar a terra, 
do que assistirmos as invasões de que 
os tazendeiros estão sendo vítimas? 

Está nas mãos do Govêrno pro
mover a entrega de uma pequena fa
zenda a cada família que a deseja, 
e não deixá-las à míngua, arriscando 
a vida nas favelas e outras misérias. 
Preciso alertar a Nação de que há 
poucos dias alardearam em Goiânia, 
em alto e bom som, que, em breve, 
serão invadidas três grandes proprie
dades agropecuárias em fase de pro
dução no município goiano de Crixás. 
Neste andar, qualquer dia dêstes te
rão o atrevimento de invadir também 
a propriedade do Senhcr João Gou
lart que adquiriu em boa hora uma 
fazenda em nosso Estado. Estamos 
satisfeitos porque S. Exa., homem 
do campo, da produção rural, esco
lheu Goiás para suas atividades ru
rais. Só podemos acolhê-b com a 
maior das hospitalidades, porque vem 
lutar em Goiás ombro a ombro com 
os lavradores goianos. 

Advertimos às autoridades federaís, 
inclusive o Senhor Presidente da Re
pública, de que estão invadindo pro
priedades particulares, ao lado das 
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áreas devolutas, e mais distantes que 
estas, no imenso território do Centro
-Oeste. Hc.mens que poderi·am ganhar 
dinheiro mais fàcilmente na indús
tria e que ficam no interior auferin
do menores rendimentos pelo amor 
que têm à terra não podam. ser 
acusados, merecem encômios. Tor
nam-se habitualmente amigos uns 
dos outros: grandes, médios e pe
quenos fazendeiros sempre se unem 
para vencer as intempéries, contan
do com a ajuda de Deus e seus pró
prios esforços porque do Govêrno 
êles só têm noticia quando lhes ar
rancam os impostos, sem nada dar
lhes em troca. Grandes, médio e pe
quenos fazendeiros o que desejam 
não são palavras, nem conselhos de 
leigos em assuntos no trato da terra; 
desejam, isto sim: financiamento fa
cilitado, tStabilidade da moeda e dos 
preços da produção agrícola. Menos 
palavras e mais ação concreta a seu 
favor. 

As ameaças que denuncio à Na
ção, deixo-as consignadas nos anaís 
do Senado. Talvez, dentro de pou
cos dias, levas de homens anmados 
devam encontrar-se com fazendei
ros, também armados, e muito san
gue jorrará no solo goiano, na ge
nerosa terra de Anhangüera. As ter
ras privadas que vão sendo invadi
das estão a grandes distâncias das 
vias de transportes, de meios de co
municação. O Estado de Goiás tem 
áreas imensas em que caberiam, pro
vàvelmente, se bem divididas e as
sistidas, tôdas as famílias desampa
radas dêste País. Terras estas mais 
próximas dos grandes centros e to
talmente abandonadas. :m curioso des
tacar aqui a estranha preferência por 
aquilo que é mais difícil e pior. A 
denúncia que faço é grave. Ante
ontem partiu de Goiânia um proprie
tário de terra, homem que deixou 
a vida do asfalto - se não me en
gano de Pôrto Alegre - e comprou 
campos e terras, que está desbravan
do em Goiás, com o dinheiro e ex
periência que trouxe do Sul, e agora 
se viu na contingência de ir a GoiA· 
nia, não para adquirir rolos de ara
me farpado, sal ou tratores, mas 
para comprar armas e chumbo, para 



defender-se/ de ameaças de invasão; 
i~to é grave eom c!Jta marcada! 

Cr2io que o govêrno, advertido, 
tomará providências para que o Es
tado não seja palco de conflitos es
túpidos. em disputa do que legal
mente já pertence aos fazendeir·os. 

Deixei o G:)Vén:o de Goiás, há cêr
ca de quinz2 anos, dotado de legis
lação evoluídl, que proibia a venda 
de propriedades em zonas agrícolas, 
de cultura, co:n áreas superiores a 
100 hecta1·es; em zonas pastoris, de 
campos, com áreas superiores a 500 
hectares. Pois bem, após deixH· 
o govêrno, uma das primeiras provi
dências tomadas pelJ. Assembléia Le
gL;lativa do Estado, com o apoio de 
todos os Partidos, inclusive dos que 
me apoiaram, foi a de revogar essa 
Lei, para que Goiás continuasse n21 
velha engenhoca de vender grandes 
latifúndios a amigos do govêrno. 
Transação ilegal, porque a Consti
tuição proíbe alienação de áreas aci
ma de 10 mil heel1res ·sem o consen
timento ào Senado da República. E 
nunca vimos no Senado pedidos para 
tal consentimento. Vários alibis e 
muitos artifícios são empregados 
para vender área:; imensas de terns 
devolutas, e entregá-las a latifun
diários de a·sfalto, que são os maio
res provocadores das lutas injustas 
contra os posseiros de t:J,is terras, 
entre os quais o Estado devia lo
teá-las. 

Defendo. nesta casa, os que produ
zem. Não importa a extensão de ter
ra que trabalham. Porque produzir, 
hoje, no Brasil em zona rural é ser 
herói. Merecem medalhas os que in
sistem em ser fazendeiros grandes, 
.médios e pequenc·s, quando outras 
atividades comerciais e industriais 
são mais rendosas e menos traba
lhosas. 

Posso citar a melhor zona pecuá
ria e agrícola do meu Estado, que 
é a do Vale do rio Paran1íba, o nos
so "Vale da Fartura", onde há quin
ze ano·s era possível adquirir-se uma 
fazenda ã base de 100 cruzeiros o 
alqueire geométrico, isto é, a 20 cru
zeiros o hectare. Hoje, nessa mesma 
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reg1ao, que há 20 anos, por falta dt> 
estradas, era sertão bruto, com a 
presença da BR-31, a tena que va
lia 20 cruzeiros, é vendida a 30 mil 
cruzeiros o hectare, isto é, de 100 
cruzeiros passou para 150 mil cru
zeiros o alqueir·e geométrico. Acres
ce o fato de que em regiões como 
Itumbiara, onde a produção l'izícola 
\'I'esce\1 vertiginosamente, estas mes
mas terras já estão avaliadas até 
por 300 mil cruzeiros o alqueire. 
Portanto, até cê1 c a de 3 mil vêzes 
o preço po1· que era negociada, há 
cêrca de 15 anos. Itumbiara é hoje 
um do·s municípios de maior produ
ção rizícola do Brasil. Ali estão cêr
ca de 1 500 tratores. E um dos mu
nicípios mais mecanizados do País. 

E foi graças ao advento de Bra
silia, com o asfaltamento da ligação 
Brasília-Santos, que o Poder Fú
blico, por via indireta, procurando 
res::>lver o problema de acesso à 
Nova Capital, J'e"olveu o problema 
do e·scoamento da pl'Odução agrícoi.J. 
de Itumbiara. A imprevidência do 
Poder Público é tão grande que até 
hoje, apesar de ter inaugurado o 
tráfego cêrca de mil quilô:netros de 
estradas que asfaltou entre Brasília 
e Santos, ainda resta.m p::>r pavimen
tar, há ma1s de três anos, apenas 
cêrca de 180 quilômetros no Triân
gulo Mineiro. Esse trecho invalida 
o funcionamento da ligação de Bra
sília e do Planalto Central com São 
Paulo e o Sul do País, concorren
do para o encarecimento da vida. Os 
caminhões devido a êstes 180 quilõ
metros, no período das chuvas, ficam 
par·a!isados. A produção imensa de
teriora-se. Os fretes que vigoram. 
elevadíssimos. Se alguém quisesse 
sabotar a construção de Brasília, em 
têrmo·,, de preços justos, não faria 
coisa pior do que o próprio Govêrno, 
quando deixou de asfaltar prioriUt
riamente es::U importante ligação, a 
Brasília-Santos. 

Peço a atenção do atual Gabinete 
para as palavras que hoje profiro, na 
certeza de que o Senhor Pri:r.eiro-l\ii_ 
nistro e cs Senhores Ministro·s, se 
quiserem poderão em Goiás, ou Ma
to Grosso, com áreas ótimas para 



a fixação do homem, localizar cem 
mil famílias por ano, sem trazer ne
nhum choque, nem causar abalos aos 
f3zendeiros, que atualmente respon
dem pela produção agropecuária 
existente no Pais. 

Em pouco tempo, 3, 4, ou 5 anos, 
a oferta de pequenas propriedades 
pelo Govêrno, será muito maior do 
que a procura, porque irá aconte
cer com o Govêrno Federal o que 
aconteceu há 15 anos com o Govêrno 
de Goiás. Teve de ajoelhar-se aos 
pés das famílias e fazer campanha 
de aliciamento para que deslocassem 
para Rubiatab3., para lá recebiam, 
nos anos de 1948 a 1950, terras de 
cultura a 100 cruzeiros o hectare e, 
que hoje valem até 50 mil cruzeiros, 
isto é, 500 vêzes mais. 

Nenhum pequeno proprietário ru
ral se aborrecerá com o Govêrno 
Federal, se, a exemplo de Goiás, em 
1948, oferecer em 1962 áreas p3.ra 
nelas se radicarem com suas famí
lias ao preço de uns mil cruzeiros 
por hectare, para daqui a 10 anos 
estas mesmas áreas valerem mais 
de 100 mil cruzeiros o hectare. 

Fazend01s de pequeno porte, de 
mais ou menos 30 hectares, que o 
Govêrno de Goiás vendeu em 1949 
por três mil cruzeiros, estão, hoje, 
sendo revendidas até por 3 milhões 
de cruzeiros cada uma. Vejam os se
nhores: de 3 mil cruzeiros passaram 
a valer 3 milhões! li: exemplo vivo, 
a poucos quilômetros de Brasília, 
para servir de modêlo àqueles que 
querem fazer reformas efetivas nes
te País. Busquem o exemplo de Ru
biataba que acabo de citar em Goiás 
e poderemos imediatamente coone
çar reform01s de fato. li: preciso, pois, 
passar das falas de reformas para 
ações de reformas, através do traba
lho e da ação. O Govêrno poderá 
paulatinamente, sem abalo, sem ne
cessidade de refonmar a Constitui
ção, radicar, por ano, mais de cem 
mil famílias, de pequenas proprie
tários rurais devidamente assistidos. 
Encaminharia assim a solução prá
tica de problemas de habitação, 
saúde e produção. E quanto à assis-
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tência? Voltamos ao exemplo <Ie Ru
biataba onde há famílias que conse
guiram progredir e alguma"S delas, 
hoje, são até milionárias. 

O sistema bancário nacional pri
vado, devidamente amparado pelo 
Poder Público, bem como o próprio 
Banco do Brasil, através das mu
meras agências existentes no inte
rior, podem fornecer recursos para 
que centenas de milhares de familias 
se fixem em pequenas propriedades 
à base da iniciativa privada, sem pe
sar ao Govêrno, nem administrativa, 
nem pecuniàrirumente, com recursos 
adequados. Tais famílias cuidarão 
da sua própria instalação e dos meios 
de produção. 

Se o Govêrno desejar, se tiver in
terêsse, os bancos privados poderão 
fazer financiamentos. garantindo a 
vivência e produção dos pequenos fa
zendeiros em alto nível, porque os 
gerentes dos estabelecimentos bancá
rios no interior conhecem as rea
lidades brasileiras e poderão imedia
tamente, desde que devidamente su
pridos de dinheiro e amparados pelos 
órgãos controladores da nossa finan
ça, emprestar a quem trabalha e a 
quem produz ao invés de fazê-lo aos 
exploradores doo que labutam na 
terra. 

No Nordeste brasileiro há gente 
altamente capacitada para produzir. 
li: comum aos que vivem em Brasí
lia assistir ao desfile de caravanas 
e caravanas de caminhões, transpor
tando nordestinos, famílias inteiras, 
para trabalhólr em Goiás. Outras fa
mílias em número muito maior virão 
com maior prazer, entusiasmo e esti
mulo para Goiás, a fim de ocupar 
terras suas e produzir por conta 
própria. 

Somos da zona rural e podemos 
atestar que dificilmente encontrare
mos gente melhor, mesmo na imi
gração estrangeira, do que as fa
mílias selecionadas no Norte e que 
ho]'e povoam as extensas regiões do 
nosso Estado. Como, por exemplo, 
citamos os municípios de Jussara, 
Itapirapoã, Ribiataba e outros, ver-



dadeiras colônias de baianos, cea
renses, paraibanos, maranhenses e 
norte-rio-grandenses que se agru
pam para produzir, e constituem os 
melhores núcleos humanos existen
tes em nosso Estado. 

Estas fBJmílias, para produzir, nun
ca foram assistidas pelo Govêrno, e 
sim pelos fazendeiros, grandes e mé
dios que são de fato os únicos pro
duto:res neste Pais. Os proprietários 
médios e grandes de Goiás há muito 
vê.m buscando famílias, em cami
nhões do Norte e Nordeste para lhes 
dar trabalho no imenso Estado de 
Goiás. O Govêrno poderá através 
de an,edidas adequadas entrar em 
concorrência com os fazendeiros e 
trazer, não peões para suas fazen
das, mas pequenos proprietários para 
suas terras abandonadas ou devo
lutas. 

Em vez de deixar essas famílias 
passando necessidades no Nordeste, 
o Govêrno Federal, para completar 
sua ação, até hoje ineficiente, pode
rá mitigar o sofrimento de grandes 
levas deslocando aquelas famílias 
que não consegue assistir para ou
tras regiões do País, mais ricas e•m 
terras de cultura, com clima mais 
ameno, onde poderão ser fixadas em 
terras próprias. 

Se fôr oferecida a pequena pro
priedade devidamente financiada o 
nordestino, como o goiano ou qu'al
quer outro lavrador, saberá cons
truir sua casa, seu lar, sua pro
priedade. Saberá produzir, formará 
plantéis de animais de pequeno e 
grande porte, cuidará, enfim, do que 
é seu, seu gado, suas lavouras. Ins
talar-se-á, como instalados estão to
dos os outros produtores rurais; é 
gente de trabalho, honesta e quando 
toma dinheiro emprestado, mesmo 
do Govêrno, paga até o último to'S
tão. 

11: a experiência que todos temos 
vivido. Quando estas famílias vêm 
do Norte, geralmente, com a pró
pria passagem paga pelos fazendei
ros do Sul ou do centro, trabalham 
e saldam a êstes mesmos fazendei
ros, pontualmente, as 'Suas dívidas. 

11: uma gente de fibra, que tem 
honra, dignidade e responsabiliadde. 
Pagarão, da mesma forma, aos ban
cos privados assistidos pelos podê
res públicos e às agências do Banco 
do Brasil, que devem emprestar di
nheiro a quem trabalha. O Govêrno 
que nunca facilitou financiamentos 
adequados para o home.m do campo 
- se o fizer agora, estará impulsio
nando a produção efetivamente; com 
dinheiro emprestado, os produtores 
poderão cuidar de si; mas com Ins
titutos, terão é que cuidar de seus 
donatários privilegiados. 

Com as famosas refonmas de que 
tanto se fala - refonmas de papel, 
de inexperientes, literatura vazia e 
compilada de um para outro trata
dista e de que o Pais anda cheio -
o que querem, na grande maioria das 
vêzes, é fazer demagogia pura e sim
ples. Outros desejam quebrar a ro
tina vigente, pois sabem, perfeita
mente, que no dia em que se efeti
var uma dessas imbecilidades de que 
se fala por aí (embora, exi·sta a 
respeito muita coisa boa, muito es
tudo sério), atingirão seus objetivos 
criminosos de destruir a paz social. 
Reformas que exigem reforma da 
Constituição e até da mentalidade 
brasileira não podem ser improvisa
das nem impostas abruptamente; 
têm que ser o fruto de muito traba
lho e de progressivas experiências, 
de preferência co.m propriedades no
vas, com gente nova e assim, sem 
prejuízos para os atuais produtores, 
que bem ou mal alimentam o País; 
financiando-os devidamente, o go
vêrno fará grande coisa. Doutra for
ma, éÓrremos o risco do Brasil ser 
transformado em pasto de comba
tes de extremistas estrangeiros ou 
subvencionados, que bem podiam fi
car no exterior onde nasceram e onde 
já têm desgraçado muita gente com 
seus regimes, já mortos ou à cami
nho da agonia, como sói acontecer 
com tôdas as ditaduras desde os 
tempos imemoráveis. ' 

A situação da zona rural de nosso 
Pais, se êsses demagogos oonseguis
sem transformar suas ambições em 
lei, seria caótica, porque os fazen-
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deiros, com amor à terra, têm ta;:n
bêm arr.or aos seus familiares e aos 
que e.:n tôrno dêles vivem, e no mo
mento em que percebessem que, pelo 
simple3 fato de estar produzindo, se
riam objeto de perseguição do Go
vêrno B~edeml - po-rque outra coisa 
não é a desJtcnção do govêrno para 
aquêles grandes, médios e pequenos 
produtores que vivem a própria custa 
no interior, então reagiriam venden
do ou de·smantelando de um ano para 
outro suas propriedades. Todos sa
bemos que a produção dos gêneros 
alimentícios é de ciclo anual. No ins
tante em que se capacitassem de que 
é inútil o seu esfôrço, que ninguém 
o r2ccnhece, o que fariam? Vende
riam suas propriedades a 150 ou 200 
mil cruzeiros o alqueire e viriam 
emprestar dinheiro no asfalto! Com
prar ações de indústrias protegidas 
pela alfândega!! Ganhar trinta ou 
quarenta por cento de seus rendi
mentos, como muitos estão fazendo, 
e êles s>lbem dis·so. Sabem que até 
o Banco do Brasil amp3.ra letras de 
câmbio, com rendimentos superiores 
a 30 pc·r cento ao ano. Mas, foralll 
criado3 n:J. zona rural. Ali trabalham. 
Esta é a sua profissão. :f:sses ho
mens, fazendeiros e peões, que, em 
Uberaba e outros centros de produ
ção agropastoris estão criJndo as 
melhores raças zebuínas do mundo 
suplantando as da própria 1ndia - ~ 
Pátria do Zebu - porque têm amor 
à terra, à criação, ao seu gado, à 
produção, só mesmo com muito e:.:
fôrço poderiam suportar, além dos 
desestímulos e esquecim·entos que 
sempre tiveram do Poder Público, 
também a verdadeira perseguição do 
govêrno, onerando com impostos e 
ônus pesadíssimos em dec:Jrrência da 
criação de Institutos e Comissões, 
com doutôres vencendo polpudos em
pregos e deitando regras. Se êstes 
homens um dia se aperceberem de 
que todos os seus esforços são inú
teis, abandonarão o campo e, então, 
alcançaremos o que os demagogos 
des~am e desejam realmente, no in
timo: "Um colapso da produção no 
País." No dia em que cs grandes 
e médios fazendeiros vierem para 0 
asfalto, teremos uma que<l.a vertical 
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da produção. Nesse exato momento, 
o Brasil entrará, realmente, numa 
crise irreversível e teremos a de~e
jada revolução comunista no Pa;s! 
.11: contra isto, que precisamos estar 
preparados, mormente agora que as 
mvasões de terras vão se renovando. 
E não são conduzidos a invadir as 
terras devolutas. São conduzidos, 
sim, a invadirem áreas trabalhadas 
e já em fase de produção, deix7.ndo 
no seu caminho as terras devolutas. 

Sr. Presidente, há um outro tipo 
de invasão construtiva e democráti
ca neste País que, deve também ser 
trazido ao conhecimento desta ca~a. 
No presente momento, fazendeiros do 
Rio Grande do Sul, do Paraná, de 
Minas Genis, e de muitas outras 
regiões do País, devido aos aumen
tos de preços de terras em seus Es
tados, ou por qualquer motivo, estão 
"invadindo" terras depois de adquiri
las doo Estados, ao sul do Pará, 
nas fronteiras de Goiás e ao norte 
de Mato Grosso, implantando novas 
fazendas naqueles sertões brutos, ar
riscando suas vidas, enfrentando as 
feras, enfrentando os miasmas, cor
rendo todos os riscos, trabalhando 
para abrir fronteiras humanas que 
amanhã serão de produção. Desta 
forma a mais de mil quilômetros de 
Brasília, existe uma zona que, no 
momento, está sendo tôda ocupada 
por fazendeiros do Sul; é uma ver
dadeira invasão legalizada, como tan
tas outras que colonizaram Goiás 
e outros Estados. Vou seguidamente 
a Goiânia e vejo cêrca de vinte pe
quenos aviões, pràticamente usados 
apenas por fazendeiros vindos do 
Sul para adquirir terras não sômen
te em Goiás mas no Pará, em Mato 
Grosso, percorrendo di·stâncias enor
mes. Por que entre Belém do Pará 
e Goiânia, nessa imensa área inter
mediária, 0 govêrno federal não ten
ta organizar imediatamente essas 
preconizadas cem mil propriedades 
de que tanto falei hoje? Por que não 
entra em entendimentos com os go
vernos de Mato Gro:sso, Goiás e ou
tros Estados Centrais, fazendo o lo
teamento imediato de terras devolu
tas, mas próximas, mais bem situa-



das. bem como das trintas e duas 
grandes fazendas que estão nas mãos 
da União e-.m Goiás, recebidas de 
particulares po-r herança jacentes e 
outras motivações, mas que estão 
abandonadas? Por que não entra a 
União em entendimentos com êsses 
Estados, para o aproveitamento ime
diato das terras devolutas? Se o 
atual Gabinete sente dificuldades, 
com deslocados de zonas rurais, que 
loteie primeiro suas fazendas, depois 
as terras devolutas e.m Goiás, Mat.:> 
Grosso e outros Estados centrais, 
inclusive de Minas Gerais, de onde 
t·enho informações, de que . também 
lá ainda há muitas áreas devolutas. 
Que loteie essas terras, entregando· 
as aos que querem realmente produ
zir, pondo têrmo à essa demagogia 
barata, ordinária dos agitadores co
munizantes, que está desestimulan
do aquêles que ainda produzem o 
p:>uco que comemos neste País. O 
govêrno, o que deve, é financiar ime
diatamente aos que já estão produ
zindo no campo; ir radicando novos, 
e à base da própria experiência, ob
tida, fazendo com êstes suas expe·· 
riências. Muitas fazendas no meu 
Estado e·stão agora, realmente aban
donadas, mas há cêrca de cinco 
anos contavam cem mil e até duas 
mil rêzes. Isso ocorre porque o Go
vêrno Federal não agindo em têrmos 
de radicação imediata de famílias 
deslocadas, favorece os de.:nagogcs, 
favorece a sua propaganda demoli
dora, e desestimula. os que produzem 
e criam gado no Paí·s, que em mui
tos casos já preferiram ver~der seus 
rebanhos deixando suas fazendas ao 
abandono, ou loteando-as. 

Somos, hoje, a terceira Nação em 
questão de gado vacum. Nosso reba
nho bovino já ultrapassou de muito 
o índice de crescimento da nos·sa 
população. Temos mais de 70 mi
lhões de cabeças bovinas! Ocorre que 
no meu Estado, muitos fazendeiros, 
os mais evoluídos, já perceberam que 
se vendere.m -- suas terras a 100 
mil cruzeiros o alqueire, se vende
rem - seus rebanhos a 20 e 30 mil 
cruzeiros a unidade englobando êsse 
dinheiro e emprestándo a ~uros em 
Goiânia, terão muito maior rendi-

260 

mento. Isto porque o que atualmen
te estão recebendo com suor e san
gue e trabalho duro na zona rural 
não compensa. Estão comprando ou 
edificando suntuosos palacete·s em 
Goiânia e emprestando dinheiro a 3 
e 4 por cento ao mês. Já percebe
ram que mesmo a 1 ou 2 por cento 
alcançam rendimento maior na Ci
dade do que nas fazendas, onde so
mando-se o valor atual da terra, ao 
do gado, ou da produção, jamais con
seguirão 6 por cento de rendimento, 
pelo capital empregado. Sei de vá
rias fazendas no meu Estado, que 
lwje estão totalmente abandonadas. 
Seus proprietáriO'S venderam os ra
b:J.nhos e agora estão também, ven
dendo a terra para tinr maior ren
dimento do dinheiro, com o intuito 
de ficarem milionários em Goiânia, 
nesse halo de industrialização que já 
está avançando também para o nos
so Estado. S·e o Govêrno Federal per
mitir que perdure esta situação, as
sistiremos, dentro em pouco, a ma
tança indiscriminada de vacas do 
que resultará primeiro uma estagna
ção, no crescimento de nossa pro
dução bovina e, a seguir, uma queda 
vertical. 

O Govêrno precisa volver suas vis
tas para o campo, mas fazê-lo com 
vontade, realmente, de resolver o pro
blema, fazendo cessar a demagogia 
pois, em verdade, temos terras de 
mais e homens de menos. Esta é a 
verdade, nua e crua: o que falta 
são h01111ens! 

Podemos, sem preJUlZO para nin
guém, deixar que grandes, pequenos 
e médios agricultores continuem pro
duzindo nas terras que atualmente 
têm dono e são cuidadas; orientar a 
ação imediata do Govêrno para co
locar os que precisam de terra nas 
áreas de propriedade da União, dos 
Estado•s e municipios, atualmente 
improdutivas, sem donos, ou fiscal. 
Depois de loteadas tais terras pú
blicas, muitas delas situadas mais 
perto dos centros de produção, de que 
as privadas, depois de distribui-las 
aos agricultores, depois de encher 
suas próprias terras, então será o 
momento de voltar às vistas pan as 



terras privadas. Primeiro para aque
las pertencentes aos que vivem no 
asfalto, despreocupados das glebas 
inexploradas - esperando valoriza
ção. Só depois chegará a vez se che
gar, S3 houver homens para tanto, 
do Govêrno intervir nas fazendas 
grandes, médias e pequenas, e que 
já estão produzindo. 

Em primeiro lugar, é dever dos 
no3s:s governos federal, estaduais e 
municipais - como maiores lati
fundiários que são - dividir suas 
terras em p2quenas propriedades en
tre aquêles que delas necessitam para 
morar e produzir, depois acumular 
experiência relativamente à terra e 
aos homens do campo, para, então, 
volverem sua atenção ao assunto. 
Em segundo lugar, para seus sócios, 
aos qulis ilegalmente concederam 
grandes áreas, de mais de 10 .mil 
hectares - sem consentimento do 
Senado, conforme rege a Constitui
ção. Depois então é que os Governos 
que até aqui nada produziram e que 
têm alienado terras aos seus sóci::>s 
privados, aos quais cederam parte 
dos latifúndios oficiais, só depois de 
lotearem tudo isto, é que deverão, 
com coragf,m e técnica, dar o tercei
ro passo: firmarem convênio com 
os produtores grandes, médios e pe
quenos, por enquanto, e que êstes po
dem esperar de governos arrepen
didos e penitentes de seus erros 
passados, e dinheiro a juros baixos. 
Resolverão assim os próprios pro
blemas de sua ambientação humana 
e melhoria dos meios científicos e 
técnicos de produção. De conselhos 
e palavras os produtores estão fartos. 
Do Poder Público, por enquanto, só 
podem e devem esperar financiamen
tos, porquanto os Governos precisam 
de alguns lustros de treinamento in
tensivo para se meterem no campo. 

ANTEPROJETO DE LEI DO 
SENAJDO N" ...... de 1962 

Art. 1• O Poder Executivo pro
moverá dentro de noventa dias o le
vantamento completo das áreas ru
rais de propriedades das repartições 
públicas, civis e militares, bem como 
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de entidades estatais e paraestatais 
da União, inclusive do Banco do 
Brasil S. A., e estabelecimentos con
gêneres. 

§ 1• Tais propriedades que ofere
cerem condições adequadas para ex
ploração intensiva agrícola e pecuá
ria, serão loteadas em áreas com di
mensõ2s co:npatíveis, em cada re
gião, com o tn.balho e boa ambien
tação de uma família. 

§ 2" Tais propriedade-s, quando si
tuadas em áreas reservadas para fi
nalidades outras, que não as conser
vantistas e se.m prejuízo das utiliza
ções futuras, serão apenas locadas 
para a produção de alimentos - e 
devolvidl.s dentro de prazos que fo
rem estipulados; nos demais casos, 
serão alienadas a famílias de pro
dutores. 

Art. 2' Fica o Poder Executivo 
autorizado a promover o parcela
mento de áreas devolutas em pe
quenas propriedades ou adquirir, com 
a .mesma finalidade, pela forma mais 
conveniente, mediante convênio com 
os Estados - áreas devolutas, su
ficientemente amplas e adequadas 
para o loteamento de suces:;-ivos gru
pos de cem mil { 100 000) pequenas 
propriedades, a serem oferecidas à 
venda, em condições e prazos RCessí
veis que forem estabelecidos, com 
prioridade a familias de agricultores 
que nelas desejam radicar-s·e, e 
que estejam ou venham a ficar des
locadas em favelas, às margens das 
cidades, ou em regiões assoladas pe
las intempéries, desemprêgo e fome, 
bem como as demais famílias que 
não possuírem propriedades rurais. 

§ 1 • O primeiro grupo destas cem 
mil { 100 000) pequenas propriedades 
agropecuárias, será acrescido de nú
mero de propriedades resultantes do 
parcelamento de que é ob;eto o ar
tigo 1•. 

§ 2• Os grupos sucessivos, todos 
de cem mil { 100 000) pequenas pro
priedades, serão promovidos e ex
postos a venda, à medida que as 



exigências da oferta e procura o 
aconselharem. 

Art. 3Q O Poder Executivo e·sta
belecerá, dentro de seis ( 6) meses, 
critérios para as diversas regiões 
geográficas do País, classificando as 
propriedades rurais privadas em 
grandes, médias e pequenas. 

§ 1' Estabelecido o que seja o 
critério referido neste artigo, será, 
dentro de seis meses, promovido o 
primeiro cadastro nacional de pro
priedades rurais, abrangendo as pro
priedades grandes e médias existen
tes no País, que serão de acôrdo com 
o grau de sua exploração, agrupa
dos nas seguintes classes: 

a) 4• classe os latifúndios, quan
do inexploradas; 

b) 3• classe com até 20% de sua 
áre:J. aproveitada em atividades 
agropecuárias; 

c) 2'• classe com mais de 20',1c, e 
até 50<;{; 

d) P classe com mais de 50%, 
quando existirem reservas florestais 
de, no mínimo, 20% ; ou com mais 
de 70%, quando inexistirem tais re
servas. 

§ 2• O cadastro a que se refere 
o parágrafo anterior, acrescido das 
pequenas propriedades, será reno
vado, em cada recenseamento geral 
do País. 

Art 4• Em cada Estado, uma vez 
atingido o índice de 50% de apro
veitamento das áreas devolutas, nos 
têrmos do Art. 2<>, o Poder Executi
vo, à medida das exigências de dis
ponibilidade de pequenas proprieda
des, para atender à procura, promo
verá a desapropriação amigável ou 
não, e loteamento: primeiro, dos la
tifúndios; e sucessivamente, das ter
ras de domínio privado de 3• e 2•• 
classes. 

§ 1• Salvo o disposto no § 2• 
dêste artigo, o Poder Executivo não 
interferirá diretamente na produção 
agropecuária de responsabilidade da 
iniciativa privada, nem a onerar:i 
com a manutenção de Institutos, co
missões, cargos e outras inovações 
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- enquanto não atingir o ínc!i~e de 
50% fixado neste artigo, e enquanto 
não forem atingidas nas propri·edade·s 
rurais, previstas nos artigos 1' e 2•, 
de iniciativa e responsabilidade ofi
ciais, níveis de produtividade, volu
me, qualidade e preço, que compro
vadamente superem as vigentes no 
País. 

§ 2• Além dos financiamentos pre
vistos nesta lei, o Poder Executivo 
estimulará a produção privada me
diante a fixação de preços mínimos, 
com garantia de aquisição de exce
dentes e safras, fornecimentos de se
mentes selecionadas, prestação re
munerada de serviços de patrulhas 
mecanizadas, venda financiada de 
tratores, máquinas, implementos agrL 
colas e adubéls, armazenagem e ou
tras medidas de auxílio aos produ
tores. 

Art. 5• O Poder Executivo atra
vés do Banco do Brasil S. A., e ór
gãos competentes, regulamentará e 
facilitará aos pequenos proprietários, 
bem como, aos incluídos nas classes 
1", 2• e 3• de artigo 3•, financiamen
tos adequados para a ambientação 
humana e atividades agropecuárias, 
de 80<;1,, do valor da garantia e pe
nhor da produção financiada. 

§ 1' Aos atuais proprietários que 
capacitadamente se comprometerem 
a dobrar ou multiplicar sua produ
ção agrícola ou pecuária, dentro de 
prazo ajustado, o limite de finan
ciamento a que se refere êste artigo 
será elevado para 90%. 

§ 2' Os órgãos competentes doPo_ 
der Executivo facilitarão aos ban
cos Estaduais, Municipais, privados 
e estabelecimentos congêneres de 
crédito med.iante condições que esta
belecerem, recursos para também 
atenderem ao disposto neste Artigo, 
nas zonas de sua influência. 

Art. 6' Aos proprietários referi
dos no Art. 2•, que lotearam e ven
deram mais de metade de suas áreas, 
em pequenas propriedades, de acôr
do com as normas oficiais que vigo
rarem na aplicação do Art. 1Q, o Po
der Executivo devolverá as tmpor-



tãnclas pagas aos Municípios por 
impostos e taxas de transmissão in
ter vivos. isentando tais operações, 
também do impôsto de lucro imobi
liário. 

Parágrafo único. Os proprietários 
que fizeram a divisão prevista neste 
Artigo. gozarão das mesmas facili
dades do artigo 51' desta lei, para 
as áreas que retiverem em seu po
der, be:n como de até 75<,~ de finan
ciamento sôbre o valor dos planos 
de colonização. abrangendo no mí
nimo a metade da sua área primitiva. 
e desde que tais planos mereçam a 
aprovação prev1a dos órgãos compe
tentes de Poder Público. 
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Art. 7'·' O orçamento da União 
consignará verba destinada ao cum
primento do disposto nesta lei, que 
será, quando necessário, suplementa
da por créditos especiais propostos 
pelo Poder Executivo em mensagem 
ao Congresso. 

Art. gv Terminado o cadastro a 
que se refere o parágrafo único do 
Art. 3", o Poder Executivo classifi
cará e inscreverá na Ordem do Cru
zeiro do Sul, nos seus diversos graus, 
os produtores proprietários de áreas 
incluíd1s na 1• classe. 

Art. gv Revogam-se as disposi
ções em contrário. 





Sr. MILTON CAMPOS 
(UD N - M'inas 6erais) 
Discurso Pronuncwdo em 7-8-62 

O SR. MILTON CAMPOS (Nüo 
foi revisto pelo onulor) - Senhor 
Presidente, Srs. Senadores, desejo 
aproveitar os minutos que ainda res
tam desta fase de nossos trabalhos 
para oficiar a apre•scntação ao Se
nado de um projeto de Reforma 
Ag11ária. 

Não se trata, Sr. Presidente, de 
atitude ambiciosa, porque o projeto 
não é de minha lavra; resultou dos 
esforços desenvolvidos pelo Grupo 
de Trabalho nomeado ainda pelo Pre
sidente Jânio Quadros. 

:tl:sse Grupo de Trabalho teve opor
tunidade de apresentar o antepro
jeto ao então Presidente do Conse
lho de Ministros, em janeiro do cor
rente ano. 

O projeto, depois de encaminhado 
ao Sr. Ministro da Agricultura, foi 
analisado e substituído por outro 
que, entretanto, até hoje não chegou 
ao Congresso. 

Sr. Presidente, muito se fala em 
reformas, mas não se tem feito o 
necessário para que elas sejam real
mente promovidas em nosso Pais. 
Estamos todos convencidos de que a 
nossa República reclama, não uma, 
porém, várias reformas que se des
tinem, evidentemente, a aperfeiçoá
la. O que, porém, não adianta, é 
falarmos nas reformas se não ten
tarmos efetivamente realizá-las. 
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Há, por conseguinte, um dever de 
boa-vontade em cada um de nós, 
de contribuir, na medida de nossas 
fôrças, para que as nossas institui
ções se aprimorem através das nos
sas iniciativas, ou do acolhimento 
que possamos dar àquelas iniciativas 
que vêm de fora. 

Em matéria de reforma agrária 
- sabem todos - não faltam pro
jetos. Recordo-me - sem ter feito 
um levantamento completo a respei
to - de que o projeto pioneiro, sal
vo engano, foi apresentado pelo no
bre Deputado Nestor Duarte, traba
lho em que, por ser pioneiro, pôde 
abordar o assunto com grande cla
reza, enunciando propósitos da ma
neira mais nítida, que poderia ter 
sido, realmente, a base para a boa 
lei da reforma agrária no Brasil. 

Mais ou menos pela mesma épo
ca, foi organizado pelo Sr. Afrânio 
de Carvalho um projeto longamente 
estudado. Depois, o Deputado Cou
tinho Cavalcanti, de saudosa memó
ria, teve oportunidade de oferecer 
um substitutivo, digno do maior 
aprêço, não só pela novidade nêle 
contida, mas, sobretudo, pelo siste
ma que introduziu para o desenvol
vimento da agricultura brasileira. 
ültimamente, na própria Câmara dos 
Doputados, foi apresentado projeto 
da lavra do nobre Deputado José 
.Joffily, como também do ilustre 
Deputado por Pernambuco, Sr. Gi
leno de CariL 



Fora do Parlamento, além do pro
jeto do Grupo de Trabalho que ora 
encaminho à Casa., foi elaborado um 
outro pelo Conselho Nacional de 
Economia, todos êles com o mesmo 
propósito de dar solução a um pro
blem:t que sempre foi grave, mas que 
hoje se torna angustioso no Brasil. 
Ésses projetos não têm caminhado. 
Mas ultim3mente, essa paralisação 
é explicável, porque foi o Conselho 
de Ministros que anunciou a remessa 
ao Congresso, dentro em pouco, de 
um projeto dessa natureza, que até 
hoje não chegou. 

Meu intuito portanto, ofere~endo 

ao Senado uma proposição re·sultante 
do trabalho da Comissão que tive a 
honra de presidir, é o de pôr a ques
tão em movimento, para que o pró
prio Ccngresso tenha ensejo de es
tudar o assunto e concluir por uma 
lei agrária que corresponda aos an
seios da opinião pública. 

Êsse Projeto, Sr. Presidente, foi 
brevemente justificado em palavra:s 
que vou reproduzir: 

Não exprime êle o ponto de vista 
de cada um dos membros da Comis
são os quais terão oportunidade de 
declarar suas divergências. Repre
senta, sim, as idéias da maioria e 
é o fruto da transigência, recíproca 
sem a qual não se chegaria a resul
tado. E a preocupação de chegar a 
um re·sultado positivo e útil foi o 
que dominou o grupo de trabalho, 
cônscio da urgência em se atender, 
nesse assunto à ansiedade dos in
teressados e à expectativa da opi
nião nacional. 

:11: reconhecida a imperiosa neces
sidade de se dar nova estrutura agrá
ria ao País consagrando-se, ao lado 
do direito individual da propriedade 
o condicionamento do seu uso ao 
bem-estar social. São êsses os têr.mos 
em que a Constituição Federal clara
mente coloca o problema e outro não 
é o sentido reclamado pelas inquie
tações da hora presente. De um lado, 
o interêsse nacional pela produtivi
dade da terra, que precisa ser explo
rada de maneira mais racional e eco-

266 

nômica. De outro lado, o imperativo 
democrático da acessibilidade da ter
ra ao maior número, para que êsse 
bem comum em sua natureza não 
seja um privilégio de poucos e antes 
se distribua racionaLmente, sob as 
inspirações da justiça, como elemen
to de trabalho e de benefício cole
tivo. Essa dupla finalidade faz da 
reforma agrária condição essencial 
ao nosso desenvolvimento e autoriz:t 
a expectativa de que se :inicie com 
ela um período de intenso progresso 
de nossa agricultura, quer no que 
se refere à produtividade da terra. 
quer no que respeita às melhores 
condições de vida dos trabalhadore·s 
rurais. 

Uma reforma agrária que não seja 
paliativa, nem espoliativa, eis o que 
orientou o grupo de trabalho. Dai as 
soluções propostas, muitas vêzes mo
deradas, mas sempre eficazes como 
aconselham as linhas da nossa for
mação e as indicações da nossa rea
lidade. Inspirou-nos, sobretudo, a 
preocupação de dotar o poder público 
dos instrumentos de atuação que lh3 
permitam intervir na vida agrária 
em benefício ds terra e do homem. 
De resto, não é da lei que nasce, de 
súbito, qualquer reforma efetiva, e, 
muitos menos, a reforma agrária, 
mas sim da sua leal e correta apli
cação e dos aperfeiçoamentos que a 
experiência irá indicando. O essen
cial, para início dessa longa cami
nhada, é ter o Govêrno, através da 
lei, os meios de executar uma polí
tica agrária renovada e fecunda. 

V Sr. Padn:J Crtlrt:::ans - Permite 
V. Ex a. um aparte? 

O SR. MILTON CAMPOS - Com 
muito prazer. 

O Sr. Pa.dre Calaza11s - V. Exa. 
acaba de nos oferecer uma justifica
tiva do Anteprojeto de Reforma 
Agrária do Grupo de Trabalho, orga
nizado pelo então Presidente Jânio 
Quadros. Infelizmente êsse Antepro
~eto não chegou ao Congresso, pare
ce-me, até hoje. 

O SR. MILTON CAMPOS - li: 
verdade! 



O Sr. Padre Cala.zans - Tive opor
tunidade de apresentar wn trabalho 
sôbre Reforma Agrária. Depois de 
rever todos os projetos apresentados 
inclusive o anteprojeto do Ministro 
da Agricultura, que também não veio 
ter ao Congresso, e cheguei à conclu
são de que quase todos estão recal
cado3 no anteprojeto dêsse Grupo de 
Trabalho. 

O SR. MíLTON CAMPOS -~ Real
mente, segundo me pareee, foi o que 
serviu de base ao anteprojeto do Mi
nistro da Agricultura, e que, como 
observou V. Exa., até hoje não che
gou ao Congresso. 

Projetos não faltam. Estou tendo 
notícia de que V. Exa. concluiu o 
trabalho que estava realizando, no 
sentido de uma nova proposição que, 
evidentemente, não será de modo al
gum, prejudicada pela:s iniciativas 
que tomar. Pelo contrário, porque do 
confronto dos vários projetos exi·sten
tes é que se pode obter, realmente, 
uma proposição que exprima a média 
de opiniões e sirva o desenvolvimen
to brasileiro. 

O Sr. Pa.drc Cnla.zrws - V. Exa. 
permite um aparte? 

O SR. MILTON CAMPOS Com 
grande prazer. 

O Sr. Pa.drc Ca.laz.r~n.s - Apresen
tei o meu projeto, nobre Senador 
Mílton Campos, exatamente para 
pôr têrmo à acusação que vinha do 
Govêrno Federal e do próprio Gabi
nete, de que precisava de reformas 
de base e que o Parlamento não lhe 
dava. Uma dela·s, à qual se dá maior 
ênfase, a que se coloca em plano fun
damental, é a reforma agrária. Daí 
eu me ter apressado, com um grupo 
de estudiosos, em fazer uma lei re
CJlcada no trabalho de V. Exa. ~ do 
Ministro da Agricultura cujos traba
lhos não chegaram a esta Casa. Sei 
que meu projeto carece de perfeição, 
e o apresento exatamente para que 
seja aperfeiçoado. Propus à Comis
são da qual sou Presidente esta acei
tou que os seus membros'percorres
sem os centros de maior importância, 
tais como Recife, João Pessoa, Belo 

Horizonte, Pôrto Alegre, São Paulo, 
Guanabara, para ouvirem principal
mente os técnicos e estudiosos do as
sunto. Parece-me que daria sentido 
mais democrático à própria lei ouvir 
sugestões e pareceres de estudiosos e 
técnicos de tôdas as regiõe·s, mor
m€'?'.te neste País, onde uma reforma 
agrária absoluta é impossível dado 
exatamente à série de dificuldades 
para adaptá-la à nossa realidade geo
-econômica. Ouviríamos as sugestões 
e as estudaríamos. Meu projeto tem 
o sentido de demonstrar que existe 
no Senado da República um instru
mento. 

O SR. MíLTON CAMPOS - Já 
foi apresentado o projeto de V. Exa.? 

O Sr. Padre Calazans - Já. Está 
na Comissão Especial, que apenas 
não realizou as viagens programadas 
porque integra.mos a Comissão de In
quérito que foi ao E·stado da Guana
bara, e também porque o problema 
da formação do nôvo Gabinete tornou 
impossível qualquer trabalho nesse 
sentido. 

O SR. MILTON CAMPOS - Re
gistro com especial prazer que já 
existe um projeto apresent:Ido pelo 
nobre Senador Padre Calazans. Isto 
me conforta muito, porque significa 
que são muitos a trabalhar pelo de
senvolvimento do País, através de 
iniciativas tão elogiávei·s. O que é 
essencial, realmente, Sr. Presidente, 
é que o Govêrno seja habilitado com 
as leis necessárias para tomar as me
didas executivas, porque, no fundo, o 
progresso da agricultura, como de 
tudo o mais neste País, depende de 
medida·s executivas. Uma vez que a 
lei, via de regra, é apenas uma dire
triz, constitui apenas o quadro den
tro do qual deve operar o Poder 
Executivo. 

A reforma agrária, é claro, só pode 
decorrer da ação executiva e d:i ex
periência da evolução para aplicação 
dos preceitos legais. Não se pode exi
gir que a reforma brote milagrosa
mente, como uma árvore ou uma 
flor, apenas d:i lei. :.;:: necessário que 
o Govêrno a vivifique com as provi
dências executivas, sobretudo agora, 
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quando o sistema parlamentar de Go
vêrno mais fàcilmente permite ao 
Executivo obter a delegação legisla
tiva; sobretudo agora, quando seria 
mais fácil ao Govêrno, se quisesse, 
solicitar ao Parlamento a habilitação 
necessária para implantar a reforma 
agrária ou, talvez, melhor ainda, uti
lizando quiçá uma prerrogativa que 
lhe confere o atual sistema de Go
vêrno, poderia o Poder Executivo, 
atra.vés do Primeiro-Ministro reme
ter ao Congresso seus projetos, que 
aqui teriam andamento especialmente 
rápido, urgente mesmo, segundo os 
dispositivos da Lei Complementar. 

Não há, portanto, razão para que 
se duvide da eficiência das institui
ções democráticas em resolver os 
mais grave·s problemas brasileiros. 

1!: certo que o mundo continuará 
dividido entre conservadores e re
formistas, entre aquêles que pode
riam ser os preconizadores da per
manência de um estado de coisas. 
1l:stes, os conservadores endurecidos, 
não :são os que fazem bem à evolu
ção da coisa pública, são como aquê
le conservador inglês de quem se di
zia que, se estivesse presente à cria
ção do mundo, teria pedido a Deus 
que conservasse o caos. Mas, ao lado 
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dêsse:s conservadores assim empeder
nidos há os reformistas afoitos. 
Aquêles que nem sequer reformam a 
própria casa, muitas vêzes em ruína. 
Preferem preocupar-se com a refor
ma do sistema planetário. 

Precisamos ter os pés na terra. As 
reformas são necessárias, mas nào 
em delírio e, sim, co-m o necessário 
bom-sensJ que se faz preciso para 
que essas reformas correspondam ao 
anseio real do país e não a planos 
ideológicos que servem para implan
tação de idéias, mas não para o be
nefício da realidade nacional. 

Com estas palavras Sr. Presidente, 
entrego o projeto à sabedoria do Se
nado, certo de que êle será apenas 
uma contribuição dos meus compa
nheiros de trabalho, não minha, para 
que o assunto focalizado desperte a 
atenção e possa ser resolvido em 
prcveito do País. 

NOTA - O anteprojeto a que se re
fere o orador no presente discurso 
está publicado à página 361 do Tomo 
I, Volume I, desta .obra, sob o título 
"Projeto de Lei do Senado n" 30, de 
1962." 



Sr. NOOUEIRA DA 6AMA 
(PTB - Minas 6erais) 
Discurso Pronunciado f'111 31-10-62 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA 
( Scrn rcvis(io do 'orador) ~ Senhor 
Presidente, confes'So a V. Exa. e ao 
Senado que somente agora estou to
mando contato com êste projeto. Não 
me foi possível sequer fazer a leitu
ra dos pareceres, que agora chegam 
às minhas mãos, proferidos pelas Co
missões que examinaram a matéria. 

O que se verifica desde logo é que 
o projeto não se apresenta em con
dições de ser aprovado, pois visa a 
revogar a Lei n" 11, de 11 de outu
bro de 1962, que cria a Supminten
dência de Política Agrária e dá ou
tras providências, lei esta baixada 
em virtude da delegação contida no 
Decreto Legishtivo n• 11, de 1962. 

Pelo art. 7•, inciso XII, do Decreto 
Legislativo n'' 11, que concedeu a de
legação a que acabo de aludir, o Po
der Executivo estava habilitado a 
baixar a lei criando a Superintendên
cia para a Reforma Agrária. 

Diz o inciso XII: 

"Para maior eficiência dos tra
balhos a serem realizados, de acôrdo 
com a presente lei, poderá ser reor
ganizado o Ministério da Agricultura, 
no todo ou em parte, extinguindo, 
criando ou unindo órgãos e transfe
rindo atribuições de uns e outros." 

Baseado nesse dispositivo, o Poder 
Executivo baixou a lei delegada, 
cuja revogação o nobre Senador 
Afrânio Lages pretende obter com o 
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Projeto de Lei n• 21, ora em dis
cussão. 

A Lei que cria a Superintendência 
da Política Agrária, em seu art. 1 v 

estabelece: 

"Art. 1• O Serviço Social Rural, 
o Instituto Nacional de Imigração e 
Colonização, o Conselho Nacional de 
Reforma Agrária e o Estabelec1men
to Rural de Tapajós passam a cons
tituir a Superintendência de Política 
Agrária (SUPRA), entidade de na
tureza autárquica, instituída por 
esta lei, com sede no Distrito Fe
deral, subordinada ao Ministério da 
Agricultura." 

Em princípio, Sr. Presidente, po
dem surgir reparos quanto à extin
ção ou absorção, pelo nôvo órgão, do 
Serviço Social Rural e, especialmen
te, do Instituto Nacional de Imigra
ção e Colonização. 

Examinando-se, porém, o assunto 
mais profundamente, a conclusão a 
que se há de chegar é de que o Go
vêrno considerou necessário entrosar 
ou reunir, numa entidade só, todos 
os setores que cuidam de matérias 
pertinentes com a organização agrá
ria do Pais. 

O Serviço Social Rural que, na 
realidade, ainda não se havia im
plantado definitivamente no "hinter
land" brasileiro, que ainda não es
tava prestando serviços para os 
quais fôra criado, é absorvido pelo 



nôvo órgão, cujas atribuições, por 
certo, irão suprir as que êle deixou 
de fazer. 

Há longos anos lut1mos, no Brasil, 
pela organização agrária. A reforma 
agrária tem sido pregada e defendi
da c,m todos os recantos do nosso 
território e através de todos os veí
culos do pensamento, dos órgãos de 
classe, na Imprensa, nos Sindicato3, 
na Câmara dos Deputados, neste Se
nado e nas Assembléias Legislati
vas. Há alguns anos, Sr. Presidente, 
aquêles que primeiro falaram, em 
nosso país, dl reforma agrária eram 
considerados agitadore·3 senão mes
mo extremistas. Os que as,;im pro
cediam, inspirados pelo desejo pa
triótico de ver êste País organizado 
na sua infra-estrutura agrícola, fo
ram consideradJs agitadores, prc
pugnadores de idéias então tidas 
como revolucionárias. 

Graças a Deus, porém, que as dis
cussões realizadas, os debates trava
dos, os choques de idéias e de cor
rentes, permitiram que o as'ilunto SJ 

esclarzcesse convenientemente e, 
hoje, quem prega, com mais ardor e 
mais entusiasmo, em n::>sso País, a 
nec·essidade de se fazer a reforma 
agrária são pessoas acima de tôda e 
qualquer suspeita no que se refere 
à sua ideol::>gia, no que diz respeito 
à sua filosofia política - são os Bis
pos da cristianíssima Igreja Católica 
Apostólica Romana; são os emissá
rios dos Evangelhos que em nosso 
País hoje pregam, em memoriais, em 
manifestos e até mesmo em livros que 
já circulam nas montras das nossas 
livrarias, a necessidade inadiável de 
se implantar no Brasil a reforma 
agrária. 

Pode ser, Sr. Presidente, que alguns 
espíritos mais propensos ao cons·er
vantismo das idéias ainda relutem 
em aceitar a reforma agrária como 
uma imposição necessária ao desen
volvimento econômico desta grande 
Nação, pode ser que isto aconteça, 
acredito mesmo que algumas figuras 
que se consideram colocadas naquela 
posição hoje chamada de direitismo, 
ainda apregoem que a reforma agrá-
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ria só é defendida pelos que estão 
no outro lado ou no chamado esquer
dismo. 

O Sr. Fernandes Tá1)0I':l - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA 
Com muita honra. 

O Sr. Fornandcs Távorn - Acre
dito que neste País não haverá. al
guém de bom-senso que não pleiteie 
a reforma agrária. Apenas há de se 
considerar que a reforma a"'rária 
como se quer fazer no moment.:>~ é ab~ 
solutamente inexeqüível. Faça-se uma 
reforma brandamente calmamente 
de acôrdo com as po·~sibilidades d; 
País e ninguém a ela se oporá, por
que a agricultura do Brasil é a 
mais rotineira do Mundo; é preciso 
modificá-la; entretanto, para fazê-la 
é preciso h3.ver dinheiro e o Brasil 
não o possui. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA 
Muito grato ao aparte de V. Exa. 
que faz obs2rvaçües muito oportunas. 

Sr. Presidente, a despeito da ver
dade que todos hoje reconhecem ain
da há os que apregoam, como dizia 
há pouco, que a reforma agrária 
constitui pomo de agitação, motivo 
ao qual ainda se agarram 0'3 chama
dos esquerdistas. 

Isto precisa ser suficientemente es
clarecido. Não é possível que num 
País cheio de necessidades como o 
nosso, as discussões ainda continuem 
neste terreno improdutivo, acadêmico 
e estéril em que se procura apenas 
dividir, sepan.r, dissociar, criando 
um clima para debates que não tem 
oportunidade. Não pode haver esquer
dismo no sentido que muitos apre
goam, numa reforma agrária através 
da qual o Estado não quer ficar dono 
da terra, como no regime comunista, 
ma·3 deseja entregá-la às mãos há
beis daqueles que se apresentem em 
condições de explorá-la conveniente
mente, contribuindo para que ela rea
lize o seu destino histórico, que é o 
de ser explorada e de produzir para 
a coletividade, para o bem de todos, 



não apenas para o bem-estar de seu 
proprietário. 

Assim Senhor Presidente. não deve 
haver U:ais receias em nossa terra 
na implantação da reforma agrária 
tão desejada. Ela há de surgir, por 
certo dentro das linhas econômicas, 
cristãs e humanas em que o Brasll 
a admite e em que todos nós a de
fendemos - uma reforma e.m condi
ções de propiciar terra àqueles que 
se acharem aptos a explorá-la, não 
para a sua felicidade ou o s·eu bem
-estar individual, apenas, rr.as para 
o bem-estar da. sociedade. 

Senhor Presidente, o nobre Sena
dor Fernandes Távora, no aparte que 
ainda há pouco proferiu, honrando as 
modestas palavras que estou emm
ciando, teve ensejo de focalizar um 
aspecto importante do problema. 
Não se pode, de fato, cuidar de uma 
reforma agrária no Brasil sem pri
meiro aplicar ou usar os instrumen
tos indisp2nsiveis à sua implantação. 

O saudoso Presidente Getúlio Var
gas, com seu gênio político, tomou 
as primeiras e indispensáveis provi
dências com êsse objetivo, visando 
alcançar essa finalidade. Foi as3im 
que êle criou, primeiramente, a Car
teira de Crédito Agrícola e Indus
trial no Banco do Brasil e, mais tar
de a Carteira de Colonização. E aqui, 
sr: Presidente ao aludir à Carbim de 
Colonização do Banco do Brasil, de
sejo fazer um registro para que fi
que nos Anais desta CJ~sa, registro 
que é a acusação mais clara e fron
tal que um legislador dêste País 
pode fazer aos homens que o têm 
dirigido, até o presente mom~nto, 
após o advento dessa C:trteira de Co
lonização. 

Todos sabemos que não é possível, 
num Pais com uma longa área como 
a que possui o Brasil, cuidar-se do 
problema agrário, da organização 
agrícola, sem primeiro colonizar-se 
esta vasta região a bando nada do 
Nordeste e do Centro do Pais. 

o Sr. Pa!lüo Coelho- Muito bem! 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Com êsse objetivo, o Presidente 
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Vargas criou aquela Carteira. Fui 
honrado por S. Exa com um convite 
para elaborar o respectivo anteproje
to. Custou-me êsse trabalho inúmeros 
sacrifícios. Pesqui·sei a literatura na
cional e nada encontrei a respeito. 
Mandei buscar no estrangeiro - na 
Austrália, no Canadá e em outras 
partes do mundo - o que de me
lhor se podia encontrar e a lei que 
criou a Carteira de Colonização do 
Banco do Brasil nada mais é, para 
honra minha e do Presidente Getú
lio Vargas, do que o modesto ante
projeto que tive ocasião de elaborar 
para S. Exa., em 1951. 

Pois bem esta Carteira, embora 
criada no principal estabelecimento 
de crédito dêste País não logrou, por 
parte do Govêrno d; época, dos Mi
nistros da Fazenda que passaram por 
essa Pasta e dos Presidentes do Ban
co do Brasil o necessário tratamento. 
Não a colocaram em atividade. O 
Govêrno contratou os serviços da 
Carteira com o Banco do Brasil. As 
providências, porém, ficaram apenas 
no início, e s~quer houve a decola
gem necessária para realizar um 
grande programa de finJ.nciamento 
da colonização em nosso país. 

Surgiu a Carteira de Colonização 
juntamente com o Instituto Nacional 
de Imigração e Colonização, agora 
absorvido peh Superintendência de 
Política Agrária. Vi'Sava o Presidente 
Getúlio Vargas, com êsses dois ór
gãos, a abrir caminho para a refor
ma agrária neste País. De um lado 
seguiu o Instituto, mal dirigido, m3.1 
orientado na execução das suas 
tarefas. A Carteira, porém continua 
rastejando no Banco do Brasil, en
gatinhando à espera de que diri~~n
tes d3.quele estabelecimento, Mmis
tros da Fazenda e Presidentes da 
República ponham-na em execução. 

Só recentemente - e justiça se 
faça no Govêrno do Senhor Jânio 
Quadros, essa Carteira iniciou sua 
decolagem para realizar os grandes 
trabalhos que deve.m ser executados 
pelos órgãos que nela se entrosam. 

O Sr. Fcrnwnàes '11rovoro - Permi
te V. Exa. mais um aparte? 



O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Com muito prazer. 

O Sr. Ferlhandes Távora - A ques
tão da colonização, como preparo à 
reforma agrária, vem do tempo de 
Dom João VI. O decreto que êste Rei 
publicou em 1808, declarava positi
vamente que a agricultura dêste 
País precisava ter como base a colo
nização. Foi, re1lmente, desde êsse 
tempo que o Brasil co:neçou a receber 
os primeiros imigrantes suíços, aus
tríacos, alemães, franceses e espa
nhóis, enfim, de tôda parte, forman
do a base da pequena agricultura 
rotineira que ainda possuímos. Foi 
exatamente com a pretensão de colo
nizar o Brasil que D. João VI bai
xou aquêle decreto, em 1808. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Muito grato ao aparte do nobre Se
nador Fernandes Távora. Na verda
de, os primeiros movimentos e.m prol 
da colonização neste País, datam 
do tempo de Dom João VI, mas t[!Jm
bém, na verdade, ainda estamos, em 
matéria de organização agrária, nos 
temp:Js de Dom João VI! 

O Sr. Fernandes Távora - Perfei
tamente! 

O Sr. Paulo Coelho - Muito bem! 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Assim, Senhor Presidente, a coloni
zação do Brasil, que já podia ter 
sido iniciada há vários anos, ainda 
está na dependência dos primeiros 
passos dessa Carteira de Colonização 
do Banco do Brasil. 

Responsáveis por isso, são os Pre
sidentes daquele estabelecimento de 
crédito, os Ministros da Fazenda e 
os Presidentes da República que da 
.matéria não cuidaram. 

Mas há um responsável maior, 
Sr. Presidente! E já o disse, quan
do Deputado, e creio que também 
como Senador. E êsse responsável 
é o Congresso Nacional. 

O Sr. Fernandes Távora - Per
feitamente. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
A lei que criou a Carteira continha 
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um dispositivo, dando-lhe recursos 
substanciais para realizar seu pro
grama de organização da agricultu
ra e da colonização das tern ... ·s aban
donadas desta Nação, prescrevendo 
que os prêmios lotéricos acima de 
vinte mil cruzeiros deveriam ser pa
gos, metade em letras hipotecárias 
do Banco do Brasil para aplicação 
em sua Carteira de Colonização, e 
metade em dinheiro. 

Na época em que esta lei foi san
cionada os cálculos então realizados 
sôbre o ,montante dêsse'S recursos, 
em letras hipotecárias, eram da or
dem de oitocentos milhõ·es a um bi
lhão de cruzeiros por ano. Isto em 
1952! 

De 1952 para 1960 - para ficar
mos há dois anos - temos oito anos. 
Seriam, portanto, cêrca de oito bi
lhões de cruzeiros que a Carteira de 
Colonização do Banco do Brasil dis
poria para inverter no preparo dos 
seus serviços de organização da vida 
rural desta terra. 

Aconteceu, porém, o imprevisto: o 
poder econômico, então dominando 
as loterias federais, entrou para a 
Cãmara dos Deputados, através de 
projeto do seu interêsse, de iniciati
va de um representante do Estado 
de São Paulo, revogando o disposi
tivo que dava à Carteira de Colo
nização êsses grandes recursos. 

Sr. Presidente, êsse projeto de lei, 
indecoroso, vergonhoso, foi defendi
do e sustentado naquela Cas::t do 
Congresso pelos magnatas que en
tão dominavam a Loteria Federal, 
logrando afinal aprovação. 

Preparava-me, em 1957, para lu
tar contra êle, chegando mesmo a 
adotar as primeiras providências, no 
Plenário da Câmara dos Deputados, 
num longo aparte ao discurso do en
tão Deputado Newton Carneiro, do 
Estado de Santa Catarina, quando 
tratava da colonização do Brasil. 

Infelizmente, Sr. Presidente, adoe
ci a êsse tempo, levado por uma 
grande emoção. Baqueei no dia em 
que primeiro levantei minha voz para 
protestar contra o atentado que se 



fazia à economia e à organização 
da vida rural dêste País. Fui levado 
para uma cama de hospital, e lá 
permaneci sete se.man3.s, curando-me 
daqueles males. Mas, ficou no fundo 
do meu coração e do meu espírito, 
Sr. Presidente, a revolta - que nun
ca hei de esconder - contra os le
gisladores que aprovaram essa ig
nomínia, cujos nomes tenho guarda
dos no Diário do Oonyresso e con
tra todos os que cooperaram para 
retirar dos cofres desta Nação os 
recursos de que tanto necessitava 
para IlllCiar os trabalhos d3. sua 
organização rural. 

Os anos passaram, ·sucederam-se, 
e nós estamos ainda na estac3. zero 
da colonização do Brasil, muito pou
co distanciados, como dizia ainda há 
pouc() o nobre Senador Fernandes 
Távora, elo tempo ele D. João VI. E 
agora, quando o Govêrno da Repú
blica, usando ela delegação que lhe 
deu o Congresso Nacional, cria um 
órgão destinado a tratar da refor
ma agrária. apresenta-se um proje
to, no Senado da República, vi·sando 
a revogar todo o texto desta lei 
delegada. 

Quero, Sr. Presidente, reconhecer 
no sobre Senador Afrânio Lages os 
melhores propósitos ao tomar a ini
ci3.tiva dêsse projeto. Não seria ca
paz de atlibuir a S. Exa. uma idéia 
mesquinha, um intuito fernentido de 
obstar ou de impedir, de qualque1· 
modo, o passo definitivo para a im
plantação da 1 eforma agrárLt em 
nosso País. Mas, ao mesmo tempo 
que reconheço boas intenções de S. 
Exa., levado naturalmente pelas con
trovérsias que podem suscitar os dis
positivos da lei delegad'l., nem todos 
satisfatórios, não pmsso deixar de 
lançar também o meu protesto con
tra qualquer iniciativa, seja de quem 
fôr, e especialmente de um legisla
dor do Brasil, que possa ser com
preendid3. corno um entrave ao ad
vento da reforma agrária. 

Sr. Presidente, estamos no Brasil 
numa fase decisiva, numa fase hi-s
tórica para a nossa geração de le
gisladores. 

Precisamos de fazer as reformas 
de base, tão ansiadas. Agora, com 
o órgão criado pela Lei Delegada no 
11, de 11-10 de 1962, a reforma agrá
ria a ser organizada e implantada, 
não pode ser mais retardada. 

Assim, não podia, na ausência do 
Líder do meu Partido, o nobre Se
nador Barros Carvalho, e de outros 
companheiros de minha Bancada, 
deixar que êsse projeto tivesse a 
sua discussão encerrada, se.rn pro
ferir algumas palavras, corno ora 
faço, de definição de uma posição 
que é a do meu Partido, franca
mente favorável à manutenção da 
Lei Delegada no 11 e, por isso mes
mo, contrária à aprovação do Pro
jeto n• 21, de autoria do nobre Se
nador Afrânio Lages. 

Sr. Presidente, reconheço nessa 
Lei Delegada, alguns defeitos de téc
nica legislativa. Tenho eu próprio 
restrições no que se refere à absor
ção, por ela, do Instituto Nacional 
de Imigração e Colonização. Bem 
podia a Lei ter dispensado ao Ins
tituto a que acabo de me referir, o 
mesmo tratamento que deu à Car
teira de Colonização do Banco do 
Brasil no seu artigo 11, assim redi
gido: 

Art. 11. As iniciativas e opera
ções a cargo da Carteira de Coloni
zação do Banco do Brasil S. A., 
criada pela Lei n• 2 237, de 19 de ju
nho de 1954, passarão a ser exer
cidas em cooperação com a SUPRA, 
visando, obrigatoriamente, à exe
cução do pl3.no básico de reforma 
agrária ou de projetos específicos 
que forem aprovados pela SUPRA. 

Bem podia, repito, essa Lei Dele
gada, dispensar o mesmo tratamento 
ao Instituto de Colonização; colocá
lo como órgão de cooperação e não 
absorvê-lo. Deveria êle continuar exe
cutando as suas tarefas tal como a 
Carteira de Colonização. São reparos 
que a Lei Delegada inspira, neste 
rápido exame que estou fazendo em 
tôrno do seu texto, que leio pela pri
meira vez. Pois, como disse, não 
examinei a matéria anteriormente. 
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Mas, Sr. Presidente, essas restri
ções, êstes reparos, não são de mol
de a justificar a revogação total da 
Lei. Poderão, quando muito, autori
zar uma revogação parcial. O nobre 
Senador Afrânio Lages ob;'etiva. no 
seu projeto, a revogação de todo o 
texto da Lei. F: contra isso que, em 
nome do Partido Trabalhista Brasi
leiro, aprc'Sento a nossa oposição 
mais cabal e categórica. 

Mais adiante, se verificarmos que a 
Lei Delegada, num ou noutro ponto, 
precisa sofrer correção, estaremos 
dispostos a cooperar para que a sua 
melhora se faça. Revogá-la, porém, 
no seu todo, não é possível, pois que 
êste País preci'Sa da sua reforma 
agrária sem tardança, e o Congresso 
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Nacional não pode mais negar que 
isso aconteça. 

O Sr. Panlo Coelho - Muito bem. 
O SR. NOGUEIRA DA GAMA--

0 Senado da Hepública tem gTandc 
responsabilidade nessa matéria. A 
nós, em outras oportunidades, tem 
cabido a iniciativa de atitudes deci
sivas para a 'Sdlvaguarda das insti
tuições e do progresso tão indispen
sável à vida c ao desenvolvimento 
da nossa Pátria. Estou, assim, con
vencido de que o Senado Federal, 
pelo voto unânime dos seus compo
nentes, saberá dc:-;prezar êste projeto, 
votando contra êle, por não consul
tar os reais interêsses da Nação. 

Era o que tiniu a dizer, Sr. Pre
sidente. 



Sr. JOAQUIM PARENTE 
(UD N - Piauí) 

JJiscurso Pronunciado em 2-.f-63 

O SR. JOAQUIM PARENTE (Lê 
o seyuinte discurso) ~ Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, a questão 
agrária está na ordem do dia das 
cogitações dos círculos mais respon
sáveis do País. Ela constitui, atual
mente, a tônica de nosscs anseios 
de desenvolvimento, marchando ao 
lado do fluxo industrial e das rela
ções comerciais de ordem interna
cional como o trinômio econômico
-fin3nceiro da atualidade brasileira. 

Eu me filio, Sr. Presidente, àquela 
corrente que reconhece o primado 
da agricultura como sustentação de 
nosso atual estágio econômico, e sem 
cujo concurso qualquer equilíbrio 
terá bases precárias. 

Essas considerações dão relêvo, no 
meu espírito, ao relatório apresenta
do pelo Professor Cláudio Pacheco, 
Diretor da Carteira de Colonização 
de nosso principal estabelecimento 
de crédito. 

Aquela repartição, cuJa estrutura 
só foi imprimida em meados de 1961, 
na administr::~ção do nosso ex-colega, 
o ilustre Senador Afrânio Lages, 
deve ser considerada como defini
tivamente implantada no exercieio 
de 1962. 

:1!: o que acentua 0 seu Diretor no 
mesmo documento, no qual assinala, 
além disso, os princip3is aspectos nos 
quais se orientou a Carteira em seu 
ritmo operacional. 
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A prestação de assi·stência aos 
agricultores mais necessitados cons
tituiu uma de suas preocupações ini
ci3is, designando um zoneamento 
prioritário, a limitação do valor dos 
financiamentos e rigorosa preferên
cia aos proponentes realmente devo
tados ao trato da terra. 

Dentro dessa orientação, a resis
tência oposta às operações de que 
poderia redundar a especulação imo
biliária representou um ponto domi
nante, inclusive na realização de um 
inquérito nacional sôbre os preços 
correntes da terra. A êsse respeito, 
Senhor Presidente, o Prof. Cláudio 
Pacheco assinala a extrema necessi
dade da experiência e da pesquisa, 
a fim de proporcionar elementos con
cretos de aferição das necessidades. 
Sem deter o l'itmo operacional, a 
C:1rteira intensificou o que denomina 
"trabalho de inspeção, não só para 
manter a lisura e a legitimidade dos 
financiamentos, como para saber até 
onde estão sendo frutuosos, bené
ncos ou adequ:1dos à nossa conjun
tura agrária". 

Outro aspecto, Sr. Presidente, que 
merece registro no mencionado rela
tório, está na demanda, que êle as
sinala, de financiamentos para im
plantação ou ampliação de núcleos 
colonizadores. 

Embora assinalando os embaraços 
existentes, entre os quais avulta o 
da própria complexidade dêsse em-



preendimento, pretende êle encorajar 
tal tipo de operação, pelo que re
present:.t e:n têrmos de conveniência 
para o País. 

Mas. Sr. President::, a atividade da 
Carteira de Colonização do Banco 
do Brasil está limitada aos recursos 
que lhe são fornecidos pelo próprio 
Banco. Atendendo aos numerosos as
pectos da sua atividade creditícia, 
não pôde canalizar novos recun:os 
para tão importante setor da eco
nomia nacional. 

Nosscs desejo·;,; são no sentido de 
que a cxpJnsão de suas atividades 
seja objeto da atenção superior, de 
modo a proporcionar-lhe recm·sos 
para atendimento do inegáv 2! senti
do público de suas atividades. Em 
entrosamento com a Superintendên
cia de Política Agrária, recentemen
te cr'i3da ou em. regime de convênio 
com a ABCAR e entidades congê
neres, fôrça é conceder-lhe o impul
so indispensável. 

O País necessita de um efetivo am
paro à produção agrícola, realizado 
em bases técnicas e perme1nentcs. Aí 
está a imensa vastidão territori11, 
a exigir as atenções dos re·;,;ponsá
veis. Aí está uma agricultura rea
lizada, salvo raras exceções, em têr
mos de pioneirismo, sem a cones-

pondente e indispensável assistênci'l.. 
Aí está o Nordeste, a exigir, nos 
seus sucessivos brados de alerta. um 
tratamento que o integre econômica
mente na comunidade nacional. 

Se a Carteira de Colonização, atra
vés de seu operoso Diretor, já voltou 
as suas atenções para tanto, faz-se 
mister que tais cuidados pro·ssigam 
sem solução de continuidade. Ajuda 
financeira, assistência técnica e von
tade de servir constituem, Senhor 
Presidente, a pedra de toque da ace
leração do nosso desenvolvimento 
agrícola. 

Concedamos ao homem do cam
po, ao anônimo realizador de gran
de parcela da riqueza nacional, os 
elementos de seu progre;,;so. 

O País inteiro, e em especial o 
Norte e o Nordeste, esperam a com
preensão dos podêres públicos. 

Registro. Sr. Presidente, o agrado 
cem que tomei conhecimento do re
latório da Carteira de Colonização 
do Banco do Brasil bem como as 
esperanças de que 'su3s atividade.'> 
possam contribuir, pela ação ele seu 
ilustre Diretor, para a inauguração 
de um efetivo, direto e permanente 
amparo ao laborioso e anônimo rea
liz3dor, nos campos dêste País, da 
riqueza nacional. 
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Sr. R UI PALMEIRA 
(UDN- Alagoas) 

J)isntrsu Pron 11 nciado nn 5-.f-63 

O SR. RUI PALMEIRA-- S·enhor 
Presidente_ Entre tantas proposições 
que, visando à Reforma Agrária, 
apareceram no Congresso, está uma 
de origem governamental. Permanece 
pendente de distribuição. 

:E: que suscitou uma preliminar. 
Para admiti-la à discussão é neces
sário emendar a Constituição. Ai de 
quem, no passado, ousa·sse, com um 
projeto de lei ordinária forçar, im
por ou ao menos insinuar, a de!TO
gação de um dispositivo da Carta 
Magna. Que heresia, que afronta, 
que absurdo, pareceria. Hoje, não. 
Mudaram os tempos. Mudou a men
talidade. O que era incompatível com 
a norma jurídica passou a ser ape
nas prático. Não é a Constituição 
que estabelece, que traça, que cria, 
que preserva, que sustenta, que ins
titui, que preceitua. Para que em 
obediência a eia se legisle, se pro
videncie, se aja, se governe, se viva. 
Ela já não preexiste. 

Era preciso levar ao Congresso 
um Projeto de Heforma Agrária. Se
ria a ConsUtuição mais respeitável 
que isso'? O tempo vai mostrar que 
não. Mas não é tempo de a isto re
ferir. Ninguém pense que estamos 
a combater o Projeto. Quando che
gar ao Senado, a oportunidade de 
examiná-lo, Já a Constituição estará 
certamente de acôrdo com êle. Ca
ber-nos-á examinar-lhe a conveniên
cia, a adequação, o realismo, a ne-

cessidade, as imposições, a filosofia, 
o conteúdo. 

De tanto se falar em Reforma 
Agrária, de tanto debater-se, de tan
to se examinarem controvérsia·s des
pertadas, de tanto os estudiosos me
ditarem e pesquisarem, de tanto ser 
estudada e vivida por tms, e dema
gôgicamente, explorada por tantos, 
a idéia já não tem oposiíores. Não 
é reação a ela, mas resistência à 
form'l de realizá-la, o que separa os 
que encaram o problema. Ninguém 
é. ninguém pode ser, contrário às 
providências que organizam ou re
organizam o mundo rural. Ninguém 
é tão cego que não veja serem ne
cessárias mudanças nas relações do 
homem com a terra. O que alguns 
temem, o que a muitos inquieta, é 
que se dê ao problema o tom dema
gógico que está enchendo a vista de 
tanto apaixonado da agitação. 

Reforma Agrária, sim. Mas para 
quê? Para corrigir, para humaniz3r 
uma ordem reinante, transformando
a, atualizando-a, democratizando-a. 
Mas ordená-la, organizando ecJnô
miCamente. Racionalizando, a·ssistin
do, fomentando. Insensata seria, e 
até criminosa contra a Nação, a pre
sença do Estado para desorganizar 
e subverter. Facciosa se, esquecendo 
as causas que possibilitaram os de
saju·starnentos e desníveis chocantes, 
ou as distorções econômicas, pro
curar atribuir a alguns a responsa-
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bilidade pelas falhas de uma ordem 
que era sustentada e defendida pelo 
próprio Estado. E por isto perse
guir. E por isto castigar. E por 
isto abandonar. E por isto cruzar o 
Poder Público os braços face às agi
tações, que se processam pela in.s
ti!ação do veneno demagógico. 

Deslembrado de que foi a falta 
de orientação e de assistência, o 
abandono que compôs, nas suas cô
res, a paisagem rural. De que é dis
torção atribuir a responsabilidade de 
fracassos e desconhecer o valor dos 
esforços de tantos que pelo tempo 
afóra construíram o que aí está. 
Deslembrado de que pela falta de 
assistência há .milhares de agricul
tores, donos de terra, que vivem 
as maiores aflições. E que, no Nor
deste, abandonam as suas terras para 
emigrar. Pequenos e médios proprie
tários, que têm, pelo abandono, con
dições de vida tão pouco invejável 
como a dos que não têm terra. EJ 
situ.<tlr rn reforma Q!Jrária 11-a ,só dis
tribuiç1io de terras é ·multiplicar o 
número dos dc~assistidos. Isto equi
vale a desorganizar a economia 
agrana, a promover a subversão. Se 
o que se busca é uma p::lítica, se 
o que se visa é uma solução, consi
dere-se o complexo de medidas que 
se impõem, entre as quais o acesso 
à terra pelo maior número. E evite
se, que ao invés de uma reforma em 
que tantos ac1·editam, se empreenda 
uma aventura que tantos receiam. 
Não se engane com o aceno da feli
cidade pela posse da terra, que com 
terra há muitos desgraçados. Se o 
que se pretende é assegurar alimen
tos para a população que cresce, 
é elevar o nível de vida e com êle 
ampliar o mercado interno. Lembre
mo-nos de que a reforma não de
pende de novas leis, mas da execução 
de leis já existentes. 

Leis que não se cumprem. Leis 
que instituíram providências que não 
se tomam. Lei's que criaram órgãos 
e adotaram remédio·s, que não atuam 
ou não são empregados. Percorra-se 
o país e verifique-se o número de 
tratores que s~ utilizam. A quan:i
dade de adubo que se consome e a 
que preço. O que há em matéria 
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de defesa da produção. E de sua 
comercialização. A capacidade de En
si!agem e a de armazenamento em 
cada uma das regiões. A especula
ção. Sinta-se o que é o drama dos 
funcionários do Ministério da Agri
cultura, velhos técnicos experientes 
ou novos estudiosos, ganhando pou
co, mas teimosos no s·eu esfôrço e 
abandono. E a agricultura continua 
enfrentando além das pragas, das 
oscilações de preços, da inconve
niente distribuição de verbas, a pre
venção dos governos. Se exemplos 
precisássemos citar, citaríamos o 
caso do milho, que já quebrado nos 
roçados do Paraná, estava scnd.o vcm
dido, diríamos melhor cntrcy!~c, a 
trezentos cruzeiros o i>'aco, quando o 
preço mínimo oficial é de .mil cru
zeiros. 

E no Nordeste, apontado como o 
cenário da miséria que impõe o ar
rebentamento da estrutura agrária, 
o caso dos plantadores de cana. f: a 
agroindústria do açúcar, o setor da 
economia nacional mais disciplinado. 
Desde anos, o Estado nela está pre
sente. Decretos, leis e regulamentos 
a disciplinam. O Instituto do Açú
car a assiste. Chegou essa política 
a produzir resultados. E nos trouxe 
uma posição de relêvo, que no·s per
mitiu produzir divisas com a expor
tação do açúcar. Mas o Estado, que 
ajudou, também embaraçou. Reco
nheceu que, nos dias que passam, 
as atividades açucareiras e canaviei
ras reclamavam mais crédito. FJ ne
cessário reequipar fábricas, ampliar 
lavoura·.s, obter melhores resultados 
industriais e agrícolas. Dar possibi
lidade de melhor remuneração e me
lhores condições de vida a traba
lhadores. 

M3.s a deflação impôs restrição nos 
créditos. A demagogia ditou preços 
políticos e com êles a descapita!iza
ção, a espoliação. Os que plantam 
cana em Alagoas por exemplo, pre
cisam vender dois quilos daquel:1 
para comprar um cigarro. 11: que en
tregam a sua produção nas m2lho
res fábricas a um cruzeiro e qua
renta centavos o quilo. E adquirem 
uma tonelada de adubo a quarenta 



mil cruzeiros. Ninguém teve argu
mentos para convencer, de que o 
preço é ridículo e insuportável. O 
lnstituto do Açúcar apura o exato 
custo da produção. Mas o fato não 
tem fôrça maior que a demagogia. 
Plantadores abandonam a cultura da 
can:t. Em pouco, estaremos impor
tando açúcar. Enquanto isto, se agra
va a situação social na região. 

Empobrecidos, sem dinheiro para 
ao menos atender ao pagamento das 
suas fôlhas, são chamados a arcar 
com novos ônus. E uma inquietação 
geral se verifica. O meio rural se 
agita. Perturb:~m-se as atividades 
agrícolas ou são substituídas pela 
atividade subversiva. Já não há tran
qüilidade, quanto mais trabalho. Pro
priedades são invadidas e os bon:s 
e pacíficos trabalhadores rurais, ví
timas da malícia, se agitam. O in
terior de Pernambuco é hoje o habi
tat dos que planejam a subversão. 
f: um mundo alarmado. Não pelos 
anseios de melhor vida dos que ali 
trabalham, mas pelos gritas de guer
ra dos que se entregaram, de corpo 
e alma, à tarefa revolucionária. O 
outrora tranqüilo meio rural pernam
bucano é hoje uma área de turbu
lência. Há estados, como Alagoas, 
em que ainda não chegaram êsses 
estremecimentos. Mas grupos vindos 
de Pernambuco já ali, há dias, ín
cursionara:n, pichando casas com le
gendas fide!i'Stas. Comêço de revo
lução? Pressão para apressar refor
mas? Um ou outra deve levar à 
reflexão. 
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Está na regmo nordestina, suge
rem os fatos, 6 cenário do encontro 
entre tendências. Ali ou s·e chocam 
ou se conciliam. Considerem os que 
têm responsabilidades o que mais con
vêm ao Brasil. Se a revolução que 
subverte, se a demagogia, que en
gana, se a transformação sensata 
que soluciona. Façamos reformas que 
sirvam, que melhorem, que resol
vam. Nunca as que desorganizem a 
economia, as que criem o caos social 
e político. Nunca as que sejam de
corrência das paixões. Desarrumar 
não é reformar. E fazer por fazer é 
só desarrumar. Façamos, :sensíveis às 
imposições do momento histórico, as 
reformas que se sugerem como re
médio capaz de curar. Que elas não 
sejam, porém, o aceno de milagres, 
o que representaria enganar ao povo 
e a nós mesmos. 

Não as imaginemos como uma 
oportunidade de aplicar teorias, de 
testar contemplações pessoais do pro
blema. Antes as façamos baseados 
na realidade nacional, nas peculiari
dades de cada região. Vejamos nelas, 
uma nova organização da economia 
para que nova, nova e mais humana, 
mais humana e mah; tranqüila seja 
a paisagem social. Que não sejam 
um artifício a que recorramos, qual
quer que seja o propósito. Mas uma 
solução que, mesmo não agradando, 
sirva. Sirva ao povo cansado da de
magogia enganosa, que afinal será 
trágica. 





Sr. MlfiUEL COUTO 
(PSP - Rio de Janeiro) 
Discurso Pronunciado em 16--1-63 

O SR. MIGUEL COUTO (Niío foi 
revisto pelo omâor J - Sr. Presi
dente, temos em mãos há muitos 
dias, um importante documento que 
as férias da Semana S3.nta .me im
pediram de trazer a esta Casa, o 
que ora faço. 

Recebi do eminente Sr. Adhemar 
de Barros, Governador do Estado de 
São Paulo e Chefe nacional do meu 
partido, a honrosa incumbência de 
trazer ao Presidente desta Casa, o 
eminente Senador Auro Soares de 
Moura Andrade, uma mensagem em 
que estuda, em profundidade 'Sob to
dos os aspectos - constitucionais e 
jurídicos - com realismo e objetivi
dade, o importante problema da re
forma agrária no Brasil. 

Entende o clarividente estadista e 
grande líder populista que não pode
ria ficar omisso, nesta hora grave 
da nacionalidade, ante problema de 
tal magnitude, de tal importância. 
Os ditame:s do patriotismo de S. 
Exa. o forçaram a participar desta 
questão, importantíssima para a na
cionalidade no momento, oferecendo 
uma contribuição ao Parlamento Bra
sileiro e a tôda a Nação_ 

Sr. Presidente, com a devida vê
nia da Presidência desta Casa, vou 
ler êsse notável trabalho do Gover
nador de São Paulo, para que conste 
dos Anais do Congresso Brasileiro. 
(Lê:) 
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"São Paulo, 2 de abril de 1963. 

Excelentíssimo Senhor Senador 
Auro Soares de Moura Andrade, 

Digníssimo Presidente do Senado_ 

Excelentíssirno Senhor Deputado 
Ranieri Mazzilli, 

Digníssimo Presidente da Câmara 
Federal. 

Excelentíssimos Senhores Senado
res, 

Excelentíssimos Senhores Depu
tados Federais. 

1. Acaba o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República de dar co
nhecimento aos líderes de todos os 
Partidos do Texto da Mensagem que 
iria encaminhar ao Congresso, acom
panhando o Pro;·eto de Reform::t 
Agrária. 

Destacou o Presidente que o pro
jeto necessita de base jurídica para 
sua tramitação legislativa, isto é, 
exige emenda à Constituição da Re
pública, no parágrafo 16 do art. 141 
e art. 147. 

2. Nestas condições, o primeiro 
passo para a tramitação do Projeto 
é a emenda citada. No exercício das 
altas funções de Governador do Es
t3.do de São Paulo, não posso ficar 
cmisso. Tenho o dever de pedir a 
atenção dos Excelentíssimos Senho
res Senadores e Deputados para o 
alcance de tais emendas e seu tre-



mendo impacto sôbre o regime demo
crático, consagrado pela Constituição 
no Título IV - D:t Declaração de 
Direitos - Cap. II - Dos Direitos 
e das garantias individuais - Art. 
141 - ~ 16 e Título V - Da ordem 
econômica e Social art. 147, se elas 
não forem feitas com o máximo cui
dado, sem deixar nenhuma fissura 
pela qu3.l possa se insinuar o arbí
trio do Poder Executivo, o qual po
derá provocar muito graves detor
mações do regime. 

Fl preciso ter sempre em mente, 
que a Chefia ào Executivo está su
jeita ao rotativi'i>mo e que, por isto 
mesmo, não se pode pretender qual
quer reforma no Capítulo li da Cons
tituição, baseando-se na confiança 
que a Nação t·enha no atual Presi
dente da República. 

3. Permito-me, neste Documento, 
dirigido a Vossas Excelências, fazer 
uma análise perfunctória do Regime 
Derr.ocrático cons3.grado pela Cons
tituição Federal. 

A Democracia não é um simples 
rótulo que possa 'Ser aplicado a ou
tros regimes. Ela é definida, de ma
neira precisa, cartesianamente, pelos 
seguintes quatro Princípios Básicos, 
garantidores das liberdades democrá
ticas, verdadeiras cariátides do mo
numento democrático e cuja iteração 
é de tal ordem íntima, estreita, que 
a destruição ou o simples enfraque
cimento de um dêles, acarreta a alui
ção dos demais: 

- Direito da Liberdade de Expres
são {) Pen.~amento - Naturalmente 
condicionados aos princípios da Moral 
Absoluta e à Segurança do Regime 
e do Estado. Este condicionamento 
é garantido pela sanção judicial a 
postoriori jamais pela ODils•ura n prio
ri. Dêle decorre possibilidade de am
pla informação ao Povo e, como con
seqüência, de policiamento dos atos 
do Govêrno e a crítica aos Podêres 
do Estado. 

Sem plena liberdade de expressão 
de pensamento, não há regime de
mocrático. 
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- Direito de Reprosentaçüo - FJ 
o que realiza o govêrno do povo 
pelo povo. Mediante determinadas 
condições de cultura, o cidadão pode 
votar e ser votado, pode votar e 
não ser votado, como acontece, por 
exemplo, relativamente ao cargo de 
Pre·sidente da República, Senadores 
e Deputados, que exige idade míni
ma e a determinado círculo de praças 
de pré que têm direito a votar, mas 
que não o têm de se eleger. 

Nüo há, é evidente, Representação 
Legít~ma sem Liberdade rde •expres
são de Pensamento. E, sem repre
sentação, não pode o povo aceitar 
tributação. 

- Direito :de Praprivdadc Privada 
- f: a fase da organização da fa-
mília e da livre emprêsa. Está con
sagrado no parágrafo 16 do art. 141 
da Constituição, nos têrmos seguin
tes: 

"Fl garantido o direito de proprie
dade, sc1lvo o caso de desapropria
ção por necessidade ou utilidade pú
blica, ou por interêsse social, me
diante prévia, c jtts-ta indenizaçüo em 
cli11heiro." 

Conseqüentemente, o direito de de
sapropriação por parte do Estado, 
está condicionado pelas seguintes 
restrições: 

- necessidade ou utilidade pú
blica; 

- interêsse social; 

- prévia e justa indenização em 
dinheiro. 

Ora, a matéria contida no § 16 
do Art. 141 não é auto-aplicável e 
exige legislação adjetiva competen
te que regule: 

1? Como o Estado deve caracte
rizar utilidade pública ou interêsse 
social; se à parte que sofre a desa
propriação cabe ou não o direito de 
dL:lcutir no Judiciário a utilidade ou 
não, se há ou não interêsse social; 

2'' A indenização é prévia e justa, 
logo, o Estado não pode desapro
priar sem provar a necessidade, sem 
que haja consentimento prévio da 



parte ou que o Tribunal decida se 
foi justo ou não o preço. 

Por conseqüência, sem prévio con
sentimento do proprietário, a desa
propriação sõmente poderá ser leva
da a efeito, depois do pronunciamen
to do Judiciário, não sõmente sõbre 
a necessidade como também sõbre 
o preço arbitrado. 

Ainda mais. A legislação deveria 
regular o que pode o Estado Fe
deral desapropriar, em face da pro
priedade dos Estados Autônomos. Do 
ponto de vista de terras, por exem
plo, não parece constitucional o di
reito de desapropriação do Estado 
Federal, apesar do disposto na letra 
[f do .Art. 50 da Constituição, tendo 
em vista o Art. 2' do mesmo di
plc.ma que deixa implícito o direito 
ao seu território, bem como o Art. 
34 que, de maneira explícita, consa
gra, como bens do Estado, os lagos 
e rios em tcrrcll•O•s do scn domínio. 

E mais: é das atribuiçõe·s do Po
der Legislativo, inciso IX do Art. 
65, lcgisl.ar sôbre bons do d.91.Wínio 
fBdcral, sujeito à sanção do Presi
dente da República. 

Conseqüentemente combinados o 
Art. 5, letn !J, 0 A'rt, 2'', Artigo 34 
e o inciso JX do Art. 65, ao Con
gresso Nacional sõmente competirá 
legislar sôbre a reforma agrária, do 
ponto de vista de desapropriações, no 
que se refere aos bens da União. 

A autonomia estadual, consagra
da implicitamente pelo Artigo 2'', re
forçada pelo Art. 6'' e, finalmente, 
definida no Art. 7', seria atingida de 
frente, no caso de uma legislação do 
Congresso, relativa aos bens dos Es
tados. Isto exigiria uma emenda à 
Constituição restrita da autonomia 
estadual, o que não é aceitável. 

Do Direito de Propri2dade Priva
da, decorre o da livre emprêsa neste 
baseada e reforçada pelo Art. 146 
que permite à União, medimte Lei 
especial, intervir no domínio econô
mico e monopolizar determinada in
dústria ou atividade, intervenção 
esta, baseada no interêsse público e 
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limitada, pelos direitos fundamentais 
assegurados pela Constituição. 

O principal escopo do artigo cita 
do é, evitando a estatização, câncer 
que mata a produtividade e conduz 
necessàriamente ao Estado Levia
than de Hobbes, assegurar a inter
venção específica no domínio econô
mico, nunca, porém, geral como prin
cípio, o que tem sido feito de modo 
iniludível. Dêste modo, a atividade 
e-conômica do Estado é supletiva, nos 
moldes científicos Heynesianos. 

- Direito de ~oconvuç(ÍO - Consa
grado pelos § § 2', 4•, 7•, 8•, 11, 12, 14, 
15, 20, 21, 23, 27, 32, 38 do art. 141 e 
Art. 142, além d::> que prescreve o 
Art. 144, que tratam da inviolabilida 
de do lar, segurança individual, igual 
dade perante a lei, direito de fazer 
ou deixar de fazer o que não estiver 
capitulado em lei, liberdade de culto 
e outras liberdades específicas da De
mocracia. 

4'1 f: de tal ordem a iteração dês
tes quatro Direitos Básicos da De
mocracia, a destruição de um dêles, 
acarreta a dos demais. 

Assim o Direito de Propriedade. 

O Govêrno que dispuser do direito 
de desapropriação, enfeixa em suas 
mãos uma soma de podêres tais, 
que os demais Direitos ficam anu
lados. Sem o Direito de Propriedade, 
que, como vimos, encerra em subs
tância o de livre emprêsa, não há 
liberdades de expressão do pensa
mento, a Representação fica falsea
da e o Direito de lo:omoção desa
parece. 

Transforma-se o regime em tota
litarismo seja da direita, de estilo 
fascista ou nazista, seja de esquerda, 
isto é, ditadura do proletari3do, re
gimes nos quais todos os civis pas
sam à condição de escravos e a 
farda dos militares transforma-se em 
librê. 

5' A substituição da indenização 
prévia e justa em dinheiro, pelo pa
gamento em títulos de dívida públi
ca destrói, pela base, o direito de 
propriedade e, com êste, o regime 



democrático. Basta que se registre 
que a emissão de titulas nas quan
tidades exigidas para fazer a redis
tribuição de terra, desvaloriza-os, 
deixando-os sem cotação no mercado 
de títulos, seja qual fôr o regime de 
resgate. Além do mais, esperar que 
o Govêrno p;:>ssa pagar os juros de 
6<,1,. ao ano, muito inferior aos 2uros 
reais na atual conjuntura inflacioná
ria, é excesso de otimismo, não tem 
consor.ância com a realidad~. Cal
culou-se, por acaso, quantos bilhões 
de cruzeiros serão necessário·s '? 

6'1 Dêste modo, não há possibili
dade de se conformar· com o paga
mento em títulos da dívida pública. 
Como se pode aceitar que a emis
são de títulos não chegue ao mesmo 
resultado que a emissão de moeda? 
Pois, exatamente ali está o ponto 
de vista da legislaçã:J quando, que
rendo cercear o arbítrio, obrigou 
os pagamentos em dinheiro: sabia 
que o Govêrno não poderia se lan
çar nas emissões sucessivas para as 
desapropriações sem que, ante·s, os 
efeitos atingissem a todos desvalo
rizando a moeda, como aconteceu na 
loucura inflacionária a que fomos ar
rastados nos últimos anos. 

Ora a emissão de títulos é um 
ardil injusto porque a de·svaloriza
ção dos .mesmos, atingirá apenas aos 
desapropriados, que ficHâo expro
priados, pura e simplesmente. 

7'1 Se, para discutir, aceitássemos 
como viável, emenda destinada a pos
sibilitar a teforma agrária deveria 
ser feita exclusivamente. especifica
mente, para a reforma agrária. 

Seria intolerável que, para resol
ver a reforma agrária, fôsse modifi
cado o referido parágrafo, atillyindo 
:1: tôdrt ;a prop1·Wdndc privada. 

Armaria o Poder Executivo, o que 
vale dizer, o Presidente da Repú
blica, de podêres capazes de, por 
exemplo, desapropriar tôda a indús
tria paulista em troca de malas 
chei3.s de títulos da dívida pública. 

Só uma Nação aloucada aceitaria 
isto, que nos conduziria â estatiza
çã0 total, por via de uma expropria-

ção geral disfarçada em desapropria
ção. 

8'1 Emcndrt do art. 217, da 
Constituição 

Não estariam a braços com esta 
questão, levantada, encaminh3.da mui
to mais do ponto de vist1. emocional 
e político-partidário do que cientí
fico, se a Constituição vigente, em 
seu artigo 217, que dá podêres cons
tituintes permanentes ao Congresso, 
tivesse considerado intocável o Ca
pítulo II do Título IV, ou mais es
pecificamente o artigo 141 e seus 
p3rágrafos, consagradores dos Prin
cípios Democráticos, expostos nos 
itens anteriores dêste Documento. 

o artigo 217, parágrafo 6 9 , veda 
apenas a tramitação de emendas ten
dentes a abolir a Federação od a 
República. 

Ora, Federação é simplesmente um 
sistema de aglutinação de Estados 
e, República, mera forma de govêr
no. Basta citar, para que saiba a 
nenhuma relação d1. forma de go
vêrno, que a União das Repúblicas 
Socialistas Soviéticas é uma repúbli
ca e até mesmo uma certa forma de 
parlamentarismo. 

Urge, pois, antes de qualquer outra 
preocupação, nos tempos turbulen
tos que estamos vivendo, modificar 
o artigo 217, de maneira a defender 
a Democracia, sem deixar aberta a 
porta legal para um assalto ao Par
lamento e a conseqüente introdução 
do comunismo legal no Brasil. 

9' Reforma Ayrárin 

A Constituição da República já 
assegura a possibilidade de uma re
forma agrária, no seu artigo 156 e 
§§ 1", 2°·e 3Q, o § 3• reduz o prazo 
do ustwapUio a 10 anos, para tre
chos de terra não superior a 25 ha. 

9.1 Os chrt.nwdos "sem terra", os 
latifundiários 1e os ~~tiflindios 

improdutivos 

9 .1. 1. O Brasil tem cêrca de 70 
milhões de habitantes. Pelo menos, 
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50 :milhões são "sem terra". Entre
tanto, a grande maioria exerce suas 
atividades em milhares de setores 
econômicos. Por que falar nos "sem 
terra" e não fazê-lo do mesmo modo, 
nos "sem fábric'l."? Todo o operá
rio nacional trabalha em fábricas e 
não se lembra de gritar que é ho
m.'lm 8Cm fábri•c•as. 

O que é necessário, numa refor
ma agrária, é proteger eficientemen
te o operarva;do dos onmpos, isto é, 
garantir-lhes U!n salário compatível 
com suas necessidades, dar-lhes as
sistência médica, escolar, enfim, tirá-
10'8 da condição miserável em que 
jazem atualmente. Tudo isto é pos
sível sem necessidade de lhes dH 
terras, pois, nesta hipótese utópica, 
cada propriedade deveria ter dimen
sões reduzidas para que não tives
sem necessidade de mão-de-obra au
xiliar, ou, então •se fõssem de exten
são que exigisse auxiliares, êstes con
tinuHiam na situação de "sem ter
ras". 

Ainda mais: a divisão das pro
priedades para dar acesso à terra a 
alguns milhões de "sem terra·s" se 
fôsse a indicada para resolver o pro
blema atual, como resalvê-lo para 
as gerações futuras? 

9 .1. 2. Os latifundiários e os la
tifúndios improdutivos existem na 
quase generalidade, em conseqüên
cia de homens superados, de menta
lidade retrógrada que abusam do di
reito de propriedade e exploram o 
trabalho dos trabalhadores rurais. 

Alguns conseguem fazer produzir 
mal seus latifúndios. Não conhecem 
a terra, continuam como no caso da 
pecuária, a usá-Ia' em extensão, em 
lugar da exploração intensiva. 

Uma legislação agrária convenien
te, complementar de uma emenda à 
Constituição, conforme será apresen
tada no número 12 dêste Documen
to, em poucos anos terá reduzido o 
latifúndio, tornando altamente pro
dutivo o que dêle restar ao proprie
tário, sem expropriação. 

9. 2 A divisão pura e simples da 
terra nada resolve; ao contrário, 

agrava o problema, com a diminui
ção rápida e catastrófica da pro
dução. 

Em primeiro lugar, trata-se de sa
ber se há dificuldade de acesso à 
terra, neste país. A estatística mos
trou que, de 1950 a 1960, mais de 
milhão de nova·s propriedades agrí
colas foram registradas, não se 
computando neste total as transfe
rências de propriedades. 11: evidente, 
pois, que o acesso à terra não é di
fícil no Brasil. 

Mas, se se contestar que êste acer. 
vo foi po·ssível sõmente àqueles que 
dispunham de capital, continuando 
vedado o acesso aos que não dis
põem de recursos, responderei que 
assim mesmo está certo. 

E mais: que uma população rural 
muito grande, acusa índice de sub
desenvolvimento. A tendência do de
senvolvimento econômico é diminuir, 
dentro de certos limites, o número de 
trabalhadores rurais. 

Hoje, mede-se o desenvolvimento 
econômico pelo índice de trabalha
dores rurais e, quanto maior êste, 
menos progresso se verifica. 

Não se trata de número de tra
balhadores, m'ls, de alta produtivi
dade das terras, e, esta depende da·s 
condições de .microvida do solo. 

9. 2.1 Ora, se tomarmos como 
exemplo, o Estado do Rio Grande 
do Sul, onde teve início o movimen
to dos chamados "sem terra", veri
ficamos que três quartas partes da 
campanha gaúcha estão em marcha 
acelerada para constituir o 12• de
serto de Keppen. E o fenômeno em 
tais terras, não é o da erosão ex
terna, visível, como o que se obser
va em regiões como São Paulo, oes
te de Minas Gerais. Trata-se de ero
são interna, invisível durante séculos, 
e, agora, já ao alcance de qualquer 
fazendeiro que se dedique à criação. 

A erosão interna é produzida pela 
lixiviação de cal· e a podsolisação 
·das camadas logo abaixo da super
fície. A podsolisação é a compacta
ção do subsolo tornando-o impermeá-
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vel e, disso, oferecendo obstáculo in
transponível às raízes das gramí
neas e retendo a água. f: o que os 
russos chamam de pasto de pântano. 
Acido, hiperácido, de pH variando 
de 4 a 5,5 torna-se propício à vivên
cia das hervas daninhas e impróprio 
para as gramíneas que alimentam o 
gado. 

:f:ste, come com dificuldade o p~sto 
baixo, é obrigado a caminhar de
mais para se alimentar. Daí, a ne
cessidade de grandes extensões para 
a criação. f: a erosão interna que 
cria o latifúndio. E ainda mais : o 
gado necessita de absorver, além dos 
sais minerais, cêrca de dez amino
ácidos, o que somente é possível co
mendo cêrca de 40 a 50 gramíneas 
diferentes. A erosão interna redu
ziu as espécies de gramíneas ean 2 
ou 3 no máximo. E o gado, apresen
t'l.ndo gordura, está subnutrido e 
transfere ao homem sua subnutrição. 

Em São Paulo, ocorreu, em primei
ro lugar, a erosão externa, pluvial e 
eólia. A pluvial verificou-se mercê 
do plantio do café em arruamentos, 
morro acima, morro ab'l.ixo, capina
do, deixando o solo desprotegido e 
sujeito à ação das chuvas torren
ciais que carreiam o lvuvw-S para o 
talwe!J dos rios e daí, para o mar. 
Esgot'l.-se a terra em poucos anos, 
o lençol de óxido de manganês per
de-se todo e o fazendeiro encontra-se 
com a baixa pnodução dos cafezais 
que vão emigrando e já atingiram 
o Paraná, que será destruído do 
mesmo modo, a breve prazo. 

Nossos métodos de cultura não se 
diferenciam muito das mipbs dos 
índios, com a diferença que a baixa 
população dos silvícolas, em face 
das grandes extensões de terras, per
mitia a cultura emigratória. Hoje, 
já não é mais possível isto. 

O Vale do Paraíba, por exemplo, 
empobreceu devido a depredação de 
'Suas terras por via de sistemas in
corretos agrícolas. 

9. 2. 2 Ora é evidente que a dis
tribuição pura e simples de terras 
em tais condições, apresenta o as-
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p2cto macabro de divisão de um ca
dáver, pois que, estas terras estão 
mortas ou agonizantes e o proble
ma da sua recuperação exige cultu
ra por parte do seus atuais e futu
ros proprietários e de capitais. Não 
resta dúvida de que alguns fazen
deiros no Rio Grande do Sul vão 
protestar e afirmar que suas terns 
são boas. Mas. os fatos exigem ob
servação panorâmica e, s·e é inegá
vel que há alguma ou muitas man
chas de terras ainda boas ou sofrí
veis, sua marcação numa carta de 
l/500 000 apresenta alguns ponti
nhos inexpressivos em relação ao 
conjunto. 

9. 2. 3 A recupcrf~Ção das terras 
?nortM 

Felizmente, o que a natureza pre
cisa de milênios para realizar, o 
homem pode fazê-lo em alguns anos. 
co:n a técnica moderna, como muito 
bem afirmou o grande Louis Brom
field, que deixou no Brasil, aqui em 
São Paulo, um exemplo formidável 
de recuperação na Fazenda Malabax. 

Em primeiro lugar, é necessário 
usar um ·sub-rolador que sulca a 
terra, numa profundidade de 30 a 40 
centímetros. Depois, faz-se a cala
gem, na proporção de 800 quilos a 
uma tonelada por hectare. Semeia-se 
uma leguminosa, de preferência fei
jão soja. Quando esta fica a ponto 
de dar flor, ara-se a terra, mistu
rando a legeminosa com a mesma, 
passa-se a grade e deixa-se o solo 
repousar. Se necessário, semeia-se 
novamente a leguminosa, que tem a 
propriedade de retirar o azôto do ar 
e restituí-lo à terra. li: o que se cha
ma de adubação verde. Uma análise 
complementar indicará os sais mine
rais que faltam .. 

Nas pradarias gaúchas há falta 
de bo.ro, cobre, iodo, além de ou
tl'os em proporções menores mas, de 
importância igual. Abonadas que se
jam, com os minerais carentes, está 
a terra pronta para receber a plan
tação seja de gramíneas, se fôr o 
caso de pasto, seja de outras cul
turas. A plantação de capim, no dito 



feliz de Assis Chateaubriand, é a 
salvação do Rio Grande. E, num 
pasto regular, deve o capim atingir 
a altura de um metro, no mínimo. 

Um sub-rolado acionado por um 
trator pode trabalhar um hectare 
por dia. O tempo decorrido entre a 
sub-rolação e o dia de plantar, é 
de cêrca de um ano. Mas, a produ
ção de um hectare vale a de cem 
hectares! 

Por aí se vê, se bem que tecnica
mente fácil, como é econômicamente 
complexo o problema. Com um tra
tor e um sub-rolador são necessários 
5 000 dias para recuperar um lati
fúndio de 5 000 ha. Com 10 trato
res e 10 sub-roladores necessitam
s·e de 500 dias ou seja cêrca de 2 
anos. Levando-se em conta o preço 
dos implementos referidos, a mão-de
-obra e despesas de adubação, vê-se 
a necessidade de capital de vulto. 

Como, pois, pensar e;n dividir sim
plesmente, a terra no Rio Grande? 

No Estado de São Paulo, além da 
erosão interna, há a externa que 
exige os terracea.mentos com a com
petente cobertura vegetal, para evi· 
tar a continuação do trabalho da 
erosão. 

9.2.4. Solnções 

1') Em qualquer caso, há necessi
dade de uma legislação que obrigue 
os proprietários ou arrendatários de 
terras do Estado, aos objetivos téc
nicos de seu tratamento e a um vo
lume mínimo de produtividade esta
belecido de acôrdo com a cultura e 
as características do solo, clima e 
água. 

2'') Legislação agrária obrigando 
os proprietário·s e arrendatários de 
terras do Estado a permanência pes
soal na administração das mesmas 
bem como a obediência às exigências 
de tratamento dos trabalhadores ru
rais do ponto de vista de moradia, 
saúde, educação para os filhos e ou
tras necessidades. 

9 . 2 . 4 . 1 1• S oluçã.o esqucuuitilca ra
ciona.t, difícil de rresultados owpazc8 

A terra é propri·edade do Estado 
que a arrendará a familias, por pra-
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zos longos, sem direito à sucessão, 
salvo o caso de descendentes em 
exercício, no uso eficiente da terra. 
Apresenta a vantagem de ser um 
sistema eterno, do ponto de vista de 
acesso à terra a um número de ar
rendatários que o Estado regulará. 

O sistema exigiria a constituição 
de u:n Conselho Técnico e de um 
Tribunal Agrário, a fim de evitar 
que as concessões se tornem em ar
ma político-partidária. 

2• f3oluçã.o 

O Estado concede um prazo médio 
de cinco anos aos atuais proprietá
rios de latifúndios improdutivos para 
a recuperação técnico-biológica das 
áreas que os mesmos possam recupe
rar. Findo o prazo, fica o proprieti
rio obrigado a arrendar o restante 
aos capacitados a realizar a recupe
ração por prazos longos. Findos ês
tes, o restante da terra reverte à 
propriedade do Estado que, daí em 
diante, continuará o sistema de ar
rendamento. 

No caso de não conseguir o pro
prietário ou arrendatário recuperar 
e fazer suas terras produzir, ao fim 
do prazo de cinco anos, perde-a en
tão, por desapropriação que poderá 
ser paga em títulos da dívida públi
ca, de acôrdo com o mecanismo pro
posto pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República. 

. O sistema te.m a vantagem de, ao 
cabo de poucos anos, aumentar ex
traordinàriamente a produção agrí
cola e pastoril e estar sujeito a 
lenta evolução, evitando-se o dese
quilíbrio e a expropriação. 

3• Solução 

O Estado Nacional e os Estados 
não farão desapropriação. Mas, man
terão como propriedade do Estado 
suas glebas - o Brasil é o maior 
latifundiário do mundo - dando-as 
em concessão por prazos longos, nas 
condições já descritas atrás. 

Em qualquer das soluções é indis
pensável a seguinte estrutura dos 
órgãos encarregados de concessões: 



1') Conselho Técnico Federal 
para as terras do govêrno Federal; 

2") Idem, para as terras de pro
priedade dos Estados; 

3' J Justiça agrária constam.' o de 
um Tribunco~l Fedeial e de tribunais 
estaduais. 

10. Em qualquer case> é inacei
tável que se procure fazer uma He
forma Agrária para fins eleitorais 
ou para refôrço de um Partido Po
lítico. 

É um assunto de magna importân
cia que não deve nem pode ser tra
tado emocionalmente, nem pode nem 
deve aproveitar a fins políticos. 

11. É, pois, Excelentíssimos Se
nhores Presidente do Senado, da Câ
mara, enfim Senadores e Deputados, 
do meu dever, como Governador do 
Estado de São Paulo, declarar que 
não é aceitável a emenda pura e 
simples do parágrafo 1€ do artigo 
141 da Constituição, derrubando-se 
o Direito de Pre>priedade Privada, 
a pretexto de se fazer uma Reforma 
Agrária. 

12. Emenda aos artige>:s 141, pa
rágrafo 16 e artigo 156 da Cons
tituição. 

Artigo 141: 

§ 16. 11: garantido o direito de 
propriedade privada, salvo o caso ele 
desapropriação por necessidade de 
utilidade pública. ou por interêsse 
social. mediante prévia e justa inde
nização em dinheiro. 

A propriedade agrária de mais ele 
cinqüenta hectares está sujeita a de
sapropriação, em caso de interês·se 
social, de acôrdo com o estabelecido 
no artigo 156. 

Artigo 156: 

A Lei facilitará a fixação do ho
mem no campo estabelecendo planos 
e colonização, dando preferência aos 
nacionais. 

Para isto, as áreas superiores a 
cinqüenta hectares podem ser desa-

propriadas e incorporadas aos bens 
da União e dos Estados, .mediante 
pagamento a justo preço, por título 
de dívida pública, de acôrdo com o 
regulado no parágrafo Í'' clêste ar
tigo. 

As terras de propriedade do Go
vêrno Federal e estadual poderão 
ser arrendadas de acôrdo com os 
têrmos desta Lei. 

As terras desapropriadas 'Sômente 
poderão ser objeto de arrendamento 
a longos prazos, sem direito de su
cessão. 

Terão opção para nôvo arrenda
mento a viúva ou os filhos elo casal, 
no caso de continuarem a adminis
tração das terras arrendada'S. 

Em nenhum caso poderão ser ne
gociados os arrendamentos, nem alie
nadas as terras, bens da União e dos 
Estados. 

§ 10 Os atuais proprietários de 
terras, excetuadO'S as de cinqüenta 
hectares, terão o prazo de cinco anos 
para a recuperação gradual de suas 
terras, de acôrdo com as regras téc
nicas estabelecidas pelos órgãos com
petentes. Findo o prazo de cinco 
anos, o saldo de terras não recupe
rado pas·sar:i ao domínio da União 
ou elos Estados, conforme o caso, de
sapropriados de acôrclo com o artigo 
156 supra. 

§ 2'' Um Conselho Técnico, no
meado por prazo de nove anos exa
minará as propostas de arrendamento 
e decidirá de sua aceitação ou re
cusa. 

§ 3• Fica instituída a Justiça 
Agrária, composta de um Tribunal 
Federal de Hecursos, ele tantos Tri
bunais Estaduais, quantos necessá
rios, encarregada ele julgar os casos 
de desapropriação e arrendamento, 
quando recorrida. 

§ 4• A Lei regulará as normas 
e condições técnicas a serem segui
das pelos proprietários e arrendatá
rios de terras, bem como a criação 
de órgãos técnicos federais e esta-
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duais encanegadm; da sua fiscali
zJ.ção. 

Na cetteza do alto interêsse de 
Vos,.;as Excelências aos assuntos aqui 
tratados, aproveito a oportunidade 
para renovar-lhes os protestos ela 
minha elevada estima e distinta con
sideração. 

Adhr mar d~· Bun·os. Governador 
elo Estado." 

Esse o documento notável que nos 
enviou' o Governadot· do E'Staclo ele 
São Paulo. Sr. Adhemar ele Banas. 

Era o que tinha :t dize!', Senhor 
Pt·esiclente. 
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Sr. AR6EMIRO DE FI6UEIREDO 
(PTB - Paraíba) 

J>isrurso Pro111mcindo ('111 li--1-63 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Sr. Presidente, tenho, em 
várias oportunidades, feito sentir a 
V. Exa., aos meus eminentes colegas 
e à Nação que, nos modestos discur
sos por mim pronunciados nesta 
Casa, as minhas apreciações não de
vem ser interpretadas como compro
metendo os meus eminentes c.'Jmpa
nheiros de bancada e, muito menos, o 
Partido a que estou filiado, com 
muito prazer e honra. São observa
ções de caráter pessoal, no propósito 
exclusivo e no pensamento sincero de 
servir à minha Pátria. Se erros nelas 
houver, são de minha inteira respon
sabilidade e não envolvem os meus 
companheiros do Partido Trabalhista 
Brasileiro que porventura tenham 
concepções diferentes das minhas. 

Feita essa ressalva, Sr. Pres:dente 
passo a pronunciar o discurso para ~ 
qual me inscrevi na sessão de hoje. 

Sr. Presidente, em discm"'5o ante
rior, que tive a honra de proferir 
nesta Casa, focalizei, com a humil
dade de provinciano, alguns dos pro
blemas m3is sérios da vida brasilei
ra. E tive a oportunidade de convo
car os meus eminentes colegas, no 
sentido de estudarmos a adoção dos 
remédios adequados para os males 
comuns que afligem esta Nação. 

Penso, Sr. Presidente, que a doen
ça que afeta um organismo indivi
dual ou coletivo, não comporta tera
pêutica antagônica. l1: bem verdade 
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que a Medicina moderna, no objetivo 
de restaurar a saúde dos corpos en
fermos, preocupa-se mai·s com os 
doentes do que com as próprias doen
ças. Mas, se o doente é um só, é o 
mesmo, por que vamos deixá-lo rece
ber a administração de medicamen
tos diversos, de efeitos variados e 
contraditórios, de'Sde a bebert1gem e 
cozimentos ministrados nos teT'l"'e•uos 
!lo c<ltimbó, até as prescrições da alta 
ciência, lançadas pelos sábios de 
\Vashington, de Paris ou de Lon
dres? Quero dizer, Srs. Senadores. 
que êste País, ora atingido pela 
maior crise de sua história, está a 
exigir de nós um trabalho de união 
e de esfôrço comum, sensato, objeti
vo, patriótico, que o liberte da desor
dem econômica, social e financeira 
em que 'Se .encontra. 

O que poderá impedir que, nesta 
Cas1, de orientação institucional se
rena, enérgica e prudente, lutemos 
juntos, trabalhemos juntos, na solu
ção dos problemas nacionais? 

O que é que poderá impedir que 
adotemos as mesmas .medidas, os 
mesmos remédios para debelar os 
males que nos torturam? 

Serão as divergências partidárias? 
Será a discriminação ideológica que 
nos separa em campos politicos dife
rentes? Não, Sr. Presidente, tenha
mos a nobreza de confessar que tõ
das as agremiações partidárias que 
militam neste Pais divergem em mé-



todos, processos, programas, mas, 
cultuam um ideal comum, um ideal 
supremo, que é o bem-esta1· da co
munidade brasileira. 

O S'r. Pedro Ltulovico -- Permite 
Vossa Excelência um aparte'? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Com prazer. 

O Sr. Pedro Ludovico - Ouço sem
pre com muita admiração os discur
sos de Vossa Excelência, porque o 
tenho na conta de um dos Senadores 
que mais trabalham pelo bem da co
letividade nordestina e brasileira. A 
meu ver, de todos os males do Brasil 
o principal é a elevação do custo de 
vida. Há cinco anos que faço nesta 
Casa, uma vez por ano, discurso nes
se sentido. Ainda no Govêrno do Se
nador Juscelino Kubitschek, propus 
que se congela·ssem por algum tem
Po os preços das mercadorias, bem 
como os salários e vencimentos. Mui
tos me responderam que seria uma 
temeridade, que não daria resultado, 
se bem que providência idêntica já 
tivesse sido adotada em vários países 
do mundo. Ainda ontem li um artigo 
de fundo no Corre·io dn Manhã, mui
to preciso, muito exato, mostrando a 
situação calamitosa em que nos en
contramcs. Neste::; dois .meses, o 
custo de vida subiu vertiginosamen
te. Vai-se a uma farmácia comprar 
um medicamento e, se hoje êle custa 
trezentos cruzeiros, depois de ama
nhã ou daqui a dez dias custará qui
nhentos, seiscentos ou mil cruzeiros. 
Em todos os ramos de atividade co
mercial os preços 'Sobem à vontade 
do vendedor. Creio que a culpa de 
tudo isso cabe aos Governos que não 
têm tido fôrças suficientes para en
frentar a situação. O mal, que vem 
corroendo o organismo brasileiro, 
provém muito mais da ganáncia e 
da especulação do que da falta de 
produção. Se não houver um Govêrno 
forte, capaz de enfrentar todos os tu
barões - e hoje os há grandes, pe
quenos e pequeninos - êste País não 
se salvará, porque cada um procura 
explorar o outro. O Correio dn 
Manlu'i andou muito bem no artigo 
a que aludi, comentando nossa situa-

ção e pedindo ao govêrno a adoção 
de providências senas e urgentes 
porque, do contrário, iremos para o 
caos econômico de conseqüências im
previsíveis. Brevemente farei um dis
curso no Senado sôbrc êste assunto. 
pois, como disse no comêço de meu 
aparte, todos os anos falo sôbre esta 
situação, que se agrava cada vez 
mais, e sôbre a elevação terrível do 
custo de vida que Govêrno nenhum. 
de uns tempos a esta parte, canse· 
guiu debel3r ou não teve coragem de 
enfrentar. Êste o aparte que queria 
dar ao brilhante discurso de Vossa 
Excelência. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
RECO -- Agradeço o aparte com 
que me honra o nobre Senador Pe
dro Ludovico. 

Realmente, focaliza Sua Excelên
cia, não peia primeira vez. pois já 
em várias oportunidades o tenho ou
vido nesta Casa pronunciar-se sôb1·e 
o assunto, tese das .mais oportunas. 

O problema da, inflação, do encare
cimento do custo de vida é, sem dú
vida, um dos maiores males que têm 
perturbado a ordem social, econômi
ca e financeira dêste País. :e exata
mente por se tratar de problema dos 
mais graves, comum a todos nós. 
que me pronunciei, no início do meu 
discurso, convocando todos os brasi
leiros que compõem esta Casa, no 
sentido de que enfrentemos. juntos. 
os problema·.> nacionais. Por ser um 
problema co:r.um, devemos enfrentá
lo acima das divergências partidá
rias, acima das discriminações ideo
lógicas, pois, como declarei, podemos 
divergir em relação à orientação par
tidária, aos progr~mas e à organiza
ção dos Partidos, mas os homens de's
ta Casa, Senadores de todos os Par
tidos, têm sempre, a despeito das di
vergências, a preocupação superio1· 
de promover o bem-estar da coletiYi
dadc. 

Senhor PresidEnte. prossigo em 
meu di·scurso. 

O que impedirá, então, que essas 
grandes fôrças organizadas do pen
samento democrático da Nação equa-
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cionem. juntos, identificados os nos
sos problemas, e adotem as mesmas 
soluções? 

Não vejo, Sr. Presiaente, no ãngu
lo dos partidos políticos, nenhum po
der capaz de impedir a concretlzaçáo 
dêsse pensamento patriótico. São es
tranhas às nossas agremiações ho
nestas as fôrça·,; que procuram frui'
trar o esfôrço comum pela salva<;ãu 
da Pátria. De certo, não negarei a 
influência dos ódios pes3oais. Há, 
:->2m dúvid.J., almas pErversas e de
molidoras per instinto, que sem-eiam 
a desordem, conspiram, insultam, di
famam, com o pensamento mórbido 
de minar a autorid.J.de e pt·ovocar a 
derrocada das instituições democrú
ticas. Para êstes, quanto pior me
lhor. A desgraça da comunidade é 
até preço baixo para satisfação dos 
ódios que alimentam. Serão os mar
ginais da nossa cruzad:t. 

Negar. também, não é pO'i'sível as 
influências perturbadoras da ac;ão co
munista. Esta é a fôrça maior, mais 
séria, mais perigosa que vem, há 
tempos. se organizando neste País. 
com uma precisão técnica per[eiLL 
E tão perfeita, Sr. Presidente, que 
às vêzes, chego a duvidar. c o con
fes·:;o com horror, de que aind:t pos
samos em tempos próximos. resguar
dar a paz e a dignidade da familia 
brasileira. 

Não de•.sconh2ço, St·s. SenadOl'es, 
que os comunistas, no Brasil, t·ons
tituem uma fôrç.J. minoritária e qua
se inexpressiva, no aferimento quan
titativo do·.s seus adeptos. E não des
conheço, Sr. Presidente, que nesta 
Pátria Jamais poderá vingm·, co.mo 
obra de anseio coletivo, êsse regime 
exótico que mata a liberdade e a 
dignidade da pessoa hun:ana. 

Não é isso que devemos tcmet·. E 
não é por isso que o tememos. Tc
memcs, sim, a técnica comunista. a 
dinâmica comuni·sta; os seus métodos 
c processos; o golpe comunista des
fechado em ondas de confusão e de 
terror. 

E não me acreditem um tímido. 
Conheço a ação dessa gente. Já a 
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enfrentei quando tive a honra de go
vernar o meu Estado. 

Ninguém esqueceu ainda o que foi 
o golpe de 1935. Tudo parecia tran
qütlo e seguro. Tranqüilo o Govêrno; 
segura a ordem, consolidadas as ins
tituições. Ma·s, nas entranhas da ter
ra, ardia o vulcão. Era a conspira
ção, doutrinando, aliciando, armando 
nvis e militares. Tudo sutilmente, ar
'lilosamente, perversamente. E eu vi, 
b2m vizinho ao Estado que eu gover
Hava, a deposição de um govêrno e 
o domínio audacioso das legiões co
mtmistas. Em Pernambuco a mesma 
desordem e o Governador quase de
posto. No sul, o Chefe da Nação. 
o imortal Getúlio Vargas, passand:) 
hot·as difíceJ·s. Pagando o preço de 
!<Ua .m3gnanimidade, de sua tolerân
cia c generosidade democrática. Qua
se tudo ia se acabando. E outro era. 
o ambiente. Menos propício à inves
tida e ao g-olpe. Hoje, tudo é mais 
grave e explosivo. A inflação levou 
o desespêro a todos os lares. Há fo
t'Os de agitação política apaixondda. 
Atiram-se contra o prestígio da au
toridade. Contamina-se o pensamento 
da moeidade. Implanta-se a confu
são em tôdas as conentes de opi
nião nacional. Deturpa-se o conteúdo 
dos mais belos ideai·s. Os vermelhos 
empunham até as nossas bandeit·a" 
de reivindicações. Também são na
donalistas. Preconizam, também, a 
Reforma Agrária. Organizam as Li
ga·s Camponesas e os camponeses se 
unem no desespêro de miséria e d:1 
fome. Só as crianças não vêem, Se
nhor Presidente, êsse quadro gr.l.\'2 
tl.l realidade nacional. A técnica c:J
munista é dinamizar a confusão. Eles 
não querem o nacwnalismo, porque o 
nacionalis:r:o é um ideal de grande:m 
e emancipação da Pátria e o que êlcs 
desejam é uma nação satélite da 
H.ússia, e·sct·avizada sob o bastão so
viético, uma nação infeliz c desgra
çada, como estão pequenas e nobres 
nações da Europa. 

Eles não aspiram à Reforma Agrá
ria, porque esta, em bons têrmos, é 
um ideal de paz, de justiça social e 
de disseminação da propriedade pri
vada. O que êlcs querem é a desor-



dem, é a subversão, a luta de clas
ses, a extinção da propriedade indi
vidual e transformaçiw do homem 
em instrumento do E;;tado. 

O que êles querem, Sr. Presidente, 
é a agitação e a confusão. :1!: a de
sordem econômica e fmanceira. :1!: 
a miséria e a fome. Qualquer dês!oies 
focos de agitação, que hoJe 1ws prco· 
cupa ou impressiona, poderá deter
minar a eclosão revolucwnária n€·ste 
Pais. A área do primeiro golpe pla
nejado será, a meu ver, a que envol
ve massas rurais do Brasil, sobretudo 
as de minha infeliz região, o Nordes
te. O plano é velho. Os que se derem 
ao trabalho de compulsar velholi w
quéritos e processo·s, que talvez ainda 
estejam nos arquivos da Câmara dos 
Deputados, verão o papel destinado 
às Ligas Campone!oias, na devolução 
Comunista de 1935. As Ligas não ti
nham o sentido nobre e patriótico de 
melhoria de condições de vida dos 
camponeses. É'.Sse era, realmente, o 
pretexto. Era o chamariz. Era a mo
tivação. Mas, na verdade. o que se 
visava era conduzir as ingênuas mas
sas rurais à luta pela comunização 
do Brasil. Será que, no momento. 
os comunistas do Nordeste que or·
ganizaram em tôda parte, as Lig;as 
Campones3s, estão agindo com inten
ções diferentes? Será que êles dei
xe.m de aproveitar, para execução 
dos seus planos, a ignorância, a po
breza, a fome, o desespêro das po
pulações rurais? Será que êles des
prezam a hora emocional que vive
mos, quando tôda a nação c o mun
do se debruçam, sensibilizados na 
contemplação melancólica do drama 
nordestino? 

Só os ingênuos poderão acreditar, 
Sr. Presidente. E as suspeitas já vão 
se positivando. Há Ligas Campones1s 
que exprimem um pensamento rei
vindicatório legitimo, humano e pa
triótico. :1!: a reação dos que sofrem 
contra o'S que oprimem. :11: a repulsa 
do homem explorado contra os que o 
reduziram à condição miserável de 
bêstas de carg3. :1!: o anseio de felici
dade dos mais humildes .. :1!: o grito de 
angústia dos que vivem privados dos 
bens da civilização. :1!: o ideal justo 

de quem não possui a terra e a plei
teia, dentro da ordem e d3 lei. :1!: uma 
atitude de reação humana contra o 
abandono dos governos. Essas Ligas 
querem a ordem, a paz. o império das 
leis, a sobrevivência das instituições 
democráticas. Outras Liga·s, porém, 
Sr. Presidente. comprometem a pu
reza dessa reivindicação. Agitam e 
confundem. E já vão ensaiando os 
primeiros passos da subversão. Não 
esperam a ação do Govêrno. Não 
lhes interessa saber e sentir que tôda 
nação envolve o Nordeste num abra
ço fraternal de comovedora solida
riedade. Não lhes interessa saber nem 
sentir que o Congresso Nacional está 
atento ao proble.ma. E não desc3.nsa
rá enquanto as classes rurais não fo
rem integradas na área de bem-estar. 
de felicidade e prog1 esso a que têm 
direito. Não lhes interessa saber que 
o Chefe do Govêrno sente pelos hu
mildes e é um obstin3.do na tare~·a 

gigantesca de lhes minorar os sofri
mentos. Elas são orientadas pela sub
versão. Deflagmm a luta de classes. 
Invadem as terras. Esbulham os pro
prietários. Ame3çam e Lr,plantam o 
terror. Estarei exagerando, Sr. Pre
sidente? Não é isso o que vai ocor
rendo em alguns pontos do Nordeste? 
Ignora-se que, no meu Estado, e.:;sa 
agitação já derramou sangue e sacri
ficou vidas preciosas? Vidas de pro
prietários humildes, assassinados à 
luz do dia e quase aos olhos das €S
pôsas e dos filhos? Vidas também 
sacrificadas de proprietários laborio
sos e probos? Ignora-se o que esta
va ou está ocorrendo €m Pernambu
co, onde as espoli3ções da proprie
dade rural vão se registrando amiú
de? Que significa isso? Não é a 
subversão? Não é a negação da or
dem jurídica dêste Pais? 

Essa a razão, Sr. Presidente, por 
que sinto no dever patriótico de con
vocar a Nação para um despertar de 
consciência, face à realidade nacio
nal. Falo alto e acima dos partidos. 
Penso estar servindo a tôda·s as cor
rentes honestas do pensamento na
cional. Creio estar servindo à minha 
própria organização partidária, que 
luta pela reestruturação social e eco-
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nômica dêste Pais mas, sem sacrifí
cio da democracia. Creio estar ser
vindo à minha Pátria quando invoco 
o civismo dos brasileiros, militantes 
em todos os ângulos da vida nacio
nal, no sentido de que levemos ao 
atual Presidente da República o mais 
resoluto apoio, refôrço e prestígio à 
sua autoridade e ao seu govêrno. Êle 
é, nesta hora, a segurança maior dl 
comunidade. E ninguém se iluda na 
advertência final deste discurso. Se 
demos todo poder possível ao Presi
dente, fazendo-o sentir que, ao seu 
lado, se encontram as fôrças mais vi-
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vas desta Nação, não tenhamos dú
vidas de que os perigos serão elimi
nados e os nossos problemas maiores 
se ajustarão nas soluções adequadas. 
Mas, se lhe faltar a solidariedade re
soluta dessas fôrças, a solidariedade 
do Congresso, da Imprensa, do povo; 
se lhe comprometerem a autoridade, 
nas explosões dos ódios pess·oais e 
das paixões políticas, nós teremos de 
ver nêle, Sr. Presidente, um patriota 
sacrificado, é certo. Com êle, porém, 
:norrerão, também, as esperanças de 
uma Pátria forte, feliz e cristã. 

Era o que tinha a dizer. 





Sr. ATíLIO FONTANA 
(PSD - Santa Catarina) 

Discurso Pronunciado nn 17--l-6) 

O SR. AT1LIO FONTANA (Niio 
foi revisto pelo orador) - Senhor 
Presidente, Senhores Senadores, ti v c 
hoje, a felicidade de ouvir, nesta 
Casa. ilustres e nobres Senadores 
abordarem os mais cruciantes pro
blemas de nossa Pátria, quer no se
tor da reforma agrária assim dita, 
quer no d:t educação da geração 
môça que substituirá os homens de 
amanhã. 

Trago também, ainda que ràpida
mente, e embora não seja o princi
pal motivo dêste discurso, minha con
tribuição para demonstrar os erros 
no setor de instrução e preparo do 
homem para o futuro. 

Quando na Secretaria de Agricul
tur:t de Santa Catarina em 1961, pude 
constatar que numa escola de tra
toristas mantida de acôrdo com o Mi
nistério da Agricultura e com o Go
vêrno do Estado, pelas verbas con
signadas ao setor da Agricultura, 
pude constatar, repito, que um aluno 
para freqüentar a escola de tratoris
tas custava ao Estado, em 1960, cada 
um dêles, trez·entos mil cruzeiros. 

Daí por que o dinheiro dos tribu
tos que o povo paga, como bem dis
se em aparte o nobre Senador José 
Feliciano, é atualmente empregado 
de forma a não produzir o rendimen
to desejável. 

Com referência à agricultura e à 
reforma agrária, setor a que, real-
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mente, sempre dedicamos a maior 
atenção, verificamos que, em países 
adiantados, progressistas, civilizados, 
diminui de ano para ano a percenta
gem da popuhção que cultiva a ter
ra; mas a produção aumenta. Con
cluindo-se daí, Sr. Presidente, como 
já temos manifestado reiteradamente, 
que o problema é, sem dúvida, o do 
amparo, o da educação técnica, o d;:> 
fornecimento de condições que possi
bilitem o desenvolver da atividade do 
homem do campo. Entre estas, está 
sem dúvida, a manutenção da esta
bilidade dos p1·eços como ainda hoje 
tive oportunidade de referir, porque 
ninguém pode trabalhar se não tiver 
a certeza de que o seu esfôrço será 
bem remunerado. 

O Sr. José Fe/kiluw 
Exa. um aparte? 

Permite V. 

O SR. ATíLIO FONTANA Com 
prazer. 

O Sr. José Fcliciano -- A situação 
atual de nosso País, que todoH os Se
nhores Senadores conhecem tão bem, 
apresenta-se de .maneira surpreen
dente. Até 1950, a população rural 
brasileira era estimada em cêrca de 
80r/r. Com a implantação das indús
trias entre nós, ocorreu o fenômeno 
que encarávamos como de empobre
cimento do Brasil - o chamado êxo
do rural. No entanto, está êle se 
apresentomdo como um progresso em 
nossa Pátria, em vista da procura 
pelo homem do eampo de melhores 



condições de vida, de acesso ao am
paro da lei e às oportunidades de tra
balho que nJ.s cidades lhe são ofere
cidas. Acreditamos que, hoje, apro
ximadamente 55<;(, da população bra
sileira residam no campo, e o restan
te, nas cidades. Assim, essa estru
tura agrária, que tinha capacidade 
para alimentar cêrca de trinta e cin
co milhões de habitantes, hoje não 
está em condições de atender os 
atuais setenta e cinco .milhões. Daí se 
conclui que precisamos de uma nova 
política agrária, nos seus aspectos 
amplas dentre os quais se salienta. 
de maneira evidente, o ponto tratado 
por V. Exa. Assim sendo, sem a fixa
ção do preço mínimo, sem a assis
tência ao homem do campo no seu 
trabalho, na sua pessoa, no seu futu
ro, no confôrto de sua família, nas 
condições devidas, não poderemo·s 
nos manter. Daí a convicção de que 
precisamos realmente de uma refor
ma, de uma reforma agrária, refor
m'l. verdadeira que corTesponda às 
condições do Brasil atual. 

O SR. AT!LIO FONTANA- Mui
to grato pelo aparte de V. Exa. que 
vem trazer preciosa colaboração às 
minhas modestas palavras. 

Com referência à percentag,em, ci
tada por V. Exa, da população que 
labuta no campo do Brasil; ela 2á 
não é tão modesta, se a comparar
mos aos países adiantados onde a 
percentagem da população campesi
na não vai além de 20<k, como nos 
Estados Unidos da América do Norte, 
e em outros países civilizados. 

Êstes 55';; poderiam produzir, se 
bem assistidos, se tivessem condições 
técnicas, não apenas para os 75 mi
lhões de brasileiros, mas para expor
tar os excedentes, o que constituiria 
uma rica fonte de divisas. 

Além da assistência técnica e da 
fixação dos preços mínimos que, in
felizmente, embora determinados pelo 
Poder Público, em geral não benefi
ciam o agricultor, que não vende o 
seu produto pelo preço estipulado 
como se verifica com referência ao 
milho, feijão e outros cereais ven-

didos abaixo do preço mm1mo garan
tido pelo Govêrno, o grande proble
ma da agricultura brasileira é a es
cassez de fertilizantes. 

Nenhum país desenvolve ·sua agri
cultura se o Govêrno não volta suas 
vistas para o incremento da produ
ção de adubos e de fertilizantes que 
deve;m ser levados ao lavrador por 
preço razoável para que com boa 
técnica, 0btenha boas safras. 

O Sr. José Gnionwrd --- Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. ATlLIO FONTANA --Com 
muito prazer. 

O Sr. José Guionwrd -- Tenho 
aprendido muita coisa relacionada 
com nosso meio rural, através das 
conversas que mantivemos desde o 
tempo em que éramos colegas na 
Câmara dos Deputados, Mas, gosta
ria que V. Exa. me esclarecesse sô
bre essa fixação de preços mínimos. 
Não se compreende possa o lavouris
ta entregar o seu produto por preço 
abaixo do mínimo garantido pelo Go
vêrno. Não pertencendo ao ambiente 
rural, não o posso entender. Assim, 
apreciaria mais uma lição de V. Exa. 

O SR. A TtLIO FONTANA --- Com 
muito prazer. 

O S1·. Josê Guio·m.arcl - Se o Go
vêrno garante o preço, também é 
comprador. E por que o lavourista 
não vende para o Govêrno? Se êste 
estabelece o preço, é obrigado a com
prar. No nosso meio passa-se um fe
nômeno diferente. Nos Estados do 
Amazonas, Acre e Pará, por exem
plo, os preços mínimos foram esta
belecidos pelo Govêrno através do 
monopólio estatal da borracha. Mas 
êsses preços são só fixos para a bor
racha. Outros preços o Govêrno não 
detém. De maneira que o preço mí
nimo vem a ser uma injustiça. 

Desejaria saber por que o Govêr
no, mantendo os preços, não compra 
o produto para o qual estabelece pre
ço, obrigando o lavourista a vender 
mais barato aquilo que o Govêrno 
tem preço mais caro para lhe dar? 
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O SR. AT1LIO FONTANA- Com 
muito prazer responderei a indaga
ção de V. Exa. aliás muito justa. 

Com referência ao preço mínimo 
tabelado, o Govêrno estipulou no ano 
próximo pas·sado para o arroz, o fei
jão, o feijão soja, o amendoim e o 
milho. E tabelar, planejar, projetar 
é muito mais fácil que executar. É o 
que constatamos, infelizmente, com 
freqüência em nosso País. 

O Govêrno fixa o preço do milho a 
um mil e qumhentos cruzeiros nos 
grandes centros co~sumidores, no 
caso, as capitais de .h:·stados, portos 
marítimos etc. No entanto, 0 agri
cultor está vendendo o seu milho a 
quinhentos e seiscento·s cruzeiros o 
saco. Em São Paulo. em Curitiba 
e mesmo em Florianópolis, o preço 
do milho está oscilando entre um 
mil e um mil e cem cruzeiros. O 
lavrador não encontra facilidade de 
entregar o ·seu milho ao Govêrno. 

O Sr. José Guio1mard - O Govêr
no não tem agências compradoras no 
local, tampouco o Banco do Brasil 
tem. 

O SR. AT!LIO FONTANA - O 
Banco do Brasil é uma instituição de 
crédito, instituição bancária, e, comJ 
tal, merece os melhores encômios e 
todo o nosso respeito. Mas daí a exi
gir-se que o Banco do Brasil se trans
forme em armazém geral, que rece
ba a produção, pague, armazene e 
dê destino ao produto recolhido, não 
é razoável, nem o Banco do Brasil 
está aparelhado para isso. Quanto ao 
trigo nacional, produto de que tanto 
necessitamos, no Brasil, verificamos 
o seguinte: o Govêrno determin:m o 
preço :mínimo, e o Banco do Brasil 
ficou responsável pelo armazenamen
to e pagamento do trigo ao preço 
míni,mo. Dentro dêsse critério fêz 
tudo o que poderia fazer mas, como 
não tem agências disseminadas em 
todos os lugares onde há produção 
de trigo, surgirrum dificuldades enor
mes. Ainda ontem, lia recortes de 
jornais assinalando o descontenta
mento dos lavradores pelas dificulda
des em entregar o produto - o trigo 

nacional - ao Banco do Brasil, e re
ceber o respectivo pagamento. 

Na minha região, Santa Catarina, 
lavradores foram parar na cadeia. 
Isto porque, sendo homens rudes, na
turalmente supunham encontrar as 
mesmas facilidades que as organiza
ções particulares proporcionam, e 
di:lnte das exigências do Banco do 
Brasil - endôsso, assinaturas, apre
sentação de documentos e tudo mais 
-- não se conformaram. E chegaram 
alguns, modestos lavradores, até a 
perder a c3.lm3. e a ofender os pró
prios funcionários do Banco do Brasil. 
A polícia interveio, e levou o pobre 
lavrador por algumas horas, e noi
tes, na cadeia. 

Assim, o Banco do Brasil não te:n 
condições para atender a êsse servi
ço. Se o Govêrno quer tabelar os ce
reais da lavoura, garantindo o preço 
mínimo para o lavrador, precisa, em 
primeiro lugar, organizar uma infl'a
estrutura, dotar os portos marítimos 
e os grandes centros de depósitos de 
cereais. Assim, quando houver abun
dância de safra como é agora o caso 
do milho, será fácil retomar o cereal 
dos silos, nos portos, e carregar os 
navios que deverão transportá-lo 
para o exterior. 

O Sr. NoyncinL da. Ganw - O no
bre orador permite um aparte? 

O SR. ATtLIO FONTANA- Con
cedo o aparte ao nobre Senador No
gueira da Gama. 

.O Sr. Noyweira da Ga·ma -- Sou 
atraído ao debate que se travou ain
da há pouco com os nobres colegas, 
a respeito do preço mínimo. Como V. 
Exa. e os nossos nobres pares sabem, 
o preço mínimo é um dos meios de 
que o Poder Público se utiliza para 
amparar a produção. No Brasil o 
preço mínimo consta de uma Lei, a 
de número 1 506. Éle é fixado vi
sando a dois objetivos: - ao finan
ciamento que é concedido ao produtor 
e ao fin3.nciamento para a compra do 
produto. Em alguns casos o Poder 
Público não pode comprar o produto, 
mas deve estabelecer uma base que 
sirva de índice para o financiamento 
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do órgão oficial. Para os cereais, por 
exemplo, como V. Exa. teve ensej:> 
de referir, arroz, milho e outros, o 
preço mínimo em regra é fixado para 
fins de financiamento, tão-somente. O 
Banco do Brasil concede financia
mento na base de 80 por cento do 
preço mínimo estabelecido. Para o 
café já o sistema é diferente: o pre
ço mínimo serve de base não apenas 
para 0 financiamento como para 
compra, caso haja excedentes. No 
caso do café se justifica, por se 
tratar de produto de exportação que 
exige e reclama maior defesa, maior 
amparo por parte dos Podêres Públi
cos. Desejo dar ess1s explicações 
porque o assunto é de fato interes
sante. A instituii;ão do preço mínimo 
faz parte do programa de assistência 
ao produtor rural. O Govêrno não 
ajuda ao produtor concedendo-lhe 
apenas o crédito, mas, também, asse
gurando-lhe um preço para compra 
do produto que é destinado à expor
tação, e dando uma margem que sir
va para as negociações do mercado 
interno. Porque, em regra, o preço 
mínimo para 0 s cereais não serve 
apenas para o financiamento, mas 
também para as negociações inter
nas, embora em muitos casos, em 
muitos ângulos, haja quebra dês·3e 
preço. Essas as explicações que me 
permiti dar a V. Exa. agradecendo
lhe a gentileza da concessão dêsse 
ap3.rte. 

O SR. ATíLIO FONTANA- Eu é 
que agradeço o aparte de V. Exa. 
Devo acrescentar que, infeliz.11,ente, a 
fixação de preço mínimo, não apenas 
agora neste ano e neste Govêrno, 
mas também nos governos passados, 
funcionou muito mal e quase sempre 
é uma contribuição para o desestí
mulo da produção. 

O Sr. Vm,ooucclos Torres - O no
bre orador permite um aparte? 

O SR. ATILIO FONTANA-- Pois 
não. 

o S'r. va..~COilCClos Torres - Só 
queria que V. Exa. me permitisse a 
interrupção - já que está dando ex
plicações ao hobre Senador Noguerra 
da Gama - para também me escla-

recer sôbre outro assunto. O preço 
mínimo foi estabelecido, se não me 
engano, para São Paulo e Paraná. 
Acontece que há uma superprodu
ção de milho no País, no meu Es
tado, no Estad:> natal do ilustre Se
nador Camilo Nogueira da Gama c 
em outros Estados. V. Exa. hoje fa
lava em especuladores, ao abordar 
problemas rurais. Estou sabendo que 
há elementos que se estão valendo 
do preço mínimo para comprar por 
preço vil o milho no Estado do Rio. 
em Minas Gerais e em outras Unida
des da Federação. Aproveitam-se 
portanto dessa medida governamen
tal para fazer especulação, criando 
uma situação de desigualdade para 
os lavradores de outros Estados. Não 
sei se V. Exa. tem ciência dêsse fato. 
Entretanto, foi a denúncia que re
cebi, há poucos dias. V. Exa. foca
liza, com propriedade, o assunto so
bre o qual o Senador Nogueira da 
Gama deu aparte tão oportuno. Eu. 
embora interrompendo V. Exa. dese
java saber, pelo menos quanto ao seu 
Estado, se esta mesma anomalia ali 
se verifica; se V. Exa., como homem 
do campo, tem ciência dessa e·spe
culação desenfreada na região onde 
o milho é superabundante e o preço 
mínimo foi fixado, os especuladores 
transportam para Minas Gerais, Es
tado do Rio e Espírito Santo, acar
retando a ruína e o desestímulo ao 
plantador dessas e de outra·;; regiões 
do País. 

O SR. ATILIO FONTANA- No
bre Senador Vasconcelos Torres, as 
dificuldades e os problemas não são 
apenas de um Estado, mas de todos 
os Estados do Sul. Agora, temos co
nhecimento de que o Estado, tão dig
namente representado por V. Exa. 
vem sofrendo, também, a mesma 
anomalia. O problema r·ealmente 
existe. O lavrador, devido ao preço 
mínimo, fixado pelo Govêrno, pro
curou corresponder plantando em 
maior escala. e, ago;·a segundo nos 
declarou há pouco, o ilustre Deputado 
pelo Paraná, o lavrador entrega a 
sua lavoura a quem deseja colhê-la 
à meia, isto é, recebendo apenas cin
qüenta por cento do seu produto · -
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que êle só podeni vender pelo preço 
iiTh;ório, aviltante. de quinhentos ou 
.~eiscentos cruzeiros. O resultado va
mos sofrê-lo daqui talvez a dois anos 
:<e tanto. 

O Sr. José Guio11utnl - - Quando 
ninguém quiser plantar o milho. 

O SR. AT!LIO FONTANA-- Nin
guém mais vai tet· a eoragem de 
plantar milho para ofereeer ao co
mércio. 

O Sr. Vasconcelos Torn s ·- Se 
construíssemos silos não ocorreria 
isto. 

O SR. ATíLIO FONTANA - Ve
rificar-se-á o que oeoneu há dots 
anos apenas quando tivemos que im
portar milho dos Estados Unidos 
p3ra suprir nosso consumo. 

Mas, Sr. Presidente, queria refe
tit·-me ao problema ct·ucial que nos
sos homens do campo enfrentam: a 
falta do transporte. que acarreta ao 
produto do suor do seu trabalho no 
interior, um preço irrisório. Em San
ta Catarina o problema de estradas 
provoca dificuldades extmordinárias. 
Temos duas estradas-tronco que Lt
zem parte da rêde rodoviária naciu
n1l: a BR-59, que atravessa todo o 
Estado de Santa Catarina, pelo lito
ral, e a BR-36, que atravessa o Esta
do de leste para oeste até a fronteira 
da Argentina. Estas duas rodovias 
federais representam o que temos de 
mais importante para o escoamento 
da safra que o bravo agricultor ca
tarinense produz. Todavia a constru
ção destm; duas estradas iniciadas h(t 
mais de dez anos. num Estado teni
torialmente pequeno como o de San
tl Catarina, ainda não foi terminada 
sequet· em einqüenta por cento. 

Observei, também, que as verbas 
m·çamentárias, desde 1960, depois de 
sofridos os cortes do Plano ele Eco
nomia. não tinham sido aplicadas na 
construção dessas duas impmtantes 
rodovias em Santa Catarina. E ain
da que essas verbas estão Escritura
das em "Restos a Pagar", mas que 
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o Ministél'io ela Fazenda não as li
berou para o Ministério da Viação e 
Obras Públicas, através elo Departa
mento Nacional de Estradas de Ho
dagem. nelas aplicar. 

Neste ano de 1963, depois ele todos 
os cortes elo Plano de Economia, res
tou a verba de oitocentos e vinte mi
lhões de cruzeiros para aquêle fim. 

Entretanto a própria Lei Orça .. nen
tária contém um dispositivo que de
termina. seja o Plano de Economia 
aprovado pelo Congresso Nacional, 
segundo informações que recebi 
ontem. 

O Sr . .José Guiom((rd -Através de 
outra lei. 

O SR. ATtLIO FONTANA 
Conseqüentemente essa verba de oi
tocentos e vinte milhões de cruzeiros, 
sem dúvida muito modesta para a 
continuação elas obr'a3, talvez não 
possa ser aplicada também êste ano. 
Assim desta tribuna, apelamos aos 
Senhores Ministros da Fazenda e da 
Viação e Obra:;, Públicas no sentido 
ele que liberem as verbas orçamen
tárias consignadas em "Restos a Pa
gar" ou as elo própl'io orçamento vi
gente, a fim de que o Departamento 
Nacional ele Estradas de Rodagem 
conclua a construção dessas estra
das-tronco. 

O Govêrno do Estado de Santa Ca
tarina, num esfôrço verdadeiramente 
digno de encômios. está abrindo as 
escradas viscerais. Conseqüentemente 
tanto na BR-36 quanto na BR-49, há 
trechos construídos que não poderão 
ser aproveitados, pois não têm liga
ção com outras estradas. 

O atendimento elo nosso apêlo ·;;;e
ria uma contribuição que os Srs. Mi
nistros da Faunda e da Viação e 
Obras Públicas dariam à tão falada 
reforma agrária, porque sem estra
das de nada valerá a reforma, de 
nada valerá trabalhar no hi11tcrlaud, 
se o produto elo suor elo nosso patrí
cio não puder chegar aos centros de 
consumo. aos portos de exportação. 





Sr. VASCONCELOS TORRES 
(PTB - Rio de Janeiro) 
Discurso J>rolllmciado em 17--l-63 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
(Não foi revisto pelo orador) 
Sr. Presidente e Srs. Senadores, na 
Mensagem que enviou ao Congresso 
Nacional, por ocasião da abertura da 
presente sessão legislativa, o Sr. Pre
sidente da República acentuou, com 
a ênfase devida, a imperiosa urgên
cia da reforma agrária, declarando, 
ao ensejo, que a estrutura rural pre
dominante no Pais constitui enorme 
entrave ao nosso progresso econômi
co-social. 

Acentua o Chefe do Govêrno, no 
citado documento, que "sub-utiliza
mos terra, mão-de-obra e às vêzes 
também capital, pela irracionalidade 
das formas de organiz:1ção da produ
ção" que "grande parte da população 
do campo está submetida a precárias 
condições de vida, sem que lhe dê a 
oportunidade de usar a sua capaci
dade de trabalho em benefício pró
prio" e que considera "dever do Go
vêrno, in~pirado nos sentimentos cris
tãos e democráticos do povo brasi
leiro, promover a implantação de 
uma justa Reforma Agrária". 

I - Repetindo aquelas considera
ções, o Senhor Presidente da Repú
blica, em nova Mensagem dirigida 
ao Congresso Nacional, a 22 de mar
Ço do corrente ano, diz que "funda
das em regime anti-econômico e an
ti-social, as formas predominantes 
de exploração agricola, no Pais, 
transformam-se e.m ponto de estran-
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gulamento do progresso bt·asileit·o 
revelando-se incompativeis com a 
notável expansão industrial de que 
se beneficia a economia nacional". 
donde a necessidade da Reforma 
Agrária, que, aduz, não tem, "como 
propósito, somente, a criação de um 
mercado para a indústria, nem tem, 
igualmente, qualquer c<Iráter coleti
vista- responde a objetivos próprL)s 
e específicos do Brasil". 

II - Propõe-se o Senhor Presi
dente da República promover essa 
Reforma Agrária, a qual todavia, 
segundo adverte na Mensagem em 
aprêço, está ·8 bstaculizada por de
terminados dispositivos constitucio
nais - ou, precisamente, os arts. 141, 
§ 16 e 147 da Constituição - cuja 
modific3.ção sugere ao Parlamento. 
a essa modificaçã:> condicionando a 
possibilidade de êxito da Reforma, 
pois, diz ainda "adotada a letra da 
Constituição, onde se incorpora o cri
tério de pagamento do justo preço as
sociado ao da indenização prévia c 
em dinheiro das desapropri::tções, di
ficilmente se poderia estabelecer um 
projeto de lei realmente efetivo para 
execução de um programa de Refor
ma Agrária". 

III - As observações do Chefe do 
Govêrno são êxatas, justas e oportu
nas, refletem uma. realidade indis
cutivel e encontram eco na boa-von
tade de quantos desejam, realmente, 
enfrentar o momentoso problema. 



Aliás não é recente essa preocupa
ção dos' governantes brasileiros para 
os difíceJs problemas do campo. 

Basta para comprovar essa preo
cupação, passar uma vista d'olhos 
nas diversas Mensagen·s presiden
ciais endereçadas ao Congresso: 

DA MENSAGEM DIRIGIDA AO 
CONGRESSO EM 1902 PCLO 
PRESIDENTF.: CAMPOS SALES: 

"A Sociedade Nacional ele Agricul
tura reuniu nesta Capital, o ano pas
sado, um congresso, onde os que se 
interessam pelo nosso desenvolvimen
to agrícola puderam estudar em co
mum as dificuldades com que luta a 
lavoura, as necessidades de que mais 
se ressente e as aspirações da labo
riosa classe, trazendo especialmente 
o concurso de suas luzes científic1s, 
de sua experiência e de seus conheci
mentos práticos para a solução do 
problema econômico. ::€ fato que o 
Congresso Nacional de Agricultura 
correspondeu à bem orientada inicia
tiva da Sociedade que promoveu a 
sua realização, chegando a conclu
sões que se recomendam à conside
ração dos podêres públicos, na parte 
que lhes incumbe." 

DA MENSAGEM DO PRESIDENTE 
RODRIGUES ALVES, EM 1905: 

"Ante o inct·emento que vão to
mando as diferentes subdivisões do 
Ministério da Indústria, seria de 
bom conselho uma modificação, que 
o aparelhasse para estudar os pro
blem:u; da agricultura, fomentando o 
seu progresso, principalmente com o 
p;woamento do nosso território, que 
devemos de nôvo promover. Tão com
plexas e valiosas são as necessidades 
agrícolas. que seria perfeitamente 
justificado qualquer sacrifício ten
dente a habilita!· a Administração 
Federal com os elementos precisos 
para bem servi-la." 

DA MENSAGEM DO PRESIDENTE 
AFONSO PENA, EM 1907: 

"A Lei no 1606 de 29 de dezem
bro de 1906 criando o Ministério da 

Agricultura é um ato de grande sa
bedoria do Congresso e foi recebido 
com aplausos, pela nossa importante 
classe agrícola. Sendo o Brasil um 
país agrícola por excelência, é do 
maior alcance a criação de um cen
tro administrativo que cuide especial
mente dêsse magno assunto e o im
pulsione po1· me1o de órgãos compe
tentes co:r:o acontece na maior parte 
das n~ções modernas." 

DA MENSAGEM DO PRESIDENTE 
NILO PEÇANHA, EM 1910: 

"Pondo em execução o decreto le
gislativo que criou o Mini·stério da 
Agricultura, Indústria e Comércio. 
obedeceu o Govêrno ao dever. que 
lhe assistia, de corresponder às exi
gências da situação econômica do 
pais e às instantes reclamações da 
lavoura expressas pelos órgãos mais 
autoriz~dos da sua representação na 
própria classe e no seio do Con
gresso." 

DA MENSAGEM DO PRESIDENTE 
HERMES DA FONSECA. EM 1911: 

"Este serviço (o de Inspeção e De
fesa Agrícolas), reorganizado pelo 
decreto n" 7 816, de 13 de janeiro de 
1910, tem a seu cargo conhecer di
retamente as condições da agricultu
ra em todos os Estados, ministrando 
o ensino agrícola, pela divulgação de 
conhecimentos e informações úteis e 
práticas, c auxiliando a iniciativa 
particular com. a distribuição gm
tuita de plantas e sementes e com a 
defesa das culturas e dos campos 
contra as diferentes pragas e outros 
males que os assolam." 

DA MENSAGEM DO PRESIDENTE 
EPITACIO PESSOA, EM 1920: 

"A remodelação dos serviços agrí
colas impõe-se, como medidas de ca
ráter urgente, para que dêles possa o 
país auferir os frutos que espera." 

DA MENSAGEM DO PRESIDENTE 
ARTUR BERNARDES, EM 1925: 

"Faz-se precisa, cada vez mai.s, a 
intervenção do Ministério da Agncul-
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tura no domínio técnico da produção. 
não só procurando estimulá-la, pro
movendo investigações capazes de 
trazer para o dommio econômico a 
soluçao dos inúmeros problemas de 
agronomia, especialmente em maté
ria de irrigaçao, cuja prática deve 
ser incent1vaaa nas princip3is zonas 
agrícolas do país." 

DA MENSAGEM DO CHEFE DO 
GOVERNO PROVISóRIO, SR. GE
TúLIO VARGAS. A ASSEMBLf:IA 

NACIONAL CONSTITUIN 1E. 
EM 1933: 

"Num país como o nosso, de ex
tenso território, de zonas climáti
cas variadas e de recursos naturais. 
na sua mawr parte ainda inexplora
dos, os problemas atinentes à agri
cultura, à indústria animal e à ex
ploração do subsolo exigem, da parte 
do poder público, constante estudo e 
pre:cupação." 

DA MENSAGEM DO PRESIDENTE 
EURICO GASPAR DUTRA. 

EM 1947: 

"Verificando o Govêrno a conve
niência de conter o êxodo para as 
cidades e de atrair para os campos, 
parte da população existente nos cen
tros urbanos - objetivo que só po
derá :ser atingido mediante uma 
substancial elevação do padrão de 
vida das populações do interior --
resolveu tomar a iniciativa de legis
lação que facilite o acesso à tena 
a quantos brasileiros queiram fecun
dá-la com seu trabalho." 

O Sr. Ary,e1m.i-ro d.c Fiyueired.o -
Permite V. Exa. um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
-- Com muito prazer. 

O Sr. Arycmiro de Figueiredo -
Por essa forma, verifica-se a dife
rença de orientação seguida pelos Go
vernos que sucederam ao grande e 
imortal Presidente Getúlio Vargas. 
Enquanto procurava êle, através de 
um plano fixar o homem à terra, ao 
meio, com a preocupação de dar-lhe 
elementos para produzir, hoje, o 

plano estabelecido para o Nordeste. 
pela SUDENE, é exatamente o con
trário: pretende localizar, fomentar 
as indústrias nos centros urbanos, 
com abandono quase total ela zona 
rural. Sem agricultun próspera não 
há possibilidade ne r da criação de 
uma economia de subsistência para 
os povos e muito menos para o de
senvolvimento do País. Não é pos
sível uma orc!en1 econômica sem uma 
m·clem agrícola. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
-- Acolho o aparte de V. Exa., nobre 
Senador Argemiro de Figueiredo, 
como uma observação muito segura, 
de quem conhece êstes problemas, 
não do trato teórico mas pela pró
pria prática. 

O Sr. ATfJCIII iro de Fi!Jueircdo -
Agradeço a V. Exa. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
-- No decorrer dêsse debate que :se 
iniciou sôbre a reforma agrária, te
I'emos oportunidade de examinar o 
conteúdo magnífico da contribuição 
que Vossa Excelência acaba de pres
tar ao meu modesto discurso ... 

O Sr. Ar!fcmzirc. de Fiy1tcircdo -
Brilhante discurso. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
relativo aos problemas da 

agricultura elo Nordeste. De minha 
parte só lhe pos·so antecipar que o 
meu grande objetivo ao tratar (o 

assunto, é encará-lo frontalmente, 
dentro elos princípios cristãos que 
norteiam minha formação e norteará 
sempre, com a graça de Deus, a mi
nha conduta parlamentar. (Muito 
hem!) 

O escopo que colimo, como modesto 
estudioso dêstes problemas, é ver 
aquilo que vislumbrei no aparte de 
V. Exa., isto é, o desejado equilíbrio 
entl·e a agricultura e a indústria. 
Que se industrialize sim, porque te
mos necessidade de fábricas, de usi
nas, de indústrias, mas que não se 
desorganize a retaguarda da produ
tividade rural, sem o que o pais fi
cará com uma espécie de gigantismo. 
que cresce mas será apenas uma es
tátua de barro, sem o alicerce fun-
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damental da economia moderna de 
todos os povos . .FJ quase uma lei de 
economia que a indústria, para pro
duzir seus efeitos e dar seus resul
tados, tem de se assentar numa polí
tica de agricultura ou uma boa polí
tica de produtividade, de assistência 
ao homem do campo. 

Retomo o fio das minhas conside
rações, Sr. Presidente. 

DA MENSAGEM DO PRESIDENTE 
GETúLIO VARGAS, EM 1951: 

"Impõe-se, igualmente, sistemático 
e amplo levantamento científico, da 
estrutura e funcionamento da econo
mia e da sociedade rural do País, 
para orientar a Administração e o 
Parlamento." 

DA MENSAGEM DO PRESIDENTE 
CAFll:: FILHO, EM 1955: 

"A extensão do território e os di
versos graus de desenvolvimento nêle 
registrados, reclamam do Poder Pú
blico uma atenção especial com refe
rência à produção agrícola, animal e 
mineral, no sentido de fornecer às 
populações que a elas s~ dedicam, na 
medida em que :se justifica a ação 
governamental, a orientação e os 
meios que lhes permitam aumentar. 
melhorar e verificar :seus níveis de 
produção." 

DA MENSAGEM DO PRESIDENTE 
JUSCELINO KUBITSCHEK, 

EM 1956: 

"A expansão geral da produção 
agropecuária, para atender às exi
gências do consumo in te1·no e para 
exportação, será igualmente objeti
vo central, podendo ser alcançado 
através da difusão sistemática e ra
cional do crédito entre os produtores, 
da mecanização em larga escala das 
atividades da lavoura e do estabele
cimento de sistemas de educação e 
a:osistência que contribuam para me
lhorar as condições de vida do ho
mem rural e ~ornar mais atraente e 
estável o seu labor." 
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DA MENSAGEM DO PRESIDENTE 
JANIO QUADROS, EM 1960: 

"Não há dúvida de que as ativida
des agropecuárias não foram objeto 
até agora de esfôrço governamental 
de grande envergadura. com o pro
pósito de modernizá-las. de assisti
las convenientemente, de dar-lhe, en
fim, os elevados níveis de produtivi
dade indispensáveis à expansão 
mais rápida, mais regular e mais 
sólida, da economia nacional." 

IV - Como se verifica, todos os 
Presidentes da República, como não 
poderia deixar de acontecer, têm-se 
preocupado com as questões agrárias, 
cada qual tendo contribuído no seu 
govêrno, com maior ou menor am
plitude, para o enc.lminhamento das 
mesmas, no sentido de uma solução 
satisfatória. 

Nenhum dos pronunciamentos go
vernamentais teve, contudo, como se 
pode ver das Mensagens citadas, um 
cunho efetivamente reformista, todo·s 
se limitando, quando não ao aspecto 
geral do problema da produção, a as
pectos particularizados do mesmo, 
nunca se fixando numa maneira ra
cional de organizar as relações de 
trabalho na zona rural em têrmos 
capazes de garantir uma justa dis
tribuição das terras e uma efetiva 
assistência ao camponês. 

Entretanto. a Reforma Agrária, 
mesmo com a conceituação que hoje 
lhe damos, estêve sempre presente 
nas cogitações de alguns brasileiros 
eminentes. Joaquim Nabuco, por 
exemplo, ainda no século pass3.do, 
pregava a "democratização do solo"; 
Alceu Amoroso Lima, antes de 1930, 
referia-se à aplicação do "distribuis
mo" ao regime de propriedade. 

Foi sômente, porém, em 1951, com 
a criação da Comissão Nacional de 
Política Agrária (Decreto n" 29 803, 
de 25 de julho de 1951) que se veri
ficou o primeiro pronunciamento ofi
cial do Govêrno em tôrno da matéria, 
sendo deferida ao nôvo órgão a in
cumbência dos "estudos e projetos re
lacionados com a reforma da legis
lação agrária e o acesso à terra pró-



pria'', princípio êste que norteou a 
elaboração das "Diretrizes para a 
Reforma Agrária no Brasil", apro
vadas pelo Presidente Getúlio Vargas. 

As "Diretrizes" como registra Ma
nuel Diegues Júnior, "estabeleceram 
um critério relacionado, de um lado, 
com a zona em que se lo:aliza a pro
priedade, e, de outro l3do, com a ex
plot·ação adotada, para focalizar o 
problema da fragmentação do lati
fúndio e da reaglutinação do mini
fúndio". 

No Congresso, contudo, é onde o 
problema tem obtido maior intErêsse 
e repercussão, o que, por sinal, não 
é de estranhar, pois as class2s ru
rais têm diversos representantes no 
Parlamento e é a êste, afinal, que 
compete, ultima ratio, debater, equa
cionar e resolver, através da lei, os 
problemas de ba·se do país, entre os 
quais se inclui, palpitante e inadii
vel, a Reforma Agrária. 

O Sr. Atilio Fontana. -- Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
-- Com todo o prazet·. 

O Sr. Afilio F•mlti:t.llfl -- Nobre Se
nador Vasconcelos Torres. V. Exa. 
aborda o mais cruciante dos proble
mas do nosso País, a reforma agrá
ria, ou meihor didamos a pol!tica 
agrária. Enumerou mensagens, pro
vidências, recomendações e planeja
mentos que durante muitos anos os 
governantes brasileiros enviaram ao 
Congresso Nacional no intuito de re
solver o problema agrário. Agora 
está em debate a Reforma Agrária. 
O atual Presidente da República 
como aliás, todcs os seus predecesso
res, é justo diz2l'-·se, está preocupa
do em encontrar solução adequada e 
eqüitativa para o problema da pro
dução do campo, em nosso País. 1\Ias, 
nobre Senador, o grande problema 
que não foi até hoje resolvido no 
Brasil, é sem dúvida o do homem que 
s~ dedica ao cultivo da terra. este, 
sem dúvida, o grande problema. O 
nosso Govêrno jamais se preocup:m 
:seriamente em possibilitar às gera
ções futuras meios para um melhor 
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conhecimento de suas atividades no 
cultivo do solo. O problema não é 
própriamente de número de homens 
possuidores de terras. Entendemos 
que com agricultores esclarecidos e 
conhecedores de ·sua profissão, amda 
que em menor número, será possível 
produzir muito para atender o cvn
sumo do nosso País. Em segundo lu
g·at·, nuLre ~enador, depois de dat· 
condições técnicas para os trabalhos 
da agricultura ao homem que cul
tiva a terra, é preciso dar-se a ês·se 
h:;mem. que trabalha e que produz, 
justa rem~n:.2r1:ção pelo seu traba
lho. O que observamos, lamentável
mente, é que, se é farta a colheita 
áe determinados produtos da lavou
ra, os preços se aviltam e o agricul
tor se desestimula. Daí por que en
tendemos que dois pontos capitais de
vemos objetivar: primeiro, fazer com 
que o homem do campo conheça a sua 
profissão. Esta, como qualquer outra 
profissão, o indivíduo precisa pri
meiramente aprender, para depois 
en!.âo executar a sua tarefa: segun
do, dar-lhe remuneração justa pelo 
seu trabalho. Só assim o homem do 
campo será e·stimulado a prosseguir, 
produzindo sempre mais e melhor. 
Muito obrigado a V. Exa. por ter-me 
concedido o aparte. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
- Sou muito grato à intervenção de 
V. Exa. Estamos de acôrdo em gê
nero, número e caso. Poderia opor 
pequeno reparo dizendo a V. Exa. 
que no Govêrno do Presidente Getú
lio Vargas o homem do camp;:> não 
ficou, pelo menos, ao desampar:> da 
Lei. Se a lei não foi aplicada, é ou
tro problema. 

Quero, porém, convocar o nobre 
colega a não retardar com a parte 
que lhe compete, com a minha e a do 
Poder Legislativo - a do Congresso 
Nacional enfim, para que não con
tinue relegado ao ab1ndono êss2 ho
mem, que só não classifico de margi
nal porque a palavra hoje é do do
mínio da Criminologia, mas que vive 
à margem da sociE-dade, e da vida 
desta rica Nação. 

O sentido de meu discurso, tratan
do do problema da reforma agrária 



é justamente o de amparar o homem. 
Em primeiro lugar, dando-lhe aq1•ilo 
de que necessita e que lhe tem sido 
negado em muitas áreas da Federa
ção, nobre Senado1· -~· a terra, para 
que êle que é um rurícola inato, que 
sabe como plantar; que é um meteo
rologista autodidata, que sabe quan
do chove, sabe as épocas da colheita. 
e sabe sofrer porque não vê as es
colas atingindo as zonas do campo. 
com que faz que sua família viva em 
conformidade com a miséria. A li
bertação dêsse homem é o que nós 
desejamos, neste instante. Esta ·.seria, 
no meu modo de entender, a grande 
tarefa do Congresso Nacional: exa
minar o palpitante assunto da refor~ 
ma agrária, sem que montemos na 
garupa da demagogia, da publicida
de fácil mas que não constrói. e que 
às vêzes serve para agitar. 

Meu propósito, ao ocupar a tribuna 
e apresentar à consideração do Se
nado uma modzstíssima e insignifi
cante, mas sincera, contribuição para 
o exame do problema da Reforma 
Agrária, que é tão-somente o de de
fender o homem, dando-lhe o instru
mento indispensável à sua integração 
na sociedade em que vive e da qual 
tem sido apartado, para não dizer 
escravizado. 

O Sr. Atílio Folltalln --- Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
-- Com prazer. 

O Sr. Afilio Fo11tau~t- - Tenho ob
servado, freqüentemente, nobre cole
ga, os próprios Governos e·staduais. 
Quando conseguem atrair lavradores 
altamente especializados, verdadeiros 
conhecedores da atividade agrária, 
estrangeiros quase sempre, oferecem
lhes, até com sacrifício, terras em 
condições excepcionais. I·.sso se -veri
fica no Estado de São Paulo, com a 
colonização holandesa, italiana e de 
outras procedências; no Estado do 
Paraná, com a alemã e também com 
a holandesa. O mesmo ocorre com 
agricultores de origem japortê·.sa. ÉS

ses homens, quando de posse da ter
ra, mesmo de pequenas áreas, conse
guem produzir em escala apreciável, 

contribuindo, portanto, para o enri
quecimento daquelas unidades da Fe
deração. Já não se pode dizer o mes
mo quanto a muitos de nossos po
bres patrícios, que, embora, às vê
zes, possuindo terra, pela falta dos 
ensinamentos da técnica da agricul
tura, indispensáveis à sua atividade, 
vivem miseràvelmente em condições 
precaríssimas. Assim, em nosso en
tendimento, o problema não é pro
priamente o da terra. Devemos votar 
uma reforma, até mesmo uma emen
da à Constituição para coibir as es
peculações com terras. Existem em 
larga escala, neste País, grande·s 
áreas de terras devolutas que, apesar 
de requeridas, não estão sendo apro
veitadas, mas guardadas com a fina
lidade especula ti v a de valorização. 
Precisamos realmente, de legislar, no 
sentido de evitar essas especulações 
danosas. Repito que, em regra geral. 
o problema não é de terra. O Brasil 
chegará, um dia, a ter trezentos ou 
quatrocentos milhões de habitante·.:;. 
Então, poderemos pensar ·em dividil· 
certos latifúndios. Hoje, quando os 
próprios Governos estaduais oferecem 
terras gratuitamente, encontram a 
par da dificuldade da falta de pre
paro do homem que deve cultivá-l:l. 
escassez de meios para propicia1· 
condições que o estimulem a tJ·aba
lhar. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
- O problema não há que ser con
fundido. 

Te:n razão V. Exa. quando focali
za o problema da imigração e e'Sta
belece o confronto injusto ·ent1·e na
cionais e aquêles que são aquinhoa
dos com uma série de vantagens. 

O problema é complexo. Não se 
trata como poderia parecer à pri
meira vista, da pura e indiscriminada 
distribuição da terra, pois que esta 
gerou problemas sociais graves. E ua 
análise estatística, que há um grupo 
que monopoliza a terra com a finali
dade de especular. Direi louvando-me 
nas palavras de V. Exa., que êste é 
um mal. Mas até há aquêles que não 
as especulam; deixam abandonadas 
zon'!s férteis, imensos latifúndios, 
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áreas imensas e·squecidas ao derredor 
das quais vive uma população tangi
da pela miséria e pela fome. V. Exa. 
com a experiência de homem público, 
não ignora que o quadro da lavoura 
neste País muito se assemelha ao do 
tempo da escravatura. Citarei a V. 
Exa. um Estad;) rico, c-omo exe:nplo 
o meu: e saliento que não estou a ser
viço da agitação e que me filio au 
lado dos que dese :am a reforma a:;rá
ria, em concordância com a Igreja 
Católica da qual tenho orgulhu ue 
ser membro, que prega a distribuição 
cqüit3.tiva da terra. Além do meu Es
tado poderia citar outros, mas me
lhor seria que cada um dos Senho
res Senadores trouxesse um depoi
mento ao vivo do que ocorre nos 
seus Estados. 

Mesmo São Paulo, que, como V. 
Exa. sabe, é um dos Bstados mais 
privilegiados do país no que diz res
peito à economia, o quadro é também 
desolador quanto à situação do ru
rícola, do camponês. 

Agradeço a valiosa intervenção de 
V. Exa. Evidentemente, a imigração 
que, foi delegada a plano s2cundúrio. 
te:n correlação com o assunto que 
trato neste instante. Ele deve ser en
carade~ devidamente e exige, de igual 
me~do, a atenção de nossas autorLLl
des. Os agricultores que V. Exa. 
mencionou há pouco, que se intitulam 
de JavraC:ores, êsses ficam na Guana
bara, em São Paulo e outros Esta
dos, aumentandJ o nú:r.ero de con
sumidores que dependem da produ
tividade do campo, enquanto êsle. 
supéirta, pacificamente, a injustiça 
que contra êle se comete dia a dia. 

Refletindo tôdas as tendências dou
trinárias; com elementos vindos de 
tôdas as regiões do Bras1l; tendo em 
seu seio, figuras representativas lle 
tôdas as classes sociais; contando 
com valóres Pxponenciais de no.>sa 
cultur.1 - juristas, economistas, so
ciólogos, historiadores, bem como 
com industriais, comerciantes, fazen
deiros, etc. - o Congresso Nacional 
tem debatido constantemente o as
sunto, livre das estreitezas do dog
matismo, fugindo à politica sectária, 
vendo o problema em todos os seus 

aspectos e sobretudo, em suas carac
ter.'Sticas brasileiras, ou seja, aten
dendo às nossas realidades e ao nos
so espírito cristão e democrático. 

Sem enumerar todos os estudos a 
respeito, podemos, assim de pronto, 
citar um projeto de Código Rural, 
do Deputado Sílvio Pacheco; um pl·o
jeto de lei agrária do jurista Afrâ
nio de Carvalho. encaminhado ao 
Congresso no Govêrno Dutra; o pro
jeto Nestor Duarte, e outros, todos 
interessantes, embora sem a profun
didade e a Jmplitude de uma ver
dJ.deira reforma estrutural de nossa 
organização ag1·ál'ia. 

Mais recentemente. entre outras 
iniciativas concretas no sentido da 
Reforma, duas avult~m. pelo seu ele
vado significado e objetividade: o 
Est'l.tuto do Trabalhador Rural, de 
iniciativa do Deputado Fernando FeL 
rari, já convertido em lei, e o pro
jeto de Reforma Agrária, apresen
tado no Senado pelo Senador Milton 
Campos. já aprovado nesta Casa e 
atualmente em estudos na Câmara 
dos !Ceputados. 

A sugestão do Presidente João 
Goulart encontrou. assim, no Con
gresso Nacional, inteira acolhida. 
sendo certo que os repre·sentantes 
do povo saberão, com prudência, sim. 
mas também com a devida coragem. 
atende1· as po:1derações do Presid(':1-
te da República, a fim de que, ir
manados. os Podêres Legislativo e 
Executivo. cumpram cada qual em 
sua órbita própria de ação, as mis
sões que lhes são confiadas, em bus
ca de uma solução definitiva para o 
probleme. rural. 

A alteração dos dispositivos cons
litucionais indicados é um:1 necessi
dade, sem dúvida, pois sem ela a 
Reforma será uma ilusão. "De fato. 
comenta Manuel Diegue·s Junio1· 
("Reforma Agrária" in "Sínteses Po
lítica, Econômica, Social" - n" 3 
de 1959) um processo de Reforma 
Agrária, mesmo com planejamento 
regional por etapas, acarretaria uma 
soma apreciável de recursos, de que 
não dispõe o Poder Público. Para 
êsse fim teria a Administração de 
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mobilizar boa parte da renda nacio
nal exclusivamente para atender à 
Reforma Agrária. Tal, porém, seria 
impossível, tendo em vista a já pre
vista aplicação dos recursos nàcio · 
nais. Essa argumentação constitui 
uma das formas mais ativas de re
sistência à Reforma Agrária. Em 
primeiro lugar, mesmo cumprindo
se rigorosamente, em sua lEtra e es
pírito, o texto constitucional, não 
disporia a Nação dos recursos su
ficientes para empreender a desapro
priação. Em conseqüência, não se 
deve fazer a Reforma Agrária, dada 
a impossibilidade financeira de ar
car com as despesas correspJnden
tes." E finalizando: "Tal não suce
deria, entretanto, se. havendo o pro
pósito de realizar a Reforma Agrá
ria. se encontrassem fórmulas ade
quadas que a tornassem po~nível se:n 
o rigor da exigência constitucional." 

Está certo, por conseguinte, o Pre
sidente da Repúbliea, quando pede 
aos congressistas que estudem a 
pos'Sibilidade da reforma constitucio
nal, para efeito de facilitar a Re
forma. 

:m exato que o pr:>jeto Milton Cam
pos dispensou a alteração constitu
cional agora sugerida, mas a ver
dade é que a exigência d3.. indeniza
ção prévia e em dinheiro, para efeito 
da desapropriação do imóvel, é algo 
que dificultaria tremendamente a re
forma, tornando-a de aplicação pre
cária e de resultados duvidosos. 

V - Os grandes partidos políti
cos não ficaram insensíveis à fala 
presidencial; e, através de suas ban
cadas na Câmara dos Deputados, já 
se puseram e1m atividade, buscando 
uma fórmula capaz de permitir uma 
redação nova para os textos cons
titucionais impeditivos da Ref01·ma. 

O PTB e PSD e a UDN, cada um 
de per si, elaboraram projetos visan
do a modificações nos textos dos ar
tigos 141, § 16 e 147 da Constib:i
ção a fim de que seja possível dis
ciplinar, em novas bases, o insti
tuto da desapropriação. 

O pro ;'e to que ora temos a honra 
de submeter a elevada apreciação 

do Senado é uma síntese dos ela
borados por aquêles três partidos, 
com ligeiras modificações. Atende
mos, em essência ao que os três 
apres·entam de comum, rejeitando 
aquilo que, data vc11b:l pareceu-nO's 
dispensável. 

No projeto do PTB, por exemplo, 
algumas das medidas ali enumera
das devem ser cbjeto de lei ordiná
ria, e até uma p.1rte, de decreto ou 
mesmo de regulamento. Em artigo 
de Constituição cabe a idéia, o têr
mo, o fundamento, enfim. Posterior
mente de acôrdo com a t:'!cr.ica le
gislati'va a matéria será regul::tda. 

No projeto d.1 UDN, preferimos 
ainda em relação ao artigo 147, subs
tituir a expressão "a União deverá 
promover a sua justa distribuição" 
o que dá mais ênfase ao· problema 
e mais confiança à ação do Estado. 
além de melhor se ajustar ao espí
rito de Reforma que se pretende. 

Atendendo, por outro lado, à pon
deração do PSD, que julga insatis
fatório o limite proposto pelo Exe
cutivo e pelo PTB para a correção 
do valor monetário dos títulos de 
dívida pública com que serão inde
nizad:>s os proprietários. cujos imó
veis forem desapropriados (o FSD 
desejaria a correção de valor equi
valente à desvalorização da moeda), 
achamos preferível deixar essa ma
téria para ser tratada em lei ordiná
ria onde ela cabe melhor, tanto mais 
que, pelo menos teôricamente, é pos
sível até mesmo que a nossa moeda 
se valorize. 

O Sr. Aurillio Via1111rt - O nobre 
orador permite um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
--- Pois não. 

O s.r. Aurélio Viroma. - Hoje no 
Brasil, poucas são as vozes que se 
levantam e se fazem ouvir contra a 
idéia da reforma agrária. Aliás o 
historiador Handelmann, há cêrc:.1 de 
cem anos, num trabalho destinado a 
ter, como teve, grande repercussão no 
Brasil Império, já advogava a refor
ma agrária para o Brasil. O que 
me está preocupando é a maneira 
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pela qual deva ser executada; como 
e com quem as terras serão distri
buídas ou redistribuidas; que órgão 
se encarregará da execução da re
forma. Todos os camponeses sem 
terra vão possuir terras próprias 
depois dessa reforma, como alguns 
fazem crer, numa demagogia deli
rante e reprovável? A questão está 
apenas na distribuição d;t terra ou 
também, é tecnológica, ou também 
é creditícia, ou também é de silos 
e armazéns, ou também é de rodo
vias, ou também é de mercados? 
Em Cuba - país cujos dirigentes 
declaram-se marxistas, leninistas, co
munistas - houve uma reforma 
agrária. Pois neste jornal de esquer
da que tenho em mãos, leio que a 
atual distribuição das terras produ
tivas em Cuba é a seguinte: -
granjas coletivas, incluídas as anti
gas cooperativas - 3 816 100 hecta
res, ou sejam 38161 km~; ·campo
neses com menos de E 7 hectares - ·-
3.544 900 hectares; proprietários pri
vados até 14 020 hectares - 1 814 000 
hectares. Total das terras produtivas 
existentes em Cuba assim distribuí
das 9 175 000 hectares, o que signi
fica. creio que 91 750 km". 

Noutros países que se declaram 
e se proclamam socialistas também 
existe a propriedade priv~da. Mas, 
afinal de contas, voltando para o 
Brasil, onde existem cérca de seis 
milhões de quilómetros quadrados de 
terras devolutas, qual o tipo de re
forma agrária que desejamos? 

Como deve ser feita? De modo a 
aumentar a produção pelo aumento 
da produtividade das terras para o 
bem comum, o bem de todos? A re
forma agrál'ia resolveria 0 s proble
mas sociais do País como muitos fa
zem crer? Contesto! Apenas um dos 
meios para a solução dos proble
mas ... 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
- De acôrdo com V. Exa. 

O Sr. A1trélio ViflliiHt - ... .mas 
que poderia tornar-se até urna pa
nacéia. 

Há Partidos que estão advogando, 
hoje, o preparo tecnológico do ho-

mern e mesr.10 o das famílias que 
possuirão as terras distribuídas ou 
redistribuídas, em virtude de uma 
reforma agrária efetiva. Por que, 
advogam êstes Partidos, a distribui
ção de terras à incapacidade, àque
les que não as farão produzir? As
sim, as terras não deveriam ser dis
tribuídas. Mas, no momento oportu
no, eu sou partidário de urna refor
ma agrária brasileiríssLrna, peculia
ríssirna ... 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
-- Muito bem! 

O Sr. Aurél1o Vi.anna - ... tôda 
nossa, especialíssima, porque somos 
um continente. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
- Penso também assim. 

O Sr. Auréli.o ViclolliW - Folgo em 
ouvir esta declaração de V. Exa. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
- V. Exa. bem sabe, pelas conver
sas que ternos tido que afino com 
suas idéias. 

O Sr. Aurélio Viwnlla - Aqui se 
discute a questão de corno deverão 
ser distribuídas as terras ou exe
cutada a reforma agrária. Não acei
to o pro;eto conforme veio. Estou, 
por exemplo, em discordância com 
muitos colegas do grupo político a 
que pertenço, quanto ao item sôbre o 
arrendamento compulsório. Acho que 
tal reforma agrária em parte algu
ma do mundo seria aceita. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
- Agradeço ao nobre Senador Au
réli::J Vianna pelo seu aparte feliz que 
consubstancia a .idéia expendida no 
meu discurso e que seria posterior
mente desenvolvida. Entretanto o Se
nador Aurélio Vianna sabe muito bem 
em que posição me coloco, a fim de 
que não haja o que S. Exa. muito 
bem classificou de panacéia da re
forma agrária. Hoje presto aqui um 
depoimento de justiça a V. Exa. 
Quando, na Câmara de que fizemos 
parte, examinamos os inúmeros pro
jetos de reforma agrária foi V. Exa., 
como jurista - e poderia se me per
mite - com tôda sinceridade, con-
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ferir-lhe o título, que vem do palá
cio do meu coração, de príncipe dos 
regimentalistas da Câmara e também 
do Senado ... 

O Sr. Aurélio Vimmn -~- f: bon
dade de V. Exa. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
-- . . quem nos alertou a todos nós 
sôbre certos pontos. Lembro-me per
feitamente disto. Aqui está, portanto, 
o depoimento de quem entende que 
só poderá haver reforma agrária 
através de emenda à Constituição. 
Sabe V. Exa. que em outros tempo" 
houve receptividade da parte de to
dos para a tramitação rápida de de
terminadas proposições, entre as 
quais a do nosso saudoso colega 
Coutinho Cavalcânti, que empreen
dia grande luta para ver seu pro
jeto vitorioso. 

E V. Exa. dis;se, r·ecordo-me bem. 
e todos os juristas foram acordes 
em que só se poderia mexer neste 
assunto através de reforma da Cons
tituição. 

Alterar a Constituição sim, mas de
pois regulamentar a matéria, por
que não é a ·simples publicação de 
uma lei que resolverá o problen:a 
da distribuição de terras. 

V. Exa., Senador Aurélio Viana. 
já passou os olhos sôbre a minha 
emenda e deve ter-se apercebido da 
sinceridade com que a elaborei, que
rendo o debate franco, o debate que 
fêz com que, já integrado na vida 
desta Câmara Alta, eu visasse a si
tuar a Casa que faço parte, na ór
bita de um problema do qual o 
Senado não ficaria nem ficará alheio. 
Todos deverão expender sua opinião, 
como ontem o fêz o eminente Sena
dor Miguel Couto Filho, ao dizer do 
pensamento do Governador da terra 
bandeirante e como hoje o fêz o no
bre Senador Argemiro de Figueiredo. 
se bem que ràpidamente, porque tra
tava de outro assunto. 

Com os apartes que me foram da
dos, Sr. Presidente, em que cada 
um expôs seu ponto de vista, situan
do como eu desejei situar, o Sena
do no debate de uma das questões 
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mai;; palpitantes da nacionalidade, 
mas que não pode ser examinada 
em cima da perna, de afogadilho ... 

O Sr. Arycmiro de Figueiredo -~
l\1uito bem. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
atropeladamnte, açodada

mente. 
Em substância, o nosso projeto 

atende aos objetivos visados pelos 
trabalhos dos petebistas, pessedistas 
e udenistas, da Câmara dos Depu
tados, de modo que, salvo engano 
e naturalmente aperfeiçoados pelos 
mais doutos, poderia merecer o be
neplácito dos eminentes colega:s. des
de que concordes com a idéia da 
necessidade da r·eforma constitucio
nal. 

Nenhuma vaidade nos moveu, ofe
recer aos ilustres pares o presente 
projeto, que tem em mira, apenas, 
abreviar uma solução par·a, talvez, 
o mais sério e urgente de nosso3 
problemas de b:~se, qual seja o da 
Reforma Agrária. 

Com menor número de membros, 
com um quorum mais fácil de ser 
atingido, o Senado, que já aprovou 
o projeto do eminente Senador Mil
ton Campos. poderá antecipar-se à 
outra Casa do Congresso no exame 
c encaminhamento dessa magna 
questão, definindo logo sua posição 
frente a mesma, o que seria de maior 
importância para o Pais. 

O problema é o da recuperação 
total do homem do campo, e isso 
não é apenas uma exigência de or
dem social, política e econômica. 
nc1n se circunsc•"l'Ve às fro'ltt•;•·:ts 
nacionais; o problema é universal e 
inclui um elemento espiritual pre
ponderante, essencialmente cristão, 
eis que diz respeito à valorização da 
pessoa humana do trabalhador rural. 

Retirar o homem do campo de suas 
pobres condições de vida atuais, dig
nificando-o, integrando-o na socie
dade com um valor ativo e positivo, 
é tarefa que se inscreve na temá
tica de uma política humanista, úni
ca capaz de redimir os homens, ir
manando as classes e aproximando 
as nações. 



Pensando assim naturalmente diz 
o grande escritor L. J. Lebret: 

"Comparado ao movimento operá
rio, é êle (o movimento rural) ain
da muito fraco. Mas é importante 
que se desenvolva, a fim de que os 
valôres ligados à atividade rural, as
sumam novas dimensões e adquiram 
um equilíbrio superior quanto ao 
ajustamento das tran·sformações téc
nicas, da ampliação dos mercados e 
de novos modos de vida" (L. J. 
Lebret - "Manifesto por uma civi
lização solidária"). E conclui: "A 
organização consciente do mundo ru
ral, pode sem dúvida, tornar-se uma 
das esperanças de uma nova huma
nidade." 

Finaliz1ndo, seja-no·;o; permitido 
lembrar essas magníficas pala\ras, 
dirigidas pelo Papa Pio XII à União 
Interl!acional das Associações Patro
nais Católicas, em 27 de abril de 
1941: 

"Cada homem, enquanto vivente 
dotado de razão, tem realmente da 
própria natureza o direito fundamen
tal de usar os bens materiais da 
terra sendo embora deixado à von
tade humana e à'S fórmulas jurídi
cas dos povos o regular-se mais par
ticularmente n3. prática atuação dês
se direito. Tal direito individual não 
pode ser de modo algum suprimido 
nem mesmo por outros direitos cer-
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tos e pacíficos sôbre os bens mate
riais. Sem dúvida a ordem natural 
derivando de Deus, requer também 
a propriedade privada e o livre e 
recíproco comércio dos bens com 
trocas e doações, como também a 
função regularizadora do poder pú
blico sôbre ambos êstes institutos. 
Tud0 isto não permanece menos su
bordinado ao escopo natural dos bens 
materiais, e não poderia torna-se in
dependente do direito primeiro e fun
damental, que a todos concede o uso 
dos mesmos; antes deve servir pm·a 
fazer possível a atuação em c<Jnfor
midade com o seu escôpo. Assim, 
somente poderíamos e devedamos 
obter que a propriedade e o uso dos 
bens materiais proporciona3sem à s<J
cíedade paz fecunda e consistência 
vital, e não constituíssem condições 
precárias, geradas de lutas e de in
vejas". 

Sr. Presidente, estudei o assunto e 
espero o apoio sim, é verdade, e o 
solicito aos meus colegas, assim co
mo a sua crítica. Se o meu trabalho 
tiver que ser aperfeiçoado. que o 
seja. 

Ao terminar minhas considerações 
Sr. Presidente, posso dizer que o Se
nado não está indiferente a um pro
blema bem brasileiro e que, de agora 
para frente. terá uma proposição en
tregue ao seu exame, cuidando da 
reforma agrária em nosso País. 





Sr. W ALFREDO 6URüEL 
(PSD - Rio ürand,e do Norte) 

Tralw d1· /Jiscurso J>ronunriudo 1'111 2-l--l-ó3 

O SR. W ALFREDO GURGEL ~
Sr. Presidente, a reforma que mais 
está agitando a opinião pública do 
Brasil através da imprensa e dos 
órgãos de classe;; é a chamada re
forma agrária. 

Foi enviado ao Congresso e dis
tribuído a todos nós um antepro
jeto de reforma agrária, que mais 
pràrriamente se poderia dizer pro
jeto de reforma fundiária. Nêle res
salta a preocupação com a di·stribui
l;ãO de terras, com a organização 
para distribuição de terra àqueles 
que a ela queiram ter acesso, com 
a indenização dos latifúndios mas 
pouco se fala no problema agrário 
pràpriamente dito, ou seja, incremen
to da produção e fornecimento de 
instrumentos para apr~veitamento 
integral da terra. 

Quanto ao financiaJ::enl;', a;.-.caa; 
uma ou outra ligein referência ao 
assunto. De modo que o anteprojeto 
é essencialmente uma reforma fun
diária. 

O Sr. Amaury Silva. -- Permite 
V. Exa. um aparte? 

Quando V. Exa. di·scute o documen
to enviado ao Congresso Nacional 
pelo Presidente da República à guisa 
de subsidio para o exame, debate e 
votação da reforma agrária creio 
que comete uma ligeira ir{justiça 
quando o considera incompleto. O Sr. 
Presidente da República, evidente
mente, não enviou ao Congresso Na-

cional nada que envolvesse a pre
tensão de já estar co:npleto. O que 
S. Exa. quis, e o diz no ofício que 
capeou os subsídios enviados à guisa 
de anteprojeto, é que precisaria con
tar com a colaboração eficiente, pron
ta e decisiva do Congresso Nacional, 
na discussão e votação da matéria. 
Aproveito esta oportunidade para 
dizer a V. Exa. que, em matéria de 
tal relevância acomodadamente, não 
sou daqueles que desejam votar. Não! 
Acho que o assunto precisa ser ana
lisado com tranqüilidade, profundi
dade, meditação e,_ principalmente, 
com sinceridade. Há populações enor
mes por êtlte Brasil a fora, esperan
do milagres da reforma agrária; se 
a vot1rmos, e se a fizer.mos com o 
sentido de dotar o país, mera e sim
plesmente de mais uma lei, a de
cepção talvez seja tal, que se tenha 
perdido a última oportunidade de en
frentar e resolver verdaddramente 
o problem1. Quero, por cutrc lado, 
dizer a V. Exa. que vejo com algu
ma apreensão as discussões que se 
ferem em tôrno do assunto, dis
cussões de filigranas jurídicas e de 
altas interpretações, quando o que 
é preciso, evidentemente, é iniciar
se, com objetividade, o exame da 
matéria. Também entendo que, ao 
mesmo tempo em que cogita o Con
gresso Nacional de votar a reforma 
agrária, precisa êle também cuidar 
de organiz:u a infra-estrutura que 
cuidará da execução da reforma 
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agrana. Isto porque se depois de 
votada a lei não conseguirmos or
ganizar econômicamente as áreas de 
produção dêste País, a reforma agrá
ria, a meu ver, nenhum efeito pro
duzirá. De sorte que, ao encerrar o 
aparte que dou a V. Exa., simples
mente de·sejo acentuar ainda uma 
vez que o Sr. Presidente da Repú
blica ou a sua .mensagem não de
vem ser critic3.dos neste instante. 
Antes, nós os Legisladores, devemos 
nos aperceber depressa que .S. Exa. 
desperta, com sua autoridade de pri
meiro magistrado da Nação, o inte
rêsse de todo o País neste assunto, 
e por isso a nós cabe não a preo
cupação da pressa na elaboração da 
lei, mas pressa deve have1· por parte 
de todos os .Senhores Senadores da 
República e de todos os Senhores 
Deputados Federais, para a discussão 
e votação dessa importante matéria. 

O SR. WALFREDO GURGEL -
Agradeço o aparte do nobre Sena
dor, com o qu3.l estou de acôrdo. Eu 
apenas fiz notar que o projeto que 
veio como sugestão para estudo do 
Congresso mais se preocupava com a 
divisão de terras, com a reforma 
fundiári3., que, naturalmente, é o 
ponto básico. 

O Sr. José Gniomard -- Neste 
ponto V. Exa. tem tôd3. razão. 

O SR. W ALFREDO GURGEL -
Mas, não estamos no Congresso Na
cional para aprovar de olhos fecha
dos mensagens sôbre as·sunto de tal 
relevãncia. Todos o estudaremos de 
acôrdo com a noss3. capacidade e 
patriotismo, sem açodamento, sem 
pressões, porque não aceitaremos ser 
pressionados por ninguém. Aceita
mos que o povo manifeste o seu 
pensamento, que apele para o Con
gresso, mas só votaremos conscien
temente e depois de firmad3. a nossa 
convicção sôbre o assunto. 

O Sr. Padre Caüu:ans - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. W ALFREDO GURGEL -
Com muito prazer. 

O Sr. Padre Calazans -- Ofereço 
meus aplausos a ess3. afirmação de 

V. Exa. Alguma coisa neste País 
precisa ser afirmada: a dignidade 
humana. Um ho:nem eleito pelo povo. 
ter que agir contra a ·sua cons2iên
cia, seria o fim do destino da Nação. 

O SR. W ALFREDO GURGEL - · 
Agradeço o aparte de V. Exa. Es
tou certo de que todos os que com
pomos êste Senado haveremos de 
votar de acôrd0 com o ditame de 
nossa consciência. com aquilo que 
prometemo·s ao povo em pr::~ça pú
blica, e não sob pressão de determi
nados grupos. Seria indigno para o 
representante do povo receber e 3.cei
tar qualquer pressão e votar traindo 
seu sentimento e seu eleitorado. 

Quando fui candidato, minha pre
gação foi favorável às reformas 
agrárias dentro do espírito cle.:nocrá
tico e do espírito cristão e é êsse 
o ponto ele vista que defenderei nest!L 
Casa. Não sou reacionário. nome hoje 
lançado a muitos homens de bem. 
como se fôsse crime terem opinião. 
Sou favorável às reformas, inclusive 
à reforma agrária, não como se quer 
impor, mas a uma reforma agrária 
que corresp.Jnda aos anseios do povo 
brasileiro, que traga felicidade ao 
campo e não aumente as preocupa
ções em que vive atualmente o ho
mem que cultiva a terra. Muito bem 
disse o nobre Senador Amaury Silva 
que, se fizermos uma reforma apres
sadamente, sem olhar o panorama 
do País e ter em cont3. as dificul
dades de cada região, poderemos lan
çar o povo brasileiro em uma de
cepção tremenda, em um desencanto 
que pode ser até perigoso para as 
instituições e para a vid3. do País. 

O Sr. Am.!l-w·y Silrn - Permite 
V. Exa. outro aparte? 

O SR. \V ALFI{EDO GURGEL -
Pois não. 

O Sr. Amaury Silvn - Quero dei
xár minha opinião bem esclarecida. 
Evidentemente, desejo tr3.tar do pro
blema da reforma agrária com tran
qüilidade e sem pressa, para não 
prejudicar o resultado dêsse estudo 
e dê'Sse trabalho; mas, também en
tendo que o Congresso Nacional não 
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pode, nem deve, em nome dêsse cui
dado, que é legitimo, adiar muito a 
solução do problema. Precisa de
monstrar, concreta e objetivamente, 
que está disposto a imciar a dis
cussão do p1·oblerna da reforma agrá
ria. Quanto a êsse fantasma da pres
são popular que está :,;cndo muito 
usado, e por alguns com propósitos 
escusos, o que não é o caso do Se
nado, quero dizer a V. Exa. que não 
vejo onde esteja ela localizada. Acei
tarei, de muito bom gr.ado, que exis
ta, inclusive a encaminhar-nos para 
o debate -- urna opinião pública 
orientada e esclarecida ... 

O SR. W ALFREDO GURGEL 
Perfeitamente. 

O Sr. Amaury Silt:11 que 
exLja mesmo dos representantes do 
povo que a discussão se torne efi
ciente e dela resulte, efeti va.mente, 
um nôvo estatuto agrário, capaz de 
superar a ordem social 1mqua, de
sumana e injusta que impera nos 
campos do Brasil. 

O SR. WALFREDO GURGEL -
Apreendi perfeitamente o pensamen
to de V. Exa. e lhe asseguro que é 
do nosso interêsse - e quando digo 
nosso refiro-me a todo o Senado -
que essa reforma não fique para as 
calendas gregas, não mais se protele, 
mas que seja feita no sentido de 
encontrar uma espécie de denomina
dor comum de todos os interessados 
pelo problema brasileiro. 

O Sr. Guido Mm1di11 --- Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. W ALFHEDO GURGEL -
Pois não. 

O Sr. Gufdo M0111di11 - Meu te-
mor não é prôpriarnente o do nobre 
Senador Amam'}" Silva. Tenho a im
pressão de que o Congresso está, 
realmente, em busca de uma solução 
finJl, quanto ao ·exame, debate e 
aprovação das leis das reformas de 
base. 

O meu temor, particular,:r.ente, e 
quanto à execução da lei de reforma 
agt·ária; ai então, sim, falaremos em 
c3.lendas gregas. A primeira refor-

ma, e V. Exa. já fêz referências a 
ela no início do seu discurso, tem 
de ser indiscutivelmente, fundamen
talmente. inevitàvelmente a reforma 
administrativa. Quem vai executá-la'? 
Não falemos em outras reformas, 
mas na agrária. Que órgãos a exe
cutarão? O nosso obsoleto Ministé
rio da Agricultura? Os novos órgãos 
que criamos através das leis dele
gadas? Ou se faz uma reforma ad
ministrativa de alto a baixo, segun
do a nossa realidâde ou, então, nin
guém executará as reformas de base 
neste País. D3.í por que não tenho 
mêdo do comportamento do Con
gresso Nacional; tenho mêdo, sim, 
daqueles que deverão executar ·estas 
tão decantadas reformas de ba·.:;e. 

O SR. W ALFREDO GURGEL --
Acolho o receio de V. Exa, que pode 
ser o receio de outros Srs. Senadores. 
representantes do povo. 

Na verdade, se não tivermos a 
precaução de estabelecer normas na 
execução da reforma agrária, ela 
poderá servir até de veículo de per
seguição a políticos adversário·.:; do 
Govêrno, porque, pelo projeto, ficará 
ao arbítrio do Govêrno declarar qual 
a propriedade a ser desapropriada 
por interêsse social, sem haver nor
mas que condicionem ess3. desapro
priação. 

Então fica ao arbítrio de um ho
mem e é até muito perigoso o Con
gresso brasileiro fazer lei de tal gra
vidade e entregar aos capricho.:; de 
um executor da reforma agrária o 
critério para considerar esta ou aque
la propriedade como enquadrada pela 
lei para desapropriação por interês
se social. 

O Sr. José Guirmwnl - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. W ALFREDO GURGEL -
Com muita honra. 

O Sr. José Gu~omwrd -- Concor
do com V. Exa. em que é de se te
mer o fato a que V. Exa. alude. A 
Constituição atual, de certo modo, 
possibilita a hipótese que V. Exa. 
prevê. Os órgãos do Poder Executi
vo, a começar pela Presidência da 
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República, estão autorizado::;, desde 
já, a certas desapropriações e aí há, 
re:tlmente, u arbítrio a que V. Exa. 
se refere. 

O SR. WALFREDO GURGEL -
Obrigado pelo aparte de V. Exa. 
Hoje mesmo li no Diário Oficial o De
creto de desapropriação, por interêsse 
social, de cinco p1·opriedades com 
mais de mil hectares de terras no 
Estado do Rio de Janeiro. se não me 
engano perto de Duque de Caxias. 

Já existe l2i, como bem disse V. 
Exa., que faculta a desapropriação 
em determinados casos. mas o que 
o povo pensa, o que está na co~s

ciência cu na vontade dêle, 6 que 
essas desapropriações serão genera
liz>das de norte a ·.sul do País, quan
do, na ver·dade, não p:xlerão ocon e r 
do dia para a noite. 

Sabemos que me·smo nos centros 
populacionais há muitas terras do 
Govêrno Federal e dos Governos Es
taduais improdutivas que não estão 
tendo finalidade social e podem ser 
aproveitadas. Cito o exemplo da Rêde 
Ferroviária do Nordeste com set2 
propriedades, sendo quatro em Per
nambuco, duas no Rio Grande do 
Norte e uma na Paraíba, perfazen
do mais de onze mil hectares de 
terras, em que o Govêrno emprega 
doze milhões de cruzeiros, anual
mente, pant manter e vigiar, e cuja 
renda não é superior a um milhão 
de cruzeiros. Ess:ts glebas podem ser 
desde logo vendidas àqueles que que
rem ter acesso à terra. Não são ter
ras situadas em regiões inóspitas, 
no Amazonas dist:tnte. ou nas fron
teiras com as Guianas; são terras em 
Estados habitados, com núcleos po
pulacionais, co;n mercados, portanto, 
para colocação da produção. E es
tão completamente abandonadas; co
mo essas há muitas outras. 

Quando me refiro à reforma agrá
ria, não penso em lançar os nossos 
agricultores para o interior do País, 
para o norte de Goiás, o sul do Piauí, 
para a Amazônia, para o Pará, onde 
há extensões imensas. Poderiam ir 
para ess1s regiões trabalhar e pro
duzir. Mas a quem venderiam seus 

produtos? Não há ali meios de co
municação e o homem não pode fa
zer a terra produzir sem ter t1m 
mercado para coloc3ção elo protlut:J 
elo seu esfôrço. 

O Sr. José F'dicirwo 
V. Exa. um apmte '! 

Permite 

O SR. W ALFHEDO GURGE:L 
Ouvirei. com .muita satisfação, o 
aparte elo nobre Senador Jusé Fcli-
ciano. 

O Sr. José F'e!iciru10 V. F.:xa. 
tem enorme razãc no que ac3ba de 
afirmar. As medidas adotadas no 
ca:11po inclustdal, para permitir· r> 
desenvolvimento nacional rápido e 
eficaz. deram ao Brasil umc~ fisio
nomia que não vemos repre·.se:ltada 
ainda no seu exato significado. E:m 
alguns setores ela opinião pública e. 
principalmente, na parte menos es
clarecicl'l. elo nosso povo, predomina 
ainda a idéia ele que oitenta por 
cento da população brasileira resi
de no campo. Acredito que, em ver
dade, em 1963, essa população nã' 
alcança quarent'l.. e cinco p:n· cento. 

O Sr. PHdrr Calw:;aus --- Muito 
bem! 

O Sr. José F'c:/iciruw - Por aí se 
vê que devemos conduzir a política 
agrária do Brasil no sentido de aten
der, sobretudo, a:s núcleos popula
cionais, que cada vez mais crescem 
com o conseqüente abandono do 
campo. 

O Sr. Padre Crtlu.::miS ~~- Muito 
bem! 

O Sr. Jow] F'c/icirwo ~- A mudan
ça da população rural para a zon'l 
urbana ve.n demonstrar exataiTiente 
a evolução rápida do povo brasileiro 
em busca de melhores condições de 
vida. Por êste motivo entendemos. 
como V. Exa., que a preocupação 
primeira deve ser a alimentação do 
povo, principalmente nos centro·s ur
banos do nosso País. 

O Sr. P11rlrr Calrc:,rtlls --- Muito 
bem! 

O SR. W ALFREDO GURGEL 
Agradecido a V. Exa. 
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O Sr. Jos61 GuiOim,wrd - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. W ALFREDO GURGEL -
Com prazer. 

O Sr. José Guim1vard- Quero lem
brar a V. Exa. que mesmo as terras 
consideradas semi-abandonadas, co
mo as da Amazônia, a que V. Exa. 
se referiu, comportam melhor apro
veitamento. A isso também se pode
ria chamar de reforma agrária. J:<;s
sas terras não são tão inúteis. Na 
Amazôma, por exemplo, há um pro
duto cujo crclo economico dentro do 
Brasil é de valor inestimável. .Kefiro
me naturalmente - e V. Exa .á o 
pErcebeu - à borracha de utÚi<fade 
extraordinária na indú~tria automo
bilística. Entretanto, não produzimos 
tudo o de que o País necessita. Es
tamos ainda importando borracha. 
Uma reforma do tipo da sugerida 
por V. Exa., ne·sse terreno -- o me
lhor aproveitamento das terras do 
Govêrno -, já poderia ter sido feita 
sem necessidade de reforma agrána. 

O SR. W ALFREDO GURGEL --
Exato. 

O Sr. José Guiomard - Lembro
me de que, quando na Interventoria 
do Acre, cuja Capital, a cidade de 
Rio Branco, é também um apreciá
vel núcleo de população apesar de 
perdida a milhares de 'quilômetros 
de distância, verifiquei a existência 
de uma gleba de cem mil hectares 
- e não apenas de onze mil hecta
res - de propriedade do Govêrno, 
sublocada a particulares. Fizemos 
então uma espécie de reforma no 
Acre, que poderíamos considerar' pio
neira, exatamente de acõrdo com o 
ponto de vista de V. Exa. Aquelas 
terras foram ocupadas -- não po
diam ser desapropriadas, por se tra
tar de terras do Govêrno Federal -
em caráter provisório e hoje são 
prósperos seringalistas aquêle'S que 
receberam lotes, dentro do critério 
adotado pelo govêrno do Território 
àquela época. 

O SR. W ALFRE!DO GURG:i!:L -
O aparte de V. Exa. vem ao encon
tro de minhas considerações, tra-
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zendo-nos o exemplo do Acre, onde 
as terras do Govêrno, entregues a 
colõnios, estão produzindo satisfato
riamente. 

O s,r, José Guiomard ---· Aliás, 
tenho a satisfação de dizer que mui
tos dêsses brasileiros, hoje radicados 
no Acre, são coestaduanos de V. 
Exa. O ilustre colega sabe que na 
batalha da borrachJ., coube papel pre
ponderante aos nordestinos. 

O SR. WALFHI<.mO GURGEL --
Perfeitamente. 

Sr. Presidente, ;;omos favoráveis a 
uma reforma agrária que seja rea
lizada em moldes democráticos e 
quando falo em moldes democráticos 
qnero referir-me a uma reforma rea
lizada dentro da Constituição do País 
pelo Congresso Nacional. 

O Sr. Allww·y SilL'rt -- Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. W ALFREDO GURGEL -
Pois não. 

O Sr. Aílwury Sil!'ll -- Filia-se 
V. Exa. à con·ente que entende que, 
para fazer uma reforma agrária em 
têrmos atuais, é necessário reformar 
a Constituição naqueles dispositivos 
que versam sôbre o direito de pro
priedade'? 

O SR. WALFREDO GURGEL -
Sr. Senador, se para fazer a me
lhor distribuição das terras fõr n~

cessário reformar· a Constituição, es
tarei de acôrdo com a. reforma cons
titucional, não com a indenização das 
terras desapropriadas em títulos, sem 
que haja o reajustamento do seu 
valor à medida que a mceda se fôr 
desvalorizando. Teríamos uma espé
cie de assalto à propriedade parti
cular, se nos propuséssemos a pagar 
essas terras com títulos c!a dívida 
pública, para resgate daqui a vinte 
anos, quando êles nada valeriam. 
Sabemos que, depois do Govêrno Jus
celino Kubitschek, há dois anos e 
tanto, já as emissões do País ultra
passaram as emi·ssões feitas no fi
nal do seu Govêrno. Desce, assim, 
cada vez mais, o valor aquisitivo da 
moeda. Poderiamos aprovar uma re-



formêl constitucional pa1·a a indeni
zação dessas terras em títulos a se
rem reformados de acôrdo com a des
valorização da .moeda. 

O Sr. Amaury Silva --- Mas há 
exatamente a preocupação de corri
gir ess:~ falha no próprio texto da 
Lei. 

O SR. \VALFREDO GURGEL 
Há essa preocupação. Entretanto, em 
muitos projetos de reforma apresen
tados admite-se a desvalorizaçáo ape
nas até cinqüenta por cento. 

O Sr. José Guionwrd 
gio de dez por cento. 

E desá-

O SR. W ALFREDO GURGEL -
Ora, Srs. Senadores, os Utulo·s que, 
há vinte anos, tinham valor quanto 
valem hoje·: Estão reduzidos à dé
cima ou à vigésima parte do seu 
valor. Como então indenizar o dono 
das terras com títulos para resgate 
dentro de vinte anos, sem uma me
dida de proteção, de garantia aos 
expropriados? Não é pos·sível. 

Acredito que a maioria do Senado 
está de acôrdo em que seja feita a 
refor:ma da Constituição se ela fôr 
necessária à melhor distribuição das 
terras. mas dentro do espírito de 
respeito à propriedade privada. A 
indenização por tltulos é o reconhe
cimento da propriedade privada, não 
é acabar com ela. 11: apenas um meio 
de indenização que reconhece o do
mínio do proprietário, daquele que é 
dono da terra. 

O Sr. José Guiomard --- V. Exa. 
está nciocinando muito bem mas 
é necessário também que êst~ pro
blema da valorização dos títulos seja 
considerado, como tudo, em suas 
justas medidas, sem o que pode ocor
J'er fenômeno inverso -- o título 
tornar-se negócio tão interessante 
que tenhamos de presenciar um êxo
do na entrega de terras, tal a van
tagem que o negócio pode oferecer. 
Teríamos então a reforma agrária 
às avessas. Sei que V. Exa. deseja 
a revalorização dos títulos nos seus 
justos têrmos. 

O SR. W ALFREDO GURGEL --
Perfeito. Igualmente a de'Sapropria
ção dag terras, em nosso enL,.du·, 
deve ser justa. Aliás, nao acredito 
que qualquer proprietário pretira re
ceber títulos a receber em especie. 
em dinheiro, a indenizaçao referente 
a desapropriação de suas terras. 

O Sr. Jo;(; Gui&mord - Depende 
do valor uo negócio. 

O SR. WALFI{EDO GURGEL -
Sr. Senador, se um título da dívida 
pública paga juros de seis por cento 
ao ano, é muito difícil que o pro
prietário, ao vender suas terras ao 
Govêrno, prefira o pagamento em 
títulos. Acho que êle pretez·e mesmo 
o pagamento em dinheiro, para apli
ca~;ao na indústria e em outros ra
mos de atividade. 

O Sr. José Gui01111anl -- Em al
guns Estados, creio, uma propriedade 
agrícola não rende sequer um por 
cento ao ano. 

O SR. W ALFREDO GURGEL -
Estou de acôrdo com V. Exa Na 
minha região, quando chega a ·sêca. 
o agricultor não consegue nem um 
por cento para a manutenção da fa
milia e do rebanho. Muitas vêzes o 
homem tem prejuízo no seu capital. 
Aliás, não devo nem falar em capi
tal, porque o agricultor no Nordeste 
geralmente não capitaliza, e tem 
ainda que tomar empréstimo para 
manter •seu rebanho, para manter sua 
familia. 

O Sr. lleribnldo Vie1nt -- Mas as 
propriedades se valorizam e os tí
tulos se desvalorizam. 

O SR. W ALFREDO GURGEL 
J!: uma verdade. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores. êste 
é o meu ponto de vista - assim 
satisfaço à curiosidade do meu elei
torado - favorável que comece pela'S 
terras do Govêrno, nos centros onde 
haja mercado para o produto da 
terra. 

Talvez fôsse mais econômico para 
o Govêrno terminar a construção de 
estradas como a Brasília-Fortaleza, 
Brasllia-Belém ... 
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O S'r. José Guionwrrl -·- Brasília
-Acre. 

O SR. WALFREDO GURGEL -
. . . Brasília-Acre, para que se loca
lizem às suas margens núcleos ha
bitacionais. O que não é possível é 
o homem do campo abandonar a sua 
terra. embora pobre e com trabalho 
mai remunerado. para uma aventu
ra, qual seja procUlar iL margem de 
uma estrada ainda não terminada 
onde não há recurso, para ai loca
lizar-se e produzir. 

A construção da Brasília-Fortaleza 
está calculada em onze bilhões de 
cruzeiros: não conheço a estimativa 
para a Brasília-Bekm e a Brasília
-Acre. Mas, se essas estradas recor
tassem o interior do Brasil, seri:i um 
convite aos trabalhadores para que 
se estabelecessem em colônia·s agrí
colas e produzissem, sem receio de 
lhes faltar o transporte, para levar 
suas mercadorias a Brasília c outras 
cidades do sul do País. 

O Sr. Pedro Lurlovico - - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. WALB'REDO GURGEL 
Com 'Satisfação. 

O Sr. Pedro Ludot·ico - V. Exa. 
está argumentando muito bem. por
qu~ êsse fenômeno já está-se dando 
espontâncamente. Os nordestinos, os 
nortistas, principalmente homens da 
terra de V. Exa., da Paraíba. <i<' 
Pernambuco, estão povoando o norte 
de Goiás, aonde existem muitas tel·
ras devoluta'S e boas, indusive às 
margens da estrada Brasília-Belém. 
Bastaria que o Govêrno Federal or
ganizasse núcleos de colonização it 
margem dessas estradas. já estarict 
dando um passo para a grande !'e
forma agrária, reforma possível l' 

razoável. Reforma agrária, da ma
neira por que vamo·s fazer, é muito 
mais complexa, mais difícil. O Go
vêrno não tem condição financeira 
para adquirir ess1s terras. As tran
sações feitas com títulos da dívida 
pública provocarão, no expropriado, 
descontentamento profundo, dado a 
sua possível desvalorização. Seria, 
pois, melhor a colonização cspontâ-

nea de brasileiros e até mesmo de 
estrangeiros. 

O SR. WALFREDO GURG'EL -
Como foi feita nos Estados Unidos . 

O Sr. Pedro L11hvico -- Seria 
muito mais fácil e praticável. Este 
o aparte que qltel'l~l dar a V. Exa. 

O SR. WALFREDO GURGEL -
:\fuito ob1·igado a V. Exa. 

O Sr. Prull :J C((/((::.ll/ts -- V. Exa. 
poderia acrescentar que. se tivés
semos Marinha Mercante organiza
ela, percorrendo o nosso litoral imen
so, os nossos produtos chegari1m 
com muito .menor despesa aos cen
í.ros consumidores, do que se fôsse 
o transporte feito sôbre pneus. En
tretanto, hoje, o transporte maríti
mo é mais caro devido aos favores 
concedidos a certos grupos da Ma
rinha Mercante. Faltrun cor:1gem c 
dignidade ao Govêrno para enfren
tar o problema. 

O SR. W ALFHEDO GURGEL 
V. Exa. tem tôda razão. Produtos 
do Rio Grande elo Norte tão distante 
-- matél'ias-pl·im'ls para a indús
tria ele São Paulo e Rio de Janeiro - -
são conduzidos por caminhões, em 
virtude do encarecimento do trans
porte. Isto não acontece em nenhum 
outro país do mundo onde haja Ma
rinha Mercante organizad1. 

Sr. Presidente. eu poderia prolon
gar por algum tempo as considera
ções que estou expendcnclo desta tri
buna. Quero dizer, entretanto, que 
esta declaração favorável à reformJ. 
agrária, eu a faço com a minha 
consciência de padre tranqüila. A 
Igreja reconhece o direito de pro
priedade, mas combate o monopólio 
da terra em poucas mãos. 

O Sr. P((r/rf' Cala~mts 

bem! 
l\1uito 

O SR. W ALFRI:DO GURGEL - -
Favorece, na su:t doutrina, o estabe
lecimento de emprêsas de extensões 
familiares como o mínimo para o 
homem que trabalha no campo. 

No Brasil há milhões de homens 
que trabalham no campo sem o mí-
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nimo indispensável, exigido pela sua 
condição de criatura humana, de fi
lho de Deus. São verdadeiros pá rias! 
Muito pior do que os assalariados, 
são os proprietários de pequenas 
glebas, de minifúndios, que vivem 
na miséria, alugando o seu trabalho 
aos proprietários vizinhos, porque de 
sua terra não extraem o necessáüo 
para o sustento de suas familias e 
para a manutenção de um estilo de 
vida digno da sua condição de pes
soa humana, de ser livre. Fassam 
fome e miséria, andam mal vestidos 
e habitam casas infectas, onde há 
tôda espécie de praga. Seus filhos 
contraem doenç1s regionais. Sendo 
proprietários, são muitas vêzes for
çados a emigrar. 

Temos em Brasília o exemplo de 
candangos vindos do Nordeste, que 
são, em grande parte, pequenos pro
prietários. Lá viviam tão miseràvel
mente que fora,:n obrigados a ven
der suas pequenas propriedades e 
virem em busc3. de trabalho num 
nôvo ambiente, no nôvo parais.:> com 
que sonharam. Esta a realidade. 

Na região do Nordeste --repito-
o pequeno proprietário é um pária, 
e o proprietário médio, um empobre
cido, que procura nas atividades in
dustriais maiores compensaçõe·s do 
que aquelas que encontra na agri
cultura. 

Enfrentemos o problema nacional 
com coragem, sem mêdo e sem de
magogia. 

O Sr. Padre Cala::;a.us -- Muito 
bem! 

O SR. W ALFREDO GURGEL -
Votemos leis que venham ao encon
tro dos interêsses do povo, sem pro
paganda, sem agitar as massas. Que 
o povo se manifeste: é um direito 
que lhe assiste. Nunca o Congresso 
se sentiu em perigo quando as opi
niões populares se manifestaram na 
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Capital. Que o trabalhador externe 
o seu pensamento aos seus represen
tantes, para que o amparem através 
de uma legislação justa. Mas, qual
quer movimento que não seja daque
les que fazem produzir a terra, da
queles que trabalham no ca."llpo e 
que serão os beneficiados pela re
forma agrária terá o ·sentido de de
magogia, e não de necessidades do 
povo. 

Consoante, pois, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o pensamento da Igreja, 
da qual sou um sac~rdote obediente 
e leal, fiel às suas convicções reli
giosas, de acôrdo com o pensamento 
doutrinário dl Igreja, eu me mani
festo favorável à reforma agrária. 

Temos de fazê-la e a faremos, mas 
não podemos limitar o tempo a cin
co ou dez dias, ou a cinco ou dez 
meses. Acredito que dentro de dJis 
meses ela estará concluída, é êste o 
nosso desejo. Mas, praz1 aos Céus 
que tudo seja feito dentro do sentido 
democrático da vida brasileira, do 
contrário, em vez de realizarmos as 
esperanças de milhões de trabalha
dores do campo, iremos amargunr
lhes cada vez mai·s a alma pela de
sesperança, a revolta e o desen
gano. 

Faço um apêlo aos nobres cole
gas, ilustres Srs. Senadores, quase 
todos com idéias já formadas a res
peito, e havendo entre nós todo·.> já 
uma espécie de denominador comum : 
trabalhemos, realizemos aquilo que 
o povo brasileiro espera de nós, e 
seremos dignos d1 confiança que o 
povo em nós depositou. Com cora
gem, boa-vont:Ide, patriotismo e amor 
ao próximo, trabalhemos para que 0 
Brasil não apresente mais ês·se pano
rama triste e desolador de sofri
mento, de agitação e de revolta, 
mas que seja a Pátria em que todos 
os homens se abracem como irmãos, 
e todos se considerem filhos do mes
mo Deus. 



Sr. AR6EMIRO DE FI6UEIREDO 
(PTB - Paraíba) 

nisnrr1n Pmnuncindo t'111 1-5-63 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Sr. Presidente, também se 
inscreveu, para falar na sessão de 
hoje, o eminente Líder da Maioria. 
Senador Barros Carvalho, que. em 
f1ce da preferência regimental, te
ria de ocupar a tribuna antes de 
mim. Entretanto, S. Exa. gentilmen
te cedeu-me esta oportunidade, o que 
me obriga, Sr. Presidente, pela pri
meira vez, a solicitar dos eminentes 
colegas que não me aparteiem na 
oração que passarei a pronunciar, a 
fim de não prejudicar o tempo de 
que precisa dispor o eminente Líder 
da Maioria para a sua alocução. 

Sr. Presidente, C'heguei a afirmar, 
em discurso anterior, pronunciado 
nesta Casa, que eram numerosas e 
esparsas a·s leis vigentes dêste País. 
que dizem respeita às atividades cbs 
nossos homens do campo. Umas, vi
sando à melhoria das condições de 
vida dos agricultore3 bra.>ileiros e 
outras objetivando o incremento da 
produção nacional. Realmente. Srs. 
Senadores, essas leis não ob~decem 
a um critério de sistematização téc
nico-científica que poss1m constituir 
uma estrutura agrária, com as ca
racterística·s sociais e econômicas de 
que precisa:nos. 

Mas, ainda assim volto a nssc.,·u
nr a Vossa Excelência, Sr. Pr~si
dente, que nós não estaríamos viven
do esta hora de agitação temerária, 
no ângulo das atividades rurai'S, se 

as leis a que nas referimCJs estives
sem sendo aplicadas em tôda pleni
tude. Daí por que, sem hesitação ou 
timidez, atribui a maioz· responsabi
lidade da crise aos governos que se 
vêm sucedendo. Nenhum dêles se 
preocupou, com decisão e firmeza. 
em dinamizar, com tõda fôrça, a eco
nomia agrícola desta gnnde Nação. 
Alguns dêles compreenderam o pro
blema; inspiraram a elaboração de 
excelentes leis, mas não tiveram a 
oportunidade de executá-las em to
dos os têrmos. Citarei, dentre êstes. 
o nome singular de Getúlio Vargas 
- o grande reformador social e po
lítico, cuja memória se impôs à ad
miração, ao respeito e ao culto de 
tcdos os patriotas. Outros governo3 
lançaram-se obstinadamente à polí
tica do de·senvolvimento econômic~ 

do País, através da expansão do nos
so parque industrial. E se tornaram 
gigantes, no aferimento dos valôres 
humanos da vide~ pública de nossa 
Pátria. Aqui está a figura marcante 
de Juscelino Kubitschek de Oliveira. 

A verdade, porém, é que a agri
cultura nacional ficou esquecida. E·s
quecida e abandonada. Perdeu até 
o sentido das profissões nobres. Con
fes"Sou-se, agricultor passou a ser a 
melancólica afirmação de pobreza, de 
miséria e de fome. Ainda assim, 
mais de metade da população dêste 
País continua aferrada à vida dos 
campos. E a desgraça já não con
vulsionou o Brasil, porque aos nossos 
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mercados ainda chega o produto do 
trabalho dêsses heróis anonimos, que 
sustentam o consumo das popula
ções urbanas. Não posso, pDr isso, 
assistir, Srs. Senadores, sem as rea
ções do meu espírito, chamar-se ao 
pelourinho dl execração pública, essa 
classe abandonada, que, a despeito 
da clamorosa desassistência do Po
der Público, é o suporte mai:Jr da 
ordem social e 2conô.11ica desta Na
ção. Quero réferir-me aos grandes, 
aos médio·s e pequenos proprietários. 
São êlcs, agora, êles os que pos
suem terras, os que adquirem terras, 
confiantes na s2riedade do regime. 
da Constituiçflo e das leis, os res
ponsáveis pela crise nacional. Não 
me referirei, de certo, S1·. Presidente, 
aos que não usam a propriedade em 
consonância co:n o bem-estar social. 
Não defendo os que fizeram investi
mentos imobiliários no setor rural 
sem o pens~mento de extrai!' da tena 
o que ela pode dar. Não defendo os 
que subtraíram a terra dos quadros 
da riqueza econômica e social do 
País. 'Os que a possuem, como objeto 
de e·speculação antieconômica, mo
vidos pela ganância criminosa de en
riquecer com ela, através da valoriza
ção emergente de nossas próprias 
crises. Para êstes, Sr. Presidente, 
para os laiifúndios improdutivos c 
para o uso antieconômico d1 pro
priedade, tem o Govêrno, nas mâéls, 
todos os podêres legítimos e consti
tucionais de repressão. Sem indeni
zações em dinheiro, que poderiam 
agravar a cri·se da inflação; pelas 
emissões do papel-moeda, e sem in
denizações em títulos, que iri1m acal·
retar a desvalorização dos mesmDs 
pelo vulto das emissões, poderá o 
Poder Público, sem qualquer despe
sas, recorrer aos processos adequa
dos da política tributária. O lança
mento violento de impostos e tax:~s 

sôbre as propriedades antieconômi
cas poderá extingir êss2s quistos que 
contaminam o organismo econômico 
do País. A taxação violenta os ex
tirparia no prazo mínimo que se pla
nejasse. A violênci:t da tributação 
teria ampla cobertura no ângulo da 
justiça social. E os latifundiários se
riam levados, assim, a optar com-

pulsóriamente; ou dariam destino so
cial e imediato às suas terras ou te
riam d2 vê-las absorvidas pela im
posição fisc·al. Aí fica a sugestão 
lançada com humildade nordestina. 
ao juízo dos técnicos. O que não é 
possível, Sr. Presidente, é tolerar. 
sem protesto, que se intranqüilize a 
pcpullção rural dêste País, recru
tando os legítimos titulares das gran
des e elas pequenas propriedades para 
puni-los como responsáveis pela de
sordem e pelos desajustamentcs em 
que vivemos. Puni-los em nome da 
justiça social e em nome da demo
craci'l. Como se a democraeia e a 
justiça social fôssem conceitos arbi
trários, sem conteúdo moral ou cris
tão. Puni-los em nome de uma Re
forma Agrária insensata e subver
siva. que está disseminando o pânico 
nas cidades e nos campos. 

Eu não poderei trair os que me 
1'2elegeram p3ra esta Casa. Sr·. Pre
sidente. Tenho a certeza de que não 
estaria aqui, com as honras de re
presentar o meu pequeno ·2 glorioso 
Estado, se houvesse declarado. aos 
que e:11 mim confiar.1m, que a minha 
posição seria diferente d1 que venh:..> 
tcmando. Tenho certeza, Sr. Presi
dente, de que cu não teria 1·ecebido 
os sufrágio'" dos paraibanos se lhes 
fizesse sentir a disp:Jsição de votar 
uma reforma espoliativa dos direitos 
de propriedade. Tenho certeza de que 
ninguém teria em mim c;:>nfiado se. 
antes do pleito, soubessem que eu 
daria o meu apoio a proces;;os ele de
sapropriações injustas e te:1JCI'árias. 
Estarei aqui. eomo já o afir·mei, leal 
ao programa do .meu partido, pam 
contribuir para a elaboração da He
f:.>rma Agrária. Uma reforma eons
trutiva que se processe em eonsonân
cia com os altos interêsses nacionais. 
Uma reforma que tranqüilize a p!·o
priedade privada e não destrua, pelo 
pâni~o. pela lei on pela subver·são. 
os núcleo·s organizados de produção 
agro·pecuária, que ainda mantê.m o 
consumo das populações urbanas. Já 
procurei demonstrar que é tipicamen
te subversivo o pensamento de refor
mular a estruturação agrária pelo 
processo da espDliação da proprie-
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dade privada. Tomando as terras dos 
que as possuem para dá-las aos que 
nã.:> as têm. Decerto, Sr. Presidente, 
essa criminosa transferência de titu
lares do domínio agravaria o pro
blema, sem nenhum proveib para a 
comunidade. 

O Sr. Arthur Vir,1Jílio ~ Permite 
V. Ex a. um ap:ute? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
HEDO --- Com praze1·. 

O Sr. Arthur VirrJílio --- V. Exa. 
está p1·estando um serviço ao Se
nado e à Nação, provocando co::-n os 
seus brilhantes discursos o debate 
sôbrc tema dos mais palpitantes da 
atualid1de nacional, ccmo é a R2-
forma Agrária. Conheço o pens:o.
mento ele V. Exa., conheço sua po
sição ao encarar êsse magno proble
m:J. e sôbre êle --- d: •. r.onst1·ando. 
.'lssi:n, a formaçãa democrática do 
ncsso partido -- temes divergid.:> 
em alguns aspectos. Eu, por exem
r;lo, meu eminente colega, tenho um 
eonceito sôbre propriedade. Eu não 
entendo a propriedade usurpadora; 
não compreendo a propriedade anti
-humana; não aceit.J a propriedade 
que não esteja colocada estritamente 
ao serviço da coletividade. E o que 
te.nos atualmente no País, com ex
ceções, é claro, é essa propriedade 
:mti-humana, é essa pr.opriedade' usur_ 
padcra, é essa propriedade. de modo 
geral, improdutiva. É c que existe 
num País que ,;e debate cÕn1 a crise 
dos alimentos, com a crise de co 11Í

da para seu p'-lvo. Contràriamente 
ao que pensa V. Exa., não vejo qual
quer perigo na revisão da Consti
tuição, no que tange ao direito de 
propriedade, em face das necessida
des sociais e da'3 necessidades eco
nômicas. Já o disse e repito que es
tamos vivendo uma estática legal, 
diante de uma dinâmic1 soda! sôl.JI'e 
a estática legal, que é a nossa Cons
tituição superada, em face do de
f>:'nvolvimento e das nece·.ssidades do 
País, marcharemos para a convul
são, se não atentarmos para a gra
vidade do problema e desta hora. 
Portanto, é muitn útil que V. Exa., 
falando no tom alto em que vem p1·o-
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"'El:ianJc- seus discurs:ls, trazendo 
para o Senado sua argumentação de 
homem culto e estudioso, trave o 
cliálogo democrático com seus com
p::mheiros e leve esclarecimentos ao 
povo, que, nesta hora, precisa se1· 
alertado, especialmente no tocante ao 
grande problema que representa para 
o País a Reforma Agrária. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
RRDO Agradeço o aparte com 
que me honrou o nobre líder da mi
nha bane 1da no Senado, o Sr. AJ·
thur Virgílio, que já se impôs pela 
sua inteligência, cultura e cllqüên
l'ia à admiração de todos. 

O Sr. Ar'fltur lliryílio - - Muito 
obrigado! E bondade ele V. Ex a. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
HEDO --- S. Exa. parece não ter ou
vido a parte inicial de meu discurso, 
quando me lancei. com tôJas as fôJ·
ças de meu espírito. contra a pro
priedacl2 antieconõmica, contra o la
tifúndio, sugel'indo as medida·.o; que 
poderão reprimir êsses quistos da 
vida econômica da Nação, sem ne
l'essidade de refo1·ma da Consti~~;i:;5.o. 

S1·. Presidente, ainda neste discur
so, como no anterior. lancei. sensat:t 
<' pensad3mente, a maior n:3ponsa
llilidade pela crise sodal e ecJnômi
l'a que vivemos ao fato de os go
vernos que se vêm sucedendo ~:5.o 

terem dado o amparo devido à ex
pansão agrícola do nosso País. Ain
da há p.:>ucos dias, discutíamos, rit
pidamente, nesta Casa, a CI·iação da 
SUDENE, instituída dentro do clima 
emocional gerado pela sêca de 19511, 
para dar melhores condições de vid<t 
às populações nordestinas. Com êsse 
objetivo, foi ela criada. mandato l'e

l'ebido por êsse órgão ch povo d•1 
Nação inteira. do Congresso c até 
de naçõe·;> estrangeiras, foi no sen
tido de que, com uma atuação efi
ciente e técnica, promovesse o desen
volvimento ec.:>nômico do País, erra
dicando a fome da região nordes
tina. 

Na verdade, porém, o que vimos 
foi êsse gnnde problema inteira
ment~ deturpado, esquecido e aban-



danado. Ao invés de procurar-se a 
solução do problema nordestino pelos 
caminhos certos, vimos os técnicos 
da SUDENE dil'igirem-se para o•s 
setores urbanos, preocupados quase 
que exclusivamente com a expansão 
do parque industri:ll do Nordeste, 
deixando a economia agrícola intei
ramente abandonada, deixando os 
fatôres indispensáveis à expansão da 
agricultura nordestina esquecido·.;, 
deix'l.ndo de criar, com as fôrças e 
com os recursos financeiros de que 
dispunham, uma economia de subsis
tência capaz de evitar, naquela re
gião. a calamidade da fome nas ho
ras do flagelo. 

Infelizmente, 'l.s leis que não foram 
cumpridas, há três ano·s, não o es
tão sendo ainda pelo órgão que cons
tituiu, na verdade, ao ser institmdo, 
a grande esperança de mais de vinte 
milhões de brasileiros. 

Sr. Presidente, outras leis, inúme
ns delas, e•'llbora esparsas, aí estão 
e poderão ser compulsadas, estabe
lecendo medidas de amparo à agri
cultura, medidas de fomento, de en
corajamento, de expansão da produ
ção nacional e até buscando 3. me
lhoria das condições de vida dos cam
poneses. 

Essas leis não foram executadas 
plenamente. A Carteira Agrícola do 
Banco do Bra·sii jam'l.is demonstrou 
eficiência no atendimento dos obje
tivos para que foi instituída - a 
ajuda ao pequeno produtor, a ajuda 
às populações agropecuárias do Pais. 
Só agon. - vamos confessá-lo, com 
independência, com firmeza, com 
lealdade, com sinceridade - - no Go
vêrno João Goulart é que se está 
processando, neste País, principal
mente no Nordeste brasileir<J, uma 
verdadeira revolução no setor do fi
nanciamento rural. 

Na verdade, os agricultores nor
destinos - e sôbre êles falo com 
conhecimento de causa --- não estão 
encontrando dificuldades na obtenção 
de recursos financeiros, a juros bai
xos, para o fomento de sua lavoura, 
de sua agricultura. 

Sz·. Presidente, a legislação do País 
é rica em diplomas específicos sôbre 
produtos que constituem, na verdade. 
a espinha dorsal da econcmia bra
sileira 

Há leis específicas sôbr·e o algo
dão, o cacau, o milho, o feijão. sôlJr e 
a cana-de-açúcar, e se e·ssas leis 
estivessem sendo executadas plena
mente não enfrentaríamos 3S dificul
dades tremendas por que passa o 
País, na hora presente. Talvez nem 
mesmo s~ reclamasse a reforma 
agrária de que estamo·;.; cogitJndo. 

Sr. Presidente, pr·osseguirei no meu 
discurso. Dizia eu que a Reforma 
Agrária não se pode resolver pelo 
processo simplista da mudança de 
titulares do domínio. 

Os ncvos proprietários ocupariam 
o lugar dos antigos. m'l.·s continua
riam sofrendo o impacto de todos os 
males dos expropriados: o abando
no dos governos, a miséria e a fo.:ne. 
Se o problema da Reforma Agrária 
vier a ser localizado no ângulo puro 
e simples da redistribuição das ter
ras, tudo será em vão. Os que não 
resolveram os problemas angustian
tes dos atuais proprietários, por in
compreensão ou falta de recursos 
financeiros, como resolvê-los. quan
do se multiplicas';;;e pela redistribui
ção das terras o númerél dos pos
suidores de glebas? Em um País 
como o nosso, de imensa extensão 
territorial; com densidade demográ
fica insuficiente para o seu povoa
mento; Pais que recruta homens e 
mulheres de outras nações para for
mação de núcleos de colonização 
agrícola; que possui incalculáveis 
zonas de solo fértil e inaproveitado; 
em um Pais, assim, parece pilhéri:J., 
Senhor Presidente, planejar-se uma 
Reforma Agrária visando à redistri
buição das áreas já p:1ssuidas e tra
balhadas peles seus donos. Nem se 
argumenta que as terras férteis e 
inaproveitadas que possuimos neste 
Pais não adiantam ao plano, por
que se distanciarn dO's centros urba
nos e dos mercados consumidores. 
O argumento peca; é falho, sob to
dos os aspectos. Se as terras pró-
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ximas aos centros urbanos já estão 
utilizadas pelos seus donos para os 
fins sociais e econômicos que inte
ressJm às comunidades, por que ex
propriá-las? Para atender ao prole
tário sem terra? Que justiça social 
seria essa? Essa, que assegura o pri
vilégio de uma classe, com o sacri
fício de outra? Não há mais o pro
blema da di'.stância no mundo mo
derno. Uma rodovia pavimentada in
terliga, suavemente, os núcleos de 
produção mais distantes aos merca
dos consumidores. Aos camponeses 
honestos que reivindicam, com jus
tiça, terras próprias para o seu tn.
balho, o que interessa é que lhes 
assegurem solo fértil, remuneração 
justa para os seus produtos, assis
tência médica e hospitalar, escola, 
higiene, confôrto, .ajuda financeira, 
instrumentos agrícolas, sementes e 
cooperação técnica especializada. Or
ganize o Govêrno colonização com 
êsses requisitos, colonização que ja
mais oferecerá à grande massa dos 
proletári<YS rurais desta Nação, e nin
guém recusará a oferta. E 0 s cen
tros de colonização, beneficiados as
sim, por uma civilização nova, serão, 
mais tarde, as grandes cidades, que 
poderão servir de exemplo ao País 
e ao mundo. Uma Reforma Agrária 
séria e honesta neste País, Sr. Pre
sidente, tem que visar à solução do 
problema em seu conjunto -- har
monizando os interêsses sociais em 
jôgo; o bem-estar da comunidade: 
a erradicação da miséria e da fome 
dos proprietários e dos proletários 
rurais; o acesso à terra aos que não 
têm vida de operários e patrões, 
quase todos nivelados no ângulo das 
dificuldades que enfrentam, na faina 
da vida rural. Não se iludam Go
vêrno e Congresso -- esta é a rea
lid3de nacional. Proletários e pro
prietários nivelados no ângulo das 
necessidades. Enganam-se os que 
pensam ser possível a melhoria das 
condições de vida do camponês atra
vés de salários suficientes ao seu 
bem-estar próprio e da família. Não 
atingiremos êsse padrão ideal, sem 
antes cuidarmos de colocar os pro
prietários em nível de prosperida
de, que lhes permita remunerar, com 
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justiça, aos que os servem. Tem o 
Govêrno nas .mãos alguns d3dos es
clarecedores. Examine nos estabele
cimentos oficiais de crédito a situa
ção econômica e finançeira dos gran
des proprietários, dos usineiros, dos 
senhores de engenho, e verá como 
êles estãa escravizados e::n dívidas, 
hipotecas e juro·s, para se manterem 
de pé. Vão ao Nordeste. Vejam aii 
como se confudem no mesmo qua
dro de miséria camponeses e pro
prietirios, quand::~ a sêca arrasa tudo, 
lavouras e 1ebanhcs. Sem u:-~~a vi::;Qo 
de conjunto, Sr. Presidente, v1sao 
objetiva, real, séria e honesta, em 
que sejam examinados todos êsses 
detalhes, não é possível elaborar uma 
Reforma Agrária útil ao Pais. Com
preende a quantos são contrários com 
essas palavras, mas sinto o dever de 
proferi-las. Sou um homem já avan
çado na idade. Não tenho mais no 
cérebro o ardor das paixões. Devo 
ofereçer aos que interessarem tudo 
quanto me resta: as conquistas da 
minha experiência. Tenho amor à 
verdade e quero procamá-la no final 
dêste discurso. Quero registrá-la nos 
Anais desta Casa. 

O Sr. Aurélio Viwma ~- Permite 
V. Ex a um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO ~- Com prazer. 

O Sr. Aurélio Viauua -Nobre Se
nador Argemiro de Figueiredo, a con
clusão a que chegamos é que V. Exa. 
é pela Reforma Agrária. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO ~- Perfeitamente. 

O Sr. Aurélio Viauun - V. Exa. 
é contra a expropriação da proprie
dade privada e não contra a sua de
sapropriação: o que - creio -- é 
completamente diferente. V. Exa. é 
por uma desapropriação justa, eqüi
tativa e pelo aproveitamento das ter
ras devolutas, que constituem cêrca 
de seis milhões e quinhentos mil qui
lômetros quadrados do Brasil. A 
questão está no modo de se fazer, 
no modus jucicndi. Mesmo em se al
terando o princípio constitucional, é 
a lei ordinária que vai traçar normas 



para desapropriação das terras não 
utilizadas. Sou dos que pensam que 
a Reforma Agrária brasileira tem 
que principiar pelo pequeno e mé
dio proprietário rural. Se distribuir
mos terras, de modo a que seja au
mentada uma classe já enorme de 
pequenos e médios proprietários, sem 
lhes darmos os meios para que, ra
cion::!lmente, se utilizem da terra, os 
novos proprietários ficarão na mes
ma situação dos velhos, dos antigos. 
O que está acontecendo, neste País. 
é a proclamação oficial de que cin
qüenta e cinco por cento da popu
lação brasileira vivem na zona r·u
ral, percebendo vinte e ,;ete por cen
to da renda nacional. Se fragmen
tarmos tôda a terra que con·st1tui a 
propriedade privada, no mundo ru
ral brasileiro, e continuarmos per
mitindo que vinte e sete por cento 
da renda nacional se ;am apenas o 
que percebe do campo, então estare
mos apenas nivelando por baixo, es
tendendo a miséria a todos não sal
vando a ninguém. Nobre' Senador 
Argemiro de Figueiredo, sou dos que 
acreditam numa Reforma Agrária 
que não é apenas, na épüca atual e 
moderna, a mera e simples distribui
ção de terras. li:, também, mas não 
é apenas. Sou pela Reforma Agrá
ria, no sentido de que o mundo rural 
brasileiro saia do subdesenvolvimen
to em que se encontra; para que as 
terras utilizáveis sejam utilizadas; 
para que possamo·s exportar os ex
cedentes agrícolas como f3zem as 
nações mais poderosas do mundo. 
tais como Estados Unidos da Amé
rica do Norte e a União Soviética. 
pois há territórios que os aprovei
tam. Temos que explicar ao nosso 
camponês a Reforma Agrária que 
pretendemos. Desejamos melhor dis
tribuição da terra, melhor aprovei
tamento da terra para o bem comum 
e o bem de todos, garantindo-se o 
direito de propriedade. Não se falou 
em eliminar o direito de propriedade. 
Mas estamos em um Brasil estra
nho, em que até mesmo extremistas 
conhecidO'S pregam a distribuição de 
terras dos proprietários rurais, no 
Brasil. Nunca vi tamanha negação 
dos princípios marxistas do que ago-

ra. Mas, no Brasil, é assim. Tudo 
tem que ser diferente. A Reforma 
Agrária é uma necessidade tão gran
de - Reforma Agrária sui !JCIII~ri.~. 

diferente de quantos se têm produzi
do no mundo -- porque temos um 
problema impressionante no Brasil: 
é que não sabemos a quantidade de 
terras que possuímos. Então, há ne
cessidade de uma Reforma Agrária? 
Porque há países que fazem a refor
ma agrária para a distribuição de 
terras que estão tôdas ocupada·s, por
que não há mais terras - estão mal 
distribuídas. O nosso País faz a Re
forma Agrária preocupado com o ex
cesso de terras que possui e, inclu
sive, em exces·so em mãos de uns 
poucos que vão ser beneficiados com 
a Reforma Agrária, recebendo, em tí
tulos da Dívida Pública, juros de 
seis, sete e oito por cento ao ano, ou 
;·eceber em dinheiro contado. Eles 
vão receber o que não receberam 
seus avós e seus país por uma pro
priedade que não é utilizável, que 
rende coisa nenhuma. Vou terminar 
com um exemplo breve. Tenho per
corrido fazenda·s e fazendas, tenho 
percorrido milhares de quilômetros 
por terra; tenho almoçado e me ali
mentado e;n casas de pecuaristas. 
casas de fazendeiros. tomando leite 
em caneca de fôlha-de-flandres, co
mendo em pratos de latas de goia
bada, em casas de proprietários que 
têm mil e duzentos, mil e quinhen
tos alqueires de terras, que ji estão 
ficando velhos e não têm rendas das 
terras que possuem. Pertinho de Bra
sília, aqui mesmo, tem que haver a 
Reforma Agrária. Deveríamos prin
cipiar po•· Br:::;íE:.l. N1 ~na 1 c;;1~:" 
channda Papuda, em Sobradinho, se 
estão apossando da única nesga de 
terra boa q:.~e existe em Brasília --
são Deputados, Ministros, duzentos 
alqueires para um, trezentos alquei
res para outro. . . Percorri ontem, 
pela madrugada, uma região imensa. 
Fala-se em revolucionários de Ta
guatinga, da Cidade Livre, homens 
que querem um pedaço de terra para 
cultivar, e tanta terra existe aqL.i 
mais perto ainda, bem dentro de 
Brasília. Senhores Senadores, aqui 
mesmo, pertinho, há terras calcáreas 
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de primeira, próprias para a instala
ção de uma fábrica de cimento que 
produziria para construir div~rsas 
Brasílias. Estão ali os materiais se 
perdendo. Estamos transformando as 
terras boas de Brasília em verda
deiros latifúndios. 

O Sr. Aurélio Viamw -- O Estado 
possui essas terras. Por que não a:· 
distribui racionalmente? Temos gran
jas em Brasília, distribuídas a Depu
tados n~o sei se a Senadores, porque 
estou ha pouco tempo aqui -, inapro
veitadas, enquanto há homens do 
Norte, do Nordeste, do Centro e do 
Sul pedindo um pedaço de terra para 
cultivar em Bn.sília. Deveríamos ter 
granjas, aqui, produzindo leite para 
a_ população de Brasília, mas elas es
tao abandonadas. Então não há ne
cessidade de Reforma 'Agrária. A 
questão esti no conceito e no como 
fazer. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Agradeço a contribuição 
honrosa do Senador Aurélio Viana 
meu eminente amigo, e na verdade: 
em 1·esposta ao que acaba de dizer 
com tanta lucidez e experiência tão 
só uma expressão é a de que o ~par-
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te que acabou de dar valeu por todo 
o discurso que tenho proferido. 

O Sr•. Aurélio Via11•lll'1 Não 
apoiado! 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Vou concluir, Sr. Presiden
te, dizendo uma verdade séria que 
sintetiza tôdas as palavras que t8-
nho pronunciado. Essa verdade. Sr. 
Presidente, quero regb:;trá-la nos 
Anais desta Casa. Direi a V. Exa .. 
e ao Senado que se a Reforma Agrá
ria fôr elaborada em clima de agita
ções perturbadoras; se não se pro
cessar em condições satisfatórias que 
harmonizem os grandes interêsses 
que se chocam; se não preservar o 
instituto da propriedade. nos têrmos 
da Constituição vigente; se não hou
ver bom-senso e prudência no exame 
dêsse problema, que é o .mais sério e 
o mais grave desta Nação, estou czr
to de que não iremos oferecer ao 
povo uma disciplina útil de fôrças so
ciais c econômicas. Iremos dar-lhe, 
sim, um código de subversão, com 
todos os instrumentos da desordem. 

Era o que tinha a dizer. 





Sr. AURÉLIO VIANNA 
(PSB - 6uanabara) 

Trn1to dr· l>isc11rso Pmnlfnrindo 1'111 7-5-óJ 

O SR. AURf::LIO VIANNA (Sem 
revisão do oT'adOr) - Sr. Presiden
te, Senhores Senadores da República, 
o documento a que se refere o re
querimento do nobre Senador Bezer
ra Neto é de imensa importância 
para o equacionamento de deter"li
nados problemas, assim como, para 
que possamos aferir o pensamento 
dos príncipes da Igreia, a respeito 
de certas reformas fundamentais ne
cessárias ao desenvolvimento pleno 
do nosso País. 

Se êste País católico é pela maio
ria do seu povo e, na verdade, assim 
pode e deve ser considerado, o do
cumento é expressivo; dita conceitos 
e apresenta soluções. 

Subscreveram-no os Cardeais Câ
mara, Mota, Silva; os Arcebispos 
Dom José de Medeiros Delgado, Dom 
Vicente Scherer, Dom Fernando Go
mes dos Santos, todos integrantes d: 
Comissão Central da Con ·f'rência Na
cional dos Bispos do Brasil. 

O documento é longo e minucioso 
e me referirei a apenas a alguma:-s 
passagens que me despertaram o in
terêsse. Determina que o progresso 
vem beneficiando a poucos, que o 
nosso País tem ainda as caracterís
ticas marcantes de um pais ·.mbde
senvolvido, que as massas populares 
não participam do processo brasilei
ro, que ainda subsistem a miséria e 
a mortalidade prematura, em núme
ros clamorosos, e que, sôbre êle, o 
impacto das realidades rurais e ur-
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b:mas gera consequencias gravíssi
mas de despersonalização. 

Não é documento revolucionário. 
Apresenta o quadro, o painel do 
submundo brasileit·;:> que nos preo
cupa, confrange e constrange. Tam
bém apresenta o documento soluções. 
Volta-se para o setor das reformas e 
analisa o problema rural brasileiro: 

"Ninguém pede desconhecer a si
tuação de milhões de nossos irmãos, 
que vivem nos campos, sem poder 
participar dos benefícios do nosso de
senvolvimento, em condições de mi
séria, que constitui uma afronta à 
dignidade hum:ma." 

São palavras dos Bispos e Arce
bispos do Brasil, reunidos numa con
ferência, que Clusaram profundos 
efeitos no Brasil. 

"Sabemo·s que o simples acesso à. 
terra não é solução cabal para 0 pro
blema." 

Realmente, há milhares e milhares 
de brasileiros que possuem pedaços 
de terra e vivem na .mais pr;:>funda 
miséria. O drama dos nossos irmãoll 
nordestinos é de tod;:>s conhecido. In
finidade de pequenos e médios pro
prietários, tangidos pelas sêcas, aban
donam suas terras, deslocam-se para 
Goiás. Aqui, ajudam a construir uma 
civilização nova. Desprendem-se para 
São Paulo, f1xam-se ali. Vão aõ norte 
do Paraná e, mensalmente, suas fa
mílias, seus velho·s p:~is, recebem, 



num envelope, algum dinheiro para o 
seu sustento. Não vendem as suas 
terras; mas não as podem cultivar, 
não as podem amanhar. Não podem 
fazê-las produzir, porque o grande 
problema. do Nordeste do Brasil, do 
Polígono das Sêcas, é o problema 
água, irrigação, não apenas açuda
gem, que serve para dessedentar o 
gado, mas não para dessedentar o 
homem, e genlmente não para irri
gação. 

Mas o julgamos inadiável 
para realização do direito natural do 
homem à propriedade, medida a ·.ser 
concomitantemente tomada, segundo 
as condições peculiares das diversas 
regiões do País, com outras de ordem 
educacional ... " 

Interessante: "segundo as condi
ções peculiares das diversa·s regiões 
do País". Creio que há um capítulo, 
no projeto oriundo do Executivo, que 
trata dêsse assunto na linha da En
cíclica Papal Paccm iu Tcrris e 
muitos católicos apostólicos e roma
nos, da mais alta cêpa espiritual. 
ciosos das suas convicções, vêm con
denando êsse princípio que se encon
tra na Mensagem do Executivo, con
denando, concomitantemente, aquê
les que traçam normas para sua 
conduta. 

Senhor Presidente, acrescenta que 
há necessidade de outras medidas "de 
ordem educacional técnica. assisten
cial e creditícia". 

Os Partidos Socialistas Democra
tas defendem essa tese. Temos que 
entregar terra àqueles que estiverem 
capacitados para fazê-la produzir; 
portanto, temos que c1iar condições 
para que o homem, conhecedor dos 
processos que a técnica apresenta, 
possa desenvolver, aproveitando a 
terra, fazendo-a produzir para o bem 
co.mum, para o bem geral. 

(Lê.) 

"Para a realização dêsse imperati
vo, a desapropriação por interêsse so
cial, não se contraria em nada a dou
trina social da Igreja, mas é uma das 
formas viáveis de realizar, na atual 
conjuntura brasileira, a função social 
da propriedade rural." 
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Então, os Bispos defendem a tese 
da desapropriação, são pela desapro
priação por interêsse social, porque 
se reconhecemos que Deus criou a 
Terra, não a entregou a um grupo de 
privilegiados, para que as telTds e 
sua propriedade não produzissem o 
mundo faminto, pois dos três bilhões 
de habitantes da terra, dois bilhões 
acordam com fome. Então, a desa
propriação é tese revolucionária'? 
Promovida por revolucionários, pro
movida por comunistas, por extre
mistas? Como cla·ssificarmos, então. 
os Bispos uo Brasil, inclusive Dom 
Jayme, que subscreveu ês,~e uo
cumento? 

O Sr. Aloysio â1· Carvalho - - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Pois 
não, nobre colega. 

O Sr. Aloysio de Carvalho- Vos!ia 
Excelência não acha interessante quC' 
essa transcrição só se fizesse nos 
Anais do Senado, acompanhada da 
declaração interpretativa de Dom 
Jayme de Barros Câmara? 

O SR. AURl!:LIO VIANNA- Mas 
Senador, aqui não existe uma in
terpretação de Dom Jayme. 

O Sr. Aloysio de Carl'alho -- A in
terpretação não está no documento. 

Posteriormente, como esta declara
ção dos Bispos foi objeto de aprecia
ções um tanto contraditórias e algu
mas até tendenciosas, Dom Jayme 
fêz declaração à imprensa. Não me 
estou opondo a essa trans2rição, em 
Anexo, porque não li na íntegra a 
declaração de Dom Jayme. Mas D. 
Jayme fêz declaração à imprensa, in
terpretando a declaração dos Bispos 
com o fim de evitar de vez qualque1· 
afirmação tendenciosa do pensamen
to dos Bispos brasileiros. 

O SR. AURl!:LIO VIANNA 
Como estou comentando a declaração 
do·s Bispos e não do Bispo, pois essa 
declaração é que deve constar dos 
Anais do Senado da República; como 
não conheço a declaração interpreta
tiva de Dom Jayme, mas êste que in
terpreta a Encíclica Papal, e como 



o documento é de clareza meridiana, 
há porções que representam verda
<leiro axioma, não havendo, port<:~nto. 
necessidade de esclarecimento, por
que essas passagens se ·esclarecem 
por si mesmas. 

Cor.tinuo, para chegar no ponto 
<Tucial. objetivo de tantos debates: 

1Leudo.) 

"Para a 1·ealização dêste impera
tivo, a desapropriação por interêsse 
social não só contraria em nada a 
doutrina social da Igreja, mas é uma 
das formas viáveis de realizar, na 
atual conjuntura brasileira, a função 
social d:t propriedade rural. Eviden
temente esta desapropriação que visa 
a garanti!· o exerício do direito de 
propriedade ao maior número não 
pode desrespeitar ou destruir êste 
mesmo direito. Daí a necessidade da 
justa indenização que deverá ser fei
ta dentro dos critérios da Justiça, 
atendendo às possibilidades do País 
e às exigências do bem comum. Não 
nemos constituir um atentado con
tra o direito de propriedade uma in
denização total ou parcialmente em 
dinheiro ou em títulos da dívida pú
blica, dando-se a êste título as ga
rantias de revalorização de venci
mentos e de liberatório pelos quais 
constituam uma adequada compensa
ção pelos bens desapropriados." 

:11: tão clar·o o que aqui está escrito 
que qualque1· interpretação seria 
para dizer o que está escrito. 

O Sr. Aloysio dr Caruallw - Tan
to mais que justifica a inclusão, nos 
Anais. em Anexo da declaração in
terpretativa de Dom Jayme. 

O SR. A URI!:LIO VIANNA 
Lempro-me que nos idos de 1961. 
precisamente no dia 16 cte novEmbro. 
apresentávamos, eu e diversos Depu
tados Federais, uma emenda à Cons
tituição, nestes têr.mos: 

"1!: garantido o direito de proprie
dade; a propriedade privada pode ser 
desapropriada por neeessidade ou por 
utilidade pública, ou por interêsse so
cial, mediante indenização que pode-
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rá ser paga em títulos da dívida pú
blica, ou pela forma que a Lei deter
minar." 

Da União Democrática Nacional, 
subscreveram a ·emenda diversos 
Deputados, alguns dos quais proprie
tário·s rurais: Euvaldo Flõres, do 
interior da Bahia; Antõnio Carlos, 
nosso colega. Senador da Repúbli
ca; Epílogo de Campos, Maurício 
Joppert. Lauro Cruz, Edílson Melo 
Távora, Lourival Batista, Hamilton 
Nogueira. Afrânio de Oliveira, Leão 
Sampaio, irmão do ex-Governador de 
Pernambuco, Lamentino Pereira. 
Luiz Bronzeado Adahil Barreto, 
Djalma Marinh~, Bagueira Leal, 
Breno da Silveira. Nestor Duarte, 
Floriceno Paixão, Nonato Marques, 
Hamílton Prado, Bento Gonçalves, 
Almino Afonso, vVilson Fadul, Osval
do Lima Filho. Anísio Rocha, Abe
lardo Jurema. 

Em síntese. dezenas e dezenas de 
Deputados. muitos dêles proprietá
rios rurai·s. subscreveram a emenda 
que passou a ser também dêles. De
pois de a terem lido foram convoca
dos para aparem a sua assinatura, 
pedindo-se-lhes que analisassem o 
documento. 

Tive, aliás. surprêsa muito grande, 
quando, em lendo o O Globo de on
tem. deparei-me com algumas decla
rações a respeito do assunto. 

O Deputado Aniz Badra, 3'' Secre
tário da Câmara dos Deput1dos, ma
nifesta seu ponto de vista já conhe
cido: contra emenda à Constituição 
para se fazer realizar a Reforma 
Agrária. O documento está igual
mente assin<:~do por êle, isto em 1961, 
pleiteando justamente o que, em ou
tros têr·mos, se pretende hoje. 

Deparei-me ainda com a opinião de 
um dos Deputados maif' dignos que 
também assinara a emenda na qual 
se solicitava a sua aprovação para 
que, efetivamente, pudéssemos re3li
zar uma Reforma Agrária. 

"Títulos da dívida pública, ou na 
forma determinada na Lei." 

Sr. Presidente, por que não se vo
tou a emenda em 1961? Assinaram-



na elementos de todos os partidos, 
elementos que acompanharam a Ação 
Democrática Parlamentar, como o 
Deputado Aniz Badra, e elementos da 
corrente nacionalista; elementos con
servadores, e elementos mais avan
çados. Quase tôd1s as emendas apre
sentadas ultimaram e são calcadas 
nesta que apresentamos em 1961 e 
que está dentro do pensamento dos 
Bispos do Brasil, que por cetto não a 
leram mas concluíram que a reforma 
é uma necessidades, que o homem do 
campo não pode continuar escravo: 
é uma pessoa humana, digna do res
peito, da consideração de quantos la
but3:n em outras atividades. 

Setenta e três por cento da renda 
nacicnal pertencem ao Brasil que não 
é agrário; apenas vinte e sete por 
cento são de·stinados ao Brasil in
terior. 

Há necessidade de interpretação 
para êste texto que vou repetir? 

"Não cremos constitua um atenta
do contra o direito de propriedade a 
indenização total ou parcialmente, 
em dinheiro ou em títulos da dívida 
pública, dando-se a êsses títulos ga
rantia de valorização, etc ... " 

•A interpretação é uma só, lógic::t. 
gnmatical, autêntica. E úni:a: ad
mitem os Bispos que a desapropria
ção pode ser feita através de títulos 
da dívida pública ou e:n dinheiro par
ci3l ou totalmente. E os Bispos não 
são comunistas, nem extremistas. 

O que pode haver é que aquêles que 
se dizem obedientes não querem obe
decer, porque quando seus interêsses 
são feridos de'.Saparece tudo - prin
cípios religiosos, princípios éticos, 
tudo. 

O Sr. Wilson Gouçalvcs - Permite 
V. Ex a. um aparte? 

O SR. A URJi:LIO VIANNA - Pois 
não! 

O Sr. Wilson Gow;alves - Tenho 
a impressão de que há tôda proce
dência no aparte do nobre Senador 
Aloysio de Carvalho quando entende 
que a êsse documento, que V. Exa. 
comenta com o brilhantismo costu-

meiro, se deveria juntar a declaraçã.J 
interpretativa de D. Jayme Câmara. 
Tive oportunidade de ler, n'O Glolio. 
no dia 4 dêste .mês, u;na declaração 
importante, que diz que os Bispos não 
se manifestaram a favor da Emen
da Constitucional. V. Exa. entead~ 
que êsse documento é tão claro que 
prescinde de interpretação. Mas um 
dos própt·io·s signatários vem a pú
blico co:nentá-lo evitando que se dê 
à interpretação inicial um ·sentido 
que talvez não tenha. 

O SR. A URJi:LIO VIANNA - Sem 
dizer que os Bispos apoiaram a 
emenda à Constituição que aí se en
contra, ou esta de n" 22 ou outra 
qualquer: se se disser que o do
cumento foi específico, foi para isso. 
cometer-se-ia um êrro de apreciação. 
Mas, se o documento não condena. 
por que defende o princípio que esta 
na e:nenda?! Também negar-se evi
dência seria um absurdo gritante. 

Se há um projeto que advoga a 
desapropriação das terras improdu
tivas, e há um documento que nã.J 
se refere ao projeto mas que advoga 
a tese de que as terras improdutivas 
devem ser desapropriadas, o que 
se pode condenar é a exploração dl
quele segundo documento para fins 
cxcusos. 

O Sr. AloysirJ dt" Carvalho - Mui
to bem. 

O SR. A URJi:LIO VIANNA - Mas 
condenar-se o fato de que o do
cumento apóia a tese?! Ora, mas 
onde é que <stamos, onde é que nos 
encontramos? 

H i mais est.1: 

"Nem menos urgente é a utilização 
imediata de latifúndios improdutivos. 
seja através de uma pesada tributa
ção, seja através de sua repartição 
oportuna." 

Mas meu Deus, há mais clareza do 
que isso? O que não está havendo é 
coragem de condenar os Bispos. Os 
reacionários querem deturpar as pa
lavras dos Bispos em interêsse pró
prio, porque não têm a coragem de 
enfrentá-los. 
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O Sr. Josaphat Marinho -~ Permi
te V. Ex :i. um aparte? 

O SR. AURJ;::LIO VIANNA - Se 
acham que estão errados, tenham a 
coragem de dizê-lo e, sustentando o 
seu ponto de vista, arquem com o 
ônus de sua afirmativa. Por que a 
interpretação de D. Jayme Câmara, 
se o documento não é dêle? Precisá
V3.mos ·OUVir também a interpretação 
de D. Mota, Arcebispo de São Paulo; 
de D. Silva, Arcebispo da Bahia e 
Primaz do Brasil, e dos Arcebispos 
D. José de Medeiros Delgado, de S. 
Luis do Maranhão; de D. Vicente 
Scherer. de Pôrto Alegre, e de :p. 
Fernando Gomes dos Santos, de 
Goiânia, etc. O documento é conjun
to, é de uma comissão. Um dos car
deais interpretou, creio que para evi
tar explorações secundárias em tôrno 
do documento. Os outras, segundo 
creio, silenciaram. Acredito que pelo 
Direito Canônico - há no plenário 
um sacerdote ilustre que me poderá 
retificar se eu estiver incorrendo em 
êrro - não há um Bispo que se pos
sa pronunciar ditando normas para 
outros Bispos. Dentro da sua circuns
crição, êle é autoridade. Na circuns
cri<::ão do outro. não. Assim, deveria 
interpretar êste documento o Primaz 
do Brasil, que seria o Bispo-Cardeal 
da Bahia, que é o primaz, o primeiro. 
D. Jayme Câmara não é Primaz. O 
Primaz - repito - é o da Bahia. 
Quando fala aquêle arcebispo daque
la circunscriçãozinha de Penedo, os 
que estão na sua dependência ecle
siástic3. ouvem-no. Se o Bispo de 
Aracaju ditar normas que porventu
l'a contrariem aquelas do Arcebispo 
ou do Bispo de Penedo, os daquela 
circunscrição do segundo não esta
riam obrigados a obedecer. Creio que 
todos estão subordinados, em ques
tão de fé. ao Núncio, que ouve o 
Papa, Será assim mesmo? 

Eu li, há muito tempo, alguma coi
sa a respeito. 

O Sr. Walfrcd<J Gur!1el - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. AURl!:LIO VIANNA- Pois 
não. 
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O Sr. Walfredo Guryel - ·~ Real
mente, esclarecendo o ponto de vista 
de V. Exa., os Bispos só têm juris
dição em suas Dioceses e, em maté
ria de fé, a doutrina é uma só para 
tôda a Igrej3., porquanto universal. 

O SR. A URl!:LIO VIANNA 
Exato. 

O Sr. Waljrcdo Gurifd - ~ Agora, 
em questões administrativas, cada 
Bispo tem autoridade n1 sua circuns
crição eclesiástica. 

O SR. AURJ:';LIO VIANNA -
Exato, muito agradecido a V. Exa. 

Mas Sr. Presidente e nobres Sena
dores, a Igreja não pode fugir ao im
perativo de salvação nacional; não 
pode nem deve. Não me consta que 
a Igreja, na Polônia, tenha reagido 
contra a Reforma Agrária que ali se 
processou. E se não me falha a me
mória, o que houve ali foi c.rpropria
('lio, não foi desapropriaçiio. E o que 
se verifica hoje é que, segundo se 
afirma. se propaga e se diz, nunca 
a Igreja ali foi tão poderosa. Eu vi 
mais alegria no interior da Polônia 
que em Varsóvia. 

O nobre Senador Jos~lphat Mari
nho me havia pedido um aparte. Ou
virei S. Exa. agora, e peço destoulpas. 

O Sr. Josaplwt Mariuho ~-- Ia dar 
o aparte no momento em que Vossa 
Excelência ch3mava a atenção para 
a clareza do Manifesto dos Bispos e 
se referia à insegurança com que al
guns o estavam interpretando. Pre
tendia, exatamente, pedir a atenção 
de V. Exa. para esta circunstâncüt. 
Os adversários das reformas, parti
cularmente da Reforma Agrária, 
precipitaram-se, desordenada e con
traditoriamente, na exegese da pa-
13.vra dos Prelados. E note V. Exa. 
que, enquanto entre os adversários da 
reforma, uns atacavam o Manifesto 
como de tendência para a esquerda, 
outros sustentavam que êle se man
tinha ex3.tamente fiel ao ponto de 
vista dos conservadores. 

O SR. AURl!:LIO VIANNA - l!: 
um aparte que merece consideração. 
O que acontece realmente é isto: há 
um grupo neste Pais que, vivendo 



em pleno Século XX, século das 
grandes reformulações, das grandes 
1·eformas infra-estruturais e estrutu
rais, estão com a cabeça voltada 
para o século passado, para umct 
época que não voltará mais. Acabou; 
está sepultada. 

O que os Bispos querem é isto mes
mo. Só se lançarem um outro do
cumento, porque só h.í u J:a interpre
tação p:.l!'a êste: o latifúndio é pre
judicial; tem que ser urgentemente 
utilizado, imediatamente utilizado; 
através de pesada tributação tem que 
ser de·struído ou, então, tem que ser 
repartido. Está escrito aqui. E não 
se trata de latifúndio do Estado, por
que o Estado não vai tributar suas 
próprias terras, para receber impos
tos pagos por êle mesmo. 

A questão é diferente. é tõda ou
tra: 

Por .motivos que desconheço, o Se
nhor John Kennedy, católico que é, 
fiel à sua Igreja e às doutrinas dela, 
advoga a Reforma Agrária. Também 
o:~ industriais dêste País a advogam, 
não por amor ao camponês - falo 
em tese - mas porque desejam que 
um mercado interno poderoso seja 
cri::~do, para absorção dos produtos 
secundários que fabricam. Então, por
que vemos a miséria clamando para 
que se dê uma nova estrutura a êste 
mundo perdido, vamos reagir, .mas 
em nome de quem·: De Deus'? Não, 
porque Deus não ama a miséria nem 
a desgraça ele ninguém. Sou cristão. 
acima das divergências que o secta
rismo estabelece; devo amar a meu 
próximo. Aquêle que não trabalha, 
não come · - antes ele isso ser pro
clamado por Marx e seus seguidores, 
já estava esculpido nas páginas do 
Evangelho. O velho Mangabeira cle
<'lara, em palavras notáveis ele sabe
doria, que chegamos ao absurdo em 
que a:i próprias leis divinas são des
respeitadas pelos que se dizem segui
dores de Cristo, pois estamos em 
uma época em que quem pouco tra
balha come demasiadamente e quem 
muito trabalha não come, ou come 
pouco. 

Sou cristão, embora não seja cató
lico. No •entanto, tenho bons amigos, 
ótimos amigos lá, e quero dar meu 
incondicional apoio ao que está es
crito aqui, porque entendo perfeita
mente aquilo que estou lendo. 11: isso 
mesmo que necessitamos fazer neste 
.País. p::>rque, inclusive, um'! Refor
ma Agrária viria salvar o próprio 
latifundiário, os seus filhos, cs seus 
descend2ntes. <.:zgraçados e:J~ sua 
maioria. 

Não sabem nem o valor elo que 
têm! Declarei, há pouco, em aparte, 
que almocei em um prato. e o prato 
era ele lata ele goiabada, numa fazen
da ele mais ele quinhentos alqueires 
goianos. Bebi leite em uma caneca 
de fõlha-cle-flanclres, que antigamen
te fôra uma lata de meio quilo ele 
manteiga, na fazenda ele um homem 
que possui •sô numa delas cêrca ele 
duas mil rêzes pastando nédias, gor
das! Os porcos entravam pela casa. 

Reforma Agrá1 ia, inclusive, refm·
ma ele mentalidade. 11: o nôvo substi
tuindo o velho, a nova mentalidade 
substituindo a velha. 

Isto que se preconiza no Brasil. 
para o Brasil, não visa a destruição 
ela propriedade, mas, pelo contrá1i:>, 
estendê-la a tantos que desejam, em 
a po:ssuindo, desenvolvê-la, usá-la! 

Talvez o que D. Jayme de Barros 
Câmara quisesse dizer - interpreta
ram mal suas palavras e a:s pala
vras ele seus companheiros, - é 
que não devessem tomar a'S pala
vras dos Bispos pan. motivo de agi
tação, de subversão ela ordem, motivo 
de ordem carbonária, mas. em as 
aceitando fazerem os homens públi
cos clêste País a reforma dentro elo 
quadro democrático; não provocarei 
o derramamento ele sangue ele meus 
irmãos po1·que desconfio de muito re
volucionário que há por aí e que não 
sei bem o que quer, não gosto de jo
gar no escuro. 

Não concorrerei para o sacl'ifício 
de nosso povo, mas também não pos
so aceitar que o sacrifiquem e o ve
nham sacrificando há tantos anos, 
sem solucionar seus problemas fun
damentais. 
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Não nasci para escravo. Escravo 
não sou, não gosto de regime de lá
bios cerrados. 

Não creio em homens que vivem 
mudando como rosa-dos-ventos; po1· 
isto, não acredito no Governador do 
Estado da Guanabara; é democrata 
por conveniência. é ditatorial por 
conveniência; tudo ê. por conveniên
cia. Condena hoje o que adorou on
tem, condenará amanhá o que adon 
hoje, 

O Sr. Josaplwt M«ri11ho -- Permi
te V. Exa. um aparte? 

O SR. A URf::LIO VIANNA - Com 
prazer. 

O Sr. Jos(/plwt Murinho -~ Quero 
apenas manifestar o meu apoio à 
prudência de V. Exa., quando diz que 
é preciso discriminar entre certos re
volucionários que estão aí. Eviden
temente, devemos adotar essa atitu
de prudente que. aliás, muito se as
semelha àquela de Vieira, a seu tem
po, quando distinguia entre os cris
tãos de fé e os cristão de esperança. 

O SR. A URf::LIO VIANNA 
Exatamente. 

Estamos numa época em que os lí
deres devem ser analisados e reana
lisados, estudados e reestudados, ob
servados e reobscrvados porque, in
clusive, há Iíder·es e pseudolíderes, há 
líderes de massa e líderes de povo. 
Os lideres de povo são os escolhidos 
pelo povo; os líderes de massas ines
clarecidas são aquêles que têm mêdo 
de que ·elas se esclareçam, porque se
riam repudiados. Querem estar à sua 
frente, levando-as para onde bem en
tendam, para o incognoscivel, para o 
desconhecido. Não aceito liderança 
dessa natureza, de ninguém. 

Sr. Presidente, por que êsse mêdo 
da reforma constitucional, por que 
êsse terror pânico? Alguns estão 
possuídos de terror pânico, outros de 
tenor conveniente, porque há um 
terror real e um terror aparente. Mas 
se o terror é pânico e não fruto da 
conveniência, por que êsse terror -
por quê? - de uma reforma à Cons
tituição? 

São os comunistas, os extremist9.s 
que desejam a desapropriação por in
terésse social e o pagamento em títu
los da dívida pública. Um dos ho
mens, um dos governantes n1ais com
batidos. hoje, nas Américas, atende 
pelo nome de Rómulo Bettancourt. :f:: 
o Presidente da Ven2zue!a. Diversos 
movimentos já surgiram, movimen
tos armados, para apeá-lo do poder, 
a Venezuela está meio convulsionada 
e quem lidera a rebelião contra o 
Presidente é, particularmente, o Par
tido Comunista Venezuelano. 

Pois bem, se o livro que li não 
mentiu - e não .mente - a base fun
damental da reforma agrária vene
zuelana foi a desapropriação e o pa
gamento em títulos da divida pública. 

O receio então é quanto ao órgão, 
quanto aos homens que o comporão? 
Aí é outra questão. f:: quanto ao pa
gamento em dinheiro ou não? Se o 
receio é quanto ao organismo encar
regado da reforma pelos homens que 
o vão compor, que o dirigirão, êsse 
receio permanecerá. 

Antônio Carlos Ribeiro de Andrada 
usou de uma expressão, certa vez : 
"Façamos a revolução antes que o 
povo a. faça.." Estava na linha do 
grande sociólogo fluminense Alberto 
Tôrres que, noutras palavras, defen
dera., entanto, o mesmo pensamento. 
Façamo-Ia dentro dos quadros demo
cráticos, façamo-Ia. enquanto é tem
po. As massas despertam e são povo. 
Eduquemo-Ias, chamemo-Ias à l:eali
dade. 

Latifúndios perderam a Itália. Os 
!Jra:cos foram aniquilados por defen
derem êsses mesmos princípios que 
aqui se encontram no comunicado 
da Comissão Central dos Bispos do 
Brasil. 

Declarei e reafirmo que há lati
fúndios dentro de Brasilia, que gran
de parte das granias distribuldas a 
Deputados, a Senadores, a altos 
funcionários está aí, improdutiva. 
Precisam ser retomadas pelo Esta
do e entregues a êsses pequenos pro
plietários que, egressos de seus pa
gos, vieram para Brasilia visando à 
melhoria. de suas vidas. 
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O Presidente da República deve, 
imediatamente, determinar um estu
do sôbre o que se processa ali perto, 
em Sobradinho, nas poucas terras 
férteis que existem em Brasília, onde 
inúmeras granja·s deveriam estar 
funcionando, produzindo para Bra
sília. 

No entanto, ali vi miséria, nobre 
Senador Walfredo Gurgel. V. Exa .. 
que é um sacerdote, indo ali vai ter 
o coração partido. Criancinhas à 
morte. Trouxe os pais de um garo- . 
tinho de dois meses, que estava mor
rendo à míngua, numa tapera imun
da, mais imunda que as taperas dos 
alagados do Recife, das margens da•s 
nossas lagoas, nobre Senador Silves
tre Péricles, dos mocambos da gran
de cidade do Nordeste. 

Vi dezenas e dezenas de trabalha
dores rurais que tossiam, que e·sta
vam morrendo, que estão morrendo 
sôbre aquela terra que a NOV ACAP 
diz s·er sua, terra que é do Estado e 
está sendo consumida e abarcada pot· 
pouquíssimos, inclusive por altíssi
ma·s autoridades desta República. 

Eu vi com os meus olhos e eu 
ouvi com os .meus ouvidos os clamo
res daquelas criaturas humanas. 

Sr. Presidente, sou a favor da in
serção nos Anais do Senado da Re
pública dêste documento. Os perío
das que li queimam como fogo as 
nos-sas próprias carnes. 

São um desafio a todos nós, um 
grande desafio, um imenso desafio, 
um eterno desafio à nossa argúcia, ao 
nosso patriotismo, ao nosso nacio
nalismo. 

Sr. Presidente, a época é de ou
vir-se o clamor dos desgraçados. Se 
não ouvirmos êsse clamor, o Deus 
dos desgraçados ouvirá por nós. For 
que, como in-strumento dêle, não rea
lizamos aquilo que é aspiração cole
tiva? 

Sr. Presidente, terminei a exposi
ção que justifica o meu voto a favor 
da inserção dêsse documento nos 
Anais do Senado. 
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DOCUMENTO QUE SE PUBLICA 
NOS T'~RMOS DO REQUERIMEN
TO N•> 131, DE AUTORIA DO SR. 

SENADOR BEZERRA NETO, 
APROViADO NA SESSAO DE 7 DE 

ABRIL DE 1963 

A Comissão Central da Conferên
cia Nacional dos Bispos do Brasil 
( CNBB), a exemplo do que fêz em 
julho passado, acaba de se manifes
tar sôbre a situação brasileira, in
clusive o problema das reformas. 
Subscrevem o documento os cardeais 
Càmara, arcebispo do Rio de Janei
ro e atual presidente da CNBB; 
Motta, arcebispo de São Paulo; Sil
va, arcebispo da Bahia e Primaz do 
Brasil, e os arcebispos D. José de 
Medeiros Delgado, de São Luís do 
Maranhão; D. Vicente Scherer, de 
Pôrto Alegre e D. Fernando Gomes 
dos Santos, de Goiânia, que integram 
a referida Comissão Central. 

MENSAGEM 

~ a seguinte, na íntegra a mensa
gem dos bispos: 

"Constitui um sinal dos tempos a 
rapidez com que a Encíclica de Sua 
Santidade o Papa João XXIIT "Pa
cem in Terris" se tornou um centro 
de interêsse em todo o mundo para 
os cristãos e para os homens de boa
-vontade. Um documento como êste, 
destinado a ressuscitar a e-sperança 
de um mundo angustiado, representa 
o que há de mais puro, de mais fun
damental e de mais evidente do con
teúdo do Evangelho; "a paz para 
produzir a fraternidade entre ho
mens". Saudamos a "Pacem in Ter
ris" como a grande alegria da Pás
coa dêste ano de 1963 e nesta sauda
ção está contida a nossa decisão de 
trabalharmos em conjunto para que 
se aplique em nosso Pais o que ela 
nos oferece como sugestão. 

A SITUAÇAO BRASILEIRA 

Quisemos meditar sôbre esta En
cíclica tendo diante de nós a realida-



de brasileira. A quantos estudam esta 
realidade e a quantos sentem as pro
fundas a·spirações do povo parece 
evidente que, se de um lado, rápidos 
progressos se operam em escal3.s 
cada vez mais amplas, de outro Jacto. 
grandes entraves a condicionam nas 
caractetisticas ainda marcantes de 
um país subdesenvolvido, em que as 
massas populares não participam do 
processo brasileiro, onde subsistem a 
miséria e a mortalidade pt·emJtura 
em números clamorosos, no qual o 
impacto das realidades rural e urba
na gera conseqüências gravíssimas de 
clespersonaliz3ção. Sentimos, de ou
tro lado, que a consciência dos ho
mens no mundo os encaminha para 
uma maior participação e co:-tlpromis
so com uma or·dem planetária. na 
eoncretização de novo·s valôres como 
a dignidade do trabalho, o anseio de 
unidade, a maior intercomunicação 
entre as pessoas e as estruturas, a 
elaboração de uma cultura populal'. 

Não percan-:os de vista, porém. que 
a paz anunciada pela Encíclica é 
uma paz fundada na ordem. Não 
uma ordem estática que viesse a ser 
identificada como uma determinada 
estrutura histórica, com um determi
nado stutns quo, .mas uma paz "a 
ser constituída segundo a justiça, ali
mentada e consumada na caridade, 
realizada sob os auspícios da liber
dade" de maneira a que se aproxime 
cada vez mais da orde~ que prefi
gure, na terra, a plenitude final da 
comunhão dos santos, da r,rande fa
mília de Deus, esplêndida perspecti
va :sôbrc a qual se encaminha e con
verge a conclusão de "Mater et Ma
gistra". 

Ninguém pode pensar que a ordc;n 
em que vivemos seja aquela anuncia
da pela nova Encíclica como o fun
da:11ento in:~balável da paz. Nossa ct·
dem é, ainda, viciada pela peRadl 
carga de uma tradição capitalista, 
que dominou o 0Pidente nos séculos 
passados. F.: uma ordem de cois1s na 
qual o poder econômico, o dinheiro 
ainda detêm a última instância drr-s 
decisões econômicas, políticas e s.J
ci:J.is. F.: uma ordem de coisas na qual 
a minoria, que tem recursos, tem 
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abertas tôdas as portas de acesso à 
cultura, a altos padrões de vida, de 
saúde, de confôrto e de luxo, e a 
maioria que não tem recursos é, pot· 
isso mesmo, privada do exercício de 
muitos dos direitos fundamentais e 
naturais enunciados na "Pacem in 
Tenis"; direito à existência e a um 
dignél p~drão de vida, ao respeito ã 
sua dignidac~e e ã lib:-rdade, direito 
a participar dos benefício:s da cul
tut·a direitos, enfim, relativos à vida 
do homem em sJci:ctade. 

A angústia do momento presente 
se acentua, ainda, pelo fato de se 
tentar a ::;ubstituição dessa ordem 
anti-humana por soluções marxi:stas. 
não ,menos desumanizante·;;, pois 
atentam contrd os direitos funda
mentais da pessoJ humana. 

Ninguém pode supor que tal ordem 
de coisas seja uma ordem cristã. 
Para vi!· a ser taL exigem-se profun
das c sérias transformações cuja 
eon2retização não pode mais se1· 
adiada, sob pen:~ de preparar:11os 
para o Brasil dias calamitosos que 
Uilvez nos reservem a surprêsa de 
subversões imprevisíveis dos valõres 
democráticos e cristãos, que tão pe
nosamente vimos construindo e pre
servando, 

Parece-nos oportuno chamar aqui 
a atenção para algumas atitudes ne
gativas que neste campo podem 
oconer. Uns talvez fascinados pelo 
progresso material da ordem capita
!Lsta, sem sentir as conseqüências de 
seus enos ou talvez receoso:s de pet·
der as V3.ntagens que possuem. tudo 
fazem para manter o status quo. 
Outros, apressam-se em programas e 
discutir reformas cujo conteúdo ple
no e repercussões a longo prazo inte
ressam-lhe menos do que as conve
niências do momento ou as sJiuçées 
p3liativas para as injustiças mais 
g!'itantes. Alguns, aproveitando-se do 
anseio comum de reformas, pa·ssa:n 
a promover agitação estéril e destru
tiva. Finalmente, grupos levados po!' 
ideologias extremistas, querem insta
lar no P3.ís um sistema de totalita
ril5mo estataL Qualquer dessas ati
tude:s importaria em abandonar o 



ponto capital: a recuperação do ho
mem oprimido, sua inserção numa 
sociedade de acôrdo com a perspecti
va evangélica, que defenda seus di
reitos inalienáveis e o ponha a set·
viço da comunidade, ao mesmo tem
po que o faça responsável pela cons
trução de sua pt·ópria história cha
mando-o também à construção do 
Reino de Deus. 

AS TRANSFORMAÇõES 
INADIAVEIS 

Estamos diante da necessidade (e 

uma transformação decisiva e urgen
te, isto é, da passagem p:na uma ou
tra estrutura social em que a pessoa 
recupere tôda sua dimensão humana 
no uso da liberdade e dos "recursos 
conespondentes a um digno padrão 
de vida" (Pacc111 in Tcrris). 

Em pronunciamento anteriot·, tí
nhamos sugerido as grandes linhas. 
segundo as quais devem ser pensadas 
e elaboradas as transformações das 
nossas estruturas. Cremos chegado o 
momento oportuno para nos definir 
com mais precisão, respeitando sem
pre aquêle plano de tecnicidade quo 
escapa à nossa responsabilidade e à 
nossa competência. Não pretendemos 
fazer um exame exaustivo de tôdas 
essas transfcrmaçõC'.s, mas referit·
nos àquelas que nos parecem mais 
urgentes e mais atinentes a proble
mas humanos e cruciais. 

QUESTAO RURAL 

Queremos deixar bem claro que 
agimos com absoluta independência 
apostólica e que nossas afirmaçõe·.~ 
não se inspiram em nenhum oportu
nismo, mas exclusivamente em agu
da consciência pastoral, no momento 
que atravessamos. Qualquer interpre
tação que procurar refet·endar, com 
noss1s palavras, grupos ou movi
mentos políticos ou ideologias, é ile
gítima e por nós desde Jt repudiada. 

Ninguém pode desconhecer a si
tuação de milhões de nossos irmãos 
que vivem nos campos, sem pode1· 
participar dos benefícios do nosso 
desenvolvimento, em condições de 

miséria que constituem uma afronta 
à dignidade humana. Sabemos que o 
simples acesso à terra não é solução 
cabal para o problema. Mas o julga
mcs inadiável para a realização do 
direito natural do homem, à proprie
dade ( Paccm in Terris 1, medida a 
ser concomitantemente tomada, se
gundo as condições peculiares d1s di
versas regiões do País, com outras 
de ordem educacional (técnica, as
sistencial e creditícia). Para a reali
zação dêste imperativo, a desapro
priação por interêsse social, não só 
contraria em nada a Doutrina Social 
da Igreja, mas é uma das formas 
viáveis de realizn·, na atual conjun
tura brasileira, a função social da 
propriedade rural. Evidentemente. 
esta desapropriação, que visa a ga
rantir o exercício do direito de pro
priedade do maior número, não pode 
desrespeitar ou destruir êste mesmo 
direito. Daí a necessidade da justa 
indenização, que deverá ser feita 
dentro dos critérios da Justiça, aten
dendo às possibilidades do País e às 
exigências do bem comum. Não rre
mos constituir um atentado contra o 
direito de propriedade uma indeniza
ção total ou parcialmente em dinhei
l'O ou em títulos da dívida públicJ.. 
dando-se a êstes títulos as garantias 
de revalorização, de vencimentos e 
de poder liberatório pelos quais cons
tituam uma adequada compensação 
pelos bens desapropriados. 

Não cab~. entretanto, a nós defi
nir que fór:nula poderá melhor res
ponder às condições atuais da reJli
dade brasileira. Lembramos que na 
consecução do objetivo visado é res
ponsabilidade grave da União e dos 
Estados dar o exemplo e estímulo. 
eomeçando, desde já, com a distribui
ção equitativa de suas tenas, quan
do não constituírem reservas patri
moniais, como no caso das reservas 
flore·stais preservadoras da flora, da 
fauna e dos mananciais de água e 
do regime das chuvas e do clima 
ameno. Nem menos urgente é a uti
lização imediata de latifúndios im
produtivos, seja através de uma pe
sada tributação, seja através de sua 
repartição oportuna. 
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Fazemos, porém, uma grave adver
tência aos responsáveis pelo progra
ma de reforma agrária, que no de
sempenho de suas funções nunca se 
deixem levar por paixões pessoais 
ou políticas, mas tenham sempre em 
vista os imperativos indeclináveis do 
bem comum. 

Tôda a nova ordem que se deseja 
para o meio rural deve obedecer ao 
principio "de que os promotores do 
desenvolvimento econômico, do pro
gresso social, do soerguimento cul
tural nos meios rurais devem ser os 
próprios interessados: os agt i culto
res" (Ma ter et Mayistro). 

REFORMA DA EMPRÉSA 

Cabe aqui u.m3. referência ao pro
blema da reforma da estrutura da 
emprêsa. Reafirmamo•s, com a "Ma
ter et Magistra", o direito de pro
priedade, tanto dos bens de consumo 
co.mo dos meios de produção. como 
gHantia de liberdade e de prorr:oção 
de pessoas e grupos, ante o l'isco de 
uma organização exclusivamente es
tatal do processo produtivo. Não po
demos. porém, deixar de 1·ecordar a 
insi'stência do mesmo do aumento 
pontifício na necessidade de promo
ver uma crescente integração de to
dos os que participam da emprêsa na 
stn vida, na sua propriedade, nos 
seus lucros, nas suas decisões. Na 
medida em que esta integração fôr 
promovida progressiva mas ràpida
mente estaremo-nos aproximando da
quele tipo de emprêsa organizada 
em forma comunitária, da qual to
dos participam. na medida das suas 
responsabilidJdes, pensando, que
rendo e trabalhando para o objetivo 
comum de transformá-Ia, de um me
canismo de lucro, em um serviço efi
ciente, para re·spot:der às necessida
des reais da comunidade nacional. 

REFORMA TRIBUTARIA 

Não menos urgente nos parece a 
reforma da nossa politica tributária, 
a qual, para ficar apenas em alguns 
exemplos, parece-nos falha e inefi
caz em seu mecanismo de impôsto 

<1c r~nda c impôsto de consumo. Uma 
revisão nessa política deve orientar
se no sentido de dar um caráter 
mais eficazmente progressivo à tri
butação da renda, adotando-se medi
das enérgicas que coíbam diversas 
formas de evasão e sonegação tribu
tária. Fazemos, aqui, uma grave ad
vertência paternal a todos os que. 
por motivos vários, não poucas vê
zes menos nobres, procuram encami
nhar suas rendas para fora do nosso 
meio econômico, no qual elas foram 
geradas pelo esfôrço comum de mui
tos colaboradores. Seria uma falta 
grave contra a justiça e um gesto 
profundamente antievangélico man
ter capitais improdutivos ou, enviá
los para outros centros, com fins es
peculativos. Julgamos, ao contrário. 
oportunas medidas tendentes a esti
mular a reinversão, principalmente 
nas regiões menos favorecidas e na
queles setores que constituem fôn;a·~ 
decisivas do impulso econômico. 
Oportunas, também, nos parecem as 
vantagens fiscais que permitam uma 
crescente democratização do capital. 
com uma participação real da classe 
média e do operariado rural e urba
no nos interês·ses econômico" das em
prêsas. Quanto aos impostos indire
tos, julgamos imprescindível a ex
tensão de medidas e hábeis incenti
vos com a finalidade de melhorar a 
arrecadação e fiscalização, bem como 
a uma severa repressão do;; abusos. 
Acima de tudo, porém, é premente a 
revisão tributária, tendente a agra
var o consumo stmtuário e alivif!r o 
consumo popular. 

Recordamos, aqui, a nossos irmãos 
ricos, a grave obrigação de justiça 
pa1·a com o bem comum, relativa
mente ao cumprimento de seus ele
veres de contribuintes. 

Não podemos omitir, entretanto. 
uma advertência aos responsáveis 
pela coisa pública, lembrando-lhes 
que êles não são senhores dos acer
vos arrecadJdos, n1as sã0 seus n1eros 
admini·stradores, e que, portanto, sob 
grave responsabilidade, não só penal 
mas também moral, não lhes é per
mitido dispor dêstes recursos senão 
em obediência aos dispositivos legais 
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e aos ditames da justiç1. Só a·ssim 
poderemos escapar ao tremendo cir
culo vicioso que falseia e desvirtua 
nossa política tributã;·ia. pela qual se 
aumentam os impcstcs até propor
ções predatóri3s, na medida em que 
se sabe serão proporc:cnalrnentc ·.;o
negados. 

REFORMA ADMINIS THA TIV A 

Todos sentimos que a máquina ad
ministrativa brasileira não con cs
ponde bastante às exigências atua1s 
de um país a braços com um imenso 
esfôrço de de'3envolvimento soc~al ~ 
econômico. A administração nao ~ 

um fim, mas um meio para realizar 
os destinos históricos de um povo. 
Reformar a administração nilo sigm
fica apenas uma redistribuição de 
cargos nem uma reestruturação dos 
órgãos burocráticos. Uma reforma de 
administração implica em uma mu
dança total de orientação da máqui
na burocrática, a ·serviçCJ do bem co
mum não como oportunidade de pro
moção individual. Uma tal reformJ 
deve atingir o estatuto do funciona
lismo público no sentido de oferecer
lhe justas garantias mas sem cons
tituir uma sedução do empregu1smo 
e uma oportunidade de favoritismo. 
Deve, para isso, cri~r cli~positivos 
p1ra colocar a adminrstraçao a.c1ma 
dos interêsses políticos part1danos. 
A burocracia, para o desempenho 
d'ls suas tarefa'S de rotina e de plane
jamento a curto e longo pra~os. não 
pode ficar à mercê das conJuntt~ras 
políticas que a privam ela necessa11a 
continuidade ele ação, nem pode 
constituir objeto ele barganha·s pat·
tidárias. Dentro das exigências do de
senvolvimento brasileiro, o nosso 
aparelho administrativo não pode ser 
um pêso asfixiante sôbre as fôrças 
ele progresso e renovação. pêso ex
tremamente oneroso que abs:Jrve. 
muitas vêzes, internJmente, grandes 
parcelas de fundos destinados a. um 
inadiável obietivo social ou economl
co. Fazemo; um apêlo à consciência 
cívic3. dos responsávei'S pela adminis
tração brasileira para que se lem
brem de sua condição fundamental 
de servidores do povo. Evocamos à 

nossa Magistratura as suas altas 
tradições de honestid3de e as suas 
responsabilidades como garantia nul_Il 
regime democrático, para a morah
zação e preservação de incorruptos 
padrões éticos da aclministraçao bra
sileira. 

REFORMA ELEITORAL 

Tôcl1s as reformas serão mais ou 
menos eficaz·es na .medida e;n que fo
rem aplicada'S por homens público·,, 
l10n2stos e competentes. Daí se nos 
afigura a reforma eleitoral e partidú
ria como decisiva no atual proce~se> 
de apuração das noss1s instituiçõ2s 
democrciticas. É urgente adotarem
se medida·s como a que se adotou 
a propósito da céclult únka, que dêem 
ao voto seu pleno 3ignificado de ex
pressão con.sciente c livre cl0 el~itor. 
Não menos urgentes são as retormas 
que garantem o caráter de ;·rprcs~:l
tatividade dos candidatos, seja con
tra a fôrça seletiva do poder eco
nômico, seja contra as manobras de 
cúpula, que constituem legendas, com 
nome'ii muitas vêzes desvrncul3.doo; 
dos interêsses autênticos e elas aspi
rações elas bases partiditüs. Julga
mos que a pluralidade partidária .é 
uma garanti'.~ do processo democra
tico. Não podemos, porém, deixar de 
lamentar uma multiplicidade de par
lidos de cat·áter puramente cliente
ií·stic~. quase inopemntes fora d~o 
períodos eleitorais, para os qua1s 
apresentam uma lista de candidatos. 
não raro sem significação, detern:l
nando uma dispersão prejudicial do 
voto popular. Oportunamente afirma 
a Encíclica Pacc m iH Tcrris: "É ine
rente à dignidade da pessoa o di
reito de participar ativamente da vi
da pública e de trazer, assim, a sua 
contribuição pessoal ao bem comum 
dos cidadãos." Vemos nesta passJ
gem da Encíclica uma advertência 
para que se adotem medidas adequa
das no sentido de ampliar o númem 
de ~icladãos que possam, ·efetivamen
te, participar da vida pública. 

PROBLEMA EDUCACIONAL 

Num processo de mudança da so
ciedade, um elemento essencial, que 
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deve ser pôsto na base de todo o 
trabalho, é a educação. A educação, 
que não representa um formalismo 
acadêmico, mas a cultura e a forma
ção de um povo para assumir, cons
cientemente, o seu papel no conjun
to das transformações exigidas. E 
aqui acentuamos a neces·sidade da 
preparação de dirigentes, que não re
presentem privilégios de classes, mas 
que sejam a manifestação de valôres 
de tôdas as camadas sociais. Seria 
da maior importância lembrar o pa
pel transformador que pode exerce1· 
a educação de base como um instru
mento de cultura p~pular, na promo
ção desinteressada das populações 
operárias, urbanas e rurais. 

Estas reformas são simples eta
pas de um transformação global, 
para a qual devemos caminhar, e 
não podem servir de pretexto para 
referendar a ordem vigente. 

Ao terminar a apresentação des
tas reformas, que julgamos neces
sárias, falharíamos, imperdoàvelmen
te, como guias espirituais do nosso 
povo, se não apelássemos para a 
reforma essencial - a grande refor
ma, a das consciências, em que o ho
mem se encaminha para a vivênch 
da sua vocação sobrenatural de fi
lho de Deus. 

Esta reforma nos leva para uma 
outra, que é a sua conseqüência: 
a reforma da família, atualmente 
ameaçada por dentro e por fora. 
Por dentro, pelo esvaziamento da 
grande realidade do amor, em tôd'l 
a sua dim2nsão, que hoje mutila a 
família na praga dos métodos anti
naturais do anticoncepcionismo, que 
traz para os lares o vazio dos filhos 
que se evitam ou se sacrificam. E, 
por fora, a desagregação da famí
lia, que o divórcio claro ou sub
-reptício ameaça cada dia se infiltrai· 
na nossa legislatura. 

Conclamamos todos 0'3 homens de 
boa-vontade - fiéis ou não - à 
grande cruzada em favor da famí
lia, fonte de vida e fonte de felit'i
dade humana. 

A PRESENÇA DA IGREJA NA 
TRANSFORMAÇAO DO .MUNDO 

Nesta realidade os homens, apesar 
dos percalços humanos, realizam sua 
vocação eterna. Por isto nela está 
presente a Igreja, para quem tôdas 
as coisas são importantes. A Hie
rarquia intervém "como autoridade 
junto a seus filhos, na esfera da 
ordem temporal, quando se trata de 
julgar da aplicação dêsses princípios 
de sua D:Jutrina aos casos concre
tos" (Pia cem in Terris). E, assim, tô
das as esferas da vida hum,ma caem 
sob sua responsabilidade. Mas a pre
sença da Igreja na transformação 
do temporal se concretiza através de 
seus leigos, livres e responsáveis, 
que, com todos os homens de boa
-vontade, mostrem "espírito de com
preensão, desinterêsse e disposição a 
colaborar, lealmente, na consecução 
de objetivos bons por natureza, ou 
que, pelo menos, se possam enca
minhar para o bem" (Piace·m in 
Ter•ris). 

Cumpre-nos incentivar os cristãos 
que pela sua competência técnica, 
seu trabalho, suas pesquisas, sua 
ação apostólica abrem novas pers
pectivas e impõem em seus ambien
tes de vida e campos de atividades 
específicas. Queremos reafirmar aqui 
um crédito de confiança num laicato 
adulto, já presente na transforma
ção da realidade econômica, social, 
cultural política por sua iniciativa 
particular ou sem quaisquer planos, 
grupos ou movimentos, que colabo
l'am no desenvolvimento do País. O 
operário, o homem do campo, o inte
lectual, o profissional e o estudante 
01istãos são a presença viva da Igre
ja no seu meio ambiente. Devido à 
urgência de certas contingências, 
numa situação social infra-humana, 
a Igreja, como instituição, viu-se 
chamada a intervir, diretamente, a 
título supletivo, em certas áreas de 
ação temporal. Certo·s estamos, con
tudo, de que, lembrando o saudoso 
Papa Pio XI "quando se trata de 
discutir sôbre uma matéria social, os 
sacerdotes nunca devem esquecer o 
fim para o qual deve tender sua 
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missão: expor, com zêlo e sem qual
quer hesitação, os verdadeiros prin
cípios doutrinários referentes ao di
reito de propri·edade, à riqueza, à 
justiça, e à caridade: seu exemplo, 
por sua vez mostrará como êstes 
princípios devem ser aplicados, de 
modo mais conveniente. Ocupem-se 
os leigos da aplicação efetiva dêsses 
princípios doutrinários à vida so
cial. Se não se encontrarem alguns 
capazes disso, o sacerdote os ins
truirá e os formará, do modo mais 
conveniente que lhe fôr possível". 
( Mentinostrae, 1950). Contando com 
a presença cada vez mais atuante 
do laicato, será possível à Hierar
quia centralizar seus esforços em 
sua missão específica de evangeli
zação. Para isso, parece-nos da 
maior importância o trabalho per
manente de formação dos cristãos. 
Essa formação levará em conta as 
realidades locais, as tendências e as
pirações pessoais, fazendo apêlo à 
responsabilidade e à capacidade cria
dora, respeitando a iniciativa pessoal. 
a fim de levar a uma real autopro
moção. 

A importância da prepamção do 
laicato se faz sentir para que os 
cristãos participem da vida pública. 
promovam a crescente integração e 
atualização de um processo histól'ico 
em marcha, realizem a reunificação 
entre fé e ação temporal e, na vida 
de todo o dia em tôdas as ativida
des, dêem um testemunho que pre-
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pare os caminhos da Mensagem do 
Evangelho, trazendo à Igreja de 
Cristo homens que dela estão afas
tados. 

"Os encontrm; em vários setores 
da ordem tempon.l entre católicos e 
pessoas que não tem fé em Cristo 
ou têm-na de modo errôneo pode 
ser para êstes ocasião ou estímulo 
para chegarem à Verdade" (Pacem. 
in Terris). Para isto, ensina-nos o 
Santo Padre, os cristãos devem ser 
de tal modo coerentes que não des
çam a compromissos de religião e 
moral, permanecendo fielmente liga
dos a seus Pastôres, mantendo os 
informados de suas atividades e obe
diente·.s à sua orientação. 

Grande é a tarefa que nos espera. 
"Para todos os seres humanos cons
titui quase um dever pensar que o 
que já tiver realizado é sempre pou
co em comparação com o que resta 
por fazer" (Paoem in Tenris). A 
Igreja hoje dá uma lição de confian
Ça no porvir quando em concilio se 
renova para o mundo que nasce. 
Fazendo um apêlo para que todos QS 

cristão no Brasil vivam pessoalmen
te neste clima de esperança e, reno
vando-se interiormente, sejam cada 
vez mais "Sol da terra e luz do 
mundo". De seu sentido de respon
s3bi!idade assim como da ação de 
todos os brasileiros de boa-vontade, 
dependem os rumos futuros de nos
so País." 



Sr. MILTON CAMPOS 
(UD N - Minas 6erais) 
])iscurso Pnmunciado em 10-5-63 

O SR. MILTON CAMPOS (Lê r> 
.~oguinto discurso) - O embate das 
idéias, no mundo de hoje, não se 
fere mais com os instrumentos da 
1·azão, no campo tranqüilo do co
nhecimento. Trava-se num campo re
volto, como verdadeira batalha, en
tre emoções e comoções, diante das 
quais as idéias se armam nos arse
nais das ideologias, e as deduções 
do raciocínio são substituídas pelo·s 
gritos de guerra. 

Assim parece estar acontecendo 
com o problema da reforma agrária 
no Brasil. 

Acentue-se, desde logo, a coloca
ção do debate em terras impróprias. 
Imprime-se-lhe uma agressividade 
desnecessária. Dá-se-lhe uma tal ên
fase guerreira que se acaba por le
var o pânico, ou pelo menos a ill
quietação pelo pais adentro. Entre
tanto, o que em verdade se verifica, 
é que a reforma agrária é um im
perativo indesviável para os povos 
menos desenvolvidos, é uma condi
ção imprescindível para o progres
so econômico, social e político da'S 
n:~ções. Não é uma reivindicação de 
extremistas, mas é uma recomenda
ção tão tranqüila e assentada nos 
espíritos que foi adotada em orga
nismos e convenções internacionais 
como base para a cooperação finan
ceira, como se vê na Aliança para 
Progresso. A Igreja, fator de paz 
e ponto da sabedoria também na 
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ordem temporal, insistentemente a 
propugna nas encíclicas, nas pasto
rais e nas prédicas e ainda na. ação 
das associações de inspiração religio
sa. Acaba sendo, a·ssim, verdadeira 
idéia-fôrça, para aplicarmos à vida 
social a expressão em uso nos domí
nios da psicologia. Por isso quase 
ninguém a combate. Pode haver al
guns que descreiam de> sua eficácia. 
não por desestimar a ela, e ~im por 
inspiração do ceticismo; tantas são, 
no Brasil, as r·eformas, que a lei 
promove e não vingam; mas êsses 
ainda recebem com tolerância. Po
demos, pois concluir que há comple
to acôrdo no reconhecimento de> ne
cessidade, ou pelo menos da conve
niência da reforma agrária. 

Ela nem é mesmo uma idéia novu. 
Já foi concebida e praticada entre 
muitos povos. Já foi versada profu
samente pelos doutos e pelos prá
ticos, como também pelos que não 
são uma coisa nem outl'a. Chegam. 
pois, um pouco tarde e com timbre 
falso aquêles que se. supõem os seus 
descobridores, tratando-a com os ex
tremos e o furor da paternidade, 
ainda que suposta. Para acalmar a 
êstes, bastaria lembrar que entre 
nós orçam pelas dezenas os proje
tos da reforma agrária, alguns dos 
quais em andamento nas Câm:~ras 
Legislativas. 

E aqui cabe anotar uma circuns
tância. relevante: todos êsses projetos 



se parecem. Para nós nos atermos 
às iniciativas oficiais ou oficiosas 
mais recentes, tomemos quatro dê
les: o do Grupo de Trabalho nomea
do pelo Presidente Jânio Quadros, o 
do Conselho Nacional àe Economia, 
o do Ministro Armando Monteiro, ao 
tempo do Gabinete Parlamentar, e, 
finalmente. do Presidente João Gou
iart. Todos procul'3m definir os ob
jetivos da reforma agrária, relacio
nando-os com o desenvolvimento eco
nômico e com a ascenção humana 
das classes rurais. Definem o inte
rêsse social co:no fundamento da de
sapropriação e especificam-lhe os 
casos. Prcmcvem o acesso à terra 
e cuidam da sua distribuição e re
distribuição. Regulam o arr·enda
mento e a parceria, protegendo a 
posição dos arrendatários e parcei
ros. Tratam de zoneamento agríco
la e da regionalização e do planeja
mento para a execução da refor
ma, como é de rigor num país de 
dimensões continentais c de condi
ções tão diversificadas. Instituem o 
fundo agrário e criam o órgão exe
cutor, que é sempre com pequen3s 
variantes u:11a Superintendência d1. 
Reforma Agrária (SUPRA). aliás 
já em vigor por fôrça da Lei dele
gada n·· 11, de 11 de outubro de 
1962. E, se êsses projetos não cui
dam com maiores minúcias dos di
reitos do trabalh3.dor rural, é por
que já foi promulgado o respectivo 
estatuto, um diploma legislativo ge
neroso e humano de profundo alcan
ce •social, que, entretanto, ainda es
pera as providências executivas. 

Como se vê, todos êsse projetos se 
parecem. Nem poderia ser de outro 
modo, porque a disciplina legal da 
vida agrária tem por objetivo uma 
realidade única e não pode ser cam
po propício aos vôos da imaginação 
e da fantasia. Dir-se-ia até que, no 
fundo, todos emanam do mesmo gru
po de especialistas e estudiosos, que 
funcionam como um só ar.mazém 
portátil em que os reformadores se 
abastecem a domicílio. 

Então qual é o ponto de divergên
cia que faz da reforma agrária um 
foco de agitação, como ameaça de 

pressões anonnais sôbre o Congresso 
e até prenúncios de catástrofes? 

O dissídio está ncs critérios da in
deniz3.ção ao desapropriado. Querem 
uns que se mantenha o preceito trJ
dicional, constante do art. 141, ~ 16. 
ela Constituição, isto é: "prévia e 
justa indenização e!TI dinheiro", va
riando apenas os critérios da ofert:l 
elo poder público: o valor tributário, 
a média entre o valor tributário e o 
valor venal, ou a quantia resultante 
ela aplicação de coeficientes esl3bele
ciclos, bienalmente, pelo Conselho Na. 
cional ele Economia. Outros enten
dem que a indenização deve ser paga 
em títulos e:;peciais da divida pú
blica, variando ai as condições dês
ses títulos, desde a correção monetá
ria ilimitada, on "indexação". até 
como quer o projeto do govêrno, a 
correção monetária no limite má
ximo ele dez por cento para os pa
gamentos, parcelados e anais dos 
títulos emitidos com o prazo de vinte 
anos, 

Sem entrar no mérito da questão, 
verifico que, qualquer que seja o cri
tério adotado, há sempre um paga
mento da propriedade desapropriada. 
O poder público paga e o proprietá
rio recebe. A forma e o valor do 
pagamento é que podem variar. Se 
em dinheiro, o clesapropriante pagará 
mais; se em títulos, p:Igará menos. 
Mesmo ai. se o poder público não 
pretender eliminar o princípio de 
justiça e não quiser descamb3.r para 
o confisco parcial, é de se presumir 
que êle espere sejam os seus título:; 
suficientemente fortes e prestigiados 
para que valham como justa indeni
zação e satisfaçam a sobrevivência 
patrimonial do desapropriado. De 
qualquer modo o desapropriante es
taria pagando sempre, seja a prazo. 
mediante título-s, seja à vista em di
nheiro de contato. Na primeira hipó
tese (pagamento em títulos), será ne
cessária emenda constitucional, que, 
na segunda hipótese (pagamento em 
dinheiro) , se dispensará. 

Então, o problema da emenda cons
titucional, em face da reforma agrá
ri3., revela o seu caráter instrumen
tal e secundário. A reforma agrária 
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e o fim que se atingir. A emenda 
constitucional é um dos meios pelos 
quais se facilita o fim visado. E por 
que sacrifrcar-se o substancial ou 
principal, pelo que é .meramente aci
dental ou secundário? Mais ainda: 
se se mantém o principio da indeni
zação, que apenas pode ser um pou
co maior, ou um p:mco menor, con
forme o critério adotado, então a 
controvérsia se reduz a um pouco 
mais, ou um pouco menos de dinhei
ro, e essa razão é muito mesquinha 
para justificar a intranqüilidade do 
povo, a ameaça às institui<;ões e o 
risco da paz pública. 

Estou-me atendo a d2clarações ofi
ciais que atribue:n. à emenda co:~s
titucional a finalidade de permitir a 
reforma agrária e mostro que, para 
tal objetivo, aquela é perfeibmente 
dispensável e torna-se inoportuna, 
quando por mais não fôsse, pelas re
sistências que vem encontrando e pela 
repercussão que pode suscitar. Sei 
que para alguns, a alter1ção cons
titucional é inspirada num propósito 
mais amplo, com o objetivo princi
pal de dar novas bases à nossa or
dem democrática; para outros, como 
tem acontecido em vários países, ela 
resulta da tática de se tomar a re
forma agrária como simples pretexto 
para a erosão da ordem democrátic 3, 

através da infiltração de aparência 
inocente. Para êsses últimos, a re
forma agrária é que ·se torn3. ins
trumental em relação à mudança do 
sistema político, o qual passa a ser 
a finalidade disfarçada, ou não con
fess3da. Não é, porém, sob êsses as
pectos que a questão se apresenta, 
e sim sob o ângulo do custo da re
forma agrár·ia, e é apenas p:ua que 
ela custe um pouco .menos que ::;2 

pretende emendar a Constituição. 

O Sr. Presidente da República, em 
várias oportunidades, chegou a es
timar em dois trilhões de cruzeiros 
as desapropriações iniciais. Mas será 
que se pretende desapropriar por de
sapropriar, sem a imediata e útil 
aplicação das tenas desapropriadas? 
Isto não seria possível. Já se sabe 
que, na realização dos planos agrá
rios, a colonização e a distribuição 

das glebas como a assistência aos 
noves ocupantes, custariam muito 
mais do que a aquisição pelos pro
ce·ssos normais da terra necessária. 
De resto, dificilmente se poderiam 
aplicar somas vultosas no inicio d3. 
execução da reforma, porque esta 
dependerá de planos anuais, que, por 
grandio·sos que sejam, muito tempo 
levarão para atingir a ordem dos 
trilhões . .11: o próprio projeto de go
vêrno que dispõe, no art. 34. "O 
pano nacional de reforma agrária, 
claborac!J, anualmente, pelo órgão 
executor <~a ··eforma agrária e apro
vado por decreto do Presidente da 
Repúblic1, definirá cs objetivos da 
ação, os critérios da prioridade para 
execução dos projetos de colonização 
e povoamento e indicará os rect;r
S::Js e meios que devam ser .mobili
zados." Como se vê, os planejamen
tos anuais, com as suas pen::;sas 
implicações de colonização, povoa
mento, assistência e obras de infra
-estrutura, demorariam muito a atin
gir, só para as desapropriações, a 
casa dos trilhões com que o govêrno 
se assusta e a·ssusta o país. 

Não vejo, portanto, como os re
cursos para as desapropriações pos
sam embaraçar a elaboração da lei 
de reforma agrária, se é êste, ver
dadeiramente, o objetivo em vist3. 
A associação da reforma agrária à 
emenda constitucional, ao contrário, 
dá a idéia de que, tentando-se o 
mais difícil, o que alguns pretendem 
é não fazer a reforma agrária, mas 
lançá-la e conservá-la como pretex
to de agitação. Urge, portanto, dis
sociar os dois problemas. O da emen
da constitudonal deixa de ser ur
gente e pode aguardar o ex:lme me
dit3do que sua natureza e suas im
plicações reclamam, O da rcfarn~a 

agrária já ~stá encaminhado e pode 
ser resolvido sem maiores delongas 
no âmbito legislativa. O mais é exe
cução, a cargo do govêrno, e que 
desafiará sua eficiência e seu zêlo. 

Além do .mais, a lei de reforma 
agrária não é uma providência le
gislativa que se esgota com a sim
ples promulgação e se realiza com 
seus efeitos instantâneos. Há de ser 
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uma longa história, em cujo curso 
as tentativas se fazem e se reno
vam através de medidas que a expe
Iiência vai aconselhando. Não tem 
sido em todos os países? Não tem 
sido assim na própria União Sovié
tica, onde, a despeito da ilimitação 
do poder totalitário, os planos agrá
rios muitas vêzes malogram e se re
novam? li: preciso não alimentar no 
espírito do povo, já tão enganado, 
a ilusão de que a reforma. agrária 
é um passe de mágica, cuja sim
ples implantação transforma a po
breza em prosperidade e o descon
fôrto em bem-estar. A reforma agrá. 
ria vale na. medida em que abre ca
minho à ascensão humana em todos 
os sentidos e em tôdas as camadas 
sociais, especialmente naquelas me
nos favorecidas. Mas, não se alimente 
a ilusão de que êsse caminho é fácil 
e florido. Temos de abri-lo contra 
os privilégios. os preconceitos e as 
injustiças instaladas, mas as pro
messas falazes e os acenos demagó
gicos são os instrumentos menos 
adequados à grande tarefa. O es
sencial, para o momento, é pôr em 
marcha a reforma ag-rária, através 
da lei. Na sua execução, Que é a 
fase mais difícil. a experiência dirá 
que outras medidas se farão neces
sári3s. Será a reforma agrária evo
lutiva mais seg-ura e mais fecunda 
do Que a revolucionária. tão cheia 
de riscos e de imprevistos. 

Declarou o Sr. Presidente da Re
pública em pronunciamento recente 
que o Executivo já havia cumprido 
sua missão com a remessa ao Con
g-resso de proietos e Sllg-estões sô
bre o problema ag-rário. Todo mundo 
sabe que não é assim Quando S. 
Exa. reivindicou os podl>res nresi
denciais do sistema pre~iilenciali~ta, 
não ignorava aue pretendia exercer 
uma "rnnla lideranca nacional. aue 
caract.eri?a as funções do Presldpnte 
dn. ReDlíhlka. a exemnlo da 7-P•rtdrr
-shin ronferida aos Presidentes nnrte. 
-americanos. Por isso. sua mis'São 
não se esgota com a remessa de men
sagens e sugestões ao Congresso e 
a prática do regime mostra. que, a 

todo pretexto e até sem pretexto 
algum, o Executivo está presente e 
influente na vida dos outros podêres, 
não só pelo princípio constitucional 
da harmonia e cooperação, como pela 
tendência expansiva de sua nature
za e, em geral, da natureza dos que 
o exercem. Mas, ao contrário do que 
muitas vêzes se prega, a liderança 
nacional conferida ao Executivo não
se confunde com as lideranças par
tidárias, mais livres, mais desenvol
tas e menos responsáveis. A agres
sividade, que tantos recomendam 
hoje sob a atração mais da palavra 
que do conceito, cabe melhor na exe
cução do que na elaboração das de
cisões. As idéias em presença, no de
bate dos problemas nacionais, fre
qüentemente se extern<:~.m e produ
zem o fragor da batalha à espera 
da opção dos dirigentes. Por isso, 
numa definição que fêz carreira na 
moderna arte política, disse um es
tadista francês que governar é esco
lher. Essa escolha exige discrimina
ção. discernimento e prudência, E 

enganam-se os que supõem que êsse.s 
atributos se caracterizam pela pas
sividade e contemplação. Antes de
vem ser dinâmicos e diligentes, pela 
iniciativa da ponderação e composto 
das soluções passíveis, ao lado da~ 
sondagens profundas no meio social 
onde a opção vai repercutir. Por isso. 
mai~ do que escolher, governar é 
arbitnr. Isto exige o afastamento 
das pressões e seduções dos interês
ses frag-mentários para o encontro 
das amplas soluções do interêsse de 
todos, sob a inspiracão do bem co
mum. Aí é que a missão de gover
nar se engrandece. pelos descorti
nados horizontes de sua vi'São e pela 
amplitude de suas preocupações. Que 
abrangem o povo como um todo. 
Assim se exerce a alta arbitra~em 
e, através dela. se pode sentir aquilo 
que o País efetivamente reclama. E 
então teremos, com a deseiada na
turalidade e sem abalos no solo onde 
se alicerçam as instituicões demo
criiticas. a reforma agrária e outras 
reformas Que seiam neressárias ao 
desenvolvimento nacional. 

Era o que tinha a dizer. 
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Sr. PEDRO LUDOVICO 
(PSD - 6oiás) 

Fralw dr· I>iscurso Pronunciado r'lll 10-5-6) 

O SR. PEDRO LUDOVICO 
Sr. Presidente, antes de terminar 
meu discurso, quero dar uma opin1ão 
sintética sôbre as reformas de base 
em nosso País, principalmente a re
forma agrária. Acho que tôdas elas 
provocarão efeito a prazo longo. No 
entanto, precisamos de remédios he
róicos que resolvam os nossos pre
mentes problema·3. 

Penso que o atual Govêrno, se 
aprovada. a reforma agrária, não de
verá desapropriar terras de parti
culares, porque as há, devolutas, em 
abundância, nc:s Estados de Goiás, 
Pará, Amazonas e Maranhão. 

No meu Estado, grande parte das 
áreas devolutas já foram adquiri
das por particulare·s. Assim, adqui
ridas terras dessa espécie, pelo Go
vêrno, ele:-t1entos. em grandes parte, 
do Nordeste e de outras Regiões do 
Brasil, poderiam ser encaminhados 
para elas onde encontrariam am
biente próprio à sua vida rural. 
Para. tanto, lhes seria necessário fi
nanciamento e assistência por parte 
do Govêrno. Agora pergunto: esta
rá o Govêrno em condições de con
ceder-lhes financiamentos? Estará o 
Govêrno em condições de desapro
priar terras de particulat·es, em cer
tas zonas do Brasil, que custam os 
"olhos da card"? Nas zonas Sul e 
Sudoeste de Goiás ninguém adquire 
um alqueire de terra de cultura, de 
mato, por menos de trezentos mil 
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cruzeiros. Em Anápolis e em Goiâ
nia. ninguém adquire um terreno 
para lavoura intensiva, por menos 
de quatrocentos mil cruzeiros. Já no 
Norte de Goiás, tais terras podem 
ser adquiridas, por preço muito in
ferior. de particulares que as com
praram do Govêrno do Estado. No 
Pará, por exemplo, houve quem ad
quirisse um lote por cem mil cru
zeiros e agora vende o alqueire por 
dois mil cruzeiros, o que, convenha
mos, é preço muito baixo, tendo em 
vista a desvalorização da. nossa 
moeda. 

As'3im, penso que minha opinião 
é sensata. O govêr·no, em vez de 
desapropriar terras devolutas, deve
ria aproveitá-las, nelas colocando 
m1is de cinqüenta mil famílias. Prin
cipalmente ao longo das Estradas 
Belém-Brasília esta, cortando 
uma região de mata de quinhentos 
quilômetros , Brasília-Fortaleza 
e Brasí!LJ--Acre, assim como de ou
tras rodovias. há terras de primeira 
qualidade, a baixo preço, onde os 
campcneses poderiam ser colocados. 

Penso que a reforma agrária de
veria visar, principalmente, o traba
lhador rural que, infelizmente. no 
Brasil, constitui um pária sem recur
so sequer para se vestir ou para 
comprar remédio. 

Para ampará-lo há necessidade não 
sômente de financiá-lo ccmo pres
tar-lhe assistência médica, terapêu-



tica; pois o nosso trabaJhador rural 
que conheço de perto é em grande 
número consumido pebs vennin<>ses, 
pelas enuemias e outras afel'l;Ões. 

O problema Lia reforma agTária. 
é. portanto. complexo. e muito sério. 
Muitos se manifestaram :-;õbre o as
stmt'l por demagogia. Entn·t1nto. é 
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n'atéria que requer muita pondera
ção e muita mellitação. 

Não sou. absolutamente. contJ·a a 
reforma ag1·úria; sou a eh favorá
vel. ainda que se tenha de modificai· 
a Constituiçfw, tollavia, a meu \'C!'. 

não se pr2cisava (ksapropl'ia1· tena 
ele ninguém. 



Sr. AMAURY SILVA 
(PTB- Paraná) 

Tu·c!to d!' JJi.II/11.\o J>wn1111ciado 1:111 JIJ-5-(.,) 

O SR. AMAURY SILVA - Acha
mos que está havendo uma grande 
distorção no encaminhamento da dis
cussão da E:nenda Constitucional 
que objetiva modificar o dispositivo 
contido no ~ 16, do art. 141, do 
Diploma de 1946. O que se está 
vendo pelo interior do Brasil, em 
nzão das notícias publicadas e dos 
pronunciamentos muitas vêzes vicia
dos, maldosamente, por aquêles que 
traduzem a opinião expendida, é que 
o povo começa a se intoxicar da im
pressão de que a simples Emenda 
da Constituição estaria eliminando o 
direito de propriedade neste País. 

Não, Sr. Presidente, isto não ocor
rerá. No meu espírito não há qual
quer temor, qualquer angústia que 
me leve a duvidar de que, votada 
como desejamos a Emenda Consti
tucional, aquêle seu dispositivo en
fraquecerá a legitimidade do direito 
de propl'iedade. 

Sr. Pre'3idente, entendemos neces
sário explicJr ao povo, levar ao seu 
exame e à sua consideração, com sin
ceridade e lealdade, os propósitos 
que nos animam a perseverar nesta 
batalha. O instituto da desapropria
ção por utilidade social já está con
templado na Constituição Federal. 
O que se cogita é, única e exclusiva
mente, de modificar a maneira pela 
qual a indenização prévia há de ser 
paga àqueles que tenham os seus 
bens desapropri'ldos. Em vez de ser 
em dinheiro, que é impossível - e 

isso é dito por quase todo;;, po1· ho
mens da maior autoridade e da maior 
gabarito político e moral dêste Paü; 
- seria, então, por meio de títulos 
da dívida pública, de modo a permi
tir ao Govêrno e à administração a 
equação de um plano que atinja 
aquêle setor que, realmente, deve ser 
atingido - o dos latifúndios impro
dutivos, antieconômieos e anti-so
ciais. 

Não estam<:>s inventando nada de 
nôvo, Sr. Presidente. Gostaria de 
pedir a atenção dos meus eminente-s 
colegas do Senado da República para 
a circunstância de que a Carta do 
Império já contemplava o instituto 
da desapropriação, referindo-se à in
denização, porém não exigindo que o 
fôsse em dinheil'O. 

A Constituição de 1891, da mes
ma fc1ma; a Constituição de 1934, 
por igual, também não cxigia:n a 
indenização em dinheiro: e a de 
1957, tampouco. A inovação da inde
nização prévia em dinheil'O veio com 
a Constituição de 1946. 

Pergunto ·eu, Sr. Presidente, Se
nhores Senado1·es, se, em boa mente 
e de boa-fé, podemos admitir e ado
tar a tese da intocabilidade da Cons
tituição. Acho que não e entendo 
que são, desde que os legisladores, 
ao pretenderem modificar algum 
texto da Constituição, estejam real
mente preocupados com a evolução 
social, política e econômica que o 
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País já experimentou nestes dezes
sete anos de vigência da Carta de 
1946. 

Por que sustentamos uma tese que 
me parece até injuriosa à inteligên
cia e à capacidade de entendimento 
do legislador· brasileiro? Porque, Se
nhor Presidente, Srs. Senadores, se 
ficarmos impassíveis c herméticu~ 

aos a('ontecimentos que estã:.J :cflo
rando e desabrochando em todos os 
setores da Pátria; se não tivermos a 
necessária preocupação de apresen
tar as providências cabíveis às solu
ções dêsses problemas, estaremos, 
como legisladores, afastados da rea
lidade, afastados dos reais e verda
deiros interêsses do povo e, princi
palmente - no nosso entender -, 
teremos deixado integralmente, o 
mandado que o povo nos conferiu 
nas urnas. 

Sr. Presidente, St·s. Senadores, é 
preciso estabelecer, a distinção que 
existe nessas duas fases e nestas 
duas etapas que presidem ao esfôr
ço em tôrno da emenda à Consti
tuição e da reforma agrária, pro
priamente dita. 

Entendemos que, no primeiro caso, 
a providência legislativa alcançará, 
exclusivamente, àqueles que afirmo 
e, legitimamente, com o sacrifício 
social de verdadeira multidão de ho
mens que precisam de um pedaÇO de 
terra para trabalhar, para fazê-la 
produzir, para criar novas riquezas, 
permanecem assenhoriados de imen
sas e extensas áreas improdutivas, 
que não abrigam o braço de traba
lhadores novos, que não propiciam 
iniciativas, tanb no campo da agri
cultum, como no da indústria. 

Ê'sscs devem e precisam ser atin
gido·s, Sr. Presidente, pela desapro
priação por utilidade social, para que 
realmente, em decorrência de provi
dências legislativas e normais, pos
samos corrigir os vícios, os erros, os 
defeitos, pelas vias normais, com 
obediência às instituições democrá
ticas, para que não seja, amanhã, 
tudo resolvido pelas vias da legali
dade, da violência e da transgres
são à Lei. 

O Sr. João Agripino --- Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. AMAURY SILVA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Jodo Agripiuo As decla-
rações de V. Exa. de fidelidade de
mocrática não surpreendem a ne
nhum de seu·.3 colegas desta Casa. 
O entendimento de V. Exa. no que 
se refere à reforma agrária ou à 
deturpação dêsse problema, a mim 
também parece idêntico. O que se 
tem feib neste País, através da im
prensa falada e escrita, é procunu 
dar ao povo a impressão de que a 
reforma à Constituição objetiva a 
espoliação da propriedade. Sou dos 
que entendem que o Poder Executivo 
já p::Jdia fazer e muito poderia ter 
feito, em política agrária, no sen
tido de dar as-sistência ao pequeno 
e ao médio proprietário, de propi
ciar melhores condições de vida ao 
homem do campo, com os instru
mentos legais de que dispõe. Tenho 
para mim, entretanto, que nós, que 
defendemos a reforma à Constitui
ção para permitir a desapropriação 
com indenização em títulos da dívi
da pública, através da correção mo
netária, estamos procurando bene
ficiar, de m\lito, o proprietário. Se 
o Poder Executivo desejar desapro
priar uma área de propriedade im
produtiva, terá de baixar decreto de 
desapropriação. Logo a s·eguir. de
positar em Juízo, se não houver acôr
do quanto ao preço ou ao valor es
timativo da propriedade, que deve 
ser baseado na escritura de aquisi
ção, às vêzes muito antiga e muito 
abaixo GO preço real ou do valor do 
impõsto territorial, também nas mes
mas condições. Feito o depósito, pro
cessa-se a avaliação; mas o depósito 
não recebido pelo proprietário, que 
não se conforma com aquêle preço 
que ficou congelado. Feita a ava
liação, começa a fase probatória da 
sentença e dos recursos. Ao final de 
três, quatro, cinco ou dez anos, o 
proprietário tem uma sentença de
finitiva, que condena a União a pa
gar-lhe um valor determinado que 
aquela época já não é justo. Foi 
justo na data da avaliação, feita às 
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vêzes, há seis, oito, dez anos. Con
denada a pagar êsse valor Já desa
tuali;;ado, a únião nao pagana. Mas 
já teria sido rmitiaa na posse do 
rmóvel, no momento em que têz o 
depósito e exclui o proprietário do 
uso e gôzo da propr"·edade. O pro
pnctano, portanco, deixaria de ter 
qualquer lucro sôore aquêle patn
mônio. Condenada a Unmo a pagar 
o preço da avaliação-, o teito pre~a
tório viria para o Tribunal Federal 
de Hecm·sos para ser inscrito na or
dem de credores da União e ser pago 
à medida que houvesse credtto. Cor
reriam mars cmco, mais dez anos. 
Então o proprietário iria receber o 
hipotético justo valor da Constitui
ção vigente, por um décimo, um vi
gésLno ou um centésimo do preço 
real na data em que recebesse. ::>e 
porventura se reforma•sse a Consti
tuição para permitir o pagamento do 
valor :usto nas mesmas bases da 
avaliação, através de títulos de cor
reção monetária, no momento em que 
se fizesse a avaliação, êle recebe
ria os títulos. Os títulos estaria.rn 
sempre sujeitos à correção monetá
ria por tôda a sua vida, até que êle 
pudesse receber o pagamento, no 
vencimento do título ou do sorteio. 
O proprietário ficaria apenas priva
do do lucro sôbre êsse capital. Mas 
lucro sôbre capital, considerado nu
ma propriedade inaproveitada, ser·ia 
insigniticante. Uma propriedade ina
proveitada não dá lucro a ninguém. 
Portanto, no sistema de desapropria
ção através d2 título C'Staríarnos be
neficiando o proprietário, ao mesmo 
tempo que estaríamos possibilitando 
à União executar uma reforma agr,i.
r·ia prudente, moderada c eficicute. 
Entendo, como V. ExJ.., que há dis
torção, com o propósito deliberado 
de levantar a opinião pública coalra 
a reforma. 1\Ias não tenho a menor 
dúvida <..le tiUe se o Govêrno ( ume
çasse, hClje, uma política agrár·ia no 
sentido de dar assistência credití
cia, técnica, ao pequeno c médio pro
prietário, êle propiciaria ao homem 
do campo o despertar do •.sentimento 
da utilidade da terra. J..~ dentro de 
três ou quatro anos ser·ia irreversr
vel a reforma da Constituição pura 

permitir a desapropriação com o pa
gamento através de títulos. 

O SR. AMAURY SILVA- Agra
deço o aparte com que me honra o 
eminente Senador João Agripino, 
ilustre Líder da Minoria nesta Casa. 

O Sr. Aloysi-o de Carv((/ho - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. AMAURY SILVA - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Aloysio de Carv:zlho - Tra
tando do assunto como está tratan
do pediria a V. Exa. que não se refe
risse simplesmente às distorções de 
pensamento ou de interpretação dos 
que se estão manifestando contra 
a reforma constitucional. Que se re
ferisse também às distorções de tôda 
a sorte daqueles que querem a pul
so arrancar do Congresso uma re
forma agrária na base de uma re
forma constrtucional. 

O SR. AMAURY Sll..VA - Se
nhor Presidente, agradeço por igual 
o aparte com que me honrou o no
bre Senador Aloysio de Carvalho. 

Parece-me que fui claro ao início 
de meu discurso quando disse da 
minha fidelidade ao regime demo
crático e, principalmente, da deci
são que em mim é definitiva., de não 
me filiar, de não me associar a 
qualquer grupo ou movimento que 
pretenda, pelas vias de subversão, 
alcançar ess:rs soluções. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - 1!l 
posição que faz honra a V. Exa. 

O SR. AMAURY SILVA- Nobre 
Senador, é o que tenho dito sem
pre, aliás sem nenhum demérito. In
clusive porque - e agora se me 
pormitir o nobre Senador Josaphat 
Marinho usarei alguns argumentos 
cxpendidos por S. Exa. em brilhante 
discurso pronunciado numa <..las pri
meiras sessões desta legislatura -, 
inclusive lVJrque, filiado como sou 
a uma a.g-rcmiação partidária, se a 
ela me filiei, é que exan1inei o seu 
programa, verifiquei o sentido de 
sua filosofia política. E, se concor
dei em emprestar a solidariedade do 
meu esfôrço a êsse Partido o fiz por-
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que acredito que dentro dêle exis
tam condições que permitam o de
sempenho dessa ação, de acôrdo com 
o meu pensamento e com minha 
convicção. Entendo que o super
seccionamento que os Partidos vêm 
sofrendo, enfraquece, e de muito, a 
organização partidária. O povo, que 
não está desapercebido, já deve es
t.-r julgando muito mal os Partidos. 
Tôda vez que um homem filiado a 
uma agremiação, para poder susten
tar as suas idéias e dar vasão aos 
seus sentimentos, ou para manifes
tar as suas condições de ordem po
lítica, social e econômica, precisa 
filiar-se a outro agrupamento é por
que, então, estaria falhando tudo 
aquilo que o seu Partido, estatutá
ria e programàticamente, dizia po
der realizar. 

O Sr. Aloysio de Caru"'tl/w -- Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. AMAURY SILVA -- Com 
prazer. 

O Sr. Aloysio de Can·alho - O 
pensamento de V. Exa. está exato, 
e levaria, talvez, até a uma conse
qüência. Quanto a esta conseqüên
cia, estou inteiramente de acôrdo com 
V. Exa. Não vejo sentido, por exem
plo, na formação de um grupo super
partidário como a Frente Parlamen
tar Nacionalista e a Ação Democrá
tica Parlamentar. V. Exa. chegard 
a esta conclusão, ou então terá de 
reconhecer que, realmente, o diálo
go democrático dentro das agremia
ções é inevitével. l!lle existe em tôda 
parte, todos os Partidos têm a sua 
área mais avançada e a menos avan
çada. 

O SR. AMAURY SILVA -- Agra
deço o aparte do nobre Senador 
Aloysio de Carvalho, mas quero que 
êste meu pensamento fique bem com
preendido, principalmente no sentido 
de que reflete opinião inteiramente 
pessoal daquele que, neste instante, 
ocupa a tribuna. 

Senhores Senadores, tomo ainda 
do aparte do nobre Senador João 
Agripino, com que S. Exa. tanto 
ilustrou o despretencioso discurso 
que pronuncio, afirmação sua que se 
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constituiria, exatamente, no segun
do tópico da apreciação que venho 
fazendo, ou seja, das implicações da 
reforma agrária num outro setor que 
não é aquêle dos latifúndios impro
dutivos, anti-sociais e antieconômi
cos. Eu me ri!firo, agora, exatamen
te, àquelas outras áreas .de produ
ção, àquelas outras áreas de ativi
dade agrícoh e pastoril que, com 
bons índices de produtividade, não 
propiciam, apesar disso, àqueles que 
as trabalham, a rentabilidade ec:mô
mica que seria desejável como re
tribuição justa pelo serviço desem
penhado. Ai, então, nobre Senador 
João Agripino, parece-me que se deve 
cogitar da organização em têrmos 
econômicos das áreas com tais índi
ces de produtividade, através da as
sistência técnica e do crédito fácil, 
principalmente ao pequeno e ao mé
dio produtores. E também através da 
educação que seja levada a êsses 
núcleO'S de trabalho, e da assistência 
social e sanitária que deve chegar 
a essas regiões do País. 

Permito-me exemplificar, neste ins_ 
tante, com um fato que, por repe
tido, deve impressionar a todos aquê
les que, com sensibilidade pública, 
sofrem com o sofrimento alheio. l!lle 
ocorre mais u.ma vez no meu Es
tado, o Paraná. 

Foi pregada a necessidade da rea
lização de uma política de "paiol 
cheio". No entanto, o paiol, em vez 
de apenas cheio, transbordou. No 
meu Estado, há, neste ano agrícola, 
uma produção aproximada de trinta 
e oito ou quarenta milhões de sacas 
de milhu. Produção assim tão farta 
deveria fazer crer que aquêles que a 
conseguira.m retirar do solo iriam 
ter, para si, para suas mulheres e 
para seus filhos, uma possibilidade 
de poupança, uma pos-sibilidade de 
dias melhores, a possibilidade de 
atendimento das necessidades mais 
elementares da vida humana. Isto 
não está ocorrendo exatamente por
que não há organização econômica 
nas áreas de produção. O milho, que 
está sendo financiado pelo Banco do 
Brasil no preço, anunciado para al
guns tipos de Cr$ 1.534,00 a saca 



- êsse preço maior em tôda a re
gião a que aludo --, na realidade 
deixaria ao produtor a importância 
de Cr$ 435,00. Isso porque daquele 
preço mínimo fixado são deduzidas 
tôdas as despesas nec2ssárias para 
colocar o produto no mercac'~) de 
consumo ou de exportação. 

O Sr. A{OII!W Arinos - ~ Permite 
V. Exa. um aparte'? 

O SR. AMAURY SILVA Pois 
não. 

O Sr. Afonso Arinos -- V. Exa. 
acaba de mencionar o mercado de 
exportação do milho paranaense. 
Gostaria de ter precisão maior sôbre 
êsse ponto, isto é, sôbre se existe 
possibilidade de exportação imedia
ta do nosso milho. 

O SR. AMAURY SILVA- Posso 
informar ao nobre Senador Afonso 
Arinos, que providências adequadas 
já foram tomadas pelos órgãos com
petentes da administração pública. 
no sentido de exportar grande par
cela da produção do milho para
naensc. 

Seria esta, sem dúvida, a única 
medida capaz de desafogar a situa
ção e compensar o esfôrço do agri
cultor que, desdobrando-se em ener
gias, conseguiu atingir tão espeta
cular nível de produção. 

O Sr. Afo'llso Arinos Permite 
V. Exa. uma aparte? 

O SR. AMAURY SILVA Com 
muita honra. 

O Sr. Afonso Arinos - Um3. per
gunta que gostaria fôsse esclarecida 
por V. Exa.: nossos preços de pro
dução são competitivos cor.1 os pre
ços mínimos do mercado interna
cional? 

O SR. AMAURY SILVA - No
bre Senad'l!' Afonso Arinos, V. Exa. 
deve saber tanto quanto eu que esta 
é uma medida de emergência que 
o Govêrno Federal toma, consciente, 
inclusive, dos riscos financeiros que 
possa ter. 

11: medida administrativa que, em
bora de emergência, nos convida a 
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todos a pensar, na hora própria. em 
providências dessa naturez:1 e, inclu
sive, política. internacional, a fim de 
que os nossos excedentes de produ
tos agrícolas entrem num regime 
rentável e útil para a econJmia na
cional, no setor da exportação. 

O Sr. Afonso Ari11os - V. Exa. 
está toc1ndo cxatam2nte o ponto que 
eu queria salientar através da per
gunta que fiz, isto é, de que são 
uecessánas providências no terreno 
da política cJmercial e intern3.cional, 
que pcrmita:n o escoamento dos nos
sos produtos em forma de troca, com 
a importação de mercadorias que 
não poderemos mais colhêr nos mer
cados habituais de importação dos 
nossos produtos, por carência de di
visas para pagar. Conseqüentemente, 
V. Excelência está, com estas pala
vras, justificando a. politica do Ita
marati, no tempo em que eu ocupa
va a Pasta, no sentido de promover 
a exportação de produtos brasileiros 
para troca com os produtos que im
portamos dos grupos de países so
eialistas. 

O SR. AMAURY SILVA --- No
bre Senador Afonso Arinos, V. Exa. 
muito .me honra com o apat'te. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores di
zia eu que precisamos, quando da 
elaboração da lei ordinária, que cui
dará de sistematizar as diretrizes 
com as quais faremos a reforma 
agrária, estabelecer medidas e pro
vidênci:~s, que possam resultar na 
organizac:ão econômica da área de 
produção. 

St·. Presidente, St·s. Senadores, per
mito-me neste momento aludir a um 
aspecto que me parece essencial e 
indispensável, até porque a Mensa
rrem veio elo Poder Executivo fala 
e convida a que se instituam aquê
les tipos de propriedJdes com as ca
ra2terísticas da unidade familiar. 

Confesso a V. Exa. que esta parte 
da Mensagem muito me preocupou, 
porque se fizermos proliferar as pe
quenas propriedades, sem que elas e 
seus proprietários disponham de con
dições de trabalho, de condições de 
assistência e ele condições de preço. 



O Sr. Aloysio de Cctrl)alho --- De 
transporte para a produção. 

O SR. AMAURY SILVA -
talvez estejamos criando mal muito 
maior que o latifúndio. De sorte que, 
nesta parte, eu me permito encarecer 
a conveniência de o Senado da Re
pública encarar com a ma.ior serie
dade a atualização da Legislação 
brasileira que trata do Cooperati
vismo, porque através déle podere
mos obter bons índices de produti
vid:~de nestas precisas áreas que, 
desorganizadas econômicamente, não 
dão aos proprietários, aos trabalha
dores, aos meeiros, aos colonos c ao3 
percenteiros um bom resultado eco
nômico para o seu trabalho. Acre
r1itamos que êsse qtudro existe exa
tamente porque cada um dêles, in
dividualmente, não tem condições e, 
às vêzes, nem entendimento para 
chegar até aos balcõe•s do Banco 
do Brasil e de outras agências fi
nanci3doras. Se essas áreas forem 
organizadas através de co:JperatiYa, 
que congregue duzentas ou trezen
tas famílias de proprietários, essa 
cooperativa falará rm nome de du
zentas ou trezent3s famílias que se 
esforça:11 no trabalho da terra. 

O Sr. Aurélio Vi•c\lolli:l· - Permite 
V. Exa. um aparte'? 

O SR. AMAURY SILVA - Com 
prazer. 

O Sr. Aur{!lio Via11nn -- V. Exa. 
com o equilibrio que todcn conhece
mos, está focaiiz·lndo. ·;c;ob [t p ;ixão 
da verdade, um assunto que s" torna 
explosivo no Brasil. 

O Sr. Joâo Ayriphw - Mas não 
há jeito de explodir aqui. 

O Sr. Aurélio Viu:n·rt -- Nobre 
Senador, há uma rcalitlade co.r. que 
nos defrontamos: no Brasil pcl1 úl
tima estatística que compul.oamos, 
existem cêrca de 2 383 976 proprie
tários rurais, com cêrca de 90 000 000 
de hectares das terras que consti
tuem a propriedade privada no Dr;t
sil; 69 726 que possuem 144 2Gl 944 
hect:2res das terras que constituem 
a p;'cpricdade priv2da no Brasil. 

:Esses 69 72€ proprietários possuem, 
portanto, mais de 60% da área total, 
que constitui a propriedade privada 
no Brasil, e aquêles 2 383 976 pro
prietários possuem o 1·estante, ou 
seja, 38,39% da área total da pro
priedade privada no Brasil. H:í ou
tro fato significativo: cêrca de .. 
1 500 000 proprietários são os que 
possuem apenas 4~1, da área total 
da propriedade privada no Brasil 
enquanto 3,4% dos proprietários pos
suem aquela área a que me referi 
- cêrca de cento e cinqüenta mi
lhões de hectares. Há duas pergun
tas que fazer: tôda terra deverá es
tar sujeita à desapropriação, ou ape
nas a improdutiva da gr:mde !ircJ
priedade, assim considerada por re
gião acima de tantos hectares? Di
zem que a desapropriação custaria, 
em dinheiro, aproximadamente, três 
trilhões de cruzeiros. Fiz um cil
culo ligeiro : se cada hectare de 
terra fôsse desapropriado à base de 
vinte mil cruzeiros - o que para 
certas regiões seria um absurdo, por
que nos E:stados de Goiás Mato 
Grosso, Amazonas e Acre e Territó
rios, um alqueire de terra. é ven
dido ainda hoje, a dez e vinte mil 
cruzeiros e um alqueire goiano de 
terra tem quatro e meio hectares 
então, um hectare pelo outro se 
custasse vinte mil cruzeiros. e tôda 
propriedade do Brasil fôsse desapm
priada, cust3ria aos cofres da Na
Çã:1 cêrca de quatro trilhões seiscL·n
tos e quarenta c quatro bilhões de 
cruzeiros. Se fôssemos ao absm·do 
de cinqüenta mil cruzeiros por hec
tare - pelo outro custar cinqüenta 
mil cruzeiros -- então teríamos cfr
ca de dez ou onze trilhões de cru
zeiros, se fôsse comprada pelo Es
t~do e desapropriada tôda a proprie
dade privada do Brasil. Como iría
mos pagar? Seria justo que p:tgús
semos aos grandes latifundiúriDs, 
principalmente àqueles que, em de
termin:lda época, receberam de gra
ça, dos governadores das Esbdos, 
grandes extensões de terra e que 
iriam recebê-las agora em quantida
de cada vez maior para serem desa
priadas e pagas em dinheiro? Seria 
justo isso? De modo algum. Cr2io 
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que deveríamos, na regulamentação, 
fazer uma triagem. 

Sou daqueles que acreditrtm que o 
pequeno e o médio agricultores não 
produzem porque não têm auxílio 
dil·cL> do Estado, porque não têm 
auxílio técnico, empn:·stimos, semen
tes etc. Não é porque não queiram 
p1·oduzir. Há outro grupo pi.!queno, 
que possui a nuior par~e das tenas 
que constituem a propriedade pri
vada no Brasil, grupo que seria até 
mesmo béneficiado - e sir,-o o racio
cínio do Senador João Ag1ipino -
com a desapropriação daquelas tPr
ras improdutivas que, segundo cál
culos, fornDm cêrca de sete décimos 
dêsses H4 251 9-14 he2tares. Então 
cêrca de sete décimos dessas terras 
que nào dfto lucros aos seus proprie
táJios, que não produzem para o 
bem de todos, que são absolutamen
te inúteis. seriam indenizados com 
títulos ela divida pública que nada 
imp01tari1m, no ponto prático, •se
não nos juros em dinheiro que pas
sariam a render, anuaJ,meJlt~. Assim 
foi feito na Venezuela, segundo me 
consta, cem satisfação geral. Creio 
que travamos tudo. O caminho ia 
muito bem, pois n:1 democracia há 
necessidade de debate e an{llise mas 
a paixão turvou certos espírito·., 
não há enclerêço certo nas minhas 
p lla\'ras. quando. na verdade, pode
ríamos resolver êsse problema até 
com cert2 facilidade. Qu€m mais se 
está opondo a uma refon1a agrária 
dêss~ tipo, por incrível que pareça, 
nüo é maioria dos proprietários ru
rais, que nem têm notícia dês.,e mo
vimento. :E:: um grupo das capitais. 
ligado a ce1to outro grupo, que est<í 
fazendo o possível para que o inte
rior do Bra~il continue subdesenvol
vido, continue e:.cra vizado. sem pro
gresso, sem desenvolvimento. lLi al
guma coisa ai que merece ser ana
li'.sada. Eu porém não deixarei de 
lutar ness~ sentid~ porque Antônio, 
Pedro ou Manoel defend=, seja lá 
pelo motivo que fôr, tese contrária. 
Qtl3ndo apresentei projeto regula
mentando o direito de greve, quem 
primeiro se opôs a êle foi o Partido 
Comunista. Continuei defendendo meu 
projeto e o mais interessante é que, 
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no Imcw, lutou contra êle o Pa!tijo 
Comunista e lutou contra êle, no ini
cio, a reação brasileira. Depois que 
os sindicatos se colocaram ao lado 
do Projeto, é que o Partido Comu
nista se tornou favorável a êle, mas 
temos um jornal elo Partido que se 
contraditon. e qne lutou contra a 
aprovat;iio do projeto. Na questão da 
Petrobrjs foi a mesma coisa. A pri
meira voz que se levantou. na Cons
titninte, contra o monJpólio estatal 
do petróleo foi a do Senador Luiz 
Carlos Frestes. 

O SR. AMAURY SILVA - Ü'~ 

comunistas, hoje, não querem, não 
desejam a reforma agrária. 

O Sr. Jofío A.yripi·ll·O - 1'\'ão que
rem coisa alguma! 

O Sr. Aurélio Vútnnn - Lutou-se, 
lutou-se, lutou-se e depois os comu
nistas aderiram à tese. I<~ p()r que 
aderiram iríamos deixar de lutar 
p2la tese inicialme:1te proposta e 
suscitada creio que no Jorn~ll de 
Debates" por Marques Pimenta? Ês
se profess:Jr Hermes Lima, hoje no 
Ministério das Relações Exteriore3, 
foi uma das vozes mais altas que 
se levantaram pelo monopólio estatJl 
do p~tróleo. Aquela época, a União 
Democrática Nacional também CO:l

correu muito para que o Estatuto 
do Petróleo fósse aprovado. Peço des. 
culpas ao nobre orador pela exten
são do meu aparte. 

O SR AMAUHY SILVA - Não 
há desculpas a pedir, nobre Sena
dor Aurélio Viana. Ao contrário, eu 
é que agradeço a V. Exa. a contri
buição que deu ao discurso que pro
firo. As palr.tvras de V. Exa. bem 
demonstram que, no Senado, V. Exa. 
continua aquêle mesmo homem es
tudioso dos problemas nacionais que, 
na Câmara Federal, com tanto bri
lho e patriotismo desempenhou o seu 
mand'lto. O aparte de V. Exa. serve 
e muito para encorpar ainda mais 
as afirmações que venho fazendo, 
neste instante. Por isso, agradeço a 
interferência de V. Exa. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, di
zi3. eu que ia encerrar minhas con-



siderações, mas, não antes de tam
bém proclamar que não me filio 
àquela corrente que pretende, atra
vés da pressão fiscal, realizar a re
forma agrária no setor a que aludi, 
dos latifúndios improdutivos e anti
-sociais. Parece até uma constante, 
em todos os tempos, que a pressao 
fiscal convida à especulação, pCJrquc 
o proprietário, ao invés de sofrer 
uma medida legal, uma medida legí
tima, capaz de coibir aquêle abuso 
rle deter, impndutivamente, áre:rs tão 
extensas, a partir (~O instante e:n 
que começa a sofrer a pressão fiscal. 
vai cuidar dos célebres loteamentos 
- e isto é muito comum --, lotea
mentos depois vendidos por verda
deiras fortunas, por preços astronô
mico·s. Isto, em última análise, ve:n 
premiar aquêle que por tantos anos 
especulou mantendo em suas mão~ 
e nas de sua família, pon;ões teni
toriais que deveriam estar sendo usa
das para fins sociais. 

Sr. Presidente, também não quero 
deixar a tribuna sem proclamar que. 
em razão de tudo quanto aqui afir
mei, não está de forma alguma des
figurada. ou enfraquecida aquela 
magnífica oração proferida pelo Li
der Arthur Virgílio, neste plenário. 
na última ::juarta-feira. 

Ao contrário, nós, os seus lidera
dos, reiteramos todos aquêles con
ceitos. Afirmamos e repetimos que 
a inserção nos Anais da Cas1. da
quele editorial de O Globo não signi
fica, nem poderia significar. qual
quer concordância. nossa com as in
júrias e com as ofensas ali assaca
das, principalmente contra o Sr. Pre
sidente da República. 

Nesse instante, Sr. Presidente, de
sejo também falar aos de espírito 

358 

isento, aos que não se deixam con
fundir pelas insinuações tendencio
sas ·e que, de boa mente, podem 
compreender a afirmação que ora 
faço. Esta. envolve uma verdade in
discuth•el, o Sr. Presidente João 
Goulart tem demonstrado, reiteradas 
vêzes e e.m diversas oportunidades, 
sua temperança, seu equilíbrio, e res
peito à vida democrática, e o desejo 
de que o Paí·s caminhe pela estrada 
larg:~. do progresso e do desenvolvi
menb, sem quebra do respeito às ins
tituições, sem o enfraquecimento das 
liberdades públicas. Tudo isto é com
provado não por palavras mas pelm: 
gestos e atitudes de S. Exa. - re
petidos agora tantas vêzes -- no 
episódio da sua. investidura na mais 
alta Magistratura dêste País. 

Sr. Presidente, pJr· isto convidrJ 
a todos que para aqui vieram, como 
nós, não para fazer d2 sua cadeira 
no Senado um recôslo de comodida
de, mas sim, wn instrumento de tra
balho, convido-os a lutar em favor 
das coletividades sofredoras dêste 
País dos trabalhadores humildes e 
desp'rotegidos, daqueles sôbre os 
quais pesa ainda a grave injustiça 
de não terem um lugar ao sol. 

Creia V. Exa.. Sr. Presidente. e 
creiam os Srs. Senadores, que aqui 
estarei, permanentemente, anirr.ado 
pelo propósito e o desejo de ser fiel 
ao meu passado de homem público, 
passado que teve como norte inva
riável o respeito ao regime demo
crático e, principalmente. o respeito 
à opinião dos outros. 

Creia:n-me todos, serei um per
manente defensor das boas causas 
neste Senado. 



Sr. ARTHUR VIR6íLIO 
(PTB - Amazonas) 

lJiscurso Pronunciado 1'111 16-5-6) 

O 8R. ART'HUR VIRGILIO - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, .meuo 
agradecimentos iniciais ao eminente 
colega, Senador Jefferson de Aguiar, 
pela gentileza de ceder-me a opOJ·
tunidade de falar nesta tarde. 

Sr. Presidente, a Comissão Espe
cial da Câmara do Deputados deli
berou, por maioria de votos, rejeitar 
a emenda constitucional que visava 
a modificar a redação do § 16, do 
art. 141, e do art. 147, da Carta 
Magna, a fim de que se pudesse re1-
lizar, no País, a reforma agrária. 

Foi, em verdade, uma decisão sur
preendente, que atingiu fundo a ()pi
nião pública brasileira, provocando 
os mais desencontrados comentários 
e exigindo pronunciamentos os mais 
decididos e claros a respeito do 
magno problema. 

Há, inicialmente, que ressaltar, no 
plano politico, em face dos votos 
dados na Comissão Especial, o que 
pode vir a representar a rejeição d:1 
referida emenda. 

Tudo faz crer, Sr. Presidente, que 
aluiu ou está para aluir a base de 
apoio parlamentar ao Govêrno da 
República. 

Os votos computados na Comissão 
Especial da Câmara dos Deputados 
puseram, de manifesto, uma discor
dância, aparentemente irremovivel, 
entre a representação do Partido So
cial Democrático e a do Partido Tra-

balhista Brasileiro, impondo a inda
gação: havendo a medida encampada 
pelo Presidente da República, a pro
vidência que vinha e vem sendo de
fendida, com empenho, pelo Chefe do 
Executivo Federal, recebido votação 
contrária dos representantes do PSD 
na Câmara dos Deputaa.os, não indi
ca o fato que a aliança partidária se 
não se extinguiu está, pelo menos, 
sob ameaça de extinguir-se? 

O S1·. Vitori11o Freire - Permite 
V. Ex a. um aparte? 

O SR. ARTHUR VIRGILIO -
Com muita honra. 

O Sr. Vitorino Freire - - Na reu
nião das bancadas do Partido So
cial Democrático e do seu Diretório 
Nacional, o Partido reafirmou sua 
determinação de votar a emenda 
constitucional. A minha agremiação 
também apresentou emenda. O fato 
de nossos representantes, na Comis
são Especial, não terem votado a 
emenda do Partido Trabalhista Bra
sileiro, não significa que esteja amea
çado o compromisso de apoio ao Go
vêrno. Deixo a meu eminente colega 
e amigo êste esclarecimento, na de
fesa da posição do meu Partido. 

O SR. ARTHUR VIRGILIO -
Ao trazer êsse esclarecimento V. Exa. 
o faz com muita autoridade, pela 
posição que ocupa no Partido Social 
Democrático, onde é, incontestàvel
mente, um dos seus mais eminentes 
lideres. 
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O Sr. Vitori11o Freire - Muito 
obrigado a V. Exa. 

O SR. ARTHUR VIRGILIO -
A indagação que fiz se impunha, se 
tornava necessária, meu eminente 
colega. Em verdade, havendo, como 
há, empenho inemovível do Chefe 
do Govêrno em realizar a reforma 
agrária por via da reforma consti
tucional, a votação registrada na 
Comis·são Especial da Câmara dos 
Deputados criou um divisor de po
sições, colocando de um lado os re
presentantes pessedistas e do outro 
os representantes trabalhistas. 

O S1·. Vitorino Freire - Permite 
V. Exa. outro aparte? 

O SR. ARTHUR VIRGILIO -
Com muita honra. 

O Sr. Vitorino Freire - Agradeço 
a atenção com que V. Exa. me trata. 
Há, sem dúvida, entre nós, uma ami
zade de muitos anos. 

O SR. ARTHUR VIRGILIO 
Sabe o nobre colega da profunda 
admiração e amizade que lhe de
dico. 

O Sr. Vi~orino Freire - Muito 
obrigado. Há empenho do Sr. Presi
dent-e da República e de todos nós 
pela refo1~ma agrária. O Partido So
cial Democrático não poderá votar 
sempre de acôrdo com o que o Parti
do Trabalhista Brasileiro preconizlr. 
Mesmo porque, dessa tribuna, já de
clarou o eminente colega que o Par
tido Trabalhista Brasileiro é um par
tido revolucionário, enquanto que o 
Partido Social Democrático não ê 
revolucionário. O nosso Partido de
seja as reforma·s dentro da legali
dade democrática e, assi.m, sua li
nha é de apoio absoluto ao Govêrno, 
apoio que não tem faltado nas horas 
mais cruciais, tanto na Câmara dos 
Deputados quanto no Senado Fe
deral. Se o Partido Social Democrá
tico elaborou emenda aceita pelas 
suas bancadas, tem que lutar pela 
sua aprovação, ainda que levando o 
PTB, seu aliado, a uma fórmula que 
concilie as tendência dos dois Par
tidos - nem muito ao mar, nem 
muito à terra. li: isso que desejamos. 
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O Sr. Ruy Crmneiro --- li: o centro. 

O Sr. Vitorino Freire -- Na reu
nião do nosso Partido foi decidido 
que o PSD reafirmaria sua posição 
de 4 de ubril, qu:1nto à reforma 
constitucional e à reforma agrária. 
A votação d1t nota foi unánime e V. 
Exa. pode ficar cato de que nlo 
fugiremos ao compl"0:11isso assumi
do, de apoio ao Govêrno quanto à 
reforma agr.1!'ia, c!esde que se pro
ces·se em norr.ns que atendam, tam
bém, às base~• eleitorais do nosso 
Partido. 

O SR. ARTHUR VIRGILIO - -
Muito obrigado a V. Exa., que mah; 
uma vez fala com autoridade. Recebo 
com alegria as suas palavras, que im
portam, até, num comprc.:11is:so do 
Partido Social Democrático ... 

O Sr. Vitorino Frei11c - Perfeita
mente. 

O SR. ARTHUR VIRGILIO 
. .. para a votação da reforma cons
titucional e, posteriormente, d'i re
forma agrária. Certo que haveremos 
de entrar em conversações; certo que 
muitos fatôres, inclusive de natureza 
política, devem ser levad(ls em conta 
em decorrência, mesmo, do esquema 
parlamentar que forma a base de 
apoio ao Govêrno nas duas Casa·s do 
Congresso, esquema que é uma das 
contradições políticas do Brasil, con
forme já tive oportunidade de ressal
tar. O fund3mental é que se chegue 
a uma conclusão, a uma solução. 

Eu, de fato, declarei em recente 
discurso que o Partido Trabalhi·sta 
Brasileiro é um Partido revolucioná
rio. Não é' afirmativa minha. Limi
t·ei-me a repetir palavras do seu fun
dador, o eminente Presidente Getú
lio Vargas. quando o classificou como 
"uma revolução em marcha" e, em 
1950, falando ao povo, em campa
nha eleitoral na Bahia, que o Par
tido Trabalhista Brasileiro represen
ta o primeiro passo para a implanta
ção no Brasil, do socialismo demo
crático. Ao afirmar que o PTB encar
na a revolução transformadora -
não a violência ou a quebra da le
galidade - estou repetindo prega
ções de Pasqualini, quando disse que 



um Govêrnc trabalhista há, forçosa
mente, que reconhecer a prevalên
cia do trabalho sôbre tudo mais. Sô 
êss[) enunciado de um dos grandes 
teóricos do trabalhismo revela o sen
tido revolucionário do PIB na polí
tica do Brasil ... 

O Sr. Vitorino Fn·irr -- l\fas a li
nha do saudoso Sen'ldor Albc1·to Pas
qualini não se afinava muito bem 
com a seguida pelo Presidente Getú
lio Vargas. Fomos colegas no Sena
do e cu sabia disso. 

O SR. ARTHUR VIRGILIO --
Permita-me V. Exa. que eu não ccm
corde com a sua opinião. É possível 
que tenha havido entre os dois ·emi
nente-3 brasileiros discordâncias no 
plano político pnítico, mas não creio 
qu~ elas ·se aprofundJ;;sem ao plano 
dcutrinário, porque se houve, neste 
país, um homem que pregasse o Tra
balhismo no sentido de dar-lhe con
sistência ideológica --- co:Po o fêz 
Getúlio Vargas - êsse h:Jmem foi. 
inegàvelmente, Alberto Pasqualini ... 

O Sr. VitorilbO Freire - Estou ele 
acôrclo com V. Exa. 

O SR. ARTHUR VIRGILIO 
inclusive através de dis~ursos 

memoráveis, pronunciados nesta Ca
sa, de um d0'3 quais extraí a declara
ção de que num sistema soci:!l e eco
nômico de Govêrno baseado no Tra
balhismo, haverá prevalência do tra
balho sôbre tudo mais. 

Mas, Sr. Presidente, vim à tribuna 
para fazer uma análise d:l estrutura 
rural brasileira, análise que procura
rei tornm· a mais objetiva possível, 
tirando pouco de mim para ir bus
car n:~s estatísticas oficiais nos al
garismo-s, nas opiniões dos' estudio
sos, os elementos que informam a po
sição dos que vêm lutando com maior 
afinco visando a modificar essa es
trutura rural, dando-lhe sentido eco
nômico e feição democrática. 

Desde o dealbar dê·ste século, Sr. 
Presidente, a partir de Campos Sa
les até Jànio Quadros, fala-se na mo
dificação da organização rural, pro
pugna-se por uma transformação do 
interior, prega-se uma reformulação 
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da atividade na agricultura e no 
aproveitamento das terras. Foram, 
até agora, mais de sessenta anos de 
palavras, enquanto o Bra'i:lil prosse
gue na sua caminhada para o futuro, 
crescendo no setor industrial e so
frendo uma explo·são demográfica que 
só encontra paralelo em alguns paí
ses da Asia do Sudeste. 

Com o c1·esdrnento industrial e po
puL!cional, o pri~neiro exigindo .mer
cados de expansilo e o segundo cla
mando pOi' alili!Cnto·3 em ritmo cres
cente, agravou-se a crise agrária nos 
nc:~sos di:ls. H:.í, na atualidade, um 
clima de tensão que se vai tornando 
intolerável, a preocupar quantos têm 
uma parcela de responsabilidade na 
tranqüilidade da \'ida nacional e na 
preservação dos princípios dem8crá
ticos que informam nossa e·strutura 
jurídica. 

Após agôsto de 1961, vencida a 
grave crise militar que preocupou o 
povo brasileiro durante doze angus
tiosos di3s, assumiu o Govêrno o Sr. 
João Belchior Marques Goulart. Tra
zia o Presidente, das ruas, dos co
mícios, do contato com o povo, um 
compromisso solene, desdobrado na 
pregação qc!e fizera durante a cam
panha eleitoral e ao longo de sua 
vida pública, de lutar, alcançado o 
poder, pela transformac;ão social, er:o
nômica e polític:t do Brasil. 

Ainda sob o sistema de govêrr:o 
parlamentar, quando não exercia as 
atribuições conferidas pela Cmta de 
1946, já o Sr. João Goulart. a 17 de 
novembro de 1961, e::n di·scurso pro
nunciado no encerramen~o do Con
gresso NJcional dos Lavradores e 
Trabalhadores Agrícolas, assim se 
manifestava sôbre o proble.:11a da re
forma agrária: (Lê) 

"O Brasil reclama uma refcrma 
agrária que possibilite a revisão das 
relações jurídica:o; e econômica·s entre 
os que trabalham a terra e os que de
têm a propriedade rural, para que 
seja possível libertar a produção 
agrícola dos seus seculares entraves 
e proporcionar maior produtividade 
ao agricultor, assegurando-lhe justa 
participação nas riquezas, para da-



tar o país de uma agricultura mo
derna, racional e mecanizada, de alto 
rendimento produtivo." 

E logo iniciado êste ano, após de
cisão irrecorrível do povo, manifes
tada no plebiscito de 6 de janeiro, 
que devolvera ao Presidente os podê
res que lhe foram usurpados com a 
implantação do sistema parlamentar 
de govêrno, o Sr. João Goulart en
viava Mensagem ao Congresso ca · 
peando um anteprojeto de reforma 
agrária, e afirmctva, na jm;tificação 
qu~ o acompanhava, que (Lê) "a 
reforma agrária, reclamada pela Na
ção, não tem como propósito somente 
a criação de um mercado interno 
para a indústria, nem tem, igualmen
te, qualquer caráter coletivista: reH
ponde a objetivos próprios e ~speeí
fícos do Brasil". 

E mais adiante: (Lê) 

"País de dimensões continentais, c 
por isso mesmo da mais variada des
tinação agrícola, além de marcado 
por acentuados desníveis regiona1s 
quanto ao grau de desenvolvimento, 
não pode o Brasil, ao empreender a 
mudança de sua estrutura rural dei
xar de levar, na devida conta, a's ca
racterísticas ecológicas, econômicas e 
sociais das diversas áreas." 

E aindJ.. Sr. Presidente: (IA}) 

"A implementação de uma Refor
ma Agrária no pais ·encontra-se, to
davia obstaculizada por determina
dos dispositivos constitucionais". 

aludindo, como é óbvio, ao § 16, do 
art. 141, da Constituição. 

Pela primeira vez, após ser venti
lado, no Brasil, por Campos Sale·s, o 
problema do aproveitamento racional 
da terra vinha, através de medida 
objetiva, ao exame do Congresso. O 
Presidente cumpria com o seu dever 
perante o povo brasileiro, honrava os 
compromissos assumidos em praça 
pública. 

Além da Mensagem que enviou às 
duas CJ.sas - à Câmara e ao Se
nado - também apresentou às lide
ranças partidárias de tôdas as agre-

miações com representação no Par
lamento, sugestões aplicáveis, no seu 
entendimento, à reforma constitu
cional que possibilitará a reforma 
agrária. 

O Sr Aar;:io Steiubruck --- Permite 
V. Exa. um aparte'? 

O SR. ARTHUR VIRGILIO 
Com prazer. 

O Sr. A1n·ão Stciubruck - V. Exa. 
destaca muito bem que S. Exa. o ~r. 
Presidente da República encaminhou 
ao Congresso sugestões visando à re
forma da Constituição para que se 
dê a reforma agrária. É um mérito. 
realmente, a ser apontado a S. b;xa. 
o Sr. Presidente João Goulart. Mas 
V. Exa. deve convir, também. que 
outras Mensagens foram remetiaas 
pela Presidência da República e o 
Congres·so votou leis do mais profun
do alcance social, político e econômi
co. Refiro-me, entre outras Mensa
gens presidenciais, a que enviou o 
projeto sôbre remessa de lucros. O 
Congresso votou o projeto, que foi 
transformado em lei há quase um 
ano, dependendo de regulamentação 
que ainda não se fêz sentir. Com re
ferência à lei antitruste ocorreu a 
mesma coisa: a mensagem foi envia
da ao Congresso e a regulamentação 
não se fêz. V. Exa. sabe, porque co
nhece meu ponto de vista, que sou fa
vorável à reforma da Constituição 
para que se faça a reforma agrária. 
Quero citar aqui um depoimento es
crito, feito por um dos que a com
batem, representante pela Bahia, o 
nobre deputado João Mendes, Presi
dente da Ação Democrática Parla
Jnentar, que representa uma corrente 
de pensamento na Câmara dos Depu
tados, lendo discurso que proferiu na 
Associação Comercial do Rio de Ja
neiro, assim se pronunciou: (Lê) 

"Ao declarar que a lei poderá pro
mover a justa distribuição da pro
pri~dade com igual oportunidade 
para todos", subordinou essa distri
buição à "prévia e justa indenização 
em dinheiro". Querem os demagogos 
reformistas que a indenização seja 
pelo lançamento do imóvel, para 
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efeito de impôsto territorial, o que é 
iníquo. 

Pasmem os nobres Senadores: um 
Deputado que preside, como disse, a 
Açao Democrática Parlamentar, que 
re·úne se nao me engano, urr.a cen
tena de Deputados, não quer que a 
indenizaçao, mesmo eu1 a .. u.el• o, se 
faça através do lançamento do im
pôsw territorial, porque diz que é 
míquo. E continua: (Lê) 

"pois o lançamento nunca correspon
de ao valor do bem, me'smo porque, 
para efetuá-lo os prepostos fiscais 
tomam em consideração uma série 
de fatôres que não dizem com êsse 
valor". 

Confessa êsse Deputado a fraude 
fiscal e quer que a indenização seja 
feita em dinheiro, pela avaliaçao dos 
bens, para que se realizem, através 
da reforma agrária, negócios agrá
rios. Uma vez que combato essa 
idéia do Deputado João Mendes e to
dos quantos o acompanham, não pos
so deixar de acentuar que outros 
projetos, da mais alta importância, 
votados pelo Congresso e sanciona
dos pelo Presidente da República, até 
hoje dependem de regulamentação, 
não foram postos em execução pelo 
Poder Executivo. Praza a Deus que, 
votado o projeto da reforma agrária, 
a regulamentação não demore como 
tem ocorrido com outros proj;tos da 
mais capital importância para 0 de
senvolvimento nacional. 

O SR. ARTHUR VIRGILIO 
Agradeço o aparte do meu nobre co
lega, pedindo-lhe que me poupe de 
apreciar, hoje, o problema da remes
sa de lucros do capital estrangeiw, 
tema palpitante e que não poderia 
ser discutido assim, numa troca de 
apartes. 

Ressalto o engano de S. Exa. com 
relação ao que chama de lei antitrus
te, uma vez que o projeto ainda não 
se transformou em lei. Sôbre a lei 
que disciplina a aplicação do capital 
estrangeiro e limita a remessa de lu
cros, falarei dentro em breve. Terei 
oportunidade de lhe dar tôdas as ex-
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plicações possíveis, inclusive, de ma
nifestar minha opinião pessoal sôbre 
o atraso da regulamentação, de dizer 
porque não está sendo executado o 
importante diploma, alvo, nesta hora, 
do mais acirrado combate daqueles 
que se identificam com o truste in
ternacional atuando na economia 
brasileira. 

Quanto ã declaração do nobre 
Deputado João Mendes, Presidente da 
chamada Ação Democrática Parla
mentar, é de fato estarrecedor que 
um homem público venha se escudar 
de público, na sonegação de impo3-
tos, para argumentar, com essa so
negação, em defesa de um pseudo 
direito de proprietários de terras 
incultas, ociosas ... 

O Sr. Silvestre Péri<cles - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. ARTHUR VIRGILIO 
Cem prazer. 

O Sr. Silvestre Pêrieles -- Quero 
dar uma opinião que reforça, dentro 
da experiência, o que foi dito pelo 
nobre Senador Aarão Steinbruck. 
Quando Governador de Alagoas, fui 
muito combatido por uma classe de 
de gente que eu, empregando um 
neologismo disse compor a "rapinolo. 
gia". Aquela época, havia em Maceió 
um hotel ocupado por famílias da 
classe média, inclusive oficiais do 
Exército. Certo cidadão, advogado 
que havia enriquecido por meios ilí
citos, envolvido até no caso célebre 
do Sr. Brasiliano Sarmento, grande 
capitalista que não deixou herdeiros 
em Alagoas e cuja fortuna, conse
qüentemente pas;;;aria ao Estado. foi 
um dos nossos maiores "rapinantes". 
Queria êsse cidadão tomar o prédio 
onde funcionava o hotel à fôrça, para 
botar na rua as modestas famílias 
que ali residiam, uma vez que não 
havia casas para alugar em Alagoas. 
Para evitar um conflito social, desa
propriei o hotel, paguei a indenização 
em dinheiro, baseado na legislação 
sôbre o impôsto territorial. O advo
gado gritou, fêz escândalo, chamou
me de violento, quando eu apenas 
aplicava a lei. Ccmo disse a V. Exa. 
nobre Senador Aarão Steinbruck, 



certa classe, acostumada com a "ra
pinologia", aplica a doutrina dos "ra
pinantes". É o que desejam ne·ste 
país - o enriquecimento de um gru
po, deixando a mas'3a empobrecida. 
Quando nós outros queremos cumprir 
a lei, dizem que somos violento-s. Era 
o aparte que desejava dar ao no-bre 
Senador Arthur Virgilio. 

O SR ARTHUR VIRGILIO 
Muito agndeço o aparte du eminente 
colega. Senador Silvestre Péricles, 
incorporando-o, com prazer. ao meu 
discurso. 

Sr. Presidente, a estrutura rural do 
Brasil, pelo número de propriedades 
e pelas áreas ocupadml por essas pro
priedades, aprcsent3. êstes lla~los 

significativos: (Lê) 

"Propriedades de menos de dez 
hectares --- 710 934, ocupando uma 
área total d2 3 025 572 hectares; de 
10 a menos de 20 hectares - 345 185, 
ocupando 4 924 120 hectares; de 20 a 
menos de 50 hectares -- 488 044. 
ocupando 15 261 740 hectares; de 50 
a menos de 100 hectares - 219 328, 
ocupando 15 376 874 hectares; de 100 
a menos de 500 hectares --- 231 000, 
ocupando 49 371 045 hectares; de 500 
a menos de 1 000 hectares -- 37 098, 
ocupando 26 149 674 hectares; de 
1 000 a menos de 10 000 hectares -
31 017 ocupando 73 093 482 hectares; 
de 10 000 hectares e .mais - 1 611, 
ocupando 45 008 788 hectares." 

Êstes dados re·ssaltam os dols ex
tremos nocivos ao aproveitamento ra
cional da terra: o minifúndio anti
econômico e o latifúndio improduti
vo e também antieconômico. 

-0 Sr. Va,w~oncdos Torres -- Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. ARTHUR VIRGILIO -
Com prazer. 

O Sr. Vasconaclos Torres - Para
lelamente a êsses dados estatísticos 
irrefutávei'S há que considerar os es
tudos da Sociologia brasileira, segun
do os quais, onde a propriedade está 
subdividida, o problema é menor. 
Êle se projeta, se agrava e se com
plica, como que coloca numa tela 
panorâmica todo o drama da situa-
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çâo rural brasileira na área do lati
fúndio. V. Ex3. examina o problema 
com seriedade, com idealismo, desa
paixonadamente ... 

O SR. ARTHUR VIRGILIO 
Obrigado a V. Exa. 

O Sr. Vascoucclos ·Tonl s 
. .. diria m2·smo, usando têrmc-s de 
Meclicina, como um cirurgift0, ape
nas sentindo ql;e hú, realmente. um 
clamor popular p.ll'a que e~sa ~-e~or
m:t seja feita. Devo tlizEr, uinda, no
b!·e Senador A1thur Virgílio, D que 
h3uve em tôrno da idéia de um pro
jeto de reforma cm;stitucional -- e 
essa idéia não foi aventada pdo c;i.m
plc;-; dcscj3 de emendar-se a Cons
titnic;ilo -- fci pm·2.mente uma LclC!"

ra p~:cológica_ Adulteraram. envcne
naraJn. deterioraram. Tive ocas'à:J, 
no meu Estado, de explicar a um FH' 
um, que a reforma agrári3. não é a 
pura substituição do que tem terra 
pelo que não a tem; não é a ·;-;imples 
mudança elo rurícula pelo cidadão 
que vive na área urbana. Creio que o 
assunto deve ser examinado ao seu 
tempo, e êsse tempo é urgente, pDr
que agora o examina,mos sem 1n·es
são de quem quer que seja. Dizia-s~ 
no meu Estado, vi2inho ao Estado dl: 
Guanabara, onde os maiores jornais 
divulg-am fatos qne não tive oportn
nidaJc de col.lfH o v ar a L at;UJ'a, que 
há. pre·ssão sôbre o Congresso Nacio
nal. Sem embargo do parecer contrá
rio da Comissão Especial da Câmara 
dos Deputados, ao projeto de emenda 
constitucional para a reforma agrá
ria, nós no Senado temos uma saída 
para estudar o assunto, indene de tô
das as pai);Ões .. Já há uma Comissão 
Especial devidamente c3n;;ti tuída, 
para a qual de pronto deset0 apelar 
- e V. Exa. dela faz p:ute -- no 
sentido de que examinemos no alto 
sentido o interêsse do Brasil e com
preendamos que essa estrutura ar
caica que perdura ainda nos campos 
é um dos fatôres do clima de mal
-estar que, infelizmente, começa a 
reinar em nos·sa Pátria. Solidarizo
me com V. Exa., embora suspeito 
para fazê-lo, porque pertencemos ao 
mesmo Partido. Mas, pela atenção 
CCJll que V. Exa. está sendo ouvido, 



quero crer que o Senado da Repúbli
ca mais uma vez será chamado para, 
em consonância com a vontade po
pular, resolver assunto tão grave, 
que já transcende a área do Legis
lativo e está nas camadas populares, 
que esperam um pronunciamento a 
respeito. 

O SR. ARTHUR VIRGILIO -
Muito obrigado ao aparte do eminen
te colega, que ressaltou, de fato, ur:1 
dos aspectos mais importantes da 
luta que se trava. no Brasil, pró e 
contra a reforma agrária. Há, irre
cusàvelmente, uma distorção inten
cional, distorção de má fé que se vem 
faz-endo quanto aos propÓ'sitos do Go
vêrno de modificar a estrutura da 
economia rural brasileira. E não so
mos apenas nós que ressaltamos e 
denunciamos o fato ao país, mas 
também homens como o líder cató
lico Tristão de Ataíde, que, em ar
tigo recente, publicado no "Jornal 
do Brasil", de 3 d-e maio dês te ano, 
sob a epígrafe "Suicídio e Rena:sd
mento da Burguesia", assi.m se ma
nifesta: (Lê) 

"Leio nos jornais que a Confede
ração Geral da Indústria votou uma 
verba de cem milhões de cruzeiros 
para ser aplicada na ddesa da pro
priedade privada." 

O Sr. Amüo Stel·nbruck - E isso 
não é pressão, nobre Senador? 

O SR. ARTHUR VIRGILIO 
Considero, Sr. Presidente, que, pre
cis3mente, em virtude de ações dessa 
natureza, de procedimentos dessa es
pécie, ainda causa desconfianças ·em 
alguns setores da opinião pública 
nacional o esfôrço de homens bem in
tencionados pela solução dos magnos 
problemas dêste país. Essa Confede
ração, que gasta cem milhões de cru
zeiros numa campanha de deturpa
ções e invencionices, esquece que a 
indústria brasileira precisa expan
dir-se e que não conseguirá ê'sse ob
jetivo se não criarmos um mercado 
interno forte, dando cJpacidade aqui
sitiva a milhões de pessoas que não 
a possuem. Os industriais beneficiá
rios que seriam de uma modificação 
das condições econômico-sociais nos 
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campos, querem, entretanto, frustrar 
a medida reclamada pelas camadas 
mais importantes do povo bra:sileiro. 

Pergunta o nobre Senador Aarão 
Steinbruck se isso é pressão. Se fi
zermos a pergunta aos homens da 
Confederação das Indústrias, do 
IBAD ou da Ação Democrática Par
lamentar, êles responderão negativa
mente Determinadas áreas da vida 
polític~, da imprensa, do comércio e 
da indústria entendem que só há 
pressão quando operários fazem gre
ve ou se dirigem ao Congresso para 
reivindicar junto aos seus represen
tantes. Quando representantes das 
classes dominantes, das classes em
presarial e proprietária, gastam mi
lhões envenenando a opinião públi
ca, em campanhas de descrédito que 
cobrem todo o nosso território por 
meio de jornais e emissoras de rádio 
e televisão, êles não consideram pres
são, mas o exercício do direito de de
fender interêss es legítimos ... 

Ainda recentemente, li um discurso 
do >Deputado Aniz Badra, represen
tante por São Paulo, no qual o par
lamentar declara que está convocan
do cêrca de 300 000 proprietários da
quela grande unidade da Federação 
para virem ao Congresso, não pres
sionar, como acentua, .mas defender 
os congressistas não sei de que ata
ques ou ameaças. Trezentos mil pro
prietários, atentem bem, Srs. Sena
dores! Isso a reação não considera 
pressão, como também não o é, para 
ela, a Federação das Indústrias gas
tar cem milhões em publicidade con
tra a reforma agrária e demais re
formas estruturais. 

Somos todos homens de consciên
cia acredito. Ouvi, há pouco, em con
versa informal, o nobre Senador João 
Agripino afirmar que pressão ne
nhuma modificará suas posições e 
pontos de vista a respeito dos pro
blemas nacionais. Digo, também, sem 
hesitação, que não há pressão capaz 
de impedir o exercício do meu man
dato. Os cem milhões da Federação 
das Indústrias, os bilhões do IBAD e 
os trezentos mil ruralistas do Depu
tado Aniz Badra poderão ocupar Era-



silia e minha posição será esta, mi
nha luta será esta, minha linguagem 
será esta em defesa do Bra·si! e dos 
interêsses do povo brasileiro. 

Sr. Presidente, prossigo na análise 
que vinha fazendo d:t nossa estrutu
ra rural. Vejamos êstes dados. 

As propriedades de menos de 10 
hectares ocupavam com lavour:J.s 
56.3% da área total, com pastagens 
15'lc, com mat1s 5,3<;,, e mantinham 
incultas 16,9'/r. No outro extremo, as 
propriedades de mais de 10 000 hecta
res ocupavam com lavouras 0,7')\-, 
com pastagens 42,2'/r, com matas 
44,1'lc e mantinham incultas 8,1';;,. 

li: de ressalt'lr que do total de 
19 000 000 de hectares ocupados com 
lavouras em todo o país, 7 700 000 
conespondiam a lavouras de pro
priedades de menos de 50 hectares, 
que são aquelas que maiores dificul
dades defrontam para absorver as 
modernas técnicas de exploração 
agrícola, necessárias para uma maior 
produtividade. 

Examinemos, agora, as rel3.ções ju
rídicas e econômicas entre os que 
trabalham a terra e os proprietá
rios. 

Em primeiro plano encontramos o 
que se chama renda-trabalho, conhe
cid:t no Nordeste como cmnbão, es
pécie de exploração feudal do homem 
que, para ocupar pequena nesga de 
terra na área do latifúndio, é obri
gado a pagar a renda territorial 
com tr1ba!ho físico, durante vários 
dia·s por semana ... 

O Sr . .Pwesidente (Fazcmdo soar os 
tímpa.nos) - Devo avisar ao nobre 
Senador Arthur Virgilio que. haven
do três oradores inscritos, de acôrdo 
com o art. 163, § 2•.> do Regimento, a 
Presidência concederá a V. Exa. 
cinco .minutos p3.ra concluir sua 
oração. 

O SR. ARTHUR VIRGILIO- Sr. 
Presidente, confesso minha estranhe
za, por essa decisão de V. Exa. An
teontem, presenciei um orador 
ocupar a tribuna durante todo o Ex
pediente, cêrca de uma hora, falando 

sôbre problema da TV e Rádio Na
cional de Brasília. 

O Sr. PrBsidente - Sr. Senador 
Arthur Virgílio, permito-me informar 
a V. Exa. que quando não há orado
res inscritos, de acôrdo com o art. 
163, o primeiro orador inscrito pode 
esgotar a hora do expediente. No en
tanto, de :J.côrdo com o Regimento, 
V. Exa. poderá continuar sua oração 
após a Ordem do Dia. 

O SR. ARTHUR VIRGILIO - Não 
posso dialogar com V. Exa. que, 
entretanto, cortou-me a palavra, Em 
atenção ao Regimento silenciei para 
escutá-lo, aliás com o maior prazer. 
Mas, acontece que havia oradores 
inscritos, inclusive eu. O eminente 
Senador Vasconcelos Torres, aqui ao 
meu lado, informa que também es
tav·a inscrito, assim como vários ou
tros colegas. 

O Sr . .Presidente - O nobre Sena
dar Gilberto Marinho, um dos ins
critos de acôrdo com o art. 163, ~ 
2••, acaba de declarar à Pre·sidência 
que abre .mão de sua inscrição. O Sr. 
Senador Joaquim Parente tàmbém 
abre mão de sua inscrição. 

O Sr. V{L.sca<ncelos Torres - (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, também 
abro mão da minha. 

O Sr. Presid.ente - V. Exa. não 
está inscrito nos têrmos do art. 163. 
Está o Senador Arnon de Melo e 
como S. Exa. não abre mão de sua 
inscrição, terá o nobre Senador Ar
thur Virgílio .mais dez minutO's para 
continuar ou concluir sua or·1ção. Se 
o desejar, S. Exa. poderá prosseguir 
depois da Ordem do Dia. 

O SR. AR'T'HUR VIRGILIO- Sr. 
Presidente, sou homem que preza a 
lei e por isso me curvo à decisão de 
V. Exa., mas reafirmando minha es
tranheza pelo que assisti anteontem, 
de ocupar tôd:t a hora do Expediente 
o eminente colega que acaba de en
trar no recinto, o nobre Senador Eu
rico Rezende, falando sôbre proble
mas da TV e Rádio Nacional de Bra
silia. Curvo-me à impos1çao regi
mental e se me fôr dada oportuni-
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dade, prosseguirei depois da Ordem 
do Dia. 

O censo de 1950 - cito o dêsse ano 
porque é ainda o mais atualizado, 
uma vez que o último ainda não se 
concluiu - o censo de 1950 apre
sentou dados sôbre o regime de tra
balho rural, ressaltando as modali
dades seguintes: Tenda-tmbalho, a 
que já me referi, o chamado omnbão, 
forma feudal de exploração do ho
mem; ren<W-produto, compreendendo 
a meação, a têrça, a quarta, isto é, a 
renda territorial paga pelo usuário 
com parte da produção; e renda-mo
netária, que já representa uma forma 
capitalista de exploração agrícoll, 
representando o pagamento do arren
damento em dinheiro. 

Além dessa, há outras relações de 
produção como a empTeitndn de ca
fezais em São P.1ulo, e a Toça de 
cacau na Bahia e em Goiás, e ainda 
um regime misto, incluindo a renda
-trabalho e a 1·enda-produção. 

Segundo o IBGE, em levantamento 
feito em 1492 municípios, os contra
tos de anendament0 eram verbais 
em 1 294 e escritos em 198 municí
pios. 

Sr. Presidente, todos os estudiosos 
do problema rural ressaltam as con
seqüências desastrosas, sob todos os 
aspectos, do aluguel, do arrendamen
to, da parceria, de tôdas essas for
m:J.S atrasadas e feudais de explora
ção do trabalho humano que ainda 
vigoram em nos·.:;o pais. 

Do Plano Trienal, orientado pela 
in·ecusável autoridade do eccnomi·.;t:.~ 
Celso Furtado, retiro estas palavr:J.s: 
(Lê) "O aluguel de terras. dando 
origem à figura do arrendatário c 
do parceiro, descamba para formas 
socialmente iníquas de apropriação 
da renda gerada na Agricultura. 
Desfalcado de parcela substancial do 
seu excedente de produção, que o 
coloca em contato com a economia 
de merc3do, o camponês sem terra·.:; 
não consegue elevar 0 seu padrão de 
vida e o seu horizonte cultural, não 
pode contribuir significativamente 
para a expansão do mercado de pro
dutos industriais, nem tampouco me-
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lhorar a eficiência do seu trabalho, 
através de investimento ou da ado
ção de técnicas mais elaboradas de 
exploração da terra. Essa condição 
dificulta, por outro lado, seu acesso 
às fontes de crédito oficial. às or
ganizações de assistência técnica e 
a sua própria organização em coope
rativas de produtores." 

Há outras opiniões abalizadas. 
Gostaria de enumerar uma a uma, 
de comentá-laR, mas falta-me o 
tempo. 

Nesta análise que estou tentando 
fazer, Sr. Presidente, impende desta
car que a população rural b1·asileira 
compunha-se de trinta e três milhões 
de indivíduos em 1950, dos quais tre
ze milhões representavam a popula
ção ativa nos c1mpos, homens e mu
lheres trabalhando na agricultura c 
pecuária, e entre os quais contavam
se onze milhões de camponeses sem 
terra. 

São Paulo é citado como exemplo 
do esfôrço para a solução do proble
ma rural. Lembro-me de comentários 
os mais elogiosos a propósito da ta
xação progressiva que objetivava, a 
um tempo, estimular a exploração 
dos latifúndios e possibilitar 3 dis
tribuição equânime da propriedade, 
notadamente pelos que a trabalha
vam. 

Há, em São Paulo, um milhão rlc 
agricultores sem terra. Nos têrmos 
da tentativa levada a efeito no Es
tado bandeirante, onde a técnica 
agrícola é mais avançada, onde os 
problemas não se apresenUm tão gri
tantes, em dez anos de desdobramen
to do plano o govêrno paulista con
seguiu resolver, apenas. a situação 
de dez por cento do milhão de niiv
proprietários. 

O ST. Vascollce/os Torn s Per-
mite V. Exa. um aparte ? 

O SR. ARTHUR VIRGILIO 
Com prazer. 

O Sr. Va.scOIICC[us T•orns -- Per
jo apenar dar um pequeno aparte, já 
que noto estar V. Exa. no final do seu 
discurso. ll: para lembrar que a afir
mação de V. Exa. não pode ser con-



testada de maneira alguma, porque 
está nos livros. A taxa de ocupação 
da terra, em São Paulo, é inferior a 
15'!~· Vê V. Exa. que uma grande 
área de terra se concentra nas mãos 
de pequeno grupo de proprietirio3, 
em detrimento do grande grupo que 
precisa ter aces3o à terra e não o 
tem. 

O SR. ARTHUR VIRGILIO 
Muito obrigado a V. Ex:1. Se assim 
acontece e;n São Paulo, é de ter-se 
idéia do que ocorre no resto do pais, 
onde as condições são muito mais 
prementes. 

A verdade, Sr. P1·e•sidente, é que 
a solução para a crise rural brasilei
ra está, em primeiro plano, no apro
veitamento ú.ls terras ociosas, dan
do-se opo-rtunidade aos milhões de 
homens que podl!m torná-las produ
tivas, úteis. 

Destacaria, agora, dados sôbre as 
condições da habitação rural, os índi
ces ele alimentação e s.lúcle rural. .. 

O Sr. Vasconcelos Torres - E do 
vestuário rural, que estereotipa a 
miséria do lavrador. 

O SR. ARTHUR VIRGILIO 
Também faria alusão a isso, mais 
adiante. O tempo, entretanto, com;
pin. contra êste meu propósito. 

Restrinjo minha apreciação, por 
isso, às estatísticas a respeito do 
quadro nosológico do Brasil - con
seqüência da miséria em que vivP o 
nosso povo, citando ainda, a opinião 
de estudiosos, inclusive ele Oscar 
Clark. 
S~gundo dados ofici1is, existe vin

te e cinco milhões de brasileiros ata
cados de verminose, dezoito milhões 
e quinhentos mil de bócio endêmico, 
um milhão da doença de Chaga:-;, ses
senta mil de lepra. Morrem, neste 
país, duas mil crianças por dia antes 
de completarem um ano de idade. 
Lembro, de passagem, declaração de 
um fazendeiro de Minas Gerais: se 
morressem tantos bezerros como 
morrem crianças, jamais seria fazen
deiro em sua vida. 

O Sr. Vivaldo Linll::t - Preferirá o 
bezerro à criança! 

O SR. ARTHUR VIRGILIO- Se
gundo Oscar Clark o Brasil perde, 
em cada dez anos, seis milhões de fi
lhos até dezesseis anos de idade! 

O Sr. Aarão Steillb1"1bck -- Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. ARTHUR VIRGILIO 
Pois não. 

O Sr. Aarão StdnbruiClc - PoJeri.1 
ajuntar um pormenor estatístico da 
maior importância e gravidade. Se 
a cada pessoa que habita 0 Brasil fôs
se dado tomar leite, caberiJ, per 
cr~pitn, vinte gramas, enquanto na 
Suécia o consumo, per cupitu, é de 
um litro e cem gramas por dia. No 
Brasil é de uma colher de chá de 
vinte gramas. 

O SR. ARTHUR VIRGILIO 
Muito obrigado. 

Sr. Presidente, dados ofet·ecidos 
pela ONU coloca.m-nos, no quaJro 
sôbre mortalidade infantil, entre tre
ze nações, em décimo segundo lugar, 
com um índice de duzentas e dezes
sete crianças que morrem em mil que 
nascem ne"ste país. 

:f':: a êsse estado de coisJs que ricos 
ruralistas chamam de "estilo de vida 
cristão"; é a êsse quadro de angústia, 
de miséria, de desespêro, que se 
chama de de:110cracia ocidental. f: 
para manter ê·sse estado de coisas 
que discrimina entre filhos da mes
ma Pátria, que esquece milhões de 
patrícios atirados no mais abjeto 
marginalismo, é para manter êsse 
sistema de maldade que coletlm cem 
milhões de cruzeiros entre indus
triais de São Paulo, que propri·etá
rios articulam marcha sôbre Brasí
lia a fim de assegurar o seu "estilo 
ele vida cristão", que quer dizer, o 
seu direito de matar crianças de ina
nição, de matar adultos de fome, ne
gando a milhões de brasileiros 0 di
reito elementar de viver pelo traba
lho, pela realização, pelo empreendi
mento, no conjunto do esfôrço 
comum. 

Lamento não dispor de mais tem
po. Trouxe inúmeros dados, depoi
mentos os mais insuspeitos pintando 
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IJ quadro doloroso do interior brasi
leiro entregue à exploração, à penú
J·ia, iL fome, às ·doenças, tudo porque 
existe neste país uma instituição que 
se· chama latifúndio, garantida por 
uma Consti tui\.ão retrógrada ... 

O Sr. Ví1·aldo Limn --· Superada. 

O SR. AR THUR VIRGIL!O 
... superada no tempo c no cspac;u, 
co.m normas como o § Hi, do art. 
141, apêndice introduzido na Cqrta 
de 1946 como vitória do reaciona
rismo anticristão, anti-social, anti
-humano. 

Dizia eu, Sr. Pre·sidente haver tra
zido vários depoimentos para incluir 
em meu discurso, no momento em 
que abordasse dois dos n;agnos pro· 
blemas desta Nação .- a crirninali
dade e a prostituição -- ambos fl"u
tos, tambem, da estrutur.L econômi
co-social que aí está. Limitar-me-e1, 
porém, à crônica ele um jornalisb 
re·speitado em toào o Brasil, o ~r. 

Joel Silveira. Fêz o jornalista uma 
viagem à Bahia, pela rodovia que 
lev.~ àquele Estado e, ao regressar, 
escreveu esta página de revolta que 
deveria envergonhar as nossas elites. 
que deveria fazer corar os homens 
públicos, que deveria. fazer com que 
se modificasse a mentalidade daque
les que têm na·s mãos o destino mor..1l 
do povo brasileiro. (Lê) 

Como eu tivesse feito uma cara 
de espanto, o engenheiro me pegou 
pelo braço c disse: "Venha, eu lhe 
mostro." E lá estava, a menos de du
zentos metros do pôsto do DNER. o 
grupo colorido de meninas. A mJis 
velha não teria mais de quinze anos, 
a mai's môça talvez tivesse a'penas 
doze. Muito pintadas, vestidos cinti
lantes de cetim, os lábios ecmo dua~ 
feridas sangrentas. Ali se posbm, 
todo fim ele tarde, para o insólito 
"trcttoir" na beira da estrada. Seis, 
oito delas, precocemente desembat·a
çadas, o deboche juvenil e treinado. 
Por quê? pergunto. O engenheiro me 
responde: "Fome, necessidade." 

O jornalista, na crônica, pinta um 
quadro que não é apenas da Bahia, 
da estrada Rio-Bahia. Es'Sas cenas 
llt>gradantcs de uma sol'iellade em 
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decomposição são vistas no Rio de 
.Janeiro, em São Paulo ... 

O S'r. Va~(·011rdos Torrrs Na 
Cidade Livre. 

O SR. ARTHUR VIRGILIO 
. .. são de todo o Brasil, de ponta a 
ponta. Menina·;; de doze anos que se 
prostituem levadas pela fome, que se 
pr·ostitucm c brigadas pela sociedade 
que não as defende, por um estado 
so2Lll que não dá aos seus pais o di
reito de sustentá-las, potque não têm 
devidamente reco.mp3nsado o traba
lho que desenvolvem pelo progre3so 
desta nação. 

País de fome Sr. Presidente! País 
de miséria, de desgraça generalizada, 
no qual apenas um.'l minoria encaste
lada em privilégios tem o direito de 
viver, de gozar a vida, de ser feliz. 

Gostaria de poder sentir o coração 
de um dêsses ho.mens da indústria, do 
eomércio, das classes dominantes; 
gcstar·ia ele s.1ber o que lhes passa
ria pelo coração só it idéia de que 
uma filha sua se pudes!<e prostituir 
aos doze anos de idade. Só para 
aquilatar se êles sentem êste drama 
-·- o drama da jovem bmsileira, a 
tragédia da jovem bra'Sileira que se 
prostitui ou do jovem que se trans
forma em criminoso também levado 
pela misél'ia, rlo jovem que .mata -
lembro o caso daquele môço Odilo 
Costa Neto, assassinado brutaLmente 
no Rio de Janeil'O por um menino de 
treze anos criado nas ruas abando
nado nas ruas, formado p~la socie
dade na escola do crime d.1s ruas. 

O Sr. Prcsúlcute (Fttz1 ndo soar os 
I ím·pa11os) -- Lamento ter que infor
mar a V. Exa. que o seu tempo eslú 
esgotado. 

O SR. ARTHUR VIRGILIO 
Vou concluir. Sr. Presidente, para 
prosseguir como me permitir o Re
gimento, já então focalizando o pro
blema do Nordeste, em especial, por 
ser· a região pro·blenu, atualmente, 
do país, por ser o ponto de maior 
fricção social na Juta pela reforma 
agrária. U1trapas·3ada esta etapa, ~a
rei a análise da reforma constJtllCIO
nal que as fôrças progressistas de-



fendem para que se possa realizar a 
reforma agrária. 

TodO'S os dados que acabei de apre
sentar, Sr. Presidente, formam o 
conjunto de uma estrutura social e 
econômica que não aceito, de uma 
estrutura cuja permaní'ncia já não é 
mais possível tolerar. O meu modes-
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to esfôrço, a .minha luta, a minha 
pregação é porque ainda acredito no 
bom-senso dos homens responsáveis 
dêste país, ainda acredito possível, 
sobretudo, que se encontre uma 
fórmula pacífica, uma fórmula sem 
sangue para solucionar o drama do 
povo brasileiro. 



Sr. ARTHUR VIR6íLIO 
(PTB - Amazonas) 

O SR. ARTHUR VIRGtLIO -- Sr. 
Pr·esidente, Srs. Senadores, tentarei 
concluir a análise que iniciei sôbre 
o problema da Reforma Agrária no 
Brasil. Hoje, depois do exame per
funtório que fiz da situação rural do 
país, nas suas linhas gerais, falarei 
em especial do Nordeste, regrao
-problema e um dos pontos de maior 
atrito social a preocupar o Govêrno 
c o povo brasileiro. 

Continuarei citando estatísticas do 
censo de 1950, que apresentam o Nor
deste como tendo no interior seten
ta e três por cento de sua popula
ção, com quatro milhões seiscentos e 
noventa e sete mil pessoas ativas no 
campo, dos quais oitocentos mil pro
prietários. 

Entre os oitocentos mil proprietá
rios, duzentos e sessenta e um mil 
dispunham de áreas inferiores a cin· 
co hectares, enquanto cêrca de quin
ze mil e quinhentos proprietários 
usufruía.m quarenta e oito do resto 
da área total. 

Ainda, Sr. Presidente, dos cento 
e vinte milhões de hectares que com
punham os estabelecimentos priva
dos, cinco milhões e quatrocentos mil 
estavam sob cultivo, com onze por 
cento do total dedicados a pastagens, 
o que importa dizer que mais de 
cem milhões de hectares sobraram 
ociosos, improdutivos, só no Nor
deste! 
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Revelam êstes dados o preclomí· 
nio do latifúndicJ na região. latifún
dio que aeuso como responsável pela;; 
condições de misédas em que vive 
a população daquela área brasileira 
E é fácil comprovar a a:sset-tiva. 

O Nordeste foi a pente do pais 
mais beneficiada com assistência do 
Poder Público, até eom medidas de 
exceção, ao ponto de, em 1952, serem 
aplicados ali, dois cruzeiros por um 
cruzeiro anecadado; em 1958 cinco 
cruzeiros por· um cruzeiro. Ressal
tam-se, ainda, as obras de vulto quc 
a União ali empreendeu. os açudes 
no desdobramento do programa de 
inigação, somando milhões de cru· 
zeiros que, representando a contri· 
buição de todo o pais, lá foram apli· 
cactos. 

Apesar disso, Sr. Presidente, de 
73% da popul.J.ção nordestina viver 
nos campos, a atividade agrícola e 
pastoril contribui apenas com 41 '/o 
de renda regional, e o rendimento 
das pessoas com atividade no comér
cio é sete vêzes superior ao rendi
mento agropecuário. Faça-se um con
fmnto com São Paulo, onde êsse ren
dimento é, tão-somente, duas vêzes 
favorável ao comércio. Há mais ain
da: um hectare, no Nordeste, dedi
cado à lavoura ou à pecuária, rende, 
em média, pouco mais de setecentos 
cruzeiros, enquanto que, em S. Paulo, 
um hectare rende em média, mais 
de mil e seiscentos cruzeiros. 



Isso significa, Sr. Presidente, que 
a .massa nordestina, que o campo
nês, o agdcultor, que o homem que 
trabalha a tena, não obtiveram be
neficio de qualquer e-spécie eom a 
aplicação dêsses recursos fabulosos 
eaneados para a região. 

O Sr. Aruemiro de Fi,;u('ircdo 
Permite V. Exa. um aparte'? 

O SR. AlU HUR VIRGtLIO 
Com muito prazer. 

O Sr. Ar!Jemiro de Fi!Jllf inJdo --
Não queria inteno.mper o brilhante 
cliscm·so de V. Exa. 

O SR ARTHUR VIRGíLIO - V. 
Exa. muito me honra ('Oll1 seus 
aparteos. 

O Sr. Ar!Jf'llliro dP Fi!}ucircdo -·
Obrigado a V. Exa. Veja V. Exa. v 
que significam as estatísticas neste 
País. V. Exa. acab.l de afirmar que 
um hectare de terra agricultável no 
Nordeste rende uma média de sete
centos cruzeiros. Sou nordestino e 
posso afirmar que essa estatística é 
mentirosa, não é verdadeira, enquan
to um hectne, conforn;e o tipo da 
lavoura. chega a render até cinqüen
ta mil cruzeiro·;; da produção. Posso 
afirmá-lo por experiência própria e 
aqui estão vários elementos da ban
cada nordestina que podem confir
mar o que digo. Por aí V. Exa. veri
fica o perigo que há quaudo tira
mos conclusões baseadas em estatís· 
ticas, em nosso País. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO 
Chegamos, então, ao ponto de não 
poder tirar concltisão alguma. Es
tou ba·seado em esLttisticas levanta
das no censo de 1950 pelo IBGE, 
órgão oficial. 1!: o IBGE que apl·e
senta essa rentabilidade média no 
nordeste e em São Paulo, dando ao 
primei!·o cêrca de setecentos f'I'uzei
ros por hectare dn tena e ao se
gundo cêrca de mil e seiscentos cru
zeiros, também por hectare. Verá 
V. Exa. que, para apreciação do pro
blema dessa natureza, temos de nos 
valer de dadoos, de elementos impor
tantes e vamos colhê-los em órgãos 
que deveriam .merecer fé, como o Ins-

tituto Brasileiro de Geografia e Es
tatística. 

O Sr. l'l'ilsou Goll('tt/pes -- V. Exa. 
dá licença para um aparte·; 

O SR. ARTHUR VIRGILIO 
Com satisfação. 

O Sr. Wil.wm Gouç11lvcs - Solici
tei êste aparte apenas para empreH
tar o meu testemunho à oportuna 
intervenção do nobre Senador Arge
miro de Figueiredo e para ·salientar 
também o cuidado que todos deve
mos ter ao utilizar dados estatísticos 
no Brasil. V. Exa. é, confessadamen
te, um homem pessimista já o 
disse várias vêzes da tribuna que 
sempre ocupa com brilhantismo -
e eu guardei essa declaração exata
mente para confrontá-la com as oti
mistas estatísticas do eminente Se
nador Guido Mondim. V. Exa. vê as 
coisas sob um pl'isma pessimista e 
apresenta, a .meu ver, um nordeste 
desfigurado. Não há dúvida de que 
·sofremos crises profundas que aba
lam nossa economia, mas quem vê 
através das estatísticas que V. Exa. 
cita, encontra uma região quase des
conhecida para os nordestino·s que lú 
habitam. Gostai-ia que V. Exa. visi
tasse o No1·deste para ver que não 
há só de·salento, ab1ndono, miséria. 
Em épocas nor.mais há alegria, vida 
feliz, tranqüilidade. Gostaria que V. 
Exa. lá fôsse para nos ajudar a 
atualizar essas estatísticas que, evi
dentemente, têm o propósito de des
figun:r nossa região. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO 
Devo dizer ao eminente colega que 
já andei pelo Nordeste. Estive vi
sitando as obras do açude de Pen
tencoste, no Ceará, e a viHão que He 
me deparou deu-me idéia do traba
lho escravo na constntção das Pirâ
mides. Presenciei com êstes olhos, 
nobre Senador, milhares de homens 
casados percebendo doze cruzeiro~ 

por dia e milhares de solteiros dez 
cruzeiros pelo trabalho na constru
ção do açude e morando em casas 
como ainda não vi nas regiões maü; 
pobres da Amazônia ... 

O Sr. 1Vilso11 Goll(alres - Permi
te V. Exa. outro aparte? 
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O SR. ARTHUR VIRGíLIO 
Um momento. Estou respondendo 
ao primeiro aparte de V. Exa. 

Casas, Sr. Presidente, feitas de 
galhos de cajueiro, ocupando ár.eas 
que não ultrapassavam três metros 
quadrados e abrigavam famílias in-
teiras... · 

O Sr. VascoJICe!os Tcrres -- Coisas 
da idade da pedra lascada! 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO 
Há mais: vi em Fortaleza, nessa 
época nas proximidades do Palácio 
do Govêrno, famílias inteir~:s mo
rando embaixo de cajueiros. 

Devo acentuar que o que digo 
a respeito do Nordeste é o resul
tado de algumas observações pes
soais e também o resultado da lei
tura de estudiosos, de sociólogos, 
de economistas, de homens de sensi
bilidade que têm examinado a rudeza 
do problema que essa região oferece 
ao País, como uma das mais miserá
veis do mundo, só equipar,ável àque
las mais atrasadas da África ou do 
Sudoeste da Ásia. 

De fato sou um pessimista, .POr
que aos poucos vou descrendo da 
sensibilidade dos homens. A medida 
que me aprofundo no estudos dos 
problemas brasileiros e à medida en: 
que sinto sua imensibilidade resis
tindo a uma transformação social 
e econômica que se impõe, fico mais 
pessimista ainda e digo-o com tris
teza - porque o desejo para o 
meu País é uma solução pacifica 
para os seus problemas, uma solu
ção que dê a todos os mesmos di
reitos e deveres, a mesma oportuni
dade de trabalho e de usufruir vida 
decente, vida digna. 

Não posso assegurar que as esta
tísticas são exatas, que espelham a 
fisionomia nítida do Nordeste. Pos
so, porém, citar fatos indesmentíveis 
e invoco o testemunho de um nosso 
colega que Já estêve recentemente -
o nobre Senador Nelson Maculan -
acompanhado de um jornalista que 
trabalha nesta Casa - o Sr. Aristi
des de Morais. Ambos não apenas 
viram como documentaram o qua-

dro social e desumano do Nordeste, 
a miséria que lá impera, em foto
grafias que deveriam envergonhar 
êste País. (Exibe fotografias.) Crian
ç:~s de treze, doze e menos anos de 
idade trabalhando no corte de cana 
com os mais rudimentares instru
mentos e sem horário de trabalho; 
homens seminus andando pelas es
tradas; homens atacados de vermi
noses e que apresentam assim as
pecto de subgente, trabalhando no 
campo para perceber salários que 
variam de setenta a noventa cru
zeiros por dia. Enfim, um documen
tário fotográfico que inclusive apre
senta o Senador Nelson Maculan en
tre os c:~mponeses nordestinos que 
tinham um único traje, o que exibem 
nesta fotografia, isto é, andrajos, 
farrapos a lhes cobrir os corpos 
doentes e exaustos. Há, porém, o 
lado feliz, há essa felicidade a que 
se referiu o eminente Senador Wil
son Gonçalves. (Exibe fotografia.) :m 
a do proprietário, a do latifundiá
rio. Aqui está uma residência con
fortável, das mais belas qne existem 
no Nordeste. Mas isto representa ex
ceção, a discriminação, a felicidade 
para uns poucos em confronto com 
a miséria das grandes multidões. 

Está aí o nosso colega que lá an
dou, que percorreu várias proprie
dades, que sentiu essa situação de 
desgraça, de penúria, de abandono, 
fome e desgraça e o documentou, 
para ela chamando atenção e pro
vocando posteriores reportagens de 
um jornal, se não estou enganado 
"A Gazeta de São Paulo". 

Vê V. Exa. que tenho razão p<Jra 
ser pessimista, vê V. Exa. que tenho 
motivo para acreditar nas estatísti
cas e nos estudiosos que se têm de
dicado, no Nordeste, a examinar-lhes 
os problemas. 

O s.r. ArtJemiro de Fiyueircdo -
V. Exa., no caso acredita nas foto
grafias e não nas estatísticas. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO 
Os homens que fizeram as estatís
ticas devem ter visto, também. 

O Sr. Ar!Jqmiro de Fi!J1Wircdo 
Conheço o quadro de miséria e de 

373 



fome a que V. Exa. se refere, mas 
êle não é generalizado no Nordeste 
brasileiro. Ao invocar o espetáculo 
de fome e de miséria a que se as
siste no Nordeste, V. Exa. não pode 
trazer para o pelourinho o proprie
tário, porquanto o responsável maior 
é 0 próprio Govêrno ... 

O SR. ARTHUR VIRGtLIO -
Não é o Govêrno e vou chegar a 
essa conclusão. 

O Sr. Argemiro de Figueilredo -
. . . que deixou os nordestinos aban
donados durante todo êsse tempo, 
sem lhes resolver os problemas. 

O SR. ARTHUR VIRGtLIO 
O Govêrno tem carreado milhões e 
milhões de cruzeiros para o Nor
deste. V. Exa. mesmo, ainda há pou
cos instantes, reconhecia e procla
mava que até leis de exceção foram 
votadas para o Nordeste; e de fato 
o foram. 

O Sr. Argmn.iro de Fiyu.eiredo 
Exato e reafirmo. 

O SR. ARTHUR VIRGtLIO -
Citei, ainda há pouco, o volume de 
cruzeiros lá empregados em confron
to com o volume arrecadado, de cin
co para um em 1958. Isso impediu. 
por exemplo. que a mortalidade infan
til - segundo dados fornecidos pelas 
Secretarias de Saúde dos Estados -
atingisse, em Aracaju - cito só as 
capitais - 457 crianças, por mil 
nascidas? Em Macei o, 443 por mil? 
Em Natal, 352 por mil? E mais 
ainda, Impediu êsse afluxo de recur
sos, êsse volume de dinheiro lança
do no Nordeste, que, em Salvador o 
número de tuberculosos seja de 345 
por 100 000 habitantes. em Forta
leza 302, em Recife 259? Não, Sr. 
Presidente. Não impediu, ainda, que 
em algumas cidades nordestinas. a 
percetagem de tuberculosos seja 
de 20 '/c da população! 

O Sr. Ar!JP.miro de FilfllCi.redo -
Por acaso, só os proprietários são 
responsáveis? 

O SR. ARTHUR VIRGtLIO -
De que adiantaram os recursos apli
cados pelo Govêrno Fed~ral i Modi-

ficaram o quadro social do nordes
tino? Deram-lhe de outro modo, ou
tras prespectivas? Não! Beneficia
ram exclusivamente as clases domi
nantes, beneficiaram indústrias, be
neficiaram os donos das terra·s, os 
latifundiários, .mas não levaram o 
mesmo beneficio às grandes popula
çõ~s do Nordeste. Esta a verdade 
que salta aos olhos de quem vê o 
problema e o estuda ... 

O Sr. Wilson GoHç(tlves - Solici
tei, mais uma vez, um aparte, para 
mostrar que os dados citados por 
V. Exa., há pouco, quanto ao preço 
de trabalho no Ceará, são absoluta
mente irreais. Podem ter sido apa
nhados por quem quer que seja, mas 
estou pronto a sair hoje mesmo, rumo 
ao Ceará, com V. Exa., a fim de ve
rificar se êles são irreais. 

O SR. ARTHUR VIRGILIO 
São dados fornecidos pela Secreta
ria de Saúde de seu Estado, o Ceará. 

O Sr. Wilson Gonçe;z.Zves - Mas 
estou me referindo aos preços cita
dos por V. Exa., do trabalho ali, 
apressado. 

O SR ARTHUR VIRG!LI'O 
Pensei que V. Exa. se referia ao 
quadro nosoiógico que mencionei. 

O Sr. Wilson Gonça!vcs - V. Exa. 
demorou muito a atender-me no meu 
pedido de apcute, daí a razão do 
meu atraso. Quanto às estatísticas, 
não posso discuti-las porque não as 
li, podendo dizer entretanto, que não 
correspondem à verdade. Não esta
mos para encobrir o que lã existe. 
Estamos aqui para trabalhar pelo 
Nordeste e pelo Brasil. V. Exa. en
contrará, em todos nós, empenho em 
colaborar nesse sentido. Não pode
mos, porém. consentir que se pro
cure figurar, propositadamente, uma 
situação regional a fim de servir 
qualquer objetivo. Estamos aqui, 
co·no disse, para trabalhar por essa 
região e para mostrar que, não obs
tante as épocas anormais - !ts que 
V. Exa. citou - épocas de calami
dade, épocas da sêca, temos rece
bido menores verbas federais do que 
damos para a própria economia na-
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cional, através do algodão, cêra e 
outros produtos com os quais fabri
camos divisas que são consumidas 
no Sul do País, como V. Exa. pode
rá verificar. O Nordeste precisa de 
ação do Govêrno. No entanto V. Exa. 
só citou carrea.mento de di:nheiro 
para o Nordeste, de 1951 para cá. 
V. Exa. deve saber que o Notdeste 
existe desde que o Brasil foi desco
berto e não podemos, em pouco tem
po, através dêsse benefício, fazer 
milagres. Se o Govêrno nos assegu
rar medidas que levantem nossa eco
nomia, mostraremos a V. Exa. o 
qu~nto o nosso povo é capaz áe tra
balhar pelo engrandecimento de nos
sa Pátria. 

O SR. ARTHUR VIRGtLIO -
Meu eminente colega, não há pro
pósito algum de minha parte, se
não o de concorrer, modestamente, 
para modificar o quadro social do 
Nordeste. Não outro propósito, na 
apresentação dêsse quadro ao Sena
do, senão o de chamar a atenção do 
Pais para êle. O que estou dizendo 
aqui não é novidade para ninguém, 
principalmente para o quadro do 
Nordeste ... 

O Sr. Vasconoelo,ç Torres - Todo 
o mundo sabe, até no estrangeiro. 

O SR. ARTHUR VIRGILJ.O -
Ia dizer isso mesmo. Inclusive a ONU 
ter citado o Nordeste como uma re
gião das mais atrasadas, famintas e 
doentias do mundo. V. Exa. sabe, in
clusive, que as condições sociais e po
liticas da região nordestina cons
tituem uma das grandes preocupações 
dos Estados Unidos da América do 
Norte ... 

O Sr. Antô-nio Juc.ã - Pennlte V. 
Exa. um aparte? 

O SR. ARTHUR VIRGtLIO 
Com muito prazer. 

O Sr. A,ntônio Jucá - Queria fa
lar, nobre Senador, como homem do 
Nordeste, e como homem do Nor
deste com uma qualidade especial: 
a de médico. Atendo aos flagelados, 
aos famintos daquela região e em ra
zão de haver trabalhado lá, como 
médico, durante vinte e cinco anos, 

conhecendo, portan:o, a essa situa
ção mais do que qualquer outro que 
aqui se encontra. A culpa é tôda do 
Govêrno. Sim, é do Govêrno, como 
disse o nobre Senador Argemiro de 
Figueiredo, porque para lá manda 
verbas para serem aplicadas n~ cons
trução de açudes para latifundiários, 
açudes êsses que apesar de cons
truídos com o dinheiro do povo ser
vem exclusivamente aos latifundiá
rios, não se permitindo até ao Ins
tituto do Açúcar e do Alcool a fa
bricação da rapadura ou do açúcar. 
Os açudes são usados principalmente 
para através dêles, ·se cultivar a 
cana e preparar a aguardente que 
intoxica aquêle povo miserável e fa
minto. :11:: do Govêrno, sim, a cul
pa, porque ainda não fêz uma re
forma agrária racional, aprovando 
a emenda constitucional que permi
ta a redistribuição das terras à gen
te faminta. :11:: do Govêrno, sim a 
culpa. Visitei milhares e milhares 
de casas de cearenses no exercício 
de minha profi'ssão. Nunca encon
trei nas casas que visitei duas rou
pas para uma pessoa, nunca lá en
contrei alimentos para mais de três 
dias, nunca lá encontrei dinheiro, 
na imensa maioria dos casos, que 
desse para aviar a receita que eu 
pre·screvia. Já viajei muito. Conheço 
todo o Brasil. Conheço o mundo in
teiro. Vi miséria em tôda parte, a 
de Hong Kong e da tndia. Mas ja
mais vi miséria tão cruciante e ter
rível como a miséria do meu Ceará. 
O Senador Argemiro de Figueiredo 
é um homem do Nordeste, da zona 
da mata; o Senador Wilson Gonçal
ves é homem também do Nordeste, 
do Cariri. Eu sou do sertão, onde 
medra a miséria e penúria. E no 
alto sertão encontrei exatamente o 
quadro descrito pelo nobre Senador 
Arthur Virgílio. :11:: preciso atentar 
bem para o fato de que, quando o 
Senador Arthur Virgílio mencionava 
estatí'sticas referia-se a determinada 
época. Não poderemos transportar 
os dados de 1950 para 19€3, a não 
ser que façamos a correção devida 
no valor monetário. A grande ver
dade é que no decênio de 1948 a 
1958, no Brasil, apenas dois Estados 
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não progrediram: o infeliz Piauí, 
estagnou e o ainda mais infeliz Cea
rá que retroagiu, pois, teve sua vida 
per copita diluída num decênio. A 
mortalidade infantil impera não sim
plesmente no interior do Ceará, mas 
na sua própria capital. Em Fortale
za, é maior do que a verificada na 
própria índia. Vi a fome da índia e 
vi a fome no Ceará. Quero trazer 
aqui o meu testemunho: a fome no 
Ceará é muito maior do que a fome 
na tndia. O que existe no Ceará são 
os grandes latifundiários, fazendas 
dadas à criação extensiva de gado, 
a pecuária extensiva, gra;1des fazen
das com vinte mil a trinta mil hec
tares e ao lado dessas, em conse
qüência da lei de herança, minifún
dio, com as pequenas fazendas. Quem 
é o culpado de tudo isso? O Govêrno, 
sim, o Govêrno, repito, com o Sena
dor Argemiro de Figueiredo. Êste é 
o aparte que desejava dar a V. Exa. 

O SR. ARTHUR VIRGtLIO -
Agradeço a V. Exa. Vê o Senado 
que o pessimismo, já agora, não é 
somente o meu. Vê o Senado que é 
um homem do Nordeste, um repre
'Sentante do Estado do Ceará, que 
vem dar ê'sse depoimento estar
recedor perante a Casa, pintando o 
quadro de miséria que, inegàvelmen
te, impera naquela região. E isso V. 
Exa., antecipando-se ao que iria afir
mar, que açudagem do Nordeste não 
levou qualquer benefício ao campo
nês nordestino, mas apenas benefi
ciou o latifúndio e latifundiário. 

Trago o depoimento de Celso Fur
tado, no seu livro "A Pré-Revolução 
Brasileira", o qual após fazer estu
do histórico dos trab:::lhos de irriga
ção na região, escreve o seguinte: 

(Lê) 

"1!: que havia um problema mais 
amplo que penneava todos os ou
tros: o da estrutura agrária da re
gião. As terras das bacias dos açu
de·s estão em mãos dos grandes pro
prietários integrados em um siste
ma de vida d~; base principalmente 
pastoril, adverflos a tôda modifica
ção fundamental nas formas de or
ganização de trabalho que tenham 

.projeções no plano social. Não é .• de 
admirar, portanto, que os projeto:; 
de irrigação com água dos grandes 
açudes não hajam passado de tími
dos arroios cujo resultado pr•á,tieo, 
aliás, se limitou a permitir o ma1ot' 
enriquecimento de uns poucos gran
des proprietários de terras;" 

1!: o mes:no depoimento que vem 
de prestar o eminente Sen'ldor pelo 
Ceará, Sr. Antônio Jucá,· afirmando 
que tôdas essas medidas adotadas 
na região não levaram benefido real 
para a maioria do povo, mas apenas 
enriqueceram mais aquêles que já 
eram ricos, os que dominam econ~
micamente o Nordeste. 

Falou o ilustre Senador Wilson 
Gonçalves na sêca, atribuindo a misé
ria, a fome do nordestino a essa 
calamidade geográfica. Nego, recuso
me a aceitar a sêca como fator prin
cipal determinante da fuga do nor
destino de suas reachãs. 

Sr. Presidente, a sêca, sendo pe
riódica, é apenas uma das determi
nantes e não a causa principal das 
mignções que têm sua causa fun
damental no latifúndio. 

As migrações ocorreram, em maior 
número, em maior quantidade não 
nas zonas áridas ou semi-áridas, mas 
naquelas zonas banhadas pelas águas 
dos rios, das zonas ·agricultáveis on
de há, assim uma explosão popula
cional em áreas inaproveitadas. for
çando homens, mulheres e erianças 
a abandoná-las em busca de terras 
que lhes ofereçam condições ~ vida 
mais favoráve1s. 

Vi isso há pouco, Sr. Presidente, 
em obra da lavra de abalizado estu
dioso dêsses problemas, o economis
ta José Arthur Rios. que assegura 
que a sêca pode ser uma das õeter
minantes, mas que a principal cau
sa dessas migrações é a estrutura 
rural dominada por resquícios ilo feu
dalismo, dominada pelo latifúndio. 

O Sr. Wil.wm Gouçalrws -- Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. ARTHUR VIRG1{..IO 
Com prazer. 
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O Sr. Wil1~on Gonçalvrs --· Queria 
situar melhor meu p:mto de vista, 
já, que V. Exa. parece que não com
preendeu bem, ou me expressei m·al, 
de que não é sómente a sê.ea a <·au
sa da situação do subdesenvolvi
mento do Nordeste. mas aquêles que 
fazem sociologia vendo o povo. ela 
é a causa principal.· Quando V. Exa. 
diz que é o latifúndio, onde êle exis
te, pode realmente contribuir. Pez:
g-unto, porém, a V. Exa.: se é só
mente o latifúndio que faz o nordes
tino afugentar-se nas épocas da sêea, 
como explica V. Exa. que, passada 
a sêca, êlc regresse ao N ardeste'? 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO - · 
Nem sempre êle 1·egressa ... 

O Sr. Wilson Gonçalves --· Mas 
regressa. Aí, examine V. Exa. as 
estatísticas. 

O SR. ARTHUR VIRG!LIO 
V. Exa. sabe que o meu Estado foi 
desbravado pela coragem indômita 
dos nordestinos e V. Exa. s~;be, tam
bém, que êles não regressa: am, em 
seu maior número. Permaneceram 
conquistando a floresta, integraram
se à região, sacrificando-se com o 
heroísmo que somente 0 nordestino 
sabe ter; 

O S1·. 'Wilson Gonçalves - V. Exa. 
poderá dizer, em têrmos absolutos. 
que êles não volta:n, porque alguns, 
naturalmente, podem ficar, mas que 
voltam muitos nordestinos, depois de 
passada a sêca, V. Exa. não encon
trará um estudioso que o diga, por
que não é verdade. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO ·
Talvez alguns voltem, exatamente 
aquêles que são tangidos pela sêca 
Afirmo, porém, a V. Exa. que a sêca 
não é fundamentalmente responsá
vel pelas migrações; ela apenas con
tribui. O que é fundamentalmente 
responsável pela migração do nor
destino é a estrutura rural, domi
nada pelos resquícios feudais do la
tifundiário, impedindo o homem de 
trabalhar e de viver. 

Sr. Presidente, tôdas essas consi
derações têm, precisamente, o obje
tivo de demonstrar que de nada 
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adiantará, não resultará nenhum 
cfeib para o po\'o carrear os reeur
sos para o Nordeste, realizar obras 
no Nordeste sem exterminar-se, an
tes. o latifúndio, sem modifiear-se 
a estrutura rural da região. Tôdas 
as medidas que foram ou venham 
a ser adotadas serão frustadas. por
que o ponto do estrangula:nento estú 
na utilização da terra, falha e egois
tica, no pouco ou nenhum rendimento 
da terra, na verdadeira usurpação 
que se faz aos trabalhadores rumis 
que não podem produzir apesar dos 
milhões de hectares de terras ocio
sas. Êste problema fundamental da 
região. 

Entendo, Sr. Presidente. que uma 
ref;:Jrma agrária racional exige me
didas do maior vulto, amplitude c 
repercussão. São inúmeras essas me
didas. O contraste ao minifúndio ou 
a qualquer parcelamento antieco
nômico da propriedade, medidas ten
dentes a aumentar a produtividade, 
a fim de que possam ser feitos su
primentos maiores e mais baratos 
aos centros urbanos; política de edu
cação, saúde, habitação, de assis
tência financeira e crédito acessív€is; 
suprimentos de fertilizantes, de má
quinas agrícolas, cooperativas, as
sociações de produtores, enfim um 
conjunto de medidas suscetíveis de 
transformar a fisionomia da econo
mia agrária brasileira, abrindo no
vos horizontes ao homem do campo. 

O Sr. En;·i.co Rr:::.clldc - -· Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO · · 
Tôdas essas providências são de fato 
essenciais, mas tudo isso desapare
rá, sem produzir nenhum efeito, se 
não reformularmos o instituto jurí
dico da propriedade, não dermos ou
tra feição legal ao apmveitamento 
da terra e se nào dermos ao Govêr
no meios de enquadrar a pz·opl'ieda
de como instrumento do bem-estar 
social. 

Concedo agora, com prazer, o apar
te solicitado pelo nobre Senador Eu
rieo Rezende. 

O Sr. Eurico Rr:::.e11de · V. E:xa., 
que se propõe a aproveitar soluções 



para o regime do homem do campo 
e da produtividade da terra, poderá 
responder a esta pergunta: há dife
rença entre o regime jurídico da 
propriedade rural na Dinamarca, na 
Holanda e nos Estados Unidos. quan
to ao regime jurídico da proprie
dade no Brasil? Ou a diferença ape
nas reside na forma, no sistema, da 
atuação do Govêrno, através dos pla
nos de colonização? 

O SR. ARTHUR VIRGtLIO -
Vejo uma diferença fundamental. 

O Sr. gurico Reze11dc - Torno-me 
mais explícito. V. Exa. poderá apon
tar na Dinamarca, na Holanda, onde 
o direito de propriedade é pleno, {: 
reconhecido, é absoluto, falhas em 
sistema de colonização. Portanto os 
males da estrutura agrária no Bra
sil residem no direito de proprie
dade. 

O SR. ARTHUR VIRGtLIO -
Perfeito. Principalmente no direito 
de propriedade. 

O Sr. Eur~co Re;:;1ende - Não só 
na Holanda e na Dinamarca, mas 
nos Estados Unidos, onde não se 
tornou ocioso o direito de proprie
dade, a prosperidade agrícola atin
giu índices auspiciosos. 

O SR. ARTHUR VIRGtLIO -
V. Exa. não pode comparar a Di
namarca e a Holanda, países que 
caberiam, juntos, dentro da Amazô
nia com o Brasil nas suas dimen
sõe~ continentais. 

O Sr. Eurico R-ezende - Cito os 
Estada:; Unidos e o Canadá, onde a 
agricultura é próspera. 

O SR. ARTHUR VIRGtLIO -
'rambém não poderá fazer compa
ração com os Estados Unidos, que 
fizeram a reforma agrária aprovei
tando terras da mais alta produti
vidade em bases técnicas, na explo
ração da grande unidade agrícola 
industrializada. quer como latifún
dio realizando econômicamente o má. 
xi~o de uma produção, quer como 
pequenas propriedades . reunidas em 
associações ou cooperativas, mas for. 
mando no conjunto, grandes unida
des agrkolas industrializadas. 

O Sr. Vnsco!lcelas Torre.s - Per
mita-me contrapartear o nobre co
lega dizendo que os estudiosos norte· 
americanos dos problemas econômi
cos são favoráveis à reforma agrá
ria no Brasil. O exemplo citado pelo 
nobre Senador Eurico Rezende me 
parece que, na espécie, não tolhe. 
Se outros aprovam que se faça a re
fonna agrária aqui, no Brasil, não 
posso aceitar a argumentação de 
V. Exa. 

O Sr. Eurico Rezende - Estamos 
todos aqui, em côro, numa verda
deira sinfonia de realejo, sôbre a 
necessidade de se fazer a reforma 
agrária. O que se combate é o con
fisco, é a agres:sividade, é a mania 
de se culpar os proprietários rurais 
dos males que nos afligem. 

O Sr. Vasco11celos Torres - Mas 
ninguém deseja o confisco; o que se 
quer é dar acesso à propriedade. 

O Sr. Eurico Rezende - Isso não 
seria acesso e sim assalto. 

O SR. ARTHUR VIRGtLIO -
Na deturpação, no envenenamento 
daqueles que, por motivos inconfes
sáveis, não querem reconhecer o an
seio popular, o anseio de uma gran
de massa humana que vive à margem 
da civilização e para qual a reforma 
agrária é inadiável. 

O Sr. Enrico Re;,mrd.e - O que 
há é a ausência da atuação do Go
vêrno, como disse o nobre Senador 
Antônio Jucá. 

O SR. ARTHUR VIRGtLIO -
S. Exa. não disse isso. 

O Sr. Eurico Rezende - Ausência 
da atuação do Govêrno, da atuação 
dos homens que dirigem o pais, da· 
queles que alcançaram o Poder, no 
dorso da revolução de 1930, e que 
tiveram oportunidades dilatadissimas 
para evitar que nossos .males se 
acumulassem. 

O SR. ARTHUR VIRGlLIO 
Precisamente, não puderam extermi
ná-los pela resistência que surge tôda 
vez que se pretende corrigi-los. V. 
Exa. está vendo agora quando se 
transforma em .medida objetiva o 
propósito de modificar a estrutura 
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rural dêste país, a onda reacionária 
se levanta em tôda parte. 

O ST. Eurico Rez.endc- Vejo onda 
maior, que se converte em baderna, 
nas ruas e na pressão contra o Con
gresso Nacional. 

O SR. ARTHUR VIRGfLIO -
São federaçõe'S de industriais e co
merciantes votando verbas fabulo
sas para combater a reforma agrá
ria ... 

O Sr. Eurico Rezc:udc - A onda 
é do lado de lá ... 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO -
São proprietários gastando ri1ilhões, 
gastando rios de dinheiro cem o ob
jetiVo de distorcer, perante a opi
nião pública, o sentido da reforma 
agrária. São deturpações, as mais 
grosseiras, dês'Se sentido, partindo de 
vários setores, precisamente para 
manter o atual estado de coisas que 
já não é mais tolerável, que já não 
pode mais ser tolerado. 

Temos recebido, diàriamente, pare
ceres encomendadas, pagos por fe
deraçõe'S de comerciantes, d~ indus · 
triais, de ruralistas. tent<~ndo defor
mar os objetivos ela refo1·ma agrá
ria a fim de confundir a opinião 
públiea e levá-la a ner que a re
forma constitucional virá a liquid~ll' 
o direito de propriedade. 

1\fas, em contrapartida, há uma 
disposição inatacável elo homem que 
tem a consciência de suas respon
sabilidades, que sente o drama de 
nossa Pátria, de dar 'Sua e:mtribui
ção numa luta pacífica mas firme, 
para a solução imediata do magno 
problema. 

Não importam as pressões do di
nheiro; não importam as distorções: 
não importam tôclas essas manifes
tações capkiosa· . ., e de má fé. Con
tinuaremos na trilha que nos traça
mos, objetivando dar a milhões de 
brasileiros o direito :'t vida, que C' 

mais fundamental e transcende a 
tôrlas as constituições ... 

O Sr. Anréli:J l'irtlll'fl 
um aparte'? 

Pcr:rilc 
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O SR. ARTHUR VIRGtLIO 
Tsm o aparte o nobre colega. 

O Sr. Auréli.o Viwm:1 -Nobre Se
nador, tenho ouvido citação de esta
tísticas apresentadas em 1950. Eu 
próprio as tenho citado. Já possuí
mos novos dados estatísticos de 
1960. Estão sendo publicados tam
bém sôbre propriedades rurais, na 
zona mai'S explosiva do Norl:este. 
Eis o quadro que as estatísticas de 
1960 nos apresentam sôbre Pernam
buco. Há cêrca de 167 mil proprie
dades rurais em Pernambuco de me
nos de cinco hectares, menos de um 
alqueire goiano. Há milhares de pro
priedades de um hectare, de dois 
hectares. Uma família dificilmente 
poderia manter-se explorando um mi
nifúndio dê'Sse tipo. Por outro lado, 
temos poucas propriedades que abar
cam uma imensa área territorial: 
76,6r;, das propriedades territoriais 
ele Pernambuco são de menos de 10 
hectares. Note-se que há naquele Es
tado apenas 2 199 propriedades, mais 
de 200 mil propriedades, o que cor
responde a cêrca de 80% das pro
priedade'S pernambucanas de menos 
de 10 hectares. Temos, portanto. o 
problema. não de Pernambuco, mas 
rto Nordeste, e por extensão do Bra
sil. O problema do minifúndio con
tinuará a ser a desgraça do Brasil, 
'Se não fôr org'lnizado um sistema 
econêmicamente perfeito. Conseqüen
temente, o problema não é apenas 
da terra, porque há milhões de bra
sileiros que possuem terras e vivem 
na miséria. A reforma agrária torna
se uma necessidade permanente em 
virtude do sistema de distribuição 
da propriedade rural, do sistema cre
ditício, sistema ultrapassado, obso
leto, vulgar~ssimo, ina~equado. A 
reform'l agr·ária virá recompor o fe
nômeno brasileiro. De um lado um 
crescimento demográfico impressio
nantemente explosivo --- a população 
brasileira cresce como que numa pro
gTessão geométrica e a produção de 
gêneros de primeira necessidade 
cresee como que numa progressão 
aritmética. Está ai a necessidade da 
r·cforma agrária porque doutra ma
neira, dentro de mais trinta anos, 



quando formos o dôbro do que so
mos hoje, o Brasil estará numa pe
núria cada vez maior. Haverá fome, 
haverá luta fratricida e ninguém sabe 
porque não está havendo ainda --
e a desgraça cobrirá nossa Pátria. 
Poderia citar as estatísticas que nos 
são fornecidas, comentadas por um 
órgão insuspeitíssimo, a revista "De
:c;envolvimento e Conjuntura", da 
Confederação das Indústrias do Bra
sil. em que se mostra que, em Per
nambuco. há um mal, o da grande 
propriedade pràticamente inaprovei
tad:~. Se V. Exa. me permite lerei 
tre~ho para completar meu aparte. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO 
Com prazer. 

O S•r. Anrélio Vi1211r~ (/C11r/o) 
"A área média dessas grandes pro
priedades é de 2 403 hectares, haven
do 12 de m3is de 10 000 hectares, cuja 
área média é de. aproximadamente, 
20 000 hectares. O grupo de 100 a 
1 000 hectares compreende 3,7'1 ; do 
número de estabelecimentos e 43,1 '/Ó 
da área total, o que significa acen
tuada diferença do estabelecimento 

. do tamanho médio. O grupo de 10 
a 100 hectares, também de dimen
sões convenientes ao desenvolvimen
to de uma agricultura racional e 
produtiva, compreende 19.5~-0 dos es
tabelecimentos e 24,8<f< da área to
tal dos estabelecimentos agropecuá
rios do Estado. 

A extensão da área cultivada, em 
função das explorações agrope
cuárias. caracteriza a inexploração 
de grande parte das terras pernam
bucanas." 

Essas tenas precisam ser ocupa
das e trabalhadas. Apenas 10 a 15~1, 
do total da área ocupada pelas gran
des propriedades é trabalhada, é cul
tivada. Enquanto que uma média de 
80 a 97 são cultivadas, as peque
níssimas propriedades não dão ren
da que seus proprietários desejariam. 
Vamos encarar isso sem paixão: a 
reforma agrária virá libertar o pe
queno e o médio proprietário rural 
do Brasil, como virá libe1tar a gran
de maioria, senão a totalidade da-
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queles que trabalham sem terra nas 
terras do Brasil. 

O SR. Pl{ESIDENTE ( Fa;:;cudo 
.w)2r os tílllprt./108) -- Lembro ao no
bre orador que o tempo de que dis
punha está esgotado, podendo V. Exa. 
prosseguir no seu discurso depois da 
ordem do dia. Por se acharem ins
critos para falar, durante o tempo 
regimental do Expediente três ou
tros Srs. Senadores, peço a V. Exa. 
que conl'lua suas considerações. 

O SR. ARTHUR VIRG1LIO 
Concluirei, Sr. Presidente. 

Lamento não me ter sido possí
vel, ainda nesta oportunidade, levar 
a têrmo as considerações a respeito 
do problema da refOl'ma agrária, 
para passar, depois, ao exame da Re
forma Constitucional que o Govêrrio 
e setores do Poder Legislativo estão 
pleiteando como única solução capaz 
de po;;sibilitar a transformação ele 
nossa economia rural. 

Mas concluo, respondendo ao apar
te elo nobr·e Senador Aurélio Vianna, 
para dizer que, no discurso anterior, 
já remata1·a precisamente isso: a um 
extremo, o latifúndio, as grandes 
propriedades inaproveitadas; no ou
tro, o parcelamento antieconômico 
da propriedade, o minifúndio. E são 
êsses dois motivos os responsáveis 
pelo estado de eoisas que vigora nos 
campos. 

Ainda neste discurso eu citei da
elos sôbre o Nordeste, segundo os 
quais cêrca de quinze mil e quinhen
tos proprietários compreendiam ·18~; 

da área total, enquanto duzentos e 
noventa e um mil dispunham de áreas 
inferiores a cinco hectares. Vê V. 
Exa., nobre Senador Aurélio Vianna. 
que o quadro apresentado por V. 
Exa., relativamente a Pernambuco, 
é o retrato do Nordeste em geral: 
numa ponta a grande propriedado 
inútil na sua extensão aproveitá
vel; na outra, a pequena proprie
dade, também inútil porque anti
econômica, incapaz de resolver se
quer os problemas da subsistênGia 
daqueles que trabJiham e de suas 
famílias. 



Sr. Preswente, prosseguirei, se me 
fôr dada oportunidade, após a Or
dem do Dia, até as conclusões finais 
sôbre a reforma agrária. Depois, en
trarei na apreciação da reforma 
constitucional, apresentando as ra-
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zões que me levam a defender, com 
o maior e:npenho, essa medida corrio 
única capaz de possibilitar a tran::<
fol·mação da estrutura rural brasi
leira, dando melhores condições de 
vida a milhões de patrícios. 





Sr. AR6EMIRO DE FI6UEIREDO 
(PTB - Paraíba) 

Discurso Pronunciado em 22-5-63 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Senhor Presidente, poderia 
ocupar-me, hoje, de matéria da 
maior relevância da vida social e 
econômica da minha região, o Nor
deste brasileiro. 

Os discursos e os apartes que ou
vimos, na sessão de ontem, foram 
de tal natureza que eu, ao sair dês
te plenário, no salão do café, con
versando com alguns amigos, tive 
oportunidade de dizer: "Estou en
vergonhado de pertencer ao Nordes
te." Foi tão desolador o quadro que 
vimos pintado aqui por oradores da 
maior responsabilidade e, dentre 
êles, o eminente e brilhante Lider do 
meu Partido, o nobre Senador Ar
thur Virgílio que, no interêsse do 
restabelecimento da verdade em tôr
no da situação social e econômica 
da região, impunha-se, de minha 
parte, que eu deixasse à margem o 
assunto que será objeto da minha 
oração de hoje para trazer argu
mento, refutando aquilo que me pa
rece profundamente injusto e pro
fundamente inveridico, no tocante à 
minha região. 

Entretanto, Sr. Presidente, terei 
oportunidade de, em outra ocasião, 
abordar o assunto para restabelecer 
a verdade, dJclta ve1llia, adulterada, 
de boa-fé, por aquêles que não têm 
conhecimento direto da vida social e 
econômica do Nordeste. 
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Passo, assim, Sr. Presidente, a 
pronunciar meu discurso, dentro da 
orientação que me tracei nesta Casa. 
isto é, analisando, sem outra preo
cupação senão a de obedecer aos di
tames da minha própria consciência, 
o problema da Reforma Agrária. 

Sr. Presidente: 

Em certo dia da semana próxima 
passada, fui interpelado por um emi
nente colega que se interessava em 
saber se eu havia mudado de opi
nião, no tocante ao momentoso pro
blema da Reforma Agrária. E o c::J
lega adiantava: Não ouvi mais os 
seus discursos ... 

A verdade, Sr. Presidente, é que 
eu não tinha mais o que dizer. Já 
havia esgotado os argumentos ao 
meu alcance, tornando-se, assim, de
sagradável para mim e enfadonho 
para o Senado, a repetição da ma
téria, tão debatida, desde as esco
las até o Parlamento. 

Não poucas vêzes ouvi, em tom 
de queixa, dizer-se que os partidos 
políticos estavam se desagregando 
sob o impacto das divergências dou
trinárias e objetivas, inspiradas por 
aquêle grande problema, que empol
gou a nação. A questão da Refor
ma Agrária, Sr. Presidente, nos têr
mos em que está colocada, trans
cende das fronteiras partidárias. Já 
tive a oportunidade de dizer que 
nós estamos tocando o coração do 
regime. 



A democracia, decerto, não é uma 
Poneepção de Govêmo, sem <·ontPíHlo 
soda! e econômico. 

A inexistência elo bem-estar da co
munidade significa. ·;;em dúvida, a 
frustração de uma forma ele Go
vêrno clemonn tico. 

Mas, a democracia estará. por ou
tro lado, destruída e fulminada, 
quando desaparecer de sua estrutu
ra jurídica, a inviolabiclade dos ·di
reitos concernentes à vida, à liber
dade, à segurança individual e à 
propriedade. · 

A Reforma Agrária interessa a 
todos êsses direitO'.-;, que são fun
damentais na viela de qualquer de
mocracia séria. 

O Constituinte de 1946 deu ao 
Brasil um momento de sabedoria, 
com a elaboração dCJ. Lei Maior, que 
ora preside os destinos da nação. 
.lll uma Lei de equilíbrio, bom-sen·so 
e patriotismo. Flexível à marcha da 
História, aos progressos humanos, 
com as p;>rtas abertas a tôdm; as 
transigências que não eliminem os 
direitos fundamentais e democráti
cos do homem. A propriedade não 
tem nela o sentido egoístico do in
dividualismo clás·sico. Ela é garan
tida no Govêrno demacrático, mas 
o seu uso ·está condicionado ao bem
-estar social. Pode pertencer a pou
cos, a muitos, mas o ideal preconi
zado pela Lei é que se promova, 
com justiça. a sua dist!'ibuição, com 
igual oportunidade para todos. 

Nesse sistema de pesos e me
didas, está o equilíbrio da ordem ju
rídica. social e econômica do Pais. 

Se a propriedade está nas mãos 
de poucos e os inte•·êsses da comu
nidade impõem que ela passe à dis
posição de muitO's, ou de tocios, não 
haverá, para isso. óbices constitu
cionais. O instituto ela desapropria
ção regula o procedimento do Esta
do. O proprietário é indenizado pre
viamente, em dinheiro, no justo va
lor do seu bem. E terá de receber, 
conformado, o sacrifício, porque. ao 
seu direito individual, ·sobrepõe-se o 
interêsse social da comunidade. A 

384 

prevalência dos direitos do povo ex
clui ou torna marginais tudo que sP 
Pncarte no àngulo do interê·..;se indi
vidual. Mas, se o Estado se lan~a 

à tarefa da expropriação, sem pre
cisa!' fazê-lo, ou se recorre ao al·ti
ficio da indenização em títulos, o sis
tema do equilíbrio constitucional de
saparece, a ordem jul'idiea está com
promet!da ~ a democracia passa a 
ser uma ficção, pela insegurança c 
desrespeito à inviolabilidade de um 
dos direitos fundamentais do ho
mem - a propriedade. 

Precisa o Estado expropriar bens 
privados para realizn· a Reforrr:a 
Agrária? Precisa o Govêrno redi·;;
tribuir tenas de propriedade parti
cular em nome de uma meÜ10r: or
dem social e econômica'? Não ·e não. 
Seria uma iniciativa injustificável c 
insensata, para não qualificá-la, da
trt vrnia, de subversiva. Na demo
eracia, só é legítimo restringir ou 
sacrificar um direito fundament1! do 
homem, qual o de p1·oprieclade pri
vada. quando impuser o interêsse 
maior da comunidade. J<'J ainda as
sim, só se poderú fazer, nJs têr
mos da Constituição. Se, neste País, 
a maior parte do tenitório pert~n
ce ao poder público; se o Estado 
possui áreas imensas de solo fértil 
e inaproveitado. como e por que se 
exigir o sacrifício da propriedade 
privada? Como e por que o Estado 
distribuir o que é alheio, poupando 
o que lhe pertence? Não está evi
dente que o processo exprime uma 
subversão de ordem social e econô
mica? Não está bem eLno que ·se 
pretende pôr em marcha um sistema 
de so2ialismo agrário ou de socia
lismo do Estado'? 

Se a distribuição de tenas cons
titui um id0al de justiça, a realizar 
pelo Estado por qHe todos, com iyual 
oportu11irl-'ulc, merecem tê-la·s, como 
se explicar que os que já possuem, 
sem interven(ão do Estado, sejam 
delas despojados? 

O Sr. Aurélio Virtmlfl - Pennite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIC:UEI-
IlEDO Com todo prazer. 



O Sr. Auré:lio Viamw - Senador 
Argemiro de Figueiredo, o que se 
pretende - -· e também pretende o 
Presidente da Hepúb!ica ---- niw é a 
sol'ialização da terra, não é a sua 
e:statizaçao. V. Exa. o sabe. Nenhum 
dos projeto·s aprec;entados, os mais 
avançados como o pt ojeto Coutinno 
Caval~anti -- chegou ao ponto ele 
advogar a socialização ela tena ou 
a sua estatização. O que se pre
tende é fazer com que a tena pas
se a melhores mãos. Nés, que acre
ditamos em Deus, que consideramos 
o !tomem como mero administrador 
daquilo que é propriedade divina, 
não podemos ace1tar que, em nome 
do direito à propriedade privada, ·se 
evite melhor dtstribuição da terra, 
que pass3.ria a pertencer a êsscs ad
ministradores, a quem damos o no
me de proprietários. Não se nata 
de expropnação. Desapropriaçao é 
uma venda, é uma compra compul
sória daquelas terras inaproveitadas, 
daquelas terras não trabalhadas, 
daquelas tenas não usadas paLt o 
bem comum, para o bem de todos. 
Seria anti-social uma distribuição de 
terras, no Alto Purus; ninguém iria 
trabalhar uma terrJ. na Amazônia. 
Mas, convenhamos, nobre Senador, 
que os pi'óprios defensores da pro
priedade privada declaram. provam 
e comprovam, que grande pmprie
dade no Bt·asil, que com;titui o Ll
tifundiário brasileiro, vem sendo 
prejudicial ao desenvolvimento da 
Pátria comum e apenas 10'/; da sua 
área aproveitados. Então, qu3.l o cri
me do povo em pagar, em títulos, 
tenas desapropriada·.,, porque incul
tas e não trabalhadas, para serem 
distt ibuídas, por venda, àqueles que 
teriam a obrigação de u·sá-las para 
o bem comum e o bem de todos n:io 
podendo vendê-las, :senão depoi's de 
um prazo de vinte ou trinta anos? 
Não estou entendendo bem, nobre 
Senadot· Argemiro de Figueiredo, a 
tese que V. Exa. ot·a defende, por
que V. Exa. também defende a tese 
da Reforma Agrária. 

O SR ARGEMIRO DE FIGUEI-
HEDO O nobre Senador vai en-
tendei', 
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Agradeço o aparte com que V. 
Exa. me honrou. Devo dizer ao no
bre l'Ole1.;-a que não foi uma só vez 
que aqui me manifestei sôbre os vá
nos aspectos da reforma agrál'ia. 
Manifestei-me absolutamente con
trário aos latifúndios improdutivos e 
ao uso anti-social ou antieconômico 
da propriedade. 

Sr. Presidente, ocorreu até coinci
dência interessante, porque na hora 
que eu falava aqui, o ·eminente Pre
stdente da União Democrática Na
cional, no mesmo dia e ho-ra, falava 
na Câ:nara dos Deputados, sugerindo 
quase a mesma medida. 

Então, para destruir, para acabar 
com os latifúndios improdutivos, que 
na verdade, são q ui'i;tos antie2oHô
nucos na viela da Nação, sugeria 
que, ao invés de reforma da Consti
tuição, que quebra o equilíbrio, uma 
vez que deixa de processar a indeni
zação em dinheit o, como nos outros 
casos de desapropriação, recorresse 
o .h:stado a uma polítil'a de caráter 
fiscal violenta: planejasse. digamos, 
violentamente, porque tôda violên
cia teria a cobertura do princípio 
de Justiça social; estabelecesse uma 
tributaçao violenta contra o latifún
dio improdutivo e contra o uso an
tieconô.llico da pmpriedade, plane
jando extinguir êsses quistos, dentro 
de um prazo determinado. 

Então, como ficaria colocado o la
tifundário, o usurário antieconômico 
da propriedade? Teria de optar en
tre ver o valor da sua propriedade, 
do seu latifúndio, liquidado pela tri
butaçào fiscal, cu re~oneria imedia
tamente - que seria o C'aminho na
tural -- ao processo de clar destino 
:,;oeial e econômico ao seu latifún
dio. 

O Sr. Aurélio Vian1ut --- De qual
quer .modo, teríamos de reformar a 
Constituição, pois a União não pode 
tributar. lançar gravames, impO'stos 
tí'tTitoriais, que tenham passado pa
ra a órbita dos Município;.;, 

O SR. AHGEMIRO DE FIGUEI
HECO A Constituição de 1946, 
nobre Senador Aurélio Vianna, é, 
l'C~:no deC'larei há pouco, uma obra-



-prima de Carta jurídica de um 
Paí·s, que deixa portas abertas a tô
das as soluções no capítulo relativo 
à distribuição de rendas. 

Realmente, 0 tributo sôbre a pro
priedade tenitorial está, hoje, a car
go dos Municípios, mas a solução 
seria outra; não terh a tributaçao, 
êsse caráter de impôsto territorial 
comum, mas s1m, de tributação lan
çada em nome da justiça social, 
qualquer que fôsse sua denomina
ção, para extinguir o latifúndio. 

EsrJJ. s2ria a solução, porque V. 
Exa. pode verificar, dentro da Cons
tituiçao, que, além dos tributos es
pecificados e da distribuição para os 
Municípios e para a União, pode 
qualquer dêsses podêres públicos, re
correr a tributos novos, a não ser· 
que atentem contra os preceitos es
tabelecidos pela Lei Magna do País. 

O que não é possível, entretanto, 
é admitirmos aqui, por uma conve
niência qualquer, o temor que se 
fira o direito individual, o direito de 
propriedade considerado pela Cons
tituição de 1946 como direito invio
lável e fundamental do homem. Não 
é possível que, numa hora em que 
verificamos possuir a União 800 mi
lhões de hectares de terras agri
cultáveis, dos quais o Estado com 
567 788 894 hectares e cs particula
res: 232 211106, permitamos, de bra
ços cruzados, que o Estado, quai·s
quer que sejam os objetivos, reserve 
para si essa área imensa de terra 
fértil, de terra agricultável para im
por o sacrifício da propriedade pri
vada, redistribuindo as terras que já 
estão sendo usadas pelos seus ho
mens. 

Sr. Presidente, não sou também 
partidário da mudança de popula
ções, da transferência de populações, 
que se deslocam de uma para outra 
região. 

Quando se discutiu o Plano da 
SUDENE, nesta Casa, hão de lem
brar os Srs. Senadores que apre·.sen
tei emenda, contrariando um artigo 
do primeiro Plano Diretor daquele 
organismo, por onde se previa o des
locamento de populações nordestinas, 

386 

em massa, pa1·a a coloni:t:açao do 
Maranhão. Então justificava que isso 
era a capitulação da técnica, era a 
fuga à técnicJ., que estabelecia os 
mews de mo<lificar as condições fí
sicas dJ.. Região Nordestina, pelas 
quais se permitiria, ou possibilitaria 
a vida do homem ali. E sugeria 
mais, que fôssem aproveitadas, em 
cada Estado, as zonas úmida·3 per
tencente;; ao Poder Público e aos par
ticulares, para os fins de colonizaçãêl. 
Por essa forma, não teríamos Esta
dos daquela região que pudessem se 
ver a braços com es'Sa capitulação, 
que me parece, de certo modo des
leal, ante a colcnização de alto es
tilo com assistência técnica, finJn
ceira, médica e hospitalar, enquanto 
o Nordeste permaneceria na mesma 
situação de abandono e m1sena sem 
as3istência do Poder Público, como 
tem vivido até aqui. 

Sr. Presidente, o tempo que me 
cabe, como detErminou V. Exa. m3ia 
hora, é pequeno. Vou prosseguir, por
tanto, no discurso que vinha pronun
ciando. 

Não compreendo, Sr. Presidente, 
os objdivos dêsse plano reformista. 
E justifico, de plena consciência, a 
inquietação e o pânico que estão la
vrando em todos os setores da vida 
rural desta nação. 

'Te;n o Govêrno nas mão·3 terras à 
vontade para distribuir, fartamente, 
aos ca.mponeses sem terras. 

Elabo-re 0'3 seus pl<:nos de coloni
zação, utilizando as áreas territoriais 
que lhe pertencem e acomode as clas
ses rurai's. O problema das distún
cias, já o disse, é quase secundário, 
pois os meios de comunicação do 
mundo moderno interligam os paí
ses .mais distantes e aproximam os 
eentros de produção au.s centros de 
consumo. Uma colonização agrícola 
é a sementeira de uma grande cida
de. Se ela tem organização técnica; 
se não lhe falta assistência integral 
do Poder Público, higiene, mMico, 
dentista, instrumentos agrícolas, se
mentes, adubos, inseticidas, e:mfôrto, 
não se tenha dúvida de que estará aí 
assegurado o bem-estar de um nú-



cleo humano, com lôdas as condic;:ões 
de progresso. 

Já pensou o Govêrno na face ne
gativa dêsse plano reformista, apoia
do na redistribuição da propriedade 
privada? Já se debruçou o Congresso 
no exame da re:Jiidade nacional? No 
ângulo das atividades agropecuária·.;; 
dêste País? Que será de nós, Sr. Pre
sidente, se não nos detivermos um 
pouco para raciocinar nes11e clima de 
emoção e desordem, que nos vai ar
rastando, violentamente, à derrota do 
regime e das instituições republica
na·s? 

Não vê o Govêrno que a proprie
dade privada é o suporte maior da 
ordem econômica e social que ainda 
nos rest:J? Não vê que o consumo 
dos centros urbanos ainda se man
tém pela assistência e estoicismo dos 
núcleos de produção que ainda pos
suí.mos nos campos? Não vê que es
sa resistência dramática sensibiliza 
todos os corações? Não vê que os 
agricultores brasileiros, além das in
certezas decorrentes do clima, das 
chuvas, da·.s geadas, das sêcas, das 
pragas, debatem-se, também, contra 
desassistência do Estado e contra o 
poder devorado r da inflação? E por 
que castigá-los mais? Castigá-los por 
crimes que não cometeram? Castigá
los porque têm terras? Castigá-los 
porque trabalham, porque produzem; 
porque asseguram 0 consumo dos 
campos, das vilas e das cidade·s; 
porque têm evitado pelo esfôrço 
rural que o Brasil sofra fome? 
Castigá-los tomando-lhes as terras 
adquiridas com o suor do rosto para 
dá-las aos que não tiveram capaci
dade de adquiri-las, sem ajuda do 
Estado? Castigá-los, indenizando
lhes com títulos de valor precário as 
terras compradas a dinheiro, à moe
da corrente? Que o façam, Sr. Pl·e
sidente; nunca, porém, em nome da 
democracia e da justiça social. Que 
o façam em nome de um sDcialismo 
agrário exótico e repul·sivo à tndi
ção da família brasileira. Que o fa
çam sob o falso pretexto de defi
ciência de terras, em um país, onde 
o que falta é o homem para a terra. 
Que o façam sob a alegação falsa 
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de que as tetTas estão monopolizadas 
pela iniciativa privada, quando todo 
mundo sabe que elas estão, em maior 
parte, nas mãos do próprio Estado. 
Que se pode esperar de tudo isso, Sr. 
Presidente? :Ir: o Estado desorgani
zando a vida rural. Reduzindo os ní
veis da produção. Aumentando o nú
mero dos que já sofrem miséria e 
fome em terras próprias. Sim, Sr. 
Presidente, miséria e fome em terras 
próprias. Se os atuais proprietários, 
quase sem condições de sobrevivên
cia, lutam nos campos, sem técnica, 
sem in·strum·entos, sem dinheiro, sem 
higiene, sem saúde, porque não têm 
ajuda governamental, como é possí
vel acreditar que essa ·assistência 
venha a ser efetiva. integral e com
pleta quando êsse processo de redis
tribuição de terras multiplicar o nú
mero de proprietários? 

Sei que me faltam fôrças para re
sistir ao impacto da avalancha. Mas, 
desejo registrar mais uma vez a mi
nha reação contra o atentado ao di
reito de propriedade que é a substân
cia do próprio regime democrático. 

A indenização da propriedade pri
vada em títulos de Dívidst Pública 
quebra o sistema constitucional de 
equilíbrio entre o interêsse público e 
o privado. Solapa as bases morais e 
cristãs de um instituto jurídico, que 
consubstancia um dos direitos fun
damentais do homem. Suprime o es
pírito de justiça no proeesso da in
denização. E compromete tôda a es
trutura jurídica desta Nação. Rea
firmo que nós precisamos de uma 
Reforma Agrária. Não é possível, 
neste século de renovações e de pro
gresso, tolerar que um país como o 
nosso, de imensas regiões fértei·.;; e 
inaproveitadas, sofra crise de produ
ção. Faz vergonha dizer que nós im
portamos cereais de nações estran
geiras para suprir as neees·sidades 
dos brasileiros. Faz vergonh:::t saber 
que nós ainda temos, em regiões 
desta Pátria, homens escravizados 
pelos processos tirânicos do feudalis
mo. Faz vergonha dizer que médios 
e pequenos proprietários abandonam 
as "'Ias tcnas, porque não têm con
dic:ões de fazê-laR produzir. Faz ver-



ganha confessar que à agricultura 
dêste País ainda se encontra no pri
marismo da enxada, longe, bem longe 
da etapa gloriosa da mecanização. 
Faz vergonha confessar que há, no 
Brasil, camponeses com terras que 
se igualam, pela miséria. aos proletá
rios sem terras. Vergonha confessar, 
Senhor Presidente, as de·sgraças que 
ocorrem no campo, longe dos olhos 
das cidades. Crianças que se acabam 
pela deficiência de alimentação. Mu
lheres que morrem com o filho no 
ventre, porque, desnutridas, lhes fal
tam energias para o parto normal. 
Proprietários e proletários em esta
do de seminudez, na região norde-s
tina da fome. Agricultores pedindo 
de esmola sementes para plantar. 
Explorados pelos patrões com em
préstimos a juros cruéis. Obrigado a 
vender as lavouras na fôlha, porque 
precisam matar a fome dos filhos. 
Sacrificado·;;, no valor das colheitas, 
porque os intermediários lhes roubam 
nos preços. Sim, Sr. Presidente, pre
cisamos de uma estrutura agrária 
corrigindo todos êsses males. Traçan
do a conduta do Estado, que é o res
ponsável maior por todos êsses de
sastres. E isso, não se faz por uma 
lei de dar terra e tomar terra. 11: fa
zendo a política do campJ. Humani
zando o trabalho. Valorizando o es
fôrço humano. Tranqüilizando a fa
mília rural. Estimulando a iniciativa 
ptivada. Facilitando, pelos meios 
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normais, o acesso â. terra. Dando 
condições de produtividade ao s.:>lo. 
As·sistência integral a proprietários 
e proletários. Esa é que é a estrutu
ra jmídica de que precisamos. Essa 
é que é a ordem econômica e social 
que se impõe ao Brasil. 

Não me atiro, Sr. Presidente, com 
essas palavras, em área antagônica 
aos objetivos doutrinários do meu 
partido. E muito menos a uma ati
tude de combate aos propósitos subs
tanciais do meu grand~: e insigne 
chefe e amigo, que é o sr. João Gou
lart. Éle sente a realidade brasileira. 
os males que aflige;n a vida rural e 
quer a reforma salvadora. Tem nas 
mãos fortes a bandeira da Reforma 
Agrária. Não adianta saber o que 
pensam os seus assessôres jurídicos. 

A estrutura jurídica da Reforma 
cabe ao Congresso. E o Congresso é 
a vontade do povo, que o constituiu. 
Câmara e Senado coloquem-se à al
tura do momento. Façam leis sélias, 
profundas e honestas. 

Capitular ante o imperativo do de
ver, por temor, covardia ou interêsse 
inconfessável, é macular com a de
som·a as glórias do Congresso. 

Sr. Presidente, Deus ilumine 3-

consciência e fortaleça o civismo dos 
que respondem pelos destinos dest n. 
imensa e gloriosa Nação. 

Era o que tinha a dizer. 



Sr. ARTHUR VIR6íLIO 
(PTB - Amazonas) 

l>iscur.\() 1'1()1/llll!iado r'lll ::!2-5-f>) 

O SR. ARTHUH. VIRGíLIO 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, e:sta
va ins:Tito para prosseguir, na ses
são de hoje, as considerações que 
iniciei em reuniões anteriores a res
peito do problema da reforma cons
titucional e da reforma agrária. 

O discurso que acaba de proferir o 
eminente colega e companheiro do 
Partido, Senador Argemiro de Fi
gueiredo, dá-me estímulo nôvo para 
o debate da magna que:stão que, nes
ta hora, é motivo assíduo da dis
cussão em todos os setor-es da vida 
pública e, até, da vida privada bra
sileira. 

Tenho mantido troca de opiniões e 
pontos de vista com êsse eminente 
colega. Cheguei a dizer. em certa 
oportunidade, que o debate com ho
mens autênticos na:s suas posições 
ideológicas me é sempre agradável, 
sobretudo se êsses homens autênti
cos são. também, homens cultos, o 
que dá à polêmica feição alta, estilo 
alevantado. posição nobre. 1!: o que 
vejo no eminente Senador Argemiro 
de Figueiredo ... 

O Sr. Aryc111iro de Figueiredo 
Obrigado a V. Exa. 

O SH. ARTHUR VIRG1LIO -~ 
. . . firme na:s suas convicções e de 
quem discordo lamentando. Gostaria, 
pela sua cultura e pelo seu padrão 
moral, que S. Exa. estivesse, neste 
:momento, fot·mando ao meu lado, in-

transigente, na luta pela redenção do 
homem do campo e pela redenção, em 
geral, do homem brasileiro. 

O Sr. Ar_r;cmiro de F'iyueircdo -
Creia V. Exa. que o pesar é tam
bém meu em estar, do ponto de vista 
doutrinário, pensando de modo con
trário. 

O SR ARTHUR VIRGíLIO 
Muito obrigado. 

Ouvi do Senador Argemiro de Fi
gueiredo ainda há pouco. Sr. Presi
dente, que S. Exa. se envergonha da 
sua condição de nordestino, em face 
de dados estatísticos que aqui apre
sentei e que outros colegas do Nor
deste confirmaram, e que outros co
legas, ainda, que, sem serem do 
Nordeste, ratificam - a propósito da 
penúria em que vivem os habitantes 
daquela região, os quais S. Exa. con
sidera irreais, exagerados. 

Quero dizer ao nobre colega que 
eu me envergonho como brasileiro -
enve1·gonho-me assim sentidamente 
-- não apenas com o quadro do Nor
deste, que é um capítulo à parte do 
nosso drama. mas com o quadro em 
g:;ral do nosso pais. 

Não é só a região nordestina que 
provoca ê:sse sentimento de vergo
nha, que provoca sentimento de re
pulsa por um estado de coisas so
cial e econômico, mas é a situação do 
próprio pais que ainda não se afir
mou na solução dos seus problemas, 
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de um país que ainda não olhou as 
camadas mais atuantes de sua po
pulação, de um país que só protege 
uma minoria em detrimento do tra
balho, do esfôrço da maioria. 

Envergonho-me como brasileiro 
dessa situação; envergonho-me e não 
a aceito, não a admito, e por isso é 
que luto nas tribunas que o povo me 
vem concedendo desde os 24 anos de 
idade, quando me elegeu pela pri
meira vez Deputado estadual; é por 
isso que luto pelas colunas dos jor
nais, nas praças públicas, em tôda 
parte, para ajudar a derrubar as 
"bastilhas" do obscurantismo, para 
destruir as barreiras do egoísmo, 
para aluir urna estrutura rígida sô
bre pilares de maldade, de insensi
bilidade, de cegueira em face do que 
ocorre na sociedade que todos inte
gramos. 

Êsse, infelizmente, é o quadro dês
te país que precisa ser pintado dia 
a dia, hora a hora com suas exatas 
côres. Se a penúria é menor em São 
Paulo, se é menor em alguns E·stados 
do Sul, se não é assim tão sentida 
em determinadas unidades da Fade
ração, ela é de fazer corar, Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, ela é de fa
zer com que o homEm se acanhe de 
Fertencer a uma sociedade que pos
sui em seu seio populações c Jmo 
aquelas que vegetam como párias no 
Nordeste e na Amazônia. 

Veio há pouco do meu Estado o Mi
nistro da Agricultura, Sr. José Er
rnírio de Moraes, que, depois de sen
tir o que é um seringal, de verificar 
o que é um juta!, de estudar a vida 
de um seringueiro e de um juteiro, 
chega no sul e declara que ainda te
mos, naqueles rincões, trabalho e·s
cravo. E é verdade! 

Tenho ouvido depoimento:;: rle ou
tros que foram ao Nordeste, ( , :· 0 o 
nobre Senador Nélson Maculan ,,ue 
viu o regime de trabalho que:::;',:; 
realiza, que viu desfilar diante (-c ::i 
a miséria transformada em séres ht:
ananos, que viu o abandono cn:el, 
desumano, de irmãos nossos atirados 
à mais abjeta condição de penúria, 
de fome, de dc:;gmça, c u.fiJ'ffia qt:c, 

em pleno ~;;éculo XX, ~;;ob a égide de 
um regime que se diz democrático, 
ainda há, no Nordeste, trabalho es· 
cravo. E é verdade! 

O Sr. Ar!Jemiro de Fiyueiredo 
Permite V. Exa. um aparte? 

O SR. ARTHUR VIRGtLIO 
Com todo prazer. 

O Sr. Aryemiro de Fiyueiredo -
Vai pa·ssando a oportunidade para 
pedir a V. Exa. que retifique a de
claração que diz ter ouvido de mim 
há poucos instantes. Devo dizer a 
V. Exa. que me orgulho de ser 
nordestino. f: uma região de gente 
forte, com as páginas mais brilhan
tes <la história nacional, e por isso 
orgulha, inspira vaidade a todos 
quantos tiveram a felicidade de nas
cer naquela região. Disse a V. Exa. 
que me ausentara do recinto, após 
o discurso brilhante pronunciado 
por V. Exa. e os apartes favoráveis 
aos .meus argumentos de alguns nor
destinos, que eu me ausentara com 
vergonha de ser nordestino diante do 
quadro que V. Exa. havia pintado. 
Não poderia deixar de pedir a V. 
Exa. uma retificação à descrição que 
fêz, classificando o Nordeste como 
área agrícola quase improdutiva. V. 
Exa. afirmou que a média d:1 renta
bilidade de um hectare no Nordeste 
era de setecentos cruzeiros. Conhe
cendo a região nordestina como a 
conheço, afirmei imediat}mente a V. 
Exa. que a estatí3tica estava errada e 
era criminosa porque fugia demais à 
realidade econômic::t da região. Decla
rei a V. Exa. que não era ali de 700 
cruzeiros a média de rentabilidade 
de um h~~~tare agl'ic:J!tável, mas '8im 
de tri:Jb. mil cruzeiros para cima. 
Reafir;~:o que saí envergonhado, por 
outro lJ.do, ao ouvir um aparte do 
eminente colega nordestino -- não 
me recordo se foi ao discurso de V. 
Exa. -- em que dizia que dentre mil 
pessoas nordestinas, trezentas eram 
tuberculosas. A estatística é, tam
bém, Irreal. Pode V. Exa. ficar certo 
de que o estudo sanitário da região 
nordestina não é o que se diz. Outro 
ponto do discurso de V. Exa. é o que 
tiC refere ao trabalho esc:ravo. Infe-
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lizmente ainda há no Nordeste. Que
ro ressaltar, entretanto, que há re
gwes em que o salário pago pelo 
particular é melhor do que aquêle 
p;lgo pelo Govêrno. Exemplifico com 
a região elo Cariri, em pleno sertão, 
cnde a média da diária paga ao tra
balhador rural (• de trezentos cruzei
ros. atualmente. AlaJ·:nou-.me. tam
bém. a clsclaraçüo tle que em visitas 
que se faziam à'l residências dcs tra
balhadores rurais, êstEs só possuíam 
uma roupa para dois ou tt·ês dias. 
Também não é \·erdade, nobre Sena
dor Arthur Virgílio. O nordestino, 
quando o a no é de boa produção, 
guarda. às vêzes do produto da sua 
lavoura, o nccessúrio para um ano 
de consu:no. E".o;sa a realidade. Sai
ba V. Ex1. que no velho Senado da 
República, c neste aqui, tenho me ba
tido. com tódas as fón;as. sem al
cançar êxito. no sentido rle meltnnir 
o nível de vida dos nordestinos, so
bretudo os elas <"ia,::-;es prolet:'tri:ts. 
que mais suf1·cm. Tenho me batido 
para eleva1· o nível intcledtt:tl. :nora! 
E' material dessa gente. A sêca. re:ll
mente. faz o nivelamento do proletá
rio e do proprietúrio, provocando a 
miséria e as trúgicas retiradas que 
V. Exa. tii.o b~;n C"Onhet·c através da 
!Jteratura. qnc sensibilizam o cot·ac:iio 
de todos os patriotas bra,;i!eiros e 
até homens de naçõ2s e:;trangeiras. 
Releve-me a extensão do ap1rte, 
porque. na verdade. tenho o pr:1Zer 
de ouvir o di~cu1·so de V. J<:xa. 

O SH.. ARTHUR VIRGíLIO -- He
cebo, com prazer, a intervenção do 
eminente colega e prezado amigo. 

Saiba V. gxa. que também admi
ro o nordestino, descendente de nor
destino que sou. Como a::nazonen~e 

p:.Js·so ccnfirmJr aquêlc famoso elo
gio de Euclides da Cunha de que o 
nordestino t;. sobretudo. lPll forte. 
!<'oram os honwns dessa região eom
burida que penetraram a Amazônia, 
que a devassaram em todos os senti
dos enfrentando as vicissitudes e o.~ 
pcrlgos da floresta, para incorporá
la. pelo trabalho e pelo sofrimento, 
à Pátria brasileira. 

Admiro os nonte~;tinos, aqui~les que 
conqui~taram minha terra, plantan-

do, em plena floresta, uma civiliza
ção florescente, para êles próprios e 
para seus descendentes. Admiro, 
também, o nordestino que permanece 
na região que êle não quer abando
nar, que êle tanto ama e tanto preza 
e que só deixa tlngido pela calami
dade geográfica ou tangido pela im
possibilidade de nela viver. 

11: possível que u:na ou outra esta
tística estcjl errada. Baseei-me, 
ccmo declarei ontem, em dados ofi
ciais oferecidos pelo IBGE e louvei
me em estudos de economisb.s e so
eiólogos que pervagaram a região. 
Por outro lado, tenho escutado não 
apenas o testemunho do nJbre Sena
dor Nelson Maculan, que lá estêve e 
t 1 ouxe documentário fotográfico de 
cenas as mais deprimentes, as mais 
degradantes dCJ. vida do nordestino, 
mas tamb(>m tenho ouvido homens 
da região. como o Senador Antônio 
.Jueá, que, r·umo médico, vai de casa 
Lm casa dos seus conterrâneos e 
':l'nte todo o dt·ama, tôda a amargu
ra. tôd'! a desgraça que pesam sôbre 
o nor·destino. 

É possível que haja um ou outro 
engano nessas estatísticas. meu no
bre c eminente colega, Senador Ar
gemit·o ele Figueiredo, mas uma rea
lidade não se pode esconder: se hi 
uma área neste país onde a fome. 
onde a doenç1, onde a miséria, onde 
a angústia, onde a incerteza são 
, ::npanheiros constantes do ho:nem, 
c~~n região é o Nordeste, êsse Nor
c'es:e de homens bravos que pode
riam melhor ser aproveitados na 
c r n';Lrução de uma Pátria mais justa, 
m:is humana para todos os seus 
fi lhes. 

O Sr. Vit·ttldo Lima - Permite 
V. Ex a. um aparte? 

O SH. ARTHUH. VIRGILIO --
Cu.n pra~~el". 

O I:Jr. Vivaldo Limn - Talvez 
esteja <"erto o nobre Senador Arge
miro d~ Figueiredo quanto aos nú
meros das estatísticas citadas por V. 
Exa. Talvez êles sejam mais eleva
dos, em face do que conhecemos a 
respeito d<1. vida do Nordeste brasi
leiro. V. Exa. merece nossa admira-
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ção por ser um homem Llo Amazo
nas, um amazonense de têmpera c 
comb:o~tividade, que conhece a noss<L 
região e sabe que Já não temos o 
pt·oblema agrário. No entanto, V. 
Exa. está aqui lutando para que haja 
terra onde outras pes:-;oas possam 
produzir em favor do Brasil. 

O SR AP..THU!{ VIRGíLIO 
Obrigado ao aparte do eminente L'O

Jega e conterrâneo, que conhece mui
to bem os problemas do nosso Esta
do e pode confirmar tudo que disse 
a respeito da Juta do nordestino para 
conquistar a Amazônia, para incor
porá-la ao Brasil como unidade eco
nômicamente produtiva. Além disso, 
pode ainda atestar, como médico, o 
que é a vida de um jutciro, que só 
pode exercer essa atividade, no má
ximo, por oito anos, porque o seu 
organismo não resiste. não suporta 
período maior. São dados que a Se
cretaria de Saúde do meu Estado 
oferece a quem quiser lê-los, como 
são dados oferecidos pelas Secreta
rias de Saúde dos Estados que on
tem citei para quem quiser compul
sá-los, a respeito da mortalidade in
fantil e do índice de tuberculose na 
região nordestina ... 

O Sr. Vivulclo Linw, --- Permite 
V. Exa. mais uma pequena colabo
ração, a êsse respeito? 

O SR. ARTHUR VIRGfLIO -·
Com prazer. 

O Sr. Vlvrtl-do Lima --- V. Exa. 
citou a visita do Ministro da Agricul
tura ao Amazonas. Fizemos parte de 
sua comitiva - V. Exa. não, porque 
se achava no estrangeiro -- e tive a 
ocasião de ouvir a palavra de um 
sanitari-sta, de um leprólogo que es
tava no Amazonas fazendo perante 
as classes sociais, os trabalhadores 
em particular, prelec;ões sôbre o pro
blema da lepra no Brasil. Ouvi en
tão - e me confesso desatualizado 
quanto à matéria, porque sou ho
mem da traumatologia ortopédica -
ouvi horrorizado aquêle leprólogo de
clarar, com tôda ênfase, que ocupa
moo o primeiro lugar, como unidade 
no Brasil e em todo o mundo, em re-
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!ação iL lepra. po:,nçao, aliás. de que 
não no~ devemos ufanar. Fiquei es
tanecido ao saber que a Amazônia é 
a região que m<1is possui leprosos, no 
Brasil, no mundo, como unid:Hle. Vê 
V. Exa. que não é possível prosse
guirmos nC';;se estado de coisas. Ou 
o Brasil cuida de sua gente ou não 
sei onde iremos parar. No Amazonas 
não há o problema da terra. mas há 
o de saúde, o da instrução. É impos
sível, porém, resolver êsses proble
mas com a estrutura arcaica, retró
grada e emperrada que aí está. Não 
~erá com essa estrutura que pode
remos atender às mínimas condições 
necessárias à sobrevivência humana, 
neste vasto Brasil. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO 
Muito obrigado a V. Exa. 

O Sr. Ary.~m ir o de F'iyucin do 
Permite V. Exa. um último aparte? 

O SR. ARTHUR VIRGILIO -
Concederei, com muito prazer, de
pois de responder ao aparte do emi
nente colega, Senador Vivaldo Lima. 
E·spero. aliás não seja o último apar
te de V. Exa., que me dará muita 
honra se travar debate comigo sô
bre as grandes questões do nosso 
País. 

Ouvindo o oportuno aparte do ilus
tre Senador Vivaldo Lima, lembrei
me de uma frase de Getúlio Vargas 
no idos ele 1951, frase em que afir
mava que a falta de saúde de mi
lhões de brasileiros era decorrên
cia de um fator só: êsses brasileiros 
não podiam comprar sua higidez fí
sica, não tinham capacidade aquisi
tiva para sere,m homens e mulheres 
~ãos. Eram, antes, vítimas, prêsas 
fáceis elas molésticas, em conseqüên
c·ia da desnutrição, da fraqueza or
gãnica decorrente de falta de <'O

mida. 

O SI', Vivaldo Lima 
mente. 

Exata-

O SR. ARTHUR VIRGILIO -
E quem passa assim uma visJ.da no 
panorama atual elo pl'oletariado bra
sileiro das c:~pitais ou dos campos, 
e verifica quanto ganha o trabalha
dor da:s cidades e das zonas rurais 



para um confronto rápido entre os 
seus salários e o custo das utili
dades, chega fàcilmente à conclusão 
de que o brasileiro em geral, na sua 
maioria, continua desnutrido, desali
mentado, prêsa fácil, portanto, de 
tôdas as enfermidades. 

Ouço, agora, com prazer o aparte 
~-;olil'itado pelo nobre Senador Arge
miro ele Figueiredo. 

O Sr. Aryrmi.ro d.r· Fi!Jneiredo 
Ainda há pouco o nobre Senador Vi
valdo Lima referiu-se às estatístiC'as 
admitindo que houvera engano nos 
dados não no sentido de apavorar 
ainda mais o panorama da situação 
social e econômica do Nordeste. Não 
quero discutir com S. Exa. para 
não estar contraparteando e pertur
bando o discurso de V. Exa. Com 
referência ao Estado de V. Exa. 
onde também tive o prazer de ob
servar as condições sociais e econô
micas. integrando uma com'ssão de 
Senadores sob a presidência do sau
doso Senador Cunha Melo, verifiquei 
- se a estatística não é dessas a 
que se referiu o nobre Senador Vi
valdo Lima - que de imensa área 
de terras fértei'S e agricultá v eis do 
Amazonas apenas um por cento é 
aproveitado. V. Exa. há de verifi
car que meus discursos são sempre 
no sentido de responsabilizar as ad
ministrações anteriores, que se vêm 
mudando, pela 'Situação de empobre
cimento ou pela falta de vitalidade, 
do desenvolvimento econômico do 
País. Quando estive no Estado ele 
V. Exa. obse1·vei ainda o seguinte: 
foi criado, se não estou enganado no 
govêrno do saudoso Presidente Ge
túlio Vargas. o Banco de Crédito da 
Amazônia, órgão destinado a soer
guer a produção da principal rique
za natural da região -- a borracha. 
Procurei averiguar, junto aos agri
cultores, a ajuda que o Banco de 
Crédito da Amazônia dava à inicia
tiva privada ou aos agricultores 
preocupado'S com o plantio das se
ringueiras, naquele tempo. Verifiquei 
que o Banco de Crédito da Ama
zônia não tinha qualquer atividade 
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no setor prôpl'ia.mentc da produção. 
Mcvimentava-o, exclusivamente, com 
cs intermediários. Quer dizer, os que 
compravam aos agricultores para 
levar o produto ao local de consumo, 
1·ecebiam do Banco empréstimos vul
tosos pua os seus negócios. Mas 
o prcduto não tinha assistênl'ia fi
nanceira para expansão de suas ati
vidades. No entanto V. Exa. sabe 
que seu Estado tem a economia gi
nmdo em tôrno da bonacha e. hoje, 
também da juta. a grande riqueza 
de caráter nacional. De modo que, 
se ês'Ses pmdutos búsicos dos Es
tados fôssem bem assistidos pelos 
estabelecimentos oficiais de crédito. 
não há dúvida de que o Estado de 
V. Exa. não apareceria nas estatís
ticas com o mínimo de um porcento 
de terras aproveitadas ... 

O Sr. 1'il,olclo Lima - Considero 
suspeitas essas estatísticas. 

O Sr. A·rrwmiro dr Fiqud1·edo 
... estaria hoje numa situação bem 
diferente. aproveitando a imensa ri
queza territorial do vasto e glorio
so Estado de V. Exa. 

O SR. ARTHUR VIRGILIO -
Obrigado ao aparte de V. Exa .. no
bre Senador Argemiro de Figueire
do. Oportunamente falarei sôbre a 
situação das terras da Amazônia. 
Reservo-me para um comentário es
pecial, porque as condições ecológi
C'as. edafológicas. as condições so
ciais e demográficas da Amazônia 
exigem tratamento especial. Entre
tanto, devo dizer, rle início, aue mes
mo na Amazônia há o problema da 
terra, onde 'l.S mais aces'Síveis aos 
meios de transporte. as mais ubér
rimJs, as mais fàC'ilmente aprovei· 
táveis. têm rlono. Devo ainda dizer 
ao Senador que temos, no Amazonas, 
os chamados "donos de rio". cida
dãos proprietário'S de rios inteiros 
cortando áreas imensas, onde não 
deixam ninguém entrar para exe
cutar trabalho de qualquer espécie. 
Temos no Amazonas donos de áreas 
territoriais de dimensões fabulosas, 
maiores que Sergipe, que é um Es
tado, e que retêm es·sas glebas egois-



tkamente, sem aproveitá-las no que 
que elas podem produzir e se:n dei
xar que outrcs nelas trab1lhem. 

O Sr. Vh·aldo Lima -- Eis a ra
zã:> dos dados estatísticos mencio
nados pelo nobre Senador Argemiro 
de Figueiredo. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO 
Portanto. mesmo na Amazônia imen
sa. grande vazb dentro do país por 
ser conquistado, mes:no Já observa
s~ o problema. Já têm surgido atri
tos entre lavradores P "donos de 
rios". porque êstes lhes negam o clí
reito de ocupar pequenas ne;;gas de 
terra para a plant:~c;ão de j11ta ou 
outra atividade agricola. Este. po
rém, é um capítulo à pal'te do qual 
tratarei em outra O('as:ã~J. Quero. 
neste momento. fiX11'-mc apenas no 
trabalho geral da rPfcr:r.a agrária 
no Pais, cspc('!alnJc::Jt'" no Non]c,;te. 

O Sr. VrlrcrJIICc-lfJs 1'!Jrrr·:; Per-
mite V. Exa. u:n aparte·: 

O SR AR'l'Hl.m VIH.GfLIO 
Com todo prazer. 

O S1·. VIl ser, 11~·e!os Torr: ·' V. 
Exa. esti produzindo um dos dis
cursos maL; sérios. ;rais objeti\·os. 
que terá. sem dúvit!a, 1·e.:so:Jância 
p:>pular. 

O SR ARTHUH. VIRGJ.LIO 
Muito obrigado a V. Exa. 

O Sr. Vas~Oii•c:r los Torr('s E.11-
bora V. Exa.. po1· enquanto esteja 
tratando apenas da pute referente 
ao Nordeste, d:: quando em vez é 
cha.mado ao debate para um para
lelismo entre o Nordeste e a chama
da Região Am:lzônica. Brilhante Se
nador, ··á não sopito mai·.-; d vontade 
de o apartear, lhe mostrar colabo
ração, colabora<;ão de quc:n cCJnhcce 
bem o assunto porque <"cJmo cc;)no
.mista do Instituto do Açúcar e do 
Alcool, ,estudei as condic;õcs do tra
bJ!hador n,1 agro-indústria açucarPi
ra. Percol'l'i quase tôdas as indús
trias de ac;úca1· de Pemambuco de 
Sergipe, de Alagoas e de outros' Es
tados. Tenho mesme) um modesto 
livro traduzido pela ONU, onde além 
da documentação fotogTáfica llú o 

rcsultâdo de uma pesquisa feita in 
toco, exa.minados desde o caderno no 
chamado do barracão, até à mora
dia e os detalhes do vestuário. São 
resultado·s estanecedores e que a bo
nam, in totnm, inquestionável e ir
rebativelmente, as afirmações de V. 
Exa. Mas, não é o que me traz ao 
debate. É um depoimento. Senador 
Arthur Virgilio, V. Exa., que a mim, 
em particular, está empolgando, por
que coloca o debate da refor·ma 
agrária, nos p1·c2isos têrmos do que 
uentim::~s, cn:no se fôra uma nova 
campanha abolicionista. V. Exa. está 
sendo feliz na dissertação. feliz c 
felic-i:;sinw na exposição. 

O SR ARTHUR VIRGíLIO 
.:\Iui(') obrigado a V. Exa. 

O Sr. Vaw·oJir:cio:; T"rrcs Com 
reL!<;ão ao quaclrrJ lwnendo, pintado 
por v. r:xa.. llÜ'J tenho a int2nçüo 
~lc agTavá-1o. <:on1 o rnett pcssirnism(• 
c o bl'ilita!1le St>nador At·gcmit~J de 
Viguciredo <• J·econlv.-'r·e. Nüo estou 
ptôpl'iamente levantand.• unw con
tradita a V. Exd. Quero. apenas, lc
\'ar o deh1te para outl·o üngulo. Acho 
que o m:-Il pode set· conigido. Divir
jo da tese dt> V. F:xa., apenas quando 
s2 1·cfere :\ reforma agrr'u-ia atnt\'és 
de emenda i1 Constltlli<;<lo. Queria. 
no entanto. di:~l'r a V. J<:x 1., e ao 
Senadu. que :tlé n <lo Nr1rdeste e do 
Norte ll:í ouLr:1 reg-ião, chamada rica, 
a Baixada Fluminense. l'o:-;terior
mentc V. J•:xa. receberá cs dados 
a t·cspcit 'J dês te caso. Gostaria, en
tretantc·. q>>c d(,Je us Senho!'2S Se
t:.adorcs tomassem l'Onhccimcnto. pois 
trata-se de questão de tenas da Bai
xada Fluminense. S:.tbe-se que na
(jliela úrea ll:'t um milhão de habitan
te-s, dcs quais seiscentos n~il só fa
Zci!J a primeira refeição. Cc:nem ape
nas 11ma vez por diu. Hú o;ttra re
g-ião do· me;\ Estado onde '' quadro 
0 idêntil't). !Jo ponto em que me cn
<·ontJ·:~ neste instante diviso uma das 
figuras de maio1· destaque do mc11 
E·;;tado, u !Je~:cmba1·gadm· Ivai1· No
gueira ltag-iba. <'onhecedor de~sa re
gião. que <·c.:-~lig-o a pervagou, por 
muito té'I11J1:>. A10m da z l!l>J da Bai
xada. no not'le do lllt'll I•>:tado o 
quadro (, o mesmo, desolado!'. E isto, 
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Senador Arthur Virgílio, bem pró
ximo à Guanabara, que é o empório, 
que é a capital da cultura, onde exis
tem belos palacetes. Por isso mesmo, 
nós que vivemos ali, no Est. do Rio 
- não moro na Guanabara -, nos 
podemos comparar com os de pa
drão de vida melhor. Não quer di
zer que não sintamos os problemas 
dos marginais da lei, da sociedade. 
que o são não por culpa própria mas 
pelos defeitos da estrutura arc3ica 
que V. Exa. está procurando corri
gir, definindo-a com uma oratória 
que chega a ser con:ovente, brilhan
temente comovente. Tudo o que V. 
Exa. está dizendo representa a rea
lidade, representa os anseios de todo 
o povo brasileiro. Queria apartei-lo 
- e já en tempo de lhe da1· o 
meu te·.ste.munho, o testemunho de 
quem estudou o Nordeste. comissio
nado por um órgão do govêmo, de 
quem sente em relação ao seu Es
tado o mesmo drama de V. Exa. 
A Baixada Fluminense já foi co:11-
parada, por um escritor, como o 
"Nordeste sem sêca". :f: raro Nor
deste sem sêcas. Em tôda a 1·egião. 
inclusive aquela onde a água é abun
dante. como também no E:stado de 
V. Exa. existe o mesmo problema 
que V. Exa. relata. Congmtulo-me 
com o nobre colega, colocando-o no 
rol dos grandes brasileiros do mo
mento atual, que, incompreendidos 
por alguns, vêm ingressando na His
tória porque tê:n a coragem de dizer 
à Nacão o que ela quer ouvir, atra
vés dos seus legítimos represen
tantes. 

O SR. ARTHUR VIRGtLIO 
Muito obrigado ao eminente colega 
e às suas generosas expressões a 
meu respeib. V. Exa. fala com ml'i
ta autoridade incluindo êsse depoi
mento ao meu discurso, traçando o 
quadro r:oal do seu Estado e confir
mando aquilo que venho dizendo há 
muito tempo, isto P.. que êste país 
é o país dos privil0gios, onde o en
sino é privilégio. onde a s1.úde ,; 
privilégio, onde a felicidade é privi
lég-io ... 

O Sr. Vascoi/Celos T1orres - E 
até o mandato cl~itoral às vêze~;. 

dr:~graçadamentc, é privilégio. 
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O SR. AHTHUR VIRGlLIO --
neste país onde a riqueza é o 

maior privilégio, porque pertence a 
um pequeno grupo. Homens dos cam
pos. das cidades, das repartições, ho
mens das profissõe liberais que vivem 
do produto do trabalho, ês·.ses ho
mens todos despendem energias para 
aumentar. apenas, a riqueza do pe
queno grupo que domina econômi
camente êste país. Daí a situação 
da Baixada Fluminense, do proleta
J'iado fluminenFe em geral, a situa
ção do Nordeste, a situação do Ama
zo:-~as. a situação de todo o Brasil. 

O SR. PRESIDENTE - ( Fa;:;en
do soar os tímp1'110s) -- Pondero ao 
núbre orador que o tempo de que 
dispunha está esgotado. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO -
Sr. Presidente. vou concluir. Nos dis
cursos anteriores falei da reformu
lac;ão da política agrária, citando os 
instrumentos de ação de que pode
ria lançar mão o go\'êrno par:! mo
dificar a estrutura de nossa econo
mia na·ai. fixando-me na tese de 
que tudo será inútil, será baldado. se 
não modifi2armos o regime jurídico 
da propl'iedade territo,rial. se não 
exterminarmos o latifúndio como ins
tituição neste pais. 

O eminente Senador Argemiro de 
Figueiredo, ainda há pouco, no seu 
discurso, falou no direito de pro
priedade como um dos mais funda
mentais da vida democrática e quase 
que o apresentou como intocável no 
seu uso, no seu gozo. 

Vou citar ilustre jurista, cujo no
me foi hi pouco lembrado pelo no
bre Senador Vasconcelos Torres. e 
que, comentando a Constituição bra
sileira escreveu. há dezesseis anos, 
que a propriedade não é positiva
mente antel'ior à sociedade; a socie
dade é que dá os meios de garantia 
à pr·opriedade. Portanto.· a proprie
da<ie só pode ser· usufruida e:n fun
ção da sociedade. 

Foi o desembargador Ivair No
gueira Itagib:t quem escreveu essa 
grande verdade democrátiea e jurí
dil'a. porque só assim poderá ser con-



eebido o exet·ctcto de um direito que, 
como os demais, tem suas limitações 
quando defronta o interêsse geral. 

Não mais podemos admitir, nesta 
hora, o individualismo egoísta no 
gôzo da propriedade. Ela terá de ter 
função social, de exercer função so
da! ou será us\n'p:Jção. E aí repe
tiria Proudhon: "ou então será um 
l'OUbO". 

A propriedade ociosa. a proprieda
de que nada produz. a propriedade 
que não tem função em benefício do 
todo não deve existir, porque é anti
econômica, anti-social, anti-humana. 

Que se pretende. Sr. Presidente? 
Enquadrar a propriedade dentro ele 
um sentido social. Como fazê-lo? Mo
dificando a Constituição. 

-e o próprío Presidente do Partido 
Trabalhista Brasileiro ·e o Presidente 
da República quem afirma. enfàtic'a
mente. o seguinte: 

"Devo reafirmar que de nada 
adianta pretender uma reforma agrá
ria sem modificar o texto constitu
cion::ll. Estaríamos iludindo o povo. 
se disséssemos que faríamos uma 
reforma agrar1a sem reformar a 
Constituição. Vou citar apenas uma 
cifra para que os homens do inte
rior a gravem bem no seu espírito. 
-e uma cifra simples e muito signifi
cativa. Para expropriar apen'ls 10';! 
das tenas agricultáveis ela nossa Pá
tria preci'samos ele mais de dois tri
lhões de cruzeiros. importância que 
o govêrno indiscutivelmente não po
deria pagar. E se o tentasse fazcr 
seria à custn de uma inflação que 
acabaria até mesmo com as insti
tuições democráticas." 

Ora, Sr. Presidente. foi ainda êsse 
eminente Desembargador que aca
bei de citar quem afirmou nos seus 
"Comentários" que "traçar normas 
ao direito de propriedade positiva
mente não equivale suprimi-lo. Con
siderar êsse direito com interêsse 
geral é pô-lo em confronto eom a 
sociedade, é estabelecer a hatmonia 
coletiva". 

Está em curso. entretanto. uma 
verdadeira campanha pt·etenclenclo fa-
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zer com o que o povo creia que a 
modificação elo art. 141, * 16, ela 
Constituição, importará na liquidação 
do direito de propriedade e até da 
iniciativa privada. Pareceres enco
mendados e pagos a pêso de ouro 
pelos órgãos rur.lis, pelos órgãos 
do eomércio e ela indústria enehem 
a Câmara e o Senado. afirmando. 
como êste assinado pelo baeharel 
Afrânio de Carvalho. que "fôrça é 
l'Onvir que o princípio inspirado de 
ambos" ·· - refere-se às eYr.endas ao 
art. 141 - "é sumamente arriscado, 
por trazer subjacente a virtualidade 
de destruir a ga1·antia de tôda a 
propriedade". 

Sr. Presidente essa é a maior far
sa que se poderi~ lançar à face desta 
nação. o maior embuste com que se 
p::Jderia tentar confundil· o povo bra
:-;ileiro. 

Façamos um restrospecto histó
rico. examinemos as nossas Consti
tuições desde o tempo do Império, 
e iremos encontrar o a.rt. 22, da 
Carta de 25 ele março de 1824. es
tabeleeendo: 

I Lê.) 

":.:':: garantido o direito de proprie
dade em tôda a sua plenitude. Se o 
bem público. legalmente verificado, 
exigir o uso e emprêgo ela proprie
dade do cidadão. será êle previamente 
indenizado do VCJIO!' dela. A lei mar
eará os casos em que terá lugar esta 
última exceção e dará regTas para 
se dete1minar a indenização." 

Passemos à Constituição que or
ganizou a República, em 24 de feve
reiro de 1891. que estabelcce, n0 ~ 
17, elo art. 72: 

"O direito ele propriedade mantém
se em tôda a sua plenitude, s:1lvo 
a desapropriação por neces;:idade ou 
utilidade pública, mediante indeniza
ção prévia." 

Vamos à t·eforma constitucional 
de 1926 e verificaremos que ela man
teve a no1ma da Carta de 91. 

A Com;tituição de 1934, cstabc
lc~eu: 



"É garantido o direito de proprie
dade, que não poderá ser exercido 
contrct o interêsse social ou coletivo, 
na torma que a lei determinar." 

E ainda, St·. Presidente, a Carta 
outorgada em 10 de novembro de 
1937, que assim define o direito de 
propriedade: 

"Att. 122 -- A Constituição asse
gura aos brasileiros e estrangeiros 
residentes no paí·3 o direito à liber
dade, à segurança individual e à pro
priedade, nos têrmcs ~eguintes: 

14) o direito de propl'i edade, sal
vo a desapropl"iação por necessidade 
ou utilidade pública, mediante inde
nização prévia. O seu conteúdo e os 
seus limite-,; serão os definidos nas 
leis que lhe regularem o exercício." 

Sr. Ft·esidente, nenhunn dessas 
Constituições estabeleceu i"!lde11L:uçâo 
pr&t:iu c Cill tlinlwiro para a desa
propriação da proprildade. Tõdac; 
elas delegaram à lei ordinária tra
çar os limites par.l. o uso da pro
priedade e a intervenção do govêrno 
para desapropriá-las. E ao longo dos 
anos que nos separam da Carta de 
1824, não houve ameaça ou extinção 
do dit·eito de propried1.de e da inicia
tiva privada. 

Em 1946, entretanto, o rcaciona
rismo sobrepujou as fôrças de van
guarda e p10gressistas dêste pais e 
conseguiu enquistar na Carta Magn:J. 
o ~ 16, do art. 141, estabelecendo 
a indenização prr}ni.rl c c·m llillhczro. 
o que é uma burla, um impedimento 
a tôda e qualquer tentativa de t·e
forma agrária no Brasil. 

Tt·ago, Sr. Presidente, opinião que 
desejo t'itar, sobretudo porque não 
foi escrita de encomenda, opinião de 
um jurista da maior· envergadura 
cultural, mestt·e emérito do Direito 
-··- Ponte:; de J'v1iranda, que, nos seus 
"Comentários à Constituição de 
194€", faz uma advertên<"ia aos ho
mens públicos quando diz: (/ô J 

"Há lei:; que se et·êem eternas. 
Constituiçõe-s já se viram que nem 
:;equer cogitaram do modo pelo qual 
se haviam de e:r.endar, ou haviam de 
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ser revistas. Tinham por imperecí
veis aos seus princípios e a si mes
mas. Ora, Constituição que se impõe 
ao tempo e êsse não lhe con·segue 
corroer os textos, ou alterá-los en1 
discussão normal, é Constituição que 
só deixa ao povo ou às gerações que 
nela não vêem sclução para os seus 
destinos, o recm";;:.J da revolução." 

Parec2, Sr. Presidente, que é isso 
que estão desejando os uefen;;ores 
aa intocabilidade da Constitlllção, e 
que são os detensores dos interêsses 
anti-sociais e antleconô:r.icos enquis
tados na CJtta de 1946. 

Constituição intocável agora. Sr. 
Presidente, quando se pretende atin
gir privilégios das classes dominan
tes, mas Constituição transformada 
em colcha de retalhos desde 1947, 
quando foi ap1·esentad1 a primeira 
emenda a um dos seus textos. Cons
tituição que vem recebendo tôdas 
estas emendas que tenho em mão3 
e que, no momento oportuno -- quan
do me sobrar tempo-- irei comentar; 
Constituição que não foi intocável 
E:m tôdas estas oportunidades, con
firmando ainda o que afirmou No
guein. Itagiba: "As Constituições 
começam a •;;er revistas no dia em 
que são promulgadas ... " 

O Sr. Fiv~tldo Linw -- Simples
mente por·que até 1930 a questão so
cial era caso de polícia. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO 
Muito obrigado. 

Intocável agora, Sr. Presidente, e 
nós s.1be:110s pvrque. É a fõrça do 
latifúndio influindo na vida pública 
brasileim; é a fôrça do dinheiro in
tet-ferindo inclusive na vida parla
mentar; são o latifúndio e o dinheir·o 
traçando normas de conduta aos par
tidos políticos. 

Houve quem atribuísse a um go
vernador determinada decisão de um 
Partido. Reputo falsa, Sr. Presiden
te, a afirmativa. O que vemos, em 
verdade, é a. pressão de colégios elei
torais sôbre os homens públicos que 
'il1bem que há, ainda. no interior o 
pt·edominio do coronelismo. do caci
quismo, do dono da terra que domi-



na um eleitorado de broncos, qne 
orienta nm eleitorado sem vi·são e 
que, por isso mesmo, faz pesar sua 
opinião nas duas C:~sas do Congres
so Nacional, Daí essa resistência à 
reforma do § 16, do art. 141, que, se 
concretizada, não representará arr.ea
ça, mas apenas possibilitará dar a 
êste país ontra ·estrutura à uma vida 
agrária, tirando milhões de brasi
leiros da condiçflo abjeb em que se 
encontram. 

Que meditem, entretanto, êsses ho
mens. Tenho dito e repito que já 
existe uma tomada de consciência 
agitando nossa Pátria. Acabo de re
ceber um memorial de estndantes 
mineiros pondo de manifm;to o quan
to estflo divorciados do povo algnns 
políticos daquele Estado . .Jovens re
presentantes de tôdas as ·entidades 
das Alterosas colocam, entre as ítens 
reivindicató1ios de sna proclamação. 
a reforma agrária com a. reforma 
da Constituição. f: a mocidade de 
Minas Gerais, como a da Guanabara, 
de São Faulo, ün Amazonas, de todo 
o Bmsil; são os operários r2unidos 
nos seus Sindicatos e sob a orienta
ção do Comando Geral dos Traba
lhadores, que agora se quer enfra
quecer com um m0vimento divisio
nista inspirado por um pelego da vida 
sindical, o Sr. Gilberto Crockratt de 
Sá; é a tom:~da de consciência de 
um povo, do trabalhador, do estu
dante, das fôrças vivas com atuação 
na política, para que a Democracia 
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qne aí está, nã.o continue sendo umo 
ficção, não seja uma caricatura de 
regime democrático que apenas al
guns desfrutam. 

Sr. Presidente, agradeço a genero
sidade de V. Exa. permitindo que 
eu ultrapassasse, de muito, o tem
po de que dispunha. para falar. 

Ainda não cheguei à conclusão dês
te dis8urs::>. Há pouco o meu emi
nente colega, Senador Argemiro de 
Figueiredo, declarava que pouco mais 
tinha a dizer a respeito do proble
ma da reforma agrária. Eu, ao con
trário, declaro que muito ainda tenho 
a dizer, ao longo do•s oito anos de 
mandato qne espero exercer. Éste é 
um tema que só se esgotará. é uma 
luta que só cessará com a vitória, 
com o êxito, com o triunfo das fôr
ças que verdadeiramente represen
t:lm e encarna.m o povo brasileiro. 

Voltarei à tribuna para lutar pela 
reforma da Constituição, na dispo
sição do ~ 16 do art. 141, voltarei 
a discutir a reforma agrária, sobre
tudo par:1. pregar o inconformi·smo 
ao povo brasileiro, para dizer aos 
estudantes, aos funcionários, aos ho
mens que de fato formam o nosso 
povo que não aceitem a ordem eco
nômica e social que aí está, que se
j:~m uns revoltados permanentes con
tra êsse estado de coisas, que saibam 
lutar, com decisãü e união, para a 
conquista d0 direito mais fundamen
tal que se pode conceder ao homem, 
que é o direito à vida. 



Sr. 6UIDO MONDIN 
(PRP - Rio 6rande do Sul) 

I>is1 urso l'rn111111ci!1do 1'111 2)-5-{Í) 

O SR. GUIDO l\IONDIN A 
Bancada do Partido de Represrn
tação Popular, entendendo que to
dos os projeto3 de Reforma Agriria 
até hoje produzidos por ilustres par
lamentares ·e, finalmente. pelo Exe
cutivo ressentem-•.o;e da unilaterali
dade dos critérios de intsrpret>.ção, 
de que decorrem soluções parciais 
que não satisfazem as necessidades 
imperativas de uma reestruturaçüo 
agrária do País, entendeu submeter 
a matéria a. uma nova cTiteriologia, 
de que resultou um projeto de lei 
que está sendo apresentado na Câ
mara Federal. 

Partindo do princípio da correlação 
dos problemas sociais e econômicos. 
os parlamentares do PRP verifica
ram que uma Reforma Agrci.ria capaz 
de atender aos anseios do Povo Bra
sileiro deverá inserir no quadro da 
problemática rural todos os setores 
de ·atividades que interferem na \'ida 
agropecu<iria do Brasil. 

Convinha, antes de tudo orllenn.r 
a matéria, o que foi feito, procuran
do-se os têrmos com que s~ enuncia 
o problema: o Homem a Terra ·e a 
Produção. ' 

Evidentemente que o mais impor
tante dos três é o Homem, co.mo cau
sa e fim. Êle se utiliza dC' um ins
tnlmento, que é a Terra. C:.>m esta 
cria os meios do seu hem-estar e 
de enriquecimento nacional, que é 
a Produção. 

Causa c fim da nova estrutura 
agrári:J.., o Homem terá de ser c'Jn
siderado de modo integral: como va
lor espiritual, por cujos direitos pro
pugnam a douthna social da Igreja 
Católica c do Cristianismo em ge
ral, a·ssim co:r.o, implicitamente, o 
rom:J.ntismo socialista; e como valor 
econômico e agente da produção. 

O valor econômico do Home.m se 
mede pelo seu poder de produtivida
de e êste '3e subordina a dois ele
mentos: sa,-lde e instrução. Tratan
do-se de: um lavrador, êle é tanto 
mais capaz como valor econômico 
quanto mlis goze saúde e disponha 
de .maior soma de conhecimentos. 

O projeto começa, portanto, pela 
valorizaçüo econômica do Homem 
Rural, criando centros de saúde re
gionais, unidades móveis para zo:-~as 

d~ m'1is difíceis meios de comunica
ção, fundando hospitais ou determi
nando a utilização dos .já existentes, 
organizando um serviço de higiene 
rural de caráter preventivo e edu
cativo, instituindo escolas prLmárias 
adequadas a cad3. zona de produção 
e e·scolas de iniciação agrícola e agro
técnicas. 

Entra. em seguida, a lei proposta, 
na mat&ri-t relevante da assistência 
técnica ao lavrador e pecuarista. En
tende o desenvolvimento de um pro
grama de ação eficaz, desde a rea
parelhagem de escolas e institutos 
,agronômi(·os, estabeledmentos de 
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pesquisas e experimentações, até as 
visitas de agrônomos e veterinários 
para orient~u;ão do lavrador ou cria
llot· no próprio local do seu traba
lho. Neste capitulo se cogita, ainda, 
do estímulo que deve ser prodigali
lizado pelo Govêrno no sentido do 
máximo incremento da indústria de 
tratores, máquinas e implementas, de 
ve-ículos l'Utais e de adub0'5 quími
cos, assim como de um plano de ba
rateamento de tais produtos e de sua 
co,npr.J. com facihclades de paga
Jnento. 

Como se vê, a esta altura da ju:;
tificação, já estão pre:;entes no qua
dro da reestruturaçao agnüia as 
atividades de quatt·o .Mimstêrios e 
respectivas SecretaJi:ls de Estado: 
Saudc, Educação, Agricultura e ln
dústri:l e Comércio. 

No Capítulo IV, o projeto eogita 
do tinanciamento. De nada vale dar 
terra aos sem terra, se, com a. saúde, 
a instrução, a assistência técnica, 
não lhes facultarmos dinheiro. Para 
mais perfeita racionalização do cré
dito agropecuário são propostos a 
criação do Banco Nacional de De
senvolvimento Hural e o sistema de 
crédito supervisionado. 

Não se esqueceu o projeto, das in
dústrias primárias, diretamente liga
das à produção agJ...:>pccuária regio
nal. Devem ser elas estimuladJs 
criando-se escolas de artesanato, des
tinadm,; a mante1· a tradição dos pro
dutos típicos locais, aperfeiçoando-os, 
e devem ser amparadas tais indús
trias que gozarão dos mesmos direi
tos da lavoura e da criação no que 
concernc ao crédito e finJnciamento. 

Completando os rccurso·s de que 
necessita o produtor agropecuário, o 
projeto procura resolver o proble
ma dos transportes. 11: assunto com
plexo, que envolve um3. larga polí
tica rodoviúria, ferroviária, fluvial 
e marítima, conelacionada com os 
serviços de carga e desl'arga nos 
portos, o pteço dos combustíveis, a 
indústria automobilística c outn:; 
questões. A produção seria desesti
mulada e entraria em decadência >;e, 
dep:1is da euforia. os fretes trouxes-

sem como conseqüência a e~tagna

ção dos produtos. 

Visionados todos os ângulos rela
tiv;amente ao Homem, o projeto en
cara o segundo tênno do problema : 
a Te!Ta. Trata do acesso a p!Oprie
dade rural c seu uso. Considerando a 
propriedade como soma de trabalho 
humano, fixa o principio de que el.i 
participa dos mesmos dil·eitos c prer
togativas inerentes à liberdade e ü 
dignidade do Homem. Assegura a to
dos os brasileiros o acesso à pro
priedade c uso da tena. Estabelece 
os critérios da distribuição das ter
l'c~s da União, das que já pertencem 
ao seu patrimônio, das que houver 
por doações e das deconentes da 
c!esaprDpriação por interêsse social. 
A distribuição será feita mediante 
compra e venda, cujas normas o pro
jeto regula, subordinando-a a planos 
de colonização. O projeto define e 
configura a "unidade agrícola fami
liar", segundo as peculiaridade·,; de 
cada região agropecuária do p,ais 
e a natureza da produção. Estabelece 
a preferência para a aquisição des
sas unidades agrícolJs, dando priori
dade a parceiros e rendeiros, a pos
seiros, a assalariados em imóvel ru
J'al, aos proprietál'ios de tenas com
provadamente insuficientes para a 
sua manutenção e de sua família. 
ressalvando o direito do agricultor 
cujas áreas forem desapropriadas, 
de reservar p1ra >li uma de tais uni
dades familiares, em local de sua li
vt·e escolha. Prevê os ca;;os de renún
cia tácita ou expt·es·sa do comprador. 
Assegura direitos c impõe deveres 
tanto à União con~o ao lavrador ou 
criador aos quais forem distribuída·;.; 
terras. 

Capítulo de máxima imvntãncia 
para a conceituação <lo problema 
agrário do País é o em que define 
o latifúndio, o minifúndio, a proprie
dade média e a familiar. Define o 
latifúndio como uma grande área dc
sapJ·oveitada por omissão, negligên
cia, incapacid:Hie ou intuitos de es
peculação do seu proprietúrio. Es
tiio fora dêsse C3SO as át·ca:s dilata
das de terras sem meios ele comuni
('ação; as de regiões (triclas t•om 
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manchas de svlo fértil, as destina
das à criação de gado, respeitada a 
utilização por cabeç01-hectare; a·s des
tinadas a certos tipo·s de lavoura 
que se tornariam antieconômicos em 
média ou pequena propriedade. O mi
nifúndio é definido como uma pro
p:,-iedade rural de área reduzida, que 
nao ratende às necessidades de famí
lia média. Define-se a propriedade 
,média como aquela que exeeda as 
áreas do tipo da unidade familiar. 
A União providenciará no sentido 
de extinguir os latifúndios e os mi
nifúndios, favorecendo as propried3.
des médias, desde que estejam con
correndo para o enriquecimento do 
País, e as unidades de tipo familiar. 

O latifúndio será objeto de desa
propriação por interêss·e social. O 
mesmo ocorrerá com as áreas de mi
nifúndiO'S contíguos quando os pro
prietários não se organizarem em 
cooperativas capazes de os tornar 
econômicamente appo.veitáveis. 

O projeto, na forma do artigo 14 7 
da Constituição da República, enu
mera os casos em que se pode dar 
a desapropriação por interêsse social. 
O pagamento da indenização será 
em dinheiro, salvo quando o desa
propriado convier livremente noutra 
forma de pagamento. Estabelece-se 
o critério p3.ra a fixação do preço 
justo e traçam-se as normas do pro
cesso expropriatório. 

Assegurando aos assalariados em 
estabelecimentos agropecuários os di
reitos que lhe são conferidos pelo 
Estatuto do Trabalhador Rural, o 
pro•eto entra na matéria relativa aos 
parceiros e rendeiros. Fixa o máxi
mo da pereentagem sôbre o valor do 
imóvel a ser pago ao proprietário, 
estabelece as condições contratuais. 
sempre tendo em vista garantir o 
desenvolvimento da produção. 

Não podia deixar o projeto de de
te:rminar providência'S no sentido rlc 
ampliar o seguro agropecuário con
tra sêcas, inundações, granizo, gea
das, epidemias, incêndios e outras 
calamidades; foi o que fêz no Capí
tulo XII. 
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Uma lei que vise abranger todos 
os .aspectos das atividades agro
pecuárias no País, deverá ter em 
vista o que se refere ao floresta
menta e reflorestamento, a proteção 
da flora e da fauna, dos mananciais 
e cursos d'água e dos recursos na
turais renováveis. Para tais finali
dades, deixando à legislaçã-o já exis
tente a fiscalização nece'Ssária, o pro
jeto el3bora entre os motivos deter
minantes de desapropriação por inte
rêsse so2ial os que objetivam essas 
providências. Não se e'Squeceu de, no 
inciso IV do Capítulo I, mencionar 
a conservação e recuperação do solo, 
para cuja orientação se instituem as 
visit:J.s periódicas de técnicos e prá
ticos no inciso I do artigo 7o, 

Finalmente, o projeto considera o 
tereeiro têrmo do problema agrope
cuário: a Produção. A União pro
videnciará no sentido de estabelecer 
nas zonas agropecuárias, assim como 
nas proxwidades dos centros consu
midores, armazéns, silos, frigoríficos 
destinados à concent~ação regional 
e conservação dos produtos agro
pecuários. Os lavradore'S e criadores 
deverão organizar-se em cooperativas 
ou filiar-se a associ·ações rurais às 
quais competirá levantar a estatís
tica anual l'Clativa à produção como 
volume e as referentes às despesas 
efetuadas, para efeito da garantia 
de preço mínimo a ser comunicado 
através das Confederações respecti
vas ao Banco financiador. As coope
rativas ou associações não poderão 
reter as mercadoria'S, sob nenhum 
pretexto. O Comércio será fiscaliza
do no sentido de se impedir que ll!.os 
preços mínimos fixados seja acres
cida margem de lucro excessiva e 
de coibir a retenção das .mercadorias 
destinadas ao commmo público. A 
União providenciará a ampliação das 
áreas dos 1merca.dos externos e o in
cremento do comércio interno. 

Expostas as linhas gerais do pro
jeto, convém apreciarmos certas me
didas nêle propostas. No artigo 26, 
di'Spõe-se que a distribuição de terras 
pela União será feita mediante pro
grama prévio de colmliZlção. :li: da 
máxima importância êste dispositivo, 



que racionaliza e metodiza a distri
buição, no sentido de maior eficiên
cia no aproveitamento da terra e em 
relação ao mais alto nível de produ
ção. Alegando o Govêrno as dificul
dades que encontraria para cumprir 
a Constituição no tocante ao paga
mento e:n dinheiro a expropriados, 
não compre2ndemos como queira ~r
car com os ônus muitíssime> mais 
pesados das despesas de colonização. 
O projeto procura desonerar o Po
der Executivo de tamanhos gastos. 
estabelecendo no artigo 27 que a 
União estimulará, por todos os meios, 
o desenvolvimento da iniciativ:~ pri
vada, podendo ceder terra3 a Em
prêsas de Colonização. O que se tem 
visto, como realizações de ta:s cm
prêsas nos Estados de São Paulo e 
do Paraná, demonstra que, numa 
hor::t. de dificuldades financeiras para 
o Estado Brasileiro, a contribuição 
da iniciativa privada será preciosa. 

Outro aspecto da Lei da Reforma 
Agrária que consubstancia o projeto 
está na preocupação de não se de
sorganizar a agricultura e a criação 
do País. Cinge-se a lei proposta à 
desapropriação das áreas considera
das latifúndio e minifúndio, pois am
bas são antieconômicas, respeitando
se, entretanto, a propriedade médi.lJ 
e a familiar. Se prejudicial à Nação 
é a extensão latifundiária, não pode
mos ir ao exagêro de, destruindo a 
propriedade média, retalharmos o 
P.ais de tal maneira que se impe
disse o seu desenvolvimento basea
do na própria natureza humana do 
progresso individual e familiar pelo 
trabalho. 

Ver-se-á, no presente projeto de 
lei, que a preocupação máxima que 
presidiu a sua elaboração foi a de 
criar riquezas e não a de socializar 
a miséria. O "econômico" é a base 
do "social". Se, sob o ponto de vista 
ético, o "social" precede o "econô
mico", é fora de dúvida que essa pre
cedência só se efetivará se, na or
dem prática, fôr colocado, antes de 
tudo, o "econômico". Agir de outra 
forma será, subvertendo um crité
rio realista e prático, atingir exata
.mente o contrário do que se pro-

põe, empobrecendo o Povo Brasilei
ro, em vez de lhe dar os recursos 
e meios p:~ra o seu bem-estar. 

Tôdas as medidas propcstas neste 
projeto visam a elevação crescente 
dos índices da produção nacional. 
Atingindo êste fim, teremos a trí
plice conseqüência: da estabilidade e 
confôrto do homem rural; do b3ra
tca:r.ento do custo de vida das po
pulações urbanas; e de maiores ren
das públicas levando a Nação ao 
equilíbrio financeiro. 

Exposta a temática do projeto. ve
jamos agora como constituir o ór
gão executor da Lei de Reforma 
Agrária e como obter os fundos ne
cessários à sua execução. 

Entenderam os parlamentares do 
PRP que uma lei de tamanha en
vergadura, que mobiliza todos os se
tores de atividades do País, deve 
ser exe2utada fora das injunções ou 
interêsses políticos-partidários. Os 
que hoje dominam a situação gover
namental podem, num futuro próxi
mo ou remoto, ser alijados do Poder. 
E hoje, como amanhã, as naturais 
atitudEs e preferências inerent€s à 
natureza humana e aos interêsses 
partidários desvirtuarão completa
mente as altas finalidades de uma 
nova e progressista estrutura agrá
ria do Brasil. Nestas condições, fi
c3m os partidos e facções fora da 
execução da lei proposta. O Orgão 
Executor será produzido orgânica
mente pelas próprias categorias so
cais e culturais do País. 

Formar-se-ia, preliminarmente, um 
Conselho Deliberativo, cujos mem
bros serão nomeados p2lo Presidente 
da República, mediante listas trípli
ces de nomes propostos pelas res
pectivas entidades. Além dêstes, o 
Chefe da Nação nomeará os repre
sentantes dos Ministérios e entidades 
governamentais cujas atividades são 
recrutadas pa:ra a grande transfor
mação das estruturas agrárias do 
Pais. Constituído o Conselho Delibe
rativo, êste enviará ao Presidente 
as lista.s tríplices de nomes para cada 
um dos Diretores da Comissão Exe
cutiva, que livremente fará as no-
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meações. O projeto oferece as nor
mas básicas de funcionamento de ór
gão Executor. a serem posteriormen
te regulamentada·s. 

Quanto aos fundos destinados à 
execução da lei ora propasta. estão 
devidamente previstos no Capítulo 
XV do projeto. 

A Banc3da do Partido de P.cpr;;
sentação Popular submetendo o pro
blema da Reforma Agrária à crité
riolcgia dEcorrente da dautrina que 
esposa. que é a da concepção global 
dos fenômenos sócio-cconô:nicos e 
das suas carrelações. e servindo dos 
conhecimentos teóricos e práticos re
lativos às diversificações geográficas 
e eeológicas do Faís, e tendo em 
\'ista. sélbretuão. o enriquecimento 
nacional, sem cujos efeitos fracassa
rá qualquer objetivo de bem-estar do 
nosso povo, furtou-se às nefastas in
fluências de um lirismo inecnseqüen-

te e de um sentimentalismo estéril, 
como também dos intuitos demagó
gicos daqueles que, inflamados pela 
paixão, nunca penetram na profun
didade e complexidade de uma ques
tão que sô:r.ente tem servido de ban
deira para agitações e canfusões. 

Firmada nessa atitude firme e co
r2.jos::t. a Bancada do PitP oferece 
à Nação Brasileira, neste projeto, o 
fruto de longos anos de observações, 
vários meses de dcb3tes em noites 
indormidas. convencida de que está 
cdmprindo um dever histórico. 

As desgraças nacionais ou a rea
lização plena d~ nossos propósitos 
enunciados n:-> projeto. com o engran
decimento do Homecn Brasileiro e 
das forças econômicas da Pátria. res
ponderão Jo estudioso ela futuro às 
perguntas que for:-~mlarem sôbre o 
momento que vivemos. 
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Sr. MEM DE SÃ 
(PL - Rio 6rande do Sul) 

Discur.1o Pronunciado em 2·!-5-63 

O SR. MEM DE SA ( lf'P.do) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, em
bora não· mais seja pos·sível tratar 
do problema agrário srm repetir coi
sas sabidas ou óbvias, útil me pare
ce, Em meio a balbúrdia reinante, 
dizer algumas verdades que convêm 
ser repis3das e marteladas. 

1. Desde logo, a neces·sidade de 
esclarEcer o povo, mostrando-lhe que 
não passa de mistificação. e grossa 
mistificação, d1r a entender que tode>• 
o problema e. mais ainda. todos os 
problemas, angústias e sofrimentos 
nacionais terão solução milagrosa no 
dia em que fôr votada emenda cons
titucional alterando o.s arts. 141 e 
147 da nossa Carta. Um mínimo de 
probidade política e intelectual exi
ge que se explique miudamente que 
qualquer política agrári3 e. se>bretu
do. qualquer reforma agrária. nas 
condições vigentes no Brasil. recl3-
ma.m longo tempe>· para madurar e 
oferecer os desejados frutos. 

Há menos de um ano. afirmava-se 
ao povo que todos os males depen
diam do Congresso: desse êle dele
gação de podêres legislativos ao Con
selho de Ministros e tudo resolvido 
seria num abrir e fechar d'olhos. 
Pouco depois concedida a delegação 
mundou a fórmula mágica: o ple
biscito e a volta ao presidencillismo 
é que nos salvariam. Só êles, agora, 
mas segura e infalivelmente. Com os 
podêres do sistema presidencial o 

govêrno tudo faria, tudo resolveria, 
tudo prometia: nem mais inflação, 
nem mais exploração, nem mais tu
barão pois o NAO de 6 de janeiro 
era o nôvo abacabrada ou o nôvo 
"abre-te. Sésamo" das portas da 
?bundância e de Felicidade. Dado o 
"não" e dado o presidencialismo, 
continuando tudo na mesma e cada 
dia mais agravadas as agruras do 
País, descobre-se nova fórmuh mís
tica para acobertar a incapacidade 
governamental: é a emenda à Cons
tituição. só ela, que falta ao Presi
dEnte para que poss::t resgatar os 
compromi·ssos vencidos e não sal
dados. 

2. Outra impostura, conjugada à 
primeira. está em insinuar ou dizer 
que sem a prodigiosa Emend3.. nada 
pode o govêrno fazer em beneficio 
das populações rurais e, especifica
mente, do trabalhador agrícola. O 
Presidente já declarou mesmo, com 
a maior coragem, que, enviando ao 
Congresso a. Mensagem sôbre a re
forma agrária e a sugestão da re
forma constitucional, o Poder Exe
cutivo fizera tudo quanto lhe com
petia. Daqui por diante, conforme o 
Presidente, tudo depende da Câmara 
e do Senado, tudo depende, mais pre
cisamente, de ser emendada a Cons
tituição. Então como o Presidente já 
fêz tudo quanto nêle cJ.bia, açula
se o povo contra o Congresso, tal 
como ontem se fêz para lograr o 
plebiscito e o presidencialismo. 
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Ora, o que é imperioso explicar ao 
povo e, ao que parece, ao própr1o 
Presidente da República é que, antes 
de qualquer Lei nova ou de qua:lquer 
modificação constitucional, cumpre 
ao govêrno promover um complexo 
conjunto de medidas, cuidadosamen
te planejadas e coordenadas, com as 
leis, os instrumentos e os meios de 
que já dispõe, para não sômente 
estimular a produtividade agrícola, 
como também socorrer as popula
ções rurais, favorecendo e amparan
do os pequenos proprietários e os 
assalariados do campo. Digo mais: 
sem determinadas providências pre
liminares - que deviam estar em 
plena execução há muitos anos -, 
impossível, totalmente impossível, 
será realiz3.r qualquer reforma agrá
ria digna dêste nome. Impossível rea
lizar qualquer coisa que não seja 
farsa. 

3. E, justamente porque o atual 
govêrno nada está fazendo do muito 
que já podia e devia é que lhe falta 
autoridade para fingir que quer uma 
reforma agrária em profundidade e 
só a não executa porque o Congres
so não vota a Emenda Constitucio
nal reclamada. 

O Sr. Argerrniro de Figueiredo -
Permite V. Exa. um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Com todo 
prazer. 

O Sr. Argemiro de Fig1wiredo -
V. Exa. merece a admiração e o res
peito de todos nós, sobretudo quando 
emite opinião sôbre assuntos de or
dem financeira, econômica e social. 
V. Exa. conhece a posição em que 
me tenho colocado nesta Casa, dis
cordando da a'Ssessoria ,·urídica do 
Sr. Presidente da República, quando 
julga necessária a reforma constitu
cional para que se processe a refor
ma agrária. V. Exa. acaba de decla
rar que a reforma agrária, sem ter 
por objetivo'S a produtivid3.de da ter
ra, o financiamento à agricultura e a 
assistência técnica é uma reforma 
precária. 

O SR. MEM DE SA - 1!: uma 
farsa! 

O Sr. Argemiro de Figueiredo --
11: um farsa, diz V. Exa. numa sínte
se perfeita. Ressalvo, entretanto, 
dentro do espírito de independência 
em que me tenho mantido, a atua
ção do atual Presidente da Repúbli
ca. Não sei se o Rio Grande do Sul, 
como um dos Est:J..dos que lideram 
a vida agrícola neste País - lideram 
no sentido de agricultura perfeita, 
mecanizada, produtiva, onde se cui
da do amparo ao agricultor e d:J.. 
produtividade da terra - tem tido 
essa assistência. Mas a verdade é que 
o atual Govêrno está process1ndo 
assistência, sobretudo financeira, ao 
agricultor, nos Estados que não a 
possuíam, excluindo - creio - o 
de V. Exa. e o de São Paulo, onde 
a ajuda do Estado se vem verifican
do com normalidade. Nos outros Es
tados a política do atual Presidente 
d:J.. República - justiça se lhe faça -
constitui verdadeira revolução no se
tor agrícola. Na região nordestina, 
a Carteira de Crédito Agrícola do 
Banco do Brasil vem processando o 
financiamento em massa. 1!: uma re
volução, uma época nova que se está 
inaugurando no País. O financiamen
to é completo, desde a ajuda ao 
grande, ao médio e ao pequeno la
vrador, até ao produtor rural. Per
doe-me V. Exa. a extensão do aparte, 
mas precisava fazer justiça ao ho
.mem de cuja assessoria técnica tenho 
discordado em minha atuação no 
Senado. 

O SR. MEM DE SA - Quanto 
ao que S. Exa. afirma a respeito da 
atuação do atual Govêrno, espero que 
corresponda à realidade, o que verá 
em breve. Por enquanto, desconheço 
tenha feito algo de nôvo. O crédito 
móvel, por exemplo, instituído no Go
vêrno Jãnio Quadros, não teve pros
seguimento, apesar de 'Ser uma das 
medidas mais eficientes na matéria. 

O SI', Ednardo Catalão - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Pois não! 

O Sr. Edurtrdo Catalão - Sôbre o 
crédito móvel, p::>sso dizer, pelo me
nos, que teve prosseguimento. Não 
quero analisá-lo se mais aperfeiçoa-
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do. Asseguro, entretanto. que os Di
retores das diferentes Carteiras de 
Crédito Agrícola do Banco do Brasil 
sempre lhe deram o melhor de sua 
atenção e apoio. 

O SR. MEM DE SA - A política 
do crédito mó\- e!, que, todos sabem, 
foi instituída de modo eficiente no 
Govêrno Jãnio Quadros. 

O Sr. EW!uudo Catal<ío -- E em 
muito boa hora. 

O SR. MEM DE SA - E ess3.. po
lítica não teve prosseguimento, ao 
que todos sabem . 

O Sr. Ednnrdo Catrt'âo - Nobre 
Senador Mem de Sá, informo a V. 
Exa. que, precisamente. para a área 
Sul do Brasil, a Direção-Geral do 
Banco do Brasil, através do Diretor 
da Carteira Agrícola-Região Stil, en
viou o maior número c!e ca:-r.ionetas 
para atendimento ao crédito móvel. 

O SR. MEM DE SA - Então o 
fato é recente e não foi ainda no
ticiado. 

O Sr. Edurtrdo Catrtlã·o - PerdiW 
nobre Senador talvez não tenha 'Si
do noticiado porque não houve a 
preocupação de propaganda. Houve 
sim a preocupação do crédito rural 
em que pequenos lavradores, peque
nos produtores fõssem visit1dos pe
los funcionários da Carteira Agrí
cola daquele órgão. 

O SR. MEM DE SA ·- O Govêrno 
tão pródigo em propaganda, até mes
mo da subversiva, deveria fazer sõ
bre o que é positivco. 

O Sr. Edu<t.rdu Cafl(1liio - Talvez 
o Govêrno não tenha querido fazer 
propaganda. O Banco do Brasil é um 
órgão realmente sóbrio. 

O SR. MEM DE SA - Tenho a 
impressão de que o Govêrno es~á um 
pouco encabulado com a atividade 
cPeditícia que está desenvolvendo, e 
que demonstr1, de certo modo, que 
teme os bons resultados dessa polí
tica. 

Sei que a Carteira de Crédito Agri
cola do Banco do Brasil tem tido 
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uma progressão constante no volume 
dos créditoo concedidos; mesmo den
tro do Plano Trienal a Carteira foi a 
menos atingida. Mesmo assim. é evi
dente que na política global de con
tenção do crédito, não é possível, nes
te momento, dar tôda a assistência 
necessana ao desenvolvimento de 
uma política agricola desejável. 

Mas prossigo, Sr. Presidente, por
que êste é apenas um dos muitos as
pectos. Dizia que, sem mna série de 
providências e medidas preparatórias, 
essenciais, falta ao Govêrno autori
dade para pugna.r por uma reforma 
agrária em profundidade. 

Prosseguindo, Senhor Presidente: 
(Lrmdo.) 

.Já não pergunto porque nada foi 
começado, começado ao menos, no 
longo período de govêrno do Sr. Ge
túlio V 3 rgas, em que nem a dificul
dade de e:nenda à Constituição po
dia obviar seu intento de reformista 
agrano se o tivesse. Pergunto, sim, 
pois as datas são recentes, porque o 
Senhor João Goulart e seu partido 
não levantaram esta bandeira quan
do partilhavam do Govêrno Kubits
chek e o Ministério da Agricultul"a 
fazia parte de seu quinhão. O Sr. 
João Goulart e seu partido tudo po
diam, então, e tudo o que queriam, 
obtinham: porque nada fizeram, nada 
de nada, em favor já não digo de 
uma reforma agrária, mas ao menos 
de uma p::>litioa agrária que, no mí
nimo. contrabalançasse a política de 
industrialização urbana, característi
ca daquele govêrno. 

Não é só. Agora mesmo, além dos 
podêres do presidencialismo, desfru
ta o Sr. João Goulart da Lei delegada 
n'' 11, de 11 de outubro de 1962, es
crita por Ministros de sua livre esco
lha e integral confiança. Êste pres2n
te, que o arremêdo de sistema parla
mentar lhe deixou, deu-lhe a SUPRA, 
cuja competência traçada no art. 2•, 
inclui. entre outras, a faculdade de 
"planejar, promover, executar e fazer 
executar, nos têrmos da legislação vi
gente e da que vier a ser expedida, 
!J. reforma agrária e, em caráter su
pletivo, as .medidas complementares 



de assistência técnica, financeira, 
educacional e sanitária, bem como 
outras de caráter administrativo que 
lhe venham a ser conferidas. 

Pois a SUPRA, com tôdas as ter
ras do INIC, mais as terras que per
tencem ou que passem ao domínio 
da União, com o acervo do INIC ·e 
mais o do Serviço Social Rural - a 
SUPRA com todos os podêres legais 
de que desfruta, mais os bilhões que 
manipula -, que fêz e que faz até 
hoje, além de nomeações de afilhJclos 
e despesas de rotina e propagJ.nda '? 

4. Entretanto, como já disse e re
pito, nenhuma reforma agrária será 
possível sem que o govêrno adote me
didas preparatóri1s imprescindíveis, 
para as quais não, carece de nenhu
ma lei nova. Limito-me aqui a enu
merar apenas três, que reputo es
senciais: 

A. O levant~mento cadastral das 
propriedades rurais e das terras per
tencentes à União, Estados e Municí
pios - se não em todo o Brasil, pelo 
menos nas regiões reconhecidamente 
mais necessitadas da intervenção es
tatal na órbita agf'ária. Não adianta 
continuar uma discussão tóla sôbre 
as percentagens das terra's da União 
e das terras devolutas. da extensão e 
número de latifúndios e de c1rr.p2s 
improdutivos enquanto não se fizer 
êste levantamento, b3se de qualquer 
estudo posterior. Evidente é que, 
numa primeira fas2, tal levantamen
to se eleve proceder na's regiões mais 
povoadas, isto é. dentro do ecúmeno 
nacionJ!, que mais exigem o amparo 
e a proteção do pequeno proprietário 
e do trabalhador rural. Enquanto 
esta preliminar não fôr satisfeita, 
será ridículo debater aereamente 
qualquer solução• honesta, como ri
dículo se faz o Presidente que, sem 
dados concretos e objetivos, anuncia 
quantos trilhões de cruzeiros serão 
precises para desapropriações de ter
ras destinadas à reforma. 

B. Outra providência básica para 
o êxito de qualquer política sérh e, 
muito mais, de qualquer reforma 
agrâria, está em preparar, já e já. o 
pessoal técnico indispensável para 
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pô-la em execução. Já não falo em 
agrônomos, veterinário•.s, engenheiros 
e outros, de nível universitário. De
sejo referir-me, especiaJm,ente, a téc
nicos rurais de nível médio que, às 
centenas, serão os obreiros essenciais 
da imensa tarefa que se tem -Em 
mira. É urgente (e já devia ter sido 
há muito iniciado) um programa de 
cursos intensivos para a preparação 
dêstes agentes técnicos a fi.n de que 
o pequeno proprietário atual, bem 
como os futuros. possam tinr da ter
ra aquilo que hooe não têm e que 
precisam ter em benefício próprio e 
do Brasil. Assevera o Sr. Miguel Ar
raes que do·s 23 milhões de habitantes 
do Nordeste, mais de 15 milhões "não 
se utilizam do dinheiro, nem sabccn 
ou mal sabem qual é a nossa moe
d3.". E adianta que no agreste per
nnmbucano existem 176 mil fa~íli:ls, 
prcpri2tárias de pequenos lotes ru
rais, vegetando na misér;a_ É poi.::, 
de evidência solar que nada de útil 
poderá ser empreendido em tal re
gião se não dispuserm:Js de centenas 
de instrutores técnicos ,e, assistentes 
sociai's que levem a.os homens com 
terra os ensinamentos fundamentais 
para a sua redenção econômica c até 
humana. Não estou pensando, Srs. 
Senadores, na criação de algumas 
dezenas de estabelecimentos-modelos, 
cem instalações suntuosas, para a 
preparação dêstes té~nkos, reincidin
do no vezo de nossas administrações 
habituCJdas a gastar anos e anos, 
mais dezenas de milhõe·s para cons
truir umas poucas escolas técnicas 
de nível médio e depo:s deixá-las ao 
desamparo e ao descalabro. Prnso 
na impentiva urgência de um pro
grama. a ser enfrentado pelo Minis
tério da Agricultura, pela SUPRA, 
pelo Ministério da Educação e pela 
SUDENE, com o fim de, usando, o 
mais possível, pessoal do meio sol~ial 
adequado, medi ante cursos intensivos 
e práticos, mobilizar em prazo curta 
os elementos capacitados a ir para 
o campo realizar, c.<CC1ttar de verda
de a reforma agrária tão almejada. 

Sem isto, nada se fará. E, a pro
pósito, oportuno se torna lembrar o 
aparte dado, há dias, nesta Casa, 



pelo eminente Senador Josaph3.t Ma
rinho, afirmando que em determina
do município baiano exi·ste uma esco
la agrotécnica fechada hi diversos 
meses. É assim que o atual govérno 
pretende fazer reforma. agrária? An
tes d~ emendar a Constituição. urge 
que o govêrno se e:nende, para que 
a reforma não seja apenas matéria 
de expl~-ração demagógica. 

O Sr. Artrmjro rh Fiyurir('d:J -
Permite V. Exa. um ap1rte? 

O SR. MEM DE SA -- Pois não! 
Com todo prazer ouvirei V. Exa. 

O Sr. Ar!fremiro de FitJHC?irrdo -
Conoboranclo o ponto de vista que 
V. Ex1. acaba de referir, pediria para 
que atentasse tamb6m parJ o fe:1ô
meno do êx~(;O rur<el, quô ~~c vai p1 o
ces·sando do Nordeste para Bras:Ji:-t 
e para outros Estado3 do Brasil, so
bretudo do Sul. A população que se 
deslo2a do Nordeste p3ra Brasília é 
constituída em 30'/t, percentagem 
que talvez não seja exagerada, de pe. 
quenos prJpJ'ietários que não tiveram 
condições de fazer a terra prodm:ir, 
exatamente pela falta de nsi·stência 
devida ao pequeno proprietário. 

O SR. MIEM DE SA -- h:ssa assis
tência é que 1r.e parece essencial. 
Mesmo porque o crédito se torna uma 
providência secundária se não fôr 
orientado peh assistência técnica. 

O Sr. Arrjrmim ele FitJ1Wircd.o -
Orientado lécnicdmente. 

O SR. MI<~M DI<J SA - Nes'Se sen
tido há instituiçã:> nacional merece
dora do maior amparo, compreenden
do as diversas associações ue assis
tência ao crédito rural, sejam a 
A.C. A. R. e outras. São entidaucs 
em parte financiadas pelo Ponto 4, e 
pelo govêrno brasileiro. Elas é que 
dão orientação para o emprêgo do 
crédito rural aos pequenos proplietá
rios, mostrando como o créuito eleve 
ser aplicado para que seja produtivo. 
Porque, do contrário, o créditJ mui
tas vêzes vai desgraçar os pequenos 
proprietários que déle não sabem fa
zer uso adequado. E então, além de 
não tirarem do crédito o proveito 
que dêle devem ter, o crédito ainda 

vai asfixiá-los. Daí a importância que 
para mim é essencial, de começarmos 
a preparar equipes de técnicü'S, prin
cipalmente para atuarem em zonas, 
como disse Miguel Arraes, em que 
quase duas têrças partes da popula
ção não entraram na economia mo
netária. Precisa-se, então, não só de 
uma instituição de técnicos agricul
tores como também de um sistema 
de serviço social, para que o assis
tente so::ial e!lsine, inclusive, precei
tos rudimentares de higiene c de ali
mentação. 

O Sr. Gni.rlo Moudiu - Permite V. 
Ex a. um apHte? 

O SR. MEM DE SA - Com todo 
o prazer. 

O Sr. Gui.do M'o1•din - Na últi.m:r 
sessão fiz o que nunca havia feito an
tes. E!lvici ü l\lesa um uiseurso sôbre 
refmma agrária. Por êsse trabalho 
verificará V. Exa. qu2· meu P11tido, 
na Cârcara, apresentou projeto de 
reforma agrária constando de 88 ar
tigO's. Nêle, o aspecto que V. Exa. 
destaca está rigorosamente tratJ.do, 
porque esta é a realidade para quem 
queira tratar sincrramente do assun
to. Lembro que h:i pouco li estudo 
perfunctório a respeito do que se fêz 
em matéri:~ de estatística. Mesmo que 
o Govêrno desejasse pagar a desa
propriação na ba·se de títulos da dí
vida pública, essa imp·:ntância cobri
ria ;1penas 20';j dos recursos neces
sários pJ 1·a fazer-se a reforma agrá
ria. Pergunta: ia a V. Exn.. o'1de en
contnu· o GJvêrno os restantes 80'.;. 
para pagnr cs técnic:cs a fi:n ele rea
li:éar a reforma agrári."!? 

O SH.. MEl\I DE SA -- Perfeita
mente; o aparte d" V. Exa. 6 de 
tcdo pertinente. Quero lembrar entre
tanto. que não é necessário di·spor 
em lei que o Govêrno prepare técni
eos. O Govêrno, ind2pendsnte de 
qualquer lei, deve prepará-los e tem 
os re2ursc·s para isso necessários. 

O Sr. Guido Mo11din - Refiro-me 
a preparação elo quadro de técnicos 
para êsse mister. 

O SR. MEM DE SA - Tudo issJ, 
afirmo, o Govêrno pode e deve fa-
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zer, independente de qualquer lei 
nova, de qualquer nova lei agrária. 
O Govêrno pode e deve tomar as 
medidas indispensáveis para que as 
reformas sejam executadas. E en
tre outras, citei o Cadastro Terri
torial que é fundamental, e a pre
paração de técnicos de nível médio 
que é, a meu ver, a maior lacuna 
do ensino brasileiro - a falta de 
técnicos de nível médio. 

(LBndo.) 

A terceira providência que alinho, 
preliminar para as operações em vis
ta, está na elaboração de projetos e 
planos definidos. Não se pode pensar 
em tema de tal magnitude sem pré
vio e perfeito planejamento. Tendo 
por base o cadastro territorial e fi
xadas as áreas em que se cogita ini
ciar as experiência:s reformistas que 
se comece a elaborar os planos e os 
projetos específicos. Só êles poderão 
dizer quais as terras da União ou 
dos Estados que podem ser aprovei
tadJs, quais as extensões improdu
tivas, de propriedade privada, exis
tentes na área ou região escolhida, 
quais os latifúndios ou glebas que se 
fazem necessárias, para desapro
pri'l.r. Somente à vista de tais pro
jetos se poderá ter idéia objetiva dos 
recursos adequados, não sõmente 
para estas desapropriações como 
principalmente para as demais des
pesas com as construções e 'as múlti
plas modalidades assistenciais que 
constituem a parte fundamental da 
reforma. 

5. Para arrimo de ass,eli'tos tão 
conhecidos, trago o depoimento de 
uma autoridade insuspeita - o do 
Senhor Miguel Arraes, em seu dis
curso de posse no govêrno de Per
nambuco. Eis as palavras que peço 
licença para fazer minhas: 

"No caso do Nordeste, é urgente 
resolver a questão agrária. E resol
vê-la não significa dar um pedaço de 
terra a cada nordestino. Essa é umw 
?nentirla de demagogo. A demagogia 
nunca se voltou, por exe,mplo, para 
a lição que nas dá o agreste per
nambucano, onde existem 176 000 pe
quenas propriedades, para as quais 
jamais se traçou uma política ade-
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quada, para as quais jamais a dema
gogia traçou qualquer plano. As 176 
mil famílias dess'l.s pequenas proprie. 
dades não podem sobreviver na ter
ra, não podem viver da terra, por· 
que lhes falta,m condições mínimas : 
não contam com financiamento, não 
há política de defesa de seus preços. 
nem há organiza.ção capaz de nego
ciar seus produtos e defendê-los no 
mercado. Para êsse total de 176 000 
pequenas propriedades a demagogia 
nunca diz que há apenas 3 000 con
tratO'S de financiamento, que somam 
muito menos que o financiamento 
concedido às 52 usinas existentes em 
Pernambuco." 

E, adiante, reforçando a ênfase no 
ponto capital do problema, acres· 
centa: 

"1!:sse exemplo mostra que a sim
pb88 distrib1tição ,de :fatias {Ie ter~ras 
?~ão virá resolver qualquer probleiml:t, 
caso não se ponha em prática uma 
política que organize e ampare o 
trabalho dos pequenos proprietários. 
Mas não é só isso. Se não formos 
capazes de modenlizar a nossa agri
cultura, pela liquidação da estrutura 
semifeudal, que ainda é a nossa, 
pelo estabelecimento de adequado ní
vel de capitalização e pela fixação 
de salários dignos e capazes de pos
sibilitar ao nordestino as condições 
indispensáveis ao manuseio das téc
nicas modernas de produção, se não 
fizermos isto, não teremos feito o 
mínimo necessário à superação do 
nossn atraso e da nossa miséria." 

Em face dêsses magistrais concei· 
to·s, indago do Sr. Presidente da Re
pública se êle não quer ser incluído 
na categoria dos demagogos, denun
ciados pelo Sr. Arraes: - Que pla
nos seu govêrno elab:Jra para aten
der às questões tão bem facadas pelo 
governador de Pernambuco? Qu€ 
projetos de colonização, de assistên· 
cia e de amparo ao pequeno proprie
tário e ao trabalhador rural a SUPRA 
já concebe ou está concebendo? E, 
ainda: - qual o plano financeiro em 
que o Govêrno assenta os planos e 
projetos específicos de reforma? Sim, 
Sr. Presidente, ainda admitindo que 
nada se;'a pago, em dinheim, pelas 



terras a desapropriar para um pro
jeto-pilôto, ainda admitindo que elas 
sejam doadas gratuitamente, ou que 
o projeto use exclusivamente terrJ.Il 
públicas ou devolutas - pergunto ao 
govêrno, qual o orçamento mínimo de 
sua execução, quais os elemento~ 
técnicos com que conta, de quantos 
bilhões, dez·enas ou centenas, de cru
zeiros carecerá para realizar obra ra
zoável. E pergunto, por fim, de onde 
sairão as centenas d:e bilhões, dentro 
do Plano Trienal, e, sobretudo, dian
te da brutal realidade financeira em 
que o Brasil soçobra, na qual um 
deficit orçamentário de 300 bilhões e 
a emissão anual apenas 120 bilhões 
são considerados façanhas de Hér
cules dignas de cc.memorações triun
fais. 

6. Repito todos êstes truísmos, 
Srs. Senadores, para evidenciar que 
tudo o que o govêrno pode c deve 
f1zer, já e urgentzmente --- poi·.s de 
há muito deveria ter sido feito -, in
depende totalmente de reforma cons
titucional. Mais ainda: tudo isto nor
malmente deve preceder à reforma e 
ser fundamento e justificação das 
emendas convenientes. 

Não se depreenda do que digo, po
rém, que sou dos que se opõem a 
elas. Ao contrário, apes:J.r da crimi
nosa omis·são e da alarmante inca
pacidade do gcvêrno para cumprir a 
parte preliminar que lhe competia 
cumprir. 

O Sr. Arue111iro de Figueiredo -
Permite V. Exa. um ap.ute? 

O SR. MEM DE SA - Com mui
ta honra. 

O Sr. ArtJemiro de Fi!Judred.o -
Nobre Senador Mem de Sá, não sou 
daqueles que têm o pessimismo que 
V. Exa. demonstra de acreditar que 
o atual Govêrno queira, sem plane
jamento, sem os proc~ssos de ordem 
financeira, sem recursos materiJis 
executar uma reforma agrária efi
ciente. Mas não desejo que V. Exa. 
passe a outra matéria, depois das 
palavras do eminente Governador de 
Pernambuco, sem manifestar meu ca
loroso aplauso às palavras de S Exa. 

que são, sem dúvida, de grande ad
vertência a todos aquêles que acredi
tam que a solução do problema de 
reforma agrária do Brasil depende 
exclusivamente de dar terras a quem 
não as tem. Salientou o eminente 
Governador de Pernambuco as difi
culdades que estão enfrentando os 
atuais proprietários para tornar sua 
terra produtiva, enfim, desenvolvê-la 
p3.ra manutenção da própria família. 
Nobre Senador Mem de Sá, se até o 
momento todos os sucessivos Gover
nos não tiveram recursos financeiros 
e técnicos para solucionar o problema 
de muitos proprietários, imagine V. 
Exa. como ficará esta situação, 
quando pela reforma agrária, para 
êsses que entendem que é dar terra 
a quem não tem, se multiplicar o 
número de proprietários e conse
qüentemente aumentar as exigências 
em relação à ajuda do Poder Públi
co? V. Exa. tem razão apoiando a·s 
palavras do ilustre Governador de 
Pernambuco que são sensatas e pa
trióticas neste ponto. 

O SR. MEM DE SA - Agradecido 
a V. Exa. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
descendo ainda a um exemplo que, 
talvez, seja pouco conhecido de Vos
sas Excelências de outras Estados 
quero acentuar que o Rio Grande do 
Sul e Santa Catarina oferecem ao 
Brasil demonstração do valor incal
culável d3. pequena e média proprie
dade rural. Nós, lá, temos o exemplo 
visível dos efeitos sociais e econômi
cos da pequena gleba familiar, capaz 
de ser explorada por uma familia 
produzindo para mercado. Por êste 
motivo, sou apologista tão entusias
ta do fracionamento da propriedade. 
Contudo, mesmo no Rio Grande, 
quem quiser que lá ande vai verifi
car como há falta de assistênci3. 
para os pequenos proprietários. 

Ainda recentemente, durante a 
campanha eleitoral do ano findo, per
correndo a zona do chamado Alto 
Uruguai de terras ricas, de terras 
férteis ~ prósperas, tive o coração 
confrangido diante da situação de 
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miséria a que mumeras famíli3s dJ 
colonos ali ficam relegadas, pela to
tal falta de assistência e de ampm·o 
de tôda espécie dos podêres públicos. 
Não f3Itam só a assistência finan
ceira, a assistência sanitária, mas 
taJmbé;n não há distribuição de se
mentes e adubos. Vi verdadeiras pro
cissões de gente dessas regiões sain
do para o Paraná, o nôvo Eldorado 
que atrai, co:n as possibilidades que 
c café oferece. 

V. Exa. tem tôda a razão nobre 
Senador Arg:miro de Figueiredo e 
todos cs que conhecem o assunto 
subs<;revem a assertivd. Se o Govêr
no quisesse, numa primeira fase, vol
tar os olhos e promover um plano de 
assistência efetiva ao·s atuais peque
nos proprietários, já faria uma ver
dadcir.J.. revolução na agricultura bra
sileôira. O dado que o discurso do Go
vernador de Pernambuc.J Gferece me 
impressiono;! pro.fundam2nte. H:u ni!o 
i.maginava que no agreste pernam
bucano houvesse cento e set~mta e 
seis mil pequenas propriedade·s e me 
arreceio de que essas cen~o e setenLt 
e seis mil p2quenas pt·opriedades não 
sejam pequenas propnedadec;, mas 
minifúndios que impossibilitam a 
vida. 

Nesses casos é que sou favcrável 
à reforma agrária, inclm;ive à refor
ma d.J.. Constituição, para permitir 
que o pequeno proprietário tenha 
uma gleba suficiente para exploração 
econômica e para uma produção des
tinada a ,mercado. Para êsses casos 
aceito a desapropriação. Em tal hi
pótese ela é útil e conveniente por
que por mais assistência que se quei
ra da.r a um homem que só dispo-nha 
de doi·s ou três hectares se êles estão 
situados em zona como a do Nordes
te não lhe será po3sível sobreviver e 
desenvolver sua p11odução. A ques
tão da área da propriedade é extre
ml:m.ente variável, confo-rme a região, 
as condições ecológicas, as possibili
dades de mercado-s, etc. Numa deter
minada região próxima de centros 
urbanos em z;:mas férteis, dez hecta
res poderão bastar. Numa outra, trin
ta hect3res serão pouc:J. O importan
te é que haja possibilidade de a pro-

priõdadc ser econômicamente explo
rável pcrque, do contrário, o peé}ueno 
proprietário é 1rais miserável do que! 
o trabalhador rural. 

O Sr. Amnury Silva - Permite 
V. Ex a. um aparte? 

O SR. MEM DE SA - C:-Jm pr.1-
zer. 

O Sr. Amaury Si!va - Ouço cJm 
gzandc atenção o discurso que Vos~H 
.t.:xa. pronuncia nesta Casa. Ainda há 
po.tco, meneionava V. Exa. o fato de 
cstardn saindo colonos ou pequenos 
pmprietários d:) Rio Grande do Sul 
para o meu ~~stado. Essa afirmação 
de V. Exa. pede talvez fazer crer que, 
no Paraná, não haja o mes,mo pro
blema. 

O SR. MEM :CE; SA -- A min~;em 
é que os leva pare~ lá. 

O Sr. Amnury Siha Na ver-
dade, princip<llmente nas regiões 
Norte e Noroeste do Paraná, temos 
terras as mais férteis, tódas elas tra
balh::tdas e tamb(m divididas em pe
quenas e médias propriedades. No 
entanto, é evid2nte que falta organi
zar econõmicamente essas ár2as ce 
produção e:n termos tais que o cr.)
ditJ, a assistência técnica, s1nitária, 
ed11caciom11, o fornecimento de se
mellt0s ~e1eLiona<.ia·.s dC; ati...JiJos e de 
inseticidas cheguem como pro;,iclên
cias do Govêrno capazes de asse
gurar a êsses pequenos e mé(lios 
proprietários ccndiGões de trabCJ.Iho 
que dêem rentabilidade econômica às 
su2.s alividadc3. Parece-me porém, 
nJbre Senador l\Iem de Sá, que urr.a 
coisa não exclui a outra. Não vejo 
por que, se concordamos com a ne
cc~sidade de medidas supletivas do 
govêrno nesse setor. eliminamos a 
outra etapa ou seja, a da emenda 
constitucional para que, através da 
des1propriação, mediante indenização 
em títulos da dívida pública, possa
mos realmente tocar na ferida aguda 
que aí está há tanto tempo, desa
fiando a cap:~cidade dos administra
dores - os latifúndios improdutivos, 
antieconômicos, anti-sociais que, sem 
dúvida, agravam de muito a fisio
nomia que o Norte e Nordeste c::i-
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bem ao exame dos brasileiros. Em 
discul"3o que pronunciei nesta Casa 
sustentei essa tese. Não vejo por
que se atribui ao atual Govêrno do 
Presidente João Goulart falta de a u
toridade para tratar do problema da 
reforma agrária. Ao contrário, acho 
que o Sr. João Goulart está dando a 
tôda a Nação demonstração inequí
voca de que pretende, quer e deseja 
realmente enirentar essa questão da 
maior magnitude, com objetividade, 
com sincerida.de. Quero acentuar qu::! 
ao Congresso Nacional, sim, e-stá 
afeta - e está mesmo, embora V. 
Exa. diga que o Govêrno é que não 
pretende faZ2r algo de nôvo - a 
enorme resoonsabilidade de demons
trar agora: através da pluralidade 
de suas representações partidárias, 
sua disposição de dar ao Executivo 
aquêle instrumento eficiente de tra
balho com o qual possa, com since
ridade, com objetividade, resolver os 
problemas ligados à área rural e 
agrária do Brasil. De sorte que só 
faço a V. Exa. êste reparo. Acho 
que nós todos, de todos os Partidos, 
devemos somar os pontos em que es
tejamos pensando da mesma forma e 
procurar a solução adequ~da que nos 
encaminhe pela mesma estrada, ca
paz de aliviar a tensão social que 
aí está, não só em tôrno dos lati
fúndios, que existem em grande pro
fusão, mas também dos médios e pe
quenos proprietários vítimas de de
ficiências de ordem econômica e so
cial. 11: inegável que os homens do 
campo necessitam de uma legislação 
adequada, que venha com a rr.aior 
urgência. 

O SR. MEM DE SA - Agradeço 
a V. Exa. o seu aparte. 

V. Exa. porém, pode ver que não 
sou hostíl à emenda constitucional. 
Era o que acabava de afirmar. Quan
to ao outro ponto, perdoe-me V. Exa .. 
mas reafirmo que estou de acôrdo 
com o nobre Senador Argemiro de 
Figueiredo. O Govêrno, com os re
cursos de que dispõe, dentro da le
gislação de que dispõe, se tivesse 
intenção sincera, podia e devia es
tar realizando um programa imenso 
em favor dos pequenos proprietários 
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agricolas que, por todo o Brasil, es
tão desassistidos e carecendo de tô
d3. sorte de amparo. 

V. Exa. mesmo disse que, no pró
priG Paraná, tal assistência não se 
verifica. 

Assim é no resto do Brasil. Dizer 
que tudo depende do Congresso é 
iludir o povo, é dar ao povo a im
pressão de que só a emenda consti
tucional possibilita a solução do pro
blema, dando-se-lhe a falsa impres
são de que, por culpa do Congresso, 
nada se faz, quando, sem ato do 
C:mgresso, muito se pode fazer. 

Vou prosseguir, para que V. Exa. 
perceba como estou próximo do ponto 
de vi·sta sustentado por V. Exa. 

(Lendo.) 

Como disse, sou dos que estão dis
postos ao estudo e votação de emen
d3. à Constituição que facilite e, em 
certos casos, possibilite a reforma 
,agrária que considero essencial ao 
desenvolvimento sadio e pacífico de 
nessa pátria. Não cedo a pressões 
de qualquer espécie, nem me inti
mido com ameaças, mas simples
mente produzo juízo que formulo e 
sustento há quase vinte anos, quan
do declaro que entendo perfeitamen
te possível aceitar alterações no tex
to de nossa Carta (arts. 141, § 16, e 
147) sem ab::llar o legítimo direito de 
propriedade e sem ferir ou ameaçar 
as instituições democráticas, mas, 
ao contrário, fortalecendo-as e apri
morando-as. Liminarmente, adianto 
que não vejo por que ter cerimônia 
ou consideração especial para com 
os indivíduos que, sendo proprietá
rios de terras, em maior ou menor 
extensão. situadas em zonas com 
densidade demográfica apreciável, de 
nosso pais, isto é, dentro do ecúmeno 
nacional - delas não fazem uso, ou 
fazem uso anti-social, deixando-as 
improdutivas, com fito meramente 
especulativo. (Muito bmn.) - Não 
penso que o direito de propriedade 
seja absoluto ou tenha caráter sa
grado e creio que se é digna de pro
teção ampla e just3. aquela cujo uso, 



nos têrmos do atual art. 147 da 
Constituição, seja condicionado ao 
bem-estar social. 

O Sr. Aryemiro 1b Fiytwiredo -
Permite V. Exa. outro aparte? 

O SR. MEM DE SA - Pois não. 

O Sr. Aryr1miro de Fiyueircdo --
Neste ponto, nobre Senador Mem 

de Sá, estamos de ab·wluto acôrdo. 
V. Exa. ouviu - se me deu a honra 
de ouvir - meus pensamentos, que 
significam o combate violento ao 
latifúndio improdutivo. Deve haver 
intervenção direta do Estado, no sen
tido da eliminação do latifúnjio im
pr:Jdutivo que visa à exploração da 
terra, através da valorização d::!cor
rente das nossas próprias crise·a. EstJ. 
a intenção dos latifundiários. 

O SR. MEM DE SA -- V. Exa. 
pretende que seja através do fisco. 

O Sr. Arymniro de Fiyue~!"ed10 --
A intenção do proprietário de lati
fúndio improdutivo é esperar a valo
rização da terra para obter lucro. 
Quanto ao objetivo a atingir, dis
tinguir os latifúndios improdutivos, 
estamos de inteiro acôrdo. Apenas 
discordamos numa parte: V. Exa. 
acha que a reforma agrária deve ser 
realizada por meio da reforma cons
titucional. Entendo que deve ser 
feita através de uma imposição fis
cal violenta porém bem plane)ada. 
Dêsse modo, alcançaremos o mesmo 
objetivo. O discurso de V. Exa. é 
feito exatamente no bom sentido. 

O SR. MEM DE SA -- Nossas 
divergências residem nisto: V. Exa. 
acha que, mesmo para o indivíduo 
anti-social, só se deve aplicar o re
médio fiscal. Para com êstes como 
disse não tenho cerimônia nem ccm
sideração. Acho que sendo um indi
viduo que procede anti-so-cialmente, 
não deve merecer respeito. 

(Lendo.) 

Terras abandonadas ou incultas, 
localizadas nas áreas que apontei, 
devem e precisam ser postas em 
produção partilhadas entre as fami-
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lias de pequenos agricultores, bem 
como de trabalhadores rurais devi
damente facilitados peL1. assistência 
do Estado. Que legítimo direito a 
uma indenização prévia e em di
nheiro têm aqueles que da tena, 
matriz de tôdas as riquezas, fazem 
uso contra a sociedade, para alimen
tar interêsses, indignos da proteção 
social? 

Quanto às terras cultivadas em 
condições normais, com produtivi
dade razoável, dentro das .médias da 
zona em que se situam, julgo que 
só em casos reduzidos devam ser 
desapropriadas, quando indisp~nsú

veis a projetos determinados de co
lonização, em regiões de acentuada 
densidade populacional em que fal
tem terra'3 públicas, devolutas ou im
produtivas. Assim o impõe, não ape
nas o legítimo direito dos proprie
tários que fazem da terra t:so social, 
mas também o imperativo nacional 
de evitar que urr.a reforma agrária, 
necessária e desejada, venha a redu
zir e comprcmetcr nossa já tão 
defidentc produçào agrícola. SeriJ. a 
um tempo ríàículo e criminoso que, 
com tão vastas extensões incultas e 
com uma produtividade insignifican
te, por falta de assistência e de 
amparo aos que exploram o s-olo, 
viesse nossa reforma a reproduzir 
neste hemisfério as cruéis lições de 
mi·séria que as experiências russas 
e chinesas legaram ao mundo. Por 
esta mesma razão cumpre corrig-ir 
a situação dos pequenos agriC'Ulto
res confinados em minifúndios que, 
não permitindo a produção para o 
mercado, aos proprietários apenas 
asseguram a indigência e à socie
dade nada acrescentam. Os alvo-s da 
reforma têm de ser, invariàvelmente, 
o aumento da produção e da produ
tividade, bem como o alevantamento 
ecornômico e social dos que trabalham 
a terra, com a criação de uma classe 
nlral média. 

Em tôdas as hipóteses justificadas 
de desapropriação, penso que o pa
gamento em títulos indexados, cer
C3..dos de tôdas as garantias e cau
telas, como, por exemplo, no projeto 
de Emenda elaborado pelo grupo de 



parlamentares da UDN e do PL, 
não esvazia o direito de propriedade, 
pois nã:> creio que tôda a essência 
e garantia àêste diPeito residam ex
clusivamente no pagamento prévio 
em dinheiro. Julgo, por isto, firme
mente, que é possível e aconselhá
vel chegar a uma emenda da Con·.sti
tuição q~1e. sem riscos das garantia~ 
fundamentais da pessoa humana, nem 
dos princípios democráticos, permita 
remover dificuldades e percalços pa
ra a execução de projetos específicos 
de reforma, nas regiões brm;ilelras 
dela carecedora. 

Desejo, ainda, encarecer a decisiva 
importância que, para os objetivos 
de nossa p:.Jlítica agrária deve apre
sentar o instrumento fiscal. Tanto 
ou mais que a desapropriação, o im
pôsto territorial progrzssivo. conju
gado ao impôsto sôbre a renda, pode 
operar prodíg-ius, estiamlando a pro· 
dutividade da terra e desestimulando 
o gigantismo latifundiário. com re
pressão da tendência malsã que, em 
tal sentido, se observa em várias 
rzgiões do País. A técnicl. e a fle
xibilidade fiscal, prudentemente do
sando isenções e reduções dos tribu
tos, para as propriedades pequenas 
ou de boa produtividade, com seu 
agravamento para as mal explora
das, permitirão, €m poucos an~s. al
cançar, sem ônus para o Estado, 
resultados mais fecundos e riDidos 
que os decorrentes dos programâs de 
colonização. Ne:ste capitulo, a açã-o 
legislativa, inclusive a de Emenda 
Constitucional, se necessária, tão ur
gente se mostra quanto a que ora 
tanto se reclama e o silêncio e a 
indiferença do govêrno, a respeito, 
só podem despertar suspeitas, ou de 
sua ignorância ou de propósitos es
cusos. 

Concluindo estas considerações, rei
tero minha total descrença na atua-
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ção dos atuais governantes. Imens1 
tarefa podiam e deviam êles cum
prir antes de qualquer emenda à 
Ccnstituição, até mesmo para torná
la exeqüível e frutuosa. Nada fazem, 
porém, e nada farão, com ou ·sem 
emendas. O Ministério da Agricul
tura continua sendo o menos efi
ciente, dos órgãos da administração 
já de si tão p:mco eficiente, tal corr::o 
foi nos 5 anos do período Kubits
chek, em que estêve entregue ao PTB. 
A SUPRA, pelo pano de amostra 
dêste seu comêço de existência, pre
para-se para ser digna :sucessora da 
celebrada incapacidade do INIC. 
Antes de emendar-se a Constituição, 
repito, precisaríamos emendar os ho
mens que nos governam e desgo
vernam. Antes de tudo, emendar e 
dominar a inflação que nos devora. 
Enquanto não a debelarmos, nada 
de sério se faz possível realizar, es
pecialmente em matéria da comple
xidade e do altíssirr.o custo de uma 
reforma agrária. Com a inflaçã:~ sôl
ta, nem teremos reforma agrária 
nem qualquer outra reforma, mas 
apenas o abismo em que a ordem e 
as instituições vão afundando cêle
remente. 

E enquanto o atual Presidente con
tinuar apenas reclamando a Emenda 
Constitucional, sem nada fazer do 
que muito deveria, enquanto conti
nuar dando ao povo a fal:sa impres
são que a salvação milagreira de 
todos os males depende exclusiva
mente do Congresso e da Emenda 
- o menos que se pode dêle dizer 
é que o trecho do discurso do Go
vernador Miguel Arraes sôbre a re
forma agrária e seu justo pronun
ciamento sôbre a demagogia aplica
se-lhe como uma luva com enderê
ço preciso e certo. 

Era o que tinha a dizer, Senhor
Pre'Sidente. 





Sr. AR6EMIRO DE FI6UEIREDO 
(PTB - Paraíba) 

])iscur.\o Pronunciado ('1/1 29-5-63 

O SR. ARGEi\HRO DE FIGUEI
REDO - Sr. Presidente, não tenha
mos dúvidas de que nos encontra
mos, além da crise que nos tortura, 
numa fase de renovação e de pro
gresso, que está agitando tôdas as 
camadas sociais dêste Pais. 

li: uma fase de eboliçã;o histórica 
que precisa ser vivida com a eufo
ria natural dos que anseiam pela 
emancipação econômica do Brasil, e. 
ao mesmo tempo, com as cautelas 
indispensáveis dos que se mantêm 
irredutíveis na defesa da civilização 
ocidental e dos direitos fundamentais 
do homem. 

Tenho afirmado que poderemos ser 
arrastados, insensivelmente, à derro
cada de nossas instituições democrá
ticas se não fizermüs, nessa marcha 
que vamos empreendendo, exames 
constantes de consciência, para uma 
tomada sensata de posição. 

Tenhamos sempre em vista, Senhor 
Presidente, que militam em todos o'3 
setores da vida nacional os agentes 
da subversão. São uma minoria evi
dente, mas uma minoria organizada. 
técnica e eficientemente, que sabe 
dirigir, comandar, confundir e enve
nenar as massas populares. E ela já 
contaminou como temos dito, os 
nossos ideais: os ideais mais puros 
que polarizam o pensamento e a ação 
de todos os patriotas. 

A conquista de nossa independên
cia econômica avançou, e avançou 
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muito, no ângulo de nüssa expansão 
industrial. 

Estão-se fortalecendo, dia a dia, as 
indústrias de base. A Petrobrás tem 
sido um exemplo edificante. :1!: um 
ninho de patriotas que não descan
sam Os resultados dos seus esforços 
giga-ntescos não devem ser aferidos 
nos lances dramáticos da propagan
da demagógica. Realçam-se. aos olhos 
de todos, nos dados estatísticos que 
não mentem. Incrementou-se a in
dústria automobilística. E incremen
tou-se tanto que, às vêz·es, temos 
receio de que se processe nesse ace
lerado desenvolvimento a crise peri
gosa dos organismo·s humanos, que 
se desenvolvem demais, em despro
porção com a idade ou o tempo de 
vida. 

Em inúmeros discursos no Sena
do, na vigência de Governos ante
riores e do atual, temos procurado 
despertar a atenção de todos para 
o grave desajustamento entre o de
senvolvimento das indústrias e 3S 

atividades da produção rural desta 
nação. A agricultura sofre uma pa
rada funesta. Esquecia-se que era 
ela. a fonte quase exclusiva de pro
dução de divisas. Os homens do cam
po, proprietá~ios pequenos e. traba
lhadores humildes, que só deixavam 
as suas glebas compelidos pela cala
milade climática, movimentam-se, 
numa romaria sem fim, das zonas 
rurais para as cidades. li: a busca. 



instintiva dos meios de sobrevivên
cia. Estão cansados de sofrer a ago
nia silenciosa dos que não sabem 
pedir. Brasília foi ediíicada pelo bra
ço nordestino. E as populações quo 
se deslocaram são bem o índice ex
pre•ssivo da vida que se tornou im
possível no setor dos campos. E não 
foi só o abmdono do poder público 
à grande massa dos rurículas. 

Não foi só a desassistência dos 
governos que levou o desencanto aos 
agricultores. Nem o foi tambem só 
o caráter elementar ou primário dos 
nossos processos agrícolas. Foi um 
conjunto de fatõres, cada um mais 
imperativo e mais forte no aesestJ
mulo da agricultura nacional. !•; 
dentre êles, ·sentimos o dever ae sa
lientar a ação criminosa dos inter
mediários, que atuam impunemente 
nos centros de produção e nos pró
prios mercados de ab1stecimento. 
Adquirem os produtos agrícolas a 
preço baixo, explorando cruelmente o 
agricultor já sacrificado, para re
vendê-lo ao consumidor pelo duplo 
do preço da co.mpra. Enfim, Sr. Pre
sidente, temos uma agricultura pri
mária, desassistida e desestimulada, 
que precisa avançar, através de uma 
nova estruturação agrária, para 
atingir, por todos os meios, os mveis 
elevados de progresso, que já con
quistamos no setor da indústria na
cional. 

Confesso-me um entusiasta da 
"Aliança para o Progresso". E não 
posso duvidar da sinceridade da polí
tica americana. Não acredito, Senhor 
Presidente, que intere'sse aos Estados 
Unidos, ora na liderança das nações 
livres do mundo, agravar o •subdesen
volvimento das nações continentais, 
para torná-las, pela fome, prêsa fá
cil da ação subversiva dos oomu
nistas. Mas, não me impressiona bem, 
data VC!nia, a orientação que ela vai 
imprimindo nos seus negócios com 
o Brasil. 

Penso até que não lhe cabe a culpa 
nos graves pecados que se estão co
metendo. Creio tratar-se de mais um 
desastre nas planificações de gabi
nete dos nossos técnicos. Planifica-
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ções teó1ica:s, menos apoiadas nos 
quadros objetivos da realidade nacio
nal do que na beleza doutrinária das 
regras mstáveis da C1ência Econõ
mlca. 

Quero referir-me, Sr. Presidente, 
à despreocupação evidente que se 
está notando nos investimentos da 
"Alianç3.. para o Progresso" no to
cante ao fortalecimento da agncul
tura brasileira. Os jornais publicam 
constantemente recursos vigorosos 
dos americanos destinados à exe
cução do Plano Educacional do País. 
Os Estados nordestinos enchem-se de 
bilhões e bilhões de cruzeiros com 
essa destinação específica. Ninguém 
discute a nobreza, o patriotismo e 
até a necessidade do investimento. 
E nem mesmo irei discutir as noss3s 
pos~ibilidades financeiras para man
ter, mais tarde, em funcionamento 
normal e adequado, os suntuosos pré
dios escolares, que vão ser construí
dos em massa, nas Unidades da Fe
deração. Quero apenas assinalar a 
inexistência de planos de enverga
dura, no ângulo da economia agd
cola do País. ::Jr: o setor mais fraco, 
mais anêmico e mais abandonado 
desta nação. 

A meu ver, Sr. Presidente, esta se
ria a hora das providência·s salva
doras. 

Agora, quando o insigne Presiden
te da República se atira, com uma 
obstinação de comover, à luta pela 
redenção da agricultura nacional; 
agora quando o Chefe do Esbdo em
punha obstinadamente a bandeira 
da Reforma Agrária; agJra quando 
o Senhor João Goulart revoluciona 
os campos com a mais ampla as
sistência financeira às classes ru
rai·s, como iremos perder a 3juda da 
Aliança no sentido do aperfeiçoamen
to técnico dos nossos processos agrí
colas? 

O Sr. Ped11o Imdovico - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Com muito prazer. 

O Sr. Pedro Ludovico - Aliás, 
isso é compreensivo e razoivel, os 



nossos amigos norte-:unericanOIS de
sejam nos auxiliar e até nos auxi
liam, mas não naqueles pont()l3 em 
que poderíamos entrar em c0ncor
rência com êles. Por exemplo, se au
xiliarem a nossa agricultura do tri
go, faremos concorrência a êles, que 
são grande·s produtores dêsse cereal. 
Assim, tu.mbém, em outros assuntos. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Agradeço o honroso apar
te. mas me permito discordu do 
p0-:1to de vista de V. Exa., e darei as 
razões p::Jr quê. 

Disse, há poucos instantes, que nã:o 
duvidava da sinceridade da políti
ca americanl neste setor. Não pode 
inte1 ess1r à uma nação como os Es
tados Unidos da América, pa:s civili
zado e culto, que se registre o estado 
de fome em nenhum pais americano. 
quando sabe que exatamente a fome 
é o caldo de cultura do comunismo, 
e que a êste interessa '-~ pobreza, a 
mi'.;;éria e a fome imperando no Con
tinente americano. Não duvido, con
seqüentemente, da sinceridade dessa 
política. Também me permita V. Exa. 
discordar da parte em que afirma 
que o americano não ajudará em se
Llr que signifique ccmcorrência à 
sua riqueza, porquanto a produção 
de gêneros alimentícios, uma agri
cultura primária dess1. natureza, não 
pode subir tanto, nem interessará 
uma concorrência neste set0r, entre 
a América do Norte e qualquer nação 
do Continente. Talvez eu estive·ilse 
de acôrdo com V. Exa. se p::Jrven
tura o americano negasse ajuda à 
expansão industrial do Brasil. Aí 
sim! Neste setor, poder-se-ia dizer 
que não interessaria üquela Nação, 
neste jôgo de c0nconência universal, 
entre todos os povos, de-o;envolver, 
com tôda a fôrçJ, a expansão indus
trial do Brasil, ou de outra qualquer 
nação americana. 

O Sr. Pedro Ludovico - Nobre 
Senador A rgemim de Figueiredo. os 
fatos esliio aí ;\ vista: êles só têm 
auxilialh n !C]t;elcs pontos que não 
podem fazer CJJH'OlTência ao comér
t'io ou à indústria americana. Posso 
até citar um exemplo: o Governad0r 
do E:stac!o de Goiá·s mandou para a 

América do Norte planos que em 
certos setores foram aprovados, mas 
que não foram atendidos. Não sei se 
po;· causa uos próprios americanos, 
ou dos brasileiros encarregados de 
verificar ê•sses planos. Em matéria de 
indústria, de agricultura de trigo e 
noutros setores, se:npre que se oterc
ça possibilidade de concxrência co
mcrc:al, o3 americanos não têm au
xiliado. Não sou antiamericanista; 
pelo contrário, sou simpático à Amé
rica do Norte. Mas, isto é verdade. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Acredito. Na verdade, ne
nhuma n1ção. no setor comercial -
o comércio não tem ideologia. -, po
dendo aproveitar situa~ões .mais fa
voráveis ao seu enriquecimento atra
vés de negócios com os outros paí
ses, d2ixará de fazê-lo, se_ja a Amé
rica do Norte, a Rússia oJ qu~lquer 
outra nação. 

O Sr. Pedro liudovioo - Todos são 
assim. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REI::"() - Todos têm interê-sse em 
eruiquecer à custa dos outns. O co
mércio não tem coraçã-o, nem idecr 
logia; é da própria natureza da mer
cãncia o interêsse do lucro entre ho
mens e entre as nações. Mas, a meu 
ver, poderíamos duvidar da sinceri
dade da política americana se não 
estivéssemos tratando, como faze:noo 
no momento, do desenvolvimento des
ta economia primária, a de alimen
t~.:::o do homem. Fôsse a industrial 
e teria dúvidas como Vossa Excelên
cia tem. 

Com relação às dificuldades que es
tão ocorrendo, a êstes de'33justamen
tos entre as pretensões brasileiras e 
americanas na execução do plano da 
Aliança para o Progresso, no Brasil, 
quero dizer a V. Exa. que n5.o tenho 
meios para inform:1r sôbre o que está 
havendo p8r aí. Ainua hrr poucos 
dias. li, nnm dos jornais do Rio de 
.T •neiro, se não estou enganado. no
tícia de C'Clta gravidade no tocante 
à execuçào d0 Plano da Aliança para 
o Progresso, no Brasil. 

Queixava-se abertamente porque a 
imprensa publicou à l:trga, publicou 
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em manchetes - o executor do Pla· 
no da Aliança para o Progresso, no 
Brasil, queixava-se publicamente, pe
rante a SUDENE, de estar sendo sa
botado na execução dos planos ame
ricanos em relação ao Brasil. 

Ignoro se há fundamento na de
núncia de que o americano tem uma 
orientação determinada mais do seu 
interêsse do que do interêsse do Bra
sil, ou se na verdade essa suspeita 
significa uma característica do es
tado de espírito em que muitos se 
encontram, de prevenção contra o 
americano. 

Dizia o executor que no plano -
não me recordo se se referiu ao de 
Educação ou a outro qualquer - de 
certa importância para a vida do nos
so Paí·s - dizia êle que não pôde 
empregar um centavo do dinheiro 
americano porque já decorreram três 
meses e nem o simples "aprovo" foi 
dado ao Plano. A mesma queixa fa
zia a respeito do plano de S1úde Pú
blica. Queixava-se êsse homem de 
não ter podido ainda executá-lo para 
determinados Estados do Nordeste, 
porque a SUDENE, com espírito 
antiamericanista, recusava dar anda
mento normal para aprovação do·s 
trabalhos. A coisa não se processa
va; não tramitava com regularidade, 
de modo que, confesso a V. Exa., 
nessa parte tenho dúvidas: não sei 
onde está o pecado. 

Prossigo, Sr. Presidente, cumpl'in
do o meu dever de alertar o Govêrno 
para êsse ponto, que me parece de 
interêsse para a Nação. 

Falava eu na necessidade de um 
ajuste entre a Aliança para o Pro
gresso e o Govêrno brasileiro, a fim 
de se tratar da mecanização da la
voura dessa natureza em relação ao 
nosso processo agrícola. 

Como e por que se perder essa 
oportunidade, Sr. Presidente? Quan
do todos sabem que ainda vivemos a 
etapa primária da enxada no cultivo 
de nossas lavouras. Quando todos sa
bem 0 que os americanos fizeram em 
suas terras. Quando todos sJ..bem que 

no seu glorioso País tudo é mecani
zado, como processo indispensável de 
melhor e maior produção. Quando 
ninguém ignora que não é mais pos
sível humanizar o trabalho rural sem 
o emprêgo dos modernos instrumen
tos agrícolas, orientados peJa. téc
nica. 

Acreditam os brasileiros no êxito 
completo do famoso Plano Trienal, 
sem uma reformulação imediata que 
assegure prioridade ao desenvolvi
mento da economia agrícola dêste 
País? Acreditam que é possível re
duzir o custo de vida ou debelar por 
inteiro a crise inflacionária sem uma 
política intensiva de produção que 
encha os mercados das utilidades es· 
senciais à vida? 

A meu ver, Sr. Presidente, tôda e 
qualquer política de desenvolvimen
to da economia nacional será frus
trada se permanecer atrofiada a eco
nomia agrícola. Daí por que deploro 
com a alma angustiada, que uma 
parte substancial dos recursos finan
ceiros da Aliança para o Progresso 
não esteja sendo investida no impor
tante setor da mecanização da la
voun. Seria a oportunidade provi
dencial, quero repetir, de enchermof' 
êste País d~ modernos instrumento~ 
agrícolas, tratores, arados. cultivado
res e demais equipamentos necessá
rios à expansão da economia rural. 
Já imaginou o insigne Presidente da 
República o quanto iríamos lucrar 
com essa importação maciça de má
quinas americanas? Veja, Sua Exce
lência, pelos dados estatísticos dos 
último'S censos, como se elevou a pro. 
dução e aumentou a área, de cultivo 
da terra, nos Estados que fizeram 
importante aquisição de tratores, no 
decênio de 1950 e 1960. Tomemos. 
para exemplicar, os Estados do Pará. 
Ceará, Pernambuco, Espírito Santo, 
Santa. Catarina e Rio Grande do Sul. 
O Pará aumentou, naquele decênio. 
em 140,0'1<· o número dos seus tra
tores. A área cultivada subiu de 
161.743 hectares para 292.244. O 
Ceará aumentou o número de trato
res em 887,5'j, e a área cultivada ele
vou-se de 827.002 p1ra 1.639.967 
hectares. Pernambuco elevou o nú· 
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mero de tratores em 603,5r/c e a área 
cultivada subiu de 999.152 para 
1 500 638 hectares, Espírito Santo, 
com o aumento de tratores, calculado 
em 744,8%, teve a área cultivada 
elevada de 587.910 para 726.149 
hectares. Santa Catarina teve a área 
cultivada aumentada em 51,3r;~ por
que aumentou em 2.458,5'/r o número 
dos seus tratores. E o Rio Grande 
do Sul, por ter aumentado em 642,8'/t 
o número dessas máquinas, teve a 
área de cultivo aumentada de ..... 
2.502.691 para 3.795.840 hectares. 
Poderão dizer que êsse acréscimo de 
área trabalhada nessas unidades da 
Federação é devida também ao au
mento da população da zona dos 
campos. 

Mas, a verdade incontestável é que 
a lavoura mecanizada, com todos os 
cuidados técnicos, mutiplica a pro
dução, reduz o esfôrço humano e 
amplia o aproveitamento das terras. 

O Sr. lveribaldo Vir ira --- Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
HEDO -- Pois não. 

O Sr. Heribaldo Vieira. ~ Segundo 
li esta semana, em jornais do Esta
do da Guanabara, o Banco do Brasil 
está financiando em 90'/r do preço 
de aquisição a compra de tratores 
e outros equipamentos agrícolas. 
Realmente, é uma revolução que se 
vai operar na agricultura. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO ~ 1<: uma grande notícia que 
V. Exa. dá ao Senado. Mas, ao lado 
dessa iniciativa elo G8vêtno que só 
atingirá a quem tem possibilidade 
econômico-financeira pois nin
guém vai contrair empréstimos sem 
poder pagá-los ~. como declarei há 
pouco, deveremos aproveitar esta 
oportunidJde para con:ugar os nas
sos esforços com os da Aliança para 
o Progresso, a fim de importarmos 
tratores americanos, o que não irá, 
de certo modo, competir com a in
dústria nacional, que, incipiente, 
como sabe V. Exa., não está aten
dendo às necessidadeo reais da agri
cultura. 

E.;Ba irr.portação em massa levaria 
aos agricultores pobres, àqueles que 
não têm possibilidade de por si rea
lizar investimentos vultosos a opor
tunidade de obter financiamentos, 
para realizar um trabalho mais efi
ciente e de interêsse real dos agri
cultores pobres e da própria Nação. 

O Sr. Aurélio Vi<w1w ~ Permite 
V. Ex a. um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO ~ Pois não. 

O S1·. A1~ri'lio Vimmn ~ Pergunto 
a mim mesmo como um dêsses dois 
milhões de pequenos e médios pro
prietários que existem no Brasil po
deria comprar um trator p:~.ra o pre
paro da terra. Não encontro respos
ta. O Ministério da Agricultura é que 
poderia, através de um planejamento 
global, estabelecer centro de amparo 
ao pequeno agricultor, pelo emprêgo 
de máquinas do próprio Ministério, 
pagando êsse pequeno agricultor o 
combustível e concorrendo, pelo au
mento de produção, para o bem-estar 
do País. Mas que vem repre.sentando 
o Ministério da Agricultura neste 
País agropecuário? Pràticamente um 
zero. E uma das c:ltlsas primárias. 
uma das principais causas do desca
labro que se nota neste País, em vir
tude da falta de amparo à agricultu
ra, é just:~mente a ausência do Mi
nistério da Agr:cultura. Este assun
to não vem sendo muito debatido. 
Fala-se de relance. A falência é tal 
que outros órgãos, criados posterior
mente, vêm desempenhando o papel 
que caberia ao Ministério da Agri
cultura desempenhar no Brasil. Fal
ta de verbas, de pessoal e·specializa
clo, politicagem, afinal, o que existe? 
Um fato ninguém desconhece e nin
guém contesta: o Ministério da Agri
cultura existe mas, pràticamente, não 
existe. 

O SR ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO .:______ Agradeço a interv""""o 
honrosa do nobre Senador Aurélio 
Vianna, que conhece bem o assunto 
de que estou tratando. 

Realmente, Sr. Presidente, para 
fazer chegar tratores aos pequenos 
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trabalhadores rurais, aos pequenos 
agricultores, seria. encontrado um 
meio, dentro da realidade nacional e 
das condições econômicas dos cam
poneses. Não seria essa a maior difi
culdade, bastaria que tivéssemo·s tra
tores. 

Dentro do plano que o nobre Se
nador Heribaldo Vieira acabou de 
anunciar, teríamos por parte do Go
vêrno, do Ministério da Agricultura, 
tratores acessíveis àqueles que têm 
condições financeiras para adquiri
los. 

De pa.rte do Govérno - lamento di. 
zê-lo - não existe um plano esque
matizado sôbre a matéria. E' justa
mente o que reclamamos da orienta
ção do Executivo. Uma imp:Jrtação 
maciça de tratores americanos, por 
exemplo, nesta hora, não viria pre
judicar a indústria nacional de trato
res, ainda incipiente e daria a opor
tunidade a que se refere o nobre Se
nador Aurélio Vianna: a necessidade 
de assegurar assistência ao pequeno 
camponês, ao pequeno agricultor. 

De qualquer forma, Sr. Presidente, 
parece-me que a dificuld:2de não está 
no modo de se processar a ajuda, e 
sim na aquisição das máquina. Quan
to aos métodos de ajuda, seriam ado
tados em consonância com as dispo
nibilidades nacionais e privadas. 

No que diz respeito ao Ministério 
da Agricultura, tem inteira razão o 
nobre Senador carioca. Realmente, é 
as·sunto pouco deb3.tido aqui. É de
plorável o que vemos ao compulsar 
o Orçamento da República. O Minis
tério da Agricultura é o menos favo
recido na questão de verbas para 
atendimento aos serviços gerais do 
País, numa hora e1m que, a meu ver, 
a recuperação econômica do Brasil 
deveria ser por êle comandada e di
rigida. Infelizmente, êsse Ministério 
enfrenta as maiore'S dificuldades à 
falta de recursos financeiros ou ue 
recursos orçamentários para executar 
um plano de envergadura visando à 
restauração financeira do País. 

O Sr. Aurélio ViaJWl.a - Permite 
V. ExJ. outro aparte? 
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O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Pois não. 

O Sr. Aurélio Viwma - Posso 
afirmar perante esta Casa que há 
máquinas paradas pertencentes ao 
Ministério da Agricultura. Agriculto
res pedem que essas máquinas sejam 
encaminhadas às suas propriedades. 
Pagariam o óleo, o combustíveL Li 
telegrama de um órgão superior do 
Ministério proibindo que algumas des
sas máquinas fôssem deslocadas para 
o preparo da terra para aumentar a 
produção. Há uma coisa ch1mada or
ganização que não existe neste País 
e repito aqui o têrmo muito usado 
por Rui Barbosa: há politicagem ou 
politicária ou então incompetência 
que clan1a aos céus. Há máquinas em 
Bra:~ília que estão aí aos montes en
ferrujando, perdid3s. Poderiam estar 
prestando grandes serviços ao Esta
do de Goiás, de Minas Gerais, abrin
do estradas, preparando vias de co
municação. Sei mesmo de uma pro
posta do Govérno de Goiás, solicitan
do que algumas dessas máquinas fôs
sem cedidas àquele Estado para que 
novas estradas de rodagem fôsse.m 
abertas. Creio que as máquinas ain
da estão aí, paradas. Então, se te
mos água, reclamamos porque a te
mos; se não a temos, reclamotmos 
porque não a temos. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Agradeço o aparte com que, 
tnais uma vez, me honra o nobre Se
nador pelo glorioso Estado da Gua
nabara e incorporo suas palavras, 
sensatas e justas, ao meu discur:oo. 

O Sr. A1trélio VirtH11~rt - A tese de 
V. Exa. está certa, certíssima. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO -- Dizia eu, Sr. Presidente, 
que os jornais divulg1m amplaocn~e 
a iniciativa do Govêrno criando o 
Plano de Crédito Rural, com modU
cações profundas nos Regulamentos 
da Carteira de Crédito Agrícola do 
Banco do Brasil e demais organis
mos federais que financiam as ativi
dades agropecuárias. Es·sa providên
cia vigorosa de assistência financeira 
aos pequenos e médios agricultores 
coloca o Govêrno do Presidente Gou-



lart na vanguarda da luta pela res
tauração da agricultura brasileira. 

O Sr. Wilson Gollça.ZvE's -- Pe:-
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO -- Com prazer. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Ainda 
em função da·s declarações do nobre 
Senador Aurélio Vianna. parece real
mente que há uma conspiração con
tra o Ministério da Agricultura. Mü.
nuseando o Projeto relativo à SU
DENE, que está na Ordem do Dia da 
Sessãel de hoje. \ emo·s que no seu 
Artigo 44 se atribui àquele impor
tante órgão de caráter regional fun
ções especifica::; do Ministério da 
Agricultura. Vale dizer que não há 
recursos para o Ministério da Agl'i
cultura, mas há r·ecursas para outro 
órgão exercer atividade que compe
te, especificJmentc, ao .J\·cinistério da 
Agl'icultura. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - V. Exa. tem tôda a razão 
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e agradeço o aparte brilhante que 
oferece ao meu discurso. 

Não esqueça o insigne Chefe da 
N1ção de assegurar maior vigor às 
suas medidas salvadoras juntando aos 
nossos recurso'S próprios a cooperação 
da Aliança para o Progresso e da 
SUDENE no sentid:J de que se inau
gure neste País a meta da redenção 
d:J campo. A importação maciça d·e 
cquip3mentos agrícolas americanos, 
ao lado das demais providência'S que 
estão sendo executadas, transforma
rão a economia brasileira, com os 
reflexos mais salutares, no ângulo 
de nossa vida social. E tudo p:Jderá 
ser feito sem demagogia criminosa; 
'Sem as ameaças e as pressões que 
nos envergonham e sem agitações 
vermelhas. Tudo poderá ser feito, Se
nho Presidente, sem a renúncia das 
conquistas clemocrátins, que recebe
mos dos nossos maiores e teremos de 
aprimorar por amor aas nossos fi
lhos e à Pátria. 

Era o que tinha a dizer. 





Sr. NELSON MACULAN 
(PTB- Paraná) 

Discurso Pronunciado c 111 29-5-63 

O SR_ NELSON MACULAN: 

(Lê o seguinte discurso) -·- Se
nhor Presidente, Senhores Senado
res: O problema da reforma agrária 
vem sendo debatido por tôdas as for
mas dentro do Congresso e fora dêle, 
e sôbre êle controvérsias de tôda na
tureza têm sido levantadas. 

Na verdade, o que parece estar 
ocorrendo é falta de cabeça. fria no 
exame da matéria. Todos estão de 
acôrdo num ponto: é preciso fazer a 
reforma da estrutura agrária, ou, 
como preferem alguns, dar organiza
ção a essa estrutura. Divergem ape
nas quanto ao método de elaborar 
essa estrutura e quanto à obtenção 
dos recursos com que efetuada a pl::t
nificação. o loteamento agrário das 
terras cultiváveis, fazer desenvolver 
essas áreas. 

Num exame rápido da matéria. va
mos tenta1· encontrar um caminho 
p3.ra chegar ao estabelecimento de 
idéias-base, fundados nas quais en
tendemos devem os responsáveis bus
car as soluções imediatas e as defini
tivas da questão. 

PROGRAMA GERAL 

Há, em nosso modesto entender, 
vários pontos que precisam ser acla
rados, inicialmente. 

O primeiro equivoco a ser des
feito é que não há. terns devolutas 

da União em quantidade, c;Jmo se 
pensa. Verdadeiramente, de proprie
dade d::t União, existe apenas a faixa 
de fronteiras, de 150 quilômetros de 
largura, ao longo dos nossos limites. 
e a faixa dos tenenm; da marinha, de 
100 metros de largura, ao longo do 
litoral. O restante das chamadas ter
ras devolutas foi entregue aos Es
tados e aos Municípios pela Carta 
Constitucional de 46. E podemos afil·
mar, sem mêdo de errar, que a qua
se totalidade dessas terras devolutas 
dos Estados e dos Municípios ;á não 
é mais devoluta há .muito tempo. 
porque outorgadas a pesso::ts que as 
requereram. E que requerem de pre
ferência tôdas aquelas áreas que por 
qualquer condição tinham valor prá
tico para exploração agrícola, pecuá
ria ou para instalações agro-indus
triais. Possivelmente, hoje, nem de 
propriedade dos Municípios, nem Es
tados, talvez não lnja mais um pal
mo de chão aproveitãvel econômica
mente que não tenha um dono juridi
camente encastelado em ato de po
der competente. 

A faixa de fronteira, pela sua pró
pria destinação (defesa do país), não 
pode ser objeto de distribuição indis
criminada, tendo em vista mesmo a,; 
limitações legais. Além disso, do pon
to de vista econômico, seriam as úl
timas terras nas quais se deveriam 
pensar, dado serem totalmente des
providas, na maior parte, de recur·
sos técnicos, de comunicações, trans-
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porte, proximidade dos centros de 
consumo etc. 

Vale aqui ressaltar, Sr. Presidente, 
Srs. Sen1dores, que realmente a úni
ca faixa de fronteira que vem sendo 
aproveitada é a dos Estados sulinos. 

A extnordinária terra roxa do Es
tado d:> Paraná, por exemplo, pe·rmi
tiu a uma grande massa de agricul
tores, oriundos de Santa Catarina e 
do Rio Grande do Sul, localizar-se 
naquela extensa área e através da di
visão da terra em pequenas proprie
dades construir cidad3'S que alcança
ram desenvolvimento extraordinirio, 
o que vem provar que, com a divisão 
da pequena propriedade, se pode em
preender uma civilização com gnnde 
vantagem para nosso País. 

Ainda a êste re·speito, convém 
transcrever dados divulgados pelo 
IBGE, quanto ao Censo Agrícola de 
19€0, segundo entrevista concedida 
pelo Sr. Sá Freire Alvim, presidente 
da autarquia ao "Correio da Manhã" 
e comentada por aquêlc prestigioso 
órgão da imprensa carioca em sua 
edição de 28 do corrente. 

"O Sr. Sá Freire Alvim começa in
formando que 77'/n da superfície to
tal do Ceará, 63,9'/o da de Pernam
buco, 81.4% da de São Paulo e 80,6 1, 0 
d'i. do Rio Grande do Sul são ocupa
dos por estabelecimentos agropecuá
rios particulares. Acrescentando-se 
as áreas urbanas, acrescentando-se 
os pântanos, florestas e montanhas, 
não-cultiváveis, quanto fica para ter
ras públicas capazes de serem lotea
das? Há muitas no norte de Mato 
Grosso, no sul do Pará e nas regiões 
ainda nunca exploradas pelos geó
grafos. Mas pretendem, porventura, 
nossos projetistas deportar popula
ções do Nordeste, de São Paulo e do 
Rio Grande do Sul para aquelas zo
nas inaproveitáveis, sem transportes 
e em parte ignoradas? Ou p:ua as 
florestas amazônicas? A nenhuma 
pessoa séria, mesmo quando só dis
pondo de inteligência mínima, pode 
ocorrer idéia tão desumana e absur
da. Mas ouçamos a estatística: 

De um total de 232 milhões de 
hectare•s, no Brasil, a União e os Es-
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tados só possuem 11.907.000 hectares, 
isto não são dais terços, mas apenas 
insignificantes 5,1 'lo. Nesse total de 
11.907.000 hectares estão, porém, in
cluídas aquelas terras públicas em 
Mato Grosso, Pará, Amazon'is e nos 
Territórios. Mas nas regiões realmen
te habitáveis a percentagem é muito 
menor. Já ouvimos verdadeiros gri
tos e berros sôbre a enorme extensão 
das terras públicas no Rio Grande 
do Sul. Mas o presidente do IBGE 
agora nos informa que são apenas 
2,8 da área arável. 

O argumento dos projetistas está 
totalmente rejeitado. Seus projetos 
não valem o papel em que foram es
critos e têm de ser retirado·s. 

Mas por que tanta ignorância, vo
luntária ou não, d'i situação verda
deira? A isso também responde o 
presidente do IBGE. 

Porque no Ceará, por exemplo, na 
terra do Deputado Armando Falcão, 
as propriedades agropecuanas de 
1.000 hectares ou mais, verdadeiros 
principados, só perfazem 1,0G% dos 
est:Jbelecimentos, mas ocupam 31,1% 
da área agrícola. 

Porque em Pernambuco, terra do 
Sr. João Cleofas e do Deputado Gi
leno de Carli, as propriedades com 
mais de 1.000 hectares petfazem 
0,23'/o dos estabelecimentos, mas 
ocupam ~ por um trocadilho mate
mático ~ 2,3'/n da área agrícola. 

Porque em São Paulo, terra do Se
nhor Iri·s Meimberg e do Deputado 
Herbert Lev:y, as propriedades com 
mais de 1.000 hectares perfazem só 
0.8~i· dos estabelecimentos, mas 
ocupam 32,7% da área agrícola. 

Basta para explicar o argumento 
dos dois terços. 

Mas, perguntar-se-á talvez, que 
mal há nisso? Mais uma vez respon
de o presidente elo IBGE, confirman
do plenamente a tese de que o lati
fúndio é intrinsecamente incapaz de 
ser bem aproveitado. 

Mais um exemplo do Ceará: ali, 
nas pequenas propriedades, até 10 
hectares, 56,4% das terras são real-



mente cultivadas. Mas nas proprie
dades entre 100 e 1.000 hectares, ape
nas 6,3% das terras são cultivadas. E 
nos latifúndios com mais de 10.000 
hectares, nos principados e ducados 
daquela desgraçada terra de popula
ções famintas, apenas 4% da·s ter
ras são aproveitadas. 

O regime atual das terras é, por
tanto, incapaz de funcionar como 
agricultura de subsistência e de ali
m~ntar o povo brasileiro. 

Há mais? Há mais. No mesmo 
Ceará, as propriedades com mais de 
10.000 hectares o-cuparam, em 1950, 
5,45% da superfície, mas em 1960 já 
5,84 'Ir. O latifúndio está crescendo. 
Por isso a reforma agrária é ina
diável." 

O segundo equívoco é pensar-se, 
em consequencia, que a Reforma 
Agrária deve começar pelas terras 
d.a União, dos Estados e dos Muni
cípios. Ainda que os dados estatísti
cos falhem, ainda que exi'stam tais 
terras tln União, dos Estados e dos 
Municípios, é mais do que evidente 
que serão as de pior qualidade pos
sível, porque o bom mesmo, o que 
podia ter aproveitamento ec::mê.:nico, 
já está em mãos de particulares. 

De·sfeitos êsses equívocos. salta aos 
olhos que qualquer reforma só será 
possível pela desapropriação d1s ter
ras e:n mãos de particulares, por 
parte da União. Mas saltam também 
à vista que o pagamento das indeni
zações não pod~rá ser feito em di
nheiro, ne:m à vista e muito menos 
previamente. 

Então, teríamos a discutir, não 
mais se se deve fazer a reforma agrú
ria, problema que passa à condição 
de ponto pacífico, mas apenas como 
fazê-la. 

Surge, agora, o caso do justo va
lor das propriedades a d·esapropriar 
e vem ao caso examinar a situação 
da maioria dos latifúndios. Na sua 
quase totalidade. segundo vemos da 
estatística citada pelo editorial do 
Co-rreio da Manhli, menos de 5r;,, das 
suas terras estão aproveitadas. Não 
tem, pois, sentido social a sua explo-
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ração. No entanto estão-se benefi
ciando intensamente dos investimen
tos públicos estradas, açudes, hidre
létricas, indústrias pesadas, hospitais, 
escolas, etc. sem contribuir, em. con
trapartida, com a menor parcela para 
êsses benefícios. Também se benefi
ciam, Sr. Presidente e Srs. Senado
res, do trabalho árduo e legítimo do 
pioneiro que, enfrentando as matas 
virgens, procura melhorar a terra, 
valorizar a região, essas glebas ex
traordinárias e férteis que ficam à 
sua retaguarda e têm a valorização 
garantida através de investimentos 
públicos e da luta dignificante do 
trabalhador rural, cujo suor rega a 
terra e constrói a grandeza de nossa 
Pátria. 

Qual seria, então, o preço justo 
para efeito de indenização dessa pro
priedade? O valor venal ou o do 
custo histórico mais as benfeitorias? 
Em que pese terem os tribunais an
teriormente reconhecido ser o valor 
venal, no caso, o que se deve consi
derar, não nos parece seja, efetiva
mente, êsse o preço justo, no caso 
tratado. Não nos parece justo que 
tôda a nação brasileira contribua 
para a valorização daquela proprie
dade e, no momento em que a Nação 
necessita dessa terra para s·er apro
veitada racionalmente, com o fim de 
alimentar o país (portanto. os que 
contribuíram para valorizá-la), seja 
impôsto à Nação um pesado ônus 
para obtê-la e não se dê à Nação 
nem sequer a oportunidade de pagá
la dentro das suas possibilidades. 
Vê-se daí que à União deve s·er 
dada ' a p~ssibilidade de, primeiro, 
pagar em prestações; segundo, pagar 
em títulos de dívida pública ou por 
qualquer outro meio hábil que não 
importe em emissões, por menores 
que sejam. 

E cabe aqui, a propósito, alertar 
àqueles que se aferram à prévia e 
justa indeniza<;ão em dinheiro para 
o fato de que, adotada essa norma, o 
país poderia se ver mergulhado numa 
galopante inflação e então o organis
mo nacional. ao invés de morrer da 
doença, seria fulminado pela cura. 



O Sr. Pedro Ludovico - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. NELSON MACULAN -
Com muito prazer. 

O Sr. Pedro Ludovico - Ainda há 
poucos dias fiz um discurso no Se
nado sôbre o assunto e citei entre
vista que dei aos Diários Associa
d<JS, expondo meu ponto de vista ~ô
bre a reforma agrária, como tambem 
a respeito das outras reformas. Es
tou de acôrdo com o pensamento de 
V. Exa. O Govêrno não está em con
dições de comprar terra de nii?'guém. 
A situação econômico-financetra do 
Pais é precária e dificil e, para com
prar terras do Centro, do Sul ou mes
mo do Centro-Oeste, o Govêrno tem 
necessidade de despender muito di
nheiro, se deseja pagar as terras pel.o 
devido valor. Citei naquela oportum
dade o exemplo do Estado de Goiás, 
em que temos zonas como Anápo~i·s, 
Goiânia e Itaberaí, onde um alquetre 
de terra de cultura custa trezentos 
mil cruzeiros. Se o Govêrno quiser 
adquirir terras em zonas mais lon
gínquas no Estado de Goiás, de Mato 
Grosso do Maranhão e do Pará, po
derá f~zê-lo, porque, nes·sas regiões, 
as terras são mais baratas. Seria 
mister, porém, que o Govêrno desse 
assistência técnica financeira e sa
nitária aos colonos que para lá fôs
sem. Penso que o Brasil lucratia mui
to se tomasse tal rumo, porque ha
veria aumento de produtivid'lde. A 
reforma agrária, porém, baseada em 
teoria e em demagogia não trará re
sultado algum para a Nação. Sou 
p'lrtidário da reforma agrária e até 
da reforma da Constituição para que 
ela se realize, .mas é preciso que pen
semos na realidade, na objetividade 
dos fatos. Essa reforma precisa 
dar result'ldo, precisa ter como fina
lidade o aumento da produção e a 
melhoria do trabalhador rural, e o 
Govêrno não está em condições de 
consegui-lo. De sorte que estou de 
pleno acôrdo com as idéias de V. Exa. 

O SR NELSON MACULAN -
Agradeç~ o aparte do nobre Senador 
Pedro Ludovico, que incorporo, com 
muito prazer, ao meu discurso. 
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Efetivamente, caro Senador, se pe
sados ônus recaírem sôbre a União, 
com o cumprimento do texto consti
tucional no seu § 16, Art. 141, com 
indenização justa e prévia, nada se 
pode fazer com referência à reforma 
agrária. V. Exa. muito bem disse: 
sômente deverão ser aproveitadas 
terras longínquas, situadas no norte 
de Mato Grosso e de Goiás. 

ültimamente temos conduzido mal 
o Pais, em vista das injustiças que 
ocorrem, sempre que grandes glebas 
de terras ficam à retaguarda do pio
neirismo. A penetração no interior 
do nosso Pais, a fim de se levar, aos 
lugares mais distantes, os benefícios 
da civilização, exige da União certos 
investimentos pràticamente impossí
veis neste momento. Entendo que as 
terras próxima·s dos grandes centros 
de consumo, terras úmidas, terras ao 
lado de rios, inclusive as terras mar
ginais dos rios, que cortam o nosso 
Estado, onde as pastagens avançam 
até a encosta, tenham aproveitamen
to social e econômico mais condizen
te com os interêsses coletivos. 11: 
aconselhável que essas terras sejam 
desapropriadas, dando-se, porém, as
sistência técnica aos lavradores e 
meios para a defesa da sua produção 
agrícola. Posso dizer a V. Exa. que. 
se a política de preços mínimos da 
produção agrícola fôsse realmente 
adotada, daríamos condições ao ho
mem para tornar-se pequeno proprie
tário rural, como aconteceu no norte 
do Paraná através de colonização 
muito bem feita. A êsse respeito, nós 
paranaenses, somos agradecidos ao·s 
inglêses, que penetraram nas nossas 
terras férteis, construíram estradas 
de rodagem e dividiram as terras em 
pequenas propriedade, apenas exigin
do como parte inicial de pagamento 
30% do valor delas. As·sim, se trans
formaram em trabalhadot•es rurais os 
colonos vindos de São Paulo, Minas 
Gerais e de outros Estados. Hoje. são 
todos proprietários rurais no Paraná. 

O Sr. Pedro Ludovico - Permite 
V. Exa. outro aparte? 

O SR. NELSON MACULAN -
Com todo o prazer. 



O Sr. Pedro Ludorico - Estou de 
acôrdo, em parte, com o que V. Exa. 
diz com referência às terras próxi
mas dos grandes centros. Raramente 
se encontra um latifúndio perto das 
grandes cidades. Para adquirir tais 
terras, pelo justo valor, o Govêrno 
teria de despender muito dinheiro, o 
que seria pouco razoável. De sorte 
que é preferível buscar terras não 
muito longínquas, porém relativa
mente distantes e proporcionar-se as
sistência aos trabalhadores rurais. 
Penso que dêsse modo produzirão 
tanto quanto os que ocupam as ter
ras próximas dos grandes centros, 
das grandes cidades. As distâncias 
não são tão grandes como se pensa. 
Na Estrada Belém-Brasília, por 
exemplo, a distância relativamente 
curta, talvez uns 100 a 200 quilô
metros daqui, há terras devolutas, 
terras de particulares, que o Govêr
no podezia adquirir por preços aces
síveis. Feito isto, deveriam ser co
locados nessa zona elementos do Nor. 
deste e de outros pontos do Brasil. 
As tenas ali seriam colonizadas e 
todos os elementos que para lá fôs
sem produziriam. Há ainda a van
tagem de serem cortadas por estra
das de rodagem que, embora não as
faltadas, permitem o tráfego fácil de 
caminhões. Acho por isso que não se 
deve desapropriar terras próximas 
dos grandes centros, das grandes ci
dades, porque o Govêrno não está em 
condições de fazê-lo. E se o fizer, terá 
de pagá-las, através de títulos ou 
em dinheiro. E os títulos lançados 
na praça -- meio de aquisição das 
terras devolutas a particulares -
contribuirão muito mais para a des
valorização da nossa moeda. 

O SR. NELSON MACULAN -
Evidentemente, seria uma aplicação 
violenta, em títulos, com a possibili
dade de nova emissões para ê'.sse fim. 
Nossa situação econômico-financeira 
se agravará muito mais. Mas quan
do me referi às terras próximas de 
grandes centros tinha em vista tôdas 
as terras que disponham de meios 
para drenar a produção por estrada 
de rodagem. Hoje a proximidade de 
grandes centros de consumo pràtica-
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mente não significa proximidade geo. 
gráfica e sim facilidade para o es
coamento de produção. Mesmo quan
do a região produtora esteja a mais 
de mil quilômetros dos grandes cen
tros, se existe o carreamento marí
timo, ferroviário ou rodoviário, a di·s
tância ~.orna-se curta. 

O Sr. Atilio F•O•Iltn.na - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. NELSON MACULAN -
Concedo o aparte ao ilustre repre
sentante de Santa Catarina. 

O S1". Atilio Fontrmn - Nobre C:J· 

lega. o ângulo mais importante do 
problema agrário não é propriamen
te o da distribuição de terras e sim 
o que diz respeito à política rural. 
Precisamos adotar uma política ru
ral que sirva de estímulo ao agricul
tor, que lhe assegure recompensa 
pelo seu esfôrço e pelo seu trabalho. 

De acôrdo com observações feitas 
na zona rural, verificamos que o pro
blema da distribuição da terra é se
cundário. O principal é que uma sé
rie de providências alcancem o agri
cultor. Notamos, ainda, que os bons. 
os verdadeiros lavradores não se in
teressam pelas terras longínquas, si
tuadas no "hinterland" brasileiro: 
preferem gleba pequena, perto de um 
centro de consumo, terra às vêzes até 
cansada como se costuma dizer, mas 
que, adubada. usando-se boas semen
tes, com boa técnica, é transformada, 
após te1· sido abandonada pelus nos
sos patrícios, em terra dadivosa, com 
boa colheita. O nosso agricultor se 
ressente. muito mesmo, de experi
mentação. cujos resultados possam 
orientá-lo quanto à sua atividade. 
O problema_ do adubo, igualmente, 
precisa ser resolvido e de maneira 
mais eficiente, porque sem êle nos
sas terras, já esgotadas, pouco pro
duzem ·e. conseqüentemente, não 
compensa o trabalho, o esfôrço do 
agricultor. 

A semente selecionada é outro fa
tor fundamental à boa lavoura. O fi
nanciamento, o transporte, o arma
zenamento, tudo isso tem importante 
papel na solução do problema e, 



principalmente, a manutenção dos 
preços m1mmos. No Paraná, Estado 
que V. Exa tão bem representa nesta 
Casa, verificamos que, atualmente, o 
preço do milho está tão· baixo que 
os lavradores não se interessam por 
sua colheita. Por que está de·svirtua
do o preço do milho? Uma das cau
sas foi o desestímulo sofrido· nos dois 
últimos anos pelos nossos suinocul
tore-s. O preço do suíno estêve tão 
baixo que o fazendeiro o abandonou. 
Recentemente, houve tal desvirtua
mento do produto que os preços su
biram astronõmicamente, a tal pon
to que o homem da cidade, o ope
rário, não pode sequer adquiri-lo pe
los altos preços atuais, embora exista 
grande quantidade de milho para o 
consumo. Lõgicamente, tendo dimi
nuído o rebanho de suínos, a forra
gem não encontra colocação. São 
estas as providências que indepen
dem da distribuição de terras. Con
cordo com o nobre colega que se 
faça a reforma par:J.. coibir a espe
culação em grandes áreas de terra, 
mas a par dessa reforma o Govêrno 
precisa tomar providências par:J.. as
s~gurar ao homem do campo que seu 
esfôrço e seu trabalho serão recom
pensados peh sua produção e pelo 
preço que àevem alcançar seus pro
dutos. 

O SR. NELSON MACULAN -
Agradeço o aparte do nobre colega 
Senador Atílio Fontana, homem de
dicado aos problemas da agricultm·a, 
mas posso infor:nnr a S. Exa. que 
quando defendemos uma reforma 
agrária não o fazemos sõbrc o as· 
pecto de aldeamento. 

A terra é fundamental, é búsica, e 
concordo com S. Exa. quando preco
niza, muito bem, que a as•sistêneia 
técnica, a assistência creditícia, as
sim ccmo a defesa dos preços mí
ni:r.os são essenciais. 

Posso afirmar que meu primeiro 
ato nesta Casa foi apresentar pro
jeto pror:ur:mc~o modificar o Art. 4" 
da Lei n · 1 .fl06. p:n·a que os j)J'cr;os 
mínimo3 fõsscm fixados na fonle de 
produçüo. c r.ão como aco:ltel'c lw ;e 
com o rr:ilho, cujo preço mínimo foi 
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calculado no põrto de embarque, de 
exportação, c:wsando sérios prejuí
zos ao-s agricultores do Estado do 
Paraná. 

Hoje, infelizmente, um colono ob
tém no máximo trezentos cruzeiros 
por saco de milho, no interior de meu 
E'stado, porque as despesas de trans
porte e uma série de dificuldadEs ab
sorvem pràtica.mente êss-e preço. 

Concordo com tudo isso, mas en
tendo que a terr:t é fundamental 
para que se processe uma grande 
transformação na nossa posição 
agrícola. 

O Sr. Antônio Jz(CÚ - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. NELSON MACULAN 
Com muita honra. 

O Sr. Antônio Jzwâ - Desejo afir
mar a V. Exa. e aos demais compa
nheiras do Sznado que estou inteira
mente de acôrdo com o ponto de vis
ta de V. Exa., de que na reforma 
agrária o essencial, em verdade, é a 
terra. Todo o resto é ensilar. Isto 
foi demonstrado pelo discurso de V. 
Exa., quando mostrou que no Estado 
do Oeará as pequenas propriedades 
de dez hectares são aproveitadas, 
cultivadas até a medida de 56 Sé, en
quanto o grande latifúndio o é ape
na·s na ordem de 4'i(,, Isso vemos, 
também, na zona de colonização do 
H.io Grande do Sul, coloniz.1.ção ale
mã e italiana. Vemos o mesmo no 
noroeste do Paraná. Então, se ou
tras medidls complementares são in
teressantes à reforma agrária, o es
sencial, mesmo, é a divisão da terra.. 
Há pouco se falou. aqui, que devería
mos, por questão de economia, divi
dir o·s grandes latifúndios distantes 
dos centros urbanos. Pelo contnirio, 
se ccnsidcrJrmos que tõdas as ou
tras medidas secundárias estão em 
segundo plano. como, por exemplo, o 
silo, o u·ansporte, o mercado de cem
sumo. etc., precis :.mos. de:; de já, di
vid:r. dcsapmp1·i;u· os grandes lati
fúndic'; pr<ni:11cs aos gt·andcs centl os 
urban·:s. rorql:e [li temos transporte 
fúcil, terrmos silo:;, teremos met·cado 
comn:mitlor, tm2o f~icil, e ir~:~~o:; pro
mover a produção dêsscs latifúmlios. 



Dividir, talvez por dez, talvez por 
cem. Mas essa reforma agrária só 
será possível com a reforma da Cons
tituição, porque neste País, eu e ou
tros ilustres Senadores presente·s po
demos comprar uma fazenda a pr1zo. 
Infelizmente, porém, só a União, no 
Brasil, não tem crédito para com
prar Jatifúndio·s a pnzo. T'Odos nós 
podemos comprar, e por que não dar
mos êsse mesmo direito ã União? 
Eram estas as palavras singelas que 
quetia acrescentar ao magnífico dis
curso do nobre colega. 

O SR. NELSON l\1ACULAN 
Encerrando minhas palavras, a titu
lo de sugestão, passarei a ler o que 
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se poderia fazer com relação ã Re
forma Agrária. (Lê): 

O pricreiro passo seria, a nooso 
ver, possibilitar ao Govêmo pagar a 
indenização em titulo cercados de tô
da·s as garanti:1s, com resgate em 
prazo mínin;o ele 10 anos. O segundo 
ponto seria que, no caso de o paga
mento ser em dinheiro, conforme 
acordem as partes ou se determine 
em lei ordinária, tal pagamento fãs
se pC!rcelaclo em, no mínimo. dez 
prestações anuais. E, finalmente, que 
se estabeleça na lei ordinária um 
critério racional e fundamentado nos 
fatos sociai·s, para o que se deve con
siderar justo valor, para os fins de 
desapropriação por interêsse social. 





Sr. ANTôNIO JUCÁ 
(PTB - Ceará) 

[u·clw dt• I>iwu1.1u l'mnunl'i11dn t'lll 3J-'i-63 

O SR. ANTôNIO JUCA -- Preci
samos, no Nordeste, de reforma agrá
ria, porque só por seu intermédio 
conseguiremos mais produção e maior 
produtividade. 

Nas áreas de 10 hectares verifi
camos, segundo o censo do IBGE de 
1960, um aproveitamento da terra 
na ordem de 56,4r;, : nas áreas de 
propriedades de 100 mil hectares ape
nas 33'/r da terra é aproveitada; nas 
áreas de mil a dez mil hectares. o 
aproveitamento das terras desce a 
G.30'.i; nas áreas de 10.000 ou mais 
hectares de:-;ce a 4'/(. 

Ora, o latifúndio no Nordeste está 
aumentando. Enquanto que. ·em 1950, 
tínhamos 29 propriedades com mais 
de 10.000 hectares, agora temos 30 
propriedades com mais de 10.000 
hectares, algumas delas ~om 20 e 
30.000 hectare~. Do ponto de vista 
quantitativo, o latifúndio acima de 
cinco mil hectares representa apenas 
1,06';j das propriedades do Estado; 
no ponto de vista da superfície, da 
área, o Iat1fúndio no Ceará repre
senta 31.1';1, da área total do EstadJ. 
Por êsses dados ~>e está a ver quão 
necessária. e urgente é a reforma e 
que a simples divisão da terra sem 
qualquer medida ancilar, em peque
nos lotes que não sejam minifúndios, 
mas lotes racionais do ponto de vista 
econômico, só esta divisão de terras, 
sem qualquer outro auxílio, aenreta
rá aumento da produção e da produ
tividade. 
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O Sr. Cottrtr Pinheiro - - Permite 
V. F~xa. um aparte? 

O SR. ANTôNIO JUCA --- Com 
todo o prazer. 

O Sr. Cn.ttetr Pinllrirrn --- V. Exa., 
que tào bl'ilhantemente está apresen
tando o quadro do Nordeste com I'e
lação ao seu panorama de saúde pú
blica, acaba de ar· rmar que não po
deremos melhora1· as condições de 
saúde do homem do Nordeste en
quanto não se proczss1r o desenvol
vimento econômico. Afirma ainda V. 
Exa. que tudo fica na dependência, 
no momento, da I'eforma agrá1ia e 
que a simples divisão da terra im
portaria no aumento de produção ... 

O SR. ANTôNIO JUCA Per-
feitamente. 

O Sr. Cattcte Pi11lwiro . . . e 
portanto, na melhoria do nível eco
nômico ... 

O SH. ANTôNIO JUCA -- Certo. 

O Sr. Cn.ttrtr Pinheiro - · . . . da 
população nordestina. Pergunto eu a 
V. Exa., diante das afirmativas que 
acaba de fazer: co.mo encara V. Exa. 
o problema da distribuição da terra 
ao homem nordestino como proprie
dade sua, a fim de que êle. de fato, 
pos'Sa apresentar a melhoria de nível 
econômico a que V. Exa. acaba de 
se referir? Quais as condições que 
V. Exa. julga necessárias ao homem 
para. que tome posse da terra e a 
explore econômicamente '? 



O SR. ANTôNIO JUCÂ -- Em pri
meiro lugar, afirmei que em reforma 
agrária a medida mais importante é 
a da distribuição da terra e quero 
reafirmá-lo. Tôdas as outras medid3s 
são ancilares. Ob.ser·vamos, de acôr
do com os númnos que acabei de ci
tar, que, sem a assistência, porque do 
ponto de vista prátic.a no Ceat·á não 
existe, nem ao pequeno nem ao gran
de agricultor, não pode haver desen
volvimento econômico. Ao grande la
tifundiário, sim, é dada assistência, 
através de tratores que recebe de 
graça do DNOCS, do Govêrno, para 
usá-lo-s em sua fazenda. Com dados 
estatísticos demonstrei que a peque
na propriedade de 10 hectares é cul
tivada em 54';( de sua área, enquan
to que o grande latifúndio assistido 
pelos órgãos govet·namentais, reee
bendo tratores dei Secretaria da Agt·i
cultura, recebendo cultivadoras, tudo 
isso e até jipes do Govêrno, êsses 
grandes latifundiários não aprovei
tam suas terras em mais de quatro 
por cento. Mas o que é preciso ser 
feito a mais? 

Jr: necessária. sobretudo, uma divi
são racional. Não é pos·~ivel que no 
Nordeste, onde o Govêrno constrói 
açudes à eusta do povo, que êstes 
lá fiquem como lagos artifieiais. É 
preciso, portanto, em pri:1~eiro lugar, 
a inigação. Se marcarmos as três 
etapas sucessivas da Civilização da 
Humanidade, enc·ontraremos três for
tes marcos. Em primeiro lugar o 
aproveitamento do fogo; em segundo 
lugar a irrigação. que fêz a Civiliza
ção da Mesopotâmia, entre o Tigre 
c o Eufrates. Foi a in·igação que fêz 
o Egito dos Famós, no baixo Nilo. 
Assim, como medida aneilar, a ir
rigação. Em tereeiro lugar, c::cmo 
marco do desenvolvimento da Civili
zação, o aparecimento da máquina a 
vapor inventada por \Vatt, em 1679. 
Nessa época começou a industriali
zação. Portanto. a indtr:;trialização, 
como disse vária,; vêzes, é indispcn
scível para o Nordeste. 

É verdade que, do ponto de vista 
da reforma agrária pura e simples, 
muito embora eu consielet·e andlar 
êsse conjunto ele r·oisas. teríamos o 
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inseticida, o adubo, a mecanização 
da lavoura, a construção de silos e o 
transporte. Por isso volto a afirmar 
que a reforma agrária deve ser feita 
sobretudo, em derredor dos grandes 
eentros urbanos, e não a grandes dis
tâncias, porque justamente nestes lo
cais é que será mai·s barata. A parte 
mais cara da 1 eforma agrária seria 
a construção de silos, estradas asfal
tadas e transporte. 

Sr. Presidente, tudo isso que cha
mo de ancilar na reforma agrál"ia, 
jú existe no Bt·asil, perto do::; gran
des centros urbanos e, por isso, nes
ses locais é que deve começar a 
distt·ibuição de tenas. 

O Sr. Cattet<: Piuh~:iru - Permite 
V. Exa. uma segunda intenupção "! 

O SR ANTôNIO JUCÃ -~ Pois 
não. 

O S.r. Cattete Piuheiro - Com
preendo, perfeitamente, o ponto de 
vista de V. Exc~., mas. quando n.:Js 
referimos à grande massa sofredora 
e pobre da população, não somente 
do Nordeste como da Amazônia e do 
Centro-Oeste, o que temos a conside
rar são as condições peculiares das 
populações t·m·ai·s. V. Exa. mesmo 
afirma que, em observação médica 
que fêz em l<'ortaleza. quando ali
mentou o homem doente. infestado 
de verminose, conseguiu em pouco 
tempo sua melhora. Que faremos, en
tão, quando tivern~os a grande massa 
ela população tuml reclamando assis
têncb, re~~lamando a prop1iedadP 
justa da te na para o seu trabalho? 
Se temos que dar tena e pmpiciar ao 
trabalhador d~1s proximidades do·s 
grandes eentros urbanos os elementos 
necessários para a sua emancipação, 
como iremos nos comportar em rela
ção à população rural mais afastada 
dos grandes centros? Desloearíamos 
essa gente tôda para as grandes ci
dades, ou iríamos a 0 encontro dela, 
au~ campos, levando-lhe as condições 
mínimas e indispensáveis para a re
forma agrária, que, todos estamos 
de acônlo, é do interêsse nacional? 

O SR. ANTôNIO JUCÃ ---O apar
te do nobre colega é pertinente e n. 



resposta é aquela mesm3. que deixei 
muito a propósito, para a conclusão 
do meu raciocínio. 

A reforma ag-rária precisa ser fei
ta não apenas pt·óximo aos grandes 
centros urbanos, às grandes C'idades, 
mas também no "hinterland" brasi
leiro. Discutimos, agora, qual a qua
lidade de assistência. que devemos 
dar à população rural brasileira. 
Ésse o sentido do aparte de V. Exa. 

Em primeiro lugar, não há assis
tência médica individual, e não de
vemos procurar imitar os padrões 
americanos, com uma civilização de 
velhos. Temos, sobretudo. uma civi
lização de crianças e adolescentes, e 
não poderemos nos dar ao luxo de 
construir hospitais para doenças de
g-enerativas, hospitais para canc?ro
sos, para cardíacos. 

Devemos sobretudo atacar as 
doenças de massa; devemos usar a 
vacinação e os inseticidas de ação in
dividual, contra a malária, que aL~s
tra a maior parte do território na
cional. Devemos usar antibióticos no 
tratamento do doente das coletivida
des em massa e, dessa maneira, in
terferiremos diretamente no sentido 
da diminuição da mortalidade infan
til. Devemos usar antibióticos e 
sulfas. 

O Sr. Pedro Ludo!'ico --- Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. ANTôNIO JUCA - Com 
pmzer. 

O Sr. Pedro Ludovicn - Estou de 
pleno acôrdo com o aparte do nobre 
Senador Catete Pinheiro, contrarian
do o pensamento de V. Exa .. porque 
o númet·o, a ma;;sa de operários ru
rais, de camponeses anemiados como 
diz V. Exa., necessitado de aliment:~
ção, é muito grande. Será inadmis
sível colocarmo;; essa g-ente tôda às 
marg-ens das grandes cidades, mes
mo porque, como disse há poucos 
dias, aparteando o nobre Senador 
Nelson Maculan, as tenas marginais 
dos g-randes centros custam muito 
dinheiro. São caras. 

O SR. ANTôNIO JUCA Muito 
mais caro do que isso são as obras 
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do Govêrno, que concorrem para va
lorizar essas terras. 

O Sr. Prdro Ludovico - V. Exa. 
acha que o Govêrno vai prejudicar os 
homens que têm terras próximas às 
cidades pagando-as a preço inferior 
ao seu valor? 

O SR. ANTôNIO JUCA - Abso
lutamente. Sou defensor da reforma 
agrária pelo seu justo valor. 

O Sr. Pedro Lucf.ot•ico - O Govêr
no não tem condições para pagar 
tenas de preço elevado. 

O SR. ANTôNIO JUCA - - O Go
vêrno terá ('Ondições. se fizermos a 
reforma constitucional. 

Se o Govê!"no pagJr essas tenas 
com títulos, nós teremos condições. 

Tenho a impressão de que o nobre 
Senador não acompanhou bem o meu 
raciocínio. 

O Sr. Pedro Llld'Jl'ico -- Também 
discordo de V. Exa., quanto ao trata
mento, a assistência terapêutica a 
êsses homens do cJmpo. J<Jstou habi
tuado com êles. aqui em Goiás, que 
tem muitos camponeses necessitados. 
Quase todos os Governos. de um tem
po a esta parte. têm dado assistência 
a essa gente. Têm dado tetracloreto 
de carbono, ferruginosos e antibióti
cos. Todos têm sido assistidos. Não é 
tanto assim como diz V. Exa. Agora, 
que precisam ser mais bem alimen
tados. ê outm fato, principalmente 
no Nordeste, porque no Centro-Oeste 
em geral êles têm a fortuna de se 
alimentar melhor. 

O SR. ANTôNIO JUCÃ - O no
bre Senador Pedro Ludovico talvez 
não tenha acompanhado meu ncio
cínio. Vou repetir. 

O que defendo, para a melhl'l"ia do 
estado sanitário ela Nação, são duas 
coisas: em primeiro lugar a reforma 
agníria, com aumento da produção 
ag-ropecuária; em segundo lugar a 
industrialização do País. Isso irá dar 
alimentação ao povo. 

Do ponto de vista de assistência 
médica imediata, dou prevalência 
àquilo que o nobre Senador apontou. 



Não há nenhuma discrepância entre 
mim e o nobre colega. 

Afirmo que devemos atacar as 
doenças de massa como a malária, 
peste, tuberculose, o tracoma. a ver
minose, leismaniose, a bouba, enfim, 
tôdas essas doenças de .massa. 

Devemos atacar essas doenças, 
porque são as únicas que temos pos
sibilidade de combater. Precisamos, 
assim, racionalizar nossa política de 
planejamento de Saúde Pública. por
que atacando as doenças de massa 
vamos tirar do ataque o máximo de 
rentabilidade. Infelizmente. no mo
mento atual, é ünicamente o ::;etor em 
que o Brasil é capaz de minorar. 

Posteriormente, com a melhoria do 
padrão de vida do povo, do :st11 11dard 
econômico geral, poderemos dar-nos 
ao luxo de c·on::;truir ho·spitai:,; espe
cializados. 

O Sr. Pf'dro 1.-ur~c;ri,co ---- V. Exa. 
não desconhece que essas doenças 
estão sendo combatidas há .muito 
tempo pelo Ministério da Saúde. 

O SR. ANTôNIO JUCA - Estou 
inteiramente de acôrdo com V. Exa. 
Por isso .me;;mo devemos disseminar 
os Postos DNERU, pelo "hinterland" 
brasileiro. f: pz·eei::;o que ês::;es Postos 
sejam multiplicados e com medicação 
abundante: feno, vermífugo, anti
bióticos, vacin3s, etc., etc., e também 
leite para as crianças. 

O que estou dando, nobre Sena
dor, é uma orientação política para 
uma planificação geral e fazendo a 
apologia da Saúde Pública no Brasil. 

O Sr. Pedro Lndouico -- V. Exa. 
sabe que a malária, por exemplo, 
quase foi erradicada no Brasil. A in
cidência do tenível mal caiu cêrca 
de noventa por cento. com a profi
laxia utilizada nos últimos tempos. 
Penso que o Govêrno tem feito algo 
nesse sentido. 

O SR. ANTôNlO JUCA - Claro 
e no bom sentido. A malária, porém, 
nunca foi erradica.da. Não há uma só 
região no País em que a malária foi 
erradicada, acredite o nobre Senador. 
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O Sr. Pulro Ludovico - Noventa 
por cento. Esta foi, pelo menos, a 
afirmativa do então titular do Minis
tério da Saúde, Dr. Mário Pinotti. 

O SR. ANTôNIO JUCA - Nunca 
foi dito que a malária foi eiTadicada 
no Erm;iJ. 

f: uma questão técnica. 

O Sr. Pe-dro Ludo1•ioo - Tenho a 
prova no Estado de Goiás. 

O SR. ANTôNIO JUCA -- A ma
lária foi controlada. Chama -se erra
dieação da malária, do ponto de vis
ta médico - está falando um pt·ofes
soz· de Medicina --. a ausência de 
ca!-io autóctone de maláth, durante 
três anos consecutivos. Não existe 
erradicação da malária. e. sim con
trõle. c ('ontrõle muito bem feito da 
doença, graças aos inseticidas de 
ação residual DDT, HCB, Elddna, 
bem assim a quimioterapia. através 
da atebrina, aralen, plasmoquino, pa
ludrine. 

O Sr. p,·riro L1~dfJVi.cv -- V. Exa. 
fala como médico que observa. lê tô
das as estatísticas a respeito da Saú
de Pública no Brasil. Eu o faço com 
conhecimento de causa. O Dr. Mário 
Pinotti. Ministro da Saúde. repito, 
declarou que a malária no Brasil foi 
erradicacla em aproximadamente no
venta por cento. 

O SH. ANTôNIO JUCA · - f: um 
pamdoxo dizer que há dez por een
to de malária e ... 

O Sr. Pf:dro Luâovk'o -- Hoje a si
tuação piorou. Já foi muito melhor. 

O SR. ANTôNIO JUCA -- _ . . de 
ter sido erradicada em noventa por 
eento. Gostaria que o meu nobre co
lega, por uma questão técnica, não 
misturasse os têrmos médicos: em lu
gar de erradicada dissesse contro
lada. 

O Sr. Pedro Lu~luvico 
tão de filigrana. 

O Sr. Catcte Piuhf'iro 
V. Exa. um aparte? 

f: ques-

Permite 

O SR. ANTôNIO JUCA -- Com 
prazer. 



O Sr. Catetc Pi.nTtriro -- Quero, fi
nalmente, expor meu ponto de vista 
com relação à reforma agrária, que 
V. Exa. co:n tanta ênfase defende. 
Temos de con'5iderar os problemas de 
Saúde Pública paralelamente a quais
quer outras medidas que possam le
var ao desenvolvimento econômico. 
Não julga V. Exa. que as campanhas 
sanitárias são necessárias? O sanea
mento do ambiente onde tenhamos 
de manter as populações rurais e as 
medidas preventivas. de profilaxia, 
hoje ao nosso alcance, serão muito 
mais eeonômicas do que quaisquer 
outros processos que possamos ado
tar, no sentido de levar a essas popu
lações rurais a assistência necessá
ria. V. Exa. vai me permitir que dis
l'OI'de de certa maneira do seu ponto 
de vista. Como médico de Saúde Pú
blica, entendo que não podemos es
perar se processe o desenvolvimento 
e~·onômico pam chegarmos a dar às 
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nossas populações a assistência que a 
ciência médica hoje faculta a todo·5 
os homens no mundo. A Saúde Pú
blica tem que caminhar paralelamen
te com o economista, com os técni
cos, propiciando as condições de am
biente necessárias a ê·sse desenvolvi
mento econômico, que, natunlmente, 
desejamos conquistar para o nosso 
p:>vo. 

O SR. ANTõNIO JUCA ~ Termi
nando, Sr. Presidente, quero dizer 
que só num programa assim inte
gml, procurando levantar o nivel 
econômico do povo, dar-lhe assistên
cia médica, combater as doenças de 
.massa, as grandes infecções~ pro
po,·cionar melhor alimentação, com
batendo a fome crônica do homem 
do Nordeste, só nessas condições po
deremos dar verdadeira saúde ao 
nosso povo, porque saúde é o estado 
de completo bem-estar físico, men
tal e social. 
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